
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 135/2015 – São Paulo, sexta-feira, 24 de julho de 2015

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 1472/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048664-04.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.048664-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS e outros(as)

: DARLAN JOSE DOREA SANTOS

: ISAC ROFFE ZAGURY

: OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO

: ELEAZAR DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : SP033031A SERGIO BERMUDES

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA

PARTE RÉ : LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS e outros(as)

: JOSE PIO BORGES DE CASTRO FILHO

: ANDREA SANDRO CALABI

: JOSE MAURO METTRAU CARNEIRO DA CUNHA

: FERNANDO PERRONE

: SERGIO BESSERMAN VIANNA

: EDUARDO RATH FINGERL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1/2606



 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055058-27.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

: BEATRIZ AZEREDO DA SILVA

: JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO

: WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR

: JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO

: ESTELLA DE ARAUJO PENNA

: CARLOS GASTALDONI

: AES ELPA S/A

: AES TRANSGAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.020156-5 10 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.055058-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AES ELPA S/A e outro(a)

: AES TRANGAS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP046560A ARNOLDO WALD

: SP154639 MARIANA TAVARES ANTUNES

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA

PARTE RÉ : LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS e outros(as)

: JOSE PIO BORGES DE CASTRO FILHO

: JOSE MAURO METTRAU CARNEIRO DA CUNHA

: FERNANDO PERRONE

: SERGIO BESSERMAN VIANNA

: EDUARDO RATH FINGERL

: BEATRIZ AZEREDO DA SILVA

: CARLOS GASTALDONI

ADVOGADO : SP029393 SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO

PARTE RÉ : OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO

ADVOGADO : SP033031A SERGIO BERMUDES

PARTE RÉ : ANDREA SANDRO CALABI e outros(as)

: JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO

: WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR

: JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO

: ESTELLA DE ARAUJO PENNA

ADVOGADO : RJ046608 IVAN NUNES FERREIRA

PARTE RÉ : FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS

: DARLAN JOSE DOREA SANTOS

: ELEAZAR DE CARVALHO FILHO

: ISSAC ROFFE ZAGURY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.020156-5 10 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-92.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018144-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.09.007968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : COSTA PINTO S/A

ADVOGADO : SP154280 LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CAMILA GHANTOUS e outro(a)

No. ORIG. : 00079689220054036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.00.018144-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

ADVOGADO : SP122618 PATRICIA ULSON PIZARRO WERNER e outro(a)

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP e outros(as)

: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO AASP

: INSTITUTO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO IASP

ADVOGADO : SP137878 ANDRE DE LUIZI CORREIA e outro(a)

APELADO(A) :
FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO FADESP

ADVOGADO : SP081442 LUIZ RICCETTO NETO e outro(a)

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo

: Estado de Sao Paulo
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-90.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1473/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015062-26.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.25.000418-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : USINA PAU DALHO S/A

ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro(a)

2002.61.00.015062-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ISAURA VEGA DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outro(a)

: ISAURA BAGHIN ARANDA (= ou > de 65 anos)

: JESO MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000403-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008384-59.2007.4.03.9999/SP

 

: JOAO BORGES (= ou > de 65 anos)

: JOAO BUENO ACOSTA (= ou > de 65 anos)

: JOAO COSTA MELO (= ou > de 65 anos)

: JOAO FRANCISCO DE AQUINO (= ou > de 65 anos)

: JOAO NUNES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

: JOSE ANTONIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

: PEDRO JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP161785 MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00150622620024036100 7V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.000403-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MBC EXPRESS SERVICOS DE COURIER LTDA

ADVOGADO : SP155126 ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

No. ORIG. : 00004030720054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.008384-0/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038450-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012322-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011033-90.2008.4.03.6303/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JANDIRA CORREIA NARBOZA FERREIRA

ADVOGADO : SP190191 ELSIO MAGGI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00022-4 2 Vr PALMITAL/SP

2007.03.99.038450-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA CREVILARI

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 04.00.00574-8 2 Vr ITATIBA/SP

2008.61.83.012322-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURORA CORREIA LOPES e outros(as)

: TERESINHA MARIA DE SOUZA

: GUILHERME DE FERNANDES

: DENIRA DIAS HUNE BUENO

: MARINA TEREZA ASSIS DE LORENZO

: NELI NOGUEIRA

: CLAUDIA MONARI

: VICTORIO MONARI

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)

No. ORIG. : 00123223020084036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010425-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011189-56.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

2008.63.03.011033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS ALBERTO BOBSIN

ADVOGADO : SP259455 MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110339020084036303 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.99.010425-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITOR GABRIEL DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REPRESENTANTE : DEUSDEDITH AQUINO DE LIMA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 07.00.00046-0 1 Vr ROSANA/SP

2009.61.05.011189-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ELISA REIS AMORIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215278 SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00111895620094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011161-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012340-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003032-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

2009.61.83.011161-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES JUSTINO DA COSTA SILVA

ADVOGADO : SP166521 EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111614820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012340-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA SANTOS

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123401720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.003032-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA AUXILIADORA EUFRASINO DE BARROS e outro(a)

: IREMAR MACEDO

ADVOGADO : SP109714 JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030327520104036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006928-23.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006826-74.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046424-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.61.02.006928-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIONILIA CAMILO

ADVOGADO : SP185984 JOSÉ PAULO BARBOSA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00069282320104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.10.006826-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BARTOLINA SOUSA SILVA e outros(as)

: FABRICIO SOUSA SILVA incapaz

: LAURIANE SOUSA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro(a)

REPRESENTANTE : BARTOLINA SOUSA SILVA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00068267420104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.03.99.046424-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOVENILIA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP189671 ROBSON ROGÉRIO DEOTTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00083-4 4 Vr DIADEMA/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006522-90.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005677-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007620-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011949-91.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.26.006522-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ ANTONIO EDUARDO

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065229020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.005677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOEL DE OLIVEIRA SENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP091019 DIVA KONNO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056778120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007620-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ORLANDO TORRIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00076203620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011949-7/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028655-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009724-16.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001615-10.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO DE OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119499120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.028655-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELAINE CRISTINA MARQUES ZERO

ADVOGADO : SP153196 MAURICIO SINOTTI JORDAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00001-1 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.61.02.009724-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS SALERNO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097241620124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.001615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005520-72.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009998-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : PERCI RIBEIRO DE FARIA

ADVOGADO : SP284244 MARIA NEUSA ROSA SENE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016151020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.19.005520-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSARIA MARIA RODRIGUES e outro(a)

: LEANDRO NICKEL

ADVOGADO : SP257613 DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro(a)

No. ORIG. : 00055207220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.83.002726-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TAILOR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00027268020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009998-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL MESSIAS DE SANTANA

ADVOGADO : SP064242 MILTON JOSE MARINHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002916-38.2012.4.03.6314/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006960-20.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008671-54.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099982820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.63.14.002916-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ FRANCISCO CAMPOS

ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029163820124036314 1 Vr CATANDUVA/SP

2013.61.03.006960-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069602020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.05.008671-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA CLARA BASILIO TOZZATTO

ADVOGADO : SP319077 RICARDO APARECIDO AVELINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086715420134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006231-70.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000555-20.2013.4.03.6118/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003234-87.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006463-55.2013.4.03.6119/SP

 

2013.61.10.006231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TOMAZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP251493 ALESSANDRO PAULINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062317020134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.61.18.000555-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARTA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005552020134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.61.19.003234-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO HENRIQUE TEODORO

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032348720134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.006463-4/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009938-19.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004332-86.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-27.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JORGE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064635520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.009938-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAQUIM PONCIANO

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099381920134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.26.004332-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RUTH MARIA PINTO

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043328620134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.28.004051-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ORLANDO OSAMU SAKAMOTO

ADVOGADO : SP186271 MARCELO EDUARDO KALMAR e outro(a)
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010261-94.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-64.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040512720134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.28.010261-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERSON ALFREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102619420134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.43.000075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DURVALINO ANTONIO MORO

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000756420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.003479-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE DIAS CARDOSO FILHO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034790320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004307-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005027-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009933-96.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004307-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ CRUZ LAURINDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043079620134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005027-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDNA LOPES

ADVOGADO : SP324440 LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050276320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005244-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ANACLETO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052440920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011653-98.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010677-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014162-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.009933-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERSON BARIQUELLO CAMPANHA

ADVOGADO : SP277587 MARCELO LUIZ CAMPANHA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099339620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011653-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA CELESTE ROSA DE ABREU

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116539820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.010677-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SATOSI INOUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227364 RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00087-1 4 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.014162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023211-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028762-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029513-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : VALDEVINO SERGIO ALBARDEIRO

ADVOGADO : SP086752 RICIERI DONIZETTI LUZIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006680720138260360 2 Vr MOCOCA/SP

2014.03.99.023211-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MODESTO KAVAHARA

ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00119-9 3 Vr MATAO/SP

2014.03.99.028762-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DO CARMO SILVA

ADVOGADO : SP116420 TERESA SANTANA

CODINOME : MARIA DE LOURDES DO CARMO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00019-7 2 Vr ITATIBA/SP

2014.03.99.029513-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURICIO LUIZ BARBOSA
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00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032577-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033354-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038290-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

No. ORIG. : 00100179820128260156 2 Vr CRUZEIRO/SP

2014.03.99.032577-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA IZIDORO DE LIMA e outros(as)

: RAIENDA GABRIELA DE LIMA FERNANDES incapaz

: MARCOS GABRIEL DE LIMA FERNANDES incapaz

: LUIZ GUSTAVO DE LIMA FERNANDES incapaz

: RADIJA GABRIELA DE LIMA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP163929 LUCIMARA SEGALA CALDAS

REPRESENTANTE : HELENA IZIDORO DE LIMA

ADVOGADO : SP163929 LUCIMARA SEGALA CALDAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 12.00.00060-5 1 Vr NUPORANGA/SP

2014.03.99.033354-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO NUNES RODRIGUES incapaz e outro(a)

: CARLOS EDUARDO NUNES LIMA RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP331649 WALLISON ROBERTO DA SILVA

REPRESENTANTE : SIMONE DA CONCEICAO NUNES

No. ORIG. : 30003638220138260097 1 Vr BURITAMA/SP

2014.03.99.038290-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MOREIRA
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038379-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039121-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005919-75.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00076-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2014.03.99.038379-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO SERGIO CRAVEIRO

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00202-9 1 Vr CERQUILHO/SP

2014.03.99.039121-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA RIBEIRO PINA

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00091-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2014.61.05.005919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO NUNES DE MELO

ADVOGADO : SP335568B ANDRÉ BEGA DE PAIVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059197520144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006087-77.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011656-59.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002271-75.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-14.2014.4.03.6111/SP

2014.61.05.006087-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCOS FRANCISCO DE CAMPOS FARIA

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060877720144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.05.011656-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : UBAJARA DA ROCHA GALVAO

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116565920144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.09.002271-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AURINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022717520144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001769-24.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-18.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006435-68.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.61.11.004053-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIRCEU DALLAQUA MAY

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040531420144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.14.001769-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO CONCON

ADVOGADO : SP242894 THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017692420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.005630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EDELCIO DONIZETI TOSI

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056301820144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.006435-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006481-57.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006692-93.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007394-24.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

APELANTE : CARLOS MANUEL DA SILVA E SOUSA

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064356820144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.006481-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO FEITOSA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP263151 MARIA DE FÁTIMA GOMES ALABARSE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064815720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.006692-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LAURITA AKEMI YODA HAMADA

ADVOGADO : SP096536 HERNANDO JOSE DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066929320144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.19.007394-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO DIAS COPEIRO NETO

ADVOGADO : SP220640 FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073942420144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007425-44.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009033-77.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009730-98.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007226-19.2014.4.03.6120/SP

2014.61.19.007425-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : AGENOR SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074254420144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.19.009033-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ODAIR RIBEIRO

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090337720144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.19.009730-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCOS ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097309820144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-50.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-66.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008634-21.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

2014.61.20.007226-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072261920144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2014.61.26.003000-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LEOPOLDINO LOPES CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP323550 IGOR POLI CONCEIÇÃO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030005020144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.27.001977-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE OLYMPIO DIAS FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO ALCEU DALLE LASTE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019776620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.28.008634-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-37.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-06.2014.4.03.6141/SP

 

 

 

 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-16.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE MILTON SOUZA MAIA

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158582 LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086342120144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.61.34.001984-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ERNESTO SPERETTA NETO

ADVOGADO : SP250207 ZENAIDE MANSINI GONÇALVES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019843720144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.61.41.000077-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000770620144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

2014.61.83.000734-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ SOARES

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-95.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006670-22.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

No. ORIG. : 00007341620144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004654-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUCIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046549520144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.006670-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LENISE BARBOSA MOASSAB

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00066702220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.002954-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALFREDO DAUD

ADVOGADO : SP149109 EDILSON CESAR DE NADAI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012643120148260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003156-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005751-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005933-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.003156-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DORIVAL BACETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153803 ALESSANDRO RICARDO GARCIA LOPES BACETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00080-5 3 Vr ADAMANTINA/SP

2015.03.99.005380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO ANUNCIATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020477420138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.99.005751-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROBERTO DE JESUS BATISTA OTTONI

ADVOGADO : SP253724 SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00110-5 3 Vr MONTE ALTO/SP

2015.03.99.005933-0/SP
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006985-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006990-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IDAIR PAVAN

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00048-7 1 Vr ARARAS/SP

2015.03.99.006985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : AMADAEU BENVINDO MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153225 MARIA CELINA DO COUTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10048334020148260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.99.006990-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO EUFROZINO FERRAZ

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 00045694620148260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2015.03.99.007222-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADELINO GARCIA GARCIA

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007224-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007332-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007832-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00075-1 1 Vr POTIRENDABA/SP

2015.03.99.007224-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADEMIR CARDOSO

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00103-5 1 Vr IPAUCU/SP

2015.03.99.007332-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL LUIZ CAMPOS

ADVOGADO : SP303683 AGUINALDO ROGERIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00038-2 1 Vr POTIRENDABA/SP

2015.03.99.007832-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MARIO GIL CORRALLES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00121-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008134-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008588-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009776-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008134-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP240585 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ULISSES TONINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262112 MARIANA RAMIRES LACERDA DE PAULA ASSIS

No. ORIG. : 14.00.00004-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2015.03.99.008250-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO TARDIVO

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA

No. ORIG. : 14.00.00144-6 2 Vr BIRIGUI/SP

2015.03.99.008588-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO LUIZ DE AMORIM

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 14.00.00039-1 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010153-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010154-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010189-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.009776-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO BARNABE

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

No. ORIG. : 14.00.00013-1 3 Vr SALTO/SP

2015.03.99.010153-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO LOPES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116420 TERESA SANTANA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10028254220148260281 1 Vr ITATIBA/SP

2015.03.99.010154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP314160 MARCOS GONÇALVES E SILVA

No. ORIG. : 00036511520138260445 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2015.03.99.010189-8/SP
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012671-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012788-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014191-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLODOMIR ANTONIO FALCONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 14.00.00138-2 2 Vr TATUI/SP

2015.03.99.012671-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELSON CEZAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP073060 LUIZ ALBERTO VICENTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 14.00.00167-0 2 Vr ITATIBA/SP

2015.03.99.012788-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVAN CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP115678 MIRNA ADRIANA JUSTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 13.00.00038-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2015.03.99.014191-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014587-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015428-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015728-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : MANOEL LEAL CORDEIRO

ADVOGADO : SP322237 SANDRO STASI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00189-3 1 Vr ITAPEVI/SP

2015.03.99.014587-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO TADEU PORCEL

ADVOGADO : SP239685 GABRIEL DE MORAIS TAVARES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 14.00.00059-4 2 Vr MOCOCA/SP

2015.03.99.015428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00049-3 2 Vr SUZANO/SP

2015.03.99.015728-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS MEGLIORINI

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO
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Expediente Nro 1474/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007629-82.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008302-07.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 14.00.00031-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2003.61.81.007629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : HELOISA DE FARIAS CARDOSO CORIONE

ADVOGADO : SP234908 JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO e outro(a)

2005.61.81.008302-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

RECORRIDO(A) : REUVEN LEWKOWICZ

ADVOGADO : SP138063 LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA e outro(a)

RECORRIDO(A) : Justica Publica
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011385-74.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031831-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025314-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026742-52.2014.4.03.0000/SP

 

2005.61.02.011385-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRIDO(A) : CARLOS ALBERTO SILVA

ADVOGADO : SP225214 CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00113857420054036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.031831-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091408120144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025314-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro(a)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089233820144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026742-6/SP
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00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025315-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026743-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026752-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089225320144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025315-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089294520144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026743-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091381420144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026752-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132441920144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026749-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37730/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003343-89.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 412/418: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação

e da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte autora.

Apresente a habilitante Marta Izidro da Silva, se o caso, documento que comprove concessão em seu favor do

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Noél Custódio da Silva.

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

2014.03.00.026749-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129904620144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.83.003343-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NOEL CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004431-60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 795/801: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação

e da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte autora, fl 799 -

verso.

Apresente a habilitante Angelina Vessani Rodrigues, se o caso, documento que comprove concessão em seu favor

do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de José Rodrigues.

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-51.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 369/377: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação,

a fim de que seja juntada a certidão de óbito do falecido.

2005.61.83.004431-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.60.02.003599-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CICERO JOSE DA SILVEIRA

ADVOGADO : MS002572 CICERO JOSE DA SILVEIRA e outro(a)

: MS003365 ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR036680 DANIELLE CHIAMULERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Apresente a habilitante Arcendina Oliveira Silveira, se o caso, documento que comprove concessão em seu favor

do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Cícero José da Silveira.

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação

Int. Após, retornem conclusos.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003701-15.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 594/609: Indefiro o requerido. Com efeito, a decisão proferida às fls. 591/592 consubstancia admissibilidade

do recurso especial interposto pelo segurado, dela não emanando, portanto, qualquer determinação a ser cumprida

pela parte autora.

No mais, na oportunidade, observo que eventual insurgência contra a não admissibilidade do recurso excepcional

é passível de ser veiculada mediante interposição de recurso de agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos

Tribunais Superiores, o qual está previsto no art. 544, do CPC.

 Int.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-04.2008.4.03.9999/SP

2006.61.83.003701-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINETE FERNANDES LOPES DE BRITO

: IGOR LOPES DE BRITO incapaz

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO e outro(a)

REPRESENTANTE : MARINETE FERNANDES LOPES DE BRITO

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037011520064036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Fl. 130/143: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação e

da representação processual, a fim de que passe a integrar à lide José Miguel, fl 131.

Apresente o habilitante Carlos Antônio Gomes da Costa, certidão de casamento com a falecida Sandra Ferraz ou,

se o caso, documento que comprove concessão em seu favor do benefício de pensão por morte deixado pela de

cujus.

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029623-45.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 1073/1079: ciência ao recorrido.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

2008.03.99.009239-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA FERRAZ

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

: MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 04.00.00056-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2008.61.00.029623-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : WESLEI MATEUS BUZINARI SETRA incapaz

ADVOGADO : SP182304 MARIA INES MURGEL

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA BUZINARI SETRA

CODINOME : MARIA CRISTINA BUZINARI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00296234520084036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012904-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 234/242: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação

e da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte autora.

Apresente a habilitante Maria Aviller Giacobelli, se o caso, documento que comprove concessão em seu favor do

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Lourival Giacobelli.

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003266-13.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 290/297: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação

2008.61.83.012904-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LOURIVAL GIACOBELLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.26.003266-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ROBERTO BORELLI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00032661320094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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e da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte autora, fl 295.

Apresente a habilitante Cleide Guezine Borelli, se o caso, documento que comprove concessão em seu favor do

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de José Roberto Borelli.

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 248/255: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação

e da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte autora.

Apresente a habilitante Neide Sebastião Gonçalves, se o caso, documento que comprove concessão em seu favor

do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de João Miguel Gonçalves.

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000847-46.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.83.006794-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEIDE SEBASTIAO GONCALVES

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF

SUCEDIDO : JOAO MIGUEL GONCALVES falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067947820094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.000847-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PEDRO VILLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro(a)
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DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 261/264: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação

e da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte autora.

Apresente a habilitante Lourdes Bianchi Villa, se o caso, documento que comprove concessão em seu favor do

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Pedro Villa.

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000694-77.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso e do agravo interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS e pendentes de apreciação.

Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004830-11.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008474620104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.17.000694-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATA APARECIDA NORATO

ADVOGADO : SP050513 JOSE MASSOLA e outro(a)

No. ORIG. : 00006947720104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.20.004830-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO DE CARVALHO
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DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 241/242 e Fls. 251: Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para que a desistência pretendida seja

manifestada mediante a renúncia ao direito postulado na presente ação e para os fins do art. 269, V, do CPC.

No silêncio, fica a parte advertida de que a ação terá regular prosseguimento.

Int.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011742-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 97/102: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação e

da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte autora.

Apresente a habilitante Yeda Maria Credidio Cordeiro, se o caso, documento que comprove concessão em seu

favor do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Sérgio Roberto Cordeiro.

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013523-86.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro(a)

No. ORIG. : 00048301120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.011742-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SERGIO ROBERTO CORDEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117422920104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013523-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAQUIM ELOI DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 173/181: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação

e da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte autora.

Apresente a habilitante Maria José da Silva, se o caso, documento que comprove concessão em seu favor do

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Joaquim Eloi da Silva.

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020562-58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 411/417: nada a prover, dada a competência desta Vice-Presidência, estrita ao juízo de admissibilidade dos

recursos excepcionais.

Aguarde-se o trânsito em julgado do paradigma ao qual este feito está vinculado.

Tornem estes autos à NURER.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00135238620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020562-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro(a)

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00205625820114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003976-62.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls.274/283: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação e

da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte autora, fl 282.

Apresente a habilitante Joana Maria Teixeira Bezerra, se o caso, documento que comprove concessão em seu

favor do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Carmelindo Bezerra.

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1475/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007404-59.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.26.003976-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CARMELINDO BEZERRA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039766220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2000.03.99.007404-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP128960 SARAH SENICIATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA SPERANDIO ARANTES

ADVOGADO : SP034793 NIVALDO EDSON DE MELLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002669-69.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007855-52.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

No. ORIG. : 98.00.00186-2 3 Vr BOTUCATU/SP

2002.61.00.002669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARY DURVAL RAPANELLI e outros(as)

: CLECI GOMES DE CASTRO

: ROSA BRINO

ADVOGADO : SP031280 ROSA BRINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.07.007855-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP028979 PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : YASSUDA HIROMI e outros(as)

: MISAYE MIWA YASSUDA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-34.2002.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

: TADAYOSHI YASSUDA

: EMIDORI ITO YASSUDA

: YASSUDA HOMARE

: ISUNEKO KOSSUDA YASSUDA

: YASSUDA KASUSHI

: MISAE YASSUDA

: FERNANDA MITICO YAMAUTTI YASSUDA

: MASSASHI YASSUDA

: MARIA KIOME YAMAUTTI YASSUDA

: SUELI APARECIDA MARICO YASSUDA NISHIMOTO

ADVOGADO : SP045513 YNACIO AKIRA HIRATA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

2002.61.15.001666-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : IND/ DE COMPONENTES PLASTICOS INCOPLAS LTDA

ADVOGADO : SP102441 VITOR DI FRANCISCO FILHO e outro(a)

APELADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN

: SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES

: SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE

: SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO

No. ORIG. : 00016663420024036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009881-19.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004930-55.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005247-34.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.60.00.009881-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : FRANKLIN BORGES NOGUEIRA

ADVOGADO : MS006858 RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2003.61.05.004930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MOISES PEDRO MUSSACREDI

ADVOGADO : SP154025 MARCELO PAIVA PEREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.00.005247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDIMILSON ANTONIO RABELO

ADVOGADO : SP352731 CAUE RABELO SANTOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019902-74.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092573-91.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)

2005.61.00.019902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP193216A EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2007.03.00.092573-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ADEMIR BERNARDO e outro(a)

: ANA MARIA BONIFACIO BERNARDO

ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : IGUATEMY JETCOLOR LTDA e outros(as)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010561-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010211-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

: ARQUER HOLDING EMPRESARIAL S/A

: JUAN ARQUER RUBIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.82.043872-7 6F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.010561-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VICENTINA CONSOLACAO DE JESUS

ADVOGADO : SP133869 CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00159-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2007.61.00.010211-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ODAIR ONOFRE DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-38.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001759-09.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

2007.61.04.000318-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO DE SANTOS

ADVOGADO : SP122071 JURANDIR FIALHO MENDES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.19.001759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA :
ZITO PEREIRA IND/ E COM/ DE PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS
LTDA e outros(as)

: EDUARDO GERALDE JUNIOR

: ABILIO DOS RAMOS PEREIRA
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009771-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026017-09.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

ADVOGADO : SP162589 EDSON BALDOINO JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017590920074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2008.03.99.009771-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JDC ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO

SUCEDIDO(A) : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 03.00.00604-7 A Vr BARUERI/SP

2008.61.00.026017-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA SALETE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP252033 JANIO URBANO MARINHO JUNIOR

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00260170920084036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013558-38.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025753-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-16.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.00.013558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCO DAMIAO LOPES PINHEIRO e outro(a)

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

CODINOME : FRANCISCO DAMIAO LOPES

APELANTE : JOSE ROBERTO MAMONA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00135583820094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.025753-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE ANTONIO DE SENA

ADVOGADO : SP273923 VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00257535520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.006743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : KAZU GOULART DE SOUZA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00067431620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008417-74.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-06.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2010.61.09.008417-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIS HILADIO PIRES ULIANA

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro(a)

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR

ADVOGADO : DF001194A MARIA DE FATIMA CARNEIRO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00084177420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.14.003092-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOAO CORREA DA COSTA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00030920620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038469-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005843-14.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2011.03.00.038469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AUTOR(A) : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00279834620044036100 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.19.005843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : IVONE RODRIGUES DUTRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MG122451 EURIPEDES BATISTA DA CUNHA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058431420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043254-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-61.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015052-30.2012.4.03.6100/SP

 

 

2012.03.99.043254-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUCIANO DOMINGUES PADILHA incapaz

ADVOGADO : SP260254 RUBENS TELIS DE CAMARGO JUNIOR

REPRESENTANTE : GERCIA DOMINGUES PADILHA

ADVOGADO : SP260254 RUBENS TELIS DE CAMARGO JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00156-7 4 Vr ITAPETININGA/SP

2012.61.00.002330-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DIAMOND FIX PERFURACAO E CORTE LTDA

ADVOGADO : SP274249 ADRIANA COSTA ALVES DOS SANTOS

: SP193725 CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUÇAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00023306120124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.015052-9/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012770-04.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007037-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JANE ALVES DO NASCIMENTO e outro(a)

: VANUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150523020124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.05.012770-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO BORDINI

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro(a)

No. ORIG. : 00127700420124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.83.007037-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OZIRIS FERNANDES VILELA

ADVOGADO : SP061723 REINALDO CABRAL PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070371720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031472-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015674-60.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005110-07.2013.4.03.6110/SP

 

2013.03.00.031472-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BASF S/A

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15067987419974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.05.015674-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A e outro(a)

: TERRA DA GENTE PRODUCOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156746020134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.10.005110-4/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004871-88.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007873-48.2013.4.03.6120/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SKYLACK TINTAS E VERNIZES LTDA

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00051100720134036110 2 Vr SOROCABA/SP

2013.61.14.004871-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VICENTE LINO FLORIO

ADVOGADO : SP267348 DEBORA DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00048718820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.20.007873-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     62/2606



 

 

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002268-61.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-52.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-58.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO BRASILIENSE SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00078734820134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.40.002268-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : REGINALDO DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)

No. ORIG. : 00022686120134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.002288-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANA LUCIA RIBEIRO CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)

CODINOME : ANA LUCIA RIBEIRO CARDOSO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00022885220134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.003083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-67.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002849-67.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004396-45.2013.4.03.6143/SP

 

 

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00030835820134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.003354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOAO CAETANO SIMOES

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00033546720134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.43.002849-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADAO PEREIRA

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028496720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.004396-6/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009488-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028804-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO REINALDO BARBOSA

ADVOGADO : SP107091 OSVALDO STEVANELLI e outro(a)

No. ORIG. : 00043964520134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.009488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : POINT CONTROL INSTALACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL

PARTE RÉ : JOSE ROGELIO MIGUEL MEDELA

ADVOGADO : SP165727 PRISCILA MEDEIROS LOPES e outro(a)

PARTE RÉ : ALICIO CONEGLIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05064821019934036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO(A) : JOSE RICARDO DA SILVA e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     65/2606



 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028414-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

: NEUSA JACI DE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002172520134036125 1 Vr AVARE/SP

2014.03.99.000824-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA CRISTINA BARBOSA e outro(a)

: GUILHERME BARBOSA CASELATO

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO

No. ORIG. : 10.00.00117-2 2 Vr JAGUARIUNA/SP

2014.03.99.028414-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADAO DONIZETI DO PRADO incapaz

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

REPRESENTANTE : IZABEL CRISTINA PRADO MUNHOZ

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00113-5 1 Vr TABAPUA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008000-12.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-15.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2014.61.00.008000-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : THYSSENKRUPP INDL/ SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080001220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.11.001130-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SONIA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP326153 CARLOS HENRIQUE RICARDO SOARES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)

No. ORIG. : 00011301520144036111 3 Vr MARILIA/SP
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-79.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000190-02.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-24.2014.4.03.6133/SP

2014.61.11.001365-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RENATO NUNES COSTA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

No. ORIG. : 00013657920144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.27.000190-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00001900220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-07.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-59.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

2014.61.33.002289-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SHINYICHI INOUE

ADVOGADO : SP101980 MARIO MASSAO KUSSANO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022892420144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.61.40.000103-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LILIA RAQUEL BARBOSA ARTHUR

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00001030720144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GIOVANI FERRAZ DA ROCHA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00001065920144036140 1 Vr MAUA/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-79.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000144-71.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-55.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-59.2014.4.03.6140/SP

 

 

2014.61.40.000137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MIGUEL GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00001377920144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000144-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00001447120144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000158-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALEXANDRO ALFREDO DA SILVA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00001585520144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000203-6/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-96.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-95.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-07.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALISON EDMUNDO COUTINHO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00002035920144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000207-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADRIANA SEYFARTH CRUZ

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00002079620144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALAIR JOSE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00003179520144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000394-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VALTEMIR LIMA ALVES

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00003940720144036140 1 Vr MAUA/SP
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-43.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-76.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-07.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-47.2014.4.03.6140/SP

 

2014.61.40.000411-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ELIANE MARIA DE SOUZA TEODORIO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00004114320144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000467-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DOMINGOS JACINTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00004677620144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DAYANE CAMILO SCUIZATO

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00004910720144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000747-2/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-81.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-66.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ROBERTO LOPES DE AMORIM e outros(as)

: SALVADOR FERREIRA DE OLIVEIRA NETTO

: SILVIO LOPES DE AMORIM

: SILVIA LOPES DE AMORIM

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00007474720144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000887-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00008878120144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE VIANI

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00008886620144036140 1 Vr MAUA/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004408-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005058-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004408-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : ALEKSANDER GOMES BRANDAO e outro(a)

: KELLY REGINA DE MATOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00104853220134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.005058-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE MILTON DA SILVA

ADVOGADO : SP251673 RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00021833620064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006091-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006216-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP186727 CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : WENDEL ZARPAO COELHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00003335120154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.006216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EFRAN COML/ ELETRICA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00669973820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37851/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013865-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vista à União Federal para manifestar-se acerca do recurso interposto às fls. 575/583, sobretudo quanto à alegação

de impossibilidade de realizar o depósito prévio com o código 8047 e quanto ao valor depositado à fl. 583.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13996/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-16.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

2014.03.00.013865-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR(A) : CARLOS PEDRO DAL COL

ADVOGADO : SP109351A JAMES JOSE MARINS DE SOUZA

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00052651520104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.61.15.001694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS LOPES DA SILVA e outro

: MARIA ATNONIETA MHIRDAUI LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016941620134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário.

2. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF.

3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art.

26, da Lei 9.514/97.

5. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei.

6. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

7. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e

que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência. Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas

de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no

contrato.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011999-07.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.011999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROSELIA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119990720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário.

2. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF.

3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art.

26, da Lei 9.514/97.

5. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei.

6. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

7. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e

que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência. Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas

de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no

contrato.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-30.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.000017-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADEILSON DANTAS SILVA e outro

: ANA LUCIA DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000173020124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECRETO-LEI 70/66:

CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL: REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região.

2. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

3. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade

única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

4. Resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando

qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

5. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo

que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

6. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser

invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas

contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada. 

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006490-36.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.006490-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALESSANDRO SALVO e outro

: EDINEIA ROCCO SALVO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064903620114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário.

2. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF.

3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art.

26, da Lei 9.514/97.

5. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei.

6. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

7. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e

que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência. Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas

de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no

contrato.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010431-91.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.010431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DJALMA ANTONIO DE MATOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104319120114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário.

2. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF.

3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art.

26, da Lei 9.514/97.

5. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei.

6. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

7. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e

que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência. Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas

de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no

contrato.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006295-47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.006295-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VALTENCIR GONCALVES MARTINS DE ALEXANDRIA e outro

: ERICA VANESSA RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

APELADO(A) : SOLANGE RODRIGUES ROCHA ALVES

ADVOGADO : SP338861 EVERALDO DE SOUSA MOURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECRETO-LEI 70/66:

CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL: REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região.

2. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

3. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade

única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

4. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo

que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

5. O § 2° do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o

BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do

decreto -lei n° 2.291/86, tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem

necessidade de autorização da parte contrária. Precedentes.

6. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser

invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas

contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada.

7. O fato de estar em trâmite, no Supremo Tribunal Federal, um julgamento ainda não concluído, não serve de

base para afastar a jurisprudência antiga e reiterada do próprio Supremo no sentido de que é constitucional a

execução de que ora se trata.

8. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-59.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00062954720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.19.004083-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ELIUDE ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECRETO-LEI 70/66:

CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL: REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região.

2. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

3. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade

única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

4. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo

que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

5. O § 2° do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o

BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do

decreto -lei n° 2.291/86, tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem

necessidade de autorização da parte contrária. Precedentes.

6. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser

invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas

contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada.

7. O fato de estar em trâmite, no Supremo Tribunal Federal, um julgamento ainda não concluído, não serve de

base para afastar a jurisprudência antiga e reiterada do próprio Supremo no sentido de que é constitucional a

execução de que ora se trata.

8. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-07.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040835920134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.11.000652-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUCIANE ALVES FAUSTINO

ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002962-69.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00006520720144036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.27.002962-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA RATS

ADVOGADO : SP286923 BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00029626920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-32.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

2013.61.27.004025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCELO DOMINGOS TABARIN

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00040253220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004018-40.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

2013.61.27.004018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALESSANDRA VICENTE LOPES

ADVOGADO : SP216871 EDUARDO MARCONATO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00040184020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002946-18.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-78.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.002946-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE EDUARDO SCARABEL

ADVOGADO : SP288137 ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00029461820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.27.000463-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RAFAEL GAETA DANIEL

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000461-59.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004637820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.11.000461-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARIA DE FATIMA MARTINS BETTIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00004615920144036111 2 Vr MARILIA/SP
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empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003175-75.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

2013.61.27.003175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BENEDICTO GAUDENCIO

ADVOGADO : SP179680 ROSANA DEFENTI RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00031757520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-98.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

2013.61.27.003264-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADRIANA FAUSTINO

ADVOGADO : SP143588 ANA ELISA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00032649820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-09.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003571-52.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.003354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUIS ROBERTO ARNANDES

ADVOGADO : SP326547 SÉRGIO APARECIDO DE PAULA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00033540920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.003571-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE EDUARDO BARIZON

ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA e outro
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-20.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00035715220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.11.003738-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SURAYA DAMAS DE OLIVEIRA MODAELLI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004247-48.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

2013.61.11.004247-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FRANCISCO MARINATTO e outros

: MARIA APARECIDA DELACOSTA

: CARLOS MARINATO

: ALEXANDRE DOS SANTOS

: CLASLEY NOVAES FERREIRA

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00042474820134036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     93/2606



depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-37.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2013.61.27.004251-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : AGNALDO MACEDO

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-17.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005009-64.2013.4.03.6111/SP

 

2014.61.11.000619-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PAULO VICTOR DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00006191720144036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.005009-1/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-72.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS ANTONIO MENDES

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00050096420134036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.000680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JORGE APARECIDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00006807220144036111 2 Vr MARILIA/SP
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APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-59.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

2014.61.11.001140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PEDRO GERALDO DE OLIVEIRA e outros

: RUBENS APARECIDO DA COSTA

: CARLOS CESAR DE ASSIS

: VERGILIA APARECIDA DE OLIVEIRA

: MERCEDES ALTEMEYER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098016 JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00011405920144036111 2 Vr MARILIA/SP
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juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000816-69.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

2014.61.11.000816-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS ADRIANO PACUOLA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00008166920144036111 2 Vr MARILIA/SP
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7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-17.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

2014.61.11.000813-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO DONIZETE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00008131720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-30.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000504-93.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.11.000935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : OSMAR PALMIERI

ADVOGADO : SP132461 JAMIL AHMAD ABOU HASSAN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00009353020144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.000504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADECIO BIANCHINI

ADVOGADO : SP185843 ADRIANA MARIA AVELINO LOPES e outro
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003067-46.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00005049320144036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.27.003067-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO APARECIDO MESQUITA

ADVOGADO : SP331069 LUCELAINE CRISTINA BUENO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00030674620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-23.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

2013.61.27.003075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE MIGUEL FERREIRA

ADVOGADO : SP277720 TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00030752320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000180-55.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

2014.61.27.000180-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE STEVANATO

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00001805520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000415-70.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13997/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-63.2009.4.03.6119/SP

 

2014.61.11.000415-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EDUARDO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP197261 FLÁVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00004157020144036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.19.002307-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     104/2606



 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECRETO-LEI 70/66:

CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL: REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região.

2. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

3. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade

única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

4. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo

que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

5. Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

6. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006489-51.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : KATIA FERNANDEZ POLINSKI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023076320094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.10.006489-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADAO JOAQUIM DA SILVA e outro

: ROSA MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

CODINOME : ROSA MARIA DE SOUZA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

PROMOVIDA NOS MOLDES DO DECRETO-LEI Nº 70/66. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Ação proposta visando a anulação da execução extrajudicial promovida nos moldes do Decreto-lei nº 70/66.

3. Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024221-46.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA POR

TRAZER RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA RECORRIDA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

MONOCRÁTIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Apelação não conhecida, por trazer razões dissociadas da r. sentença recorrida.

2. Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064895120114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2009.61.00.024221-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GIVANILDO JULIO DA SILVA e outro

: SANDRA CONCEICAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00242214620094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     106/2606



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021148-95.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento do terço constitucional de férias gozadas ou

indenizadas. O STJ pacificou o entendimento, no REsp. 1230957/RS, em julgamento sujeito ao regime do art.

543-C do CPC.

2. Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020616-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.00.021148-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NAMTECH IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP069530 ARIOVALDO LUNARDI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00211489520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MAXWEL MOTA

ADVOGADO : SP102409 JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário.

2. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF.

3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art.

26, da Lei 9.514/97.

5. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei.

6. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

7. Quanto à inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na hipótese de discussão judicial da

dívida, a 2ª Seção do STJ dirimiu a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera

discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele

demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e,

ainda, que a parte incontroversa seja depositada ou objeto de caução idônea.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089753-

02.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057602720134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2007.03.00.089753-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões das embargantes não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido manteve a decisão do Relator, que, apoiado na jurisprudência dominante

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dera provimento ao agravo de instrumento, para afastar a penhora sobre

o faturamento da empresa, tendo em vista a inexistência de prova que demonstrasse a excepcionalidade da

medida. Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão no "decisum".

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos opostos por Ouro Fino Indústria de Plásticos Ltda e pela União (Fazenda Nacional) não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102579-

60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00101-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2007.03.00.102579-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROMUALDO JOSE MARIA GIOACHINI

ADVOGADO : SP174377 RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FERNANDO LANIA DE ARAUJO e outros

: NEWTON FERREIRA DA SILVA

: LUIZ ANTONIO RIVETTI

: MARCO AURELIO DE CAMPOS

PARTE RÉ :
SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA SENHORA DE MISERICORDIA DE
OSASCO

ADVOGADO : SP101000 AMERICO FERRADOR FILHO

No. ORIG. : 05.00.00031-2 A Vr OSASCO/SP
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido manteve a decisão do Relator, que, apoiado na jurisprudência dominante

do Colendo STJ (REsp 1104900), não admitiu a exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão da Dívida Ativa. Nesse aspecto, não se verifica qualquer

omissão no "decisum". 

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088534-

51.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia. 

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

2007.03.00.088534-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO HENRIQUE CALDERAN QUINTINO e outros

: ANARIO ROCHA QUINTINO JUNIOR

: EDUARDO CALDERAN QUINTINO

: DAYSI CALDERAN QUINTINO

INTERESSADO : SATHEL USINA TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A

ADVOGADO : SP105811 EDSON ELI DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00315-4 A Vr COTIA/SP
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omissão.

4.O cerne da decisão de piso foi o indeferimento da penhora via Bacenjud, sendo a questão de existência de grupo

econômico e responsabilidade dos sócios, assunto relacionado, mas não o assunto principal da decisão agravada

de primeiro grau. 

5. Dessa maneira, não se verifica que o acórdão que julgou o agravo legal seja extra petita, posto que analisou a

controvérsia nos limites em foi posta nestes autos. 

6. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009769-

22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido manteve a decisão do Relator, que, apoiado na jurisprudência dominante

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, havia afastado a possibilidade da concessão do benefício da justiça

gratuita à pessoa jurídica, porque não demonstrada sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão no "decisum".

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2014.03.00.009769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INDUSTRIAS MANGOTEX LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 30053152220138260286 A Vr ITU/SP
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012589-

14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Na hipótese, inexiste qualquer vício a ser sanado, visto que o acórdão foi bem claro ao externar as razões pelas

quais dera provimento ao agravo de instrumento, isso apoiado na jurisprudência dominante do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, que, de forma reiterada, tem entendido que, feita a nomeação de bens, na execução fiscal, com

inobservância da ordem legal prevista no artigo 11, da LEF, a recusa, por parte da exequente, deve ser motivada,

observando-se o princípio da menor onerosidade (art. 620, do CTN) 

3. Também com relação a juntada do voto vencido, não assiste razão a embargante, pois, de acordo com repetidos

julgados desta Colenda Corte, tal expediente é desnecessário, por não influenciar a elaboração dos recursos

subsequentes (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043630-

72.2009.4.03.0000/MS, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, D.E. de 05/02/2014).

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016263-

34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012589-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 30007903020138260372 2 Vr MONTE MOR/SP

2013.03.00.016263-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido constatou a validade da CDA, já que nela consta as informações a

respeito da origem e natureza do crédito, correção monetária, juros com a respectiva forma de cálculo, e, com uma

simples leitura, verificou-se que os valores que estão sendo cobrados estão individualizados, havendo indicação

dos artigos da lei que foram violados, de modo a permitir a ampla defesa. Nesse aspecto, não se verifica qualquer

omissão no "decisum".

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015001-

20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido manteve a decisão monocrática do Relator, que, apoiado na

jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça, negara seguimento ao agravo de instrumento,

porquanto inadmissível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, cujos nomes não constam na

INTERESSADO : SAN RAPHAEL AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : SP276593 MICHELLE VIEIRA ZUVELA PERA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00526968620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015001-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DECIO RAMOS

ADVOGADO : SP087721 GISELE WAITMAN e outro

INTERESSADO : THEREZA ANNUNCIATO RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : METALURGICA RAMOS LTDA

No. ORIG. : 02321139719914036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Certidão da Dívida Ativa - CDA, quando a Fazenda Pública não comprovar a infração à lei, ao contrato social ou

estatuto, ou ainda a dissolução irregular da pessoa jurídica. Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão no

"decisum". 

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030510-

83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que a executada migrou de um

programa de parcelamento para outro, demonstrando a continuidade de pagamento das prestações, o que

demonstrou não estar agindo de má-fé.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.030510-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RESINEVES AGROFLORESTAL LTDA

ADVOGADO : SP250384 CINTIA ROLINO LEITÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026569820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022123-

79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido, consignando que a dissolução irregular da sociedade empresária é

fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios administradores pelas obrigações da pessoa jurídica

(súmula 435 do STJ), constatou que a empresa não foi localizada quando da citação pelo correio (fl. 29). No

entanto, sublinhou, com fundamento na jurisprudência dominante do STJ (AGRESP 200801938417,

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 29/06/2009), que somente o Aviso de

Recebimento - AR negativo não é suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038201-

56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022123-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILTON MELLO MILREU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : EMPRESA DE CARGAS MARAJO LTDA

No. ORIG. : 00004598119884036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038201-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO - FGTS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PROVA DA GERÊNCIA À ÉPOCA DA

CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE.

1. As razões da embargante demonstram que há omissão no "decisum".

2. O acórdão recorrido, considerando que a dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante

para atrair a responsabilidade dos sócios administradores pelas obrigações da pessoa jurídica (Súmula 435 do

STJ), ressaltou que a atribuição de gerência é requisito necessário para o sócio ser responsabilizado, e que o seu

exercício deve ser contemporâneo à constatação da dissolução irregular. 

3. Na hipótese, apesar da sociedade empresária executada não ter sido localizada em diligência do Oficial de

Justiça, constatou-se que a Fazenda Nacional não havia comprovado que a agravada, apontada como sócia,

detinha poderes de gerência na época da dissolução irregular, com a juntada de cópia do contrato social, ou da

ficha cadastral da JUCESP. 

4. Contudo, conforme sublinhado nas razões recursais, há uma cópia do contrato social encartado às fls. 43-44,

que dá conta de que MARCIA SANTOS OTTO, à época da assinatura (1988), detinha poderes gerenciais. Nesse

aspecto, verifico há omissão no "decisum".

5. Não obstante, na particularidade do caso, a ficha cadastral, atualizada da JUCESP, frise-se, seria o documento

adequado para demonstrar a contemporaneidade da gerência com o fato que desencadeia a infração capaz de gerar

a responsabilidade pessoal do administrador pela dívida com o FGTS da pessoa jurídica, ou seja, a dissolução

irregular. Isso porque, o único documento que atesta a qualidade de administradora da agravada é de 1988 (fl. 44),

enquanto a certidão do oficial de justiça está datada de 15.06.2009 (fl. 84), ou seja, mais de vinte anos se passaram

nesse intervalo de tempo, o que pode ter alterado o quadro social da empresa.

6. Embargos de declaração parcialmente providos, para corrigir a omissão apontada, sem alterar, contudo, o

resultado do julgamento do acórdão recorrido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, sem alterar

o resultado do julgamento do acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024799-

97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCIA SANTOS OTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : ESCOLA DA ABELHINHA S/C LTDA

ADVOGADO : SP018317 JOAO SYLVIO WOLOCHYN

No. ORIG. : 00016965319884036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024799-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARANTA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido consignou que a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor

aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente

prevista no art. 185-A, do Código Tributário Nacional, mas entendeu desnecessária (artigo 130, do CPC) a

expedição de ofícios a todo e qualquer órgão de registro e transferência de bens, dando-se proeminência ao

princípio da utilidade dos atos processuais para indeferir a prática de diligência inútil.

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017904-

62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido, em análise dos artigos 7º e 14, II, da Lei nº 6.830/80, entendeu ser

inviável o bloqueio do cadastro de veículo da parte executada, antes da efetivação da penhora.

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 00023262920118260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

2010.03.00.017904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LILIAN GARCIA CORTE QUEIROZ DE CARVALHO

: JOAQUIM RAIMUNDO MENEZES QUEIROZ DE CARVALHO

: EXECUTA ENGENHARIA LTDA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 95.00.15845-8 1 Vr LIMEIRA/SP
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causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022725-

70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido, com fundamento na jurisprudência dominante do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, afastou a recusa dos bens ofertados à penhora, porquanto esta, ainda que não observada a

ordem legal do artigo 11, da Lei nº 6.830/80, deve ser motivada, em atenção ao princípio da menor onerosidade

(artigo 620, do CPC). Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão no "decisum".

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

2014.03.00.022725-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS ROBERTO CHIARELLI

: CERAMICA CHIARELLI S/A - em recup. judicial e outro

ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

PARTE RÉ : MANOEL INACIO PINTO

: CHIARELLI MINERACAO LTDA e outros

: CHIARELLI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA

No. ORIG. : 30051417620138260362 A Vr MOGI GUACU/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004827-

44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. No caso vertente, o acórdão recorrido, considerando que as debêntures não têm plena liquidez, típica dos títulos

cotáveis em bolsa, afastou a idoneidade da obrigação ao portador apresentada, e, por não ter sido atendido o

disposto no artigo 11, II, da Lei nº 6.830/80, manteve a decisão de piso, que havia indeferido a nomeação à

penhora (debêntures da Cia Vale do Rio Doce). Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão no "decisum".

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

4. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013083-

73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004827-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SAMPAFI IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00052452920128260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.00.013083-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ONESIMA LEITE BARKER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : BARKER E BARKER SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

No. ORIG. : 00339498820114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. No caso vertente, o acórdão recorrido, tendo em conta que o pedido da recorrente, no agravo de instrumento,

dizia respeito ao redirecionamento da execução fiscal em face de MARIA ONESIMA LEITE BARKER (fl. 10),

mas a decisão do juízo do feito executivo mencionava, tão somente, JOSÉ MARCOS VENTURA DA SILVA e

LUIZ MAURICIO GONÇALVES (fls. 51-52), sob pena de supressão de instância, não conheceu do recurso, dada

a ausência de interesse recursal. Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão no "decisum".

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

4. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018841-

38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Sob o fundamento de omissão, alega a embargante que não foram atendidos os requisitos do parágrafo 3º, do

artigo 20, do CPC, na fixação da verba honorária. Contudo, o acórdão recorrido, considerando o que prescreve o

artigo 20, §4º, do CPC, bem como "a pouca extensão e complexidade do trabalho desenvolvido pelo patrono do

agravante", fixou a verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais). Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão

no "decisum".

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2011.03.00.018841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00079545420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-03.2012.4.03.6135/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. CERCEAMENTO

DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL NÃO REQUERIDA OPORTUNAMENTE.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, "O relator mandará negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. No caso dos autos, a agravante não comprovou a impossibilidade do julgamento monocrático, pois não

demonstrou a incompatibilidade do entendimento adotado na decisão agravada com a jurisprudência dos

Tribunais.

4. O documento que embasou a execução e que possui presunção relativa de certeza e liquidez, contem o nome do

devedor, período do fato gerador, valor da dívida, data de inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa,

correção monetária e seus fundamentos legais.

5. A sentença guarda correlação com o pedido contido nos embargos, apontando os fatos, bem como as razões do

convencimento do Juízo e a argumentação apresentada pela embargante não abala a exequibilidade da certidão de

dívida ativa, logo, apenas a prova do alegado pagamento tornaria inexigível a obrigação, circunstância que a

embargante não logrou comprovar nestes autos.

6. Quanto ao valor do débito estar dentro do previsto na Lei n. 11.941/09, nada trouxe a executada, embargante,

para comprovação do alegado, apenas aduz que não houve a produção de prova pericial para aferição do referido

valor da dívida, sequer requerida na fase de especificação de provas.

7. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

2012.61.35.000458-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA CATARINA DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP093960 ALVARO ALENCAR TRINDADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004580320124036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301369-03.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO AUTONOMA.

NECESSIDADE DE DOCUMENTOS APTOS AO CONHECIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, "O relator mandará negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. No caso dos autos, a agravante não comprovou a impossibilidade do julgamento monocrático, pois não

demonstrou a incompatibilidade do entendimento adotado na decisão agravada com a jurisprudência dos

Tribunais, a qual aponta para a necessidade dos embargos à execução estarem devidamente instruídos para fins de

análise da matéria posta à nova discussão.

4. Decisão monocrática que considerou não constarem nos autos documentos aptos a verificar a precisa citação do

recorrente, a qual interrompia a prescrição, na redação anterior do parágrafo único, do artigo 174, do Código

Tributário Nacional, alterado pela LC nº 118/2005. 

5. A devida e regular instrução de sua ação era medida preventiva a ser observada pelo embargante, ainda mais

tendo conhecimento que, em caso de rejeição ou improcedência dos embargos, uma pretensa apelação seria

recebida apenas no efeito devolutivo (art. 520, inciso V, CPC), subindo o recurso ao tribunal e tendo a execução

regular prosseguimento no juízo em que foi proposta.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009009-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.025681-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VANDERLEI JOSE SEDANO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.03.01369-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.99.009009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO INADEQUADO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, e nesta C. Corte, a orientação no sentido de que o suposto

crédito decorrente de pagamento indevido de benefício previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa

não tributária por ausência do requisito de certeza, não sendo adequada a sua cobrança através execução fiscal.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013656-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO DEMONSTRADA

HIPÓTESE DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM

ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

PROCURADOR : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESTER DOMINGUES DE BARROS

ADVOGADO : SP039514 JOAO JOSE RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.03516-5 1 Vr PORANGABA/SP

2011.03.00.013656-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EDSON MAURICIO ROSA

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.08809-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo regimental conhecido como legal, a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020876-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. IMPUGNAÇÃO AO

VALOR DA CAUSA. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO DOMINANTE

JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

2011.03.00.020876-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : BURGER S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP064398 JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01035-4 1 Vr LIMEIRA/SP
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3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo regimental conhecido como legal, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005111-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. NÃO VERIFICADA A SUBSUNÇÃO DO FATO

À NORMA DESCRITA NO ARTIGO 135, III DO CTN. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a norma do artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária

é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, qual

seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, de um vínculo com o fato gerador e de expressa disposição

em lei.

2. Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes

das pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por eles praticados com excesso de poderes

ou infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para

possibilitar a sua inclusão no pólo passivo da execução.

3. A presunção juris tantum de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa (CDA), prevista no artigo 204 do

Código Tributário Nacional, refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em

relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.

Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (artigo 3.º).

4. A existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima

para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade administrativa tenha logrado provar que aquele

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

5. No caso dos autos, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo, verifica-

2015.03.00.005111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PETROSOLVE S/A DERIVADOS DE PETROLEO

ADVOGADO : SP019068 URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro

PARTE RÉ : NAGIB AUDI e outro

: ZULMA AUDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05508731119974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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se que o agravado ingressou na sociedade em 30/05/2005, sendo que os débitos em questão referem-se ao período

de 03/1993 a 02/1995. Portanto, o agravado não deve ser responsabilizado por tais débitos, uma vez que quando

de seu fato gerador ainda não exercia atos de gestão na empresa.

6. Não verificada a subsunção do fato à norma descrita no artigo 135, III do CTN, é de rigor a manutenção da

decisão agravada.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001610-

90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CIVIL - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. Não há qualquer omissão no V. Acórdão de fls. 163/165-V, sendo que o depósito judicial é maneira eficaz de

extinção da obrigação, tal qual o pagamento direto ao embargante. Em que pesem serem institutos distintos, tem

efeitos idênticos.

2. Ao requerer que os mutuários paguem os valores diretamente à embargante e não o depósito judicial, a

embargante manifesta seu intuito infringente sobre o julgado.

3. Não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgado, a rejeição dos presentes embargos é

medida que se impõe.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

2014.03.00.001610-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAHER CHAER e outro

: GISELE MARIA DE SOUZA CHAER

ADVOGADO : SP148386 ELAINE GOMES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217935220134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040863-95.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO POR INSTRUMENTO. EXECUÇAO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1- Cabe ao executado, quando constar da CDA, demonstrar que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da

execução fiscal. Contudo, tal demonstração demandaria amplo exame de prova com instauração do contraditório.

Portanto, a questão não pode ser dirimida nos próprios autos da execução ou na via estreita da exceção de pré-

executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.

2- A ausência dos nomes dos corresponsáveis na CDA derruba a presunção de liquidez e certeza que corre em seu

favor, invertendo a questão do ônus de prova, passando-o ao exequente, a quem caberá a demonstração de

ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional para o redirecionamento da

execução na pessoa dos sócios, diretores ou gerentes.

3- Houve alteração jurisprudencial e legislativa superveniente à decisão monocrática combatida que, de igual

forma, impossibilita o provimento do recurso, na medida em que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e material do artigo 13, da Lei n. 8.620/1993 (hoje

revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social. Com esse

novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária dos sócios

com base no artigo 124, inciso II do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a responsabilidade

restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III do referido código, ou seja, apenas dos sócios diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

4- Dessa forma, a simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da

execução fiscal para a pessoa dos sócios.

5- Mesmo que assim não fosse, é de se ressaltar que, como já consignado na decisão monocrática, o

corresponsável Ferrero Moretti sequer consta da Certidão de Dívida Ativa.

6- Agravo Interno conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interno, nos termos do

2008.03.00.040863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : METALURGICA FRENOFLEX LTDA e outros

: OTTORINO LUCHERINI

: ROSANNA MORETTI DE RESENDE

: ELVIRA TROMBACO LUCHERINI

: FERRERO MORETTI

ADVOGADO : SP021201 JOSE CARLOS PERES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.05.18899-2 3F Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007790-50.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. PRELIMINAR.

APLICAÇÃO DO REGIME DO ART. 557, CAPUT, DO CPC, AO CASO CONCRETO.

POSSIBILIDADE. SUJEIÇÃO DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO AO COLEGIADO. MÉRITO.

EXECUÇAO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN. NÃO CABIMENTO DA APLICAÇÃO

DO ART. 97 DA CR/88. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO CONHECIDO E NÃO

PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil. Precedentes deste

Tribunal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2- Atualmente, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária dos sócios com base no artigo 124,

inciso II do CTN - Código Tributário Nacional, ficando portanto a responsabilidade restrita às hipóteses do artigo

135, inciso III do referido código, ou seja, apenas dos sócios diretores, gerentes ou representantes da pessoa

jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

3- A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios, que, no caso concreto, requeria demonstração da

ocorrência de crime falimentar, ou da existência de indícios de falência irregular. Não é o que se vê nestes autos.

5- Encerrado o processo falimentar sem notícia de quaisquer fatos ensejadores do redirecionamento da execução

aos sócios, a continuidade do feito executivo carece de utilidade.

6- Desnecessidade de aplicação do disposto no art. 97 da CR/88, na medida em que não se reconheceu a

inconstitucionalidade do disposto no art. 4º, §2º, da LEF, tampouco afastou-se sua aplicação. Atendimento ao teor

da Súmula Vinculante 10 (distinguishing). 

7- Agravo Interno conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interno, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

2007.61.82.007790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PLASMAC COM/ DE EMBALAGENS LTDA Falido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077905020074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028480-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL NOS AUTOS DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Cuida-se, na origem, de Embargos à Execução Fiscal ajuizado por Albras Alimentos Brasileiros S/A contra a

União objetivando o reconhecimento judicial da nulidade da CDA.

2. Desnecessária a realização de provas pericial e testemunhal, pois, em se tratando de matéria exclusivamente de

direito, não há que se falar em necessidade de produção de tais provas.

3. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 000221603.1991.403.9999, Relatora: Desembargadora Federal Vesna

Kolmar, 1ª Turma, Fonte: DJU data:17/05/2007, Fonte republicação e AC 000861817.2005.403.6182, Relator:

Desembargador Federal: Márcio Moraes, 3ª Turma, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 Data: 09/08/2013, Fonte

Republicação).

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016774-05.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.03.00.028480-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ALBRAS ALIMENTOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059751620124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.12.016774-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : OILSON MARQUES DE OLIVEIRA e outros

: MIGUEL DE OLIVEIRA

: ANADIR DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECRETO-LEI 70/66:

CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL: REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região.

2. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

3. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade

única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

4. Verifica-se dos documentos juntados pela ré que os mutuários foram devidamente notificados por edital, nos

termos do parágrafo segundo do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, bem como foram publicados em jornal de grande

circulação os editais de primeiro e segundo leilão, conforme o art. 32 do referido Decreto, carecendo de qualquer

fundamento a assertiva da autora quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo

previsto no aludido decreto.

5. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo

que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14006/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067111-74.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167740520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2003.03.00.067111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SILVIA CESAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP138080 ADRIANA SILVEIRA MORAES DA COSTA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO DO ARTIGO 543-C DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL DO FGTS. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA POR MEIO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão recorrido está em desconformidade com a jurisprudência, firmada pelo E. STJ, em sede de recurso

repetitivo (REsp n. 1.104.900/SP), nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, no tocante à matéria

referente ao exame da responsabilidade dos representantes da empresa executada através de Exceção de Pré-

Executividade.

2. No caso dos autos, as alegações deduzidas pela executada, ora agravante, demandam amplo exame de prova

documental acostada aos autos, com instauração do contraditório. Dessa forma, a questão não pode ser dirimida na

via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos Embargos à Execução.

3. O acórdão combatido destoa do entendimento consignado no Recurso Representativo de Controvérsia aludido.

A decisão do Juízo de primeiro grau, proferida em 08 de outubro de 2003, indeferiu a objeção de pré-

executividade.

4. O MM. Juiz Federal Convocado, à época dos fatos integrante da 1ª Turma, indeferiu o pedido de tutela

antecipada. Na hipótese dos autos, o acórdão proferido em 03/11/2009 deu provimento ao agravo de instrumento e

julgou prejudicado o agravo regimental.

5. O acórdão recorrido contrastou do REsp n. 1.104.900/SP.

6. Acórdão reformado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em Juízo de Retratação Positivo, reformar

o acórdão de fls. 98/100-verso deste instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028053-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA

PARTE RÉ : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA CIANE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.10.005026-6 1 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.028053-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO(A) : DANIEL VICENTE MARTINS

ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : SP118512 WANDO DIOMEDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008664820124036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS PARA O

JULGAMENTO DO RECURSO. INTIMAÇÃO PARA JUNTADA. DESCUMPRIMENTO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, modificando entendimento anterior, assentou que, na falta de peça processual essencial

para o julgamento do agravo, deve o julgador oportunizar ao agravante prazo para a respectiva juntada (STJ, REsp

1.102.467/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/05/2012, Dje 29/08/2012).

2. Embora regularmente intimada, a agravante não juntou cópia das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, impossibilitando o julgamento do recurso.

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027808-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOMEAÇÃO À PENHORA

DE TÍTULO DA TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Execução Fiscal ajuizada pela União contra Tubetes Havai Artefatos de Papel Ltda., para a cobrança de

contribuições previdenciárias, no valor de R$ 494.052,03 (quatrocentos e noventa e quatro mil, cinquenta e dois

reais e três centavos), atualizada até o mês de maio de 2013, representadas pelas CDA´s nºs 41.679.317-7 e

41.679.318-5. 

2. A executada ofereceu à penhora Apólice, denominada Obrigações do Reaparelhamento Econômico n. 003/15,

emitidas pelas Leis nºs 1.474/1951, 1.628/1952 e 2.973/56, a qual não foi aceita pela juiz da causa.

3. Com relação à nomeação de Apólice da Dívida Pública. Em primeiro lugar observo que, não obstante a

alegação da agravante no que diz respeito à liquidez e autenticidade da nomeação da Apólice, a decisão agravada

teve-a por prescrita, em tese.

4. A apólice que a agravante pretende seja utilizada para garantia do Juízo é apresentada mediante Laudo Pericial

de Exame Documental, Grafotécnico e de Atualização Monetária.

5. O referido documento sequer especifica a natureza do título, de modo a aferir se o mesmo tem cotação em

bolsa, como exige o artigo 11, inciso II da Lei n° 6.830/80.

6. O princípio da menor onerosidade ao devedor, invocado com esteio no artigo 620 do Código de Processo Civil,

2014.03.00.027808-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : TUBETES HAVAI ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP033529 JAIR MARINO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00279871620134036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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não pode ser interpretado de modo tão amplo a ponto de subverter a própria razão de ser do processo de execução,

que é a satisfação do direito do credor.

7. A execução é processada no interesse da exequente, e não na comodidade do executado. O princípio da menor

onerosidade não implica que o processo deva trilhar sempre o caminho mais conveniente ao devedor; significa

que, diante de diversas alternativas eficazes para ao direito, deve-se optar pela menos constritiva. Nesse sentido:

Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 640162/RJ, Relator: Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, Fonte:

Dje: 19/12/2008, AgRg no Ag704846/SC, Relator: Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, Fonte: DJ 29/05/2006, p. 169 e

STJ, 1ª Turma, AGA 200802401079, Ministro Luiz Fux, , DJE 14/09/2009. 

8. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041996-22.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. PRELIMINAR.

APLICAÇÃO DO REGIME DO ART. 557, CAPUT, DO CPC, AO CASO CONCRETO.

POSSIBILIDADE. SUJEIÇÃO DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO AO COLEGIADO. MÉRITO.

EXECUÇAO FISCAL. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO CONHECIDO E NÃO

PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil. Precedentes deste

Tribunal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2- O comunicado enviado pelo INSS deixa clara a proposta feita pela autarquia. O valor estipulado no

comunicado para quitação da dívida, nos termos da Medida Provisória nº 75/2002, foi inteiramente pago pelo

executado, como se pode verificar da autenticação mecânica. Por outro lado, o demonstrativo apresentado pelo

exequente sequer indica o pagamento parcial.

3- O INSS não pode desconsiderar a proposta por ele mesmo feita, sem que efetivamente explique o erro que disse

ter cometido no cálculo daqueles valores. É certo que a Administração Pública tem, no exercício da autotutela de

seus interesses, o poder de anular atos administrativos ilegítimos ou ilegais - no caso em tela, o ato emanado do

2006.03.99.041996-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JOSE CARLOS FUSTAINO

ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

: SP219623 RENATA DOMINGUES DA FONSECA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00006-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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INSS não era fundado em razões de conveniência ou oportunidade, razão pela qual não se pode falar na sua mera

revogação. E, em sendo hipótese de anulação do ato administrativo, é indispensável que a autoridade

administrativa aponte a origem da ilegalidade ou ilegitimidade que o maculam. Precedentes.

4- Agravo Interno conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interno, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007138-46.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. PRELIMINAR.

APLICAÇÃO DO REGIME DO ART. 557 DO CPC AO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE.

SUJEIÇÃO DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO AO COLEGIADO. MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA SOBRE AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E ADICIONAIS.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil. Precedentes deste

Tribunal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2 - Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes ao aviso prévio

indenizado. Por outro lado, há incidência sobre os adicionais de hora-extra, de periculosidade, de insalubridade,

noturno, e de transferência. Precedentes.

3 - O art. 170-A do CTN aplica-se às demandas ajuizadas após 10.01.2001 (REsp 1.167.039/DF).

4 - A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a serem

compensados, os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente (REsp 1.124.537/SP).

5 - Agravo Interno conhecido e não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.00.007138-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SUPERVEL COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA e outros

: SCAN LESTE COM/ DE PECAS LTDA

: AUTO POSTO SCAN LESTE I LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071384620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos internos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006914-13.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. PRELIMINAR.

APLICAÇÃO DO REGIME DO ART. 557 DO CPC AO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE.

SUJEIÇÃO DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO AO COLEGIADO. MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. NÃO

INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO, VALORES PAGOS NOS 15 DIAS QUE

ANTECEDEM O BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA, E SOBRE OS 15% REFERENTES AOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS. INCIDÊNCIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. LIMITES.

1- A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil. Precedentes deste

Tribunal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2- Não há incidência da contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros sobre as

verbas referentes ao aviso prévio indenizado, aos 15 dias anteriores ao recebimento do auxílio-doença, e sobre os

15% relacionados aos serviços prestados por cooperativas. Por outro lado, há incidência sobre as férias gozadas,

salário-maternidade, horas extraordinárias e reflexos do aviso prévio indenizado. Precedentes.

3- A compensação - que está sujeita ao posterior controle do Fisco - deve ser realizada com contribuições

previdenciárias da mesma espécie e de períodos subsequentes, observados a prescrição quinquenal, o disposto no

art. 170-A do CTN, e o regramento previsto na IN RFB n. 900/08.

4- A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a serem compensados,

os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação pertinente (REsp

1.124.537/SP).

5- Agravo Interno conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos internos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

2013.61.09.006914-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : COMFER TUDO PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069141320134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018418-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECEBIMENTO SEM SUSPENDER A AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 739-A DO CPC.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Cinge-se a questão à possibilidade de processamento dos embargos à execução fiscal, sem a prestação da

garantia do juízo. 

2. Os efeitos dos embargos à execução fiscal configuram matéria que, à falta de previsão específica e por força do

art. 1º da Lei nº 6.830/80, rege-se pelo disposto no Código de Processo Civil.

3. Firmado isso, com a revogação do § 1º do artigo 739 do Código de Processo Civil, a disciplina dos efeitos do

oferecimento dos embargos à execução fiscal deve ser buscada no dispositivo específico introduzido

concomitantemente àquela alteração: o artigo 739-A, §1º, dispõe que: "Os embargos do executado não terão efeito

suspensivo: § 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando,

sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

4. De acordo com o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região (AG

2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG

2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3 01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5,

Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), o recebimento dos embargos à execução

fiscal no efeito suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do preenchimento de quatro requisitos,

cumulativamente: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficiente; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora).

5. Julgamento proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 22/05/2013, na sistemática do recurso

repetitivo sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, uniformizou o entendimento de que o artigo

739-A do Código de Processo Civil aplica-se às execuções fiscais, devendo o efeito suspensivo aos embargos à

execução ser concedido apenas quando preenchidos os requisitos dispostos no referido dispositivo. (STJ, REsp

1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013).

6. Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a regra é que os embargos do executado não terão

efeito suspensivo, salvo se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução suficiente; se houver

relevância na fundamentação dos embargos; e se o prosseguimento da execução puder causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação.

7. No caso dos autos, cuida-se, na origem, de Ação de Execução Fiscal ajuizada pelo INSS, sucedido pela União,

contra Metalúrgica Filcan Ltda. e outros, para a cobrança do FGTS, fls. 33/36 deste recurso.

8. Não há notícias neste recurso de que a penhora de uma litografia, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), é

suficiente para a garantia do Juízo, sem a apresentação do valor atualizado do crédito reclamado na Certidão da

Dívida Ativa e o pronunciamento expresso da exequente.

2014.03.00.018418-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SIMAO ABUHAB

ADVOGADO : SP119757 MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00485693720134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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9. O juiz da causa apenas recebeu os embargos, sem a suspensão da execução fiscal. Há óbice à concessão de

efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal opostos, porquanto não preenchido os requisitos atinentes à

relevância dos fundamentos e do perigo de dano grave e de difícil reparação para a agravante, previsto no artigo §

1º do 739-A do Código de Processo Civil.

10. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004040-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO

LEGAL. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES NO MONTANTE APURADO UNILATERALMENTE PELOS

MUTUÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Extrai-se da decisão recorrida que os agravantes já estavam inadimplentes em relação ao financiamento do

imóvel, desde, pelo menos, 2008, quando foi concedida antecipação de tutela em sede do processo n.º

2008.61.02.001030-8, para suspender a expedição de eventual carta de arrematação ou adjudicação do imóvel em

razão do leilão extrajudicial que estava previsto para 29.01.2008, diante do compromisso dos autores em retornar

imediatamente o andamento do contrato com o pagamento dos valores vencidos e vincendos, o que, todavia, não

ocorreu.

2. A ciência dos agravantes acerca das medidas adotadas pela CEF para retomada do imóvel é, portanto,

inequívoca. Aliás, na minuta do recurso e na petição inicial, eles confirmam a sua situação de inadimplência

decorrente de dificuldades financeiras pelas quais vêm passando há tempos.

3. Por outro lado, O Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei 70/66 nas

execuções extrajudiciais de imóvel firmado pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando se constata a

inadimplência do mutuário. Nesse sentido: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282 DO STF. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA

OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454

DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...) III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos

previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles

compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido." (STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo

Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08) 

2015.03.00.004040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : LUIZ SERGIO DITADE e outro

: SUELI BONONI DITADE

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006399820154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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4. Não há nos autos, outrossim, qualquer comprovação de que a notificação fora feita por edital, o leilão do imóvel

fora designado para o dia 13/02/2015, bem como de que os agravantes teriam condições de purgar a mora. Pelo

contrário, eles apenas aduzem que teriam condições de retomar o pagamento das parcelas vincendas do

financiamento, cuja inadimplência, ao que consta, ocorre desde 2008.

5. E somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte incontroversa, teria o

condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas

do contrato de financiamento. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EFEITO SUSPENSIVO. ROL TAXATIVO. I - Nos termos do artigo

273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à existência de prova

inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito protelatório do réu. A

verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e

execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação

que regula o SFH. II - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição

recepcionou o Decreto -lei nº 70/66 , que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado

ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. É válida a

execução extrajudicial regida pelo Decreto -lei nº 70/66 , visto que ao devedor é assegurado o direito de postular

perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado. III - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do

pagamento da parte incontroversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel

enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. A Lei nº 10.931/2004, no artigo

50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da

dívida. IV - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como

da inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos

termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

V - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3, AI 0032122-56.2014.4.03.0000, Segunda Turma, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015).

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010633-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010633-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : LATINA COLOCACAO DE CERAMICA LTDA

ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00344382820114036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. RECURSO CONHECIDO COMO AGRAVO

LEGAL E IMPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do CPC - Código de Processo Civil e não o agravo regimental previsto no artigo 247,

inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da

fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se do recurso

como agravo legal.

2. A negativa de seguimento ao recurso encontra-se autorizada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao

crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o referido dispositivo,

restando, portanto, superada esta questão. Precedentes.

3. Dispõe a Súmula n. 393 do STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". 

4. Quanto aos requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, observo que os mesmos são estabelecidos

pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980.

5. Como se vê, a certidão de dívida inscrita que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela

constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos. 

6. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos

dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já

que a lei permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a

dívida. 

7. Precedente: TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Agravo legal em Apelação Cível n. 0000190-

41.2008.4.03.6182, Relator: Desembargador Federal José Lunardelli, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/03/2013.

8. Considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou seja, na

via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, é de rigor a manutenção da

decisão agravada.

9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007715-20.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

2013.03.00.007715-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : JOAO PAULO DE OLIVEIRA BARBIERI

ADVOGADO : MS007239 LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015278120124036002 1 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     139/2606



EMENTA

ADMINISTRATIVO. PRECESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. INSPEÇÃO DE SAÚDE. DECLARAÇÃO DE APTIDÃO

SEM RECOMENDAÇÕES. REFORMA EM DECORRÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Na Ata de Inspeção de Saúde assinada pelo médico perito, cuja finalidade consistia na permanência ou saída do

serviço ativo do militar temporário, ficou atestado que o autor encontrava-se "Apto A", significando isso que "o

inspecionado satisfaz os requisitos regulamentares, possuindo boas condições de robustez física, podendo

apresentar pequenas lesões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o serviço militar".

2. A reforma do militar em decorrência de moléstia incapacitante somente é cabível nos casos de incapacidade

total e definitiva, nos termos dos artigos 106, inciso II, 108, inciso V, e 109 da Lei 6.880/80 (Estatuto dos

Militares).

3. O ato de licenciamento do militar temporário apenas se mostra eivado de ilegalidade enquanto perdurar a

incapacidade temporária decorrente de enfermidade de que tenha sido acometido. Precedentes.

4. Tampouco há que se falar em ilegalidade da dispensa em razão da condição de saúde apresentada pelo apelante,

uma vez que teve sua aptidão para o serviço atestada pelas inspeções médicas e pela perícia judicial e corroborada

pelo requerimento de prorrogação de tempo de serviço efetuado pelo próprio autor, e que se mostra de todo

incompatível com seu pedido de reforma.

 

5. O ato de licenciamento, decorrente da não prorrogação do período de engajamento, é ato discricionário da

Autoridade militar.

6. O autor, ao ser engajado, tinha pleno conhecimento da sua condição de militar temporário e de que o

reengajamento somente se dá quando há conveniência da Arma, o que pode depender, por exemplo, dos efetivos

fixados anualmente pelo Poder Executivo, nos termos da Lei 8.071/90 e Lei 9.099/95.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005117-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.005117-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : COLEGIO COML/ BRASIL DE VILA CARRAO LTDA

ADVOGADO : SP080344 AHMED ALI EL KADRI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : GLEICE CATALDO MANSUR GUERIOS e outros

: ARTHUR MENDONCA CATALDO

: ROBERTO WAY MANSUR GUERIOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00281573720034036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. DECADÊNCIA. INDEVIDA INOVAÇÃO RECURSAL. NULIDADE DA CDA: NÃO

OCORRÊNCIA. NULIDADE DA HASTA PÚBLICA: NÃO VERIFICADA. PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE

ORDENOU A CITAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LC 118/2005. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO

STJ. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DOS EFEITOS DA PRESCRIÇÃO. NÃO CABIMENTO. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Quanto à alegação de decadência, o recurso não pode ser conhecido, porquanto dissociadas suas razões do caso

tratado nos autos. O recurso que traz razões dissociadas da decisão recorrida não pode ser conhecido. Precedente.

2. As certidões de dívida ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas constando

todos os requisitos previstos nos dispositivos legais transcritos. Encontram-se indicados o fundamento legal, a

forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela

venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do número do

processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida. Precedentes.

3. Quanto à nulidade da hasta pública, nos termos do artigo 22, §1º, da Lei nº 6.830/1980, "o prazo entre as datas

de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias". A

publicação do edital da 137ª Hasta Pública Unificada foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 11/02/2015

(quarta-feira), considerando-se publicado, portanto, em 12/02/2015 (quinta-feira). Por sua vez, a primeira praça

foi designada para o dia 09/03/2015, em conformidade com o prazo legal.

4. Nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação atual,

modificada pela Lei Complementar nº 118/2005, o prazo de prescrição é interrompido por meio do despacho que

determina a citação.

5. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 999.901/RS, submetido

ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou seu entendimento no sentido de que a alteração

promovida no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional pela Lei Complementar nº

118/2005 tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após

a sua entrada em vigor. Bem assim, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, sob a mesma sistemática dos recursos

repetitivos, pacificou o entendimento de que os efeitos da interrupção da prescrição devem retroagir à data da

propositura da demanda, de acordo com o disposto no artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

6. No caso dos autos, o despacho que ordenou a citação foi exarado quando ainda não era vigente a LC nº 118/05.

Assim, a citação deve ser tida como o marco interruptivo da prescrição, no caso.

7. Considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 21/05/2003, e que a constituição definitiva do crédito

tributário operou-se com a notificação do lançamento, ou seja, em 25/04/2000, o prazo prescricional somente seria

interrompido com a citação, ocorrida em 23/07/2003, dentro do interregno de cinco anos, portanto, não havendo

que se falar em decurso do prazo prescricional.

8. Agravo legal conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005302-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005302-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO

DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. RECEBIMENTO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.

POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO IMEDIATA DA SENTENÇA. EFEITO SUSPENSIVO. RISCO

INDUVIDOSO DE LESÃO IRREPARÁVEL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Em mandado de segurança, o recebimento da apelação, como regra geral, deve se dar somente no efeito

devolutivo, face à possibilidade de execução imediata da sentença, nos termos do §3º do artigo 14 da Lei nº

12.016/2009.

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo, quando o risco de se frustrar futura decisão

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso. Nesses casos, a denegação da ordem, com recebimento do

apelo no efeito meramente devolutivo, causaria ao direito da parte lesão irreparável. Precedentes.

3. No caso dos autos, a agravante não comprovou o alegado dano de difícil reparação que poderia advir do

recolhimento das verbas discutidas, a ensejar a concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036719320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030062-23.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. IMPUGNAÇÃO À LIQUIDAÇÃO. APLICAÇÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. CRITÉRIOS ESPECÍFICOS PARA

EXECUÇÕES RELACIONADAS AO FGTS. RECURSO IMPROVIDO

1. A sentença exequenda estabelece os critérios de correção monetária, mencionando o Provimento CGJF 3R

26/2001 que, por sua vez, remete ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal.

2. Se o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal tem capítulo específico para

as execuções relacionadas ao FGTS, presume-se que a sentença exequenda, ao determinar a aplicação do

Provimento nº 26/2001, esteja se referindo ao item próprio, e não às condenações em geral.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026904-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.030062-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SERGIO ALBERO RODRIGUES e outros

: SILVIA HELENA MUNIZ

: CLAUDINEI TEIXEIRA DUARTE

: HIDEYO EBISUI

: TOMOCO KOIDE

: SONIA APARECIDA FEROLDI

: ANTENOR RAMOS GONCALVES

: ALFREDO ALVES BARBOSA

: AMBROZINA MARIA THADEA BARBOSA

: ANTONIO CELSO SAGGIORO

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.00.029052-8 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026904-2/SP
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EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. REVISÃO

CONTRATUAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NA FORMA DO

ARTIGO 557 DO CPC. CONTRADITÓRIO DIFERIDO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil,

negou seguimento ao agravo de instrumento.

2. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso, de plano,

é autorizado pelo artigo 557, caput e §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório

diferido, posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do

agravo legal, como ocorre na espécie.

3. A interpretação pretendida pelos agravantes, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 do CPC implicaria a declaração de inconstitucionalidade do

referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado, é

diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares. Precedente.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001371-86.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOEL HUGO PEREIRA e outro

: EVANI SANCHES PAINI PEREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00178875420134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001371-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : EMANUELA FLORENCIANO LEAL

ADVOGADO : MS008702 JOSE ROBERTO FERNANDES COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

PARTE RÉ : EDIGARD PAULINO LEAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110336320074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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FIES. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA.

NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NA FORMA DO ARTIGO 557 DO CPC.

CONTRADITÓRIO DIFERIDO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil,

deu provimento ao agravo de instrumento.

2. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso, de plano,

é autorizado pelo artigo 557, caput e §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório

diferido, posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do

agravo legal, como ocorre na espécie.

3. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade do

referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado, é

diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares. Precedente.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006190-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o contribuinte efetuado a declaração do

valor devido (GFIP), a partir desta data considera-se definitivamente constituído o crédito tributário e inicia-se o

prazo prescricional.

2. Não tendo havido entrega de declaração de débito pelo contribuinte, e sendo, portanto, caso de lançamento de

ofício (NFLD, LDC), considera-se definitivamente constituído o crédito tributário a partir da notificação do

lançamento. E, caso apresentado recurso administrativo, da data dessa apresentação até a decisão definitiva nessa

esfera não corre o prazo prescricional.

3. A prescrição considera-se interrompida pelo despacho do juiz que ordena a citação na execução fiscal, se

ocorrido após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, ou caso contrário pela citação pessoal do devedor

(CTN, artigo 174, inciso I).

4. Agravo não provido.

2015.03.00.006190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP123833 MARIA CECILIA PICON SOARES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076781720134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004453-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. O entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença e auxílio acidente, à consideração de que

tais verbas, por não consubstanciarem contraprestação a trabalho, não têm natureza salarial - é dominante no C.

Superior Tribunal de Justiça.

3. No que respeita à contribuição sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal

de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C.

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

4. Em relação ao aviso prévio indenizado, esta Corte Regional tem entendimento pacificado no sentido da não

incidência da contribuição previdenciária.

5. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

2015.03.00.004453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MATTOS MURIEL KESTENER ADVOGADOS

ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00225666320144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003923-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

AUSÊNCIA. VÍCIO INSANÁVEL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. Ausência da certidão de intimação da decisão agravada implica o não conhecimento do recurso de agravo de

instrumento. 

2. Não se trata de vício sanável ou ato excluído dos efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não

ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a juntada da certidão de intimação da decisão agravada, a

respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por

outro modo e que atingiu sua finalidade.

3. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028706-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003923-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GERALDO LEHN e outros

: OSWALDO PELEGRINO GARRIDO

: JOSE GONCALVES DE ALMEIDA espolio

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00026-7 1 Vr PACAEMBU/SP

2014.03.00.028706-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE BANESPA

ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR

: SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO SEM SUSPENDER

A AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 739-A DO CPC. INSUFICÊNCIA DA GARANTIA DO JUÍZO. AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Cinge-se a questão à possibilidade de processamento dos embargos à execução fiscal, sem a prestação da

garantia do juízo. 

2. Os efeitos dos embargos à execução fiscal configuram matéria que, à falta de previsão específica e por força do

art. 1º da Lei nº 6.830/80, rege-se pelo disposto no Código de Processo Civil.

3. Firmado isso, com a revogação do § 1º do artigo 739 do Código de Processo Civil, a disciplina dos efeitos do

oferecimento dos embargos à execução fiscal deve ser buscada no dispositivo específico introduzido

concomitantemente àquela alteração: o artigo 739-A, §1º, dispõe que: "Os embargos do executado não terão

efeito suspensivo:

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

4. De acordo com o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região (AG

2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG

2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3 01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5,

Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), o recebimento dos embargos à execução

fiscal no efeito suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do preenchimento de quatro requisitos,

cumulativamente: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficiente; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora).

5. Julgamento proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 22/05/2013, na sistemática do recurso

repetitivo sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, uniformizou o entendimento de que o artigo

739-A do Código de Processo Civil aplica-se às execuções fiscais, devendo o efeito suspensivo aos embargos à

execução ser concedido apenas quando preenchidos os requisitos dispostos no referido dispositivo. (STJ, REsp

1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013).

6. Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a regra é que os embargos do executado não terão

efeito suspensivo, salvo se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução suficiente; se houver

relevância na fundamentação dos embargos; e se o prosseguimento da execução puder causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação.

7. No caso dos autos, cuida-se, na origem, de Ação de Execução Fiscal ajuizada pela União contra Esporte Clube

Banespa para a cobrança de contribuições previdenciárias, no valor de R$ 2.538.040,18 (dois milhões, quinhentos

e trinta e oito mil, quarenta reais e dezoito centavos), atualizada até 01/2012, representada pelas CDA´s nºs.

36.116.724-5, 39.456.662-9, 39.464.973-7, 39.661.210-5 e 39.661.211-3.

8. O juiz da causa apenas recebeu os embargos, sem a suspensão da execução fiscal, por concluir pela inexistência

de garantia do juízo.

9. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1302819-72.1998.4.03.6108/SP

 

No. ORIG. : 00191581220144036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.022466-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.

COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A DO CTN. VIGÊNCIA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, ajustou seu entendimento sobre a incidência do art. 170-A do CTN somente às demandas ajuizadas após

10.01.2001 (REsp 1.164.452/MG). 

2. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente (REsp 1.124.537/SP).

3. Cumpre observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da sentença

mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação, sujeitando-se a

mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior Tribunal de

Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia (REsp 1124537/SP).

3. Em juízo de retratação, reconsideração parcial do acórdão para dar provimento ao apelo da impetrante,

mantendo o parcial provimento da remessa oficial e do recurso da União.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-33.2014.4.03.6107/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EDUARDO SIMAO E FILHOS LTDA

ADVOGADO : SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.13.02819-0 1 Vr BAURU/SP

2014.61.07.001149-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00011493320144036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de

declaração a via processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver

obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro

material, inocorrentes na espécie.

2- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006627-77.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de

declaração a via processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver

obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro

material, inocorrentes na espécie.

2- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

2013.61.00.006627-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : JNT ENGENHARIA CONSTRUCOES E EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00066277720134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009679-52.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E FGTS. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. PRELIMINAR. APLICAÇÃO DO

REGIME DO ART. 557, CAPUT, DO CPC, AO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. SUJEIÇÃO DO

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AO COLEGIADO. MÉRITO. FGTS. PRESCRIÇÃO. 30 ANOS.

SÚMULA 210 DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DE OPÇÃO AO REGIME

DO FGTS NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/1966 OU DE OPÇÃO RETROATIVA NA FORMA DA LEI

5.958/73. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1- A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil. Precedentes deste

Tribunal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2- É de 30 (trinta) anos o prazo prescricional de prescrição quanto à pretensão de exigir as contribuições ao FGTS.

Súmula 210 do STJ.

3- No caso dos autos a ação foi ajuizada em 13/06/2011 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

13/06/1981

4- Quanto aos juros progressivos, afastado o período atingido pela prescrição, não há comprovação de opção ao

regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973. Por

conseguinte, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

5- Quanto aos índices de correção monetária a serem aplicados às contas vinculadas ao FGTS, aplicam-se ao

caso concreto os seguintes índices: a) o índice de 42,72% (IPC) a ser aplicado sobre os saldos existentes em

janeiro de 1989, b) 44,80% (IPC) a ser aplicado sobre os saldos existentes em abril de 1990, c) 13,69% (IPC) a

ser aplicado sobre os saldos existentes em janeiro de 1991. Todos, deduzidos dos valores efetivamente creditados

à conta vinculada, conforme deverão ser apurados em liquidação.

6- Não há que se falar em correção dos saldos do FGTS nos percentuais de 18,02% (junho de 1987 - LBC);

5,38% (maio de 1990 - BTN) e 9,61% (BTN - junho de 1990); 10,79% (BTN - julho de 1990); 8,50% (TR -

março de 1991), pois estes foram os índices observados à época e reconhecidos no âmbito das Cortes Superiores.

Assim, neste ponto, o recurso está em manifesto confronto com entendimento jurisprudencialmente pacificado.

7- Quanto ao índice aplicável ao mês de fevereiro de 1989, nos termos do art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com

o art. 17, inciso I da Lei 7.730/89, a Caixa Econômica Federal aplicou a correção monetária do FGTS com base no

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional do mês de janeiro, deduzido de 0,5% (meio por

cento), creditando o percentual de 18,38%, ou seja, acima do índice reclamado (10,14%). Portanto, é axiomática a

conclusão pela inexistência de diferença a ser paga, impondo-se o não acolhimento do pedido.

8- Agravo Interno conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interno, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

2011.61.00.009679-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GENI FRANCISCA DOS SANTOS VANZO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096795220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007836-68.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

APLICAÇÃO A SALDO DE FGTS APURADO EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO EM

PROCESSO DIVERSO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 267, V, DO CPC (COISA JULGADA MATERIAL).

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1- A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil. Precedentes deste

Tribunal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2- Inviável a aplicação dos índices de expurgos inflacionários sob a alegação de que tal correção não fora aplicada

sobre o débito judicial apurado em outro processo extinto com resolução de mérito, uma vez que, consoante

sedimentado entendimento jurisprudencial, somente na execução do julgado ou no cumprimento da sentença

mostra-se viável a discussão acerca dos termos do seu integral cumprimento. No caso em análise, no entanto,

a execução encontra-se extinta, não mais podendo ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

3- Verificando-se a impossibilidade de apreciação, em nova ação, de tema vinculado ao juízo da condenação de

processo diverso, é de rigor a extinção do feito, sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, V, do Código de

Processo Civil (coisa julgada).

4- Agravo Interno conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interno, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003978-37.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.61.06.007836-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NEWTON BENEDITO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DF017184 MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078366820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2002.60.00.003978-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     152/2606



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO POR INSTRUMENTO INTERPOSTO DE DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE INDEFERIU O INGRESSO DA AGRAVANTE NO FEITO NA

CONDIÇÃO DE ASSISTENTE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ERRO GROSSEIRO. NÃO

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1- Não deve ser conhecido o recurso se o recorrente interpõe agravo por instrumento de decisão monocrática do

relator, tendo-se em vista a inadequação da via eleita, ser o erro grosseiro, assim como a não aplicação do

princípio da fungibilidade recursal à hipótese.

2- Agravo por instrumento não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER o agravo por instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-53.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, CAPUT, CPC). FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA PARA A DATA DO

ARBITRAMENTO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROVIDÊNCIA JÁ OBTIDA.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1- Não tem interesse recursal aquele que pretende obter com o recurso interposto providência já obtida

anteriormente, tendo-se em vista a falta de utilidade recursal. É o que ocorre quando a recorrente pretende a

fixação do termo inicial da incidência da correção monetária em momento idêntico ao estipulado na sentença.

2- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER o agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

APELADO(A) : ALTAMIRO TAVEIRA SANDIM

ADVOGADO : MS007745 RICARDO PAVAO PIONTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.06.001263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : ADEGAIR MALDONADO

ADVOGADO : SP114823 PATRICIA LUCIEN BERGAMO CANATTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012635320064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005469-21.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST - EXTENSÃO A INATIVOS E

PENSIONISTAS - TERMO FINAL

1. O termo final do pagamento paritário deve corresponder ao momento em que a gratificação perde seu caráter

genérico e passa a ter caráter propter laborem. Isto é, o momento em que todos os ativos que recebem a GDPST

passarem a ter tal gratificação atrelada a algum tipo de avaliação de desempenho.

2. Esse momento corresponde à data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro

ciclo de avaliações. Precedentes do STF.

3. O primeiro ciclo das avaliações institucional e individual da GDPST encerrou-se em 30.06.2011, sendo esse o

termo final da paridade e sendo irrelevante que os efeitos financeiros tenham retroagido a janeiro de 2011.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

  

 

Boletim de Acordão Nro 13998/2015 

 

 

 

2012.61.00.005469-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUIS ROBERTO BAITELLO e outros

: LUIZ ARNALDO FERRARI

: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA COELHO

: LUIZ CARLOS ALVES NEGRAO

: LUIZ EDUARDO MORI

: LUIZ PAULO DA CUNHA

: LUZIA SOARES FERNANDES

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

APELADO(A) : LYGIA MARIA THEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

APELADO(A) : MARIA VALERIA DE ANDRADE ALVARENGA

: MANOEL AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054692120124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002113-74.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO INTERNO.

APELAÇÃO. PRELIMINAR. APLICAÇÃO DO REGIME DO ART. 557, CAPUT, DO CPC, AO CASO

CONCRETO. POSSIBILIDADE. SUJEIÇÃO DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO AO COLEGIADO.

MÉRITO. CRITÉRIO PARA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO ANTES DA

AMORTIZAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

POSSIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DO PES/CP - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

NECESSIDADE DE RECÁLCULO PELA CEF. CDC. APLICAÇÃO AOS CONTRATOS DE MÚTUO

HABITACIONAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil. Precedentes deste

Tribunal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2- Quanto à controvérsia quanto à correta forma de amortização do saldo devedor, a correção deve ocorrer antes

da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro.

3- Estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR como

índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n.

8.177/91.

4- Desobedecidas as cláusulas contratuais que prevêem o reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência

Salarial - PES/CP, deverá a CEF recalcular as parcelas de forma que se harmonizem com o pactuado.

5- Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser

invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas

contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada.

6- É constitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66. Precedentes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3a Região (TRF 3ª Região, AG 1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom

di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar,

DJ 05/09/2006, p. 300) e dos Tribunais Superiores. 

7- Agravos Internos conhecidos e não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos internos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

2001.61.09.002113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANGELA MARIA RIBEIRO e outro

: VALDECIR BREJAO

ADVOGADO : SP181042 KELI CRISTINA DA SILVEIRA e outro

REPRESENTANTE :
CAMMESP CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E
MUTUARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021137420014036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0499472-80.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA. ALEGAÇÃO DE

PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. DEMONSTRATIVO DE DÉBITO E RECOLHIMENTOS TRAZIDOS

PELO DEVEDOR. ÔNUS DA EXEQUENTE DE DEMONSTRAR O SEU CRÉDITO. RECURSO NÃO

PROVIDO.

1. De acordo com o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, "O relator mandará negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. No caso dos autos, a agravante não comprovou a impossibilidade do julgamento monocrático, pois não

demonstrou a incompatibilidade do entendimento adotado na decisão agravada com a jurisprudência dos

Tribunais.

4. Sentença que está devidamente fundamentada na farta documentação constante dos autos, enquanto que a

apelação se volta contra ela de maneira genérica, acentuando apenas que os pagamentos reconhecidos pelo Juízo

não se referem a divida em cobro, não se prestando à caracterização da Certidão de Divida Ativa.

5. Numerosa documentação de recolhimentos e demonstrativos de débitos acostada pela embargante que tem o

condão de devolver ao exequente o ônus de bem demonstrar seu crédito e apontar, objetivamente, erros e

insuficiências da prova documental inclusa.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008147-74.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

94.03.093847-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
IND/ E COM/ DE LAJES E MATERIAIS PARA CONSTRUCOES DOUGLAS
LTDA

ADVOGADO : SP046042 CARLOS ALBERTO DA SILVA PARANHOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.04.99472-8 3 Vr SAO PAULO/SP

97.03.008147-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

1. Os créditos em cobro referem-se a contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção do segurado especial.

2. Contudo, conforme apurado em perícia, a embargante não adquiriu produtos de segurados especiais, mas de

"produtores que são empregadores sujeitos ao regime previdenciário normal, com contribuições recolhidas em

folha de salários, não na comercialização do produto".

3. Crédito tributário desconstituído.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003951-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE DE

TERCEIROS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOME DO SÓCIO QUE CONSTA NA CDA.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

: SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.00009-0 1 Vr TANABI/SP

2015.03.00.003951-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : OSMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : METALURGICA OSAN LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

PARTE RÉ : NILMA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044062620004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA.

1. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia,

ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa

jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar

que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim,

constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a

CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de

responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

2. No caso em questão, o nome do agravante consta da CDA de fls. 29-36. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva "ad causam" do administrador, ao

qual compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária,

nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80. Esse entendimento

prevalece mesmo após a revogação artigo 13, da Lei nº 8.620/1993, porquanto a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135 do Código

Tributário Nacional. Nesse sentido: AI 201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 10/03/2011 PÁGINA: 428.

3. É cediço que a doutrina e jurisprudência têm admitido a apresentação da exceção de pré-executividade para

arguição de vícios em ação de execução, cuja análise possa ser realizada de ofício pelo juiz e prescinda de dilação

probatória. Logo, sendo meio de defesa, a decisão que julga procedente a exceção de pré-executividade, impõe a

condenação a título de honorários, em razão da sucumbência. Na hipótese, contudo, revela-se irrisória a parte em

que decaiu a agravada, o que caracteriza a sucumbência mínima, impondo-se a incidência do disposto no artigo

21, "caput", do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062231-78.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM

ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1999.03.00.062231-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL e outro

: RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO

ADVOGADO : SP054853 MARCO ANTONIO TOBAJA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00014-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo (fls. 298/299).

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007958-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENHORA SOBRE CONTA BANCÁRIA. BACENJUD.

ALTERAÇÃO ECONÔMICA NÃO VERIFICADA. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO

DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

2015.03.00.007958-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROSIMEIRE RODRIGUES RIO DAS PEDRAS -ME e outro

: ROSIMEIRE RODRIGUES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114942820094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que negou seguimento (fl. 68-72). Observo, ainda, que o julgado colacionado pela

agravante relegou à análise subjetiva da razoabilidade para fins de reiteração do BACENJUD, dependendo de

cada caso.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007438-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO

VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

2015.03.00.007438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : W2ROM E ASSOCIADOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP330280 RICARDO JOSE RAIMUNDO DA COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ITAQUERA ARTE MOVEIS IND/ E COM/ LTDA e outros

: GIUSEPPE DE PLATO

: GERARDO PROVENZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30003867120128260191 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005114-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO

VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

2015.03.00.005114-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP223683 DANIELA NISHYAMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053252520148260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000484-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO.

NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO

VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2015.03.00.000484-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : IZZO MOTORCYCLES COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086248720064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

  

 

Boletim de Acordão Nro 14024/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-14.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2014.61.11.001240-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MANOEL ELIAS DA SILVA FILHO e outros

: DILMAR SIMEI JUNIOR

: VERA LUCIA BEZERRA SIMEI

: JOAO PEREIRA LIMA

: OSCAR DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00012401420144036111 3 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001032-51.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-85.2014.4.03.6124/SP

 

 

2014.61.04.001032-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADIB NICOLA BECK e outros

: AILTON BEZERRA DA SILVA

: CRISTINA NUNES BENTO

: DIJACY CHAGAS DOS SANTOS

: HERONICIO COSMO DA SILVA

ADVOGADO : SP104964 SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

PETIÇÃO : EDE 2015123651

EMBGTE : ADIB NICOLA BECK

No. ORIG. : 00010325120144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.24.000198-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     164/2606



 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-15.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NIVALDO PRETO

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001988520144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.14.001886-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : LUIS GOMES DA MOTA

ADVOGADO : SP261373 LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00018861520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004257-44.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

2013.61.27.004257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCELO DA SILVA

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00042574420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-48.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2013.61.24.001509-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PEDRO DE ALCANTARA MARTINS

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015094820134036124 1 Vr JALES/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001540-68.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-65.2009.4.03.6100/SP

 

2013.61.24.001540-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALUIZO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015406820134036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.00.005835-3/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SAQUES INDEVIDOS DE PENSÃO. FALECIMENTO DA PENSIONISTA E

AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO COMANDO DO EXÉRCITO. PRAZO PRESCRICINOAL DE CINCO

ANOS (DECRETO 20.910/32). TERMO INICIAL. ACTIO NATA. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. JULGAMENTO

PELO TRIBUNAL APÓS DECLARAÇÃO DE PRESCRIÇÃO PELO JUÍZO A QUO. POSSIBILIDADE.

RESPONSABILIDADE DO ESPÓLIO PELOS SAQUES INDEVIDOS. IMPOSSIBILIDADE. DÍVIDAS

CONSTITUÍDAS APÓS O FALECIMENTO DO DE CUJUS.

 

1. O prazo prescricional aplicável às ações em que a Fazenda Pública é autora é o de cinco anos previsto no

Decreto 20.910/32, o mesmo daquelas em que é ré, de acordo com o princípio da isonomia. Precedentes.

 

2. O termo inicial deve corresponder ao momento de conhecimento inequívoco do ato ilícito, de acordo com o

princípio da actio nata, segundo o qual o lapso prescricional ou decadencial só se inicia a partir do momento em

que o titular do direito violado tem conhecimento do dano e de toda a sua extensão. Precedentes.

 

3. Mesmo nos casos de extinção do processo com resolução de mérito, em que o juízo a quo acolheu a alegação de

prescrição, é possível ao tribunal julgar desde logo a lide, se esta já se encontra madura, nos termos do art. 515,

§3º do CPC. Precedentes.

 

4. Não pode ser acolhido o argumento de que os saques indevidos constituem dívida da falecida e que, portanto,

seriam transferidas ao espólio e, após a partilha, aos seus herdeiros. A referida dívida foi constituída

posteriormente ao seu falecimento, não fazendo parte do patrimônio hereditário.

5. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009784-58.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SERGIO ANTONIO LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP094160 REINALDO BASTOS PEDRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00058356520094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.009784-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ACECO TI LTDA

ADVOGADO : SP168709 MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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EMENTA

AGRAVOS LEGAIS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, DE INSALUBRIDADE, DE TRANSFERÊNCIA,

NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E DE TRÂNSFERÊNCIA. AUXÍLIO-MORADIA. DESCANSO

SEMANAL. SALÁRIO-MATERNIDADE E PATERNIDADE. 13 º SALÁRIO. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 15 DIAS DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-FAMÍLIA. NÃO

INCIDÊNCIA. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto às férias indenizadas, adicional de um terço e aviso prévio indenizado, o C. Superior Tribunal de Justiça

já se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias.

3. Igualmente, quanto aos 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença/auxílio-acidente e no salário-

família; a jurisprudência dominante é no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias sobre os tais

verbas.

4. Em relação ao 13ª salário; adicionais noturno, de insalubridade, e periculosidade; salário maternidade; horas

extras e adicionais sobre hora extra; descanso semanal remunerado; auxílio mudança e moradia; adicional de

transferência e substituição; auxílio maternidade e licença paternidade; licença remunerada; gratificação dia do

comerciário e bônus de assiduidade; adiantamento de bônus e gratificações; dada a sua natureza salarial, deve

sobre eles incidir a contribuição previdenciária.

5. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14013/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001588-27.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097845820134036100 2 Vr OSASCO/SP

2013.61.24.001588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FERNANDO HENRIQUE PALHAO CAETANO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015882720134036124 1 Vr JALES/SP
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deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-64.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

2014.61.40.000914-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDIVALDO SEVERINO

ADVOGADO : SP108248 ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009146420144036140 1 Vr MAUA/SP
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da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-58.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

2014.61.11.001347-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE CARLOS COSTA e outros

: JOSE APARECIDO SILVA

: JOAO ROCHA

: ADEMIR ANANIAS RODRIGUES

: CLAUDIO MELO PINTO

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

: SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 00013475820144036111 2 Vr MARILIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-33.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000019-54.2014.4.03.6124/SP

 

2014.61.24.000195-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WILSON BAPTISTA

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001953320144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.24.000019-5/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-77.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00000195420144036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JULIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016177720134036124 1 Vr JALES/SP
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ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001581-35.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

2013.61.24.001581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JULIO CESAR FRANCA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015813520134036124 1 Vr JALES/SP
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juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-76.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS.

APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N°

8.177/91.

1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº

1.381.983-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento

deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo

empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de

juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é

realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.

4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de

juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a

atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade

da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o

art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

2013.61.24.001630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PAULO JOSE CAMARGO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016307620134036124 1 Vr JALES/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014423-86.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. INVIABILIDADE DA CONCESSÃO AO SINDICATO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Estabelece o artigo 5°, inciso LXXIV, da Constituição Federal, que "o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". E, nos termos do artigo 2º da Lei nº 1.060/50,

o benefício da Assistência Judiciária gratuita será gozado por nacionais ou estrangeiros residentes no país,

considerando-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo ou dos

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

2. Das próprias condições enunciadas no texto legal, vê-se que o beneficio é próprio de pessoas naturais, sendo

incompatível o seu requerimento por pessoas jurídicas. Nesse sentido: REsp 111.423/RJ, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ 26.4.1999.

3. Ainda que assim não se entenda, observo que mesmo a corrente jurisprudencial que admite, em tese, a

possibilidade de concessão de assistência judiciária às pessoas jurídicas, exige que estas comprovem cabalmente a

insuficiência de recursos. Nesse sentido: STF, Rcl 1905 ED-AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal

Pleno, julgado em 15/08/2002, DJ 20-09-2002 PP-00088 EMENT VOL-02083-02 PP-00274 e STJ, EREsp

388.155/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 199.

4. Corroborando esse entendimento, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 481: "Faz jus ao benefício da

justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais".

5. No caso dos autos, ainda que superada a questão da possibilidade de concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita à pessoa jurídica sem fins lucrativos, não há como dar guarida à pretensão, uma vez que não

logrou o agravante comprovar a insuficiência de recursos pelo substituídos. 

6. Ao contrário, ao que consta dos autos, o agravante limita-se a afirmar a desnecessidade de apresentação de

"listagem de substituídos que serão beneficiados com o resultado da ação", sem apresentar nenhuma prova da

situação econômica dos representados. Nesse sentido: STJ, AGA n. 2010.00685305, Relator: Ministro Luiz Fux,

1ª Turma, Fonte: DJE: 18/06/2010, DTPB.

7. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.014423-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131920320124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006282-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO COM JUROS REMUNERATÓRIOS. DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento pela incidência de juros moratórios, a partir da citação,

pela taxa SELIC, em recursos especiais sujeitos ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

2. Tratando-se de ação ajuizada antes do início da vigência do novo Código Civil, os juros moratórios incidirão a

partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, quando passará a ser aplicada a taxa

Selic, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária, sem exclusão da aplicação dos

juros remuneratórios cabíveis, devidos nos termos da legislação de regência do FGTS. Precedentes.

3. Não se caracteriza como extra petita a decisão que altera o critério de incidência dos juros moratórios fixados

pela sentença transitada em julgado. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia

do REsp 1183686/RJ, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, estabeleceu que o

critério utilizado pela sentença exequenda para os juros moratórios deve se conformar à alteração legislativa

superveniente à prolação do decisum.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

2009.03.00.006282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : NATAL BARBIERI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI

PARTE AUTORA : NEUSA MARIA CARRETA e outros

: NEUSA APARECIDA DE SOUZA LUVIZOTTO

: NEIDE DE OLIVEIRA GIOVANINI

: NIVALDO POVINSKE

: NILCELIA JAINES PEZAREZI

: NOEMI ROSANA CERVI BATTITTELLA

: NATANAEL ALBANO

: NEUSA MARIA DE MIRANDA

: NOEMIA DA COSTA MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.08262-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016559-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O ESPÓLIO.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Redirecionamento de execução fiscal para o Espólio. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o redirecionamento da

execução fiscal contra o Espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido

devidamente citado nos autos da ação executiva. Nesse sentido: AgRg no REsp 1345801/PR, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 15/04/2013, REsp 1410253/SE,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013 e REsp

1.222.561/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011,

DJe 25/05/2011.

3. Cuida-se, na origem, de Ação de Execução Fiscal ajuizada em 30/09/1996 pela INSS, sucedido pela União,

contra Laboratório Werneck S/C Ltda e Paulo Sérgio Werneck. 

4. A tentativa de citação via postal dos executados restou frustrada. Houve a citação das partes por Edital, segundo

a cópia extraída do Diário Oficial, datado de 04/06/1997.

5. A exequente, ora agravante, promoveu diversas diligências no sentido de localizar bens em nome dos

executados, ora agravados, as quais restaram infrutíferas. A exequente, ora agravante, peticionou em 01/09/2010

ao Juízo de origem, informando o falecimento de Paulo Sérgio Werneck.

6. Por sua vez, a exequente, ora agravante, somente no dia 13/08/2012 requereu ao Juízo de origem a inclusão dos

herdeiros Ruth Nunes Werneck, Carlos Eduardo Nunes Werneck e José Eduardo Nunes Werneck, com fulcro no

artigo 131, inciso II, do CTN.

7. O redirecionamento contra o Espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele

ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não é o caso dos autos, já que o devedor apontado

pela Fazenda Pública faleceu (em 14/04/1994) após o ajuizamento da execução fiscal (em 30/09/1996),

consequentemente, sem a efetiva citação pessoal para responder pelos créditos tributários. 

8. A citação por Edital dos executados ocorreu em 04/06/1997, portanto, após o falecimento do "de cujus".

9. No caso, cabia à exequente, ora agravante, providenciar, dentro do prazo de 5 (cinco) anos a contar da causa

interruptiva, a inclusão do Espólio, o que não ocorreu, uma vez que o somente no dia 13/08/2012 requereu ao

Juízo de origem a inclusão dos herdeiros Ruth Nunes Werneck, Carlos Eduardo Nunes Werneck e José Eduardo

Nunes Werneck, com fulcro no artigo 131, inciso II, do CTN.

10. Nesse sentido: STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE

DATA:14/12/2010 e TRF 3ª Região, AG n. 0016351.77.2010.403.0000, Relator: Juiz Federal Convocado Herbert

de Bruyn, 6ª Turma, Fonte: e-DJF3 Judicial 1, data: 02/03/2013, republicação). 

11. Agravo legal improvido.

2013.03.00.016559-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LABORATORIO WERNECK S/C LTDA e outro

: PAULO SERGIO WERNECK falecido(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025429119994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     179/2606



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024638-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO

HABITACIONAL EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

NÃO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF - Caixa Econômica Federal na lide é pautado pela

natureza da apólice contratada. Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais

- FCVS, o interesse da CEF em ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará

configurado se a apólice de seguro habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

2. Por força da evolução legislativa, verifica-se que, a partir da vigência da Lei 7.682, de 02/12/1988, a

contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a única

possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

3. Com o advento da Medida Provisória 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC 32/2001) os novos contratos de seguro habitacional passaram a contar

com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim, para os contratos já existentes à

época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração do "ramo 66" para o "ramo 68".

4. Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 pelo Ato

Declaratório 18/2010.

5. Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

2014.03.00.024638-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO FERREIRA DE MAGALHAES FILHO

ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007447420134036125 1 Vr AVARE/SP
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seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada".

6. Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS.

7. Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1),

que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682)

até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

8. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil (EDcl no REsp 1091363/SC, DJe 28/11/2011).

9. No caso dos autos, o contrato foi assinado em 30/05/1992, em período no qual as apólices eram

necessariamente públicas. No entanto, há prova de que a apólice contratada migrou para o "Ramo 68". Assim,

diante da comprovação de que o contrato está vinculado à apólice de mercado, não há falar em interesse da CEF

na lide, como gestora do FCVS.

10. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005314-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente interposto no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo

522, "caput", do Código de Processo Civil. O presente recurso é intempestivo, pois a decisão agravada foi

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 24/02/2015, terça-feira.

2. Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente àquela data, qual seja, 25/02/2015, quarta-

feira, sendo o primeiro dia de contagem do prazo, portanto, 26/02/2015 (quinta-feira), e o último, 07/03/2015,

2015.03.00.005314-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : RODRIGO GRAMA PEREIRA e outro

: JULIANA VENANCIO SERRO PEREIRA - prioridade

ADVOGADO : SP235594 LUIZ AUGUSTO HADDAD FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : MARCOS ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106149220114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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sábado, prorrogando-se para 09/03/2015 (segunda-feira). O recurso foi protocolado no dia 13/03/2015, portanto,

fora do prazo legal. Negativa de seguimento, na forma do artigo 557, "caput", do CPC. Inconformados, os

agravantes ingressaram com Embargos de Declaração.

3. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

4. Na hipótese dos autos, trata-se de Ação Ordinária ajuizada por Marcos Antonio de Campos contra a Caixa

Econômica Federal e Rodrigo Grama Pereira (advogado em causa própria) e Juliana Venâncio Serro Pereira,

objetivando a concessão de provimento jurisdicional para anular a execução extrajudicial do Contrato Imobiliário

n. 8.1017.0905717-0, prevista no Decreto-lei n. 70/66.

5. A sentença julgou procedente a ação para declarar a nulidade da arrematação extrajudicial e também da

arrematação levada a efeito. Posteriormente, sobreveio a seguinte decisão: "Converto o julgamento em diligência.

Fls. 452/457: Verifica-se nos autos que o Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas

Jurídicas da Comarca de Taboão da Serra/SP, noticiou a este Juízo a impossibilidade de realizar a averbação

determinada em sentença antes de seu trânsito em julgado, a teor do que dispõe o artigo 256 da Lei nº 6.015/73.

Diante disto, em caráter cautelar e, visando o equilíbrio das partes e a preservação do objeto da demanda,

determino ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de

Taboão da Serra/SP, que, nos termos do artigo 214, 3º, da mesma lei, proceda ao bloqueio da matrícula do imóvel,

abstendo-se de praticar quaisquer atos que impliquem no registro de oneração ou alienação do imóvel, a fim de

evitar que registros supervenientes causem danos de difícil reparação a terceiros. Comunique-se, com urgência,

via mensagem eletrônica, servindo a presente decisão como mandado. Cumprida a determinação supra, tornem os

autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração".

6. No dia 12/01/2015 os agravantes constituíram os advogados indicados na procuração e ingressaram com

Embargos de Declaração, tendo sido proferida a seguinte decisão: "........... DISPOSITIVO. Prestados estes

esclarecimentos reputados como destinados a uma melhor e mais perfeita compreensão do julgado, todavia, não

visualizando na sentença proferida qualquer contradição, omissão ou dúvida, recebo os embargos, pois

tempestivos, deixando, porém, de dar-lhes provimento por não visualizar contradição, omissão ou dúvidas na

sentença proferida que fica mantida em seus exatos termos. Diante da informação de que o Autor teria perdido a

posse do imóvel, por decisão do Juízo Estadual, e sem que reconheça este Juízo, mesmo de longe, qualquer eiva

de irregularidade naquela decisão, todavia, por força de Sentença proferida reconhecendo a nulidade da

arrematação ser impossível deixar de reconhecer ineficácia da mesma frente à nova situação fática na titularidade

do imóvel e, acima de tudo que, preservada a relação jurídica entre Autor e CEF, a competência é deste Juízo

Federal, DECLARO, em complemento à tutela concedida, que eventual resistência na restituição do imóvel ao

Autor pelos Embargantes será reputada como esbulho possessório com as consequências legais deste

reconhecimento. Remeta-se cópia desta decisão ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Taboão da

Serra a fim de tomar ciência que, nos termos do artigo 214, parágrafo 3º da Lei 6.015/73, a matrícula permanecerá

bloqueada até o trânsito em julgado da ação ou contraordem expressa deste Juízo, devendo aquele Oficial abster-

se de praticar qualquer ato que implique em oneração ou alienação a fim de evitar que eventuais registros

supervenientes causem danos de difícil reparação a terceiros. Publique-se, Registre-se, Intime-se".

7. Por sua vez, as decisões de fls. 458 e 496/497-verso foram publicadas no Diário Eletrônico da Justiça em

24/02/2015. Recorrem os agravantes da decisão proferida à fl. 458 da ação originária. Dispõe o artigo 191 do

CPC: "Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos para

contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos".

8. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 581.029/SP, Ministro: Luis Felipe Salomão, Dje: 12/11/2014.

9. No caso dos autos, a ação ajuizada por Marcos Antonio de Campos contra os réus, ora agravantes, e a CEF foi

julgada procedente para reconhecer a nulidade da execução extrajudicial e também da arrematação levada a efeito.

10. Considerando que a sucumbência é apenas dos réus, ora agravantes, não há que se falar em litisconsortes com

diversos procuradores para aplicação do disposto no artigo 191 do CPC. Nesse sentido, é a Súmula 641 do C.

STF: "Não se conta em dobro o prazo para recorrer, quando só um dos litisconsortes haja sucumbido".

11. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030042-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. O entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença e auxílio acidente, à consideração de que

tais verbas, por não consubstanciarem contraprestação a trabalho, não têm natureza salarial - é dominante no C.

Superior Tribunal de Justiça.

3. No que respeita à contribuição sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal

de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C.

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

4. O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária.

5. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018698-

44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00202602420144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

CIVIL - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. Os presentes embargos não merecem provimento, tendo em vista que não houve contradição, omissão ou

obscuridade no julgado. 

2. Também não há necessidade de prequestionamento e notória a desnecessidade de oposição de embargos de

declaração para este fim.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0024189-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS.

1. O acórdão de fls. 354/357-V trata claramente da matéria debatida no feito, não havendo qualquer omissão,

contradição ou obscuridade.

2. A tese jurídica adotada pelo V. Acórdão em relação a legitimidade passiva do embargante está explicita às fls.

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS

ADVOGADO : SP266233 MARCIA LOPES RODRIGUES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PARTE RÉ : REGINALDO DE SOUZA VERZINI

ADVOGADO : SP145782 ANDREA MAYUMI ZANCHETTA SILVA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00081213220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.024189-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MARCOS GOOS e outros

: CREIDE NAZARE CARDOSO MARQUES

: PATRICIA KAREN MARQUES

: CARLA NAZARE MARQUES

ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro

INTERESSADO : SERAGRO SERGIPE INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

SUCEDIDO : ANTONIO CARLOS MARQUES falecido(a)

No. ORIG. : 00050258720144036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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355.

3. Portanto, não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou

omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006810-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. O entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença e auxílio acidente, à consideração de que

tais verbas, por não consubstanciarem contraprestação a trabalho, não têm natureza salarial - é dominante no C.

Superior Tribunal de Justiça.

3. No que respeita à contribuição sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal

de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C.

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

4. O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária.

5. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

2015.03.00.006810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TOTAL COM/ E SERVICOS DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013350820144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022621-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS COGNOSCÍVEIS DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Certidão da Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, de modo que as alegações de nulidade do

título executivo deduzidas pela executada demandaria amplo exame de prova com instauração do contraditório.

Desse modo, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser

veiculada por meio dos embargos à execução..

2. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025196-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022621-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CERVEJARIA DER BRAUMEISTER SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00451868520124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CLIMED MEDICINA DO TRABALHO DE BOITUVA S/S LTDA

ADVOGADO : SP250384 CINTIA ROLINO LEITÃO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO. EMBARGOS. EFEITO SUSPENSIVO. GARANTIA DO JUÍZO. REQUERIMENTO.

RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. RISCO DE DANO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que não tem efeito suspensivo a apelação interposta

contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial de embargos à execução, fundada em

título extrajudicial, pois definitiva a sua execução , nos termos do artigo 587 do CPC.

2. As consequências ordinárias do procedimento executório não são suficientes a ensejar a concessão do efeito

suspensivo aos embargos.

3. A agravante sequer requereu a concessão de efeito suspensivo ao seu recurso de apelação, quando da sua

interposição. Quanto menos demonstrou a presença dos requisitos que poderiam autorizar sua concessão, não

podendo o juiz, de ofício, concedê-lo.

4. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006814-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. CONSTATAÇÃO OFICIAL DE JUSTIÇA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

AUSENTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. Na hipótese, o Oficial de Justiça esteve na sede da empresa e não constatou a dissolução irregular, mas apenas a

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOITUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081496020058260082 A Vr BOITUVA/SP

2015.03.00.006814-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LUCANE IND/ E COM/ LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00226456820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ausência de bens penhoráveis, o que, conforme entendimento jurisprudencial, não é condição suficiente a atrair a

incidência do art. 135 do CTN. 

3. Não foram apresentados, pela agravante, quaisquer novos argumentos capazes de alterar a conclusão do

referido julgado deste Tribunal (Agravo de Instrumento n.º 2001.03.00.011131-0/SP), permanecendo idêntica,

outrossim, a situação fática retratada nos autos, não se justificando, por conseguinte a expedição de novo mandado

de constatação na sede da empresa.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004220-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

AUSÊNCIA. VÍCIO INSANÁVEL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. Ausência da certidão de intimação da decisão agravada implica o não conhecimento do recurso de agravo de

instrumento. 

2. Não se trata de vício sanável ou ato excluído dos efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não

ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a juntada da certidão de intimação da decisão agravada, a

respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por

outro modo e que atingiu sua finalidade.

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

2015.03.00.004220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : KILOMIDA REFEICOES A QUILO LTDA -ME

ADVOGADO : SP221901 RAFAEL GONÇALVES MOTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076257919988260156 1 Vr CRUZEIRO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002778-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

3. Havendo elementos que permitam presumir irregularmente dissolvida a empresa executada, estaria justificada,

em princípio, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal de créditos de natureza previdenciária,

ressalvando-lhes o direito de defesa pela via adequada.

4. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo a ocorrência de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios, quando decorridos mais de cinco anos da

citação da empresa devedora, independentemente da causa de redirecionamento. Com essa medida, evitou-se

tornar imprescritível a dívida fiscal.

5. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027767-32.1997.4.03.6100/SP

 

2014.03.00.002778-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SUPER LANCHES MARIA DE OLIVEIRA ARRUDA LTDA

PARTE RÉ : ALBERTO DOS SANTOS NETO e outro

: HAROLDO COX ROLIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098538720004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2001.03.99.032373-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CÁLCULOS EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO PROVIMENTO Nº24/97. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento à apelação, fê-lo com supedâneo em

sua manifesta improcedência.

3. Em que pese a insatisfação dos apelantes com a parcial acolhida dos embargos à execução opostos pela apelada,

fato é que os cálculos por eles apresentados não obedeceram a orientação do Superior Tribunal de Justiça. Em

contrapartida, os cálculos da Contadoria de fls. 24/25 atentaram corretamente para a aplicação da orientação do

Superior Tribunal de Justiça, bem como para a aplicação do Provimento nº 24/97, nos termos da determinação

judicial de fls. 22.

4. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil ou mudar meu entendimento acerca da matéria em debate no presente agravo.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007973-59.2015.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROMULO NEVES BAPTISTA e outros

: MARIA CARMEN AMORIM NEVES BAPTISTA

: YVONNE RAMOS AMORIM

: EURICO RAMOS AMORIM

: ZENILDA RAMOS AMORIM

: GILBERTO RAMOS E SILVA

: VIRGINIA VENDRAMINI RAMOS E SILVA

: JOSE PAIM DE ANDRADE

: MARIA LUIZA RAMOS PAIM DE ANDRADE

: VIRGINIA RAMOS E AMORIM espolio

: EURICO SOARES AMORIM espolio

ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP026548 EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO

: SP041336 OLGA MARIA DO VAL

SUCEDIDO : MARIA ALICE RAMOS E SILVA falecido(a)

PARTE RÉ : TEREZA RAMOS E SILVA espolio

REPRESENTANTE : CLOVIS DE ARROXELAS GALVAO CARAPEBA

ADVOGADO : SP015084 ROSALIA MARRONE CASTRO SAMPAIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.27767-4 18 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 739 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento à apelação, fê-lo com supedâneo na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Tendo em vista que a agravante não logrou êxito em comprovar a verossimilhança de suas alegações, não há

que se falar por ora em exclusão do seu nome do cadastro de inadimplentes. Melhor sorte não lhe assiste no

tocante ao recebimento dos embargos à execução no duplo efeito, tendo em vista que a cédula de crédito bancário

torna-se exigível por meio de execução de título extrajudicial, sendo o artigo 739-A do Código de processo civil

perfeitamente aplicável no caso.

4. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil ou mudar meu entendimento acerca da matéria em debate no presente agravo.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019715-

57.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.007973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MEDCLIN ADMINISTRACAO EM SAUDE S/S LTDA e outro

: BENEDITO JOSE PINTO

ADVOGADO : SP267212 MARCELO EPIFANIO RODRIGUES PASSOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034581820144036110 4 Vr SOROCABA/SP

2010.03.00.019715-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA

INTERESSADO : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO-FHE

ADVOGADO : MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO. PENHORA DE 30% DO SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE DE SOLDOS E SALÁRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Não se verifica a apontada omissão, restando devidamente explicitado na decisão que o valor bloqueado refere-

se à verba alimentar, absolutamente impenhorável nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

3. Verdadeiramente, os embargos têm a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo

certo que não se prestam à reapreciação, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das provas e

elementos dos autos.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

5. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002463-35.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00003215620084036007 1 Vr COXIM/MS

2014.61.00.002463-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TULIMAR MUNDIM RIBEIRO - prioridade

ADVOGADO : SP052340 SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

PETIÇÃO : EDE 2015118643

EMBGTE : TULIMAR MUNDIM RIBEIRO

No. ORIG. : 00024633520144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-77.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SUSPENSÁO DO PROCESSO. FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CPC. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA.

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A

INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. À luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser

formulado prioritariamente em sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente se acautelar para

que só haja a suspensão daqueles recursos que estejam fundados na mesma questão jurídica que será discutida no

paradigma.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei.

Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

9. Rejeitada a preliminar arguida. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

 

 

2014.61.11.001488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALESSANDRA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP181043 MAÍRA MOURÃO GONÇALEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00014887720144036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     193/2606



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-67.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SUSPENSÁO DO PROCESSO. FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CPC. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA.

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A

INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. À luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser

formulado prioritariamente em sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente se acautelar para

que só haja a suspensão daqueles recursos que estejam fundados na mesma questão jurídica que será discutida no

paradigma.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei.

Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

2014.61.11.001133-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ELZA DOS SANTOS RUIZ

ADVOGADO : SP326153 CARLOS HENRIQUE RICARDO SOARES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00011336720144036111 3 Vr MARILIA/SP
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9. Rejeitada a preliminar arguida. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002169-47.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

2014.61.11.002169-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : APARECIDO DE BARROS e outros

: HELIO CANDIDO DE PAULA

: JOAO MANOEL FIRMINO

: JOAO MATEUS SERRA

: VILSON APARECIDO REGINATO

ADVOGADO : SP208605 ALAN SERRA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021694720144036111 3 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-29.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2014.61.11.001142-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADEMIR RIBEIRO e outros

: EDMARCOS MEDEIROS DOS SANTOS

: SIDNEY PEREIRA

: APARECIDA CECILIA DA CONCEICAO

: SILVIA HELENA RIBEIRO

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00011422920144036111 3 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001779-77.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.11.001779-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCIA DA SILVA LIMA PEREIRA e outros

: LUIZ CAVALCANTI

: IRENE MARCIANO DOMINGOS

: ARLINDO MARCIANO

: CICERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00017797720144036111 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4458/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023136-17.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão monocrática que homologou a renúncia da embargante ao

direito em que se funda a ação, contudo, sem condenação em honorários.

A agravante requer a reconsideração da decisão agravada ou o julgamento do recurso pela Turma.

É o relatório.

 

Reconsidero a decisão de fls. 370, razão porque passo a prolatar novo pronunciamento.

HOMOLOGO, para que produza seus devidos efeitos de direito, o pedido de renúncia ao direito em que se funda

a ação, formulado pela parte autora às fls. 337/338 e, em conseqüência, julgo extinto o feito com exame do mérito,

na forma do inciso V do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Homologada a renúncia ao direito em que se funda a ação, são devidos honorários a serem suportados pela

embargante. Nesse diapasão, veja-se julgado dessa Corte Regional:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. OPÇÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE

FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE

PROVIDO. (...) 4. Tratando-se de decisão que homologa renúncia da embargante ao direito em que se funda a

ação, de caráter eminentemente declaratório, de rigor a fixação dos honorários advocatícios de forma

equitativa, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes do E. STJ, consolidado em

Recurso Especial Repetitivo, julgado no rito especial do art. 543-C, do Código de Processo Civil. 5. Agravo

interno parcialmente provido.

(TRF-3 - AC: 917 SP 2008.61.11.000917-4, Relator: JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, Data de

Julgamento: 14/06/2011, PRIMEIRA TURMA)

Ante o exposto, condeno a embargante (renunciante) nos honorários de sucumbência no valor de R$ 3.000,00

(três mil reais), nos termos do art. 20, §4º do CPC.

Após o decurso do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e remetam-se os autos à Vara

de Origem, procedendo às devidas anotações.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

1999.03.99.023136-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : USINA CRESCIUMAL S/A

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00044-7 1 Vr LEME/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006304-45.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário face pronunciamento judicial de fl. 169, em fase de cumprimento de sentença, que

extinguiu a execução por consubstanciação da prescrição intercorrente.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao

recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente procedente em consonância com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento uniforme no sentido de que, suspensa a ação de execução por

ausência de bens penhoráveis, nos termos do art. 791, III, do CPC (fl. 167), é inviável a consubstanciação da

prescrição intercorrente:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE

NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DO EXECUTADO.

1. Violação do art. 535 do Código de Processo Civil não configurada.

É clara e suficiente a fundamentação adotada pelo Tribunal de origem para o deslinde da controvérsia,

revelando-se desnecessário ao magistrado rebater cada um dos argumentos declinados pela parte.

2. Suspensa a ação de execução por ausência de bens penhoráveis, nos termos do art. 791, III, do CPC,

impossível a decretação da prescrição intercorrente. Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 542.594/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe

15/12/2014)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO.

SUSPENSÃO. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NÃO DECRETAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Nos termos da jurisprudência firmada no âmbito das Turmas que compõem a eg. Segunda Seção desta Corte, a

suspensão de execução por ausência de bens penhoráveis, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo

Civil, impede a decretação da prescrição intercorrente.

2. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1217000/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe

07/11/2013)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA

1999.61.06.006304-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : IRMAOS FOLCHINI LTDA

ADVOGADO : SP040783 JOSE MUSSI NETO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130574 JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -

SUSPENSÃO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - IMPOSSIBILIDADE.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Em nome dos princípios da economia processual

e da fungibilidade, admite-se o recebimento, como agravo regimental, de embargos declaratórios opostos a

decisão monocrática proferida pelo relator do feito, quando manifesto o caráter infringencial do reclamo.

2. Suspensa a ação de execução por ausência de bens penhoráveis, nos termos do art. 791, III, do CPC,

impossível a decretação da prescrição intercorrente. Precedentes.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(EDcl no REsp 1031486/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe

22/08/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. ART. 791, III,

DO CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

PRECEDENTES. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

1. Suspenso o processo de execução por ausência de bens penhoráveis, não flui o prazo prescricional pelo mesmo

período, inclusive atinente à prescrição intercorrente. Precedentes.

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 1166950/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 08/05/2012, DJe 14/05/2012)

 

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 557 do CPC e 33 do RI/TRF-3ª Região c/c Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO ao reexame necessário para reconhecer a inexistência da prescrição. Determino que os autos

sejam arquivados sem que isso importe em consubstanciação do termo inicial para a prescrição intercorrente.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029994-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.029994-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

: BANCO1 NET S/A

: UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTO S/A

: BANCO FININVEST S/A

: BANCO DIBENS S/A

: BANCO BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO : SP122874 PAULO DE BARROS CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outros(as)

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
GERENTE DE ARRECADACAO E COBRANCA DO FUNDO NACIONAL DA
EDUCACAO - FNDE

ADVOGADO : SP146705 DIRCE RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     200/2606



 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 321/325, que denegou a segurança pela qual a impetrante

objetivava a exclusão da base de cálculo da contribuição previdenciária (INSS, SAT e Terceiros), e ao FGTS, das

seguintes verbas: abono único.

A apelante alega, em síntese, defendendo a natureza indenizatória de tal verba (fls. 334/357).

Contrarrazões (fls. 367/373).

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso da impetrante.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.
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Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Do abono único - sentença reformada

As verbas pagas como abonos salariais, para fins de incidência, ou não, de contribuição previdenciária, dependem

da verificação da habitualidade de seu pagamento. Desse modo, constatada a habitualidade, a verba integrará a

remuneração, autorizando a cobrança de contribuição; em sentido diverso, ausente a habitualidade, a gratificação,

prêmio ou abono não comporá o salário, restando indevida a incidência dessa espécie tributária.

No caso em tela, constata-se que a contribuição não deve incidir sobre os valores pagos a título de abono único,

nos termos do art. 28, da Lei nº 8.212/91 (redação dada pela Lei nº 9.711/98) e do Decreto nº 3265/99.

Nesse diapasão, vejam-se julgados dessa Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE

(PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS,

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-CRECHE, ABONO

ÚNICO, ABONO ASSIDUIDADE, AUXÍLIO EDUCAÇÃO E AUXÍLIO TRANSPORTE. NÃO INCIDÊNCIA.

FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE, GRATIFICAÇÃO NATALINA, ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E HORAS-EXTRAS. EXIGIBILIDADE. GRATIFICAÇÕES

EVENTUAIS. NATUREZA JURÍDICA NÃO COMPROVADA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-

acidente (primeiros quinze dias de afastamento), aviso prévio indenizado, férias indenizadas, abono pecuniário

de férias, terço constitucional de férias, auxílio-creche, abono único, abono assiduidade, auxílio educação e

auxílio transporte.

2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: férias gozadas, salário

maternidade, gratificação natalina, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras.

3. Gratificações eventuais: natureza jurídica não comprovada.

4. Remessa oficial e apelações do contribuinte e da União parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0001767-94.2013.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014)

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALORES PAGOS A EMPREGADOS - TERÇO CONSTITUCIONAL

DE FÉRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PAGAMENTO DOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-

DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - ABONO ÚNICO - COMPENSAÇÃO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1 - O adicional de terço constitucional de férias não deve integrar o salário-de-de-contribuição para fins de

incidência de contribuição previdenciária porquanto se trata de parcela que não se incorpora ao salário do

empregado, para fins de aposentadoria.

2- O aviso-prévio indenizado não possuem natureza remuneratória, não podendo constituir base de cálculo para

incidência de contribuição previdenciária.

3 - Nos termos da jurisprudência do STJ, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo

empregador a seus empregados, durante os quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, entendendo

que tal verba não tem natureza salarial.

4 - O abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, da Lei nº

8.212/91 (redação dada pela Lei nº 9.711/98) e do Decreto nº 3265/99.

5 - Compensação dos valores indevidamente recolhidos.

6 - Agravo Legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AMS 0013915-13.2012.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA

MARCELLE CARVALHO, julgado em 08/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2015)

Destarte, é indevida a incidência de contribuição previdenciária, e ao FGTS, sobre os valores pagos a título de

abono único. 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PROVIMENTO à apelação para declarar a não incidência da contribuição previdenciária patronal e da

contribuição ao FGTS sobre os valores pagos a título de abono único.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 09 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014857-26.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de remessa necessária e apelação em mandado de segurança em face de sentença de fls. 183/185, que

concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que proceda a expedição de Certidão Positiva de

Débitos com Efeitos de Negativa em favor do Impetrante, em virtude da suspensão da exigibilidade dos débitos

fiscais inscritos.

 

A apelante sustenta que não houve ato ilegal ou abusivo por parte da autoridade impetrada, tendo em vista que,

quando do requerimento da certidão, o débito não estava com exigibilidade suspensa, pois o depósito do valor

faltante ainda não havia sido realizado.

 

Requereu ainda que fosse realizada a transferência do valor depositado nos presentes autos para a conta vinculada

ao mandado de segurança n. 2004.61.00.011015-8, no qual se discute a NLFD n. 35.414.115-2.

 

Contrarrazões (fls. 210/215).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 220/222, pelo desprovimento da apelação e da remessa ex

officio.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Não merece reforma a r. sentença.

 

Quanto à expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que,

2004.61.00.014857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP245474 JULIO SANDOVAL GONÇALVES DE LIMA

SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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inclusive, prescinde do pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.

O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional que, em seus

artigos 205 e 206, assim dispõe:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido

requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

Assim, há direito à expedição de certidão negativa de débito quando inexistir crédito tributário constituído

relativamente ao cadastro fiscal do contribuinte, ou de certidão positiva de débito com efeitos de negativa quando

sua exigibilidade estiver suspensa, em razão da incidência de uma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, ou

que tenha sido efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do mesmo diploma legal.

 

Com efeito, se existe a exigibilidade do crédito tributário, não há razão que justifique a emissão da Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

 

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo

Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 3.

Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado. 4. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser

expedida quando no processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso) 5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada

tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos.

Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental

não provido.

(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.)

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região:

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.

LEIS NºS 9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da

fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se encontravam

inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão.

O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz

de plano através de prova documental pré-constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão

de sua exigibilidade. 3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade

a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que

estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão

positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 4. Conforme

documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob

os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos pedidos de revisão de débitos com

fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 20/04/2005. 5. Conforme

preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do crédito

tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 6. Atribui-se efeito de negativa à certidão

expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, relativamente

àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de apreciação há mais

de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão

requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9.
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Apelação e remessa oficial improvidas." (TRF3. AMS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1

DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)

 

No caso dos autos, o débito está com exigibilidade suspensa, razão que autoriza a expedição da certidão

requestada.

 

Quanto à alegação de pendências no sistema do INSS

 

Não merece guarida a alegação de que na data em que foi requerida a certidão os dados da Apelante não estavam

atualizados, inviabilizando a expedição da certidão. Isso porque, a atualização dos dados é dever da Autarquia,

restando inadmissível punir o impetrante por falha na atualização dos sistemas do INSS.

Quanto ao pedido de transferência do depósito judicial

Não merece deferimento o pedido da apelante no sentido de transferir o valor depositado nos presentes autos para

a conta vinculada ao mandado de segurança n. 2004.61.00.011015-8, no qual se discute a NLFD n. 35.414.115-2.

Isso porque, tal requerimento deve ser formulado ao juiz natural da causa, no primeiro grau, sob pena de indevida

supressão de instância.

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e à remessa necessária, mantendo-se a r. sentença por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024180-55.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 188/193, que denegou a segurança pela qual a impetrante

objetivava a exclusão da base de cálculo da contribuição previdenciária e ao FGTS, das seguintes verbas: vale-

transporte em pecúnia.

A apelante alega, em síntese, defendendo a natureza indenizatória de tal verba (fls. 219/227).

Contrarrazões (fls. 230/238 e 242/247).

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso da impetrante.

2004.61.00.024180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PEOPLE DOMUS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Do vale-transporte - sentença reformada

Ao julgar o RE n. 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor

pago, em vale ou em moeda, a título de auxílio-transporte afronta a Constituição em sua totalidade normativa.

Assim restou ementado o acórdão:
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RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento'. - g.n.

De igual forma, o STJ, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o vale transporte. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE.

PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago

em pecúnia , já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória.

Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária

na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira

o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 

3. Embargos de divergência providos." (STJ, 1ª Seção, EREsp. 816829, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE

25/03/2011) - g.n.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA DOS

PRESSUPOSTOS LEGAIS. 1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida

cautelar, ainda que de modo superficial. 2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a

viabilizar o deferimento da tutela cautelar. Isto porque a jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao

entendimento adotado pelo Pleno STF, firmou-se no sentido de que não incide da contribuição previdenciária

sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia. 3. Precedentes: REsp 1194788/RJ,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe 14/09/2010; EREsp 816.829/RJ,

Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14/03/2011, DJe 25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel. Ministro

Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe 22.9.2010. Medida cautelar procedente. (MC

21.769/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 03/02/2014).

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PROVIMENTO à apelação para declarar a não incidência da contribuição previdenciária patronal e da

contribuição ao FGTS sobre os valores pagos a título do vale-transporte em pecúnia. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-70.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação contra sentença de fls. 76/82 que julgou improcedentes os embargos à execução.

 

Alega-se, em síntese, preliminarmente: a) o julgamento do agravo retido; b) o desapensamento dos autos de

execução fiscal reunidos com fulcro no art. 28 da Lei 6.830/80.

 

No mérito, sustenta: (i) a invalidade da inclusão da sócia no polo passivo do feito executivo; (ii) não houve

retenção das contribuições exigidas - "Na verdade, a empresa apelante houve por bem pagar aos sues funcionários

tão somente o líquido do salário pactuado. A empresa não dispunha, na ocasião, de numerário suficiente para

efetuar o recolhimento da parte supostamente retida dos salários"; (iii) "não se pode admitir a existência de multa

progressiva, quando a origem da infração está no fato de o crédito não ser pago pelo contribuinte na data certa";

(iv) inaplicabilidade da taxa Selic.

 

A União/ Fazenda Nacional apresentou contrarrazões às fls. 117/138.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao

recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Preliminarmente, quanto ao agravo retido contra o indeferimento de juntada do processo administrativo que

originou o crédito em cobro, observo que o contribuinte foi parte integrante do iter administrativo fiscal, sendo

inclusive intimado para apresentar impugnação ao respectivo lançamento, nos termos do Decreto nº 70.235/1972,

não havendo alegar desconhecimento de seu teor que dificulte o exercício de defesa, até porque a CDA, que goza

de presunção de veracidade, dispõe de elementos suficientes sobre o crédito tributário em cobro.

 

Adicionalmente, o processo administrativo é de acesso público, cabendo ao executado, se achar necessário, buscar

consulta-lo na repartição competente.

 

Quanto ao desapensamento dos autos da execução fiscal indigitada, há preclusão consumativa pela não

interposição de recurso que o determinou - além do que há ausência de interesse de agir. Outrossim, o

procedimento teve fulcro no art. 28 da LEF.

2004.61.02.000336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CAPE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE LTDA e outro(a)

: SILVIA DUFFLES CAPELATO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
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ADVOGADO :
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NETO
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Com relação à inclusão da sócia no polo passivo da execução fiscal, tal se deu pelo fato de que não houve a

localização da sociedade empresária executada, sendo, então, lídima a ampliação subjetiva do processo, ex vi do

enunciado da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, além do que a própria apelante faz referência ao ato

de apropriação de contribuições, o que se subsume como infração da lei nos termos do art. 135 do CTN.

 

No que tange à Taxa Selic e à multa aplicada, é lídima a utilização do sistema Selic, inclusive por entes

estaduais, para a cobrança de tributos pagos em atraso, consoante se depreende do enunciado da Súmula nº 523 do

Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, o Supremo Tribunal Federal já assentou ser constitucional a incidência

da referida taxa como índice de atualização da atividade arrecadatória, bem como reconheceu que multa bem

superior à impugnada pela apelante não caracterizaria qualidade confiscatória:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE

MULTA MORATÓRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. REAPRECIAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DADA A

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 636 DO STF. ABRANGÊNCIA DA INCIDÊNCIA DE JUROS

DEFINIDA COM BASE NA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA (CTN E LEI 9.430/1996). QUESTÃO

INFRACONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO QUE VEDA O CONFISCO. APLICAÇÃO SOBRE MULTA

DECORRENTE DO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO

EM RELAÇÃO AOS JUROS. VALOR RELATIVO À MULTA. SÚMULA 279 DO STF. CONSTITUCIONALIDADE

DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS

EM ATRASO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - É inadmissível a interposição de

recurso extraordinário por ofensa ao princípio da legalidade, para reapreciar a interpretação dada a normas

infraconstitucionais. Incidência da Súmula 636 do STF. II - O acórdão recorrido, ao determinar a abrangência

da incidência dos juros sobre a multa moratória, decidiu a questão com base na legislação ordinária (CTN e Lei

9.430/1996). A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário.

III - Esta Corte já fixou entendimento no sentido de que lhe é possível examinar se determinado tributo ofende, ou

não, a proibição constitucional do confisco em matéria tributária e que esse princípio deve ser observado ainda

que se trate de multa fiscal resultante de inadimplemento, pelo contribuinte, de suas obrigações tributárias.

Inexistência de previsão em relação aos juros. IV - Hipótese dos autos em que o valor relativo especificamente à

multa (77% do valor do tributo) não evidencia de forma clara e objetiva ofensa ao postulado do não confisco.

Incidência da Súmula 279 do STF. V - Configurada a impossibilidade, por meio do recurso extraordinário, de

rever a decisão na parte em que aplicou juros sobre multa moratória, verifica-se que é constitucional a

incidência de Taxa selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso. VI - Agravo

regimental a que se nega provimento.

(RE 733656 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 24/06/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014)

 

 

A multa guerreada é de apenas 20% - fundamentada pelo art. 61, II, da Lei nº 8.383/91, conforme se constata na

CDA, - estando, por conseguinte, dentro dos limites legais e da razoabilidade.

 

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 557 do CPC e 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-25.2004.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação face sentença de fls. 169/171 que extinguiu os embargos à execução, sem resolução de mérito,

em virtude de insuficiência dos depósitos realizados.

 

Alega-se, em síntese, (i) supremacia dos créditos trabalhistas oriundos de lide da 5ª Vara do Trabalho de São José

dos Campos, pois todo o patrimônio da executada já se encontra penhorado pela justiça obreira; (ii) "prevalência

do interesse coletivo sobre o interesse privado", pois "a apelante estará impossibilitada de dar continuidade ao

ajuste de contas e pagamentos de verbas salariais e depósitos fundiários em atraso"; (iii) invoca-se o princípio do

contraditório e da ampla defesa.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao

recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que,

conquanto seja defeso ao juiz determinar, de ofício, o reforço da penhora realizada validamente no executivo

fiscal, a extinção dos embargos à execução, em virtude de garantia insuficiente, arguida pela exequente e não

suprimida, após intimação para tal, nada mais é que procedimento que segue as disposições da LEF (art. 15, II),

bem como é consentâneo com o princípio dispositivo e os pressupostos de admissibilidade da defesa indigitada:

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DE PENHORA PELO JUIZ EX OFFICIO.

IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU.

INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. O reforço da penhora não pode ser deferido ex officio, a teor dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC.

(Precedentes: REsp 958.383/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe

17/12/2008; REsp 413.274/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

01.06.2006, DJ 03.08.2006; REsp 394.523/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06.04.2006, DJ 25.05.2006; REsp 475.693/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25.02.2003, DJ 24.03.2003; REsp nº 396.292/SC, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de

03.06.2002; REsp nº 53.652/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 06.02.1995; REsp nº 53.844/SP,

Rel. Ministro HÉLIO MOSIMANN, DJ de 12.12.1994) 

2. O artigo 15, da Lei nº 6.830/80, dispõe que: Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: I -

2004.61.03.000203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VIACAO REAL LTDA

ADVOGADO : SP071403 MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e II - à Fazenda Pública, a

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o

reforço da penhora insuficiente. (grifo nosso) 3. A seu turno, o art. 685 do CPC prevê, verbis: "Art. 685. Após a

avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária: I - reduzir a penhora

aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que bastem à execução, se o valor dos penhorados for

consideravelmente superior ao crédito do exeqüente e acessórios;

Il - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos penhorados for inferior ao

referido crédito.

4. Destarte, consoante a dicção dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC, não é facultada ao Juízo a

determinação de substituição ou reforço da penhora, ao fundamento de insuficiência do bem constrito.

5. É que o princípio do dispositivo, que vigora no Processo Civil, pressupõe que as atividades que o juiz pode

engendrar ex officio não inibem a iniciativa da parte de requere-las, não sendo verdadeira a recíproca. Em

conseqüência, por influxo desse princípio, nas atividades que exigem a iniciativa da parte, o juiz não pode agir

sem provocação.

6. In casu, verifica-se que o Juízo singular não determinou o reforço da penhora ex officio, mas motivado por

requerimento expresso da Fazenda Estadual nas alegações preliminares da impugnação aos embargos à

execução (fls. e-STJ 309), litteris: "Antes de refutar os argumentos que embasam os embargos à execução

opostos, cumpre ressaltar que o Juízo não está garantido, ante a patente insuficiência da penhora. Isto porque o

valor do bem penhorado (R$ 15.000,00) é nitidamente inferior ao valor do débito (R$ 77.033,42), conforme se

depreende dos anexos extratos.

Por outro lado, a ausência de depositário nomeado também configura irregularidade que obsta o recebimento

dos embargos à execução, vez que a constrição é imperativa a autorizar a oposição daqueles. E, se o auto de

penhora não está regular, não se pode considerar o Juízo garantido.

Assim, os Embargos à execução não deveriam ter sido recebidos, com fundamento no artigo 16, § 1º da Lei

6.830/80. Entretanto, considerando a atual fase processual, requer a ampliação da penhora, até o limite do

débito atualizado, bem como a nomeação de depositário, sob pena de rejeição dos Embargos à Execução com

base no dispositivo legal indicado." 

7. Outrossim, em face do auto de penhora e avaliação (fls. e-STJ 226), bem como da ocorrência de intimação do

executado acerca da penhora efetivada, ressoa inequívoco o preenchimento dos requisitos do art. 685 do CPC, a

legitimar a decisão de ampliação da penhora. O voto condutor do aresto recorrido consignou que: "A execução

teve seu trâmite normal até a fase de embargos, onde a MMª Juíza a quo verificou que a penhora não havia se

aperfeiçoado diante da ausência de nomeação de depositário, bem como a divergência entre o montante do

débito e o valor do bem penhorado, determinando a regularização da penhora efetivada e a intimação dos

executados para reforço da penhora, sob pena de rejeição dos embargos.

Como o executado foi intimado da penhora e recusou o encargo de fiel depositário, uma vez ter alienado o imóvel

há mais de 5 (cinco) anos, circunstância que impossibilitou qualquer reforço da penhora -, outra alternativa não

restou senão a co-responsabilização dos sócios." 

8. O art. 667 do CPC é inaplicável ao caso sub judice, o qual não versa sobre segunda penhora, mas mera e

simplesmente sobre reforço da primeira penhora, obviamente insuficiente, ante a divergência entre o valor do

bem constrito - cerca de R$ 15.000,00 - e o do crédito exequendo - em torno de R$ 77.000,00. É cediço que

somente se procede a uma segunda penhora se a primeira for anulada; se executados os bens; o produto da

alienação não bastar para o pagamento do credor; se o exequente desistir da primeira penhora, por serem

litigiosos os bens, ou por estarem penhorados, arestados ou onerados, nos termos do art. 656 do CPC, sendo

certo que o caso sub examine não se amolda a qualquer dessas hipóteses.

9. A insuficiência de penhora não é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do devedor,

cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao executado prazo para proceder ao reforço,

à luz da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça.

(Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008,

DJe 17/11/2008; REsp 739.137/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp

758266/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005) 

10. In casu, contrariamente ao alegado pelos recorrentes, o Juízo singular não procedeu à extinção da ação de

embargos à execução; ao revés, fundamentando o decisum nos princípios da economia processual e da

instrumentalidade das formas, determinou, a requerimento da exequente, o reforço da penhora e a regularização

de atos processuais, tão logo verificada a ausência de nomeação do depositário, bem assim a divergência entre o

montante do débito e o valor do bem penhorado (fls e-STJ 349/350).

11. O pleito de imediato prosseguimento dos embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece

acolhimento, haja vista que, conquanto a insuficiência patrimonial do devedor seja justificativa plausível à

apreciação dos embargos à execução sem que o executado proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma

comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis: "Caso o devedor não disponha de patrimônio suficiente
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para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal situação. Neste caso,

dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de se violar o princípio da isonomia sem um critério

de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução, realizando os atos de alienação do patrimônio

penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida, negando ao devedor a via dos embargos, implicaria

restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de insuficiência patrimonial. Em palavras simples,

poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o direito de defesa ao "rico", que dispõe de patrimônio suficiente

para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao "pobre", cujo patrimônio insuficiente passaria a ser de

pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não trato da hipótese de inexistência de patrimônio

penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução, que restaria completamente

frustrada." (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário, Processo Administrativo Fiscal e Execução

Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 333/334) 12. À míngua de

menção, nas instâncias ordinárias acerca da comprovação de insuficiência patrimonial a justificar a recusa dos

recorrentes à ampliação da penhora determinada pelo Juízo da execução, impõe-se-lhes a regularização dos atos

processuais tendentes ao prosseguimento dos embargos à execução, máxime em face do consignado no acórdão

recorrido (fls. e-STJ 433), litteris: "(...) Outrossim, a execução fiscal tem por objetivo a cobrança de ICMS

declarado e não pago; ao que consta, o agravado, além de ter sido sócio fundador da empresa executada, ficou à

testa do negócio, de modo que evidentemente teve proveito decorrente do não repasse do valor correspondente ao

tributo aos cofres públicos. E, além do mais, dissolvida irregularmente a empresa, foram seus sócios incluídos na

lide e penhorados bens de sua propriedade.

A pretensão da agravada encontra fundamento nos artigos 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e 4º,

inciso V, da Lei de Execução Fiscal. E, em tese, cabível é a responsabilização dos sócios pelas obrigações fiscais

da empresa resultantes de atos praticados com infração da lei, considerando-se como tal a dissolução irregular

da sociedade sem o pagamento dos impostos devidos, hipótese que é a dos autos." 

13. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1127815/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 14/12/2010)

 

 

No caso sub examine, a exequente arguiu a insuficiência da penhora (fl. 60); o juízo a quo, verificando a

procedência da alegação, determinou à embargante a efetivação da complementação da garantia (fl. 156), o que

restou desatendido. Conseguintemente, escorreita a extinção do feito. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as fomalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013750-69.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.013750-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ALEXANDRE SAURA LUJAN

ADVOGADO : SP136196 EDSON TAKESHI NAKAI e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por

Alexandre Saura Lujan contra a decisão que, nos autos de execução contra devedor solvente, rejeitou exceção de

pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, que a Medida Provisória 2.196-3/2001 seria inconstitucional.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento no sentido de que a medida provisória validada pela

Emenda Constitucional nº 32/2001 é constitucional (REsp 1121743/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2010, DJe 26/02/2010).

Com efeito, por força da MP 2.196-3/2001, o crédito em questão pode ser inscrito em dívida ativa e cobrado pela

via da execução fiscal, nos termos do entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95),

cedidos à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da

União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -,

conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública

aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações

posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja

atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda." 

2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.

3. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

5. In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas

razões dos embargos declaratórios, com a finalidade de prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice

intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP027559 PAULO MONTORO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2006.61.24.000626-7 1 Vr JALES/SP
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6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-76.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação contra sentença de fls. 104/106 que julgou improcedente os embargos de terceiro, opostos por

Fábio do Nascimento e Rosilene Debuani do Nascimento, pelos quais se objetivava o levantamento da penhora

efetivada sobre o terreno referente ao n. 176 da Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcia, realizada nos autos da

execução fiscal nº 2001.61.16.001211-3, na qual consta como executado Segarra & Santos Ltda. e Manuel

Segarra Cifre.

 

Alega-se, em síntese, (i) ausência de má-fé, conforme provas testemunhais; (ii) o fato de haver parentesco entre

alienante e adquirente não permite presumir a má-fé, tampouco a proximidade da citação e a alienação; (iii) os

adquirentes dispenderam para o contrato economias de uma vida inteira.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso

voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que

a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo por quantia inscrita em dívida ativa pelo

sujeito passivo, sem reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução,

2008.61.16.000757-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FABIO DO NASCIMENTO e outro(a)

: ROSILENE DEDUBIANI DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP111868 CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : SAGARRA E SANTOS LTDA

No. ORIG. : 00007577620084036116 1 Vr ASSIS/SP
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mesmo diante da boa-fé do terceiro adquirente e ainda que não haja registro de penhora do bem alienado.

Estabeleceu-se que a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo

judicial para caracterizar a fraude de execução:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;

posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a

inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ".

(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009,

DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na

redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para

caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra

aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". 

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no

regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005".

(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe

06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005,

pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se

em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal".

(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração
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de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

 

 

No caso sub examine, a citação do executado Manuel Segarra Cifre ocorreu em 26/05/2004 (fl. 36) e a alegada

alienação operou-se em 26/08/2004.

 

Sendo, por conseguinte, as alienações posteriores à citação do executado, e não havendo o pagamento do débito,

escorreita a sentença que declarou a fraude à execução, ex vi do disposto no artigo 185 do Código Tributário

Nacional.

 

Ocorrendo alienação patrimonial em fraude à execução, o ato realizado é ineficaz perante a Fazenda Pública, de

modo que os bens alienados podem ser arrestados ou penhorados no processo de execução fiscal.

 

Deveras, sendo forma de aquisição derivada, todas as alienações subsequentes tem o mesmo vício originário,

porquanto o ato é inoperante ab initio.

 

O argumento da segurança jurídica não pode acobertar fato atentatório contra a própria dignidade da justiça,

porquanto princípios e direitos constitucionais não são aptos a justificar, por sua própria essência axiogênica, atos

ilegais (Cf. STF, RHC 115983/ RJ).

 

Com efeito, o ato subsume-se, aprioristicamente, à tipificação do artigo 179 do Código Penal e, com esteio na

teoria conglobante de Zaffaroni, não é possível que uma conduta seja considerada, concomitantemente, ilícita no

âmbito penal e dentro dos parâmetros legais nos demais ramos jurídicos.

 

Ressalte-se que o próprio Superior Tribunal de Justiça assentou que o fato de haver alienações sucessivas não

obsta a aplicação do recurso repetitivo supramencionado:

 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A

CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS

ALIENAÇÕES.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao

rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou

entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à

execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

2. A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação

de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito,

gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.
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3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação do executado

se deu em momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora agravante, o

que, de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 135.539/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/12/2013, DJe 17/06/2014)

 

 

Na verdade, observo que o contrato se deu diretamente entre os apelantes e o executado, sendo precaução mínima

do homem médio a exigência de certidões de distribuição com relação ao alienante, conforme é praxe no ramo

imobiliário. Adiconalmente, ober dictum, o fato de o executado e os adquirentes serem parentes igualmente

enfraquece a tese de ignorância quanto à irregularidade, mas, repise-se, a demonstração de má-fé, em sede de

execução fiscal, é prescindível, tendo em vista a presunção juris et de jure de fraude.

 

Outrossim, pelo fato de a alienação em fraude à execução ser ineficaz perante o credor, é despicienda a alegação

de que a adquirente utiliza o imóvel como residência, de maneira que não há falar, in casu, da impenhorabilidade

prevista na Lei nº 8.009/90:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPENHORABILIDADE.

BEM DE FAMÍLIA. FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Afasta-se a proteção conferida pela Lei 8.009/90, quando caracterizada fraude à execução.

2. É vedado, nesta instância especial, o reexame do conjunto fático-probatório. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 334.975/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

07/11/2013, DJe 20/11/2013)

 

 

Inexistindo, assim, fundamentos aptos à alteração da sentença que julgou improcedente os embargos de terceiro,

de rigor sua mantença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021203-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.021203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : APPARECIDA DOMENE e outros(as)

: JOSE CARLOS BARBOSA

: JOSE LUIZ BARBOSA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que,

nos autos de ação de usucapião, reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito e

determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que a ação de usucapião em epígrafe tem por objeto um imóvel situado dentro dos

limites do chamado Núcleo Colonial de São Caetano que, por pertencer à União, justifica seu interesse na ação,

com o respectivo deslocamento do feito para a Justiça Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Pretende a União ver reconhecido o interesse jurídico em área usucapienda localizada, segundo afirma, dentro do

perímetro do chamado Núcleo Colonial de São Caetano, o qual estaria compreendido dentre os bens públicos de

seu domínio.

No entanto, os documentos juntados com a inicial demonstram que o imóvel usucapiendo está registrado por

particulares no 14º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 79/80).

Por sua vez, a agravante não logrou comprovar seu domínio sobre o imóvel em questão.

Com efeito, o único documento juntado pela agravante consiste em uma sucinta informação técnica oriunda da

Secretaria do Patrimônio da União, nestes termos redigida (fl. 374):

 

Após análise da documentação apresentada e das pesquisas realizadas junto aos arquivos existentes nessa

Gerência Regional, constatamos que a área usucapienda abrange o Núcleo Colonial São Caetano de

propriedade da União.

 

Diante disso, considerando que não há prova suficiente a justificar o legítimo interesse da agravante, não merece

reparo a r. decisão agravada, que concluiu pela ausência de interesse da União no feito e determinou a devolução

dos autos à Justiça Estadual.

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

AÇÃO DE USUCAPIÃO. INTERESSE DA UNIÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE

VERACIDADE DOS REGISTROS PÚBLICOS.

1. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental.

2. Não logrando a União comprovar que seu interesse no feito decorre do fato de o imóvel usucapiendo situar-se

no Núcleo Colonial de São Caetano do Sul, alegando simplesmente que o fato basta, por si só, para o

reconhecimento do seu domínio sobre a área, deve ser mantida a decisão que determinou a remessa dos autos à

: FATIMA APARECIDA MOREIRA BARBOSA

: LUIS ALVES BARBOSA

: IVETE DALCIN BARBOSA

: NEUZA MARIA CAPELLA

: ADEMIR CARLOS CAPELLA

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro(a)

PARTE RÉ : LAVINO ABREU GALVAO e outros(as)

: HELENA APARECIDA DE ANDRADE PEREIRA GALVAO

: SILVIO GALVAO ROLIM

: ALBERTINA RODRIGUES ROLIM

: ELFRIDA CORREA GALVAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.005652-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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Justiça Estadual.

3. Diante da presunção relativa de veracidade dos registros públicos, cabe à parte interessada fazer prova em

sentido contrário, sendo insuficiente a apresentação de documentos datados do século XIX, que não evidenciam

se o imóvel pertencia ou não ao Núcleo Colonial de São Caetano do Sul.

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014756-14.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, julgado em 17/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012)

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO. OPOSIÇÃO DA UNIÃO, ARGUMENTANDO QUE O BEM É DE SUA PROPRIEDADE,

INTEGRANTE DA ANTIGA "CHÁCARA DA GLÓRIA", ARREMATADA EM 1829 NO INVENTÁRIO DO BISPO

DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. ADEMAIS, SE VERDADEIRA, O IMÓVEL

PERTENCERA A ANTIGO NÚCLEO COLONIAL EMANCIPADO EM 1878. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDAS.

1. A ré União Federal alegou mas não fez a menor prova de que o imóvel urbano presentemente situado na Rua

Mesquita nºs 205 e 207, esquina da Rua Heitor Peixoto, nº 650, Vila Deodoro, bairro do Cambuci, outrora

integrou um todo maior cujo domínio coube, no século XIX, à Fazenda Nacional. Nenhum documento foi juntado

pela União Federal aos autos, nesse sentido, sendo que a mesma comodamente se esquivou do ônus de provar o

óbice à prescrição aquisitiva, tal como lhe era imposto pelos artigos 326 e 333, II, do Código de Processo Civil,

dispositivos que atingem tanto o litigante privado quanto o litigante público, já que não existe presunção legal de

veracidade do que o Poder Público alega em juízo na condição de réu em face de fato constitutivo do direito

alheio

2. A alegação de que o imóvel seria público porque inserido no que outrora foi a Chácara da Glória não atrai o

efeito de imunizar o bem ao usucapião, porquanto - mesmo que fosse verdade - essa área se situa em local de

antigo Núcleo Colonial, mas que foi emancipado.

3. O antigo "Núcleo Colonial da Glória", criado em 1876 juntamente com outros três núcleos próximos da cidade

de São Paulo (Santana, São Caetano e São Bernardo), foi instituído para abrigar colonos imigrantes. Naquele

tempo a Chácara da Glória foi transferida pelo Governo Imperial para o Ministério da Agricultura pelo Aviso de

23 de outubro de 1876 com o objetivo de atender ao serviço de colonização. Isso ocorreu no início do século XIX

após a morte de seu proprietário, Dom Mateus de Abreu Pereira (1742-1824), Bispo de São Paulo, ocasião em

que a extensa propriedade foi leiloada e terminou arrematada pela Fazenda Nacional. Esse Núcleo Colonial foi

emancipado em 1878, ainda no tempo do Império, e os colonos que nele residiam acabaram alienando as suas

propriedades para novos investidores interessados na valorização dessas terras e na urbanização que à época se

estendia pela velha São Paulo. A área hoje corresponde aos atuais bairros do Cambuci, Glória e parte da

Aclimação e Vila Mariana, pelo que se verifica o absurdo que é a pretensão da União Federal, já que na verdade

a emancipação do "Núcleo Colonial da Glória", em conjunto com o de Santana, ocorreu oficialmente em 30 de

novembro de 1878, menos de três anos após sua criação

4. A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que o Decreto-lei n.º 9.760/46, editado sob a égide da

Carta de 1937, não foi recepcionado pela Constituição de 1946.

5. Verificando-se o cumprimento dos requisitos pessoais, reais e formais para a aquisição do domínio através da

usucapião, e com o escopo de garantir a estabilidade e a segurança da propriedade, deve ser reconhecida a

ocorrência da prescrição aquisitiva, mantendo-se in totum a r. sentença. Mantida a condenação da União para

arcar com os ônus da sucumbência.

6. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELREEX 0019389-39.1987.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA:

41)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020965-95.2009.4.03.6100/SP
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por José Martinho Wenceslau

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão de cláusulas de contrato de financiamento de

imóvel pelo SFH, bem como a anulação do registro de execução extrajudicial promovida pela ré, nos moldes

preconizados pela Lei 9.514/97.

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 76/96).

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.108).

Instadas a especificarem as provas a serem produzidas (fl. 108), o autor requereu a produção de prova pericial

contábil (fl. 123), deferida à fl. 127.

O Laudo pericial foi produzido às fls.133/144.

Sobreveio sentença que, com relação ao pedido de revisão contratual, julgou extinto o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e, no tocante ao pedido de reconhecimento da

ilegalidade da consolidação da propriedade efetivada nos termos da Lei 9514/97, julgou improcedente o pedido,

nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observada a condição de beneficiário da Justiça Gratuita.

O autor apela. Sustenta que "no que tange ao pedido de carência da ação ser reconhecido, com a devida vênia

merece ser reformado, vez que se é certo que houve consolidação da propriedade, além da notificação para

constituição em mora, não menos é certo é que a propositura da presente Ação visa precipuamente anulação

desses atos, sob pena de cerceamento de defesa e flagrante atentado ao direito do consumidor que se aplica nesse

caso".

Alega, ainda, que "nos cálculos apresentados na exordial restou claro a presença de cobrança de juros sobre juros,

impossibilitado, que quedou, o Recorrente de continuar cumprindo com o Contrato firmado".

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Do pedido de revisão das cláusulas do contrato

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

E, de fato, referida consolidação de propriedade, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, impede a

discussão pelos mutuários de cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional

decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do bem.

Neste sentido:

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

AUSENCIA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - Trata-se de contrato de financiamento (Lei

nº 9.514/97) em que foi proposta a ação de revisão contratual posteriormente à consolidação da propriedade do

imóvel em favor da instituição financeira no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à

relação contratual entre as partes. II - Ademais não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-Lei

nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e

27 da Lei nº 9514/97. III - Ressalte-se que, consolidada a propriedade, em razão da inadimplência do mutuário,

2009.61.00.020965-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE MARTINHO WENCESLAU

ADVOGADO : SP061161 ALEXANDRE AUGUSTO SADI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)

No. ORIG. : 00209659520094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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inviabiliza-se a revisão, vez que não existe mais contrato. IV - Recurso improvido. (AC 00145941820094036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/09/2013)

DIREITO CIVIL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEI N. 9.514/97.

REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CDC. APLICAÇÃO. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1.

A alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 e o pedido de devolução dos valores pagos, com base no

artigo 53 do CDC não foram objeto da petição inicial e, portanto, representam inovação, que não pode ser

analisada em sede recursal. 2. Não há na petição inicial qualquer argumento visando atacar o procedimento de

execução extrajudicial do imóvel, que culminou com a consolidação da propriedade nas mãos do agente credor.

3. A consolidação de propriedade, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, impede a discussão pelos

mutuários de cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 4. Falta de interesse processual dos autores com

relação à sua pretensão de rever as cláusulas contratuais, com base nas normas do Código de Defesa do

Consumidor e na aplicação da teoria da imprevisão. 5. Agravo legal não provido.(AC 00042149020104036102,

JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2012 )

 

Da alienação fiduciária, na forma da Lei n. 9.514/97 

Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora

Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao
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mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.

Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.
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(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97. Além do mais, o próprio autor afirma que ter sido notificado para

purgar a mora em meados de janeiro de 2009 (fls.03).

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor

do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da

Lei n. 9.514/97 que dispõe:

É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público

leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida

liminarmente, para desocupação em sessenta dias, desde que comprovada, na forma do disposto no art. 26, a

consolidação da propriedade em seu nome.

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os

seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a

hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de

terceiros da possibilidade de anulação do registro.

Nesse sentido:

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 1. Agravo

de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel ; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 3. A

propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro

de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica

Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da

Lei nº 9.514/87. 4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito

de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 5. Não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 do referido

diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de

garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel ". 6. A

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do

credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento

de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor

exigido, o que não ocorre no caso. 7. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (TRF 3ª Região, AI n.

2008.03.00.035305-7, Relator: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJF3 CJ2 02/03/2009, pg. 441).

 

Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato firmado

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário

efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da

obrigação pactuada.

Não conseguiu o apelante demonstrar que o procedimento previsto na Lei 9.514/97 é abusivo, violando as normas

previstas no CDC.

O E. STJ já teve oportunidade de se manifestar expressamente sobre a matéria, afastando qualquer conflito entre

referidos diplomas legais:
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. - SÚMULAS 282 E 356/STF. I - Esta Corte tem exigido o prequestionamento mesmo

quando eventual ofensa surgir no próprio acórdão recorrido, mister a oposição dos competentes declaratórios

para que o Tribunal tenha a oportunidade de se manifestar sobre as alegações da parte. II - O fato do Código de

Defesa do Consumidor proteger a parte frágil da relação contratual não significa que todos os contratos

assinados por consumidor com instituição financeira ou outra qualquer de maior porte seja nulo de pleno direito.

É preciso que se demonstrem as nulidades e as práticas abusivas cometidas, mormente no caso de alienação

fiduciária quando as determinações estão contidas em comando legal que não foi revogado. III - Recurso não

conhecido. (STJ, RESP 199901064511, 3ª Turma, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, j. 03/10/2000, DJ

DATA:06/11/2000 PG:00201 RSTJ VOL.:00137 PG:00357 RT VOL.:00786 PG:00243)

 

Ademais, o laudo pericial produzido às fls. 132/144 concluiu, com base na legislação e nos documentos acostados

aos autos, que "os índices aplicados na evolução do saldo devedor se deram conforme o Instrumento firmado entre

as partes" e que "os reajustes aplicados às prestações estão em conformidade como o Sistema de Recálculo anual,

em função do saldo devedor atualizado na forma deste contrato, prazo remanescente, taxa de juros contratada e

sistema de amortização SACRE".

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035862-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Gisele Valdevina Paiva

Trufilho contra a decisão que, nos autos de medida cautelar, determinou o arquivamento dos autos após o trânsito

em julgado da sentença proferida.

Alega a agravante, em síntese, que o MM. Juízo a quo não teria cometido erro material, porquanto foi interposta

apelação.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

2010.03.00.035862-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : GISELE VALDEVINA PAIVA TRUFILHO

ADVOGADO : SP228441 JAQUELINE SORAIA TRUFILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038658120104036104 1 Vr SANTOS/SP
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O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses

(lide) e sua adequação para dirimi-lo (STJ, REsp 954.508/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJe 29/09/2008).

No caso, a decisão recorrida determinou o arquivamento dos autos da medida cautelar autuada sob o nº 0003865-

81.2010.4.03.6104, em decorrência do trânsito em julgado da sentença de fls. 24/25-v.

O presente recurso foi interposto com o escopo de reformar a r. decisão, para o fim de determinar o recebimento e

processamento da apelação interposta nos autos da ação principal, autuada sob o nº 0006414-64.2010.4.03.6104.

O caso, portanto, é de negativa de seguimento ao recurso, por faltar à agravante interesse de agir, na modalidade

necessidade.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008066-61.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Roberto Pereira contra a decisão que, nos autos de execução

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa - CDA, por ausência das formalidades

legais intrínsecas, na medida em que não haveria informações acerca da origem da dívida.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto aos requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, observo que os mesmos são estabelecidos

pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros;

2011.03.00.008066-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : MS013532 ALEXSANDRO MENDES FEITOSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS

No. ORIG. : 00014221220068120027 1 Vr BATAYPORA/MS
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II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

(...)

 § 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

 

Como se vê, as certidões de dívida ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas

constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos.

Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos

legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei

permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

Assim, é vazia é a alegação de incerteza quanto à origem do débito, porquanto as certidões de dívida ativa que

embasam a execução foram originadas da cessão de crédito rural à União, na forma da Medida Provisória nº

2.196-3/2001, sendo que a respectiva nota pactuada inicialmente com o Banco do Brasil S.A. encontra-se

regularmente assinada pelo agravante, como se vê das fls. 29/41.

Ressalte-se que o fato de a execução fiscal estar embasada em certidão de dívida ativa representativa de crédito

rural cedido à União com base na Medida Provisória nº 2.196-3/2001 não modifica a conclusão quanto à

regularidade do título.

Com efeito, por força do citado dispositivo legal, o crédito em questão pode ser inscrito em dívida ativa e cobrado

pela via da execução fiscal, nos termos do entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     226/2606



1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95),

cedidos à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da

União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -,

conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública

aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações

posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja

atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda." 

2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.

3. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

5. In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas

razões dos embargos declaratórios, com a finalidade de prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice

intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021254-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Azevedo Figueiredo contra a decisão que, nos autos de

ação declaratória combinada com repetição de indébito, deixou de receber a apelação interposta pelo ora

agravante, por considerar deserto o recurso.

2011.03.00.021254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : FRANCISCO AZEVEDO FIGUEREDO

ADVOGADO : SP181103 GUSTAVO COSTILHAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033303420104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Alega o agravante, em síntese, que deveria ter sido intimado a complementar as custas recolhidas.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

É certo que o recolhimento das custas de preparo é requisito indispensável à admissibilidade dos recursos. E, nos

termos da Lei nº 9.289/1996 e da Resolução nº 169 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, de 04/05/2000, o recorrente deverá recolher as custas de preparo em conformidade com a

tabela de custas devidas à União.

No caso dos autos, o MM. Juízo a quo deixou de receber a apelação interposta pelo ora agravante, em razão do

não recolhimento das custas de preparo, constando dos autos apenas o recolhimento do porte de remessa e retorno

dos autos (fls. 83/84).

Com efeito, o porte de remessa e retorno, nos termos da legislação supra, não se confunde com o preparo recursal.

Ademais, nos termos do artigo 511, caput, do Código de Processo Civil, o recolhimento das custas de preparo,

quando exigido por lei, deve ser comprovado no ato de interposição do recurso, in verbis:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

 

Bem se vê, assim, que o caso não é de intimação do agravante para complementação do preparo insuficiente, mas

sim de deserção, ante a preclusão consumativa por ausência de recolhimento do preparo recursal.

Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA. PRESSUPOSTO DE

ADMISSBILIDADE RECURSAL. NÃO COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTO DO PREPARO/PORTE DE

REMESSA E DE RETORNO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desse E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Nos termos do art. 511, do Código de Processo Civil, a parte recorrente deve, no ato de interposição do

recurso, comprovar o devido preparo, sob pena de deserção.

3. No caso dos autos, forçoso é o não conhecimento do agravo de instrumento, por não ter a agravante

comprovado o devido recolhimento de preparo, inclusive de porte de remessa e de retorno.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0030081-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 14/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DESACOMPANHADO

DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. DESERÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal,

previsto no artigo 557, §1º, do CPC - Código de Processo Civil e não o agravo regimental, previsto no artigo

247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da

fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se do recurso

interposto como agravo legal.

2. Dispõe o artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil, sobre o agravo de instrumento, que "acompanhará a

petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme

tabela que será publicada pelos tribunais". No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei n.

9.289/96 e regulamentadas pela Resolução n° 278, 16/05/2007, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 411, de 21/12/2010 e nº 426,

de 14/09/2011.

3. O recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento das custas de preparo, porte e retorno, o

que enseja a negativa de seguimento em razão da deserção.
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4. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0021114-87.2011.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2014)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020456-62.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação interposta por Jose Martinho Wenceslau em face de sentença que julgou extinto o processo,

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC.

Sustenta o apelante, em síntese, a inexistência de litispendência ao argumento de que as ações visam proteção de

direitos por motivos diversos.

 

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

No caso sub judice, observa-se a ocorrência de litispendência, ex vi do disposto no artigo 301, §1º e §2º, do

Código de Processo Civil, porquanto a presente ação, proposta em 22/11/2012, tem a mesma parte, a mesma causa

de pedir e o mesmo pedido da ação ordinária de nº 0020965-95.2009.4.03.6100, proposta em 18/09/2009.

Inobstante os argumentos da apelante, é manifesta a correspondência, pois ambas as ações visam a anulação da

execução extrajudicial de imóvel e de todos os atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial.

A própria apelante reconhece a identidade de pedidos. Confira-se o seguinte trecho das razões recursais:

 

"Desde já, cumpre esclarecer, data maxima vênia, a não ocorrência de litispendência entre as duas ações,

apesar dos pedidos serem idênticos em ambas as ações, é preciso uma análise profunda do instituto a fim de

demonstrar sua ausência" (fls.49) (grifei)

2012.61.00.020456-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE MARTINHO WENCESLAU

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
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Por conseguinte, escorreita a sentença que reconheceu a existência da litispendência, sob pena de dois

pronunciamentos judicias diversos sobre os mesmos fatos jurídicos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, eis que manifestamente improcedente.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031582-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Cia. Energética de São Paulo - CESP contra a decisão

monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, no qual se discutiam os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.

Alega a embargante que a decisão é contraditória, porquanto teria interpretado erroneamente os cálculos

realizados pela Contadoria.

 

É o relatório.

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela CESP - Companhia

Energética de São Paulo contra a decisão que, nos autos de ação de desapropriação em fase de execução,

acolheu parcialmente a impugnação à execução e reconheceu a prevalência dos cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.

Alega a agravante, em síntese, que o valor reputado correto pelo MM. Juízo a quo refere-se a valor negativo,

levando-se em conta a nomenclatura contábil. Desse modo, o montante de R$ 97.017,69 (noventa e sete mil,

dezessete reais e sessenta e nove centavos) representaria o excesso de execução, que deveria ser revertido à

agravante.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

2013.03.00.031582-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP150521 JOAO ROBERTO MEDINA e outro(a)

AGRAVADO(A) : GETULIO ORLANDO VENEZIANI

ADVOGADO : SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203188719784036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Remetidos os autos à Contadoria Judicial para apuração do valor devido, sobreveio a adequação da conta

homologada, informando o seguinte resumo comparativo de cálculos (fls. 121/123):

VALOR DA CONTA EXPROPRIADO EM: ( 08/96 ) = R$ 155.360,73 

VALOR DA CONTA EXPROPRIANTE EM: ( 08/96 ) = R$ 47.931,78 

VALOR DA CONTADORIA JUDICIAL: ( 08/96 ) = R$ 48.446,07 

VALOR DA CONTA EXPROPRIADO EM: ( 10/98 ) = R$ 

VALOR DA CONTA EXPROPRIANTE EM: ( 10/98 ) = R$ (97.793,63) 

VALOR DA CONTADORIA JUDICIAL: ( 10/98 ) = R$ (97.017,69)

O MM. Juízo a quo acolheu os cálculos da Contadoria Judicial que, conforme se verifica, apresentou o valor de

R$ 97.017,69.

A mesma planilha apresentada pela Contadoria Judicial informa que o valor remanescente do depósito em

outubro de 1998 era R$ 97.017,69.

Ademais, se o valor é negativo, como de fato representam os parênteses em contabilidade, não haveria de ser

compreendido como excesso de execução, mas sim como o saldo remanescente a ser pago pela executada, após a

atualização dos valores para inclusão do IPC de janeiro de 1989 até a data do depósito, em outubro de 1998.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

Pretende a embargante, na verdade, ao alegar a ocorrência de contradição, dar efeito modificativo aos embargos.

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585.) (Grifei.)

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido:

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"

(STJ - 1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

15.2.93, p. 1.665, 2a col., em.).

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição"

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram,

v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col., em.).

 

Por fim, ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, rejeito os presentes embargos de declaração.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004797-67.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela intentada por Marcus Vinicius Alves contra

a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação da execução extrajudicial promovida nos moldes

preconizados pela Lei nº 9.514/97.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 45).

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 49/61) e apresentou cópia do procedimento de execução

extrajudicial (fls.73/207 e 213/236).

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente

o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa, observados os benefícios da Lei nº 1.060/50. Ademais, condenou o autor a pagar multa no valor

correspondente a 1% sobre o valor da causa, nos termos dos arts. 14, I e III, 17, II e V, e 18, todos do Código de

Processo Civil.

Apela a parte autora. Requer seja dado provimento ao presente recurso, julgando procedente o pedido para anular

a sentença em razão do cerceamento de defesa, ao argumento de que não pôde comprovar que a apelada não

observou a Lei 9514/97. Pleiteia, ainda, a anulação da consolidação da propriedade do bem em nome da apelada e

que seja afastada a condenação a multa por litigância de má fé.

Com contrarrazões (fls. 254).

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da produção da prova pericial.

A parte autora, discordando da decisão do juiz de indeferir a produção de perícia contábil, deveria ter interposto o

recurso cabível, visando a sua reforma.

Todavia, não se insurgiu contra a decisão interlocutória, deixando transcorrer in albis o prazo para a interposição

do recurso, fato que acarretou a consumação da preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte,

nesta oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da produção da prova pericial.

Nesse sentido situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.

PRECLUSÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO ADOTADOS PELA

SENTENÇA. 1- Tendo sido o indeferimento da prova pericial efetuado antes da sentença, por decisão

interlocutória, o recurso cabível era o de agravo de instrumento que, não interposto, tornou preclusa a matéria,

que não pode agora ser rediscutida na apelação, a pretexto de cerceamento de defesa. 2. (...) 3. Apelação de que

2013.61.03.004797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCUS VINICIUS ALVES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00047976720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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não se conhece.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 551079, Rel. Juiz Convoc. CARLOS MUTA, DJU 07/03/2001, p. 569)

PREVIDENCIARIO, REVISÃO DE BENEFICIOS, PREJUIZO NÃO COMPROVADO. 1 - INEXISTENCIA DE

PREJUIZO CONSTATADA ATRAVES DE LAUDO PERICIAL. 2 - A DECISÃO QUE DETERMINA EXAME

PERICIAL, POR SER INTERLOCUTORIA, HA QUE SER IMPUGNADA A EPOCA PROPRIA, SOB PENA DE

PRECLUSÃO. 3 - (...) 4 - RECURSOS IMPROVIDOS.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 92.03.046971-0, Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL, DJU 27/09/1995, p. 65329)

Outrossim, rechaço a alegação da parte autora de cerceamento de defesa, ao argumento de que "não pôde

comprovar que a apelada não observou a Lei 9514/97".

Consoante dispõe o art. 330, do Código de Processo Civil:

 

"O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de

direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;"

 

No caso em tela, não vejo a necessidade de realização de perícia contábil, pois a matéria em discussão é

eminentemente de direito e não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se discute é o

suposto descumprimento de contrato promovido pela ré nos moldes preconizados pela Lei nº 9.514/97, o que

evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de prova s a qualquer

tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2.

A questão relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por

demais conhecida no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil

para a solução da lide. 3. omissis. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." - grifei - (REsp 215011/SP, 2ª

Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 03.05.2005, DJ 05.09.2005 p. 330).

 

Ademais, à fl. 212 foi deferida a produção de prova material, determinando à CEF a juntada de cópia integral do

procedimento de execução extrajudicial, não havendo, portanto, o alegado cerceamento de defesa.

 

Da alienação fiduciária, na forma da Lei n. 9.514/97.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora
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Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.

Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,
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eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.

(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Verifico que o ato de constituição em mora do fiduciante pelo agente fiduciário se deu nos exatos termos do art.

26 da Lei 9.514/97, tendo havido intimação pessoal por intermédio do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São

José dos Campos - SP, entregue ao devedor Marcus Vinicius Alves em 02/01/2012, conforme documento de fl.

73.

Portanto, carece de qualquer fundamento a assertiva da parte autora quanto à irregularidade do procedimento de

consolidação da propriedade, razão pela qual é incabível o pedido de designação de audiência de conciliação.

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações,

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

Resta ainda afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição

de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O

reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma,

REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

 

Da litigância de má-fé.

O MM. Juízo a quo condenou a parte autora ao pagamento da multa prevista no artigo 18 do Código de Processo
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Civil, por entender que a conduta do autor subsume-se ao inciso II e V do artigo 17 do diploma processual civil,

ao afirmar que não foi intimada para purgar a mora (fls.03/05).

E mesmo após a CEF acostar aos autos cópia integral do procedimento de execução extrajudicial e comprovar que

houve intimação pessoal para purgação do débito, a parte autora continua afirmando nas razões recursais que "a

apelada não convocou o devedor a purgar o débito" (fl.246).

Com efeito, a atitude do apelante configura infração ao dever de exposição dos fatos conforme a verdade e de

proceder com lealdade e boa-fé, constantes do artigo 14, inciso II do CPC, justificando a imposição de multa por

litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, incisos I e II, do referido código.

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018557-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Ramos e outros, diante da decisão que indeferiu

o pedido de processamento da execução e determinou o retorno dos autos ao arquivo, ante o reconhecimento da

prescrição da execução. 

Relatam que, na condição de servidores públicos civis, proporam ação em face do INSS, objetivando o

recebimento do percentual de 28,86% de reajuste em seus vencimentos, sendo vencedores na fase de

conhecimento. Insurgem-se diante da decisão que indeferiu o pedido de intimação do INSS para a apresentação

das fichas financeiras, dando-se início à execução. 

Sustentam a inocorrência da prescrição, tendo em vista que os atuais advogados dos autores - Almir Goulart da

Silveira e Donato Antônio de Farias - requereram no curso da demanda a publicação de todos os atos processuais

em seus nomes, não sendo, contudo, emitidas as publicações nos termos requeridos, quando da baixa dos autos à

primeira instância para execução do julgado, afrontando o disposto no artigo 236, parágrafo primeiro, e 247,

ambos do Código de Processo Civil. 

Requerem a concessão do efeito suspensivo ativo, com a nulidade dos efeitos da decisão agravada e, em

consequência, a "devolução dos prazos dos despachos de fls. 109 (01/10/2004), fl. 118 (05/11/2004) e fl. 125

(19/01/2009), e finalmente, o deferimento do pedido de fls. 130/137, (artigo 475-B, parágrafo primeiro do C.P.C),

e seja dado o prosseguimento da execução do créditos dos Agravantes e honorários de sucumbência..." (sic).

O exame do efeito suspensivo foi postergado para após a vinda da contraminuta, deixando o INSS, contudo, de se

manifestar nos autos. 

Decido.

A decisão agravada indeferiu o pedido de processamento da execução, ante o reconhecimento da prescrição e

2014.03.00.018557-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RAMOS

: MARLENE TEREZINHA DE PAULA BERNARDES

: NEUZA RAMOS GUEDES

: VERA LIGIA FERREIRA TEIXEIRA

: ZILA BRAGA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04067393119974036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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sendo a demora em dar início à execução um fato imputável exclusivamente aos autores. 

Os autores, por sua vez, sustentam a existência de irregularidade na intimação dos atuais causídicos, em razão dos

seguintes fatos:

 

- "Em fl. 98 dos autos, em 23 de março de 2004, houve a renúncia dos poderes substabelecidos à fl. 36, com

requerimento para que as publicações dos atos judiciais fossem emitidos em nome dos advogados ALMIR

GOULART DA SILVEIRA e DONATO ANTONIO DE FARIAS"; 

- o "trânsito em julgado se deu em 19 de novembro de 2004, à fl. 115 dos autos";

- à fl. 109 "houve a determinação de republicação da decisão de fls. 92/95";

- à fl. 113 "houve a republicação da decisão de fls. 92/95";

- a "ciência da descida dos autos, bem como da decisão final do Egrégio TRF da 3ª Região (fl. 117), foi publicada

à fl. 118, em 11/07/2005", não constando o nome dos advogados Almir Goulart da Silveira e Donato Antônio de

Farias;

- "Ao verificarem que os autos estavam arquivados, os Agravantes peticionaram pelo desarquivamento dos autos";

- "Em 19/01/2009 (anexo), o desarquivamento requerido foi determinado, mas novamente sem o nome dos

advogados requerentes";

- "Assim, afrontou-se o disposto nos artigos 236, parágrafo primeiro e 247, ambos do C.PC., e também, em

consequência, a alegada inércia não foi provocada pelos Agravantes".

 

É assente no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que a publicação dos atos processuais,

sem constar os nomes dos atuais advogados da parte, caracteriza cerceamento de defesa, sendo passível de

nulidade nos termos do artigo 236, § 1º, do CPC, verbis :

 

"Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos

Territórios, consideram-se feitas as intimações pela só publicação dos

atos no órgão oficial.

§ 1º É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação

constem os nomes das partes e de seus advogados, suficientes

para sua identificação."

 

Ocorre que a Corte Superior também entende que o vício existente na regularidade da intimação, ensejador da

nulidade relativa do ato processual, deve ser alegado na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos

autos, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 245 do Código de Processo Civil.

Faço transcrever precedentes:

 

"..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO DIRIGIDO CONTRA A REJEIÇÃO DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE

NULIDADE DE ATOS PROCESSUAIS, EM RAZÃO DA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DIVERSO

DAQUELES EXPRESSAMENTE INDICADOS - DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO

RECLAMO DO PARTICIPANTE/ASSISTIDO, DECRETADA A NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS

POSTERIORES AO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA. 1. Nulidade dos atos processuais posteriores ao julgamento do recurso de apelação, em razão da

inobservância de pedido expresso de intimação de procuradores específicos. 1.1. Havendo requerimento expresso

de intimação exclusiva de advogado indicado pela parte, restará configurado cerceamento de defesa com a

publicação da comunicação processual em nome de qualquer outro causídico, ainda que também constituído nos

autos. Caracterização da causa de nulidade prevista no artigo 236, § 1º, do CPC. Precedentes da Corte Especial.

1.2. O vício existente na regularidade da intimação, ensejador da nulidade relativa do ato processual, deve ser

alegado na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão (artigo 245 do

CPC). Precedentes. Hipótese em que constatada a oportuna alegação do vício, bem como o prejuízo causado à

parte (trânsito em julgado da decisão que lhe foi desfavorável), afigurando-se imperiosa a proclamação da

nulidade. 2. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:"

(AGRESP 201303693048, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/05/2014 ..DTPB:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. ALEGAÇÃO NO PRIMEIRO

MOMENTO OPORTUNO. NÃO OCORRÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Consta nos autos certidão que atesta a abertura de vistas dos autos à União em 28 de outubro de 2009. E, em

três de novembro do mesmo ano, o processo foi devolvido sem manifestação da parte. Somente em setembro de

2010, após a publicação do aresto que ajustou o acórdão proferido à decisão do STF, a União interpôs Embargos
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de Declaração suscitando a análise da nulidade da intimação. Assim, verifica-se que houve oportunidade anterior

para arguição da referida falha.

2. O STJ entende que eventual vício existente na regularidade da intimação deve ser alegado e provado no devido

tempo, ou seja, deve ser apresentado pela parte interessada na primeira

oportunidade de se manifestar nos autos, sob pena de preclusão.

3. Recurso Especial não provido."

(REsp 1.336.340/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 25.09.2012, DJe 03.10.2012)

 

Malgrado a alegação de ausência de intimação dos atuais causídicos dos autores em relação aos atos processuais

que se seguiram após o trânsito em julgado da demanda na fase de conhecimento, o compulsar dos autos denota a

inércia dos autores em dar início à pretensão executória, bem como a preclusão na alegação de irregularidade nas

intimações dos atuais advogados. 

Com efeito, o trânsito em julgado da demanda na fase de conhecimento ocorreu em 19.11.2004. Os autos foram

remetidos ao juízo de primeiro grau em 06.12.2004, sendo publicada, em 11.07.2005, a decisão de ciência às

partes do retorno dos autos e de que os credores requeressem "o quê de direito para o prosseguimento do feito",

sob pena de arquivamento dos autos. 

Embora os atuais causídicos aleguem não terem tido ciência da decisão mencionada, verifica-se que os mesmos

peticionaram nos autos, em 03.09.2008, requerendo o desarquivamento do processo e que todos os atos fossem

publicados em nome dos advogados constituídos. Vale dizer, ainda dentro do prazo de prescrição quinquenal para

iniciar a execução, quedaram-se inertes, sem requerer providências para o prosseguimento do feito. Ademais, não

alegaram, naquele momento, a existência de vício na intimação dos atuais causídicos em relação à decisão

publicada em 11.07.2005. É caso, portanto, de manter a decisão agravada. 

Na mesma esteira de entendimento, cito precedente:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO. DEFEITO DE INTIMAÇÃO. NÃO ALEGAÇÃO

NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE. 1. A empresa START SISTEMA E TECNOLOGIA EM RECURSOS

TERCEIRIZÁVEIS LTDA atravessa petição informando que não foi alterada a autuação para fazer inserir os

nomes dos seus novos advogados, tudo como requerido, ainda em 2008, antes do julgamento da apelação, razão

pela qual pugna pela anulação do acórdão. 2. Em matéria de nulidade por defeito na publicação, 'o STJ entende

que eventual vício existente na regularidade da intimação deve ser alegado e provado no devido tempo, ou seja,

deve ser apresentado pela parte interessada na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, sob pena de

preclusão.' (STJ. Segunda Turma. REsp 1336340/PE. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. Julg. 25/09/2012. Publ.

DJe 03/10/2012). 3. Verifica-se que essa não é a primeira oportunidade que a a empresa teve para falar nos autos.

Observo que a mesma, já no ano de 2010, requereu e obteve uma Certidão Narrativa do feito, mostrando-se

descabida a alegação de nulidade. Na certidão encontra-se expressamente relatado o julgamento que ora busca

anular. 4. Somente agora, quando a Vice-Presidência determinou o retorno dos autos à Quarta Turma, para os

efeitos do art. 543-C, parágrafo 7º, II, do CPC, vem a requerente suscitar a nulidade, num evidente casuísmo

intempestivo 5. Agravo regimental improvido."

(APELREEX 20078300020449902, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma, DJE -

Data::31/05/2013 - Página::292.)

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-33.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.002392-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WELINGTON DE JESUS BRITO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário, intentada por Welington de Jesus Brito contra a Caixa Econômica Federal, em

que se pretende a anulação de execução extrajudicial de imóvel e de todos os seus atos e efeitos a partir da

notificação extrajudicial.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.

39/40).

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 117/149) e apresentou cópia do procedimento de execução

extrajudicial (fls.160/186).

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que julgou

extinto o processo sem julgamento de mérito, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.

Apela a parte autora. Sustenta, preliminarmente, o interesse de processual e, no mérito, a inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, bem como vícios no procedimento de execução extrajudicial promovido pela ré.

Requer seja conhecido e provido o presente recurso para reformar a r. sentença, determinando-se o normal

processamento da ação.

Com contrarrazões da ré (fls.229/231).

 

É, no essencial, o relatório. 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

Da existência de interesse processual

De fato, equivocada a r. sentença ao extinguir o processo sem julgamento do mérito ante a ocorrência da

adjudicação do imóvel pela Caixa Econômica Federal.

Pretende o autor justamente ver reconhecida a nulidade do procedimento de execução extrajudicial e todos os seus

atos e efeitos, inclusive a adjudicação do imóvel, não havendo que se falar em aplicação do art. 267, VI, do CPC.

Outrossim, eventual reconhecimento de inconstitucionalidade ou dos vícios apontados em exordial, implicaria na

procedência da ação com a respectiva anulação do procedimento, ainda que exaurido, desconstituindo-se, por

conseqüência, os efeitos jurídicos dele advindos.

Assim já decidiu este E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO PROPOSTA VISANDO A

NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - SENTENÇA

QUE EXTINGUIU O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - QUESTÃO PROCESSUAL

AFASTADA - APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, CPC - PEDIDO DE NULIDADE IMPROCEDENTE EM

VIRTUDE DA CONSTITUCIONALIDADE DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL - REVISÃO CONTRATUAL -

ANTERIOR ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Não há que se falar em

ausência de interesse de agir da parte autora, porquanto a necessidade de obter provimento jurisdicional

decorre da realização de leilão extrajudicial realizado com base no Decreto-lei nº 70/66 e arrematação do

imóvel pela Caixa Econômica Federal que a parte pretende ver anulado com fundamento na

inconstitucionalidade do referido diploma legal. 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº

70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, pois não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais próprios. 3. Para que o

processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do

provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 4. O contrato de mútuo pelo Sistema

Financeiro da Habitação firmado entre o autor e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)

No. ORIG. : 00023923320144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     239/2606



do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma,

mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade dos valores nele contidos. 5. Dar provimento à

apelação. Pedido de nulidade da execução extrajudicial improcedente. Extinção do feito, sem mérito em relação

ao pedido de revisão contratual, mantida a sucumbência tal como posta na sentença. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,

AC 200761000222831, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 267).

 

Passo ao julgamento do mérito, conforme autoriza o art. 515, §3º, do CPC.

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 e da regularidade do procedimento de execução extrajudicial.

A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese

esposada na demanda originária:

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento

descrito no art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo

Judiciário. II - Medida cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua

Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL

FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não

comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para

sua anulação. II - Reconhecida a constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do

imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações

da casa própria. IV - Recurso improvido. 

(STJ, REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460)

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão),

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim

Barbosa):

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

(RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 PP-

00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação

da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição

de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-

2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também os

seguintes julgados desta Corte Regional: (TRF 3ª Região, AI 0029382-62.2013.4.03.0000, Relator Des. Fed. Luiz

Stefanini, D.E. 15/05/2014), (TRF 3ª Região, AC 0007233-92.2010.4.03.6106, Relator Des. Fed. Mauricio Kato,

D.E. 06/04/2015).

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do

procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte

probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à

disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.
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Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66,

tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão

legal no sentido da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

Outrossim, o 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo - SP certificou que Welington de Jesus

Brito foi devidamente notificado para purgar o débito (fls.165/166).

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 175/180 que foram publicados em jornal de grande

circulação os editais de primeiro e segundo leilão, conforme o art. 32 do referido Decreto-lei, carecendo de

qualquer fundamento a assertiva da parte autora quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no

procedimento executivo previsto no aludido Decreto.

Resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando

qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações,

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para afastar a extinção do processo, sem resolução do mérito, e, com fundamento nos artigos 515, §3º e 557, caput

, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente a ação. Condeno a parte autora no pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa, observada a

suspensão de que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003367-55.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença de fls. 254/259 que concedeu a segurança para determinar a

expedição de certidão de regularidade fiscal em favor da impetrante.

 

O Ministério Público Federal pugna pelo regular prosseguimento do feito.

 

É, no essencial, o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso

voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente procedente ou em consonância com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

2014.61.00.003367-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : GR S/A

ADVOGADO : SP302324A DANIEL NEVES ROSA DURÃO DE ANDRADE e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033675520144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que,

inclusive, prescinde do pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.

 

O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional que, em seus

artigos 205 e 206, assim dispõe:

 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido

requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

 

Assim, há direito à expedição de CND quando inexistir crédito tributário constituído, ou de CPD-EN quando sua

exigibilidade estiver suspensa, em razão da incidência de uma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, ou que

tenha sido efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do CTN.

 

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento consolidado na Súmula n. 112, no sentido de

que o "depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

No caso dos autos, observo que constavam restrições referentes a divergências de GFIP, que foram sanadas,

consoante última consulta a restrições, e que os débitos nº 37.011.418-3 e 39.105.249-7 encontram-se com a

exigibilidade suspensa em virtude de caução oferecida através de fiança bancária nos autos do processo nº

0003865-59.2011.4.03.6100 (fl. 217).

 

Anoto que a Procuradoria da Fazenda apenas se pronunciou sobre o débito 39.105.249-7 (fl. 212), pois se limitou

a verificar os débitos apontados na exordial (fl. 207). No entanto, a liminar concedida (fl. 227) e a sentença

confirmatória (fl. 259), não se ativeram a esses limites impostos pela própria impetrante (fl. 19), concedendo a

segurança para que a certidão guerreada fosse emitida, sem quaisquer ressalvas de débito que eventualmente

existisse e não estivesse sendo discutido nos autos, em clara infringência ao princípio da congruência.

 

Isso se torna mais grave pelo fato de inexistir prova ou informação de que o débito nº 39105250-0 esteja com a

exigibilidade suspensa, não obstante o mesmo se encontre no relatório de restrições (fl. 246). 

 

Nesse viés, consoante definição de hely lopes Meirelles, aceita em uníssono pela jurisprudência, direito líquido e

certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no

momento da impetração.

 

Por se exigir situação e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória na via angusta do mandado

de segurança, de maneira que se exige prova pré-constituída das alegações que embasam o direito invocado pelo

impetrante.

 

Por conseguinte, a insatisfação manifestada pelo contribuinte, em confronto com os elementos indicativos dos

órgãos governamentais, que gozam de presunção de legitimidade, na ação mandamental, torna indispensável o

oferecimento apriorístico de elementos probatórios.

 

Assim, pelo vício da sentença inobservante do princípio da congruência e pela ausência de prova pré-constituída

que demonstre a suspensão da exigibilidade do débito nº 39105250-0, a impetrante não faz jus à emissão da

certidão de regularidade fiscal.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO

à remessa oficial para que seja denegada a segurança.

 

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010469-31.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial face sentença de fls. 168/175 que concedeu a segurança para desobrigar a

impetrante do recolhimento da contribuição social instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Alega-se, em síntese, que a lei não estabeleceu prazo para incidência da contribuição.

 

Contrarrazões às fls. 188/204.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática a dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido

manifestamente procedente e em consonância com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de

Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Preliminarmente, anoto a inadequação da via eleita, porquanto, deveras, não há prova pré-constituída que

demonstre, de plano, o direito alegado pela impetrante, valendo-se a mesma apenas de presunções e ilações.

 

Consoante definição de Hely Lopes Meirelles, aceita em uníssono pela jurisprudência, direito líquido e certo é o

que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração:

 

2014.61.00.010469-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
ABA MOTORS COML/ IMPORTADORA DE PECAS E SERVICOS LTDA e
outros(as)

: ABA MOTORS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

: LEWCO PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)

No. ORIG. : 00104693120144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento necessariamente demandaria dilação probatória e

contraditório, o que não é admissível na via angusta da ação mandamental.

 

Ad argumentandum tantum, a contribuição instituída pelo art. 2º da Lei Complementar nº 110/2001, calculada à

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se

por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade -, consoante disposto no

§2º do mesmo artigo).

 

Diversamente, a contribuição instituída pelo art. 1º desse diploma legal, incidente em caso de despedida de

empregado sem justa causa à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a

vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, foi instituída por

tempo indeterminado.

 

Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à vigência

temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o art. 9º da LC

nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis

ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei

pode estabelecer a extinção de tributos.

 

Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma jurídica

validamente estabelecida.

 

A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse viés,

observo que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime por aquela,

neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III,

CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual

ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art.

5º LINDB).

 

Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos

expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à

despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos

levantada pela impetrante:

 

 

"A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante

instrumento de geração de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial, terá como objetivo

induzir a redução da rotatividade no mercado de trabalho".

 

 

Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava

exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este

que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação

temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário.

 

Deveras, o teor da Mensagem nº 301 de 2013 afasta a presunção que o contribuinte pretende unilateralmente

imputar quanto ao atingimento da finalidade normativa:

 

 

A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões

de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contudo a proposta não está

acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas

compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas

integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento.

 

Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou formal. O

Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI 2556/DF. Nesse

viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em

causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições

sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

 

Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC 33/2001, que incluiu

disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração promovida

pelo Poder Constituinte derivado já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a

validade da contribuição.

 

Adicionalmente, as alterações promovidas tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle

extrafiscal da importação de combustíveis, jamais suprimir direito social que está previsto no próprio texto

constitucional, principalmente considerando que a República Federativa do Brasil tem como eixo valorativo os

valores sociais do trabalho. Como a impetrante é afeita a uma análise meramente histórica, vide a exposição de

motivos da emenda indigitada:

 

 

Na exposição de motivos, que justifica a proposta, o Ministro da Fazenda enfatiza que "com a proximidade da

total liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao gás natural, tornam-se

necessárias as alterações propostas, como única forma de se evitar distorções de natureza tributária entre o

produto interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente ocorrerão se mantido o ordenamento

jurídico atual. Assim, adotada a presente proposta, poder-se-á construir e implementar, sem nenhum obstáculo de

natureza constitucional, uma forma de tributação dos referidos produtos que garantam a plena neutralidade

tributária".

 

 

Mesmo somente pelo teor do texto a alegação da impetrante mostra-se incorreta. O art. 149, §2º, III é inequívoco

no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a locução "somente poderá" (e.g., art. 37,

XIX). As palavras constantes no texto constitucional não são desprovidas de sentido. O primado da inovação

normativa racional importa que o Constituinte é sempre coerente e claro quando impõe um dever (p. ex., art. 14,

§8º, I), e por outro lado, quando prevê apenas uma possibilidade (v.g., art. 37, §8º). Como demonstrado, a

alteração objetivou ampliar a possibilidade da legiferação de contribuições de intervenção no domínio econômico,

principalmente no que tange a importações de combustíveis, ao dispor expressamente sobre as mesmas, de

maneira a evitar distorções, mas jamais dispôs sobre a restrição de contribuições sociais, até porque tal seria

inconstitucional, consoante o princípio da vedação ao retrocesso.

 

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça outrossim já pronunciou a validade coeva da exação, afastando a

alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou recentemente seu entendimento quanto

à constitucionalidade da contribuição em decisão proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen

Lúcia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 . REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA

FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que

teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade era

trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que

fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo

que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica Federal.

3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.

110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser
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suportada por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e

que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída.

4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de

estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu

prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, mormente

ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela

Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013.

Recurso especial improvido.

(REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe

24/03/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO.

EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em

declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001

demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A modificação do julgado

fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto

apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu,

apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/05/2015, DJe 11/05/2015)

 

DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO

ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME À

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da República contra o

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região:

"TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE

PASSIVA. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.

FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

CABIMENTO DA EXIGÊNCIA.

1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela que

ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da segurança buscada, e,

considerando-se que a impetrante tem sua sede

no Município de Chapecó, cuja fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó,

esta é a autoridade legítima para participar do polo passivo da presente demanda.

2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a

demanda objetiva somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante considera

inconstitucional, ilegal e indevido.

3. Quanto à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de

empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a

vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, teria sido esta

criada por tempo indefinido.

4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se como

contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se submetem à

regência do art. 149 da Constituição.

5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela inequívoca

finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988, isto

é, o fundo de garantia do tempo de serviço.

6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível

presumir que esta tenha já sido atingida.

7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo administrador do Fundo não demonstra que tenha

sido atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição.

8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01 foi
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instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o cumprimento da finalidade para a

qual foi instituída" .

[...]

O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações da

Recorrente.

6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art.

21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

(RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)

 

 

Por conseguinte, não sendo o art. 1º da LC 110/2001 de vigência temporária - e efetivando o mesmo direitos

constitucionalmente garantidos -, tendo o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal declarado e

reafirmado sua validade hodierna, inexistindo lei revogadora do dispositivo, não há alegar a inexigibilidade da

respectiva contribuição.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para que a segurança seja denegada.

 

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011154-38.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que concedeu parcialmente segurança para afastar da

contribuição previdenciária patronal (e a terceiros) os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias e quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença (fls. 290/296). Reconheceu o

consequente direito à compensação (fls. 310/311).

 

Apela a União/Fazenda Nacional alegando a impossibilidade de dispensar-se obrigação estabelecida legalmente e

a necessidade de cobrança frente o princípio da solidariedade do regime geral de previdência. Sustenta que o rol

do artigo 28, §9º, da Lei n. 8.212/91 é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo. Assevera que

as verbas contestadas promanam de vínculo empregatício, de maneira que se configura como salário-de-

contribuição. Afirma que o aviso prévio e terço constitucional são contabilizados como tempo de contribuição

para fins previdenciários.

 

A impetrante outrossim apela requerendo que igualmente seja afastada a incidência sobre verbas referentes ao

salário-maternidade, adicionais (noturno, horas extras, periculosidade), férias usufruídas e décimo terceiro

2014.61.00.011154-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LNG IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP233560 LUCIANA STERZO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111543820144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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salários, pois indenizatórias.

 

Contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento dos recursos e da remessa oficial.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. 

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e quinzena que antecede o auxílio-doença - sentença confirmada

 

Da incidência sobre o salário-maternidade - sentença confirmada

 

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, sobre a não incidência da contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-

doença. Por outro lado, assentou entendimento de que as parcelas referentes ao salário-maternidade compõe a base

de cálculo da contribuição patronal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias. 

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
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9.528/97).

 Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). 

A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte

orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de

afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência

Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de

incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por

um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza

indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada

empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial.

Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário

maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária

sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

[...]

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as
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lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe

16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Observo que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça efetuou silogismo, com relação ao terço constitucional de

férias, partindo de precedentes do Supremo Tribunal Federal referentes ao regime próprio de previdência de

servidor público, consoante se dessume do voto do Ministro relator; no entanto, a ratio para afastar a contribuição

no caso de servidores foi o fato de a gratificação natalina não repercutir nos benefícios do regime próprio.

 

No caso do Regime Geral, contudo, o artigo 214, §4º do Decreto nº 3.048/1999 é expresso no sentido de que o

adicional de férias, com efeito, integra o salário-de-contribuição, não se aplicando, por conseguinte, aqui a

máxima ubi eadem ratio, ibi eadem jus. Dessa forma, tem-se por consequência que o beneficiário contribui sobre

tal verba, terá seu benefício calculado tendo isso considerado e, não obstante, não haverá qualquer financiamento

por parte do empregador, o que fere o princípio da solidariedade do regime, bem como o princípio da preservação

do seu equilíbrio financeiro a atuarial (art. 201, CF).

 

Outrossim, não há alegar que não se trata de verba habitual, pois é iterativo seu pagamento e tampouco se afasta

seu caráter remuneratório, tendo em vista que o trabalhador, para ter direito a tal verba, necessita de contínuas

contraprestações laborais ao longo do ano. Por fim, tratando-se de verba acessória, segue a mesma sorte do

principal, e a própria Corte Superior reconhece que as verbas referentes às férias gozadas têm nítida natureza

contraprestacional.

 

Adicionalmente, anoto que se dessume do voto indigitado que o silogismo exarado se baseou, exclusivamente, nos

artigos 7º, XVII, e 201, § 11, da CF/88, ou seja, não se trata, em absoluto, de interpretação infraconstitucional e

estaria, inclusive, em desarmonia com a Súmula nº 207/STF.

 

Porém, mister adotar seu posicionamento - eis que em sede de recurso representativo de controvérsia -, em prol da

celeridade processual e uniformidade da jurisprudência.

 

Em suma, a prescrição in casu é quinquenal, porquanto a impetração é ulterior a 2005, e não há incidência da

contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e a

quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença. Por outro lado, é lídima a incidência sobre o salário-

maternidade.

 

 

Da contribuição patronal incidente sobre adicionais de horas extraordinárias, noturno e de periculosidade -

sentença confirmada
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A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

 

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

 

Observa-se, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdência patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

 

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial. O mesmo raciocínio se aplica aos demais adicionais guerreados.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de

controvérsia:

 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e

de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória,

razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.
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8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

 

Da incidência da contribuição patronal sobre as férias gozadas (usufruídas) - sentença confirmada

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração.

 

A 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas.

Todavia, mister registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até o julgamento dos embargos declaratórios.

 

Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento do REsp

1.230.957/RS, recurso representativo de controvérsia:

 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. PROCESSO PAUTADO.

PUBLICIDADE. ADIAMENTO. JULGAMENTO REALIZADO NA SEGUNDA SESSÃO SUBSEQUENTE.

TEMPO RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE DE REINCLUSÃO EM PAUTA. PARTE QUE NÃO PODE ALEGAR

SURPRESA. OMISSÃO QUANTO À TESE DE QUE O ART. 543-C DETERMINA A SUSPENSÃO DOS DEMAIS

PROCESSOS QUE TRATEM DO MESMO ASSUNTO. COMANDO LEGAL DIRIGIDO APENAS AOS

TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARCIAL

HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOVA ORIENTAÇÃO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SOB O RITO DO ART.

543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. (omissis)

2. (omissis)

3. (omissis)

4. (omissis)

5. Após o julgamento do presente Recurso, a questão foi objeto de nova decisão pela 1a. Seção desta corte, no

julgamento do REsp. 1.230.957/RS, representativo de controvérsia, concluído em 26.02.2014, da relatoria do

ilustre Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

6. A hipótese é de atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para

adequar o julgamento ao quanto decidido em recurso representantivo de controvérsia.

7. Embargos Declaratórios da FAZENDA NACIONAL acolhidos, emprestando-lhes efeitos modificativos, para

adequar, no que couber, o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

(EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/03/2014, DJe 16/05/2014)

 

Ora, no Recurso Especial nº 1.230.957/RS, o Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a natureza

salarial da remuneração das férias gozadas:

 

Quanto à verba paga a título de férias gozadas, a recorrente argumenta que os valores pagos a tal título não

possuem natureza salarial, devendo ser excluídos do salário de contribuição.

Não há dúvidas de que o pagamento das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que

expressamente dispõe o art. 148 da CLT.
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Dessa maneira, sedimentou-se jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS .

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014,

DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido.

(AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS .

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014,

DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)

II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas , o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas 

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
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23/10/2014, DJe 04/11/2014)

 

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /

PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS, REsp 1456493 / RS; EDcl nos EREsp

1352146 / RS, EDcl nos EDcl no REsp 1450067 / SC.

 

 

Da incidência sobre o 13º salário - sentença confirmada

 

Consoante a Súmula 207 do Supremo Tribunal Federal, a gratificação natalina tem natureza salarial, e a Lei

8.620/1993 é manifesta no sentido de que a respectiva contribuição deve recair sobre o valor bruto do décimo-

terceiro salário.

 

A Súmula nº 688 do STF igualmente valida essa conclusão: "é legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário".

 

Adicionalmente, esse entendimento é assentado em recurso especial representativo de controvérsia:

 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

 

Da "contribuição a terceiros"- sentença parcialmente anulada

 

Anoto a nulidade da sentença no que tange à concessão da segurança para abranger as denominadas

"contribuições a terceiros"", em infringência ao princípio da congruência, eis que o pedido da impetrante se

restringe à contribuição previdenciária patronal, consoante se dessume de sua exordial (fl. 45).

 

 

Compensação- sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)
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Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no
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art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da impetrante e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação fazendária e à

remessa oficial para anular a sentença no que tange à contribuição a terceiros, bem como declarar que eventual

compensação, sujeita à apuração da administração fazendária, apenas seja admitida com contribuições posteriores

de mesma destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções

normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016154-19.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.016154-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : SLG COM/ DE SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO : SP242089A PAULO ANDRE O´DE ALMEIDA PINTO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161541920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se reexame necessário de sentença que concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que

proceda à análise e conclusão, no prazo de 30 (trinta) dias, dos pedidos administrativos de restituição formulados

pela impetrante há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias.

A Procuradoria da Fazenda Nacional, intimada, informou a não interposição de recurso voluntário (fls. 104).

O Ministério Público Federal, às fls. 108/109, opinou pelo desprovimento do reexame necessário, mantendo-se a

sentença de primeiro grau.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557, do CPC.

A impetrante, "SLG COMÉRCIO DE SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA.", apresentou pleito, com pedido de

liminar, visando à obtenção de provimento que determine a análise, pelo Delegado da Receita Federal de

Administração Tributária em São Paulo (DERAT), de pedidos de restituição relativos a créditos oriundos de

contribuições previdenciárias retidas, em razão de tais requerimentos haverem permanecido sem análise por mais

de 360 (trezentos e sessenta) dias.

Em 03/10/2014, a autoridade impetrada prestou informações e requereu a improcedência do pleito (fls. 75/80).

Às fls. 59/62, foi parcialmente deferido o pedido liminar.

Em sentença (fls. 94/98), foi julgado parcialmente procedente o pedido e concedida a segurança para determinar à

autoridade impetrada que conclua, no prazo de 30 (trinta) dias, a análise dos pedidos de restituição formulados

pela impetrante há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias.

Da análise dos autos, contata-se que, no caso em tela, os pedidos de restituição foram formulados pela impetrante

e recepcionados pela autoridade impetrada entre os anos de 2012 e 2014, não havendo, porém, sido proferida

decisão administrativa no prazo legalmente estabelecido.

Observo, ainda, que a conclusão dos processos administrativos em razão da determinação judicial emanada nestes

autos não enseja a perda superveniente do objeto desta ação. É nesse sentido a orientação deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. INCRA. CERTIDÃO DE

GEORREFERENCIAMENTO. PRAZO RAZOÁVEL. LIMINAR. PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. NÃO

OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA PARCIALMENTE. 1. A autoridade impetrada infringiu o princípio

constitucional da eficiência, que rege a Administração Pública, nos termos do art. 37, caput, da Constituição

Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 19/98, pois, apesar de transcorrido mais de 3 (três) anos, não

forneceu aos impetrantes nenhuma resposta sobre o seu requerimento ou formulou novas exigências a serem

cumpridas, tendo se manifestado apenas após a propositura do presente mandado de segurança. 2. A análise do

requerimento administrativo pelo impetrado, conforme de determinado por ocasião da liminar, não torna sem

objeto o mandado de segurança. 3. A morosidade em efetuar a análise do pleito dos impetrantes torna patente a

violação de seu direito. É certo que o elevado volume de solicitações e difíceis condições de trabalho suportadas

pelo impetrado revelam a situação de deficiência deste setor administrativo. No entanto, a parte não pode ver

seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados por problemas internos do ente público. Vale dizer, não

podem os impetrantes aguardar por tempo indeterminado que a autoridade resolva concluir seu processo

administrativo. 4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe, nos artigos 48 e

49, que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência no prazo de trinta dias,

salvo prorrogação motivada, após o término da instrução. 5. A administração dispôs de tempo suficiente para

concluir o processo, ainda mais em razão do princípio da razoabilidade, hoje positivado na Constituição Federal

(art 5º, LXXVIII - acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004). Precedentes da Corte. V - Apelação

provida para reformar a sentença, concedendo-se parcialmente a segurança, para determinar a imediata análise

dos processos administrativos.

(AMS 00063597120094036000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 06/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO

OBJETO. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO

DE PRAZO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. I - Não obstante o pedido mediato do impetrante

tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida pelo INSS, não há se falar em perda de
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objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos efeitos somente subsistem mediante

o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente julgamento. II - A injustificada demora

na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 15 meses) fere o

princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme insegurança jurídica

aos administrados. III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da

Lei nº 8.213/91, minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a

apreciação de pedido de concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à

pretensão mandamental. IV - Remessa oficial desprovida.

(REOMS 00012843220074036126, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, DJU DATA: 30/04/2008)

Em face do exposto, havendo restado configurada a violação do direito da impetrante, em vista da morosidade da

autoridade impetrada em efetuar a análise dos pedidos de restituições de créditos oriundos de contribuições

previdenciárias retidas, o que somente se verificou por força da determinação judicial emanada destes autos,

mostra-se de rigor o improvimento da remessa ex officio e a manutenção da sentença recorrida.

Dispositivo

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo-se a sentença recorrida.

Oficie-se a autoridade impetrada, dando-se ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015558-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015558-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CIA ULTRAGAZ S/A

ADVOGADO : SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro(a)

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : JOSUE TOMAZI DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO

PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA

PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP e outro(a)

: Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP

ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE

PARTE RÉ : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225821720144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO/FAZENDA

NACIONAL em face de decisão que, em sede de mandado de segurança impetrado por CIA ULTRAGAZ S.A.,

deferiu parcialmente tutela para suspender a exigibilidade de valores vincendos das contribuições previdenciárias

e de terceiros, incidentes sobre os valores pagos a título de auxílio-acidente pago pelo empregador nos primeiros

quinze dias de afastamento, auxílio-doença pago pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento; terço

constitucional sobre as férias, auxílio-creche.

Em suas razões, a parte recorrente sustenta a necessidade de reforma da decisão, conforme fundamentos que

elenca.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

Na hipótese, discute-se a incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: auxílio acidente;

auxílio doença; terço constitucional de férias e auxílio creche.

É dominante no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença e auxílio acidente, à consideração de que tais verbas, por não consubstanciarem contraprestação a trabalho,

não têm natureza salarial - Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma,

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA

CALMON, DJ de 16/05/2006.

No que respeita à contribuição sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C.

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. Nesse
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sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não

se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

No que tange aos valores percebidos a título de auxílio-creche - benefício trabalhista de nítido caráter

indenizatório - não integram o salário-de-contribuição. Isto porque o auxílio-creche é pago com o fito de substituir

obrigação legal imposta pela Consolidação das Leis do Trabalho que em seu artigo 389. Nesse sentido, a Súmula

310 do STJ: O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.

 

Esse posicionamento encontra-se pacificado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O voto-condutor do acórdão embargado não restou omisso ou contraditório, eis que decidiu a questão de direito

valendo-se de elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Não há cerceamento de defesa

ou omissão de pontos suscitados pelas partes, pois ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes. 

2. O auxílio-creche constitui-se numa indenização pelo fato da empresa não manter em funcionamento uma creche

em seu próprio estabelecimento. 

3. Não subsiste caráter remuneratório em razão da inexistência da habitualidade, já que o benefício cessa quando o

menor ultrapassa a faixa etária dos seis anos.

4. Ante à sua natureza indenizatória, o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da

Contribuição Previdenciária.

5. Embargos de Divergência acolhidos. 

(Primeira Seção, EREsp n. 438.152/BA, relator Ministro Castro Meira, DJ 25/2/2004).

 

São outros precedentes: REsp n.º 412.238/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/11/2006; EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e

EREsp n.º 413.322/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/04/2003).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37877/2015 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007660-54.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.111/120: manifeste-se a apelada.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025651-43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de usucapião urbano extraordinário movido por Izidoro Jacobsen e outros em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a declaração de reconhecimento de

propriedade do imóvel situado na Quadra 123-A Lote 8 - R.V - atual Rua Cambuci do Vale nº 26 - Cidade Dutra -

SP, com área de 330,20 m2, por terem exercido a posse mansa, pacífica e ininterrupta do mesmo há mais de 20

anos.

 

O autor alega que, em 04/03/1953, na qualidade de funcionário da Companhia Municipal de Transportes

Coletivos, atual São Paulo Transportes, adquiriu o referido imóvel por Contrato de Financiamento, da extinta

Caixa de Aposentadoria e Pensões de Serviços Públicos em São Paulo, cuja responsabilidade atual recai sobre o

2003.61.00.007660-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : HELLEN FRANCIS POLIZELLO MENDONCA

ADVOGADO : SP041963 MARIA DO CARMO FARIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.025651-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZIDORO JACOBSEN (= ou > de 65 anos) e outro

: NOEMIA RIBEIRO JACOBSEN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP114344 ROSEMEIRE SOLIDADE DA SILVA MATHEUS e outro

PARTE RÉ : GIL DAS NEVES espolio e outro

: PALMIRA DA SILVA NEVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00256514320034036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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INSS, pelo prazo de 20 anos, com descontos sucessivos em folha de pagamento, o qual fora quitado em

14/12/1967.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal de Primeiro Grau opinou pela procedência do pedido.

 

Por sentença às fls. 754/757, foi julgado procedente o pedido, para declarar a aquisição da propriedade, por

usucapião, em favor dos autores, do imóvel situado na Rua Cambuci do Vale, n.º 26, antiga Rua V, lançado pelo

contribuinte fiscal n.º 095.054.0010-1, no Bairro Cidade Dutra, localizado no 32º Subdistrito - Capela do Socorro,

São Paulo/SP. Condenou o INSS no pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários

advocatícios em favor dos autores, fixados em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). A partir da data da

intimação da sentença até o efetivo pagamento, incidirá correção monetária calculada na forma prevista na

Resolução 561 de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, item honorários - 1.4.3. Determinou a

expedição do mandado para transcrição junto ao Registro de Imóveis, desde que estejam devidamente satisfeitas

as obrigações fiscais (artigo 945 do CPC), após o transito em julgado. Foi determinado o reexame necessário.

 

O INSS interpôs recurso de apelação, aduzindo que o autor propôs ação de usucapião tendo como objeto imóvel

de propriedade da autarquia federal, portanto, imóvel público. Sustenta que a presente demanda postula pedido

impossível por determinação constitucional e legal, além de envolver questão que extrapola o interesse das partes.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este egrégio Tribunal.

 

O também ilustre representante do Ministério Público Federal nessa instância recursal opinou pelo desprovimento

do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

A Constituição Federal, ao tratar do chamado usucapião especial urbano, exige que, como requisitos para a

consolidação da propriedade, a área usucapida não ultrapasse 250 m², bem como a posse mansa, pacífica, sem

oposição e a existência do animus domini pelo período de cinco anos ininterruptos, desde que o interessado não

seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

 

Assim dispõe o art. 183, da Constituição Federal de 1988:

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco

anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o

domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. (Regulamento)

§ 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos,

independentemente do estado civil.

§ 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

Quanto às normas infraconstitucionais, o Código Civil de 2002 (Lei n.º 10.406/2002) e o Estatuto da Cidade (Lei

n.º 10.257/2001), nessa ordem, prescrevem o seguinte:
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Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco

anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o

domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1o O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos,

independentemente do estado civil.

§ 2o O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

Art. 9o Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados,

por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-

á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1o O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2o O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3o Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse de seu antecessor, desde

que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

 

Dessa forma, presente a finalidade social do programa habitacional da década de cinquenta, gerido pela CAIXA

DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS do Estado de São Paulo e o direito à

moradia como direito fundamental previsto em nossa Carta Magna.

 

Assim, é evidente a boa fé dos adquirentes do imóvel, no caso os autores da presente ação, pois, na década de

cinquenta, adquiriram o imóvel em programa habitacional realizado por política pública da caixa de aposentadoria

e pensões.

 

Ademais, os autores cumpriram integralmente o contrato de financiamento, pagando mensalmente através de

desconto direto em seu salário das prestações mensais habitacionais por mais de vinte anos.

 

Saliento ainda que não houve a outorga da escritura do imóvel aos autores por culpa da Caixa de Aposentadoria e

Pensões de Serviços Públicos em São Paulo, que conforme informações prestadas pelo 11º Cartório de Registro de

Imóveis da Capital reformulou a divisão dos lotes e não fez as devidas regularizações no Cartório de Registro de

Imóveis e na Prefeitura.

 

Muito embora os autores pretendam ter o domínio do referido imóvel, posto que não conseguiram efetuar o

respectivo registro perante o Cartório de Registro de Imóveis, está a autarquia previdenciária ré a alegar que se

trata de bem público, portanto, não usucapível.

 

Porém, o bem imóvel objeto do contrato de financiamento não é bem público, mas um imóvel que fora objeto de

uma política pública de habitação gerida pela CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE SERVIÇOS

PÚBLICOS do Estado de São Paulo, que foi sucedida pelo INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - IAPAS, ficou responsável pela gestão financeira da previdência social brasileira e

gestão dos contratos habitacionais celebrados pelas caixas e institutos previdenciários, consoante Decreto-Lei n°

72, de 21 de novembro de 1966 e, posteriormente, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, segundo determinou a Lei nº 8.029/90, sendo indiscutível a legitimidade de parte da autarquia federal.

 

Desse modo, merece ser rechaçada a alegação de se tratar, o imóvel objeto da presente ação, de bem público, e

portanto afastado dos efeitos da presente demanda. Relevante citar o que consta da manifestação do Ministério

Público de 1º grau:

"Neste sentido, entende este Ministério Público Federal que implantada a política pública de habitação a partir

do financiamento de imóveis, uma vez firmado e quitado o instrumento particular de compromisso de compra, o

imóvel deixa de pertencer ao patrimônio público, tendo em vista que a outorga da escritura definitiva é dever do

alienante.

Bem colocadas foram as observações trazidas pelo 11º ofício de Registro de Imóveis às fls. 497/502, no sentido

de que não se trata de patrimônio público no sentido clássico da doutrina. E nesse mesmo sentido, confira-se

julgamento do E. Tribunal Regional Federal da 3º Região em processo bastante semelhante; 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO. ARTIGO 183 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. - SENTENÇA EXTINTIVA SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. - BEM OBJETO DA PRESENTE

AÇÃO NÃO É BEM PÚBLICO. LEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DO INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. - BOA FÉ OBJETIVA. - DIREITO SOCIAL À HABITAÇÃO. - ARTIGO

515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INAPLICABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. O magistrado, na r. sentença recorrida, excluiu a autarquia previdenciária do pólo passivo da presente
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demanda e extinguiu o processo sem apreciação do mérito, mas fundamentou a decisão na impossibilidade

jurídica do pedido, uma vez que o imóvel objeto da presente demanda seria bem público e a Constituição Federal

veda a prescrição aquisitiva de bem público, consoante o § 3º do artigo 183.

2. O instituto de aposentadoria e pensão de que os autores eram segurados, implementou política pública

habitacional, adquirindo área de 81.448,97 metros quadrados, já divida em lotes e quadras urbanizados e

realizou a venda dos lotes aos seus segurados.

3. O autor, na qualidade de servidor público e segurado da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS

FERROVIÁRIOS E EMPREGADOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, adquiriu por instrumento particular de

compromisso de compra e venda não registrado no respectivo Cartório de Registro de Imóveis o imóvel objeto da

presente demanda.

4. O autor cumpriu integralmente o compromisso de compra e venda na forma contratada, em vinte anos, através

de desconto direto em seu salário mensal que recebia da empregadora.

5. As caixas e institutos previdenciários existentes foram unificados e centralizados com a criação do INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INPS e INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - IAPAS, que ficou responsável pela gestão financeira da previdência social brasileira e

gestão dos contratos habitacionais celebrados pelas caixas e institutos previdenciários, consoante Decreto-Lei n°

72, de 21 de novembro de 1966.

6. Com a edição da Lei nº 8.029/90, o INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INPS e

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - IAPAS fundiram-se em um só

ente público, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

7. Não há que se falar em ilegitimidade passiva da autarquia previdenciária ré e muito menos impossibilidade

jurídica do pedido pelo fato de se tratar de bem público, o qual é vedado ser objeto de usucapião, segundo

determina o artigo 183, § 3º, da Constituição Federal.

8. É evidente a boa fé dos adquirentes do imóvel, no caso os autores da presente ação, pois, na década de

cinquenta, adquiriram o imóvel em programa habitacional realizado mediante a implementação de política

pública da caixa de aposentadoria e pensões a que estavam vinculados, a CAIXA DE APOSENTADORIA E

PENSÕES DOS FERROVIÁRIOS E EMPREGADOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS do Estado de São Paulo.

9. O bem imóvel objeto do contrato de compromisso de compra e venda não é bem público, mas um imóvel que

fora objeto de uma política pública de habitação gerida pela CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS

FERROVIÁRIOS E EMPREGADOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS do Estado de São Paulo.

10. Nos termos do § 3º do art. 515, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001, "o tribunal

pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de

imediato julgamento.", sendo que, no caso, não foi cumprido o rito próprio da ação de usucapião, pelo que o

processo deve retornar ao primeiro grau de jurisdição para regular prosseguimento.

11. Recurso de apelação a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida e determinar a remessa dos

autos ao MM. Juízo monocrático para regular processamento da presente ação de usucapião.

(TRF-3ª Região, Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 07.02.2007, 00474193020004036100)."

 

Além disso, consoante bem observado pelo parquet de primeiro grau, "é evidente que tanto o INSS quanto a

Prefeitura do Município de São Paulo estavam ciente da necessidade de outorga das escrituras definitivas e dos

problemas existentes quanto ao registo do Loteamento Cidade Dutra há muito tempo, tanto é que tramita perante

a Subprefeitura de Capela do Socorro o processo administrativo n° 1988-0.001.051-2" (fls.716).

 

Deve-se destacar, ainda, que todas as questões fáticas restaram incontroversas nos presentes autos, o que, por si

só, já aponta na direção de procedência do pedido dos autores, conforme bem atentou o ilustre representante do

Ministério Público Federal.

 

Não se pode perder de vista, bem assim, que o artigo 1238 do Código Civil de 2002 reduziu o prazo da usucapião

de 20 para 15 anos, independente de título e boa- fé, podendo, esse prazo ser induzido para 10 anos "se o

possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo

" ( § único do art. 1238).

 

E não se olvide que o próprio INSS reconheceu a necessidade de outorga das escrituras definitivas, o que restou

inabalável mediante a comprovação de total quitação, pelo o coautor Isidoro Jacobsen, do pagamento do bem

imóvel em questão, após 20 anos de descontos financeiros em seu salário mensal percebido da empregadora Caixa

de Aposentadoria e Pensões de Serviços Públicos em São Paulo - atualmente sucedida pelo INSS - reiterando-se

mais uma vez que não se trata de bem público, uma vez que adquirido por meio de programa habitacional, em

implementação de política pública, da sua então empregadora.
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Bem assim, impõe-se recordar que, dentre os direitos sociais previstos na Constituição Federal, temos o direito à

moradia constante do art. 6º, que assim dispõe:

 

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição."

Ora, o direito social à moradia somente se realiza quando observado o princípio da dignidade da pessoa humana.

A habitação digna consiste naquela que possui acesso aos serviços públicos básicos como água, luz, esgoto, com

segurança jurídica preservada pela existência de titulação da propriedade do bem imóvel, e segurança física, ou

seja, que não esteja em área de risco.

 

E, por derradeiro, resta evidenciada a posse mansa e pacífica por mais de 40 anos com ânimo de dono, exercida

pelos os autores, os quais sempre praticaram os atos inerentes à posse, pelo que procede o usucapião ora pleiteado,

como bem consignado pelo o juízo de primeiro grau, in verbis:

"Conforme consta, o autor, na condição de funcionário da Companhia Municipal de Transportes Coletivos,

elaborou, em março de 1953, com a extinta Caixa de Aposentadoria e Pensões de Serviços Públicos em São

Paulo, um contrato para a aquisição do imóvel, mediante financiamento em 20 (vinte) anos e pagamento das

prestações por desconto em filha de pagamento (fls. 21/35).

Em 04/12/1967 o autor quitou antecipadamente o financiamento (fl. 25).

Assim, desde 04/12/1967 o autor exerce a posse com ânimo de dono ( animus domini). 

Apesar de o art. 550 do antigo Código Civil dispensar a boa-fé, o autor, no caso concreto, sempre esteve de boa-

fé ao exercer a sua posse, tendo em vista que pagou integralmente o preço cobrado pelo o imóvel à Caixa de

Aposentadoria e Pensões de Serviços Públicos em São Paulo. 

Realço, ainda, que não houve contestação envolvendo essa posse. Por outro lado, verifico que não houve a

outorga da escritura do imóvel dos autores por culpa da Caixa de Aposentadoria e pensões de Serviços Públicos

em São Paulo, que, conforme informações prestadas pelo 11° Cartório de Registro de Imóveis da Capital;

reformulou a divisão dos lotes e não fez as devidas regularizações no Cartório de registro de imóveis na

Prefeitura (..)" 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 259/261, que extinguiu o feito sem julgamento de

mérito por entender que o pedido formulado pelo autor era genérico, incompatível com a natureza do mandado de

segurança. Custas "ex lege". Sem condenação em honorários

 

Apela a impetrante (fls. 271/314). Inicialmente, sustenta que o pedido formulado na inicial é certo, determinado e

encontra-se devidamente delimitado, onde requer o reconhecimento da inexigibilidade de contribuição social

previdenciária sobre as verbas de natureza indenizatória, fazendo explícita menção ao adicional noturno, adicional

de horas extras, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, auxílio-creche, seguro médico, convênio

médico e auxílio-escola, assim como aquelas ainda a serem criadas. No mérito, repisa os argumentos expendidos

na impetração, requer o integral provimento ao seu recurso para que a ação seja julgada totalmente procedente, em

razão da inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre as referidas verbas.

Pleiteia, ainda, a autorização para compensar o indébito previdenciário, devidamente corrigido pela Taxa SELIC,

no período prescricional de 10 (dez) anos.

 

Com contrarrazões recursais da União às fls. 323/344

 

O Ministério Público Federal, às fls. 348/353, opinou pelo parcial provimento da apelação, para ser afastada a

extinção do feito sem resolução mérito e ser reconhecida a inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de auxílio-creche e seguro saúde.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

De antemão, afasto a extinção do feito sem julgamento do mérito, eis que não se está diante de pedido genérico.

Com a devida vênia do douto Juízo de primeiro grau, há nos autos elementos suficientes para o julgamento do

mérito deste mandamus.

 

Trata-se de pedido certo e determinado (art. 286 do CPC), que delimita especificamente o bem da vida pretendido

(afastamento da incidência da contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias elencadas na exordial),

motivo pelo qual merece provimento o recurso, para afastar o decreto extintivo, com apreciação do mérito da

demanda.

 

Vencida questão preliminar, passo à análise do mérito, uma vez que a lide versa sobre matéria exclusivamente de

direito, e está em condições de imediato julgamento, com fulcro no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.
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O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Do Auxílio-creche

 

Os valores percebidos a título de auxílio-creche, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram

o salário-de-contribuição. Isto porque, é pago com o escopo de substituir obrigação legal imposta pela

Consolidação das Leis do Trabalho que, em seu artigo 389, assim enuncia:

 

'Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de

idade, terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus

filhos no período de amamentação.'

Consoante Portaria n. 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-

creche. Assim dispõe seu artigo 1º:

 

'Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso-Creche, em

substituição à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: I - o

reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha

da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis meses de

idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem prejuízo do

cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade';

 

A reforçar tal entendimento, a Lei n. 9.528/97, introduziu ao § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 a seguinte hipótese:

 

'§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: s) o ressarcimento de

despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas

realizadas.'

Assim, é de se verificar que o "auxílio-creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da CLT. Dessa forma, como não integram o salário-de-contribuição, não há

incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido o verbete sumular n. 310/STJ: "O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição".

 

O auxílio-creche possui natureza indenizatória, cuja finalidade é ressarcir o contribuinte dos valores despendidos

no pagamento de creche para crianças até cinco anos de idade, nos termos do art. 208, IV, da CF com a redação

dada pela EC n. 53/2006. Não há, portanto, incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche,

respeitado o limite de cinco anos.
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Nesse sentido é a jurisprudência do STF: ARE N. 639337AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, j.

23/08/2011, DJE 15/09/2011, pág. 125; RE n. 384201AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 1ª Turma, j.

26/04/2007, DJE 03/08/2007, pág. 890.

 

Do convênio-saúde

 

Em relação às despesas com assistência médica (convênio-saúde) prevista na alínea "q" do artigo 28, § 9º, da Lei

nº 8.212/91, não integram o salário de contribuição, para efeito de cálculo para a contribuição previdenciária.

 

"Art. 28: 

(...)

§9º Não integram o salário de contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

(...)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas

médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes

da empresa;"

A propósito transcrevo:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO. VALIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO EDUCAÇÃO.

CONVÊNIO SAÚDE. LEI Nº 8.212/91. EXCLUSÃO.DESPESA COM ALUGUEL. SÚMULA 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL DO INSS:

I - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a

jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta,

nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor. Precedente: EREsp nº 705536/PR,

Rel. p/ac. Min. ELIANA CALMON, DJ de 18.12.2006.

II - Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não

integram o salário-de- contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal

verba na base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº371088/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJ de 25.08.2006; REsp nº365398/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de

18.03.2002; Resp nº324.178/PR, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004.

III - Da mesma forma, os valores oferecidos pelo empregador a todos os empregados a título de convênio-saúde

também não devem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, ante seu caráter indenizatório,

estando tal verba ressalvada no artigo 28, § 9º, alínea "q", da Lei nº 8.212/1991.

IV - A estipulação de prazo de carência para que os empregados da empresa façam jus ao auxílio escolar e ao

convênio-saúde não retira o caráter degeneralidade prevista na Lei nº 8.212/91, não se configurando os valores

pagos com tais benefícios, portanto, como salário-de- contribuição.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(...) (STJ, 1ª Turma, Resp nº 1.057.010 - SC, DJe: 04/09/2008, Relator: MINISTRO FRANCISCO FALCÃO).

 

Portanto, não incide contribuição previdenciária sobre a verba em comento.

 

Do auxílio-educação (auxílio-escola)

 

Não é devida a incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-educação, consoante pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio- educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-graduação.
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3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/02/2013, DJe 07/03/2013).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio- educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ.

18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1330484/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 01/12/2010).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA. VALE-TRANSPORTE.

ADICIONAIS. HORA EXTRA. NOTURNO PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. AUXÍLIO-CRECHE.

FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. VALE-TRANSPORTE. FÉRIAS EM PECÚNIA. ABONO

ASSIDUIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

(...) 

8. É entendimento pacificado no STJ que o auxílio educação não integra o salário-de-contribuição, não incidindo

sobre ele contribuição previdenciária. O auxílio- educação, embora contenha valor econômico, constitui

investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto

não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada

para o trabalho, e não pelo trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus

empregados(...) (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0004468-68.2012.4.03.6110, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/12/2013).

Do adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de horas-extras

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que há incidência da contribuição

previdenciária sobre adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e adicional de

horas-extras; dado o caráter remuneratório das verbas. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional. 

2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de

horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade .

Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012). - g.n.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - (...) ADICIONAIS

NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 

(...)

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

(...) 

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão 'CASO DOS AUTOS' e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por
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'CONSEQUENTEMENTE'. (fl. 192/193)". (AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE

25/11/2010)". - g.n.

 

De igual forma, a jurisprudência desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E DE

TRANSFERÊNCIA. 13º SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LIMITAÇÃO A DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE TRIBUTOS DA MESMA

ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.

2. O adicional de horas extras, noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como o

reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base

de cálculo das contribuições previdenciárias.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional

e limitada aos débitos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.

4. Apelos da impetrante, da União Federal e remessa oficial desprovidos. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL 0009324-

71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/03/2015). - g.n.

 

Portanto, deve ser mantida a exigibilidade de contribuição previdenciária sobre os referidos adicionais.

 

Do seguro médico

 

Quanto ao seguro médico, embora a impetrante requeira o afastamento da incidência de contribuição

previdenciária sobre essa verba, não respalda o seu pedido em fundamentos jurídicos nem demonstra nos autos o

seu efetivo pagamento, de forma a inviabilizar a identificação da verba, impedindo saber a que se refere. Portanto,

não há como apreciar o pedido nessa rubrica.

 

Das demais verbas

 

No tocante as verbas futuramente criadas, não merece guarida o pleito da impetrante. O reconhecimento da

incidência ou não incidência da exação requer a análise pontual da natureza jurídica de cada verba, o que é

impraticável nesse caso.

 

Da compensação

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. A solução integral da

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O art. 74 da Lei

9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo

contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". 3. A Lei

11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação

federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11

da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 4. A referida norma, em seu art. 26, consignou

expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido

transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 5. A intenção do

legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão

creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei

11.457/2007. 6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011).

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012).

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento

da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a

iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no

prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. (REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe

18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando presente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os efeitos financeiros da concessão a

segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas Súmulas 269 e 271/STF, in verbis,

respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança. A concessão de mandado de

segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados

administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes, para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. [...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. Embargos de declaração da

União e do impetrante rejeitados. (EDcl no MS 18025/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, 1ªS, DJe 2/8/2013)

 

Da atualização dos créditos

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para
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reconhecer a inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-creche,

auxílio-escola (auxílio-educação) e convênio-saúde. Ademais, reconheço o direito à compensação tributária,

sujeita à apuração da administração fazendária, que deve ser realizada com contribuições posteriores de mesma

destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da

Receita Federal do Brasil, a atualização dos créditos e o demais disposto aqui.

 

Custas "ex lege". Sem honorários, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ, bem como do disposto no art. 25, da

Lei n. 12.016/2009.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000725-56.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela GATES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA contra sentença de

fls. 117/121 que, integrada aos declaratórios de fls. 128/129, JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido da parte-autora para condenar a CEF a aplicar o IPC/IBGE aos saldos da conta vinculada do FGTS, em

janeiro/1989 no índice de 42,72%, e abril/1990 com o percentual de 44,80%, utilizando-se, para tanto, da

diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" ou não aplicados. São devidos juros moratórios em 6%

ao ano em caso de saque do Fundo (desde a citação, quando essa for posterior ao levantamento), incidindo

correção monetária nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ

(com os expurgos indicados nesta decisão). Após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de

mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não podendo ser cumulada

com qualquer outro índice, como acima fundamentado. Os valores devem ser apurados em fase de liquidação,

dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte-autora).

Em suas razões recursais, a agravante sustenta, em síntese, a aplicação de juros moratórios incidentes desde sua

ocorrência, ou seja, janeiro de 1989 - índice de 42,72% e abril de 1990 - índices de 44,80%, no percentual de

0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro/2003), quando então os juros passarão

ser aqueles previstos no artigo 406 do novel dispositivo, no importe de 1%.

Alega ainda que os juros compensatórios devem ser incluídos desde o momento em que deveriam ser pagos os

expurgos inflacionários a apelante, ou seja, janeiro de 1989 - índice de 43,72% e abril de 1990 - índice de 44,80%.

Pugna pelo direito ao recebimento direto dos valores reconhecidos na r. sentença como devidos como determina o

art. 29-D da lei nº 8.036/90.

Aduz que "... tendo em vista a aplicação de índices incorretos nas contas da apelante...", requer a aplicação de

juros cumulativos no patamar de 3% ao ano. 

Requer, por fim, a condenação da ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 20 do

CPC, bem como, a reforma parcial da decisão recorrida no sentido de obter a procedência total do pedido

2007.61.00.000725-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GATES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA

: SP236017 DIEGO BRIDI

: SP173773 JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME
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formulado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Dos juros de mora. 

Tendo em vista que a citação ocorreu após o início da vigência do Código Civil de 2002 (11/01/2003), a

quantificação dos juros se submete aos critérios nele estabelecidos.

O artigo 406 da nova lei civil estabelece que, à falta de estipulação da incidência ou do percentual, ou quando os

juros decorrerem de determinação legal, são eles fixados "segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional", disposição que deve ser combinada com o artigo 161, §1º,

do Código Tributário Nacional, que prevê o percentual de 1% ao mês.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento pela incidência da Taxa SELIC, a partir da

vigência do Novo Código Civil, submetendo a questão ao rito especial do artigo 543-C do Código de Processo

Civil (Recurso Especial Repetitivo):

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA.

1. Constata-se a ausência do requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador de acesso às instâncias

especiais quanto à alegada violação do art. 2º, § 3º da LICC (efeito repristinatório). Incidência das Súmulas 282

e 356/STF. 

2. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ). 

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação). 

5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa

Selic a partir da citação". 

Precedentes. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009) 

 

Assim, em prol da uniformidade na interpretação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, é de ser

adotado o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça.

Tratando-se de ação ajuizada após o início da vigência do Novo Código Civil, aplicar-se-á a taxa SELIC, desde a

citação, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária (Recurso Especial

Repetitivo nº 1.102.552/CE), sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios.
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Dos honorários advocatícios 

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n.° 2.164-

41/2001, que incluiu o artigo 29-C na Lei nº 8.036/1990:

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001.

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários

advocatícios. Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência.

Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22,

inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que,

alterando lei, suprime condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais. 

(STF, ADI 2736, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

DJe-058 DIVULG 28-03-2011 PUBLIC 29-03-2011 EMENT VOL-02491-01 PP-00051 RDDP n. 99, 2011, p.

132-144) 

 

Ante a referida declaração de inconstitucionalidade, resta inaplicável a norma constante do artigo 29-C da Lei nº

8.036/1990, que dispunha que "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários

advocatícios".

Afastada a norma especial, os honorários advocatícios, nas ações entre os titulares de contas vinculadas e a CEF,

na qualidade de gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, regulam-se pelo disposto no CPC -

Código de Processo Civil. Neste sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região: TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008872-66.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 17/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012.

 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, apenas para condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em

10% sobre o valor da condenação. Indevidas custas processuais, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da

lei nº 9.028/95. No mais, mantenho a sentença recorrida.

 

Intimem-se. Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001519-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.001519-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DARCY VICTOR FERREIRA e outro(a)

: INA CORTEZ FERREIRA

ADVOGADO : SP156761 CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP078723 ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (réu) e DARCY VICTOR

FERREIRA e outros (autores) contra sentença prolatada às fls. 614/617, que julgou parcialmente procedente a

ação, de rito ordinário, declaratória de direito à quitação de financiamento habitacional pelo FCVS e pedido de

baixa e entrega de hipoteca, bem como, a devolução dos valores pagos a partir de 20 de abril de 1999 até o último

pagamento efetuado, com pedido de tutela antecipada.

A CEF, nas razões recursais de fls. 619/642, sustenta, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário da

União. No mérito, alega: (a) a impossibilidade de desconto de 100% com base nos benefícios da Lei nº 10.150/00;

(b) a inaplicabilidade do CDC no caso em tela e (c) a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo

devedor remanescente em nome dos autores. Requer, assim, o provimento da apelação, a fim de que seja

reformada a sentença recorrida, com vistas a declarar a total improcedência da ação, com inversão dos ônus da

sucumbência, devido à existência de saldo devedor remanescente não coberto pelo FCVS, passível de cobrança.

Os autores apelam. Pugnam apenas pela condenação dos réus em todos os ônus sucumbenciais e honorários

advocatícios na base de 20% do valor da condenação. (fls. 645/650).

O Unibanco, parte ré, quedou-se inerte no prazo recursal.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões recursais (fls. 653/654, 656/661, 662/684), subiram os

autos.

A CEF requer a desistência do recurso de apelação às fls. 686.

 

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Por primeiro, homologo o pedido de desistência do recurso de apelação formulado pela Caixa Econômica Federal,

com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil.

 

Quanto à apelação da parte autora, observo que não merece prosperar.

Relevante considerar que a demanda versa sobre a quitação do contrato de financiamento através da cobertura do

saldo devedor pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais, bem como, a devolução dos valores pagos

indevidamente pelos autores a partir de 20 de abril de 1999 com incidência de juros e correção monetária.

Processado o feito, sobreveio sentença de fls. 614/617, destacando-se os trechos que a seguir transcrevo:

 

(...)

No entanto, não procede o pedido de repetição de valores supostamente pagos indevidamente, considerando que

a parte autora não acostou ao feito qualquer prova de pagamento a título das prestações em tela, não se

desincumbindo satisfatoriamente do ônus probatório que lhe competia.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

para declarar o direito à cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais, gerido pela

Caixa Econômica Federal, na quitação do contrato de financiamento imobiliário firmado com o UNIBANCO S/A,

o qual deverá fornecer à parte autora o documento necessário para que se proceda à baixa na hipoteca objeto da

lide. Em face da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus patronos.

Custas e demais despesas ex lege.

 

 

 

 

Destarte, considerando os pedidos formulados pela parte autora e a parcial procedência da ação, de rigor a

manutenção da r. sentença no que tange à fixação de sucumbência recíproca.

No. ORIG. : 00015197720074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. REVISÃO DE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR

CATEGORIA PROFISSIONAL. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR (LEI Nº 8.177/91).

PRELIMINARES DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DE NULIDADE DA

SENTENÇA REJEITADAS.

1. A Caixa Econômica Federal sucedeu o Banco Nacional da Habitação após sua extinção e, em razão disso, é

responsável pelas obrigações contratuais relativas ao Sistema Financeiro da Habitação firmadas por ela própria

e pelo extinto BNH, a teor do artigo 1º, § 1º do Decreto-Lei nº 2.291/86.

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, firmou o entendimento de que a Caixa Econômica

Federal deve figurar nas ações relativas a contratos de mútuo hipotecário onde haja comprometimento do Fundo

de Compensação pela Variação Salarial - FCVS. Preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União

rejeitada.

3. Tendo o MM. Juiz de primeiro grau analisado o pedido de atualização do saldo devedor e proferido sentença

de procedência devidamente fundamentada para condenar a CEF a proceder o reajuste do saldo devedor sem

aplicação da Taxa Referencial, não prospera a preliminar de nulidade da sentença.

4. Os demandantes celebraram contratos para aquisição da casa própria pelo Plano de Equivalência Salarial -

PES/CP (cláusula oitava), que prevê o reajuste das prestações simultaneamente ao da categoria profissional do

mutuário (no mês seguinte ao que ocorrer a data-base da categoria do mutuário), razão pela qual não cabe o

reajustamento das prestações mensalmente.

5. As Leis nºs 8.004/90 e 8.100/90, que alteraram o Plano de Equivalência Salarial, ressalvaram que os contratos

efetivados pelo PES/CP, deveriam ser observados, não podendo a CEF modificar critérios pactuados, sob pena

de comprometimento da relação prestação/renda.

6. Quanto à correção do saldo devedor a cláusula sétima do instrumento contratual estabelece que o saldo do

financiamento será atualizado mensalmente, mediante a utilização de coeficiente de remuneração básica

aplicável às contas vinculadas do FGTS, que tem como indexador a TR.

7. De outro lado, a atualização do saldo devedor pela remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança,

é devida nos contratos de mútuo assinados a partir da vigência da Medida Provisória nº 294/91, consoante o

disposto no § 2º, do artigo 18, da Lei 8.177/91, como ocorre no caso (ADI nº 493/DF).

8. Face à parcial procedência do pedido cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos advogados.

9. Preliminares rejeitadas. No mérito, apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida, para

determinar a atualização do saldo devedor pela TR.

(TRF/3ª Região, AC - 318013, Processo: 0702816-51.1993.4.03.6106 UF: SP Órgão Julgador: 1ª Turma, Rel.

Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 25/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2010) (g.n.)

 

PROCESSO CIVIL - SFH - NULIDADE SENTENÇA - LEI 10.150/2000 - LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA -

DUPLO FINANCIAMENTO - NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - REVISÃO CONTRATUAL. 

1. Afastada preliminar de nulidade da sentença quando a petição inicial é clara ao alegar a recusa da instituição

financeira em conceder a liquidação antecipada ao autor, nos termos da Lei 10.150/2000, que permite o desconto

de 100% (cem por cento) do saldo devedor e gera, consequentemente, a quitação do financiamento pelo FCVS. 

2. No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as

regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com

aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições

financeiras de um modo geral. 

3. Para que haja a liquidação antecipada com desconto integral do saldo devedor, nos termos do art. 2º, § 3º, da

Lei n. 10.150/2000, o contrato deve conter a previsão de cobertura do saldo devedor pelo FCVS e sua celebração

não pode ser posterior a 31.12.87. 

4. É possível a quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, mesmo na hipótese de duplo

financiamento concedido na mesma localidade a um mesmo mutuário, desde que o contrato tenha sido firmado

até 05 de dezembro de 1990, como no caso em debate. 5. Execução extrajudicial, iniciada em 2001, anulada em

razão da quitação do saldo devedor pela liquidação antecipada da dívida por meio do benefício instituído em

dezembro de 2000, uma vez que os autores não podem ser considerados inadimplentes pelas quantias que

deveriam ter sido quitadas pelo FCVS. 

6. A liquidação antecipada e quitação do saldo devedor torna extinto o contrato de financiamento, o que impede

a apreciação do pedido de revisão de cláusulas contratuais. 

7. Se o pleito formulado na peça de ingresso foi acolhido em parte, não tendo sido reconhecido o direito da

parte autora à um dos pedidos, deve ser mantida a sucumbência recíproca, ante o disposto no caput do art. 21
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do Código de Processo Civil. 

8. Apelações desprovidas.

(TRF/3ª Região, AC - 1452933, Processo: 0009476-37.2004.4.03.61000 UF: SP Órgão Julgador: 5ª Turma, Rel.

Des. Fed. Mauricio Kato, j. 17/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2015) (g.n.)

 

Por tratar de sucumbência recíproca, não cabe a condenação, devendo cada parte arcar com os honorários dos

respectivos advogados, nos termos do art. 21 do CPC. Ademais, não se configura ofensa ao disposto no artigo 20

do CPC, assim não merece reparo a r. sentença a quo.

 

 

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento

no art. 501 do CPC, e nego seguimento à apelação interposta pelos autores, nos termos do artigo 557, caput, do

CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022847-29.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 1068/1069 e documentos: manifestem-se os apelados.

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012278-95.2010.4.03.6100/SP

 

 

2008.61.00.022847-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MANOEL EDMUNDO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM

ADVOGADO : SP097013 PAULO SAMUEL DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : CIA/ FAZENDA BELEM

No. ORIG. : 00228472920084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012278-1/SP
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em face de sentença que concedeu parcialmente segurança para afastar da contribuição

previdenciária patronal os valores pagos a título dos 15 dias que antecedem a concessão de auxílio-doença e

auxílio acidente; terço constitucional de férias; férias indenizadas, abono de férias, aviso prévio indenizado.

Reconheceu o consequente direito à compensação nos últimos dez anos (fls. 331/337).

 

Apela a União/Fazenda Nacional alegando, em síntese, a necessidade de previsão legal para a concessão de

isenções, bem como a natureza salarial das verbas em discussão.

 

Contrarrazões (fls. 379/415).

 

O Ministério Público Federal prefere não opinar, ante a ausência de interesse público que o justifique.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DEL SOL ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP215208 LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00122789520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Dos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado - Sentença mantida

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado,

assentou entendimento também de que as parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo

da contribuição patronal.

Confira-se:

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)
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2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.

(...)

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto a impetração deu-se a vigência da Lei Complementar nº

118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença.

Da prescrição quinquenal - sentença reformada

 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do

CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado,

assentou entendimento também de que as parcelas referentes ao salário maternidade e (licença) salário paternidade

compõem a base de cálculo da contribuição patronal.

Confira-se:

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
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1.1 prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 2010, posterior à edição da LC 118/05. Portanto, deve-se aplicar a

prescrição quinquenal, e não decenal.

Compensação- sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.
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(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o
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provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da União/Fazenda Nacional e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial

para que eventual compensação, sujeita à apuração da administração fazendária, seja realizada somente com

contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em

julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023580-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 141/142: Indefiro o pedido de devolução de prazo, tendo em vista a certidão de fl. 145, bem como o fato de

que o peticionário é parte estranha aos autos nº 0023715-66.2011.4.03.0000, no qual foi proferido o despacho

determinando a intimação dos agravantes para se manifestar sobre os embargos de declaração opostos pela União.

 

2. Desapensem-se estes autos dos autos do agravo de instrumento nº 0023715-66.2011.4.03.0000.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001125-13.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 106/108 que EXTINGUIU O FEITO sem

resolução do mérito no tocante ao pedido de não incidência de contribuição previdenciária sobre gratificações e
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prêmios. No mérito, JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDEU A SEGURANÇA

para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher contribuições

previdenciárias sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas e gozadas e seu

respectivo terço constitucional de férias, auxílio doença/acidente pago pela empresa nos primeiros quinze

dias de afastamento do empregado. Reconheceu, ainda, o direito da impetrante à compensação dos valores

indevidamente recolhidos, condicionado ao trânsito em julgado da sentença nos termos do art. 170-A do CTN.

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório

de jurisdição (art. 14, §1º, Lei nº 12.016/2009).

 

Apela a impetrante (fls. 127/144). Repisa os argumentos expendidos na impetração. Requer, em suma, a reforma

apenas parcial da sentença pela inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de adicional de horas-extras, adicional por tempo de serviço e, ainda, sobre

gratificações e prêmios. Pleiteia a autorização para compensar o indébito previdenciário, devidamente corrigido

pela Taxa SELIC, no período prescricional de 10 (dez) anos, com débitos de quaisquer tributos administrados pela

SRFB.

 

Apela a União/Fazenda Nacional (fls. 156/168). Sustenta a incidência da contribuição previdenciária sobre as

verbas debatidas, requerendo a reforma integral da r. sentença.

 

Com contrarrazões recursais

 

O Ministério Público Federal, às fls. 184/188, opinou pelo provimento parcial do recurso da impetrante e pelo

desprovimento da apelação da União Federal/Fazenda Nacional e da remessa oficial.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

De antemão, verifico nulidade na r. sentença, visto que soluciona ponto que não foi proposto através do pedido.

 

Nota-se do pedido constante na petição inicial (fls. 27/28), que a parte impetrante pleiteia a concessão da

segurança definitivamente para o fim de declarar a inexigibilidade sobre valores de verbas indenizatórias das

contribuições previdenciárias, em especial de adicional por tempo de serviço, adicional de hora-extra, aviso prévio

indenizado, gratificações e prêmios, terço constitucional de férias e respectiva diferenças e quinzena que antecede

a concessão de auxílio doença.

 

Contudo, a r. sentença recorrida, no dispositivo, além de tratar das referidas verbas, concedeu a segurança para

afastar as contribuições previdenciárias também sobre os valores pagos a título de férias gozadas e indenizadas.

Assim, concluo tratar-se de sentença extra petita neste ponto, sendo de rigor a anulação da r. sentença na parte que

deixou de observar os limites do pedido formulado pelo autor.

 

Outrossim, afasto a extinção do feito sem julgamento do mérito no que alude às gratificações e prêmios, eis que

está diante de pedido certo, determinado e devidamente especificado. Com a devida vênia do douto Juízo de

primeiro grau, há nos autos elementos suficientes para o julgamento do mérito deste mandamus, motivo pelo qual

afasto o decreto extintivo, com apreciação do mérito da demanda.

 

Vencida questão preliminar, passo à análise do mérito, uma vez que a lide versa sobre matéria exclusivamente de

direito, e está em condições de imediato julgamento, com fulcro no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.
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Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Das horas-extras e respectivo adicional - Sentença mantida

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

 

A própria Constituição Federal aponta, manifestamente, à natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

 

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

 

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente

de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.

§ 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da

remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. § 2º

Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o

excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não
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exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que

tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na

data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras .

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram o

salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas,

diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo,

assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo

empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado,

como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados."

Assim, a prestação de serviço em regime extraordinário exige, consoante disposição legal, a devida

contraprestação remuneratória ao, cujo objetivo não é de indenizar o trabalhador, mas apenas remunerá-lo pelo

trabalho ou tempo à disposição, nos termos do artigo 28, I, da Lei 8.212/91.

 

No sentido da natureza salarial do pagamento da jornada extraordinária e de seu respectivo adicional, se

manifestou em diversas o Tribunal Superior do Trabalho em diversas oportunidades:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem entendido que, nos termos

do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em vinte daquelas deferidas

judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da obrigação e a natureza

jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao determinar o parâmetro

temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas que têm cunho salarial,

dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-305800-

47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009).

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra e seu adicional:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional.

2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de

horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade.

Precedentes.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012) -

g.n.

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

(...)

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE

05/09/2011). - g.n.

 

Portanto, conclui-se que incide contribuição social sobre os valores pagos por horas-extras e seus adicionais, por

possuírem caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

 

Do adicional por tempo de serviço - Sentença mantida

 

Da mesma sorte, é a orientação jurisprudencial unívoca do Superior Tribunal de Justiça no sentido da incidência

da contribuição previdenciária sobre o adicional por tempo de serviço:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL, O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. 1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE,

no rito do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os

valores pagos a título de salário-maternidade. 2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma,

ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no

sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp

1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014. 3. Quanto ao adicional

de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o conceito de remuneração

e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária. Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 5.11.2014. 4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a

orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo se sujeita a incidência da contribuição previdenciária.

A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no

REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 18.6.2008. 5. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil,

firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e o

respectivo adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo 540/STJ). 6. Agravo

Regimental não provido. (AGRESP 201402604846, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:16/12/2014) - g.n.

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA E

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO . HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO.

1. A Gratificação por Tempo de Serviço e a Gratificação Natalina, por ostentarem caráter permanente, integram

o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária.

2. A incidência da contribuição previdenciária sobre a rubrica "hora repouso alimentação" já foi objeto de

discussão na Segunda Turma que, em 1°.3.2011, no julgamento do REsp 1.157.849/RS, Relator Ministro Herman

Benjamim, após voto-vista do Min. Mauro Campbell (acórdão pendente de publicação), decidiu-se que incide a

contribuição previdenciária sobre o intervalo intrajornada, uma vez que encerra natureza salarial.

Recurso especial improvido.

(REsp 1208512/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe

01/06/2011) - g.n.

 

Dos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, terço constitucional de férias e aviso

prévio indenizado - Sentença mantida

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

 

Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei
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Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.

(...)

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto a impetração deu-se a vigência da Lei Complementar nº

118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença.
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Das gratificações e prêmios 

 

As verbas pagas como gratificações ou prêmios, para fins de incidência, ou não, de contribuição previdenciária,

dependem da verificação da habitualidade de seu pagamento. Desse modo, constatada a habitualidade, a verba

integrará a remuneração, assim, autorizando a cobrança de contribuição; em sentido diverso, ausente a

habitualidade, a gratificação ou prêmio não comporá o salário, restando indevida a incidência dessa espécie

tributária.

 

No caso em tela, embora a impetrante tenha sustentado que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de

"gratificações e prêmios" não constituem pagamentos habituais, não ensejando sua incorporação ao salário ou

remuneração efetiva, as alegações apresentadas mostram-se genéricas, no sentido de que se estaria a tratar de

ganhos eventuais pagos em caráter excepcional e provisório. Conclui-se, portanto, que a deficiência na

fundamentação da impetrante não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida.

 

Assim, constata-se que não restou demonstrada a natureza jurídica das contribuições referidas, de forma que, não

estando efetivamente comprovado o caráter eventual das verbas denominadas pela impetrante, não comporta

procedência o pedido. Veja-se julgado do C Superior Tribunal de Justiça e da Primeira e Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

(...)

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014)

 

AÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. ABONO ASSIDUIDADE. INEXIGIBILIDADE. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE,

PEROCULOSIDADE E HORAS-EXTRAS. EXIGIBILIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. AUSENCIA DE PROVA

DA NATUREZA JURIDICA. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre verbas com natureza

indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento, aviso prévio indenizado e

abono assiduidade. 2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória:

adicionais de periculosidade, insalubridade e de horas-extra. 3. Em relação ao abono único anual, a r. sentença

deve ser mantida, pois ausente a prova da natureza jurídica da referida verba necessária para avaliar a

tangibilidade da exação . 4. Remessa oficia e apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da

União improvida.(AMS 00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE.

COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento

do trabalho em razão de doença ou acidente e aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição

sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial

dessas verbas. III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição

previdenciária quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho,

comprovação que não se verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência

de contribuição. IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º

11.457/07. Precedentes. V - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida. (AMS

00033944920134036140, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015)

 

Da compensação - Sentença mantida

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. A solução integral da

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O art. 74 da Lei

9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo

contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". 3. A Lei

11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação

federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11

da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 4. A referida norma, em seu art. 26, consignou

expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido

transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 5. A intenção do

legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão

creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei

11.457/2007. 6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011).
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Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012).

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento

da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a

iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no

prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
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argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. (REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe

18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando presente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 3. Embargos de

declaração acolhidos sem efeitos infringentes, para limitar os efeitos financeiros da concessão da segurança à

data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe 19/12/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. [...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. Embargos de declaração da

União e do impetrante rejeitados. (EDcl no MS 18025/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, 1ªS, DJe 2/8/2013)

 

Da atualização dos créditos

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO às apelações, apenas para anular a

sentença nas partes referentes às férias indenizadas e gozadas, ante seu caráter extra petita. No mais, mantenho a

sentença em seus exatos termos.

 

Ademais, ressalta-se que eventual compensação, sujeita à apuração da administração fazendária, deve ser

realizada com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o

trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil, a atualização dos créditos e o demais

disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido liminar impetrado por PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, contra a decisão de fls. 177/180 que DENEGOU A SEGURANÇA e

indeferiu o requerimento da ora apelante para redução da multa aplicada para 20% (vinte por cento) do valor

principal do débito tributário.

 

Alega a apelante (fls. 183/204), em síntese, que a incidência da multa de mora de 50% (cinquenta por cento)

imposta pela NFLD nº 37.121.210-3 desobedece ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica ao

contribuinte, na medida em que a Lei nº 11.941/2009 deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8.212/1991,

reduzindo a multa moratória para o limite de 20% (vinte por cento).

 

Com contrarrazões recursais da União Federal às fls. 216/219.

 

O Ministério Público Federal, às fls. 227, opinou pelo desprovimento da apelação, postulando a manutenção da r.

sentença.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A redução da multa prevista no artigo 35 da Lei nº 8.212/1991, com sua redação alterada pela Lei nº 11.941/2009,

que remete ao artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, que em seu §2º limita a multa ao percentual de 20%, ocorre apenas

na hipótese de multa meramente moratória.

 

No caso dos autos, a multa é decorrente de lançamento de ofício, uma vez que os créditos tributários constantes da

certidão de dívida ativa que embasa a execução foram lançados através de Notificação Fiscal de Lançamento de

Débito - NFLD nº 37.121.210-3, sendo a multa fixada no percentual de 50%.

 

A legislação superveniente agravou a penalidade imposta ao contribuinte, na medida em que elevou o percentual

da multa de 60% para 75%, nos termos do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 c.c. o artigo 35-A da Lei nº 8.212/1991,

acrescentado pela Lei nº 11.941/2009, o que, portanto, afasta qualquer alegação de aplicação de lei superveniente

mais benéfica.

 

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO

DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO - SÚMULA 282/STF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA

2012.61.00.016605-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00166051520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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FONTE - INADIMPLEMENTO NO PAGAMENTO - MULTA PREVISTA NO ART. 44, I, DA LEI 9.430/96 -

DESCABIMENTO. 1. Inviável análise de tese que não foi objeto de prequestionamento na instância de origem.

Incidência da Súmula 282/STF. 2. Afasta-se violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal a quo analisa a

controvérsia apresentada em recurso especial de forma adequada e suficiente, adotando solução considerada

pertinente à hipótese em concreto. 3. O art. 44, I, da Lei 9.430/96 prevê, para o lançamento de ofício, a aplicação

de multa no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou

contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento do tributo. 4. Nos casos em que a própria

empresa constitui o crédito tributário, por meio de apresentação de DIRFs, não há falar em lançamento de ofício,

hipótese em que deve ser aplicada apenas a multa moratória prevista no art. 61 da Lei 9.430/96, no valor de até

20% do valor do débito. 5. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 1343733/PR, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 07/02/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DA DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. Em relação às contribuições ao INCRA, impende

ressaltar que prevalece o entendimento do Supremo Tribunal Federal, favorável à cobrança dessa contribuição

das empresas em geral, seja no regime constitucional vigente, seja no anterior, merecendo reforma a sentença

nesse aspecto. 3. O crédito tributário foi constituído por meio de lançamento de ofício (NFLD) (fl. 5), de modo

que, de acordo com a nova disciplina legal, não se aplicaria o art. 35 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela

Lei n. 11.941/09. Nessa situação, a multa seria de 75% (setenta e cinco por cento), conforme previsão do art. 44

da Lei n. 9.430/96 c. c. o art. 35-A da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 11.941/09. Portanto, não há

legislação superveniente mais benéfica para ser aplicada retroativamente ao contribuinte. 4. Agravos legais não

providos. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0052919-15.2006.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 16/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2014)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da impetrante. Mantenho a r. sentença em seus exatos termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001974-26.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

2013.61.02.001974-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP189454 ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00019742620134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela Impetrante contra sentença que denegou a segurança pleiteada que

objetivava declarar indevida a contribuição ao RAT - Riscos Ambientais do Trabalho, antigo SAT - Seguro

Acidente de Trabalho - majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção - sobre as alíquotas da contribuição

(fls. 208/210).

 

Alega a apelante, em síntese, afronta aos princípios da legalidade, pois o Dec. 3.048/99 não poderia agravar a

carga tributária da contribuição ao SAT; da irretroatividade, porquanto são utilizados fatos pretéritos para o

cálculo da FAP e igualdade, porquanto a aplicação da fórmula leva em consideração o seguimento de atuação da

empresa, e não seu número de funcionários (fls. 212-237).

 

Contrarrazões (fls. 248-256).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação (fls.260-263).

 

É o breve relatório.

 

Decido, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a

redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus

segurados empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da

atividade preponderante da empresa.

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações,

consubstanciadas na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100%

(cem por cento), em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de

Prevenção - FAP.

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, eis que o FAP está expressamente previsto

em lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais.

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é

análoga à presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao

poder regulamentar do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da

empresa.

 

Também não verifico a aventada violação ao princípio da isonomia.

 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos

em função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da

equidade previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que

contribuem mais as empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma

freqüência maior no número de acidentes de trabalho de seus empregados.

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo

qual é responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e

desigual dos desiguais.
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Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR.

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses

percentuais incidirá o FAP.

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a

suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser

deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou

quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.

4. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3

15/04/2010).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental,

onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social.

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria

das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais

efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para

o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem

das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há,

assim, violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária

que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por

regulamento.

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do

índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que

deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice,

com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E

para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade

para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus
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trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela

Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II,

194, parágrafo único e inci. V, e 195, § 9º, da CF/88.

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de

apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras

contidas nos arts. 142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem

contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII,

da CF/88).

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal

Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010.

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j.

03/05/2010).

 

De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a

instituição da contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91)

como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à

ocorrência dos fatos geradores trazidos no caso.

Nesse diapasão, veja-se julgado dessa Corte Regional:

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT.

RISCOS ACIDENTAIS DO TRABALHO - RAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

ENQUADRAMENTO. LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. AUMENTO OU REDUÇÃO DO VALOR

DA ALÍQUOTA. RE 343.446-2/SC. CONSECUÇÃO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE. SÚMULA Nº 351/STJ.

INEXISTÊNCIA DE CARÁTER SANCIONATÓRIO: PRINCÍPIO DA EQUIDADE. PRINCÍPIOS DA

PUBLICIDADE, ANTERIORIDADE, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA OBSERVADOS.

1 - O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento dos

benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos

ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá

ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento,

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os

resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que

analisará os índices de frequência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante.

2 - Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal

acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

3 - Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da

contribuição devida a título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a

complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já

assentou sua jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o

disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (RE 343.446-2/SC)

4 - O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em

decreto. Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não

tendo o Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art.

10 da Lei nº 10.666/03.

5 - Não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a definição

de tributo constante do artigo 3º do CTN. Ao contrário, a aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função

do risco, como de sua redução ou majoração em função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que

aquelas empresas que mais oneram a Previdência Social com custos decorrentes de acidentes do trabalho

contribuam mais do que as demais; ao passo que aquelas empresas que provocam menos custos ao sistema de

previdência contribuam menos do que as demais.

6 - É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de

acidente e, desta forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem

mais acidentes contribuam mais.

7- A sistemática adotada não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do

princípio da equidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V
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do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da

razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade.

8 - Inexiste também afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de

risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a

individualização do cálculo por contribuinte.

9 - De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a

instituição da contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91)

como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à

ocorrência dos fatos geradores noticiados.

10 - Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as

alterações do Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, observa-se que a metodologia de

cálculo do FAP foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das

Resoluções nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, frequência e

custo, por subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09.

11 - Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma

vez que tal exigência encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou

atividades.

12 - A suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação

dada pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se

através do pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.

13 - A discussão sobre a correção dos critérios utilizados para a apuração do FAP ou sobre o enquadramento da

atividade da empresa demandam ampla e aprofundada análise, inclusive com produção probatória, incompatível

com as chamadas tutelas de urgência.

14 - Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação

da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nela contida.

15 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo interno.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0001365-27.2010.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 14/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2015)

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação, mantendo-se a r. sentença conforme prolatada.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

 

São Paulo, 09 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 102/108 que concedeu parcialmente a

segurança pela qual a impetrante objetivava a exclusão da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal

sobre as seguintes verbas: salário-maternidade, auxílio-doença/auxílio-acidente (quinzena), férias gozadas,

terço de férias, décimo terceiro, bolsa-estágio, aviso prévio indenizado, férias indenizadas, abono pecuniário

d férias, férias em dobro, horas extras, descanso semanal remunerado, adicional

noturno/insalubridade/periculosidade, vale transporte, auxílios médico, odontológico e farmácia em

pecúnia, vale alimentação em pecúnia.

A QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A E OUTRAS alega, em síntese, a natureza

indenizatória de tais verbas, de modo a excluí-las da base de cálculo das contribuições previdenciárias. Requer o

consequente direito à compensação dos valores indevidamente pagos nos últimos cinco anos (118/151).

Contrarrazões da União (167/179).

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs apelação para que seja parcialmente reformada a sentença,

mantendo a incidência da contribuição previdenciária sobre todas as verbas discutidas nos autos, bem como a

ausência de direito a compensação (fls. 156/166).

Contrarrazões da impetrante (fls. 188/209).

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento das apelações, mantendo-se a sentença (221/229).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071480720134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

Dos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado e salário maternidade - Sentença mantida

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado,

assentou entendimento também de que as parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo

da contribuição patronal.

Confira-se:

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício
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previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

(...)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.
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(...)

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto a impetração deu-se a vigência da Lei Complementar nº

118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença, embora seja lídima

sua incidência sobre o salário-maternidade.

 

Do descanso semanal remunerado - sentença mantida

 

A própria natureza estrutural do descanso semanal remunerado importa em seu inarredável caráter remuneratório,

integrando a parcela salarial, sendo irrelevante a inexistência de efetiva prestação laboral no período, porquanto

mantido o vínculo de prestação laboral.

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça tem orientação jurisprudencial unívoca no sentido de que o descanso

semanal remunerado é verba de caráter salarial, razão pela qual referida parcela compõe a base de cálculo da

contribuição patronal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

INCIDÊNCIA SOBRE O DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, 1ª Seção, Rel. Min.

Sérgio Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe de 17.9.2014).

2. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária

sobre o descanso semanal remunerado , porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1475078/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/10/2014, DJe 28/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da

verba paga, decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.

3. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado, pois sua natureza estrutural

remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que inexiste a efetiva

prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre

a indigitada verba.

Recurso especial improvido.

(REsp 1444203/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe

24/06/2014)

 

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1480162 / PR, EDcl no REsp 1444203 / SC.

 

Das Horas Extras - sentença mantida

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).
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É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdência patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado em recurso repetitivo:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e

de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória,

razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

Dos adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade - sentença mantida

 

A Constituição da República empresta natureza salarial a tais verbas, ao equipará-las à remuneração, em seu art.

7º:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; (...); XXIII - adicional de remuneração

para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;"
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Discorrendo a respeito, ensina CARMEN CAMINO:

 

"O conceito de adicional salarial está intrinsecamente vinculado a condições especiais de trabalho. Quanto

efetivamente vinculado a essas condições (ou seja, quando pago para contraprestar, efetivamente, trabalho

penoso, insalubre ou perigoso), é uma espécie de salário sob condição. Portanto, não se incorpora

definitivamente ao contrato de trabalho, sendo passível de supressão quando deixar de existir o fato gerador

específico. Nisso, o adicional difere substancialmente do salário normal, insuscetível de supressão ou redução.

Aquele tem a supressão ou a redução diretamente vinculada às condições especiais de trabalho desenvolvidas.

Dessa sorte, podemos definir o adicional salarial como a contraprestação de trabalho em condições especiais de

penosidade, insalubridade ou de risco. Tem natureza salarial, 'remuneratória' segundo o disposto no art. 7º,

inciso XXI, da CF/88. É salário sujeito a condição e tem caráter precário (não definitivo). Embora não se ignore

a corrente doutrinária em favor da natureza compensatória dos adicionais (portanto, não salarial), no Brasil, a

discussão está superada com a adoção, pelo constituinte, da corrente do salário, ao qualificar os adicionais por

atividades penosas, insalubres ou perigosas como 'de remuneração'. Como já visto, 'remuneração' é gênero da

qual o salário é espécie. Jamais prestação de natureza indenizatória integrará a indenização."

Neste sentido, o aresto do TST:

 

'INSALUBRIDADE. ADICIONAL. NATUREZA SALARIAL DA PARCELA. INTEGRAÇÃO. O adicional de

insalubridade é pago como contra-prestação pelo serviço prestado em condições agressivas. Embora devido se e

enquanto, tem a natureza de contraprestação. A finalidade é compelir o empregador, tocando no seu ponto mais

sensível, a sanear o local de trabalho. O caráter meramente indenizatório conduziria a um contra-senso: - o

direito de reduzir ou levar a morte um trabalhador impunemente, com o pagamento de ínfimo percentual sobre o

salário mínimo. Precedentes da Corte, indicando como salarial a natureza jurídica do adicional de

insalubridade." (TST, SBDI-1, E-RR-65849192.4, DJU 06/09/1996, p. 321)

 

O STJ vem afirmando a incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno, de insalubridade e

de periculosidade, consoante precedente que transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. (...), ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria

eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado

significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a

competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação

infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC,

DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. (...). 4. As verbas

recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade,

insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição

previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência

da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de

insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material,

determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor

do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193). (AgRg no AI 1330045/SP, Rel. Ministro

LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE 25/11/2010)

Portanto, configurada a natureza salarial dos adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, como

referido acima, consequentemente sujeitam-se à incidência da exação impugnada.

Do 13º salário - sentença mantida

Consoante a Súmula nº 207 do Supremo Tribunal Federal, a gratificação natalina tem natureza salarial, e a Lei

8.620/1993 é manifesta no sentido de que a respectiva contribuição deve recair sobre o valor bruto do décimo-

terceiro salário.

A Súmula nº 688 do STF igualmente valida essa conclusão: "é legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário".

Adicionalmente, esse entendimento é assentado em recurso especial representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-
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remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Do vale-transporte - sentença mantida

 

Dado seu caráter indenizatório, é indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre o vale-transporte.

Neste sentido, veja-se a jurisprudência da Segunda Turma dessa Corte Regional:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AOS APELOS E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVO DA

UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO - AGRAVO DA IMPETRANTE IMPROVIDO...

4. No mais, as partes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, que foi proferida em

conformidade com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte e nas Egrégias Cortes Superiores, no sentido

de que as contribuições sociais não podem incidir sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado doente ou acidentado e a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas,

abono de férias, aviso prévio indenizado e vale-transporte, mas deve incidir sobre valores pagos a título de horas

extras e adicional noturno, bem como sobre eventuais reflexos das verbas indenizatórias sobre o décimo terceiro

salário...

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AMS 0009135-15.2012.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/09/2013)

Do auxílio-alimentação (vale-refeição) - sentença reformada

 

Os valores despendidos pelo empregador a título de vale-refeição não integram a remuneração pelo trabalho para

nenhum efeito e, consequentemente, não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária, sejam eles

pagos in natura ou em pecúnia.

Nesse sentido também passou a orientar-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO.

VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro.

2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é

sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.

3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de

contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do trabalhador, mercê de o

benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno,

julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010) 

4. Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente

antes e ir ao trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo

laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.

5. É que: (a) "o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é

fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial,

esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o

pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) 'o Supremo

Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência

da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de

pagamento, detém o benefício natureza indenizatória'; (d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com
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o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são remuneratórias, ou

seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das

partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado,

são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador,

que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não

representam remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que

não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias". (CARRAZZA, Roque Antônio. fls.

2583/2585, e-STJ).

6. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1185685/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2010, DJe 10/05/2011).

Da assistência médica, odontológica e farmacêutica - sentença mantida.

Não integra o salário-de-contribuição o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos,

aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade

dos empregados e dirigentes da empresa (art. 28, §9º, q, da Lei 8.212/91). Tratando-se de benefício

disponibilizado generalizadamente aos empregados do sujeito passivo, não representa contraprestação pelo

trabalho do segurado, escapando do âmbito de incidência da exação, seja antes, seja depois da Lei n. 9.528, de

10.12.97.

Nesse sentido, veja-se julgado dessa Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Nos termos do art. 458, § 2º, IV, da CLT, a assistência médico-odontológica não possui natureza salarial,

independentemente de abranger a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, de modo que sobre os

pagamentos realizados a esse título não deve incidir contribuição previdenciária.

2. O conceito de salário previsto na CLT não poderia ser alterado pela lei tributária, o que inclui a Lei nº

8.212/91, tendo em vista o disposto no art. 110 do Código Tributário Nacional.

3. Afastada a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o auxílio odontológico, fica declarada a

nulidade da sua cobrança por meio da NFLD nº 35.875.038-5.

4. Apelação da parte impetrante provida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AMS 0004247-52.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL NINO TOLDO, julgado em 24/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2015)

Compensação

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
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09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva
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restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante apenas para conceder a segurança para reconhecer a não

incidência das contribuições sobre o auxílio-alimentação em pecúnia e NEGO PROVIMENTO à apelação

interposta pela União (Fazenda Nacional).

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002790-72.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

2013.61.13.002790-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A COM/ E IND/ e filia(l)(is)

: PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A COM/ E IND/ filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro(a)

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A COM/ E IND/ filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro(a)

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A COM/ E IND/ filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro(a)

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A COM/ E IND/ filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro(a)

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A COM/ E IND/ filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro(a)

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A COM/ E IND/ filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : DF012533 MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS e outro(a)

APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Distrito Federal SEBRAE/DF

ADVOGADO : DF016745 LARISSA MOREIRA COSTA

APELADO(A) : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : SP290920A LUCIANA DIONIZIO PEREIRA

APELADO(A) : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI

ADVOGADO : SP319955A PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 326/332 que denegou a segurança para manter a exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos a título de férias gozadas, bem como para denegar o

direito do impetrante à repetição dos valores recolhidos a tais títulos.

Apela a impetrante sustentando que os valores pagos a título de férias gozadas (usufruídas), não possuem caráter

remuneratório e que, portanto, não se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária. Pugna pelo

reconhecimento do direito à compensação dos valores discutidos. Requer a reforma da r. sentença para que seja

concedida integralmente a segurança pretendida.

A União apresentou contrarrazões às fls. 380/383.

O SEBRAE, a PEX-BRASIL, a ABDI, e a CNI apresentaram contrarrazões, respectivamente, em fls. 405/413,

426/431, 435/451 e 452/468. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso da impetrante (fls. 471/472).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Dou por ocorrida a remessa oficial.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

No. ORIG. : 00027907220134036113 3 Vr FRANCA/SP
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Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Férias gozadas (usufruídas) 

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008).

 

A 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas.

Todavia, mister registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até o julgamento dos embargos declaratórios.

 

Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento do REsp

1.230.957/RS, recurso representativo de controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. PROCESSO PAUTADO.

PUBLICIDADE. ADIAMENTO. JULGAMENTO REALIZADO NA SEGUNDA SESSÃO SUBSEQUENTE.

TEMPO RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE DE REINCLUSÃO EM PAUTA. PARTE QUE NÃO PODE ALEGAR

SURPRESA. OMISSÃO QUANTO À TESE DE QUE O ART. 543-C DETERMINA A SUSPENSÃO DOS DEMAIS

PROCESSOS QUE TRATEM DO MESMO ASSUNTO. COMANDO LEGAL DIRIGIDO APENAS AOS

TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARCIAL

HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOVA ORIENTAÇÃO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SOB O RITO DO ART.

543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. (omissis)

2. (omissis)

3. (omissis)

4. (omissis)

5. Após o julgamento do presente Recurso, a questão foi objeto de nova decisão pela 1a. Seção desta corte, no

julgamento do REsp. 1.230.957/RS, representativo de controvérsia, concluído em 26.02.2014, da relatoria do

ilustre Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

6. A hipótese é de atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para

adequar o julgamento ao quanto decidido em recurso representantivo de controvérsia.

7. Embargos Declaratórios da FAZENDA NACIONAL acolhidos, emprestando-lhes efeitos modificativos, para

adequar, no que couber, o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

(EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/03/2014, DJe 16/05/2014)

 

Ora, o Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas:

 

Quanto à verba paga a título de férias gozadas, a recorrente argumenta que os valores pagos a tal título não

possuem natureza salarial, devendo ser excluídos do salário de contribuição.

Não há dúvidas de que o pagamento das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que

expressamente dispõe o art. 148 da CLT.

 

Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era dominante no

Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014,

DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido.

(AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS

GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014,

DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)

II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014)

 

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /
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PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS, REsp 1456493 / RS, EDcl nos EREsp 1352146

/ RS, EDcl nos EDcl no REsp 1450067 / SC.

 

Por conseguinte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, razão pela qual incide

contribuição previdenciária.

 

Contribuições sociais destinadas a terceiros

As conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a

terceiros, uma vez que a base de cálculo destas também é a folha de salários.

Compensação

Restando hígida a exigibilidade das contribuições sobre a folha de salários, não há que se falar em compensação. 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

Oficie-se a autoridade impetrada, dando-se ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003087-28.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 181/193 que JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDEU A SEGURANÇA para reconhecer a inexistência de

relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher contribuições previdenciárias, inclusive às

destinadas ao SAT/RAT, entidades terceiras (INCRA, SEBRAE e SESC) e Salário-Educação, sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, vale-transporte em pecúnia, auxílio creche,

auxílio doença (primeiros quinze dias), terço constitucional de férias e abono pecuniário de férias.

Reconheceu, ainda, o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos, relativos às

contribuições (cota patronal) para as quais foi deferida a ordem, bem como reconheceu a possibilidade de

restituição tributária das contribuições indevidamente recolhidas destinadas às entidades terceiras. Custas "ex

lege". Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

2013.61.30.003087-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE :
CONTINENTAL IND/ E COM/ DE PECAS DE REPOSICAO AUTOMOTIVAS
LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030872820134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Apela a impetrante (fls. 205/236). Requer a reforma parcial da r. sentença. Pugna, preliminarmente, o

reconhecimento da legitimidade da autoridade impetrada para a filial localizada no Município de Paulínia. No

mérito, alega, em síntese, a inconstitucionalidade e a ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária,

inclusive a destinada ao SAT/RAT, terceiros e Salário-Educação, sobre os valores pagos a título de férias gozadas,

salário maternidade, horas-extras e seus adicionais, adicional noturno, adicional de periculosidade e descanso

semanal remunerado, tendo em vista que tais verbas não possuem natureza salarial. Pleiteia, ainda, a declaração

do direito de compensar na esfera administrativa os valores indevidamente recolhidos, nos termos expostos.

 

Apela, por sua vez, a União/Fazenda Nacional (fls. 267/284). Primeiramente, reconhece a inexigibilidade de

contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia. Nas razões para a reforma, sustenta, em

síntese, a incidência da exação sobre as demais verbas debatidas, porquanto em perfeita consonância com o

arcabouça jurídico-normativo vigente. Alega, ainda, que a compensação de eventual indébito não pode ocorrer

com débitos de quaisquer tributos administrados pela Receita Federal da Brasil, em virtude de expressa vedação

legal constante no art. 66, §1º, da Lei 8383/1991.

 

Com contrarrazões recursais.

 

O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 317/318.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Consoante o artigo 6º, §3º, da Lei nº 12.016/2009, "considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o

ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática". Assim, tem capacidade para figurar no polo

passivo a autoridade coatora que ordena ou omite a prática do ato impugnado.

 

No caso dos autos, observa-se que o objeto do writ é o reconhecimento da inexigibilidade de contribuição social

previdenciária sobre determinadas verbas pagas aos empregados do impetrante situado no Município de Barueri

(matriz), assim como pela filial sediada no Município de Paulínia. Portanto, é manifesto que o impetrado não é a

autoridade coatora responsável pelos atos fiscalizatórios tributários que alcançam as filiais localizadas fora do

Município de sua atuação, é axiomático que não tem o Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri-SP

poderes para determinar ou desfazer eventual ato impugnável praticado contra filial localizada em Paulínia-SP.

 

Incabível é a segurança contra a autoridade que não disponha de competência para corrigir a ilegalidade

impugnada, de maneira que há carência de ação nesse ponto. Portanto, escorreita a sentença terminativa que

delimitou os alcances subjetivos da decisão apenas à matriz sediada em Barueri- SP.

 

Vencida questão preliminar, passo à análise do mérito.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
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Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Das férias gozadas (usufruídas) - Sentença mantida 

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008).

 

A 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas.

Todavia, mister registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até o julgamento dos embargos declaratórios.

 

Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento do REsp

1.230.957/RS, recurso representativo de controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. PROCESSO PAUTADO.

PUBLICIDADE. ADIAMENTO. JULGAMENTO REALIZADO NA SEGUNDA SESSÃO SUBSEQUENTE.

TEMPO RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE DE REINCLUSÃO EM PAUTA. PARTE QUE NÃO PODE ALEGAR

SURPRESA. OMISSÃO QUANTO À TESE DE QUE O ART. 543-C DETERMINA A SUSPENSÃO DOS DEMAIS

PROCESSOS QUE TRATEM DO MESMO ASSUNTO. COMANDO LEGAL DIRIGIDO APENAS AOS

TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARCIAL

HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOVA ORIENTAÇÃO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SOB O RITO DO ART.

543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. (omissis)

2. (omissis)

3. (omissis)

4. (omissis)
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5. Após o julgamento do presente Recurso, a questão foi objeto de nova decisão pela 1a. Seção desta corte, no

julgamento do REsp. 1.230.957/RS, representativo de controvérsia, concluído em 26.02.2014, da relatoria do

ilustre Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

6. A hipótese é de atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para

adequar o julgamento ao quanto decidido em recurso representantivo de controvérsia.

7. Embargos Declaratórios da FAZENDA NACIONAL acolhidos, emprestando-lhes efeitos modificativos, para

adequar, no que couber, o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia. (EDcl no

REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/03/2014, DJe 16/05/2014)

 

Ora, o Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas:

 

Quanto à verba paga a título de férias gozadas, a recorrente argumenta que os valores pagos a tal título não

possuem natureza salarial, devendo ser excluídos do salário de contribuição. Não há dúvidas de que o pagamento

das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que expressamente dispõe o art. 148 da CLT.

 

Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era dominante no

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014,

DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido. (AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS .

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014). Agravo

regimental improvido. (AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 11/11/2014, DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)
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II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas , o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)

VI. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 04/11/2014)

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /

PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS, REsp 1456493 / RS, EDcl nos EREsp 1352146

/ RS, EDcl nos EDcl no REsp 1450067 / SC.

 

Por conseguinte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, razão pela qual incide

contribuição previdenciária.

 

Do descanso semanal remunerado - Sentença mantida 

 

Os valores pagos a título de descanso semanal remunerado compõem a base de cálculo da contribuição

previdenciária patronal, já que se trata de verba que compõe a remuneração do empregado e é paga em razão do

contrato de trabalho.

 

Improcede o argumento de que a verba tem natureza indenizatória porque não corresponde à contraprestação pelo

serviço prestado. Nem toda verba paga em razão do contrato de trabalho corresponde à efetiva prestação de

serviços, sendo por vezes devida em razão de expressa disposição legal, e em decorrência do contrato de trabalho,

como é o caso do descanso semanal remunerado, previsto no artigo 67 da CLT - Consolidação das Leis do

Trabalho. Tal verba integra a remuneração, e não têm natureza indenizatória.

 

No sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de descanso semanal

remunerado situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA

SOBRE O DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, 1ª Seção, Rel. Min.

Sérgio Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe de 17.9.2014).

2. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária

sobre o descanso semanal remunerado , porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1475078/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 28/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da

verba paga, decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.

3. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado, pois sua natureza estrutural

remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que inexiste a efetiva

prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre
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a indigitada verba. Recurso especial improvido. (REsp 1444203/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 24/06/2014)

 

Das horas extras e seus adicionais - Sentença mantida 

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

 

A própria Constituição Federal aponta à natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

A Carta Magna refere-se ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é o adicional que será, no mínimo, 50% a

mais do que o valor da hora normal.

 

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

 

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente

de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.

§ 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da

remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. § 2º

Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o

excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não

exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que

tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na

data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras.

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram o

salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas,

diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo,

assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo

empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado,

como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados."

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem entendido que, nos termos

do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em vinte daquelas deferidas

judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da obrigação e a natureza

jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao determinar o parâmetro

temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas que têm cunho salarial,

dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-305800-

47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009).

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E
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ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC

se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão

no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de remuneração,

sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional noturno, salário-

maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. (...) 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas

extras. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJE 05/09/2011).

 

Portanto, conclui-se que o adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e

Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

 

Do Aviso prévio indenizado, primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço

constitucional de férias e salário maternidade - Sentença mantida

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado, pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado, assentou

entendimento também de que as parcelas referentes ao salário-maternidade compõe a base de cálculo da

contribuição patronal.

 

Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de
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quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro
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Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido,

apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional)

concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime

previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto a impetração deu-se a vigência da Lei Complementar nº

118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias

e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença, embora seja lídima sua incidência sobre o salário-

maternidade.

 

Do abono pecuniário de férias - Sentença mantida

 

No mesmo sentido, sendo eliminada do ordenamento jurídico a alínea 'b' do § 8º do art. 28, vetada quando houve a

conversão da MP n. 1.596-14 na Lei n. 9.528/97, é induvidoso que o abono de férias, nos termos dos arts. 143 e

144 da CLT, não integra o salário-de-contribuição.

 

É inequívoco o teor do artigo 28, §9º, alínea "e", item 6:

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

e) as importâncias:

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

 

A jurisprudência dessa Corte segue o mesmo entendimento:

 

'AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS NO DÉCIMO TERCEIRO. VALE-TRANPORTE. FÉRIAS

INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS. VALE-ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS 97

E 103-A DA CF/88. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência

dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Tal benefício detém natureza

"compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas
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incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária. 4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba,

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 5. A verba recebida de aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 6. A revogação da

alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do

Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas

sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional para a

incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a

integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 7. O mesmo entendimento é aplicável ao décimo

terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como decorrência lógica da exclusão desta parcela da

base de cálculo da exação. 8. De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias

indenizadas. Isto porque possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao

trabalhado realizado ou à disposição do empregador. 9. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e'

do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição a importância recebida a

título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT, não integrando, em consequência, a base de

cálculo da contribuição previdenciária. 10. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro

Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte

afronta a Constituição em sua totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição

previdência em tal hipótese. 11. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que

passou a inadmitir a incidência da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

12. A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do

empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à

incidência de contribuição previdenciária. 13. O vale alimentação fornecido por força do contrato de trabalho

tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. 14. Não restou

configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto porque a decisão

não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a aplicar o

entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não deve

incidir a exação em comento sobre terço constitucional de férias, auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros

quinze dias de afastamento, vale-transporte, aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo terceiro, férias

indenizadas e abono pecuniário de férias. 15. Conforme o artigo 557 do CPC, o relator negará seguimento a

recurso não só em confronto com súmula vinculante (artigo 103-A), como também contrário à "jurisprudência

dominante". 16. Agravos legais improvidos.' (TRF3, 5ª Turma, AI n. 511459, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI; e-

DJF3 Judicial 1 de 04/02/2014).

 

Do adicional de periculosidade, insalubridade e noturno - Sentença mantida 

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que há incidência da contribuição

previdenciária sobre adicional noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade; dado o caráter

remuneratório das verbas. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional. 

2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de

horas-extras, adicional noturno , salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade .

Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido". (AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ªT, DJE

20/06/2012). - g.n.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - (...) ADICIONAIS

NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

(...)
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4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

(...)

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão 'CASO DOS AUTOS' e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

'CONSEQUENTEMENTE'. (fl. 192/193)". 

(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE 25/11/2010)". - g.n.

 

De igual forma, a jurisprudência desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E DE

TRANSFERÊNCIA. 13º SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LIMITAÇÃO A DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE TRIBUTOS DA MESMA

ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.

2. O adicional de horas extras, noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como o

reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base

de cálculo das contribuições previdenciárias.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional

e limitada aos débitos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.

4. Apelos da impetrante, da União Federal e remessa oficial desprovidos. 

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL 0009324-71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO,

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015). - g.n.

 

Do auxílio-creche - Sentença mantida

 

Os valores percebidos a título de auxílio-creche, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram

o salário-de-contribuição. Isto porque, é pago com o escopo de substituir obrigação legal imposta pela

Consolidação das Leis do Trabalho que, em seu artigo 389, assim enuncia:

 

'Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de

idade, terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus

filhos no período de amamentação.'

Consoante Portaria n. 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-

creche. Assim dispõe seu artigo 1º:

 

'Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso-Creche, em

substituição à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: I - o

reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha

da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis meses de

idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem prejuízo do

cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade';

 

A reforçar tal entendimento, a Lei n. 9.528/97, introduziu ao § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 a seguinte hipótese:

 

'§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: s) o ressarcimento de

despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas

realizadas.'

Assim, é de se verificar que o "auxílio-creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da CLT. Dessa forma, como não integram o salário-de-contribuição, não há

incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido o verbete sumular n. 310/STJ: "O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição".
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O auxílio-creche possui natureza indenizatória, cuja finalidade é ressarcir o contribuinte dos valores despendidos

no pagamento de creche para crianças até cinco anos de idade, nos termos do art. 208, IV, da CF com a redação

dada pela EC n. 53/2006.

 

Não há, portanto, incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche, respeitado o limite de cinco

anos.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STF: ARE N. 639337AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, j.

23/08/2011, DJE 15/09/2011, pág. 125; RE n. 384201AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 1ª Turma, j.

26/04/2007, DJE 03/08/2007, pág. 890

 

Do vale-transporte pago em pecúnia - Sentença mantida

 

Ao julgar o RE n. 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor

pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade normativa.

 

Assim restou ementado o acórdão:

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento'.

De igual forma, o STJ, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o vale transporte. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE.

PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago

em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória.

Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária

na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira

o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro.

3. Embargos de divergência providos." (STJ, 1ª Seção, EREsp. 816829, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE

25/03/2011)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA . NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA
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DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.

1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida cautelar, ainda que de modo

superficial.

2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a viabilizar o deferimento da tutela cautelar.

Isto porque a jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno STF,

firmou-se no sentido de que não incide da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-

transporte, mesmo que pagas em pecúnia .

3. Precedentes: REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe

14/09/2010; EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14/03/2011, DJe

25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe

22.9.2010.

Medida cautelar procedente. (MC 21.769/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 17/12/2013, DJe 03/02/2014)

 

Da compensação - Sentença parcialmente reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. A solução integral da

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O art. 74 da Lei

9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo

contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". 3. A Lei

11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação

federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11

da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 4. A referida norma, em seu art. 26, consignou

expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido

transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 5. A intenção do

legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão

creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei

11.457/2007. 6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011).

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.
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Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012).

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento

da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a

iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no

prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. (REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe
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18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando presente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os efeitos financeiros da concessão a

segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas Súmulas 269 e 271/STF, in verbis,

respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança. A concessão de mandado de

segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados

administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes, para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. [...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. Embargos de declaração da

União e do impetrante rejeitados. (EDcl no MS 18025/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

Portanto, nesse aspecto, merece parcial reforma a r. decisão para perfilhar o entendimento aqui exposto.

 

Da atualização dos créditos - Sentença mantida

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da impetrante e dou PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União Federal e à

remessa oficial, apenas para determinar que eventual compensação/restituição, sujeita à apuração da

administração fazendária, seja realizada com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados

a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil, a

atualização dos créditos e o demais disposto aqui. No mais, mantenho a sentença recorrida em seus exatos termos.

 

Custas "ex lege". Sem honorários, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ, bem como do disposto no art. 25, da

Lei n. 12.016/2009.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003380-95.2013.4.03.6130/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LOJAS RIACHUELO SA e outras em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP objetivando a declaração de

inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária, cota da empresa e entidades

terceiras (Salário Educação, Sesc, Senac, Incra e Sebrae), incidente sobre o aviso prévio indenizado e seus

reflexos sobre férias proporcionais indenizadas e décimo terceiro salário indenizado, férias normais, terço

constitucional de férias, afastamento por motivo de doença e acidente nos quinze primeiros dias, adicional de

horas extras e seus reflexos e a contribuição social sobre o benefício previdenciário Salário-maternidade e seus

reflexos, bem como o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos.

A liminar foi parcialmente deferida para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente a contribuições

previdenciárias patronais e contribuições sociais devidas a terceiros pela impetrante e tratadas nos incisos I e II do

art. 22 da Lei n. 8.212/91, incidentes sobre: (i) aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre férias proporcionais e

gratificação natalina indenizada, (ii) terço constitucional de férias; e (iii) os 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente.

Processado o feito, sobreveio sentença de fls. 89/98 que JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos e CONCEDEU A SEGURANÇA, declarando a inexigibilidade da contribuição previdenciária e da

contribuição social destinada a entidades terceiras incidentes sobre os valores pagos pela impetrante a seus

empregados relativos ao (i) aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor das férias indenizadas e a

gratificação natalina (décimo terceiro salário) eventualmente calculado e pago com base no aviso prévio

indenizado; (ii) terço constitucional de férias e; (iii) os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

que antecederem o benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente. Após o trânsito em julgado, autorizou a

compensação tributária dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente

ação até o trânsito em julgado, correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram

sobre (i) aviso prévio indenizado e seus reflexos; (ii) terço constitucional de férias e; (iii) os 15 (quinze) primeiros

dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecederem ao auxílio doença ou auxílio-acidente;

com outros créditos tributários vencidos e vincendos de titularidade da impetrante, nos termos do artigo 66, 1º da

Lei nº 8.383/91, com redação dada pela Lei nº 9.069/95, considerando-se tributos da mesma espécie aqueles que

possuem a mesma destinação constitucional, sendo que, para o caso dos autos, deverão ser considerados todos os

tributos destinados à Seguridade Social, com incidência da taxa SELIC a partir dos respectivos recolhimentos

indevidos, na forma da fundamentação. Autorizou, ainda, a compensação tributária, após o trânsito em julgado,

dos valores recolhidos a partir da competência de janeiro de 2009, correspondentes às contribuições

previdenciárias (cota patronal) que incidiram sobre o valor pago a título de aviso prévio indenizado e o valor das

férias indenizadas e da gratificação natalina (décimo terceiro salário) eventualmente calculados e pagos com base

nessa mesma verba indenizatória, com outros créditos tributários vencidos e vincendos de titularidade da

impetrante, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e

parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos

deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos. INDEFERIU, nos

termos da fundamentação, o pedido de compensação tributária de créditos originados de recolhimentos indevidos

nos últimos 05 (cinco) anos das contribuições parafiscais devidas a entidades terceiras (cota patronal destinada a

terceiros), que incidiram sobre as verbas indenizatórias tratadas na presente decisão, com os débitos oriundos das

contribuições previdenciárias patronais (destinadas à Seguridade Social), por se tratar de contribuições com

destinatários absolutamente diversos, restando viabilizada apenas a restituição tributária das contribuições
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destinadas a terceiros, nos moldes do art. 2º., 3º., da IN RFB n. 900/2008. Indevidos honorários advocatícios na

espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas "ex lege".

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009).

Apelam as impetrantes. Em suas razões recursais, sustentam a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de

contribuição previdenciária e da destinada a entidades terceiras (Salário Educação, SESC, SENAC, INCRA E

SEBRAE) sobre valores pagos pelo empregador a título de férias normais (ou gozadas), salário-maternidade,

adicional de hora-extra, ante o caráter indenizatório de tais verbas. Buscam ainda o reconhecimento do direito à

compensação dos valores indevidamente pagos.

Contrarrazões apresentadas pela União às fls. 131/145.

A União apela. Argumenta, em sede de preliminar, que "... o mandado de segurança não deve ser dirigido contra a

lei, mas sim contra a aplicação desta por meio de atos concretos e específicos da autoridade competente para tanto

ou, ainda, contra ameaça real de execução contra aplicação de sanção por descumprimento de suas normas em

caso de ilegalidade ou abuso de poder com violação de direito líquido e certo do impetrante...", dessa forma, alega

que o mandado de segurança é via inadequada. Sucessivamente, sustenta a ocorrência de decadência no que tange

à declaração de ilegalidade e inconstitucionalidade do Decreto nº 6.727/2009, bem como, a limitação quanto à

compensação, que deve ficar restrita aos recolhimentos devidamente provados nos autos. No mérito, sustenta a

incidência da contribuição previdenciária e de terceiros sobre o aviso prévio indenizado, bem como os seus

reflexos no 13º salário, o adicional de 1/3 de férias, as férias gozadas, o auxílio-doença ou auxílio-acidente -

primeira quinzena de afastamento. Alega a impossibilidade de compensação de contribuições sociais com outras

espécies de tributos.

Com contrarrazões das impetrantes às fls. 170/183, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar

pelo improvimento das apelações às fs. 186/198-v370/375-v.

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Adequação da via eleita

 

De antemão, não há que se falar em inadequação da via estreita do mandamus para a discussão do litígio, uma vez

que a impetrante tem necessidade da medida jurisdicional para a satisfação da sua pretensão e elegeu a via

apropriada.

 

Destarte, não há que se falar em mandado de segurança dirigido contra lei em tese, eis que a discussão levantada

pela impetrante com relação à inconstitucionalidade da lei que instituiu as questionadas contribuições visa

justamente assinalar o caráter indevido dos pagamentos, ou seja, os efeitos concretos havidos sobre si e emanados

do referido diploma legal.

 

Por consequência, tratando-se de mandado de segurança impetrado em virtude do justo receio de sofrer violação

de direitos e havendo indícios do direito pretendido, tal como consta nos presentes autos, é cabível a impetração

do mandado.

 

Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO PREVENTIVA. 

A lei, decreto ou qualquer ato normativo que implique exigência tributária considerada inexigível pelo

contribuinte constituem ameaça suficiente para a impetração de mandado de segurança preventivo, na medida

em que devem ser obrigatoriamente aplicados pela autoridade fazendária (CTN, art. 142, parágrafo único);

autoridade coatora, nesses casos, não é, todavia, quem editou o ato normativo, e sim aquela que tem o dever

funcional de responder pelo seu cumprimento. Recurso ordinário provido, com a determinação de que os autos

sejam encaminhados ao 1º grau de jurisdição para novo julgamento. 

(STJ, RMS 44021/TO, Relator(a): Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 19-11-2013, PUBLIC DJe

22-11-2013)

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LEI EM TESE - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     332/2606



CONTEÚDO DO ATO IMPUGNADO.

1. Afasto aplicação à Súmula 266, por entender que o mandado de segurança tem caráter preventivo e, como tal,

não atinge direito em tese e sim a ser concretizado, com a dispensa do recolhimento das contribuições.

2. Não se faz necessária a produção de provas por estar em discussão teses jurídicas independentes do suporte

fático. 

3. Conteúdo da portaria ministerial que não se refere, em momento algum, a isenção ou a dispensa de pagamento

da contribuição sindical, reportando-se apenas ao art. 580 da CLT. 

4. Segurança denegada." (MS nº 9410 / DF, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág.

113)

 

Decadência do direito à impetração - Prazo de 120 dias

 

Tratando-se de mandado de segurança impetrado com o intuito de obter a declaração de inconstitucionalidade e

ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária, bem como, o reconhecimento do direito à compensação

de indébito tributário, este se reveste de caráter preventivo, não incidindo o disposto no art. 18 da Lei n. 1533/51:

 

Esse é o entendimento do STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

NÃO-OCORRÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS.

CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MANDADO DE SEGURANÇA

PREVENTIVO. DECADÊNCIA. (...) 7. Ação mandamental cujo fim é a declaração do direito à compensação de

tributos indevidamente recolhidos, por revestir-se de natureza preventiva, não atrai a aplicação da regra do art.

18 da Lei n. 1.533/51, que prevê o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias para impetração do writ. 8.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 833709/PE, 2ª T, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 10/08/2006)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL. ART. 18 DA LEI N.

1.533/51. CARÁTER PREVENTIVO. PRECEDENTES. (...)3. O Tribunal de origem negou provimento ao apelo

ao entendimento de que o writ foi impetrado em fevereiro de 2002, após o decurso do prazo decadencial de 120

dias, tendo em vista que a efetiva lesão se deu com a vigência da Lei n. 9.718/98, que alterou dispositivos das

Leis Complementares 7/70 e 70/91. 4. A impetração objetiva declarar a inexigibilidade dos valores, reconhecer o

direito à compensação e evitar eventual imposição de penalidade pelo Fisco, sendo, portanto, inaplicável o prazo

decadencial de 120 dias, previsto no artigo 18 da Lei n. 1533/51, conforme entendimento firmado neste Tribunal

Superior. Precedentes: REsp 665.097/SE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 22/3/2005, DJ

25/4/2005; REsp 927.312/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 22/5/2007, DJ

11/6/2007 e RMS 23.120/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 18/11/2008, DJe

18/12/2008. 5. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1200972/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, 1ª T, DJE 07/10/2010)

 

A preliminar de limitação da repetição ou compensação dos recolhimentos confunde-se com o mérito e com ele

será apreciada.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.
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O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Do salário-maternidade, do terço constitucional de férias e nos quinze primeiros dias que antecedem o

auxílio-doença.

 

Incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário-maternidade.

Em sentido contrário, não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias e nos quinze

dias que antecedem o auxílio-doença.

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
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Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     335/2606



lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

Do aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo-terceiro salário e nas férias indenizadas

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, sobre a não incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de aviso

prévio indenizado e seu reflexo no décimo-terceiro salário (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 

1.1 (omissis)

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 (omissis)

1.4 (omissis)

2.1 (omissis)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam
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a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 (omissis)

2.4 (omissis)

3. (omissis)

(STJ, REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/02/2014, DJe 18/03/2014)

 

O mesmo entendimento é aplicável ao décimo-terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, bem

como, os reflexos do aviso prévio indenizado nas férias indenizadas, como decorrência lógica da exclusão desta

parcela da base de cálculo da exação.

 

A jurisprudência dessa Corte segue o mesmo entendimento (destaquei):

 

'AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS NO DÉCIMO TERCEIRO. VALE-TRANPORTE. FÉRIAS

INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS. VALE-ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS 97

E 103-A DA CF/88. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência

dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Tal benefício detém natureza

"compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária. 4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba,

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 5. A verba recebida de aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 6. A revogação da

alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do

Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas

sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional para a

incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a

integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 7. O mesmo entendimento é aplicável ao décimo

terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como decorrência lógica da exclusão desta parcela da

base de cálculo da exação. 8. De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias

indenizadas. Isto porque possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao

trabalhado realizado ou à disposição do empregador. 9. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e'
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do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição a importância recebida a

título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT, não integrando, em consequência, a base de

cálculo da contribuição previdenciária. 10. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro

Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte

afronta a Constituição em sua totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição

previdência em tal hipótese. 11. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que

passou a inadmitir a incidência da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

12. A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do

empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à

incidência de contribuição previdenciária. 13. O vale alimentação fornecido por força do contrato de trabalho

tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. 14. Não restou

configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto porque a decisão

não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a aplicar o

entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não deve

incidir a exação em comento sobre terço constitucional de férias, auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros

quinze dias de afastamento, vale-transporte, aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo terceiro, férias

indenizadas e abono pecuniário de férias. 15. Conforme o artigo 557 do CPC, o relator negará seguimento a

recurso não só em confronto com súmula vinculante (artigo 103-A), como também contrário à "jurisprudência

dominante". 16. Agravos legais improvidos.' (TRF3, 5ª Turma, AI n. 511459, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI; e-

DJF3 Judicial 1 de 04/02/2014) 

 

 

Dos adicionais de horas extraordinárias e seus reflexos

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

 

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

 

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdência patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

 

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado em recurso repetitivo:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     338/2606



seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e

de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória,

razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

 

Outrossim, é o entendimento amplamente dominante desta Corte Regional quanto às horas extras e seus reflexos:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO

INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; PRIMEIROS

QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE DE TRABALHO; AVISO PRÉVIO

INDENIZADO; AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS EXTRAS E SEUS

REFLEXOS; SALÁRIO MATERNIDADE; FÉRIAS GOZADAS; ADICIONAIS: NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE; REFLEXOS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO NATALINA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO. 1. Tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior

Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título do denominado terço constitucional, o que abrange os celetistas (art. 28, §9º, "d", da Lei nº

8.212/91). 2. Por não possuir natureza remuneratória, não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga

nos 15 (quinze) dias anteriores à concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente. 3. As horas extras e seus

reflexos compõem o salário do empregado e representam adicional de remuneração, conforme disposto no

inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal. Tal adicional retribui o trabalho prestado de forma excedente à

jornada contratual e se soma ao salário mensal, daí porque não tem natureza indenizatória, mas sim salarial.

4. A natureza salarial das férias usufruídas e da licença-maternidade exsurge pelo simples fato de que o vínculo

de emprego se mantém, incidindo contribuição previdenciária. 5. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição

previdenciária sobre o aviso prévio , ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. 6. De acordo

com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, incide contribuição previdenciária sobre a

gratificação natalina paga como reflexo do aviso prévio indenizado (art. 7º, § 2º da Lei nº 8.620/93 e Súmula nº

688 do STF). 7. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça os adicionais: noturno,

insalubridade e periculosidade possuem natureza salarial, integrando a base de cálculo de contribuição

previdenciária. 8.As ausências legais permitidas, convertidas em dinheiro, possuem natureza indenizatória, não

incidindo sobre as mesmas as contribuições previdenciárias. 9. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04

de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de

prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de repetição de indébitos dos tributos

sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido a partir da entrada em vigor da
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mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o ajuizamento da ação. 10. Conclui-

se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal. 11. No presente caso, a impetração é posterior à entrada em vigor da Lei

Complementar nº 118/05, incidente a sistemática quinquenal. 12. A compensação só será possível após o trânsito

em julgado, nos moldes do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104

de 10/01/2001. 13. Os valores a serem compensados serão corrigidos pelos critérios de atualização previsto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134,

de 21 de dezembro de 2010 com alterações feitas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do

Conselho da Justiça Federal. 14. Apelação da União Federal, apelação da impetrante e reexame necessário

improvidos. Apelação da parte impetrante improvida.

(AMS 00127986120114036119, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2015) - g.n.

 

Das férias gozadas (usufruídas) 

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008).

 

A 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas.

Todavia, mister registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até o julgamento dos embargos declaratórios.

 

Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento do REsp

1.230.957/RS, recurso representativo de controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. PROCESSO PAUTADO.

PUBLICIDADE. ADIAMENTO. JULGAMENTO REALIZADO NA SEGUNDA SESSÃO SUBSEQUENTE.

TEMPO RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE DE REINCLUSÃO EM PAUTA. PARTE QUE NÃO PODE ALEGAR

SURPRESA. OMISSÃO QUANTO À TESE DE QUE O ART. 543-C DETERMINA A SUSPENSÃO DOS DEMAIS

PROCESSOS QUE TRATEM DO MESMO ASSUNTO. COMANDO LEGAL DIRIGIDO APENAS AOS

TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARCIAL

HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOVA ORIENTAÇÃO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SOB O RITO DO ART.

543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. (omissis)

2. (omissis)

3. (omissis)

4. (omissis)

5. Após o julgamento do presente Recurso, a questão foi objeto de nova decisão pela 1a. Seção desta corte, no

julgamento do REsp. 1.230.957/RS, representativo de controvérsia, concluído em 26.02.2014, da relatoria do

ilustre Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

6. A hipótese é de atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para

adequar o julgamento ao quanto decidido em recurso representantivo de controvérsia.

7. Embargos Declaratórios da FAZENDA NACIONAL acolhidos, emprestando-lhes efeitos modificativos, para

adequar, no que couber, o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

(EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/03/2014, DJe 16/05/2014)

 

Ora, o Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas:
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Quanto à verba paga a título de férias gozadas, a recorrente argumenta que os valores pagos a tal título não

possuem natureza salarial, devendo ser excluídos do salário de contribuição.

Não há dúvidas de que o pagamento das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que

expressamente dispõe o art. 148 da CLT.

Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era dominante no

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014,

DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido.

(AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014,

DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)

II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)
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VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014)

 

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /

PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS, REsp 1456493 / RS, EDcl nos EREsp 1352146

/ RS, EDcl nos EDcl no REsp 1450067 / SC.

 

Por conseguinte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, razão pela qual incide

contribuição previdenciária.

 

 

Contribuições sociais destinadas a terceiros

 

As conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a

terceiros, uma vez que a base de cálculo destas também é a folha de salários.

 

Compensação

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art. 66, §

1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.
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4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
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TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.
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Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região,

AFASTO as preliminares arguidas e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO às apelações e à remessa oficial. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013050-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 254: providencie a agravante a regularização do recolhimento de custas no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de negar-se seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37864/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030667-27.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

2015.03.00.013050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : STR COM/ E REPRESENTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP316474 GUSTAVO VESCOVI RABELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : REINALDO MIGUEL SISTO e outro(a)

: PEDRO ANTONIO SAMARTINE RABELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105691520074036105 3 Vr CAMPINAS/SP

95.03.041372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pela União e por Cynira dos Santos Passos

diante de sentença de fls. 199/201, complementada pela decisão de embargos de declaração de fls. 210, que julgou

procedente o pedido da autora condenando a União a pagar diferenças relativas a pensão por morte decorrentes da

aplicação da previsão constitucional de que nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o

rendimento do trabalho do segurado terá valor inferior a um salário mínimo (art. 201, §5º da CF em sua redação

original; atual art. 201, §2º).

O feito foi inicialmente julgado extinto sem que fosse apreciado seu mérito. A parte autora interpôs recurso de

apelação e este tribunal determinou anulação da sentença e baixa dos autos para o seu prosseguimento (fls.

92/136).

Julgada procedente a demanda (fls. 199/201), a União opôs embargos de declaração, alegando omissão da

sentença, que não limitou a condenação aos valores devidos a título de pensão até Janeiro de 1994, pois, a partir

de então, a própria autora já teria reconhecido que a pensão lhe estaria sendo paga corretamente. (fls. 206/209) Os

embargos foram acolhidos, limitando a condenação aos valores devidos até Janeiro de 1994. (fl. 210)

Em suas razões (fls. 212/244), a União alega (i) legitimidade do INSS em relação ao período de 1990 a 1993, uma

vez que foi justamente durante esse período que a autora recebia a pensão da autarquia, sendo que, a partir do

momento em que passou a receber da União, os valores foram pagos corretamente, (ii) que a sentença recorrida se

baseou em documentos inválidos, (ii.a.) não havendo comprovação relativa ao período de Abril/1991 a

Setembro/1992, (ii.b) não correspondendo as importâncias declinadas a partir de Setembro/1992 aos

demonstrativos de pagamento acostados pelo Ministério da Fazenda e (ii.c) demonstrando os comprovantes

relativos a Março, Abril, Maio e Junho de 1994 que o valor da pensão era superior ao salário mínimo da época e

(iii) que os juros devem ser de 6% ao ano, conforme previsto no Código Civil de 1916, não se aplicando a SELIC.

Contrarrazões às fls. 247/262.

Em suas razões (fls. 263/278), a autora requer a manutenção da sentença original.

Contrarrazões às fls. 281/283.

Às fls. 285/286, foi noticiado o falecimento da autora e indicada sua filha como sucessora. 

Requeri manifestação da União (fl. 291), que não se opôs ao pedido de habilitação (fl. 293), de forma que ficou

habilitada nos autos a sucessora do de cujus (fl. 295).

 

Decido.

 

[Tab]Não há dúvida sobre o direito de que os valores de pensão por morte não podem ser inferiores ao salário

mínimo. É este o texto exato do art. 201, §2º da Constituição Federal:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

[...]

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo.

 

Esse direito também é reconhecido pela jurisprudência. Por exemplo:

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO. SALÁRIO-MÍNIMO. Nos termos do art. 201, § 5º, da Constituição Federal, a

pensão devida à impetrante não pode ser inferior a um salário-mínimo. Recurso especial desprovido.

..EMEN:(RESP 199200192009, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:17/02/1999 PG:00155

..DTPB:.)

 

Quanto à ilegitimidade passiva da União, entendo que os mesmos argumentos que embasaram a decisão deste

tribunal que anulou sentença que havia extinguido o processo sem resolução de mérito cabem aqui. Tal decisão

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : REGINA CELIA FERNANDES PASSOS

ADVOGADO : SP084150 IRANGELA O D AVILA VIANNA COTRIM

SUCEDIDO(A) : CYNIRA DOS SANTOS PASSOS falecido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 93.00.30667-7 2 Vr SAO PAULO/SP
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ficou assim ementada:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. UNIÃO FEDERAL. AGENTE PAGADOR. LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM. 

1. A União Federal é parte legítima para figurar na relação jurídico processual, haja vista que a pensão, no

presente caso é de natureza estatutária. 

2. Ainda que esta tenha sido paga pelo IPASE, substituído pelo INSS, a efetividade deste pagamento se dava por

conta do Tesouro Nacional, conforme previsto no o artigo 8º da Lei 3373 de 12 de março de 1958. 

3. Recurso provido para anular a sentença.(AC 00306672719934036100, DESEMBARGADORA FEDERAL

SUZANA CAMARGO, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:04/02/2004)

 

Naquela ocasião ficou consignado que "tendo sido intentada a presente ação após a edição da Lei 8112/90,

indubitavelmente a efetividade do reajuste pleiteado, se dará ou não, conforme o julgamento do mérito, por

conta do agente pagador atual, o qual, no presente caso é a União Federal, através do Ministério da Fazenda,

conforme demonstrativo de pagamentos juntados pela apelante" (fl. 97) (grifei).

Precisamente por esse fundamento, é de se recusar a alegação de ilegitimidade passiva.

Quanto aos "documentos não válidos" em que a sentença teria se baseado, observo que dos autos pode-se

tranquilamente concluir que houve pagamentos a menor à pensionista. 

Isso fica inconteste quando se observa que a própria União passou, a partir de 1994, a pagar corretamente a

pensão, sem que haja notícia de qualquer fato novo que justificasse essa mudança. Ou seja, tudo leva à conclusão

de que a autora tinha direito a receber mais do que vinha recebendo antes de 1994.

Diante dessa constatação, não há razão para que o pedido da autora seja julgado improcedente. Os valores exatos

devidos devem podem ser fixados na fase de liquidação em que, se necessário, a própria União pode fornecer os

documentos para que sejam precisados. Nesse sentido, mutatis mutandis:

 

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. JUNTADA DE TODOS OS

COMPROVANTES COM A PROPOSITURA DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNECESSIDADE.

APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES APENAS NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. 

I - Prevalência, no âmbito da Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça do entendimento de que, em sede

de ação de repetição de indébito da taxa de iluminação pública, é desnecessária a juntada de todos os

comprovantes de pagamento com o fito de definir o quantum debeatur, o que pode ser feito na fase de

liquidação de sentença - EREsp. nº 953369/PR, Rela. p/ acórdão Ministra ELIANA CALMON, julgados no dia

13.02.2008. Precedentes: REsp nº 923150/PR, Rela. Ministra ELIANA CALMON, DJ de 29.08.2007; REsp nº

992832/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 10.12.2007; REsp nº 982897/PR, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJ de 31.10.2007. 

II - Recurso especial improvido (STJ - REsp: 991283 PR 2007/0226103-9, Relator: Ministro FRANCISCO

FALCÃO, Data de Julgamento: 07/08/2008, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/08/2008)

 

Finalmente, no que diz respeito aos juros de mora, a sentença merece reforma para que se aplique o percentual de

1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AUXILIAR DE CONTROLE DE ENDEMIAS. CONTRATAÇÃO

TEMPORÁRIA. ART. 37 DA CF/88. SUBMISSÃO AO REGIME CELETISTA. PREVISÃO EXPRESSA NA LEI

MUNICIPAL N.º 1.978/93. AFASTAMENTO. INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 280/STF. MULTA PELA

RESCISÃO ANTECIPADA. ART. 477, § 8.º, DA LEI TRABALHISTA. APLICAÇÃO AOS CONTRATOS POR

PRAZO DETERMINADO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

[...] 

3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça - no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, acórdão ainda

pendente de publicação -, revendo sua jurisprudência, alinhou-a ao posicionamento da Suprema Corte, no

sentido de que as normas que disciplinam os juros moratórios possuem natureza processual (instrumental), razão

pela qual devem incidir nos processos em andamento a partir de sua publicação, não podendo gerar efeitos

retroativos. 

4. Nessa esteira, tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias

devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a) percentual de 1%

ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da

Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a

partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-

F da Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009. 

4. O termo inicial de incidência de juros de mora decorre da liquidez da obrigação. Sendo líquida a obrigação,

os juros de mora incidem a partir do vencimento da obrigação, nos exatos termos do art. 397, caput, do Código
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de Civil de 2002; se for ilíquida, o termo a quo será a data da citação quando a interpelação for judicial, a teor

do art. 397, parágrafo único, do Código Civil de 2002 c.c o art. 219, caput, do Código de Processo Civil. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.(RESP 200700706632, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA

TURMA, DJE DATA:01/09/2011)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação da autora e, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação da União apenas para fixar os juros moratórios em 1% ao

mês.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012401-40.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face da r.sentença de fls. 118/121 que julgou

procedente o pedido formulado pelo Condomínio Residencial Bosque das Araucarias, condenando-a a efetuar o

pagamento dos valores relativos à obrigação condominial dos meses de agosto de 2002 a maio de 2003, bem

como das taxas condominiais vencidas no curso do processo, que deverão ser apuradas em liquidação da sentença

e ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em suas razões de apelação, a CEF alega que não é devedora da quantia postulada, que a multa de 20% é abusiva,

que não fora constituída em mora e que os juros devem ser cobrados no importe de 0,5% ao mês, sob pena de

gerar enriquecimento indevido ao apelado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta e.Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

2003.61.00.012401-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO BOSQUE DAS ARAUCARIAS

ADVOGADO : SP188448 EDSON CORREIA DE FARIAS
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

A questão versada nos autos envolve a obrigação da CEF de arcar com o pagamento dos condomínios em atraso

referentes à unidade habitacional que teria arrematado.

 

Destaco que se trata de obrigação propter rem, cuja responsabilidade patrimonial do proprietário do bem decorre

do próprio domínio, alcançando, inclusive, as parcelas anteriores à aquisição.

 

Assim, o adquirente, tão-somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, torna-se

responsável pelas obrigações condominiais vencidas e vincendas.

Como muito bem salientou o MM. Juiz de primeiro grau, a taxa condominial é obrigação propter rem, gravam a

própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas, restando ao proprietário suportar

o seu pagamento.

 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, ainda que não haja a imissão na posse, para que o adquirente se torne

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição.

 

Analisando a documentação acostada aos autos, em especial a matrícula do imóvel de fls. 50/51, lançada em

16/11/2000, restou comprovado que a CEF é proprietária do imóvel, competindo-lhe, consequentemente, arcar

com o pagamento dos débitos condominiais.

 

Neste sentido, ao analisar questões semelhantes, esta e.Corte já se manifestou, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF . DESPESAS CONDOMINIAIS.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de

responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF , proprietária do imóvel por força

de carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do

imóvel.

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não

a exclui do direito regressivo contra terceiros.

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio ,

fixada segundo a convenção, obriga todos os condôminos.

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela

assembléia condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.

V - apelação improvida."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1232186/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 14.11.2007, p. 454).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS -

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA.

APELO IMPROVIDO.

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao

condomínio , mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram

obrigações propter rem, isto é, que acompanha a coisa.

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no

prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que

será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo

Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente

alteração introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até

2% (dois por cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora

e a multa estão de acordo com a legislação vigente.

4. Matéria preliminar rejeitada. apelação da Caixa Econômica Federal improvida." (TRF 3ª Região, 1ª Turma,

AC 1132467/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU de 01.02.2008, p. 1922).

 

A respeito da possibilidade da aplicação da multa de 20% sobre as parcelas em atraso, o e. STJ já se manifestou
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acerca de sua possibilidade, até a entrada em vigor do atual Código de Processo Civil, nos termos da r. sentença

apelada, senão vejamos:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO

ESTADUAL. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. COTAS CONDOMINIAIS. ATRASO. MULTA CONDOMINIAL DE

20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ART. 12, § 3º, DA LEI N. 4.591/64. REDUÇÃO A 2%.

IMPOSSIBILIDADE. DÍVIDA ANTERIOR À VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL, ART. 1.336, § 1º.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E 356/STF. EMBARGOS REJEITADOS. I. A multa

por atraso prevista na convenção de condomínio, que tinha por limite legal máximo o percentual de 20% previsto

no art. 12, parágrafo 3º, da Lei n. 4.591/64, vale para as prestações vencidas na vigência do diploma que lhe

dava respaldo, Código Civil/1916, como no presente caso. II. Embargos rejeitados". (e.STJ, Ministro Relator Dr.

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, EDcl no AgRg no Ag 628764 / SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2004/0127894-7,DJ 28/08/2006 p. 293).

Quanto à aplicação do percentual de 1% ao mês a título de juros, incidentes sobre referidas parcelas, o e. STJ, já

se manifestou acerca de tal possibilidade, desde que prevista na Convenção de Condomínio, a saber:

"CIVIL. QUOTAS DE CONDOMÍNIO. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Os juros de

mora de 1% ao mês, previstos no artigo 12, § 3º, da Lei nº 4.591, de 1.964, serão exigíveis desde que adotados na

convenção de condomínio; honorários de advogado dentro dos limites legais e de acordo com a prática forense.

Agravo regimental não provido".(e.STJ, Ministro Relator Dr.Ari Pargendler, AgRg no Ag 628605 / RS, AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2004/0128001-5, DJ 24/10/2005 p. 313).

No caso dos autos, conforme demonstrado às fls.46, a cláusula 40ª. da Convenção de Condomínio prevê

expressamente a aplicação da taxa de juros de 1% ao mês, contados a partir da data do vencimento do respectivo

atraso, independente de interpelação, até a mora de 15 (quinze) dias.

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial acima colacionado e da documentação acostada aos autos,

deve a CEF ser responsabilizada pelas despesas condominiais, pleiteadas na inicial, bem como pelas parcelas

vencidas no curso da presente ação e seus acréscimos legais/contratuais, conforme consignado na r.sentença

recorrida, que não merece reparo.

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da Caixa Econômica Federal.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900488-79.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

2006.03.99.026191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO JOSE BASELOTTO JUNIOR

ADVOGADO : SP044916 DAGMAR RUBIANO GOMES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.09.00488-5 1 Vr SOROCABA/SP
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DESPACHO

Intime(m)-se novamente o apelante para que cumpra o despacho de fls. 395.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002605-02.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Bartolo Pacheco dos Santos e outros diante de sentença de fls.

26/27 que julgou procedentes embargos à execução, entendendo correto cálculo da União Federal e condenando

os embargados ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa.

Em suas razões (fls. 32/35), os apelantes alegam que (i) os cálculos que haviam apresentado estão corretos, pois

baseados na aplicação de percentual de 6% sobre a remuneração mensal (obtendo assim o valor devido a título de

desconto para o PSS), subtraídos os valores pagos a menor, (ii) que os cálculos apresentados pela União

apresentariam erros aritméticos e (iii) que os honorários advocatícios não devem ser arbitrados sobre o valor

atribuído à causa na inicial, mas sim sobre o valor da condenação, pois é esse o valor real da causa.

Contrarrazões às fls. 44/46.

 

Decido.

 

Quanto à correção dos cálculos, observo que ela foi aferida pela Contadoria Judicial, que verificou estarem

corretos os cálculos elaborados pela União Federal, já que correspondentes aos parâmetros fixados no título

executivo (fl. 17). Neste ponto, portanto, deve ser mantida a sentença recorrida.

Quanto ao valor a ser considerado como "valor da causa", este não se confunde com o "valor da condenação", não

se podendo, na execução, trocar um pelo outro, sob pena de violação à coisa julgada. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - REDISCUSSÃO DA MÁTERIA -

OFENSA À COISA JULGADA. 

1. Na espécie, restou consignado no título executivo a condenação da União no pagamento dos honorários

advocatícios ao patrono das autoras, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

2. É evidente a tentativa das embargadas de mitigar os efeitos da coisa julgada, valendo-se, agora, do

argumento de que os honorários devem ser arbitrados sobre o valor da condenação e não sobre o valor da

causa, uma vez que foi atribuído um valor meramente fiscal para a causa, que não retratava, como não retrata,

o valor pretendido com a propositura da ação, já que o real valor econômico da ação somente poderia ser

verificado quando da execução. 

2006.61.06.002605-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BARTOLO PACHECO DOS SANTOS e outros(as)

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP124327 SARA DOS SANTOS SIMOES

APELANTE : CELIA YURI YOSHIOKA ITO

: ELIANA GOULART

: IVANA ALVES DO CARMO

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PARTE AUTORA : EMERSON FELICIANO
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3. Considerando que a questão fora resolvida, em definitivo, no processo de conhecimento, afigura-se incabível

a sua rediscussão em sede de execução. 

4. Apelação não provida.(AC 00493090320024013800, JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, TRF1 - 1ª

TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:16/09/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. IPC DE JANEIRO/89. PERCENTUAL NÃO

FIXADO NO ACÓRDÃO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. FIXAÇÃO EM 42,72% NA EXECUÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. EXCLUSÃO DE OFÍCIO

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. ALTERAÇÃO DOS TERMOS INICIAL E FINAL DE INCIDÊNCIA DOS

JUROS. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 474 E 610, CPC. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. BASE DE CÁLCULO.

VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. AFRONTA À COISA JULGADA.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O acórdão proferido nos embargos à execução por título judicial não pode contrariar o acórdão transitado em

julgado, devendo extrair-lhe o sentido lógico e interpretá-lo por meio da análise integrativa do seu conjunto, sem,

contudo, modificá-lo. 

II - Transitada em julgado a procedência do pedido de correção monetária pelo IPC, sem menção do percentual

aplicável, nem na decisão, nem no pedido, o acórdão proferido nos embargos à execução não ofende o princípio

da coisa julgada ao adotar o índice uniformizado na jurisprudência para o mês de janeiro/89. 

III - Na execução por título judicial, não se pode excluir de ofício a capitalização mensal, nem alterar os termos

inicial e final de incidência dos juros, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

IV - Arbitrados, no processo de conhecimento, honorários de advogado sobre o valor da causa e advindo o

trânsito em julgado, o acórdão proferido nos embargos à execução não pode transmudar essa base de cálculo

para valor da condenação. 

V - A discussão sobre a pertinência ou não da fixação em honorários sobre o valor da condenação não tem

espaço no âmbito da execução de título acobertado pela coisa julgada, o qual está a demandar somente

interpretação, que não se confunde com novo julgamento da causa. ..EMEN:(RESP 200100790726, SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:04/03/2002 PG:00266 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO QUE POSTULA RESTITUIÇÃO DE EXCESSO COBRADO EM MÚTUOS

BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. COISA JULGADA. DISCUSSÃO DESPICIENDA

QUANTO AO VALOR INICIAL DA OTN. LIBERAÇÃO DOS VALORES DOS EMPRÉSTIMOS

POSTERIORMENTE A MARÇO/1986. LAUDO PERICIAL. MATÉRIA DE FATO. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DA FASE DE CONHECIMENTO.

INVERSÃO DOS ÔNUS. ACÓRDÃO ESTADUAL QUE ALTERA, INDEVIDAMENTE, A BASE DE CÁLCULO

(DE VALOR DA CAUSA PARA VALOR DA CONDENAÇÃO). OFENSA À COISA JULGADA. MULTA

APLICADA PELA CORTE EM SEDE DE ACLARATÓRIOS. SÚMULA N. 98-STJ. EXCLUSÃO. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO NA EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

I. Despicienda a discussão acerca do valor da OTN, em março de 1986, se o cálculo para a restituição do

indébito deve considerar os meses em que houve a efetiva liberação dos recursos para a mutuaria, o que ocorreu

apenas meses após, sendo que no tocante aos valores pro rata ulteriores, foram eles apurados com base em laudo

pericial, cujo reexame é obstado pela Súmula n. 7 do STJ. 

II. Ofensa à coisa julgada detectada, porquanto ao inverter os ônus sucumbenciais impostos na sentença, o

acórdão exequendo não dispôs, em absoluto, sobre qualquer alteração na base de cálculo (valor da causa), de

sorte que descabida a sua troca, na fase de execução, por base diversa (valor da condenação). 

III. Multa aplicada aos aclaratórios que se exclui, por não identificado propósito procrastinatório do então

embargante. 

IV. Sucumbência na fase de embargos à execução modificada, para adequação ao novo resultado, compensadas

as custas e honorários advocatícios. 

V. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. (RESP 200001160362, ALDIR PASSARINHO

JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:26/06/2006 PG:00149 ..DTPB:.) (grifei)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0010211-31.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fl. 143 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão proferida

por este Relator às fls. 141/142v que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à sua

apelação, para afastar a condenação ao pagamento de indenização por dano moral.

 

Em síntese, alega a embargante que diante da total improcedência do pedido, restou omissa a r. decisão no tocante

à inversão do ônus da sucumbência.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Com razão a embargante, vez que ante a improcedência do pedido, necessária a inversão do ônus da sucumbência,

que ora arbitro em 10% sobre o valor da causa atualizado, observada a concessão da Justiça Gratuita (fl. 29), nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, e inverter o ônus da

sucumbência, mantendo, no mais, a decisão de fls. 141/142v. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006232-19.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.00.010211-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)

APELADO(A) : BELMIRO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP246903 LUIS ANTONIO ROSA e outro(a)

PETIÇÃO : EDE 2015174864

EMBGTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00102113120084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.14.006232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por LAERTE CASTRO ALVES e OUTRO em face da sentença de fls.

97/98, que julgou procedente o pedido da apelada, para reintegrar a apelada na posse do apartamento nº 42, bloco

05, situado na Rua Piratininga, nº 486, Jardim Maria Helena, Diadema/SP, condenando os apelantes, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

Em seu recurso, requerem os apelantes a reforma do julgado, aduzindo que seu direito à moradia deve prevalecer,

aduzindo que pretendem ficar no imóvel e quitar as obrigações condominiais e taxa de ocupação devidos,

possuindo família constituída, merecendo seu direito ter guarida e não o intuito comercial da apelada.

Não houve contrarrazões.

É o relatório.

 

 

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Em que pesem as alegações da apelante no tocante ao direito à moradia e à função social da propriedade, fato é

que nenhum direito constitucional é absoluto, sendo que há clara afronta ao direito de propriedade da apelada no

fato da apelante deixar de pagar as prestações do arrendamento e as taxas condominiais pertinentes ao imóvel

objeto da presente ação.

Ademais, no contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei nº 10.188/01, a apelada poderá, após

notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO

par - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO.

NOTIFICAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.

1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante

poderá, após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse

par a reaver o bem, independentemente de posse anterior.

2.- Recurso Especial improvido.

(STJ - REsp: 1353892 RJ 2012/0121822-9, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 08/04/2014,

T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/06/2014)

 

No presente caso, não há como acolher a pretensão dos apelantes, já que ficaram por anos inadimplentes e até o

momento não consta nos autos qualquer quitação de seu débito. 

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000828-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : LAERTE CASTRO ALVES e outro(a)

: IZILDINHA DA SILVA REIS ALVES

ADVOGADO : SP241617 MARA LIGIA DA SILVA LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)

2010.03.99.000828-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 253/255 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Luciana Mansour em face da decisão proferida

por este Relator à fl. 252 que indeferiu a desistência do recurso de apelação requerido à fl. 225.

 

Em síntese, alega a embargante que na r. decisão houve contradição, vez que foi a União condenada em

honorários advocatícios (apelante) e não a parte apelada.

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Com razão a embargante.

Neste caso, verifico a presença de mero erro material que na sua correção não há qualquer alteração de fundo no

julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a intenção do julgador de modo que a simples correção de uma

palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em nada o direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou

benefício que antes já não houvera sido verificado.

Assim, à fl. 252, onde se lê:

"Tendo em vista que o recurso de apelação foi interposto pela Fazenda Nacional/Caixa Econômica Federal, que

na r. sentença houve a condenação da apelada em honorários advocatícios e que os mesmos são questionados no

referido recurso, prossiga-se aguardando-se o julgamento."

 

Leia-se:

"Tendo em vista que o recurso de apelação foi interposto pela Fazenda Nacional/Caixa Econômica Federal, que

na r. sentença houve a condenação da apelante em honorários advocatícios e que os mesmos são questionados no

referido recurso, prossiga-se aguardando-se o julgamento."

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar o erro material apontado.

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007149-94.2010.4.03.6105/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

APELADO(A) : LUCIANA MANSUR

ADVOGADO : SP133442 RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR

PARTE RÉ : SICA SOCIEDADE INDL/ DE CALCADOS LTDA

PETIÇÃO : EDE 2015172521

EMBGTE : LUCIANA MANSUR

No. ORIG. : 00.00.00060-6 A Vr BIRIGUI/SP

2010.61.05.007149-5/SP
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela intentada por Italo Messias dos Santos e

Sandra Lucia de Freitas dos Santos contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a declaração de

nulidade da execução extrajudicial promovida nos moldes preconizados pelo Decreto-lei nº 70/66 e de todos os

seus atos e efeitos a partir do início do procedimento administrativo.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.50/50v). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 55/72) e apresentou cópia do procedimento de execução

extrajudicial (fls.96/138).

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente

o pedido. Sem condenação em custas e honorários, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apela a parte autora. Sustentam, em síntese, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 é

inconstitucional, porquanto fere os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Alegam, ainda, a

existência de vícios no procedimento extrajudicial promovido pela ré.

Requerem seja o recurso conhecido e provido para reformar a r. sentença.

Com contrarrazões (fls.208/215).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 e da regularidade do procedimento de execução extrajudicial.

A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese

esposada na demanda originária:

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento

descrito no art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo

Judiciário. II - Medida cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua

Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL

FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não

comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para

sua anulação. II - Reconhecida a constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do

imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ITALO MESSIAS DOS SANTOS e outro(a)

: SANDRA LUCIA DE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro(a)

No. ORIG. : 00071499420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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da casa própria. IV - Recurso improvido. 

(STJ, REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460)

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão),

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim

Barbosa):

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

(RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 PP-

00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação

da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição

de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-

2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também os

seguintes julgados desta Corte Regional: (TRF 3ª Região, AI 0029382-62.2013.4.03.0000, Relator Des. Fed. Luiz

Stefanini, D.E. 15/05/2014), (TRF 3ª Região, AC 0007233-92.2010.4.03.6106, Relator Des. Fed. Mauricio Kato,

D.E. 06/04/2015).

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do

procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte

probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à

disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66,

tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão

legal no sentido da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

Outrossim, o 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Campinas - SP certificou que Italo Messias dos

Santos e Sandra Lucia de Freitas dos Santos foram devidamente notificados para purgar o débito, conforme

documentos de fls.107/110. Também receberam, conforme documentos de fls. 111/114, notificação de

cientificação de leilão.

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 115/120 que os mutuários foram devidamente

notificados por edital, nos termos do parágrafo segundo do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, bem como foram

publicados em jornal de grande circulação os editais de primeiro e segundo leilão, conforme o art. 32 do referido

Decreto, carecendo de qualquer fundamento a assertiva da autora quanto ao descumprimento dos requisitos

previstos no procedimento executivo previsto no aludido decreto.

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do

leilão extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando

qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações,

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

 

Da inaplicabilidade do artigo 620 do Código de Processo Civil.

O dispositivo processual suscitado pelos autores refere-se ao processo de execução judicial e, portanto, não há

como ser aplicado no procedimento determinado pelo Decreto-Lei nº 70/66, que prevê a execução extrajudicial.

As partes pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento, seria utilizado o procedimento de execução

extrajudicial para o recebimento da dívida pelo credor, sendo incabível a aplicação de dispositivo legal relativo ao

processo judicial em detrimento do regulamento específico.
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Nesse sentido, os julgados deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. TABELA "PRICE".

DECRETO-LEI Nº 70/66. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE

DE 12% AO ANO. COMPENSAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. SEGURO.

INSCRIÇÃO DO NOME NO CADIN. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) 6. O contrato contém

disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel, para o caso de

inadimplemento. 7. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 8. Dada a

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, não prospera a tese de que o artigo 620 do CPC revogou os dizeres

do referido diploma normativo. 9. O Agente Fiduciário é escolhido dentre as instituições financeiras

credenciadas junto ao Banco Central do Brasil. (...) Apelação parcialmente provida.

TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1338755, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, j.

14/10/2008, DJF3 DATA:03/11/2008

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OPÇÃO MAIS GRAVOSA AO DEVEDOR -

CPC, ART. 20. 1. As razões da embargante demonstram ter havido omissão no acórdão quanto à apreciação do

Decreto Lei 70/66 frente aos artigos 620, 741 e 745 do Código de Processo Civil e Código de Defesa do

Consumidor. 2. A opção ou não pela execução extrajudicial do imóvel, caso o mutuário não pague as prestações

no vencimento, fica a cargo do credor, conforme dispõe o próprio artigo 1º da Lei 5.741/71. A opção pelo

procedimento extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 foi exercida no contrato de financiamento firmado. 3. O artigo

620 do Código de Processo Civil refere-se à execução em processo judicial instaurado, com disposição para que

o juiz, na qualidade de presidente do processo, ordene o modo pelo qual ela deva prosseguir. Desta forma, não

incide este mandamento sobre disposições contratuais, que se submetem à normas de direito material. (...) 5.

Embargos conhecidos e parcialmente providos.

TRF 3ª Região, AC - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 225300, 1ª Turma, Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI, j. 13/03/2007, DJU DATA:10/04/2007 p. 167

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016820-44.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

2010.61.05.016820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOAQUIM ROBERTO DE FREITAS e outro(a)

: IVANI DE PAULI FREITAS

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

No. ORIG. : 00168204420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Joaquim Roberto de Freitas

e outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a declaração de nulidade da execução extrajudicial

promovida nos moldes preconizados pelo Decreto-lei nº 70/66.

Sobreveio sentença que julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.

Apela a parte autora. Sustentam, em síntese, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 fere os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Alegam, ainda, a existência de vícios no

procedimento extrajudicial promovido pela ré.

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O recurso não pode ser conhecido, porquanto dissociadas suas razões dos fundamentos da sentença recorrida.

A r. sentença de fls. 136/137v foi proferida nos seguintes termos:

Vistos.

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por JOAQUIM ROBERTO DE FREITAS e IVANI DE PAULI

FREITAS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo seja declarada a nulidade da execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo. Em antecipação de tutela, requer seja a ré impedida de

promover a venda de referido imóvel, mantendo-se os autores na posse, até que se prove o cumprimento das

formalidades exigidas pelo Decreto-lei nº 70/66. Por fim, requerem a concessão de justiça gratuita.

Alegam o autores que as parcelas e o saldo devedor foram atualizados em valores muito superiores ao

contratado, advindo a inadimplência.

Aduzem que a CEF levou o imóvel à hasta pública com respaldo no inconstitucional Decreto-lei n.º 70/66 e que,

além disso, o próprio procedimento padece de nulidade, tendo em vista a inobservância das formalidades

previstas no referido decreto.

O feito foi, inicialmente, distribuído à 7.ª Vara desta Subseção Judiciária de Campinas.

A inicial foi emendada, às fls. 69, em cumprimento ao despacho de fls. 59.

Pela decisão de fls. 129/131, o mm. Juiz da 7.ª Vara Federal declinou da competência para processar e julgar

esta ação, em favor desta 3.ª Vara Federal de Campinas.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão da declarações de fls. 26 e 28.

Comporta o feito julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil.

Conforme se pode verificar nos autos, às fls. 53, o imóvel em questão foi arrematado pela CEF, em 31 de outubro

de 2002, tendo a referida carta sido registrada no CRI de Serra Negra/SP, em 15 de maio de 2003.

O presente feito foi ajuizado, em 02 de dezembro de 2010, quando já decorridos mais de sete anos desde o

registro da carta.

Diante da situação fática aqui apresentada, entendo configurada a decadência do direito de pleitear a anulação

da execução extrajudicial, impondo-se a aplicação do artigo 179 do Código Civil, in verbis:

Art.179. Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a

anulação, será este de 2 (dois) anos, a contar da data da conclusão do ato.

O ato impugnado, em tese, é passível de anulação, porquanto se alega a inobservância de formalidades no

procedimento de execução extrajudicial e, não havendo prazo específico, aplica-se o dispositivo supracitado.

Referido ato consumou-se com o registro em cartório da carta de arrematação, em 15 de maio de 2003, sendo

este o termo a quo do prazo decadencial, o qual, como é cediço, não se interrompe nem se suspende.

Portanto, quando do ingresso da presente ação, em 02 de dezembro de 2010, já havia, há muito, decorrido o

prazo do artigo 179 do Código Civil.

De resto, faz-se imperativo o reconhecimento do prazo decadencial em virtude do princípio da segurança

jurídica. Não se pode olvidar que eventual terceiro adquirente fia-se nas informações prestadas pelos cartórios

distribuidores quanto à inexistência de ações anulatórias relativas ao imóvel, no prazo de dois anos, de modo a
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concretizar a aquisição do bem.

Nesse passo, a admitir-se, a qualquer tempo, o ajuizamento de feitos tendentes a desconstituir a relação jurídica

devidamente sacramentada implicaria em grande insegurança ao terceiro adquirente de boa-fé, o que poderia

inviabilizar, inclusive, o próprio Sistema Financeiro da Habitação, visto que o agente financeiro adjudicante ou

arrematante encontraria dificuldades na alienação dos imóveis expropriados.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV do Código de Processo

Civil.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.

Transitada esta em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

Verifico que o juízo a quo extinguiu o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC, por entender configurada a

decadência do direito de pleitear a anulação da execução extrajudicial do imóvel.

No entanto, extrai-se do recurso interposto que a parte autora, ora apelante, limita-se a reiterar argumentos

atinentes à execução extrajudicial promovida pela ré nos moldes do Decreto-Lei 70/66, a inobservância das

formalidades nele previstas, bem como a violação dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, não atacando os fundamentos da decisão recorrida.

Constata-se, assim, que as alegações trazidas pelo apelante estão totalmente divorciadas do conteúdo da decisão

recorrida, sendo certo que as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo desta.

Por tais motivos, o recurso não pode ser conhecido, por trazer razões dissociadas da r. sentença recorrida.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS - AGRAVO QUE NÃO ATACA A FUNDAMENTAÇÃO

DA DECISÃO IMPUGNADA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1 . Não Se Conhece de Recurso Cujas

razões são dissociadas da Decisão Impugnada. 2 . Agravo regimental não conhecido. 

STJ, 2ª Turma, AGRESP 274853/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 12.03.2001 p. 121 

 

Pelo exposto, não conheço do recurso de apelação, pelo que lhe nego seguimento, com supedâneo no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002396-66.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e de recurso adesivo de apelação

interposta por ELIANA OSSES DE FREITAS em face da sentença de fls. 83/86, que julgou procedente o pedido

de Eliana Osses, condenando a apelante ao pagamento das despesas da parte autora, custas processuais e

honorários advocatícios, no importe de R$ 500,00.

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado, aduzindo que há carência de ação no

2011.61.03.002396-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro(a)

APELADO(A) : ELIANA OSSES DE FREITAS

ADVOGADO : SP238311 SAULO JOAO MARCOS AMORIM MENDES e outro(a)

No. ORIG. : 00023966620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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presente caso.

Em seu recurso, requer Eliana Osses de Freitas a reforma do julgado, aduzindo que a verba de honorários

advocatícios deve ser majorada.

Contrarrazões às fls. 91/100 e 108/115.

É o relatório.

 

 

Decido.

Os presentes recursos não merecem prosperar.

Em primeiro lugar, não há que se falar em falta de interesse de agir no presente caso, tendo em vista que a Caixa

Econômica Federal confessa em sua peça de fls. 44/46 que não franqueou a Sra. Eliana Osses, na via extrajudicial,

os extratos e documentos pretendidos. Ora, o interesse de agir da requerente restou patente nesta afirmação da

própria instituição financeira.

No tocante aos honorários advocatícios, estes merecem ser mantidos, uma vez que respeitou o disposto no artigo

20 do Código de Processo Civil, tendo em vista a baixa complexidade do feito.

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, em face da manifesta improcedência dos recursos, nego seguimento ao presente recurso de apelação e

nego seguimento ao presente recurso adesivo de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo civil.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012310-54.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 686/688: manifestem-se os apelados.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2011.61.04.012310-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANA OLIVEIRA ALVES e outro(a)

: FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)

APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00123105420114036104 4 Vr SANTOS/SP
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00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007738-33.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Petição de fls.537/539: homologo, para que produza seus devidos efeitos de direito, o acordo celebrado entre as

partes, julgando extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao r. Juízo de origem. Intime(m)-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003675-20.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 145/147 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 135/137v que, a teor do art. 557, do CPC, deu parcial provimento à apelação da

CEF para reduzir a indenização por dano moral ao valor de R$ 8.000,00 e determinar a aplicação de multa diária

no valor de R$ 100,00, incidente após 30 adias a contar da sentença, em caso de não retirada do nome do autor no

cadastro de serviços de proteção de créditos.

2012.61.00.007738-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : VALDIR TOLOI SENTOME e outros(as)

: VANDA REGINA BOTTEON

: VERA ISMAEL COSTA

: VERA LUCIA DOS SANTOS JULIEN

: VERA LUCIA LEOCADIO

: VERA LUCIA XAVIER DOS SANTOS

: VILMA GOMES DA SILVA

: VINCENZO BIAGIO MAGLIANO

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077383320124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.003675-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)

APELADO(A) : ERALDO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP231853 ALEXANDRE DA SILVA e outro(a)

PETIÇÃO : EDE 2015172783

EMBGTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00036752020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa acerca do requerimento da CEF no sentido que fossem

oficiados os tabelionatos de protestos de letras e títulos, bem como manteve a sua condenação em indenizar a

parte autora em danos morais, sem contudo, estabelecer o termo inicial da correção monetária e dos juros de mora,

conforme estabelece a Súmula nº 362 do C. STJ.

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Com razão parcial a embargante.

É de responsabilidade da instituição financeira a regularização com a exclusão do nome da parte autora nos

cadastros de proteção ao crédito, bem como a sua demora gera, inclusive, indenização por dano moral.

Nesse sentido colaciono a jurisprudência desta Eg. Corte:

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS.

MANUTENÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDO.

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALGEADOS PELO AUTOR E NÃO IMPUGNADOS PELO RÉU.

ART. 302 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA Nº 54 DO STJ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- O ônus da prova, nos termos do art. 333, do Código de Processo Civil, compete ao autor, dos fatos

constitutivos de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

do autor. Todavia, o art. 302 do mesmo Diploma Processual dispõe que compete ao demandado manifestar-se

precisamente sobre os fatos narrados na inicial, presumindo - se verdadeiros aqueles não impugnados. Anote-se

que nenhuma das exceções do referido dispositivo (não for admissível a confissão, faltar à petição inicial peça

obrigatória por lei ou estar em contradição com a defesa considerada em conjunto) ocorreu na hipótese dos

autos.

2 - A r. sentença indeferiu o pleito autoral ao fundamento de que os documentos que instruíram a inicial não

seriam suficientes para demonstrar os fatos sobre os quais se funda o pedido indenizatório. No entanto, tais fatos

não são controvertidos, uma vez que a requerida confirma a inclusão discutida, tanto que sustenta em sua defesa

a regularidade da inscrição.

3- O autor sustenta que requereu a exclusão de seu nome do cadastro de emitentes de cheques sem fundos - CCF.

Conquanto o documento juntado não demonstre cabalmente tal alegação, a verdade é que a parte contrária não

impugnou este fato. Ao contrário, afirmou que a exclusão não fora efetivada, pois requerida em "outra agência"

da própria ré.

4 - A inscrição do nome do autor no CCF foi regular. Entretanto, posteriormente ao resgate do cheque e a

despeito da solicitação formulada pelo autor, com o pagamento das taxas exigidas, a ré manteve a inclusão do

nome do requerente no CCF. Não resta dúvida que a inclusão indevida, bem como a permanência injustificada

do apontamento enseja dor, vexame, constrangimentos, em especial quando restringe o crédito do consumidor.

5- Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: A inclusão do nome de alguém no

depreciativo rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com

inevitável reflexo de ordem patrimonial passível de indenização (RT 592/186). Ademais, no caso específico do

cadastro de Emitentes de cheques sem Fundos - CCF, apenas a instituição financeira pode encaminhar a

solicitação de exclusão para o Banco Central e não próprio interessado, à semelhança do que ocorre com os

cadastros de inadimplentes em geral (SERASA e SCPC), o que reforça a má prestação do serviço.

6 - O termo inicial dos juros moratórios decorrentes de responsabilidade extracontratual é a data do evento

danoso, nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ.

7 - A existência de um único precedente contrário (REsp 903.258), julgado, por maioria, por uma das Turmas do

E. STJ, não permite concluir pela alteração do posicionamento dominante daquela Corte.

8 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

9 - Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-16.2008.4.03.6118/SP, Rel.

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, 1ª Turma, D.J. 20.09.2011, D.E.03.10.2011).

"DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. ENVIO DO CPF AO CADASTRO DE INADIMPLENTES. ERRO DA

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DEMORA EM RETIRAR O NOME DO

AUTOR DO CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL CARACTERIZADO. REDUÇÃO DO VALOR A

SER INDENIZADO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     363/2606



1 - Nos termos da Súmula 297 do C. Superior Tribunal de Justiça, resta consolidado o entendimento de que "O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

2 - Em razão da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de pedido

de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo de

causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danoso, sendo suficiente prova de

verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

3 - A instituição bancária, além de efetuar uma conduta danosa e prestar um mau serviço, ainda afirma que a

manutenção do nome do correntista no cadastro de inadimplentes é culpa exclusiva do autor que não

providenciou a exclusão de seu nome.

4 - A alegação da CEF, no tocante ao valor da indenização, afirmando que a r. sentença foi proferida de forma

ultra petita merece acolhimento, vez que o valor fixado pela sentença foi além da pretensão inicial da parte.

5 - O pedido de indenização deve ser reduzido para fixar o valor em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), suficientes

para indenizar o dano sofrido, corrigidos a partir da fixação do valor do dano (Súmula 362/STJ), acrescido de

juros, conforme o disposto na r. sentença.

6 - Recurso da CEF a que se dá parcial provimento, para reduzir o valor da indenização para R$ 15.000,00

(quinze mil reais), com correção monetária, nos termos da Súmula 362 do STJ, acrescido de juros conforme

fixados pela r. sentença."

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005933-36.1998.4.03.6100/SP, Rel. Desembargadora Federal CECILIA

MELLO, 2ª Turma, D.J. 28.02.2012, D.E.09.03.2012).

"RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO INDEVIDA NO ROL DE

INADIMPLENTES POR PERÍODO SUPERIOR AO RAZOAVELMENTE NECESSÁRIO PARA A BAIXA -

ELEMENTOS CONFIGURADORES DA RESPONSABILIDADE PRESENTES - DEVER DE INDENIZAR -

VALOR DA INDENIZAÇÃO - MAJORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. A situação posta nos autos deve ser elucidada sob a égide da responsabilidade civil subjetiva, de modo que,

para que fique caracterizada a responsabilidade da ré e, conseqüentemente, o seu dever de indenizar, de rigor a

presença dos elementos que a configuram.

II.O dano moral está caracterizado, tendo em vista que o nome do autor permaneceu inscrito indevidamente nos

órgãos de proteção ao crédito por período superior ao razoável - fato incontroverso nos autos -, o que,

invariavelmente, abala a imagem e honra do indivíduo, atingindo o seu patrimônio moral.

III.O período que a apelante levou para providenciar a exclusão do nome do apelante do órgão de proteção ao

crédito (aproximadamente 2 anos) extrapolou em muito o razoável. É dizer, a apelada foi negligente, adotando,

destarte, uma conduta ilícita, na medida em que, mesmo após a quitação da dívida, manteve o nome do

demandante negativado por período superior ao razoável e necessário para proceder à respectiva exclusão. Tal

conduta é de ser considerada ilícita.

IV.O nexo de causalidade está presente na hipótese vertente, posto que foi a conduta ilícita da apelada que deu

causa à manutenção indevida do nome do apelante no rol de inadimplentes, e, conseqüentemente, à violação ao

seu patrimônio moral.

V.O valor arbitrado para a indenização, R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) não guardou a devida proporção

ao dano, sendo por demais módico ante aos padrões adotados pela jurisprudência desta Corte e do C. STJ. Por

outro lado, o valor pretendido pelo recorrente, equivalente a 100 (cem) salários mínimos, é por demais extenso e

não pode ser para tanto considerado, sob pena de configuração de enriquecimento ilícito.

VI. Em casos análogos ao dos autos, o C. STJ tem entendido que o valor de R$10.000,00/R$15.000,00 é

adequado para indenizar o dano moral sofrido. Nessa linha de intelecção e considerando, ainda, o largo período

em que o nome do apelante esteve indevidamente inscrito no cadastro de inadimplentes, o valor da indenização

deve ser majorado para R$10.000,00 (dez mil reais), sem que haja violação ao artigo 884 do CC.

VII. Apelação conhecida e parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009088-88.2005.4.03.6104/SP, Rel. Desembargadora Federal CECILIA

MELLO, 2ª Turma, D.J. 03.04.2012, D.E.13.04.2012).

"PROCESSO CIVIL E CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ABERTURA DE

CONTA CORRENTE. FRAUDE. PROTESTO. INDENIZAÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Segundo a inicial, o autor teve seus documentos furtados em 20/02/2000, e, posteriormente, um terceiro,

utilizando-se daqueles documentos, abriu uma conta corrente junto à ré, na cidade de Ribeirão Preto. Tendo

logrado retirar dois talonários de cheques, o terceiro passou a emitir vários cheques sem provisão de fundos, o

que redundou no apontamento de seu nome no serviço de protesto de títulos da Comarca de Ribeirão Preto, bem

como em duas duplicatas protestadas emitidas em seu nome. Aduz-se também que o mesmo estelionatário

conseguiu abrir uma conta de poupança em nome do autor e, através dela, efetuou o saque do PIS pertencente a

ele.

2. A r. sentença ora recorrida concluiu pela existência do fato danoso e da culpa da CEF por negligência de seus

agentes em permitir a abertura de conta bancária com documentos ilegítimos. A CEF não nega, em nenhum
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momento, a fraude ocorrida. Argumenta, apenas, que o dano não restou comprovado, alegando que o autor teria

experimentado "um mero aborrecimento".

3. Os fatos narrados na inicial - devidamente comprovados documentalmente - evidenciam que, ao contrário do

que afirma a CEF, o autor não passou por um "mero aborrecimento". O evidente constrangimento e os

aborrecimentos causados ao autor, na espécie dos autos, são suficientes à configuração do dano moral. Não

havendo, todavia, a demonstração, nos autos, da extensão do dano moral sofrido pelo autor, quanto ao valor da

indenização, este deve ser fixado em parâmetros razoáveis, inibindo o enriquecimento sem causa da parte autora

e visando a desestimular o ofensor a repetir o ato.

4. Diante dos fatos narrados e comprovados nos autos - mormente o fato de que a CEF tão-logo tomou

conhecimento do ocorrido imediatamente excluiu o nome do autor do cadastro de emitentes de cheques sem

fundos - tenho por suficiente e correta a indenização no valor fixado na r. sentença a título de danos morais (R$

6.000,00), razão pela qual não prospera, neste tópico, não só o apelo da CEF, como também o do autor.

5. Quanto ao valor do dano material, o autor pretende que a indenização alcance também os lucros cessantes e

todos os gastos porventura exigíveis do apelante para que ele se livre de eventuais ações judiciais referentes aos

cheques emitidos. Cumprir-se-ia comprovar os danos sofridos, não havendo que se falar em inversão de prova

para a demonstração da extensão do prejuízo patrimonial. O que restou demonstrado, como assinalado no

julgamento de primeiro grau foi o indevido saque do PIS.

6. Ora, nenhum dos documentos juntados aos autos comprova ter o autor despendido quaisquer valores além do

saldo relativo ao rendimento do PIS. A liquidação da sentença, por óbvio, pressupõe a comprovação do dano. A

prova do prejuízo material limita-se apenas ao saque indevido do rendimento do PIS. Portanto, descabe prover o

recurso do autor neste aspecto.

7. Os juros de mora, em se tratando de indenização por danos materiais decorrente de ato ilícito, incidem a partir

do evento danoso (Súmula 54 do C. STJ). Quanto ao dano moral, a incidência dos juros é a partir da citação (art.

219 do CPC), considerando que o valor fixado foi arbitrado no julgamento. Portanto, prospera em parte o apelo

do autor para o fim de modificar o termo inicial dos juros a partir do evento material danoso, isto é, o

creditamento indevido do rendimento do PIS em 08/2000 na conta-poupança (fl. 28). Quanto a fixação dos juros

a partir da citação, no tocante aos danos morais, é de se ver que não houve recurso da entidade ré em face da r.

sentença que o fixou a partir do ajuizamento da ação. Descabe, portanto, efetuar tal modificação sob pena de

reformatio in pejus.

8. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros

deverão ser computados pela taxa SELIC, consoante entendimento desta E. 2ª Turma, nos termos do art. 406 do

novo Código Civil, sem cumulação da aludida taxa com índice de correção monetária, pois abrange juros e

correção.

9. Prejudicado o pedido do apelante para que os efeitos da antecipação de tutela atinjam todos os cheques

emitidos com base na conta corrente aberta indevidamente, também porque a petição inicial nada requereu em

relação aos cheques emitidos. O pedido limitou-se à exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao

crédito e de protesto de títulos. A decisão de fls. 150/151, assim, limitou-se a deferir o que foi pedido.

10. O apelo do autor comporta provimento também quanto à condenação da ré na verba honorária. Embora o

percentual fixado pela sentença (15%) tenha sido razoável, tendo em vista o grau e zelo do profissional, o

trabalho realizado e o tempo de tramitação do feito, os honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 3º, do

CPC, devem incidir sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.

11. Apelação do réu improvida. Apelação do autor provida em parte."

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.009104-1/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre

Sormani, 2ª Turma, D.J. 08.09.2009, D.E.25.09.2009).

 

A respeito da questão principal e também em relação à possibilidade de aplicação de correção monetária e juros

moratórios, essa e. Corte igualmente já proferiu decisão, contemplando tal hipótese, conforme se observa a seguir:

 

"INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. CPF EMITIDO EM DUPLICIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. INDENIZAÇÃO MAJORADA. 1. A expedição do número do CPF compete exclusivamente à União,

devendo a esta ser imputada a responsabilidade pelos dano s decorrentes da sua emissão em duplicidade, nos

termos do art. 37, §6º da Constituição Federal. 2. No que toca à responsabilidade civil do Estado, foi adotada a

teoria do risco administrativo, respondendo o ente público objetivamente pelos dano s causados por seus agentes,

que atuam nessa condição. 3. As provas apresentadas são suficientes para demonstrar a responsabilidade da

União pelo erro na emissão em duplicidade de CPF com número idêntico ao da requerente. 4. Em razão do CPF

emitido em duplicidade, a autora, em 2005, teve seu nome negativado no SPC, com anotações referentes a 25

cheques devolvidos e pendências financeiras junto à FININVEST S/A Administradora de Cartões de Crédito e às

Lojas Riachuelo S/A (fl. 09). 5. Nexo de causalidade entre a conduta da ré e o dano suportado pela requerente

evidenciado, o que justifica o pleito indenizatório. 6. Pacífica a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

no sentido de que a inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, por si só, já é apta a justificar o
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pedido de ressarcimento a título de dano extrapatrimonial, em razão da presunção do abalo moral sofrido. 7. O

arbitramento do valor indenizatório deve obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de

modo que a indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo,

sem, contudo permitir o seu enriquecimento sem causa. 8. Analisadas as peculiaridades que envolveram a

negativação do nome da autora, entendo que o valor fixado para os dano s morais (R$ 3.000,00) é

demasiadamente módico, inobservando a necessária proporcionalidade em relação ao dano , bem como não

guardando correspondência com os padrões adotados por este E. Tribunal e pelo E. Superior Tribunal de Justiça

em casos análogos, razão pela qual entendo deva ser a indenização majorada para o patamar de R$ 5.000,00. 9.

Fixação dos juros e da correção monetária de acordo com os atos normativos que uniformizam os critérios de

sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE 64/2005 e Resolução CJF nº 134/2010, que

revogou a Resolução CJF nº 561/2007). 10. Apelação da União a que se nega provimento. 11. Apelação da

autora a que se dá provimento, majorando a indenização por dano s morais para R$ 5.000,00, mantidos, ainda,

os ônus da sucumbência." (grifei). (AC - TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1584876, Processo nº.

0010408-42.2006.4.03.6104, Terceira Turma, Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/11/2013).

 

Assim, os danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para abril de 2013 (data da sentença), serão

devidamente corrigidos, além dos juros legais, de acordo com os atos normativos que uniformizaram os critérios

de sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE nº. 64/2005 e Resolução CJF nº. 134/2010, que

revogou a Resolução CJF nº. 561/2007).

 

Registre-se, por fim, que nas ações de reparação de danos morais, o termo inicial de incidência da correção

monetária é a data do arbitramento do valor da indenização.

 

A respeito do tema, o e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 362/STJ: 

"A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."

 

Ressalto, ainda, que os juros de mora incidem desde o evento danoso, a teor da Súmula nº 54 do C. STJ.

 

Pelo exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, para

determinar a aplicação da Súmula nº 362 do C. STJ, mantendo, no mais, a decisão de fls. 135/137v.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007298-74.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

2012.61.20.007298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE :
JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)

APELANTE :
JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA

APELANTE : Servico Social da Industria SESI

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : DF012533 MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial, em sede de mandado de segurança, impetrado contra ato do Delegado da

Receita Federal do Brasil em Araraquara, União Federal, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

(INCRA), Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), Agência Brasileia de Desenvolvimento

Industrial (ABDI), Agência de Promoção de Exportações do Brasil (APEX Brasil), Serviço Brasileiro de Apoio às

Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e Serviço Social

da Indústria (SESI), para excluir da base de cálculo de apuração da contribuição previdenciária (cota patronal,

SAT e entidades terceiras) os valores pagos a título de horas extras, férias gozadas, terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado, salário-educação, auxílio-doença/acidente (15 dias anteriores) e salário maternidade, bem

como para que seja reconhecida a inconstitucionalidade do art. 57, § 1º, da IN RFB nº 971/2009, que determina a

inclusão do salário maternidade na base de cálculo da contribuição, e para que seja, ainda, declarado o direito de

compensar os valores pagos a tais títulos nos últimos cinco anos.

Proferida sentença, às fls. 1090/1099, foi concedida parcialmente a segurança, para assegurar à impetrante a não

incidência da contribuição previdenciária patronal e devida a outras entidades sobre os valores correspondentes ao

auxílio-doença/acidente (15 dias anteriores), terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e salário-

educação, bem como para assegurar o direito à restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos,

relativos às contribuições para as quais foi deferida a ordem, nos termos expostos. Diante da sucumbência parcial,

a impetrante deverá arcar com metade das custas. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25, da Lei n.

12.016/09.

Apela a impetrante, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que seja concedida integralmente a segurança

pretendida, nos termos reclamados na inicial (fls. 1106/1138).

O SEBRAE interpôs recurso de apelação às fls. 1146/1171. Sustenta a sua ilegitimidade passiva e, no mérito,

requer seja denegada a segurança.

O INCRA também interpôs apelação, às fls. 1173/1185. Requer seja a ação julgada improcedente e reconhecida a

constitucionalidade da contribuição ao FUNRUAL e ao INCRA. Subsidiariamente, pleiteia o indeferimento do

pedido de compensação, em razão da falta de liquidez do crédito e da ausência de comprovação de não repasse do

custo da contribuição ao consumidor. Ou, ainda, caso entenda-se ser possível a compensação, que sejam

observados os critérios de atualização monetária e os limites do art. 89, § 3º, da Lei nº 7.212/91, devendo a

compensação ser feita somente com contribuições idênticas, além de condenação da autora em verbas de

sucumbência.

O FNDE apela, às fls. 1186/1197, para que a ação seja julgada totalmente improcedente.

Por sua vez, a União Federal interpôs recurso de apelação, às fls. 1198/1210. Requer a reforma da sentença para

que seja denegada a segurança.

Por fim, o SENAI e SESI interpuseram apelação, às fls. 1240/1260, pleiteando seja denegada a segurança.

Contrarrazões do SENAI/SESI fls. 1276/1284, da ABDI às fls. 1285/1301, do SEBRAE às fls. 1302/1308, da

União Federal às fls. 1316/1326 e da APAEX-Brasil às fls. 1355/1359.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento das apelações e da remessa oficial, para que seja

mentida a sentença recorrida (fls. 1363/1372).

 

APELANTE :
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -
SEBRAE

ADVOGADO : SP144895 ALEXANDRE CESAR FARIA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro(a)

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro(a)

APELADO(A) : AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDL/ ABDI

PROCURADOR : SP319955A PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA e outro(a)

APELADO(A) : AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX BRASIL

PROCURADOR : SP173573 SILVIA MENICUCCI DE OLIVEIRA SELMI APOLINÁRIO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00072987420124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     367/2606



É o relatório. Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

Litisconsórcio passivo

As denominadas "contribuições destinadas a terceiros", foram instituídas pelo Decreto-Lei n. 2.318/86 e pelo § 3º

do artigo 8º da Lei n. 8.029/90 sob a forma de adicionais à contribuição previdenciária.

Não obstante instituídas a título de "adicionais" à contribuição previdenciária, trata-se, em verdade, de

contribuições de intervenção no domínio econômico, na medida em que atuam como fonte de custeio para o

financiamento de políticas governamentais de apoio às micro e pequenas empresas, à aprendizagem comercial, à

industrial. Seu fundamento constitucional encontra-se nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal.

As tarefas de arrecadação e fiscalização das contribuições para o denominado "Sistema S" foram atribuídas,

inicialmente, ao INSS, por força do disposto no art. 94, da Lei n. 8.212/1991.

Posteriormente, tais atribuições passaram à competência da Receita Federal do Brasil, por força da Lei n.

11.457/2007, que, em seus arts. 2º e 3º, assim estabeleceu:

'Art. 2º. Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. 

[...]

Art. 3º. As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim

entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas

contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.'

Disso decorrem inúmeras consequências. A inscrição dos débitos em dívida ativa, sua cobrança em juízo via

execução fiscal, sua inclusão em parcelamentos, são exemplos de situações que dizem respeito tão somente ao

ente arrecadador e o contribuinte.

Acerca do tema, assim já decidiu o STJ:

'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS ("SISTEMA S"). SESI E

SENAI. REFIS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DA LEI 9.964/2000. 1. A

controvérsia tem por objeto a possibilidade de inclusão, no parcelamento conhecido como REFIS, das

contribuições devidas a terceiros , relativas ao denominado "Sistema S" - no caso, SESI e SENAI. 2. O Tribunal

de origem rejeitou a pretensão da recorrente, ao fundamento de que se trata de "contribuições privadas" que não

se enquadram no conceito definido no art. 1º da Lei 9.964/2000. 3. Em primeiro lugar, impõe-se reconhecer, com

base na jurisprudência do STJ e do STF, que os tributos em comento possuem previsão no art. 149 da CF/1988,

classificando-se como contribuições sociais e, portanto, sujeitas à disciplina do Sistema Tributário Nacional. 4.

Nos termos do art. 1º da Lei 9.964/2000, o REFIS constitui programa destinado a promover a regularização

fiscal das pessoas jurídicas devedoras de "tributos e contribuições" (note-se o descuido do legislador, que não

atentou para o fato de que, no ordenamento jurídico em vigor, as contribuições nada mais são que uma das

espécies tributárias) administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo INSS. 5. Como se vê, a verdadeira

controvérsia consiste na interpretação do termo "administrados". 6. As atividades de fiscalização e arrecadação

das contribuições do "Sistema S" foram atribuídas, pelo legislador, ao INSS e, atualmente, à Secretaria da

Receita Federal do Brasil (antiga Receita Federal). Os respectivos débitos geram restrição para fins de obtenção

de CND e são cobrados no regime jurídico da Lei 6.830/1980 (Lei das Execuções Fiscais). 7. O fato de o produto

da arrecadação beneficiar as pessoas jurídicas de Direito privado, constituídas na forma de Serviço social

Autônomo, não retira da Fazenda Pública a sua administração. 8. Acrescente-se que, em situação similar à

discutida nos autos, o STJ firmou orientação no sentido de que a contribuição ao "Salário-Educação",

igualmente destinada a terceiros (FNDE) e sujeita à fiscalização e arrecadação do INSS, pode ser parcelada no

âmbito do REFIS. 9. Pela mesma razão, deve ser acolhida a pretensão de incluir no REFIS, com base no art. 1º

da Lei 9.964/2000, os débitos relacionados às contribuições do Sistema S. 10. Recurso Especial provido.'

(REsp 1172796/DF, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 02/03/2010, DJE 16/03/2010)

De qualquer forma, o que é importante salientar é a inexistência de qualquer vínculo jurídico entre as entidades

integrantes do "Sistema S" e o contribuinte, uma vez que o liame obrigacional que conduz à obrigatoriedade do

recolhimento das contribuições previdenciárias une, tão somente, os sujeitos ativo e passivo da relação jurídica

tributária.

Há, na verdade, um interesse jurídico reflexo dessas entidades, na medida em que o reconhecimento judicial da
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inexigibilidade de parcela dos tributos poderá resultar em diminuição no montante da arrecadação que lhes deve

ser repassada pela União.

Entretanto, tal interesse jurídico reflexo não lhes outorga legitimidade para ingressar como parte em um processo

em que se discute relação jurídica da qual não fazem parte.

A obrigação tributária, sua base de cálculo, alíquotas e demais aspectos da hipótese de incidência dizem respeito à

relação jurídica de natureza tributária que se estabelece unicamente entre a União/Fazenda Nacional e o

contribuinte.

A destinação do produto da arrecadação, por sua vez, materializa relação de direito financeiro.

São, portanto, duas relações jurídicas distintas: uma de natureza tributária, entre ente arrecadador e contribuinte e

outra, de direito financeiro, estabelecida entre o ente arrecadador e as entidades beneficiárias do produto da

arrecadação.

A situação discutida na demanda subjacente materializa, em verdade, hipótese em que se admite a assistência

simples, na qual o terceiro ingressa no feito afirmando-se titular de relação jurídica conexa àquela que está sendo

discutida.

Como define a doutrina:

"Na assistência simples, o terceiro ingressa no feito afirmando-se titular de relação jurídica conexa àquela que

está sendo discutida. O interesse jurídico do terceiro reflete-se na circunstância de manter este, com o assistido,

relação jurídica que poderá ser afetada a depender do julgamento da causa. (...) Fundamental perceber que, no

processo, não se discute relação jurídica da qual faça parte este terceiro, bem como não tem ele qualquer vínculo

jurídico com o adversário do assistido. O terceiro intervém para ser parte auxiliar - sujeito parcial mas que, em

razão de o objeto litigioso do processo não lhe dizer respeito diretamente, fica submetido à vontade do assistido.

Bom exemplo é o do sublocatário, em demanda de despejo contra o locatário, pois o direito dele depende da

preservação de direito de outrem; seu interesse jurídico é imediato e aparentemente altruísta, pois, para proteger

o seu patrimônio, tem de ajudar na defesa do alheio."

(FREDIE DIDIER Jr. Curso de Direito Processual Civil, vol 1. Salvador: Ed. Juspodivm, 9ª edição, 2008, p. 330)

Nesse sentido já decidiu o STJ:

"Há interesse jurídico quando o terceiro encontra-se sujeito à eficácia reflexa do provimento prolatado no

processo pendente. Vale dizer: há interesse jurídico quando a decisão pode alcançar de maneira negativa a

esfera jurídica do terceiro que entretém uma relação jurídica conexa àquela afirmada em juízo. A relação

jurídica do terceiro não está em juízo para ser decidida: o que se encontra em juízo é uma relação ligada com a

relação do terceiro, cuja decisão indiretamente poderá prejudicá-lo. O assistente simples não defende direito

próprio no processo em que participa nessa condição.

(STJ, 1ª Seção, REsp 265.556/AL, DJ 18/12/2000, p. 151)

Cabe referir, ainda, que o reconhecimento do litisconsórcio passivo necessário nas ações em se discute a

incidência de contribuição previdenciária, para o fim de integrar à lide aproximadamente uma dezena de entes

beneficiários, poderá acarretar extrema dificuldade para o processamento dessas ações, tornando obrigatória a

necessidade de se realizar mais de uma dezena de intimações para cada ato que envolva o direito dos ocupantes

dos dois polos processuais.

Assim sendo, entendo que as entidades integrantes do denominado "Sistema S" possuem, no máximo, interesse

jurídico reflexo, o que autorizaria a intervenção como assistentes simples, nos processos em que se discute a

incidência de contribuição previdenciária.

Destarte, não se constituem partes, não são litisconsortes e, muito menos, litisconsortes necessários.

Portanto, as conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições destinadas

a terceiros (Sistema "S", APEX Brasil, ABDI, FNDE e INCRA), na medida em que a base de incidência das

mesmas também é a folha de salários.

Passo à análise das demais matérias.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,
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qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, quinzena que antecede o auxílio-doença e auxílio-

acidente e salário maternidade - sentença confirmada

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C,

do CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência

da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado,

assentou entendimento também de que as parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo

da contribuição patronal.

Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é
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considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

(...)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. 

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp

836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

(...)

3. Conclusão.
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Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto a impetração deu-se a vigência da Lei Complementar nº

118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença, embora seja lídima

sua incidência sobre o salário-maternidade.

 

Das férias gozadas (usufruídas) - sentença mantida

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008).

A 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas.

Todavia, mister registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até o julgamento dos embargos declaratórios.

Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento do REsp

1.230.957/RS, recurso representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. PROCESSO PAUTADO.

PUBLICIDADE. ADIAMENTO. JULGAMENTO REALIZADO NA SEGUNDA SESSÃO SUBSEQUENTE.

TEMPO RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE DE REINCLUSÃO EM PAUTA. PARTE QUE NÃO PODE ALEGAR

SURPRESA. OMISSÃO QUANTO À TESE DE QUE O ART. 543-C DETERMINA A SUSPENSÃO DOS DEMAIS

PROCESSOS QUE TRATEM DO MESMO ASSUNTO. COMANDO LEGAL DIRIGIDO APENAS AOS

TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARCIAL

HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOVA ORIENTAÇÃO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SOB O RITO DO ART.

543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. (omissis)

2. (omissis)

3. (omissis)

4. (omissis)

5. Após o julgamento do presente Recurso, a questão foi objeto de nova decisão pela 1a. Seção desta corte, no

julgamento do REsp. 1.230.957/RS, representativo de controvérsia, concluído em 26.02.2014, da relatoria do

ilustre Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

6. A hipótese é de atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para

adequar o julgamento ao quanto decidido em recurso representantivo de controvérsia.

7. Embargos Declaratórios da FAZENDA NACIONAL acolhidos, emprestando-lhes efeitos modificativos, para

adequar, no que couber, o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

(EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 26/03/2014, DJe 16/05/2014)

Ora, o Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas:

Quanto à verba paga a título de férias gozadas, a recorrente argumenta que os valores pagos a tal título não

possuem natureza salarial, devendo ser excluídos do salário de contribuição.

Não há dúvidas de que o pagamento das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que

expressamente dispõe o art. 148 da CLT.

Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era dominante no

Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui
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natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/12/2014, DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido.

(AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/11/2014, DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)

II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014)

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /

PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS, REsp 1456493 / RS, EDcl nos EREsp 1352146

/ RS, EDcl nos EDcl no REsp 1450067 / SC.

Por conseguinte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, razão pela qual incide

contribuição previdenciária.

 

Do auxílio-educação (salário educação) - Sentença mantida

Não é devida a incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-educação, consoante pacífica
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio- educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-graduação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/02/2013, DJe 07/03/2013).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio- educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ.

18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1330484/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe

01/12/2010).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA. VALE-TRANSPORTE.

ADICIONAIS. HORA EXTRA. NOTURNO PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. AUXÍLIO-CRECHE.

FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. VALE-TRANSPORTE. FÉRIAS EM PECÚNIA. ABONO

ASSIDUIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. MANDADO DE SEGURANÇA

(...)

8. É entendimento pacificado no STJ que o auxílio educação não integra o salário-de-contribuição, não incidindo

sobre ele contribuição previdenciária. O auxílio- educação, embora contenha valor econômico, constitui

investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto

não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada

para o trabalho, e não pelo trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus

empregados(...)

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0004468-68.2012.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013).

Acertada a sentença nesse ponto.

 

Da contribuição patronal incidente sobre os adicionais de horas extraordinárias - sentença confirmada

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdenciária patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no

REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp

69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013;

REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

Das contribuições sociais destinadas ao SAT/RAT e a entidades terceiras - sentença mantida

As conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições destinadas ao SAT,

FAP e às contribuições sociais destinadas a terceiros, uma vez que a base de cálculo destas também é a folha de

salários.

 

Compensação - sentença parcialmente reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.
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2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 24/10/2011)

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido".

(STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp
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579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando presente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, 1ªS, DJe 2/8/2013)

Atualização dos créditos

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já
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inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Diante do exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, do RI/TRF-3ª Região,

NEGO SEGUIMENTO às apelações interposta pela impetrante, União Federal, INCRA, FNDE, SENAI e SESI;

e dou PARCIAL PROVIMENTO à apelação do SEBRAE e ao reexame necessário, para declarar a

ilegitimidade passiva das entidades terceiras (Sistema "S", APEX Brasil, ABDI, FNDE e INCRA) e determinar a

exclusão das referidas entidades do polo passivo da lide, bem como, para que eventual compensação, sujeita à

apuração da administração fazendária, seja realizada somente com contribuições posteriores de mesma destinação

e espécie, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal

do Brasil e o demais disposto aqui. Quanto ao mais, mantenho a sentença em seus exatos termos.

 

Sem honorários, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ, bem como do disposto no art. 25, da Lei n. 12.016/2009.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003870-47.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 154/161: manifeste-se a apelada.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012539-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.21.003870-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LEONARDO DE CASTRO CORREA LEITE

ADVOGADO : SP262383 GUSTAVO SOURATY HINZ e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00038704720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2015.03.00.012539-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAFÉS BOM RETIRO LTDA em face da decisão que, em sede

de execução fiscal, ante a recusa da Fazenda Nacional, indeferiu a nomeação de bens à penhora e determinou o

bloqueio de ativos financeiros via sistema Bacen Jud.

Refere a agravante ter indicado à penhora Certificados do Tesouro Nacional e bem imóvel, matriculado sob o nº

2.263, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itapira/SP.

Sustenta que os referidos Certificados garantem todo o principal da dívida, havendo ainda garantia hipotecária,

motivo pelo qual também indicou à penhora o sobredito imóvel.

Alega, por aplicação do artigo 41, § 1º, do Decreto-lei nº 167/67, e do artigo 655, § 1º, do CPC, que a garantia

hipotecária deve ser acionada antes da penhora de qualquer outro bem, não devendo subsistir o bloqueio de

valores nas contas correntes.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Às fls. 285-290v., a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou resposta, pugnando pela manutenção da

decisão agravada.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Cabe registrar, inicialmente, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial

representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência

da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A,

do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais.

Confira-se, a propósito, o referido precedente do STJ, cujo acórdão está assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção:

EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe

26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo

Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o

"dinheiro" exsurge com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha

que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que

alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora

observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e

aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

AGRAVANTE : CAFES BOM RETIRO LTDA

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : AMERICA AGROPECUARIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00015879620124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação

em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para

possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente,

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações

sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até

o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até

o valor indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se

consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da

ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp

819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp

662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em

10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os

meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas

(REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg

no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ

22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário

Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de

exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A

indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2º Os órgãos e

entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a

relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a partir

da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on

line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo

das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima

Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10.

Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem

à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar

a coerência do sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de

privilégio do crédito tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o

credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC,

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da

Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a

utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas

tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a

fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida

pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante

bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada

e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução
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fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em

instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação

empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos

requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do

disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado

pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e

aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006),

não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis para encontrar bens do

devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias

não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal". 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade

dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na

instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento

torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010)

 

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo Civil,

aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da

penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a

serem penhorados.

Extrai-se dos autos, que a agravante, citada, indicou à penhora Certificados de emissão do Tesouro Nacional e o

imóvel constante da matrícula nº 2.263 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itapira/SP (fls. 26-28),

e a Fazenda Nacional, ouvida, manifestou sua discordância, por desrespeito à ordem legal estabelecida no artigo

11, da Lei nº 6.830/80, e "ausência de comprovação de que o bem ofertado pela Executada é de sua propriedade,

não tendo promovido a juntada de documentos que comprovem a existência e avaliação dos mesmos",

sublinhando, ainda, que "o imóvel está situado em outro município, dificultando avaliações da exequente e sua

consequente alienação em hasta pública" (fls. 201-202).

Neste ponto, não se pode perder de perspectiva que a execução se dá no interesse do credor, e a recusa do

exequente mostra-se bem justificada, eis que o imóvel ofertado situa-se em localidade diversa da que tramita a

execução fiscal.

Quanto a alegação de que a garantia hipotecária deve ser acionada antes da penhora de qualquer outro bem,

merece registro que, de acordo com o entendimento assentado pela Primeira Turma deste Colendo Tribunal, no

julgamento do AI 00048831420134030000, de relatoria JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA (e-DJF3 de

03/10/2014), "Se o crédito em questão pode ser inscrito em dívida ativa e cobrado pela via da execução fiscal,

aplicam-se, portanto, as normas constantes da Lei 6.830/1980, e não o §1º do artigo 655 do CPC, que determina

que 'na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou anticrética, a penhora recairá,

preferencialmente, sobre a coisa dada em garantia'".

Logo, deve subsistir a decisão que determinou a penhora via sistema Bacen Jud.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37861/2015 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022955-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.111 e documentos: manifeste-se a apelante.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031490-73.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que não foi juntado aos autos documentação relevante para o deslinde do feito (petição inicial da

execução), intime-se a apelante para que junte aos autos essa documentação, no prazo de 10 dias, evitando-se

desta maneira qualquer alegação de cerceamento de Defesa, tendo em vista que este prazo não foi concedido no

Juízo "a quo", abrindo-se, após, oportunidade para a apelada se manifestar sobre o documento juntado, no mesmo

prazo deferido à apelante.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUNTADA DE DOCUMENTO COM A APELAÇÃO.

POSSIBILIDADE. ART. 397 DO CPC. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta

Corte tem admitido a juntada de documentos que não os produzidos após a inicial e a contestação, em outras

fases do processo, até mesmo na via recursal, desde que respeitado o contraditório e ausente a má-fé. 2. Não é

absoluta a exigência de juntar documentos na inicial ou na contestação. A juntada de documentos em sede de

apelação é possível, tendo a outra parte a oportunidade de sobre eles manifestar-se em contra-razões. O art. 397

do CPC assim dispõe: 'É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando

destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram

2007.61.00.022955-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP114571A FRANCISCO CARLOS ROSAS GIARDINA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00229559220074036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.031490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA APARECIDA MARINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP162960 ADRIEN GASTON BOUDEVILLE e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI e outro(a)

PARTE RÉ : GRAFICA MARINS E MARINS LTDA e outro(a)

: LEILA MARIA MARINS DA ROCHA
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produzidos nos autos. 3. Recurso especial desprovido. (STJ - 1ª T., REsp nº 780.396/PB, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ 19.11.2007, p. 188)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL -

CONTRATO BANCÁRIO - ABERTURA DE CRÉDITO - JUNTADA DE DOCUMENTOS NA VIA RECURSAL -

POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 397 E 398, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de ser admissível a apresentação

de prova documental na fase recursal, desde que não caracterizada a má-fé e observado o contraditório,

hipóteses presentes in casu.2 - Precedentes (REsp nºs 466.751/AC, 431.716/PB e 183.056/RS).3 - Agravo

Regimental desprovido.(STJ - 4ª T., AgRg no Ag. nº 652.028/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, p.

292)

PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO DE INÉPCIA. ARTIGO

284, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE PROCESSUAL. DIREITO

SUBJETIVO DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. 1. O indeferimento da petição

inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, do CPC, quer pela

verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão de

prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para cumprimento da diligência

determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do REsp 671986/RJ"> REsp

671986/RJ">STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG,

DJ de 08.04.2002; e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002). 2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e

283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial.

Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou

irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 284) que o juiz conceda ao

autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento

prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do artigo

295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem

julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual. 3. Outrossim, sendo obrigatória, antes

do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o Fisco proceder à emenda da exordial

não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem dispositio,

no que pertine aos embargos à execução. 4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de

origem, sem ter sido intimada a parte para regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante

a nulidade do julgamento proferido em sede de apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada.

5. Recurso especial da empresa provido.

(STJ - REsp: 812323 MG 2006/0017271-6, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 16/09/2008, T1 -

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/10/2008)

 

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos, para julgamento.

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-27.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.04.004675-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro(a)

APELADO(A) : JOSE LUIZ ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 00046752720084036104 2 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de apelação cível interposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 123/124,

que julgou procedente seu pedido, condenando a apelada ao pagamento de R$ 29.648,49, que deverão ser

atualizados conforme o Manual de Orientação de Procedimentos da Justiça Federal, mais juros de mora de 1% a

partir da citação.

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado, aduzindo que devem ser cobrados os

juros estabelecidos no contrato.

Não há contrarrazões.

É o relatório.

 

 

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Para a atualização dos cálculos em relação à cobranças de dívidas, deve ser aplicado o Manual de procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e

implantado no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e não o IGPM, como requer a apelante.

Este é o entendimento desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. FAIXA DE PASSAGEM DE LINHA DE TRANSMISSÃO

ELÉTRICA. JUSTA INDENIZAÇÃO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL AFETADO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Na constituição de faixa de servidão para passagem de linha de transmissão elétrica, a taxa de depreciação ou

índice percentual aplicável ao valor da terra nua para determinação da indenização diz apenas com o nível de

limitação ao uso do imóvel afetado. No caso vertente, não restou demonstrado que o imóvel esteja em área

urbana e, quando se examinam as fotos constantes do laudo pericial, constata-se que a grande altura da linha de

transmissão elétrica não acarreta grandes restrições ao aproveitamento econômico da área que se encontra sob

a mesma, considerada a sua destinação rurícola. É adequado, portanto, o percentual de 33% preconizado pelo

assistente técnico da apelada. 

II - Para que a indenização seja justa, a correção monetária deverá ser calculada nos termos recomendados pelo

E. STJ, ou seja, mediante o emprego do " manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal", aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e implantado no âmbito desta

Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

III - Apelação a que se nega provimento."

(AC 00143116419874036100, JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, em face da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos

termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo civil.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037334-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.037334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Desistência

Fl. 338: Homologo o pedido de desistência do recurso, com fundamento no artigo 501 do Código de Processo

Civil.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022411-65.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por MARGARETE FELIX em face da sentença de fls. 112/115, que julgou

procedente o pedido da apelada, para reintegrar a apelada na posse do apartamento nº 31, bloco 03, do Residencial

Terras Paulistas, situado na Rua Catulé, nº 211, Itaim Paulista, São Paulo/SP, matrícula 154.220 do 12º Cartório

de Registro de Imóveis de São Paulo, condenando a apelante, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo preliminarmente a impossibilidade de expedição

imediata do mandado de reintegração de posse, aduzindo também que o direito à moradia é princípio fundamental

e que a propriedade deve atender à sua função social. Aduz que não houve esbulho possessório no presente caso.

Pugna pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor, devendo ser revistas as cláusulas contratuais abusivas

e interpretadas no sentido de reestabelecer o equilíbrio contratual.

Contrarrazões às fls. 137/149.

É o relatório.

 

 

Decido.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CASA DE SAUDE SANTA HELENA LTDA

ADVOGADO : SP084753 PAULO ROBERTO DE FREITAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : GILBERTO LOPES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP062910 JOAO ALBERTO GODOY GOULART e outro(a)

AGRAVADO(A) : AMADEU MENEZES LORGA e outros(as)

: LEONARDO LANIA

: JOSE ROBERTO FILIAGE

: TARCISIO VASCONCELLOS DE REZENDE PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00023972320034036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.00.022411-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARGARETE FELIX

ADVOGADO : WELLINGTON FONSECA DE PAULO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)

No. ORIG. : 00224116520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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O presente recurso não merece prosperar.

Preliminarmente, totalmente cabível a expedição do mandado de reintegração de posse, tendo em vista que a

presente apelação foi recebida tão somente no efeito devolutivo.

No mérito, em que pesem as alegações da apelante no tocante ao direito à moradia à função social da propriedade,

fato é que nenhum direito constitucional é absoluto, sendo que há clara afronta ao direito de propriedade da

apelada no fato da apelante deixar de pagar as prestações do arrendamento e as taxas condominiais pertinentes ao

imóvel objeto da presente ação.

Ademais, no contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei nº 10.188/01, a apelada poderá, após

notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO

par - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO.

NOTIFICAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE. 

1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante

poderá, após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse

par a reaver o bem, independentemente de posse anterior. 

2.- Recurso Especial improvido.

(STJ - REsp: 1353892 RJ 2012/0121822-9, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 08/04/2014,

T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/06/2014)

 

Em que pese ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor de forma subsidiária, temos que quem regulamenta

a priori o contrato de arrendamento é a Lei nº 10.188/2001, segundo a qual todas as cláusulas estipuladas no

presente contrato são válidas, pois retiram sua validade da própria lei específica que as regulamenta, não havendo

revisão a ser feita acerca das cláusulas contratuais e nem sequer interpretação no sentido de reestabelecer o

equilíbrio contratual entre as partes.

Este é o entendimento desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. PAR. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI N. 10.188/01, ART. 9º

CONSTITUCIONALIDADE. INADIMPLÊNCIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. RECURSO IMPROVIDO. 

A decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça e desta E. Corte, no sentido de que o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a

estabelecer as condições exigidas para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente

compatibilidade com a Constituição da República e que portanto, não conflita com o direito à moradia (CR, art.

6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder

Judiciário observar o due process of law aplicável a essa espécie de tutela. Não realizados o pagamento das

prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a propositura da competente ação de

reintegração de posse. O Código de Defesa do Consumidor também, não enseja juízo de nulidade da cláusula

contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. Não há

falar em direito à indenização pelas benfeitorias em nem direito à retenção, tendo em vista que há vedação

expressa no contrato de arrendamento assinado pelas partes. Recurso improvido.

(TRF-3 - AC 00014603920104036115 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES - data da

decisão: 08/06/2015 - data da publicação: 17/06/2015)

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020871-75.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.020871-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOLANGE FRONER VILELA em face da decisão que

determinou a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal.

Sustenta a agravante não estarem preenchidos os requisitos do art. 135, III, do CTN, autorizadores do

redirecionamento da ação executiva fiscal. Aduz que apenas o inadimplemento da obrigação tributária devida pela

pessoa jurídica executada não é suficiente para incluir a recorrente no polo passivo da execução. Argui que não

praticou atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, quando fazia parte do quadro

diretivo da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL BARRETOS - ACEB. Alega que a ação civil

pública que determinou a dissolução da associação executada não fez qualquer referência da prática de ato ilícito

pela agravante que pudesse importar em sua responsabilização pelo débito tributário.

Pugna, por fim, pela concessão do efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento.

Às fls. 361-364v., a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou resposta, pugnando pela manutenção da

decisão agravada.

Decido.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus administradores, cujos nomes constem da Certidão da

Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, neste caso, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a CDA goza de presunção de certeza e

liquidez, cabendo ao próprio administrador o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito

exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

CODINOME : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ :
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB e
outros(as)

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

: FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00037640520114036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     387/2606



de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 14/12/2010.)

 

Por outro lado, quando há o redirecionamento da execução sem prévia inclusão do corresponsável no título

executivo (CDA), partindo do pressuposto de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal, faz-se

mister que o exequente (Fazenda Nacional) comprove os pressupostos da responsabilidade tributária, quais sejam:

a) o exercício da administração no período dos fatos geradores cobrados; b) a atuação ilegal ou contrária aos

estatutos ou contrato social.

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES

DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ÔNUS DA PROVA. INADIMPLEMENTO. SÚMULA 430/STJ. SÚMULA 211/STJ. 1. Nos termos dos EREsp

702.232/RS, de minha relatoria, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a

responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo. 2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a

execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento,

provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. 3. Caso o nome do sócio conste

da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do

CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente

redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES,

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 4. A necessidade

de prévio procedimento administrativo para inscrição do nome do sócio na CDA (regulamentado pela Portaria

RFB nº 2284, de 30.11.2010), não foi discutido na origem, configurando-se a ausência de prequestionamento.

Inteligência da Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 5. Na espécie, o nome do sócio constou

expressamente na certidão de dívida ativa, competindo-lhe a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN. 6. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 200900581812, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 10/02/2011)

 

É preciso distinguir, portanto, a situação em que o administrador consta da CDA daquela em que o exequente

litiga apenas contra a pessoa jurídica e busca o redirecionamento da execução para aquele. Na primeira hipótese, o

ônus de provar que não agiu com dolo ou má-fé é do coexecutado, em embargos do devedor, enquanto que no

segundo caso ao exequente cabe a referida prova na execução.

No caso vertente, a agravante, cujo nome não consta na CDA de fls. 114-120, figurou, a partir de 16.05.1998,

como "diretora secretária" da associação executada, consoante ata da Assembleia Geral (fl. 49), cuja função, de

acordo com o documento, tinha a atribuição de "secretariar as reuniões da Diretoria e reuniões gerais e, em caso

de impedimento, indicar quem possa exercer as funções de secretário em seu lugar, dirigir a secretaria da

Entidade, mantendo os serviços em ordem e em dia; exercer outras funções determinadas pela Diretoria". 

A dívida tributária executada é referente ao período de 10/1996 a 03/1997 (fls. 114-120).

Logo, na espécie, é manifesto o descabimento da invocação de responsabilidade tributária, porquanto

documentalmente comprovado que a agravante, além de não ter detido poderes gerenciais, apenas passou a

integrar o quadro diretivo da associação depois dos fatos geradores dos tributos cobrados na execução fiscal.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. REVOLVIMENTO DO

ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou, com

base no contexto fático-probatório dos autos, que "não há como determinar o redirecionamento do feito para os

sócios Alexssandro de Souza Amorim e Adriano Dias Arão, pois conforme documentação acostada aos autos

(Ficha Cadastral JUCESP de fls. 80/82 e Certidão de Dívida Ativa de fls. 12/22) estes somente ingressaram na
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sociedade em 06/10/1997, portanto, após os fatos geradores da dívida (28/02/92 a 29/01/93)" (fl. 133, e-STJ). 2.

A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo

Regimental não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201402227369, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 28/11/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA. ARTIGO

135, INCISO III, DO CTN. SUMULA 435 STJ. DIRETORES ELEITOS APÓS OS FATOS GERADORES.

RECURSO DESPROVIDO. - A inclusão de sócios-gerentes no pólo passivo da execução fiscal é matéria

disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e, quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão

da dívida ativa, somente é cabível se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao

contrato, ao estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de

Justiça assentou que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera devolução do aviso de

recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a

responsabilidade delineada na norma tributária é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a

empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo. - A

petição de fls. 55/56 informa que a empresa paralisou suas atividades no final do ano de 2008, visto que teve seu

parque industrial arrematado. Configurada a dissolução irregular, dado que não realizou o distrato da

sociedade, tampouco há notícia de pedido de falência, formas regulares para extinção do estabelecimento. Da

ficha cadastral consta que Eucélio Buchamar Pereira, não obstante estivesse na executada à época do seu

encerramento, foi eleito seu diretor somente a partir de 13.01.1997, ou seja, após a constituição dos fatos

geradores do período de 04/1994 a 12/1996 (fls. 05/50). Elisabeth Pimenta Pereira, por sua vez, embora também

estivesse no quadro social quando do fechamento da devedora, apenas foi eleita administradora em 15.11.1999,

depois de existente a dívida. Assim, nos termos dos precedentes colacionados, impõe-se a manutenção da decisão

atacada. - Agravo de instrumento desprovido.

(AI 00067328420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/07/2014)

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. INGRESSO

NO QUADRO SOCIETÁRIO APÓS A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há

como determinar a inclusão do Sr. Manoel Roberto Gaspar no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista

que, consoante se verifica dos dados cadastrais da executada e da Certidão de Dívida Ativa, referido sócio

passou a integrar o quadro societário após os fatos geradores do débito, pelo que não há como responsabilizá-lo

pela dívida em questão. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 00223746820124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para excluir SOLANGE FRONER VILELA, do polo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em face da sentença de fls. 1616/1626, que denegou a segurança em relação ao pedido de

reconhecimento de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher contribuições

previdenciárias patronais, ao SAT/RAT e a terceiros (salário educação, INCRA e Sistema S) sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, auxílio-doença (primeiros quinze dias), terço

constitucional de férias, descanso semanal remunerado, horas extraordinárias, salário-maternidade, adicional

noturno, licença paternidade, licença gala e décimo terceiro indenizado. Custas ex lege. Sem honorários, conforme

estabelecido no art. 25, da Lei n. 12.016/09.

Apela a impetrante, pleiteando a reforma parcial da r. sentença para que seja concedida integralmente a segurança

pretendida, nos termos reclamados na inicial (fls. 1635/1673).

Contrarrazões da União Federal às fls. 1678/1700.

O MPF opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação, para que seja reconhecida a não incidência de

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de auxílio-doença, terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado, 13º salário indenizado e férias indenizadas, bem como para que haja a compensação dos

valores relativos a essas verbas, respeitado o prazo da prescrição quinquenal (fls. 1707/1725).

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Do aviso prévio indenizado, primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço

constitucional de férias, salário maternidade e salário paternidade - Sentença parcialmente reformada

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C,

do CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência
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da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado,

assentou entendimento também de que as parcelas referentes ao salário maternidade e (licença) salário paternidade

compõem a base de cálculo da contribuição patronal.

Confira-se:

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;
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REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade . Ressalte-se que "o salário- paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp

836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

(...)

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido,

apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional

) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime

previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...).

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto a impetração deu-se a vigência da Lei Complementar nº

118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de
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férias, aviso prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, embora

seja lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade e (licença) salário- paternidade.

 

Das férias indenizadas - Sentença reformada

 

Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n.

8.212/91. Nesse sentido: TRF3, AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j.

24/09/2008; AMS n. 2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO CEDENHO, j. 27/05/2013.

A jurisprudência dessa Corte segue o mesmo entendimento:

'AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS NO DÉCIMO TERCEIRO. VALE-TRANPORTE. FÉRIAS

INDENIZADAS . ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS . VALE-ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS

97 E 103-A DA CF/88. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência

dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Tal benefício detém natureza

"compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária. 4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba,

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 5. A verba recebida de aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 6. A revogação da

alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do

Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas

sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional para a

incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a

integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 7. O mesmo entendimento é aplicável ao décimo

terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como decorrência lógica da exclusão desta parcela da

base de cálculo da exação. 8. De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias

indenizadas. Isto porque possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao

trabalhado realizado ou à disposição do empregador. 9. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e'

do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição a importância recebida a

título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT, não integrando, em consequência, a base de

cálculo da contribuição previdenciária. 10. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro

Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte

afronta a Constituição em sua totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição

previdência em tal hipótese. 11. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que

passou a inadmitir a incidência da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

12. A verba recebida a título de férias gozadas , ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do

empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à

incidência de contribuição previdenciária. 13. O vale alimentação fornecido por força do contrato de trabalho

tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. 14. Não restou

configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto porque a decisão

não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a aplicar o

entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não deve

incidir a exação em comento sobre terço constitucional de férias, auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros

quinze dias de afastamento, vale-transporte , aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo terceiro, férias

indenizadas e abono pecuniário de férias. 15. Conforme o artigo 557 do CPC, o relator negará seguimento a

recurso não só em confronto com súmula vinculante (artigo 103-A), como também contrário à "jurisprudência

dominante". 16. Agravos legais improvidos.'

(TRF3, 5ª Turma, AI n. 511459, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI; e-DJF3 Judicial 1 de 04/02/2014)
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Licença gala - Sentença mantida

A licença gala não se inclui no rol dos benefícios previdenciários, constituindo licença remunerada, de natureza

salarial, razão pela qual é passível de incidência de contribuição social.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO. INTERESSE PROCESSUAL. COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTOS.

TERÇO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

ABONO DE FÉRIAS. SALÁRIO MATERNIDADE. HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA.

GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 7.238/84, ARTIGO 9º. LICENÇA

PATERNIDADE. LICENÇA GALA. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. 1. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário

acostar provas de que houve o pagamento do tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP

1111164) 2. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar.

(...)12. Sobre os valores pagos a título da licença-paternidade, prevista no artigo Art. 7º, XIX, da CF/88 e art. 10,

§ 1º, do ADCT, incide contribuição previdenciária, pois é licença remunerada prevista constitucionalmente, tem

natureza salarial, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários (TRF3 - AC 2003.61.00.004699-3). O

mesmo se dá ao afastamento para o casamento (gala) e gestante. (...). 19. Preliminares da União acolhidas, para

limitar a repetição aos recolhimentos provados nos autos, reconhecer a falta de interesse processual da

impetrante em relação ao auxílio-acidente e o lapso prescricional quinquenal. Apelação da União a que se nega

provimento. Remessa Oficial e apelação da impetrante parcialmente providas.

(TRF-3 - AMS: 4443 SP 0004443-98.2011.4.03.6107, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 13/08/2013, PRIMEIRA TURMA)

 

Do 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado (13º salário indenizado) - Sentença mantida

No que tange aos reflexos do aviso prévio indenizado sobre o 13º salário, o C. Superior Tribunal de Justiça

assentou o entendimento de que a referida verba não é acessória do aviso prévio indenizado, mas de natureza

remuneratória assim como a gratificação natalina (décimo-terceiro salário).

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 

2. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-se,

consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente

a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.

3. Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina é

irrelevante, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba. 

4. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuem natureza

remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp: 1383613 PR 2013/0131391-2, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de

Julgamento: 23/09/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/10/2014) - g.n.

Outrossim, é o entendimento amplamente dominante desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO

INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; PRIMEIROS

QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE DE TRABALHO; AVISO PRÉVIO

INDENIZADO; AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS EXTRAS E SEUS

REFLEXO S; SALÁRIO MATERNIDADE; FÉRIAS GOZADAS; ADICIONAIS: NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE; REFLEXO S SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO NATALINA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO. 

1. Tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido
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da não incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título do denominado terço

constitucional, o que abrange os celetistas (art. 28, §9º, "d", da Lei nº 8.212/91). 

2. Por não possuir natureza remuneratória, não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga nos 15

(quinze) dias anteriores à concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

3. As horas extras e seus reflexos compõem o salário do empregado e representam adicional de remuneração,

conforme disposto no inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal. Tal adicional retribui o trabalho prestado de

forma excedente à jornada contratual e se soma ao salário mensal, daí porque não tem natureza indenizatória,

mas sim salarial. 

4. A natureza salarial das férias usufruídas e da licença-maternidade exsurge pelo simples fato de que o vínculo

de emprego se mantém, incidindo contribuição previdenciária. 

5. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio , ainda que indenizado,

por configurarem verbas indenizatórias. 

6. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina paga como reflexo do aviso prévio indenizado (art. 7º, § 2º da Lei nº

8.620/93 e Súmula nº 688 do STF). 

7. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça os adicionais: noturno, insalubridade e

periculosidade possuem natureza salarial, integrando a base de cálculo de contribuição previdenciária. 

8. As ausências legais permitidas, convertidas em dinheiro, possuem natureza indenizatória, não incidindo sobre

as mesmas as contribuições previdenciárias. 

9. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário

nº 566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é

válido a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento

definidor o ajuizamento da ação. 

10. Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos

para as compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho

de 2005, será observado o prazo quinquenal. 

11. No presente caso, a impetração é posterior à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, incidente a

sistemática quinquenal. 

12. A compensação só será possível após o trânsito em julgado, nos moldes do artigo 170-A do Código Tributário

Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001. 

13. Os valores a serem compensados serão corrigidos pelos critérios de atualização previsto no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010 com alterações feitas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da

Justiça Federal. 

14. Apelação da União Federal, apelação da impetrante e reexame necessário improvidos. Apelação da parte

impetrante improvida.

(AMS 00127986120114036119, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2015) - g.n.

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil. 

III - Os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária. Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também

sobre seus reflexos ( gratificação natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma

adotou o entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário

indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E.

Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por

ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator)

ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o
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entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da

contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula

nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária

sobre o 13º salário". Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de

que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. 

IV - Agravo legal da impetrante desprovido. Agravo legal da impetrada parcialmente provido para reconhecer

que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

(AMS 00060132020104036119, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015) - g.n.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO: NÃO INCIDÊNCIA. REFLEXO SOBRE O DÉCIMO

TERCEIRO SALÁRIO: INCIDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não é exigível a contribuição

previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura salário. Nesse sentido, a

Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia paga a

título de indenização de aviso prévio ". 2. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº

3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a

cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à

ausência de previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação. Precedentes. 3. Já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio

indenizado não deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. 4. Conquanto tenha o

aviso prévio indenizado caráter indenizatório, o mesmo não se pode dizer de seus reflexos sobre a gratificação

natalina, ou décimo-terceiro salário. 5. Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal, e

do artigo 22 da Lei n° 8.212/91, a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo do empregador é a

remuneração paga ao empregado, e não apenas o seu salário. Todas as verbas pagas ao empregado, em razão do

contrato de trabalho, ainda que não correspondam ao serviço efetivamente prestado, integram a remuneração e,

portanto, também a base de cálculo da contribuição previdenciária. 6. A gratificação natalina calculada sobre o

período do aviso prévio indenizado não é acessória deste último, tendo, ao contrário, a mesma natureza da

gratificação natalina com base nos demais períodos computados no seu cálculo. 7. A gratificação natalina, ou

décimo terceiro salário, tem evidente natureza salarial, pois constitui contraprestação paga pelo empregado em

razão do serviço prestado, com a única peculiaridade de que, a cada mês trabalhado durante o ano, o empregado

faz jus à 1/12 do salário mensal. 8. O fato do número de meses considerados no seu cálculo incluir períodos não

efetivamente trabalhados, como a fração superior a quinze dias, ou o período do aviso prévio indenizado, não lhe

retira a natureza salarial. Trata-se apenas de forma de cálculo, que inclui todo o período do contrato de

trabalho, inclusive os períodos de gozo de férias, de descanso semanal remunerado, e do aviso prévio indenizado.

9. Incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário, inclusive o calculado com base no

período do aviso prévio indenizado. Precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 10. Agravo legal

parcialmente provido.

(APELREEX 00100716020094036100, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/12/2014) - g.n.

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PARCELAS REFLEXAS DEVIDAS EM

RAZÃO DO PAGAMENTO DAS VERBAS DECLARADAS INDENIZATÓRIAS - INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - EMBARGOS DA AUTORA PARCIALMENTE ACOLHIDOS - EMBARGOS DA UNIÃO

REJEITADOS. 1. O aresto embargado deixou de pronunciar-se acerca das parcelas reflexas devidas em razão

dos pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do

auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, declarados indenizatórios.

Evidenciada, pois, a omissão apontada pela autora, é de se declarar o acórdão, apenas para denegar a

segurança em relação às parcelas reflexas (férias e 13º salário). 2. Na inicial, a autora requereu o afastamento

da incidência das contribuições previdenciárias e a terceiros sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado e parcelas reflexas a elas correspondentes (13º salário e

férias). 3. O período de aviso prévio, ainda que não trabalhado, integra o tempo de serviço do trabalhador (art.

487, § 1º, CLT) e, portanto, tem reflexo s nas suas férias, que são pagas proporcionalmente (art. 146, CLT). Tais

pagamentos não podem ser considerados verbas acessórias do aviso prévio indenizado, pois têm a mesma

natureza das férias proporcionais, que ainda não foram usufruídas. Assim sendo, não integram o salário-de-

contribuição, em face do disposto no artigo 28, inciso I, parágrafo 9º e alínea "d", da Lei nº 8.212/91. 4. E se a

lei já estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, ausente ilegalidade ou abuso de

poder, até porque não há, nos autos, prova inequívoca de que a União vem exigindo o recolhimento das

contribuições previdenciárias e a terceiros sobre tais pagamentos, ou de que o contribuinte as recolheu

equivocadamente. 5. O 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado não é verba acessória do aviso
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prévio indenizado, tendo a mesma natureza remuneratória da gratificação natalina. Precedentes desta Egrégia

Corte. 6. Em relação aos 15 (quinze) dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença,

considerando que as faltas legais e justificadas ao serviço não podem ser descontadas do período de férias (art.

131, CLT), nem podem ser deduzidas do 13º salário (art. 2º, Lei nº 4.090/62), não há reflexo s sobre o 13º salário

e as férias. 7. Sendo o terço constitucional de férias um abono da importância paga a título de férias, não tem ele

reflexo sobre o pagamento das férias e mesmo do 13º salário. 8. No mais, não há, no acórdão embargado,

omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não

houve afronta ao disposto nos artigos 7º, inciso XVII, 97, 103-A, 150, parágrafo 6º, 195, parágrafo 5º, e 201,

parágrafo 11, da Constituição Federal, nos artigos 134, 136 e 148 da Consolidação das Leis do Trabalho e no

artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8.212/91, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não

podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e

ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados, como no caso, os pressupostos indicados no art.

535 do CPC. 9. Embargos da autora acolhidos parcialmente. Embargos da União rejeitados.

(APELREEX 00423339820124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -

DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2014) 

Assim, em face da jurisprudência dominante do C. STJ e desta Egrégia Corte, conclui-se que a contribuição social

previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de 13º salário proporcional ao aviso prévio

indenizado.

 

Do adicional noturno - Sentença mantida

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que há incidência da contribuição

previdenciária sobre adicional noturno. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC

se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão

no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de remuneração,

sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional noturno , salário-

maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade . Precedentes. 3. Agravo regimental não provido".

(AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012). - g.n.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - (...) ADICIONAIS

NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

(...)

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

(...)

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão 'CASO DOS AUTOS' e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

'CONSEQUENTEMENTE'. (fl. 192/193)".

(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE 25/11/2010)". - g.n.

De igual forma, a jurisprudência desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E DE

TRANSFERÊNCIA. 13º SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LIMITAÇÃO A DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE TRIBUTOS DA MESMA

ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.

2. O adicional de horas extras, noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como o

reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base

de cálculo das contribuições previdenciárias.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional

e limitada aos débitos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.

4. Apelos da impetrante, da União Federal e remessa oficial desprovidos.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL 0009324-71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO

KATO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015). - g.n.
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Do descanso semanal remunerado - Sentença mantida

A própria natureza estrutural do descanso semanal remunerado importa em seu inarredável caráter remuneratório,

integrando a parcela salarial, sendo irrelevante a inexistência de efetiva prestação laboral no período, porquanto

mantido o vínculo de prestação laboral.

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça tem orientação jurisprudencial unívoca no sentido de que o descanso

semanal remunerado é verba de caráter salarial, razão pela qual referida parcela compõe a base de cálculo da

contribuição patronal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

INCIDÊNCIA SOBRE O DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, 1ª Seção, Rel. Min.

Sérgio Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe de 17.9.2014).

2. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária

sobre o descanso semanal remunerado, porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1475078/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/10/2014, DJe 28/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da

verba paga, decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.

3. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado, pois sua natureza estrutural

remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que inexiste a efetiva

prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre

a indigitada verba.

Recurso especial improvido.

(REsp 1444203/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe

24/06/2014)

 

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1480162 / PR, EDcl no REsp 1444203 / SC.

 

Da contribuição patronal incidente sobre os adicionais de horas extraordinárias - Sentença mantida

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdenciária patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA
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SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no

REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp

69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013;

REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp

486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp

1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

Da compensação

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66, da Lei n. 8.383/91.

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26, da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74, da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
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COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 24/10/2011)

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido".

(STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.
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Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento

da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a

iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no

prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis

quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os efeitos financeiros da concessão a

segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas Súmulas 269 e 271/STF, in verbis,

respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança. A concessão de mandado de

segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados

administrativamente ou pela via judicial própria. 3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,

para limitar os efeitos financeiros da concessão da segurança à data da impetração.

(EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe 19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. [...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. Embargos de declaração da

União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF, Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

Da atualização dos créditos

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33, do

RI/TRF-3ª Região, dou PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação e concedo parcialmente a

segurança para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher

contribuições previdenciárias patronais, ao SAT/RAT e a terceiros (salário educação, INCRA e Sistema S) sobre

os valores pagos pelo empregador a título de férias indenizadas, terço constitucional de férias, aviso prévio

indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Eventual compensação, sujeita

à apuração da administração fazendária, deverá ser realizada somente com contribuições posteriores de mesma

destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da

Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui. No mais, mantenho a sentença recorrida.
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Sem honorários, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ, bem como do disposto no art. 25, da Lei n. 12.016/2009.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0011460-26.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 570/571 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Associação Evangélica Beneficente de Campinas

Hospital Samaritano em face da decisão proferida por este Relator às fls. 555/569v que, nos termos do art. 557, do

Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, para

reconhecer a exigibilidade da contribuição previdenciária em relação ao salário maternidade e para que eventual

compensação seja realizada apenas com débitos de natureza previdenciária e negou seguimento à apelação da

impetrante.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissão, vez que não incide a contribuição previdenciária

sobre as verbas indenizatórias denominadas férias gozadas e salário-maternidade.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão a embargante.

Conforme o disposto na decisão embargada, em relação aos valores pagos a titulo de salário-maternidade e férias

gozadas, incide a contribuição previdenciária.

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

2013.61.05.011460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE :
ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS HOSPITAL
SAMARITANO

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2015153082

EMBGTE :
ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS HOSPITAL
SAMARITANO

No. ORIG. : 00114602620134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 555/569v.

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pela União

Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025472-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente o que

impede o redirecionamento do feito aos sócios-gerentes.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a

data em que resta caracterizada a responsabilidade subsidiária do sócio, razão pela qual, requer a reforma da

decisão.

Inicialmente, proferi decisão reconhecendo a ausência da juntada de peças essenciais ais deslinde do feito, que foi

reformada pelo colegiado, em sede de agravo.

Diante disso, retornaram os autos para apreciação do mérito. 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2014.03.00.025472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IRMAOS RAMBALDO LTDA

ADVOGADO : SP091094 VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11034714119964036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Cinge-se o objeto da controvérsia, à possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente para fins de

citação do sócio de empresa devedora de contribuições previdenciárias.

 

 

Desde logo, filio-me à orientação jurisprudencial no sentido de que o prazo prescricional intercorrente mesmo em

se tratando de contribuições previdenciárias é de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da citação da executada

(25.03.1997 - fls. 12).

 

Como bem salientado pelo MM. Juízo "a quo", não obstante a suspensão do prazo prescricional em virtude de

adesão à programa de parcelamento, vislumbro que restou expirado o prazo prescricional para fins de

redirecionamento do feito aos sócios-administradores.

 

Sobre o tema, o C.STJ e esta E.Corte já se manifestaram:

 

".EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRAZO

QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 1. Cuida-se de agravo

de instrumento interposto por Nadyr Basso contra decisão que rejeita exceção de pré-executividade em razão do

deferimento do pedido de inclusão dos sócios gerentes no pólo passivo da execução fiscal movida pelo INSS. O

Tribunal a quo deu provimento ao agravo, sob a égide do art. 174 do CTN, a luz do entendimento que foram

transcorridos mais de 5 (cinco) anos da data da citação da pessoa jurídica sem que tenha havido a citação do

sócio da empresta executada, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente. Insistindo pela via especial

a Autarquia Previdenciária aponta, além de divergência jurisprudencial, negativa de vigência dos artigos 173 do

CTN, 8º § 2º, 16, § 3º e 40 da Lei nº 6.830/80 e 535 do CPC, além de dissídio jurisprudencial. Visa a reforma do

aresto ao argumento de que: a) ocorreu negativa de prestação jurisdicional; b) inviável o exame da ocorrência

de prescrição intercorrente pela via da exceção de pré-executividade por haver necessidade de dilação

probatória; c) verifica-se que a Autarquia Previdenciária não deu azo à fluência do prazo de cinco anos entre a

citação da pessoa jurídica e a citação dos sócios da empresa executada, razão pela qual não deve ser decretada a

prescrição intercorrente, consoante art. 174 do CTN. 2. Não há violação do art. 535 do Código de Processo Civil

quando a Corte de Origem analisa as questões pertinentes ao exame da controvérsia apresentada de forma

motivada e fundamentada. 3. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo,

contudo, alguns limites. Coerência da corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-

executividade no âmbito da execução fiscal. 4. A invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada

tanto em exceção de pré-executividade como por meio de petição avulsa, haja vista ser causa extintiva do direito

do exeqüente. EREsp nº 388000/RS, da Corte Especial, julgado na Sessão do dia 16/03/2005. 5. É uníssona a

posição desta Casa Julgadora no sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve-se dar no

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. Precedentes. 6. No caso, verifica-se que a empresa executada

foi citada no dia 29/03/1996 e o sócio, ora recorrido, apenas em 10/10/2002, ou seja, além do prazo qüinqüenal.

Ocorrência da prescrição intercorrente. 7. Recurso especial não-provido. ..EMEN:"

(STJ, RESP 200500974770, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 06.10.2005, DJ DATA:07/11/2005

PG:00144)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS CO-EXECUTADOS - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO À CITAÇÃO DOS SÓCIOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU

SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de

Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente para o redirecionamento

da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da empresa devedora

independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 2. Ainda

que existisse fundamento legal para que o sócio estivesse incluído na CDA - como afirmado pela exequente - não

havia qualquer razão para se postergar o pedido de citação do corresponsável para depois de dez anos da

propositura do executivo fiscal e da citação da empresa. 3. Não há erro na decisão monocrática do Relator

proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pois o recurso foi manejado contra

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00278786020094030000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, julgado em 09/10/2012,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2012).
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Assim, verifico merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, entendo que a r.decisão atacada

deve ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007268-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto pelo contribuinte contra

a decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de notificação da autoridade impetrada para restituir

seu crédito imediatamente.

Foi apresentada contraminuta pela União.

Decido.

A agravante impetrou mandado de segurança com o fim de ter apreciado seus pedidos administrativos de

restituição, especificados na inicial.

A liminar foi deferida no sentido de que a autoridade impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias, adotasse as

providências necessárias à apreciação da documentação apresentada pelo impetrante nos procedimentos

administrativos, o que foi cumprido pela agravada.

Assim, necessário aguardar os termos do provimento final nos autos originários.

Por fim, resta consignar que, ao contrário do quanto decidido pela instância a quo, entendo que a restituição

administrativa, em existindo realmente o crédito a favor do contribuinte, não se trata de novo pedido, mas apenas

de fase de conclusão do processo na esfera administrativa. Por certo, a finalidade do pedido de restituição

administrativa é a própria devolução dos valores recolhidos a maior. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011119-11.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.007268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : PROPAGACAO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP232070 DANIEL DE AGUIAR ANICETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170818220144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.011119-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FIRETRON COMÉRCIO DE

PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA em face da decisão do MM. Juízo da 25ª Vara Federal de São Paulo/SP,

que elevou o valor da causa para R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Em seu recurso, aduz a agravante que o valor correto é o valor que atribuiu à causa (R$ 5.000,00)

Não há contraminuta.

É o relatório.

 

 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

No que concerne a concessão de efeito suspensivo,é certa a necessidade do preenchimento dos requisitos do art.

558 do Código de Processo Civil, quais sejam, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação,

e sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo do

Órgão Colegiado.

Com efeito, a pertinência ou não da concessão de qualquer "medida de urgência" resulta da avaliação judicial

acerca do grau relativo de evidência liminar (a) da verossimilhança dos fatos alegados, (b) da plausibilidade

jurídica do direito alegado e do co-respectivo pedido e (c) da própria necessidade-adequação da medida

acautelatória, antecipatória ou mandamental vindicada.

Ressalta-se, por oportuno que nesta fase de cognição sumária, cumpre ao magistrado examinar apenas e tão

somente se os fatos narrados preenchem, com rigor e precisão, os requisitos autorizadores do provimento de

ordem liminar, a saber, fumus boni iuris e periculum in mora.

No caso concreto, não vislumbro a verossimilhança das alegações dos agravantes em sede de cognição sumária, a

ensejar a concessão do efeito suspensivo, razão pela qual nego provimento ao pedido de efeito suspensivo.

No mérito, razão não assiste à agravante.

O valor da causa deve expressar, sempre que possível, o conteúdo econômico imediato da demanda, devendo ser

afastada a atribuição de valor ínfimo ou excessivo.

Este é o entendimento da Jurisprudência.

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - MAJORAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - EQUIVALÊNCIA DO

VALOR DA CAUSA AO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

PROVIDO. 1-O valor da causa deve expressar, sempre que possível, o conteúdo econômico imediato da

demanda, devendo ser afastada a atribuição de valor ínfimo ou excessivo. 2-A pretensão última dos autores é o

afastamento da pena de perdimento a que a aeronave está sujeita em razão da apontada fraude para a sua

admissão temporária. Inegável que o benefício econômico pretendido coincide com o próprio valor do bem de

que se busca afastar o perdimento. 3-Agravo de instrumento não provido. 4-Peças liberadas pelo Relator,

Brasília, 26 de março de 2013., para publicação do acórdão.

(TRF-1 - AG: 66804 DF 0066804-62.2012.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO

TOLENTINO AMARAL, Data de Julgamento: 26/03/2013, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.1363

de 12/04/2013)

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FIRETRON COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP197067 EUSÉBIO ISIDRO CARACCO RUIZ NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ALMO BRACCESI e outro(a)

: VALMIR BANHETI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP317582 RENATA RODRIGUES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110054220144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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No presente caso, o Juiz atribuiu a causa o valor apontado pela agravada, sendo que estão mais consentâneos com

o proveito econômico que o agravante pretende auferir.

Portanto, a manutenção da decisão de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011387-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÃO FRANCISCO ODONTOLOGIA LTDA em face da

decisão que acolheu em parte a exceção de pré-executividade, sem condenar a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

Alega a agravante, em síntese, que o acolhimento, ainda que parcial, do incidente de exceção de pré-executividade

dá ensejo à condenação na verba honorária.

Defende a aplicação do artigo 20, "caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil, para que a exequente seja

condenada ao pagamento dos honorários advocatícios.

Às fls. 420-420v., a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou resposta, pugnando pela manutenção da

decisão agravada.

Decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A apresentação de exceção de pré-executividade constitui forma de defesa processual, para a qual é necessária a

contratação de advogado, daí a pertinência da condenação da Fazenda Nacional aos honorários de sucumbência.

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE.

EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO À PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1.

Assumindo a exceção de pré-executividade caráter contencioso, apto a ensejar a extinção da relação processual

em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional, inequívoco o

cabimento de verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade. 2. A regra

encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente ressarcitória,

cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do vencido nas

despesas judiciais e nos honorários de advogado. 3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito

Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual

aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 4. É que a atuação

da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse do

Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 5. Hipótese em que o INSS, nos

autos da execução fiscal, pleiteou o redirecionamento do processo para o sócio da empresa executada, o qual

apresentou exceção de pré-executividade, suscitando sua ilegitimidade passiva, que foi acolhida. 6. Precedente

2015.03.00.011387-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SAO FRANCISCO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP318606 FERRÚCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PÁDUA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00036669420124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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desta Corte: RESP 611253/BA, desta Relatoria, DJ de 14.06.2004. 7. Recurso especial provido, determinando-se

o retorno dos autos à instância de origem para que seja fixada a verba honorária.

(RESP 200400411955, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 21/03/2005)

 

No caso, a UNIÃO ajuizou execução fiscal em 02.05.2012 contra a agravante, para cobrança de créditos de

contribuições previdenciárias. Citada, a agravante opôs exceção de pré-executividade (fls. 42-43), alegando

nulidade da CDA nº 40.095.408-7 e retificação da CDA nº 40.095.409-5, pelo que requereu a extinção do feito

executivo. Na sequencia, fls. 349-349v., houve impugnação da UNIÃO, sobrevindo, às fls. 400-401, a decisão

agravada, que deferiu parcialmente o incidente, sem a condenação em honorários. 

Presente esse contexto, resta inequívoco o cabimento da verba honorária, por força da sucumbência informada

pelo princípio da causalidade.

Quanto ao valor da verba honorária, cabe referir que o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que

os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior.

Nota-se que a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado

dispositivo processual encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, porquanto § 4º, do mesmo artigo,

não faz qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se

afigure excessivo ou aviltante.

Assim, considerando a pouca extensão e complexidade dos trabalhos desenvolvidos pelo patrono do excipiente,

em regra, tenho adotado o entendimento prevalente neste Tribunal e fixado a verba honorária em R$ 2.000,00

(dois mil reais).

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, §§ 3º E 4º,

CPC). REEXAME DE PROVA. ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS. I - A fixação dos honorários pelo Tribunal a quo no valor de

R$2.000,00 (dois mil reais), na hipótese dos autos e, com supedâneo no artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil não configura arbitramento de valor irrisório apto a afastar o teor da Súmula nº 07/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DE HOLCIM BRASIL S/A II - O vício de regularidade relativo à tempestividade de recurso

especial interposto antes do julgamento dos embargos declaratórios subsiste caso o recorrente deixe de reiterar

suas razões recursais dentro do prazo legal. Assim, não tendo a ora empresa-agravante, in casu, ratificado o

recurso, evidente se torna a extemporaneidade do recurso especial. Precedentes: AgRg no Ag 896558/CE, Rel.

Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 21/09/07; AgRg no Ag 884.383/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27/08/07;

AgRg no REsp nº 671.716/RJ, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 27/08/07 e AgRg nos EREsp nº

811.835/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 13/08/07. III - Agravos regimentais improvidos.

(ADRESP 200701117089, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/03/2008.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO

IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio STJ, no sentido da desnecessidade de observância dos

limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra

em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem

considerados na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput" (AgRg no REsp

nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225). 3. E, como ficou

consignado na decisão agravada, "não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 191.538,00 (cento e

noventa e um mil , quinhentos e trinta e oito reais), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do

trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 2.000,00 ( dois mil reais), valor que

se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil" (fl. 779vº). 4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os

fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 5. Recurso improvido.
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(TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, para fixar, em favor da agravante, honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011903-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SANCARLO ENGENHARIA

LTDA em face da decisão do MM. Juízo da 01ª Vara Federal de Marília/SP, que indeferiu o pedido de remessa

dos autos à Contadoria, sendo que a discussão acerca do valor correto do débito deverá ser feita após garantida a

execução e através de impugnação (fls. 81).

Em seu recurso, requer a agravante a reforma do julgado, aduzindo a necessidade de envio à Contadoria para

verificação do quantum debeatur.

Contraminuta às fls. 88/92.

É o relatório.

 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

No que concerne a concessão de efeito suspensivo, é certa a necessidade do preenchimento dos requisitos do art.

558 do Código de Processo Civil, quais sejam, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação,

e sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo do

Órgão Colegiado.

Com efeito, a pertinência ou não da concessão de qualquer "medida de urgência" resulta da avaliação judicial

acerca do grau relativo de evidência liminar (a) da verossimilhança dos fatos alegados, (b) da plausibilidade

jurídica do direito alegado e do co-respectivo pedido e (c) da própria necessidade-adequação da medida

acautelatória, antecipatória ou mandamental vindicada.

Ressalta-se, por oportuno que nesta fase de cognição sumária, cumpre ao magistrado examinar apenas e tão

somente se os fatos narrados preenchem, com rigor e precisão, os requisitos autorizadores do provimento de

ordem liminar, a saber, fumus boni iuris e periculum in mora.

No caso concreto, não vislumbro a verossimilhança das alegações dos agravantes em sede de cognição sumária, a

ensejar a concessão do efeito suspensivo, razão pela qual nego provimento ao pedido de efeito suspensivo.

No mérito, razão não assiste à agravante.

2015.03.00.011903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SANCARLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10026987919964036111 1 Vr MARILIA/SP
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A impugnação está prevista no artigo 475-J, §1º do Código de Processo Civil, sendo este dispositivo inserido pela

Lei nº 11.232/2005. A lei em questão, também alterou a denominação e o procedimento da execução de sentença,

que agora é conhecida como cumprimento da sentença, não sendo mais necessário o ajuizamento de nova ação

após o trânsito em julgado.

O excesso de execução alegado pelo agravante deve ser suscitado em impugnação, conforme regramento do artigo

475-L, V, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

A impugnação somente poderá versar sobre:

V - excesso de execução.

 

E para a oposição da impugnação, faz-se necessária a garantia do juízo.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL - FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO -GARANTIA DO

JUÍZO.INSURGÊNCIA DA EXECUTADA. 

1. Violação aos artigos 165, 458, II e 535 do CPC não configurada. Acórdão hostilizado que enfrentou, de modo

fundamentado, todos os aspectos essenciais à resolução da lide.

2. A garantia do juízo é pressuposto para o processamento da impugnação ao cumprimento de sentença, nos

termos do art. 475-J, § 1º do CPC. "Se o dispositivo - art. 475-J, § 1º, do CPC - prevê a impugnação

posteriormente à lavratura do auto de penhora e avaliação, é de se concluir pela exigência de garantia do juízo

anterior ao oferecimento da impugnação". (REsp 1.195.929/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA

TURMA, julgado em 24/04/2012) 

3. Recurso especial não provido.

(STJ, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 21/06/2012, T4 - QUARTA TURMA)

RECURSO ESPECIAL - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO DESENTENÇA - GARANTIA DO

JUÍZO - EXIGÊNCIA - EXEGESE DO ART. 475-J,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPUGNAÇÃO -

CABIMENTO - REGISTRO DA PENHORA - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

I - A garantia do juízo é pressuposto para o processamento da impugnação ao cumprimento de sentença.

Inteligência do Art. 475-J,§ 1º, do CPC. 

II - No cumprimento de sentença, executa-se título executivo judicial, em que a instrução probatória é ampla. Por

seu turno, nos embargos do devedor, de título executivo extrajudicial, a situação difere-se, sensivelmente, na

medida em que o embargante não tem oportunidade de contraditório e ampla defesa. 

III - Se o dispositivo - art. 475-J, § 1º, do CPC - prevê a impugnação posteriormente à lavratura do auto de

penhora e avaliação, é de se concluir pela exigência de garantia do juízo anterior ao oferecimento da

impugnação. Tal exegese é respaldada pelo disposto no inciso III do artigo 475-L do Código de Processo Civil,

que admite como uma das matérias a serem alegadas por meio da impugnação a penhora incorreta ou avaliação

errônea, que deve, assim, preceder à impugnação. 

IV - Recurso especial provido.

(STJ, Relator: Ministro MASSAMI UYEDA, Data de Julgamento: 24/04/2012, T3 - TERCEIRA TURMA)

 

Portanto, a manutenção da decisão de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015595-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015595-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAMPARI DO BRASIL LTDA contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu o pedido de retirada do seu nome do cadastro do Serasa.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, requerendo a retirada do seu nome do cadastro do Serasa haja vista a sua ilegalidade.

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade, por comando judicial, da retirada do nome do executado do

cadastro do Serasa.

 

Acerca do tema em debate, sigo a orientação firmada pelo MM. Juízo a quo no sentido de que o SERASA mantém

cadastro privado de inadimplentes (privado com informações de caráter público).

 

Sendo assim, extrai-se que foi de responsabilidade da exequente a inclusão do seu nome no referido cadastro, mas

sim da própria SERASA.

 

Nesse contexto, cabe à própria executada tomar as providências necessárias ao cancelamento dos registros, não

estando tal atribuição na esfera da atuação deste Juízo.

 

Neste sentido, confira-se:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80.

REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO SERASA. RETIRADA DO NOME DO EXECUTADO DOS

CADASTROS. INDEFERIMENTO. 1. Não merece reforma a decisão agravada, que indeferiu o pedido de

expedição de ofício ao SERASA para que o nome do executado fosse retirado dos seus cadastros. 2. Com efeito,

como afirmado pelo magistrado, o controle jurisdicional da repercussão de seus atos sobre outras pessoas

privadas, sejam fiscais ou jurídicas, ultrapassa a competência da Justiça Federal. 3. Ademais, o crédito fiscal

objeto de execução fiscal sequer se encontra garantido, de modo que a sua exigibilidade não se encontra

suspensa, em que pese estar o processo suspenso por força da aplicação do disposto no art. 40 da Lei nº

6.830/80. 4. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento. "

(TRF2, AG 200702010035116, Rel. Des. Federal Alberto Nogueira, Quarta Turma Especializada, j. 18.11.2008,

DJU - Data::19/02/2009 - Página::190)

 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

AGRAVANTE : CAMPARI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP138081 ALESSANDRA DO LAGO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00058959020154036144 2 Vr BARUERI/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015861-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No que concerne a concessão de efeito suspensivo ativo, é certa a necessidade do preenchimento dos requisitos do

art. 558 do Código de Processo Civil, quais sejam, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, e sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo do Órgão Colegiado.

Com efeito, a pertinência ou não da concessão de qualquer "medida de urgência" resulta da avaliação judicial

acerca do grau relativo de evidência liminar (a) da verossimilhança dos fatos alegados, (b) da plausibilidade

jurídica do direito alegado e do co-respectivo pedido e (c) da própria necessidade-adequação da medida

acautelatória, antecipatória ou mandamental vindicada.

Ressalta-se, por oportuno que nesta fase de cognição sumária, cumpre ao magistrado examinar apenas e tão

somente se os fatos narrados preenchem, com rigor e precisão, os requisitos autorizadores do provimento de

ordem liminar, a saber, fumus boni iuris e periculum in mora.

No caso concreto, não vislumbro a verossimilhança das alegações dos agravantes em sede de cognição sumária, a

ensejar a concessão do efeito suspensivo ativo, razão pela qual nego provimento ao pedido de efeito suspensivo

ativo.

Intime-se a agravada para que ofereça sua contraminuta, no prazo legal.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015891-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2015.03.00.015861-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : C W G S P E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP128768A RUY JANONI DOURADO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071831120154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.015891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327268A PAULO MURICY MACHADO PINTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : GERSON ALVES CARDOSO

ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152474920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     412/2606



Intime-se a agravada para que ofereça sua contraminuta, no prazo legal.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37858/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041981-09.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Fundação Nacional do Índio -

FUNAI e pela União contra a decisão que, nos autos de ação declaratória positiva de domínio ajuizada por

Caiman Agorpecuária Ltda., deferiu a antecipação da tutela requerida para determinar a suspensão do

procedimento de demarcação da Reserva Indígena Cachoeirinha com relação ao imóvel da autora descrito na

petição inicial.

Alegam as agravantes, preliminarmente, que o juiz da causa deferiu a antecipação da tutela pleiteada sem a prévia

intimação da rés, o que demonstra a existência de error in procedendo. Desse modo, a decisão seria nula,

porquanto descumpriu o disposto no artigo 63 da Lei nº 6.001/1973.

Asseveram, ainda em sede de preliminar, que o Ministério Público Federal não foi intimado para intervir na lide, o

que resultou em violação do artigo 232 da Constituição Federal.

No mérito, defendem as agravantes que os fatos descritos na petição inicial não indicaram a presença de lesão

grave e de difícil reparação para obstar o procedimento demarcatório.

Às fls. 438/442, a antecipação da tutela recursal foi concedida pelo E. Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo, em substituição regimental, para anular a decisão agravada.

Contraminuta às fls. 459/495.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da D. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner,

opinou pelo provimento do recurso (fls. 497/505).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

2008.03.00.041981-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CAIMAN AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : MS004869 JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.00.006083-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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No presente caso, entendo que não há plausibilidade jurídica na tese dos autos de inconstitucionalidade do

procedimento administrativo de demarcação de terras indígenas previsto no Decreto n° 1.775/1996, na medida em

que sua constitucionalidade já foi proclamada pelo Supremo Tribunal Federal:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE

DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS RAPOSA SERRA DO SOL. IMPRESTABILIDADE DO LAUDO

ANTROPOLÓGICO. TERRAS TRADICIONALMENTE OCUPADAS POR ÍNDIOS. DIREITO ADQUIRIDO À

POSSE E AO DOMÍNIO DAS TERRAS OCUPADAS IMEMORIALMENTE PELOS IMPETRANTES.

COMPETÊNCIA PARA A HOMOLOGAÇÃO. GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

ADMINISTRATIVO. BOA-FÉ ADMINISTRATIVA. ACESSO À JUSTIÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUALMENTE ESTREITA DO MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. A apreciação de questões como o tamanho das fazendas dos impetrantes, a data do ingresso deles nas

terras em causa, a ocupação pelos índios e o laudo antropológico (realizado no bojo do processo administrativo

de demarcação), tudo isso é próprio das vias ordinárias e de seus amplos espaços probatórios. Mandado de

segurança não conhecido, no ponto. Cabe à União demarcar as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios

(caput do artigo 231 da Constituição Federal). Donde competir ao Presidente da República homologar tal

demarcação administrativa. A manifestação do Conselho de Defesa Nacional não é requisito de validade da

demarcação de terras indígenas, mesmo daquelas situadas em região de fronteira. Não há que se falar em

supressão das garantias do contraditório e da ampla defesa se aos impetrantes foi dada a oportunidade de que

trata o artigo 9º do Decreto 1.775/96 (MS 24.045, Rel. Min. Joaquim Barbosa). Na ausência de ordem judicial a

impedir a realização ou execução de atos, a Administração Pública segue no seu dinâmico existir, baseada nas

determinações constitucionais e legais. O procedimento administrativo de demarcação das terras indígenas

Raposa Serra do Sol não é mais do que o proceder conforme a natureza jurídica da Administração Pública,

timbrada pelo auto-impulso e pela auto-executoriedade. Mandado de Segurança parcialmente conhecido para se

denegar a segurança.

STF - Pleno - MS 25483-DF - Rel. Min. Carlos Britto - DJ 14.09.2007 p.32

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS. RESPEITO AO CONTRADITÓRIO

E À AMPLA DEFESA. SEGURANÇA INDEFERIDA. Imprescindibilidade de citação da FUNAI como

litisconsorte passiva necessária e ausência de direito líquido e certo, por tratar a questão de matéria fática.

Preliminares rejeitadas. Ao estabelecer um procedimento diferenciado para a contestação de processos

demarcatórios que se iniciaram antes de sua vigência, o Decreto 1.775/1996 não fere o direito ao contraditório e

à ampla defesa. Proporcionalidade das normas impugnadas. Precedentes. Segurança indeferida.

STF - Pleno - MS 24045-DF - Rel. Min. Joaquim Barbosa - DJ 05.08.2005 p.06

 

Por outro lado, também já assentou o Supremo Tribunal Federal, no MS 21649-MS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ

15.12.2000, p.64, que "a comprovação, quando contestada como no caso o foi, da inexistência da posse indígena

não se faz de plano, mas, ao contrário, necessita da produção de provas, inclusive pericial, sendo, assim, questão

de fato controvertida".

Se assim é, e se a questão sobre estar ou não o imóvel titulado em nome do agravado em terras tradicionalmente

ocupadas pelos índios é matéria que demanda produção probatória, não poderia o MM. Juízo a quo conceder a

tutela antecipada, suspendendo os efeitos jurídicos do processo administrativo de demarcação, com base única e

exclusivamente na existência de posse, ocupação e domínio por parte dos antecessores do autor.

Isso porque, se restar comprovado que o imóvel do autor situa-se em terras tradicionalmente ocupadas pelos

índios, é o registro imobiliário que não terá nenhum efeito jurídico, nos termos do artigo 231 da Constituição

Federal:

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os

direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e

fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter permanente, as

utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários

a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

...

§ 4º - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

...

§ 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio

e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos
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lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei

complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na

forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé".

 

Por fim, observo que compete à União a demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, nos

termos do artigo 231 da Constituição Federal, artigo 2°, inciso IX, da Lei n° 6.001/1973 e Decreto n° 1.775/1996.

Essa demarcação se faz mediante o processo administrativo em curso. Assim, a decisão agravada, ao impedir a

produção dos efeitos jurídicos do referido processo, por vias indiretas impede o Presidente da República de

exercer a atribuição que lhe foi constitucionalmente assegurada, editando o Decreto demarcatório com as

consequências legais.

Ressalto, ainda, que é necessária a intimação do Ministério Público Federal e também da Comunidade Indígena

Cachoeirinha, nos termos do artigo 232 da Constituição Federal, de modo que não tem nenhuma justificativa

plausível a decisão que, de inopino e sem ouvir os múltiplos interessados na questão, aborta o prosseguimento de

processo demarcatório.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para confirmar a liminar concedida e anular a decisão agravada.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026262-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que,

nos autos de ação de usucapião, reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito e

determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que a ação de usucapião em epígrafe tem por objeto um imóvel situado dentro dos

limites do chamado Núcleo Colonial de São Bernardo que, por pertencer à União, justifica seu interesse na ação,

com o respectivo deslocamento do feito para a Justiça Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

2009.03.00.026262-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : EURIDES GOMES e outro(a)

: MARINALVA MARIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP150388 DAIRSON LUIZ DE LIRA e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2008.61.14.004211-8 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Pretende a União ver reconhecido o interesse jurídico em área usucapienda localizada, segundo afirma, dentro do

perímetro do chamado Núcleo Colonial de São Bernardo, o qual estaria compreendido dentre os bens públicos de

seu domínio.

No entanto, os documentos juntados com a inicial demonstram que o imóvel usucapiendo está registrado por

particulares no 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo (fls. 43/56-v).

Por sua vez, a agravante não logrou comprovar seu domínio sobre o imóvel em questão.

Com efeito, os documentos juntados pela agravante às fls. 178/222 não têm o condão de demonstrar a titularidade

sobre a área. Ressalte-se a sucinta informação técnica oriunda da Secretaria do Patrimônio da União, nestes

termos redigida (fl. 178):

 

Após análise da documentação apresentada e das pesquisas realizadas junto aos arquivos existentes nessa

Gerência Regional, constatamos que a área usucapienda abrange o Núcleo Colonial São Bernardo de

propriedade da União.

 

Diante disso, considerando que não há prova suficiente a justificar o legítimo interesse da agravante, não merece

reparo a r. decisão agravada, que concluiu pela ausência de interesse da União no feito e determinou a devolução

dos autos à Justiça Estadual.

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. REGISTRO DO IMÓVEL EM NOME DO

PARTICULAR. ALEGAÇÃO DA UNIÃO DE QUE O IMÓVEL FAZ PARTE DO ANTIGO "NUCLEO COLONIAL

SÃO BERNARDO DO CAMPO". TITULARIDADE DA UNIÃO NÃO COMPROVADA.

1. A União não comprovou sua titularidade sobre a área reclamada por meio de registro, ao contrário, limitou-se

a afirmar que o imóvel encontra-se situado dentro de área remanescente de Núcleo Colonial, portanto,

insuscetível de aquisição por meio de usucapião.

2. Restando incontroversa a existência de registro do imóvel em nome de particular, não há que se olvidar que o

referido registro não teria sido efetivado caso existisse qualquer restrição, ou pertencesse o imóvel ao ente

público agravante. Precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003898-50.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 23/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

USUCAPIÃO - IMÓVEL SITUADO EM ANTIGO NÚCLEO COLONIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA

UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO

QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO ESTADUAL DE ORIGEM - AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO EM DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de ação ordinária destinada a obter

a declaração da prescrição aquisitiva de imóvel em favor do agravado, determinou a remessa dos autos ao juízo

estadual de origem, por não ter vislumbrado interesse do ente federal, ora agravante, na causa.

2. A área sobre a qual é pretendida a declaração da ocorrência de prescrição aquisitiva se situa no antigo

Núcleo Colonial São Bernardo.

3. O fundamento do interesse da União é extraído do Decreto-lei 9.760/46, mas sobre o tema é pacífica a

jurisprudência deste Tribunal no sentido da insubsistência do mesmo. Precedente do Superior Tribunal de

Justiça.

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, pois se trata de recurso manejado contra jurisprudência iterativa tanto desta Corte quanto de

Tribunal Superior.

5. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0026227-22.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 08/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2011)
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000747-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 186/187.

A embargante alega contradição, porquanto não se reconheceu o direito de autônomo de executar os honorários

advocatícios contratados, e omissão no julgado, tendo em vista falta de fundamentação.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a contradição e a omissão.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

2010.03.00.000747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : AGENOR DUARTE DA SILVA

ADVOGADO : SP167406 ELAINE PEZZO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ADUESCO IMP/ EXP/ E DESPACHOS ADUANEIROS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 96.02.04177-3 1 Vr SANTOS/SP
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3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos, restando inalterado o acórdão de fls.

186/187.

 

São Paulo, 09 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002108-94.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.002108-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CAIMAN AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP047025 SILVIA POGGI DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

PARTE RÉ : GRUPO INDIGENA TERENA DA ALDEIRA CACHOEIRINHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00060831120074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     418/2606



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Caiman Agropecuária Ltda.

contra a decisão que, nos autos de ação declaratória positiva de domínio, determinou a citação da Comunidade

Indígena Cachoeirinha na qualidade de litisconsorte passiva necessária.

Alega a agravante, em síntese, que a defesa dos interesses da comunidade indígena é atribuição da FUNAI e da

União, sendo inexistente o litisconsórcio passivo necessário.

Às fls. 232/232-v, a E. Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, Relatora à época, indeferiu o efeito suspensivo

requerido.

Contraminuta às fls. 236/240.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Com razão a agravante.

A Lei nº 6.001/1973, que dispõe sobre o Estatuto do Índio, expressamente determina que cabe à FUNAI a defesa

judicial dos interesses das comunidades indígenas. In verbis:

 

Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistência ao índio a defesa judicial ou extrajudicial dos direitos dos silvícolas

e das comunidades indígenas.

 

E o artigo 37 da mesma Lei, invocado pelo MM. Juízo a quo como fundamento para a decisão agravada, assim

dispõe:

 

Art. 37. Os grupos tribais ou comunidades indígenas são partes legítimas para a defesa dos seus direitos em

juízo, cabendo-lhes, no caso, a assistência do Ministério Público Federal ou do órgão de proteção ao índio.

 

Assim, a interpretação do referido dispositivo, ao determinar que comunidades indígenas têm legitimidade para a

defesa judicial dos seus interesses, desde que assistidas pelo Ministério Público Federal ou pela FUNAI, deve

levar em conta a exigência de que sua defesa em juízo seja exercida pelo órgão de proteção ao índio, o que exclui

a hipótese de litisconsórcio passivo necessário.

Isso, contudo, não retira da comunidade em questão a faculdade de integrar o polo passivo da lide. Nesse sentido

já decidiu este Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS. AÇÃO DECLARATÓRIA

QUE OBJETIVA PRONUNCIAMENTO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE AS TERRAS EM QUESTÃO SÃO

PARTICULARES E NÃO TERRAS PÚBLICAS INDÍGENAS. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA PARA

DETERMINAR A SUSPENSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. COMUNIDADE DE ÍNDIOS GUARANI-

NHANDÉVA QUE SEMPRE HABITARAM A REGIÃO, NÃO SENDO A HIPÓTESE DE EXTINTO

ALDEAMENTO INDÍGENA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE ASSEGURA AOS ÍNDIOS O

DIREITO À DEMARCAÇÃO DE SUAS TERRAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE GOZA DE

PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. AGRAVO PROVIDO.

I - A defesa judicial ou extrajudicial das comunidades indígenas compete à FUNAI, nos termos do que dispõe o

art. 35 da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio), sendo também no mesmo sentido a determinação prevista no § 6º

do art. 11-B, da Lei nº 9.028/95, que dispõe sobre as atribuições da Advocacia-Geral da União.

II - A legitimidade processual dos índios, suas comunidades e organizações, lhes confere mera faculdade de

ingressar no feito em que se discutem seus interesses, não se tratando de hipótese de litisconsórcio passivo

necessário.

III - A prova de domínio particular não impede o processo administrativo de demarcação das terras indígenas,

devendo tal alegação ser apreciada pela Administração.
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IV - Em razão do princípio federativo que impõe a separação e a harmonia entre os Poderes, não cabe ao

Judiciário antecipar-se na apreciação das provas do alegado domínio sobre as terras indígenas, ainda que

preventivamente, através de ação declaratória, sendo o autor carecedor da ação.

V - Segundo as disposições contidas no artigo 231, caput, e §§ 2º, 4º e 6º, da Constituição Federal, a posse e o

domínio privado não impedem a demarcação das terras indígenas, mas apenas asseguram o direito à indenização

das benfeitorias de boa-fé e da propriedade, esta se anterior à Carta Constitucional de 1934.

VI - Tutela antecipada que, ademais de concedida por decisão nula, violou o princípio federativo e desconsiderou

a absoluta falta de relevância dos fundamentos da ação subjacente.

VII - A demarcação das terras indígenas decorre de imperativo constitucional (arts. 231 e 67 do ADCT).

VIII - Segundo se deflui dos autos, não se trata de extinto aldeamento indígena, uma vez que os índios Guarani-

NHANDÉVA sempre habitaram a região.

IX - No cumprimento de tais determinações a FUNAI tem emprendido, através de processos administrativos, o

itinerário de identificação e delimitação das terras indígenas, o mesmo ocorrendo com relação à comunidade

SOMBRERITO, localizada no Município de Sete Quedas/MS.

X - Os atos administrativos gozam da presunção de legalidade e veracidade.

XI - Eventual irregularidade na demarcação não está imune ao controle do judiciário.

XII - O processo demarcatório suspenso pela decisão agravada não implica a perda imediata da posse.

Inexistência de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art, 273, I) que justificasse a concessão de tutela

antecipada.

XIII - Agravo provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0107230-72.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

HENRIQUE HERKENHOFF, julgado em 19/08/2008, DJF3 DATA:28/08/2008)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para declarar a inexistência da qualidade de litisconsorte passiva necessária da Comunidade

Indígena Cachoeirinha.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010478-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Ação de Execução Fiscal nº

0503182-74.1992.4036182, em trâmite perante a 1ª Vara das Execuções Fiscais Federais de São Paulo/SP, que

2011.03.00.010478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : POLIALGLASS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05031827419924036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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acolheu a alegação de ilegitimidade passiva, determinando a exclusão da sócia Patrícia da Silva Costa do polo

passivo do feito.

Aduz a agravante, em síntese, que, diante da dissolução irregular da empresa executada, é possível o

redirecionamento da execução contra os sócios.

Contraminuta apresentada Às fls. 263/274.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a

inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n.

11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas

por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

STF, Pleno, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 09/02/2011
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Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

STJ, 1ª Seção, REsp 1153119/MG, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 24/11/2010, DJe 02/12/2010

 

Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

Dessa forma, a simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da

execução fiscal para a pessoa dos sócios.

Nesse sentido situa-se a orientação desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA

LEI 8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal

Federal, no RE nº 562.275/RS, declarou inconstitucional o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação

válida a inserção do nome do sócio como coobrigado solidário na CDA, na medida em que tal providência sempre

foi praticada pela exequente por força da presunção de solidariedade que foi tratada como inconstitucional.2.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, AI 0010483-84.2011.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 13/03/2012, DJe 23/03/2012

 

No caso dos autos, conforme cópia do contrato social, verifica-se que a sócia minoritária Patrícia da Silva Costa

Patto dos Santos nunca exerceu poderes de administração na empresa (fls. 49). Assim, não se justifica a sua

inclusão no polo passivo da execução fiscal.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015388-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015388-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP138973 MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pelo

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA contra a decisão que, nos autos de ação de

desapropriação, em fase de execução, determinou a expedição de alvará de levantamento em favor dos

expropriados.

Alega o agravante, em síntese, que o alto valor fixado para a indenização dos expropriados violaria os princípios

constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade, moralidade administrativa, legalidade e justa indenização.

Às fls. 246/247, a antecipação da tutela recursal foi indeferida, em decisão da lavra da E. Juíza Federal Convocada

Sílvia Rocha.

Contraminuta às fls. 250/343.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da D. Procuradora Regional da República Elizabeth Kablukow

Bonora Peinado, opinou pelo improvimento do agravo de instrumento.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Adoto, como razão de decidir, a decisão que indeferiu o provimento liminar requerido nestes autos, cujo teor

transcrevo:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

contra decisão que, em sede de ação de desapropriação, determinou a expedição de alvará de levantamento a

favor dos expropriados.

Relata o agravante que: 

a) a ação de desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, transitou em julgado e não houve

a propositura de ação rescisória no prazo legal;

b) em sede de execução, reconheceu como devido, a título de indenização, o valor de R$ 41.121.392,02 (quarenta

e um milhões, cento e vinte e um mil, trezentos e noventa e dois reais e dois centavos), para fevereiro de 1996.

c) por considerar que os valores não representam a justa indenização, ajuizou ação declaratória de nulidade com

o intuito de anular o título executivo judicial;

d) O juízo da 21a Vara Cível de São Paulo julgou extinta a referida ação, sem resolução do mérito, diante da

ocorrência de coisa julgada e da impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, V e VI, do CPC e

condenou a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : MARIA JOSE ARDITO LERARIO e outros(as)

ADVOGADO : SP011747 ROBERTO ELIAS CURY e outro(a)

AGRAVADO(A) : VITO ARDITO LERARIO

: ANA ROSA MARCONDES LERARIO

: FABIO ALBERTO ARDITO LERARIO

: MARIA CHRISTINA MASSON LERARIO

: JANIO ARDITO LERARIO

: ELEONORA MARIA BASSI LERARIO

: RAUL ARDITO LERARIO

ADVOGADO : SP011747 ROBERTO ELIAS CURY

AGRAVADO(A) : VITO JULIO LERARIO

: MARIA HELENA ANITA VICARI LERARIO

: LUIZA BLASQUEZ POLO

ADVOGADO : SP011747 ROBERTO ELIAS CURY e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 04232454319874036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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sobre o valor atualizado da causa (R$ 1.000,00, em setembro/2002);

f) o INCRA interpôs recurso de apelação contra a sentença extintiva do feito. A agravada Luisa Blasquez Polo

apelou e os demais agravados interpuseram recurso adesivo, pretendo a majoração da verba honorária;

g) os agravados apresentaram pedido solicitando o levantamento dos valores depositados;

h) o INCRA manifestou-se contrariamente ao levantamento requerido, no sentido de que se deve aguardar o

trânsito em julgado da ação anulatória;

i) o juízo de origem proferiu decisão interlocutória autorizando a expedição de alvará de levantamento em favor

dos agravados.

Sustenta o agravante que o periculum in mora está presente uma vez que quantia vultosa poderá ser levantada,

sendo praticamente impossível sua devolução no caso de sucesso do recurso de apelação interposto contra a

sentença que extinguiu a ação anulatória sem julgamento do mérito. Afirma também que está comprovado o

fumus boni iuris na medida em que provavelmente o recurso de apelação será julgado procedente para se anular

a referida sentença.

Requer o INCRA que seja concedida tutela antecipada para que seja determinado que o juízo de origem se

abstenha de expedir os alvarás de levantamento até decisão final da ação anulatória. No mérito, pleiteia o

provimento do recurso.

Relatei.

Decido.

O próprio INCRA afirma que não existe recurso que impeça o levantamento da quantia, uma vez que o título

executivo transitou em julgado, portanto, trata-se de pagamento incontroverso.

Por fim, entendo que vedar o levantamento, nesta fase final de execução de sentença, impediria os credores de

receber a indenização que foi reconhecida por meio de título executivo judicial transitado em julgado, bem como

violaria os princípios da segurança jurídica e da igualdade de tratamento entre as partes.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029257-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por RENATO ALVES DOS SANTOS E MARIA APARECIDA

BUENO contra decisão de fls. 95/101, assim fundamentada:

2011.03.00.029257-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TECFLEX QUIMICA E INDL/ LTDA e outros(as)

: RENATO ALVES DOS SANTOS

: MARIA APARECIDA BUENO

ADVOGADO : SP115692 RANIERI CECCONI NETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068432520064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a

inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n.

11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

STF, Pleno, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 09/02/2011

 

Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

STJ, 1ª Seção, REsp 1153119/MG, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 24/11/2010, DJe 02/12/2010

 

Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade

solidária dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a
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responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

Dessa forma, a simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da

execução fiscal para a pessoa dos sócios.

Nesse sentido situa-se a orientação desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA LEI

8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº

562.275/RS, declarou inconstitucional o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação válida a inserção do

nome do sócio como coobrigado solidário na CDA, na medida em que tal providência sempre foi praticada pela

exequente por força da presunção de solidariedade que foi tratada como inconstitucional.2. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, AI 0010483-84.2011.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 13/03/2012, DJe 23/03/2012

 

No caso dos autos, contudo, verifico que a certidão de fl. 23, lavrada em 19/09/2006, por Oficial de Justiça, em

sede da execução fiscal n.º 2004.61.19.0090279, atesta que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

endereço oferecido ao Fisco, tendo, inclusive sido atestada a ruína do prévio onde a empresa funcionava, por

ocasião do cumprimento do mandado de penhora (fl. 22). 

 

De fato, o endereço citado na certidão de fl. 23 é o mesmo que figura na CDA exequenda de fl. 43, bem como na

Ficha Cadastral da JUCESP (fl. 28). Assim, a situação se enquadra naquela retratada na Súmula 435 do

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Destarte, ante a certidão de fl. 23, a tese de dissolução irregular demonstra-se suficientemente comprovada.

Ressalte-se que o sócio Renato Alves dos Santos figura na qualidade de administrador, "assinando pela

empresa", na Ficha Cadastral da JUCESP (fls. 28), o que todavia, não ocorre em relação à sócia Maria

Aparecida Bueno.

Assim, havendo elementos que permitam presumir irregular mente dissolvida a empresa executada, justifica-se a

inclusão do sócio administrador no polo passivo da execução fiscal, ressalvando-lhe o direito de defesa pela via

adequada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, para determinar a inclusão do sócio Renato Alves dos Santos no polo passivo da

execução fiscal.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais

 

 

A embargante requer o conhecimento e provimento do recurso, fundando sua pretensão na suposta omissão

existente na decisão, pois não teriam sido analisados todos os argumentos expostos em sua contraminuta.

É o relatório.

 

São cabíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial contiver pelo menos um dos vícios trazidos

pelo artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg

no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE

18/03/2011), não se apresentando como via adequada para:
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1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com

o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS,

Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito do embargante de promover nova discussão sobre o que já foi decidido, o que deve

ocorrer por meio da via recursal adequada, e não pela via dos embargos de declaração.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos de declaração, mantendo-se inalterada a decisão de fls.

95/101.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016601-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016601-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CANATRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP069761 NATAL GUIRAU

AGRAVADO(A) : RICARDO FERREIRA OMETTO

ADVOGADO : SP300598 ALEXANDRE EDUARDO BEDO LOPES

PARTE RÉ : JOSE APARECIDO CAMILLO e outros(as)

: IBRAHIM ESTEVAO CAMILLO

: CARLOS ALBERTO CAMILLO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão de fls. 115, que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de CANATRANS TRANSPORTES LTDA.

E RICARDO FERREIRA OMETTO, excluiu o sócio co-executado do polo passivo, condenando a agravada ao

pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, a título de honorários

advocatícios.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que o valor fixado a título de honorários advocatícios é excessivo diante

das peculiaridades da hipótese, devendo ser reduzido.

[Tab][Tab]Intimada para apresentar contraminuta, a agravada manifestou-se às fls. 130/135.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

[Tab][Tab]A exceção ou objeção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo, bem como nas hipóteses em que o devedor alega

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições

da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

[Tab][Tab]Na hipótese, o sócio RICARDO FERREIRA OMETTO opôs a exceção, com fundamento na sua

ilegitimidade passiva, o que foi acolhido pelo MM. Juiz a quo, que, ao exclui-lo do polo passivo da execução,

condenou a exequente ao pagamento de verba honorária, no valor 10% sobre o valor atualizado da causa.

[Tab][Tab]O art. 20, §4º, do CPC dispõe que, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários

serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo

anterior.

Com efeito, nessas situações, embora o julgador não esteja adstrito aos percentuais mínimo e máximo previstos

para as hipóteses em que há condenação (10% a 20%), deve ele se basear nos parâmetros descritos no art. 20, § 3º,

"a", "b" e "c", do CPC, quais sejam, grau de zelo do profissional, lugar da prestação de serviço, natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço.

Na hipótese, o valor da execução, em 2003, era de R$100.545,63 (fls. 21). Interposta exceção de pré-

executividade pela agravante, em julho de 2011 (fls. 82), ela foi acolhida pelo Juízo a quo em março de 2012 (fls.

115/118).

Apesar da complexidade moderada da causa, verifica-se, de acordo com os critérios do art. 20, §3º, do CPC, que

houve zelo dos patronos da executada, o tempo exigido para a conclusão dos serviços foi de aproximadamente 8

meses, o valor envolvido era alto, denotando a importância da causa e a responsabilidade dos profissionais

envolvidos, sendo de rigor a manutenção dos honorários da forma como fixados.

[Tab][Tab]Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PROF. ALDO CASTALDI

S/C LTDA., contra decisão de fls. 121, assim fundamentada:

 

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente agravo de instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Com efeito, em 27/06/2013, foi proferida sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem

resolução do mérito, tendo, inclusive já sido interposto recurso de apelação, tendo os autos sido remetidos a este

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

 

O embargante requer o conhecimento e provimento do recurso, fundando sua pretensão na suposta omissão

quanto à ausência de trânsito em julgado da sentença proferida. 

É o relatório.

 

São cabíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial contiver pelo menos um dos vícios trazidos

pelo artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg

no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE

18/03/2011), não se apresentando como via adequada para:

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com

o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS,

Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);
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4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito do embargante de promover nova discussão sobre o que já foi decidido, o que deve

ocorrer por meio da via recursal adequada, e não pela via dos embargos de declaração.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos de declaração, mantendo-se inalterada a decisão de fls. 121.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024392-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por COMERCIAL SOUZA BASTOS LTDA. EPP, contra a decisão

que, nos autos da execução fiscal n.º 0005121-28.2011.403.6103, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de São

José dos Campos-SP, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Em consulta ao Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de Primeira Instância, verifica-se que, em

24/02/2015, foi determinada a suspensão do processo em razão do parcelamento do débito efetivado pela

executada. 

Considerando que a adesão ao parcelamento implica confissão dos débitos tributários, tenho por prejudicado o

presente recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União

(Fazenda Nacional) contra a decisão que, nos autos de execução fiscal n.º 1995.002628-6 em trâmite perante o

Setor de Anexo Fiscal da Comarca de Lorena-SP, acolheu a exceção de pré-executividade oposta para determinar

a exclusão dos sócios do polo passivo da execução, por ter reconhecido a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, a não ocorrência da prescrição. Requer a aplicação da teoria da actio nata.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a

inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n.

11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas

por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIO S DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição , em favor ou

contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor

tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra

matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de

fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero)

evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária,

inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de

deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu,

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DINAMIC TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: ROBERTO GIOVANE VIEIRA CARVALHO

: EDMIR DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP137917 JOSE ROBERTO DE MOURA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

No. ORIG. : 00026284219958260323 1 Vr LORENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     431/2606



na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento

pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócio s das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

STF, Pleno, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 09/02/2011

 

Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIO S POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

STJ, 1ª Seção, REsp 1153119/MG, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 24/11/2010, DJe 02/12/2010

 

Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

Dessa forma, a simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da

execução fiscal para a pessoa dos sócios.

Nesse sentido situa-se a orientação desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIO S DA EMPRESA

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA

LEI 8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal

Federal, no RE nº 562.275/RS, declarou inconstitucional o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação

válida a inserção do nome do sócio como coobrigado solidário na CDA, na medida em que tal providência sempre

foi praticada pela exequente por força da presunção de solidariedade que foi tratada como inconstitucional.2.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, AI 0010483-84.2011.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 13/03/2012, DJe 23/03/2012

 

No caso dos autos, porém, verifico que a certidão de fl. 170, lavrada em 07/04/1998, pelo Oficial de Justiça, por

ocasião do cumprimento do mandado de substituição da penhora, atesta que a pessoa jurídica não estaria mais

estabelecida no endereço informado ao Fisco. Situação que se enquadra naquela retratada na Súmula 435 do

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
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comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente.

 

Assim, havendo elementos que permitam presumir irregularmente dissolvida a empresa executada, estaria

justificada, em princípio, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal de créditos de natureza

previdenciária, ressalvando-lhes o direito de defesa pela via adequada.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo a ocorrência de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios, quando decorridos mais de cinco anos da

citação da empresa devedora, independentemente da causa de redirecionamento. Com essa medida, evitou-se

tornar imprescritível a dívida fiscal.

São vários os julgados do Superior Tribunal de Justiça reiterados nesse sentido, entendimento acompanhado

também pela Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -

GERENTE. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA.

1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócio s-gerentes para fins de

redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das dívidas

fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os sócio s deve dar-se

no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1211213/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 15/02/2011, DJe 24/02/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIO S. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócio s, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe

07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda

Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ

21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda,

Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ

3/4/2006.

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in

casu, a empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócio s no pólo passivo ocorreu

em 29/04/2008 (fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócio s dentro do prazo prescricional de cinco anos

contados da citação da empresa.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1308057/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 26/10/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO -GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO . CITAÇÃO DA

EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio -gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócio s, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica
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que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO S. PRESCRIÇÃO . AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

(....)

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócio s.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição .

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007,

DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 14/12/2010)

 

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, pena de prescrição . Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1198750/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/09/2010, DJe 23/11/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARA RECONHECER A

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIO S DA

EMPRESA EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE

SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente

para o redirecionamento da execução em face dos sócio s quando decorrido mais de cinco anos da citação da

empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar imprescritível a dívida

fiscal.

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, pois o recurso foi manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0001557-80.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 10/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2012)

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO . AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     434/2606



3. No caso dos autos, transcorreram mais de cinco anos entre a data da citação da empresa (1998) e o pedido de

inclusão de sócio no polo passivo da ação (2005), nos termos do art. 174 do CTN.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0021348-64.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 13/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2015)

 

No caso dos autos, observo que a citação da executada pessoa jurídica consolidou-se em 15/06/1995 (fl. 29).

Já a citação dos sócios, contudo, data de 09/01/2013 (fl. 241), quando houve seu comparecimento espontâneo ao

feito, tendo havido o decurso do lapso de cinco anos a contar da citação da pessoa jurídica executada, hipótese em

que deve ser reconhecida a prescrição intercorrente .

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027051-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA TÊXTIL TSUZUKI LTDA. contra a decisão

proferida nos autos de execução fiscal que rejeitou exceção de pré-executividade, afastando a alegação de

decadência e prescrição.

A agravante alega, em síntese que houve decadência para constituição do crédito tributário porque os fatos

geradores ocorreram de 07/1995 a 01/1999 e a inscrição dos supostos débitos em dívida ativa, pela UNIÃO,

somente ocorreu em 07/02/2001. Outrossim, teria havido prescrição porque a execução fiscal somente foi ajuizada

em 20/04/2006.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Embora editado como lei ordinária (Lei nº 5.172/66), o Código Tributário Nacional foi recepcionado pela

2013.03.00.027051-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 06.00.00132-6 A Vr SUZANO/SP
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Constituição Federal de 1988 com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva

a esta espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e

decadência.

Por essa razão, prevalece, a partir da atual Constituição, o lapso prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do

Código Tributário Nacional.

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o contribuinte efetuado a declaração do valor

devido (GFIP), a partir desta data considera-se definitivamente constituído o crédito tributário e inicia-se o prazo

prescricional.

Não tendo havido entrega de declaração de débito pelo contribuinte, e sendo, portanto, caso de lançamento de

ofício (NFLD, LDC), considera-se definitivamente constituído o crédito tributário a partir da notificação do

lançamento. E, caso apresentado recurso administrativo, da data dessa apresentação até a decisão definitiva nessa

esfera não corre o prazo prescricional.

Tendo havido confissão do débito, considera-se interrompido o prazo prescricional (CTN, artigo 174, IV), que

recomeça a correr a partir do momento em que restabelecida a exigibilidade do crédito, como por exemplo no caso

de inadimplência do parcelamento.

Por fim, a prescrição considera-se interrompida pelo despacho do juiz que ordena a citação na execução fiscal, se

ocorrido após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, ou caso contrário pela citação pessoal do devedor

(CTN, artigo 174, inciso I).

Nesse sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, v.g.:

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CND.

DÉBITOS DECLARADOS E NÃO PAGOS. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO PRÉVIO. RECURSO

REPETITIVO (RESP 1.123.557/RS). DECADÊNCIA . IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE

COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PARCELAMENTO.

CAUSA SUSPENSIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO

156, V, DO CTN). PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ADEMAIS, AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais constitui o crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência, habilitando-a ajuizar a execução fiscal, conforme o precedente

repetitivo: (REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ

18/12/2009).

2. In casu, não há se falar em ausência de notificação ou contraditório de créditos tributários declarados lançados

por homologação, vez que constituídos, parcelados e não pagos; nem tampouco em decadência .

3. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

4. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário.

5. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do

direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a

saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato

de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da

prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c)

regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do

Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito

do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: decadência e Prescrição no Direito

Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252).

6. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.

7. Assim, conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada

(DCTF, GIA, etc.) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado,

portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: Resp. 850.423/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 28.11.2007,

DJ.
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07.02.2008).

8. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo

quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da

data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do

CTN).

9. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do

CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à

exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em

momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do

Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220).

10. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da

contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como

dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o

direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227)...

(STJ, AgRg no REsp 1125389/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe

10/05/2010)

No caso dos autos, a execução fiscal está embasada em certidão de dívida ativa de tributo cujos fatos geradores

pertencem às competências de 07/1995 a 01/1999. 

A constituição definitiva do crédito tributário ocorrera em junho de 2000 (fls. 185/186), com a notificação fiscal

de lançamento do débito (NFLD), iniciando-se, então, o prazo prescricional, que foi interrompido com a adesão ao

parcelamento, pelo contribuinte, em fevereiro de 2001, tendo voltando a fluir, em outubro de 2005, quando houve

seu cancelamento.

A execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada em 20/04/2006, tendo a citação da agravante ocorrido em 31/05/2006,

dentro do prazo prescricional, portanto.

 

Assim, não se verifica a decadência ou prescrição na hipótese, devendo ser mantida a decisão agravada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, caput, ambos

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se o juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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2013.03.00.027655-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CAM COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA

ADVOGADO : SP248695 AIDE COSTA BEZERRA GONÇALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto contra a

decisão de fls. 14/15, que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) em face de CAM COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA rejeitou exceção de pré-

executividade oposta pelo agravante.

[Tab][Tab]Alega o agravante, em síntese, que houve pagamento parcial dos débitos que estão sendo executados e

que referida matéria pode ser alegada em sede de exceção de pré-executividade.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº

253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de

Tribunal Superior.

[Tab][Tab]O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

[Tab][Tab]A decisão recorrida rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante com fundamento na

necessidade de dilação probatória, para análise da alegação de pagamento parcial.

[Tab][Tab]O agravante, por sua vez, aduz, em síntese, que o pagamento pode ser aferido de plano, não se fazendo

necessária a instrução probatória.

[Tab][Tab]A exceção ou objeção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo, bem como nas hipóteses em que o devedor alega

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições

da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

[Tab][Tab]Mesmo a corrente jurisprudencial que dá mais abrangência ao cabimento da exceção de pré-

executividade, vincula sua admissibilidade à desnecessidade de dilação probatória.

[Tab][Tab]Na hipótese dos autos, há discussão acerca do pagamento parcial de alguns dos débitos executados, o

que implica a necessidade de exame de provas e apreciação de circunstâncias fáticas, o que é incompatível com a

amplitude cognitiva da exceção de pré-executividade, que, por conseguinte, não pode ser admitida na hipótese,

fazendo-se necessário, se for o caso, a oposição de embargos. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE REJEITADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. PREENCHIMENTO

ERRÔNEO DA GUIA DARF. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO. -

Embora os embargos à execução constituam o meio de defesa próprio da execução fiscal , a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. - É o

entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória ". - As alegações do agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou

seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias

fáticas, vez que impossível, da análise dos documentos colacionados aos autos, averiguar se, de fato, existiu a

quitação da dívida, por meio do recolhimento de guia DARF de forma errônea, pois realizado em nome de outra

pessoa (fls. 39). - A alegação de quitação da dívida não é suscetível de apreciação em exceção de pré-

executividade, eis que demanda dilação probatória, incompatível nesta sede. - Agravo de Instrumento improvido.

(AI 0011100-39.2014.4.03.0000, REL. DES. FEDERAL MONICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/10/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉCONSTITUÍDA. EXCEÇÃO DE PRÉ -

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A exceção de pré-executividade é

uma construção doutrinária aceita pelo nosso direito como forma de defesa do executado. Através dela admite-se a

discussão de questões que possam ser comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante

prova pré-constituída. - Compulsando os autos, verifica-se que a ação de execução visa a cobrança de créditos de

Finsocial referentes aos períodos de apuração de agosto, outubro, novembro e dezembro de 1991. A excipiente

apresentou declarações de débitos constituindo o crédito tributário e informando que os mesmos estavam
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suspensos em razão de medida judicial concedida nos Mandados de Segurança n° 91.0656064-4, 91.0665857-1 e

91.0677227-7, que tramitaram pela Justiça Federal de São Paulo e transitaram em julgado entre outubro de 1995 e

maio de 1998. Outrossim, aderiu a excipiente ao Refis em 20/03/2000. Os débitos executados estavam com

exigibilidade suspensa por força das decisões judiciais e depósitos efetuados nos referidos Mandados de

Segurança, e posteriormente voltaram a ter sua exigibilidade suspensa em razão do parcelamento (Refis). Nesse

período não houve fluência do prazo prescricional. A notificação dos débitos deu-se em 01/12/2000. E, ajuizada a

ação em 14/05/2003, não há que se falar em decadência ou prescrição. Os valores pagos no programa de

recuperação fiscal-REFIS serão alocados para a quitação de parte dos débitos objeto do parcelamento. - Em que

pese a viabilidade do conhecimento de ofício da alegada prescrição, não restou provada a exclusão do REFIS na

data alegada, tampouco que não havia outra causa suspensiva ou impeditiva para a retomada do curso da

execução. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se à rediscussão das questões em litígio, conforme já dito, por inovação e com argumentos os quais, até

mesmo, necessitam de dilação probatória. -Agravo legal improvido. (AI 0025143-54.2009.4.03.0000, REL. DES.

FEDERAL MONICA NOBRE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2014).

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000291-87.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, modificando entendimento anterior, assentou que, na falta de peça processual não

obrigatória, mas essencial para o julgamento do agravo, deve o julgador oportunizar ao agravante prazo para a

respectiva juntada (STJ, REsp 1102467/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, CORTE ESPECIAL, julgado em

02/05/2012, DJe 29/08/2012).

No caso dos autos, não consta do instrumento cópia das fls. 135 a 186 dos autos originários, as quais teriam o

condão de demonstrar se houve recurso da decisão do MM. Juízo Estadual, que reconheceu o interesse da CEF no

feito, declinando a sua competência para a Justiça Federal. 

Por outro lado, às fls. 67/100 deste instrumento consta a cópia da apólice de seguro habitacional cuja juntada foi

determinada pela decisão recorrida, sob pena de indeferimento da inicial, o que, em princípio, poderia ensejar a

perda superveniente de objeto ao presente recurso.

Pelo exposto, intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se acerca da manutenção de

seu interesse no julgamento do presente recurso, bem como para que providencie a juntada de cópia das fls. 135 a

186 dos autos originários, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

2014.03.00.000291-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ROZINHA JOSE DE MORAES COUTO DA SILVA

ADVOGADO : MS009999 KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : FEDERAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009708-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, com pedido de antecipação da tutela recursal, por COLETIVOS

PADOVA LTDA. em face de decisão proferida nos autos de execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pela ora agravante. 

Afirma que as matérias arguidas em sede de exceção de pré-executividade são exclusivamente de ordem pública,

podendo ser conhecidas de ofício sem a necessidade de dilação probatória. 

Alega a nulidade da execução fiscal diante da inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de caráter indenizatório, conforme, inclusive já teria sido reconhecido em sede da ação

declaratória n.º 0005466-17.2013.403.6105.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Observo que a exceção de pré-executividade é admitida em nosso ordenamento jurídico por construção

doutrinária e jurisprudencial como meio de defesa do devedor com o fito de apontar a existência de vícios no

título executivo extrajudicial que possam ser declarados de ofício, desonerando-o de garantir o juízo para discutir

acerca da inexigibilidade e/ou iliquidez do crédito tributário.

 

Como medida excepcional, consubstancia-se em incidente processual, tendo em vista que pode ser oferecida por

simples petição a ser acostada nos autos do feito executivo.

 

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade,

para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação

probatória.

 

Ressalto, por fim, que a Certidão da Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, de modo que as

alegações de nulidade do título executivo deduzidas pela executada demandaria amplo exame de prova com

2014.03.00.009708-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : COLETIVOS PADOVA LTDA

ADVOGADO : SP024628 FLAVIO SARTORI

: SP130390 MARCELO SARTORI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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instauração do contraditório. Desse modo, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-

executividade , devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta 1ªTurma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região: STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha - DJ 14/06/2006

pg. 202; STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ 28/02/2005, pg. 235; TRF - 3a

Região, 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJ 08/04/2005 pg. 465 e

AG 2002.03.00.040502-0 - Relator Des.Fed. Luiz Stefanini - DJ 07/07/2005 pg.199.

 

Destarte, considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou

seja, na via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, de rigor a manutenção

da decisão agravada.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010607-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUTIMY CONFECÇÕES LTDA. contra a decisão proferida nos

autos de execução fiscal que rejeitou exceção de pré-executividade, afastando a alegação de decadência.

A agravante alega, em síntese que houve decadência para constituição do crédito tributário porque os fatos

geradores ocorreram de 01/2004 a 11/2005 e a inscrição dos supostos débitos em dívida ativa, pela UNIÃO,

somente ocorreu em 24/12/2011.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Embora editado como lei ordinária (Lei nº 5.172/66), o Código Tributário Nacional foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988 com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva

2014.03.00.010607-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : RUTIMY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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a esta espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência

.

Por essa razão, prevalece, a partir da atual Constituição, o lapso prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do

Código Tributário Nacional.

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o contribuinte efetuado a declaração do valor

devido (GFIP), a partir desta data considera-se definitivamente constituído o crédito tributário e inicia-se o prazo

prescricional.

Não tendo havido entrega de declaração de débito pelo contribuinte, e sendo, portanto, caso de lançamento de

ofício (NFLD, LDC), considera-se definitivamente constituído o crédito tributário a partir da notificação do

lançamento. E, caso apresentado recurso administrativo, da data dessa apresentação até a decisão definitiva nessa

esfera não corre o prazo prescricional.

Tendo havido confissão do débito, considera-se interrompido o prazo prescricional (CTN, artigo 174, IV), que

recomeça a correr a partir do momento em que restabelecida a exigibilidade do crédito, como por exemplo no caso

de inadimplência do parcelamento.

Por fim, a prescrição considera-se interrompida pelo despacho do juiz que ordena a citação na execução fiscal, se

ocorrido após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, ou caso contrário pela citação pessoal do devedor

(CTN, artigo 174, inciso I).

Nesse sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, v.g.:

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CND.

DÉBITOS DECLARADOS E NÃO PAGOS. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO PRÉVIO. RECURSO

REPETITIVO (RESP 1.123.557/RS). DECADÊNCIA . IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE

COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PARCELAMENTO.

CAUSA SUSPENSIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO

156, V, DO CTN). PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ADEMAIS, AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais constitui o crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência, habilitando-a ajuizar a execução fiscal, conforme o precedente

repetitivo: (REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ

18/12/2009).

2. In casu, não há se falar em ausência de notificação ou contraditório de créditos tributários declarados lançados

por homologação, vez que constituídos, parcelados e não pagos; nem tampouco em decadência .

3. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

4. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário.

5. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do

direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a

saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato

de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da

prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c)

regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do

Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito

do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: decadência e Prescrição no Direito

Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252).

6. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.

7. Assim, conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada

(DCTF, GIA, etc.) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado,

portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: Resp. 850.423/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 28.11.2007,

DJ.

07.02.2008).
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8. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo

quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da

data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do

CTN).

9. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do

CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à

exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em

momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do

Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220).

10. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da

contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como

dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o

direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227)...

(STJ, AgRg no REsp 1125389/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe

10/05/2010)

No caso dos autos, a execução fiscal está embasada em certidão de dívida ativa de tributo cujos fatos geradores

pertencem às competências de 01/2004 a 11/2005. 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito tributário ocorrera em 26/06/2006 (fls. 49/50), com o envio da

declaração do valor devido (GFIP) pelo contribuinte agravante, iniciando-se, então, o prazo prescricional.

 

Assim, não se verifica a decadência na hipótese, devendo ser mantida a decisão agravada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, caput, ambos

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se o juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020863-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JULIO LERARIO espolio e outros(as)

: MARIA JOSE ARDITO LERARIO

: MARIA ISABEL BLAZQUEZ LIMA LAUER

: FERNANDO LAUER

: RAUL ARDITO LERARIO

: FABIO ALBERTO ARDITO LERARIO

: MARIA CHRISTINA MASSON LERARIO

: VITO ARDITO LERARIO

: JANIO ARDITO LERARIO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pelo espólio

de Júlio Lerário e outros contra a decisão que, nos autos de ação de desapropriação, em fase de execução,

considerou correta a atualização dos depósitos judiciais realizada pela Caixa Econômica Federal - CEF e declarou

a inexistência de saldo remanescente pendente de pagamento.

Alegam os agravantes, em síntese, que sobre os depósitos efetuados devem incidir juros moratórios à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, além de juros remuneratórios.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Cuida a hipótese de remuneração de depósitos judiciais.

Sustentam os agravantes que, nos termos do artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/1996, os depósitos judiciais deveriam

sofrer a incidência de juros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, além de juros remuneratórios.

No entanto, a atualização dos depósitos judiciais realizados no âmbito da Justiça Federal obedece a regramento

próprio, cessando para o devedor os juros, dada a ausência de mora.

Não cabe, portanto, a complementação dos valores depositados judicialmente, ao argumento de que, nos termos da

referida Lei, os depósitos judiciais em dinheiro acolhidos pela CEF observarão as mesmas regras das cadernetas

de poupança no que se refere à remuneração básica e ao prazo.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça e a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira

Região já assentaram sua jurisprudência:

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO PARA

OFERECIMENTO DE IMPUGNAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A QUANTIA

DEPOSITADA, APÓS O REGULAR DEPÓSITO À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. DESCABIMENTO. SEM

CARACTERIZAÇÃO OU PERMANÊNCIA EM MORA, NÃO CABE IMPOSIÇÃO DE JUROS DE MORA.

DEPÓSITO JUDICIAL DEVE SER ATUALIZADO, PELO BANCO DEPOSITÁRIO, SEM INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA, CONFORME DISPOSIÇÕES LEGAIS DE REGÊNCIA, LICITAÇÕES OU CONVÊNIOS

PROCEDIDOS PELOS TRIBUNAIS, OU MESMO PRÉVIA ACEITAÇÃO.

1. O art. 396 do CC estabelece que, não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em

: ELEONORA MARIA BASSI LERARIO

: VITO JULIO LERARIO

: ROBERTO DIAS DE MORAES E SILVA

: ADELI BACCHI DIAS DE MORAES E SILVA

: REYNALDO DIAS DE MORAES E SILVA

: MARCELO DE PAULA SANTOS FILHO

: HELOISA DE PAULA SANTOS

: LUIZA BLASQUEZ POLO

ADVOGADO : SP011747 ROBERTO ELIAS CURY e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : NICOLINO LERARIO e outros(as)

: LUIZ IERVOLINO

: DOMINGOS LERARIO

: MARINA HELENA ANITA VICARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 04232454319874036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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mora. Dessarte, para caracterização ou permanência em mora, é necessário que haja exigibilidade da prestação

e inexecução culposa, vale dizer, "retardamento injustificado da parte de algum dos sujeitos da relação

obrigacional", compreendendo os juros moratórios "pena imposta ao devedor em atraso com o cumprimento da

obrigação" (PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil: teoria geral das obrigações. 25 ed. Rio

de Janeiro: Forense, 2012, p. 119 e 291).

2. Consoante entendimento consolidado no âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, REsp 1.348.640/RS,

relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, "[...] na fase de execução, o depósito judicial do montante (integral

ou parcial) da condenação extingue a obrigação do devedor, nos limites da quantia depositada".

3. Com efeito, em vista da característica de acessoriedade e de pena dos juros de mora, prevendo o Codex que o

devedor, condenado ao pagamento de quantia, possa efetuar o depósito do montante devido, assim como oferecer

impugnação versando sobre uma das matérias elencadas pelo CPC, não há como conceber a incidência de juros

legais sobre o montante posto, na forma da lei, à disposição do Judiciário.

4. É pacífico na jurisprudência do STJ que, no tocante aos depósitos judiciais relacionados a processos que

tramitam originariamente na Justiça Federal, há lei especial específica disciplinando a questão, por isso a

atualização é conforme o disposto no § 1º do art. 11 da Lei n. 9.289/1996 e no art. 3º do Decreto-Lei n.

1.737/1979, incidindo apenas a TR, sem juros. Quanto aos depósitos realizados no âmbito da Justiça estadual e

distrital, é também pacífica a jurisprudência acerca da possibilidade de imposição de atualização seguindo os

mesmos critérios aplicáveis à poupança, pois é providência que normalmente tem respaldo em convênios ou

licitações, ou mesmo em prévia aceitação do banco depositário.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1169179/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

03/03/2015, DJe 31/03/2015)

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. NOVO BLOQUEIO DE VALOR

REMANESCENTE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE DURANTE O LAPSO TEMPORAL ENTRE A

TRANSFERÊNCIA PARA CONTA JUDICIAL E POSTERIOR CONVERSÃO EM RENDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. Dispõe o art. 32, §1º da LEF o valor bloqueado sofre atualização monetária até a data da conversão em renda

em favor da Fazenda Publica, segundo os índices estabelecidos para os débitos tributários federais.

4. Quanto à multa e juros de mora, efetuado o depósito judicial para garantia do juízo cessam para o devedor a

responsabilidade por tais encargos, conforme disposto no §4º do art. 9º da LEF e nos termos do disposto no art.

891 do Código de Processo Civil.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0013106-53.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2013)

 

Ante o exposto, com fundamento do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO STAUT e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ EDUARDO STAUT e MARIA ORCEBIDES

MANGILLI em face da decisão que, em sede de execução fiscal, não conheceu da exceção de pré-executividade.

Sustentam os agravantes que a matéria suscitada - ilegitimidade de parte - é passível de apreciação em sede de

exceção de pré-executividade, já que conhecível de ofício.

Alegam nulidade da Certidão de Dívida Ativa - CDA, por não trazer os nomes do coexecutados, em

descumprimento ao disposto nos artigos 202, I, do CTN e 2º, § 5º, I, da Lei nº 6.830/80.

Requerem a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Às fls. 206-207v., a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou resposta, pugnando pela manutenção da

decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Cumpre sublinhar, inicialmente, que a exceção de pré-executividade, admitida por construção doutrinário-

jurisprudencial, opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre

questão de viabilidade da execução, dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas

alegações sejam suscitadas.

Trata-se, portanto, de instituto excepcional de oposição do executado, que visa a fulminar de plano, antes de

garantido o juízo, execução que não apresente algum dos requisitos legais.

Destarte, é prudente que não se faça interpretação ampliativa das hipóteses em que este incidente possa caber, só

podendo trazer em seu bojo matérias que tenham o poder de extinguir "ab initio" a execução, ou seja, matérias que

possam ser reconhecidas de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo, e que não necessitem de dilação probatória

muito aprofundada, portando certa cognição sumária, tais como: ausência de pressupostos processuais de

constituição e de validade; ausência de condições da ação; vícios do título executivo; nulidades da ação executiva;

excesso de execução; pagamento; prescrição; decadência; compensação e novação.

Devem ser obedecidos, pois, dois critérios para a oposição da exceção de pré-executividade: a matéria a ser

alegada deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício; o vício apontado deve ser

demonstrado "prima facie", não dependendo de instrução longa e trabalhosa, ou seja, dilação probatória.

Admite-se, portanto, a oposição do incidente para a arguição da ilegitimidade passiva, desde que, como na

hipótese, não demande dilação probatória.

É de se afastar, neste ponto, a alega nulidade da CDA, porquanto a ausência de indicação do nome do

corresponsável no título não o torna nulo, nem afasta a eventual responsabilidade do terceiro. O fato simplesmente

obriga o exequente a requerer o redirecionamento da execução mediante a apresentação de elementos que

demonstrem a responsabilidade do representante da pessoa jurídica (artigo 135, do CTN).

Adiante, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES,

representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução

fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus administradores, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

Assim, neste caso, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a CDA goza de presunção de certeza e

liquidez, cabendo ao próprio administrador o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito

exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

: MARIA ORCEBIDES MANGILLI

ADVOGADO : SP026886 PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO e outro(a)

: PEDRO HENRIQUE SERTORIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 00047065420128260180 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 14/12/2010.)

Por outro lado, quando há o redirecionamento da execução sem prévia inclusão do corresponsável no título

executivo (CDA), partindo do pressuposto de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal, faz-se

mister que o exequente (Fazenda Nacional) comprove os pressupostos da responsabilidade tributária, quais sejam:

a) o exercício da administração no período dos fatos geradores cobrados; b) a atuação ilegal ou contrária aos

estatutos ou contrato social.

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES

DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ÔNUS DA PROVA. INADIMPLEMENTO. SÚMULA 430/STJ. SÚMULA 211/STJ. 1. Nos termos dos EREsp

702.232/RS, de minha relatoria, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a

responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo. 2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a

execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento,

provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. 3. Caso o nome do sócio conste

da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do

CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente

redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES,

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 4. A necessidade

de prévio procedimento administrativo para inscrição do nome do sócio na CDA (regulamentado pela Portaria

RFB nº 2284, de 30.11.2010), não foi discutido na origem, configurando-se a ausência de prequestionamento.

Inteligência da Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 5. Na espécie, o nome do sócio constou

expressamente na certidão de dívida ativa, competindo-lhe a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN. 6. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 200900581812, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 10/02/2011)

É preciso distinguir, portanto, a situação em que o administrador consta da CDA daquela em que o exequente

litiga apenas contra a pessoa jurídica e busca o redirecionamento da execução para aquele. Na primeira hipótese, o

ônus de provar que não agiu com dolo ou má-fé é do coexecutado, em embargos do devedor, enquanto que no

segundo caso ao exequente cabe a referida prova na execução.

No caso vertente, os agravantes, cujos nomes não constam nas CDA's de fls. 14-27, ex-diretores da FUNDAÇÃO

PINHALENSE DE ENSINO (devedora principal), foram condenados por sentença proferida na ação civil pública

nº 710/2010, pelo juízo da 2ª Vara Judicial da Comarca de Espirito Santo do Pinhal/SP, pela prática de "abuso de

poder, desvios de finalidade da instituição", além da comprovada confusão patrimonial (fls. 129-136), fatos que

atraem a aplicação do artigo 135, do CTN. 

Presente esse contexto, deve ser mantido o redirecionamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Asa Yoshimura contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de declaração de impenhorabilidade do seu imóvel rural em

virtude de ser bem de família.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o imóvel rural é sua residência e como tal,

deve ser protegida pela impenhorabilidade conferida ao bem de família.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de declaração de impenhorabilidade do imóvel rural da

agravante em virtude de se tratar de bem de família amparado na lei n° 8009/90.

 

Destaco, desde logo, que a própria exequente (fls.117) reconhece que o imóvel rural da agravante se enquadra no

conceito legal de pequena propriedade, pugnando pelo levantamento da penhora.

 

Em reforço, colaciono entendimento desta E.Corte lastreado em posicionamento do C.STJ no sentido da

possibilidade do reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel rural em virtude da sua caracterização como

bem de família.

 

A propósito, confira-se: 

 

2014.03.00.028843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ASA YOSHIMURA

ADVOGADO : SP318242 WALTER LUIZ SANTOS BARBOSA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : NELSON TADAOMI YOSHIMURA e outros(as)

: CARLOS ISSAO YOSHIMURA

: NOBURU EDSON YOSHIMURA

: ROSELI SAYURI KATO YOSHIMURA

: AMELIA MITIKO YAMAMOTO YOSHIMURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029453120124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL RURAL.

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA E DA PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. DIFERENCIAÇÃO

DE REQUISITOS. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 8.009/90. RECONHECIMENTO

DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. São duas as possibilidades de

impenhorabilidade do imóvel rural: quando se constituir como bem de família; ou quando se tratar de pequena

propriedade rural trabalhada pela entidade familiar. Nos termos da Lei nº 8.009/90, a caracterização de

determinado imóvel como bem de família exige o preenchimento cumulativo de uma série de requisitos legais,

dentre os quais se destaca a destinação específica à moradia da entidade familiar. Diversos, contudo, são os

requisitos para o reconhecimento da impenhorabilidade de que trata o art. 5º, inciso XXVI, da CF/88, de acordo

com o qual: deve o imóvel ser trabalhado pelo devedor e sua família, o débito deve ser decorrente de sua

atividade produtiva e a propriedade rural deve ser considerada pequena, segundo a lei. 2. No caso dos autos,

consoante expressamente pontuado na decisão agravada, o embargante demonstrou a presença dos requisitos

contidos no art. 4º, §2º, e 5º, da Lei 8.009/90, com vistas ao reconhecimento da impenhorabilidade do bem de

família, pois "comprovou, de forma cabível, que a gleba rural penhorada é o único imóvel do executado, sendo

indispensável à sua sobrevivência e de sua família", consoante comprovam os documentos colacionados à

execução fiscal em apenso. Ao contrário do alegado, a agravante/embargada não logrou êxito em ilidir a

presença dos requisitos previstos na Lei 8.009/90. Ademais, consoante entendimento firmado pelo Superior

Tribunal de Justiça, em se tratando da impenhorabilidade prevista na primeira parte do art. 4º, § 2º, da Lei nº

8.009, de 29.3.1990, não se há de cogitar da dimensão da propriedade. 3. Agravo legal improvido. "

(TRF 3ª Região, REO 00535203119974039999, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 05.05.2015, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015)

 

Assim, verifico que merece prosperar o pleito da agravante, razão pela qual, entendo que a r.decisão deve ser

reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

reconhecer a impenhorabilidade da propriedade rural da agravante em virtude de se tratar de bem de família.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000169-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 81/84 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face do v. acórdão de fls. 79/79v

que, por unanimidade, negou provimento ao agravo.

 

2015.03.00.000169-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : OMG SERVICOS DE LIMPEZA EIReLi-ME

ADVOGADO :
SP152233 PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO BISSOLI e
outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00067683520144036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto

de acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança. (destaque nosso)

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma DJ 24/09/2013, DJe 30/09/2013).

 

Pelo exposto, julgo prejudicado os embargos de declaração, a teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta C.

Corte.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005166-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que deferiu o pedido de liminar para reconhecer que os

débitos discutidos se encontram com a sua exigibilidade suspensa por força de decisão judicial.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a ausência de comprovação do depósito integral dos

débitos discutidos, razão pela qual, a sua exigibilidade não estaria suspensa.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2015.03.00.005166-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GONCALVES S/A IND/ GRAFICA

ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014766920154036130 1 Vr OSASCO/SP
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos débitos

alusivos a foro/laudêmio, em virtude de depósito realizado em outra demanda, cujo juízo reconheceu aludido

efeito ao valor depositado.

 

Acerca do tema em debate, adoto nas minhas razões de decidir orientação existente nesta E.Corte no sentido de

que os débitos referentes a foro/laudêmio não possuem natureza tributária e, por consequência, inaplicável a

disposição inserta no art. 151 do CTN.

 

A propósito, confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE

DÉBITO DE LAUDÊMIO. SUJEITO PASSIVO. REGISTRADO NO CADASTRO DO IMÓVEL. NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIBIBILIDADE. DÉPOSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO

CRÉDITO DISCUTIDO. INAPLICABILIDADE DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 151 DO CTN.

PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273 DO CPC.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A União Federal pretende a reforma da decisão que, em ação declaratória de

inexigibilidade do débito de laudêmio, deferiu a antecipação de tutela para determinar que a ré, ora agravante,

proceda à exclusão do nome do autor do CADIN, assim como à retirada da inscrição do débito em Dívida Ativa

da União, até decisão final do processo. 2. Conforme apurado em procedimento administrativo realizado pela

Secretaria do Patrimônio da União - SPU, por ocasião da transferência do domínio útil de imóvel objeto de

aforamento da União, o autor, embora tenha figurado como procurador do titular do domínio, detinha, na

verdade, condição equivalente a de um cessionário de direitos, razão pela qual foram imputados a ele os débitos

relativos ao laudêmio. 3. Contudo, segundo entendimento deste Tribunal, para efeito de cobrança das receitas

patrimoniais, a responsabilidade pelos débitos é, a princípio, do sujeito passivo que consta registrado no

cadastro do imóvel. Os documentos colacionados aos autos demonstram que o imóvel encontrava-se aforado à

Lage Mourão Gozzi. Desse modo, não se vislumbra, neste juízo de cognição sumária, a viabilidade da imputação

do débito ao autor, haja vista a sua condição de procurador do titular do domínio. Nesse sentido: AC

00027037420084039999, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 215. FONTE_REPUBLICACAO:.) 5. Igualmente, não merece guarida a

alegação de necessidade de depósito do montante integral do débito, para fins suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, porquanto, consoante entendimento pacificado no âmbito do STJ e deste Tribunal, a "taxa" de

ocupação e o laudêmio, cobrados pela União, não possuem natureza tributária. A primeira refere-se a uma

remuneração pela utilização de um bem público, e, o segundo, constitui o valor pago, em caso de transferência

onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, ou

mesmo na hipótese de cessão de direito a eles relativos. Assim, a eles não se aplicam as disposições do Código

Tributário Nacional, notadamente, no que se refere às regras de suspensão da exigibilidade do crédito tributário

previstas no art. 151 do CTN. 6. Trata-se, na verdade, de relação de Direito Administrativo, à qual se aplica a

regra geral prevista no art. 273 do CPC, cujos requisitos estão presentes, à vista do fumus boni iuris,

demonstrado pelos documentos colacionados aos autos, assim como do periculum in mora, em virtude da ameaça

de dano de difícil reparação decorrente da inclusão do nome do autor em cadastro de inadimplentes. 7. Negado

provimento ao agravo de instrumento. "

(TRF3, AI 00232152920134030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Quinta Turma, j. 17.02.2014, e-DJF3 Judicial

1 DATA:25/02/2014)

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, verifico que não devem prosperar as alegações da

agravante, motivo pelo qual, mantenho a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009035-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por CIA

BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO contra a decisão que, nos autos de mandado de segurança n.º 0007243-

81.2015.403.6100, impetrado contra ato do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo e do Procurador da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São

Paulo, indeferiu liminar para que as autoridades impetradas expedissem Certidão de Regularidade Fiscal (CRF)

em nome da ora agravante.

Às fls. 540/544 foi proferida decisão que indeferiu o efeito suspensivo requerido, tendo sido apresentada

contraminuta pela agravada às fls. 547/548.

É o relatório. 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A decisão agravada fez uma análise pormenorizada acerca de todas as pendências que impediriam a expedição da

referida certidão. 

 

Com efeito, em relação aos parcelamentos que aparecem em atraso "Demais - Art. 1º", dos CNPJs

47.508.411/0001-56 e 01.545.828/0001-98, constata a decisão que, embora a impetrante tenha sustentado que

realizou a quitação integral antecipada, os documentos que constam nos autos apenas comprovam o pedido nesse

sentido e não o efetivo recolhimento.

Em relação ao parcelamento "Prev - Art. 3º", a decisão recorrida consigna que eventuais diferenças serão exigidas

de uma única vez após a consolidação, não havendo necessidade de a impetrante continuar a recolher parcelas.

No que tange às NFLDs finais 98-0; 48-8; 46-1; 47-0; 39-3; 40-7; 60-5; 39-4; 42-6; 97-3, verificou-se que foram

ulteriormente incluídas no parcelamento "RFB-PREV-Art.3º", em 30/05/12, o qual se encontra regular.

Quanto às NFLDs finais 96-6; 81-9; 59-6, a decisão recorrida entendeu que a impetrante não comprovou a

tempestividade ou a admissibilidade dos recursos especiais interpostos ao CARF, os quais teriam o condão de

suspender a exigibilidade do débito. Ademais, os recursos relativos aos finais 96-6 e 81-9 teriam sido parciais.

Relativamente à NFLD final 51-8, que a impetrante aduz ter havido depósito judicial integral na ação ordinária n.º

2000.61.00.003766-8; e acerca dos débitos a título de divergência de GFIP, que estariam com a exigibilidade

2015.03.00.009035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072438120154036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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suspensa em razão dos depósitos judiciais feitos em sede da ação ordinária n.º 0075575-77.2013.401.3400, afirma

a decisão recorrida que não há prova da integralidade dos depósitos, pois as planilhas apresentadas pela impetrante

para confrontação com os valores depositados são unilaterais, não havendo confrontação com os valores exigidos

pelo Fisco e por ela depositados, tampouco conferência pela impetrada.

No que respeita aos débitos decorrentes de ausência de GFIPs de 2014 e 2015, reconheceu-se que não impedem a

expedição da certidão nos termos da jurisprudência atual. Já no que tange às diferenças entre as GFIPs e o valor

recolhido, não se vislumbrou de plano a identidade entre os valores exigidos pelo Fisco e os recolhimentos

efetivados pela Impetrante.

Sobre o valor relativo ao PA n.º 11128.720.269/2015-81 e o débito pendente perante a Procuradoria da Fazenda

Nacional n.º 60144573-2, embora tenha sido alegado o pagamento pela impetrante, de acordo com a decisão

recorrida, não é possível, pelos documentos apresentados, verificar a identidade entre os valores exigidos e os

recolhidos.

No que tange ao débito de n.º 35842657-0, consigna a decisão que, a despeito da impetrante ter comprovado que

requereu ao juízo daquele feito a complementação da garantia para abarcar o encargo legal, em sede de medida

cautelar, não há prova de que ela tenha sido aceita pela Fazenda ou pelo juízo, como idônea e suficiente, a ensejar

a suspensão da exigibilidade do débito.

Por fim, em relação à pendência de não entrega da declaração de ITR para o ano de 2014, o juiz a quo entendeu

não constituir óbice para a expedição da certidão.

 

Verifica-se, portanto que, em relação às pendências referentes a: (i) Parcelamento "Prev-Art. 3º"; (ii) NFLDs

finais 98-0; 48-8; 46-1; 47-0; 39-3; 40-7; 60-5; 39-4; 42-6; 97-3; (iii) ausência de GFIPs; e (iv) ausência de

declaração de ITR no ano de 2014, a agravante não apresenta impugnação, haja vista que a própria decisão

recorrida teria reconhecido não se tratarem de óbices à emissão da certidão pretendida. 

Ademais, em relação ao débito PGFN n.º 60144573-2, a agravada, em sua contraminuta, reconhece que ele se

encontra liquidado por guia, não representando mais óbice à obtenção da certidão de regularidade fiscal.

Passa-se a análise, por conseguinte, das demais pendências.

 

Aduz a agravante, em síntese, que, no que concerne aos parcelamentos "Demais - Art. 1º, dos CNPJs

47.508.411/0001-56 e 01.545.828/0001-98, foi juntado aos autos CD com cópia integral dos procedimentos

administrativos n.ºs 18186.732751/2014-37 e 18186.732704/2014-93, nos quais está comprovado não apenas o

requerimento de quitação antecipada dos parcelamentos, mas também o efetivo recolhimento da integralidade dos

montantes devidos. 

Entretanto, a agravada esclarece, em sua contraminuta, que ainda está pendente de análise o pedido de

parcelamento, devendo a agravante prestar esclarecimentos acerca dos valores indicados para quitação do saldo

remanescente do parcelamento (fls. 548).

 

No que respeita ao débito n.º 35.842.657-0, aduz a agravante que ajuizou medida cautelar n.º 0024177-

51.2014.403.6100, objetivando oferecimento de Seguro Garantia e, posteriormente ao ajuizamento da execução

fiscal n.º 0025019-42.2015.403.6182, foi apresentada petição nos autos informando que procederia à retificação

da apólice para apontamento da execução, que, consequentemente, estaria garantida, permitindo a expedição da

certidão.

Nesse sentido, verifica-se que, em relação ao débito n.º 35.842.657-0, embora a agravante tenha alegado o

ajuizamento da Medida Cautelar n.º 0024177-51.2014.403.6100, objetivando oferecimento de Seguro Garantia,

para permitir a suspensão da exigibilidade do débito, e, posteriormente, tenha informado ao juízo da execução

fiscal n.º 0025019-42.2015.403.6182, que procederia à retificação da apólice para englobar a execução, de fato,

não há qualquer comprovação nos autos sobre a aceitação da garantia pela exequente ou pelo juízo daquele

processo, como idônea e suficiente.

Ademais, após consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual de 1ª instância do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, verifica-se que houve pedido de desistência da agravante, quanto à referida medida cautelar, a qual,

se homologada pelo juízo, após manifestação da União, poderá implicar a ausência total de garantia ao débito em

questão.

E essas informações foram ratificadas pela agravada em sua contraminuta de fls. 547/548, que comprovou que o

débito ainda não está garantido.

 

Dessa forma e, considerando que, conforme consignado na decisão recorrida, a impetrante, ora recorrente,

apresenta inúmeras pendências nas mais diversas situações, sendo que "um único débito é suficiente a obstar a

pretendida certidão de regularidade fiscal" (fls. 511vo), não há razões para sua reforma.

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.
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[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011651-82.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a complexidade da causa, postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo ao recurso para

após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012527-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO/FAZENDA

NACIONAL em face de decisão que, em sede da ação proposta por ELOFORT SERVIÇOS LTDA., deferiu

parcialmente tutela para suspender a exigibilidade de valores vincendos das contribuições previdenciárias e de

2015.03.00.011651-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MS005538 FABIO RICARDO TRAD e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00014949220154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.012527-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ELOFORT SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP165584 RODRIGO TOLEDO DE OLIVEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138659820144036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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terceiros, incidentes sobre os valores pagos a título de auxílio-acidente pago pelo empregador nos primeiros

quinze dias de afastamento, auxílio-doença pago pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento; terço

constitucional sobre as férias, aviso prévio indenizado e prêmios eventuais.

Em suas razões, a parte recorrente sustenta a necessidade de reforma da decisão, conforme fundamentos que

elenca.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

Na hipótese, discute-se a incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: auxílio acidente;

auxílio doença; terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado.

É dominante no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença e auxílio acidente, à consideração de que tais verbas, por não consubstanciarem contraprestação a trabalho,

não têm natureza salarial - Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma,

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA

CALMON, DJ de 16/05/2006.

No que respeita à contribuição sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C.

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. Nesse

sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA
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CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não

se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

Por fim, em relação ao aviso prévio indenizado, esta Corte Regional tem entendimento pacificado no sentido da

não incidência da contribuição previdenciária, cumprindo mencionar os seguintes acórdãos:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação

foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência

de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição

previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado , não

caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais

importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto

nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a

cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado . VI - Agravo

improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 de

11/03/2010). (Grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA

INDENIZATÓRIA. 1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte

contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o

prazo determinado em lei. 2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é

computado como tempo de serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de

salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo

empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza

indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas

indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas

do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da

contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª

Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o
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prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012592-32.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF e EMGEA contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em execução fiscal, ação revisional de cláusulas contratuais, que deferiu antecipação da tutela para suspender

o prosseguimento da execução.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, sustentando a existência de saldo residual a ser pago e a inexistência de cobertura pelo FCVS.

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Versa a demanda sobre a possibilidade de prosseguimento de execução extrajudicial alusiva a contrato de

financiamento imobiliário cujo saldo devedor remanescente não teria sido adimplido, tampouco estaria coberto

pelo FCVS.

 

Acerca do tema, sigo a orientação do MM. Juízo "a quo" no sentido de que resta evidenciada nos autos, cotejando-

se o contrato de compra e venda do imóvel, a previsão da cobertura FCVS na clausula quinta (fls. 43), o que

impede, "a priori", a cobrança de valores alusivos a saldo residual.

2015.03.00.012592-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA

AGRAVADO(A) : JORGE IMAI (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: LUZIA FUMIKO IMAI NAKAMURA

ADVOGADO : MS009756 MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES e outro(a)

PARTE RÉ : CIA HIPOTECARIA PIRATINI CHP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00013675120154036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. JUROS. LEGALIDADE DA TAXA NOMINAL E EFETIVA.

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTECEDENTE A SUA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE DA

CLÁUSULA QUE ESTABELECE O SALDO RESIDUAL A SER PAGO PELO MUTUÁRIO. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, (RECONHECIDOS EM PRIMEIRO GRAU) E, POIS, RECIPROCIDADE

DA SUCUMBÊNCIA. ARGUICAO DE NULIDADE DO LEILÃO EM EXECUCAO EXTRAJUDICIAL NÃO

CONHECIDA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADA. 1. A aplicação da taxa de juros -- nominal e

efetiva -- é legal, não está sujeita a limitação (REsp. 1.070.297/PR) e, por si só, não implica capitalização,

devendo portanto ser mantida; 2. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que a atualização da prestação

deve preceder a sua amortização; 3. A jurisprudência do STJ é firme no sentido da legalidade da cláusula de

contrato que faz recair sobre o mutuário a responsabilidade por eventual saldo residual existente depois do

pagamento de todas as prestações do financiamento, quando não há previsão de cobertura pelo FCVS; 4. A

sentença acolheu as alegações de desobediência ao PES e de ilegalidade da cobrança do CES, declarando

indevida a capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual, o que gera a necessidade de recálculo das

prestações e a necessidade de devolução dos valores pagos a maior, na forma simples, seja através de abatimento

das parcelas pendentes, seja através de devolução em pecúnia (caso quitado o financiamento), posto que decidir

contrariamente seria admitir o enriquecimento sem causa da instituição financeira; 5. Em face da parcialidade

dos pedidos acolhidos, impõe-se o reconhecimento da sucumbência recíproca, devendo ser compensados entre os

litigantes os honorários e as despesas, nos termos do CPC, Art. 21; 6. Deixa-se de conhecer as alegações de

nulidade e/ou de inconstitucionalidade referentes à execução extrajudicial do imóvel, pois sequer há notícia nos

autos de que tenha tido início; 7. Quanto ao pedido de antecipação de tutela, verifica-se prejudicado ante o

presente julgamento, sendo certo que eventuais recursos às instâncias superiores teriam efeito apenas

suspensivo; 8. Apelação parcialmente conhecida e, na parte em que o foi, parcialmente provida. "

(TRF5, AC 000777077201240583000, Rel. Des. Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Segunda Turma, DJE -

Data::12/06/2015 - Página::30)

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão do efeito suspensivo.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012993-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por GILVAN DE MIRANDA e OUTRO, em face da

2015.03.00.012993-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GILVAN DE MIRANDA e outro(a)

: REGINA APARECIDA RAMOS DE MIRANDA

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096185520154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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decisão do MM. Juízo da 07ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls.

17/17-V).

Em seu recurso, requerem os agravantes a autorização para que possam depositar judicialmente as prestações

vincendas pelos valores que entende corretos; que a agravada se abstenha de inscrever o nome dos agravante nos

serviços de proteção de crédito e promover a execução extrajudicial.

Contraminuta às fls. 157/168.

É o relatório.

 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

No mérito, o presente recurso não merece provimento.

Em que pese o inconformismo dos agravantes com a decisão que negou a concessão de tutela antecipada, fato é

que os agravantes não lograram êxito em comprovar a verossimilhança de suas alegações, necessária a concessão

da tutela antecipada requerida.

Nessa esteira, vale ressaltar que não há qualquer incompatibilidade da lei 9.514/97 com as garantias

constitucionais do devido processo legal e da ampla Defesa, tendo em vista a possibilidade de discussão judicial

do contrato e que a referida lei é constitucional.

Este é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. LEI

N. 9.514/1997. INADIMPLEMENTO DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS: SÚMULAS NS. 279 E 454 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 5º, INCS. LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA: AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO.Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da

Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

?PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. SFH. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97. RECURSO IMPROVIDO. 1. A atual

redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático

é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou,

muito menos,decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2. Não merece prosperar o

inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a

jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, no sentido de que não há que se falar em inconstitucionalidade

da lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do agente fiduciário em

decorrência do inadimplemento do mutuário. Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da

execução extrajudicial, os elementos presentes nos autos não permitem concluir pela apontada nulidade, tendo

em vista que as intimações dos devedores fiduciantes estão em conformidade com o disposto nos §§ 3º e 4º do

artigo 26 da lei nº. 9.514 /97, não se podendo, por isso, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis

para execução. E a prova de eventual irregularidade ocorrida na execução é fato constitutivo do direito da parte

autora, de sorte que a ela incumbia o ônus da prova. 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido? (grifos nossos). 2. O

Recorrente alega contrariado o art. 5º, incs. XXXV, LIV e LV, da Constituição da República, argumentando ser

?inaceitável, portanto, conceber a ideia de que, ao devedor, seja apenas possível purgar a mora (facciosamente

aquilatada pelo credor e desvirtuada do anteriormente pactuado) se quiser evitar a perda, em lei lão particular

do bem imóvel?. Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 3. Razão de direito não assiste ao

Recorrente. 4. No julgamento do Agravo em Recurso Extraordinário n. 748.371, Relator o Ministro Gilmar

Mendes, este Supremo Tribunal assentou inexistir repercussão geral quanto à alegação de contrariedade aos

princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, quando o exame da questão depende de

prévia análise da adequada aplicação de normas infraconstitucionais: ?Alegação de cerceamento do direito de

defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa

julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada aplicação

das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral? (DJe 1º.8.2013). 5. A apreciação do p lei to

recursal demandaria o reexame do conjunto fático-probatório do processo e de cláusulas contratuais e a análise

prévia da legislação infraconstitucional aplicada ao caso ( lei n. 9.514/1997 e Código de Processo Civil). A
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alegada contrariedade à Constituição da República, se tivesse ocorrido, seria indireta, a inviabilizar o

processamento do recurso extraordinário. Incidem, na espécie, as Súmulas ns. 279 e 454 do Supremo Tribunal

Federal: ?Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Civil e Processo Civil. 3. Cédula de crédito bancário.

Execução. Embargos do devedor. Alegação de inconstitucionalidade. Inadmissibilidade. 4. Matéria

infraconstitucional. Ofensa reflexa. 5. Agravo regimental não provido? (RE 835.518-AgR, Relator o Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 13.11.2014). ?AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE CONTRATO

DE COMPRA E VENDA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. 1. Alegada afronta à coisa julgada material.

Análise de legislação infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. 2. Reexame de fatos e provas e do

contrato. Súmulas ns. 279 e 454 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental ao qual se nega

provimento? (ARE 742.437-AgR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe 13.6.2013). ?AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 282 DO STF). AUSÊNCIA

DE PERTINÊNCIA ENTRE A MATÉRIA SUSCITADA NAS RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL E A

QUESTÃO APRECIADA NA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULAS 284 E 287 DO STF. MATÉRIA QUE ATRAI O

ÓBICE DAS SÚMULAS 279, 280, 454 e 636 DO STF. Matéria suscitada originariamente nas razões do agravo

regimental. Ausência do indispensável prequestionamento (Súmula 282 do STF). A questão relativa ao

enquadramento da atividade realizada pela parte ora agravada nas premissas necessárias à concessão do

benefício tributário da alíquota fixa do ISS é estranha à controvérsia devolvida a esta Corte por meio do recurso

extraordinário, que se refere tão somente à compatibilidade do Decreto- lei 406/1968 com a Constituição federal

de 1988. Necessidade de prévio exame da legislação infraconstitucional, de cláusulas contratuais e do quadro

fático-probatório (Súmulas 279, 280, 454 e 636 do STF). Agravo regimental a que se nega provimento? (AI

729.121-AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 22.6.2012). Nada há, pois, a prover

quanto às alegações do Recorrente. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2015.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora

(STF - RE: 860621 SP , Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 26/01/2015, Data de Publicação:

DJe-023 DIVULG 03/02/2015 PUBLIC 04/02/2015)

 

Não é outro o entendimento desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. LEI 9514 /97.

CONTRATO DE MÚTUO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão

que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - O

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O contrato de

mútuo firmado entre o autor e a instituição financeira previu como garantia do financiamento o lote de terreno

situado no município de Itanhaém, litoral de São Paulo, totalmente descrito e caracterizado na matrícula nº

102.595 do Oficial de Registro de Imóveis de Itanhaém/SP. IV - A garantia foi estabelecida com base nas

disposições da lei nº 9.514/97 (Alienação Fiduciária de Bem Imóvel), cuja inconstitucionalidade e ilegalidade

nunca foram declaradas pelas Cortes competentes para tal. Aliás, esta Egrégia Corte Regional, em diversos

julgados, enfrentou as alegações de inconstitucionalidade e ilegalidade e, à unanimidade, se pronunciou pela

inocorrência de ambas. V - Aliás, cabe considerar que o devedor procedeu ao pagamento de apenas 10 (dez)

parcelas de um financiamento com prazo de 300 (trezentos) meses, o que lhe retira toda e qualquer possibilidade

de alegar que a instituição financeira capitalizou juros, já que os valores permaneceram praticamente

inalterados. VI - Agravo improvido.

(TRF-3 - AC: 592 SP 0000592-60.2011.4.03.6104, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO,

Data de Julgamento: 17/09/2013, SEGUNDA TURMA)

 

Ademais, observo que o procedimento adotado pela agravada está correto, não merecendo subsistir, por ora, a

pretensão dos agravantes.

Portanto, a manutenção da decisão "a quo" é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Transitado em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013651-55.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIANE MENDES NANTES contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em cumprimento de sentença em ação revisional de contrato de financiamento habitacional, que

indeferiu o pedido de suspensão dos atos de alienação do imóvel.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, requerendo a revisão contratual, bem como a suspensão do

leilão/alienação do imóvel.

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de revisão de cláusulas contratuais em contrato de

financiamento habitacional bem como da suspensão da hasta pública designada para alienação do imóvel.

 

Cotejando os autos, filio-me ao entendimento do MM. Juizo "a quo" no sentido de que o pedido da parte autora

foi integralmente rejeitado ao momento em que o acordão desta E.Corte reformou a sentença anteriormente

prolatada que acolhia em parte o pleito da agravante.

 

Dessa forma, não vislumbro qualquer suporte legal que embase o pedido da agravante. 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014539-24.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por

MICRONAL S/A., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução

fiscal em trâmite perante a 10ª Vara das Execuções Fiscais Federais de São Paulo-SP, que recebeu o recurso de

apelação apenas no efeito devolutivo, com fundamento no artigo 520, V, do Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Sustenta a recorrente, em síntese, que a apelação deveria ter sido recebida no efeito suspensivo porque

o prosseguimento da execução fiscal poderá lhe causar graves prejuízos.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

[Tab][Tab]Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo a apelação

interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial de embargos à execução,

fundada em título extrajudicial, pois definitiva a sua execução, nos termos do artigo 587 do CPC.

[Tab][Tab]A propósito, a jurisprudência do STJ e desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA

DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA EXECUTADA. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA.

ART. 520 , V, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. Os embargos de Declaração não são instrumento para rediscussão do

mérito da decisão impugnada. 2. Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do Princípio da

Fungibilidade Recursal. 3. Hipótese em que os embargos à Execução foram julgados parcialmente procedentes. A

apelação interposta pelo executado refere-se, evidentemente, à parcela de improcedência. Aplica-se, portanto, o

disposto no art. 520 , V, do CPC, e o apelo é recebido apenas no efeito devolutivo. 4. A Execução relativa à

parcela do título extrajudicial não afastada pela sentença dos embargos prossegue como definitiva, nos termos da

Súmula 317/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. (EDclRESP 996330, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

DJE 24/03/2009)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO

PENDENTE. EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSO PROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de título

executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos

embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de

Processo Civil, a execução fundada em título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada

em julgado a decisão que rejeita os embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta,

em regra, não tem efeito suspensivo (art. 520 , V, do CPC). 2. "O título base é que confere definitividade à

execução. Assim, se a execução inicia-se com fulcro em título executivo extrajudicial e os embargos oferecidos

são julgados improcedentes, havendo interposição pelo executado de apelação sem efeito suspensivo, prossegue-

se, na execução, tal como ela era; vale dizer: definitiva, posto fundada em título extrajudicial. Ademais, neste

caso, não se está executando a sentença dos embargos senão o título mesmo que foi impugnado por aquela

2015.03.00.014539-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MICRONAL S/A

ADVOGADO : SP227590 BRENO BALBINO DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00046679720144036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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oposição do devedor" (AgRg nos EREsp 582.079/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.5.2006). 3. Tendo

em vista a uniformização do referido entendimento nesta Corte de Justiça, foi editada a Súmula 317/STJ: "É

definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos." 4. Recurso especial provido. (RESP 840.638, Relatora Ministra DENISE

ARRUDA, DJU 07/02/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente

em seu efeito devolutivo quando interposta de decisão monocrática que rejeitar liminar mente embargos à

execução ou julgá-los improcedentes, interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece

configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as

apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito

devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. II - É certo que seria possível admitir o

cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a possibilidade de reforma da

sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso dos autos,

contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa

decorrer do recebimento do apelo em um único efeito. III - Agravo de instrumento improvido." (AI

20060300020718-4, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, DJU 16/04/2008)

 

[Tab][Tab]Pacificando a jurisprudência, o STJ fez editar a Súmula 317, de teor seguinte:

 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga

improcedentes os embargos."

 

[Tab][Tab]Tal conclusão encontra-se reforçada, na atualidade, com a edição da Lei 11.382/2006, que incluiu ao

CPC o artigo 739-A, prevendo que "Os embargos do executado não terão efeito suspensivo", estando firme e

consolidada a jurisprudência no sentido de que tal preceito tem aplicabilidade nas execuções fiscais (AGRMC

13249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/2007).

[Tab][Tab]Vem nessa direção, aliás, o entendimento do STJ, firmado por ocasião do julgamento do REsp.

1.272.827/PE, sob o rito do artigo 543-C do CPC:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA

ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS

EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento jurídico

pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento

da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de

Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o

inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de

1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do

Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em

regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso,

o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente

o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor

antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei n.

8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos

princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de

Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o

privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 -

Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento

ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime

dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao

crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo

diversas interpretações doutrinárias." (REsp 1272827/PE, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
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DJE 31/05/2013).

 

[Tab][Tab]Assim, nos termos do art. 739-A do CPC, a regra é que os embargos do executado não terão efeito

suspensivo, salvo se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, tiver relevância na

fundamentação dos embargos e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou

incerta reparação.

[Tab][Tab]De plano, verifico que, ao interpor seu recurso de apelação, a agravante sequer requereu a concessão de

efeito suspensivo, nos termos do art. 558, parágrafo único, do CPC.

[Tab][Tab]Em sede do presente recurso, houve apenas alegação genérica de que eventual constrição e alienação

de bens poderia causar graves prejuízos à Agravante. Todavia, não houve qualquer demonstração efetiva no

sentido de que o prosseguimento da execução pudesse vir a causar à executada grave dano de difícil ou incerta

reparação. E as consequências ordinárias do procedimento executório não são suficientes a ensejar a concessão do

efeito suspensivo à apelação da sentença de improcedência dos embargos.

[Tab][Tab]Portanto, o efeito meramente devolutivo é o aplicável à apelação interposta de sentença de rejeição dos

embargos do devedor, nos termos da Súmula 317/STJ, sendo excepcional, e injustificado no caso dos autos, o

efeito suspensivo ao recurso, pelo que deve ser mantida a decisão agravada.

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014540-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SW Industry Peças de Fixação Ltda contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em sede de mandado de segurança, que indeferiu o pedido de concessão de liminar, para

ver reconhecido o direito de registrar na JUCESP a ata de aprovação de seu Balanço Patrimonial

independentemente da comprovação da publicação das Demonstrações Financeiras em jornal de grande circulação

e no Diário Oficial, afastando-se a disposição contida na Deliberação JUCESP n. 2/2015.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, sustentando a ilegalidade da exigência, razão pela qual, requer a reforma

da decisão.

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115091420154036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Desde logo, na hipótese em comento, como bem ressaltado pelo MM. Juízo "a quo", verifico a existência de

sentença de mérito nos autos n° 2008.61.00.030305-7 reconhecendo a obrigatoriedade combatida nos autos, cuja

eficácia permanece intacta, haja vista que o recurso de apelação contra essa sentença foi recebido somente no

efeito devolutivo.

Destarte, a exigência contida na Deliberação JUCESP n 2/2015 combatida pela agravante, referente à

comprovação, por parte das empresas de grande porte, de publicação prévia de suas demonstrações financeiras na

Imprensa Oficial e em jornal de grande circulação para que se proceda ao registro da ata de aprovação de seus

balanços anuais, não constitui ato ilegal ou abusivo, na medida em que apenas faz cumprir determinação contida

em sentença judicial.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015442-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada das vias originais dos comprovantes de

recolhimento das custas de preparo do recurso e de porte de remessa e retorno de autos, sob pena de negativa de

seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015761-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015442-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : NILPEL IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000768720154036140 1 Vr MAUA/SP

2015.03.00.015761-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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DESPACHO

Promova a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada das vias originais dos comprovantes de

recolhimento das custas de preparo do recurso e de porte de remessa e retorno de autos, sob pena de negativa de

seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015947-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada para que ofereça sua contraminuta, no prazo legal.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37855/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057317-04.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVANTE : CLAREAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00025054120154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2015.03.00.015947-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LEONARDO FERNANDES BASILIO e outro(a)

: KATIA DAS NEVES

ADVOGADO : SP252028 RODRIGO EMANUEL BROCHETTI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025217120154036110 1 Vr SOROCABA/SP

1999.61.00.057317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal
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DESPACHO

Petição de fls.316/321: defiro o pedido de prioridade na tramitação do recurso interposto. Anote-se.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-44.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos em autoinspeção.

Tendo em vista o quanto consignado na r.sentença de primeiro grau, no tocante ao equívoco ocorrido na

realização da constrição de veículo, onde foi indicado o número de placa CPI 4060 (automóvel passeio, astra, ano

2002 - fls. 722/725), ao passo que o correto seria CPI 4061 (ônibus, ano 2001 - fls. 695), o qual está condizente

com o RENAVAM apontado no auto de penhora, DEFIRO o quanto postulado às fls. 758/759, determinando a

baixa da constrição no veículo de placa CPI 4060, consoante já determinado na sentença "a quo" e que não foi

objeto do recurso de apelação.

Cumpridas as necessárias diligências, voltem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CLOVIS DE HOLANDA DE VASCONCELOS e outros(as)

: FRANCISCO AELIO ALMEIDA MONTEIRO

: JOAO SALVIANO DE SOUZA LEITE

: ANTONIEL ALVES FEITOSA

: LUIZ GONZAGA RODRIGUES BANDEIRA

: FRANCISCO GOMES SOARES

: JOSE ARRIBAMAR OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.03.004882-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA

ADVOGADO : SP183825 DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO e outro(a)

: PR057516 FERNANDO SANTIAGO JANUNCIO

No. ORIG. : 00048824419994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005090-09.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação contra sentença de fls. 165/170 que julgou improcedente os embargos de terceiro, opostos por

José Gagliotti, pelos quais se objetivava o levantamento da penhora efetivada sobre o apartamento nº 142 do

Edifício Paola, situado na Alameda Ribeirão Preto, nº 487, no 17º Subdistrito - Bela vista -, registrado no 4º

Cartório de Registro de Imóveis, sob a matrícula nº 28.330, penhora esta realizada nos autos da execução fiscal nº

97.0556654-2, na qual consta como executados Vincente Campilongo e outros.

 

Alega-se, em síntese, (i) ausência de citação válida do executado; (ii) que o adquirente realizou as diligências

cabíveis quando do contrato; (iii) a exequente habilitou-se em processo de falência de coexecutada, que é

proprietária de imóvel de valor vultuoso; (iv) que a escritura de transmissão apenas deu cumprimento à escritura

de promessa lavrada anteriormente (vi) necessidade de registro de penhora para a consubstanciação de fraude; .

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao

recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que

a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo por quantia inscrita em dívida ativa pelo

sujeito passivo, sem reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução,

mesmo diante da boa-fé do terceiro adquirente e ainda que não haja registro de penhora do bem alienado.

Estabeleceu-se que a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo

judicial para caracterizar a fraude de execução:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

2004.61.82.005090-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSUE GAGLIOTTI

ADVOGADO : SP094787 ELCIO AILTON REBELLO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
LAVIOS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA massa falida e
outro(a)

APELADO(A) : VICENTE CAMPILONGO

ADVOGADO : SP134661 RENATO ORSINI

APELADO(A) : LAURENTINO SANTANA REIS
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TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de

fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a

Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da

entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico

sucedesse a citação válida do devedor;

posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a

inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p.

210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 /

BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ".

(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009,

DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na

redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para

caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra

aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". 

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no

regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005".

(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe

06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005,

pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se

em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal".

(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à
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Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

 

 

No caso sub examine, houve a citação do executado Vincente Campilongo em 25/11/98, com aviso de

recebimento (fls. 24 e 203), e a alienação do imóvel guerreado operacionalizou-se em 08/04/2002 (fl. 27).

 

A alegação de nulidade de citação, afasto-a. Ainda que, supostamente, a carta citatória tenha sido recebida por

terceiro, mesmo isso não afastaria a validade do ato, porquanto realizada em seu domicílio fiscal e o artigo 8º da

Lei nº 6.830/80, regulamentando a cobrança de dívida ativa, dispõe que a citação pelo correio considera-se feita na

data da entrega da carta no endereço do executado:

 

 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

 

 

Por decorrência, conclui-se que a lei não obriga que o aviso de recebimento seja assinado pelo próprio executado,

bastando que seja entregue, recebido e aposto o ciente, mesmo que por outra pessoa, desde que no respectivo

logradouro informado pelo contribuinte.

 

Na doutrina discorre Miriam Costa Rebollo Câmara (Execução Fiscal. Doutrina e Jurisprudência. Freitas,

Vladimir Passos de. (coord.), p. 189):

 

 

Portanto, é precisamente porque há de se fazer intimação pessoal da penhora ao executado, quando o AR não foi

por ele recebido, que não se exige, como previsto no art. 223, parte final, do CPC, que a entrega da carta seja

feita ao citando ou, no caso de pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência ou administração

 

 

Com efeito, dessume-se do artigo 127 do Código Tributário Nacional que o domicílio tributário é eleito pelo

próprio contribuinte, e é obrigação acessória mantê-lo atualizado, sendo espécie de venire contra factum proprium

sustentar nulidade de citação entregue no mesmo endereço informado pelo apelante:

 

 

Vige a regra geral da eleição do domicílio, que o sujeito passivo pode fazer a qualquer tempo, decidindo,

espontaneamente, sobre o local de sua preferência. Todas as comunicações fiscais, de avisos e esclarecimentos,

bem como os atos, propriamente, de intercâmbio procedimental - intimações e notificações - serão dirigidas

àquele lugar escolhido, que consta dos cadastros das repartições e onde o fisco espera encontrar a pessoa, para

a satisfação dos mútuos interesses.

(Paulo de barros carvalho, Curso de direito tributário, 24ª ed.).

 

 

Esse, inclusive, é entendimento unânime do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - CITAÇÃO

DO DEVEDOR FEITA PELO CORREIO - INOCORRÊNCIA DA INTERRUPÇÃO PRESCRICIONAL -

INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - MORA DO EXEQUENTE - SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTE

SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que na execução fiscal é válida a

citação postal entregue no domicílio correto do devedor, mesmo que recebida por terceiros.

[...]

(AgRg no AREsp 189.958/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO - CITAÇÃO POSTAL - ENTREGA NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO - RECEBIMENTO POR PESSOA DIVERSA - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - VALIDADE.

1. Na execução fiscal é válida a citação postal entregue no domicílio correto do devedor, mesmo que recebida

por terceiros.

Precedente.

2. A citação postal equivale a citação pessoal para o efeito de interromper o curso da prescrição da pretensão

tributária.

Precedentes.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 989.777/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe

18/08/2008)

RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CITAÇÃO VIA POSTAL. NULIDADE

INEXISTENTE.

Não se reconhece a nulidade da citação enviada pelo correio e recebida no domicílio do devedor.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 678.128/MG, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2005, DJ 18/09/2006, p. 324)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. ART.

174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. CITAÇÃO .

CORREIO. VALIDADE. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA

7-STJ. VALOR EXPRESSO EM UFIR. POSSIBILIDADE.

1. "O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN" (RESP 145.081/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 17.05.04).

2. A carta citatória é valida quando recebida no endereço do executado, mesmo por outra pessoa.

3. A aferição de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa ou o preenchimento dos requisitos de sua validade

demandaria a incursão na seara probatória, o que é vedado na via especial, a teor do disposto na Súmula 7 desta

Corte.

4. Esta Corte preconiza que a UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da certidão de dívida ativa, sem que

com isso lhe retire a liquidez. Precedentes.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, improvido.

(REsp 430.413/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ

13/12/2004, p. 279)

 

 

Sendo, por conseguinte, a alienação posterior à citação do executado, e não havendo o pagamento do débito,

escorreita a declaração de fraude à execução, ex vi do disposto no artigo 185 do Código Tributário Nacional.

 

Ocorrendo alienação patrimonial em fraude à execução, o ato realizado é ineficaz perante a Fazenda Pública, de

modo que os bens alienados podem ser arrestados ou penhorados no processo de execução fiscal.

 

Deveras, sendo forma de aquisição derivada, todas as alienações subsequentes tem o mesmo vício originário,

porquanto o ato é inoperante ab initio.
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O argumento da segurança jurídica não pode acobertar fato atentatório contra a própria dignidade da justiça,

porquanto princípios e direitos constitucionais não são aptos a justificar, por sua própria essência axiogênica, atos

ilegais (Cf. STF, RHC 115983/ RJ).

 

Com efeito, o ato subsume-se, aprioristicamente, à tipificação do artigo 179 do Código Penal e, com esteio na

teoria conglobante de Zaffaroni, não é possível que uma conduta seja considerada, concomitantemente, ilícita no

âmbito penal e dentro dos parâmetros legais nos demais ramos jurídicos.

 

Ressalte-se que o próprio Superior Tribunal de Justiça assentou que o fato de haver alienações sucessivas não

obsta a aplicação do recurso repetitivo supramencionado:

 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A

CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS

ALIENAÇÕES.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao

rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou

entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à

execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

2. A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação

de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito,

gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.

3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação do executado

se deu em momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora agravante, o

que, de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 135.539/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/12/2013, DJe 17/06/2014)

 

 

Obter dictum, observo que o contrato se deu diretamente entre o apelante e o executado, sendo precaução mínima

do homem médio a exigência de certidões de distribuição com relação ao alienante, conforme é praxe no ramo

imobiliário; todavia, repise-se, a demonstração de má-fé, em sede de execução fiscal, é prescindível, tendo em

vista a presunção juris et de jure de fraude.

 

Outrossim, pelo fato de a alienação em fraude à execução ser ineficaz perante o credor, é despicienda a alegação

de que a adquirente utiliza o imóvel como residência, de maneira que não há falar, in casu, da impenhorabilidade

prevista na Lei nº 8.009/90:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPENHORABILIDADE.

BEM DE FAMÍLIA. FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Afasta-se a proteção conferida pela Lei 8.009/90, quando caracterizada fraude à execução.

2. É vedado, nesta instância especial, o reexame do conjunto fático-probatório. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 334.975/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

07/11/2013, DJe 20/11/2013)

 

 

Inexistindo, assim, fundamentos aptos à alteração da sentença que julgou improcedente os embargos de terceiro,

de rigor sua mantença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à
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apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010755-87.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em sede de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de que seja

declarada a inexigibilidade do crédito tributário constituído nos DEBCADs nº 35.842.445-3 e 35.592.189-8, cujo

fato gerador refere-se ao pagamento de verbas a título de bolsas de estudo concedidas aos empregados da

impetrante e a seus dependentes, conforme estabelecido em convenção coletiva de trabalho, no período de

01/1995 a 12/2004.

Proferida sentença, às fls. 402/412, foi denegada a segurança, sob o entendimento de que as bolsas de estudo

concedidas pelo empregador não se enquadram nas hipóteses de exclusão previstas nos termos do art. 28, da Lei

nº 8.212/91.

Apela a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença para que seja concedida integralmente a segurança

pretendida, nos termos reclamados na inicial. Sustenta que a incidência da contribuição social sobre a verba em

apreço não pode prosperar, vez que as mencionadas "bolsas de estudo" não se constituem em salário in natura ou

em remuneração de qualquer natureza (fls. 419/443).

Contrarrazões da União Federal às fls. 453/463.

O MPF opinou pelo desprovimento da apelação, para que seja mantida a sentença recorrida (fls. 470/472).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557, do CPC.

 

Da admissibilidade do recurso

2006.61.00.010755-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE :
ASSOCIACAO PIO XII IRMAS FRANCISCANAS DA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO : SP046515 SERGIO ROBERTO MONELLO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cabe conhecer da apelação, por se apresentar formalmente regular e tempestiva.

Passo à análise do mérito.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Auxílio-educação

 

Não é devida a incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-educação, consoante pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio- educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-graduação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/02/2013, DJe 07/03/2013).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio- educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ.
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18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1330484/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe

01/12/2010).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA. VALE-TRANSPORTE.

ADICIONAIS. HORA EXTRA. NOTURNO PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. AUXÍLIO-CRECHE.

FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. VALE-TRANSPORTE. FÉRIAS EM PECÚNIA. ABONO

ASSIDUIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

(...) 

8. É entendimento pacificado no STJ que o auxílio educação não integra o salário-de-contribuição, não incidindo

sobre ele contribuição previdenciária. O auxílio- educação, embora contenha valor econômico, constitui

investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto

não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada

para o trabalho, e não pelo trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus

empregados(...)

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0004468-68.2012.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013).

 

No mesmo sentido é o entendimento jurisprudencial no que tange à incidência de contribuição previdenciária

sobre o valor das bolsas de estudos concedidas aos dependentes dos empregados, vez que tal verba também não

possui natureza remuneratória.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/12/2010) - g.n.

MANDADO DE SEGURANÇA - ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE VALOR DE PLANO EDUCACIONAL OU BOLSA DE ESTUDOS CONCEDIDA A EMPREGADOS

OU SEUS FILHOS E DEPENDENTES - VERBA DESPROVIDA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA - NÃO

INCIDÊNCIA - SEGURANÇA CONCEDIDA. I - A hipótese de incidência de contribuição previdenciária é a

remuneração do empregado, valores pagos a título de retribuição do trabalho e de forma habitual, não incidindo

sobre verbas indenizatórias, que não retribuem o salário e sobre os ganhos de natureza transitória e

desvinculados do salário (CF/1988, art. 195 e redação originária do § 4º do artigo 201; Lei nº 8.212/91, art. 28).

II - Exclui-se do salário-de-contribuição, para fins de incidência de contribuição previdenciária, o valor de plano

educacional ou de bolsa de estudos concedida por empresa aos seus empregados, verba que não pode ser

considerada como salário in natura. III - Embora tenha valor econômico, o plano educacional ou a bolsa de

estudos, ainda que previstos em tratado ou convenção coletiva de trabalho, não tem natureza remuneratória do

trabalho do empregado, pois prestados como um investimento na qualificação dos empregados, de natureza

eminentemente social e com valor constitucional pelo estímulo à educação (CF/1988, art. 205), não havendo

contraprestação de trabalho, além de não ser habitual, mas prestada em caráter eventual e transitório,

enquadrando-se mesmo na regra de exclusão do salário-de-contribuição prevista no § 9º, alínea 'e', item 7, da

Lei nº 8.212/91, se não inclusos na própria alínea 't' do mesmo dispositivo. Precedentes do E. STJ e dos TRF's. IV

- Abrangência das bolsas de estudo de qualquer nível (ensino básico, fundamental ou superior), pois não há

razão jurídica para distinção. V - Considerando a natureza deste estímulo educacional, de forma a excluir a

natureza remuneratória da bolsa de estudos em relação ao próprio empregado, com ainda maior razão não há tal

natureza quanto aos filhos ou dependentes do empregado que sejam beneficiados pelo auxílio educacional
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também de forma genérica. Precedentes do E. STJ, do TRF 4ª Região e desta Corte Regional (2ª Turma). VI - Em

confirmação, o artigo 458, § 2º, II, da CLT, na redação da Lei nº 10.243/01, expressamente dispôs não integrar o

salário in natura as utilidades fornecidas pelo empregador relativas a "educação, em estabelecimento de ensino

próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e

material didático." VII - No caso em exame, o próprio relatório fiscal anexo à NFLD informa que a bolsa de

estudos da impetrante é concedida indistintamente a todos os funcionários e dirigentes, portanto, sem uma

específica contraprestação a determinada categoria. VIII - Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas.

(TRF-3 - AMS: 6120 SP 2005.61.00.006120-6, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, Data de

Julgamento: 02/02/2010, SEGUNDA TURMA) - g.n.

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

FÉRIAS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-

INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. ADICIONAL DE HORA-

EXTRA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA. PRÊMIO E

GRATIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA. HABITAÇÃO. UTILIDADE. FOLHA DE SALÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA.

AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS .

DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. AJUDA DE CUSTO. ASSISTÊNCIA MÉDICA .

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA. INEXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU

COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE.

(...)

11. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o auxílio-educação ou salário-educação

não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição. Precedentes.

12. Com supedâneo nesse entendimento, considera-se que as bolsas de estudos concedidas aos empregados e aos

filhos destes não se sujeitam à incidência da contribuição. Com efeito, o inciso II do art. 458 da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n. 10.243/01, estabelece que a educação, em estabelecimento de

ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e

material didático, não é considerada salário. Desprovida de natureza salarial, a utilidade não sofre a incidência

da exação (STJ, REsp n. 921.851-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 11.09.07).

13. A ajuda de custo somente não integra o salário-de-contribuição quando tiver natureza meramente

indenizatória e eventual. Paga com habitualidade, terá caráter salarial, sujeitando-se à incidência da

contribuição social (REsp n. 443.689, Min. Denise Arruda). Com esse fundamento, deu-se provimento ao recurso

do INSS para julgar devida a contribuição incidente sobre pagamentos habituais de ajuda de custo (AC n.

96.03.065638-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.05.07).

(...)

16. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei

Complementar n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.

11.418/06. Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n.

1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça,

concluiu a Corte Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação

retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis

de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n.

566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

17. Quanto ao prazo prescricional, devem ser observados os critérios fixados no julgamento do Recurso

Extraordinário n. 566.621, visto que realizado no regime do art. 543-B do Código de Processo Civil. A presente

demanda foi proposta em 22.02.10 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o

entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos

efetuados antes de 22.02.05.

18. Agravo legal da União provido, e agravo legal da parte autora não provido."

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003672-78.2010.4.03.6100/SP, Rel.

Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª Turma, j. 24.09.2012, D.E. 02.10.2012) - g.n.

 

Observa-se, assim, que os valores pagos a título de bolsas de estudos, destinados a custear a educação dos

empregados e seus dependentes, não se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, pois são desprovidos

de natureza salarial, não apresentando característica da habitualidade e tampouco de contraprestação.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33,

do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, para conceder a segurança e declarar a
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inexigibilidade do crédito tributário constituído nos DEBCADs nº 35.842.445-3 e 35.592.189-8, cujo fato gerador

refere-se ao pagamento de verbas, pela impetrante, a título de bolsas de estudo concedidas aos empregados e a

seus dependentes.

 

Sem honorários, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ, bem como do disposto no art. 25, da Lei n. 12.016/2009.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013010-80.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 167/174 - Manifeste-se a impetrante no prazo de dez dias sobre as informações juntadas pela impetrada às fls.

155/161.

 

Após encaminhe-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004026-26.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.10.013010-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00130108020094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.61.03.004026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROMEU ALVES

ADVOGADO : SP160856 JULIO CESAR DE CARVALHO PESSOA e outro(a)

APELADO(A) : ALBERTO EDUARDO NOGUEIRA BARRETO

ADVOGADO : SP024714 JOSE CARLOS BICHARA e outro(a)
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DESPACHO

Petição de fls. 184/185: manifestem-se as partes.

 

Intime(m)-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-72.2012.4.03.6136/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em sede de mandado de segurança, impetrado para excluir da base

de cálculo de apuração da contribuição previdenciária patronal e de terceiros os valores pagos a título de horas

extras, férias gozadas, férias indenizadas, férias em pecúnia, terço constitucional de férias, aviso prévio

indenizado, salário-educação, auxílio-creche, auxílio-doença/acidente (15 dias anteriores), abono assiduidade,

abono único, gratificações eventuais, auxílio transporte, salário maternidade, 13º salário e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno.

Proferida sentença, às fls. 248/249, foi extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva ad causam da autoridade impetrada.

A parte impetrante interpôs recurso de apelação. Requer seja concedido o direito de emendar a inicial, na forma

do art. 284, do Código de Processo Civil, a fim de que seja regularizado o polo passivo da demanda, bem como

seja apreciado o mérito da ação, para que seja dado provimento ao pedido deduzido na inicial (fls. 256/367).

Com as contrarrazões de fls. 373, subiram os autos a esta Corte Regional.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação do município impetrante (fls. 375/377).

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557, do CPC.

 

Admissibilidade da apelação

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RICARDO BALDANI OQUENDO e outro(a)

INTERESSADO(A) : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

No. ORIG. : 00040262620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.36.000104-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00001047220124036136 1 Vr TAUBATE/SP
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Cabe conhecer da apelação, por se apresentar formalmente regular e tempestiva.

 

Ilegitimidade passiva

 

A impetrante, Prefeitura Municipal de Paraíso/SP, busca, por meio do presente mandamus, obter a exclusão, da

base de cálculo de apuração da contribuição previdenciária patronal e de terceiros, das verbas elencadas na inicial.

Todavia, consoante exposto na sentença recorrida e reconhecido pela própria impetrante em seu recurso de

apelação, a autoridade apontada como coatora (Delegado da Receita Federal do Brasil em Taubaté/SP) mostra-se

ilegítima para figurar no polo passiva na ação em tela, posto que o domicílio da parte autora encontra-se sob a

circunscrição da Delegacia da Receita Federal do Brasil de São José do Rio Preto/SP, conforme estabelecido na

Portaria RFB nº 2.466/2010 (fls. 235).

Sustenta a impetrante que, verificado o equívoco na indicação da autoridade coatora, o MM. Juiz a quo não

concedeu prazo para que realizasse a emenda da inicial, consoante estabelece o art. 284, do CPC.

 

O recurso não comporta provimento.

 

Restou incontroverso nos autos a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada como coatora pela parte

impetrante.

Todavia, no caso dos autos, não há que se falar na concessão de oportunidade à impetrante para proceder à

emenda da inicial a fim de corrigir o erro, com amparo no art. 284, do CPC. A vista à autora para emenda da

inicial ocorre somente nos casos em que não preenchidos os requisitos fixados nos artigos 282 e 283, do referido

diploma processual. Por outro lado, quando manifestamente ilegítima a parte e ausente interesse processual, a

petição inicial será indeferida, nos termos do artigo 295, incisos II e III, do CPC. Não há que se falar, portanto, em

abertura de prazo para regularização do polo passivo.

Observa-se, ainda, que, embora se trate de caso de equívoco, por parte do impetrante do mandado de segurança,

na indicação da autoridade coatora, também não comporta aplicação a teoria da encampação, vez que ausentes os

requisitos para tanto.

Nesse sentido:

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE. FUNDO

DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PATRIMÔNIO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO.

MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO LIMINAR DA AÇÃO. I. No tocante à ausência de oportunidade de

emendar a inicial, o artigo 295 do CPC, incisos II e III, aplicável subsidiariamente, dispõem que a petição inicial

será indeferida quando a parte for manifestamente ilegítima e faltar interesse processual, não oportunizando

vista a autoria para emenda da inicial, o que somente ocorre nos casos previstos nos artigos 282 e 283 do CPC,

conforme previsão do art. 284 do mesmo diploma legal. (...). VIII. Apelações desprovidas.

(TRF-3 - AC: 9112 SP 0009112-89.2009.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, Data de Julgamento: 30/01/2014, QUARTA TURMA)

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDICAÇÃO

ERRONEA DA AUTORIDADE COATORA - TEORIA DA ENCAMPAÇÃO INAPLICÁVEL - ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM - EXTINÇÃO DO MANDAMUS SEM O EXAME DO MÉRITO (ART. 267, INCISO VI,

DO CPC)- APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Agravo retido não conhecido, ante a ausência de pedido nos termos

do art. 523, § 1º do CPC (...) IV - A teoria da encampação, para superar o engano na indicação da autoridade

impetrada, somente se aplica quando esta possui competência hierárquica para o fim de revisão, correção ou

suprimento do ato praticado. Precedentes do STF, STJ e TRF 3ª Região. V - No caso em exame, ao contrário do

afirmado pelo impetrante em suas razões de apelação, o ato indicado como ilegal foi o "Ato Declaratório

Executivo nº 22", datado de 08/09/2005, colacionado pelo impetrante sob a indicação de "doc. 07", a fls. 103,

contra o qual informa ter apresentado recurso administrativo, o qual, no entanto, encontrava-se pendente de

julgamento à época da impetração, justificando que a demora na sua apreciação ensejava-lhe graves prejuízos e

transtornos. Portanto, inequívoco nos autos que o ato combatido nesse writ era, de fato, o "Ato Declaratório

Executivo nº 22", expedido pelo Delegado da Receita Federal de Araraquara/SP, conforme o próprio impetrante

reconhece em sua prefacial. VI - Correto o juízo a quo que extinguiu o writ, nos termos do art. 267, inciso VI do

CPC, por considerar a autoridade indicada como parte ilegítima a figurar no pólo passivo da presente demanda,

já que ao magistrado é vedada a sua substituição de ofício e não ser o caso de aplicar a teoria da encampação,

uma vez que o Chefe da Agência da Secretaria da Receita Federal de São Carlos não é autoridade

hierarquicamente superior ao Delegado Substituto da Receita Federal em Araraquara - SP, mas o contrário. VII

- Apelação desprovida.

(TRF-3 - AMS: 655 SP 2006.61.15.000655-2, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, Data de

Julgamento: 27/05/2010, TERCEIRA TURMA)
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CEBAS. CANCELAMENTO DE ISENÇÃO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. São três os requisitos para aplicação da teoria da encampação no mandado de

segurança: existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que ordenou a

prática do ato impugnado; ausência de modificação de competência estabelecida na Constituição Federal; e

manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas. Precedente da Primeira Seção: MS 10.484/DF,

Rel. Min. José Delgado. (...)

(MS 12.779/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.02.2008, DJ 03.03.2008 p.

1)

Nesses termos, verificada a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, de rigor a extinção do feito, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

 

Dispositivo

 

Diante do exposto, com apoio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, do RI/TRF-3ª Região,

NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo incólume a sentença recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017161-80.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.1649/1650: manifeste-se a apelante.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023646-96.2013.4.03.6100/SP

 

2013.61.00.017161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BASF S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro(a)

: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00171618020134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.023646-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 264/266, que julgou parcialmente

procedente o pedido e concedeu a segurança para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que

obrigue a impetrante a recolher contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de terço

constitucional de férias e auxílio doença/acidente pago pela empresa nos primeiros quinze dias de afastamento do

empregado. Reconheceu, ainda, o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos,

relativos às contribuições para as quais foi deferida a ordem, nos termos expostos. Custas ex lege. Sem honorários,

conforme estabelecido no art. 25, da Lei n. 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição

(art. 14, §1º, Lei nº 12.016/2009).

Apela a impetrante (fls. 277/289) pleiteando a reforma da r. sentença para que seja concedida integralmente a

segurança pretendida, nos termos reclamados na inicial.

Por sua vez, a União Federal também interpôs recurso de apelação, às fls. 291/300. Requer a reforma da sentença

para que seja denegada a segurança.

Contrarrazões da União Federal às fls. 301/306 e da impetrante às fls. 322/330.

O MPF opinou pelo desprovimento das apelações e da remessa oficial, para que seja mantida a sentença recorrida

(fls. 333/336).

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

Da admissibilidade dos recursos

 

Cabe conhecer das apelações, por se apresentarem formalmente regulares e tempestivas.

Passo à análise do mérito.

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EMPREZA CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236469620134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Das férias - Sentença mantida

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008).

A 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas.

Todavia, mister registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até o julgamento dos embargos declaratórios.

Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento do REsp

1.230.957/RS, recurso representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO- MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. PROCESSO PAUTADO.

PUBLICIDADE. ADIAMENTO. JULGAMENTO REALIZADO NA SEGUNDA SESSÃO SUBSEQUENTE.

TEMPO RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE DE REINCLUSÃO EM PAUTA. PARTE QUE NÃO PODE ALEGAR

SURPRESA. OMISSÃO QUANTO À TESE DE QUE O ART. 543-C DETERMINA A SUSPENSÃO DOS DEMAIS

PROCESSOS QUE TRATEM DO MESMO ASSUNTO. COMANDO LEGAL DIRIGIDO APENAS AOS

TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARCIAL

HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOVA ORIENTAÇÃO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SOB O RITO DO ART.543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS

INFRINGENTES AOS EMBARGOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS,

COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. (omissis)

2. (omissis)

3. (omissis)

4. (omissis)

5. Após o julgamento do presente Recurso, a questão foi objeto de nova decisão pela 1a. Seção desta corte, no

julgamento do REsp. 1.230.957/RS, representativo de controvérsia, concluído em 26.02.2014, da relatoria do

ilustre Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

6. A hipótese é de atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para

adequar o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

7. Embargos Declaratórios da FAZENDA NACIONAL acolhidos, emprestando-lhes efeitos modificativos, para

adequar, no que couber, o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

(EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 26/03/2014, DJe 16/05/2014)

Ora, o Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas:

Quanto à verba paga a título de férias gozadas, a recorrente argumenta que os valores pagos a tal título não

possuem natureza salarial, devendo ser excluídos do salário de contribuição. Não há dúvidas de que o pagamento

das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que expressamente dispõe o art. 148 da CLT.

Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era dominante no

Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui
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natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/12/2014, DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido.

(AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO- MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário- maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014). Agravo

regimental improvido.

(AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/11/2014, DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)

II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014)

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /

PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS.

Por conseguinte, o pagamento de férias possui natureza remuneratória, razão pela qual incide contribuição

previdenciária.

 

Primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço constitucional de férias e

salário maternidade - Sentença mantida
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O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C,

do CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência

da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias e

pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado, assentou entendimento

também de que as parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo da contribuição patronal.

Confira-se:

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias ,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência ( maternidade ), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     484/2606



803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

(...)

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp

836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas . Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no

art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...).

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto a impetração deu-se a vigência da Lei Complementar nº

118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias

e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença, embora seja lídima sua incidência sobre o salário-

maternidade.

 

Da compensação - Sentença parcialmente reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
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DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 24/10/2011)

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido".

(STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012).

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.
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Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento

da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a

iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no

prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando presente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 3. Embargos de

declaração acolhidos sem efeitos infringentes, para limitar os efeitos financeiros da concessão da segurança à

data da impetração.

(EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe 19/12/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. [...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. Embargos de declaração da

União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF, Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013)

 

Da atualização dos créditos - Sentença mantida

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33, do

RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da impetrante e dou PARCIAL PROVIMENTO à

apelação fazendária e à remessa oficial, para que eventual compensação, sujeita à apuração da administração

fazendária, seja realizada somente com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a

prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais

disposto aqui. Quanto ao mais, mantenho a sentença em seus exatos termos.
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Sem honorários, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ, bem como do disposto no art. 25, da Lei n. 12.016/2009.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002685-98.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 289/317: manifestem-se as partes.

 

Intime(m)-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010791-98.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

2013.61.12.002685-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ROBERTO GOMES

ADVOGADO : SP327590 RAFAEL GIMENES GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00026859820134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.28.010791-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : COML/ SAITO LTDA

ADVOGADO : SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00107919820134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em face da sentença de fls. 127/137, que julgou parcialmente

procedente o pedido e concedeu a segurança para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que

obrigue a impetrante a recolher contribuições previdenciárias patronais e ao SAT/RAT sobre os valores pagos a

título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, gratificações e prêmios, vale-transporte em pecúnia, abono

pecuniário de férias, auxílio creche/babá, auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias) e terço

constitucional de férias. Denegou a segurança, entretanto, com relação às verbas pagas a título de férias gozadas,

descanso semanal remunerado, horas extraordinárias, salário-maternidade e adicional noturno. Reconheceu, ainda,

o direito da impetrante à restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos, relativos às contribuições

para as quais foi deferida a ordem, nos termos expostos. Custas ex lege. Sem honorários, conforme estabelecido

no art. 25, da Lei n. 12.016/09.

Apela a impetrante, pleiteando a reforma parcial da r. sentença para que seja concedida integralmente a segurança

pretendida, nos termos reclamados na inicial (fls. 144/171).

Por sua vez, a Federal também interpôs recurso de apelação, às fls. 198/247. Requer a reforma da sentença para

que seja denegada a segurança.

Contrarrazões da União Federal às fls. 175/197 e da impetrante às fls. 256/285.

O MPF opinou pelo desprovimento das apelações e da remessa oficial, para que seja mentida a sentença recorrida

(fls. 287/301).

 

É o relatório. Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Das férias gozadas (usufruídas) - Sentença mantida

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito
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anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008).

 

A 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas.

Todavia, mister registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até o julgamento dos embargos declaratórios.

Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento do REsp n.

1.230.957/RS, recurso representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. PROCESSO PAUTADO.

PUBLICIDADE. ADIAMENTO. JULGAMENTO REALIZADO NA SEGUNDA SESSÃO SUBSEQUENTE.

TEMPO RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE DE REINCLUSÃO EM PAUTA. PARTE QUE NÃO PODE ALEGAR

SURPRESA. OMISSÃO QUANTO À TESE DE QUE O ART. 543-C DETERMINA A SUSPENSÃO DOS DEMAIS

PROCESSOS QUE TRATEM DO MESMO ASSUNTO. COMANDO LEGAL DIRIGIDO APENAS AOS

TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARCIAL

HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOVA ORIENTAÇÃO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SOB O RITO DO ART.

543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. (omissis)

2. (omissis)

3. (omissis)

4. (omissis)

5. Após o julgamento do presente Recurso, a questão foi objeto de nova decisão pela 1a. Seção desta corte, no

julgamento do REsp. 1.230.957/RS, representativo de controvérsia, concluído em 26.02.2014, da relatoria do

ilustre Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

6. A hipótese é de atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para

adequar o julgamento ao quanto decidido em recurso representantivo de controvérsia.

7. Embargos Declaratórios da FAZENDA NACIONAL acolhidos, emprestando-lhes efeitos modificativos, para

adequar, no que couber, o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

(EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 26/03/2014, DJe 16/05/2014)

 

Ora, o Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas:

Quanto à verba paga a título de férias gozadas, a recorrente argumenta que os valores pagos a tal título não

possuem natureza salarial, devendo ser excluídos do salário de contribuição. Não há dúvidas de que o pagamento

das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que expressamente dispõe o art. 148 da CLT.

Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era dominante no

Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/12/2014, DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido.
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(AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS .

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014). Agravo

regimental improvido.

(AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/11/2014, DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS ,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)

II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas , o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014)

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /

PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS, REsp 1456493 / RS, EDcl nos EREsp 1352146

/ RS, EDcl nos EDcl no REsp 1450067 / SC.

Por conseguinte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, razão pela qual incide

contribuição previdenciária.

 

Do aviso prévio indenizado, primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço

constitucional de férias e salário-maternidade - Sentença mantida

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado, há

incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade.

Confira-se:

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
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1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

(...)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o
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direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp

836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

(...)

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido,

apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional

) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime

previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...).

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto a impetração deu-se a vigência da Lei Complementar nº

118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, embora

seja lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade.

 

 

Das férias indenizadas - Sentença mantida

 

Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n.

8.212/91. Nesse sentido: TRF3, AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j.

24/09/2008; AMS n. 2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO CEDENHO, j. 27/05/2013.

A jurisprudência dessa Corte segue o mesmo entendimento:

'AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS NO DÉCIMO TERCEIRO. VALE-TRANPORTE. FÉRIAS

INDENIZADAS . ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS . VALE-ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS

97 E 103-A DA CF/88. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência

dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Tal benefício detém natureza
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"compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária. 4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba,

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 5. A verba recebida de aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 6. A revogação da

alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do

Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas

sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional para a

incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a

integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 7. O mesmo entendimento é aplicável ao décimo

terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado , como decorrência lógica da exclusão desta parcela da

base de cálculo da exação. 8. De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias

indenizadas . Isto porque possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao

trabalhado realizado ou à disposição do empregador. 9. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e'

do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição a importância recebida a

título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT, não integrando, em consequência, a base de

cálculo da contribuição previdenciária. 10. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro

Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte

afronta a Constituição em sua totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição

previdência em tal hipótese. 11. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que

passou a inadmitir a incidência da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

12. A verba recebida a título de férias gozadas , ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do

empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à

incidência de contribuição previdenciária. 13. O vale alimentação fornecido por força do contrato de trabalho

tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. 14. Não restou

configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto porque a decisão

não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a aplicar o

entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não deve

incidir a exação em comento sobre terço constitucional de férias, auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros

quinze dias de afastamento, vale-transporte , aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo terceiro, férias

indenizadas e abono pecuniário de férias. 15. Conforme o artigo 557 do CPC, o relator negará seguimento a

recurso não só em confronto com súmula vinculante (artigo 103-A), como também contrário à "jurisprudência

dominante". 16. Agravos legais improvidos.'

(TRF3, 5ª Turma, AI n. 511459, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI; e-DJF3 Judicial 1 de 04/02/2014)

 

 

Do abono pecuniário de férias - Sentença mantida

No mesmo sentido, sendo eliminada do ordenamento jurídico a alínea 'b' do § 8º do art. 28, vetada quando houve a

conversão da MP n. 1.596-14 na Lei n. 9.528/97, é induvidoso que o abono de férias, nos termos dos arts. 143 e

144 da CLT, não integra o salário-de-contribuição.

É inequívoco o teor do artigo 28, §9º, alínea "e", item 6:

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

e) as importâncias:

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

A jurisprudência dessa Corte segue o mesmo entendimento:

 

'AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS NO DÉCIMO TERCEIRO. VALE-TRANPORTE. FÉRIAS

INDENIZADAS . ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS . VALE-ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS

97 E 103-A DA CF/88. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência

dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já
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sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Tal benefício detém natureza

"compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária. 4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba,

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 5. A verba recebida de aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 6. A revogação da

alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do

Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas

sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional para a

incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a

integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 7. O mesmo entendimento é aplicável ao décimo

terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado , como decorrência lógica da exclusão desta parcela da

base de cálculo da exação. 8. De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias

indenizadas . Isto porque possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao

trabalhado realizado ou à disposição do empregador. 9. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e'

do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição a importância recebida a

título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT, não integrando, em consequência, a base de

cálculo da contribuição previdenciária. 10. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro

Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte

afronta a Constituição em sua totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição

previdência em tal hipótese. 11. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que

passou a inadmitir a incidência da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

12. A verba recebida a título de férias gozadas , ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do

empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à

incidência de contribuição previdenciária. 13. O vale alimentação fornecido por força do contrato de trabalho

tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. 14. Não restou

configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto porque a decisão

não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a aplicar o

entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não deve

incidir a exação em comento sobre terço constitucional de férias, auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros

quinze dias de afastamento, vale-transporte , aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo terceiro, férias

indenizadas e abono pecuniário de férias. 15. Conforme o artigo 557 do CPC, o relator negará seguimento a

recurso não só em confronto com súmula vinculante (artigo 103-A), como também contrário à "jurisprudência

dominante". 16. Agravos legais improvidos.'

(TRF3, 5ª Turma, AI n. 511459, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI; e-DJF3 Judicial 1 de 04/02/2014).

Do adicional noturno - Sentença mantida

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que há incidência da contribuição

previdenciária sobre adicional noturno. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC

se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão

no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de remuneração,

sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional noturno , salário-

maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade . Precedentes. 3. Agravo regimental não provido".

(AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - (...) ADICIONAIS

NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

(...)

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     495/2606



6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão 'CASO DOS AUTOS' e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

'CONSEQUENTEMENTE'. (fl. 192/193)".

(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE 25/11/2010)

De igual forma, a jurisprudência desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E DE

TRANSFERÊNCIA. 13º SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LIMITAÇÃO A DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE TRIBUTOS DA MESMA

ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.

2. O adicional de horas extras, noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como o

reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base

de cálculo das contribuições previdenciárias.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional

e limitada aos débitos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.

4. Apelos da impetrante, da União Federal e remessa oficial desprovidos.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL 0009324-71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO

KATO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/03/2015).

 

Do auxílio-creche e auxílio-babá - Sentença mantida

Os valores percebidos a título de auxílio-creche, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram

o salário-de-contribuição. Isto porque, é pago com o escopo de substituir obrigação legal imposta pela

Consolidação das Leis do Trabalho que, em seu artigo 389, assim enuncia:

'Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de

idade, terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus

filhos no período de amamentação.'

Consoante Portaria n. 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-

creche. Assim dispõe seu artigo 1º:

'Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso- creche, em

substituição à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: I - o

reembolso- creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha

da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis meses de

idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem prejuízo do

cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade'

A reforçar tal entendimento, a Lei n. 9.528/97, introduziu ao § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 a seguinte hipótese:

'§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: s) o ressarcimento de

despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas

realizadas.'

Assim, é de se verificar que o "auxílio- creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado

de um direito previsto no art. 389, § 1º, da CLT. Dessa forma, como não integram o salário-de-contribuição, não

há incidência da contribuição previdenciária.

Nesse sentido o verbete sumular n. 310/STJ: "O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição".

O auxílio-creche possui natureza indenizatória, cuja finalidade é ressarcir o contribuinte dos valores despendidos

no pagamento de creche para crianças até cinco anos de idade, nos termos do art. 208, IV, da CF com a redação

dada pela EC n. 53/2006.

Não há, portanto, incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche, respeitado o limite de cinco

anos.

Nesse sentido é a jurisprudência do STF: ARE N. 639337AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, j.

23/08/2011, DJE 15/09/2011, pág. 125; RE n. 384201AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 1ª Turma, j.

26/04/2007, DJE 03/08/2007, pág. 890

Semelhantemente, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não incidência da contribuição

social sobre os valores pagos a título de auxílio-babá (STJ, REsp n. 489.955, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.

12.04.05; REsp n. 413.651, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 08.06.04; RESp n. 387.492, Rel. Min. José Delgado, j.

21.02.02).
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Do descanso semanal remunerado - Sentença mantida

 

A própria natureza estrutural do descanso semanal remunerado importa em seu inarredável caráter remuneratório,

integrando a parcela salarial, sendo irrelevante a inexistência de efetiva prestação laboral no período, porquanto

mantido o vínculo de prestação laboral.

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça tem orientação jurisprudencial unívoca no sentido de que o descanso

semanal remunerado é verba de caráter salarial, razão pela qual referida parcela compõe a base de cálculo da

contribuição patronal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

INCIDÊNCIA SOBRE O DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, 1ª Seção, Rel. Min.

Sérgio Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe de 17.9.2014).

2. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária

sobre o descanso semanal remunerado, porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1475078/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/10/2014, DJe 28/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da

verba paga, decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.

3. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado, pois sua natureza estrutural

remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que inexiste a efetiva

prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre

a indigitada verba.

Recurso especial improvido.

(REsp 1444203/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe

24/06/2014)

 

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1480162 / PR, EDcl no REsp 1444203 / SC.

 

Da contribuição patronal incidente sobre os adicionais de horas extraordinárias - Sentença mantida

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdenciária patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     497/2606



SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014,

submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no

REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp

69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013;

REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

Do vale-transporte em pecúnia - Sentença mantida

 

Ao julgar o RE n. 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor

pago em dinheiro, a título de vale-transporte, afronta a Constituição em sua totalidade normativa.

Assim restou ementado o acórdão:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário
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enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento'.

De igual forma, o STJ, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o vale-transporte. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE.

PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago

em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória.

Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária

na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira

o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro.

3. Embargos de divergência providos.

(STJ, 1ª Seção, EREsp. 816829, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 25/03/2011)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA . NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.

1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida cautelar, ainda que de modo

superficial.

2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a viabilizar o deferimento da tutela cautelar.

Isto porque a jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno STF,

firmou-se no sentido de que não incide da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-

transporte, mesmo que pagas em pecúnia .

3. Precedentes: REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe

14/09/2010; EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14/03/2011, DJe

25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe

22.9.2010.

Medida cautelar procedente.

(MC 21.769/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe

03/02/2014)

 

Das gratificações e prêmios - Sentença mantida

 

As verbas pagas como abonos salariais, para fins de incidência, ou não, de contribuição previdenciária, dependem

da verificação da habitualidade de seu pagamento. Desse modo, constatada a habitualidade, a verba integrará a

remuneração, autorizando a cobrança de contribuição; em sentido diverso, ausente a habitualidade, a gratificação,

prêmio ou abono não comporá o salário, restando indevida a incidência dessa espécie tributária.

No caso em tela, em que pese os argumentos da impetrada, constata-se que a contribuição não deve incidir sobre

os valores pagos a título de prêmios e gratificações eventuais, em virtude da natureza não periódica dessas verbas.

Nesses termos, veja-se julgado da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE

(PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS,

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO- CRECHE, ABONO

ÚNICO, ABONO ASSIDUIDADE , AUXÍLIO EDUCAÇÃO E AUXÍLIO TRANSPORTE. NÃO INCIDÊNCIA.

FÉRIAS GOZADAS , SALÁRIO MATERNIDADE, GRATIFICAÇÃO NATALINA, ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E HORAS-EXTRAS. EXIGIBILIDADE. GRATIFICAÇÕES

EVENTUAIS. NATUREZA JURÍDICA NÃO COMPROVADA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-

acidente (primeiros quinze dias de afastamento), aviso prévio indenizado , férias indenizadas , abono pecuniário

de férias, terço constitucional de férias, auxílio- creche , abono único, abono assiduidade , auxílio educação e

auxílio transporte.

2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: férias gozadas , salário

maternidade, gratificação natalina, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras.

3. gratificações eventuais: natureza jurídica não comprovada.
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4. Remessa oficial e apelações do contribuinte e da União parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0001767-94.2013.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014).

 

Da compensação - Sentença parcialmente reformada

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 24/10/2011)

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido".

(STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91
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(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento

da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a

iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no

prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis

quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os efeitos financeiros da concessão a

segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas Súmulas 269 e 271/STF, in verbis,

respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança. A concessão de mandado de

segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados

administrativamente ou pela via judicial própria. 3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,

para limitar os efeitos financeiros da concessão da segurança à data da impetração.

(EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe 19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. [...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. Embargos de declaração da

União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013)

 

Da atualização dos créditos

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33, do

RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação da impetrante e dou PARCIAL PROVIMENTO à

apelação fazendária e à remessa oficial, para que eventual compensação, sujeita à apuração da administração

fazendária, seja realizada somente com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a

prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais

disposto aqui. No mais, mantenho a sentença recorrida.

 

Sem honorários, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ, bem como do disposto no art. 25, da Lei n. 12.016/2009.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009616-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por VIDEOIMAGEM

COMUNICAÇÕES LTDA. contra decisão de fls. 16 que indeferiu a liquidação da sentença proferida em

mandado de segurança que reconheceu o direito à compensação tributária. 

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que é possível a liquidação e cumprimento da sentença proferida em

mandado de segurança que reconhece o direito à compensação.

2014.03.00.009616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : VIDEOIMAGEM COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP059427 NELSON LOMBARDI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175680920014036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Conforme orientação jurisprudencial ratificada em julgamento sob o rito do art. 543-C do CPC (REsp

1.114.404/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 1°.3.2010), o Superior Tribunal de

Justiça já firmou entendimento no sentido de que "A sentença do Mandado de Segurança que declara o direito à

compensação tributária (Súmula 213/STJ) é título executivo judicial". Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO

DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao

contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução

do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito.

Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008;

EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N.

609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 01/03/2010)

 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DECLARATÓRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO.

NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

1. A sentença do Mandado de Segurança que declara o direito à compensação tributária (Súmula 213/STJ) é título

executivo judicial, conforme orientação jurisprudencial ratificada em julgamento sob o rito do art. 543-C do CPC

(REsp 1.114.404/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 1°.3.2010).

2. No caso em tela, apesar de a agravante possuir sentença declaratória transitada em julgado quanto ao direito à

compensação do indébito tributário, ajuizou nova demanda para pleitear a restituição, razão pela qual falta

interesse de agir para a propositura da segunda ação. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1504337/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/03/2015, DJe 06/04/2015)

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, com fulcro no artigo 527, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para permitir a liquidação e execução da sentença do mandado de segurança.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008477-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto contra a

decisão de fls. 107/108, que, nos autos da ação de execução fiscal, ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL) em face de AUTO POSTO PLANALTO ALVORADA LTDA., indeferiu a inclusão no polo

passivo dos sócios da executada.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que há indícios de que a empresa executada encerrou suas atividades de

forma irregular, pois não foi encontrada para citação em seu endereço.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a

inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n.

11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas

por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus
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sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

STF, Pleno, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 09/02/2011

 

Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

STJ, 1ª Seção, REsp 1153119/MG, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 24/11/2010, DJe 02/12/2010

 

Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

Dessa forma, a simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da

execução fiscal para a pessoa dos sócios.

Nesse sentido situa-se a orientação desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA

LEI 8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal

Federal, no RE nº 562.275/RS, declarou inconstitucional o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação

válida a inserção do nome do sócio como coobrigado solidário na CDA, na medida em que tal providência sempre

foi praticada pela exequente por força da presunção de solidariedade que foi tratada como inconstitucional.2.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, AI 0010483-84.2011.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 13/03/2012, DJe 23/03/2012

 

No caso dos autos, contudo, verifico que a certidão de fl. 95, lavrada em 10/12/2013, por Oficial de Justiça, atesta

que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço oferecido ao Fisco, e o seu próprio representante

legal não sabe informar qual o atual endereço da empresa. Assim, a situação se enquadra naquela retratada na
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Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Destarte, ante a certidão de fl. 95, a tese de dissolução irregular demonstra-se suficientemente comprovada.

Ressalte-se que os sócios ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO E DARLENE TEREZINHA SAMPAIO figuram na

qualidade de administradores (fls. 103).

Assim, havendo elementos que permitam presumir irregularmente dissolvida a sociedade executada, justifica-se a

inclusão dos sócios administradores no polo passivo da execução fiscal, ressalvando-lhes o direito de defesa pela

via adequada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para determinar a inclusão dos sócios ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO E DARLENE

TEREZINHA SAMPAIO no polo passivo da execução fiscal.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014036-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Seguradora S/A contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em ação ordinária, que deferiu a antecipação da tutela para determinar a suspensão do pagamento

das prestações do financiamento habitacional bem como do seguro correlato, em virtude da situação de risco do

imóvel em razão de estar situado em área de constantes alagamentos, dificultando a moradia no local.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os contratos de financiamento e de seguro são

distintos, razão pela qual, não poderá cumprir a decisão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de suspensão do pagamento das parcelas relacionadas à

financiamento habitacional e do seu seguro correlato, em virtude de área em que se localiza o imóvel ser alvo de

constantes alagamentos o que inviabiliza a moradia do mutuário.

 

Acerca do tema em debate, filio-me ao entendimento do MM. Juízo "a quo" no sentido do cabimento da

suspensão do pagamento das prestações relativas ao financiamento habitacional bem como do seguro correlato,

até a solução dos vícios constatados no imóvel que dificultam sobremaneira a moradia do mutuário.

 

A propósito, trago à colação precedentes:

 

" PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSUMIDOR. VILA TECNOLÓGICA. PROTECH.

CONSTRUÇÃO DE MORADIAS COM NOVAS TECNOLOGIAS. SURGIMENTO DE DEFEITOS DE

CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA COHAB-BU E DA CEF. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

DO MUNICÍPIO DE BAURU E DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

APLICABILIDADE. PROVA PERICIAL. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DANOS MATERIAIS. REGISTRO NO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. HABITE-SE. HONORÁRIOS PERICIAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Esta ação civil pública foi proposta pelo MPF em decorrência de problemas que surgiram

em moradias construídas pela COHAB-BU, com recursos mutuados - em contrato que contou com a intervenção

do Município de Bauru - pela CEF, por sua vez representante da União que por seu intermédio alocou verba

orçamentária auferida mediante a alienação de imóveis ociosos no Distrito Federal. A construção dessas

moradias foi idealizada para alcançar dois objetivos simultâneos: prover população de baixa renda com

moradias e incentivar a introdução de novos métodos de construção de baixo custo. Com os problemas que

surgiram nos imóveis, vieram as reclamações até culminar com esta ação civil pública. 2. A Caixa Econômica

Federal - CEF interpôs 4 (quatro) agravos retidos, como segue: contra a decisão de fls. 48/51 e 60/61, a qual

suspendeu o pagamento das prestações devidas pelos adquirentes, mas limitadamente àquelas unidades

habitacionais que apresentaram vícios construtivos (fls. 103/105); contra a decisão de fl. 1.627/1.627v., que

deferiu requerimento do Ministério Público Federal deduzido à fl. 1.593 para que a COHAB-BU e a CEF, no

prazo de 15 (quinze) dias, removessem às suas expensas a família do mutuário Antonio Rodrigues Gomes,

arcando com aluguéis e taxas de condomínio até final da ação (fls. 1.645/1.651); contra a decisão de fls.

1.690/1.695, que reiterou a determinação para as rés procedessem à remoção daquela família, sob pena de multa

diária de R$10.000,00 (dez mil reais) (fls. 1.714/1.717); contra a decisão de fls. 1.847/1.848, que revogou a

decisão de fls. 48/51, exceto quanto aos mutuários que foram removidos de seus imóveis. Os agravos legais da

Caixa Econômica Federal não merecem agasalho. A decisão que havia suspenso o pagamento das prestações

devidas pelos adquirentes foi revogada, de modo que os contratos de mútuo tiveram seu cumprimento

regularizado. Nesse sentido, a suspensão do da COHAB-BU para a CEF igualmente restou superada. No que se

refere à remoção determinada pelo MM. Juízo a quo, tal se deveu ao risco de desmoronamento, conforme se

verifica das fotografias anexadas ao requerimento ministerial (fls. 1.595/1.614). Quanto a esse ponto, a CEF

objeta não ser responsável pelas obras, não sendo agente financeiro nos contratos de mútuo firmados pelos

adquirentes das unidades habitacionais. Essa questão, porém, confunde-se com o mérito e com esse será

analisada. Embora pessoalmente seja restritivo quanto à cominação de multa contra a empresa pública federal, a

verdade é que não se pode reputá-la desprovida de fundamento jurídico. Por fim, a parte da decisão de fls. 48/51

que não foi revogada pela decisão de fls. 1.847/1.848 consiste, exatamente, em preservar a suspensão da

exigibilidade das prestações devidas pelos mutuários que foram removidos, o que se afigura razoável, na medida

em que esses mutuários ficaram desprovidos de moradia. 3. A União também interpôs agravo retido contra a

decisão de fl. 1.627/1.627v., isto é, aquela que deferiu o requerimento ministerial para a remoção da família do

mutuário Antônio Rodrigues Gomes. Contudo, a União não reiterou seu agravo retido nas contrarrazões à

apelação ministerial (fls. 2.158/2.167), de modo que ele não deve ser conhecido. 4. Interesses individuais

homogêneos estão incluídos no âmbito de atuação do Ministério Público, nos termos do art. 129, III, da

Constituição da República e dos arts. 5º, III, e, e 6º, VII, d, da Lei Complementar n. 75/93. A circunstância de que

tais interesses eventualmente sejam disponíveis não implica, forçosamente, a ilegitimidade do Parquet, desde que

caracterizem-se por sua relevância social, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n.

1283206, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 11.12.12; REsp n. 726975, Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva,

j. 20.11.12). 5. No caso da Vila Tecnológica de Bauru, evidencia-se a responsabilidade da COHAB-BU pelos

vícios de construção, pois figura como agente financeiro e assumiu expressamente a aplicabilidade do Código de

Defesa do Consumidor quando obteve recursos da CEF mediante contrato de mútuo. A CEF também é
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responsável por esses vícios, na medida em que lhe foi atribuída a competência pela implementação do

PROTECH, no âmbito do qual foram contratadas construtoras para a introdução de novas técnicas de

construção civil com vistas a prover a população de baixa renda com moradias de qualidade. 6. O Município de

Bauru figura como interveniente e é responsável pela implementação de infraestrutura, como arruamento,

iluminação e saneamento básico, mas não pela construção de moradias. 7. A União não comparece nos negócios

jurídicos que ensejaram a construção da Vila Tecnológica, dado que os recursos auferidos com a alienação de

imóveis ociosos foram disponibilizados à CEF para que esta promovesse a implementação do PROTECH. 8. Não

é aplicável à espécie o prazo prescricional para as ações do dono da obra contra o empreiteiro, visto não ser

disso que se trata. A pretensão inicial fundamenta-se no Código de Defesa do Consumidor, expressamente

indicado pelas partes que celebraram o contrato de mútuo do numerário com o qual foram edificadas as

moradias da Vila Tecnológica de Bauru, contando-se o prazo prescricional a partir de quando se tornaram

conhecidos os defeitos das unidades imobiliárias. 9. A prova pericial indica a existência de vícios construtivos

que devem ser sanados pela COHAB-BU e pela CEF. A intervenção dos moradores não afasta a subsistência de

vícios construtivos, ressalvado que nas hipóteses em que essa intervenção os eliminou torna-se desnecessária

nova intervenção. As conclusões do Perito Oficial não são vinculantes para o juiz, cumprindo executar os

serviços de correção nos termos em que determinado jurisdicionalmente. 10. Não há falar em sentença ilíquida

ou ultra petita, pois o provimento jurisdicional de primeiro grau remete ao pedido deduzido na inicial. Não é

imprescindível "calcular" o número de moradias sujeitas aos serviços de correção determinados pelo MM. Juízo

a quo, que procurou segregar esses trabalhos em duas etapas, para maior facilidade no cumprimento da decisão

judicial. 11. Cumpria ao Ministério Público Federal insurgir-se contra as decisões interlocutórias mediante

recurso adequado. Além disso, tendo sido rejeitada a alegação de prescrição pela sentença, descabe rediscutir a

questão como mero exercício acadêmico. 12. Devem ser incluídos na condenação os danos materiais dos

adquirentes de unidades habitacionais que não lograram obter registro de seu imóvel no Cartório de Registro de

Imóveis e/ou "Habite-se", visto que essa obrigação consta do pactuado entre a COHAB-BU e a CEF. 13.

Prospera o pleito de condenação em honorários advocatícios, os quais contudo devem ser fixados modicamente.

14. Não prospera a irresignação da CEF quanto aos honorários periciais, considerada a natureza do trabalho

técnico realizado. 15. Agravo retido da União não conhecido. Agravos retidos da CEF não providos. Apelações

da CEF e da COHAB-BU não providas. Apelação do MPF parcialmente conhecida e, na parte conhecida,

parcialmente provida. "

(TRF3, AC 00096222020054036108, Rel. Des. Fed. André Nekastschalow, Quinta Turma, j. 10.02.2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMÓVEIS FINANCIADOS

PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECURSOS DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA VIDA". FALHAS

ESTRUTURAIS DECORRENTES DO TERRENO DA CONSTRUÇÃO. SUSPENSÃO DAS PRESTAÇÕES E DO

SEGURO RESIDENCIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA E CONSTRUTORA. APRECIAÇÃO SUJEITA À

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Ação civil pública ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e outros visando responsabilizá-los pelos danos estruturais causados em imóveis, sujeitos a constantes

inundações, financiados com recursos do Programa "Minha Casa Minha Vida" do Governo Federal. 2. As

alegações suscitadas exigem apreciação circunstanciada a fim de apurar os danos sofridos pelos imóveis e a

responsabilidade pelos mesmos imputáveis à Caixa Econômica Federal, à Caixa Seguradora e à construtora

responsável pela obra. 3. Necessidade de dilação probatória e abertura de prazo para manifestação dos sujeitos

passivos da demanda, o que impede a concessão de tutela antecipada que importe na suspensão do pagamento

das prestações e do seguro residencial. 4. A jurisprudência reconhece a responsabilidade solidária da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de agente financeiro, da CAIXA SEGURADORA, que dá a cobertura

securitária ao imóvel e da CONSTRUTORA, responsável pela construção do imóvel, nas demandas que envolvam

alegação de vícios de construção. 5. Competência da Justiça Federal Comum para que seja analisada a

responsabilidade dos litisconsortes passivos da demanda originária. 6. Agravo de instrumento parcialmente

provido apenas em relação à competência da Justiça Federal.

(TRF5, AG 00087708320124050000, Rel Des. Fed. André Luis Maia Tobias Granja, Terceira Turma, j.

13.12.2012, DJE - Data::18/12/2012 - Página::408)

 

Assim, verifico que não merecem prosperar os argumentos da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016021-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução contra a Fazenda Pública, que determinou a remessa dos autos ao contador judicial para

apuração de eventual crédito em favor da parte exequente.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a ausência de crédito a ser apurado em favor do exequente,

razão pela qual, pugna pelo não envio dos autos à contadoria judicial e que se reconheça a satisfação definitiva do

crédito.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Prima facie, compulsando os autos, observo que a agravante deixou de carrear aos autos cópia da procuração do

agravado.

 

A ausência da juntada da procuração do agravado impede a apreciação do agravo de instrumento, haja vista tratar-

se de peça obrigatória, nos termos do art. 525, I, do CPC, essencial à análise da legitimidade das partes.

 

Portanto, não tendo a parte agravante se desincumbido do ônus de instruir o recurso com as peças ditas

obrigatórias, deve ser negado seguimento ao recurso.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art.

557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

2015.03.00.016021-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : HILARIO ESPINOSA

ADVOGADO : MS011125 ONOFRE CARNEIRO PINHEIRO FILHO e outro(a)

PARTE AUTORA : MARIA MARILENE SIQUEIRA ESPINOSA

ADVOGADO : MS011125 ONOFRE CARNEIRO PINHEIRO FILHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 04572584419824036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é no sentido de que a

ausência de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias previstos no art. 525 do Código de

Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso. 3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso

com cópia da certidão ou do mandado de intimação da decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a

decisão recorrida. 4. Agravo legal não provido." (TRF-3ª Região, AI 00004446220104030000, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/07/2010, Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW).

 

 

Por tais razões, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000252-29.2015.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação da União e remessa oficial em face de sentença que concedeu a segurança e declarou a

inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a impetrante a recolher contribuição previdenciária e

contribuição destinada a terceiros sobre os primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o gozo do auxílio

doença acidentário ou previdenciário, terço constitucional de férias gozadas e indenização do aviso prévio. A

sentença declarou ainda o direito da impetrante à compensação dos valores recolhidos a tais títulos nos cinco anos

que antecederam a propositura da demanda, após o trânsito em julgado.

Sustenta a União, em síntese, a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos a título

de terço constitucional de férias gozadas, aviso prévio indenizado e sobre a importância paga nos quinze primeiros

dias de afastamento do empregado. Aduz, ainda, que eventual compensação deverá ser realizada apenas entre

contribuições previdenciárias, nos termos do art. 89 da Lei n. 8.212/91.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional (fls.143/147).

Dispensada a revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, na forma do art. 33 do RI/TRF-3ª

Região.

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

2015.61.20.000252-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COML/ VALMAG LTDA

ADVOGADO : SP252157 RAFAEL DE PAULA BORGES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00002522920154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Aviso prévio indenizado. Terço constitucional de férias. Quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

 

Não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e nos quinze

dias que antecedem o auxílio-doença.

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço

constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos

quinze dias que antecedem o auxílio-doença:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE ; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido
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de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade , o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
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2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. 

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp

836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

Contribuições sociais destinadas a terceiros

As conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a

terceiros, uma vez que a base de cálculo destas também é a folha de salários.

Compensação

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da Lei n. 8.383/91, 39 da Lei

n. 9.250/95 e 89 da Lei n. 8.212/91.

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da
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Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições

devidas a terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n.

9.430/96.

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° art. 89 da Lei nº 8.212, de

24/07/1991 (revogado pela Lei 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a

compensação ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

Nesse sentido, decidiu o STJ. Cito precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos

constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe

o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos

limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da

Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados

pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A

regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos

previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a

partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das

contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de

substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é

inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação

entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza

previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido. (REsp n. 1235348/PR, Relator Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 02/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A DO CTN. APLICAÇÃO ÀS DEMANDAS AJUIZADAS NA SUA VIGÊNCIA. 1.

A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso

Especial (Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que não se

configura neste caso. 2. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recursos submetidos ao rito do art. 543-C do

CPC, pacificou o entendimento de que a limitação imposta pelo art. 170-A do CTN deve ser aplicada às causas

iniciadas posteriormente à sua vigência, inclusive naquelas em que houver reconhecida inconstitucionalidade do

tributo indevidamente recolhido (REsps. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF). 3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1380803/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 18/04/2011) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA

284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE. 1. A alegação genérica de

violação do art. 535 do Código de Processo Civil sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão

recorrido atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 2. A não realização do necessário cotejo analítico,

bem como a não apresentação adequada do dissídio jurisprudencial, não obstante a transcrição de ementas,

impedem a demonstração das circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto

paradigma. 3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o

entendimento segundo o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95,

que, sucessivamente, alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória

pelo Poder Judiciário, enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de

controle difuso ou concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do

ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas

legais que regem a referida modalidade extintiva do crédito tributário. 4. Na hipótese, como a presente ação foi

ajuizada em 12.3.1990, antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n. 449/2008, deve ser respeitado o
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limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/9, pois, em se tratando de

compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda.

Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 136006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE

14/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

APLICAÇÃO. 1. Pacificou-se, na Primeira Seção desta Corte, entendimento no sentido de serem obrigatórios os

limites à compensação tributária (introduzidos pelas ns. Leis 9.032/95 e 9.129/92), ainda que em relação a

tributos declarados inconstitucionais. 2. Precedentes: EREsp 919373/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção,

DJe 26.4.2011; REsp 1110310/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1.7.2011; e REsp 709658/SP,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 3.3.2011. 3. Recurso especial provido. (REsp 1270989,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 28/11/2011)

 

Atualização do crédito

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação fazendária e à remessa oficial para que a compensação, sujeita à apuração

da administração fazendária, seja realizada somente com contribuições subsequentes de mesma espécie e

destinação, conforme previsto nos arts. 66 da Lei n. 8.383/91, 39 da Lei n. 9.250/95 e 89 da Lei n. 8.212/91,

observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e as instruções normativas da Receita Federal do Brasil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37878/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003328-25.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.065651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BANCO CREDITO METROPOLITANO S/A

ADVOGADO : SP096539 JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outros(as)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.03328-3 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     515/2606



 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Banco Crédito Metropolitano S/A, diante da sentença que julgou

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, sob

o argumento de que o autor ajuizou ação anterior de repetição de indébito, não podendo, por meio da presente

ação, requerer a compensação sobre os mesmos tributos recolhidos.

Em razões recursais, alega que as ações propostas não são idênticas. Assevera que a ação de n° 93.0039315-4 foi

ajuizada em 17.12.93, com pedido de declaração de inexistência de relação que obrigasse o autor ao recolhimento

da contribuição previdenciária sobre o crédito ou pagamento de remunerações de administradores e autônomos,

bem como o recebimento do que pagou indevidamente, tendo sido instruída a petição inicial com cópia das guias

de recolhimento dos meses de competência de junho de 1989 a abril de 1993. Por outro lado, a presente ação

objetiva a compensação daquilo que pagou a título da referida contribuição previdenciária no período de 1989 a

dezembro de 1993, desconsiderados os recolhimentos que já tenha sido objeto de restituição nos autos da ação de

n° 93.0039315-4.

Sustenta, dessa forma, que a "presente ação versa sobre a compensação de recolhimentos parcialmente diversos

dos contidos no pedido restituitório veiculado na ação 93.0039315-4, motivo pelo qual ao menos estes

pagamentos não teriam sido contaminados pela suposta impossibilidade do pedido que fundamentou o

indeferimento da inicial pelo percuciente magistrado singular".

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Do compulsar dos autos é possível constatar que as ações propostas pelo autor de repetição de indébito e de

compensação, de fato, não abrangem, totalmente, os mesmos períodos de contribuições previdenciárias.

Com efeito, na ação de 93.0039315-4, proposta em 17.12.1993, o autor formulou pedido de restituição das

contribuições pagas sobre o crédito ou pagamento de remunerações de administradores e autônomos, no período

de junho de 1989 a abril de 1993. Por outro lado, na presente ação, ajuizada em 1° de fevereiro de 1995, o autor

acostou as cópias dos recolhimentos feitos a título do citado tributo, abrangendo o período de 1989 a dezembro de

1993, sendo possível constatar o direito à compensação, caso reconhecida a ilegitimidade da cobrança das

contribuições, referente ao período de maio de 1993 a dezembro de 1993.

Como prova do que acima se constatou, verifica-se, das guias de recolhimento acostadas aos autos, o pagamento

da contribuição em 07.01.1994, referente à competência do mês de 12/1993 (fl. 84). Vale dizer, na esteira do

alegado pelo apelante, o referido recolhimento deu-se "posteriormente ao ajuizamento da ação ordinária

93.0039315-4 (que se deu em 17/12/93), cfe. cópia em anexo), que não poderia, assim, abranger aquele valor".

É caso, portanto, de reformar a sentença e apreciar o mérito da pretensão em sede recursal, com base na teoria da

causa madura, positivada no artigo 515, parágrafo 3°, do Código de Processo Civil.

Impende referir que o Supremo Tribunal Federal declarou, de um lado, com eficácia erga omnes e ex tunc, a

inconstitucionalidade das palavras "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº

8.212/91, na ação direta de inconstitucionalidade nº 1.102-2 (DJU de 17.11.95), e, de outro lado, declarou

incidenter tantum, no julgamento do recurso extraordinário nº 166.722-9/RS, a inconstitucionalidade do inciso I

do artigo 3º da Lei nº 7.787/89, cuja execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95, expedida pelo Senado

Federal.

 

1. Da compensação.

 

Como conseqüência, reconhece-se à autora o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente.

Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao

longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e

11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei

nº 11.491/2009.

Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação

tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do

contribuinte):

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC
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104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, 1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 02.09.2010) (Grifei)

 

2. Da Compensação de Contribuições Previdenciárias.

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias

deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74, da Lei nº 9430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS

CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO

EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas

no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de

responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)(Grifei)

 

3. Da compensação após o trânsito em julgado.

 

Com relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou o entendimento de que: ...quando a propositura da ação ocorrer antes da vigência da Lei Complementar nº

104/01, que introduziu no Código Tributário o artigo 170-A, ou seja, antes de 10.01.01, a compensação tributária

prescinde da espera do trânsito em julgado da decisão que a autorizou, porquanto este diploma legal não possui

natureza processual, o que faz com que se aplique ao tempo dos fatos. (RESP 200700848962, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, 25/09/2007)

Da mesma forma, segue aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A DO CTN. APLICAÇÃO ÀS DEMANDAS AJUIZADAS NA

SUA VIGÊNCIA.

1. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso

Especial (Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que não se

configura neste caso.

2. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recursos submetidos ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o

entendimento de que a limitação imposta pelo art. 170-A do CTN deve ser aplicada às causas iniciadas

posteriormente à sua vigência, inclusive naquelas em que houver reconhecida inconstitucionalidade do tributo

indevidamente recolhido (REsps. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF).

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1380803/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 18/04/2011) (Grifei)
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No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 29/06/2012, posterior, portanto, à vigência do citado comando

legal, que deve ser aplicado.

 

4. Da limitação à compensação.

 

Conforme exposto acima, de acordo com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C do CPC, deve ser aplicada a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das contas (os débitos e

créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, as limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei nº 8212/91, com a redação dada pelas Leis nºs

9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que as revogou.

Nesse sentido, decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº

9.032/95. LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO

ENCONTRO DE CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis

9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o

marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo utilizado

apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do

recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

5. Da correção monetária.

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita.

2. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.

3. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em
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fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7,87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de

12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91%

em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

4. In casu, o período objeto da insurgência refere-se aos meses de outubro a dezembro de 1989, sobre o qual deve

incidir o BTN, que abrange o período de março de 1989 a fevereiro de 1990.

5. Embargos de divergência providos."

(STJ, 1ª Seção, Eresp 913.201 - RJ, Ministro Luiz Fux, v. u., Dje: 10/11/2008)

 

Cumpre enfatizar, por necessário, que o crédito deve ser corrigido monetariamente, a partir do recolhimento

indevido (Súmula 162 do STJ).

Não há incidência de juros moratórios, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública em tema de compensação,

posto que essa forma de recuperação tributária exige atividade do contribuinte e não do credor, que assim não se

encontra em mora (REsp 133.107/RS). A aplicação da taxa SELIC destina-se tão-somente à atualização monetária

e deverá incidir a partir de janeiro de 1996, nos termos do artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

Por último, impende fixar a verba honorária em favor do autor. Diante do fato de que a causa não oferece maior

complexidade, por se tratar de matéria já decidida pelos tribunais superiores, mostra-se razoável a fixação dos

honorários em favor do autor no montante de R$ 2.000,00, em obediência ao § 4º do art. 20 do CPC.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079631-86.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

96.03.079631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU

ADVOGADO : SP069879 FERNANDO A BLANCO DE CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00001-8 1 Vr PIRAJU/SP
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Fls. 137/138: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013345-81.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por OCEAN TROPICAL CREAÇÕES LTDA em face da sentença de fls.

226/232, que julgou procedente o pedido da pelada, condenando a apelante ao pagamento de R$ 28.570,57,

atualizados até 31/03/1999, condenando-a, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que a condenação se baseou em provas feitas

pela apelada de forma unilateral e aleatória, sem qualquer assinatura da apelante, não havendo sequer prova de

recebimento e prestação de serviços.

Contrarrazões às fls. 274/283.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Em que pese o inconformismo do apelante com a sentença de origem, fato é que há contrato estipulado entre as

partes, conforme se verifica às fls. 06/12, bem como aviso de cobrança, conforme fls. 33/34, não havendo que se

falar em prova unilateral produzida pela apelante. As faturas tão somente representam o cumprimento do

contratado por parte da apelada.

Compulsando o contrato, verifico que nas cláusulas 06 e 07 (fls. 06-V) está previsto um procedimento especial

para a rescisão do contrato, bem como a cláusula 11 prevê expressamente a reclamação por erro de faturamento. 

Ora, não se verifica nos autos qualquer reclamação da apelante em relação ao faturamento realizado pela apelada

ou qualquer pedido de rescisão contratual.

Portanto, aplica-se ao caso o princípio da pacta sunt servanda e, em razão disso, a manutenção integral da

sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, em face da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos

termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

1999.61.00.013345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : OCEAN TROPICAL CREACOES LTDA

ADVOGADO : SP187435 THIAGO NOSÉ MONTANI e outro(a)

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-51.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de pedido, formulado pela União, de reconsideração da decisão de relatoria do Excelentíssimo Juiz

Convocado Rafael Margalho, que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento

à apelação dos autores, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os honorários

advocatícios na forma da fundamentação.

Em suma, sustenta que os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, não poderão ultrapassar o

percentual de 6% ao ano, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9494/97, até a publicação da Lei nº 11.960/2009 que,

ao alterar a redação do artigo 1º-F, determina a aplicação dos índices oficiais aplicados à caderneta de poupança.

Insurge-se, ademais, sobre os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação,

requerendo a sucumbência recíproca, porquanto a parcela do pedido apresentado em juízo e atendida pela decisão

judicial foi mínima. Caso contrário, requer a redução da verba honorária, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil. 

Decido.

A União tem razão parcial em relação aos juros de mora fixados. 

Isso porque os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da

citação (artigo 219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais

Superiores, o princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-

35, de 24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir

de 24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de

30.06.2009, que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a

partir da publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta

de poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, percentual de juros incidentes sobre a caderneta

de poupança (STJ Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3; REsp 1280866, REsp

1238411).

Ressalte-se que, nos termos do princípio tempus regit actum, até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35,

de 24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês, daí porque a

pretensão da União merece ser acolhida em parte.

Quanto ao reconhecimento da sucumbência recíproca, não se sustenta. Isso porque os autores foram vencedores

em relação à pretensão deduzida em juízo, referente ao direito ao reajuste de 3,17%. 

Em relação à redução da verba honorária, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

1999.61.09.004654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DENISAR LUIZ FIOR e outro(a)

: FRANCISCO BARDELA MAFRA

ADVOGADO : SP109716 LILIAN DE ALMEIDA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. Com base

nesses apontamentos, arbitro os honorários no valor de R$ 3.000,00. 

Ante o exposto, RECONSIDERO PARCIALMENTE a decisão monocrática de fls. 91/92, a fim de que os juros

de mora sejam aplicados na forma da fundamentação supra, bem como os honorários advocatícios sejam fixados

em R$ 3.000,00. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-82.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta por SEGVAP SEGURANÇA NO VALE DO PARAÍBA S/C LTDA em face

da sentença de fls. 149/156, que julgou improcedente o seu pedido e declarou o mérito resolvido, condenando-a ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que deve ser reestabelecido o equilíbrio

financeiro no contrato, tendo em vista que a elevação dos encargos não decorreu de conduta culposa da apelante.

Não há contrarrazões.

É o relatório.

 

 

Decido.

O presente recurso não merece provimento.

Em que pese a afirmação do apelante de que deve ser aplicada a teoria da imprevisão no presente caso, fato é que

a majoração dos encargos que a apelante suportou era totalmente previsível, sendo que a teoria da imprevisão

deve ser aplicada tão somente quando fatos novos, imprevisíveis acontecem. Ou seja, A aplicação da teoria da

imprevisão ao contrato de compra e venda somente é possível se o fato extraordinário e imprevisível causador de

onerosidade excessiva é aquele que não está coberto objetivamente pelos riscos próprios da contratação.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO CIVIL E COMERCIAL. COMPRA DE SAFRA FUTURA DE SOJA. ELEVAÇÃO DO PREÇO DO

PRODUTO. TEORIA DA IMPREVISÃO. INAPLICABILIDADE. ONEROSIDADE EXCESSIVA.

INOCORRÊNCIA. 

1. A cláusula rebus sic stantibus permite a inexecução de contrato comutativo - de trato sucessivo ou de execução

diferida - se as bases fáticas sobre as quais se ergueu a avença alterarem-se, posteriormente, em razão de

2005.61.21.000064-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SEGVAP SEGURANCA NO VALE DO PARAIBA S/C LTDA

ADVOGADO : SP151448 DIGIANE ALEXANDRA ALMEIDA e outro(a)

: SP125505 EDUARDO HENRIQUES TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036398 LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000648220054036121 1 Vr TAUBATE/SP
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acontecimentos extraordinários, desconexos com os riscos ínsitos à prestação subjacente. 

2. Nesse passo, em regra, é inaplicável a contrato de compra futura de soja a teoria da imprevisão, porquanto o

produto vendido, cuja entrega foi diferida a um curto espaço de tempo, possui cotação em bolsa de valores e a

flutuação diária do preço é inerente ao negócio entabulado. 

3. A variação do preço da saca da soja ocorrida após a celebração do contrato não se consubstancia

acontecimento extraordinário e imprevisível, inapto, portanto, à revisão da obrigação com fundamento em

alteração das bases contratuais. 

4. Ademais, a venda antecipada da soja garante a aferição de lucros razoáveis, previamente identificáveis,

tornando o contrato infenso a quedas abruptas no preço do produto. Em realidade, não se pode falar em

onerosidade excessiva, tampouco em prejuízo para o vendedor, mas tão-somente em percepção de um lucro

aquém daquele que teria, caso a venda se aperfeiçoasse em momento futuro. 

5. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 03/08/2010, T4 - QUARTA TURMA)

 

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026922-82.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÕMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 320/322-

V, que julgou improcedente o pedido da apelante, considerando a prescrição da pretensão do crédito.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que não ocorreu a alegada prescrição.

Não houve contrarrazões.

É o relatório.

 

 

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

O prazo prescricional a ser adotado no presente caso é o prazo de 05 anos, ao contrário do que aduz o apelante,

nos termos do artigo 206, §5º, I do Código Civil, in verbis:

2006.61.00.026922-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : MG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A e outros(as)

ADVOGADO : WELLINGTON FONSECA DE PAULO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : HELCIO GIORGI

: MARLI PALMA GIORGI

ADVOGADO : WELLINGTON FONSECA DE PAULO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00269228220064036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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"Prescreve:

§ 5o Em cinco anos:

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;"

 

Em que pese o inconformismo do apelante com a sentença de origem, fato é que somente requereu a citação por

edital em 24/01/2012, muitos anos após a prescrição ter ocorrido (11/01/2008).

Portanto, tendo em vista a ocorrência da prescrição, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, em face da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos

termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024878-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 179/181 que, tendo em vista a decadência de

créditos tributários em virtude da inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, concedeu a segurança

para que os respectivos pagamentos efetuados em parcelamento fossem realocados para amortização do saldo

restante.

 

Alega-se, em síntese, que "créditos pagos antes de 11.06.2008 só podem ser restituídos, compensados ou de

qualquer forma aproveitados, caso o contribuinte tenha assim pleiteado até a mesma data, seja pela via judicial,

seja pela via administrativa".

 

Contrarrazões às fls. 204/215.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente

procedente e em conformidade com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

2009.61.00.024878-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BUTUEM IND/ AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP241543 PATRICIA ESTAGLIANOIA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00248788520094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Com efeito, o verbete da Súmula Vinculante nº 8 reconheceu a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 5º

do Decreto-lei nº 1.569/77 e dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, ante a inobservância do art. 146, III, da

Constituição Federal, in verbis:

 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.

 

 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários nºs 560626, 559943, 556.664 e

559.882 - que serviram de precedentes à indigitada súmula - modulou os efeitos da declaração de

inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, atribuindo-lhe efeito ex nunc, de maneira a

resguardar os recolhimentos efetuados até então e não impugnados. Dessa maneira, não há guarida jurídica para a

pretensão da impetrante quanto à amortização dos respectivos valores já pagos no saldo do parcelamento em

curso. Verbi gratia:

 

 

EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. I. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI

COMPLEMENTAR. As normas relativas à prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais

de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, §

1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que

preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina homogênea, em âmbito nacional, da prescrição,

decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta sobre esses temas, pelos diversos entes

da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre contribuintes em situação equivalente e

à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário

Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e recebido como lei complementar pelas

Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência tributárias. III. NATUREZA

TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, têm natureza tributária e

se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 da CF de 1988.

Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei

8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei

1.569/77, em face do § 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45

e 46 da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento.

(RE 556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)

 

 

Deveras, tal súmula vinculante somente ganha sentido jurídico a partir do momento que é resultado das decisões

reiteradas sobre matéria constitucional, não podendo expressar outro significado senão aquele que se encontra nos

julgados dos quais é síntese.

 

As lições do Ministro Gilmar Mendes elucidam a questão de forma irretorquível:

 

 

Os limites objetivos da súmula vinculante são dados pelo enunciado que resulta de sua formulação. É evidente

que esse enunciado poderá ser mais bem compreendido à luz das referências da súmula, isto é, dos julgados que

geraram a base para a decisão sumulada.
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Assim, não raras vezes ter-se-á de recorrer às referências da súmula para dirimir eventual dúvida sobre o seu

exato significado. Tais referências são importantes também no que diz respeito à eventual distinção ou

'distinguishing' que se tenha de fazer para a aplicação da súmula vinculante.

(Mendes, Gilmar Ferreira; Coelho, Inocêncio Mártires; e Branco, Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito

constitucional, 3ª ed., p. 970)

 

 

Nesse sentido situa-se a jurisprudência deste Tribunal:

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PAGAMENTO INDEVIDO. SÚMULA

VINCULANTE Nº 8. EFEITOS MODULADOS. DECADENCIA DO DIREITO DE CONSTITUIR O CRÉDITO

TRIBUÁRIO. INOCORRENCIA. GLOSA DE DEDUÇÕES. DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA INADEQUADA. 1.

Impende assentar, de plano, que o verbete da Súmula Vinculante nº 8 reconheceu a inconstitucionalidade do

parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº 1.569/77 e dos art's. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, ante a inobservância

do art. 146, III, da Constituição Federal. 2. Na seqüência, a Suprema Corte entendeu necessário restringir

eventuais repetições de indébitos às demandas ajuizadas após 11/06/2008, data da edição da referida súmula. E

deliberou aplicar efeitos ex nunc à decisão, esclarecendo que a modulação dá-se somente em relação a eventuais

repetições de indébitos ajuizadas a partir de então (RE 556664). 3. Considerando que a ação foi ajuizada em

17.07.2008, para discutir NFLD lavrada em 24.10.2007 e quitada em 25.03.2008 (fls. 26), induvidoso que não se

reconhece como indevido o pagamento realizado pelo contribuinte pela decadência, posto que anterior à edição

da Súmula Vinculante nº 8. 4. Quanto ao pedido subsidiário, a impetrante alega que no cálculo da competência

do 1º semestre de 1997, a receita Federal do Brasil entendeu que o valor de R$ 4.662,00 deduzidos não estava de

acordo com as informações prestadas pela empresa ao FNDE e glosou esse valor, constituído por meio da NFLD

o crédito tributário respectivo. 5. Aduz, ainda, que a empresa apresentou RAI ao FNDE, comprovando a

regularidade de pelo menos 19 alunos, informação que foi desconsiderada pelo fisco quando do lançamento. 6.

Portanto, a empresa teria direito de deduzir R$ 2.394,00 relativos a estes 19 alunos (R$ 21,00 x 6 meses x 19

alunos), o que resultaria num lançamento a menor, de apenas R$ 2.267,93. 7. A documentação, ao contrário do

afirmado pela impetrante, não se mostra apta a demonstrar o alegado direito líquido e certo, posto que é apenas

parcial. Haveria necessidade de maiores informações e elementos comprobatórios, o que não se coaduna com a

via estreita do mandado de segurança. 8. Ademais, o ato administrativo inquinado de ilegal reveste-se de

presunção de legitimidade, não abalada, máxime tendo em vista que instaurado regular procedimento

administrativo com pleno exercício do direito de ampla defesa. A contribuinte não se animou a fazê-lo naquela

seara e optou pela via mandamental, onde não permitida a colheita de provas, sem as quais prejudicado o

reconhecimento do alegado direito. 9. Apelação da impetrante a que se nega provimento.

(AMS 00172308820084036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2014)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. SÚMULA

VINCULANTE N° 08 DO STF. MODULAÇÃO. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O prazo que

a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n° 08, do

STF: "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 2. Quando não houve recolhimento,

aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro dia do

exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. Na hipótese de pagamento

antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador, como previsto no §4º do

artigo 150 do CTN. 4. A modulação dos efeitos da Súmula Vinculante n° 08 provocou uma ressalva quanto aos

recolhimentos realizados pelos contribuintes e não contestados antes do julgamento que culminou com a

declaração de inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91. 5. O STF decidiu que não cabe

restituição dos tributos atingidos pela decadência quinquenal, exceto se o contribuinte ajuizou ação judicial ou

pedido administrativo até a data do julgamento (11/06/2008) dos Recursos Extraordinários que provocaram a

edição da mencionada Súmula. 6. Salvo no caso das ações movidas antes da conclusão daquele julgamento, não

podem ser repetidos os recolhimentos efetuados para solver dívida atingida pela prescrição ou pela decadência.

7. Na hipótese, a impetrante parcelou administrativamente os débitos lançados (LCD n° 35.797.466-2) em

29/09/2006, referentemente a fatos geradores compreendidos no período de 1996 a 1998 e não tem direito à

repetição dos valores recolhidos a título do referido parcelamento, anteriormente a 11/06/2008. 8. Quanto aos

valores vertidos posteriormente, cabe a repetição, pois exigidos em desacordo com a mencionada Súmula

Vinculante, que atingiu na totalidade os débitos da impetrante. 9. Na hipótese da impetrante optar pela
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compensação, esta não fica permitida antes do trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à

edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC) e será

realizada com parcelas devidas a título de contribuição social incidente sobre a folha de salários, em

consonância com a regra prevista no no § 1º, do art. 66, da L. 8.383/91. 10. Não são devidos juros de mora em

sede de compensação de tributos, eis que se trata de espécie de repetição tributária que depende da atividade do

contribuinte, inexistindo mora da Fazenda. 11. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à

compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada,

em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que

deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar que

na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, como retromencionado, seja em

razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se

as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. É digno de nota que

são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em

que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da

limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas. 12. A

compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou

serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. 13. A correção monetária fica fixada de acordo com a

previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina sejam

observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se

torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo

39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros conforme

precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; AC

2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 14. Remessa Oficial à que se dá parcial provimento, apenas

quanto aos critérios utilizados na compensação, nos termos da fundamentação.

(REOMS 00082191120084036108, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Estabelece a Súmula

Vinculante n. 8: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei n. 1.569/77 e os artigos 45 e

46 da Lei n. 8.212/91, que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário". Sobreveio modulação desse

enunciado, consoante se extrai do voto do Min. Gilmar Mendes: "os créditos pendentes de pagamento não podem

ser cobrados em nenhuma hipótese, após o lapso temporal qüinqüenal. Por outro lado, créditos pagos antes de

11.6.2008 só podem ser restituídos, compensados ou de qualquer forma aproveitados, caso o contribuinte tenha

assim pleiteado até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela via administrativa" (RE n. 55.6664-RS, j.

12.06.08). Dito em outras palavras, o Fisco não pode cobrar contribuições objeto de decadência ou de

prescrição. Não obstante, somente é possível a restituição ou compensação se requeridos administrativamente ou

judicialmente anteriormente a 11.06.08. 3. Considerando a data do habite-se (13.11.91, fl. 22), que indica que a

obra em questão estava encerrada, a data da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.383.666-

4 (28.08.01, fl. 35) e a data de recebimento da notificação (12.09.91, fl. 50), verifica-se que houve o transcurso do

prazo decadencial quinquenal. Dessa forma, nota-se não ter havido qualquer iniciativa do exeqüente para

interromper o prazo decadencial para constituição do crédito por mais de 5 (cinco) anos. 4. O valor fixado na

sentença a título de honorários advocatícios revelou-se adequado e suficiente à remuneração do profissional, não

merecendo qualquer reparo. 5. Agravo legal não provido.

(APELREEX 00204192220054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3

- QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2011)

REFIS. REVISÃO DE ACORDO DE PARCELAMENTO. SÚMULA VINCULANTE N° 8 DO STF. MODULAÇÃO.

CÓDIGO CIVIL. ARTIGOS 352 E 355. QUITAÇÃO OMISSA DE DÍVIDA VENCIDA. 1. O Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo

5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito

tributário" 2. A modulação dos efeitos da decisão quanto à aplicabilidade da Súmula Vinculante n° 08 provocou

uma ressalva no que diz respeito aos recolhimentos já realizados pelos contribuintes e não contestados. O STF

decidiu que não há direito à restituição, a menos que os contribuintes tenham ajuizado as ações judiciais ou

pedidos administrativos até a data do julgamento (11/06/2008) dos Recursos Extraordinários que provocaram a

edição da referida Súmula. 3. Dizer que não podem ser repetidos os pagamentos já feitos não implica que possam

ser exigidos os débitos ainda não pagos. 4. A Súmula Vinculante atinge os débitos da autora entre 01/1991 a

12/1995. 5. Conforme o art. 355 do CC - Código Civil, se o devedor não indicar os débitos que pretende ver
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solvidos em primeiro lugar e consoante previsão do art. 352 do mesmo diploma legal, se a quitação for omissa

quanto à imputação, esta se fará nas dívidas vencidas em primeiro lugar. 6. De acordo com previsão do mesmo

CC, não se pode repetir o que se pagou para solver dívida prescrita. 7. Quanto à migração do crédito tributário

para o parcelamento do REFIS instituído pela Lei n° 11.941/2009, a agravante tem direito a que sejam excluídos

os créditos atingidos pela decadência. Entretanto, os pagamentos feitos em razão do parcelamento anterior

seriam imputados nas dívidas mais antigas que são, em conseqüência, as atingidas pelo previsto na Súmula

Vinculante n° 08 do STF. 8. Agravo a que se dá parcial provimento.

(AI 00369195120094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2010)

 

 

Observo que as demais Cortes Regionais outrossim comungam deste entendimento:

 

 

TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO. RETENÇÃO. FPM.

DECADÊNCIA DECENAL. SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO STF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA

DECISÃO. 1. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, segundo a qual "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Assim, o prazo para a Fazenda

constituir e cobrar o crédito tributário é 5 (cinco) anos, conforme previsto no CTN. 2. Ao declarar a

inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, o STF, no julgamento dos RE's 559.943, 556.664, 559.943

e 560.626, ocorrido na sessão do dia 11/06/2008, modulou os efeitos da decisão, estabelecendo a impossibilidade

de restituição dos tributos atingidos pela decadência quinquenal, considerando como legítimos os recolhimentos

efetuados nos prazos previstos nos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91 e não impugnados (judicialmente ou

administrativamente) até a data do referido julgamento (11/06/2008). Precedente desta Corte. 3. Na hipótese em

análise, conforme restou acentuado na sentença, o Município impetrante impugnou, judicialmente e

administrativamente, os lançamentos de contribuições previdenciárias, efetuados no prazo dos arts. 45 e 46 da

Lei n. 8.212/91, em 23/04/2009, após, portanto, a conclusão do julgamento do STF, em 11/06/2008. 4. Nesse

contexto, tendo o Município impetrante parcelado administrativamente, em 10/01/2008, os débitos

previdenciários constituídos, na mesma data, através de Confissão de Dívida Fiscal - CDF, referentes a fatos

gerados ocorridos no período de 10/1998 a 08/2005, não há se falar em decadência, já que o lançamento fiscal

observou, de forma legal e legítima, o prazo de decenal de acordo com o normativo vigente à época. Tampouco,

há se falar em restituição, eis que, consoante consignado, não houve ajuizamento de ação judicial ou

questionamento administrativo dos débitos em discussão até a data da sessão do STF acima referenciada. 5. Por

conseguinte, descabe, in casu, o pedido de suspensão da retenção do repasse do Fundo de Participação dos

Municípios, revisão do parcelamento e anulação dos lançamentos fiscais. 6. Destarte, ausente o direito líquido e

certo afirmado, a solução jurídica, no caso, converge para a denegação da segurança. 7. Remessa oficial e

apelação providas.

(TRF-5 - REEX: 200985000016647 , Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Data de

Julgamento: 05/07/2012, Primeira Turma, Data de Publicação: 13/07/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

PARCELAMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 8.212/91 (SÚMULA

VINCULANTE N. 08)- DECADÊNCIA QUINQUENAL (CTN)- MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO STF:

COMPENSAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS POSTERIORES A 11 JUN 2008 - PARCELAS VINCENDAS E

VENCIDAS PAGAS APÓS 11 JUN 2008: PARCIAL INEXIGIBILIDADE - APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA. 1.O STF - no julgamento do RE nº 559.943/RS, Rel. Min. Cármen Lúcia, Pleno, submetido ao rito da

repercussão geral, em sessão de 11 JUN 2008 - declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n.

8.212/1991 e fixou a modulação dos seus efeitos "(...), de modo a afastar a possibilidade de repetição de indébito

de valores recolhidos nessas condições com exceção das ações já propostas antes da conclusão do julgamento.

Nesse sentido, ...o Fisco está impedido, fora dos prazos de decadência e prescrição previstos no CTN, de exigir as

contribuições da seguridade social. No entanto, os valores já recolhidos nessas condições, seja

administrativamente, seja por execução fiscal, não devem ser devolvidos ao contribuinte...". 2.Efetuado o

parcelamento de débitos posteriormente tidos por decadentes, ainda que em parte, em face da Súmula Vinculante

n. 08/STF e sua modulação, as parcelas pagas até 11 JUN 2008 não serão devolvidas, mas inexigíveis as

parcelas vincendas e as vencidas e pagas após 11 JUN 2008 no respeitante à parte decadente, compensáveis,

essas últimas e nessa parte, com o saldo devedor remanescente; elaborado o encontro de contas

administrativamente, o saldo eventualmente persistente será mantido no parcelamento 3.Apelação da autora

parcialmente provida: segurança parcialmente concedida. 4.Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 16 de

agosto de 2011., para publicação do acórdão.
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(TRF-1 - AMS: 5063 AM 0005063-29.2009.4.01.3200, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO

TOLENTINO AMARAL, Data de Julgamento: 16/08/2011, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1

p.292 de 26/08/2011)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA - ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº

8.212/91. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA SÚMULA VINCULANTE Nº 8 DO STF. 1. O STF, ao julgar os

Recursos Extraordinários nºs 560626, 559943, 556.664 e 559.882, modulou os efeitos da declaração de

inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, atribuindo-lhe efeito ex nunc. 2. Nos termos dos

precedentes do STF, os créditos tributários pagos antes de 11.6.2008 só podem ser restituídos, compensados ou

de qualquer forma aproveitados, caso o contribuinte tenha assim pleiteado até a mesma data, seja pela via

judicial, seja pela via administrativa. 3. Apelação parcialmente provida e remessa oficial desprovida.

(TRF-4 - APELREEX: 1240 SC 2009.72.06.001240-5, Relator: ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, Data de

Julgamento: 14/07/2010, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 20/07/2010)

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO

à apelação e ao reexame necessário para que a segurança seja denegada.

 

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011225-49.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União contra a sentença que, em ação de rito ordinário,

julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre o autor e a ré no que

atine à contribuição social previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal

incidente sobre o adicional de férias (1/3), os quinze primeiros dias pagos a título de auxílio-doença e auxílio-

doença acidentário, aviso prévio indenizado e ainda para declarar o direito da autora de compensar os valores que

recolheu, nos últimos cinco anos, a tais títulos, observado o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, com

correção monetária e juros pela taxa SELIC.

Alega a União a exigibilidade das contribuições sobre as verbas afastadas.

Foram apresentadas contrarrazões pelo contribuinte.

Decido.

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público.

2010.61.10.011225-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : METALURGICA BARROS MONTEIRO LTDA

ADVOGADO : SP100061 ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00112254920104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

Terço constitucional de férias 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     530/2606



 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

Auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

Aviso prévio indenizado

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo.

A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas

funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que

incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de
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Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS
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INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º
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salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as mesmas verbas acima declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos

- art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que

possuem base de cálculo coincidente com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº

9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de

incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.

Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente

poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das

contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na

Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que

sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a

verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das

contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969,

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As

contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS

200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo

empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela

não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de

cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não

estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as

contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela

apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com

débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos

anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e

Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)
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TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a

atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta

dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos,

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a

que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da

Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias

não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não

incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI,

SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97,

que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE

SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei)

 

Da prescrição

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

Confira-se a ementa do julgado:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118

/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10

anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa

que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo

e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata

às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de

transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de

garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia

da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,

conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio

legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que

ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois,

não havendo lacuna na LC 118 /08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,

descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)

 

Considerando que a ação foi movida em 28/10/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 28/10/2005.

 

Da compensação

Como conseqüência, reconhece-se à parte autora o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente.

Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao
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longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e

11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei

nº 11.491/2009.

Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação

tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do

contribuinte):

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, 1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 02.09.2010) (Grifei)

 

Da compensação de contribuições previdenciárias

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias

deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2ª Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)(Grifei)

 

Da compensação após o trânsito em julgado

Com relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou o entendimento de que:

 

...quando a propositura da ação ocorrer antes da vigência da Lei Complementar nº 104/01, que introduziu no

Código Tributário o artigo 170-A, ou seja, antes de 10.01.01, a compensação tributária prescinde da espera do

trânsito em julgado da decisão que a autorizou, porquanto este diploma legal não possui natureza processual, o

que faz com que se aplique ao tempo dos fatos. (RESP 200700848962, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA

TURMA, 25/09/2007) 

 

Da mesma forma, segue aresto:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A DO CTN. APLICAÇÃO ÀS DEMANDAS AJUIZADAS NA SUA VIGÊNCIA.

1. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso

Especial (Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que não se

configura neste caso.

2. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recursos submetidos ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o

entendimento de que a limitação imposta pelo art. 170-A do CTN deve ser aplicada às causas iniciadas

posteriormente à sua vigência, inclusive naquelas em que houver reconhecida inconstitucionalidade do tributo

indevidamente recolhido (REsps. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF).

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1380803/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 18/04/2011) (Grifei)

 

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 28/10/2010, posterior, portanto, à vigência do citado comando

legal, que deve ser aplicado.

 

Da limitação à compensação

Conforme exposto acima, de acordo com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C do CPC, deve ser aplicada a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das contas (os débitos e

créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, as limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei nº 8212/91, com a redação dada pelas Leis nºs

9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que as revogou.

Nesse sentido, decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Da repetição das contribuições destinadas a terceiras entidades

As contribuições de terceiros são arrecadadas e fiscalizadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB,

nos termos da Lei n. 11.457/07 (arts. 2º e 3º), que as repassa às respectivas entidades para custeio de suas

atividades.

No que concerne à repetição dos valores recolhidos indevidamente a título dessas contribuições, o artigo 89 da Lei

n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 11.941/09, determina que será realizada conforme condições

estabelecidas pela SRFB:

 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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A Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, por sua vez, proíbe a compensação das contribuições destinadas

a terceiros, sendo possível apenas a restituição - IN RFB n. 1.300/12:

 

Art. 59. É vedada a compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições destinadas a outras entidades ou

fundos.

 

Da correção monetária 

Deverá ser aplicada nos termos da jurisprudência colacionada a seguir:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ.

1. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

2. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

liquidação de sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; 

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.

3. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7,87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de

12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30%

em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em

janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

4. In casu, o período objeto da insurgência refere-se aos meses de outubro a dezembro de 1989, sobre o qual deve

incidir o BTN, que abrange o período de março de 1989 a fevereiro de 1990.

5. Embargos de divergência providos.

(STJ, 1ª Seção, Eresp 913.201 - RJ, Ministro Luiz Fux, v. u., Dje: 10/11/2008)

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para determinar que, quanto às

contribuições destinadas a terceiras entidades, haja apenas a restituição administrativa, bem como, quanto às

demais contribuições - cota patronal e RAT/SAT, que a compensação seja realizada apenas com contribuições

previdenciárias; e NEGO PROVIMENTO à apelação da União.

 

Fls. 399/416: comunique-se, com urgência, à Fazenda Nacional que as exações afastadas nestes autos referem-se
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às contribuições previdenciárias patronal, SAT/RAT e destinadas a terceiras entidades, incidentes sobre terço

constitucional de férias, quinze primeiros dias pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente e aviso prévio

indenizado, estando suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007296-67.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 170/172 que concedeu a segurança para

determinar à autoridade impetrada que proceda a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de

Negativa em favor do Impetrante, em virtude da suspensão da exigibilidade dos débitos fiscais inscritos.

A União interpôs apelação às fls. 186/201 e a CEF às fls. 202/206, sustentando que a impetrante não comprovou a

ocorrência das circunstâncias do art. 206 do CTN quando do pedido, razão porque inviável a expedição da

certidão requerida, devendo a ordem ser denegada, reiterando os termos das informações prestadas.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 228/230, pelo desprovimento das apelações, mantendo-se a

sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

Não merece reforma a r. sentença.

 

A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que,

inclusive, prescinde do pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.

2012.61.00.007296-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

APELADO(A) : DEVILBISS EQUIPAMENTOS PARA PINTURA LTDA

ADVOGADO : SP153509 JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072966720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional que, em seus

artigos 205 e 206, assim dispõe:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido

requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

Assim, há direito à expedição de certidão negativa de débito quando inexistir crédito tributário constituído

relativamente ao cadastro fiscal do contribuinte, ou de certidão positiva de débito com efeitos de negativa quando

sua exigibilidade estiver suspensa, em razão da incidência de uma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, ou

que tenha sido efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do mesmo diploma legal.

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário, não há causa impeditiva à emissão da Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

 

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo

Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 3.

Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado. 4. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser

expedida quando no processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso) 5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada

tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos.

Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental

não provido.

(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.)

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região:

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.

LEIS NºS 9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da

fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se encontravam

inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão.

O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz

de plano através de prova documental pré-constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão

de sua exigibilidade. 3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade

a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que

estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão

positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 4. Conforme

documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob

os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos pedidos de revisão de débitos com

fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 20/04/2005. 5. Conforme

preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do crédito

tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 6. Atribui-se efeito de negativa à certidão

expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, relativamente

àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de apreciação há mais

de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão

requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9.
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Apelação e remessa oficial improvidas." (TRF3. AMS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1

DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às

apelações, mantendo-se a r. sentença por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-26.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 101/106,

que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por ilegitimidade passiva, tendo em vista que o réu da ação faleceu

antes da distribuição da ação monitória, condenando a apelante ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da causa.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que o processo deve prosseguir em face do

espólio, em atendimento ao princípio da economia processual e celeridade.

Contrarrazões às fls. 114/115.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

O presente recurso não merece provimento.

Em que pese o inconformismo do apelante, fato é que a substituição processual da pessoa falecida pelo espólio só

pode ocorrer se o óbito ocorrer após a propositura da ação.

No presente caso, a ação foi proposta em 12/11/2012, sendo que a ré faleceu em 07/02/2012, data anterior a

propositura da ação, sendo que a extinção do feito sem resolução do mérito é medida que se impõe neste caso.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA FALECIDA. INTIMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

A pessoa falecida não tem capacidade de estar em juízo, seja como autor ou como réu. Correto o acórdão

regional que manteve a decisão do juiz de extinção do processo sem julgamento do mérito, por ausência de

pressuposto processual. Recurso especial improvido.

(STJ, Relator: Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Data de Julgamento: 19/05/2005, T2 - SEGUNDA

2012.61.11.004393-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : ALESSANDRA MARTINS GOMES espolio

ADVOGADO : SP131547 MARIA CLAUDIA MENDONCA e outro(a)

REPRESENTANTE : RUBENS GOMES

ADVOGADO : SP131547 MARIA CLAUDIA MENDONCA e outro(a)

No. ORIG. : 00043932620124036111 1 Vr MARILIA/SP
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TURMA)

 

Este também é o entendimento desta Corte:

 

1. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida alinha-se

ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a pessoa falecida não tem capacidade de

estar em juízo, seja como autor ou como réu. (REsp 336260/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 27/06/2005, p. 311).

2. Nesse contexto, a decisão agravada não merece reparo, eis que a presente ação monitória foi ajuizada contra

pessoa falecida em data anterior ao ajuizamento da demanda, portanto, sem capacidade para estar em juízo,

pressuposto indispensável à existência da relação processual.

3. Na hipótese dos autos, descabe redirecionar a ação ao espólio e sucessores, posto que a substituição

processual prevista no artigo 43 do Código de Processo Civil, somente é pertinente quando o falecimento da

parte ocorrer no curso de processo.

4. Aliás, diferentemente do que afirma a parte agravante, o artigo 43 do Código de Processual Civil pressupõe

que a substituição processual somente é possível no curso da lide, conforme constou da decisão ora agravada,

que adotou o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no sentido de que aludido artigo

preconiza a substituição processual, no caso de morte das "partes", expressão esta que se refere, em termos

processuais, a autor, réu e demais pessoas da relação jurídica (litisconsortes, opoentes, assistentes, etc.). (AC

200034000472498, JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA, TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR,

e-DJF1 DATA:30/06/2011 PAGINA:524.)

5. Mantido o quantum fixado a título de verba honorária, na medida em que a orientação jurisprudencial do E.

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que nos casos do § 4º, o julgador, ao fixar os honorários, não está

adstrito às percentagens mínima e máxima previstas no § 3º, devendo, entretanto, atender aos critérios

estabelecidos nas letras "a", "b" e "c". ( STJ 1ª Turma, REsp nº 551429 AgRg, rel. Min. Teori Zavascki, j.

14/09/2004, deram provimento, v.u., DJU 27/09/2004, pág. 225; STJ 2ª Turma, REsp 260188 / MG, rel. Min.

Eliana Calmon, j. 23/10/2001, não conheceram, v.u., DJU 18/02/2002, pág. 302.

6. Agravo legal improvido. Decisão mantida.

(TRF-3 - AC 1.700.214 - 5ª Turma - Relator: Desembargador Federal Paulo Fontes - data da decisão:

04/08/2014, data da publicação: 08/08/2014)

 

Não é outro o entendimento da jurisprudência:

 

AÇÃO PROPOSTA CONTRA PESSOA FALECIDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CORRETA A

SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUANTO À FALECIDA. A

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL SÓ É POSSÍVEL QUANDO O ÓBITO OCORRE APÓS A PROPOSITURA DA

AÇÃO, SENDO INSUFICIENTE A ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE OBJEÇÃO DAS PARTES E DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. DENUNCIAÇÃO À LIDE DA CORRETORA DA FALECIDA, DO SEU ESPÓLIO E

DOS HERDEIROS. A CONDENAÇÃO NOS HONORÁRIOS DOS PATRONOS DOS DENUNCIADOS DEVE SER

FEITA OBSERVANDO-SE QUEM DEU CAUSA À DENUNCIAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

(TJ-PR - AC: 1822693 PR Apelação Cível - 0182269-3, Relator: João Kopytowski, Data de Julgamento:

11/10/2002, Decima Câmara Cível (extinto TA), Data de Publicação: 30/10/2002 DJ: 6240)

 

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 184/188 que denegou a segurança pela qual a impetrante

objetivava a reabilitação do parcelamento de débitos, impedindo sua exclusão da condição de optante do

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09.

 

Alega-se, em síntese, que "em momento algum o impetrante pretendeu obter algum benefício indevido, muito ao

contrário ele só está tentando pagar o que deve". Sustenta que a não observância das condições do parcelamento

são devidas a problemas do próprio sistema informatizado da impetrada. Assevera que a Administração deve

promover o bem de todos.

 

Contrarrazões às fls. 224/233.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A Lei nº 11.941/09 instituiu parcelamento como benefício fiscal para que os contribuintes inadimplentes

pudessem quitar, de modo menos oneroso, seus débitos vencidos perante a Receita Federal e a Procuradoria da

Fazenda Nacional.

 

Trata-se de transação realizada entre o contribuinte e o Fisco, na qual há concessões recíprocas previamente

estipuladas em lei e, por conseguinte, expressamente aceitas pelas partes envolvidas quando da adesão ao acordo.

 

O art. 12 da indigitada norma prevê:

 

 

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados.

 

 

Em atendimento ao dispositivo legal foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº6 de julho de 2009. O art. 15 do

referido diploma administrativo prevê:

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : J PROCOPIO COM/ DE APARELHOS MEDICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00004608520124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

 I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

 II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º até a data da

consolidação.

 II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º.( Redação dada

pela Portaria PGFN/RFB nº 2, de 3 de fevereiro de 2011 )

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria

deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as

informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido

de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado.

 

 

Posteriormente foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2 de fevereiro de 2011 que tratou sem seu artigo 1º

da forma e prazos para apresentação das informações necessárias à consolidação:

 

 

Art. 1º Para consolidar os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista com utilização de créditos

decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL) de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, o sujeito

passivo deverá realizar os procedimentos especificados, obrigatoriamente nas etapas definidas a seguir:

 I - no período de 1º a 31 de março de 2011:

 a) consultar os débitos parceláveis em cada modalidade; e

 b) retificar modalidades de parcelamento, se for o caso;

 II - no período de 4 a 15 de abril de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação, no caso de pessoa

jurídica optante por modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal

ou de Base de Cálculo Negativa da CSLL;

 III - no período de 2 a 25 de maio de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação:

 a) de todas as modalidades de parcelamento, no caso de pessoa física; e

 b) da modalidade de Parcelamento de Débitos Decorrentes do Aproveitamento Indevido de Créditos do Imposto

sobre Produtos Industrializados (IPI), no caso de pessoa jurídica;

 IV - no período de 7 a 30 de junho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso de pessoa jurídica submetida ao acompanhamento econômico-tributário

diferenciado e especial no ano de 2011 ou de pessoa jurídica que optou pela tributação do Imposto sobre a

Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no ano-calendário de

2009 com base no Lucro Presumido, cuja Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

(DIPJ) do exercício de 2010 tenha sido apresentada até 30 de setembro de 2010; e

 IV - no período de 7 a 30 de junho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso de pessoa jurídica submetida ao acompanhamento econômico-tributário

diferenciado e especial no ano de 2011; ou de pessoa jurídica que optou pela tributação do Imposto sobre a

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da CSLL no ano-calendário de 2009 com base no Lucro Presumido, cuja

Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do exercício de 2010 tenha sido

apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e (Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 4,

de 24 de maio de 2011)

 V - no período de 6 a 29 de julho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso das demais pessoas jurídicas.

 

 

A apelante reconhece expressamente que as dívidas que deram origem às inscrições 80.4.08.004194-24 e
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80.4.08.004195-05 foram objeto de parcelamento anterior no âmbito da Receita Federal, o que não foi informado

quando da adesão, nos termos do art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, de maneira que a impetrante

optou pela modalidade errada de parcelamento. Ainda pior, conquanto a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011

previsse a possibilidade de retificação das modalidades até 31/03/2011, a impetrante quedou-se inerte.

 

Por conseguinte, não apenas a alegação de que a escolha de modalidade errônea deveu-se ao sistema

informatizado da impetrante é inviável na via eleita - porquanto demandaria dilação probatória e contraditório -

como se mostra despicienda tendo em vista o interregno adicional que lhe foi conferido para retificar eventual

irregularidade.

 

Observe-se que art. 155-A do Código Tributário Nacional é inequívoco no sentido de que a concessão do

parcelamento está adstrita ao preenchimento de seus requisitos e condições:

 

 

A referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um

lado, o contribuinte não tem direito a pleitear parcelamento em forma e com características diversas daquelas

previstas em lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas,

sendo descabida a delegação à autoridade fiscal para que decida discricionariamente sobre a concessão do

benefício.

(Leandro Paulsen, Direito tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência,

14ª ed).

 

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de

controvérsia, REsp 957.509/RS, de que a produção do efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário,

advindo do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte

junto ao Fisco:

 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL (PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO

EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA.

EXTINÇÃO DO FEITO.

DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do

parcelamento , condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado

em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

27.08.2002, DJ 16.09.2002).

3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003),

autorizou o parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas,

dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os

contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com

vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).

4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva

(vigente até o advento da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: "Art. 11.

Ao formular o pedido de parcelamento , o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à

primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.

(...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento , em caso de não manifestação da autoridade

fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.

(...)" 5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum), erigiu

hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez
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decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade

fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas.

6. In casu, restou assente na origem que: "... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003

(fl.. 59). A partir deste momento, o crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se indeferido o

benefício.

Quanto ao ponto, verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de concreto nos

autos a demonstrar que a demora na concessão do benefício deu-se por culpa da parte executada. Presente,

portanto, causa para a suspensão da exigibilidade do crédito.

Agora, ajuizada a presente execução fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em foco,

caracterizou-se a falta de interesse de agir da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se

impõe." 7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita

do pedido de parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu

o feito com base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a

inexigibilidade da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC.

8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o

condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo

prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).

10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)

 

 

Seria afronta aos princípios da isonomia e legalidade conceder prazo adicional à apelante para cumprir condições

com prazo normativamente estabelecido em detrimento de todos que, de maneira escorreita, adimpliram as

condições no interregno estabelecido.

 

O fundamento teleológico do parcelamento é incentivar o adimplemento de obrigações tributárias vencidas. Por

conseguinte, cabe exclusivamente ao ente competente estipular os termos e condições em que o pagamento

parcelado se dará, sob pena de avaria à separação de poderes e à competência tributária, máxime pela ausência de

representatividade que legitime ao Judiciário autuar como legislador positivo.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002608-28.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.002608-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PIRES E GIOVANETTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Ciência ao contribuinte dos embargos de declaração opostos pela União às fls. 239/253.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007436-67.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Omar Sayed, diante da sentença que denegou a segurança, por

inadequação da via eleita, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil c.c artigo 6º,

parágrafo 5º, da Lei nº 12.016/2009. 

Em razões recursais, sustenta que o laudo técnico individual acostado aos autos, assinado por engenheiro de

segurança do trabalho que compõe o Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - CEREST, atesta o

exercício de atividade em condições insalubres do impetrante, constituindo prova robusta e irrefutável do direito

líquido e certo. Diz, ademais, que "ainda que tal laudo técnico faltasse, há comprovação da insalubridade por meio

de contracheques/holerites em poder do impetrante, desde o momento em que adentrou no serviço público federal,

sendo certo e irrefutável que TODOS eles apresentam adicional de insalubridade...". Conclui, assim, restar

demonstrado o direito do impetrante à aposentadoria especial, tendo em vista a prestação dos serviços como

médico em condições nocivas à sua saúde e integridade física de forma permanente, não ocasional e nem

intermitente por mais de 25 anos. 

Contrarrazões da União às fls. 232/241.

Em parecer de fls. 244/246, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Decido.

Narra o impetrante, "funcionário público federal 'municipalizado' vinculado ao Ministério da Saúde", que exerce a

atividade de médico desde 15.10.1984, permanecendo na profissão até a presente data, razão pela qual requer a

aposentadoria especial, "tendo em vista que o trabalho tem sido prestado sob a ação de agentes nocivos à saúde e à

sua integridade física (insalubridade), de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, por mais de 25

anos". 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção nº 721-7/DF, já decidiu que, na ausência de

regulamentação sobre a aposentadoria especial do servidor cuja atividade seja exercida sob condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, deve ser aplicada a disciplina própria dos trabalhadores em geral,

prevista no artigo 57, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91.

Em se tratando de médico, cumpre ressaltar, na esteira da jurisprudência, que, antes da vigência da Lei nº

9.032/95, o desempenho da atividade, obedecidos os prazos legais de tempo de serviço e idade, gerava direito à

aposentadoria especial, independentemente de qualquer outra exigência, uma vez que a medicina estava prevista

nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 (códigos 2.1.3 e 1.3.2) e 83.080/79 (códigos 1.3.4 e 2.1.3). 

Por outro lado, com a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, ao conferir nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57

da Lei nº 8.213/91, passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde e à integridade física do

segurado.

Faço transcrever precedentes:

 

No. ORIG. : 00026082820134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.007436-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : OMAR SAYED

ADVOGADO : SP064348 LAILA SAYED GHANI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00074366720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MÉDICO.

INSALUBRIDADE. COMPROVAÇÃO. DIREITO. 1. O servidor que muda do regime jurídico celetista para o

estatutário tem direito ao reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais, com vínculo ao

RGPS. 2. Hipótese em que o próprio INSS reconheceu como especial o período de 02/01/1981 a 30/06/1987,

laborado na condição de médico, tendo a UFRN já averbado como especial o lapso de 01/07/1987 a 11/12/1990.

3. O col. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção nº 721-7/DF, decidiu no sentido de

que, 'inexistente a disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via

pronunciamento judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91'.

4. Antes da vigência da Lei nº 9.032/95, o desempenho da atividade de médico, obedecidos os prazos legais de

tempo de serviço e idade, gerava direito à aposentadoria especial, independentemente de qualquer outra exigência,

uma vez que a medicina estava prevista nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 (códigos 2.1.3 e 1.3.2) e 83.080/79

(códigos 1.3.4 e 2.1.3). 5. Reconhecimento da atividade especial de médico, exercida no período de 12/12/1990 a

28/04/1995. 6. Com a entrada em vigor daquele diploma legal (que deu nova redação ao parágrafo 4º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91), passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde e à integridade física do

segurado. 7. Hipótese em que o laudo pericial, elaborado por engenheiro de segurança do trabalho nomeado pelo

Juízo, atestou o exercício, pelo autor, de atividades docentes e práticas médicas de necropsias, biópsias e citologia,

em contato com cadáveres e seus órgãos, bem assim com pessoas portadoras de moléstias infecto-contagiosas,

além de materiais contaminados, de modo que deve ser reconhecido como especial, também, o período de

29/04/1995 a 14/12/2012, data da elaboração do laudo. 8. Considerando o labor exercido sob condições insalubres

por mais de 25 (vinte e cinco) anos, faz jus o postulante à aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo (26/09/2008). 9. Remessa oficial desprovida. Apelação do autor provida."

(AC 200984000052728, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::08/10/2013 - Página::179.)

 

"ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. SÚMULA 729 DO STF. STF.

MANDADO DE INJUNÇÃO. INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO 40, § 4º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EFEITOS.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPOSSIBILIDADE. CONTAGEM ESPECIAL DO

TEMPO DE SERVIÇO ANTES DA LEI 8.112/90. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI 8.213/91. ART.

40, § 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO DE APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDOS. Cinge-se a controvérsia em perquirir acerca da possibilidade de (i) ser concedida

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública; e (ii) conversão do alegado tempo de serviço especial

trabalhado pelo servidor público, na função de médico, em tempo comum, com a consequente concessão de

aposentadoria especial. Nos termos do Enunciado 729 da Súmula do STF, é possível a concessão de tutela

antecipada contra a Fazenda Pública em causas que ostentem natureza previdenciária, como as discussões que

envolvem aposentadoria de servidor público. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de

Injunção n.º 721, entendeu que a omissão legislativa na regulamentação do art. 40, § 4° da CF deve ser suprida

mediante a aplicação das normas do Regime Geral de Previdência Social, nos termos da Lei n.º 8.213/91 e do

Decreto n.º 3.048/99. Entretanto, isto somente ocorreria quando o próprio direito à aposentadoria especial restasse

obstaculado por força da omissão legislativa. O Supremo Tribunal Federal enfatizou o entendimento de que 'o

alcance da decisão proferida por esta Corte, quando da integração legislativa do art. 40, § 4º, inciso III, da

CRFB/88, não tutela o direito à contagem diferenciada do tempo de serviço prestado em condições prejudiciais à

saúde e à integridade física'[1]. A contagem especial do tempo de serviço prestado em condições insalubres em

regime celetista, anteriormente ao advento da Lei 8.112/90, é pacífica na jurisprudência. À época da contagem do

tempo de atividade especial pleiteada, desde 04/09/1984 até o advento da Lei 8.112/90, aplicavam-se os Decretos

n. 53.831/64 e n. 83.080/79, que exigiam a comprovação somente do enquadramento da atividade profissional

perigosa, insalubre ou penosa naquelas previstas nos quadros de seus anexos. De acordo com o entendimento do

STJ, e considerando-se o enquadramento do autor no grupo profissional 'médico', é dispensável a comprovação de

efetiva exposição a agentes nocivos através de laudo técnico, em razão de ser a insalubridade, à época, presumida

para o exercício da atividade médica, de acordo com o item 2.1.3 do Anexo III do Decreto n. 53.831/1964 e item

2.1.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/1979. Para o período posterior ao advento da Lei 8.112/90, aplicam-se os

mesmos critérios estabelecidos para os trabalhadores do Regime Geral de Previdência, de que trata o artigo 57, §

1º, da Lei n. 8.213/1991, a teor da decisão proferida no Mandado de Injunção n. 721/STF. A partir da vigência da

Lei 9.032/95, a comprovação da atividade especial passou a ser feita por intermédio dos formulários SB-40 ou

DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172/97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97),

passando a exigir laudo técnico. O autor juntou aos autos do processo somente as fichas financeiras, registrando a

percepção de adicional de insalubridade desde 1984. Assim, o que se constata é que não houve a comprovação,

nos termos da Lei 8.213/91, da efetiva exposição, após a vigência da Lei 9.032/95, a agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
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ao exigido para a concessão do benefício. Conclui-se que de 04/09/1984 a 28/04/1995, deve ser concedido ao

autor a contagem especial do tempo de serviço, tão-só pela sua pertença à categoria profissional de médico.

Quanto ao período restante, de 29/04/1995 até a presente data, não houve comprovação nos autos do direito

alegado, porquanto o mero registro da percepção de adicional de insalubridade nas fichas financeiras do autor não

preenche o requisito previsto na lei. Com efeito, para o período entre a publicação da Lei 9.032/95 (29/04/1995) e

a expedição do Decreto 2.172/97 (05/03/1997), há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva

exposição a agentes nocivos, sendo a comprovação feita por meio dos formulários SB-40, DISES-BE 5235, DSS-

8030 e DIRBEN 8030. Posteriormente ao Decreto 2.172/97, faz-se mister a apresentação de Laudo Técnico.

Remessa necessária e recurso de apelação parcialmente providos.

(APELRE 201451011088561, Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, TRF2

- QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::12/12/2014.)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA.

SERVIDOR PÚBLICO. ART. 192, II, DA LEI Nº 8.112/90. TEMPO DE SERVIÇO PARA APOSENTADORIA

COM PROVENTO INTEGRAL. MÉDICO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 40, §4º, DA CRFB/88.

MORA LEGISLATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 57 DA LEI Nº 8.213/91. 1. Trata-se de remessa necessária e de

recurso de apelação interposto pela União Federal visando à reforma da r. sentença proferida pela MM. Juíza da 2ª

Vara Federal Cível de Vitória, que julgou procedente em parte o pedido para determinar à ré que promova o

restabelecimento do pagamento da vantagem prevista no artigo 192, II, da Lei nº 8.112/90, com a condenação da

ré à devolução dos valores descontados, devidamente corrigidos pela tabela da Justiça Federal, e acrescidos de

juros de mora, a partir da citação, na forma do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97. 2. Para a incidência do disposto no

art. 192, II, da Lei nº 8.112/90, basta o cômputo do tempo de serviço necessário à concessão da aposentadoria com

proventos integrais até a data de sua revogação (14/10/1996). 3. Até o advento da Lei nº 9.032/95, o desempenho

da atividade de médico, obedecidos os prazos legais de tempo de serviço e idade, gerava direito à aposentadoria

especial, independentemente de qualquer outra exigência, uma vez que a medicina estava prevista nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 (códigos 2.1.3 e 1.3.2) e 83.080/79 (códigos 1.3.4 e 2.1.3). Com a Lei nº 9.032/95, passou-

se a exigir a comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde do trabalhador ou a sua integridade física. 4.

Independentemente da comprovação exigida pela nova redação do art. 57, §4º, da Lei nº 8.213/91, o ofício do

Serviço de Gestão de Pessoas no Núcleo Estadual do Ministério da Saúde do Espírito Santo demonstra que, antes

da vigência da Lei nº 9.032/95, o servidor já tinha 25 (vinte e cinco) anos de serviço como médico. 5. Em razão da

mora legislativa na edição da lei complementar a que se refere o art. 40, §4º, da CRFB/88, o Supremo Tribunal

Federal firmou orientação no sentido da aplicabilidade do regramento previsto no art. 57 da Lei nº 8.213/91 à

aposentadoria especial dos servidores públicos. Precedentes. 6. O Autor contava com mais de 25 anos de serviço

exclusivamente na atividade de médico até a data da revogação do artigo 192 da Lei nº 8.112/90 (14/10/1996), o

que lhe assegurava o direito à aposentadoria especial, com proventos integrais, já naquela época, única exigência

da lei para o recebimento da vantagem prevista no artigo 192, II, da Lei nº 8.112/90. Consequentemente, fazendo

o Autor jus à referida vantagem, não há que se cogitar qualquer devolução dos valores percebidos. 7. Apelação e

remessa necessária conhecidas e desprovidas."

(APELRE 201250010029628, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::30/04/2014.)

 

No caso dos autos, como prova da prestação do serviço em condições insalubres, o impetrante acostou, junto com

a inicial, os holerites com discriminação da parcela relativa ao adicional de insalubridade, bem como o laudo

técnico individual, "assinado por Marcelo Ferreira Leme, engenheiro de segurança do trabalho, referente ao

período de setembro de 1997 e dezembro de 2012". Trata-se de documentos, contudo, insuficientes à

demonstração do direito vindicado.

Com efeito, a percepção do adicional de insalubridade, por si só, não confere o direito ao reconhecimento do

respectivo período como especial para efeito de aposentadoria, tendo em vista os requisitos para a percepção do

direito trabalhista e da aposentadoria serem distintos. 

Cito precedente:

 

"..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL EM RAZÃO DE RECEBIMENTO DO ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO

HABITUAL E PERMANENTE POR INTERMÉDIO DE FORMULÁRIOS E LAUDOS. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO. 1. Após o advento da Lei 9.032/1995 vedou-se o reconhecimento da especialidade

do trabalho por mero enquadramento profissional ou enquadramento do agente nocivo, passando a exigir a efetiva

exposição do trabalhador ao agente nocivo. 2. A percepção de adicional de insalubridade pelo segurado, por si só,

não lhe confere o direito de ter o respectivo período reconhecido como especial, porquanto os requisitos para a
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percepção do direito trabalhista são distintos dos requisitos para o reconhecimento da especialidade do trabalho no

âmbito da Previdência Social. 3. In casu, o acórdão proferido Tribunal a quo reconheceu o período trabalhado

como especial, tão somente em razão da percepção pelo trabalhador segurado do adicional de insalubridade, razão

pela qual deve ser reformado. 4. Recurso especial conhecido e provido. ..EMEN:"

(RESP 201401541279, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/03/2015

..DTPB:.)

 

Em relação ao laudo técnico acostado, como observou a União, "além de compreender apenas o período de

09/1997 a 12/2012 (não abrange o período celetista do impetrante, qual seja, de outubro/1984 a dez/1990 e nem

uma parte do estatutário de dez/1990 a agosto/1997), praticamente limita-se a mencionar a insalubridade, sem

quaisquer explicações acerca de tal conclusão". 

A mesma conclusão foi externada pelo Ministério Público em seu parecer, opinando, ao final, pela inadequação da

via eleita, uma vez que o direito pleiteado demanda a produção de provas, incabível em sede de mandado de

segurança. É caso, portanto, de manter a sentença de extinção da demanda por inadequação da via eleita. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação. 

Intimem-se.

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-63.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 163/166: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003794-23.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.11.004634-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA MARCIA ANFILO PASCOTO

ADVOGADO : SP197261 FLÁVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00046346320134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.21.003794-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DESPACHO

Fls. 137/141: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003814-14.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 165/169: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003815-96.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

APELANTE : JOANA GREGORIA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)

No. ORIG. : 00037942320134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.003814-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE MILTON DA COSTA

ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00038141420134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.003815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00038159620134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DESPACHO

Fls. 138/142: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020625-78.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 135/151: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-56.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 111/122: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

2014.61.00.020625-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

APELADO(A) : PAULO JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP227990 CARMEN LUCIA LOVRIC DA CUNHA e outro(a)

No. ORIG. : 00206257820144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.11.001082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VALMIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)

No. ORIG. : 00010825620144036111 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002171-17.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 176/181: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002172-02.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 175: A parte autora peticiona requerendo a suspensão do feito, ao fundamento de que, em decisão de lavra do

Ministro Benedito Gonçalves, o Superior Tribunal de Justiça afetou, pela sistemática dos recursos repetitivos, o

2014.61.11.002171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADEMAR BORGES DA ROCHA e outros(as)

: ELIANE KAWAMOTO DA ROCHA

: AIRTON SIMONELLI

: GISELE COLOMBO SIMONELLI

: ANTONIO CARLOS SANTANA

ADVOGADO : SP208605 ALAN SERRA RIBEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

No. ORIG. : 00021711720144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.002172-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VANDERLEI LIONCIO DA SILVA e outros(as)

: ANA SILVIA MARANHO

: LEANDRO JOSE DIAS

: VILMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP208605 ALAN SERRA RIBEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00021720220144036111 3 Vr MARILIA/SP
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Recurso Especial nº 1.381.983-PE, tendo determinado a suspensão do julgamento dos demais recursos que tenham

por objeto a matéria versada nos presentes autos, qual seja, o afastamento da TR como critério de correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS.

O pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial, à luz do

disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, Marcus Vinicius Rios Gonçalves preleciona:

 

"Apenas os recursos especiais selecionados - um ou mais - serão enviados ao STJ. Os demais, que versem sobre

a mesma matéria ficarão suspensos no tribunal de origem. Cumpre ao Presidente ou Vice-Presidente se

acautelar para que só haja a suspensão daqueles recursos que estejam fundados na mesma questão jurídica

que será discutida no paradigma. Se, por equívoco, eles suspenderem recurso especial que discuta questão

diferente, o recorrente deve alertá-los, valendo-se, se necessário, de requerimento ao Superior Tribunal de

Justiça, para que este determine a subida dos autos. 

Será conveniente que o relator do recurso especial, no STJ, informe os presidentes dos demais tribunais

estaduais ou federais do País sobre o julgamento da questão jurídica objeto dos recursos repetitivos, para que

eles possam suspender, nos locais de origem, a remessa dos recursos especiais, que versem questão idêntica."

(gg.nn) (Direito Processual Civil Esquematizado, Coordenador Pedro Lenza, 3ª edição revista e atualizada,

Editora Saraiva, 2013, pág. 545).

 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a suspensão pleiteada.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003036-86.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de r. sentença concessiva proferida em mandado de segurança impetrado com o

objetivo de determinar a análise dos processos administrativos referentes a pedidos de restituição declinados na

inicial, alegando violação do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, previsto no artigo 24 da a Lei nº 11.457/07.

A r. sentença concedeu a segurança para que a administração realize a apreciação dos requerimentos

administrativos, tendo em vista que extrapolaram o prazo legal.

Vieram os autos a esta Corte Regional para o reexame necessário.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença.

É o relatório.

DECIDO

Os requerimentos fiscais na esfera administrativa a que se refere a impetrante visam à restituição de contribuições

previdenciárias.

Em se tratando de matéria tributária, aplicável ao caso os ditames da Lei nº 11.457/2007, que dispõe sobre a

Administração Tributária Federal e prevê o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para prolação de

2014.61.28.003036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ALESSANDRA LUQUI VIEIRA -ME

ADVOGADO : SP203628 DANIELA FERNANDA AURICCHIO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00030368620144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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decisões administrativas, descabendo falar no prazo assinalado pela Lei nº 9.784/1999, que cuida do processo

administrativo federal em caráter geral.

Nesse sentido, a lição de Leandro Paulsen:

 

Prazo legal para decisão. 360 dias . O prazo para que o Fisco se manifeste em processos administrativos

relativos a pedidos de ressarcimento e para que decida acerca de impugnações ou recursos interpostos pelo

contribuinte é de 360 dias , conforme a Lei 11.457, de 16 de março de 2007: "Art. 24. É obrigatório que seja

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte". (Direito Tributário. 10ª edição. Porto Alegre,

2008, p. 1022)

 

Infere-se que o regramento supra se coaduna à garantia constitucional prevista no inciso LXXVIII do artigo 5º,

segundo a qual, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitração", não se vislumbrando, ademais, ilegalidade ou falta de

razoabilidade quanto ao prazo delimitado, sobretudo em razão do excessivo número de processos que tramitam na

via administrativa.

In casu, observa-se, de fato, que os pedidos de restituição foram formulados há mais de 360 (trezentos e sessenta)

dias da data de seus protocolos, ocorridos em entre 12/2010 e 11/2012, pelo que se conclui que a Administração

extrapolou o prazo legal para sua finalização.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu em recurso submetido à sistemática do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está
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obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência

ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP VOL.:00022

PG:00105.) - destaques nossos

 

Esta Egrégia Corte, a propósito, já se manifestou sobre a questão. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE IMPETRADA QUE ANALISE OS PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS DE RESTITUIÇÃO DE VALORES RETIDOS DA IMPETRANTE EM 15 DIAS - DEMORA

POR PARTE DO PODER PÚBLICO - ARTIGO 5º, INCISO LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

ARTIGO 24 LEI Nº 11.457/2007- AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em razão da

alegada mora da Administração em proceder à análise de 3 (três) processos administrativos de restituição de

valores retidos que foram superiores ao valor da compensação realizada mensalmente na forma do § 2º do art.

31 da Lei nº 8.212/91, a empresa ora agravada - empresa prestadora de serviços cessionária de mão-de-obra -

impetrou mandado de segurança objetivando a finalização dos referidos processos administrativos no prazo

máximo de 10 dias. 2. O MM. Juízo "a quo" deferiu a liminar para determinar à autoridade impetrada que

aprecie e decida os processos administrativos de restituição de tributos no prazo de 15 (quinze) dias, sendo esta a

interlocutória recorrida. 3. A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004

acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do

processo judicial e administrativo à condição de garantia fundamental. 4. Visando imprimir efetividade a essa

nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo para a

Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, "in verbis": "É obrigatório que seja

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte". 5. A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em

19.03.2007 e o referido dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à

data de sua publicação", ou seja, em 02.05.2007, quarta-feira, nos termos do art. 51, incisos I e II, da

mencionada lei. 6. Afirma a agravante que no caso concreto deve ser aplicada referida disposição legal que

estabelece prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa

nos processos de sua alçada. 7. Sucede que os processos administrativos nº 36230.002447/2003-16 e nº

36230.000399/2006-66, não obstante serem anteriores à edição da Lei nº 11.457/2007, reclamam por solução

definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado pela própria autoridade

impetrada. 8. Todavia, o processo administrativo nº 13807.006635/2007-61 foi protocolizado em 30/07/2007,

pelo que se conclui que a Administração não extrapolou o prazo legal para sua finalização. 9. Agravo de

instrumento a que se dá parcial provimento para neutralizar os efeitos da decisão agravada apenas no que se

refere ao processo administrativo nº 13807.006635/2007-61.(AI 200803000135765, JUIZ JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 10/11/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

ADMINISTRATIVA. PRAZO. LEI N° 11.457/2007. 1. O art. 24, da Lei n° 11.457/2007, que criou a Receita

Federal do Brasil, prevê que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 2. Sendo legalmente previsto, o prazo está em

consonância com a previsão constitucional. 3. Os comprovantes acostados aos autos demonstram que os pedidos

realizados pela agravante foram protocolizados após a edição da Lei e, ao contrário do que alega a agravante, o

artigo 24 é aplicável à hipótese em análise. 4. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000300422, JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 29/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento.(AI 200903000378216, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

18/03/2010)
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Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL.

Publique- se e intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-84.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 137/139: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012052-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.40.000169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AILTON AZEVEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00001698420144036140 1 Vr MAUA/SP

2015.03.00.012052-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DARCI FERREIRA DA SILVA e outros(as)

: MANOEL PEREIRA DA SILVA

: MARIA APARECIDA FRAIOLI DE MATOS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

CODINOME : MARIA APARECIDA FRAIOLI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ZORZELLA

: NANCI RODRIGUES BRUNHERA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

CODINOME : MANCI RODRIGUES

AGRAVANTE : NEIDE PETROLINO

: NEUSA MARIA

: PEDRO FRANCISCO DA COSTA

: SOLANGE BENTO IBORTE
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DESPACHO

Vistos.

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37687/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046947-05.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal

da 17ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido inicial para reconhecer o direito de a autora

efetivar a compensação dos valores indevidamente recolhidos sobre remunerações pagas ou creditadas a

autônomos, administradores e avulsos (artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89 e 22, I, da Lei nº 8.212/91), sem as

restrições impostas pelo parágrafo 3º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.129/95, com

relação a débitos originados em obrigações nascidas antes de 20 de novembro de 1995, com o acréscimo de

correção monetária pelo IPC ou IBGE até janeiro/91, a partir de fevereiro/91 pelo INPC do IBGE, de janeiro/92

em diante pela UFIR.

 

Em seu apelo, a autora pugna pela reforma do decisum para que seja assegurado: a) a compensação dos valores

: TEREZA LOPES SEBA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00520732819994030399 21 Vr SAO PAULO/SP

96.03.095716-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : A PNEUASA LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outros(as)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.46947-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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indevidamente recolhidos com outras contribuições sociais (contribuição social sobre o lucro, COFINS e PIS) e b)

inaplicabilidade do art. 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95.

 

De sua parte, o INSS apela da sentença, requerendo a total reforma do decisum, para que seja julgado

improcedente o pedido inicial.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 26.09.2000, por unanimidade, negou provimento à apelação da autora

e deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para que seja observado o limite do art. 89, § 3º, da Lei

nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95.

 

A autora interpôs recurso especial, com fundamento no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição Federal,

pugnando pela reforma do v. aresto, para que seja autorizada a compensação com contribuições de toda espécie,

afastando-se a limitação de 30% (trinta por cento) prevista na Lei nº 9.129/95 e que seja determinada a aplicação

da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 257), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 209/215 com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

Especial nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito, retornaram os autos ao

órgão julgador, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre
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referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos
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econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.
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Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, estabeleço os critérios de correção

monetária e juros de mora, mantendo-se no mais o v. aresto de fls. 209/215.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507371-27.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituo de Beleza Elisa S/C Ltda. contra sentença que julgou improcedente a

ação de embargos à execução.

Sustenta a iliquidez e incerteza do título executivo, uma vez que procedeu corretamente ao recolhimento da

contribuição previdenciária no período de janeiro de 1986 a outubro de 1992.

Aduz que os demais funcionários da empresa são autônomos, não incidindo tributo sobre os valores a eles pagos.

Contrarrazões às fls. 90/92.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

O recurso é manifestamente improcedente.

A sentença é bem fundamentada no sentido de que a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e

liquidez, a qual é relativa cabendo ao impugnante a prova em contrário.

Assim é a norma prevista no artigo 204, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.

 

Entretanto, não há nenhuma prova contundente nos autos a demonstrar o quanto alegado, de modo que é

procedente a cobrança da contribuição previdenciária.

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

97.03.067347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : INSTITUTO DE BELEZA ELISA S/C LTDA

ADVOGADO : SP102355 FATIMA REGINA DE CAPRIO MALHEIROS e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.05.07371-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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Proceda a Subsecretaria à correção da autuação para fazer constar como apelante o Instituo de Beleza Elisa S/C

Ltda. e como apelada a União Federal.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011828-12.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelos Srs. Heros Felipe, José Roberto Urbano e Vamildo Paulino da

Silva (fls. 261/271) e pelo Sr. Orlando Vicente (fls. 280/287) em face da sentença de fls. 251/259, que em ação

ordinária reintegratória proposta contra a União Federal por ex-militares da Força Área Brasileira - FAB ,

extinguiu o feito sem julgamento de mérito em face de parte dos autores, declarados anistiados pelo Ministério de

Estado da Justiça (fls. 132,133 e 135), e julgou improcedente em face dos demais.

 

Aduzem os primeiros apelantes, em síntese, que buscam, ao propor a ação ora recorrida, o seu reengajamento nas

fileiras da aeronáutica, uma vez que foram delas dispensados de forma arbitrária, devendo-lhes ser concedido os

direitos inerentes como se na ativa estivessem. A portaria que dispensou os cabos tinha caráter exclusivamente

político, sendo desnecessário comprovar a motivação. Alegam que é irrelevante o fato dos autores José Roberto

Urbano e Heros Felipe terem sido voluntários, já que a Portaria nº 1.104/1964 pretendia punir, arbitrariamente,

por questões políticas, os cabos que se encontravam na corporação. Defende que a anistia tem como objetivo

alcançar os que foram punidos neste período.

 

Em seu recurso de apelação, o Sr. Orlando Vicente alega, em suma, que a Portaria nº 1.104/1964 é ato de exceção,

de natureza exclusivamente política, editada em época da ditadura militar, que o STF não exclui possibilidade de

prova em sentido contrário e que não se podem impugnar pretensões de quem alega perseguição política com base

apenas em presunções, posto ser prova de extrema dificuldade ao apelante.

1997.61.00.011828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HEROS FELIPE e outro(a)

: JOSE ROBERTO URBANO

ADVOGADO : SP124703 EVANDRO RUI DA SILVA COELHO e outro(a)

APELANTE : VAMILDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : MS007107 MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO e outro(a)

APELANTE : ORLANDO VICENTE

ADVOGADO : SP085217 MARCIO PERES BIAZOTTI e outro(a)

PARTE AUTORA : ANTONIO APARECIDO VIEIRA e outros(as)

: GILBERTO DE OLIVEIRA

: VICENTE FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP160105 ARLINDO FRANCISCO DE FREITAS e outro(a)

PARTE AUTORA : SERGIO FRANZINI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00118281219974036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Em contrarrazões ao recurso de apelação, a União alega, em síntese, que em 1964 vigia a Portaria nº

570/GM3/1954, que regulava a permanência em serviço ativo dos Sargentos, Cabos, Soldados e Taifeiros do

Corpo de Pessoal Subalterno da Aeronáutica e facultava à Administração conceder, aos praças, reengajamentos

sucessivos, até que fosse completado o tempo de serviço que ensejaria a transferência para a reserva remunerada,

quando preenchidos os requisitos estabelecidos em Lei. Em 12/10/1964 entrou em vigor a Portaria nº 1.104/GM3,

expedida com fundamento na Lei nº 4.375/1964, passando a regular a permanência em serviço ativo dos

Sargentos, Cabos, Soldados e Taifeiros do Corpo de Pessoal Subalterno da Aeronáutica. Afirma que os cabos

ingressos após o ano de 1964 já se inseriram nas fileiras da Força Aérea Brasileira cientes de que os

reengajamentos possíveis seriam limitados a oito anos. Alega que os apelantes encontram-se na situação de não

fazer jus à condição de anistiado político, eis que não foram atingidos por ato de motivação exclusivamente

política, consoante prevê a Lei nº 10.559/2002 e o art. 8º da ADCT.

 

Os autos subiram a esta E. Corte.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

Em petição de fls. 321/323 foi requerida a prioridade de tramitação do feito, em razão de idade dos postulantes.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento fundamentado, positivado no art. 131 do

CPC.

 

O artigo 8º do ADCT concede anistia àqueles que, por razões de ordem política, sofreram atos de exceção,

institucionais ou complementares. Daí se infere que o militar deva provar que o ato que ensejou o seu

licenciamento tenha efetivamente decorrido de perseguição política.

 

Para fazer jus aos benefícios da anistia política, o ex-militar deve ter integrado a FAB antes da edição da portaria

nº 1.104/GM, conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais. Nesse sentido:

 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PODER DE

AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ANISTIA [LEI N. 10.559/02]. REVOGAÇÃO POR ATO DO

MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 2º,

PARÁGRAFO ÚNICO, XIII, DA LEI N. 9.784/99. SÚMULAS 346 E 473 DO STF. MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DA

COMISSÃO DE ANISTIA. FUNÇÃO MERAMENTE CONSULTIVA. NÃO VINCULAÇÃO DO MINISTRO DA

JUSTIÇA. PORTARIA GM3 N. 1.106/64. ATO DE EXCEÇÃO APENAS QUANTO AOS MILITARES QUE

INGRESSARAM ANTES DE SUA EDIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A anistia política é ato vinculado.
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Comprovados os requisitos previstos na lei e no regulamento, é dever da Administração declará-la. A ausência de

qualquer desses requisitos impede o reconhecimento desse direito. 2. Decorre do poder de autotutela o dever das

autoridades de revisar, de ofício, os atos administrativos irregulares que impliquem ônus ao Estado, como é o

caso da declaração da condição de anistiado político [Súmulas 346 e 473, STF]. Precedente: RMS n. 21.259,

Relator o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 8.11.91 3. Não há violação do disposto no art. 2º, parágrafo

único, XIII, da Lei n. 9.784/99 quando o ato de anulação for praticado com fundamento no poder de autotutela da

Administração Pública. 4. O parecer da Comissão de Anistia consubstancia um dos requisitos da declaração de

anistiado político, sendo necessário o enquadramento do requerente em uma das hipóteses do art. 2º da Lei n.

10.559/02. A Comissão tem função meramente consultiva. O Ministro da Justiça não está vinculado à

manifestação do colegiado, nos termos do disposto nos artigos 10 e 12 da Lei n. 10.559/02. 5. A portaria do

Ministério da Aeronáutica n. 1.104/1964 não consubstancia ato de exceção em relação aos militares que não

integravam os quadros das Forças Armadas à época em que foi editada. Precedentes: RE n. 584.705, Relatora a

Ministra CÁRMEN LÚCIA, DJ de 13.6.08; RMS n. 26.636, Relatora a Ministra ELLEN GRACIE, DJ de 4.6.08;

RMS n. 25.581, Relator o Ministro CARLOS VELLOSO, DJ de 29.11.05 e RMS n. 25.272, Relator o Ministro

CARLOS BRITTO, DJ de 21.10.05. Recurso ordinário a que se nega provimento.

(STF, RMS 25988, Relator(a): Min. Eros Grau, Segundoa Turma, Julgamento: 09/03/2010, DJe-086 14-05-2010)

 

ANISTIA POLÍTICA. Anulação. Validez. Servidor público militar. Praça. Cabo da Aeronáutica. Ingresso na

Força Aérea já na vigência da portaria nº 1.104/64. Inexistência de direito subjetivo. Situação diversa dos

admitidos anteriormente. Segurança denegada. Recurso extraordinário não conhecido. Agravo improvido.

Precedentes. A portaria nº 1.104/1964, da Aeronáutica, só permite sejam anistiado s os cabos que, ao tempo de

sua edição, já eram praças da Força Aérea.

(STF, RMS 25642 AgR, Segunda Turma, Relator(a): Min. Cezar Peluso, Julgamento: 02/06/2009,DJe 07-08-

2009).

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. ANULAÇÃO. 

1. O ingresso do recorrente na Aeronáutica ocorreu quando já vigorava a nova regência para engajamento e

reengajamento e prazos para a permanência no serviço militar instituídos pela portaria nº 1.104/64 . Assim, a

situação do impetrante não se assemelha aos militares ingressos antes da edição da referida portaria , os quais

tiveram direitos constituídos violados. Nessa hipótese, não procede a tese defendida pelo ora agravante de que o

ato do Ministro da Justiça, que anulou a portaria concessiva da anistia política, estaria fundado em mudança

superveniente da interpretação da norma ou da orientação administrativa. Na mesma linha, o RMS nº 25.833 e o

RMS nº 25.596/DF. 2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RMS 25851 AgR/DF, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, Julgamento: 09/12/2008,

Dje 06-03-2009).

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ARTIGO 8º DO ADCT. ANULAÇÃO DE ATO DE CONCESSÃO DE ANISTIA

POLÍTICA (PORTARIA 3.029/2002 DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA). ARTIGO 54 DA LEI 9.784/99. REVISÃO

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. AFASTADA. LICENCIAMENTO POR CONCLUSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO DA PORTARIA 1.104/1964 DO MINISTÉRIO DA

AERONÁUTICA.

1. Caso em que o autor busca a declaração de decadência do direito da UNIÃO anular a Portaria 3.029/2002 do

Ministro da Justiça que reconheceu sua condição de anistiado político (ex-cabo da FAB), invocando para tanto o

artigo 54 da Lei 9.784/99.

2. Rejeitada a alegação de nulidade da intimação realizada no procedimento administrativo, pois o Ministério da

Justiça diligenciou intimar o demandante da decisão de instauração ex officio de processo anulatório, para

reexame de sua condição de anistiado político, por via postal, em seu endereço antigo, restando, porém,

infrutífero o ato, como demonstra a documentação carreada aos autos, por isso, nos termos dos artigos 5º e 26, §

4º, da Lei 9.784/99, e 17 da Lei 10.559/2002, determinou-se a intimação por edital. Ademais, ainda que por

edital, atingiu o objetivo proposto, tendo em vista que na sequência o intimado apresentou sua defesa.

3. A Lei 9.784/99 regula o procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública Federal

estabelecendo que "O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos

favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo

comprovada má-fé.".

4. Decadência é a perda de uma faculdade pela fluência de determinado prazo sem que seja utilizado pelo seu

titular, ou mais especificamente, é a perda de um direito, em razão do decurso do prazo de cinco anos, durante o

qual a administração manteve-se inerte.
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5. No caso dos autos não há que se falar em decadência, eis que não transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos, certo

que a revisão administrativa é causa de interrupção do lapso decadencial.

6. É legítima a instauração do procedimento anulatório de portaria concessiva de anistia, que não se encontra

envolvida pela decadência, tendo em vista a possibilidade legal da Administração rever seus próprios atos (artigo

54 da Lei 9.784/99).

7. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se consolidou no sentido de que os militares que não

integravam os quadros das Forças Armadas à época em que editada a Portaria 1.104-GM3/1964, que se

licenciaram por conclusão do tempo, sem comprovação de qualquer motivação política, não tem direito ao

reconhecimento da anistia política, prevista no artigo 8º do Ato das Disposições Transitórias e na Lei nº 10.559

/2002.

8. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0001956-30.2008.4.03.6118, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 24/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2014)

 

Assim já se manifestou a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça - STJ: "Os ex-cabos que ingressaram na

Aeronáutica posteriormente à vigência da Portaria 1.104/GM3-64 tinham prévia ciência da impossibilidade de

engajamento ou reengajamento, após 8 (oito) anos de serviço ativo, não determinando a possibilidade do

reconhecimento da condição de anistiado político" (AgRg no Ag 967.379/PE, Rel. Min. OG FERNANDES,

Sexta Turma, DJe 9/12/08).

 

No caso dos autos, o ingresso dos autores Vamildo Paulino da Silva (incorporado em 12/01/1970 e licenciado em

12/01/1978) e Orlando Vicente (incorporado em 02/01/1967 e licenciado em 01/01/1975), se deu após a edição da

portaria nº 1.104/GM3, de 12 de outubro de 1964, não fazendo jus aos benefícios previstos em lei aos anistiados

políticos.

 

Quanto aos autores Heros Felipe e José Roberto Urbano, voluntários em 01/07/1967 e excluídos por conclusão de

tempo em 02/01/1968, os mesmos não comprovaram que foram afastados por ato político, ônus que lhes cabiam,

já que para o reconhecimento da referida Portaria como ato de exceção, é necessária à comprovação de motivação

ideológica ou política. Os autores deveriam ter apresentado provas constitutivas de seu direito e não meras

conjecturas.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR MILITAR - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE RECONHECEU A

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - ART. 515, § 3º, DO CPC - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - RECURSO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Não obstante o § 3º do art. 515 do CPC permita ao Tribunal conhecer da matéria de mérito quando a extinção

do feito ocorrer nos termos do art. 267 do CPC e a matéria deduzida for exclusivamente de direito, entendo que

também é possível dela conhecer, na hipótese de reconhecimento da prescrição e decadência, desde que o

processo esteja em condições de pleno julgamento.

2. Não restou comprovado, nos autos, que os demandantes foram vítimas de perseguição política. O conteúdo da

portaria nº 1.104 - GMS, de 14 de outubro de 1964 é de cunho genérico, abrangendo todos os militares que, à

época, se encontravam na situação dos autores, de modo que não podem se valer da Lei de Anistia.

3. É lícito à Administração licenciar o militar temporário, depois de expirado o prazo de incorporação.

Precedentes do STJ.

4. Como os licenciamentos ocorreram mais de 5 anos antes do ajuizamento, é de se reconhecer prescrito o direito

de ação dos demandantes, a teor do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, aplicável à espécie.

5. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, AC 699367, Processo: 2001.03.99.026713-3/MS, Relator Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma,

Data do Julgamento 23/11/2009, DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 P.: 687)

 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ANISTIA. MILITAR. EX-CABOS DA FAB. INGRESSO APÓS A

EDIÇÃO DA PORTARIA 1.104/GM3-64 DO MINISTRO DA AERONÁUTICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA

MOTIVAÇÃO POLÍTICA. 

1. Como visto no relatório, cuida-se de ação ordinária ajuizada por CELSO SOBREIRO DA SILVA, em face da

UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da condição de anistiado político e reintegrá-lo na reserva

remunerada da Força Aérea Brasileira (FAB), com todas as promoções possíveis, além de outros direitos
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remuneratórios que especifica e respectivos atrasados (fls. 02/14). 2. Verifica-se da cópia dos docs. de fls. 26/27

que o Autor foi incorporado às Fileiras da Aeronáutica na data de 03/01/1966, como Recruta voluntário, de

acordo com os artigos 81 e 82 do Decreto-lei nº 9.500/46, in verbis:(...) 3. Nota-se, então, que o Autor ao

ingressar nas Fileiras da FAB tinha conhecimento do caráter transitório do voluntariado ao serviço militar,

estando ciente do prazo de duração desse serviço, bem como da possibilidade de ser ele revisto e modificado, a

qualquer tempo, por ato da Administração, não lhe assistindo nenhum direito de permanência no serviço ativo

. 4. Portanto, exsurge dos autos a certeza de que quando o Autor ingressou na FAB, em 1966, a Portaria nº

1.104/GM3, de 12 de outubro de 1964 já estava em vigor e já disciplinava previamente as condições do

voluntariado, inclusive e especialmente quanto ao licenciamento dos voluntários, disto resultando que o ato de

licenciamento, em 03/01/1968 (fl. 26), se deu em conformidade com as regras administrativas fixadas pelas

autoridades competentes. 5. Desta maneira conclui-se que o autor não pode ser considerado anistiado político. 6.

Por sua vez, a guisa de registro, nota-se que o entendimento ora esposado vai ao encontro do que já é pacífico

nesta Corte e no STJ, a bem de afastar toda e qualquer conotação política da Portaria nº 1.104-GM3/1964, do

Ministro da Aeronáutica, quando projetada sobre os militares que ingressaram no serviço ativo após a sua

expedição, dela não podendo se socorrer o Autor, conseqüentemente, in verbis:(...) 7. Assim sendo, sabe-se que o

Autor fundamentou sua pretensão na Lei nº 10.559/2002, que dispôs sobre o novo regime de anistiados políticos,

argumentando que o seu licenciamento ocorreu por motivação política, constituindo-se em ato de exceção. 8. Por

fim, cumpre consignar que foi afastada a prescrição, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça (fls.

209/210). 9. Diante do exposto, DOU PROVIMENTO a Remessa Necessária e ao recurso de Apelação interposto

pela União Federal, reformando a Sentença de Primeiro Grau, no sentido de não conceder a anistia política ao

autor e por conseguinte sua reintegração à reserva remunerada. Condeno a Parte Autora ao pagamento dos

honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).(AC 200651010105542,

Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::14/06/2011 - Página::187.) grifo nosso

 

 

Em que pese a afirmação dos apelantes de terem sofrido perseguição política, é certo inexistir elementos nos autos

que permitam concluir a ocorrência dos fatos alegados, inclusive acerca da motivação política do ato de

licenciamento. Se existiu motivação política para a dispensa do militar, mesmo transcorridos anos do advento da

Portaria nº 1104/1964, certo é que cabia aos autores o ônus de comprovar, nos termos do art. 333, I, do CPC, que

efetivamente foram licenciados por ato de exceção.

 

A despeito das alegações dos apelantes, razão não lhes assiste, porquanto os fundamentos trazidos no recurso não

foram suficientes para infirmar a decisão recorrida.

 

Ex positis, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento aos recursos de apelação, na forma da fundamentação

acima, mantendo os termos da sentença por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061873-88.1995.4.03.6100/SP

 
1999.03.99.004977-7/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 9ª Vara Cível de São Paulo, que julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de relação

jurídica que obrigue a autora ao pagamento da parcela da contribuição previdenciária, a cargo da empresa,

incidente sobre a remuneração mensal de administradores não empregados e autônomos, reconhecendo-se o

crédito em favor da autora relativamente aos valores pagos a maior e comprovados nos autos e não abrangidos

pela prescrição quinquenal, que após a liquidação poderão ser compensados com débitos vincendos de

contribuição previdenciária sobre a folha de salários, com o limite de 30% (trinta por cento) do valor a ser pago no

mês, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 9.129/95.

 

Na r. sentença recorrida, determinou-se, ainda, que o valor da condenação deverá ser corrigido monetariamente

calculando-se os juros com base na taxa SELIC, por mês, a partir de janeiro de 1996 e com a inclusão dos índices

acima especificados e posteriores a novembro de 1990.

 

Houve a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

da condenação.

 

Em seu apelo, o INSS arguiu, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, pugna pela

reforma do decisum.

De sua parte, a autora apela da sentença, requerendo a exclusão da limitação legal para as parcelas a serem

compensadas, bem como que a prescrição seja considerada decenal. 

 

A E. 5ª Turma, na sessão realizada em 11.02.2003, por maioria, negou provimento às apelações e deu parcial

provimento à remessa oficial para estabelecer os critérios de correção monetária a serem observados na

compensação do indébito. 

 

Inconformada, a autora, com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, interpôs

recurso especial, pugnando pela reforma para que "afaste a declaração de prescrição no tocante à pretensão

relativa às exações recolhidas anteriormente a 20.12.1990, assegurando o direito à restituição/compensação de

todos os valores pleiteados na inicial, indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária exigida

com base no artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89 e no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91; bem como afaste o

limite de 30% (trinta por cento) à compensação instituído pela Lei nº 9.129/95 e, determine a inclusão dos índices

expurgados do IPC/IBGE registrados nos meses de março, abril e maio/1990 e fevereiro/1991, no cálculo de

atualização dos valores a serem compensados", fl. 345.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 417), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 252/275 com os entendimentos sedimentados pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

Especial nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito, e no Recurso Especial

APELANTE : A F SEABRA ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C

ADVOGADO : SP058686 ALOISIO MOREIRA

: SP121867 LEONORA FERRARO NISTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.61873-7 9 Vr SAO PAULO/SP
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Representativo de Controvérsia nº 1.269.570/MG, que acolheu a tese da prescrição decenal, conhecida também

como "cinco mais cinco", retornaram os autos ao órgão julgador, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a presente ação foi ajuizada em 19.12.1995, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo

prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do

anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.102/DF,

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I, do artigo

22 da Lei nº. 8.212/91, mantendo, entretanto, a exação quanto aos empregados.

 

E, a partir do exame dos julgados proferidos pela Suprema Corte nessa matéria, pode-se dividir a questão relativa

aos autônomos, administradores e avulsos em dois momentos distintos, quais sejam: o período de

inconstitucionalidade da exação e o período de constitucionalidade, inaugurado com a vigência da Lei

Complementar n. 84/96, conforme ementa que segue:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES

INSTITUÍDA PELA LC 84, DE 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE: PRECEDENTE (RE 228.321, Pleno,

Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(AI-AgR 608242/RS - Primeira Turma - Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - J. 26.04.2007 - DJ

25.05.2007, p. 73)

 

Como visto, a exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores antes

inconstitucional tornou-se constitucional com a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de 1996, fato que limita

a pretensão da impetrante, restringindo seu direito à compensação, pois, reconhecidamente, o indébito ocorreu
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apenas em período anterior à vigência da Lei Complementar nº. 84/96.

 

Observo que, na hipótese dos autos, não há razão para limitar a pretensão, porquanto a autora postula a

compensação de valores recolhidos em período anterior à referida Lei Complementar, conforme guias acostadas

às fls. 33/55.

 

No tocante aos critérios de correção monetária que deverão ser adotados para os valores a serem compensados, a

Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro
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de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
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Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual
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de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, declaro que o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos e estabeleço os critérios de

correção monetária e juros de mora, mantendo-se no mais o v. aresto de fls. 252/275.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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APELANTE : NOVA IND/ METALURGICA LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Nova Indústria Metalúrgica Ltda., nos autos de embargos à execução fiscal,

contra sentença que julgou improcedente a ação.

Insurge-se contra a cobrança de contribuição social do salário educação bem como contra a sua exigência sobre o

décimo terceiro salário.

Contrarrazões às fls. 64/66.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

O recurso está prejudicado devido à superveniente falta de pressuposto processual de validade.

Com efeito, às fls. 68/69 foi noticiada a renúncia dos advogados da ora apelante, a qual, devidamente intimada

para regularizar a sua representação processual (fls. 108 verso e 124 verso), nada fez.

Sendo assim, é de se reconhecer a ausência de pressuposto válido para o desenvolvimento regular do processo,

bem como o seu desinteresse no prosseguimento do julgamento do apelo.

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PARTE AUTORA. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. INFRAERO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE.

ART. 70, III, DO CPC. FACULTATIVA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CAUSALIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1- A parte autora, mesmo intimada pessoalmente, nos termos do art. 13 do CPC, deixou

transcorrer in albis o prazo para regularizar sua representação processual, o que gera nulidade do processo e

prejuízo do recurso de apelação, por ausência superveniente de pressuposto de regularidade. [...]

TRF 3, AC 00443944319994036100, Primeira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,

15/01/2014.

 

É firme o entendimento, no STJ e neste Corte Regional, no sentido de que, a parte, após a renúncia de seu

advogado, e tendo ciência inequívoca desta, não demonstrando interesse em nomear outro, resta sobejamente

caracterizada a superveniente irregularidade da representação processual, o que leva ao não conhecimento do

recurso por falta de pressuposto processual. Precedentes: AGA 200700851695, PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, 15/09/2010; AC 199903991072928, DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA: 25/09/2007; AMS

00028433920064036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2011 PÁGINA: 872; AMS 00112839220044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012. 3. Agravo legal não provido.

TRF 3, AI 00215692320094030000, Quinta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, 17/10/12.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto e extingo o processo com fulcro no artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedente a ação de embargos à

execução declarando extinta a execução fiscal.

Sustenta, em síntese, que a situação da apelada não está abrangida pelo artigo 68, da Lei 8.069/90, pois a empresa

tem fins lucrativos, tendo todas as relações de caráter empregatício e, portanto, devedoras de contribuições

previdenciárias.

Defende a higidez da certidão de dívida ativa, bem como o cabimento da multa, nos termos do artigo 4º, da Lei

8.620/93.

Contrarrazões às fls. 114/117.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A questão dos autos cinge-se em saber se o serviço prestado pelos guardas mirins de São José do Rio Pardo à

empresa Pedro Márcio da Fonseca e Cia Ltda., ora apelado, consistia em relação empregatícia e, portanto, passível

de indicência de contribuição social, nos termos do artigo 12, I, a, da Lei 8.212/90, ou em mero trabalho

educativo, na forma do artigo 68, da Lei 8.069/90, não abrangido pela mencionada hipótese de incidência

tributária, conforme jurisprudência majoritária.

Cumpre esclarecer primeiro a essência da norma prevista no artigo 68, da Lei 8.069/90, o qual dispõe:

 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob responsabilidade de entidade

governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe

condições de capacitação para o exercício de atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências pedagógicas relativas ao

desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a participação na venda dos produtos de

seu trabalho não desfigura o caráter educativo.

 

Nesse prisma, para a configuração do trabalho educativo é essencial que haja uma harmonização entre trabalho e

aprendizado, de modo que aquele não pode se sobrepor a este.

Transcrevo abaixo trecho do comentário feito ao artigo 68, do ECA, por Antônio Carlos Gomes da Costa:

 

Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências pedagógicas relativas ao

desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo. Na prática isto nos mostra

que o trabalho educativo não é um trabalho qualquer. Na verdade, trata-se de um tipo específico de relação

laboral que, sem excluir a possibilidade de produção de bens ou serviços, subordina essa dimensão ao imperativo

do caráter formativo da atividade, reconhecendo como sua finalidade principal o desenvolvimento pessoal e

social do educando.

Neste contexto, a remuneração recebida pelo educando, bem como a sua participação, em dinheiro ou espécie, no

produto do seu trabalho, longe de desfigurar, vem, ao contrário, reforçar o seu caráter educativo, uma vez que

introduz o educando na gestão efetiva e prática do resultado da sua atividade laboral. (disponível em

http://www.promenino.org.br/noticias/arquivo/eca-comentado-artigo-68livro-1---tema-direitos, acesso em

24/06/2015.)

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PEDRO MARCIO DA FONSECA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP117670 JOAO LUIS SOARES DA CUNHA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00000-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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No caso, cabe à embargante comprovar as alegações trazidas na inicial no sentido de que os guardas mirins lhe

prestavam serviço de fato de acordo com as diretrizes acima descritas.

Todavia, das cópias dos autos não verifico que estão demonstradas as condições em que trabalhavam os menores.

A ora apelada não juntou nenhuma descrição das atividades por eles exercidas, mas somente uma declaração da

Guarda Mirim de São José do Rio Pardo informando que há um convênio verbal firmado com a empresa, o que,

por si só, não é suficiente.

Ademais, embora os menores estivessem ligados a uma entidade sem fins lucrativos, certo é que prestavam

serviços a uma empresa de porte considerável, a qual tem nítido interesse de lucro. E, desse modo, se não há

provas de que os contratados obedeciam as regras estabelecidas na norma do ECA, não se pode também descartar

a hipótese de que mantinham verdadeiro vínculo empregatício com a tomadora, desvirtuando o objetivo de

aprendizado.

Assim, tenho que é cabível a cobrança de contribuições sociais sobre os valores pagos aos menores trabalhadores.

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MENOR.

GUARDA-MIRIM. RELAÇÃO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. ALEGAÇÕES DA

EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE PROVA. ÔNUS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO

AFASTADA. 1. A certidão de dívida ativa deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº

6.830/80, combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para

que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido

processo legal, e não exige apresentação de cópias do processo administrativo, cabendo ao executado o ônus

processual de elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, devendo, por isso, demonstrar, pelos meios

processuais postos à sua disposição, algum vício formal na constituição do título executivo, ou, ainda, provar que

o crédito declarado na CDA é indevido. Ademais, não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente

algum dos requisitos legais, quando tais falhas sejam supridas por outros elementos constantes nos autos,

permitindo a ampla defesa do executado. 2. No caso dos autos, a embargante não se desincumbiu de tal ônus,

estando ausentes provas elementares e pertinentes a sustentar as suas alegações, como disposto no artigo 16,

parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 3. Portanto, sendo regular a certidão de dívida ativa, goza o crédito inscrito

da presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do

terceiro, a teor do disposto no artigo 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e artigo 3º, parágrafo

único, da Lei nº. 6.830/80, sendo certo que, no caso, como firmado alhures, a embargante não se desincumbiu de

tal ônus. 4. O trabalho de menores deve ser reconhecido para fins previdenciários, a teor do disposto no artigo

12, inciso I, a, da Lei nº 8.212/91. 5. O trabalho na condição de empregado é o que de regra ocorre, havendo

presunção de vínculo empregatício quando os menores prestam serviços com os requisitos exigidos na lei. O

trabalho na condição de empregado ocorre, manifestamente, quando os menores são utilizados como substitutos

de empregados regulares nas atividades próprias da empresa. Nesse contexto, cabe à empresa que admite tais

menores a demonstração inequívoca, pelos meios probatórios existentes, de que a finalidade de sua admissão não

é a de mera exploração do trabalho na atividade empresarial, mas sim uma excepcional finalidade de inclusão

social dos menores, à falta do que deve concluir-se que ao menor foi pago salário e sobre o qual incide a

contribuição previdenciária. E é justamente o que ocorre nos caso dos autos, pois, embora a embargante alegue

que a contratação dos chamados "guardas mirins" se deu mediante convenio com o município local, sequer

juntou documento a respeito nem tampouco comprovou o tipo de trabalho desenvolvido pelos menores em sua

empresa. Aliás, os documentos acostados demonstram que os menores trabalhadores recebiam salários, sendo

exigível a contribuição previdenciária a esse título. 6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF-3 - AC: 75161 SP 98.03.075161-1, Relator: JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, Data de

Julgamento: 17/12/2008, Data de Publicação: DJF3 DATA:21/01/2009 PÁGINA: 221)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que a Lei 11.941/09 trouxe nova redação ao artigo 35 da Lei 8.212/91:

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

 

O artigo 61 da Lei 9.430/96, por sua vez, preceitua:

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso.
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§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o §3º do

art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento

e de um por cento no mês de pagamento.

 

Como se vê, o §2º do referido artigo estabelece que o percentual de multa deve se limitar a 20%.

Nesse prisma, é cabível a redução do percentual da multa moratória no presente caso, em razão do quanto disposto

no artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

(...)

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

(...)

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA.

REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR. 1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a

lei mais benéfica ao contribuinte para redução de multa, conforme dispõe o art. 106, inciso III, alínea "c" do

CTN. 2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à

multa seguir o patamar de 20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de

lei mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN. 3. Precedentes: AgRg no AREsp

185.324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp 1216186/RS, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/05/2011; REsp 1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 19/10/2009. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201200872631, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/10/2012 ..DTPB:.)

APELAÇÃO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO

DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL AFASTADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS. FALTA DE INTERESSE DA EMPRESA APELANTE.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VERBAS PAGAS A ADMINISTRADORES E

AUTÔNOMOS E SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). INOCORRÊNCIA DE COBRANÇA.

CONTRIBUIÇÕES AO SESC E SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO EDUCACIONAL. VERBA

DEVIDA. MULTA MORATÓRIA. ART. 52, §1º DO CDC. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA AO

PERCENTUAL DE 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 C/C ART. 61 DA LEI 9.430/96 C/C ART. 106, II, "c" DO

CTN. MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA

SELIC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. - Hipótese de dispensa do preparo

recursal. Inteligência do art. 1º, §1º da Lei n. 9.289/96 c.c. art. 6º, IV da Lei Estadual n. 4.952/85, vigente à

época da interposição do recurso. - Constituição do crédito que ocorreu dentro do prazo de cinco anos contados

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não se verificando a

ocorrência da decadência. Inteligência do art. 173, I do CTN. - Exigibilidade do crédito que foi suspensa pelo

parcelamento, não transcorrendo prazo superior a cinco anos entre o inadimplemento do parcelamento e a

citação do devedor, não se verificando a ocorrência da prescrição. - Falta de interesse recursal da empresa

executada em postular a exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda executiva. Inteligência do art. 6º do

CPC. - Inconstitucionalidade da cobrança de contribuições referentes a administradores e autônomos

reconhecida pelo E. STF. Hipótese em que, todavia, não restou comprovado nos autos a cobrança dessas

exações. - Contribuição previdenciária incidente sobre salário-educação que não é objeto da execução. -

Contribuições ao SESC e SENAC que são devidas pelas empresas prestadoras de serviço educacional,

entendimento reafirmado pela Primeira Seção do E. STJ, em 29 de maio de 2012, no julgamento do REsp.

1.255.433/SE, submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo). - Inaplicabilidade do limite do

percentual de multa previsto no art. 52, §1º do CDC, que se aplica às relações de consumo, não às obrigações

tributárias. - Redução do percentual da multa aplicada para 20%, determinado em lei mais benéfica ao

contribuinte, cominando-lhe penalidade menos severa. Inteligência do art. 106, II, "c" do CTN. - Legalidade da

aplicação cumulativa de multa, juros e correção monetária. Inteligência do art. 2º, §2º da Lei n. 6.830/80. -

Legalidade da utilização da taxa SELIC como índice de atualização monetária. -Recurso parcialmente provido.

TRF 3, AC 00070895520054039999, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     579/2606



13/03/2014.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência de contribuição social sobre os

valores pagos aos menores, devendo-se prosseguir a execução fiscal, porém reduzo a multa moratória a 20%,

conforme fundamentação acima.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058021-85.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 226), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 137/155 com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

Especial nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito, retornaram os autos ao

órgão julgador, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

Cuida a espécie de remessa oficial e recursos de apelação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, réu, e da autora, SILO EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDL/ LTDA. E OUTRO, contra sentença que

julgou procedente o mandado de segurança com pedido de compensação das quantias indevidamente recolhidas a

título de contribuição social, prevista no artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89 e repetida no inciso I, do artigo 22,

da Lei nº 8.212/91.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

1999.03.99.115033-2/SP

APELANTE : SILO EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDL/ LTDA e outro(a)

: SILO IND/ E COM/ DE PRODUTOS OPTICOS LTDA

ADVOGADO : SP188905 CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO

: SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.58021-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do
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querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.
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Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)
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(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, estabeleço os critérios de correção

monetária e juros de mora, mantendo-se no mais o v. aresto de fls. 137/155.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 666), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 635/637 com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

Especial nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito, retornaram os autos ao

órgão julgador, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

Cuida a espécie de remessa oficial e recursos de apelação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, réu, e da autora, TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA AMERICANA LTDA, contra sentença que

julgou parcialmente procedente ação em que se objetiva compensação de valores indevidamente recolhidos

relativos à contribuição social instituída pelo art. 3º, I, da Lei 7.787/89 e reiterada pelo art. 22, I, da Lei 8.212/91,

dispositivos cuja inconstitucionalidade fora declarada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     585/2606



170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da
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Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA
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MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, estabeleço os critérios de correção

monetária e juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para providências que entender cabíveis.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003122-35.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo/SP, que concedeu a segurança requerida

para o fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a contribuição prevista no art. 22, IV,

da Lei nº 8.212/91, com a nova redação da Lei nº 9.876/99.

 

A impetrante alega que é pessoa jurídica de direito privado e tem como objetivo o desenvolvimento, representação

e comercialização de software, a prestação de serviços de consultoria, assessoria, suporte técnico e manutenção,

relacionados com informática dentre outras atividades. 

 

Com o objetivo de desenvolver sua atividade, contrata cooperativas de trabalho, obrigando-se a contribuir para a

Previdência Social sobre os valores pagos a título de remuneração a seus funcionários e demais rendimentos do

trabalho, pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviços ainda que sem vínculo

empregatício.

 

Em 29 de novembro de 1999 foi publicada a Lei nº 9.876, que dispôs sobre a contribuição previdenciária do

contribuinte individual, alterando dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, advindo,

daí, a equiparação da sociedade cooperativa a empresa, afrontando a Constituição Federal, que estabelece um

tratamento diferenciado em favor das cooperativas, que deveriam receber tratamento tributário adequado, por

meio de Lei Complementar, nos termos do art. 146, III, alínea "c".

 

Assim, sua equiparação à sociedade mercantil, mesmo que por meio de lei, se mostra inconstitucional.

 

Assim entende, explica, porque o Código Tributário Nacional, em seus artigos 109 e 110, proíbe a alteração pela

legislação tributária dos institutos do direito privado.

 

2000.61.00.003122-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : WA INFORMATICA CONSULTORIA E COMERCIALIZACAO LTDA

ADVOGADO : SP151032 ADRIANO DE OLIVEIRA BAYEUX

: SP167432 PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A cobrança de 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços

relativamente aos serviços prestados por intermédio das cooperativas de trabalho, a cargo de seus tomadores, não

se reveste de constitucionalidade.

 

A legitimidade da tributação está na estrita observância do sistema constitucional tributário, vez que é a sua

observância que determina a anuência do contribuinte à invasão de seu patrimônio, fora dos casos

constitucionalmente e legalmente estabelecidos.

 

De sua parte, o INSS, em razões de apelação, sustenta a constitucionalidade da legislação que embasa a cobrança

da contribuição instituída pelo inciso IV, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99.

 

Às fls. 201/204, o representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 26.11.2002, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 440), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 214/227 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.
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4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007352-23.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo/SP, que concedeu a segurança requerida

para desobrigar a impetrante de efetuar o recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em síntese, a adequação da exação aos princípios tributários constitucionais,

especialmente a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 175/178, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

2000.61.00.007352-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
ADVANTA MANUTENCAO EM SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E
SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI

: SP114165 MARCIA CARRARO TREVISIOLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 12.12.2005, por maioria, deu provimento à remessa oficial e à

apelação para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 302), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 209/217 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008299-77.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo/SP, que concedeu a segurança requerida

para o fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a contribuição prevista no art. 22, IV,

da Lei nº 8.212/91, com a nova redação da Lei nº 9.876/99.

 

A impetrante alega que é pessoa jurídica de direito privado e tem como objetivo a prestação de serviços de

composição, produção e editoração de livros, publicações de obras técnicas, artísticas, científicas, didáticas,

composição de texto, fotolitos, impressão em geral, ilustração e artes finais, além de outras atividades a seu

critério.

 

Com o objetivo de desenvolver sua atividade, contrata cooperativas de trabalho, obrigando-se a contribuir para a

Previdência Social sobre os valores pagos a título de remuneração a seus funcionários e demais rendimentos do

trabalho, pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviços ainda que sem vínculo

empregatício.

 

Em 29 de novembro de 1999 foi publicada a Lei nº 9.876, que dispôs sobre a contribuição previdenciária do

contribuinte individual, alterando dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, advindo,

daí, a equiparação da sociedade cooperativa a empresa, afrontando a Constituição Federal, que estabelece um

tratamento diferenciado em favor das cooperativas, que deveriam receber tratamento tributário adequado, por

meio de Lei Complementar, nos termos do art. 146, III, alínea "c".

 

Assim, sua equiparação à sociedade mercantil, mesmo que por meio de lei, se mostra inconstitucional.

 

Assim entende, explica, porque o Código Tributário Nacional, em seus artigos 109 e 110, proíbe a alteração pela

legislação tributária dos institutos do direito privado.

 

A cobrança de 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços

relativamente aos serviços prestados por intermédio das cooperativas de trabalho, a cargo de seus tomadores, não

se reveste de constitucionalidade.

2000.61.00.008299-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GRAPHBOX EDITORA E GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A legitimidade da tributação está na estrita observância do sistema constitucional tributário, vez que é a sua

observância que determina a anuência do contribuinte à invasão de seu patrimônio, fora dos casos

constitucionalmente e legalmente estabelecidos. 

 

De sua parte, o INSS, em razões de apelação, sustenta a constitucionalidade da legislação que embasa a cobrança

da contribuição instituída pelo inciso IV, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99.

 

Às fls. 220/223, o representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 26.11.2002, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 328), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 227/240 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos
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cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038220-81.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo/SP, que concedeu a segurança requerida

para o fim de afastar da esfera jurídica da impetrante os ditames do artigo 1º, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro

de 1999, dispensando-a do recolhimento sob a alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota

fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por

intermédio de cooperativas de trabalho, reconhecendo o direito à compensação do que foi recolhido

indevidamente.

 

A impetrante alega, em suma, que teria ocorrido a criação de nova contribuição social, carecendo, à luz do art.

154, I e art. 195, § 4º, ambos da Constituição Federal, de lei complementar, o que não teria sido observado,

culminando na inconstitucionalidade da nova exação.

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em síntese, a constitucionalidade da legislação que embasa a cobrança da

contribuição instituída pelo inciso IV, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

2000.61.00.038220-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORIGIN BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP082263 DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS

: SP185518 MARIA CHRISTINA MÜHLNER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Às fls. 160/164, o representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 22.08.2005, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 266), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 199/207 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Da Prescrição

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).
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8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 27.09.2000, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Da inconstitucionalidade da exação

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.
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Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Dos critérios de compensação

 

Seguindo a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, entendo que são aplicáveis à

compensação as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do

contribuinte).

 

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a

incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação,

estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.
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2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

'A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública'.

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

'É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'.

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

'6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias'. 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6.No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.
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7.Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após a sua vigência).

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.
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Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a fatura de serviços

prestados pelas cooperativas são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do empregador

que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou acima, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro

das contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não deve mais

incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e

alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei

11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS .

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

In casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições vincendas da

mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de prévia

autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados

pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
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Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a
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edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe
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17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL E, EX OFFICIO, estabeleço os critérios de correção monetária e juros de

mora, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043688-26.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2000.61.00.043688-5/SP

APELANTE : ENGENHO CONSULTORIA EM SISTEMAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de apelação interposta pela impetrante, ENGENHO CONSULTORIA EM SISTEMAS S/C LTDA.,

contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 18ª Vara Cível de São Paulo/SP, que denegou a segurança

requerida.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a

exigência da contribuição social à alíquota de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por

cooperados, instituída pela Lei nº 9.876/99.

 

Sustenta a impetrante que não está obrigada ao recolhimento da exação, tendo em vista que não existe relação

jurídica entre cooperado e tomadora de serviços. Afirma que o vínculo se desenvolve entre a cooperativa e a

empresa tomadora de serviço. Aduz, ainda, que a fatura ou nota fiscal para pagamento do serviço prestado é

emitida em nome da cooperativa, e não do cooperado. Alega, ademais, que o valor pago pelo tomador para a

prestadora é receita, e não remuneração por serviços prestados. Afirma a necessidade de lei complementar para a

instituição da exação. Assevera, por fim, a inconstitucionalidade da EC nº 20/98.

 

Em seu apelo, a impetrante reitera os argumentos aduzidos na inicial.

 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo desprovimento do recurso.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 12.04.2004, por maioria, negou provimento à apelação.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 408), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 176/182 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.
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1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA IMPETRANTE, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047510-23.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante, SYNERCOMM CONECTIVIDADE SISTEMAS & MÉTODOS

LTDA. E SUPERLINK TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA., contra sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 22ª Vara Cível de São Paulo/SP, que denegou a segurança requerida.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a

2000.61.00.047510-6/SP

APELANTE : SYNERCOMM CONECTIVIDADE SISTEMAS E METODOS LTDA e outro(a)

: SUPERLINK TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO : SP147513 FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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exigência da contribuição social à alíquota de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por

cooperados, instituída pela Lei nº 9.876/99.

 

Alga a impetrante, em suma, que o artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99, exorbitou ou limites estabelecidos no artigo 195 da Constituição Federal, em razão de não existir relação

jurídica entre o cooperado e a empresa tomadora de serviços, vez que a nota fiscal para o pagamento é emitida em

nome da cooperativa e não do cooperado, não podendo, em consequência, ser atingida pelo disposto no referido

art. 22 que, segundo o entendimento que defende, ampliou o disposto no artigo 195 da Constituição Federal.

 

Em seu apelo, a impetrante reitera os argumentos aduzidos na inicial. Sustenta a inadequação da exação aos

princípios tributários constitucionais, especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 170/173, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma do decisum. 

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 08.04.2003, por maioria, negou provimento à apelação.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum "reconhecendo a inconstitucionalidade da legislação atacada", fl.

214.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 242), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 178/186 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.
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4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA IMPETRANTE, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003880-96.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campinas/SP, que julgou procedente o pedido e concedeu

a segurança requerida para o fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha da prática de qualquer ato

tendente a compelir a impetrante a recolher a contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com

a redação que lhe atribuiu a Lei nº 9.876/99, porquanto formal e materialmente inconstitucional.

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em síntese, a adequação da exação aos princípios tributários constitucionais,

especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 117/120, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

2000.61.05.003880-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FMC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 02.04.2002, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 199), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 123/130 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005472-78.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campinas/SP, que julgou procedente o pedido e concedeu

a segurança requerida para o fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha da prática de qualquer ato

tendente a compelir a impetrante a recolher a contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com

a redação que lhe atribuiu a Lei nº 9.876/99, porquanto formal e materialmente inconstitucional. 

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em síntese, a adequação da exação aos princípios tributários constitucionais,

especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 207/209, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 09.04.2002, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 312), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 213/221 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

2000.61.05.005472-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
ASSOCIACAO DE FAMILIA PARA O DESENVOLVIMENTO HUMANO
AFAM

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-71.2000.4.03.6106/SP

 
2000.61.06.001062-0/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante, SERV-FESTAS COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que denegou a segurança

requerida, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de se declarar a

inexistência de relação jurídico tributária relativamente à exigência da contribuição social para o Seguro de

Acidente do Trabalho - SAT, com a consequente declaração de inconstitucionalidade do artigo 22, inciso II, da

Lei nº 8.212/91, bem como o direito de proceder à compensação tributária entre os recolhimentos indevidamente

efetuados a tal título, com as quantias vincendas e devidas a título de contribuição social sobre a folha de salários

a cargo do empregador e contribuição social sobre o pro-labore.

 

Alega a impetrante, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição do Seguro Acidente do Trabalho - SAT,

por ter violado inúmeros princípios constitucionais. Aduz que a disposição que exsurge do artigo 22, II, da Lei nº

8.212/91 não é executável, por não definir os elementos essenciais da contribuição em tela. Diz que os Decretos

regulamentadores da mencionada lei supriram a lacuna existente, porém, sustenta que no nosso ordenamento

jurídico os decretos apenas são atos de execução, não podendo definir os elementos essenciais.

 

O douto juiz de primeiro grau denegou a segurança requerida, extinguindo o feito com julgamento do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Em seu apelo, a impetrante reitera os argumentos expostos na inicial, pugnando pela procedência do pedido

inicial.

 

A E. 5ª Turma, na sessão realizada em 26.06.2001, por maioria, rejeitou a preliminar de prescrição quinquenal e,

no mérito, deu parcial provimento à apelação para, reconhecida a inexigibilidade do SAT, autorizar a impetrante a

proceder à compensação, observada a prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 29.01.1995.

 

As partes interpuseram recurso especial.

 

A impetrante, com fundamento no art. 105, III, "c", da Constituição Federal, pugna pela reforma do decisum para

que seja reconhecido o direito à compensação da totalidade dos créditos, sem quaisquer limitações, com a inclusão

dos expurgos inflacionários divulgados pelo IBGE, nos meses de fevereiro de 1990 a fevereiro de 1991, pelo IPC,

não acolhendo a prescrição das parcelas recolhidas antes de 29.01.1995, por se tratar de contribuição sujeita a

lançamento por homologação.

 

De sua parte, a União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, requer seja provido

o recurso para: "a) declarar nulo o acórdão de fls. 476/482, por ofensa ao art. 535, II, do CPC; ou b) reformar o v.

acórdão recorrido, no sentido de reconhecer que o art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 define satisfatoriamente todos os

elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida e o fato da lei deixar para o regulamento a

complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e grau de risco leve, médio e grave, não implica

APELANTE : SERV-FESTAS COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP161903A CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ofensa ao princípio da legalidade, expressa nos artigos 97 a 99 do CTN, restando, portanto, a contribuição ao SAT

legal e válida", fl. 567.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 592), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 456/469 com os entendimentos sedimentados pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

Especial nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito, e no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.269.570/MG, que acolheu a tese da prescrição decenal, conhecida também

como "cinco mais cinco", retornaram os autos ao órgão julgador, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal
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Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a presente ação foi ajuizada em 28.01.2000, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo

prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do

anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

No tocante aos critérios de correção monetária que deverão ser adotados para os valores a serem compensados, a

Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
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CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;
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(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.
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Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).
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2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

impetrante para declarar que o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas

indevidamente é de 10 (dez) anos, bem como fixar os critérios de correção monetária e juros de mora, mantendo-

se no mais o v. aresto de fls. 456/469.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003053-73.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Piracicaba/SP, que concedeu a segurança requerida para o

fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha da prática de qualquer ato tendente a compelir a

impetrante a recolher a contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe

atribuiu a Lei nº 9.876/99, porquanto formal e materialmente inconstitucional.

2000.61.09.003053-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CERAMICA CARMELO FIOR LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em seu apelo, o INSS sustenta, em apertada síntese, a adequação da exação aos princípios tributários

constitucionais, especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 139/142, o representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela reforma do decisum. 

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 01.10.2002, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 245), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 159/176 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.
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Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003373-26.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Piracicaba/SP, que concedeu a segurança requerida para o

fim de garantir à impetrante o direito de não efetuar o recolhimento da contribuição prevista no inciso IV do artigo

22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Sustenta a impetrante, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição em questão, uma vez que não tem

sustentáculo no inciso I, alínea "a", do art. 195, de maneira que sua instituição deveria se dar por lei

complementar. 

 

De sua parte, o INSS, em razões de apelação, sustenta a adequação da exação aos princípios tributários

constitucionais, especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 139/142, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 03.06.2003, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 247), na qual se verificou a não conformidade do v.

2000.61.09.003373-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : LIMEIRA S/A IND/ DE PAPEL E CARTOLINA

ADVOGADO : SP042529 ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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acórdão de fls. 146/155 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005594-64.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, que concedeu a segurança

requerida para assegurar à impetrante o direito de não se sujeitar à retenção de 15% (quinze por cento) sobre o

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que são prestados por

intermédio de cooperativos de trabalho.

 

A impetrante sustenta, em suma, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 9.876/99, que inseriu o inciso IV ao

artigo 22 da Lei nº 8.212/91, uma vez que inexiste na Constituição fonte de custeio que legitime a exação

mediante edição de lei ordinária. Afirma não haver relação jurídica entre cooperado e a tomadora de serviços, que

justifique a incidência do tributo impugnado. 

 

De sua parte, o INSS, em razões de apelação, sustenta, em síntese, a adequação da exação aos princípios

tributários constitucionais, especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 164/167, o representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção do decisum. 

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 30.04.2002, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 291), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 175/183 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2000.61.14.005594-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIP TREINAMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI

: SP114165 MARCIA CARRARO TREVISIOLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012637-37.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

2000.61.19.012637-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, que concedeu a segurança requerida para o

fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha da prática de qualquer ato tendente a compelir a

impetrante a recolher a contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe

atribuiu a Lei nº 9.876/99, porquanto formal e materialmente inconstitucional.

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em apertada síntese, a adequação da exação aos princípios tributários

constitucionais, especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 09.04.2002, à unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 278), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 183/191 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARKETEL TELEMARKETING S/C LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022276-79.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP, que concedeu a segurança requerida para o

fim de afastar da esfera jurídica da impetrante os ditames do artigo 1º, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de

1999, dispensando-a do recolhimento sob a alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio

de cooperativas de trabalho.

2000.61.19.022276-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ICLA COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Segundo a impetrante, a cobrança do valor equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota fiscal ou

fatura de prestação de serviços realizados por cooperativas de trabalho, não encontra fundamento de validade no

artigo 195, I, havendo necessidade de lei complementar para a instituição da mencionada contribuição. 

 

De sua parte, o INSS, em suas razões recursais, sustenta, em síntese, a adequação da exação aos princípios

tributários constitucionais, especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 127/129, o representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma do decisum. 

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 07.05.2002, à por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 225), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 133/141 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de
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custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023534-27.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, que concedeu a segurança requerida para o

fim de afastar da esfera jurídica da impetrante os ditames do artigo 1º, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de

1999, dispensando-a do recolhimento sob a alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio

de cooperativas de trabalho.

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em síntese, a adequação da exação aos princípios tributários constitucionais,

especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 160/163, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 07.05.2002, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

2000.61.19.023534-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FACTO INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP186667 DANIELA LOPOMO BETETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 286), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 172/190 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     629/2606



 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011379-15.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto, etc.

 

Fl. 2.051: Manifeste-se à Associação Paulista dos Mutuários do SFH, face à informação de regularidade.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2001.61.00.011379-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASSOCIACAO PAULISTA DOS MUTUARIOS DO SFH

ADVOGADO : SP200308 AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro(a)

APELANTE : SINEZIO BRAZILIO falecido(a)

ADVOGADO : SP200308 AISLAN DE QUEIROGA TRIGO

REPRESENTANTE : SIDNEI FREIRE BAZILIO e outros(as)

: LUCELIA PICHELLI BAZILIO

: CLAUDINEI FREIRE BAZILIO

: VALERIA OSTE BAZILIO

: DARIO FREIRE BAZILIO

: CELIA VIANA BAZILIO

: MARIA DE LOURDES FREIRE BAZILIO

APELANTE : ANTONIO SEBASTIAO MOREIRA (desistência)

ADVOGADO : SP276482 RICARDO CICCONE

REPRESENTANTE : DAYTON BARROS MOREIRA

ADVOGADO : SP276482 RICARDO CICCONE

APELANTE : MARLEI ATANAZIO DOS SANTOS LEMES (desistência) e outro(a)

: DOUGLAS ANDERSON MARTINUCI (desistência)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233615A GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro(a)

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP245819 FERNANDO MASSAHIRO ROSA SATO

: SP146834 DEBORA MENDONÇA TELES

SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

No. ORIG. : 00113791520014036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029342-36.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo/SP, que concedeu a segurança requerida

para o fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a contribuição prevista no art. 22, IV,

da Lei nº 8.212/91, com a nova redação da Lei nº 9.876/99.

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em síntese, a constitucionalidade da legislação que embasa a cobrança da

contribuição instituída pelo inciso IV, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Às fls. 165/171, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 26.06.2004, à unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 245), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 176/183 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

2001.61.00.029342-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ADS INTERNACAO MEDICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP118273 WALDYR COLLOCA JUNIOR e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032375-34.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2001.61.00.032375-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARFRIG LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     632/2606



 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo/SP, que concedeu a segurança requerida

para o fim de afastar a incidência dos 15% (quinze por cento) a título de contribuição social sobre o valor bruto

das notas fiscais ou faturas de prestação de serviços realizadas entre as cooperativas de trabalho e a impetrante,

apenas quanto ao estabelecimento localizado em Santo André, nos moldes do inciso IV, do artigo 22, da Lei nº

8.212/91, introduzido pela Lei 9.876/99.

 

A impetrante alega, em linhas gerais, que a Lei nº 9.876/99 criou nova contribuição social, e sendo lei ordinária

contraria as regras dos artigos 154, I e art. 195, § 4º, da Constituição Federal, razão pela qual afirma a

inconstitucionalidade da nova exação.

 

De sua parte, o INSS sustenta, em síntese, a adequação da exação aos princípios tributários constitucionais,

especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 130/133, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 25.02.2003, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 208), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 137/145 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao
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cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010618-66.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante, CERÂMICA CHIARELLI S/A, contra sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 4ª Vara de CAMPINAS/SP, que julgou improcedente o pedido e denegou a segurança

requerida.

 

A decisão ora agravada foi proferida em sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento da contribuição de 15% (quinze por cento) sobre a nota fiscal ou fatura, relativa à

prestação de serviço efetuada com cooperativas, bem como ver reconhecido o seu direito de compensar os valores

2001.61.05.010618-6/SP

APELANTE : CERAMICA CHIARELLI S/A

ADVOGADO : SP100705 JULIO CEZAR ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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indevidamente recolhidos a esse título.

 

Em seu apelo, a impetrante aduz que as cooperativas gozam de tratamento especial na órbita da Constituição

Federal, cujo artigo 146, inciso III, "c", foi violado. 

 

Às fls. 259/268, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 22.08.2005, por maioria, negou provimento à apelação.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum para que seja julgado procedente o pedido inicial.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 355), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 272/282 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Da Prescrição

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver
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transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 04.12.2001, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Da inconstitucionalidade da exação 
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No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela,

bem como o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título.

 

Dos critérios de compensação

 

No tocante à compensação, alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável, passando a seguir a

orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da

Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência dominante do C.

Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     637/2606



O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

'A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública'.

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

'É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'.

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

'6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias'. 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.
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5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6.No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7.Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após a sua vigência).

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).
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Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a fatura de serviços

prestados pelas cooperativas são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do empregador

que incidem sobre folha de salários.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS , AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou acima, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro

das contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não deve mais

incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e

alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei

11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS .

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

In casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições vincendas da

mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de prévia

autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados

pelo contribuinte.
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Da correção monetária e dos juros de mora

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,
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julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido.
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Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades
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exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA IMPETRANTE para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária instituída pela Lei nº

8.212/91, art. 22, inciso IV, na redação da Lei nº 9.876/99, garantindo-se à impetrante o direito à compensação,

observando-se os critérios acima explicitados.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-77.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

2001.61.09.002074-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP, que concedeu a segurança requerida para o

fim de garantir à impetrante o direito de não efetuar o recolhimento da contribuição prevista no inciso IV do artigo

22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, em razão da inconstitucionalidade de referido

dispositivo legal.

 

A impetrante sustenta, em apertada síntese, a inconstitucionalidade da contribuição em questão, uma vez que não

tem sustentáculo no inciso I, alínea "a", do art. 195 da Constituição Federal, de maneira que sua instituição

deveria se dar por lei complementar.

 

De sua parte, o INSS, em suas razões de apelação, defende a adequação da exação aos princípios tributários

constitucionais, especialmente à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Às fls. 182/185, o representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção do decisum.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 14.11.2005, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 284), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 188/203 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

APELADO(A) : VIGORELLI IND/ AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP327087 JEFFERSON SIMÕES DA SILVA
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TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005775-13.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré, Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão monocrática

proferida por este Relator que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, deu parcial

provimento à apelação da CEF para que a exclusão dos valores relativos ao FGTS pagos diretamente pela autora

aos seus empregados se restrinja aos acordos trabalhistas feitos antes de 10.09.1997 e para determinar que cada

parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

2001.61.20.005775-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

APELADO(A) : OS MESMOS
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A decisão ora embargada foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a autora, USINA

SANTA RITA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL, postula o reconhecimento da importância paga diretamente aos seus

funcionários, a título de FGTS, por ocasião da rescisão judicial dos contratos de trabalho.

 

Sustenta a embargante, que o decisum invocou jurisprudência no sentido de que antes da edição da Lei nº

9.491/97, era permitido o pagamento direto ao trabalhador das parcelas referentes ao depósito do mês da rescisão

e do mês imediatamente anterior, no entanto, tal limitação não constou no dispositivo da decisão. No intuito de

delimitar a procedência do pedido da parte adversa ao objeto da execução, requer conste na decisão que sejam

excluídos da execução apenas os valores pagos diretamente aos trabalhadores, pertinentes às CDAs executadas.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A pretensão de esclarecimento não procede.

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar manifestações judiciais que contenham omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

 

A revisão dos fundamentos jurídicos não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios

implique a modificação do sentido da decisão judicial:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INTEMPESTIVIDADE. REDISCUSSÃO DA LIDE. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROTELATÓRIO. 

1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou contradição porventura existentes

no acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada no recurso.

2. É intempestivo o agravo regimental interposto fora do prazo de cinco dias previsto nos artigos 545 do CPC e

258 do RISTJ.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no Ag Rg no Resp 1337737, Relatora Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJ 24/06/2014).

 

A decisão monocrática de fls. 10722/10728 abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ao contrário do que sustenta a embargante, o dispositivo é claro ao limitar a pretensão da parte autora, porquanto

expressamente determinou que a exclusão dos valores relativos ao FGTS pagos diretamente aos empregados se

restrinja aos acordos trabalhistas feitos antes de 10.09.1977, data da publicação e início da vigência da Lei nº

9.491/97.

 

Na realidade, a pretensão da embargante é limitar o direito então reconhecido à parte adversa, para que a exclusão

dos valores se restrinja aos valores pertinentes às CDAs executadas, o que não prospera.

 

A autora, ora embargada, apresentou relação dos pagamentos realizados diretamente aos empregados no período

de 1995 a 2000, o que inclusive foi objeto de análise pericial.

 

Este Relator, diante do que estabelece a Lei nº 9.491/97, modificou em parte a sentença de primeiro grau, para que

a exclusão dos valores relativos ao FGTS pagos diretamente pela autora a seus empregados se restrinja aos

acordos trabalhistas feitos antes de 10.09.1997, nada mencionando sobre as CDAs executadas.

 

Nos presentes embargos de declaração, verifica-se nítida inovação recursal, porquanto essa irresignação sequer foi

objeto de apelo da CEF contra a sentença de primeiro grau que, frise-se, julgou totalmente procedente a ação, sem

fazer qualquer limitação ao direito da autora.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 07 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014535-56.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Viel Ind/ Metalúrgica Ltda. e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos àmexecução para reduzir a multa de mora para

50%.

Requer a apelante Viel o reconhecimento da decadência e prescrição. Insurge-se contra a não declaração de

nulidade da CDA, por não cumprir os requisitos do artigo 202, do Código Tributário Nacional. Sustenta a

inconstitucionalidade do salário-educação e a aplicação da alíquota de 1% relativamente ao SAT para todos os

empregados.

Contrarrazões do INSS às fls. 319/327.

O INSS em suas razões recursais pede a manutenção da multa em seu percentual originário.

Contrarrazões da apelante Viel às fls. 344/349.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Nos tributos sujeitos à homologação, como é o caso, ocorre a antecipação do pagamento da exação pelo sujeito

passivo, mediante a apresentação de uma declaração, o que deve ocorrer, via de regra, até o dia 20 do mês

seguinte àquele a que se refere a contribuição.

Na hipótese de não ocorrer o pagamento e tampouco a apresentação da declaração, inicia-se para a Fazenda

Pública o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário, que, no caso, é de cinco anos, nos termos do

artigo 173, I, do Código Tributário Nacional.

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

 

In casu, a dívida se refere ao período de 12/1991 a 11/1992 e 02/1993, sendo que a constituição do crédito

tributário, que se dá por meio do lançamento, nos termos do artigo 142, do Código Tributário Nacional, ocorreu

em março de 1993, conforme informação do INSS à fl. 73, de modo que não transcorrem mais de cinco anos no

interstício, não havendo falar em decadência.

Também não é cabível falar em prescrição, porquanto o lançamento ocorreu em março de 1993 e a ação foi

proposta em julho de 1997 (fl. 49), ou seja, dentro do prazo de cinco anos, estabelecido no artigo 174, do Código

2001.61.82.014535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VIEL IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP149354 DANIEL MARCELINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP091318 ERALDO DOS SANTOS SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ALMIR VIEL e outro

: JULIO VIEL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Tributário Nacional.

Destaco ser irrelevante para fins de contagem do prazo prescricional o fato de o Juiz ter ordenado a citação

extemporaneamente, uma vez que conforme o artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil, a interrupção retroage

à data da propositura da ação, esta sim que deve ocorrer dentro do prazo de cinco anos.

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À

DATA DE AJUIZAMENTO. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPETITIVO. 1. Segundo a orientação

firmada pela Primeira Seção desta Corte, em recurso representativo da controvérsia (REsp 1.120.295/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), revela-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174, do CTN). Consoante decidido pela Primeira

Seção, no retromencionado recurso repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º, do artigo 219, estabelece que

a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, a qual deve ser empreendida

no prazo prescricional. 2. Conforme decidiu a Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.102.431/RS, como recurso

representativo da controvérsia, a verificação da responsabilidade pela demora na citação implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 7/STJ (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1º.2.2010). 3. Agravo regimental não provido.

..EMEN:

STJ, AGARESP 201200582297, Segunda Turma, MAURO CAMPBELL MARQUES, 29/05/2012.

 

No que diz respeito à certidão de dívida ativa, observo que se encontram presentes todos os requisitos necessários

à sua validade.

Com efeito, o §5º do artigo 2º, da Lei 6.830/80 dispõe:

 

Art. 2º. [...]

§5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

 

Assim, verifico que todos os itens acima mencionados estão indicados no título executivo que embasa a presente

execução fiscal, não havendo falar em sua nulidade.

Destaco que não invalida o título executivo o fato de a natureza da dívida e a forma do cálculo dos juros e outros

acréscimos virem indicados mediante menção à legislação aplicável.

 

3. Indicada na Certidão de Dívida Ativa - CDA a legislação em que se funda a cobrança da multa e dos juros,

não há falar em nulidade do título executivo fiscal. 4. "O ajuizamento da execução fiscal prescinde da cópia do

processo administrativo que deu origem à certidão de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no título, do seu

número. (...) (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 30.05.2005)"

(AgRgAg nº 750.388/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJ 14/5/2007). 5. Em sede de agravo regimental, não se

conhece de alegações que não foram objeto de impugnação específica, estranhas à motivação da decisão

agravada, por vedada a inovação de fundamento. 6. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGA

201000865606, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/09/2010 ..DTPB:.)

 

Destarte, a certidão de dívida ativa preenche os requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade.

A constitucionalidade do salário-educação já foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle

concentrado (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, DJ 14/12/1999), cujos efeitos vinculam todos os órgãos dos

Poderes Judiciário e Executivo.

Os empregadores, assim, estão sujeitos ao recolhimento do percentual de 2,5%, destinado ao financiamento da

educação fundamental.
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Relativamente à contribuição para o SAT, destaco que há previsão constitucional para a instituição do tributo,

conforme artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo que as normas referentes ao fato gerador, base-de-

cálculo, alíquota e sujeito passivo encontram previsão no artigo 22, da Lei 8.212/90:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...).

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre

o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores

avulsos:

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

O Decreto nº 2.173/97, em seu artigo 26, apenas regulamenta o referido dispositivo legal, estabelecendo um

aumento gradual da alíquota em relação ao graus de risco da atividade preponderante da empresa, não havendo

nesse ponto qualquer extrapolação a ponto de torná-lo ilegal ou inconstitucional.

A jurisprudência atualmente é pacífica nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.

CONSTITUCIONALIDADE. NORMA REGULAMENTAR. GRAUS DE RISCO. ALÍQUOTA.

ESTABELECIMENTO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO

CONTEÚDO DECISÓRIO. MATÉRIA ESTRANHA À RES IN JUDICIUM DEDUCTA. NÃO-CONHECIMENTO.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.

ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE. MULTA. PESSOA

JURÍDICA. INTERESSE DOS SÓCIOS. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA.

DESCABIMENTO. 1. A constitucionalidade do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) foi proclamada pelo

Pleno do Supremo Tribunal Federal (STF, RE n. 343.466, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) e a legalidade

das normas regulamentares igualmente foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ, AgRg no REsp n.

438.401, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03). 2. Nesses julgamentos, ficou assentada a constitucionalidade e a

legalidade da contribuição inclusive sobre as remunerações pagas a trabalhadores autônomos, administradores e

avulsos, bem como da alteração promovida pela Lei n. 9.732/98 no sentido de destinar parcela da exação para o

financiamento da aposentadoria especial (STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06; AgRg

no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10; STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 27.10.09). 3. A norma regulamentar é idônea para definir os graus de risco (grave, médio, leve) em

função da atividade preponderante da empresa, sujeitando-a, conforme o caso à alíquota correspondente do

Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), pois o fato gerador, o sujeito ativo, o sujeito passivo, a base de cálculo e

a alíquota encontram-se determinados em lei formal. A alíquota não é arbitrada livremente pelo Poder Executivo,

sem embargo de este estabelecer as atividades que caracterizam os diversos graus de risco. 4. Para a

caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada qual de seus

estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, a, b e c, e regulamentado no Decreto n.

3.048/99.

TRF 3, AC 00230436720064036100, Quinta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, 12/06/2015.

 

Por fim, descabida a majoração da multa, pois, conforme bem fundamentado na sentença, o artigo 106, II, c, do

Código Tributário Nacional, garante ao contribuinte a retroavidade da lei mais benéfica que comine penalidade

menos severa tratando-se de ato não definitivamente julgado.

 

Ante o exposto, nego provimento a ambas as apelações.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032100-90.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Fls. 328/331: Nada mais a decidir em face da decisão proferida às fls. 291/299.

 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão e após as formalidades legais, baixem-se os autos à

vara de origem, competindo ao juiz natural da causa apreciar o pedido de fls. 328/331.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-54.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante, LISTEL LISTAS TELEFÔNICAS S/A, contra sentença proferida

2002.03.99.023014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VANDERLEI DE OLIVEIRA e outro(a)

: SHIRLEI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)

No. ORIG. : 98.00.32100-4 1 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.002864-0/SP

APELANTE : LISTEL LISTAS TELEFONICAS S/A

ADVOGADO : PR007936 VALMIR SCHREINER MARAN

: PR013062 JULIO ASSIS GEHLEN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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pelo MM. Juiz Federal da 22ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido e denegou a

segurança.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a nota fiscal ou fatura referente à prestação de serviços

nos termos da Lei nº 9.876/99, que alterou a redação do art. 22, inciso III, da Lei nº 8.212/91.

 

Alega a impetrante, em síntese, que referido dispositivo legal exorbitou os limites estabelecidos no art. 195 da

Constituição Federal em razão de não existir relação jurídica entre o cooperado e a empresa tomadora do serviço,

vez que a nota fiscal para o pagamento é emitida em nome da cooperativa e não do cooperado, não podendo, em

consequência, ser atingida pelo disposto no referido art. 22 que, segundo o entendimento que defende, ampliou o

disposto no artigo 195 da Constituição Federal. Sustenta, por consequência, que a Lei nº 9.876/99, ao instituir

nova fonte de custeio para a Seguridade Social, que não aquelas taxativamente enumeradas no art. 195, I, deixou

de observar os limites do artigo 154, I, da Constituição Federal. 

 

Em seu apelo, a impetrante reitera os argumentos expostos na inicial. 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo provimento do recurso.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 17.12.2002, à unanimidade, negou provimento à apelação.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 434), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 335/352 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade
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a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA IMPETRANTE, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012372-06.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO (RELATOR):

 

Trata-se de apelação cível interposta por ARLINDO CARMINATTI & OUTROS, herdeiros habilitados da autora

falecida GENNY GERMANO CARMINATTI, em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São

José do Rio Preto/SP que, nos autos de ação ordinária cumulada com indenização por danos materiais e morais,

em que a autora objetiva a concessão de pensão por morte decorrente do óbito de seu filho, HÉLIO DOMINGOS

CARMINATTI, ocorrido em 11.12.1971, quando prestava serviço militar obrigatório no Tiro de Guerra de

Catanduva/SP, ocasião em que o filho da autora foi atingido por um disparo de fuzil, dentro da corporação militar,

disparado por outro atirador, Jesus José Luís, vindo a falecer.

Aduziu a autora, em síntese, que é mãe do ex-militar, Hélio Domingos Carminatti, que ao completar 18 anos fez

seu alistamento militar e foi convocado a prestar o serviço obrigatório no Tiro de Guerra de Catanduva/SP. Ocorre

2002.61.06.012372-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ARLINDO CARMINATTI (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: HELENA LIMIRIA CARMINATTI ESPOZ

: ELIETE MARGARIDA CARMINATTI

: ELISAIR APARECIDA CARMINATTI BROCCO

: ELAINE REGINA CARMINATTI

: ALAN GERMANO CARMINATTI

ADVOGADO : SP168700 SÉRGIO APARECIDO DE GODOI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : GENNY GERMANO CARMINATTI falecido(a)
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que no dia 11 de dezembro, o filho da autora, o qual era "atirador", foi atingido por um disparo de um fuzil

municiado, disparo este efetuado por Jesus José Luís, e em consequência dos ferimentos causados pelo disparo

veio o filho da autora a falecer. Requerida a pensão por morte através de diversos pedidos administrativos,

finalmente obteve a negativa expressa da Administração Militar. Alegou ainda que, diante do autoritarismo do

Exército Brasileiro, fez com que a autora se intimidasse frente aos órgãos competentes da Administração Militar,

ao tentar durante todos estes anos, sendo orientado a desistir da pretensão. Aduziu, por fim, estar provado a

relação de causa e efeito, a culpa da Administração do Exército e o falecimento do filho dentro do destacamento

militar. Requereu a condenação da União/ré o pagamento do soldo retroativamente a data do óbito, evolução de

posto e salário, além de indenização por danos materiais e morais (exordial de fls.02/21).

O feito tramitou sob os auspícios da Justiça Gratuita.

Petição noticiando o falecimento da autora (certidão de óbito de fl. 311), com pedido de habilitação dos herdeiros,

esposo e filhos da falecida, ao qual foi deferido.

Adveio sentença de fls. 324/332, que julgou improcedente os pedidos da autora. Condenou a autora a arcar com o

pagamento das custas e despesas processuais, além da verba honorária fixada em R$500,00 (quinhentos reais),

observada a concessão da gratuidade da justiça, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da

L. nº 1.060/50.

Inconformados, apelaram os autores, pedindo a procedência da ação e consequente provimento ao seu recurso,

aduzindo em suas razões recursais de fls. 339/355, em apertada síntese, que:

Preliminarmente- a)- Alegam nulidade da sentença por cerceamento de defesa, eis que, não realizada a audiência

de tentativa de conciliação e não foi deferida as provas requeridas, inclusive a pericial e designação de audiência

de instrução e julgamento, decidindo antecipadamente a lide. E no bojo de suas razões alega ausência de

prescrição quinquenal, [Tab]que por se tratar de matéria preliminar como tal será tratado.

Mérito. 

b.1)- O julgador deixou de aplicar e considerar a lei vigente à época dos fatos, para aplicar o Decr. 3.765/90.

b.2)- A suposta transgressão militar em teoria cometida pelo ex-soldado, Hélio Domingos Carminatti, não tem

nenhuma relação causal com sua morte, vez que, ocorrida dentro de uma unidade militar do Exército, por

imprudência e imperícia do também ex-soldado e atirador, Jesus José Luís, no manuseio de seu armamento,

motivo pelo qual foi julgado e condenado pela Justiça Militar por homicídio culposo a dois anos de detenção, e ,

portanto, comprovado que deve prevalecer a tese esposada pela autora de que houve um acidente em serviço.

b.3)- houve ausência de prescrição quinquenal, eis que, a demora no ajuizamento da ação se deu por mora da

própria Administração Militar;

b.4)- Do direito à indenização por danos materiais. A autora, mãe do filho falecido nas dependências do Exército,

à época não exercia atividade laboral e a renda do filho constava na declaração do imposto de renda, como

comprovante de renda familiar. Acrescentando que os demais irmãos eram menores impúberes e dependiam do

esforço do falecido.

b.5)- Do direito à indenização por danos morais. A reparação de dano moral é forma indireta de atenuar os

sofrimentos de quem sente as consequências de ato ilícito, merecendo ser reconhecida, com a perda de ente

familiar querido, com base no princípio constitucional da responsabilidade.

Com as contrarrazões da União/apelada de fls. 362/372, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

Por fim, a parte autora peticionou requerendo prioridade no julgamento por problemas sérios de saúde e idade

avançada (fls.376/378).

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, verifico que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por

decisão monocrática do Relator.

I- Preliminares:

Antes de adentrar no mérito propriamente dito, é dever tratar das preliminares arguidas pelos autores/apelantes.

a)- Prescrição quinquenal. 

A aplicação do Decr. nº 20.910/32 e da Lei nº 4.597/42, pelos quais é estabelecida a prescrição quinquenal contra

a Fazenda Pública, deve observar a distinção entre, de um lado, o próprio direito, que não se sujeita à prescrição,

dado ser objeto de relação jurídica continuativa, e de outro, as prestações devidas. Somente estas prescrevem.

Assim, realmente não há a prescrição de fundo de direito, em relação ao pedido de pensão por morte de militar,

apenas ficando prescritas as parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda. Sendo que o

mero pedido administrativo e a demora da Administração Militar em dar uma resposta, ainda que negativa, não

tem o condão de interromper a contagem do prazo prescricional.

Portanto, correta a sentença no sentido de que indevidas eventuais diferenças apuradas no prazo que precede a

cinco anos, contados da distribuição da demanda.

b)- Nulidade da sentença. Alegação de cerceamento de defesa. Não realização de audiência de tentativa de
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conciliação e não abertura para a produção de provas. Julgamento antecipado da lide. 

Trata-se a presente demanda de ação de concessão de benefício de pensão por morte cumulada com indenização

por danos materiais e morais, interposto contra a UNIÃO, onde o Juiz a quo entendendo despicienda a produção

de qualquer tipo de prova, julgou antecipadamente a lide. Ora, a produção de prova em audiência, como a

testemunhal só se revela imprescindível quando a questão de mérito não for exclusivamente de direito, ou quando

for de direito e de fato houver necessidade de produção de prova em audiência, ao contrario do que preceitua o art.

330, I, do CPC.

No caso em tela, não parece imprescindível para a apreciação da questão de mérito (pensão por morte de militar

regida por lei específica, qual seja, a Lei nº3.765/60), preponderantemente de direito, a necessidade de produção

de outras provas, além das já existentes nos autos.

O mero indeferimento da produção de prova testemunhal não se traduz em cerceamento de defesa ao direito da

parte requerente, porquanto o verdadeiro destinatário da prova é o juiz, cumprindo-lhe indeferir aquela que reputar

desnecessária, inclusive, a testemunhal.

Ademais, a ausência de prova testemunhal não cerceou o direito de defesa da autora, pois a mesma era

desnecessária, sendo a prova documental suficiente à solução da lide.

Quanto a inexistência de audiência de tentativa de conciliação, é de se ver que a sua utilidade somente se faria

presente se a ré, União, tivesse poderes para transigir. Em se tratando de direitos de natureza indisponível (verbas

públicas), torna-se desnecessária a realização da audiência. Além do mais, aplicando-se ao caso a hipótese do

artigo 330, I, do CPC - uma vez, que os fatos não necessitam de produção de prova em audiência - não há motivo

para a audiência do artigo 331 do CPC, como diz seu próprio teor.

Destarte, rejeito as preliminares arguidas.

II- Mérito.

Vencidas as preliminares, passo à análise do mérito recursal.

Trata-se de apelação dos autores (esposo e filhos da autora falecida), em face da sentença proferida pela 3ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP que julgou improcedente a demanda para conceder à

autora, genitora do ex-soldado atirador, o benefício militar de pensão por morte de seu filho, a partir da data do

óbito (11.12.1971), ocorrido nas dependências da unidade militar, com base no art. 1º e §2º do Decr. nº 57.272/65.

Antes de adentrar ao mérito propriamente dito, consigno, apenas para constar, como bem colocado pela União em

suas contrarrazões a fl.365, pueril e sem sentido a alegação dos apelantes no sentido de que o julgador deixou de

aplicar a lei vigente à época dos fatos para aplicar o Decreto 3.765/90.

Ora, a menção feita pelo juiz sentenciante no bojo da sentença à Lei nº 3.765/90, trata-se, não resta a menor

dúvida, de mero erro de digitação, pois, a Lei nº 3.765 que dispõe sobre as pensões militares (aplicável a este caso

concreto) é de 04/05/1960, eis que, a lei vigente à época dos fatos. Tanto que, em outras passagens ao longo de

sua sentença (às fls.325,327 e 328) o juiz faz menção correta à data de vigência da lei.

Dito isto, ressalto que o fato do soldado que está prestando serviço militar obrigatório não contribuir, em

decorrência de previsão legal, não pode deixar os seus dependentes desamparados em caso de morte. Assim, não

há como não assegurar o direito à pensão militar, correspondente à remuneração da graduação ocupada no serviço

ativo das Forças Armadas, ao dependente do soldado praça não-contribuinte morto em acidente que não guarde

relação com o serviço militar.

Hipótese dos presentes autos em que a autora visava ao recebimento, na condição de mãe, de pensão por morte de

militar, sob a alegação de que seu filho, soldado do Exército, faleceu em decorrência de acidente em serviço

quando prestava serviço de sentinela no Tiro de Guerra de Catanduva/SP.

Pois bem. A Lei nº 3.765, de 4.5.1960, que dispõe sobre as pensões militares, assim estabelece em seu art. 1º, com

a redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31.8.2001:

 

"Art. 1º São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto mensal em folha de pagamento,

todos os militares das Forças Armadas.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo: 

I - o aspirante da Marinha, o cadete do Exército e da Aeronáutica e o aluno das escolas, centros ou núcleos de

formação de oficiais e de praças e das escolas preparatórias e congêneres; e

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros, com menos de dois anos de efetivo serviço."(negritei).

Alegou a autora ter direito à percepção de pensão por morte de militar em decorrência do falecimento de seu filho

(atirador do Tiro de Guerra) ocorrido nas dependências do Tiro de Guerra. A União, por sua vez, alegou que não

restou caracterizado o acidente em serviço, uma vez que, a vítima cometeu transgressão disciplinar militar ao

abandonar o seu posto de sentinela sem autorização superior, dirigindo-se a um alojamento (Corpo de Guarda)

onde lá atentou contra o pundonor militar e o decoro da classe, o que descaracteriza a ocorrência de acidente em

serviço, conforme preceitua o §2º, do art. 1º do Decreto nº 57.272/65, o que impossibilita, via de consequência, o

estudo da concessão de pensão militar à autora, genitora do soldado incorporado que faleceu em decorrência do

fatídico e trágico acidente envolvendo seus colegas de farda que estavam de serviço no dia; não havendo

responsabilidade da União pelo acidente que ceifou a vida do filho da autora.
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Pois bem. Oportuno analisar as hipóteses de cabimento da pensão de militar à genitora. Para o deferimento da

pensão por morte de militar, faz-se mister ser o falecido contribuinte da pensão por morte (de natureza

previdenciária), nos termos do artigo 1º da Lei nº 3.765/60.

Porém, esta legislação de regência (Lei nº 3.765/60, modificada pela Medida Provisória nº 2.215, de 31/8/01)

contempla a possibilidade de concessão de pensão por morte de militar, mesmo nos casos em que este for

temporário, sem estabilidade e, por essa razão, não contribuinte da pensão militar, nos termos do artigo 17

(benefício de natureza assistencial).

Assim sendo, dependentes de cabos, soldados, marinheiros e taifeiros com menos de dois anos de efetivo serviço -

ou seja, de militares não contribuintes da pensão militar - somente têm direito a pensão se a morte ocorrer na

atividade em consequência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele adquirida. É o que determina o

parágrafo único do art. 15 da Lei nº 3.765/60. Confira-se o teor dos dispositivos legais citados:

 

"Art. 15. A pensão militar será igual ao valor da remuneração ou dos proventos do militar. 

Parágrafo único. A pensão do militar não contribuinte da pensão militar que vier a falecer na atividade em

consequência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele adquirida não poderá ser inferior: 

I - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes do Exército e da Aeronáutica, aspirantes de

marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de Preparação de Oficiais da reserva; ou 

II - à de terceiro-sargento, para as demais praças e os alunos das escolas de formação de sargento.

Art 17. Todo e qualquer militar não contribuinte da pensão militar mas em serviço ativo, cujo falecimento

ocorrer nas circunstâncias previstas nos parágrafos do art. 15, deixará a seus beneficiários a pensão que, na

conformidade desses parágrafos, lhe couber, qualquer que seja o seu tempo de serviço.

b) no caso dos pais, comprovação da dependência econômica, nos termos do art. 7º da Lei nº 3.765/60:"

 

Para a solução do presente caso, é necessário verificar se a morte do filho da autora originária deu-se em atividade

e em consequência de acidente ocorrido em serviço.

O art. 1º do Decreto nº 57.272, de 16.11.1965, define o conceito de acidente em serviço para os efeitos previstos

na legislação relativa às Forças Armadas. Seu texto é o seguinte:

 

"Art 1º Considera-se acidente em serviço, para os efeitos previstos na legislação em vigor relativa às Forças

Armadas, aquele que ocorra com militar da ativa, quando: 

a) no exercício dos deveres previstos no Art. 25 do Decreto-Lei nº 9.698, de 2 de setembro de 1946 (Estatuto dos

Militares); 

b) no exercício de suas atribuições funcionais, durante o expediente normal, ou, quando determinado por

autoridade competente, em sua prorrogação ou antecipação; 

c) no cumprimento de ordem emanada de autoridade militar competente; 

d) no decurso de viagens em objeto de serviço, previstas em regulamentos ou autorizados por autoridade militar

competente; 

e) no decurso de viagens impostas por motivo de movimentação efetuada no interêsse do serviço ou a pedido; 

f) no deslocamento entre a sua residência e a organização em que serve ou o local de trabalho, ou naquele em

que sua missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa. 

§ 1º - Aplica-se o disposto neste artigo aos militares da Reserva, quando convocados para o serviço ativo. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo quando o acidente for resultado de crime, transgressão disciplinar,

imprudência ou desídia do militar acidentado ou de subordinado seu, com sua aquiescência. Os casos previstos

neste parágrafo serão comprovados em Inquérito Policial Militar, instaurado nos termos do art. 9º do Decreto-lei

nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, ou, quando não for caso dele, em sindicância, para esse fim mandada

instaurar, com observância das formalidades daquele." (destaquei).

 

Dos beneficiários da pensão por morte e sua habilitação.

"Art. 7º A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a declaração de

beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir: 

I - primeira ordem de prioridade: 

a) cônjuge; 

b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como entidade familiar; 

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-convivente, desde que percebam

pensão alimentícia; 

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se estudantes

universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e 

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos
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de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez. (Incluída pela Medida provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)

II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do militar; 

III - terceira ordem de prioridade

a) o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos de idade, e o

inválido, enquanto durar a invalidez, comprovada a dependência econômica do militar; 

b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se inválida, enquanto durar a invalidez, ou maior de

sessenta anos de idade, que vivam na dependência econômica do militar. 

§ 1o A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam o inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", exclui desse

direito os beneficiários referidos nos incisos II e III.

§ 2º A pensão será concedida integralmente aos beneficiários do inciso I, alíneas "a" e "b", ou distribuída em

partes iguais entre os beneficiários daquele inciso, alíneas "a" e "c" ou "b" e "c", legalmente habilitados, exceto

se existirem beneficiários previstos nas suas alíneas "d" e "e". 

§ 3o Ocorrendo a exceção do § 2o, metade do valor caberá aos beneficiários do inciso I, alíneas "a" e "c" ou "b"

e "c", sendo a outra metade do valor da pensão rateada, em partes iguais, entre os beneficiários do inciso I,

alíneas "d" e "e"." 

Art 17. Todo e qualquer militar não contribuinte da pensão militar mas em serviço ativo, cujo falecimento

ocorrer nas circunstâncias previstas nos parágrafos do art. 15, deixará a seus beneficiários a pensão que, na

conformidade desses parágrafos, lhe couber, qualquer que seja o seu tempo de serviço.

b) no caso dos pais, comprovação da dependência econômica, nos termos do art. 7º da Lei nº 3.765/60:"

Esmiuçada a legislação aplicável ao caso, observo compulsando os autos no que tange a dependência econômica,

tal questão não foi objeto de impugnação por parte da União (contestação de fls.183//194 e contrarrazões de apelo

às fls.361/372), o que se presume a dependência econômica da autora em relação ao filho militar, instituidor da

pensão, ainda mais sendo ela dona de casa.

Além disso, o pedido do benefício pretendido (pensão por morte de militar) foi negado pela Administração Militar

não fundamentado na ausência de dependência econômica da requerente com relação ao filho falecido, mas sim,

sob o fundamento de estar configurada transgressão disciplinar por parte da vítima, o que descaracteriza o

acidente em serviço (fl.166 dos autos).

Ademais, o fato da autora à época estar casada com um modesto motorista (Sr. Arlindo Carminatti, ora apelante,

pai do ex-militar falecido e sucessor habilitado da autora, também falecida), é de se observar que o art. 7º, inciso

II, da Lei nº 3.765/60, não exige que a dependência da mãe em relação ao militar seja exclusiva. Invoque-se,

outrossim, por analogia, os ditames da Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo o qual "A

mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo a não exclusiva.

Assim, verifica-se que o cerne da questão e motivo do indeferimento do benefício pela Administração Militar não

foi a ausência de dependência econômica, mas sim, a falta de amparo legal em decorrência da conduta da própria

vítima que resultou em sua morte, ao provocar a reação do agressor (imprudência), atentando contra o pundonor

militar e o decoro de classe, transgredindo regulamento disciplinar do Exército, o que descaracteriza o acidente

em serviço (Conclusão da Diretoria de Avaliação e Promoções - fls.160/164).

Entretanto, antes disto o Subdiretor de Saúde do Departamento Geral do Pessoal do Exército, oficiou ao Diretor de

Avaliação e Promoções do Exército, dando o seguinte parecer técnico, abaixo transcrito (fl.157):

"1. Processo originário do Ofício nº 2144-S2 PMAA-DIP, de 02 Out 01, do Subdiretor de Inativos e Pensionistas,

no qual propõe a promoção "Post mortem" do ex-atirador HÉLIO DOMINGOS CARMINATTI, falecido em 11

Dez 71.

2. Restituição, informando a V Exa que este Órgão Técnico, com base no Laudo de Exame de Corpo de Delito (fls

14 a 16), Atestado de Origem (fls 17 a 20) e Autos de Inquérito Policial Militar existentes no presente processo, é

de parecer que há relação de causa e efeito entre o acidente sofrido pelo referido ex-militar e a "causa mortis"

registrada na Certidão de Óbito (fls 06 e 09)."(grifei e negritei).

 

Como vimos, a Diretoria de Avaliação e Promoções resolveu não acolher o parecer e concluiu que a autora não

fazia jus à pensão militar.

Mas, não podemos ignorar que, a própria Administração Militar num primeiro momento, após sindicância

instaurada para apurar os fatos, concluiu pela existência de nexo causal entre o serviço e o acidente sofrido por

HÉLIO DOMINGOS CARMINATTI, considerando, assim, a ocorrência de "acidente em serviço".

Ora, no caso em exame, não há dúvida de que o soldado, HÉLIO, era militar incorporado- "atirador" do Tiro de

Guerra, prestando serviço militar obrigatório e estava de serviço no posto de sentinela quando foi vítima do

acidente com resultado morte.

E, conclui-se a partir das provas produzidas através dos inquéritos policiais tanto civil quanto militar, que sua

morte aconteceu em serviço, no exercício de suas funções militares.

Do laudo pericial elaborado pelo IML de Catanduva/SP constou que o óbito do soldado Hélio Carminatti se deu

por anemia aguda em ferida perfuro-contusa provocada por projétil de fuzil com seção parcial de artéria axilar e
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explosão do lobo superior do pulmão. E, sendo o trajeto do projétil, inicialmente, da frente para trás

horizontalmente, e de fora para dentro com ricocheteio na porção lateral do 3º corpo vertebral, tendo então trajeto

de dentro para fora, baixo para cima e da frente para trás (cópia do Laudo de Exame de Corpo de Delito de fls.

71/73).

Assim, o filho da autora, foi acidentado quando em serviço de sentinela no quartel, por disparo de fuzil

pertencente ao Exército brasileiro, ao sair de seu posto de sentinela e se dirigir ao Corpo de Guarda para se unir

aos colegas de farda Gilmar e Isaías, com o intuito de fazer brincadeiras indecorosas e jocosas com outro colega

de farda, Jesus José, que estava no Corpo de Guarda deitada na cama, e após o soldado Hélio apalpar as suas

nádegas, Jesus não gostando da brincadeira, levantou-se da cama e se dirigiu até onde estavam guardados os fuzis

naquele mesmo local (Corpo de Guarda), tomando um deles nas mãos, colocou o fuzil em posição de tiro,

apontando-o em direção à vítima (soldado Hélio) e, acidentalmente ou intencionalmente, destravou a arma que se

encontrava municiada e acionou o gatilho, o que resultou no disparo mortal (Reconstituição do crime com fotos às

fls.78/89 e Relatório Militar de fls.90/91).

Como houve morte, foi instaurado Inquérito Policial Militar, cuja solução (fl. 92 dos autos) foi no sentido de que:

"(...)verifica-se que o fato apurado constitui transgressão disciplinar por parte dos atiradores GILMAR

BALDUIM e ISAÍAS GARCIA e crime militar por parte do atirador JESUS JOSÉ LUIZ. Deixo de aplicar a

punição prevista no RDE aos atiradores GILMAR BALDUIM e ISAIAS GARCIA, tendo em vista, haverem sido os

mesmos licenciados das fileiras do Exército."

 

Os fatos investigados e comprovados nos autos dão conta de que o óbito do ex-militar, HÉLIO CARMINATTI,

filho da autora, ocorreu na data em que estava de sentinela nas dependências do Tiro de Guerra, prestando serviço

militar e foi vitimado com disparo de um fuzil "Mauzer" municiado pertencente ao Exército durante o serviço de

guarda.

É bem verdade que, a Administração Militar chegou a conclusão de que a conduta da vítima e dos colegas de

farda Gilmar e Isaías, contribuiu para o fatídico acidente com resultado morte, ao transgredirem normas internas

da Administração Militar, descaracterizando o acidente em serviço, o que excluiria a obrigação de pagamento de

pensão militar aos dependentes (ora apelantes, pai e irmãos) da vítima.

Porém, data venia, não me parece justo e razoável concluir que o acidente que vitimou o de cujus teria sido

consequência de transgressão militar disciplinar. Tenho firme compreensão no sentido de que a morte do filho da

autora caracteriza acidente em serviço, uma vez que, ocorreu dentro da unidade militar, onde ele como militar

incorporado para o serviço obrigatório, estava na respectiva escala de serviço, cumprindo expediente dentro do

quartel no posto de sentinela, não podendo ser-lhe imputado culpa exclusiva pelo acidente fatal sofrido só pelo

fato de ter abandonado seu posto de guarda.

Ademais, não houve sindicância militar específica para apurar a transgressão disciplinar do ex-militar, HÉLIO

CARMINATTI. Não se podendo esquecer que se tratava de uma pessoa muito jovem - rapaz com apenas 18 anos

de idade- que faleceu precocemente, enquanto prestava serviço militar obrigatório e estava sob a tutela direta do

Estado. Ademais, impossível exigir maturidade, responsabilidade e comportamento irrepreensível de jovens do

Tiro de Guerra, engajados ao Exército apenas para a prestação de serviço obrigatório, da mesma forma que se

exigiria de um militar de carreira como soldados, sargentos, aspirantes ou oficiais.

É o caso de todos os jovens envolvidos neste trágico e fatídico evento morte, que às vésperas do encerramento do

serviço militar obrigatório (faltando apenas 03 dias), alegres e extasiados com o término do serviço militar, os

soldados engajados Hélio, Gilmar e Isaías fizeram brincadeiras "maldosas", "bobas", "indecorosas", "jocosas" e

"pueris" com o colega de farda "Jesus José" (o que hodiernamente se chama de bulling), que reagiu de forma

excessivamente desproporcional ao mal praticado ("não se mata pássaros com balão de canhão"), atingindo a

vítima, Hélio, com um tiro de fuzil municiado (os fuzis travados, porém, municiados estavam franqueados aos

jovens e inexperientes soldados incorporados ao Exército sem fiscalização superior), quando poderia ter optado

pela luta corporal, arremessado qualquer objeto ao seu alcance ou mesmo se evadido do local e feito uma

reclamação ao militar superior (Sargento Instrutor do Tiro de Guerra ou o oficial do dia).

Ademais, trata-se à evidência de hipótese de culpa in vigilando, porque competia ao Exército efetivar o controle e

uso de seu armamento exclusivo, o que não se verificou neste caso concreto.

Vale ressaltar que o serviço militar temporário, como é o caso dos autos, acarreta a responsabilidade objetiva da

União, que recruta somente jovens sadios e fisicamente perfeitos e assim devem devolvê-los à sociedade.

Não é razoável aceitar que o Estado não tenha nenhuma responsabilidade ao deixar armas de fogo nas mãos de

rapazes de dezoito ou dezenove anos de idade, recém-saídos da adolescência, ainda em estágio de formação da

personalidade, no início da vida adulta, prestando serviço obrigatório para o Exército, com inúmeras pressões e

responsabilidades inerentes à vida na caserna, atribuindo somente a vítima, Hélio Carminatti, a culpa por uma

morte prematura, que dificilmente ocorreria se não fosse nessa situação.

Mesmo que tenha ocorrido uma dose de irresponsabilidade e imaturidade da vítima recém-saído da adolescência,

ao Estado também cabe grande parcela de responsabilidade. No mínimo, por ter falhado no seu dever de cautela e

exposto jovens rapazes (como é o caso do agressor e da vítima), a situações para as quais não estavam
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psicologicamente preparados.

A teoria do risco administrativo imputa ao Estado a responsabilidade pelos riscos causados por suas atividades.

Assim, sendo da rotina militar arma diversos jovens num batalhão ou Tiro de Guerra - pressionados física e

mentalmente e imersos numa realidade que até pouco tempo era desconhecida -, é previsto e assumido o risco de

que um deles tire sua própria vida, ou a de outro, acidentalmente ou intencionalmente, com a arma de fogo que lhe

foi confiada, como neste caso concreto, devendo o Estado responder pelos efeitos do risco gerado.

E não há que se argumentar que, pelo fato de o de cujus ter abandonado seu posto de guarda sem autorização e se

dirigido ao Corpo de Guarda para se unir a outros colegas de farda e participar das brincadeiras "indecorosas" e

"pueris" dirigidas ao agressor, Jesus José, também colega de farda, tal responsabilidade seria totalmente afastada

pela culpa exclusiva daquele, no evento fatídico e trágico de sua morte.

O Estado pode dar treinamento físico e técnico, habilitar estes jovens conscritos à carreira militar, ensiná-los a

manusear uma arma de fogo, mas tem o dever de tomar todas as precauções antes de entregar tal arma municiada

a eles para seu uso por conta e risco. E ainda que se cerque de todos os cuidados, quando entrega armas

municiadas nas mãos de diversos rapazes, como dito, recém-saídos da adolescência, cria o risco de que a análise

psicológica e psiquiátrica de um deles tenha sido equivocada ou mal feita e ele utilize o armamento contra si ou

contra outrem. Esse risco é criado pela atividade militar que o Estado desenvolve, não havendo como deixar de

responder por ele. Em casos como esse, jamais se pode falar em culpa exclusiva e afastar a responsabilidade

objetiva do Estado.

Assim sendo, a morte do militar é incontroversa e fora atestada como "em serviço". O dano suportado pela autora

é flagrante, consubstanciado na perda de familiar (filho), de forma abrupta e inesperada, malgrado os riscos

inerentes à carreira militar. Sendo o fuzil que vitimou o filho da autora de propriedade e uso exclusivo do

Exército, e ainda estando a vítima a serviço da União, prestando serviço militar obrigatório, evidente o nexo

causal entre o acidente e o dano causado, do que nada mais resta a considerar para a responsabilização do ente

público. Ressalto uma vez mais, que não se pode esquecer que se tratava de uma pessoa muito jovem - rapaz com

apenas 18 anos de idade - que faleceu.

Nesta linha de raciocínio, colaciono os seguintes precedentes do C. STJ e de nossas Egrégias Cortes Regionais,

verbis (destaquei):

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO

OCORRIDO DENTRO DAS INSTALAÇÕES MILITARES. ACIDENTE EM SERVIÇO CARACTERIZAÇÃO

. FUNDAMENTO DO ARESTO REGIONAL QUE REMANESCEU ÍNTEGRO. SÚMULA 283/STF. INCIDÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 

1. O recurso especial não impugnou fundamento basilar que ampara o acórdão recorrido, qual seja, "se é

considerado acidente em serviço aquele ocorrido com militar da ativa quando 'no deslocamento entre a sua

residência e a organização em que serve', com muito mais razão também deve ser considerado 'em serviço' o

acidente ocorrido nas dependências militares, ainda que o militar não estivesse em serviço. Inafastável, pois, o

óbice da Súmula 283/STF, que assim dispõe: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.". 

2. O dissídio jurisprudencial não foi comprovado na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e

255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AGRESP 201001198514AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1201480 -

Relator: Min. SÉRGIO KUKINA - Primeira Turma, julgado em 25/11/2014).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MILITAR - MORTE EM SERVIÇO - PRESCRIÇÃO - DECRETO

20.910/32 - DIREITO À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: TRANSCURSO DE PRAZO SUPERIOR A

CINCO ANOS ENTRE O EVENTO E O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PROMOÇÃO POST MORTEM:

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO - PENSÃO POST

MORTEM: OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - AFOGAMENTO DURANTE OPERAÇÃO MILITAR -

RESPONSABILIDADE DA UNIÃO - CARACTERIZADA A HIPÓTESE DE ACIDENTE EM ATO DE

SERVIÇO. 

(...).

4. Incontroversa, no caso, a caracterização de responsabilidade da União Federal, eis que não agiu com a

diligência necessária com vistas a garantir as condições de segurança para as atividades castrenses realizadas

no barco UAPÉ, uma vez que o mau-funcionamento e/ou a inoperância total de alguns equipamentos

contribuíram diretamente para a ocorrência da morte do militar da embarcação.

5. Comprovado que o ex-sargento faleceu em decorrência de acidente em serviço (art. 1º, caput, do Decreto n.

57.272/65), é devida a promoção post mortem, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei n. 5.195/66 desde a data do

óbito e pensão post mortem, nos termos do art. 15, § 1º, da Lei n. 3.765/60, redação original (25 vezes a

contribuição vigente à data do óbito), desde o ajuizamento da ação. 

(...)
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9. Apelação provida, em parte (itens 05 e 06 supra): sentença procedente, em parte."

(TRF1- AC - APELAÇÃO CIVEL - 00024586220004013900 - Relator: Juiz Fed. Conv. CLEBERSON JOSÉ

ROCHA - Segunda Turma - julgado em 12/11/2014).

 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO MILITAR. MORTE EM SERVIÇO DE SOLDADO DO EXÉRCITO.

ACIDENTE DE SERVIÇO. CONFIGURAÇÃO. PROMOÇÃO POST MORTEM. PENSÃO VITALÍCIA

DEVIDA À GENITORA. VALOR. AUXÍLIO-FUNERAL. BENEFÍCIO DEVIDO. DANOS MORAIS. MORTE

PREMATURA DO FILHO DA REQUERENTE. MAJORAÇÃO. FINALIDADE DA MEDIDA. 

1. O militar que falece em serviço faz jus à promoção ao posto ou graduação imediatamente superior, desde que

não tenha agido delituosamente, com transgressão disciplinar, ou com negligência ou desídia, nos termos do

disposto na Lei nº 5.195/66 e Decreto nº 57.272/65. No caso, o acidente que vitimou o filho da autora ocorreu

dentro do quartel durante o horário do expediente, enquanto o de cujus encontrava-se de serviço.

2. Inexistência de prova de culpa concorrente ou exclusiva da vítima (C.P.C., arts. 332 e 333, II) - cujo ônus é do

Estado -, pois a conclusão de sindicância não pode prevalecer em relação à autora, sob pena de ofensa ao

princípio do contraditório e à ampla defesa (Carta Magna, art. 5º, LIV e LV). 

3. Direito à pensão deve ser fixada nos termos da legislação militar por acidente em serviço (Lei 6.880/80, arts.

108, III; e 110). 

4. Comprovados nos autos os requisitos legais, é devido o auxílio-funeral previsto no § 2º, do art. 50 da Lei

6.880, de 09 de dezembro de 1980 e 48 c/c 76 da Lei 8.237/91. 

5. Configurada a existência de dano moral relevante, o magistrado deve quantificar a indenização, arbitrando-a

com moderação, de forma que represente reparação ao ofendido pelo dano, sem, contudo, atribuir-lhe

enriquecimento sem causa. Assume, ainda, o caráter pedagógico, devendo ser arbitrada em valor que represente

punição ao infrator, suficiente a desestimulá-lo à prática de novas condutas ilícitas. A morte prematura de filho

jovem, em atividade de serviço, está sujeita à indenização por danos morais, em razão do grave trauma

psicológico que a perda acarreta a autora, sua mãe. 

6. O valor da indenização a ser fixada R$ 100.000,00 está adequado aos parâmetros regularmente determinados

por este Tribunal em casos análogos (AC 2004.34.00.026762-2/DF, Rel. Desembargador Federal Fagundes de

Deus, Quinta Turma, DJ p.91 de 27/07/2006 e AC 0002293-93.2006.4.01.4000/PI, Rel. Desembargador Federal

Carlos Olavo, Conv. Juiz Federal Guilherme Mendonça Doehler (conv.), Primeira Turma, e-DJF1 p.90 de

13/04/2010).

7. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União e remessa não-providas."

(TRF1- AC - APELAÇÃO CIVEL - 00046541820034013700 - Relatora: Juíza Fed. ROSIMAYRE GONCALVES

DE CARVALHO - 2ª Turma Suplementar, julgado em 22/06/2011).

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. PENSÃO POR MORTE.

LEI 3.765/60. PEDIDO PROCEDENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TUTELA ANTECIPADA. 

(...).

2. O direito à pensão é regido pelas normas legais em vigor à data do óbito do instituidor, in casu 21.9.2001.

3. A Lei 3.765/60, com as alterações promovidas pela MP 2.215-10, de 31.8.2001, que dispõe sobre as Pensões

Militares, assegura aos beneficiários de militar falecido em decorrência de acidente em serviço, ainda que não

contribuinte da Pensão Militar, o direito à pensão por morte. 

4. O acidente em serviço no âmbito das Forças Armadas é definido pelo Decreto nº 57.272/65, sendo assim

considerado aquele que ocorra com militar da ativa "no deslocamento entre a sua residência e a organização em

que serve ou o local de trabalho, ou naquele em que sua missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa",

sendo irrelevante o fato de o deslocamento ter-se dado em veículo militar ou não (Decreto 57.272/65, art. 1º, 'f',

com a redação que lhe deu o Decreto 64.517/69). 

5. Comprovada a morte do militar em razão de acidente em serviço, o autor tem direito à pensão por morte, nos

termos do art. 15, parágrafo único, II, da Lei 3.765/60. 

6."O termo inicial do benefício previdenciário concedido deve ser estabelecido a partir do requerimento

administrativo". (AC 2002.34.00.002970-2/DF, Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda

Turma, e-DJF1 16.10.2009 p. 140). 7. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela eis que presentes os requisitos

do artigo 273, do CPC, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável,

por se tratar de verba de caráter alimentar e considerando a comprovação do direito vindicado. Precedentes

desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Apelação a que se nega provimento. 

9. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF1- AC - APELAÇÃO CIVEL - 00002406720044013400 - Relator: Juiz Fed. Conv. CHARLES RENAUD

FRAZAO DE MORAES - Primeira Turma, julgado em 04/05/2011). 

"REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. PROMOÇÃO POST MORTEM.

DECRETO Nº 52.737/63. APLICABILIDADE. 
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1. Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido para condenar a apelante a efetuar a promoção post mortem do ex-militar, morto em

30/06/2000, à graduação de 3º Sargento do Exército, ex vi do artigo 1º, inciso II, c/c artigo 3º, inciso II, do

Decreto nº 52.737/1963. 

(...).

4. A promoção post mortem encontra-se prevista no Decreto nº 52.737/1963, que regulamenta o artigo 21 da Lei

nº 3.765/1960, e contempla a hipótese de morte por acidente em serviço como forma de reconhecer o mérito do

militar no desempenho de suas atividades, compensando, ainda, a família pela perda do ente querido.

5. Restando incontroverso o fato de que o ex-militar morreu por força de acidente em serviço, é cabível a sua

promoção post mortem à graduação de 3º Sargento tendo em vista que, quando estava na ativa, encontrava-se na

graduação de praça (soldado), ex vi do artigo 1º, inciso II, c/c artigo 3º, inciso II, do Decreto nº 52.737/1963. 

6. Negado provimento à remessa necessária e à apelação."

(TRF2- APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 518953 - Processo nº 200951010122840 - Relator:

Des. Fed. ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES - Quinta Turma Especializada, julgado em

28/05/2013).

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. PROMOÇÃO

POST MORTEM. PRESCRIÇÃO - DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. JUROS

DE MORA.

- Em se tratando de ação dirigida contra a União Federal, aplicável os dispositivos do Decreto 20.910/32, cujo

art. 1.º fixa em cinco anos o prazo para a propositura da ação contra a Fazenda Pública e suas autarquias. - Não

merece ser apreciada a questão argüida pela União de que a pensão deve ser limitada à data em que o de cujus

completaria 25 anos de idade, bem como reduzida à metade do valor do salário mínimo vigente ou do salário do

soldado, visto que a sentença foi omissa e contra ela não foram opostos embargos no prazo legal. - O art. 15 da

Lei n.º 3.765/60 e os arts. 2.°, b, e 3.° do Decreto n.° 49.096/60 prevêem o pagamento de pensão com promoção

post mortem aos sucessores de militar falecido por acidente ocorrido durante o serviço. - Pelo exame das

provas carreadas aos autos, pode-se afirmar que a morte do de cujus decorreu de acidente em serviço, o que

enseja a aplicação do artigo 17 da Lei n.° 3.765/60, pelo qual é garantido o direito à pensão,

independentemente do tempo de serviço do militar falecido. - A responsabilidade civil do Estado encontra

fundamento no fato de que a atividade militar envolve situações de sabidos "riscos", porquanto restrita a alguns,

esta dirige-se a defesa e ordem dos poderes constitucionais, de aplicação a todos. Basta assim para

responsabilização do Estado, a existência do nexo de causalidade material entre a atividade de caserna e a

morte advinda ao soldado. - Sendo a presente ação ajuizada antes da vigência da MP 2.180-35/01, devem incidir

juros legais de mora à taxa de 1% ao mês, desde a data da citação inicial (art. 405, do Novo Código Civil),

consoante precedentes do STJ. Entretanto, mantida a taxa de 6% ao ano de juros de mora, por ausência de

recurso da parte autora."

(TRF4- AC - APELAÇÃO CIVEL - 200404010078611- Relatora: VÂNIA HACK DE ALMEIDA - Terceira Turma,

julgado em 24/04/2006).

 

Assim sendo, considerado o fato ocorrido, acidente em serviço, resultando na morte do militar, o que se segue é a

constituição da pensão nos termos do artigo 15 da lei nº 3.765/60 com as alterações da Medida Provisória 2.215-

10/2001, sendo fixado o seu valor no soldo correspondente ao de 3º sargento:

 

"Art. 15. A pensão militar será igual ao valor da remuneração ou dos proventos do militar. (Redação dada pela

Medida provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)

Parágrafo único. A pensão do militar não contribuinte da pensão militar que vier a falecer na atividade em

conseqüência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele adquirida não poderá ser inferior: (Incluído

pela Medida provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)

I - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes do Exército e da Aeronáutica, aspirantes de

marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de Preparação de Oficiais da reserva; ou (Incluído pela Medida

provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)

II - à de terceiro-sargento, para as demais praças e os alunos das escolas de formação de sargentos. (Incluído

pela Medida provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)."

Destarte, faz jus a autora ao benefício da pensão por morte, bem como de seus consectários legais.

Da indenização por danos materiais e morais. 

Em primeiro lugar, quanto aos danos materiais, creio ser descabida a condenação da União em danos materiais,

conjuntamente com a pensão por morte, ora concedida.

Já no que tange ao pedido de danos morais, merece melhor sorte a pretensão do ora apelante.

Não há dúvidas de que houve uma lesão de cunho moral para os pais do falecido soldado [a autora originária, a

genitora, Geny Carminatti - também falecida, e o ora apelante, sucessor habilitado e pai, Arlindo Carminatti], haja

vista que foram privados dolorosamente do convívio com o mesmo, motivo pelo qual é devido um ressarcimento
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pela dor sofrida.

E é bem verdade que, tanto em se tratando de responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do artigo 37, § 6º,

da Carta Magna, quanto de responsabilidade subjetiva, conforme o artigo 927 do Código Civil, é imprescindível

que se prove a configuração do dano moral, ainda mais no contexto em que este não pode ser presumido.

Entretanto, no tocante à indenização por danos morais, entendo que a mesma é devida, afinal, o dano

extrapatrimonial é indiscutível, consistindo, conforme já afirmado, na dor e sofrimento certamente suportados pela

autora (mãe) e apelante (pai) em virtude da morte de filho ainda jovem. Nesses casos, o dano é presumido (in re

ipsa), sendo desnecessária a exigência de se provar o sofrimento decorrente da perda de um filho, porque isso

decorre do próprio fato, em conformidade com as regras da experiência comum.

Para corroborar tal entendimento, trago à colação o aresto proferido pelo C. STJ, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

FALECIMENTO DE MILITAR NO CUMPRIMENTO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS. CABIMENTO.

COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO. PRESCINDIBILIDADE. TEORIA DO RISCO

ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. 12% AO ANO A PARTIR DO CC/2002. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 

(...).

3. Hipótese em que os autores ajuizaram ação contra a União com o objetivo de serem indenizados por danos

morais decorrentes da morte do filho militar no desempenho de atividade no Exército. 

4. A União Federal, no Recurso Especial, defende que a responsabilidade civil, in casu, deve ser regida pelo art.

159 do Código Civil de 1916 (atual art. 186 do CC/2002), ao argumento de que "o autor precisará provar o ato

culposo do agente, o nexo causal entre o ato e o resultado, bem como o prejuízo decorrente".

5. O Tribunal a quo consignou estar demonstrado nos autos o nexo de causalidade entre o evento danoso -

falecimento da vítima durante manobra de deslocamento do comboio de viatura blindada - e o desempenho da

atividade militar. 

6. Consoante a Teoria do Risco Administrativo, consagrada no ordenamento jurídico brasileiro, a

responsabilidade objetiva do Estado por danos causados aos administrados baseia-se na equânime repartição

dos prejuízos que o desempenho do serviço público impõe a certos indivíduos, não suportados pelos demais. 

7. Em se tratando de responsabilidade objetiva do Estado, fundada no risco administrativo, o direito dos autores

à indenização prescinde da apreciação dos elementos subjetivos (dolo ou culpa estatal), porquanto suposto vício

na manifestação da vontade teria lugar apenas em ação de regresso, o que não se aplica no caso concreto.

Precedentes do STJ. 

8. A indenização por dano moral não é um preço pelo padecimento da vítima ou de seu familiar, mas, sim, uma

compensação parcial pela dor injusta que lhe foi provocada, mecanismo que visa a minorar seu sofrimento,

diante do drama psicológico da perda a qual foi submetida. 

9. No dano moral por morte, a dor dos pais e filhos é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva

a respeito, cabendo ao réu fazer prova em sentido contrário, como na hipótese de distanciamento afetivo ou

inimizade entre o falecido e aquele que postula indenização. 

(...) 

14. Recurso Especial não provido. 

(STJ - RESP 200701448582, Relator: Min. HERMAN BENJAMIN, - SEGUNDA TURMA, julgado em

20/08/2009)" (Grifo nosso).

E ao se fixar o valor atinente à indenização por danos morais é preciso levar em conta a finalidade da mesma, a

qual se destina a reduzir o sofrimento da vítima através de uma compensação financeira e a reprimir a prática de

condutas que gerem danos de tal natureza. Não se poder olvidar, ainda, que a indenização por dano moral não

deve ser fixada em valor capaz de levar o ofensor à situação de miséria, nem tampouco servir como mecanismo de

enriquecimento exagerado do ofendido.

No caso em questão, entendo razoável que a indenização a esse título seja fixada em R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), para o sucessor habilitado ARLINDO CARMINATTI, o que faço levando em conta os aspectos que

envolveram o resultado fatídico em questão (morte violenta do "de cujus" e o sofrimento dos pais (autora e

apelante) não só com o trágico resultado, mas também com a longa espera da autora, tanto na esfera

administrativa quanto judicial, que infelizmente faleceu no decorrer do processo sem poder ver o resultado final

de sua pretensão, que poderia lhe servir de alento e conforto ante a dor irreparável sofrida.

No tocante aos critérios referentes à correção monetária, deve ser aplicada a Resolução nº 561/07 do CJF,

ressalvando, contudo, que a mesma incidirá a partir da data da condenação, nos moldes da Súmula 362 do

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Súmula 362. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento." 
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No que tange aos juros moratórios, entendo que os mesmos devem fluir desde a data do evento danoso - o qual se

deu em 11/12/1971 - nos termos da Súmula 54 do STJ ("Súmula 54. Os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso, em caso de responsabilidade extracontratual"), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em

vigor da Lei nº 10.406/02 e de 1% (um por cento) ao mês a partir de então.

Por fim inverto o ônus da sucumbência.

Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e no mérito, reformo a r. sentença para dar parcial

provimento ao presente apelo dos sucessores da autora falecida, Genny Germano Carminatti, para conceder em

seu favor a pensão por morte de militar instituída pela Lei nº3.765/60 e fixar apenas o valor do dano moral em R$

200.000,00 (duzentos mil reais), na forma fundamentada acima.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001091-20.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal

da 2ª Vara de Piracicaba/SP, que concedeu a segurança requerida para assegurar à impetrante o direito de

compensar o que recolheu indevidamente a título de contribuição social incidente sobre o pro-labore com outras

contribuições sociais vincendas recolhidas e administradas pelo INSS, incidindo juros e correção monetária.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de mandado de segurança impetrado por GEOPIRA

ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA., objetivando concessão de ordem que autorize a compensação do

recolhido indevidamente a título de contribuição social devida sobre a remuneração de autônomos e

administradores, denominada pro-labore (Lei nº 7.787/89, art. 3º, I e Lei nº 8.212/91, art. 22), com outros tributos

e contribuições sociais.

 

Em seu apelo, o INSS sustenta que os créditos constituídos anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação, decorrentes do pagamento indevido da contribuição previdenciária em referência, foram

alcançados pela prescrição quinquenal e que a impetrante não apresentou provas da não transferência do encargo

2002.61.17.001091-9/SP

APELANTE : GEOPIRA ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

: SP128999 LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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financeiro a terceiros, nem discriminou os alegados pagamentos indevidos. Alternativamente, requer que se

determine a aplicação das limitações impostas pelo artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, bem como discorda da

sentença no tocante aos juros de mora e à correção monetária.

 

De sua parte, recorre a impetrante no tocante aos juros de mora e à correção monetária.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 25.08.2003, por unanimidade, rejeitou a preliminar de carência da

ação e, no mérito, por maioria, deu provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, restando prejudicado o

recurso de apelação da impetrante.

 

A impetrante interpôs recurso especial, com fundamento no artigo 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, pugnando pela reforma do v. aresto "declarando o direito da Recorrente à restituição, via compensação,

das parcelas recolhidas a maior até 04/03/96, a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salários, tudo devidamente corrigido, desde a época do recolhimento indevido, com aplicação da taxa SELIC, nos

termos do artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, além de juros de 1% (um por cento) ao mês, mais juros

compensatórios, com a inclusão de todos os índices expurgados pelos diversos planos econômicos".

 

Admitido o recurso especial, a ele foi dado provimento pela E. Segunda Turma, para afastar a prescrição,

determinando-se o retorno dos autos a esta Corte Regional a fim de serem analisadas as demais questões não

apreciadas.

 

Com o retorno dos autos, a E. Quinta Turma, na sessão de 10.04.2006, à unanimidade, rejeitou a preliminar,

negou provimento ao recurso da impetrante, deu parcial provimento ao recurso do INSS para impor as limitações

previstas no artigo 89, parágrafo 3º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 e

para que os valores a serem compensados sejam corrigidos, sem o cômputo dos índices expurgados da inflação,

mas com a aplicação da BTN, até 01/02/91; do INPC/IBGE, de fevereiro a dezembro de 1991; da UFIR, entre

janeiro de 1992 e dezembro de 1995; e da taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, e deu parcial provimento à

remessa oficial, para esclarecer que a compensação pretendida deverá ser efetuada com prestações vincendas das

contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários, parcela do empregador.

 

A impetrante interpôs recurso especial, com base nos artigos 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal,

"a fim de que se determine a exclusão do percentual de 30% (trinta por cento) aplicado a título de limitação do

direito à compensação com contribuições e impostos de naturezas diferentes, bem como declare a ilegalidade e

inconstitucionalidade da aplicação da taxa SELIC para fins tributários determinando-se, consequentemente, sua

exclusão e posterior incidência dos juros de mora calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a fim de que

seja sanada a violação explícita ao artigo 161, § 1º e a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 167,

também do Código Tributário Nacional", fl. 371.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 455), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 307/323 com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

Especial nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito, retornaram os autos ao

órgão julgador, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.
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MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)
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Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.
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In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO
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REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, estabeleço os critérios de correção

monetária e juros de mora, mantendo-se no mais o v. aresto de fls. 307/323.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-86.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

2002.61.27.001977-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE DOS SANTOS CECILIO FILHO e outro

: FILOMENA TEREZA TARAMELLI DOS SANTOS CECILIO

ADVOGADO : SP156546 ANA CRISTINA MEIZIKAS e outro

APELANTE : VINICIO AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP116517 ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO FILHO e outro

APELANTE : MAURICIO DE AGUIAR

ADVOGADO : SP155467 GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ALBA ALUMINIO BRASIL AUSTRALIA LTDA massa falida

SINDICO : WALDEMAR MARTINS DO VALE FILHO

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maurício de Aguiar, Vinício Aguiar dos Santos, José dos Santos Cecílio Filho

e outro contra sentença que, em sede de embargos de terceiros, julgou extinto o processo sem resolução do mérito,

em relação a Maurício de Aguiar e Vinício Aguiar dos Santos, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e condenou

os embargantes ao pagamento de custas e honorários em R$200,00 para cada um dos embargados, e em relação ao

INSS, julgou improcedente a ação, condenando também os embargantes ao pagamento de custas e honorários

advocatícios em 10% do valor da causa.

Os apelantes Maurício de Aguiar e Vinício Aguiar dos Santos requerem a majoração dos honorários advocatícios

para o mínimo de 10% do valor da causa.

Já os apelantes José dos Santos Cecílio Filho e outro requerem o reconhecimento da legitimidade passiva ad

causam de Maurício de Aguiar e Vinício Aguiar dos Santos, bem como a desoneração do bem.

Contrarrazões às fls. 253/256, 270/277 e 279/284.

 

É o relatório. Decido na forma do artigo 557 do CPC.

 

Inicialmente, entendo pela ilegitimidade passiva de Maurício de Aguiar e Vinício Aguiar dos Santos.

Com efeito, a ação de embargos de terceiro, em síntese, é aquela proposta por um estranho à lide, ou seja, um

terceiro, visando a desconstituição de penhora sobre um bem que está em seu domínio ou sua posse.

A penhora, nesses casos, pode ocorrer em razão da indicação do bem pelo exequente, pelo executado, ou pode ser

efetuada pelo próprio Oficial de Justiça, sem que tenha ocorrido nenhuma indicação efetivamente, conforme

artigo 652, §1º, do CPC.

Além disso, cumpre esclarecer que o legitimado ad causam é aquele que em princípio tem uma relação jurídica

que envolve o objeto da demanda.

Assim, considerando que a constrição do bem foi requerida pelo INSS, o qual será beneficiado por eventual valor

advindo da sua alienação, e que o executado não participou do alegado ato constritivo, é de rigor a exclusão do

polo passivo dos devedores, mantendo-se apenas a Autarquia-credora.

Nesse sentido:

 

3. Discute-se na doutrina a respeito da composição do pólo passivo nos Embargos de Terceiro. Segundo Araken

de Assis, porém, parece mais razoável a tese de que só o credor, a quem aproveita o processo executivo,

encontra-se legitimado passivamente, ressalvadas duas hipóteses: a) cumulação de outra ação (p.ex., negatória)

contra o executado; e b) efetiva participação do devedor no ato ilegal (Manual do Processo de Execução. São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 6a. Ed., p. 1.147/1.148). 4. Ressalvadas as louváveis opiniões em

contrário, essa parece ser a melhor conclusão, mormente porque a indicação do bem imóvel foi realizada pela

exequente, ora recorrida, cabendo apenas a esta a contestação da pretensão deduzida pela embargante, ora

recorrente, tal como efetivamente ocorreu. Inexistente, portanto, o litisconsórcio passivo necessário entre credor

e devedor, também porque este decorre apenas da lei ou da natureza jurídica da relação de direito material

acaso existente entre exequente e executado, circunstâncias que não se verificam no âmbito dos Embargos de

Terceiro (CPC, art. 47). Precedente: 3a. Turma, REsp. 282.674/SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU

07.05.2001, p. 140. 5. A propósito, curiosa é a observação de que o art. 1.050, § 3o. do CPC se refere ao

embargado no singular, o que sugeriria a existência de apenas um deles (exequente ou executado) no pólo

passivo da ação de Embargos de Terceiro, tudo a depender de quem terá realizado a indicação do bem à

penhora. 6. Recurso Especial de ÂNGELA BEATRIZ CEZIMBRA conhecido em parte e, nessa parte, provido

para afastar a nulidade reconhecida no acórdão e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para

que prossiga no julgamento da Apelação da União Federal. ..EMEN:

STJ, Resp 1033611, Primeira Turma, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 05/03/2012.

 

No que diz respeito ao reconhecimento da fraude à execução, tenho que também deve ser mantida a sentença a

quo.

Primeiramente, é de se esclarecer que a Súmula 375, do Superior Tribunal de Justiça, não é aplicável às execuções

fiscais, uma vez que em matéria tributária há norma especial sobre o assunto, prevista no artigo 185, do Código

Tributário Nacional, afastando a aplicação das normas gerais.

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.

 

Assim, para fins de execução de dívida tributária, a fraude é caracterizada quando a alienação ocorrer após a

inscrição do débito em dívida ativa e se o devedor não possuir bens para o seu pagamento.

Com efeito, considerando que a alienação do imóvel ocorreu em 13/02/1995, antes, portanto, da inscrição do

débito em dívida ativa, e não consta dos autos nenhuma informação acerca de outros bens passíveis de satisfazer o

crédito tributário, tenho que é de se reconhecer a fraude à execução, tornando sem efeito a alienação.

Tal orientação restou sedimentada por ocasião do julgamento do Resp 1141990, submetido ao rito do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso

que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário

Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução , na sua redação primitiva, dispunha que: "Art.

185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em

débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de

execução . Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo

devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução ." 3. A Lei Complementar

n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185.

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo

único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas

suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada

em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a

citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas

pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a

fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao

passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das

necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução , diversamente da fraude

contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis.

(FUX, Luiz. O novo processo de execução : o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros,

2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003,

p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 /

BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A

jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja

reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf,

artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9.

Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de
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bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios

para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução ; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude ; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data

posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à

revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data

anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 11.

Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008. ..EMEN:

 

Por fim, relativamente à verba honorária, merece reparo o decisum.

O artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, estabelece a fixação da verba honorária de forma equitativa nas

causas em que não houver condenação, o que é o caso dos autos.

Vale dizer que o Juiz deve se basear de acordo com o senso de justiça, equivalência e imparcialidade.

No caso, embora a questão em si não seja, de fato, de grande complexidade, certo é também que não se pode fixar

os honorários advocatícios em patamares tão baixos a desconsiderar a importância e a dignidade do trabalho do

profissional, acabando por ensejar um enriquecimento sem causa pela parte contrária. Igualmente não se devem

estabelecer valores vultosos.

Ou seja, o valor da verba honorária deve ser tão somente justo o suficiente para compensar o esforço do advogado

no deslinde da causa.

Dessa forma, considerando que o valor da causa é R$35.000,00, entendo justo e suficiente o valor de R$3.500,00.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de Maurício de Aguiar e Vinício Aguiar dos Santos para majorar a

verba honorária para R$3.500,00 e nego provimento à apelação de José dos Santos Cecílio Filho e outro.

 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Asti Distribuidora de Veículos Ltda. e outros e pela União Federal contra

sentença que, em sede de embargos à execução fiscal, extinguiu o processo sem resolução do mérito em relação a

William Baida e Gabriel Baida, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, e, em relação à pessoa

jurídica, julgou parcialmente procedentes os embargos para excluir da cobrança as parcelas referentes ao INCRA

e SEBRAE e para reduzir a multa moratória para 30%. Honorários e custas na forma do artigo 21, do Código de

Processo Civil.

Os apelantes Asti e outros sustentam, preliminarmente, o interesse dos sócios para embargar e requerem o

reconhecimento da sua ilegitimidade passiva, excluindo-os do polo passivo da execução fiscal.

Arguem a nulidade da CDA por não atender aos requisitos legais.

Defendem a ocorrência de nulidade no procedimento administrativo e no lançamento.

Apontam a inconstitucionalidade do salário educação, do SAT, das contribuições sobre o 13º salário, além das

contribuições sobre as indenizações nas rescisões, abono de férias, indenizações pagas aos empregados demitidos

até 30 dias antes do dissídio coletivo, autônomos e administradores.

Insurge-se contra a cobrança da Taxa Selic.

Por sua vez, a União Federal requer a manutenção das cobranças de contribuição social ao INCRA e ao SEBRAE,

bem como a manutenção da multa moratória em 60%.

Contrarrazões da União Federal às fls. 239/261.

Sem contrarrazões dos embargantes.

Às fls. 279/280, os embargantes renunciaram à ação quanto à cobrança do período de 01/1993 a 10/1997 e

requerem o reconhecimento da prescrição quanto às competências de 10 a 12/1992.

A União Federal às fls. 285/286 concordou com a renúncia, porém devendo ser mantida a condenação em

honorários, com fulcro nos artigos 26, do Código de Processo Civil, e 6º, da Lei 11.941/2009.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, homologo a renúncia ao direito que se funda a presente ação de embargos, relativamente ao período

de 01/1993 a 10/1997, conforme fls. 279/280.

 

Quanto à prescrição das competências de outubro a dezembro de 1992, verifico que não assiste razão à apelante,

pois a constituição do crédito tributário ocorreu em 19/11/1997 e a execução fiscal foi proposta em 18/01/1999,

não transcorrendo, portanto, mais de cinco anos no interstício.

 

No que diz respeito à carência de ação dos sócios da pessoa jurídica, tenho que a sentença deve ser mantida.

Isso porque falta interesse de agir aos sócios, pois não há execução fiscal promovida contra eles.

Como se pode ver do processo em apenso, apesar de os nomes dos sócios constarem da CDA, eles não foram

sequer citados, tendo em vista que a pessoa jurídica possui bens para garantir o juízo.

Ademais, atualmente, o simples fato de o nome dos sócios constarem da CDA não enseja a sua legitimidade

passiva ad causam, pois o mero inadimplemento da obrigação tributária não justifica o redirecionamento da

execução aos sócios da executada, sendo necessária prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa.

 

Observo que se encontram presentes todos os requisitos necessários à validade da certidão de dívida ativa.

Com efeito, o §5º do artigo 2º, da Lei 6.830/80 dispõe:

 

 

Art. 2º. [...]

§5º - O Termo de Inscrição de dívida ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida , bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida ;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
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V - a data e o número da inscrição, no Registro de dívida ativa ; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida .

 

Assim, da simples análise da cópia da CDA acostada no instrumento, verifico que todos os itens acima

mencionados estão indicados no título executivo que embasa a presente execução fiscal, não havendo falar em sua

nulidade.

Destaco que não invalida a CDA o fato de a natureza da dívida e a forma do cálculo dos juros e outros acréscimos

virem indicados mediante menção à legislação aplicável.

 

3. Indicada na certidão de dívida ativa - CDA a legislação em que se funda a cobrança da multa e dos juros, não

há falar em nulidade do título executivo fiscal. 4. "O ajuizamento da execução fiscal prescinde da cópia do

processo administrativo que deu origem à certidão de dívida ativa , sendo suficiente a indicação, no título, do seu

número. (...) (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 30.05.2005)"

(AgRgAg nº 750.388/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJ 14/5/2007). 5. Em sede de agravo regimental, não se

conhece de alegações que não foram objeto de impugnação específica, estranhas à motivação da decisão

agravada, por vedada a inovação de fundamento. 6. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGA

201000865606, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/09/2010 ..DTPB:.)

 

Destarte, a certidão de dívida ativa preenche os requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade.

 

As alegações de nulidade do procedimento administrativo fiscal e do lançamento vêm desamparadas de qualquer

prova, o que não elide a presunção de legitimidade e veracidade de que se revestem os atos administrativos.

 

Quanto às contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, tenho que são devidas, conforme jurisprudência pacificada.

 

15. A contribuição ao INCRA, instituída pela Lei nº 2.613/55, artigo 6º, parágrafo 4º, é devida por empresa

urbana. Precedentes (STF, AgRg no Ag 663176 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJ 14/11/2007,

pág. 00054; STJ, AgRg no EAg nº 889124 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 23/06/2008,

pág. 01). 16. A contribuição ao SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição de intervenção no

domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar

para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE nº 296266 / SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022).

TRF 3, AC 00428698020104039999, Décima Primeira Turma, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, 17/06/2015.

 

No que tange à contribuição destinada ao SAT, prevista no artigo 22, II, da Lei 8.212/91, anoto que a

constitucionalidade da sua cobrança é pacífica.

Com efeito, referido artigo não viola as disposições dos artigos 154, I, e 195, §4º, da Constituição Federal, uma

vez que a base de cálculo da mencionada contribuição prevista na Lei 8.212/91 encontra suporte no texto

constitucional, o qual estipula a incidência de contribuições previdenciárias sobre a folha de salário (artigo 195, I,

da Constituição Federal).

Logo, não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição do SAT e

tampouco em incompatibilidade de sua base de cálculo com o texto constitucional então vigente. 

O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau

de risco leve, médio e grave" não ofende o princípio da legalidade. 

 

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e

3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de

Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são

ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de

observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar

para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da

igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. -

As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da

legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além
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do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o

contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 343446, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003 PP-

00040 EMENT VOL-02105-07 PP-01388)

 

A questão referente ao salário-educação também não comporta mais discussão, tendo sido pacificada mediante a

edição da súmula 732, do Supremo Tribunal Federal: "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-

educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996".

 

Os valores pagos a título de 13º não têm natureza indenizatória, constituindo verdadeira contraprestação pelos

serviços prestados pelo empregado e, portanto, possuem natureza salarial, devendo compor a base de cálculo da

contribuição previdenciária, conforme súmula 688, do Supremo Tribunal Federal.

 

A apelante Asti requer o afastamento das contribuições sobre as indenizações nas rescisões de forma genérica,

contudo, como já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, é necessária a especificação da verba paga a fim de

se definir se há ou não a característica de indenização ou de salário.

Desse modo, sem a especificação do pedido, sua análise resta comprometida, pelo que não deve ser conhecido.

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO

PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas

denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de

determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de

renda ou não. 2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos

em que ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte

normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos

Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas.

Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem

natureza indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007,

p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ,

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp

775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data

do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº

860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.

STJ, Resp 1112745, Primeira Seção, MAURO CAMPBELL MARQUES, 01/10/2009.

 

Não incide contribuição previdenciária sobre o abono de férias dada a sua natureza indenizatória.

 

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, aviso prévio indenizado, férias indenizadas, abono pecuniário de férias e férias

pagas em dobro, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não

possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve

servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

TRF 3, AMS 00029946420144036119, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR,

18/06/2015.

 

É inconstitucional a cobrança de contribuição previdenciária de autônomos e administradores, na forma do artigo

3º, I, da Lei 7.787/89:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. INCIDENCIA SOBRE

AS REMUNERAÇÕES CREDITADAS A TRABALHADORES AUTONOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

LEI 7.787/89. INCONSTITUCIONALIDADE. O Plenário desta Corte declarou a inconstitucionalidade das

expressões "autonomos", "avulsos" e "administradores", do inciso I do art. 3. da Lei 7.787/89, por não estarem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     674/2606



compreendidas entre as fontes de custeio do inciso I do art. 195 da Constituição Federal; razão pela qual a

instituição da contribuição social incidente sobre tais remunerações somente poderia efetivar-se por meio de Lei

Complementar, par. 4. do art. 195 e inciso I do art. 154, da Constituição Federal. Precedentes. Recurso

extraordinário conhecido e provido.

STF, RE 145511, Segunda Turma, Paulo Brossard, 27/09/1994.

 

Relativamente à aplicação da Taxa Selic para a atualização do débito tributário, verifico que a questão restou

pacificada no âmbito do plenário do Supremo Tribunal Federal:

 

3. O Plenário desta Corte, enfrentando o assunto à luz do princípio da isonomia, consolidou entendimento no

sentido da legitimidade da incidência da taxa SELIC na atualização de débito tributário, desde que exista lei

legitimando o uso desse índice. 4. Agravo regimental não provido.

AI-AgR 737185, Primeira Turma, Dias Toffoli, 27/11/2012.

 

Por fim, é cabível a redução do percentual da multa moratória no presente caso, em razão do quanto disposto no

artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional.

 

Mantida a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, homologo a renúncia requerida às fls. 279/280, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil, deixo de conhecer a apelação de Asti Distribuidora de Veículos Ltda. e outros quanto ao pedido de

afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre as indenizações por ocasião de rescisão e na parte

conhecida dou parcial provimento para afastar a exigência de contribuição sobre o abono de férias e sobre os

valores pagos a autônomos e administradores, e dou parcial provimento à apelação da União Federal para

reconhecer como devidas as contribuições para o INCRA e SEBRAE.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025955-24.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, atualmente Banco Santander

Banespa S/A, e pela União Federal contra sentença, proferida nos autos de embargos à execução fiscal, que julgou

parcialmente procedente a ação para reconhecer a decadência das contribuições referentes ao período de 10/1988 a

2002.61.82.025955-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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12/1988.

Em suas razões recursais, o Banco Santander sustenta a prejudicialidade dos presentes embargos em relação à

ação anulatória n. 0032834-41.1998.4.03.6100 a fim de evitar decisões conflitantes em relação ao prazo

decadencial e à exigência de contribuições sobre as verbas de reembolsos de despesas/quilômetro rodado.

Argumenta que houve prolação de sentença na ação anulatória reconhecendo a inexigibilidade da obrigação

tributária, o que torna a sentença proferida nos presentes embargos nula pela perda de seu objeto.

Aponta a decadência dos créditos relativos às competências de janeiro de 1984 a novembro de 1989 e se insurge

contra a cobrança de contribuições sobre as verbas de reembolsos de despesas/quilômetro rodado.

A União Federal pede o afastamento do reconhecimento da decadência das contribuições previdenciárias lançadas

no período de 10/1988 a 12/1988.

Contrarrazões às fls. 310/315 e 321/333.

O Banco Santander requereu a concessão do efeito suspensivo, na forma do artigo 558, do CPC (fls. 345/410). A

decisão de fls. 412/413 negou o efeito suspensivo, tendo-se interposto agravo regimental, ao qual foi negado

provimento (fls. 444/445 e 453).

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, com relação à alegação de prejudicialidade, não assiste razão à recorrente.

Isso porque este Tribunal já apreciou os recursos interpostos na ação anulatória. 0032834-41.1998.4.03.6100,

afastando a cobrança sobre as verbas de reembolsos de despesas/quilômetro rodado e mantendo a decadência do

período de 01/1984 a 11/1988, restando apenas a análise de recurso especial e extraordinário, os quais ainda não

foram processados, em razão de um pedido de penhora no rosto dos autos.

Veja-se que a referida ação anulatória foi proposta em 1998 e os presentes embargos foram opostos em 2002, ou

seja, a discussão referente à NFLD n. 31.901.941-1 se arrasta por mais de dez anos, o que por si só não permitiria

a suspensão do processo, conforme disposição do artigo 265, §5º, do CPC.

Ademais, o princípio da razoável duração do processo orienta a análise dos presentes recursos, não obstante ainda

estejam pendentes de análise os recursos especiais e extraordinários na ação anulatória.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. NÃO VERIFICAÇÃO DA

PREJUDICIALIDADE. - O entendimento pacífico de nossos tribunais é que o simples ajuizamento de ação

anulatória, desacompanhado do depósito do montante integral da dívida, não se revela suficiente para suspender

o trâmite da execução fiscal já ajuizada. - O Superior Tribunal de Justiça vem admitindo que a ação anulatória

suspende a execução fiscal somente se acompanhada do depósito em dinheiro do montante envolvido, conforme

previsto no art. 151, inc. II, do CTN c/c o art. 585, § 1º, do CPC e art. 38 da Lei n. 6.830/1980, ou no caso do

valor ser garantido por penhora. Precedentes. - Estando garantida a execução por penhora, a ação anulatória

atuaria como prejudicial para a decisão dos embargos à execução fiscal. Aplicaria, assim, o disposto no § 5º do

artigo 265 do Código de Processo Civil, que prescreve o prazo máximo de um ano de suspensão em razão da

prejudicialidade. - Contudo, não há notícias nos autos da existência de depósito, quer na ação anulatória, e tão

pouco penhora, na execução, de forma que não se verifica a prejudicialidade alegada. - Agravo de instrumento

improvido. Agravo regimental prejudicado.

TRF 3, AI 01077469220064030000, Sexta Turma, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 09/02/2012.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANULATÓRIA. QUESTÃO PREJUDICIAL. CPC:

ART 265, INCISO IV, ALINEA "A" E § 5º. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR ATÉ UM ANO. HIPÓTESE DE

COMPETÊNCIA DE NATUREZA ABSOLUTA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. 1. Primeiramente, não merece

acolhida o agravo retido interposto pelo embargante às fls. 85/87, com objetivo de ver sobrestado o presente feito

até prolação de decisão definitiva nos autos da ação anulatória nº. 90.0010653-2. Isto porque, como se verá a

seguir, o feito permaneceu paralisado por cerca de dez anos no aguardo do deslinde da anulatória do débito

fiscal, sem que tenha havido decisão definitiva. A suspensão indefinida do curso do feito, como postula o

apelante, não se coaduna com o disposto no § 5 do artigo 265, do CPC, ferindo os princípios da razoabilidade e

da celeridade processual. 2. No mérito, a questão ventilada limita-se à discussão acerca do alegado nexo de

conexão por prejudicialidade entre os presentes embargos à execução e a ação anulatória de débito fiscal

anteriormente ajuizada para o fim de desconstituir o lançamento de ofício efetuado pela administração, em

trâmite junto ao Juízo da 13ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. 3. Quanto à primeira

pretensão do embargante - sobrestamento do feito até o julgamento definitivo da ação anulatória do débito fiscal

em cobro - , tenho que a situação sub judice, à primeira vista, poderia enquadrar-se no disposto do art. 265, IV,

"a" e § 5º do Código de Processo Civil, na medida em que a questão a ser resolvida na ação anulatória

configuraria, em tese, antecedente lógico ao julgamento dos embargos, constituindo, destarte, questão

prejudicial, a ensejar a aplicação da legislação processual. 4. Contudo, de acordo com o § 5 do art. 265, IV, "a"

do Código de Processo Civil, o período de suspensão na hipótese mencionada nunca poderá exceder 1 (um) ano,
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caso em que, findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo. 5. No caso em tela, o juízo a quo, em

decisão proferida à fl. 56, determinou o sobrestamento do feito até o julgamento da anulatória, nos termos do

artigo 265, IV, "a", CPC. Sucede que o feito permaneceu paralisado por cerca de dez anos no aguardo do

deslinde da anulatória do débito fiscal que até o presente momento tramita no Juízo Cível sem que tenha havido

qualquer decisão definitiva proferida. Resta, assim, há muito ultrapassado o prazo de suspensão, motivo por que

a sua manutenção feriria a própria disposição legal que a autoriza. Precedente.

TRF 3, AC 05068005619944036182, Terceira Turma, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, 19/04/2010.

 

Não há falar em nulidade da sentença a quo ou na perda de seu objeto em razão da prolação da sentença na ação

anulatória.

A uma porque não ocorre perda do objeto de uma decisão judicial, o que pode se dar apenas com a ação, com um

pedido ou com um recurso, o que não é o caso dos autos. A duas porque a nulidade de um decisum somente se

verifica quando ocorre um error in procedendo, vale dizer, um erro na forma para a prática de um ato, o que

também não se evidencia.

Relativamente à cobrança de contribuições sobre as verbas de reembolsos de despesas/quilômetro rodado e à

decadência, a fim de evitar a prolação de decisões contraditórias referentes ao mesmo objeto e também por

compartilhar do mesmo entendimento exposto no voto proferido na ação anulatória n. 0032834-

41.1998.4.03.6100, entendo que são indevidas as cobranças sobre as despesas para uso de veículo próprio do

empregado e que se operou a decadência quanto às competências de 01/1984 a 11/1988.

Com efeito, os valores a título de ressarcimento de despesas por utilização de veículo próprio para o trabalho são

considerados como verba indenizatória, e não salarial, de modo a afastar a incidência de contribuição social.

 

.EMEN: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AJUDA DE CUSTO. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO.

INEXISTÊNCIA DE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. 1. "O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo

próprio por quilômetro rodado possui natureza indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos

experimentados pelo empregado para a efetivação de suas tarefas laborais." (REsp 489955/RS, Rel. Ministro

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 13.06.2005). 2. Recurso Especial não provido. ..EMEN:

STJ, Resp 601533, Segunda Turma, HERMAN BENJAMIN, 19/12/2008.

3. Os Tribunais têm decidido pela não incidência da contribuição à Seguridade Social sobre as verbas relativas

às despesas com viagem, a título de ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio.

TRF 3, APELREEX 00609898819974036100, Primeira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, 09/10/2012.

 

Quanto à decadência, deve-se atentar ao prazo de cinco anos para a constituição do crédito, mesmo no período

anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988.

 

2. Os prazos prescricional e decadencial aplicáveis às contribuições previdenciárias foram sucessivamente

modificados à medida em que elas, em razão de alterações legislativas, adquiriam ou perdiam sua natureza de

tributo, devendo ser observado, de acordo com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, os seguintes

prazos: (1) a partir da edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, em 26/08/60, e até o início da

vigência do Código Tributário Nacional (01/01/67), o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da

LOPS) e o prazo decadencial de 05 (cinco) anos (Súmula 108, do extinto TFR); (2) da vigência do Código

Tributário Nacional até o advento da EC nº 08/77, em vigor a partir de 14/04/77, os prazos previstos nos arts.

173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo prescricional de 30

(trinta) anos (artigo 144 da Lei nº 3807/60) e o prazo decadencial de 5 anos; (4) na vigência da CF/88, o prazos

previstos no Código Tributário Nacional.

TRF 3, AC 00661550520044036182, Décima Primeira Turma, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, 15/04/2015.

 

Com efeito, o prazo decadencial é aquele que diz respeito ao período em que a Fazenda Pública deve constituir o

crédito tributário. A constituição do crédito, por sua vez, se dá com o lançamento, conforme artigo 142, do Código

Tributário Nacional.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como é o caso, o contribuinte procede à antecipação do

pagamento da exação, mediante a apresentação de uma declaração, o que deve ocorrer, via de regra, até o dia 20

(vinte) do mês subsequente ao da competência da exação.

Quando o sujeito passivo não paga e nem apresenta a declaração, deve-se observar a contagem do prazo

decadencial, na forma do artigo 173, I, Código Tributário Nacional, ou seja, a partir do ano seguinte ao que o

lançamento poderia ter sido efetuado. 
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Assim, considerando o período da dívida de 01/01/1984 a 30/09/1994 e que o lançamento ocorreu em 21/12/1994,

tenho que se operou a decadência de 01/1984 a 11/1988. 

 

Reconheço a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil, na proporção de 50%

das custas e honorários.

 

Ante o exposto:

 

a) dou parcial provimento à apelação do Banco Santander para afastar a cobrança de contribuições sobre as verbas

de reembolsos de despesas/quilômetro rodado e para reconhecer a decadência das competências de 01/1984 a

11/1988;

b) dou parcial provimento à apelação da União Federal para afastar a decadência do período de 12/1988;

c) condeno os apelantes na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil, na proporção de 50% das custas e

honorários.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005552-61.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO (RELATOR):

Trata-se de embargos de declaração (fls. 107/112) interpostos por FRANCOISE PEREIRA DO VALE &

AGNES PEREIRA DO VALE MACHADO contra decisão monocrática deste Relator de fls. 97/105, que, negou

provimento à apelação das apelantes, mantendo a r. sentença em seu inteiro teor.

As ora embargantes alegam equívoco e contradição do decisum em relação à aplicação do direito quanto aos

entendimentos esposados, chocando-se de frente com dispositivos legais embasadores da pretensão das

embargantes.

Aduzem, em apertada síntese que:

a)- A r. decisão embargada afirma que a pretensão das apelantes/embargantes não merece prosperar, tendo em

vista que o falecimento de seu pai ocorreu em data anterior a atual Constituição Federal. Porém, não se levou em

consideração o que dispõe o § único do art. 53, II, do ADCT da CF/88. Assim, não há de se falar que as

apelantes/embargantes adquiriram o direito ao recebimento da pensão quando do falecimento do genitor, pois,

referido direito deve ser estendido a todos os ex-combatentes, conforme prevê o dispositivo constitucional acima

citado.

b)- É claro o direito constitucional das apelantes/embargantes que pleiteiam receber a pensão referente ao soldo de

segundo-tenente, pois, lhes é assegurado pela Constituição vigente, sendo equivocada a decisão ora embargada,

pois, contrária às normas vigentes e à aplicação do direito, pois, nosso C. STJ já julgou em processos semelhantes

com entendimento de que uma lei nova atua de forma imediata e geral, inclusive, podendo incidir nas relações que

lhe são anteriores. Cita dois arestos.

2003.60.00.005552-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FRANCOISE PEREIRA DO VALE e outro(a)

: AGNES PEREIRA DO VALE MACHADO

ADVOGADO : MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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c)- O falecido genitor das apelantes/embargantes é ex-combatente de guerra, fazendo jus à pensão especial

decorrente desta condição, haja vista, ser um prêmio concedido àqueles que se viram obrigados a participar da 2ª

Guerra Mundial. Sendo assim, deve ser garantido o pagamento de pensão especial, pois, fora devidamente

comprovado que o falecido pai das apelantes/embargantes era um ex-combatente de guerra.

d)- Diante do exposto, requer seja conhecido e providos os presentes embargos, para que seja sanada a contradição

apontada para o fim de determinar a correção da pensão com soldo equivalente a de um Segundo-Tenente, face ao

comprovado direito a tal recebimento (razões de embargos de fls.107/112).

É o breve relatório.

Decido.

Basta uma simples leitura mais atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que o decisum

pronunciou-se sobre todas as questões suscitadas. Os presentes embargos de declaração são manifestamente

improcedentes, pois, não se verifica qualquer obscuridade, omissão ou mesmo contradição no julgamento

impugnado, mas mera contrariedade das embargantes com a solução dada por este Relator em sua decisão

solitária.

Como se observa, não houve qualquer contradição na decisão impugnada, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de equívoco no julgado, e contrariedade das embargantes com a solução dada por este

Relator, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

Em suma, para corrigir suposto erro quanto a aplicação do direito ao caso concreto, o remédio cabível não é, por

evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero

reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à

configuração de vício sanável na via eleita.

Nesse passo, é de se salientar que não há obscuridade, omissão ou contradição de ponto sobre o qual deveria haver

pronunciamento do v. acórdão, ora atacado.

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

Nesse sentido, cumpre trazer à colação aresto transcrito por Theotonio Negrão in Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 30ª ed., São Paulo: Saraiva, 1999, p. 566, verbis:

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RTTJESP 115/207)".

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja as embargantes suprir contradição no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhes foi desfavorável,

pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais este Relator manteve a decisão de

primeiro grau que lhes negou o direito à pensão especial, devida aos ex-combatentes da 2ª Guerra Mundial,

instituída pela morte de seu genitor, equivalente ao soldo de um Segundo-Tenente, em substituição a pensão que

já recebem, correspondente ao soldo de um Segundo-Sargento.

Ante o exposto, estando expressas as razões pelas quais não se deu provimento ao apelo interposto, mantendo a

decisão de primeiro grau; e não havendo contradição a ser suprida, nego provimento aos presentes embargos de

declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Dada as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Sr. Gilson de Almeida Lucena em face da decisão de fls. 72/76,

que julgou improcedente a ação de cobrança proposta em desfavor da União Federal, que visa a condenação em

pagamento relativo às diárias de locomoção do autor de São Paulo ao Rio de Janeiro para fins de tratamento

odontológico.

 

Aduz o apelante, em preliminar, cerceamento de defesa, em razão de ter sido indeferida a produção de prova oral.

Quanto ao mérito, alega que em razão de inúmeras transferências de quartéis, a Odontoclínica da Marinha do

Brasil, central médica situada no Rio de Janeiro, determinou que seu tratamento fosse realizado na referida cidade,

tendo direito a percepção do benefício cobrado na ação. Requer a anulação do feito determinando a produção de

prova oral e, no mérito, a reforma do julgado. O recurso foi recebido em seu duplo efeito.

 

Em contrarrazões ao recurso de apelação, a União alega que o autor tem direito ao tratamento odontológico, mas

não às diárias para deslocamento, eis que somente são pagas nas situações em que o militar se afasta por

necessidade do serviço, nos termos do disposto nos artigos 2º e 3º da Medida Provisória 2.215-10, bem como no

artigo 29 da revogada Lei nº 8.237/1991. Sustenta que o autor deveria ter continuado o tratamento em São Paulo,

cujo Centro de Tecnológico da Marinha não determinou que o autor realizasse tratamento no Rio de Janeiro. Que

a continuidade do tratamento foi a revelia do comando militar. Por fim, alega que cartões de marcação de consulta

não comprovam o comparecimento e que na remota hipótese de pagamento, o valor deve ser limitado a data

posterior ao ingresso no Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo.

 

Os autos subiram a esta E. Corte.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

Quanto a preliminar de cerceamento de defesa, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou

não, determinada a produção probatória que considerar pertinente e eficaz, de acordo com a necessidade para a

formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. No presente caso há elementos de prova

suficientes para formar o convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade da sentença.

 

Preliminar na qual se alega a ocorrência de cerceamento de defesa ante a não produção de prova oral não

prospera, pois não caracteriza cerceamento de defesa a dispensa da produção de prova oral, eis que a matéria

discutida nos autos versa sobre situação a respeito da qual é imprescindível a realização de prova técnica. Nesse

sentido:

 

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     680/2606



AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCABIMENTO.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que não é obrigatório o deferimento de prova oral ou

qualquer outra prova requerida na inicial quando aquelas produzidas durante a instrução forem suficientes ao

livre convencimento do magistrado.

3. Concluiu o laudo médico pericial pela ausência de incapacidade da autora, não fazendo jus assim, ao

benefício pleiteado.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Ac 0044179-19.2013.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva,

julgado em 28/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 Data:08/05/2014) grifo nosso.

 

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento motivado (art. 131 do CPC) e não o sistema

de tarifação legal de provas. Assim, se o Magistrado, ao analisar as provas dos autos, entender que não há

necessidade de produção de prova testemunhal para o julgamento da lide, não há se falar em cerceamento de

defesa na impugnação do pedido.

 

 

A Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/08/2001, que revogou a Lei nº 8.237/91, regula a remuneração do

militares e prevê, em seu artigo 2°, uma estrutura remuneratória constituída de indenizações eventuais. No que se

refere ao pagamento das diárias, direito pecuniário devido ao militar que se afasta de sua sede, em serviço de

caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional, destinado a cobrir as correspondentes

despesas, constata-se que as hipóteses que ensejam o seu pagamento estavam elencadas nos artigos 29 a 33 da Lei

nº 8.237/91 - Lei de Remuneração dos Militares. 

 

Nesse passo, verifica-se que a situação do autor não se enquadra nas hipóteses legais estabelecidas, não podendo,

portanto, ser criada pelo Poder Judiciário uma destinação alternativa para a indenização eventual denominada

diária, pois estaria, desse modo, atuando na qualidade de legislador positivo.

 

Além disso, não foram juntados aos autos documentos que comprovem o efetivo comparecimento ao tratamento

nos dias e horários marcados, sua impossibilidade de ser continuado em São Paulo e nem dos efetivos gastos com

as viagens.

 

 

Ex positis, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima,

mantendo os termos da sentença por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, que concedeu a segurança requerida para

determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento de 15% (quinze por cento) sobre a

nota fiscal ou fatura relacionada à prestação de serviços efetuada com cooperativas, prevista pelo artigo 22, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em síntese, a constitucionalidade da legislação que embasa a cobrança da referida

contribuição.

 

À fl. 170, o representante do Ministério Público Federal deixou de opinar, tendo em vista a ausência de interesse

público que reclame a sua intervenção. 

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 20.03.2006, à unanimidade, não conheceu do recurso interposto pelo

INSS e, por maioria, deu provimento à remessa oficial para denegar a segurança.

 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a" e "c", da Constituição da

República, pugnando pela reforma do decisum.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 301), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 174/188 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

2003.61.19.003885-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

APELADO(A) : AUDIFAR COML/ LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-47.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor EDMAR XAVIER ARCHANJO contra a sentença que julgou

improcedente o pedido de promoção na graduação de Suboficial, com reembolso referente ao posto de Segundo

Sargento. Custas na forma da lei e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, nos termos do

2004.61.03.005058-9/SP
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artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Sem reexame necessário.

Em razões recursais, o apelante alega que, quando atingido pela cota compulsória satisfazia todas as condições

estabelecidas para sua promoção. Requereu a reforma da sentença.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Apresentadas contrarrazões ao recurso interposto, os autos subiram a

esta E. Corte Regional.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

O autor é primeiro sargento reformado da aeronáutica. Sua passagem para reserva remunerada, em 01/10/88,

decorreu do fato de ter atingido a idade limite de 52 anos. 

O autor foi incluído no serviço ativo da Força Aérea Brasileira, no quadro de infantaria de guardas,

subespecialidade música, na graduação de terceiro sargento em 10/12/1970. Foi promovido para segundo sargento

em 04/08/1974 e para primeiro sargento em 04/08/1983.

O autor pleiteia a promoção para graduação de Suboficial a partir de 04/08/1988, sob o argumento de que obtinha

todas condições exigidas para a promoção.

 

Pois bem, a sentença bem decidiu a questão uma vez que a ascensão do militar prescinde da análise de critérios

subjetivos, tratando-se de mera expectativa de direito, cabendo à Administração a faculdade de conceder a

promoção quando preenchidos os requisitos necessários.

 

Não cabendo ao Poder Judiciário se imiscuir no juízo e discricionariedade administrativa, uma vez que não se

trata de ato ilegal ou de abuso de poder.

 

É este o entendimento do STJ e desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA OMISSÃO DO MINISTRO DA

DEFESA E ATO COMISSIVO DO COMANDANTE DA AERONÁUTICA.IMPROCEDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA

ORDEM.

1. Não pode ser imputada omissão ao Ministro de Estado da Defesa que, julgando-se incompetente para decidir

requerimento administrativo com conteúdo sobre o qual não lhe é dado deliberar, encaminha o feito à autoridade

competente, dando disso ciência ao requerente. Tal agir está em consonância com os princípios da limitação da

competência e de atuação da Administração Pública, insertos no artigo 37, caput, da Constituição Federal e nos

arts. 11e 47 da Lei n. 9.784/1999. 2. A motivação, a teor do que requer o art. 50 da Lei n. 9.784/1999, consiste na

indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que autorizam a produção do ato administrativo.

3. Ao negar a pretensão, o Comandante da Aeronáutica, no estrito cumprimento da norma legal (art. 50, I, da Lei

N. 9.784/1999), cuidou de apontar os fatos e os fundamentos jurídicos que impunham o indeferimento do pedido.

Descabe, por isso, falar em decisão não fundamentada.

4. Entre os militares, o critério de antiguidade para promoção de graduados (praças) deve levar em conta o

respectivo quadro. Descabe,

por isso, alegar violação do direito de precedência tomando como paradigma a promoção de integrantes de

quadro diverso.

5. A promoção de militar é, em regra, ato administrativo discricionário, como se pode inferir de seu próprio

conceito e, como tal, sujeita-se à avaliação - até certo ponto subjetiva - da autoridade competente, que decidirá

sobre a conveniência e oportunidade de sua efetivação. Se, por um lado, isto não significa que o comandante

possa promover qualquer pessoa a qualquer tempo, sem observância dos critérios e limites regulamentares

(pois discricionariedade não se confunde com arbitrariedade), é igualmente certo, de outra mão, que o militar

que atenda às exigências para ser promovido não tem, só por isso, direito líquido e certo à desejada promoção,

até porque sujeita-se, no mínimo, à existência de vaga. Precedentes.

6 - Segurança denegada.

(MS 19.084/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/11/2013, DJe 20/11/2013).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. MILITAR. PROMOÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS EM LEI. TEMPO NO POSTO E CERTIFICADO NO CURSO. COMPROVAÇÃO. PERDA DE

EFEITO DE LIMINAR PELA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. SÚMULA 405/STF. 

1. Cuida-se de recurso ordinário no qual se postula a concessão de

segurança para determinar a promoção de servidor militar estadual ao

posto de 2º Tenente. O Tribunal de origem consignou que não estavam

presentes os requisitos fáticos para concessão da ordem.

2. É possível verificar que o recorrente não possuía o tempo de serviço no posto de Sargento, ao momento das
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inscrições no curso de habilitação. Todavia, sua inscrição foi efetivada por meio de liminar havida em outro

mandado de segurança. O recorrente terminou o curso, com aprovação, porém não recebeu o certificado de

conclusão, já que a apreciação do mérito lhe foi desfavorável.

3. A ausência de qualquer um dos requisitos, fixados na lei estadual, enseja a impossibilidade de concessão da

promoção pretendida. Precedente: AgRg no RMS 32.973/AM, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 17.3.2011. 4. Ademais, o caso

amolda-se a aplicação da Súmula 405/STF, porquanto a situação

jurídica do recorrente retroagiu ao momento pretérito à concessão da

liminar no outro mandamus. Ou seja, ele não possui os requisitos

fáticos de tempo no posto e de concessão do certificado de conclusão

no curso de habilitação. Recurso ordinário improvido. (RMS 33.946/AM, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em

08/11/2011, DJe 16/11/2011)

ADMINISTRATIVO. MILITAR. INTEGRAÇÃO NO QUADRO DE SUBOFICIAIS E SARGENTOS -

GRUPAMENTO DE SUPERVISOR DE TAIFA. DESCABIMENTO.

- Não ocorre, in casu, prescrição do direito. O Aviso n.º 12/GM3, de 23.12.88, do Ministério da Aeronáutica

determinou o reexame dos casos de promoção dos taifeiros referidos no § 2º do artigo 1º da Lei n.º 3953/61.

Assim, reabriu-se a discussão no plano administrativo, o que enseja o pleito judicial, respeitada a Súmula n.º 85

do STJ quanto às diferenças.

- A Lei n.º 3953, de 02.09.61, assegurou aos taifeiros da Aeronáutica promoção até a graduação de Suboficial e

isentou os então Taifeiros apenas do curso de especialização, obrigando-os ao preenchimento dos requisitos de

acesso previstos em regulamento. Os Decretos n.º 363 e 364/61 não destoaram dos comandos da lei mencionada,

porque inscreveram os graus de hierarquia, previram o acesso dos taifeiros a suboficial e somente houve

dispensa da instrução especializada para os então taifeiros. Pelo Decreto n.º 92.577, de 24.04.86, que manteve na

matéria as disposições do Decreto n.º 89.394, de 21.02.84, e do Decreto n.º 89.796, de 13.06.84, passou a

supervisão de Taifa a constituir Grupamento específico no Quadro de Suboficiais e Sargentos, mas propiciou o

acesso do taifeiro-mor a ele por concurso especial. Assim, preservou-se a possibilidade de o taifeiro chegar a

suboficial mediante concurso (arts. 1º, 2º, 3º , 4º, 10, 11, 12, 14, 18, 19, 20, 21, 52, 53, 56, 59, 60, 61, 62, 63 e

65).

- A exigência de concurso não está em descompasso com a Lei n.º 3953, de 02.09.61, que não o proibiu, pois

remeteu à regulamentação disciplinar a seleção, habilitação e o acesso. A constituição de quadros distintos,

como se verificou, também não obstou a promoção dos integrantes do Quadro de Taifeiros (QTA) para o Quadro

de Suboficiais e Sargentos (QSS).

- Está fora de cogitação que se estabeleçam promoções sem atentar para o número de vagas a serem

preenchidas. Também é fora de propósito ignorar as singularidades de cada Arma e negar a possibilidade de a

Marinha e a Aeronáutica organizarem seus efetivos, segundo regras próprias.

- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente a ação.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003559-32.1993.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 20/02/2006, DJU DATA:30/05/2006)

ADMINISTRATIVO - EX-MILITAR DA AERONÁUTICA - TAIFEIRO - REINTEGRAÇÃO AOS QUADROS DA

FAB - POSSIBILIDADE - PROMOÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

PARA A PROMOÇÃO REQUERIDA.

1. - Ex-militar pertencente ao Quadro de Taifeiros da Aeronáutica, que pleiteia sua reintegração aos Quadros da

FAB, alegando ter adquirido a estabilidade após ter completado 10 (dez) anos de efetivo serviço, e requer lhe

seja assegurado o direito à promoção a patentes superiores até a graduação de suboficial, em igualdade de

condições com os taifeiros da Marinha que, dentro do denominado Serviço Geral de Taifa, obtiveram a referida

promoção, em respeito ao principio da isonomia e do direito adquirido, assegurados constitucionalmente.

2. - O apelante anexa cópia do Diploma da Medalha Militar, que lhe foi concedido por ter completado o primeiro

decênio em 06/08/1991 e cópia da ficha de alteração de sua vida funcional em que consta majoração de

gratificação por tempo-de-serviço por ter completado 10 (dez) anos de efetivo serviço, tempo necessário para

adquirir a estabilidade, estando caracterizada, portanto, a irregularidade no ato de licenciamento que o afastou

do serviço militar, fazendo jus a ser reintegrado aos quadros da FAB.

3. - Inteligência do art. 131, do Decreto nº 57.654/66, que regulamenta a Lei do Serviço Militar e art. 50, inc. IV,

"a", do Estatuto dos Militares.

4. - No que se refere ao pedido de promoção no Quadro de Taifa, a simples condição de taifeiro da Aeronáutica,

por si só, não garante o acesso ao Quadro de Suboficiais, devendo ser observados e preenchidos os requisitos

necessários previstos na Lei nº 3.953/61, que assegurou o acesso dos taifeiros até a graduação de suboficial,

condicionando-os, no entanto, ao preenchimento de certos requisitos de seleção, habilitação, aperfeiçoamento e

acesso.

5. - Não há provas, nos autos, que justifique a obrigatoriedade de se garantir a promoção pleiteada ao apelante.
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6. - O Judiciário pode e deve verificar e impedir eventuais atos ilegítimos praticados pela administração militar,

evitando arbitrariedades, porém é defeso ao Poder Judiciário adentrar o mérito administrativo a fim de aferir

sua motivação, oportunidade em que lhe é permitido analisar apenas eventual transgressão a diploma legal. A

intervenção do Judiciário somente se justificaria, no caso, se houvesse desrespeito às normas pertinentes ou na

hipótese de preterição do autor em favorecimento de candidato a acesso com menor qualificação, não tendo

sido demonstrada nos autos tal situação.

7. - Recurso de apelação a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0021648-55.1997.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

SUZANA CAMARGO, julgado em 12/12/2005, DJU DATA:07/03/2006) g.n

Verifico ainda que o autor foi incluído no quadro de acesso para promoção por quatro vezes, entretanto não obteve

êxito. Assim, não houve ilegalidade ou abuso de poder, no sentido de o autor ser proibido de compor as listas de

acesso. Ao autor foi observado tal direito, porém não obteve êxito, seja pelo numero de vagas, seja pelos critérios

de merecimento, todos sob o manto da discricionariedade administrativa, portanto dentro da legalidade.

Por fim, o art. 62 da lei 6.880/80 veda expressamente a promoção por ocasião da reserva remunerada:

 

 Art. 62. Não haverá promoção de militar por ocasião de sua transferência para a reserva remunerada ou

reforma.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da

fundamentação acima. Mantenho a sentença em todos seus termos.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006773-02.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 2.921: Não conheço do pedido, a fixação dos honorários periciais aguardará momento oportuno, ficando a

cargo do Juízo "a quo", com o retorno dos autos a inicial instância.

2005.61.00.006773-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MENDES JUNIOR ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP041771 PEDRO IVAN DO PRADO REZENDE e outro(a)

: SP096368 ROSANA MALATESTA PEREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP090275 GERALDO HORIKAWA

SUCEDIDO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PARTE RÉ : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ADVOGADO : SP104430 MIRIAN PERON PEREIRA CURIATI e outro(a)

No. ORIG. : 00067730220054036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900154-31.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 46: Homologo a desistência do recurso, com fulcro no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057122-54.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.00.900154-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GEDIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP129910 MAXIMO SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS063373 AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VERIDIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP124826 CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI e outro(a)

2005.61.82.057122-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : SP147359 ROBERTSON SILVA EMERENCIANO

: SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00571225420054036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação interposta por Instituto Santanense de Ensino Superior contra sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução e, em sede de embargos de declaração, aplicou a multa prevista no artigo

538, do CPC.

Em apertada síntese, a apelante insurge-se contra a aplicação da multa, alegando não haver má-fé, e sustenta o

direito à imunidade tributária, prevista no artigo 195, §7º, da CF/88.

Contrarrazões às fls. 146/173.

 

É o relatório. Decido na forma do artigo 557, do CPC.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, antes do advento da Lei 12.101/2009, para o reconhecimento da imunidade

tributária prevista no artigo 195, §7º, da Constituição Federal, se fazia necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos cumulativamente, conforme artigo 55, da Lei 8.212/91:

 

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de

assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;

II - seja portadora do Certificado e do Registro de entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho

Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;

II - seja portadora do Registro e do Certificado de entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo

Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;

III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais

ou pessoas carentes;

III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em

especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam

vantagens ou benefícios a qualquer título;

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos

institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas

atividades. 

 

Ainda, diante dos requisitos devidamente preenchidos, é importante se notar que os certificados de filantropia têm

natureza declaratória e efeitos ex tunc.

Quanto aos efeitos ex tunc, a jurisprudência dos tribunais superiores e também deste Tribunal Regional Federal

consagrou o entendimento de que seu alcance retroage à data do requerimento administrativo.

 

CERTIFICADO DE FILANTROPIA. ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL A PREVIDENCIA

PATRONAL. A EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE FILANTROPIA TEM CARÁTER DECLARATORIO E

COMO TAL GERA EFEITOS EX-TUNC. SE A ENTIDADE REQUEREU O CERTIFICADO ANTES DA

DETERMINAÇÃO ADMINISTRATIVA QUE ARQUIVOU OS PROCESSOS RESPECTIVOS, MAS VEIO TÊ-LO

DEFERIDO ANOS DEPOIS, QUANDO REVOGADA A MEDIDA, O SEU DIREITO AS VANTAGENS

CONFERIDAS PELA LEI RETROTRAEM A DATA DO REQUERIMENTO, INCLUSIVE O DA ISENÇÃO DA

QUOTA PATRONAL DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

STF, RE nº 115.510-8/RJ, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ de 11.11.1988.

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECRETAÇÃO. ENTIDADE DE FINS

FILANTRÓPICOS. NATUREZA DECLARATÓRIA. EFEITOS EX TUNC. ART. 557, CAPUT, DO CPC.

APLICAÇÃO.

I - Este Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que o reconhecimento judicial de que

determinada entidade é de fins filantrópicos tem natureza declaratória, retroagindo os seus efeitos à data em que

a entidade cumpriu as exigências legais para o seu reconhecimento como tal.

II - Quando o acórdão recorrido estiver em consonância ou confronto com a jurisprudência dominante do STJ ou

do STF, poderá o relator, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, decidir o recurso monocraticamente.

III - Precedentes: AGREsp nº 382.136/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 03/05/2004; AGA

nº 432.286/RS, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ de 29/09/2003; e REsp nº 413728/RS, Relator

Ministro PAULO MEDINA, DJ de 02/12/2002.

IV - Agravo regimental improvido

STJ, AGRESP nº 579549/RS, Primeira Turma, Francisco Falcão, DJ, 30/09/2004.

8. O reconhecimento da entidade como de fins filantrópicos tem natureza declaratória e confere ao certificado

expedido efeito ex tunc, de forma que se tornam inexigíveis os créditos previdenciários patronais desde a data do

requerimento. Precedentes do C. STF e C.STJ. 9. Apelação e remessa oficial desprovidas.
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TRF 3, AMS 00062256919994036105, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF, 02/07/2009.

 

Destaco que a Lei 12.101/2009, que revogou o artigo 55 da Lei 8.212/91, não pode ser aplicada ao presente caso

por não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 106 do Código Tributário Nacional a justificar a

retroatividade de seus efeitos à época dos fatos narrados na inicial, datados de 02/1999 a 10/2001.

Assim, verifico que não estão preenchidos todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época.

Primeiramente, é de se notar que não consta dos autos prova de reconhecimento de utilidade pública federal e

estadual, conforme requeria o inciso I do artigo 55, da Lei 8.212/91.

Em segundo, o período de validade dos certificados de fins filantrópicos e de entidade beneficente acostados às

fls. 102/103 não abrangia o período da dívida, que é de 02/1999 a 10/2001.

Ademais, não está demonstrado nos autos a prova dos outros requisitos cumulativos, como a promoção, gratuita e

exclusiva, da assistência social beneficente a pessoas carentes e a aplicação integral de eventual resultado

operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando.

 

Por outro lado, quanto à multa prevista no parágrafo único do artigo 538, do CPC, observo que deve ser afastada.

Os embargos de declaração foram opostos com o intuito de esclarecer omissão decorrente de pedido de exclusão

dos sócios da executada do polo passivo da lide. 

Contudo, o Juiz a quo entendeu estar configurada a má-fé do recorrente, uma vez que o pedido foi feito pela

pessoa jurídica em sede de réplica.

De fato, a inovação do pedido posteriormente à contestação, bem como o pleito em nome próprio de direito alheio

não configuram boas práticas da advocacia, tendo em vista o que dispõem os artigos 6º e 264 do CPC.

No entanto, além de a matéria referente à legitimidade dos sócios ser questão de ordem pública, o que justificaria

o seu requerimento em sede de réplica, não entendo que o simples fato de o pedido ter sido feito por pessoa

jurídica caracteriza a má-fé da embargante a justificar a aplicação da penalidade.

Com efeito, a aplicação da multa configura atitude extrema, quando se verifica verdadeiro abuso por parte do

recorrente, o que não entendo ser o caso dos autos.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para afastar a aplicação da multa prevista no parágrafo único

do artigo 538 do CPC.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005498-84.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2006.60.02.005498-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JORGE LUIZ BATISTA LEITE

ADVOGADO : MS007845 JOE GRAEFF FILHO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054988420064036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Descrição fática: trata-se de ação ordinária de anulação de ato administrativo e de indenização por danos

materiais e morais com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional ajuizada por JORGE LUIZ

BATISTA LEITE em face da UNIÃO FEDERAL. O autor afirma ter sofrido acidente em serviço, na condição

de militar temporário, em que teve parte de seu polegar direito amputado. Às fls. 84/85, o MM. Juízo a quo

indeferiu o pedido de tutela antecipada.

 

Realizou-se primeiro exame pericial (fls. 221/228), e, após, proferiu-se sentença por que se julgou parcialmente

procedente o pedido inicial, no sentido de condenar a União ao pagamento de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais) a título de indenização por danos morais (fls. 249/256). Ambas as partes apelaram da decisão. Este Tribunal,

entretanto, houve por bem anular esse decisum, às fls. 291/294 vº, porque o laudo pericial estava deveras

incompleto, sem que o perito houvesse propriamente respondido aos quesitos apresentados, em especial aqueles

referentes à possível incapacidade do autor.

 

Sentença: após remessa dos autos à Primeira instância - a fim de que o perito suprisse as lacunas de seu laudo -, o

MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, anulando o ato administrativo que resultou no

desligamento do autor das fileiras do Exército Brasileiro e, por conseguinte, determinando a reforma dele

retroativamente a partir de 01/08/2006 com remuneração equivalente àquela do posto que ocupava, sem prejuízo

dos valores atrasados. Além disso, antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e ordenou a reforma do autor no

prazo de quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Às fls. 371/376, a

União informou haver dado cumprimento à tutela antecipada.

 

Apelações/Reexame necessário: a União sustenta, em apertada síntese, que: (i) o apelado não é incapaz

definitivamente para as atividades castrenses, como se atestou em âmbito administrativo; (ii) a reforma, tal qual

prevista no Estatuto dos Militares, pressupõe a incapacidade definitiva, o que não é o caso dos autos; (iii) de

acordo com o laudo pericial, o apelado pode fazer uma série de atividades físicas as quais deixam implícita a

ausência de incapacidade definitiva; (iv) subsidiariamente, quanto aos juros moratórios a incidir sobre os valores

devidos, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça a aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

considerada a alteração promovida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, pelo qual o índice é de 0,5% (meio

por cento) ao mês.

 

O autor, por sua vez, alega, em resumo, que: (i) faz jus à indenização por danos morais decorrentes da perda de

seu polegar direito; (ii) como ele estava no Exército Brasileiro como soldado-recruta, a graduação que deve

constar no ato de reforma é aquela de soldado engajado.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto seus argumentos recursais estão em confronto com as jurisprudências dominantes do Superior Tribunal

de Justiça e deste Tribunal.

 

I - Da apelação da União

 

Os argumentos recursais apresentados pela União Federal não merecem acolhida.

 

Inicialmente, ficou suficientemente demonstrado que o ora apelado sofreu acidente em serviço - a própria

Administração Pública militar constatou isso em sindicância (fls. 68, 160) -, o qual resultou na amputação de seu

polegar direito.

 

Por mais que a ora apelante aponte para o fato de que, no âmbito administrativo, se tenha reconhecido a aptidão

do ora apelado para as atividades castrenses, razão por que ele foi licenciado, verifico que o laudo pericial

(sobretudo na parte em que foi complementado, às fls. 317/321) é robusto o suficiente em suas conclusões a

respeito da incapacidade definitiva.
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O fato de o ora apelado poder realizar uma ampla gama de atividades físicas e laborais não o impede de ser

considerado portador de incapacidade definitiva para o meio castrense. É até intuitivo que, para exercer atividades

específicas, em especial o manejo de variados tipos de armamentos, é imprescindível a presença do polegar, sem o

qual não se podem executar plenamente as funções motoras próprias do corpo humano. Ademais, não se pode

olvidar que o ora apelado é destro, e o polegar decepado é precisamente aquele da mão direita. Nesse sentido, à fl.

224 - na primeira parte do laudo pericial -, é relatado que ele apresenta dificuldades para escrever e para dirigir

motocicletas.

 

Por esses motivos, considero que o conjunto fático-probatório é coincidente com o sentido do laudo pericial.

Conquanto o artigo 436 do Código de Processo Civil explicite que esse documento não vincula o magistrado, no

presente caso, não há como contradizer as conclusões a que o perito chegou.

 

Posteriormente, dado que a incapacidade definitiva do ora apelado decorre de acidente em serviço, está

configurada a hipótese prevista nos artigos 106, II, 108, III, e 109 da Lei nº 6.880/80, pela qual ele faz jus à

reforma ex officio. Agiu com acerto, pois, o MM. Juízo sentenciante.

 

Para ilustrar isso, cito a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

MILITAR. MOLÉSTIA GRAVE. TROMBOSE VENOSA PROFUNDA. INCAPACIDADE PARA AS ATIVIDADES

CASTRENSES. REFORMA EX OFFICIO NO MESMO GRAU QUE OCUPAVA NA ATIVA. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que o Militar,

temporário ou de carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou definitivamente

incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à reforma, no mesmo grau hierárquico que

ocupava enquanto na ativa, independentemente de seu tempo de serviço, sendo despiciendo, em tal situação, que

a incapacidade guarde relação de causa e efeito com a atividade exercida (AgRg no REsp. 1.218.330/RJ, Rel.

Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 06.09.2011)" (AgRg nos EDcl no AREsp 445.960/DF, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, DJe 1/12/2014). 2. Agravo

improvido. ..EMEN: (AARESP 200802177816, LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/PE), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/05/2015 ..DTPB:.)".

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. NÃO VERIFICADA. SÚMULA 211/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. REVISÃO DE PROVAS.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. NÃO APLICÁVEL AO CASO DOS AUTOS. MILITAR TEMPORÁRIO.

ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO CASTRENSE. REFORMA EX OFICIO. GRAU

HIERÁRQUICO OCUPADO NA ATIVA. POSSIBILIDADE. 1. Os artigos 106, II, 108, III e IV, 109 e 110, § 2º, da

Lei nº 6.880/80 foram implicitamente prequestionados pelo Tribunal a quo. Não incidência da Súmula 211/STJ. 2.

A matéria submetida à análise não encontra limite no verbete sumular nº 07/STJ, pois o Tribunal a quo descreveu

suficientemente as particularidades da espécie dos autos. Em casos deste jaez, inexiste a reapreciação do

contexto probatório da demanda, mas tão somente a revaloração jurídica dos elementos fáticos delineados pela

Corte recorrida. 3. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o militar,

ainda que temporário, declarado incapaz para o serviço militar, tem direito à reforma ex officio no mesmo grau

hierárquico que ocupava na ativa, por força do que dispõem os arts. 106, II e 108, III, c/c o art. 109 da Lei n.

6.880/80. Precedentes. 4. Isso porque "embora o militar temporário não possa, por lei, adquirir estabilidade, a

reforma ex officio remunerada pelo soldo do posto que ocupava é direito que lhe deriva da Constituição da

República vigente, especialmente de seus arts. 1º, inc. III, e 196, cristalizado, na hipótese, no art. 109 da Lei n.

6.880/80" (AgRg no Ag 1.305.054/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 13/10/2010). 5. Agravo

regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201001089139, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:30/08/2011 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Por fim, no que se refere aos juros moratórios, tampouco assiste razão à ora apelante.

 

No dispositivo da sentença recorrida, consta, in verbis:

 

"Sobre os valores atrasados incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios previstos no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (...). Assim, sobre o montante devido

incidirão, até 29/06/2009, juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela variação do INPC. Já os

valores calculados após 29/06/2009 deverão sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos
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índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com redação dada pela Lei nº 11.960/09)".

 

Ora, o entendimento do MM. Juízo de Primeiro grau está em perfeita consonância com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES

DO RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO. ATO OMISSIVO DO MINISTRO DE

ESTADO DA DEFESA. ADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. 1. É adequada a via do mandado de

segurança contra ato omissivo do Ministro de Estado da Defesa, que deixa de implementar os benefícios

resultantes do reconhecimento da condição de anistiado político, nos moldes da Lei n. 10.559/2002. 2. Hipótese

em que a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do MS n. 19.284/DF, concedeu a segurança para

restabelecer a condição de militar anistiado do impetrante. 3. Havendo previsão orçamentária específica a fazer

frente a tais despesas, além de comportamento omissivo por parte da autoridade incumbida de efetuar os

pagamentos, impõe-se determinar judicialmente a prática do ato. Acaso comprovada a falta de dotação

orçamentária, deve a execução prosseguir pela via do precatório. 4. Tratando-se de ato omissivo continuado da

autoridade coatora, não há falar em decadência da impetração. 5. Os juros moratórios são devidos da seguinte

forma: I) no patamar de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1.062 do CC/1916; II) a partir da vigência do Novo

Código Civil (art. 406), juros equivalentes à Taxa Selic, que já engloba juros e correção monetária; III) a partir

de 30/6/2009, quando entrou em vigor a Lei n. 11.960/2009, incidem os juros aplicados à caderneta de poupança

. 6. A mora da Fazenda Pública, no caso específico, somente tem início após o transcurso do prazo de sessenta

dias para pagamento das reparações econômicas. 7. Para fins de correção monetária, aplica-se a sistemática

prevista na Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Após a vigência da Lei 11.960/2009, adota-se o IPCA, em

virtude de sua inconstitucionalidade parcial, declarada pelo Supremo Tribunal Federal. 8. Segurança concedida.

..EMEN: (MS 200800865699, ROGERIO SCHIETTI CRUZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:05/03/2015

..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Igualmente, já decidiu a egrégia Terceira Seção deste Tribunal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 458, V E IX, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM RELAÇÃO AO INCISO V DO ART. 485 DO CPC. CARÊNCIA DA AÇÃO. ERRO DE FATO.

OCORRÊNCIA. RESCISÃO DO JULGADO. NOVO JULGAMENTO: PROCEDÊNCIA DO PEDIDO

ORIGINÁRIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) 9. Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da

legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, observada a modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357. 10. Com relação aos juros

moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1%

(um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de

2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente. 11. A autarquia não está sujeita ao recolhimento de custas processuais,

ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte

autora. 12. A Seção, por maioria, fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, compreendendo as prestações vencidas desde a data da citação na ação originária até a data deste

julgamento, nos termos do voto divergente, vencida a Relatora. 13. Matéria Preliminar rejeitada. Ação rescisória

procedente. Pedido formulado na demanda originária procedente. (AR 00194510620114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

Por conseguinte, sobre os valores anteriores a 30/06/2009 devem incidir juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês; sobre aqueles posteriores a esse marco temporal, incidem juros aplicados à caderneta de poupança, conforme

o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. A sentença recorrida dispôs nesses exatos termos.
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Por essas razões, deve-se negar seguimento à apelação interposta pela União Federal.

 

II - Da apelação do autor

 

Em primeiro lugar, quanto aos danos morais, não acolho as razões recursais do ora apelante.

 

In casu, verifico que a principal controvérsia estabelecida nestes autos se limitou ao acidente ocorrido em serviço

e suas consequências com relação à incapacidade definitiva para as atividades castrenses. Todavia, tanto em se

tratando de responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do artigo 37, § 6º, da Carta Magna, quanto de

responsabilidade subjetiva, conforme o artigo 927 do Código Civil, é imprescindível que se prove a configuração

do dano moral, ainda mais no contexto em que este não pode ser presumido.

 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consagrou alguns casos em que o dano moral é

presumido (in re ipsa), bastando, tão somente, a demonstração da ilegalidade e do nexo causal. Como exemplo,

menciona-se a hipótese de indenização pedida por genitores em razão da morte de filhos. Ante a gravidade desse

evento, dispensa-se a prova do sofrimento psicológico, o qual é considerado como um dado. Nesse sentido, in

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

FALECIMENTO DE MILITAR NO CUMPRIMENTO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS. CABIMENTO.

COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO. PRESCINDIBILIDADE. TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO.

JUROS MORATÓRIOS. 12% AO ANO A PARTIR DO CC/2002. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2.

Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem,

dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 3. Hipótese em que os

autores ajuizaram ação contra a União com o objetivo de serem indenizados por danos morais decorrentes da

morte do filho militar no desempenho de atividade no Exército. 4. A União Federal, no Recurso Especial, defende

que a responsabilidade civil, in casu, deve ser regida pelo art. 159 do Código Civil de 1916 (atual art. 186 do

CC/2002), ao argumento de que "o autor precisará provar o ato culposo do agente, o nexo causal entre o ato e o

resultado, bem como o prejuízo decorrente". 5. O Tribunal a quo consignou estar demonstrado nos autos o nexo

de causalidade entre o evento danoso - falecimento da vítima durante manobra de deslocamento do comboio de

viatura blindada - e o desempenho da atividade militar. 6. Consoante a Teoria do Risco Administrativo,

consagrada no ordenamento jurídico brasileiro, a responsabilidade objetiva do Estado por danos causados aos

administrados baseia-se na equânime repartição dos prejuízos que o desempenho do serviço público impõe a

certos indivíduos, não suportados pelos demais. 7. Em se tratando de responsabilidade objetiva do Estado,

fundada no risco administrativo, o direito dos autores à indenização prescinde da apreciação dos elementos

subjetivos (dolo ou culpa estatal), porquanto suposto vício na manifestação da vontade teria lugar apenas em

ação de regresso, o que não se aplica no caso concreto. Precedentes do STJ. 8. A indenização por dano moral

não é um preço pelo padecimento da vítima ou de seu familiar, mas, sim, uma compensação parcial pela dor

injusta que lhe foi provocada, mecanismo que visa a minorar seu sofrimento, diante do drama psicológico da

perda a qual foi submetida. 9. No dano moral por morte, a dor dos pais e filhos é presumida, sendo desnecessária

fundamentação extensiva a respeito, cabendo ao réu fazer prova em sentido contrário, como na hipótese de

distanciamento afetivo ou inimizade entre o falecido e aquele que postula indenização. (...) 14. Recurso Especial

não provido. ..EMEN: (RESP 200701448582, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:27/08/2009 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Além disso, presume-se a ocorrência do dano moral em casos a envolver inclusão indevida em cadastro de

inadimplentes, de responsabilidade bancária, de atraso de voo, de diploma sem reconhecimento, de equívoco

administrativo e de credibilidade desviada.

(http://stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106255)

 

Dessa forma, entendo que, no caso em comento, a natureza do dano - não obstante suas óbvias repercussões - não

exime o ora apelante da comprovação do sofrimento e da dor psicológica que alega haver enfrentado. O conjunto

fático-probatório, entretanto, restringe-se à enfermidade do apelado e às circunstâncias de seu surgimento.

 

Em segundo lugar, com relação ao alegado "limbo hierárquico" alegado pelo ora apelante, entendo que a sentença
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recorrida foi suficientemente clara.

 

Em se tratando de reforma que tem como exatos fundamentos legais os artigos 104, II, 106, II, 108, III, e 109,

todos da Lei nº 6.880/80, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça posiciona-se no sentido de que o militar

receberá proventos correspondentes ao mesmo grau hierárquico ocupado na ativa, como já se demonstrou

anteriormente, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O

SERVIÇO CASTRENSE. REFORMA EX OFICIO. MESMO GRAU HIERÁRQUICO. POSSIBILIDADE. JUROS

MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F DA

LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. Discute-

se o ato de reforma de militar temporário no grau superior hierárquico ao que ocupava na ativa, em decorrência

de lesão na mão esquerda causada pelo disparo acidental em sua arma de fogo durante período do serviço

militar. 2. É defeso reapreciar a interpretação do acórdão recorrido, com base nas provas produzidas no

processo, segundo o teor da Súmula 07/STJ. Por isso, mostra-se inviável aferir a capacidade do recorrido para o

serviço, mantendo-se a alegada deficiência do militar para o exercício de suas atividades laborais. 3. A

jurisprudência deste Tribunal reconhece que o militar, ainda que temporário, declarado incapaz para o serviço

militar, tem direito à reforma ex officio no mesmo grau hierárquico que ocupava na ativa, por força do que

dispõem os arts. 106, II e 108, III, c/c o art. 109 da Lei n. 6.880/80. Precedentes. 4. O art. 1º-F da Lei 9.494/97,

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem

natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedente sob o rito do artigo 543-C,

REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves. 5. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte.

..EMEN: (RESP 201001385475, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/02/2012 ..DTPB:.)".

 

Como consequência, como o ora apelante estava nas fileiras do Exército Brasileiro na condição de soldado-

recruta, essa condição de soldado é que deve vincular os proventos oriundos da reforma ex officio. Ora, à fl. 375,

consta a informação de que ele foi reintegrado na graduação de "Soldado do Efetivo Variável", o que se coaduna

com o comando da sentença. O fundamental é que se manteve a graduação de soldado, em conformidade a

jurisprudência pátria.

 

Dessa forma, a presente apelação também não merece provimento.

 

III - Dispositivo

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a ambas

as apelações e ao reexame necessário.

 

Publique-se; intime-se.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006964-86.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

2006.61.08.006964-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DESPACHO

Fls. 191/192: O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada, todavia, a ordem

cronológica de distribuição a este Gabinete dos feitos em igual situação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-66.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por LUCIANA CONCEIÇÃO DOS SANTOS contra decisão que julgou

improcedente ação ordinária com pedido de tutela antecipada, que a inclusão da autora na relação de inscritos para

participação no Exame de Admissão ao Curso de Formação de Sargentos - EA-CFS "B" 1/2007 da Escola de

Especialistas de Aeronáutica - EEAR.

Inconformada, a autora alega, preliminarmente, da necessidade de sobrestamento do feito ante ao reconhecimento

da repercussão geral - RE 572499. No mérito, aduz, em síntese, que a regra do edital do concurso é formalmente

inconstitucional quanto a limitação etária, pois tal limitação depende de lei.

Apelação recebida em ambos efeitos. Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Cumpre decidir.

Inicialmente, verifico que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por

decisão monocrática do Relator.

Quanto à preliminar de sobrestamento, verifico que o mencionado RE 572499 foi substituído pelo RE 600885,

julgado em 30/06/2001, conforme ementa abaixo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS

ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO

CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980. ART. 142, § 3º,

INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO DA NORMA COM

MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de

seu objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885.

2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição

APELADO(A) : ANTONIA HIDALGO TRENTIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128886 WAGNER TRENTIN PREVIDELO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069648620064036108 2 Vr BAURU/SP

2006.61.18.000626-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUCIANA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00006266620064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas,

previstos em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por

outra espécie normativa, ainda que por delegação legal.

4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão "nos regulamentos da Marinha, do

Exército e da Aeronáutica" do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.

5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais

dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-

recepção: manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da

Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011.

6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus efeitos."

(RE 600.885, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe-125 de 30/06/2011) g.n

 

Afasto, pois, a preliminar suscitada.

No mérito, infere-se dos autos que a apelada candidatou-se ao Curso de Formação de Sargentos - CFS "B"

1/2007, mas estaria impossibilitada de permanecer no certame por não atender, à época, o limite de idade de 24

(vinte e quatro) anos até a data de matrícula e início do curso, desrespeitando, pois, a exigência constante no

Edital, conforme manual do candidato juntado aos autos (fl. 19,33).

Entendendo como ilegal a exigência, a autora propôs a presente ação obtendo, liminarmente, o direito de

participar do concurso para o qual, posteriormente, foi aprovada. As fls. 110/116 consta portaria de promoção a

graduação de Terceiro Sargento.

Porém, sentença prolatada em 18/05/2009 julgou improcedente a ação da autora, sob entendimento que o art. 142

da CF/88 não faz remissão ao art. 7º, XXX da Carta Magna, entendendo que o silêncio do Constituinte devia ser

interpretado no sentido de ausência de vontade de estender a disciplina militar o disposto no art. 7º, XXX.

A presente apelação da autora foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Resta saber, portanto, se a imposição do limite de idade, conforme edital, é legal e constitucional, suficiente a

tolher as expectativas da autora.

Pois bem, a Constituição Federal, em seu art. 142, § 3º, inciso X, prevê que:

"A lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras

situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas

por força de compromissos internacionais e de guerra".

 

Ora, uma leitura atenta do dispositivo constitucional mencionado conduz à inexorável conclusão de que é

necessária previsão em lei que determine a incidência da limitação etária.

Conforme se extrai da leitura dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.880/80 - Estatuto dos militares - não se nota previsão

da limitação de idade para ingresso nas carreiras, confira-se:

 

Art. 10. O ingresso nas Forças Armadas é facultado, mediante incorporação, matrícula ou nomeação, a todos os

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da

Aeronáutica. 

§ 1º Quando houver conveniência para o serviço de qualquer das Forças Armadas, o brasileiro possuidor de

reconhecida competência técnico-profissional ou de notória cultura científica poderá, mediante sua aquiescência e

proposta do Ministro da Força interessada, ser incluído nos Quadros ou Corpos da Reserva e convocado para o

serviço na ativa em caráter transitório. 

§ 2º A inclusão nos termos do parágrafo anterior será feita em grau hierárquico compatível com sua idade,

atividades civis e responsabilidades que lhe serão atribuídas, nas condições reguladas pelo Poder Executivo. 

Art. 11. Para matrícula nos estabelecimentos de ensino militar destinados à formação de oficiais, da ativa e da

reserva, e de graduados, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade

física e idoneidade moral, é necessário que o candidato não exerça ou não tenha exercido atividades prejudiciais

ou perigosas à segurança nacional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo e no anterior aplica-se, também, aos candidatos ao ingresso nos Corpos

ou Quadros de Oficiais em que é exigido o diploma de estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo

Governo Federal. 

Assim, mostra-se inviável a limitação prevista no Edital do certame a que a autora concorreu.

Saliente-se, ademais, que por ocasião do julgamento do RE 600.855 pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal,

reconheceu-se a exigência constitucional de lei que fixe o limite de idade para o ingresso nas Forças Armadas,

bem como que não foi recepcionado pela atual Carta Constitucional o disposto no art. 10, da Lei n.º 6.880/80, que

admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas
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Forças Armadas, verbis:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS

ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO

CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980. ART. 142, § 3º,

INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO DA NORMA COM

MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu

objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885.

2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição

dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas,

previstos em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por

outra espécie normativa, ainda que por delegação legal.

4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão "nos regulamentos da Marinha, do

Exército e da Aeronáutica" do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.

5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais

dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-

recepção: manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da

Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011.

6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus efeitos."

(RE 600.885, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe-125 de 30/06/2011)

 

O Supremo Tribunal Federal, outrossim, decidiu pela manutenção da validade dos limites de idade fixados em

editais e regulamentos fundados no art. 10, da Lei nº 6.880/80, inicialmente até 31 de dezembro de 2011

(estendendo esse para até 31 de dezembro de 2012 ao apreciar embargos de declaração opostos no RE 600.885),

tendo em conta que, no decorrer dos mais vinte e dois anos que sucederam à vigência da Constituição Federal de

1988, dezenas de concursos foram realizados observando-se aquela regra legal de limitação de idade.

Entendimento diverso poderia gerar incalculáveis transtornos.

Outrossim, com vistas a não perpetrar injustiças, houve por bem modular os efeitos da decisão,

consignando que restaram "ressalvados eventuais direitos judicialmente reconhecidos", nos termos do voto

da Ministra Relatora Cármen Lúcia.

Assim, restam alcançados pelo julgado aqueles candidatos que tiveram afastado o critério do limite de

idade, por força decisão judicial, a qual lhes assegurou a participação e continuidade no concurso de

ingresso das Forças Armadas, exatamente como é o caso da apelante.

 

Sobre o tema, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO DE ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE

SARGENTO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1.A ausência de prequestionamento no tocante à suposta contrariedade aos artigos 10 e 11 da Lei nº 6.880/80,

Estatuto dos militares, impõe a incidência da Súmula 211/STJ.

2. O Tribunal a quo asseverou que apenas a lei, nos termos do artigo 142, §3º, da Constituição da República,

pode fixar os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas e não o edital do certame, sob pena de

violação do princípio da reserva legal. Infirmar tal premissa demandaria interpretar dispositivo constitucional,

providência que se mostra vedada, consoante as competências constitucionais atribuídas a esta Corte (artigo

105, inciso III, da CRFB).

3. Esta Corte, em situações em que foram superados os óbices do conhecimento, já assentou o entendimento de

que a limitação de idade em concurso público para ingresso nas Forças Armadas é válida, desde que prevista em

lei em sentido formal, não se mostrando compatível com o ordenamento jurídico a limitação etária prevista

apenas no edital ou regulamento. Precedentes: AgRg no REsp 946.264/SC, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de

18.08.08; REsp 1.067.538/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 03.08.09; Ag 1273421/MG, Rel. Min. Laurita Vaz,

DJe de 03.03.10; AgRg no REsp-946.264, Ministro Felix Fischer, DJe de 18.8.08; REsp 1.117.411/RS, Rel. Min.

Nilson Naves, DJe de 05.02.10; RMS 18.925/SC, Rel. Min. Felix Fischer, DJU de 01.07.05; RMS 14.154/RJ, Rel.

Ministro Vicente Leal, DJU de 28.04.03.

4. Como o aresto recorrido está em sintonia com o que restou decidido nesta Corte, deve-se aplicar à espécie o

contido na Súmula 83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". O verbete sumular aplica-se aos recursos especiais

interpostos tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

5. Recurso especial não conhecido".
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(STJ, Segunda Turma, REsp n. 201000504072, Rel. Min. Castro Meira, j. 20.05.10, DJ. 02.06.10).

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. FORÇAS ARMADAS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO DE IDADE. PREVISÃO. REGULAMENTO. LEI EM

SENTIDO FORMAL. INEXISTÊNCIA.

1. O acórdão recorrido analisou devidamente a questão posta em juízo, fundamentando satisfatoriamente seu

entendimento, razão pela qual ausente violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.

2. A jurisprudência deste Tribunal é assente no sentido de que a restrição etária em concurso público para as

Forças Armadas apenas se revela plausível quando, além de estar revestida de razoabilidade, esteja

expressamente prevista em lei em sentido formal.

3. O estabelecimento de limite etário, para participação em concurso público, em regulamento ou edital, carece

de validade, pois é imprescindível a sua previsão em lei em sentido formal. 

4. Recurso especial improvido."

(STJ, Quinta Turma, REsp n. 200801335451, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 21.05.09, DJ. 03.08.09).

 

Pela mesma vereda, caminha o entendimento deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA NOS TERMOS PRECONIZADOS PELO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO - ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO

DE SARGENTO DA AERONÁUTICA - CARREIRA MILITAR - LIMITE DE MÍNIMO DE IDADE

ESTABELECIDO EM EDITAL - ILEGAL IDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. Infere-se dos autos que a parte autora candidatou-se ao Concurso de Estágio de Adaptação à Graduação de

Sargentos - EAGS "B" 2007, e, no presente feito sustenta a ilegal idade do limite de idade dos candidatos,

consistente em "Não vir a completar 24 (vinte e quatro) anos de idade até 04 de junho de 2007" (data da

matrícula e início do estágio), exigido no Edital do certame (fl. 28).

3. A Constituição Federal, em seu art. 142, § 3º, inciso X, prevê que: "A lei disporá sobre o ingresso nas Forças

Armadas, os limites de idade , a estabil idade e outras condições de transferência do militar para a inativ idade ,

os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militar es, consideradas

as peculiar idade s de suas ativ idade s, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e

de guerra".

4. Conforme análise dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.880/80, o Estatuto dos militar es, depreende-se que este nada

dispõe acerca da idade máxima permitida. Desse modo, torna-se imprescindível a previsão em lei que determine

a incidência de tal limitação.

5. Especificamente sobre a questão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE

600.885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite

de idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como que não foi recepcionado pela atual Carta

Constitucional o disposto no art. 10, da Lei n.º 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército

e da Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas (RE 600.885, Rel. Min. CÁRMEN

LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe-125 de 30/06/2011). 6. A egrégia Suprema Corte decidiu pela manutenção da val

idade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10, da Lei nº 6.880/80, inicialmente

até 31 de dezembro de 2011 (estendendo esse para até 31 de dezembro de 2012 ao apreciar embargos de

declaração opostos no RE 600.885), tendo em conta que, no decorrer dos mais vinte e dois anos que sucederam à

vigência da Constituição Federal de 1988, dezenas de concursos foram realizados observando-se aquela regra

legal de limitação de idade .

7. Por outro lado, na modulação dos efeitos do decidido pelo Plenário do Colendo Tribunal restaram

"ressalvados eventuais direitos judicialmente reconhecidos", nos termos do voto da Eminente Ministra Relatora

Cármen Lúcia.

8. Assim, alcançados pelo julgado aqueles candidatos que tiveram afastado o critério do limite de idade , por

força decisão judicial, a qual lhes assegurou a participação e continu idade no concurso de ingresso das Forças

Armadas, como é o caso da autora.

9. Inversão do ônus da sucumbência para condenar a União em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) do valor dado à causa (R$ 10.000,00), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil,

consoante entendimento desta e. Sexta Turma. Custas "ex lege".

10. Recurso improvido."

(TRF3, Sexta Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1553082 - Proc. nº 0001549-92.2006.4.03.6118/SP, Rel. Des.

Fed. Johonsom Di Salvo, julgado em 17/03/14).
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"AGRAVO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. MILITAR . CONCURSO PÚBLICO. IDADE . AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO EM RAZÃO DA MATÉRIA.

1. A União não foi pessoalmente intimada da sentença que concedeu a segurança, conforme preconiza o art. 38

da Lei Complementar 73/1993. Em que pese a existência do mencionado vício, especificamente para o caso em

tela, sua eventual regularização não alteraria o entendimento firmado.

2. A matéria aqui ventilada, qual seja, a possibil idade de limitação etária em concurso militar , encontra-se

pacificada em nossa jurisprudência no sentido de que seria permitida apenas se houvesse lei formal que assim

dispusesse.

3. Apesar de não ter havido apelação, os argumentos da União restaram amplamente analisados quando da

remessa oficial deste mandamus, assim como no próprio agravo inominado, não tendo sido ventilada qualquer

alegação que possa afastar o posicionamento já sufragado.

4. Agravo inominado não provido."

(TRF3 - Terceira Turma, REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 324982 - Proc. nº 0009399-

37.2009.4.03.6105/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, julgado em 19/09/13).

 

Destarte, é de concluir-se que carece de fundamentação legal a imposição de limite de idade no edital do concurso

de "Curso de Formação de Sargentos - CFS "B" 1/2007, da Escola de Especialistas da Aeronáutica, ante a reserva

legal prevista no artigo 142, § 3º, X da Constituição Federal, razão pela qual a sentença há de ser reformada.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao recurso da autora, na forma da

fundamentação acima. E confirmo a tutela antecipada concedida pelo juízo de primeiro grau.

Ante a inversão da sucumbência, fixo honorários no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20 do

CPC.

Publique-se, intime-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017793-19.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução.

Argui, preliminarmente, a nulidade da sentença proferida nos autos principais, uma vez que não foi conferida à

embargante, ora apelante, oportunidade de ter acesso aos autos para se manifestar acerca dos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, o que afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa.

No mérito, insurge-se contra os cálculos apresentados, porque se utilizam percentuais de SELIC e INPC

majorados, bem como porque foram considerados valores relativos a pagamentos efetuados em parcelamento de

débitos que foram expressamente excluídos da restituição por decisão em primeira instância.

2007.61.00.017793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WEGIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro(a)
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Contrarrazões à fl. 38 e recurso adesivo apresentado às fls. 39/43. Requer a homologação dos cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, não se limitando ao pedido inicial.

 

É o relatório. Decido na forma do artigo 557 do CPC.

 

A sentença recorrida deve ser mantida.

Com efeito, o artigo 741 do CPC estabelece as matérias que podem ser suscitadas quando da execução em face da

Fazenda Pública:

 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei

nº 11.232, de 2005)

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)

II - inexigibilidade do título;

III - ilegitimidade das partes;

IV - cumulação indevida de execuções;

V - excesso de execução; (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,

compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença; (Redação dada pela Lei nº 11.232,

de 2005)

VII - incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impedimento do juiz.

 

Contudo, a União Federal opôs embargos requerendo a alteração de sentença já transitada em julgado e objeto de

execução, o que viola os princípios da segurança jurídica e da coisa julgada.

Anoto, com apoio na própria sentença impugnada, que questionamentos desse teor devem ser objeto de ação

rescisória, e não de embargos à execução.

Quanto ao recurso adesivo, entendo que a execução com base nos cálculos efetuados pela Contadoria Judicial,

ainda que em valores maiores do que os calculados pelo exequente, não configura julgamento ultra petita.

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ACOLHIMENTO DO CÁLCULO DO EXPERT. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ entende que "o acolhimento dos cálculos do

contador judicial em valor superior ao apresentado pelo exequente não configura julgamento ultra petita, uma

vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros da sentença exequenda, garante a perfeita execução do julgado"

(AgRg no Ag 1.088.328/SP, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 16/8/2010). 2. Agravo

legal improvido.

TRF 3, AI 00311814820104030000, Sexta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

03/07/2015.

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. COISA JULGADA. CÁLCULOS DO EXEQUENTE INFERIORES AOS

VALORES EFETIVAMENTE DEVIDOS. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA. OBSERV NCIA

DA COISA JULGADA. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL SUBSTANTIVO. 1. É certo que, a teor do

artigo 293 do Código de Processo Civil, os pedidos são interpretados restritivamente, e que, nos termos do artigo

128, o Juiz deve decidir a lide nos limites em que proposta. 2. Porém, revendo posição que adotei em julgados

anteriores, adiro ao entendimento de que não constitui julgamento "ultra petita" a adoção dos cálculos da

contadoria judicial, quando apurarem valor superior ao apresentado pelo próprio exeqüente. 3. Os cálculos

aritméticos apenas determinam a extensão quantitativa da coisa julgada, em relação ao que não se impõe, de

forma rígida, o princípio dispositivo ou da inércia judicial, principalmente nos casos em que cuidou de delimitar

somente os aspectos qualitativos da condenação. 4. A adoção dos cálculos corretos, independentemente de quem

os tenha elaborado, é medida de justiça e mais adequada à vertente substantiva do princípio do devido processo

legal, inclusive porque nem sempre as partes estão devidamente aparelhadas para realizar cálculos de relativa

complexidade. 5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 6. Considerando que se trata de cumprimento de

sentença e que o valor determinado pelos cálculos da contadoria é relativamente alto, dou provimento ao apelo

da Fazenda Nacional para reduzir os honorários advocatícios a 5% (cinco por cento) do valor da execução. 7.

Providas ambas as apelações.

TRF 3, AC 00179046620084036100, Terceira Turma, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 24/05/2013.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 1- A obscuridade que rende ensejo à oposição dos embargos de

declaração é aquela que se verifica entre os termos do próprio julgado. 2- Não há que se falar em obscuridade,

ao argumento de que o v. acórdão ocorreu em julgamento ultra petita, por acolher os cálculos da Contadoria

Judicial, com valor superior ao devido pela parte credora. 3- Resta devidamente claro na decisão embargada,
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que não há decisão ultra petita, porquanto o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial apenas está

adequando a conta de liquidação aos termos do título em execução. 4- Os embargos de declaração não se

prestam à alteração do julgado, posto não se caracterizarem como sucedâneo dos recursos especial e/ou

extraordinário. 5- Embargos declaratórios rejeitados.

TRF 3, AC 00276918419964036183, Oitava Turma, Juíza Convocada Giselle França, 12/07/2012.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da União Federal e dou provimento ao recurso adesivo para permitir

a execução do julgado na forma dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008797-26.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Noticiam as partes as fls. 804/813 que se compuseram para por fim ao processo.

 

O acordo de vontades manifestado resolve integralmente o conflito ajuizado, sendo que eventuais incidentes

deverão ser enfrentados quando de sua concretização.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado e extingo o feito com resolução do mérito nos termos do

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-86.2007.4.03.6120/SP

2007.61.02.008797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : IVANIR KENJI ITO e outro

: PAULO ITO falecido(a)

ADVOGADO : SP112895 JOSE BORGES DA SILVA e outro

EXCLUIDO : Banco do Brasil S/A

No. ORIG. : 00087972620074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos. Fls. 68/69.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra decisão monocrática de fls. 59/62, que negou

seguimento ao recurso de apelação ao reconhecer a prescrição dos créditos tributários cobrados.

 

O douto juiz de primeiro grau extinguiu o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art. 219, §5º do

Código de Processo Civil, em virtude do reconhecimento da prescrição intercorrente, por não ter ocorrido

qualquer causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional desde 1988, lapso superior a 5 (cinco) anos,

sem a localização de bens penhoráveis, tornando inexigível o crédito tributário cobrado em execução fiscal

proposta contra a empresa Dalumari Confecções e Comércio Ltda., tendo por corresponsáveis o Sr. João José

Morelli e a Sra. Maria Aparecida da Rocha Morelli.

 

Sustenta a União Federal que o v. aresto incorreu em omissão por não ter abordado o tema sob a ótica do quanto

estabelecido pelas normas legais, já que a executada aderiu ao parcelamento da dívida, o que interrompe o prazo

prescricional por reconhecimento do devido pelo credor.

 

Apresentado o feito em mesa, em consonância com o artigo 263 do Regimento Interno desta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, existência de eventual parcelamento não foi sequer mencionada nos autos e, mesmo nos presentes

embargos de declaração, nem a petição e nem o extrato da dívida são suficientes para se verificar quando ocorreu

à adesão, se foi anterior ou posterior ao ajuizamento da ação, não sendo possível se verificar se é fato novo

propriamente dito ou de fato antigo. Incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito.

 

Se a dívida fiscal parcelada estava sendo adimplida mês a mês e, por ocasião da citação no processo de execução

os devedores já tinham quitado integralmente o valor, ocorre a perda superveniente do interesse processual. Se a

adesão ao programa de parcelamento do débito tributário se deu após o transcurso do prazo prescricional, tal fato

não implica na renúncia da prescrição, conforme entendimento firmado pela jurisprudência do STJ. Em ambos os

casos quem deve suportar os ônus sucumbenciais é a parte que deu causa à instauração da relação jurídica

processual, aplicando-se o princípio da causalidade.

 

Nesse sentido, colaciono abaixo decisões desta Egrégia Corte e do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU

ERRO MATERIAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE

NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO DESPROVIDO.

2007.61.20.000719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DALUMARI CONFECCOES E COM/ LTDA -ME e outros(as)

: JOAO JOSE MORELLI

: MARIA APARECIDA DA ROCHA MORELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para (a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; (b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; (c) fins meramente

infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja "interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. O decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê. A decisão embargada tratou com clareza da matéria

posta em sede de apelação, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando, em face do artigo

535 do Código de Processo Civil, que a parte discorde da motivação ou da solução dada em segunda instância.

3. Não bastando esse fato, a embargante inova, trazendo à colação temas que não foram abordados nas razões de

apelação, como a preliminar de nulidade da sentença por julgamento extra petita e/ou inobservância ao princípio

da congruência.

4. Descabem embargos de declaração para esclarecimento de dúvidas de interpretação ou ampliação da

discussão, ainda mais quando o voto que acompanha o v. acórdão externou com precisão as razões de

convencimento do órgão julgador, à luz do contexto dos autos.

5. Nem mesmo o alegado erro material se verifica, considerando que a controvérsia gira em torno da substituição

dos postos físicos de atendimento aos usuários dos serviços de telefonia fixa comutada no Estado do Mato Grosso

do Sul, fornecidos pela embargante, pelo sistema de call center, que passou a ser o único canal de comunicação

do consumidor com a empresa, gerando grande insatisfação pública.

6. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0007603-16.2001.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE MULTA

ADMINISTRATIVA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/1932. PRAZO

PRESCRICIONAL QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- À época da sentença, em outubro de 2005, o débito atualizado era inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (fl.

113), motivo pelo qual o decisum não deve se submeter ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 475,

§ 2º, do CPC.

- A cobrança versa sobre débitos dos quais a parte embargante foi notificada em diversas datas, com início em 06

de outubro de 1989, sendo a mais recente em 09 de junho de 1993. Assim, não se trata propriamente de contagem

de prazo decadencial, como consignou o juízo de primeiro grau, mas tão-somente de curso do lustro

prescricional, a ser contado a partir da notificação do executado.

- A multa aplicada pelo apelante tem natureza administrativa e não tributária, razão pela qual não se lhe aplicam

as disposições do Código Tributário Nacional, como o seu artigo 174. No que toca à contagem do seu prazo

prescricional, deve ser observado o artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, entendimento já pacificado pelo

Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo da controvérsia, REsp 1105442/RJ.

- Na espécie, não há informação de que a parte embargante tenha oferecido recurso administrativo. O

parcelamento noticiado nos autos data de 01 de outubro de 1998, deferido quando já prescrita a ação para

cobrança do crédito tributário, uma vez que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa suspensiva

ou interruptiva da prescrição e a presente execução fiscal foi ajuizada somente em 24 de julho de 2003, quando

irremediavelmente prescrita a exigibilidade, pois transcorrido mais de 05 (cinco) anos da notificação da parte

executada.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, APELREEX 0013922-21.2007.4.03.9999, Rel. JUÍZA CONVOCADA

SIMONE SCHRODER RIBEIRO, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2014)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISSQN. CRÉDITOS

PRESCRITOS. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

INOVAÇÃO DE RAZÕES RECURSAIS EM SEDE DE AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O parcelamento do débito tributário após o transcurso do prazo prescricional não implica renúncia da

prescrição, conforme a jurisprudência firmada no STJ.

2. A tese de que não operada a decadência para efetuar o lançamento não foi oportunamente suscitada nas

razões de recurso especial, o que revela indevida inovação recursal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1191336/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe

30/09/2014)

 

Sob outro aspecto, no que concerne a fatos novos, não relatados nos autos em momento oportuno, cuja alegação

era incumbência do autor, a ausência do pedido de suspensão do feito em virtude de parcelamento antes da

prolação da sentença remete à preclusão, inclusive quanto à produção da prova que lhe competia relativamente a

esse fato.

 

O mero inconformismo da parte com o resultado do julgamento não se coaduna com a via dos aclaratórios,

sobretudo porque a concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração pode somente ocorrer em casos

excepcionais, não se prestando, pois, para revisar a lide.

 

In casu, não ocorreu a arguida omissão no julgamento dos embargos de declaração, pois a decisão hostilizada

solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu

convencimento. O órgão judicial, para expressar sua convicção, não está obrigado a aduzir comentários a respeito

de todos os argumentos levantados pelas partes, quando decidir a causa com fundamentos capazes de sustentar sua

conclusão.

 

Colaciono abaixo decisum deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o assunto, verbis:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões

postas em discussão. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos

indicados, bastando que fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ. Os embargos declaratórios não se

prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não

é o caso dos autos. embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0026798-85.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 11/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/06/2015)

 

Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de

recurso especial ou extraordinário perde a relevância em sede de embargos de declaração se não restar

demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil. Prequestionar matéria apenas com vistas à futura interposição de recurso é finalidade que não se coaduna

com os embargos de declaração.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDO.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado nas informações. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos

de declaração , até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados artigos 97,

103-A, 195, inciso I, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, além dos artigos 22, I e 28, I e §9º da Lei nº

8.212/91, além dos artigos 457 e 458, da CLT, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não

podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e

ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do

CPC.

III- embargos de declaração não providos.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AMS 0021931-19.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 09/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da
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matéria aduzida constante do acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, deve-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC.

VI - embargos rejeitados.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0003052-39.2010.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR, julgado em 09/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0007663-24.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 09/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015)

 

 

Nesse contexto, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que:

"mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil para o reexame da causa".

(1ª Turma, ED em REsp. 13.843-0-SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo).

 

Os embargos de declaração não se prestam para sanar o inconformismo da parte com o resultado desfavorável no

julgamento ou para rediscutir matéria já decidida. Logo, o seu não acolhimento, quando manejados nesses termos,

não acarreta ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Nesse passo, é de se salientar que em relação à respectiva decisão não houve obscuridade ou contradição e, nem

mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

Ante o exposto, conheço dos embargos opostos, em razão de sua tempestividade, porém, nego-lhes, contudo,
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provimento, uma vez que, após analisar as razões apresentadas pela parte embargante, verifico que suas

irresignações estão ligadas ao conteúdo da decisão e o efeito modificativo pretendido não seria resultado de

qualquer condição dos embargos de declaração (contradição, omissão, obscuridade).

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001155-27.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Viação São Camilo Ltda. contra sentença que indeferiu a petição inicial, nos

termos do artigo 295, VI, do CPC, extinguindo o processo sem resolução do mérito, na forma dos artigos 267, I, e

284, do Código de Processo Civil, e condenou a embargante, ora apelante, ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado.

Insurge-se a apelante contra a condenação da verba honorária, uma vez que não houve atuação da parte adversa e

os embargos não chegaram sequer a suspender a execução.

Contrarrazões às fls. 83/86.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Não assiste razão à apelante.

Isso porque o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi citado para apresentar contrarrazões ao recurso de

apelação, de modo que aplicável o princípio da causalidade, sendo devida a condenação em honorários

advocatícios.

Assim é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. APELAÇÃO. CITAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DA

RÉ/APELADA. HONORÁRIOS. PERTINÊNCIA. ART. 20, § 4º, DO CPC. A despeito do afirmado pelo aresto ora

recorrido (fl. 122), houve a determinação de citação da União (fl. 77), que foi regularmente citada (fl. 80, verso)

e ofereceu suas contra-razões de apelação (fls. 82/3). Quando há manifestação do réu contra apelação de decisão

de indeferimento da inicial, é devida a fixação da verba honorária em seu favor, consoante entendimento deste

Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. Recurso provido para fixar a verba honorária em 5% do valor da

causa, tendo em conta o art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ - REsp: 594043 RJ 2003/0163801-6, Relator: Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Data de

Julgamento: 01/03/2005, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 21/03/2005 p. 425)

2007.61.26.001155-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VIACAO SAO CAMILO LTDA

ADVOGADO : SP117548 DANIEL DE SOUZA GOES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182863 PAULO BUENO DE AZEVEDO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003371-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedentes os embargos de

terceiro declarando insubsistente a penhora sobre imóvel dos embargantes, ora apelados.

Sustenta, em síntese, que não houve qualquer ato levado a registro no cartório competente, motivo pelo qual não

há falar em transferência da propriedade do imóvel aos embargantes.

Aduz que as convenções particulares não são oponíveis à Fazenda Pública, nos termos do artigo 123, do CTN.

Contrarrazões às fls. 108/111.

 

É o relatório. Decido na forma do artigo 557 do CPC.

 

A jurisprudência é pacífica quanto à possibilidade de se afastar a penhora sobre imóvel objeto de compromisso de

venda e compra assinado anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o instrumento não tenha

sido levado a registro.

 

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244) 3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula

375/STJ, orienta que sem o registro da penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se

falar em fraude à execução." (AgRg no AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012) Agravo regimental improvido. ..EMEN:

STJ, AGARESP 201304080233, Segunda Turma, Humberto Martins, 18/03/2014.

2008.03.99.003371-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : LENI REGINA COLOMBO e outro(a)

ADVOGADO : SP163463 MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA LIMA

INTERESSADO(A) : RESTAURANTE E PIZZARIA UIRAPURU LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00013-5 1 Vr ITANHAEM/SP
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Ademais, como bem anotou a sentença a quo, não se aplica in casu o artigo 123 do CTN, uma vez que o

afastamento da penhora se baseia no fato de os embargantes estarem na posse do imóvel de boa-fé, e não no

contrato em si.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403714-73.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por UNIÃO em face da sentença que julgou parcialmente procedente a ação

ordinária que pleiteava revisão do valor da Reforma. Com condenação em honorários. Com remessa oficial.

Em suas razões recursais, o apelante alegou, preliminarmente, ocorrência de prescrição do fundo de direito, pois o

autor foi reformado em 29/06/1978. No mérito, alega ausência de demonstração de nexo causal entre a doença e o

serviço militar. Bem como, se a doença encontra-se elencada na legislação que vigia a época dos fatos.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Apresentadas contrarrazões ao recurso interposto, os autos subiram a

esta E. Corte Regional também por força da remessa oficial.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A r. sentença atacada merece reforma, senão vejamos:

A contagem do prazo prescricional para a propositura da demanda inicia-se na data de publicação do ato, (artigo

1º do Decreto nº 20.910/32).

A presente ação ordinária, proposta por militar da reserva da Aeronáutica, que pleiteia revisão do valor do

benefício da Reforma foi ajuizada em 26/08/1998, entretanto, o ato administrativo que concedeu a reforma é

datado de 29/06/1978 (fls. 08). Assim, transcorridos bem mais de cinco anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 que assim dispõe:

 

"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

No presente caso, o autor pleiteia seu pedido com base em fatos que ocorreram, supostamente, no ano de 1970,

bem anterior ao ato de concessão da reforma. Não se tratando de fato superveniente.

Assim, a jurisprudência do STJ é no sentido de que, nos casos em que se pretende rever ato de reforma de militar

com sua promoção a um posto superior na carreira e, como consequência do deferimento do pedido de promoção,

2008.03.99.011728-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : JORGE TADEU WINTHER DE CASTRO

ADVOGADO : SP121327 JAIR BARBOSA e outro(a)

No. ORIG. : 98.04.03714-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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a revisão de seus proventos da inatividade, a prescrição aplicável é de fundo do direito, nos termos do art. 1º do

Decreto 20.910/1932. E não apenas a prescrição das prestações anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a data da

propositura do feito.

Nesse sentido, entendimento assente do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC. FUNDAMENTO GENÉRICO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211 DO STJ. MILITAR. PRETENSÃO DE REVISÃO DE ATO DE REFORMA. PRESCRIÇÃO DE

FUNDO DE DIREITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO.

1. A alegada ofensa ao art. 535 do CPC foi apresentada de forma genérica pelo recorrente, tendo em vista que

não demonstrou, de maneira clara e específica, a ocorrência de omissão no julgado, atraindo, assim, o enunciado

da Súmula 284 da Suprema Corte.

2. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, parte da legislação infraconstitucional tida por malferida

deixou de ser apreciada pela instância ordinária, atraindo a incidência da Súmula 211 desta Corte.

3. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que em demandas em que se busca a revisão de ato de

reforma de militar, com promoção a posto superior, aplica-se a prescrição de fundo de direito.

4. A caracterização do dissídio jurisprudencial demanda a realização do confronto analítico entre as conclusões

dos arestos confrontados, não se mostrando suficiente para tal a simples transcrição dos julgados tidos como

divergentes.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 640.777/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe

12/06/2015) g.n

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MILITAR. MELHORIA DA REFORMA.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. TERMO A QUO. INDEFERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

1. Não houve violação do artigo 535 do CPC, porquanto a insurgência aduzida não diz respeito a eventual vício

de integração do acórdão impugnado, mas à interpretação desfavorável, motivação essa que não se enquadra

nas hipóteses de cabimento dos aclaratórios.

2. "O prazo prescricional para requerer judicialmente a melhoria da reforma, possibilitada pelo agravamento do

estado mórbido que a motivou, tem como termo a quo a data do indeferimento administrativo do pleito" (AgRg no

REsp 321.977/SC, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 10/3/2008).

3. No caso em apreço, o recorrido, reformado do serviço militar em 21/1/1980, teve indeferido o pedido

administrativo em 15/5/2007, de modo que a demanda proposta em 19/1/2010 não foi alcançada pela prescrição

do fundo de direito.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 512.299/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/04/2015, DJe 12/05/2015)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

MILITAR. REVISÃO DO ATO DE REFORMA. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA

DO AUTOR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O entendimento do STJ de que, nos casos em que se pretende de alterar-se o próprio ato de reforma, com

promoção a um posto superior na carreira militar e consequente revisão de seus proventos da inatividade, a

prescrição aplicável é de fundo do direito, nos termos do artigo 1o. do Decreto 20.910/32.

2. Entretanto, também é entendimento desta Corte o de que para a caracterização da prescrição não basta o

transcurso do tempo, é necessária a presença concomitante da possibilidade de exercício de uma ação que tutele

o direito e a inércia do seu titular.

3. A propósito, a eminente Min. ELIANA CALMON afirma que a prescrição pressupõe mora do credor

decorrente de inércia motivada por incúria, negligência ou desídia e jamais por boa-fé na conduta alheia, no

caso do Estado, guardião dos valores da moralidade, legalidade, publicidade e eficiência, que se omitiu em

expressar as razões da recusa ao cumprimento da obrigação (REsp.962.714/SP, DJe 24.09.2008).

4. No caso, a inércia não restou caracterizada, pois, conforme se extrai da sentença, o autor chegou a ser

promovido para o posto de 2o. Tenente - DOU de 21.3.2003 - tendo sido tal promoção tornada sem efeito por

meio da Portaria 89 de 24.9.2004. Assim, iniciando-se o lapso prescricional na data do referido cancelamento -

24.9.2004 - e tendo sido interposta a ação em 30.7.2008, não há que se falar em prescrição, porquanto não

ultrapassado o prazo previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32.

5. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 230.902/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/04/2015, DJe 14/04/2015) g.n

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. MILITAR TEMPORÁRIO. REVISÃO DO ATO DE LICENCIAMENTO. AÇÃO AJUIZADA APÓS
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ULTRAPASSADO O PRAZO DE CINCO ANOS, PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. ART. 198, I, DO CÓDIGO CIVIL.

INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA, NOS AUTOS, DE NOTÍCIA DE QUE O AGRAVANTE ENCONTRA-SE

INCAPACITADO PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL, OU QUE SUA INTERDIÇÃO JUDICIAL TENHA SIDO

PLEITEADA. EXAME, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Na forma da jurisprudência, "em se tratando de ação na qual o ex-militar pleiteia sua reintegração ao serviço

e, por conseguinte, a concessão de reforma, o termo inicial do prazo prescricional é a data do licenciamento, por

se tratar de ato único de efeito concreto" (STJ, AgRg no AREsp 45.362/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/09/2012).

II. Hipótese em que o agravante foi licenciado do serviço ativo do Exército em 31/03/82, tendo a ação ordinária

sido ajuizada em 09/12/92, ou seja, quando já ultrapassado o prazo prescricional de cinco anos, previsto no art.

1º do Decreto 20.910/32.

III. A hipótese de incapacidade e não fluência da prescrição, prevista no art. 198, I, c/c art. 3º do Código Civil,

não se aplica ao caso concreto, uma vez que não há, nos autos, qualquer alegação no sentido de que a suposta

doença que acomete o agravante o tenha tornado absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida

civil, inexistindo notícia de que, ao menos, tenha sido pleiteada sua interdição judicial.

IV. Nos termos dos arts. 106, II, 108, IV, V e VI, 109 e 110 da Lei 6.880/80, o ex-conscrito, ou seja, aquele que

apenas prestou o serviço militar obrigatório, sendo posteriormente licenciado, para fazer jus à reforma militar

deverá comprovar estar incapacitado em decorrência de doença que (a) eclodiu durante a prestação do serviço

castrense, independentemente de relação de nexo causal, ou (b) se surgida em momento posterior, desde que

comprovado o referido nexo de causalidade. Precedente: STJ, AgRg no REsp 1.402.063/RS, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 20/11/2013.

V. Hipótese em que, com base no conjunto probatório dos autos, entendeu o Tribunal de origem que a eclosão da

doença incapacitante não foi contemporânea à prestação do serviço militar, pelo ora agravante, inexistindo,

outrossim, qualquer relação de causa e efeito entre a doença e o serviço castrense. Destarte, rever tal premissa

fática esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

VI. "A revisão das premissas fixadas pela Corte origem é inviável em recurso especial, em respeito ao teor da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, que veda a revisão dos aspectos fáticos dos autos, aplicável, também,

aos recursos fundados na alínea 'c' do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no AREsp 494.558/MS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/08/2014).

VII. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1318829/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/03/2015, DJe 25/03/2015)

ADMINISTRATIVO. MILITARES REFORMADOS. ATOS DE PROMOÇÃO. REVISÃO. PRESCRIÇÃO DO

PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que, nos casos em que se pretende rever ato de reforma de militar

com sua promoção a um posto superior na carreira e, como consequência do deferimento do pedido de

promoção, a revisão de seus proventos da inatividade, a prescrição aplicável é de fundo do direito, nos termos

do art. 1º do Decreto 20.910/1932. Nesse sentido: EDcl no AREsp 526.979/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.8.2014; EDcl no AREsp 235.660/PR, Rel.

Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 19.8.2014; AgRg no REsp 1.405.005/RS, Rel. Ministro

Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 14.8.2014.

2. No caso dos autos, os atos de transferência dos militares para a reserva ocorreram entre 1994 e 1998, e a

presente Ação foi ajuizada em 3.5.2012. Assim, restou consumada a prescrição, uma vez que instaurada fora do

lapso temporal de cinco anos, conforme o estabelecido pelo Decreto 20.910/32.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 548.793/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014,

DJe 19/12/2014) g.n

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

MILITAR. PRETENSÃO DE REVISÃO FINANCEIRA DE SUA PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE

DIREITO. OCORRÊNCIA.

1. In casu, cinge-se o pedido inicial à possibilidade de retificação do ato de reforma e dos proventos de servidor

militar reformado e transferido para a reserva remunerada em 09/09/1992. A ação foi proposta em 25/04/2008.

2. É de rigor o reconhecimento da prescrição do fundo de direito quando já ultrapassados mais de 5 (cinco)

anos entre o ajuizamento da ação e o ato administrativo questionado pelo demandante, nos termos do art. 1.º

do Decreto 20.910/1932, e não apenas a prescrição das prestações anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a

data da propositura do feito. Precedentes: AgRg nos EDcl no AREsp 225.948/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, Primeira Turma, DJe 16/10/2014 e EDcl. nos EAREsp 305.543/PR, Rel. Min. Og Fernandes,

Primeira Seção, DJe 05/12/2013.
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 312.896/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/11/2014, DJe 25/11/2014) g.n

 

Desta forma, a pretensão encontra-se fulminada pela prescrição, não cabe a este juízo a análise da matéria de fato.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, dou provimento a apelação da UNIÃO, para reformar a

sentença e reconhecer a ocorrência de prescrição.

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101926-96.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

 

Tendo em vista o requerido às fls. 71/72, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração da autuação na

contracapa dos autos, incluindo a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) como substituta do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em decorrência da modificação promovida pela Lei nº 11.457/2007.

 

Após, intime-se a União, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, para que tome ciência da decisão de

fls.55/68, devolvendo-lhe o prazo recursal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030584-26.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.023556-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABRICA DE PAPEIS SAO PAULO S/A

No. ORIG. : 97.11.01926-4 4 Vr PIRACICABA/SP

2008.03.99.030584-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     711/2606



 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedentes os embargos à execução, reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito tributário.

Sustenta a inocorrência da prescrição tendo em vista que o prazo prescricional é decenal, e não quinquenal.

Contrarrazões às fls. 217/225.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do CPC.

 

A sentença não merece reparo.

Com efeito, o prazo prescricional para a cobrança da dívida tributária inicia-se após a constituição definitiva do

crédito fiscal, o que normalmente se dá pelo lançamento.

No caso, o lançamento ocorreu em 08/03/1994, conforme fl. 04 da execução em apenso.

Ocorre que houve impugnação administrativa, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, na forma do

artigo 151, III, do CTN, o que, todavia, findou-se quando da propositura de ação ordinária questionando a

legalidade da NFLD 31.831.693-5, conforme orienta o artigo 126, §3º, da Lei 8.213/91.

Assim, considerando a data da citação do ente público na mencionada ação ordinária como sendo aquela de

retomada da contagem do prazo prescricional, isto é, março de 1996, tenho que se operou a prescrição, uma vez

que decorridos mais de cinco anos até a propositura da execução fiscal, em 2005.

Anoto, que em se tratando de Fazenda Pública, aplica-se o artigo 1º, do Decreto-lei 20.910/1932, o qual prevê um

prazo de cinco anos para a cobrança de quaisquer dívidas ou direitos de qualquer natureza em face da União,

Estado ou Município.

De todo modo, mesmo que assim não se entenda, certo é que a dívida refere-se à competência de 07/1991, sendo,

portanto, posterior à CF/88, quando então as contribuições sociais voltaram a ostentar a natureza tributária,

passando a contar com o prazo quinquenal comum aos demais tipos de exação.

 

2. Os prazos prescricional e decadencial aplicáveis às contribuições previdenciárias foram sucessivamente

modificados à medida em que elas, em razão de alterações legislativas, adquiriam ou perdiam sua natureza de

tributo, devendo ser observado, de acordo com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, os seguintes

prazos: (1) a partir da edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, em 26/08/60, e até o início da

vigência do Código Tributário Nacional (01/01/67), o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da

LOPS) e o prazo decadencial de 05 (cinco) anos (Súmula 108, do extinto TFR); (2) da vigência do Código

Tributário Nacional até o advento da EC nº 08/77, em vigor a partir de 14/04/77, os prazos previstos nos arts.

173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo prescricional de 30

(trinta) anos (artigo 144 da Lei nº 3807/60) e o prazo decadencial de 5 anos; (4) na vigência da CF/88, o prazos

previstos no Código Tributário Nacional.

(TRF 3, AC 00661550520044036182, Décima Primeira Turma, Cecília Mello, 15/04/2015)

 

Ademais, com a edição da Súmula Vinculante n° 08 pelo Supremo Tribunal Federal, restou sedimentado o prazo

quinquenal de exigibilidade das contribuições destinadas à Seguridade Social. 

 

SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO

TRIBUTÁRIO.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MACATUBA PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO : SP153907 MARCIO HENRIQUE PAULINO ONO

No. ORIG. : 05.00.00017-1 1 Vr MACATUBA/SP
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Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044868-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedentes os embargos à

execução, excluindo o ora apelado, Sacae Watanabe do polo passivo da execução fiscal.

Argumenta que, embora a alteração do contrato social da empresa em que consta a retirada do apelado da

sociedade tenha data de 30/11/1993, tal informação apenas foi levada ao público em 1994, quando passou a

produzir efeitos a terceiros.

Aduz que está demonstrada a responsabilidade do sócio.

Contrarrazões às fls. 151/168.

 

É o relatório. Decido na forma do artigo 557 do CPC.

 

Inicialmente, destaco que o mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da

execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento

da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

No caso, verifico que restou provada a dissolução irregular da empresa, conforme certidão à fl. 24 do apenso,

dando conta de que a sociedade não está mais estabelecida em seu endereço cadastral.

Contudo, verifico óbice ao prosseguimento da ação em face do apelado, porquanto a jurisprudência deste Tribunal

Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é necessário que o sócio faça parte do

quadro social da empresa no momento da dissolução irregular:

2008.03.99.044868-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SACAE WATANABE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EMPRESA DE COMUNICACAO CORREIO DA SERRA LTDA

No. ORIG. : 01.00.00016-7 A Vr BOTUCATU/SP
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NECESSIDADE DE TER O SÓCIO PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA

DOS FATOS GERADORES.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da execução fiscal,

quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio

na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

4/5/2009).

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.482.461/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe

18/11/2014, AgRg no REsp 1.483.228/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

18/11/2014, AgRg no AREsp 584.954/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2014.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1474570/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe

17/12/2014)

 

No caso em tela, a constatação da dissolução irregular da empresa se deu em 12/04/2001 (fl. 24 do apenso).

O embargante alega que se retirou da sociedade em 30/11/1993 e a União Federal argumenta que a alteração do

contrato social só passou a surtir efeitos em 1994, portanto, em período anterior à dissolução irregular da

sociedade.

Desse modo, é devida a exclusão do ora embargante do polo passivo da execução fiscal.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0658461-34.1984.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 531/532 que negou

2008.03.99.045401-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : METALURGICA LUCCO LTDA

ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO

: SP058776 SANDRA KLARGE ANJOLETTO

: SP308479 ANA CAROLINA FERNANDES

No. ORIG. : 00.06.58461-6 1F Vr SAO PAULO/SP
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seguimento à apelação em face de sentença que reconheceu ausente o interesse de agir da exequente e extinguiu

os embargos do devedor, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Condenou a exequente em R$500,00, a título de

honorários advocatícios.

 

Em suas razões, a agravante sustenta que a substituição da CDA antes da sentença é prerrogativa conferida pelo

art. 2º, § 8º, da LEF, não ensejando a condenação nos honorários advocatícios. Requer a reconsideração da

decisão agravada ou sua submissão ao julgamento da Turma.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, tendo em vista que

a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Razão assiste à parte agravante.

 

Pela reanálise da petição inicial e dos demais documentos dos autos, verifico a ausência de determinação legal ou

jurisprudencial para condenar a exequente em honorários advocatícios, em razão da substituição da CDA antes da

sentença, com a devolução do prazo para os embargos.

Transcrevo o art. 2º, § 8º, da LEF, verbis:

"§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída,

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos."

Constato que a situação fática trazida aos autos enquadra-se no disposto acima.

De qualquer modo, a condenação nos honorários advocatícios conforme os ditames do art. 20, do CPC, - abaixo

transcrito - é cabível em desfavor da parte vencida, somente possível sua verificação ao término do processo

executivo.

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios....[]"

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS. SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO (CDA). HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de

prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes:

EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp,

DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ,

Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002.

2. "A simples substituição da Certidão de Dívida Ativa, com a

reabertura de prazo para oposição de embargos, não enseja a

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários, pois

apenas à decisão final do processo caberá fazê-lo" (REsp 408777/SC,

2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ de 25.04.2005). G.N.

3. Recurso especial a que se dá provimento."

REsp 817581/PE, relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 17/04/2006 p. 189

 

Destarte, de rigor, excluo a condenação da União nos honorários advocatícios.

 

Diante do exposto, exercito o juízo de retratação para reconsiderar a decisão monocrática de fls. 531/532, nos

termos da fundamentação supra, cuja parte dispositiva passa a constar:

"Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil."

 

Julgo prejudicado o agravo legal de fls. 534/537, em razão da perda superveniente de seu objeto.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010302-24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto.

 

Fls. 152/155: atenda-se o quanto requerido, para que as futuras intimações saiam em nome da advogada Giza

Helena Coelho.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006714-97.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.00.010302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : ALEXANDRE SERRANO LIMA

ADVOGADO : SP046890 ROBERTO SERGIO CHAMAS CARDOSO e outro(a)

No. ORIG. : 00103022420084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.006714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro(a)

APELADO(A) : HARUO KAWAMURA

ADVOGADO : SP167217 MARCELO ANTONIO FEITOZA PAGAN e outro(a)

APELADO(A) : CIME OURO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros(as)

: LEANDRO RIBEIRO DA SILVA

: ANDREIA RIBEIRO DA SILVA

No. ORIG. : 00067149720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 479: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de extinção em face da quitação da divida.

 

Publique-se

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-74.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Karen Marina Korb opôs embargos de declaração em face de decisão que deu provimento ao recurso de apelação,

para julgar procedentes os embargos do devedor e prever o reembolso de honorários de advogado de R$ 3.000,00.

 

Sustenta que o pronunciamento judicial é omisso, pois não determinou o levantamento da penhora on line.

 

Argumenta que a constrição recaiu sobre verbas impenhoráveis.

 

Decido.

 

A decisão não contém omissão (artigo 535, II, do CPC).

 

O levantamento dos valores bloqueados decorre da própria procedência dos embargos do devedor. Como houve a

declaração de ilegitimidade passiva de Karen Marina Korb, toda constrição que incidiu sobre os bens particulares

deixou de existir.

 

A liberação imediata das importâncias passa a depender dos efeitos em que serão recebidos os próximos recursos

do procedimento. Trata-se de detalhe que não está sob o alcance do julgamento da apelação.

 

2008.61.26.005243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : KAREN MARINA KORB

ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : IND/ E COM/ DE BARRACAS SANTO ANDRE LTDA

: RODOLFO DIETMAR KORB

No. ORIG. : 00052437420084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038070-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Hildo Pedro Fernandes e Edna Palmira Rosseto da Silva opuseram embargos de declaração em face de decisão

que deu parcial provimento ao recurso de apelação, para impedir a cumulação da Taxa Selic com correção

monetária e juros de mora.

 

Sustentam que o pronunciamento judicial é contraditório, pois o desligamento da sociedade antes da dissolução

irregular representa um fato incontroverso, tanto que a União baseou a responsabilidade tributária apenas no artigo

13 da Lei n° 8.620/1993.

 

De qualquer forma, juntam cópias do contrato social, para provar a retirada anterior.

 

Apontam também omissão, sob o fundamento de que a multa deveria ter sido reduzida para 20%, nos termos da

Lei n° 11.941/2009.

 

Decido.

 

A decisão não contém contradição (artigo 535, I, do CPC).

 

A análise da dissolução irregular não é abortada pelo efeito devolutivo da apelação.

 

O Tribunal, ao examinar as partes impugnadas da sentença, não sofre limitações de profundidade. Se a União

defendeu a responsabilidade tributária de sócio, não há empecilho a que o órgão recursal se sirva de outro

fundamento para manter a legitimidade passiva.

 

Os embargos do devedor não traziam provas documentais de desligamento da sociedade.

2009.03.99.038070-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HILDO PEDRO FERNANDES e outro(a)

: EDNA PALMIRA ROSSETO DA SILVA

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00003-8 2 Vr SAO MANUEL/SP
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As cópias do contrato social juntadas posteriormente à prolação da sentença não podem interferir no julgamento,

pois o fato não é novo, o que impossibilita o exame primário em segunda instância (artigo 517 do CPC). Ocorreu

a preclusão.

 

O pronunciamento judicial não se ressente também de omissão (artigo 535, II, do CPC).

 

A redução da multa não integrou as razões dos embargos do devedor, que apontavam apenas para a

impossibilidade de cumulação com outros encargos moratórios.

 

De qualquer modo, a União não apresentou qualquer resistência à aplicação da norma que limita a penalidade ao

percentual de 20%. Sem o conflito de interesses, a abordagem pelo Tribunal se revela prematura.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009355-42.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por GENEROSO JOSÉ DA SILVA FILHO contra sentença que extinguiu ação sem

resolução do mérito, por falta de interesse, tendo em vista ausência de esgotamento da via administrativa. Sem

honorários e sem reexame necessário.

Insurge o apelante alegando afronta ao principio da inafastabilidade do controle jurisdicional uma vez que não é

necessário esgotamento da via administrativa para pleitear direito na via judicial. Requereu também antecipação

de tutela para restabelecimento do pagamento do benefício ante a presença de fumus bonis iuris e periculum in

mora.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Apresentada contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte Regional.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

Inicialmente, verifico a presença de interesse de agir do autor, ora apelante.

Com efeito, não se pode impor que o autor esgote a via administrativa antes de mover ação judicial, sobretudo

diante do disposto no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição Federal. Nesse sentido:

2009.60.00.009355-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GENEROSO JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO : MS005680 DJANIR CORREA BARBOSA

: MS010375 FABIO MARTINS CANTERO

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00093554220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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..EMEN: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - PEDIDO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO NÃO PRECEDIDO DE PLEITO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - PERSISTÊNCIA

DO INTERESSE DE AGIR - DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA ORDINÁRIA PARA

CONHECIMENTO DO MÉRITO DA APELAÇÃO E DO REEXAME NECESSÁRIO. [...] 3. Predomina nesta

Corte Superior o entendimento de que o recurso à via administrativa , antes da judicial, não é uma

obrigatoriedade. [...] (AGRESP 201101714200, MOURA RIBEIRO, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:12/08/2014 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

PRELIMINAR, FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. REQUISITOS. "FUMUS BONI IURIS" E

"PERICULUM IN MORA". ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - A preliminar de falta de interesse de agir sustentada

pelo INSS não merece prosperar, não havendo que se cogitar sobre necessidade de esgotamento das vias

administrativas para se propiciar o ingresso com a demanda perante do Poder Judiciário (art. 5º, inciso XXXV,

Constituição Federal de 1988). [...]

(AC 00358398620134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Entretanto, verifico a ocorrência de litispendência. 

O mencionado instituto jurídico, como um pressuposto processual negativo, ocorre quando se reproduz ação

anteriormente ajuizada, sendo idênticas quando contêm, rigorosamente, as mesmas partes, a mesma causa de pedir

e o mesmo pedido, impondo a extinção da demanda repetida sem a análise do mérito (art. 267, V e art. 301, §§1º,

2º, e 3º, do CPC), incidindo a mesma proibição quando há coisa julgada, por ser vedado, em regra, rediscutir o

mérito em decisão transitada em julgado. Por ser um pressuposto processual negativo ao julgamento do mérito do

processo, quando se manifesta, impede que a pretensão da parte seja julgada meritum causae. Assim, para que o

processo possa ter desenvolvimento válido e regular, sendo legítima a prolação da sentença de mérito, é preciso

que a litispendência não ocorra, diferentemente dos outros pressupostos, que precisam estar presentes.

Consoante se extrai dos autos, o autor interpôs Ação Declaratória de Restabelecimento de Pagamentos c/c Pedido

de Antecipação de Tutela ajuizada em 04/11/2005 perante Juízo Federal da Seção Judiciaria de Campo

Grande/MS, obteve sentença negando seu pleito.

E em 03/08/2009 foi ajuizada a presente ação condenatória da obrigação de fazer com pedido de tutela

antecipatória c/c com ação de cobrança. Em ambas ações o mesmo autor pleiteia o restabelecimento do pagamento

do beneficio outrora concedido, porém suspenso ante a erro da Comissão de Anistia que deferiu o benefício pelo

fato do autor ter pertencido a Força Aérea, quando na verdade integrava o Exército Brasileiro.

Assim, tal pleito deve ser extinto sem resolução do mérito pela ocorrência de litispendência e não por falta de

interesse ante ausência de esgotamento da via administrativa.

Nesse contexto, cabe destacar o entendimento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA.

MILITAR. PORTARIA RECONHECENDO A CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO. PAGAMENTO DOS

VALORES RETROATIVOS. AÇÃO ORDINÁRIA COM O MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR.

LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O fenômeno da litispendência se caracteriza quando há identidade jurídica, ou seja, quando as ações

intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas;

em um pedido mandamental, a autoridade administrativa, e no outro a própria entidade de Direito Público.

2. É possível a ocorrência de litispendência entre mandado de segurança e ações ordinárias. Precedentes do STJ.

3. No caso, tramita na 13ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal o Processo n. 2005.34.00.004594-8,

ação ajuizada pelo impetrante em desfavor da UNIÃO, em que a causa de pedir e o pedido ali formulados são

idênticos aos do presente mandado de segurança, caracterizando-se a litispendência entre esses processos.

4. No caso, o Militar anistiado ajuizou as ações ordinárias 2002.51.01.002150-0 e 2007.21.01.006306-0, das

quais não desistiu, violando o compromisso firmado de não ingressar em juízo para reclamar ou impugnar o

valor assegurado pela Portaria Anistiadora.

Em acurada análise acerca dos mencionados feitos, a douta Procuradoria da República ponderou: "Na ação

2002.51.01.002150-0 (fls. 105-127), a União foi condenada a reintegrar o impetrante às suas fileiras, passando-o

em seguida à inatividade remunerada com a graduação de Suboficial, bem como ao pagamento de todas as

parcelas remuneratórias referentes às vantagens devidas, a partir de 19/02/1997. Registre-se que o feito é objeto

do Recurso Extraordinário 600971. Na ação 2007.51.01.006306-O (fls. 145/153), o impetrante requereu o direito

de ser promovido a posto de Capitão-de Mar-e-Guerra, com proventos de Contra-Almirante." (e-STJ, fl. 198).

Observa-se que, ainda que diferentes as partes, a causa de pedir e o pedido são idênticos aos do presente
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mandamus, conforme reiterada jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 5. Agravo regimental a

que se nega provimento.

(AgRg no MS 20.548/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe

18/06/2015)

PROCESSUAL CIVIL. ANISTIA. PAGAMENTO DE VERBA PREVISTA NA PORTARIA CONCESSORA.

ALEGAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA PELA UNIÃO. REQUERIMENTO RECEBIDO COMO EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

CAUSAS IDÊNTICAS. EXTINÇÃO DO FEITO.

1. Trata-se de petição apresentada pela União às fls. 547-553 para que seja reconhecida a litispendência com

ação executiva proposta na 3ª Vara Federal de Recife/PE. A pretensão consiste no pagamento dos valores

retroativos mencionados na Portaria 2.287/2003, que concedeu a anistia, o que coincidiria com o pedido

deduzido no presente Mandado de Segurança.

2. Requerimento da União recebido como Embargos de Declaração.

3. No presente Mandado de Segurança o pedido é para que "seja concedida a segurança para determinar que a

Autoridade Coatora cumpra, integralmente a Portaria nº 2.287, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003, publicada no

Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2003, nos termos da Lei n.º 10.559/2002, para que a União pague

dos valores retroativos reconhecidos, acrescido das correções e juros legais a partir do sexagésimo primeiro dia

após a publicação da Portaria 2.287, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003" (fl. 15, grifei).

4. Já na mencionada ação executiva, a pretensão consiste na requisição do "pagamento do valor ora postulado,

no importe de R$ 251.084,06 (duzentos e cinqüenta e um mil, oitenta e quatro reais e seis centavos), por

intermédio do Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5' Região, fazendo-se tal pagamento na

ordem de apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito (CPC, art. 730, 1 e 11)" (fl. 561, grifei).

5. A causa de pedir da ação proposta na 3ª Vara Federal de Recife está assim expressa (fl. 557): "significa que a

União, pelo Ministério da Justiça, reconheceu ao ora Exeqílente o direito ao recebimento de R$ 203.134,39

(duzentos e três mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos), que, atualizado monetariamente,

importa em R$ 251.084,06 (duzentos e cinqüenta e um mil, oitenta e quatro reais e seis centavos), consoante se

infere dos termos da anexa memória de cálculo. Tal valor, embora reconhecido expressamente pelo Executado,

não foi, até o momento, pago ao ora Exeqüente, somente lhe restando socorrer-se do Poder Judiciário para que

possa efetivamente recebê-lo".

6. Evidenciado que as ações, embora em procedimentos diferentes, têm por escopo o mesmo pedido: pagar os

valores retroativos fixados na portaria concessora da anistia.

7. Sendo a litispendência matéria de ordem pública, o presente processo deve, dessarte, ser extinto sem

resolução de mérito por força do art. 267, V, do CPC.

8. Petição (fls. 547-553) recebida como Embargos de Declaração, acolhidos para extinguir o processo sem

resolução de mérito (art.267, V, do CPC).

(PET no MS 20.638/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe

05/12/2014)

 

Assim, em análise do conjunto fático-probatório, conclui-se que, na espécie, está configurada a tríplice identidade

entre as mencionadas ações.

Diante do exposto, julgo prejudicado a presente apelação em razão da litispendência, e julgo extinto o feito, nos

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Publique-se, intime-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-24.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.004563-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AMANCIO PASCOAL DA SILVA FILHO e outros(as)
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

Fls. 140/147: compulsando os autos de conhecimento em apenso (2001.03.99.034094-8), denotam-se atos

revogatórios de procuração destes advogados e em ato continuo nomeação dos atuais patronos, com seus regulares

efeitos aproveitados a estes autos, ante o exposto, não conheço do pedido (art. 36, CPC).

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038577-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou extinta a execução fiscal com base

no artigo 269, IV, do CPC, e condenou o ente público ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor

da causa.

Sustenta a inocorrência da prescrição, bem como ser indevida a condenação da Fazenda Pública em verba

honorária em execuções fiscais não embargadas, além de ser excessiva a quantia fixada, contrariando os artigos

1º-D, da Lei 9.494/97, e 20, §4º, do CPC.

Contrarrazões às fls. 125/146.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do CPC.

 

: AUGUSTO NASCIMENTO TULHA

: ITACI CUENYA CARNEIRO

: MARIA VIRGINIA SARMANHO DAUREA

: OSMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00045632420094036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.03.99.038577-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERTANHA IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros(as)

: THAIS BERTANHA

: CONCEICAO APARECIDO BERTANHA

ADVOGADO : SP231456 LUIZ FERNANDO ROSA

No. ORIG. : 08.00.00718-9 1 Vr BATATAIS/SP
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O prazo decadencial diz respeito ao período em que a Fazenda Pública deve constituir o crédito tributário. A

constituição do crédito, por sua vez, se dá com o lançamento, conforme artigo 142, do Código Tributário

Nacional.

Nos tributos sujeitos à lançamento por homologação, como é o caso, o contribuinte procede à antecipação do

pagamento da exação, mediante a apresentação de uma declaração.

Quando o sujeito passivo não paga e nem apresenta a declaração, deve-se observar a contagem do prazo

decadencial, na forma do artigo 173, I, Código Tributário Nacional, ou seja, a partir do ano seguinte ao que o

lançamento poderia ter sido efetuado. 

Contudo, havendo declaração, porém sem pagamento, entende-se que ocorreu o autolançamento, normalmente 30

dias após o vencimento, não havendo falar mais em decadência, mas somente em prescrição, nos termos da

Súmula 436, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco". 

 

No caso, consta da certidão de dívida ativa que o documento que originou o crédito tributário é o LDC -

lançamento de débito confessado, apresentado em 06/07/2000.

A execução fiscal foi proposta em 13/07/2005, portanto, após o prazo de cinco anos, de modo que a pretensão

encontra-se de fato prescrita.

 

Com relação à verba honorária, anoto que o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, estabelece a sua fixação

de forma equitativa nas causas em que a Fazenda Pública for vencida, o que é o caso dos autos.

Vale dizer que o Juiz deve se basear de acordo com o senso de justiça, equivalência e imparcialidade.

No caso, a questão em si não é de grande complexidade, sendo exorbitante a fixação dos honorários em 10% do

valor da causa. Contudo, certo é também que não se podem fixar os honorários advocatícios em patamares tão

baixos a desconsiderar a importância e a dignidade do trabalho do profissional, acabando por ensejar um

enriquecimento sem causa pela parte contrária, afinal, não se olvide que esta é quem provocou indevidamente a

demanda.

Destarte, entendo razoável a estipulação da verba honorária no montante de R$3.500,00.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para reduzir o valor da condenação em honorários advocatícios

para R$3.500,00.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-16.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2010.60.02.000346-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JAIR GREGORIO ALVES

ADVOGADO : SP124703 EVANDRO RUI DA SILVA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00003461620104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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1 - Ante o julgamento do Agravo Legal, encontra-se esgotado o ofício jurisdicional deste Relator, a teor do

disposto no artigo 463 do Código de Processo Civil.

 

2 - Fls. 131/137: Tendo em vista a interposição de Recurso Especial, encaminhem-se os autos à UVIP.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012556-81.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em razão do acordo celebrado pelas partes na audiência de conciliação, na Central de Conciliação da Justiça

Federal de Campinas, e tendo em vista a homologação da transação, bem como a extinção do processo, nos termos

do art. 269, inciso III c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a apelação interposta,

com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades legais, certifique-se o transito em julgado desta decisão e baixem os autos à vara de origem.

 

Publique-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005377-77.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.05.012556-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TAMARA BRIGIDA PADULA e outro(a)

: CARLOS FERNANDO PADULA

ADVOGADO : SP093586 JOSE CARLOS PADULA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES e outro(a)

No. ORIG. : 00125568120104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.00.005377-5/SP

APELANTE : TNT ARACATUBA TRANSPORTES E LOGISTICA S/A

ADVOGADO : SP152232 MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela impetrante, TNT ARAÇATUBA TRANSPORTES E LOGÍSTICA S/A,

contra decisão monocrática proferida por este Relator que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, negou seguimento à apelação por ela interposta.

 

A decisão ora agravada foi proferida em sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento da contribuição prevista no inciso IV, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, cuja redação foi

dada pela Lei 9.876/99, bem como assegurar o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

A impetrante alega, em suma, que é inconstitucional a cobrança da contribuição de 15% (quinze por cento) sobre

o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços prestados por cooperados por

intermédio de cooperativas de trabalho.

 

O douto juiz de primeiro grau julgou improcedente a impetração e denegou a segurança requerida, extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Inconformada, a impetrante apelou da sentença, repisando os argumentos ventilados na exordial.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, este Relator negou seguimento à apelação.

 

Contra a r. decisão monocrática a impetrante interpôs agravo legal, ao qual foi negado provimento pela E. Quinta

Turma deste Tribunal.

 

Na sequência, a impetrante interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição da República, pugnando pela reforma do decisum "para reconhecer a inexistência de relação jurídica

válida relativamente ao recolhimento da contribuição previdenciária de 15% sobre o valor da fatura paga para as

cooperativas de trabalho, declarando, assim, a inconstitucionalidade "incidenter tantum" do artigo 1º, da Lei nº

9.876/99, na parte que alterou o inciso IV, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91", fls. 458/459.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 476), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 439/446 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Da Prescrição

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00053777720114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     726/2606



conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 06/04/2011,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 06/04/2006.

 

Da inconstitucionalidade da exação 

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela,

bem como o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título.
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Dos critérios de compensação

 

Seguindo a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, entendo que são aplicáveis à

compensação as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do

contribuinte).

 

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a

incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação,

estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

'A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública'.

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

'É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'.

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

'6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias'. 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a
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lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6.No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7.Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após a sua vigência).

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a fatura de serviços

prestados pelas cooperativas são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do empregador

que incidem sobre folha de salários.

 

Da correção monetária e dos juros de mora

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
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AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a
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partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que os pagamentos indevidos são posteriores à vigência da Lei nº 9.250/95, deve ser

aplicada a taxa SELIC, a título de juros de mora e atualização monetária, desde o pagamento indevido, em

conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei
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11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.
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Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Da aplicação do art. 170-A do CTN

 

No tocante à aplicação do art. 170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito,

sedimentou entendimento no sentido de que o referido artigo aplica-se somente às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar nº. 104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 10.02.2009, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001

(10.01.2001), razão pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL e profiro, em juízo de retratação, nova decisão para dar provimento à apelação da impetrante

para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária instituída pela Lei nº 8.212/91, art. 22, inciso IV, na

redação da Lei nº 9.876/99, garantindo-se à impetrante o direito de compensar, observando-se os critérios acima

explicitados.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019703-42.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela impetrante, SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA., contra decisão

monocrática que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação por

ela interposta.

 

A decisão ora agravada foi proferida em sede de mandado de segurança em que a impetrante se insurge contra as

2011.61.00.019703-7/SP

APELANTE : SPREAD TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

: SP158120 VANESSA PEREIRA RODRIGUES DOMENE

: SP197618 CARINA ELAINE DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00197034220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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disposições do artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, objetivando o

afastamento da contribuição de 15% (quinze por cento) incidente sobre a nota fiscal ou fatura de serviços

prestados por cooperativas. 

 

O douto juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido e denegou a segurança requerida. 

 

Inconformada, a impetrante apelou da sentença, alegando que a contribuição introduzida pela Lei nº 9.876/99 não

encontra amparo na Constituição, vez que: a LC nº 84/96 não poderia ser revogada por lei ordinária; não foi

veiculada por meio de lei complementar; sua base de cálculo não corresponde àquela indicada na Constituição

Federal. 

 

Negado seguimento à apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Contra a decisão monocrática a autora interpôs agravo legal, ao qual foi negado provimento pela E. Quinta Turma

deste Tribunal.

 

Na sequência, a autora interpôs recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição da República, pugnando pela reforma do decisum "no sentido de declarar, incidenter tantum, a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 9.876/99, que incluiu no artigo 22 da Lei nº 8.212/91 o inciso IV, uma

vez que a exigência do recolhimento da contribuição social no percentual de 15%, em relação à recorrente,

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços emitidas pelas cooperativas, ofende

de forma flagrante os artigos 146, III, "c"; 195, I e § 4º c/c 154, I; 5º, caput e 150, II, todos da Constituição

Federal", fls. 309/310. 

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta Corte (fl. 358), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 264/271 com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP, retornaram os autos a este Relator, nos termos do § 3º, do art. 543-B do CPC, para

novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

No primeiro julgamento, a Turma julgadora entendeu que o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.876/99, que instituiu a cobrança da contribuição previdenciária sobre a fatura de

serviços prestados pelas cooperativas, não padece do vício de inconstitucionalidade.

 

Ocorre, no entanto, que tal entendimento vai de encontro à orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal -

STF, quando do julgamento do RE 595.838/SP, submetido à sistemática da repercussão geral nos termos do

previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, no bojo do qual foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo

legal em questão, vez que este, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura, extrapolou a regra contida na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

 

Transcrevo, abaixo, a ementa do referido julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV,

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS

TOMADORAS DE SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA.

TRIBUTAÇÃO DO FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, § 4º, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.
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2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de cobrança da exação prevista no dispositivo legal em tela.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL e profiro, em juízo de retratação, nova decisão para dar provimento à apelação da impetrante

para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária, na forma da fundamentação acima.

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006672-37.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelas Sras. Gloria Maria de Arruda, Glorilza Maria de Arruda e Dalva

Regina de Arruda em face da sentença de fls. 124/128, proferida em ação ordinária objetivando a reversão de

benefício de pensão por morte de militar inicialmente concedida à esposa, genitora das autoras, proposta contra a

União Federal, cujo decisum foi de improcedência do pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Insurgem-se as apelantes alegando, em síntese, que seu padrasto (devidamente casado com sua mãe pelo regime

de comunhão universal de bens, assumiu a condição de pai de fato, caracterizando vínculo paternal socioafetivo,

em virtude do falecimento precoce do pai biológico), optou pelo desconto de 1,5% em sua remuneração mensal

exclusivamente para fins de garantir a pensão para as enteadas, equiparadas a filhas por afinidade, além de já

contribuir com 7,5% obrigatório. Assim, o militar contribuía para pensão com 9,0% para fins de assegurar os

direitos inerentes à Lei nº 3.765/1960.

2011.61.05.006672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GLORIA MARIA DE ARRUDA OLSEN e outros

: GLORIZA MARIA DE ARRUDA

: DALVA REGINA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP207365 THIAGO ARRUDA PICCIONE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00066723720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     736/2606



 

Pretendem as autoras, na qualidade de filhas de criação (enteadas), a reforma do decisum, no sentido de obter a

concessão de pensão militar por morte de seu padrasto, cujo óbito ocorreu em 13/12/2005, por reversão, em razão

do falecimento de sua mãe, em 09/11/2010, que era viúva do ex-militar. Defendem a interpretação ampla do

conceito de entidade familiar, nos termos dos artigos 226, §3º e 227, §6º da Constituição Federal. A apelação foi

recebida em seu duplo efeito.

 

Em contrarrazões ao recurso de apelação, a União Federal alega, em síntese, que com o advento da Medida

Provisória nº 2.215-10/2001, a redação original do artigo 7º da Lei nº 3.765/1960 sofreu uma alteração, passando a

elencar a enteada como beneficiária da pensão militar. Entretanto, referida MP extinguiu o direito dos filhos ou

enteados maiores de 21 anos de idade. Alega que a legislação aplicável é aquela à época do óbito, ou seja, Lei nº

3.765/1960 com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10/2001.

 

Foi solicitada a prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 1.211-A, do CPC (fl. 121).

 

Os autos subiram a esta E. Corte.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento fundamentado, positivado no art. 131 do

CPC.

 

 

 

Ab inito, quanto ao conceito de filiação dentro do contexto normativo constitucional e, em especial, para fins de

concessão de pensão por morte de militar para enteados (relação de vínculo afetivo), convém colocar o

posicionamento firmado no julgamento do AgRg no REsp 1.190.384/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 2/9/2010, da Sexta Turma do STJ, que se manifestou no seguinte sentido:

 

" ... por "filhos de qualquer condição" deve-se entender, também, aquela pessoa que foi acolhida, criada, mantida

e educada pelo militar, como se filha biológica fosse, embora não tivesse com ele vínculo sanguíneo.

A regra, que já era ampla, ganhou, com a Carta Magna, maior abrangência, a qual veio intensificar a proteção à

família e à filiação, repelindo quaisquer formas de discriminação advindas dessas relações.

Se em 1960, a norma inserta no inciso II do citado artigo 7º já acolhia ao seu abrigo as filhas "de qualquer

condição" , com muito mais razão deve, após a vigência da Constituição de 1988, ser defendida a instituição

familiar, dando-se uma conotação muito mais ampla à conferida na época em que foi editado aquele diploma

legal.

Com efeito, a Constituição de 1988 reconheceu como entidade familiar não só aquela constituída através do
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casamento, mas também a decorrente da "união estável entre o homem e a mulher" (artigo 226, parágrafo 3º) e a

"comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes".

Houve, portanto, uma clara opção por desvincular o conceito de família da idéia de "laços de sangue",

possibilitando aos "filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção" os mesmos direitos,

proibidas quaisquer discriminações.

Assim, é de se interpretar o artigo 7º, inciso II, da Lei nº 3.765/60, à luz da Constituição Federal, e estender o

benefício ao "filho de criação", que, na história da nossa sociedade, é aquela criança acolhida como se filho

fosse, embora sem vínculo de sangue, e assim é criada, mantida e educada".

 

 

Assim restou ementado o referido entendimento, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE.

REVERSÃO DO DIREITO. FILHA MAIOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 7º, INCISO II, DA LEI Nº 3.765/60. LEI

DE REGÊNCIA NA DATA DO ÓBITO. PRECEDENTES.

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento de que a lei aplicável à pensão é aquela que estava em

vigor por ocasião da morte do instituidor do benefício (Súmula do STJ, Enunciado nº 340).

2. O artigo 7º, inciso II, da Lei nº 3.765/60 garante o recebimento da pensão militar somente às filhas "de

qualquer condição", excluindo os filhos maiores de idade que não sejam interditos ou inválidos. Precedentes.

3. Equipara-se à condição de filha a enteada criada e mantida pelo militar, instituidor da pensão, o qual, a

despeito da ausência de laços sanguíneos, dispensou-lhe o mesmo tratamento que se dá a filho biológico

(artigo 7º, inciso II, da Lei nº 3.765/60 combinado com o artigo 50, parágrafo 2º, Lei nº 6.880/80). Precedentes.

4. Agravos regimentais improvidos.

(AgRg no REsp 1190384/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 02/09/2010)

 

 

In casu, ao compulsar os autos, observa-se que o padrasto atraiu para si a responsabilidade pela criação das

enteadas, que ficaram órfãs do pai biológico na infância, assumindo a responsabilidade quanto a assistência

alimentar das requerentes e de sua mãe, suas dependentes econômicas, se posicionando como pai publicamente,

continuamente e duradouramente. Existindo elementos suficientes à demonstração da paternidade socioafetiva das

autoras em relação ao de cujus, justifica-se o deferimento da equiparação das autoras a filhas para fins de

percebimento de pensão.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. MILITAR.

PENSÃO. ENTEADA. LEI N. 6.880/80. LEI N. 3.765/60. LEI DE REGÊNCIA ESTABELECIDA CONFORME A

DATA DO REGISTRO DE ÓBITO DO INSTITUIDOR. ENUNCIADO 83 DA SÚMULA DO STJ.

1. Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, o direito à pensão submete-se à legislação vigente ao

tempo do óbito de seu instituidor (Enunciado 83 da Súmula do STJ).

2. Conclui-se por filho a pessoa criada e mantida pelo militar, instituidor da pensão, o qual, a despeito da

ausência de laços sanguíneos, dispensou tratamento semelhante ao dos filhos biológicos (art. 7º, inciso II, da

Lei n. 3.765/60).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ. AgRg no REsp 601.721/PE, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

MILITAR. RECURSO ESPECIAL. FILHA DE CRIAÇÃO DE MILITAR, FORMALMENTE ADOTADA PELA

VIÚVA APÓS O FALECIMENTO DE SEU ESPOSO. DIREITO À PENSÃO APÓS A MORTE DA MÃE

ADOTIVA.

1. Conforme preceitua o art. 7º, inciso II, da Lei n.º 3.765/60, a pensão militar é deferida "aos filhos de

qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos". Por filhos

de qualquer condição deve-se entender, também, aquela pessoa que foi acolhida, criada, mantida e educada

pelo militar, como se filha biológica fosse, embora não tivesse com ele vínculo sangüíneo.

2. A Carta Magna conferiu maior abrangência ao mencionado dispositivo, intensificando a proteção à família

e à filiação e repelindo quaisquer formas de discriminação advindas dessas relações.

3. Na hipótese em apreço, restou sobejamente demonstrado que a ora Recorrida ostenta a condição de filha do de
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cujus, tendo a sua adoção pela viúva apenas formalizado uma situação de fato preexistente. Por essa razão,

preenche a Autora os requisitos legais para que lhe seja deferido o benefício pleiteado.

4. Recurso especial desprovido.

(STJ. REsp 370.067/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005,

p. 452)

 

 

Cabe também destacar a orientação do Supremo Tribunal Federal - STJ, que vem ampliando o conceito de

entidade familiar, verbis: "A DIMENSÃO CONSTITUCIONAL DO AFETO COMO UM DOS FUNDAMENTOS

DA FAMÍLIA MODERNA. - O reconhecimento do afeto como valor jurídico impregnado de natureza

constitucional: um novo paradigma que informa e inspira a formulação do próprio conceito de família. Doutrina.

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E BUSCA DA FELICIDADE. - O postulado da dignidade da pessoa

humana, que representa - considerada a centralidade desse princípio essencial (CF, art. 1º, III) - significativo

vetor interpretativo, verdadeiro valor-fonte que conforma e inspira todo o ordenamento constitucional vigente em

nosso País, traduz, de modo expressivo, um dos fundamentos em que se assenta, entre nós, a ordem republicana e

democrática consagrada pelo sistema de direito constitucional positivo. Doutrina. - O princípio constitucional da

busca da felicidade, que decorre, por implicitude, do núcleo de que se irradia o postulado da dignidade da pessoa

humana, assume papel de extremo relevo no processo de afirmação, gozo e expansão dos direitos fundamentais,

qualificando-se, em função de sua própria teleologia, como fator de neutralização de práticas ou de omissões

lesivas cuja ocorrência possa comprometer, afetar ou, até mesmo, esterilizar direitos e franquias individuais. -

Assiste, por isso mesmo, a todos, sem qualquer exclusão, o direito à busca da felicidade, verdadeiro postulado

constitucional implícito, que se qualifica como expressão de uma idéia-força que deriva do princípio da essencial

dignidade da pessoa humana" (STF. RE 477554, AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

julgado em 16/08/2011, DJe-164 DIVULG 25-08-2011 PUBLIC 26-08-2011 EMENT VOL-02574-02 PP-00287

RTJ VOL-00220- PP-00572).

 

 

Ademais, nesse contexto, cabe destacar que o Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880/1980), em seu artigo 50,

parágrafo 2º, inciso VI, quando cuida dos dependentes, equipara à mesma qualidade de filho, o enteado, o filho

adotivo e o tutelado, verbis:

 

 

Art. 50. São direitos dos militares:

(...)

§ 2° São considerados dependentes do militar:

(...)

II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;

III - a filha solteira, desde que não receba remuneração;

IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba remuneração;

(...)

VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e IV;

 

Portanto, restam equiparadas, para fins de pensão militar, as enteadas, ora autoras, a filhas do de cujus.

 

A Medida Provisória nº 2.131/2000 (reeditada atualmente sob o nº 2.215-10/2001) que trata sobre a reestruturação

da remuneração dos militares, modificou a Lei nº 3.765/1960 e restringiu a pensão por morte aos filhos menores,

ou maiores até completarem 24 anos no caso de serem estudantes universitários, porém, estabeleceu a

possibilidade de manutenção da pensão vitalícia às filhas de militares mediante o pagamento adicional de 1,5%

nas contribuições previdenciárias daqueles que não renunciaram ao benefício, previsto na regra de transição (art.

31, § 1º da MP 2.131/2000).

 

 

Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960. 

(Antes das alterações promovidas pela MP 2.215-10/2001)

Dos Beneficiários e sua habilitação.

Art. 7º A pensão militar defere-se na seguinte ordem:

I - à viúva;
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II - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou

inválidos;

III - aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições estipuladas para os filhos;

IV - à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai inválido ou interdito;

V - às irmãs germanas e consangüíneas, solteiras, viúvas ou desquitadas, bem como aos irmãos menores

mantidos pelo contribuinte, ou maiores interditos ou inválidos;

VI - ao beneficiário instituído, desde que viva na dependência do militar e não seja do sexo masculino e maior de

21 (vinte e um) anos, salvo se fôr interdito ou inválido permanentemente.

§ 1º A viúva não terá direito à pensão militar se, por sentença passada em julgado, houver sido considerada

cônjuge culpado, ou se, no desquite amigável ou litigioso, não lhe foi assegurada qualquer pensão ou amparo

pelo marido.

§ 2º A invalidez do filho, neto, irmão, pai, bem como do beneficiário instituído comprovar-se-á em inspeção de

saúde realizada por junta médica militar ou do Serviço Público Federal, e só dará direito à pensão quando não

disponham de meios para prover a própria subsistência.

 

Medida provisória nº 2215-10, de 31.8.2001:

Artigo 31: Fica assegurada aos atuais militares, mediante contribuição específica de um vírgula cinco por cento

das parcelas constantes do art. 10 desta Medida Provisória, a manutenção dos benefícios previstos na Lei no

3.765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000.

§ 1o Poderá ocorrer a renúncia, em caráter irrevogável, ao disposto no caput, que deverá ser expressa até 31 de

agosto de 2001.

§ 2o Os beneficiários diretos ou por futura reversão das pensionistas são também destinatários da manutenção

dos benefícios previstos na Lei no 3.765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000.

 

 

Assim, se estabeleceu uma regra de transição para aqueles que já fossem militares ao tempo da edição da Medida

Provisória nº 2.131/00 e optassem por manter os benefícios da Lei nº 3.765/60, para garantir aos seus

beneficiários, inclusive as filhas maiores, de qualquer condição, na data do falecimento do militar que tivesse feito

a opção, a incorporação ao seu patrimônio jurídico do direito de receber a pensão. Nesse contexto, a filha de

militar, mesmo maior de 21 anos, independentemente do estado civil, tem direito à pensão do pai se ele já era

militar à época da entrada em vigor da Medida Provisória e optou pelo desconto.

 

Colaciono abaixo decisão proferida, por maioria, pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO. PENSÃO MILITAR. FILHA MAIOR E CAPAZ. ART. 7° DA LEI N° 3.765/60.

ART. 31 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10/01. REGRA DE TRANSIÇÃO. CONTRAPRESTAÇÃO

REALIZADA PELO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO.

1. O benefício de pensão por morte de servidor militar, regulado pela Lei nº 3.765/60, foi parcialmente alterado

pela Medida Provisória nº 2.215-10/01.

2. Os que eram militares na data da entrada em vigor da mencionada medida provisória adquiriram o direito

de manter, no rol de beneficiários, filha maior e capaz, tal como previsto no art. 7º da Lei nº 3.765/60, desde

que optassem por contribuir com mais 1,5% de sua remuneração, além dos 7,5% obrigatórios. A regra de

transição entre o novo e o antigo regime de pensão militar está diretamente ligada a essa contraprestação

específica.

3. Verificada, como na espécie, a contribuição realizada pelo servidor consoante o art. 31 da Medida Provisória

n° 2.215-10/01, é assegurada à filha capaz maior de 21 anos a manutenção da pensão prevista na redação

original da Lei n° 3.765/60, art. 7°.

4. Recursos especiais da ex-mulher e da filha, não-conhecidos, e recurso especial da União, provido.

(STJ. REsp 871.269/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel. p/ Acórdão Ministro NILSON

NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJe 12/05/2008) grifo nosso.

 

 

In casu, o militar não renunciou à manutenção do benefício para as filhas maiores e capazes e, por sua livre opção,

sofreu desconto em seus proventos, a título de contribuição de 1,5% até a data de seu óbito, uma vez que já era

servidor militar desde 04/04/1945, antes da edição da MP 2.131/2000. A regra de transição para os que já eram

militares previa que os que desejassem continuar na regra antiga, deveria permitir o desconto de mais 1,5%:

 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EX-MILITAR DA RESERVA NÃO REMUNERADA. DEMISSÃO A
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PEDIDO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. DIREITO À MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS

NA LEI Nº 3.765/60.AUSÊNCIA. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE MILITAR. ESTATUTO DOS

MILITARES (LEI Nº 6.880/80). APLICAÇÃO AO CASO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. A Medida Provisória nº 2.131/2000, reeditada sob o nº 2.215-10/2001, assegurou aos ex-militares "demitidos a

pedido", que contribuíam para a pensão militar até 29 de dezembro de 2000, o direito de continuarem como

contribuintes da pensão militar isolada.

2. Além disso, garantiu aos que eram militares à época da sua edição, ativos ou inativos, o direito à

manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765/60, dentre os quais o reconhecimento do direito das filhas

maiores à pensão, mediante a contribuição adicional de 1,5%.

3. O oficial "demitido a pedido" antes do advento da aludida Medida Provisória, e transferido para a reserva não

remunerada, não se enquadra no conceito de militar (Lei nº 6.880/80), não tendo direito adquirido à manutenção

da pensão nos termos do art. 7º da Lei nº 3.765/60.

4. Aplicação ao caso do princípio tempus regit actum, segundo o qual a lei que a rege a concessão de pensão por

morte é aquela vigente quando da ocorrência do fato gerador, ou seja, à época do óbito do instituidor do

benefício.

5. Recurso especial improvido.

(STJ. REsp 889.196/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

25/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

 

RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO. PENSÃO MILITAR. FILHA MAIOR E CAPAZ. ART.7° DA LEI N° 3.765/60.

ART. 31 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10/01. REGRA DE TRANSIÇÃO. CONTRAPRESTAÇÃO

REALIZADA PELO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO.

1. O benefício de pensão por morte de servidor militar, regulado pela Lei nº 3.765/60, foi parcialmente alterado

pela Medida Provisória nº 2.215-10/01.

2. Os que eram militares na data da entrada em vigor da mencionada medida provisória adquiriram o direito

de manter, no rol de beneficiários, filha maior e capaz, tal como previsto no art. 7º da Lei nº 3.765/60, desde

que optassem por contribuir com mais 1,5% de sua remuneração, além dos 7,5% obrigatórios. A regra de

transição entre o novo e o antigo regime de pensão militar está diretamente ligada a essa contraprestação

específica.

3. Verificada, como na espécie, a contribuição realizada pelo servidor consoante o art. 31 da Medida Provisória

n° 2.215-10/01, é assegurada à filha capaz maior de 21 anos a manutenção da pensão prevista na redação

original da Lei n° 3.765/60, art. 7°.

4. Recursos especiais da ex-mulher e da filha, não-conhecidos, e recurso especial da União, provido.

(STJ. REsp 871.269/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel. p/ Acórdão Ministro NILSON

NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJe 12/05/2008)

 

 

Na espécie, verifica-se que o militar efetivamente contribuiu com o referido percentual, especificamente para

garantir o benefício às enteadas, pois não tinha filhas, razão pela qual assegurou a aplicação da referida regra de

transição a seu caso. Não se pode transformar um contribuinte de direito em mero contribuinte de fato, sob pena

de causar o enriquecimento sem causa da União Federal. Se não era possível habilitar as enteadas para fins de

pensão, não deveria a entidade ou órgão público ter aceitado descontar a contribuição específica de 1,5% do

militar e criado a expectativa de futuro recebimento do benefício em questão.

 

O artigo 31 da MP n. 2.215-10/2001 assegurou aos militares, à época da sua entrada em vigor, e nas condições ali

expressas, os mesmos direitos constantes da Lei n. 3.765/60, que considerava a filha de qualquer condição como

beneficiária da pensão militar, desde que o militar contribuísse com a parcela de 1,5% (um e meio por cento)

incidente sobre os proventos, de forma que a discordância deveria ser manifestada expressamente até o dia

31/08/2001. Destarte, não se mostra razoável a manutenção do desconto de 1,5% a título de contribuição no

contracheque do militar que não possui descendentes biológicos do sexo feminino. A continuidade de desconto de

contribuição sem a contrapartida do benefício configura enriquecimento sem causa ou ilícito da Administração.

Negar o direito às filhas é negar o direito ao militar, que, provavelmente, só autorizou o desconto para fins de

garantir às filhas o direito a pensão.

 

A redação original do artigo 7º da Lei n. 3.765/60 não impôs nenhuma restrição quanto à percepção da pensão

pelas filhas de qualquer condição do militar instituidor do benefício. Ou seja, incluem-se no rol de beneficiárias as

filhas maiores, capazes e casadas, situação observada no presente caso. A propósito:
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RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO. PENSÃO MILITAR. FILHA MAIOR E CAPAZ. ART. 7° DA LEI N° 3.765/60.

ART. 31 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10/01. REGRA DE TRANSIÇÃO. CONTRAPRESTAÇÃO

REALIZADA PELO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO.

1. O benefício de pensão por morte de servidor militar, regulado pela Lei nº 3.765/60, foi parcialmente alterado

pela Medida Provisória nº 2.215-10/01.

2. Os que eram militares na data da entrada em vigor da mencionada medida provisória adquiriram o direito de

manter, no rol de beneficiários, filha maior e capaz, tal como previsto no art. 7º da Lei nº 3.765/60, desde que

optassem por contribuir com mais 1,5% de sua remuneração, além dos 7,5% obrigatórios. A regra de transição

entre o novo e o antigo regime de pensão militar está diretamente ligada a essa contraprestação específica.

3. Verificada, como na espécie, a contribuição realizada pelo servidor consoante o art. 31 da Medida Provisória

n° 2.215-10/01, é assegurada à filha capaz maior de 21 anos a manutenção da pensão prevista na redação

original da Lei n° 3.765/60, art. 7°. 

4. Recursos especiais da ex-mulher e da filha, não-conhecidos, e recurso especial da União, provido.

(STJ. REsp 871269/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel. p/ Acórdão Ministro NILSON

NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJe 12/05/2008). (grifo nosso)

 

 

Também merece destaque o disposto no artigo 24, da Lei nº 3.765/1960:

 

Art. 24. A morte do beneficiário que estiver no gôzo da pensão, bem como a cessação do seu direito à mesma, em

qualquer dos casos do artigo anterior importará na transferência do direito aos demais beneficiários da mesma

ordem, sem que isto implique em reversão; não os havendo, pensão reverterá para os beneficiários da ordem

seguinte.

 

 

Nessa linha, cabível a concessão da pensão, pois a referida lei não restringia o benefício apenas aos descendentes

que comprovassem a dependência econômica, mas, expressamente, autorizava a reversão da pensão para os

beneficiários da ordem estabelecida pela norma, no caso de morte do beneficiário anterior.

 

Portanto, as filhas do militar têm garantido o direito ao benefício de pensão, cujas regras para concessão serão as

vigentes ao tempo do óbito do seu instituidor, consoante reiterada jurisprudência do STF e do STJ (AI-AgR

438.772/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, STF, DJ 30.11.7; AgRg no REsp 601.721/PE,

Relator Ministro Celso Limongi, 6ª Turma, DJ de 1.1.2010; AgRg no REsp 1.024.344/SC, Rel. Min. OG

FERNANDES, Sexta Turma, DJe 6.10.8).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e §1-A do Código de Processo Civil, dou provimento integral

ao recurso de apelação das autoras, no sentido de reformar o decisum de fls. 124/128, conforme fundamentação

exposta.

 

Decorrido o prazo sem interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-93.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou parcialmente procedentes embargos do

devedor, para declarar a nulidade de cláusula de constituição de fiança e prever o pagamento de honorários de

advogado de R$ 2.000,00.

 

Decidiu o Juiz de Origem que Luís Antônio Caliani Zanelli, como associado de entidade que contratou a aquisição

financiada de imóvel, não pode assumir a qualidade de fiador, seja porque é beneficiário de programa de

assentamento rural, seja porque ele tem direito à individualização da dívida.

 

Considerou que a cláusula do financiamento que confere aos associados responsabilidade solidária pela devolução

dos valores emprestados fere o princípio da função social e a equidade contratual.

 

Sustenta a União que o mútuo celebrado entre o Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra e a

Associação dos Agricultores Familiares da Fazenda São José prevê expressamente outorga de fiança pelos

agricultores.

 

Argumenta que não houve qualquer vício de manifestação de vontade, os princípios da boa-fé e da probidade

impõem a devolução do empréstimo e a aquisição de propriedade para posterior distribuição aos trabalhadores

rurais garante o cumprimento da função social.

 

Afirma que a individualização da dívida assegurada pela Lei n° 11.775/2008 pressupõe a adesão de todos os

beneficiários e o pagamento de uma parte do débito pela associação financiada. Alega que nenhuma das condições

foi satisfeita, o que impossibilita a aplicação do programa de regularização.

 

Luís Antônio Caliari Zanelli e Eliete Ricci Zanelli apresentaram resposta ao recurso (fls. 468/484).

 

Decido.

 

Deve incidir a remessa oficial. Sem elementos que possibilitem a quantificação da sucumbência, prevalece o

interesse pela integridade do patrimônio público (Súmula n° 490 do STJ).

 

A garantia fidejussória coletiva, além de ferir a função social do contrato e a equidade, contraria a própria

regulamentação do financiamento concedido nos programas de reordenação fundiária e de assentamento rural. 

 

A criação de cooperativas e associações para a intermediação da aquisição de propriedade rural representa uma

estratégia de defesa dos interesses dos trabalhadores do campo. Através da coesão institucional, eles conseguem

planejar um empreendimento específico e negociar a concessão de crédito bancário.

 

A Constituição Federal prevê como instrumento de política agrícola o cooperativismo e o associativismo (artigo

187, VI).

2011.61.12.006447-8/SP
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A exigência de que o produtor rural seja fiador da totalidade da dívida produz onerosidade excessiva.

 

A concepção de entidade representativa é feita com o propósito de otimizar o acesso à terra; a responsabilidade

pelo pagamento total do débito, mesmo que ultrapasse o valor da cota atribuída a cada trabalhador, foge

inteiramente do objetivo da articulação institucional.

 

A cláusula que prevê a caução fidejussória dificulta o cumprimento da função social abrangida pelo mútuo -

habitação e desenvolvimento rural - e desequilibra a relação contratual, trazendo desvantagem exagerada aos

produtores destituídos de meios fundiários (artigo 51, IV, da Lei n° 8.078/1990).

 

Os programas financiados pelo Fundo de Terras e da Reforma Agrária = Banco da Terra também vetam a outorga

de fiança coletiva ou estimulam, no mínimo, a supressão do instrumento.

 

A Lei Complementar n° 93/1998 estabelece que os financiamentos obtidos por cooperativa ou associação para a

aquisição de propriedade rural devem vir acompanhados da entrega de unidades autônomas ao trabalhador e do

rateio das despesas da terra e da infraestrutura comunitária (artigo 10, §2°). 

 

O custo do empréstimo será distribuído pelos associados e cooperados, que prestarão proporcionalmente as

garantias pessoais.

 

A responsabilidade indiscriminada pelo crédito bancário é incompatível com a repartição de todos os desembolsos

efetuados na implantação do assentamento rural.

 

 De qualquer forma, a Lei n° 11.775/2008 prevê a extinção do gravame coletivo (artigo 26, §3°). Através do

mecanismo de individualização da dívida, os produtores contemplados assumem uma fatia do financiamento e se

exoneram por completo das fianças outorgadas. Apenas as garantias reais - hipoteca - subsistem.

 

A adesão de todos os beneficiários constitui o único requisito legal para a regularização (artigo 26, §1°). 

 

A Associação dos Agricultores Familiares da Fazenda São José não conseguiu até agora ativar o programa, porque

o Estado de São Paulo recusa a legitimação de posse de terras devolutas por pessoa jurídica. O Município de

Presidente Prudente transferiu o domínio pleno das glebas que lhe pertenciam.

 

Se a individualização da dívida ocorrer, não haverá empecilho a que cada associado ou cooperado invoque a posse

individual para obter a alienação da gleba junto ao Estado de São Paulo.

 

A garantia fidejussória coletiva não pode, portanto, subsistir, o que autoriza a nulidade da execução.

 

A distribuição das despesas processuais e dos honorários de advogado seguiu a legislação aplicável à União. O

valor de R$ 2.000,00 reflete o fundamento da equidade, que atua como moderador das condenações proferidas

contra a Fazenda Pública (artigo 20, §3° e §4°, do CPC).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005317-43.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravos legais previstos no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interpostos por RIGHI E

RIGHI LTDA e a União Federal, contra a r. decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação e à

remessa oficial mantendo-se a contribuição ao FGTS em relação ao terço constitucional de férias gozadas, aviso

prévio indenizado, 15(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente.

 

A parte impetrante agrava argüindo que não deve ser exigida as contribuições ao FGTS sobre as faltas

abonadas/justificadas, bem como em relação aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente.

Agrava também em relação ao aviso prévio indenizado e o terço constitucional de férias. Por fim, agrava em

relação ao direito de compensar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil. Desta

forma, defende que em juízo de retratação que se dê provimento ao recurso, ou que se leve em mesa para

julgamento.

 

A União Federal agrava arguindo a legalidade e constitucionalidade das contribuições ao FGTS sobre todas as

verbas descritas na inicial.

 

Cumpre decidir.

 

No caso, revendo os autos constato que assiste razão à agravante RIGHI E RIGHI LTDA, razão pela qual, com

fundamento no §1º do art. 557 do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão agravada e passo à análise do

recurso interposto.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e
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certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

A impetrante é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição ao FGTS sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

A Súmula 353 do STJ estabelece que "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS."

 

Assim, deve ser aplicada ao presente caso a legislação específica do FGTS, tendo em vista que as contribuições a

ele referentes possuem natureza trabalhista e social. Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO EMBARGANTE PROVIDA.

HONORÁRIOS.

I - Além de apresentar a impugnação aos embargos à execução, a União Federal (Fazenda Nacional) procedeu à

juntada das peças do procedimento administrativo, onde consta, inclusive, que a devedora sequer apresentou

defesa no momento oportuno. Desta feita, não há que se falar em cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada.

II - Mérito. Execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de Associação Esportiva Araçatuba e o representante

Antonio Edwaldo Costa, cujo nome consta da Certidão de Dívida Inscrita - CDI. Para que o administrador da

devedora seja responsabilizado pela dívida, imprescindível que a exeqüente comprove que a empresa executada

se dissolveu irregularmente. Tal premissa se faz necessária porque as contribuições destinadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária, o que impede a aplicação das regras do

Código Tributário Nacional. Entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.(grifo

nosso)

III - Consta dos autos certidão do Oficial de Justiça atestando o exercício das atividades da devedora no

endereço de seu domicílio fiscal. Por esta razão, não há como, neste momento, estender ao embargante a

responsabilidade pelos débitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS contraídos pela executada.

IV - Preliminar rejeitada. Apelação do embargante provida. Honorários.

(TRF 3ª Região, AC 0006908-90.2005.4.03.6107, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecília Mello, DJ

16/04/2013) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .

1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em

aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.

2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições,

inclusive, no tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial

a que se nega provimento."

(REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010,

DJe 03/02/2011)

 

A hipótese fática que define a incidência das contribuições ao FGTS está prevista no artigo 15 da Lei 8.036/90,

cujo caput dispõe:

 

"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965."

 

O dispositivo é expresso ao mencionar a remuneração como referência de cálculo para o depósito em conta

bancária vinculada ao fundo, ressaltando a inclusão das parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT, além
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de outros dispositivos, na definição de remuneração.

 

O § 6º do mesmo dispositivo, por sua vez, faz alusão a hipóteses excluídas da definição de remuneração, sendo

aquelas previstas no artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91:

 

§ 6º - Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)

 

Todavia, revendo meu posicionamento entendo como natureza indenizatória o aviso prévio indenizado. No

tocante às férias indenizadas, ao terço constitucional correspondente, bem como ao vale transporte, há

expressa exclusão das importâncias recebidas para efeitos de incidência de contribuições de FGTS, como se infere

do artigo 28, § 9º, "d" da Lei nº 8.212/91.

 

A alínea "e", item 7, do mesmo dispositivo exclui importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salário, conforme se verifica:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente

(...)

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT

e) as importâncias:

(...)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário

 

Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ, já firmou entendimento no sentido de que não

possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição. (AgRg no RESP nº 1086595/RS,

2ª Turma,Rel. Min. Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no RESP Nº 1037482/PR,1ª.Turma,Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe 12032009; Resp nº 768255, 2ª. Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,DJU 16/05/2006, pág. 207)

 

Com relação à compensação, não é aplicável a ela a legislação tributária (A Súmula 353 do STJ estabelece que

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS."), seja em relação

a prazo prescricional/decadencial, seja em relação aos institutos de compensação e restituição. Eventual restituição

dos valores pagos indevidamente poderá ser pleiteada em ação própria e não em sede de mandado de segurança.

 

À vista do referido e, em juízo de retratação nos termos do §1º do art.557 do CPC, reconsidero a decisão agravada

e, em novo julgamento, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da fundamentação acima,

restando prejudicado o mérito dos agravos legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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Desistência

Fls. 527/531: recebo como pedido de desistência e com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil,

homologo o pedido de desistência do recurso.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Publique-se

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007874-93.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação civil pública ajuizada por ASSOCIAÇÃO DOS MILITARES AMPARADOS

PELA LEI 3.953/61, em face de UNIÃO FEDERAL, com o objetivo de: (i) que todos os seus associados sejam

integrados e promovidos à graduação de suboficial, nos termos da Lei nº 3.953/61; (ii) que seja reconhecida aos

associados a "régua de regime de progressão de carreira", possibilitando a promoção a graus hierárquicos

superiores à graduação de suboficial; (iii) obter a integralização de todos os valores de natureza alimentar; (iv)

declarar-se a inconstitucionalidade dos artigos 5º, I, II e III, da Lei nº 12.158/09; (v) respeitar os proventos das

viúvas pensionistas; (vi) que as promoções observem o disposto no artigo 24 do Decreto nº 68.951/71, em

igualdade de condições com aquelas promovidas pela Marinha do Brasil, bem como o ressarcimento de preterição,

da data do interstício até aquela do desligamento do serviço ativo; (vii) receber pagamento das diferenças de soldo

e respectivas vantagens.

 

Sentença: às fls. 511/520, o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos autorais, nestes termos: (i)

rejeitaram-se as preliminares arguidas; (ii) o artigo 5º, I, II e III, da Lei nº 12.158/09 não padece de

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : SP129515 VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00025892620124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.61.00.007874-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASSOCIACAO DOS MILITARES AMPARADOS PELA LEI 3.953/61

ADVOGADO : SP193765 ALEXANDRE TURRI ZEITUNE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00078749320134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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inconstitucionalidade, pois a adesão aos termos estabelecidos é tão somente facultativa; (iii) é necessário respeitar

as especificidades de cada Força Armada, razão por que não se devem estender, automaticamente, para a Força

Aérea Brasileira os regramentos estabelecidos pela Marinha do Brasil, o que não acarreta violação à isonomia.

 

Apelação: o autor alega, às fls. 524/560, em breve síntese, que: (i) seus integrantes fazem jus a serem promovidos

à graduação de suboficial, de acordo com a Lei nº 3.953/61 e com o Decreto nº 3.690/2000; (ii) em decorrência

dessa promoção, os atos de reforma devem ser revistos; (iii) a promoção deve dar-se em conformidade com o

Decreto nº 68.951/71, em outras palavras, com régua do regime de progressão de carreira; (iv) seus integrantes

fazem jus ao recebimento de valores relativos à promoção, retroativamente desde a data de inatividade; (v) deve

dar-se tratamento idêntico àquele que a Marinha do Brasil conferiu a seus taifeiros - dispensa de aprovação em

concurso público; (vi) o artigo 5º, incisos I a III, da Lei nº 12.158/09 é inconstitucional.

 

Com contrarrazões (fls. 563 vº/584).

 

Parecer da Procuradoria Regional da República (Dra. Maria Luísa Rodrigues de Lima Carvalho, fls. 587/591):

pela extinção do processo com julgamento de mérito, pela ocorrência da prescrição de fundo de direito; ou,

subsidiariamente, pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto seus argumentos recursais estão em confronto com as jurisprudências dominantes dos colendos

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.

 

De início, reconheço a ocorrência de prescrição do fundo de direito relativa à incidência da Lei nº 3.953/61.

 

Conforme o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, o lapso prescricional de cinco anos para demandar em juízo a

Fazenda Pública federal conta-se a partir da data do ato ou fato que vieram a originar a pretensão.

 

Por um lado, como a lei em comento entrou em vigor em 02/09/1961, o aludido prazo de cinco anos passa a

contar dessa data. Tendo a presente demanda sido ajuizada apenas em 2013, não é difícil verificar, por essa ótica,

a ocorrência da prescrição. Por outro lado, adotando-se interpretação mais favorável à apelante, é possível

considerar que a edição do Aviso nº 12/GM3, de 23/12/1988, do então Ministério da Aeronáutica interrompeu

esse prazo prescricional, porquanto importou em reexame das promoções dos taifeiros em consonância com o

artigo 1º, §2º, da Lei nº 3.953/61. Igualmente, identifica-se a grande distância temporal entre o termo final do

prazo de prescrição e a data de ajuizamento desta ação.

 

Em ambos os sentidos, é jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. TAIFEIROS DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO. NECESSIDADE

DE CONCURSO. PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. ART. 1º DO DECRETO. 20.910/32.

PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem jurisprudência consolidada no sentido de que, nos casos de revisão de ato de

reforma de militar, como o presente, a ação não tem apenas o objetivo de haver diferenças salariais, mas de

reconhecimento do direito a nova relação jurídica, hipótese em que caberia ao servidor reclamá-lo no

qüinqüênio seguinte à edição do ato ou norma, sob pena de ver o seu direito prescrito, consoante estipulado no

artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 2. "O taifeiro da Aeronáutica, embora esteja isento da realização de curso de

formação, nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei nº 3.953/61, só terá acesso à graduação de suboficial após realizar

concurso com essa finalidade." (AgRg no REsp 554.640/RS, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, DJ

12/6/2006) 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGRESP 200500077766, MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:04/08/2008 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. TAIFEIROS INATIVOS. PROMOÇÃO A SUBOFICIAIS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

AFASTADA. AVISO Nº12/GM3 DO MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA. NECESSIDADE DE CONCURSO.

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DO ART.515, §§1º e 2º, CPC. 1. Por ocasião da propositura da presente os

autores (antigos taifeiros, ora inativos) já integravam a reserva remunerada da Aeronáutica há mais de 05

(cinco) anos. Entretanto, o Aviso nº12/GM3, de 23.12.88, do Ministério da Aeronáutica, ao determinar o reexame
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dos casos de promoção dos taifeiros referidos no § 2º do artigo 1º da Lei nº3.953/61, teve o condão de

interromper o lapso prescricional, sendo que não transcorridos 05 (cinco) anos entre sua edição e o ajuizamento

desta ação (aos 25.11.1993, cfr. fls.02). Precedentes. 2. Face ter-se fundado a r. sentença a quo na prescrição,

extinguindo o feito com julgamento do mérito, fica afastada a sua ocorrência na hipótese dos autos, nos termos

supra expostos. Julgamento que se prossegue, nos termos do Art.515, §§1º e 2º do Código de Processo Civil, vez

que se trata de causa exclusivamente de direito, devidamente instruída. Precedentes. 3. Aos Taifeiros da

Aeronáutica foi assegurado o acesso até à graduação de suboficial, ressalvando-se, entretanto, que a seleção,

habilitação, aperfeiçoamento e acesso serão efetuados de acordo com a regulamentação existente para os demais

quadros, respeitadas as condições inerentes à especialidade (artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei nº3.953/61). Embora

estejam isentos da realização de curso de formação (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 3.953/61), os Taifeiros da

Aeronáutica só terão acesso até a graduação de suboficial depois de realizar concurso destinado para tal fim -

requisitos estes incomprovados nos autos. Inteligência dos Decretos nº68.951/71, 89.394/84, 92.577/86 e

Portaria nº1.213/GM3/61. Precedentes. 4. Apelação provida em parte, tão-somente para afastar o advento da

prescrição para o caso concreto. Pedido de promoção à graduação de suboficial que se julga improcedente à

míngua da satisfação dos requisitos legais, mantidos os ônus da sucumbência na forma em que fixados pela

sentença a quo. Sentença reformada. (AC 04024612619934036103, JUÍZA CONVOCADA LISA

TAUBEMBLATT, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:10/09/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

Por conseguinte, operou-se, de há muito, a prescrição do fundo de direito, à luz do artigo 1º do Decreto nº

20.910/32.

 

Ainda que não fosse o caso, cabe esclarecer que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que

as exigências criadas pela Aeronáutica para atender ao conteúdo previsto no artigo 1º, §2º, da Lei nº 3.953/61 - em

especial o concurso público - não constituem desrespeito ao princípio da isonomia, relativamente ao estabelecido

pela Marinha do Brasil. Esta força armada não prevê concurso para a promoção de seus taifeiros. Na verdade, a

Corte Superior houve por bem considerar que as situações dos taifeiros da Aeronáutica e da Marinha não se

equivalem, razão por que é razoável que aquela exija concurso.

 

Nesse sentido, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TAIFEIRO DA AERONÁUTICA. INGRESSO ANTERIOR À

LEI N. 3.953/61. PROMOÇÃO A SUBOFICIAL. CONCURSO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência no sentido de que

os Taifeiros que ingressaram na Aeronáutica antes da Lei n. 3.953/1961 estão isentos da realização do curso de

especialização, devendo, contudo, cumprir os requisitos regulamentares para ascensão a Sargento ou Suboficial,

notadamente o concurso com essa finalidade. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGRESP

200901626896, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:21/11/2014 ..DTPB:.)".

 

Dessa maneira, mesmo que a prescrição não tivesse sido reconhecida, a pretensão da apelante não merece

acolhida, porque está em desconformidade com a jurisprudência pátria.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se; intime-se.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008784-60.2013.4.03.6120/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela ré, SANTA CRUZ AÇÚCAR E ÁLCOOL, contra sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Araraquara/SP, que julgou procedente o pedido

condenando-a a ressarcir ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS os valores já despendidos por este no

pagamento do NB nº 91/542.353.396-8 e nos valores já despendidos e que despenderá no pagamento do NB nº

93/153.421.594-5. 

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação de regresso movida pelo INSS em face da empresa ré,

objetivando o ressarcimento de todos os valores despendidos com o pagamento de benefícios previdenciários

decorrente de acidente de trabalho que causou a morte de segurado da Previdência Social.

 

Em seu apelo, a ré alega que os benefícios relacionados à Seguridade Social, dentre os quais se encontram os

referentes à redução da capacidade laborativa ou à morte do trabalhador, são financiados pelo Seguro Acidente de

Trabalho (SAT) e também por contribuições previdenciárias pagas por toda a sociedade. Aduz que o SAT,

recolhido mensalmente e previsto no inciso II, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, destina-se justamente a cobrir

valores decorrentes de eventuais acidentes de trabalho, tendo ou não sido configurado dolo da empresa. Ressalta

que o pedido de ressarcimento dos benefícios dessa natureza é incompatível com a própria dinâmica do sistema

previdenciário, uma vez que, em verdade, o INSS já foi antecipadamente pago para que pudesse disponibilizar os

benefícios aos trabalhadores acidentados, de modo que receber um novo pagamento pelo mesmo fim seria

locupletar-se às custas do contribuinte. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o

pedido inicial.

 

Com contrarrazões os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Historicamente, no Brasil, a primeira Lei que tratou dos acidentes de trabalho, data de 15 de janeiro de 1919,

materializada no Decreto Legislativo nº. 3.724, sancionado pelo então Presidente da República Delfim Moreira da

Costa. Embora essa Lei reflita uma preocupação com os infortúnios do trabalho que existiam à época, a matéria

foi tratada de forma hesitante, atribuindo dentre outras obrigações a responsabilidade dos empregadores de prestar

socorros médico-hospitalares e farmacêuticos, além da indenização às vítimas.

 

Já a Segunda Lei de Acidentes de Trabalho, consubstanciada no Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934,

inovou em parte a matéria, ao procurar garantir o pagamento das indenizações, obrigando os empregadores à

celebração de contratos de seguros contra acidentes ou, facultativamente, à efetivação de depósitos nas repartições

arrecadadoras federais, nas Caixas Econômicas da União ou no Banco do Brasil, em moeda corrente ou em títulos

da dívida pública federal.

2013.61.20.008784-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SANTA CRUZ S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP130809 GISLENE BARBOSA DA COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087846020134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Posteriormente, seguiram-se as 3ª e 4ª Leis de Acidentes de Trabalho, corporificadas, respectivamente, no

Decreto-Lei nº 7.036, de 10 de novembro de 1944 e Decreto-Lei nº 293, de 28 de fevereiro de 1967.

 

Para a questão aqui debatida, merece destaque a 5ª Lei de Acidentes do Trabalho, de nº Lei 5.316, de 14 de

setembro de 1967, que trouxe importante inovação no sentido de estatizar o seguro contra acidentes do trabalho,

integrando-o à Previdência Social.

 

Sobreveio, ainda, a 6ª Lei de Acidentes do Trabalho, de nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, que prosseguiu na

política de estatização do seguro acidentário.

 

Após inúmeras tentativas de criar um sistema que pudesse garantir à sociedade direitos relativos à saúde,

previdência e assistência, a Constituição Federal de 1988, em capítulo específico, tratou da matéria com maestria,

criando um sistema complexo: a Seguridade Social.

 

Uma vez criada, a Seguridade passou a garantir a proteção daqueles que, trabalhando e contribuindo,

acidentavam-se e até mesmo, em razão da idade avançada, não mais podiam garantir sua subsistência.

 

O que se fez foi criar no ordenamento jurídico um sistema que pudesse fazer frente às necessidades da população,

sustentado através de toda a sociedade, além dos recursos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios

(CF/88, art. 195).

 

Atualmente, não mais existe diploma especial para reger os acidentes do trabalho. A Lei 8.213, de 24 de julho de

1991 e seu atual Regulamento, vieram a disciplinar os benefícios cabíveis às populações urbana e rural. Dentre

eles, estão as prestações acidentárias propriamente ditas.

 

A Lei 8.213/91 trouxe importantes inovações, relativamente à prevenção dos acidentes e doenças: graduou o

auxílio acidente, ampliou as formas de comunicação dos infortúnios à Previdência Social e previu o

acompanhamento da fiscalização das empresas por parte dos sindicatos. E, observando preceito constitucional,

reafirmou a estatização do seguro acidentário, sob a responsabilidade exclusiva da Previdência Social.

 

Assim, à semelhança do contrato de seguro que outrora era firmado entre os empregadores e as empresas

seguradoras, coube à Previdência Social, mediante um sistema contributivo, "indenizar" os trabalhadores

vitimados por infortúnios do trabalho. Com a Lei 5.316/67, o acidente de trabalho passou a ser uma prestação

previdenciária. Não mais se poderia falar que a prestação teria natureza privada, ou decorrente do seguro privado.

Na realidade, seria uma forma de seguro social, em que o benefício é pago pelo INSS.

 

O seguro nada mais é do que contrato firmado entre partes em que uma, por temer uma situação futura e incerta,

pagará mensalmente um prêmio à outra parte para que esta garanta a determinada indenização se aquele evento

futuro e incerto ocorrer.

 

Da simples leitura do artigo 201 da Constituição Federal, verifica-se que todos os eventos garantidos pela

Previdência Social são eventos futuros e incertos, ou seja, embora se diga que o sistema é de filiação obrigatória e

contributivo, devendo os filiados contribuírem para manter essa qualidade, apenas fará jus ao benefício

previdenciário o filiado que for acometido de uma das situações listadas como adequada para gerar o direito ao

benefício.

 

Por haver a possibilidade de o filiado contribuir mês a mês, porém, sem nunca fazer uso de quaisquer dos

benefícios regulados na Previdência Social, é que se afirma que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS é

um sistema de seguro, no qual o filiado, acometido por uma das situações seguradas, irá fazer jus ao benefício.

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que o evento incerto consistiu em um acidente de trabalho que culminou na

morte do empregado, Sr. Pedro Donizete Ramos, ensejando a concessão do benefício de pensão por morte aos

dependentes..

 

A Lei 8.213, de 1991, em seus artigos 120 e 121 buscou uma forma de a Previdência Social ressarcir-se dos
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prejuízos decorrentes do custeio do benefício por acidente de trabalho, a saber:

 

Art. 120 - Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para

a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis.

Art. 121 - O pagamento pela Previdência Social das prestações por acidente do trabalho não exclui a

responsabilidade civil da empresa ou de outrem.

 

Entendo, no entanto, que a norma inserta no artigo 120 retira do sistema a característica de seguro, o que não se

mostra possível admitir, na medida em que passa a criar a possibilidade de o INSS, órgão arrecadador e

responsável pelas contribuições sociais, uma ação regressiva em face do empregador que tenha agido com culpa

na ocorrência do acidente.

 

Por já haver previsibilidade de que a empregadora pague uma contribuição social, deve ser entendido que o

benefício é um seguro pago para o empregado acidentado, mas também um seguro para a empresa, que pagando

sua contribuição, não precise arcar com o sustento de um empregado que tenha se acidentado.

 

Sendo o Regime Geral de Previdência Social - RGPS um sistema de seguridade, isto é, um seguro social garantido

ao trabalhador mediante contribuição mensal, o benefício pago a esse filiado, quando da ocorrência de fato

gerador criado em lei, cria a obrigação do INSS em conferir um benefício cujo valor está em lei regulamentado.

Uma vez que o empregado, juntamente com o empregador (tendo em vista que as contribuições sociais são

cobradas de ambos) já arcaram com o custeio da Previdência Social, não se justifica a ação regressiva promovida

pelo ente previdenciário.

 

Ao contrário do que sustenta o INSS, o Seguro de Acidente de Trabalho - SAT destina-se a cobrir também os

casos em que há culpa da empresa, porquanto esse requisito já está incluído no cálculo dessa contribuição.

 

No plano constitucional, o Seguro de Acidente de Trabalho - SAT tem fundamento no art. 7°, inciso XXVII, 195,

inciso I e 201, § 10 da Constituição Federal; no plano da legalidade, tem assento no art. 22, inciso II da Lei n°

8.212/91.

 

Trata-se de contribuição social instituída para o fim de financiar a aposentadoria especial, bem como os benefícios

concedidos em razão do grau de incidência da incapacidade laborativa, relacionada aos riscos ambientais do

trabalho.

 

O artigo 22 da Lei 8.212/91, dispondo sobre a contribuição da empresa, estabelece em seu inciso II:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

 

Nos termos do citado artigo, a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%,

considerando-se a atividade preponderante da empresa e o risco de acidente de trabalho leve, médio ou grave.

 

Estabelecidas as alíquotas máxima e mínima da contribuição, bem como os parâmetros para a aplicação de cada

uma delas, conforme o grau de risco da atividade exercida pela empresa, infere-se que a Lei, ao considerar o

número total de acidentes na empresa, não excluiu os decorrentes de negligência da empregadora.

 

A Lei 8.212/91 prevê, ainda, a possibilidade de alteração do enquadramento baseado em estatísticas de acidentes
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obtidas mediante inspeção, verificando, por exemplo, se houve redução ou incremento do número de acidentes.

 

Assim, afirmar que o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT não serve para cobrir os riscos de acidentes de

trabalho em que haja culpa da empresa implica negar vigência à própria Lei. É deveras ilógica a conclusão de que

a Lei instituidora do SAT tivesse por objetivo cobrir apenas um risco ordinário de acidentes, estando os casos

objeto de ação de regresso em uma situação extraordinária.

 

Há evidente bis in idem na exigência do INSS em reembolsar valores que já estão sendo calculados e exigidos dos

empregadores. Sem contar, ainda, na excessiva onerosidade que tal medida acarretaria ao empregador, pois a

autarquia estaria buscando judicialmente o reembolso de valores gastos com benefícios concedidos que já

estariam sendo custeados, inclusive, de forma individualizada, com o SAT.

 

Ressalte-se, outrossim, que na hipótese de existência de negligência do empregador, a única pessoa a sofrer o

dano será o empregado, e não o INSS, que tem o dever de pagar o benefício, por ostentar a condição de

arrecadador e responsável das contribuições. O que se admite apenas é a propositura de ação contra o empregador,

com vistas ao recebimento, pela vítima ou sucessores, de eventual indenização devida pelo infortúnio laboral.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

julgar improcedente o pedido inicial, na forma da fundamentação acima. Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002600-28.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

2013.61.40.002600-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CECILIA DE JESUS SANTOS PINTO
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correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.
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Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     756/2606



redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, sobrevindo a hipótese do

parágrafo segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),

devidamente atualizado, suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DESPACHO

 

 

Manifeste-se o APELADO, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da UNIÃO FEDERAL, juntando cópia do

ofício enviado pela Corregedoria-Geral da Receita Federal, informando a conclusão do Processo Administrativo

Disciplinar n. 16302.000063/2009-48, instaurado contra o impetrante/apelado, que culminou na pena de cassação

de aposentadoria, por ato de improbidade, conforme Portaria 430, de 30/09/14, do Ministro da Fazenda, razão pela

qual estaria caracterizada a perda de objeto do presente Mandado de Segurança.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-26.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

2014.61.11.001181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CRISTIANE TERRUEL PELEGRINELLI

ADVOGADO : SP180337 ALESSANDRA CRISTINA FURLAN e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
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543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
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contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, sobrevindo a hipótese do

parágrafo segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),

devidamente atualizado, suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-93.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

2014.61.11.001959-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IZIDIO DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP266146 KARINA FRANCIELE FERNANDES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.
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Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     763/2606



01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, sobrevindo a hipótese do

parágrafo segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),

devidamente atualizado, suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-73.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Não houve condenação em honorários advocatícios por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

2014.61.11.002316-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANA LUCIA BARBOSA BONINI FERREIRA PEDROSO

ADVOGADO : SP300840 RAQUEL BUENO ASPERTI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
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Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos
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com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.
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1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PEDRO FERNANDO CAPPUTTI

ADVOGADO : SP337869 RENAN VELANGA REMEDI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores
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depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o
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próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 
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Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta
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homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Não houve condenação em honorários advocatícios por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
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Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,
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XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROSELI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP107189 SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

No. ORIG. : 00037231720144036111 3 Vr MARILIA/SP
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Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a
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Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

No. ORIG. : 00039579620144036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     780/2606



de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas
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na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:
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Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de
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sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, sobrevindo a hipótese do

parágrafo segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de
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apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),

devidamente atualizado, suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-85.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

2014.61.40.000544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ ANTONIO APARICIO

ADVOGADO : SP093499 ELNA GERALDINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00005448520144036140 1 Vr MAUA/SP
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Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno
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da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 
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Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, sobrevindo a hipótese do

parágrafo segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),

devidamente atualizado, suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00087 CAUTELAR INOMINADA Nº 0007629-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, proposta por MARIA CRISTINA JOIA

FERNANDES GREICCO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a manutenção na posse

do imóvel até o julgamento definitivo da ação.

 

A requerente alega ter firmado com a ré contrato de compra e venda de imóvel com alienação fiduciária em

garantia, no valor de R$ 220.00,00 (duzentos e vinte e mil reais). Afirma que por motivos alheios à sua vontade,

deixou de adimplir algumas parcelas do financiamento, o que ensejou a execução extrajudicial do imóvel,

recebendo, inclusive, notificação da financiadora com a informação da data e hora para realização do leilão.

Sustenta que, no caso, por não haver sentença definitiva transitada em julgado, não é possível dizer que assiste

razão a qualquer uma das partes, devendo a situação fática em relação à posse do imóvel permanecer imutável até

que o Estado resolva a lide.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 26 da Lei nº 9.514/97 define o procedimento de execução extrajudicial, nos seguintes termos:

2015.03.00.007629-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : MARIA CRISTINA JOIA FERNANDES GREICCO e outro

: MARCOS ISRAEL GREICCO

ADVOGADO : SP154152 DANIEL MANDUCA FERREIRA e outro

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00003565520144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

(...)

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004)

 

Assim, para que a propriedade do imóvel seja consolidada em nome do fiduciário, é necessário que o fiduciante,

depois de intimado a satisfazer, no prazo de quinze dias, a dívida, não tenha purgado a mora.

 

Uma vez consolidada a propriedade do imóvel em seu nome, o fiduciário promoverá público leilão para a

alienação do imóvel, a teor do art. 27 da Lei nº 9.514/97. Confira-se:

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data

do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma

do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes.

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das

despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à

realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 

§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância

que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os

valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca

quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil.

In casu, a requerente ajuizou a presente medida cautelar inominada, com pedido de liminar, objetivando a sua

manutenção na posse com a suspensão do leilão público.

 

Importa dizer que para o deferimento de providências acautelatórias faz-se necessário conjugar dois fatores: o

fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

De acordo com os documentos acostados à ação principal (autos nº 0000356-55.2014.4.03.6120), o contrato por

instrumento particular de compra e venda de imóvel quitado comercial, mútuo e alienação fiduciária em garantia,

carta de crédito com recursos do SBPE, no âmbito do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI, firmado em 13

de maio de 2011, prevê no seu introito o financiamento do montante de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil

reais), que deveria ser amortizado em 120 (cento e vinte meses), obedecendo-se ao Sistema de Amortização

Constante - SAC, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável aos

depósitos de poupança.

 

Verifica-se, ainda, que a requerente confessa ter deixado de adimplir com as prestações do financiamento devido a

dificuldades financeiras.

 

Em que pese não haver qualquer documento nos autos que comprove a notificação pessoal da requerente, o que, a
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princípio, poderia ensejar a nulidade do procedimento, entendo que não se encontra presente na espécie o fumus

boni iuris.

 

Isso porque mesmo depois de iniciado o procedimento de execução extrajudicial, a requerente continuou sem

purgar a mora, não cumprindo com suas obrigações contratuais.

 

Ante o exposto, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se. Publique-se. Intimem-se.

 

Apensem-se os presentes autos aos da ação ordinária nº 0000356-55.2014.403.6120.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018728-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Sra. Neide Holland Fernandes em face da sentença de fls. 44/45,

que rejeitou os embargos de terceiros opostos contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando

suspender o curso de ação principal promovida contra a empresa Engerco Engenharia, excluindo e liberando bem

constrito em virtude de usufruto. A sentença concluiu que o proprietário conserva a expectativa de recuperar a

plenitude desse direito, que pode ser penhorado, desde que respeitado o direito do usufrutuário, nos termos do

artigo 615, II, do CPC, e que é descabida a alegação de impenhorabilidade da nua propriedade.

 

 

Aduz a apelante, em síntese, que a execução fiscal deve proceder da forma menos gravosa ao executado. No caso,

50% do imóvel penhorado pertence a apelante, que possui usufruto vitalício sobre a outra parte, que pertence aos

filhos. Ocorre que o imóvel foi penhorado na fração de 40% de 1/3 em razão de dívida contraída pela empresa

pertencente ao seu filho. Alega que a execução fiscal, primeiramente, deveria ter esgotado os bens da empresa

antes de partir para os bens particulares. Alega que o imóvel é bem de família, não podendo ser dividido.

 

Em contrarrazões ao recurso de apelação, a União requer, apenas, a manutenção da sentença.

 

Os autos subiram a esta E. Corte.

 

2015.03.99.018728-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NEIDE HOLLAND FERNANDES

ADVOGADO : SP115385 MARISA DIAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ENGERCO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 00158776620048260510 A Vr RIO CLARO/SP
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Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento fundamentado, positivado no art. 131 do

CPC.

 

O usufruto vitalício não impede, em princípio, a constrição judicial sobre a nua propriedade do bem, que pode ser

objeto de penhora e alienação em hasta pública, ficando ressalvado o direito real de usufruto, inclusive após a

arrematação ou a adjudicação, até que haja sua extinção. O Código Tributário Nacional e a Lei de Execuções

Fiscais excluem a possibilidade de penhora apenas àqueles bens declarados por lei como absolutamente

impenhoráveis. Destarte, não se poderia, em tese, ampliar o conceito de bens absolutamente impenhoráveis

meramente para incluir aqueles gravados com cláusula de inalienabilidade e incomunicabilidade, nos termos do

art. 184 do CTN e 30 da LEF. No entanto, com a inserção dos princípios fundamentais no texto constitucional, sua

força vinculante impõe ao aplicador do direito a sua observância preponderante no caso concreto. Nestes casos,

havendo conflito entre uma lei (regra) e um princípio constitucional, deve prevalecer este último.

 

Nesse contexto, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a impenhorabilidade de bem de

família, ainda que não habitado pelo devedor, mas por sua mãe, em usufruto vitalício, em homenagem ao

princípio da dignidade da pessoa humana, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO. LEI 8.009/90. PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA.

DEVEDOR NÃO RESIDENTE EM VIRTUDE DE USUFRUTO VITALÍCIO DO IMÓVEL EM BENEFÍCIO DE

SUA GENITORA. DIREITO À MORADIA COMO DIREITO FUNDAMENTAL. DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. ESTATUTO DO IDOSO. IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL.

1. A Lei 8.009/1990 institui a impenhorabilidade do bem de família como um dos instrumentos de tutela do direito

constitucional fundamental à moradia e, portanto, indispensável à composição de um mínimo existencial para

vida digna, sendo certo que o princípio da dignidade da pessoa humana constitui-se em um dos baluartes da

República Federativa do Brasil (art. 1º da CF/1988), razão pela qual deve nortear a exegese das normas

jurídicas, mormente aquelas relacionadas a direito fundamental.

2. A Carta Política, no capítulo VII, intitulado "Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso",

preconizou especial proteção ao idoso, incumbindo desse mister a sociedade, o Estado e a própria família, o que

foi regulamentado pela Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que consagra ao idoso a condição de sujeito de

todos os direitos fundamentais, conferindo-lhe expectativa de moradia digna no seio da família natural, e

situando o idoso, por conseguinte, como parte integrante dessa família.

3. O caso sob análise encarta a peculiaridade de a genitora do proprietário residir no imóvel, na condição de

usufrutuária vitalícia, e aquele, por tal razão, habita com sua família imóvel alugado. Forçoso concluir, então,

que a Constituição Federal alçou o direito à moradia à condição de desdobramento da própria dignidade

humana, razão pela qual, quer por considerar que a genitora do recorrido é membro dessa entidade familiar,

quer por vislumbrar que o amparo à mãe idosa é razão mais do que suficiente para justificar o fato de que o nu-

proprietário habita imóvel alugado com sua família direta, ressoa estreme de dúvidas que o seu único bem imóvel

faz jus à proteção conferida pela Lei 8.009/1990.

4. Ademais, no caso ora sob análise, o Tribunal de origem, com ampla cognição fático-probatória, entendeu pela
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impenhorabilidade do bem litigioso, consignando a inexistência de propriedade sobre outros imóveis. Infirmar tal

decisão implicaria o revolvimento de fatos e provas, o que é defeso a esta Corte ante o teor da Súmula 7 do STJ.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 950.663/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012)

 

Quanto a este aspecto, importante destacar o seguinte trecho do voto:

 

"(...) há enfatizar que a Constituição Federal alçou o direito à moradia à condição de desdobramento da própria

dignidade humana, razão pela qual, quer por considerar que a genitora do recorrido é membro dessa entidade

familiar, quer por vislumbrar que o amparo à mãe idosa é razão mais do que suficiente para justificar o fato de

que o nu-proprietário habita imóvel alugado com sua família direta, ressoa estreme de dúvidas que o seu único

bem imóvel faz jus à proteção conferida pela Lei 8.009/1990."

 

 

Nesse mesmo sentido vem decidindo esse Egrégio Tribunal Regional Federal:

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA

1. Conforme documentos juntados aos autos, verifica-se que as contas relativas ao imóvel penhorado encontram-

se no nome do executado, bem como foi citado no endereço do imóvel.

2. O imóvel é a residência e domicílio dos embargantes, sendo, portanto, protegido pela Lei nº 8.009/90, não

podendo tal bem sofrer constrição.

3. O fato de os embargantes serem nus proprietários não tira a qualidade do bem ser de família, protegido pela

impenhorabilidade por se tratar do único bem pertencente a eles, além do mais a usufrutuária é a genitora da

embargante.

4. A embargada não logrou êxito na contraprova que pudesse afirmar que o bem constrito efetivamente não era

bem de família. Sucumbência invertida.

5. Apelo provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0042631-42.2002.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ROBERTO HADDAD, julgado em 24/09/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 469)

 

 

A hipótese dos autos encarta a peculiaridade de a genitora do coproprietário da empresa executada residir no

imóvel, na condição de usufrutuária vitalícia. Se o constituinte buscou proteger a comunidade formada por

qualquer dos pais e seus descendentes considerando-a como entidade familiar (art. 226, § 4º, da CF), afigura-se

justo que, in casu, o benefício da impenhorabilidade instituído pela Lei n° 8.009/90 alcance o imóvel em que

reside a mãe do proprietário da empresa devedora.

 

Nesse contexto, exsurge a lei nº 8.009/90, cujo art. 1º, que estabelece:

 

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

 

O Código de Processo Civil oferece os embargos de terceiro como remédio adequado, nos quais é permitida a

discussão ampla das matérias de fato e de prova e com possibilidade de proteção liminar.

 

Quanto ao argumento de que ocorreu violação ao princípio exposto no art. 620 do CPC segundo o qual, "quando

por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o devedor", a Primeira Seção do STJ firmou o entendimento no sentido de que a penhora deve ser efetuada

conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80. Assim, ainda que haja outros

bens penhoráveis, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação quando fundada na inobservância da ordem legal,

sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC.

 

Quanto a discussão acerca da tese que as diligências devem, primeiramente, esgotar os bens passíveis de penhora
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da empresa antes de atingir o patrimônio do sócio, cabe destacar restou pacificado no STJ o entendimento de que

é o patrimônio da empresa que deve responder pelas obrigações por ela contraídas, somente sendo possível o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente, nos termos do art. 135 do CTN, quando comprovado que

ele agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da

empresa. No entanto, os embargos a serem manejados contra quem redirecionou a ação executiva fiscal são de

devedor, por ser discussão atinente àquele que faz parte da relação processual e não os embargos de terceiro.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e §1-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso de apelação da autora, no sentido de reformar o decisum de fls. 44/45, conforme fundamentação exposta.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo sem interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-36.2015.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido para negar a aplicação do artigo 13,

da Lei nº 8.036/90, por vício de inconstitucionalidade, na parte que determina a aplicação da Taxa Referencial -

TR como critério de atualização monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS a partir de janeiro de 1999, aplicando, em substituição ao IPCA-e e fazendo incidir sobre elas os juros

legais de 3% ao ano. Houve a condenação da CEF ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a parte autora objetiva

a substituição da TR pelo INPC ou IPCA ou qualquer outro índice, para correção dos depósitos vinculados à conta

de FGTS dos trabalhadores, bem como sobre o saldo existente.

 

Em seu apelo, a CEF repisa os argumentos expostos na contestação. Alega, preliminarmente, sua ilegitimidade

passiva ad causam. No mérito, sustenta a legalidade da aplicação da TR sobre os saldos das contas do FGTS e,

ainda, aduz que o Senado rejeitou projeto de lei que visava à substituição ora pretendida, de modo que qualquer

2015.61.00.004433-0/SP
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decisão em sentido contrário violaria o princípio da separação dos poderes. Afirma que a decisão proferida pelo

STF na ADI 4.357/DF vem ao encontro da alegação de improcedência do pedido, dado que não é possível a

modificação de índice imposto por lei. Tece, ainda, considerações acerca dos reflexos deletérios que adviriam para

a política econômica com a adoção do critério de atualização monetária postulado. Pugna pela reforma do decisum

para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva da CEF, bem como de litisconsórcio passivo necessário

da União Federal e do Banco Central, porquanto, na esteira do entendimento consolidado pelos Tribunais, nas

ações que versem sobre a correção monetária dos depósitos de FGTS, a CEF, enquanto agente operador do Fundo,

é parte legítima exclusiva para figurar no polo passivo da demanda.

 

Nesse sentido, a Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça expressamente dispõe, verbis:

 

A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária de FGTS. 

 

Elucidando esse entendimento, destacam-se os seguintes precedentes:

 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE DA CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA. SÚMULA 252 DO STJ. IPC DE ABRIL/90 (44,80%). HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO, NOS

TERMOS DA LC Nº 110/01. HONORÁRIOS. PRECEDENTES.

1. Reconhece-se a ilegitimidade passiva da União. Somente a CEF deve responder às ações em que se discute

correção monetária de depósitos relativos a contas de FGTS.

(...)

10. Apelo da CEF parcialmente conhecido. Na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada. No mérito, recurso

improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 2000.03.99.039279-8, Rel. JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG,

julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2012)

 

FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen. Correção monetária. Abril/90.

Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.

Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa no ordenamento legal ao seu

deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios, previstos nos artigos 20 e

21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua aplicação ao presente caso.

Preliminar afastada.

Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC, janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de

1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de 1990.

Preliminares afastadas. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0033216-10.1993.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 25/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)

 

Ainda, preliminarmente, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de

processos nos quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como

representativo de controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte,

na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de

apelação nos tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição

de recurso especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o

julgamento estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA
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REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     797/2606



(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para julgar improcedente o pedido inicial. Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente

atualizado, suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004590-09.2015.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido para negar a aplicação do artigo 13,

da Lei nº 8.036/90, por vício de inconstitucionalidade, na parte que determina a aplicação da Taxa Referencial -

TR como critério de atualização monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS a partir de janeiro de 1999, aplicando, em substituição ao IPCA-e e fazendo incidir sobre elas os juros

legais de 3% ao ano. Houve a condenação da CEF ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a parte autora objetiva

a substituição da TR pelo INPC ou IPCA ou qualquer outro índice, para correção dos depósitos vinculados à conta

de FGTS dos trabalhadores, bem como sobre o saldo existente.

 

Em seu apelo, a CEF repisa os argumentos expostos na contestação. Alega, preliminarmente, sua ilegitimidade

passiva ad causam. No mérito, sustenta a legalidade da aplicação da TR sobre os saldos das contas do FGTS e,

ainda, aduz que o Senado rejeitou projeto de lei que visava à substituição ora pretendida, de modo que qualquer

decisão em sentido contrário violaria o princípio da separação dos poderes. Afirma que a decisão proferida pelo

STF na ADI 4.357/DF vem ao encontro da alegação de improcedência do pedido, dado que não é possível a

modificação de índice imposto por lei. Tece, ainda, considerações acerca dos reflexos deletérios que adviriam para

2015.61.00.004590-5/SP
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a política econômica com a adoção do critério de atualização monetária postulado. Pugna pela reforma do decisum

para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva da CEF, bem como de litisconsórcio passivo necessário

da União Federal e do Banco Central, porquanto, na esteira do entendimento consolidado pelos Tribunais, nas

ações que versem sobre a correção monetária dos depósitos de FGTS, a CEF, enquanto agente operador do Fundo,

é parte legítima exclusiva para figurar no polo passivo da demanda.

 

Nesse sentido, a Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça expressamente dispõe, verbis:

 

A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária de FGTS. 

 

Elucidando esse entendimento, destacam-se os seguintes precedentes:

 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE DA CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA. SÚMULA 252 DO STJ. IPC DE ABRIL/90 (44,80%). HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO, NOS

TERMOS DA LC Nº 110/01. HONORÁRIOS. PRECEDENTES.

1. Reconhece-se a ilegitimidade passiva da União. Somente a CEF deve responder às ações em que se discute

correção monetária de depósitos relativos a contas de FGTS.

(...)

10. Apelo da CEF parcialmente conhecido. Na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada. No mérito, recurso

improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 2000.03.99.039279-8, Rel. JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG,

julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2012)

 

FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen. Correção monetária. Abril/90.

Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.

Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa no ordenamento legal ao seu

deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios, previstos nos artigos 20 e

21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua aplicação ao presente caso.

Preliminar afastada.

Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC, janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de

1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de 1990.

Preliminares afastadas. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0033216-10.1993.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 25/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)

 

Ainda, preliminarmente, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de

processos nos quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como

representativo de controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte,

na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de

apelação nos tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição

de recurso especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o

julgamento estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não
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pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária
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das contas vinculadas ao FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para julgar improcedente o pedido inicial. Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente

atualizado, suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-35.2015.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Não houve condenação em honorários advocatícios por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

2015.61.11.000137-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : REGINA CELIA GERALDI

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
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controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado

inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
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contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-53.2015.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação

da CEF à aplicação do índice correto de correção monetária à sua conta vinculada de FGTS, a partir de 1999, que

não seja a Taxa Referencial - TR prevista no art. 1º, da Lei nº 8.177/91.

 

Em suas razões de recurso, a apelante alega, em síntese, que o pleito em epígrafe tem sustentação na Constituição

Federal (art. 7º, III). Afirma que a TR (Taxa Referencial), que compõe a remuneração básica das cadernetas de

poupança, vem sendo utilizada de modo equivocado para a correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

Aduz que segundo entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, a TR não consiste em índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Assevera que é incontestável a necessidade de um novo índice de

correção a incidir sobre os depósitos de sua conta fundiária, sendo significante a perda decorrente da incidência da

TR. Com esses argumentos, pugna pela reforma da sentença, para que seja declarado índice de correção adequado

à preservação dos valores reais de seus depósitos de FGTS.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

2015.61.11.000485-5/SP
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Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos

quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de

controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art.

543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos

tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso

especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento

estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Dito isso, passo à análise da controvérsia:

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

 

A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

À vista dessa disposição, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir

de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança, passariam a ser

remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância

da periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS.

 

Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR

como critério de remuneração da poupança, verbis:

 

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei

8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva

data de aniversário. 

 

Nesse passo, verifica-se que, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores

depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

 

É certo que, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua

substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder

Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

 

Conquanto o FGTS seja um direito fundamental do trabalhador sua administração foi conferida à Caixa

Econômica Federal - CEF, de modo que o beneficiário não tem nenhuma opção para modificar ou alterar os

critérios para aplicação e remuneração dos recursos em seu nome depositados.

 

Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

 

É oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento

algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado
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inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e

parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos

firmados antes da vigência dessa lei.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA

REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.

1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de direito atingido pelo fenômeno

da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do precatório, consoante iterativa jurisprudência, não

pode fazer às vezes de embargos do executado e superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a

sentença é lícita a inclusão de índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição

à subseqüente correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº

478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15.12.2003. 4.

Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de expurgos adveio da determinação contida

na própria sentença. Outrossim, é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a

inclusão dos chamados expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, na fase de execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de

inclusão dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença de

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 5.É assente

restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em hipóteses análogas, em ADINs fundadas

na sua impugnação como fator de correção monetária, concluiu que referido índice referenciador não foi

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices

previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a

Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91.

Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5.,

XXXVI." (RE-175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição

"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos autos. 7. No que

pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em

qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das

determinações oficiais. 8. O erro material caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta

homologada, hábil a representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para

subtrair os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que o

próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido (grifei)

(STJ, 1ª T. RESP 706.633, rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS.

A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência

(artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos

mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se

insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova

redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91.

Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR -

JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas
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ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela

Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da

TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das

contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de

cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp

2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, rel. Marcus Abraham, E-DJF2R - Data::30/11/2012 - Página::62). 

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS.

 

Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, sobrevindo a hipótese do

parágrafo segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),

devidamente atualizado, suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37879/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0016148-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Nilton Mattos Fragoso Filho em favor de

William Manoel Simoceli objetivando o trancamento da ação penal nº 0006147-94.2006.4.03.6181 instaurada por

suposta prática do delito do artigo 22 da Lei 7.492/86.

Alega o impetrante, em síntese, que a prescrição, na espécie, regula-se em razão da pena aplicada, pelo prazo de

oito anos, e que decorreu tal lapso temporal da data da consumação da infração penal até o dia do recebimento da

denúncia, nesta linha de argumentação pretendendo seja declarada a extinção da punibilidade do delito.

2015.03.00.016148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO

PACIENTE : WILLIAM MANOEL SIMOCELI

ADVOGADO : SP217667 NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : IVAN FIRMINO DA SILVA

No. ORIG. : 00061479420064036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. Decido.

O presente "habeas corpus" foi impetrado com vistas ao trancamento da ação penal nº 0006147-

94.2006.4.03.6181, que se encontra, atualmente, em trâmite perante esta Corte em sede de recurso de apelação.

Compulsando os autos da ação penal originária, observo que no recurso de apelação interposto pelo ora paciente

também se pleiteia seja declarada a extinção da punibilidade do delito pela ocorrência da prescrição com

alegações de que decorreu o prazo prescricional de oito anos entre a consumação do delito e o recebimento da

denúncia.

Enfim, o que se verifica na presente impetração é o levantamento de questão já arguida em sede de apelação e

cujo deslinde, portanto, cabe no julgamento do recurso.

Trago à baila precedente desta Corte de utilidade na matéria:

 

"HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. NÃO CONHECIMENTO. TESES DEFENSIVAS

REPETITIVAS EM RECURSO DE APELAÇÃO.

1. O presente writ foi impetrado com vistas a trancar a ação penal nº 2001.61.05.000243-5, que se encontra,

atualmente, em trâmite perante esta E. Corte em sede recurso de apelação.

2. Contudo, as afirmações contidas nesse habeas corpus, não podem ser conhecidas, pois as teses defensivas

repetem-se à exaustão no extenso recurso de apelação, que será julgado nesta mesma sessão de julgamentos,

onde serão apreciadas em maior grau as questões aqui aduzidas.

3. Habeas corpus não conhecido."

(TRF3, HC 0040890-78.2008.4.03.0000, Quinta Turma, Relator: Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2012)

 

Destarte, tratando-se de pedido incabível, indefiro liminarmente o "habeas corpus", nos termos do artigo 188 do

Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37880/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000259-77.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 765: A acusada Maria Civita Tuccilli Zandoni interpôs petição requerendo a extinção da punibilidade e

arquivamento do presente feito por sua adesão ao Refis. 

 

Manifesta-se, o Ministério Público Federal, pelo prosseguimento do feito (fls. 792/793v). 

 

2008.61.16.000259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA CIVITA TUCCILLI ZANDONADI

ADVOGADO : SP096477 TEODORO DE FILIPPO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

ABSOLVIDO(A) : TEREZINHA DE JESUS FRAZAO GODOI

: CARLOS ALBERTO ZANDONADI

No. ORIG. : 00002597720084036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     809/2606



É o relatório. 

 

Cumpre decidir. 

 

Como bem posto pelo Ministério Público Federal em manifestação, no caso dos autos, além de já ter sido julgada

a Apelação, encerrando-se a jurisdição desta Corte, ocorreu o trânsito em julgado para ambas as partes de acórdão

que deu provimento ao recurso de defesa para absolver a acusada Maria Civita Tuccilli Zandonadi, não havendo

qualquer pretensão punitiva a ser perseguida nos autos.

 

Note-se, também, que, enquanto não consolidado o parcelamento, não há que se falar em suspensão ou extinção

da punibilidade, conforme precedente abaixo: 

 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO DO DÉBITO NA FORMA DA LEI

11.941/2009. POSTERIOR RESCISÃO POR INADIMPLÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que rejeitou denúncia em

que se imputa aos acusados a prática do crime tipificado no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal. 2. A lei

prevê ao devedor que for admitido no programa de parcelamento fiscal a suspensão da persecução penal em

juízo, enquanto estiver honrando as parcelas do financiamento. Ao passo que ao devedor que quitar

integralmente a dívida terá extinta a punibilidade por crime fiscal. 3. O artigo 15 da Lei 9.964/2000 dispunha que

a inclusão da sociedade devedora no Programa de Recuperação Fiscal - Refis gera como conseqüência a

suspensão do curso do processo e do lapso prescricional. Posteriormente, sobreveio a Lei 10.684/2003, que

previa o mesmo em seu artigo 9º. No mesmo sentido, dispõe a Lei nº 11.941/2009 em seus artigos 68 e 69. 4. As

disposições mais gravosas da Lei 12.382/2011 não se aplicam aos crimes ocorridos antes de sua vigência, nos

termos do artigo 5º, inciso XL da Constituição, e portanto nesses casos o parcelamento celebrado a qualquer

tempo (e não apenas quando o parcelamento tenha sido requerido antes do recebimento da denúncia) é causa de

suspensão da pretensão punitiva do Estado e da prescrição criminal. Precedentes. 5. A suspensão da pretensão

punitiva, e portanto, do curso da prescrição, subsiste enquanto a empresa mantiver-se inclusa no programa de

parcelamento. 6. Restou demonstrado que os recorridos haviam efetuado o parcelamento dos débitos, nos termos

da Lei 11.941/2009. 7. É certo que, quando da prolação da decisão recorrida, não havia ocorrido a consolidação

do parcelamento, de que trata a Lei 11.941/200 em seu artigo 12, que atribuiu à Secretaria da Receita Federal do

Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional competência para a edição de atos regulamentares

"necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para

confissão dos débitos a serem parcelados". No uso dessa competência foi editada a Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 6/2009, e posteriores alterações. 8. A citada Portaria estabeleceu prazos para o cumprimento,

pelo contribuinte optante do parcelamento, de diversas etapas necessárias à concretização do favor legal, entre

elas a prestação de informações necessárias à consolidação do débito, inclusive dispondo expressamente quanto

ao cancelamento do pedido de parcelamento em razão do não atendimento do prazo estipulado para a

apresentação de tais informações (§3º do artigo 15). 9. Também é certo que, enquanto não consolidado o

parcelamento, não há que se falar em suspensão da pretensão punitiva. Precedentes. 10. Contudo, verificou-se

posteriormente que o débito relativo à NFLD referida na denúncia foi incluída no programa de parcelamento

denominado TIMEMANI, sendo que a empresa devedora foi excluída do programa de por inadimplência.

Portanto, não há que se cogitar causa suspensiva da pretensão punitiva do Estado. 11. Recurso provido."(RSE

00011573220094036124, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, nego provimento ao pedido formulado à fl. 765.

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37686/2015 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024503-27.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO (RELATOR):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA E OUTROS em face da

decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de instrumento para excluir os sócios do polo passivo

da execução.

Os embargantes alegam ocorrência de omissão quanto aos honorários advocatícios.

Apresentado o feito em mesa para julgamento, a teor do que preceitua o artigo 80, inciso I, do Regimento Interno

desta Egrégia Corte.

É o breve relatório.

Decido.

 

Realmente, verifico que não foram fixados honorários advocatícios na decisão que decidiu pelo acolhimento da

exceção de pré-executividade e consequente exclusão dos sócios do polo passivo da execução. Ocorreu, portanto,

omissão a ser sanada.

No que tange à condenação em honorários advocatícios, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no sentido de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade, ainda que

resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO. 

(...) 

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes. 

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido. 

(AgRg no AREsp 154225 / MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, j.

28/08/2012, DJe 13/09/2012) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

2004.03.00.024503-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVANTE : ADELMARIO FORMICA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

: SP233431 FABIO ABUD RODRIGUES

AGRAVANTE : NAPOLEAO LOPES FERNANDES

: ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA

: MAURO GUIMARAES SOUTO

: ALDO DALLEMULE

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 01.00.00001-7 A Vr DIADEMA/SP
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EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

- É cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na exceção de pré-executividade

acolhida parcialmente. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 72710 / MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2012, DJe

10/02/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência pacífica desta Corte quanto à possibilidade de condenação

da Fazenda em honorários advocatícios na hipótese de exceção de pré-executividade acolhida. 

2. Ademais, segundo consignado no acórdão recorrido, a presente execução fiscal foi extinta em razão da

ilegitimidade passiva do excipiente, pelo que, consoante disposto no art. 20 do CPC, conclui-se que a Fazenda foi

quem deu causa à instauração indevida da ação. Logo, perfeitamente cabível a condenação do ente Fazendário

ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 22974 / SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 06/09/2011,

DJe 14/09/2011) .

 

In casu, considerando os limites e conteúdo da controvérsia deduzida na impugnação, o fato da União ter colocado

irregularmente os requeridos já na CDA, o que configura uma burla à exclusividade do Poder Judiciário em

promover uma eventual desconsideração da personalidade jurídica, e o trabalho despendido pelo procurador de

todas as partes, hei de fixar os honorários em favor das partes embargantes de declaração no importe de

R$5.000,00 (cinco mil reais).

Observo que este valor - um só valor - se refere a todos os embargos declaratórios ofertados pelos então

executados HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA, ALDEMÁRIO FÓRMICA, NAPOLEÃO LOPES

FERNANDES, ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA, MAURO GUIMARÃES E ALDO DALLE MULE. Em que

pese ter razão o causídico em reclamar do trabalho necessário para corrigir a injustiça de inclusão dos então

executados no polo passivo da execução, por outro lado não tem sentido acolher a tese exposta no sentido de

fixação individualizada de honorários para cada requerido excluído do polo passivo, sem falar que a União

Federal, malgrado os abusos que comete eventualmente, no fundo é a própria população de um país representada

em uma instituição, e não pode ser tão penalizada assim como pretende o embargante.

Posto isto, ACOLHO os embargos de declaração para fixar os honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013865-90.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.013865-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOSE HONORIO QUIRINO

ADVOGADO : SP048048 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ :
MARACAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e
outro(a)

: JOSE PASCOAL DOMINGUES DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Honorio Quirino em face de decisão que o manteve no polo

passivo de execução fiscal, sob o fundamento de que o seu nome consta da Certidão de Dívida Ativa.

 

Sustenta que nunca foi sócio ou administrador de Maracai Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. Junta

como prova as alterações por que passou o contrato social.

 

Argumenta que a presunção de certeza e liquidez da CDA não é absoluta.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (fls. 49/51).

 

A União apresentou contraminuta (fls. 63/64).

 

Decido.

 

O recurso perdeu o objeto.

 

O Juiz de Origem comunicou que extinguiu a execução fiscal por prescrição intercorrente. A decisão transitou em

julgado em novembro de 2013 (fls. 57).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024954-13.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00023-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2008.03.00.024954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARLI APARECIDA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP203788 FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JATO BRASILEIRO COM/ E SERVICOS DE PINTURAS LTDA e outro(a)

: JOAO BATISTA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marli Aparecida Pereira de Souza em face da decisão que

rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela recorrente nos autos da execução fiscal de nº 0005930-

85.2006.4.03.6105 (2006.61.05.005930-3), afastando as alegações de ilegitimidade e prescrição.

 

Defende a agravante, em síntese, que nunca integrou o quadro societário da empresa executada e que o crédito

tributário está prescrito. Pugnou, por fim, pela concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso. 

 

A decisão monocrática que negou seguimento ao recurso ao fundamento da ausência de recolhimento das custas

(fl. 231/232) foi reconsiderada em sede de retratação, conforme decisão de fls. 252/253v, na qual foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita e o efeito suspensivo para impedir a inclusão da agravante no polo

passivo da execução originária até o julgamento do agravo. 

 

Intimada, a União Federal se manifestou nos autos às fls. 258/258v, argumentando que a agravante não instruiu o

recurso com elementos probatórios suficientes à comprovação de suas alegações, pleiteando a negativa de

provimento do recurso. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

Conforme mencionado na decisão que concedeu o efeito suspensivo, a chamada exceção de pré-executividade

constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a discussão de matérias cognoscíveis de ofício

pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às condições da ação e aos pressupostos processuais.

Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro das matérias passíveis de serem aventadas por meio

deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo equacionamento possa ser realizado com base em

prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade de dilação probatória, consoante tem entendido o

Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528/AL; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004;

RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004).

 

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido a arguição de prescrição,

decadência, e ilegitimidade em sede de objeção de pré-executividade, desde que o conhecimento da questão possa

ser realizado de plano pelo magistrado, consoante se extrai do seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E

IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSÁRIA.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.

2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g. ,

a argüição de prescrição, de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por isso

que não demandam dilação probatória.

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS

; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004.

3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito em

dívida ativa, não demanda dilação probatória.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

Julgado em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1)

No. ORIG. : 2006.61.05.005930-3 5 Vr CAMPINAS/SP
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Entendo que essa é justamente a hipótese sub judice, visto que a verificação da ocorrência de ilegitimidade de

parte pode ser feita a partir de uma análise perfunctória dos autos do executivo fiscal, cujas cópias instruem o

presente recurso.

 

Com efeito, muito embora compartilhe do entendimento de que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza,

verifico, no caso em exame, que os documentos acostados pela agravante às fls. 222/223 comprovam que a

agravante nunca foi sócia da empresa executada, não podendo, assim, ser responsabilizada.

 

Acrescente-se, ainda como fundamento ao presente decisum, que a agravante foi indicada como responsável

solidária desde o início do feito executivo, conforme certidão de dívida ativa que acompanha a exordial, cuja

única fonte de responsabilização foi o artigo 13, da Lei 8.620/93. 

 

No entanto, o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi julgado inconstitucional pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal,

conforme ementa a seguir reproduzida:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE nº 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, j. em 3.11.2010, Dje de 9.2.2011, p.419).

 

Nesses termos, na hipótese de inclusão do sócio na CDA em razão do artigo declarado inconstitucional, extrai-se,
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neste ponto, a presunção de certeza e liquidez do referido título, impondo ao exequente comprovar que os sócios

da empresa executada agiram com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, nos termos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou até a dissolução irregular da empresa, a justificar que seu patrimônio

pessoal seja alcançado pela execução fiscal.

 

Neste sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ÔNUS DA PROVA DO

FISCO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal

Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93, não basta

para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA ;

cabendo ao exequente comprovar que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem

dos débitos fiscais executados, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou que a empresa foi

dissolvida de forma irregular, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal. II - In

casu, ausente a necessária comprovação por parte do exequente de que o co-executado agiu de maneira a burlar a

fiscalização e colaborar deliberadamente para o não recolhimento das contribuições previdenciárias no período

devido, bem como de que a entidade se dissolveu de forma irregular, a exclusão de seu nome do pólo passivo da

execução fiscal é medida que se impõe de rigor. III - Honorários advocatícios majorados, nos termos do artigo 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil. IV - Remessa oficial e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social

improvidas. Apelação do embargante provida, nos termos constantes do voto."

(APELREEX 00430051920064039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1156065

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011).

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pela

dívida perdeu o suporte de validade, somente podendo responder pela dívida inadimplida, caso comprovada

ocorrência dos supracitados requisitos.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra, para excluir a agravante do polo passivo da execução fiscal de nº

0005930-85.2006.4.03.6105.

 

Com fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo Civil, em atenção ao princípio da causalidade e a

procedência parcial da exceção de pré-executividade, entendo que os honorários advocatícios devem ser fixados

em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046988-79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.046988-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA
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DESPACHO

Às fls. 748/749 consta manifestação pela desistência do recurso em nome de MEDISANITAS BRASIL

ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE S/A, com juntada de procuração à fl. 750. Não houve juntada, entretanto,

dos atos constitutivos a comprovar se a empresa agravante alterou sua denominação social.

Intimada a se manifestar sobre isso, requereu a agravante à fl. 758 a exclusão dos dados dos advogados que

constam da capa dos autos "em virtude de não mais figurarem como patronos da empresa mencionada". 

Nos termos do art. 44 do CPC, "A parte, que revogar o mandato outorgado ao seu advogado, no mesmo ato

constituirá outro que assuma o patrocínio da causa.

Dessa forma, considerando que a procuração de fl. 750 foi outorgada por empresa cuja razão social difere da

agravante, intimem-se os subscritores indicados à fl. 749 para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar

esclarecimentos e, se for o caso, juntar os documentos societários da agravante a fim de regularizar sua

representação. 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007523-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Finoplastic Indústria de Embalagens Ltda. interpôs embargos de divergência em face de acórdão que negou

provimento a agravo legal, para impedir a regularização de custas correspondentes a recurso

especial/extraordinário.

 

Sustenta que não era cabível a penalidade de deserção, uma vez que recolheu os valores no prazo previsto para a

forma eletrônica dos atos processuais.

 

Decido.

 

O recurso não satisfez o requisito de adequação.

 

ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES

: SP327786 TERESA DE SOUZA DIAS GUTIERREZ

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP183765 THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 07.00.00514-1 A Vr POA/SP

2010.03.00.007523-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP083977 ELIANA GALVAO DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00255029220004036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     817/2606



Os embargos de divergência estão restritos a julgamentos proferidos no Supremo Tribunal Federal e no Superior

Tribunal de Justiça (artigo 546 do CPC). A parte não pode deles se valer para impugnar decisões das Turmas dos

Tribunais Regionais Federais.

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de divergência.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035517-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A União interpôs recurso com base no artigo 557, §1°, do CPC, em face de acórdão que deu provimento ao agravo

de instrumento, para excluir os sócios do polo passivo da execução fiscal e prever o pagamento de honorários de

advogado de R$ 3.000,00.

 

Sustenta que não existe jurisprudência dominante sobre a matéria e a retenção de contribuições descontadas das

remunerações dos segurados configura infração à lei.

 

Decido.

 

O recurso não satisfez o requisito de adequação.

 

A decisão proferida corresponde a um acórdão da Segunda Turma, insuscetível de impugnação por agravo legal

(artigo 557, §1°, do CPC).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo.

 

Intimem-se.

2010.03.00.035517-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA LANZI e outro(a)

: LUIS ANTONIO LANZI

ADVOGADO : SP087546 SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CERAMICA LANZI LTDA

ADVOGADO : SP087546 SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 03.00.00041-9 A Vr MOGI GUACU/SP
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008790-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia de Bebidas da América - AMBEV em face de

decisão que designou uma nova perícia, a ser feita por engenheiro agrônomo.

 

Sustenta que, para aferir a produtividade de imóvel rural, o engenheiro agrimensor é o profissional indicado.

Argumenta que a Lei n° 8.629/1993 comete ao especialista em agronomia apenas a avaliação de prédio rústico.

 

Afirma que a realização de novo trabalho traz um custo desnecessário ao processo.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A fundamentação do agravo não é relevante (artigo 527, III, do CPC).

 

O ponto controvertido no processo corresponde à produtividade da Fazenda "Águas do Pelintra", segundo os

padrões fixados pela Lei n° 8.629/1993.

 

O trabalho técnico demanda um especialista em agronomia, pois envolve a apuração do grau de utilização da terra

e dos índices de lotação e de rendimento da região.

 

A Resolução n° 218/1973 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA prevê como atribuição de

engenheiro agrônomo a vistoria de imóvel rural.

 

Embora também esteja habilitado para a vistoria e a avaliação, o engenheiro agrimensor promove especificamente

levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos.

 

Trata-se de atividade de demarcação em geral, que não assimila o estudo e a aplicação das técnicas de

aproveitamento do solo para fins agrícolas.

2012.03.00.008790-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP139495 ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : MARIA CECILIA L ALMEIDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016884020074036108 2 Vr BAURU/SP
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Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Dê-se ciência da decisão à agravante.

 

Intime-se o INCRA para apresentar contraminuta.

 

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008823-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que acolheu exceção de executividade

e considerou prescrita a pretensão de recebimento de taxas de ocupação do período de 1986 a 1991.

 

Sustenta que, antes da edição da Lei n° 9.636/1998, o prazo prescricional aplicável às receitas patrimoniais

correspondia a vinte anos. Argumenta que expediu a notificação de pagamento em 19/11/2002.

 

Afirma também que a prescrição das dívidas de pequeno valor fica suspensa até a exequibilidade da cobrança

(artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977). Alega que teve de aguardar outra inscrição administrativa para

promover a execução fiscal.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

As taxas de ocupação vencidas antes da vigência da Lei n° 9.821/1999 - origem da previsão de lançamento - se

submetiam apenas a prazo prescricional.

 

Independentemente da edição da Lei n° 9.636/1998, ele sempre correspondeu a cinco anos.

 

Na ausência de norma específica aplicável às receitas patrimoniais da União, a analogia teve de ser buscada no

Decreto n° 20.910/1932, que subordinava as dívidas passivas da Fazenda Pública ao quinquênio.

2012.03.00.008823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL falecido(a)

ADVOGADO : SP227866 CARLOS LINEK VIDIGAL e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131858920094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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A incidência da prescrição vintenária viola os princípios da isonomia e da proporcionalidade, pois, se as

pretensões contra o Estado prescrevem em cinco anos, o direito de ação de que ele é titular também deve passar

pelo mesmo limite de tempo.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

DECRETO-LEI 20.910/32 E LEI Nº 9.636/98. DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. PRAZO QUINQUENAL. LEI

10.852/2004. PRAZO DECENAL MARCO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha, é de cinco anos,

independentemente do período considerado, uma vez que os débitos posteriores a 1998, se submetem ao prazo

quinquenal, à luz do que dispõe a Lei 9.636/98, e os anteriores à citada lei, em face da ausência de previsão

normativa específica, se subsumem ao prazo encartado no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932. Precedentes do

STJ: AgRg no REsp 944.126/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 22/02/2010;

AgRg no REsp 1035822/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 18/02/2010; REsp

1044105/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 14/09/2009; REsp 1063274/PE, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 04/08/2009; EREsp 961064/CE, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 31/08/2009.

2. A relação de direito material que enseja o pagamento da taxa de ocupação de terrenos de marinha é regida

pelo Direito Administrativo, por isso que inaplicável a prescrição delineada no Código Civil (...) 

3. Recurso Especial provido, para afastar a decadência, determinando o retorno dos autos à instância ordinária

para prosseguimento da execução. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Resp 1133696, Relator Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 13/12/2010).

 

As taxas de ocupação de terrenos da marinha venceram no período de 1986 a 1991. A execução fiscal somente foi

proposta em 29/09/2009, depois de cinco anos.

 

Ainda que a notificação de pagamento lavrada em 19/11/2002 represente o termo inicial da exigibilidade do

crédito, o prazo fluiu igualmente.

 

A suspensão da prescrição decorrente do baixo valor do débito não tem aplicação, seja porque a Fazenda Nacional

expediu notificação específica em 2002 (ato de cobrança), seja porque o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-

Lei n° 1.569/1977 foi revogado.

 

A União não pode invocar a garantia de irretroatividade da lei, para manter a incidência da causa suspensiva de

prescrição (Súmula n° 654 do STF).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013714-85.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.013714-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     821/2606



 

 

 

DESPACHO

Intime-se o subscritor do requerimento de fl. 319, Dr. MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO (OAB-

292.902/SP) para que providencie no prazo de 10 dias, o instrumento de mandato que o habilite a atuar no

presente feito, sob pena de indeferimento.

 

Intime-se

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026269-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ERICO RODRIGUES BACELAR

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO IPE

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)

PARTE RÉ : JOSE ROBERTO ROMEU ROQUE

ADVOGADO : SP018572 JOSE ROBERTO OPICE BLUM e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110866420004036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.026269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ADEMIR NEVES DA SILVA

ADVOGADO : SP163127 GABRIELE JACIUK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SIPPEL PINTURAS ELETROTATICAS IND/ E COM/ LTDA e outro

: JOSE BRUSCHE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06127635119984036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Ademir Neves da Silva contra decisão monocrática que deu

provimento ao agravo para excluir o agravante do polo passivo da execução fiscal.

Aponta omissão no julgado quanto à ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução aos sócios.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, verifico que não ocorreu a prescrição para o redirecionamento dos sócios.

Com a edição da Súmula Vinculante n° 08 pelo Supremo Tribunal Federal, o prazo de exigibilidade das

contribuições destinadas à Seguridade Social corresponde a cinco anos. A prescrição intercorrente segue o mesmo

limite cronológico:

 

SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO

TRIBUTÁRIO.

 

Embora o regime de responsabilidade subsidiária dos sócios condicione a pretensão de redirecionamento à

inadimplência da pessoa jurídica - normalmente por dissolução irregular -, o Superior Tribunal de Justiça adotou a

posição de que ela deve ser formulada nos cincos anos seguintes à citação do contribuinte.

O fato de a Fazenda Pública não ter negligenciado a busca de satisfação de seu crédito ou de a CDA haver

qualificado os sócios, aos quais se estenderia a interrupção da prescrição decorrente da citação da sociedade, não

exerce influência:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO

POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174

DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1272920, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 18/10/2010).

 

In casu, a executada foi dada por citada em 31/10/2000 e o pedido de redirecionamento da execução aos sócios foi

feito em 29/04/2005, portanto, dentro do prazo de cinco anos.

 

De outro lado, tenho que merece reparo a decisão impugnada.

Primeiramente, esclareço que a análise das condições da ação, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser

feita de ofício, mesmo em sede recursal, sem que reste caracterizada a supressão de instância, e mesmo sem

provocação da parte, tendo em vista o efeito translativo dos recursos. 

Desta feita, diferentemente do decidido à fl. 137, verifico que, em verdade, está comprovada a dissolução irregular

da empresa executada.

Com efeito, já em 1998 a tentativa de citação da empresa por correio mostrou-se infrutífera, em razão da sua não

localização no endereço informado em seu cadastro. Corroborando tal fato, a certidão de fl. 37 verso confirma a

dissolução irregular da executada, pois consta afirmação de José Brusche, também co-executado, no seguinte
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sentido:

 

Declarou que foi funcionário da empresa executada e posteriormente passou a ser sócio com 5% da empresa, que

o verdadeiro proprietário é Ademir Neves da Silva, que a empresa fechou e não sabe o paradeiro da mesma.

 

Assim, verifico que está demonstrado o abuso de personalidade jurídica a justificar o redirecionamento da

execução aos sócios, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-

se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para esclarecer a decisão quanto a não ocorrência da

prescrição e, de ofício, reconheço a legitimidade passiva ad causam do agravante, ora embargante.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029638-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. contra decisão que

concedeu o prazo de dez dias para que o recorrente comprovasse o recolhimento do preparo da apelação, sob pena

de deserção.

Insurge-se contra a determinação para o recolhimento das custas, ao argumento de que o recorrente é isento,

conforme artigo 4º, da Lei 9.289/96.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 511, do CPC, o não recolhimento do preparo por ocasião da apresentação do recurso enseja

a pena de deserção, sendo dispensada a intimação do recorrente, na forma do §2º, uma vez que tal só é necessária

quando verifica a insuficiência do valor recolhido, e não a sua ausência.

 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nos termos do art. 511 do

Código de Processo Civil, a comprovação do preparo deve ser feita antes da protocolização do recurso, ou

concomitantemente com ela, sob pena de caracterizar-se a sua deserção, mesmo que ainda não escoado o prazo

recursal. 3. Ressalte-se que o Tribunal de origem assentou que não se trata de preparo insuficiente, mas de não

comprovação do recolhimento dos valores no ato da interposição do recurso. Por isso, desnecessária a intimação

da recorrente para complementação, nos termos da jurisprudência desta Corte.

2012.03.00.029638-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : SP097410 LAERTE SILVERIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

No. ORIG. : 11.00.00093-7 1 Vr TANABI/SP
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STJ, Resp 1504780, Segunda Turma, HUMBERTO MARTINS, 11/05/2015.

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO DESERTA.

AUSÊNCIA DE PREPARO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. "A jurisprudência desta eg. Corte de Justiça sempre se preocupou

em ressaltar a diferença entre a ausência de preparo e a sua efetuação de forma insuficiente para fins de

decretação da deserção nos moldes do § 2º do artigo 511 do CPC. Precedentes." (AgRg no REsp 1070283/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 29/10/2008). 2. Na

hipótese, houve falta de cumprimento de requisito extrínseco de admissibilidade recursal, qual seja, a

comprovação do recolhimento do preparo recursal no ato da interposição do recurso. Portanto, deserto o

recurso de apelação. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:

STJ, AGARESP 201403458622, Quarta Turma, LUIS FELIPE SALOMÃO, 28/04/2015.

 

Ademais, ressalto que, embora a Lei 9.289/96 estabeleça em seu artigo 7º a isenção do pagamento de custas na

ação de embargos à execução, não há isenção quando se tratar de ação que tramita na justiça estadual, conforme

artigo 1º, §1º, da referida lei, e Lei Estadual 11.608/2003, que prevê o pagamento de custas quando de apelação

em embargos à execução.

 

Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com

as normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal.

Nesse sentido:

 

No âmbito da Justiça Federal, o artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.289/96 dispõe que as custas nas causas ajuizadas na

justiça estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela respectiva legislação. Assim, de acordo com a

Lei Estadual Paulista nº 11.608/2003, vigente à época da interposição do recurso, incidem custas sobre os

embargos à execução e, consequentemente, a apelação que deles decorre deve ser acompanhada do respectivo

preparo. Em seu artigo 5º, inciso IV, a lei local autoriza o pagamento diferido, em caso de momentânea

impossibilidade financeira, devidamente comprovada, o que não é o caso dos autos, porquanto sequer há pedido

de gratuidade processual. Por fim, não há que se falar em prazo para recolhimento da taxa, visto que nenhuma

quantia foi paga, portanto, ausente a insuficiência de valor mencionada no § 2º do artigo 511 do CPC. Desse

modo, o recurso deve ser considerado deserto. - Apelação não conhecida.

TRF 3, AC 00391392720114039999, Quarta Turma, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO,

19/03/2014.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004329-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004329-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BERNARDO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : SP173240 RODRIGO CANEZIN BARBOSA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, antes de examinar o pedido de

indisponibilidade de bens, determinou a anexação de cópia da declaração do imposto de renda do devedor.

 

Sustenta que a medida não tem previsão legal, pois o artigo 185-A do CTN autoriza o bloqueio logo após a

constatação de inexistência de bens penhoráveis.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A indisponibilidade de bens do devedor representa uma garantia reservada aos créditos tributários.

 

A Lei n° 6.830/1980, quando regulamenta a cobrança de Dívida Ativa não tributária, não cogita da medida

prevista pelo artigo 185-A do CTN. Faz referência exclusiva às preferências dos tributos (artigo 4°, §4°).

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN.

INAPLICABILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. O STJ manifestou-se no sentido de que a classificação de origem da dívida ativa é questão relevante para

determinar o regramento normativo aplicado à espécie, sendo indevida a aplicação de institutos previstos no

código tributário a temas de natureza não tributária. Precedente: REsp 1279941/MT, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011; REsp 1018060/RS, Rel. Min. José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 22/4/2008, DJe 21/5/2008; REsp 796.748/MS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 19/6/2007, DJ 9/8/2007, p. 316.

3. Em situações inversas atinentes a prazo prescricional, esta Corte afastou os enunciados da Lei de Execuções

Fiscais às questões tributárias, devido a existência de regramento específico regido (CTN). Precedentes: AgRg no

REsp 1002435/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp

1016424/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 3/6/2008, DJe 17/6/2008; AgRg no Ag

924.822/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6/11/2007, DJ 22/11/2007, p. 202;

AgRg no Ag 783.455/RS, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, Segunda Turma, julgado em 28/8/2007, DJ 17/9/2007, p. 237.

4. Mostra-se indevida a incidência do art. 185-A do Código Tributário Nacional a dívidas ativas não tributárias,

uma vez que seu caput deixa expressamente delineado sua aplicação à hipótese de devedor tributário.

5. "O fato de a Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/91) afirmar que os débitos de natureza não tributária

compõem a dívida ativa da Fazenda Pública não faz com que tais débitos passem, apenas em razão de sua

inscrição na dívida ativa, a ter natureza tributária. Isso, simplesmente, porque são oriundos de relações outras,

diversas daquelas travadas entre o estado, na condição de arrecadador, e o contribuinte, na qualidade de sujeito

passivo da obrigação tributária." (REsp 1073094/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

17/9/2009, DJe 23/9/2009).

Recurso especial improvido.

(STJ, Resp 1347317, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 06/11/2012).

 

A execução fiscal tem por objeto créditos rurais cedidos pelo Banco do Brasil S/A. Como não possuem natureza

tributária, o bloqueio universal não é aplicável.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00273328820064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008002-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de Campinas/SP (fls. 87/89) pela qual, em ação ordinária, deferiu o pedido que objetivava a

suspensão da exigibilidade dos valores relativos ao benefício previdenciário NB 31/529.586.840-7, bem como a

abstenção do INSS em inscrever o nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Em consulta à página da Justiça Federal na internet, verifica-se que nos autos do feito originário, proc. nº.

0002197-67.2013.4.03.6105, foi prolatada sentença que julgou parcialmente os pedidos, extinguindo o feito com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, destarte carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008504-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLAUDIA JACE

ADVOGADO : SP125168 VALERIA RODRIGUES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021976720134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.008504-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CERMAG COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cermag Comercial Importadora e Exportadora Ltda. em face de

decisão que rejeitou cessão de crédito decorrente de desapropriação.

 

Sustenta que o cessionário pode ocupar o polo ativo da execução e todos os herdeiros dos desapropriados

concordaram com a transferência da indenização, através da celebração de negócio jurídico específico.

 

Argumenta que a anuência da Fazenda Pública não é necessária.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A alegação do agravo não é verossímil (artigo 527, III, do CPC).

 

Embora o cessionário possa efetivamente ocupar o polo ativo de execução e a cessão de crédito consubstanciado

em precatório não dependa do consentimento da Fazenda Pública, a transmissão de direitos componentes do

espólio segue regulamentação específica.

 

Com a morte do titular, as relações jurídicas se tornam indivisíveis e assim permanecem até a partilha ou

adjudicação (artigo 1.791, parágrafo único, do Código Civil).

 

Como o conteúdo do quinhão de cada sucessor é ainda desconhecido e o procedimento de inventário admite a

habilitação de credores, a legislação proíbe a disposição dos bens do acervo (artigo 1.793, §3°).

 

A alienação apenas poderá ocorrer, se todos os herdeiros e legatários estiverem de acordo e houver autorização

judicial - prevista como garantia do pagamento das dívidas.

 

O instrumento de cessão juntado por Cermag Comercial Importadora e Exportadora Ltda. tem por objeto créditos

integrantes da herança de pessoas desapropriadas. Apesar da assinatura do negócio jurídico por todos os

sucessores, não existe autorização dos Juízos processantes do inventário.

 

A ausência de homologação põe em risco outros interesses, sobretudo os dos credores habilitados.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Dê-se ciência da decisão à agravante.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : LUCIANO CASTRO GONZALEZ espolio e outros(as)

ADVOGADO : SP049161 MANOEL MUNIZ e outro(a)

REPRESENTANTE : LIDNEY CASTRO VALLEJO

PARTE AUTORA : ABELARDO CASTRO GONZALEZ espolio

ADVOGADO : SP049161 MANOEL MUNIZ e outro(a)

REPRESENTANTE : ABELARDO SALLES DE CASTRO

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA FERRAZ DE CONDE

: VENANCIO FERRAZ DE CONDE

ADVOGADO : SP049161 MANOEL MUNIZ e outro(a)

SUCEDIDO(A) : VENANCIO GONZALEZ CONDE

PARTE AUTORA : ENIDE RODRIGUES MATTOS

ADVOGADO : SP049161 MANOEL MUNIZ e outro(a)

SUCEDIDO(A) : ANTONIO CASTRO GONZALEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170001720064036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a União para apresentar contraminuta.

 

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014523-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vicente de Colle, em sede de cumprimento de sentença movido

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão que, em impugnação ao cumprimento de sentença,

reconheceu excesso de execução.

 

Inconformado, aduz o agravante que o Magistrado monocrático acatou os cálculos unilateralmente produzidos

pela CEF, os quais não merecem prosperar, incorrendo em erro. Pugna pela suspensão da execução até julgamento

do recurso.

 

Foi deferida liminar para suspender o curso da execução até decisão final. 

 

Às fls. 177/181 foi apresentada contraminuta pela CEF.

 

É o relatório. Cumpre decidir.

 

Na situação vertente, enquanto o agravante requereu, em execução, o pagamento da quantia de R$ 40.646,63

(quarenta mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos) - fl. 107, a executada indicou como

devidos R$ 43,39 (quarenta e três reais e trinta e nove centavos).

 

Os valores encontrados decorrem da atualização, procedida pelas partes, da quantia inicial de Cr$ 650,00

(seiscentos e cinquenta cruzeiros) depositados em conta poupança na data de 01.11.1953.

 

Pois bem.

Os valores apresentados pelas partes discrepam consideravelmente. Resta saber a quem assiste razão.

 

De início, para o deslinde da questão, registro que o agravante deixou de, oportunamente, requerer a produção de

prova pericial. Saliento que, conforme atestam cópias de fls. 139/141, a CEF protocolou impugnação ao

cumprimento de sentença indicando o excesso de execução, sobrevindo resposta do agravado às fls. 156/160 sem

que fosse requerida a produção da prova técnica.

2013.03.00.014523-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : VICENTE DE COLLE

ADVOGADO : SP129272 BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133577520114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Ora, o momento oportuno para a produção da prova pericial seria aquele em que estabelecida a controvérsia

acerca do quanto devido. O agravante, contudo, deixou de formular requerimento nesse sentido, razão pela qual há

de considerar-se a preclusão da prova.

 

Ademais, ainda que assim não fosse, saliento que o próprio agravante à fl. 07 do presente agravo traz à colação as

diversas alterações na moeda nacional que abrangem o débito em cobro, conforme quadro abaixo.

 

 

HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES, DESDE 1942

Histórico de Equivalências

de 1°.11.42 até 12.02.67, vigorou o cruzeiro Cr$ (do qual foi extinto o centavo em 1°.12.64). [Tab]O cruzeiro

equivalia a mil réis, ou seja, 1000 réis=Cr$ 1,00;

de 13.02.67 até 14.05.70, vigorou o cruzeiro novo - NCr$.O cruzeiro novo equivalia a mil cruzeiros, ou seja, Cr$

1.000=NCr$ 1,00;

de 15.05.70 até 27.02.86,vigorou o cruzeiro Cr$ (do qual foi extinto o centavo em 16.08.84).[Tab]O cruzeiro

(após a extinção da expressão "novo") equivale a um cruzeiro novo, ou seja, NCr$ 1,00=Cr$ 1,00;

de 28.02.86 até 15.01.89, vigorou o cruzado - CZ$.[Tab]O cruzado equivalia a mil cruzeiros, ou seja, Cr$

1.000=CZ$ 1,00;

de 16.01.89 a 15.03.90, vigorou o cruzado novo - NCZ$. O cruzado novo equivale a mil cruzados, ou seja, CZ$

1.000=NCZ$ 1,00;

de 16.03.90 a 31.07.93, vigorou o cruzeiro - Cr$. O cruzeiro equivalia a um cruzado novo, ou seja, NCZ$

1,00=Cr$ 1,00;

de 1°.08.93 até 30.06.94, vigorou o cruzeiro real - CR$.[Tab]O cruzeiro real equivalia a mil cruzeiros, ou seja,

CR$ 1.000.00=CR$ 1,00; 

desde 1°.07.94 vigora o real - R$. O real equivale a dois mil e setecentos e cinquenta cruzeiros reais, ou seja:

CR$ 2.750.00=R$ 1,00.

Observa-se, do quadro apresentado, que, em algumas oportunidades, houve modificação na moeda com a

implicação de que o valor originariamente devido em uma moeda fosse dividido por 1000 (mil) para ter-se o

equivalente na nova moeda.

 

Essas alterações podem ser verificadas nas datas de 12.02.1967, 28.02.1986, 16.01.1989 e 01.08.1993.

 

Não obstante essa assertiva constante na própria minuta de agravo ora sob julgamento, nota-se, da planilha de fls.

63/74, que o agravante procedeu à divisão por 1000 (mil), dos valores originariamente devidos, em fevereiro/86

(fl. 69), janeiro/89 (fl. 69) e julho/93, deixando de realizar a conversão em fevereiro/67 (fl. 65).

 

Os cálculos apresentados pelo agravante às fls. 108/130, além de não partirem de novembro/1953 (início da

dívida), sequer demonstram as alterações da moeda, a exemplo do que se colhe da conversão não realizada em

fevereiro/86.

 

Por outro lado, na planilha de fls. 142/151 apresentada pela CEF, há exata correlação entre as conversões, com

divisão por mil, constantes no quadro demonstrativo colacionado à fl. 07 do agravo. São elas demonstradas à fl.

144 (Fevereiro/67); fl. 147 (março/1986); fl. 147 (janeiro/1989); fl. 148 (agosto/1993).

 

Assim, ausente o pedido de produção de prova em tempo oportuno e havendo correlação entre a planilha trazida

pela CEF e as conversões indicadas pelo agravante à fl. 07, não há como considerar ter o Magistrado decidido

com violação à imparcialidade que lhe é de dever.

 

Ao contrário, observa-se que o julgamento da impugnação está calcado na prova dos autos e nas alegações das

próprias partes, as quais convergem para a conclusão exarada pelo Magistrado monocrático.

 

O pleito recursal, portanto, não prospera.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.
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Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015403-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nitrile Rubber Indústria e Comércio Ltda. contra decisão que

indeferiu pedido de expedição de ofício precatório complementar correspondente a juros de mora no período entre

a data da elaboração dos cálculos e da distribuição do precatório.

Requer seja reconhecida a aplicação dos juros de mora no período ao argumento de que após a apresentação dos

cálculos o processo costuma tramitar durante anos até que se tenha um consenso de valores, o que caracterizaria

verdadeiro prêmio à morosidade processual.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

O §1º do artigo 100 da Constituição Federal antes de sua alteração pela Emenda Constitucional n. 62/2009

dispunha:

 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados

até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente.

 

Posteriormente, com a edição da EC n. 62/2009, a redação não foi alterada, mudando apenas a sua numeração

para o §5º do mesmo artigo 100:

 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados

até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente.

 

Esse dispositivo foi esclarecido pelo Supremo Tribunal Federal, que editou a Súmula Vinculante n. 17:

 

DURANTE O PERÍODO PREVISTO NO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO, NÃO

INCIDEM JUROS DE MORA SOBRE OS PRECATÓRIOS QUE NELE SEJAM PAGOS.

2013.03.00.015403-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : NITRILE RUBBER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00252878619944036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, não há que se falar em mora da Fazenda Pública durante o período estipulado constitucionalmente para o

efetivo pagamento do precatório. 

Nesse sentido, não incidindo juros moratórios entre a data da expedição do precatório e a do seu efetivo

pagamento, também não incide entre a elaboração dos cálculos e a sua expedição.

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. [...] II - O entendimento firmado no

julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do

débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório,

também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. [...]

(AI-AgR 713551, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28, 86%. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. RPV. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. Incide correção monetária entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV,

observando-se os critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação (REsp n.º 1.143.677/RS,

Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 4/2/2010). 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que não

incidem juros de mora entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno

valor (RPV). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 200601328463, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ -

SEXTA TURMA, DJE DATA:04/04/2011 ..DTPB:.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REMESSA À CONTADORIA

JUDICIAL. DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO

PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO. [...] 2. São descabidos os juros de mora entre a data do

cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes do STF. 3. Recurso desprovido.

(AC 00688330819924039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015499-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.015499-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP214344 KARINA FERNANDA DE PAULA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : OSMAR ANTONIO DE MEIRA e outro

: JOSE CARLOS PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00081559420114036140 1 Vr MAUA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauá Negócios e Participações Ltda. contra decisão que

indeferiu pedido de substituição de bem penhorado.

Sustenta a agravante que os bens indicados não oferecem prejuízos à empresa em caso de arrematação, sendo

certo que a executada necessita dos bens penhorados para a sua atividade.

Afirma que o imóvel oferecido em substituição não é de difícil liquidez, tendo sido adquirido devidamente pela

empresa.

Defende a observância do artigo 620, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Observo da fl. 38 que foi penhorado para garantia do débito fiscal um retificador de 3000 ampéres da marca

tecnovolt avaliado em aproximadamente R$10.000,00.

A agravante requereu a substituição do referido bem móvel por um imóvel rural localizado no município de

Jacobina na Bahia, conforme fls. 148/149, o que foi recusado pela exequente.

Tenho que a recusa é justificada.

Isso porque, primeiramente, deve ser observada a ordem de preferência disposta no artigo 655, do Código de

Processo Civil, e artigo 11, da LEF, sob pena de o exequente ter o direito de recusar a oferta, nos termos do artigo

656, do Código de Processo Civil.

Em segundo lugar, verifico que se trata de imóvel rural, cuja liquidez não é a mesma que a de um imóvel urbano,

e, ainda, o fato de ele se localizar em outro Estado dificultaria bastante o desenrolar da execução fiscal, sobretudo

quando se procedesse à hasta pública.

É certo que o artigo 620, do Código de Processo Civil, estipula a regra de que, quando possível, a execução deve

se dar do modo menos gravoso para o devedor. No entanto, tal regra deve ser conjugada com as demais

estabelecidas no Código. E, como exposto acima, o artigo 655 estabelece uma ordem preferencial de penhora a

favor do exequente e que, portanto, deve também ser respeitada, em homenagem ao princípio da máxima utilidade

da execução.

Com efeito, a norma contida no artigo 620, do Código de Processo Civil, não pode servir como medida que

dificulte a execução, mas sim como garantia do executado que assegure o modo menos gravoso diante de duas ou

mais possibilidades igualmente úteis à satisfação do crédito, o que não é o caso dos autos.

 

II. Ao nomear bens à penhora, a executada deve observar a ordem estabelecida no artigo 11 da L. 6.830/80, de

modo a indicar bens de maior liquidez, sob pena de ineficácia da nomeação, a teor do art. 656, I, do CPC, não

havendo como obrigar a exequente a aceitar os bens ofertados.

TRF 3, AI 00344749420084030000, Quarta Turma, Alda Bastos, 28/01/2015.

2. O devedor tem o ônus de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da

execução (CPC, arts. 600 e 655 e 9º da Lei nº 6.830/80), facultado ao credor recusar os bens indicados e pedir

que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a

execução é feita no interesse do exequente e não do executado. Precedentes do STJ. 3. A regra da menor

onerosidade da execução (CPC, art. 620) não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo resultado há

de ser a satisfação do credor. A eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas

possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito exequendo, pois não se extrai da referida a

regra um maior embaraço à efetividade do processo execução.

TRF 3, AI 00149157820134030000, Quinta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

20/08/2013.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019979-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar interposto pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de

Piracicaba contra decisão que declarou a incompetência absoluta do Juízo Federal da 3ª Vara Cível de São Paulo,

determinando a remessa dos autos a uma das varas cíveis de Piracicaba/SP.

Sustenta, em apertada síntese, o agravante que defende interesse individual homogêneo, de modo que é correto

falar em direitos coletivos, sendo aplicáveis as regras do CDC.

A liminar foi deferida.

Com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Como se pode ver a petição inicial da ação originária às fls. 25/67 versa sobre a correção monetária dos valores

depositados na conta vinculada ao FGTS dos trabalhadores integrantes das categorias que o Sindicato, ora

agravante, representa - químicos e farmacêuticos de Lorena, Piquete e região.

Destarte, é de se reconhecer a natureza coletiva da demanda, em razão da defesa de direitos individuais

homogêneos decorrentes de uma origem comum, aplicando-se, assim, as normas do Capítulo II do Código de

Defesa do Consumidor.

Ainda, não se pode negar que a extensão do dano, no caso de correção monetária das contas do FGTS, tem

alcance nacional.

Nesse prisma, nos termos do artigo 93, II, da Lei 8.078/90, a competência para o processamento e julgamento da

causa é concorrente entre o Foro do Distrito Federal e o Foro da Capital do Estado.

Nesse sentido:

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROPOSITURA POR SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DIREITOS

INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. COMPETÊNCIA. EXTENSÃO DO DANO. 1. Ação civil coletiva proposta por

sindicato, o qual se encontra legitimado para defender os interesses de sua categoria profissional, nos termos do

artigo 8º, III, da CF. Tratando-se de substituição e não de representação processual, sua legitimidade é ampla e

independe da autorização dos substituídos. 2. Considerada a natureza do litígio em questão - defesa de direitos

individuais homogêneos - aplicável à espécie o art. 93 do CDC. 3. Considerada a extensão do dano em questão,

de âmbito nacional, porquanto o direito discutido - reposição de índices inflacionários dos depósitos de FGTS -

envolve empresa pública com atuação em todo o território nacional, de rigor a fixação da competência

concorrente, cabendo ao agravante propô-la tanto no Distrito Federal quanto em uma das varas de qualquer das

capitais das unidades federativas, não sendo possível o encaminhamento do feito à Subseção Judiciária de

Osasco/SP. 4. Agravo de instrumento provido.

TRF 3, AI 00245759620134030000, Primeira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO,

10/03/2014.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. DANO NACIONAL. FORO COMPETENTE. ART. 93, INCISO II, DO

CDC. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CAPITAL DOS ESTADOS OU DISTRITO FEDERAL. ESCOLHA DO

AUTOR.

1. Tratando-se de dano de âmbito nacional, que atinja consumidores de mais de uma região, a ação civil pública

será de competência de uma das varas do Distrito Federal ou da Capital de um dos Estados, a escolha do autor.

2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro

Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR

(CC nº 201000912371, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, p. DJE 16/02/2011)

2013.03.00.019979-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM/ DE PIRACICABA

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129223320134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

SERVIÇO DE TELEFONIA. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA.

ART. 2º DA LEI 7.347/1985. POTENCIAL LESÃO A DIREITO SUPRA-INDIVIDUAL DE CONSUMIDORES DE

ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 DO CDC.

1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de

origem, dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF.

2. Trata a hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a finalidade de discutir a prestação de serviço de

telefonia para a defesa de consumidores de todo o Estado do Rio Grande do Sul.

3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que a competência para o julgamento das ações coletivas para tutela de

interesses supra-individuais seja definida pelo critério do lugar do dano ou do risco.

4. O CDC traz vários critérios de definição do foro competente, segundo a extensão do prejuízo. Será competente

o foro do lugar onde ocorreu - ou possa ocorrer - o dano, se este for apenas de âmbito local (art. 93, I). Na

hipótese de o prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou dano nacional-, serão competentes,

respectivamente, os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (art. 93, II).

5. Ainda que localizado no capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, o art. 93,

como regra de determinação de competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para defesa de

direitos difusos, coletivos, ou individuais homogêneos, tanto no campo das relações de consumo, como no vasto e

multifacetário universo dos direitos e interesses de natureza supraindividual.

6. Como, in casu, a potencial lesão ao direito dos consumidores ocorre em âmbito regional, à presente demanda

deve ser aplicado o inciso II do art. 93 do CDC, mantido o aresto recorrido que determinou a competência da

Vara da Capital - Porto Alegre - para o julgamento da demanda. Precedente do STJ.

7. Recurso Especial não provido.

(RESP 200200909390, Rel. Min. Herman Benjamin, p. DJE 15/12/2009)

 

Ante o exposto, dou provimento para determinar o processamento e julgamento da causa na 3ª Vara Federal Cível

de São Paulo/SP.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020440-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS BASILINO DE CARVALHO, em face da decisão

proferida pelo Juízo Federal da 9º Vara de São PAULO SEC JUD/SP.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

2013.03.00.020440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCOS BRASILINO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131259220134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

 

II - Agravo de instrumento prejudicado."

 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 9ª Vara de São PAULO SEC JUD/SP, com a cópia da

respectiva decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020756-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que acolheu exceção de executividade

e considerou prescrita a pretensão de recebimento de taxas de ocupação do período de 2002.

 

Sustenta que a prescrição das dívidas de pequeno valor (R$ 2.500,00) fica suspensa até a exequibilidade da

cobrança, nos termos do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977. Alega que teve de aguardar outra inscrição

administrativa para promover a execução fiscal.

2013.03.00.020756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AMELIA AUGUSTA SCHULZ

ADVOGADO : SP065825 BRISOLA GONCALVES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00240610320084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Argumenta que a Lei n° 10.522/2002 elevou o montante para R$ 10.000,00 e estabeleceu o arquivamento dos

autos judiciais, enquanto o limite não é transposto.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

As taxas de ocupação de 2002 se sujeitam a prazo de decadência e prescrição.

 

A Lei n° 9.636/1998, antes das alterações promovidas pela Lei n° 10.852/2004, previa o mesmo limite de tempo

para o lançamento e a exigência judicial - cinco anos.

 

A União constituiu o crédito em 19/11/2002. Entretanto, propôs a execução fiscal somente em 29/09/2008, depois

do quinquênio.

 

A suspensão da prescrição decorrente da inexequibilidade da cobrança - baixa dimensão do débito - não tem mais

aplicação, porquanto o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977 foi revogado pela Lei n°

13.043/2014.

 

A União não pode invocar a garantia da irretroatividade da lei, para manter a incidência da causa suspensiva

(Súmula n° 654 do STF).

 

O arquivamento de execuções de valor inferior a R$ 10.000,00 também não exerce influência.

 

A Lei n° 10.522/2002 não prevê a suspensão do prazo prescricional; estabelece unicamente que a exigibilidade

será retomada, assim que o montante do crédito extrapolar aquele limite, em parceria ou não com outra dívida

(artigo 20, §1°).

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO

CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição

intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens

passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de

violação do art. 535 do CPC afastada.

2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa

na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público.

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008.

(STJ, Resp 1102554, Relator Castro Meira, Primeira Seção, 27/05/2009).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021503-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos de ação monitória, indeferiu pedido

de utilização do sistema INFOJUD, ao fundamento de que a quebra de sigilo é medida excepcional.

 

Aduz, em síntese, que esgotou os meios particulares para localização de patrimônio do agravado, apto a garantir

pela satisfação do crédito. Alega que, esgotados os meios particulares, não foram localizados ativos financeiros

por meio do BACENJUD ou aqueles identificados foram insuficientes, que diligências análogas ao RENAJUD

também foram infrutíferas. Esgotados todos os meios possíveis para localizar o agravado e seus bens, requer seja

concedido efeito suspensivo para determinar a realização da pesquisa INFOJUD, com o provimento do recurso ao

final.

A antecipação da tutela recursal foi deferida conforme decisão de fls. 69/70.

 

A parte agravada não foi intimada para apresentar contraminuta recursal, pois se encontra em local incerto e não

sabido.

 

Cumpre decidir

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que após citado para apresentar resposta à ação

monitória o agravado quedou-se inerte.

 

O agravante o requereu a penhora dos ativos financeiros dos agravados pelo sistema BACENJUD, o que foi

deferido pelo juiz singular, sendo que não houve saldo suficiente para satisfazer o crédito.

 

Verifica-se, ainda, que as pesquisas da existência de veículos de propriedade da parte agravada via RENAJUD

foram negativas.

 

Como se vê, a hipótese dos autos se insere na situação de excepcionalidade que justifica o acolhimento da

pretensão recursal, uma vez que mesmo competindo ao Judiciário cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal,

também tem o dever de não acobertar os maus pagadores.

2013.03.00.021503-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO

AGRAVADO(A) : DANIEL RODRIGUES NASCIMENTO CINTRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014344720104036113 1 Vr FRANCA/SP
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Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. CABIMENTO.

I -Demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, justifica-se a

providência requerida.

II - Agravo de instrumento provido".

(TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.017426-4, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04/05/2009, DJF3

24/06/2009, p. 239)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL.

1. O autor tem a responsabilidade de promover os atos e diligências necessárias à localização de bens do réu.

Somente em situações excepcionais, desde que tenha o exequente demonstrado haver esgotado os meios de que

dispõe, é que se admite a requisição judicial de dados garantidos por sigilo. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

2. Demonstrado, no caso, o esgotamento dos meios de que dispõe o autor para localização de bens do réu,

mediante consultas aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao DETRAN - Departamento de Trânsito. 

3. Agravo de instrumento provido.(AI 00564757820054030000, JUIZ CONVOCADO DENISE AVELAR, TRF3 -

TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 202

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS REQUERIDOS. SIGILO FISCAL

DO EXECUTADO. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE. PROVIMENTO. 

1.O pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção das últimas cinco declarações

de bens da empresa executada, com vistas à obtenção de bens penhoráveis, é medida excepcional que somente se

justifica perante a esgotamento das diligências para obtenção de bens que possam garantir o crédito, sem

prejuízo do sigilo fiscal dos integrantes do pólo passivo. 

2.Dessa forma, já foram realizadas algumas buscas através do Sistema de Cartório Certidões Ltda., cujos

resultados foram negativos, caracterizando-se como esgotamento de vias. 

3. Não há que se olvidar que a observância ao preceito pelo qual a execução deva ser feita do modo menos

gravoso ao devedor convive com o da eficácia do juízo em interesse do credor. 

4. Agravo de instrumento provido.(AI 00244596620084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 179

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento, para autorizar a utilização do sistema INFOJUD pelo juízo a quo, nos termos da

fundamentação supra.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026898-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE DILSON DE CARVALHO e outro(a)

: MIRIAM IARA AMORIM DE CARVALHO
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DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada ao reconhecimento do

bem imóvel constrito como bem de família impenhorável.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029400-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Advance Planos de Saúde Ltda. em face de decisão que rejeitou

exceção de executividade.

 

Sustenta que a pretensão de cobrança da ANS está prescrita, pois o despacho ordenador da citação (07/12/2012)

não foi publicado nos cinco anos seguintes ao vencimento da obrigação de ressarcimento ao SUS (06/2007).

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

ADVOGADO : SP211679 ROGÉRIO FELIPE DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CLINICA MEDICA DR JOSE DILSON LTDA

ADVOGADO : SP055028 HOSNY HABIB JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050856320014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.029400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ADVANCE PLANOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP136748 MARCO ANTONIO HENGLES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00296209620124036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

A retroatividade dos efeitos da interrupção do prazo prescricional representa uma garantia ao credor que ajuizou

tempestivamente a ação (artigo 219, §1°, do CPC).

 

Se o evento interruptor ficasse aprisionado ao despacho de recebimento da petição inicial ou à citação pessoal do

devedor, o titular do direito poderia ser penalizado pela burocracia do procedimento e pela inércia institucional.

 

A pretensão é exercida com a própria ação, independentemente do momento em que venha a se concretizar a

hipótese de interrupção da prescrição.

 

Evidentemente, se o credor contribuiu para o retardamento da publicação do despacho ou da citação do devedor -

emenda da inicial -, o efeito retroativo não ocorre.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

DO ADQUIRENTE - PRESCRIÇÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO -

INTERRUPÇÃO.

1. Cobrança de IPTU e de Taxas de Coleta de Lixo relativos a imóvel alienado após iniciada execução fiscal e já

citado o então proprietário, o alienante.

2. Alienado bem onerado com tributos, o novo titular, não comprovando o recolhimento dos tributos imobiliários,

torna-se responsável solidário pelos débitos, nos termos do art. 130 do CTN.

3. O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel) interrompe a prescrição com relação ao

responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art. 174, parágrafo único, inc. I, todos do

CTN.

4. Esta Corte, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu que

os arts. 174 do CTN e 219, § 1º, do CPC, devem ser interpretados conjuntamente, de modo que, se a interrupção

retroage à data do ajuizamento da ação, é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição.

5. Recurso especial provido.

(STJ, Resp 1319319, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 15/10/2013).

 

A Agência Nacional de Saúde Suplementar propôs a execução fiscal (05/2012) nos cinco anos seguintes ao

vencimento da obrigação de ressarcimento ao SUS (06/2007).

 

Embora o despacho ordenador da citação - situação de interrupção prevista para a cobrança de Dívida Ativa não

Tributária, nos termos do artigo 8°, §2°, da Lei n° 6.830/1980 - tenha sido publicado em 12/2012, a Fazenda

Pública não responde pela demora; ela decorreu do próprio funcionamento do serviço judiciário.

 

O evento interruptor, assim, teve eficácia retroativa, impedindo a ocorrência de prescrição.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001648-05.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por Celle Indústria e Comércio Ltda contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Jundiai/SP (fls. 45/46), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferida

parcialmente medida liminar apenas para suspender a exigibilidade de contribuição a título de férias indenizadas

(integrais, proporcionais e em dobro) e adicional de férias de 1/3 (um terço), mantendo a exigibilidade das

contribuições previdenciárias incidentes sobre férias usufruídas (integrais, proporcionais e em dobro) e abono

pecuniário (10 dias de férias convertidos em pecúnia).

 

Em consulta à página da Justiça Federal na internet, verifica-se que nos autos do feito originário, proc. nº.

0006704-86.2013.4.03.6100, foi prolatada sentença de parcial concessão da segurança, julgando extinto o feito

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, destarte carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009549-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Henrique Ferro contra decisão que rejeitou exceção de pré-

2014.03.00.001648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CELLE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP152270 FABIANO STRAMANDINOLI SOARES

: SP136953 MARCIO ROGERIO SOLCIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00067048620134036100 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.009549-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : HENRIQUE FERRO

ADVOGADO : SP191057 ROSANA HELENA FERRO HILF DE MORAES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00057125320124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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executividade.

Sustenta a nulidade da CDA e a extinção da execução fiscal, porquanto é inconstitucional a cobrança de tributo

com base no artigo 12, V, alínea h, da Lei 8.212/91, uma vez que cria nova fonte de custeio, o que apenas pode ser

feito por lei complementar.

 

É o relatório. Decido na forma do artigo 557, do CPC.

 

As contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social são espécies de contribuições sociais e têm como

fundamento os artigos 149 e 195 da Constituição Federal.

Diferentemente de outras espécies tributárias, as contribuições previdenciárias não dependem de lei complementar

para serem instituídas, sendo tal norma necessária apenas se forem criadas novas fontes de custeio.

Com efeito, as fontes de custeio atualmente previstas para a Previdência Social são as seguintes dispostas no

artigo 195, da CF:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.

 

Como se vê, a própria Constituição estabelece a incidência de contribuição social sobre os valores auferidos por

trabalhadores e demais segurados da previdência social, os quais são especificados no artigo 12, da Lei 8.212/91.

Portanto, o mencionado dispositivo não cria nova fonte de custeio, mas apenas especifica quais são os segurados

obrigatórios da previdência social, dentre eles aquele que exerce por conta própria atividade econômica de

atividade urbana com ou sem fins lucrativos.

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

[...]

V - como contribuinte individual:

[...]

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou

não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

 

Destarte, é perfeitamente hígido o título executivo que embasa a ação de execução fiscal, sobretudo porque

também se encontram presentes os requisitos do artigo 2º, §5º, da Lei 6.830/80.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo por ser manifestamente improcedente.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010621-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em sede de cumprimento de

sentença movido por Vicente de Colle, contra decisão que, em impugnação ao cumprimento de sentença,

reconheceu excesso de execução em favor da agravante e deixou de condenar a parte adversa em honorários

advocatícios .

 

Inconformada, aduz a CEF que, reconhecido o excesso de execução, são devidos honorários calculados sobre o

excesso apurado. Requereu, liminarmente, a determinação de que os valores devidos ao recorrido não fossem

levantados.

 

Foi concedida liminar para determinar que os valores depositados ao agravado não fossem levantados até decisão

final. 

 

À fl. 176 foi apresentada contraminuta. 

 

É o relatório. Cumpre decidir.

 

No caso, a decisão de primeira instância foi mantida, conforme decidido no agravo de instrumento interposto por

Vicente de Colle e autuado sob o nº 2013.03.00.014523-7.

 

Resta saber se, decorrente da decisão agravada e mantida no julgamento do mencionado agravo, deve haver

imposição de honorários advocatícios.

 

Pois bem.

 

Não se nega que, por ocasião do julgamento da impugnação ao cumprimento de sentença, é possível a condenação

em honorários advocatícios. A corroborar:

AGRAVO REGIMENTAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - CABIMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO. 1.- Quanto ao arbitramento de honorários advocatícios na impugnação ao pedido de

cumprimento de sentença, a Terceira Turma desta Corte, em 11.3.08, no julgamento do REsp 978545/MG, sob a

relatoria da eminente Ministra NANCY ANDRIGHI, posicionou-se no sentido de que, conquanto a nova

sistemática imposta pela Lei nº 11.232/05 tenha alterado a natureza da execução de sentença que passou a ser

mera fase complementar do processo de cognição deixando de ser tratada como processo autônomo, não trouxe

nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios. Entretanto, no julgamento do REsp

1.028.855/SC (Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, julg. em 27.11.2008), a Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, na fase de cumprimento de sentença, impugnada ou não, deve ser

fixada verba honorária nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 2.- A divergência jurisprudencial alegada não foi

demonstrada nos moldes exigidos, diante da falta do devido cotejo analítico, de maneira que inviável o

inconformismo apontado pela alínea "c" do permissivo constitucional. 3.- O agravo não trouxe nenhum

argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos. 4.- No que se

2014.03.00.010621-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro

AGRAVADO(A) : VICENTE DE COLLE

ADVOGADO : SP129272 BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133577520114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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refere ao artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deve-se ter claro que a alteração introduzida pela Lei

n. 9.756/98, que deu nova redação ao mencionado artigo, conferiu ao relator a possibilidade de decidir

monocraticamente, na hipótese em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, tudo em respeito ao princípio da celeridade

processual. 5.- No caso presente, a opção pelo julgamento singular se deu com base em precedentes que

espelham a jurisprudência desta Corte sobre o tema e não resultou em nenhum prejuízo ao agravante, pois, com

o julgamento do presente recurso, as questões serão submetidas ao Colegiado, o que supera eventual violação do

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência desta Corte. 6.- Agravo

Regimental improvido. ..EMEN:(AGARESP 201200854823, SIDNEI BENETI - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:27/06/2012 ..DTPB:.)

 

Assim, impõe-se a condenação na verba honorária.

 

Todavia, a condenação do agravado na verba honorária em 10% (dez por cento) do valor do excesso cobrado, tal

como propõe a CEF, é demasiadamente excessiva tendo em vista o grau de complexidade da ação e o valor devido

em execução. 

 

Saliento, por oportuno, que se, de um lado, o autor cobrou mais do que deveria, por outro a CEF deu causa à

propositura da ação, permanecendo, no incidente de impugnação, o dever da CEF em ressarcir o autor, ainda que

em montante inferior ao cobrado. 

 

Embora a jurisprudência se incline que, para a fixação de honorários em sede de impugnação ao cumprimento de

sentença, deva o Julgador se pautar sobre o excesso de execução, entendo que as especificidades do caso concreto

podem conduzir à fixação por equidade. 

 

De fato, enquanto o agravado requereu o pagamento da quantia de R$ 40.646,03 (quarenta mil, seiscentos e

quarenta e seis reais e sessenta e três centavos), foram reconhecidos como devidos apenas R$ 43,39 (quarenta e

três reais e trinta e nove centavos). 

 

A diferença é considerável, mas não se revelou má-fé do exequente na cobrança excessiva, razão pela qual, neste

caso concreto, entendo por justa a fixação da sucumbência por parâmetros de equidade. Passo, pois, à fixação da

verba honorária. 

 

Os critérios elencados pelo legislador, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da prestação do

serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, são balizas norteadoras que devem ser consideradas pelo Magistrado no momento da fixação da verba

honorária.

 

Ante as circunstâncias que envolveram a demanda, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, reputo que a fixação dos honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos reais) é proporcional à atuação

dos patronos da CEF, motivo pelo fixo a verba honorária em tal patamar.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao agravo para condenar o

exequente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), na

forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021258-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista que já foi proferida sentença pelo MM. Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de instrumento,

por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, apense-se estes autos ao feito nº 0007358-76.2014.4.03.6120.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021273-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MULTICORPOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00073587620144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.021273-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

PROCURADOR : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro(a)

AGRAVADO(A) : HENRIQUE VEGA CALEIRO PALMA e outros(as)

: PLINIO TORQUATO JUNQUEIRA

: LUIZ ANTONIO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ NETTO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -

INFRAERO em face de decisão que atribuiu o ônus de antecipar as despesas da perícia à entidade desapropriante.

 

Sustenta que o desapropriado, ao questionar a avaliação feita na fase administrativa da desapropriação, deve

adiantar o custeio da prova técnica.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda o levantamento dos valores depositados.

 

Decido.

 

A fundamentação do agravo não é relevante (artigo 527, III, do CPC).

 

A avaliação do bem integra a essência do processo judicial de desapropriação, tanto que o juiz, ao receber a

petição inicial, já designa perito de sua confiança (artigo 14 do Decreto-Lei n° 3.365/1941).

 

A inevitabilidade relativa da perícia decorre da proteção conferida ao direito individual de propriedade.

 

A produção de prova técnica, com a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos, é vital para

garantir uma indenização justa ao particular. Até porque ele não participou da elaboração dos parâmetros usados

na atividade administrativa.

 

Assim, as normas que distribuem o ônus de antecipação de despesa no processo civil comum (artigo 33 do CPC)

não se aplicam à desapropriação por utilidade pública ou interesse social.

 

O procedimento possui regulamentação própria, orientada pela premissa de que a indenização deve ser justa e a

avaliação feita em âmbito administrativo não teve contraditório pleno.

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona nesse sentido:

 

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. REFORMA AGRÁRIA. CONTESTAÇÃO DA

OFERTA. PERÍCIA. NECESSIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ÔNUS DO EXPROPRIANTE.

1. A ação de desapropriação para fins de reforma agrária, sujeita à procedimento específico estabelecido pela

LC 76/93, impõe a realização de prova pericial pelo juízo, quando o expropriado contestar a oferta.

2. A determinação da perícia em desapropriação direta, quando contestada a oferta, é ato de impulso oficial (art.

262, do CPC), porquanto a perícia é imprescindível para apuração da justa indenização, muito embora não

vincule o juízo ao quantum debeatur apurado.

3. A LC 76/93, no seu art. 9º, § 1º, I, dispõe que se o expropriado contestar a oferta do expropriante, o juiz

determinará a realização de prova pericial (arts. 6º, II; 9º, parágrafo 1º, da LC 76/93), cujos valores devem ser

adiantados pelo autor (art. 33, do CPC c.c. Sumula 232/STJ), que será ressarcido no caso de sair vencedor (art.

19, LC 76/93), conforme exegese dos mencionados dispositivos (...)

4. O direito de propriedade é garantia constitucional, decorrente da dignidade da pessoa humana, cuja

relativização condicionada-se ao prévio pagamento de indenização pelo Poder Público, por meio da ação

desapropriatória, nos termos do art. 5º, inciso XXIV, da Carta Magna. Precedentes: REsp 867010/BA, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe 03/04/2008 

5. A ação de desapropriação tem como escopo imediato a fixação da justa indenização em face da incorporação

do bem expropriado ao domínio público. Consequentemente, a prova pericial é da substância do procedimento.

6. É que a oferta e a contraproposta não vinculam o juízo, razão por que, visando a fixação oficial, é lícito a

ADVOGADO : SP060670 PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro(a)

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP061748 EDISON JOSE STAHL e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00061937320134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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qualquer das partes recorrer para esse fim, independentemente dos valores que indicaram em suas peças

processuais.

7. A controvérsia acerca da preclusão não fora objeto de debate no v. acórdão proferido em sede de embargos

infringentes, o que importante e não conhecimento nesta parte, por ausência de prequestionamento.

8. O requisito do prequestionamento, porquanto indispensável, torna inviável a apreciação, em sede de Recurso

Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem é inviável. É que, como de sabença, "é

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada"

(Súmula 282/STF).

9. "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

(Súmula 356/STJ)

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(STJ, Resp 992115, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 01/10/2009).

 

A retenção dos depósitos até o julgamento do agravo também não procede. A controvérsia sobre a iniciativa do

pagamento não pode prejudicar o perito. Se a responsabilidade pelo custeio for invertida, a INFRAERO terá o

direito de reembolso ao final do processo.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Dê-se ciência da decisão à INFRAERO.

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta.

 

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022218-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bronzearte Indústria e Comércio Ltda. e filiais contra decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 01ª Vara Federal de Osasco/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança,

foi deferida em parte a medida liminar requerida para suspender a exigibilidade das contribuições (cota patronal e

entidades terceiras) incidentes sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento do empregado a título

de auxílio-acidente, vale-transporte e prêmio pecúnia por dispensa incentivada, mantidas as contribuições sobre

horas extras, adicional de horas-extras, adicional noturno, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade,

adicional de transferência, salário-maternidade, férias gozadas, salário- paternidade, abono assiduidade, abono

2014.03.00.022218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BRONZEARTE IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)

: BRONZEARTE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029310620144036130 1 Vr OSASCO/SP
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compensatório, horas-prêmio, bonificações, comissões, licença-prêmio, reembolso combustível, ausência

permitida do trabalho, auxílio-quilometragem, quebra de caixa, vale-alimentação e pagamentos efetuados a

cooperativas.

Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de 1ª instância, verifica-se que no mandado

de segurança acima referido foi proferida sentença julgando parcialmente procedente o pedido, destarte, carecendo

de objeto o presente agravo de instrumento.

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022766-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo regimental (art. 250 e seguintes do Regimento Interno, TRF3) interposto contra decisão de

indeferimento do efeito suspensivo pleiteado proferido às fls. 140/3.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que indeferiu o pedido liminar em ação

declaratória com pedido de antecipação de tutela, bem como o agravo regimental.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo regimental.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos dos artigos

557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da

3ª Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

2014.03.00.022766-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00145060420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026928-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o acórdão de fls. 119/124.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu parcialmente a liminar em sede de

mandado de segurança, bem como os embargos de declaração.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e os embargos de declaração.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e os embargos de declaração, nos termos dos

artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028787-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026928-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JATAY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outro(a)

: CMP CIA METALGRAPHICA PAULISTA

ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161741020144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028787-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, devido à declaração de nulidade

de fiança coletiva, determinou a liberação parcial de bens pertencentes a Luís Antônio Caliari Zanelli e Eliete

Ricci Zanelli.

 

Sustenta que a indisponibilidade patrimonial deve permanecer, seja porque a caução pessoal foi prestada

legitimamente, seja porque as hipotecas constituídas não cobrem a totalidade do crédito.

 

Argumenta que os produtores contemplados pelo financiamento não aderiram ao programa de individualização da

dívida, o que impede o levantamento da garantia fidejussória coletiva.

 

Decido.

 

Luís Antônio Caliari Zanelli e Eliete Ricci Zanelli opuseram os embargos do devedor n° 0006447-

93.2011.4.03.6112, que foram julgados parcialmente procedentes em primeira instância, com a declaração de

nulidade da fiança e a limitação da responsabilidade pessoal ao quinhão do financiamento.

 

Este Tribunal, através de decisão monocrática de relator, negou seguimento à apelação da União, confirmando a

desvantagem excessiva da garantia pessoal e reconhecendo o direito dos produtores rurais à individualização da

dívida - fator legal de exoneração da caução.

 

Não há mais razão para a indisponibilidade patrimonial, porquanto a pretensão de desconstituição do título

executivo foi acolhida também em segundo grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029583-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : LUIS ANTONIO CALIARI ZANELLI e outro. e outro(a)

ADVOGADO : SP140621 CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO e outro(a)

No. ORIG. : 00084002920104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.029583-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : BEBIDAS ASTECA LTDA

ADVOGADO : SP139843 CARLOS AUGUSTO FARAO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00050067220144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Nesse sentido a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

 

II - Agravo de instrumento prejudicado."

 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 2ª Vara DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP, com a

cópia da respectiva decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029909-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.029909-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AUXILIAR S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00372328019884036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Auxiliar S/A contra decisão do MM. Juiz Federal da 13ª Vara de

São Paulo/SP (fls. 33/47), pela qual foi determinada a conversão em renda da União do montante que

eventualmente remanescer após a apuração dos valores devidos referente aos 10% dos honorários advocatícios

devidos em relação aos contratos alusivos aos Estaleiros EMAQ - Engenharia e Máquinas S/A/.

Sustenta a recorrente, em síntese, a preclusão da manifestação da União concernente à verba honorária decorrente

do contrato alusivo a Cia Comércio e Navegação - CNN ("Estaleiro Mauá") e da ocorrência de trânsito em julgado

do acórdão proferido na fase de conhecimento. Aduz que a União tinha ciência da existência dos acordos já que

participou da formulação dos mesmos, mas nada trouxe aos autos no momento oportuno, inclusive concordando

com os cálculos apresentados pelo autor, ora agravante. Assevera, ainda, que as transações havidas com a União

não abrangeram a verba honorária.

Formula pedido de "antecipação da tutela recursal para que seja imediatamente suspensa a determinação do

MM. Juízo "a quo" de conversão em renda da União do montante remanescente no feito originário, até que seja

definitivamente julgado o presente recurso", que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais na

consideração de que os contratos de quitação de dívida firmados entre os litigantes (fls. 309/315 e 323/328) nada

dispõem acerca dos honorários advocatícios e não se infirmando seja a questão orientada pelo princípio da

causalidade, por outro lado presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da

determinação de conversão em renda da União dos valores remanescentes, defiro o pedido de efeito suspensivo

apenas para determinar que os valores em discussão não sejam imediatamente convertidos em renda em favor da

União, devendo permanecer depositados à disposição do juízo até o julgamento do presente recurso.

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do disposto no art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030434-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GAFISA S/A, em face da decisão proferida pelo Juízo Federal

da 9ª Vara FEDERAL CÍVEL/SP.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

2014.03.00.030434-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GAFISA S/A

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194842420144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

 

II - Agravo de instrumento prejudicado."

 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 9ª Vara DE SÃO PAULO SEC JUD/SP, com a cópia

da respectiva decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000017-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 865/874: A agravante requer o recebimento de agravo visando a reconsideração da decisão de fl. 863.

De início, não infirmando as razões deduzidas a motivação da decisão ora atacada, fica ela mantida.

No mais, registro que, nos termos do parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão que aprecia pedido de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento, concedendo ou não a antecipação da tutela requerida, somente é passível de

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte descabida a

interposição de agravo.

2015.03.00.000017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DANONE LTDA

ADVOGADO : SP147607B LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00065516420144036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     854/2606



Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000251-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar interposto pela União Federal contra decisão que não

reconheceu a ocorrência de fraude à execução.

Sustenta, em síntese, que em se tratando de crédito público, não há que se falar na presença ou não de má-fé do

adquirente.

Defende a inaplicabilidade da Súmula 375, do Superior Tribunal de Justiça.

A liminar foi deferida.

Sem contraminuta.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, é de se esclarecer que a Súmula 375, do Superior Tribunal de Justiça, não é aplicável às execuções

fiscais, uma vez que em matéria tributária há norma especial sobre o assunto, prevista no artigo 185, do Código

Tributário Nacional, afastando a aplicação das normas gerais.

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.

 

Assim, para fins de execução de dívida tributária, a fraude é caracterizada quando a alienação ocorrer após a

inscrição do débito em dívida ativa e se o devedor não possuir bens para o seu pagamento.

Com efeito, considerando que a alienação do imóvel ocorreu em 14/03/2006 e o débito foi inscrito em dívida ativa

no ano de 1997 e não consta dos autos nenhuma informação acerca de outros bens passíveis de satisfazer o crédito

tributário, tenho que é de se reconhecer a fraude à execução, tornando sem efeito a alienação.

Tal orientação restou sedimentada por ocasião do julgamento do Resp 1141990, submetido ao rito do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO

2015.03.00.000251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BL NASSIF DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP021105 JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA

AGRAVADO(A) : MARA CRISTINA SALUTTE e outro

ADVOGADO : SP167624 JÚLIO CÉSAR PELIM PESSAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 00040121319988260201 1 Vr GARCA/SP
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso

que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário

Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art.

185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em

débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de

execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo

devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar

n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185.

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo

único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas

suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada

em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a

citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas

pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a

fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao

passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das

necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude

contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis.

(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros,

2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003,

p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 /

BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A

jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja

reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf,

artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9.

Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de

bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios

para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data

posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à

revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data

anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 11.

Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
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STJ n.º 08/2008. ..EMEN:

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a ocorrência da fraude à execução, tornando sem

efeito a alienação do imóvel de matrícula n. 5.544.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000805-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cultura Anglo Americana Ltda. - EPP contra decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade em razão da necessidade de dilação probatória.

Sustenta que a análise da prescrição independe de dilação probatória.

Requer o reconhecimento da prescrição em relação às competências até outubro de 2007.

 

É o relatório. Decido na forma do artigo 557, do CPC.

 

A exceção de pré-executividade, embora não haja previsão legal, é admitida pela jurisprudência para veicular

questões de ordem pública ou que não demandem dilação probatória.

Com efeito, a análise da ocorrência da prescrição é uma das hipóteses de matéria de ordem pública que é possível

decidir de plano, sem a necessidade de produção de provas.

Desse modo, passo ao exame da questão.

A contagem do prazo prescricional inicia-se após a constituição definitiva do crédito tributário, o que,

normalmente, se dá pelo lançamento, conforme artigos 142 e 174 do CTN.

In casu, o lançamento ocorreu em 03/06/2012, sendo que a ação de execução fiscal foi proposta no mesmo ano,

não havendo, portanto, que se falar em prescrição.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento por ser manifestamente improcedente.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2015.03.00.000805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CULTURA ANGLO AMERICANA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP298953 RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00130943220128260604 A Vr SUMARE/SP
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000874-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar interposto por Calende Equipamentos Hidráulicos Ltda.

contra decisão que deixou de receber recurso de apelação em razão da sua intempestividade.

Sustenta, em apertada síntese, que mesmo diante de decisão que não conhece os embargos de declaração, ocorre a

interrupção do prazo recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão agravada deixou de conhecer o recurso de apelação nos seguintes termos:

 

Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela parte autora não foram conhecidos, deixo de receber

o recurso de apelação interposto pela parte autora, dada a sua intempestividade. (vide fl. 448)

 

Por sua vez, os embargos de declaração não foram conhecidos diante da inexistência de vício no julgado,

conforme se depreende da fundamentação transcrita abaixo:

 

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a sentença que se

apresente omissa. Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a sentença,

dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.

A embargante não se utilizou do presente recurso, contudo, com essas finalidades.

Com efeito, a despeito de apontar supostas "omissões e contradições" na sentença embargada, a embargante

insurge-se diretamente contra o conteúdo do julgado que lhe foi desfavorável, vez que julgou improcedente seu

pedido de compensação em créditos e débitos que ostenta com as rés.

Resta claro que a embargante pretende revisar a sentença impugnada, e não completá-la ou aclará-la. Assim, o

meio recursal por ela escolhido não é o cabível, o que determina o não conhecimento do recurso interposto. (fl.

434)

 

A situação é peculiar, porquanto a existência ou não de vícios no julgado confunde-se oras como matéria

preliminar e oras como matéria de mérito.

Com efeito, há quem entenda que a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade no julgado configura

pressuposto de admissibilidade dos embargos de declaração, ensejando o seu conhecimento ou não conhecimento,

enquanto outros entendem que os pressupostos de admissibilidade dos embargos são aqueles comuns aos demais

recursos, de modo que a inexistência de vício na decisão enseja a rejeição ou a improcedência dos aclaratórios.

Por este motivo, a regra disposto no caput do artigo 538, do Código de Processo Civil, relativamente à interrupção

do prazo recursal, aplica-se mesmo que o Juiz entenda que a existência de vício configura pressuposto para o

conhecimento dos embargos.

A norma apenas não incide nos casos em que os embargos de declaração não forem conhecidos por ausência de

um dos pressupostos recursais comuns aos recursos em geral, como, por exemplo, a intempestividade.

2015.03.00.000874-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CALENDE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO : SP094306 DANIEL DE CAMPOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP136989 NELSON ALEXANDRE PALONI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP170705 ROBSON SOARES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005846820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Aliás, o Superior Tribunal de Justiça entende que apenas os embargos de declaração não conhecidos por

intempestividade não são capazes de interromper a fluência do prazo para interposição de outros recursos.

 

..EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. INTERRUPÇÃO. PRAZO. APELAÇÃO.

OCORRÊNCIA. 1 - Segundo interativa jurisprudência desta Corte, os embargos de declaração interrompem o

prazo para outros recursos, a menos que não sejam conhecidos por intempestividade. 2 - Embargos de

declaração acolhidos para que o Tribunal de origem julgue as apelações conforme entender de direito. ..EMEN:

STJ, EDRESP 200703100490, FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, 01/07/2009.

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTEMPESTIVOS.

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS. NÃO-INTERRUPÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DA

APELAÇÃO. PRECEDENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO

STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O STJ entende que os embargos de declaração, quando não

conhecidos por intempestividade, não interrompem o prazo para a interposição de qualquer outro recurso. 2. A

decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 3.

Agravo regimental não provido. ..EMEN:

STJ, AGRESP 201000706705, Segunda Turma, MAURO CAMPBELL MARQUES, 10/09/2010.

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEIXOU DE RECEBER

RECURSO DE APELAÇÃO POR INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

TEMPESTIVAMENTE - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS - AGRAVO

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unívoca em afirmar que

apenas os embargos de declaração intempestivos não interrompem o prazo para outros recursos, segundo a

dicção do artigo 538 do Código de Processo Civil; assim, a circunstância de os embargos de declaração opostos

em face da sentença não terem sido conhecidos não implica na intempestividade do recurso de apelação

subsequente. 2. Caberá ao juízo de origem proceder à nova análise dos requisitos de admissibilidade do recurso

de apelação levando em conta o efeito interruptivo do prazo decorrente da interposição dos embargos

declaratórios. 3. Agravo de instrumento provido.

TRF 3, AI 00016279720124030000, Primeira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

03/07/2012.

 

Ante o exposto, defiro a liminar suspender o processamento do feito originário, bem como a ocorrência do trânsito

em julgado.

 

Vista para contraminuta. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002812-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.002812-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PAULO CESAR DE ANDRADE LEITE -ME massa falida e outro(a)

ADVOGADO : SP167214 LUIS EDUARDO NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : HYDAC TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017128220134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO CÉSAR DE ANDRADE LEITE contra decisão

proferida em sede de reconvenção, nos autos de ação ordinária de nulidade de patente oposta por HYDAC

TECNOLOGIA LTDA, a qual indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 472/473, vº). 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que: (i) há desrespeito, comprovado nos autos, de contrafação de produto

patenteado, com divulgação em feiras especializadas; (ii) as provas que comprovam os fatos só foram adquiridas

em 04/10/2013, com a divulgação de sistema similar em feiras de interesse dos possíveis clientes das partes; (iii)

ao indeferir o pedido de tutela, o MM. Juízo a quo desprotegeu a patente existente desde 27/12/2011 e em pleno

vigor. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Neste primeiro exame de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão do

efeito suspensivo da decisão objurgada.

 

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada a relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

 

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos indicados requisitos legais aptos à suspensão da

decisão agravada na medida em que comprovou ser detentora da patente, registrada sob o nº PI 0603779-8, com o

título de Automação do Sistema Hidráulico do Elemento Prensante de Moendas desde 27/12/2011 (fl. 47), além

do risco de perda de faturamento em razão da comercialização por parte da agravada de produto idêntico/similar

ao patenteado. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma,

concedo o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, IV, do CPC, para apresentar contraminuta.

 

Comunique-se, com urgência, ao D. Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ind/ de Bebidas Pirassununga Ltda. contra decisão que

determinou o aditamento da inicial para alterar o valor da causa e providenciar o recolhimento da

complementação das custas processuais.

Argumenta, em apertada síntese, que por se tratar de ação executiva eivada de nulidades, em que o valor pleiteado

pela agravada encontra-se inflado de encargos ilegais, não há como se precisar um real conteúdo econômico

imediato, sendo o valor da causa meramente estimativo.

 

É o relatório.

Decido com base no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Observo das cópias anexadas ao presente instrumento que na petição inicial dos autos de embargos do devedor o

agravante requer primeiramente o reconhecimento da nulidade da execução fiscal e, subsidiariamente, insurge-se

contra a aplicação da Taxa Selic, multa e juros. Portanto, a impugnação diz respeito ao débito como um todo.

Nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, à toda demanda judicial deve ser atribuído um valor que

deve ser condizente ao proveito econômico almejado ao final do processo.

Assim, como no caso em tela o proveito econômico diz respeito à totalidade do montante cobrado na demanda

executiva, tenho que o valor da causa deve corresponder ao valor constante da CDA.

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - VALOR DA CAUSA, NA ESPÉCIE, A SER O VALOR DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE DE

ALTERAÇÃO EX OFFICIO PELO JULGADOR - IMPROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO 1. Toda a

controvérsia a respeito do valor da causa se instala na assertiva particular de ter formulado, nos embargos, um

pedido principal, consistente no reconhecimento da parcial extinção do crédito tributário, pelo pagamento (e

consequente declaração de nulidade do título, por iliquidez), bem como um pedido subsidiário, o de pronúncia da

prescrição, cuja apreciação ficaria "condicionada" à superação da primeira tese. 2. Agita-se que o valor da

causa seria mesmo o correspondente ao pagamento realizado (R$ 482,70), não o do valor do crédito exigido, já

que acessória a tese prescricional. 3. Haverá de ser compreendido o valor da causa, aqui para o particular sob

debate, como o equivalente à execução, pois claramente integrais os embargos (não, parciais). 4. A pretensão

embargante sempre foi a de extinção do executivo fiscal, seja pela declaração de nulidade do título, decorrente de

sua iliquidez (fls. 12, primeiro parágrafo), seja pelo reconhecimento da prescrição. 5. Por mais que o deseje, não

há como "inverter" pedidos, a prescrição antecede ao mérito, aquela, ora, já afirmada total à dívida, por evidente

... 6. De rigor a manutenção da correção do valor atribuído aos embargos, conforme fixado pelo E. Juízo "a

quo". 7. Saliente-se que a v. jurisprudência do C. STJ autoriza a alteração ex officio do valor da causa, devendo

este corresponder, por imperativo legal (art. 295, parágrafo único, CPC e art. 6º, § 4º, LEF), ao verdadeiro

conteúdo econômico da demanda. (Precedente) 8. Agravo inominado improvido.

TRF 3, AC 00004987220084039999, TERCEIRA TURMA, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, 08/01/2015.

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.

IMPUGNAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA COM A PARTE DO

DÉBITO EFETIVAMENTE DISCUTIDA. BENEFÍCIO ECONÔMICO DESEJADO. AGRAVO IMPROVIDO. I. O

valor da causa designa a vantagem econômica pretendida com o ajuizamento da ação (artigo 258 do Código de

Processo Civil). O conflito de interesses instaurado entre as partes deve ser estimado economicamente, para que

se possa determinar, entre outras finalidades, a remuneração devida ao Estado pela execução da atividade

jurisdicional. II. Por caracterizarem ação autônoma, os embargos do devedor estão sujeitos aos requisitos da

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA

: SP288044 PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00014507720148260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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petição inicial, nos quais se inclui o valor da causa. O Embargante, assim, deve monetarizar o bem desejado na

demanda. III. Se o devedor questionar a totalidade da dívida executada, o valor da causa deve coincidir com o da

execução. Na eventualidade, porém, de discutir apenas alguns aspectos da dívida, como atualização monetária,

juros de mora e multa, o benefício pretendido com os embargos corresponde às importâncias dos encargos que

entende indevidos, pois a elas se resume o conflito de interesse instaurado. IV. No presente caso, o Agravante se

limita a questionar a incidência da Taxa Selic e dos juros de mora superiores a 1% ao mês. Mantém intacta a

parcela remanescente da dívida, cujo valor, portanto, não deve influir na fixação da vantagem econômica

pretendida nos embargos à execução. V. Embora não se possa verificar a correlação entre o valor atribuído aos

embargos do devedor e as importâncias dos encargos discutidos, a União Federal, na impugnação ao valor da

causa, não chegou a rebater, sob esse fundamento, a estimativa feita pela Embargante. Presume-se, assim,

correta a fixação do montante de R$ 5.154,90. VI. Agravo legal a que se nega provimento.

TRF3, AI 00252385020104030000, Relator Juiz Convocado Leonardo Safi, e-DJF3 24/10/2011.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL

DA DÍVIDA ATIVA. 1. O valor da causa em embargos à execução deve refletir a diferença entre o valor

executado e aquele que o embargante entende devido. 2. Na hipótese de impugnação total da importância

cobrada, corresponderá ao montante total da dívida ativa. Caso a impugnação seja parcial, o quantum da lide

deverá ser a diferença entre o que é exigido e o que já foi reconhecido pelo devedor. 3. Precedentes do C. STJ. 4.

Recurso desprovido.

TRF3, AI 00397371020084030000, Relator Juiz Convocado Roberto Jeuken, e-DJF3 02/06/2009.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. 

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005355-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 28/28v°. Formula a recorrente pedido de justiça gratuita.

Pressuposto que o benefício da assistência judiciária gratuita só comporta deferimento, mediante simples

alegação, se requerido na petição inicial e não prescinde de produção probatória quando postulado no curso da

ação (Lei 1060/50, arts. 4º, "caput" e 6º) e, no caso destes autos, formulando o pleito neste grau de jurisdição,

nada trazendo a recorrente a título da necessária comprovação de hipossuficiência econômica, indefiro o pedido.

Destarte, comprove o agravante a concessão de assistência judiciária gratuita no juízo de origem ou promova, no

prazo de 05 (cinco) dias, a regularização das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos do art.

525, § 1º, do CPC, e da Resolução nº 426/2011 do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

2015.03.00.005355-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARIA DE LURDES CASTRO RIBEIRO

ADVOGADO : SP284154 FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202219 RENATO CESTARI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 00006219820098260319 A Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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São Paulo, 14 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005384-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto.

 

Fls. 192/205: Certifique a Subsecretaria da Segunda Turma o trânsito em julgado, após remetam-se os presentes

autos a vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de junho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005830-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005384-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LISY SOLUCOES EM METALURGIA LTDA

ADVOGADO : SP290785 GLADISON DIEGO GARCIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO ROQUE SP

No. ORIG. : 00068525820058260586 A Vr SAO ROQUE/SP

2015.03.00.005830-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : SP298934A GLAUCIUS DETOFFOL BRAGANÇA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00006327020154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MAGNUM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. contra decisão

proferida por este Relator que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal visando à emissão de certidão

positiva de débitos com efeitos de negativa.

 

Sustenta a embargante a existência de omissão no decisum quanto à análise da documentação carreada e a

natureza das competências referidas no relatório de situação fiscal. Aduz que a própria Receita Federal do Brasil

reconhece que as competências possuem natureza de incidência de FAP sobre RAT. Alega, ainda, que o cotejo

entre as guias GPS e Relatório de Situação Fiscal é desnecessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

 

A revisão dos fundamentos jurídicos não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios

implique a modificação do sentido da decisão judicial:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INTEMPESTIVIDADE. REDISCUSSÃO DA LIDE. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROTELATÓRIO. 

1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou contradição porventura existentes

no acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada no recurso.

2. É intempestivo o agravo regimental interposto fora do prazo de cinco dias previsto nos artigos 545 do CPC e

258 do RISTJ.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no Ag Rg no Resp 1337737, Relatora Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJ 24/06/2014).

 

A manifestação judicial de fls. 205/206 abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ponderou expressamente que o encontro de contas da situação fática em que a embargante se encontra deve ser

levado a efeito diretamente na esfera administrativa, ressaltando-se, ainda, que a divergência entre os valores

declarados nas GFIPs e os efetivamente recolhidos impede a concessão da pretendida certidão de regularidade

fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados para inscrição em

dívida ativa.

 

Na realidade, a embargante deseja claramente rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição

assumida pelo relator.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006613-89.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vicente Paulo de Almeida e outra contra decisão da MMª Juíza

Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP (fl. 14), pela qual, em autos de execução de título extrajudicial, foi deferido

pedido formulado pela exequente e determinado que os bens relacionados no auto de penhora sejam levados a

leilão.

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pelo gabinete da 12ª Vara Federal de São Paulo/SP

(cópia em anexo), verifica-se que nos autos da execução acima referida foi proferida sentença de extinção do

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, destarte, carecendo de objeto o presente

agravo de instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006915-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 142: Homologo a desistência do recurso, com fulcro no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se. Publique-se.

2015.03.00.006613-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VICENTE PAULO DE ALMEIDA e outro

: MARCIA HASHIMOTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP244065 FABIO LUIS PAPAROTTI BARBOZA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

PARTE RÉ : CONFECCOES MADNESS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00247296020074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006915-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ROSINA MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP232242 LINCOLN JOSE GUIDOLIN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033900420154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007232-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A manifestação da agravada de fls. 361/362 informa que a Administração Pública militar havia agendado o

procedimento cirúrgico pleiteado pelo agravante para o dia 29 de maio deste ano. Isso acarreta estas conclusões:

(i) trata-se de reconhecimento de que o agravante tem direito a submeter-se à intervenção cirúrgica pretendida; (ii)

como anteriormente constatado, o Exército Brasileiro dispõe de condições técnicas para tanto, o que afasta o

conteúdo dos artigos 7º do Decreto nº 92.512/86, 8º e 13 da Portaria nº 048-DGP/2008.

 

Ocorre que, de acordo com a petição de fls. 366, o agravante informa que, até o momento, a agravada não

procedeu à realização da cirurgia. Dada a gravidade do quadro clínico do paciente, entendo haver urgência na

realização do procedimento cirúrgico pretendido.

 

Por conseguinte, determino à União Federal que realize, o quanto antes, a cirurgia de cranioplastia no soldado

Rafael Dionísio da Silva, ora agravante, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), a qual incidirá

após quinze dias da intimação desta decisão, como medida de razoabilidade.

 

Publique-se; intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007537-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.007232-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RAFAEL DIONISIO DA SILVA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050664720154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007537-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIAL FUTEBOL CLUBE, em face da decisão proferida

pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto - São Paulo, que deferiu o pedido de reunião de demandas

executivas (fl. 232).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Para a reunião dos feitos executórios, a regra vem esculpida no art. 28, da lei 6830/80, in verbis:

 

"O Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a

reunião de processos contra o mesmo devedor.

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição."

 

Do exame deste dispositivo destaca-se a faculdade de o juiz determinar a reunião dos feitos no caso de

conveniência à garantia da execução.

 

Nesse passo, utilizando-se da faculdade de que dispõe, o MM. Magistrado de 1º Grau deferiu o pedido de reunião

dos feitos, sob a justificativa de que "Considerando que há neste Juízo outras execuções ajuizadas pelo mesmo

Exequente em face do mesmo devedor, e que os feitos se encontram em fases processuais compatíveis (...)", fl.

197 dos autos principais.

 

Assim, acertada a r. decisão não merecendo reparos. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA

O MESMO DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ. 1. A reunião de processos contra o

mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é

uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS,

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp

399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ

22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/11/1996, DJ 16/12/1996) 2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das

partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o

mesmo devedor." 3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a

prática de atos únicos que aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos

previstos no art. 573 do CPC c/c art. 28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a

serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 02/05/2000) ; (iii) estarem os feitos em fases processuais análogas; (iv) competência do

juízo. 4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COMERCIAL FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : SP266740A NELSON LACERDA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro(a)

PARTE RÉ : EDGARD PEREIRA e outro(a)

: ANTONIO CARLOS COPPEDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03110664819964036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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unidade da garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo

devedor, vedando, dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à

Fazenda Pública requerer a distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da

primeira. 5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto

geradoras de efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução

fiscal, por aplicação subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo

fiscal deve ser acompanhada das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da

cumulação de várias ações executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente,

consoante previsão do art. 28, da Lei 6.830/80. 6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um

direito subjetivo do exequente, desde que atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp

988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008;

REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008) 7. Ao

revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do

órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou

não da medida, o que é aferível casuisticamente. 8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse

poder judicial de avaliação da cumulação de ações, como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art.

46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos (art. 292 e parágrafos do CPC). 9. In casu, restou

assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da cumulação de

demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número excessivo de

executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo em

vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de

modo que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado." 10. Recurso Especial

desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

RESP 200901946181 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1158766 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão

julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJE DATA:22/09/2010 RSTJ VOL.:00220 PG:00118. 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO E

CONTINÊNCIA NÃO CONFIGURADA. SITUAÇÃO FÁTICA PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

REVISÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.

REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80.

FACULDADE DO JUIZ. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. RECURSO

REPETITIVO. RESP 1.158.766/RJ. 1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar

seguimento ao recurso especial, manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, o qual

entendeu que não constitui obrigação do juiz reunir os feitos em execução fiscal, conforme interpretação do art.

28 da Lei 6.830/80. 2. A demandante, visando desconstituir o acórdão recorrido, argumenta que é dever do juiz

reunir as ações aqui discutidas. 3. A interposição do Recurso Especial pela alínea "c", do permissivo

constitucional, exige que o recorrente proceda ao devido cotejo analítico entre o acórdão impugnado e os

paradigmas colacionados, bem como apresente cópia ou certidão dos acórdãos apontados como divergentes,

conforme o disposto nos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do

RI/STJ. No caso dos autos, descuidou-se a recorrente da referida exigência legal. 4. A Corte de origem, com base

nas circunstâncias fáticas da causa, concluiu que não restaram comprovados os requisitos necessários à

caracterização da conexão, e, portanto, a inversão do julgado atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 5. Ademais, a

Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.158.766/RJ, de relatoria do Ministro Luiz

Fux, submetido no regime de recurso repetitivo, consolidou entendimento de que a reunião de processos contra o

mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é

uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. 6. Agravo regimental não provido."

AGRESP 201000063130 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1186059 Relator(a)

BENEDITO GONÇALVES Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:22/02/2011.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC, e da fundamentação supra.

 

Intimem-se. Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007810-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Visto, etc.

 

Fls. 171/176: acerca das informações acostas, julgo prejudicado o recurso de fls. 157/169, com amparo ao artigo

33, XII, do Regimento Interno, após as formalidades de praxe, atenda-se a parte final de decisão de fls. 154/155 v,

remetendo-se à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008061-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.007810-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP155105 ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE e outro(a)

PARTE RÉ : ASSOCIACAO DOS MUSICOS MILITARES DO BRASIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053254220154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008061-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SEVERINA SILVESTRE DA PAZ

ADVOGADO : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE GUARUJA SP

ADVOGADO : SP077675 SUELI CIURLIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : AN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046162920144036104 4 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Visto.

 

Fl. 143: Remeta-se à Vara de Origem, como dispôs a parte final da decisão de fls. 139/140 v.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008574-65.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por Alberto Alexandre Colombo Martins, juntado às fls. 195/196,

em face da decisão de fls. 190/192.

À vista do contido na certidão de fls. 194, verifico que o prazo para interposição dos Embargos de Declaração

expirou em 22 de junho de 2015, tendo sido interposto em 25 de junho de 2015, portanto, fora do prazo legal.

Assim sendo, face à sua intempestividade, nego seguimento aos presentes Embargos de Declaração, nos termos do

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste E. Tribunal, no mais, aguardem-se as cautelas de praxe, após

retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008688-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008574-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ALBERTO ALEXANDRE COLOMBO MARTINS e outro(a)

: MICHELLE SILVA DA CRUZ MARTINS

ADVOGADO : DENISE FRANCO LEAL (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00013632020154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.008688-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão do MM Juiz

Federal da 1ª Vara Federal de Limeira/SP (fls. 71/72), pela qual, em autos de revisão contratual, foi decretada a

revelia da CEF em razão de não ter apresentado resposta após sua citação.

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pela 1ª Vara Federal de Limeira/SP (cópia em anexo),

verifica-se que nos autos da ação acima referida foi proferida decisão reconsiderando o decreto de revelia da

Caixa Econômica Federal, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo

529, do CPC.

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009385-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lidima Terceirização de Serviços Ltda e outro contra decisão do

MM. Juiz Federal da 01ª Vara Federal de Santo André/SP (fl. 70/71) pela qual, em sede de mandado de segurança,

foi indeferida medida liminar para declarar a exigibilidade da cobrança da contribuição previdenciária incidente

sobre férias gozadas e salário-maternidade.

Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de 1ª instância, verifica-se que no mandado

de segurança acima referido foi proferida sentença julgando improcedente o pedido e denegando a segurança,

disponibilizada no diário eletrônico em 06/07/2015, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

AGRAVADO(A) : JOSILENE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00054816620134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2015.03.00.009385-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LIDIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA e outro(a)

: ADARGA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : SP148681 GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020908620154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009709-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Karmann Ghia Automóveis, Conjuntos e Sistemas Ltda. contra

decisão que deixou de receber recurso de apelação por ausência de recolhimento do preparo (porte de remessa e

retorno).

Sustenta que não há recolhimento das custas em embargos à execução, por se tratar de incidente, e não de ação

autônoma.

Aduz que a pena de deserção só será aplicada na hipótese de inércia da parte após intimação para regularização do

recolhimento.

 

É o relatório. Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a natureza da ação de embargos à execução é amplamente reconhecida

como de ação de conhecimento autônoma.

Em segundo, nos termos do artigo 511, do CPC, o não recolhimento do preparo por ocasião da apresentação do

recurso enseja a pena de deserção, sendo dispensada a intimação do recorrente, na forma do §2º, uma vez que tal

só é necessária quando verifica a insuficiência do valor recolhido, e não a sua ausência.

 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nos termos do art. 511 do

Código de Processo Civil, a comprovação do preparo deve ser feita antes da protocolização do recurso, ou

concomitantemente com ela, sob pena de caracterizar-se a sua deserção, mesmo que ainda não escoado o prazo

recursal. 3. Ressalte-se que o Tribunal de origem assentou que não se trata de preparo insuficiente, mas de não

comprovação do recolhimento dos valores no ato da interposição do recurso. Por isso, desnecessária a intimação

da recorrente para complementação, nos termos da jurisprudência desta Corte.

STJ, Resp 1504780, Segunda Turma, HUMBERTO MARTINS, 11/05/2015.

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO DESERTA.

AUSÊNCIA DE PREPARO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. "A jurisprudência desta eg. Corte de Justiça sempre se preocupou

em ressaltar a diferença entre a ausência de preparo e a sua efetuação de forma insuficiente para fins de

decretação da deserção nos moldes do § 2º do artigo 511 do CPC. Precedentes." (AgRg no REsp 1070283/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 29/10/2008). 2. Na

hipótese, houve falta de cumprimento de requisito extrínseco de admissibilidade recursal, qual seja, a

comprovação do recolhimento do preparo recursal no ato da interposição do recurso. Portanto, deserto o

recurso de apelação. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:

STJ, AGARESP 201403458622, Quarta Turma, LUIS FELIPE SALOMÃO, 28/04/2015.

 

Ademais, ressalto que, embora a Lei 9.289/96 estabeleça em seu artigo 7º a isenção do pagamento de custas na

ação de embargos à execução, não há isenção do recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno,

2015.03.00.009709-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : KARMANN GHIA AUTOMOVEIS CONJUNTOS E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00076528320134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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conforme jurisprudência deste Tribunal.

 

2. A primeira das apelações interpostas pela parte embargante não deve ser conhecida, já que não realizado o

recolhimento regular do porte de remessa e de retorno. Observo que a isenção legal de que gozam os embargos à

execução (art. 7º da Lei nº 9.289/96) não dispensa o recolhimento do porte de remessa e de retorno, que deve ser

feito, como se viu, no ato da interposição, ou, quando menos, dentro do prazo de cinco dias.

TRF 3, APELREEX 00094847020024036104, Terceira Turma, Cecília Marcondes, 14/11/2012.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009853-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Thaís Helena de Vito Braga Sant'Anna, Thalitha Braga de

Sant'Anna Pires e Pedro Braga Sant'Anna em face da decisão que determinou a indisponibilidade dos imóveis

matriculados no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob os registros nº 6365, nº 8525, parte ideal

(1/8) do nº 5802 e parte ideal (1/8) do nº 5801, como medida cautelar proferida em sede de ação declaratória de

nulidade de negócio jurídico proposta pela União Federal.

 

Aduz o recorrente, em síntese, que a época das doações não havia nenhum débito federal lançado contra os

doadores ou contra a pessoa jurídica da qual um dos doadores é sócio administrador, de forma que não poderia ser

considerado devedor. Argumenta que a decisão é nula por não ter sido fundamentada. Defende a boa-fé, a

violação do artigo 185 e que a decisão recorrida contraria a jurisprudência do STJ. Afirma, ainda, que a

diminuição patrimonial decorreu de litígios familiares e que a doação em discussão foi objeto de acordo judicial

em sede de processo de separação litigiosa. Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do

presente recurso no sentido de cancelar a indisponibilidade dos bens doados.

 

Efeito suspensivo indeferido às fls. 655/656.

 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 659/662, defendendo, em síntese, a manutenção da medida

cautelar determinada na decisão recorrida.

2015.03.00.009853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : THAIS HELENA DE VITO BRAGA SANT ANNA e outros(as)

: TALITHA BRAGA DE SANT ANNA PIRES

: PEDRO BRAGA SANT ANNA

ADVOGADO : SP131379 MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : MARCIO JOSE RAMOS DE SANT ANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00014748620154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É o relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Analisando os autos, observa-se que a controvérsia instaurada está relacionada à existência, ou não, dos requisitos

ensejadores de medida cautelar em ação declaratória de rito ordinário na qual a União Federal visa à anulação de

doações com reserva de usufruto realizada pelo pai aos seus filhos, em suposto prejuízo à satisfação de créditos

tributários.

 

As teses de mérito arguidas acerca da ausência de nulidade na doação são questões que merecem a devida

apreciação quando da prolação da sentença pelo magistrado de origem, momento no qual a medida de urgência

poderá ser revogada.

 

É cediço, com base no poder geral de cautela, que o Judiciário deve evitar que o tempo necessário para a análise

definitiva de mérito, com o devido exercício da ampla defesa e do contraditório, possa gerar a ineficácia da tutela

final proferida. Nesse contexto, o poder jurisdicional cautelar deve ser entendido como amplo, genérico e

irrestrito. Preenchidos os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, a medida acautelatória de

urgência deve ser deferida.

 

Conforme assentado na decisão que negou o efeito suspensivo, o deferimento de pedido cautelar incidental não

pressupõe o contraditório prévio. A natureza do instituto aliada aos requisitos necessários à sua concessão, bem

como a possibilidade de frustração da medida requerida, dão azo à sua concessão inaudita altera pars. 

 

Sobre o tema, cumpre citar o posicionamento de Araken de Assis ao tratar das medidas cautelares e satisfativas na

execução:

 

"O pedido do credor não se subordina à petição inicial. Em petição avulsa, a qualquer momento, é-lhe lícito

arrolar os fatos e definir a natureza da medida mais apropriada ao caso. Ao juiz é lícito deferir a medida,

comprovados os seus requisitos, sem audiência do executado, porque o contraditório atual, dispõe o art. 804, 1.ª

parte, do CPC, poderá provocar frustação da cautela." (ASSIS, Araken de. Manual da Execução. 13ª. ed. São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 388/289)

 

Com efeito, a União comprovou que a doação dos imóveis com reserva de usufruto realizada pelo agravante no

ano de 2014 foi bem posterior ao início do procedimento fiscal instaurado pela Receita Federal do Brasil

(05/11/2012), que culminou com a lavratura dos autos de infração e respectivos lançamentos de ofício relativo a

contribuições previdenciárias a cargo da empresa e as devidas pelos segurados no valor de R$ 40.914.255,08

(quarenta milhões novecentos e quatorze mil duzentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos).

 

Existe, doutro norte, previsão legal para pedido cautelar fiscal sem que se tenha constituído definitivamente o

crédito (artigo 1º, parágrafo único, da Lei 8.397/1992), bastando um começo de constituição, na hipótese do

devedor por ou tentar por seus bens em nome de terceiro.

 

Nesse contexto, a efetiva ausência de nulidade em razão da inexistência de crédito tributário definitivamente

constituído à época da doação deverá ser objeto da sentença de mérito proferida pelo juízo a quo, havendo, no

entanto, fundamentos suficientes para decretar a indisponibilidade dos bens doados.

 

Acrescente-se que o conteúdo provisório da medida adotada é totalmente reversível. No caso, a restrição imposta

não retira e transfere a propriedade de forma satisfativa ao credor, mas, apenas, restringe o direito à livre

disposição, com vistas a conservá-lo como garantia, com base no poder geral de cautela, o qual, no caso dos autos,

deve ser exercido diante de todos os indícios e provas trazidos pela fazenda.

 

Sobre o tema, cumpre acostar o aresto abaixo transcrito, proferido por esta corte:

 

"MEDIDA CAUTELAR FISCAL. INVIABILIDADE DA DISCUSSÃO A RESPEITO DE MATÉRIA AFEITA À
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LIDE PRINCIPAL. ALIENAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E DOAÇÃO DE BENS IMÓVEIS APÓS O LANÇAMENTO.

INSUFICIÊNCIA DA OFERTA DE BENS À PENHORA. PRESENÇA DOS REQUISITOS CAUTELARES.

SALVAGUARDA DO INTERESSE PÚBLICO. (...) 5. A conduta traduz propósito aparentemente ilegal e

evidencia a urgência da medida cautelar. 6. Também milita em desfavor dos devedores a insuficiência patente

dos bens ofertados à penhora, considerada a evidência anterior de solvabilidade. 7. A indisponibilidade dos bens

é medida de salvaguarda do interesse público, na satisfação da dívida fiscal. 8. Matéria preliminar rejeitada.

Apelo improvido." (AC 00056639720034036112, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO

EM DIA - TURMA A, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2011 PÁGINA: 143. FONTE REPUBLICACAO.)

 

Pelo exame dos fatos e provas deduzidos na exordial para fins de medida de urgência, restam perceptíveis os

requisitos autorizadores (fumus boni iuris e periculum in mora) do deferimento da decisão acautelatória adotada

pelo magistrado de piso, não havendo que se alterar, neste momento, o comando judicial impugnado.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010715-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, CAMPEAO SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA

CONSTRUCAO CIVIL LTDA não tem interesse em recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado

contra decisão que indeferiu a inclusão do sócio da empresa no polo passivo da execução, determino que a

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do

presente recurso, excluindo-a do campo referente ao agravado, nele mantendo apenas o sócio FÁBIO

ALEXANDRE SILVA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

96/97) da MM. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

indeferido pedido de inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização do sócio da executada a ensejar

o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Para a verificação da ocorrência de dissolução irregular da empresa devem ser atendidos os requisitos

reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

2015.03.00.010715-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
CAMPEAO SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00493892720114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
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Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos do registro civil das pessoas jurídicas (fls. 83/95) conforme certidão negativa de fl. 68, o que

autoriza concluir pela ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Anoto, ainda, que o fato da empresa executada ter apresentado declaração de imposto de renda no exercício

anterior não afasta a presunção de sua dissolução irregular.

Com efeito, consoante se verifica dos precedentes supracolacionados, a dissolução irregular caracteriza-se pela

não localização da empresa, certificada por oficial de justiça, no endereço constante da junta comercial, não

ilidindo esta presunção a entrega de declaração de imposto de renda pela pessoa jurídica, pois o cumprimento

desta obrigação acessória não afasta o dever do administrador de cumprir as formalidades legais que lhe

incumbiam e de reservar bens para a satisfação das obrigações sociais da empresa.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento aos

sócios que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exerciam função de

gerência na sociedade dissolvida.
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Neste sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º

505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido.

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010).
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Compulsados os autos, verifica-se que as CDAs objeto da execução abarcam dívida tributária das competências de

12/2005 a 07/2007 (fls. 17 e 25).

Colhe-se dos assentamentos da junta comercial e do registro civil das pessoas jurídicas (fls. 81/95) que o agravado

exerceu função de gerência na sociedade desde o tempo dos fatos geradores até a constatação da dissolução

irregular, devendo ser incluído no polo passivo da demanda.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade das razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de

satisfação do crédito exequendo, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, pessoalmente, no endereço fornecido às fl. 57, para fins do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010757-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Patrícia Ferreira Barros contra decisão que deixou de receber os

embargos monitórios por serem intempestivos.

Sustenta que durante o recesso forense os prazos processuais são suspensos e, portanto, os embargos foram

apresentados dentro do prazo.

 

É o relatório. Decido na forma do artigo 557, do CPC.

 

Com razão a agravante.

Primeiramente, é de se esclarecer que o recesso forense não é considerado feriado, mas sim um período de férias,

em que estão suspensas as atividades do órgão público, nos termos do artigo 179, do Código de Processo Civil.

O artigo 90 do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal, corroborando a norma disposta no Código,

estabelece a suspensão dos prazos processuais durante o recesso forense, estipulando que o seu curso inicia ou

continua a fluir no dia de reabertura do expediente.

 

Art. 90 - Ressalvadas as hipoteses previstas em lei ou no Regimento, nao correm prazos processuais durante o

recesso e na ocorrencia de obstaculo judicial ou de motivo de forca maior devidamente comprovado.

§ 1º - Nos casos deste artigo, os prazos comecam ou continuam a fluir no dia de reabertura do expediente.

 

A jurisprudência deste Tribunal já se manifestou a respeito da suspensão dos prazos durantes o período de recesso:

 

4. Sedimentado nesta Corte, o entendimento de que o recesso forense suspende a contagem do prazo.

TRF 3, AI 00006893420144030000, Terceira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,

16/04/2015.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE. RECESSO FORENSE. SUSPENSÃO DOS

2015.03.00.010757-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PATRICIA FERREIRA BARROS

ADVOGADO : SP241608 FERNANDO BERTOLI BELAI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00045677320144036108 3 Vr BAURU/SP
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PRAZOS. - O prazo para apresentação do agravo de instrumento é de dez dias, nos termos do artigo 522 do

Código de Processo Civil, contados a partir da publicação da decisão a ser agravada. - Evidencia-se no exame

dos autos que a contagem do prazo teve início no dia 19/12/2012 e fim em 28/12/2012. Entretanto, o recesso

forense deste tribunal começou no dia 20 de dezembro e acabou em 06 de janeiro daquele ano, de forma que o

vencimento do prazo se deu durante esse período. Porém, é entendimento desta corte e das instâncias superiores

que tais férias suspendem a contagem dos prazos e são retomadas no primeiro dia útil subsequente ao seu fim. -

Na presente demanda, houve a suspensão da contagem do prazo no dia 19/12/2012, cuja fluência retornou em

07/01/2013 e terminou em 15/01/2013. Assim, como o protocolo do agravo ocorreu em 15/01/2013, não há que se

falar em intempestividade. - Recurso provido.

TRF 3, AI 00007286520134030000, Quarta Turma, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, 21/08/2013.

 

Destarte, considerando que os embargos monitórios têm prazo de 15 dias para serem apresentados, nos termos do

artigo 1.102-C, do CPC, e que o mandado de citação foi juntado aos autos no dia 18/12/2014, quando iniciou a

contagem do prazo, e ainda considerando a suspensão do prazo a partir do dia 20/12/2014 até o dia 06/01/2015,

retornando o seu curso no dia 07/01/2015, tenho que são tempestivos os embargos apresentados no dia

15/01/2015, já que o prazo para apresentação da impugnação findou em 19/01/2015.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar o recebimento e processamento dos embargos

monitórios.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011243-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulino Frulani de Paula contra decisão que não recebeu o

recurso de apelação em razão da inadequação da via eleita.

Requer a aplicação do princípio da fungibilidade, conhecendo-se do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

2015.03.00.011243-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PAULINO FRULANI DE PAULA

ADVOGADO : SP098728 WAINER SERRA GOVONI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ :
GENESIS TREINAMENTO E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/C LTDA e
outros(as)

: MONICA BEATRIZ RIBEIRO FORTES DE PAULA

: MARIA APARECIDA RIBEIRO FORTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003853420024036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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O presente agravo de instrumento é manifestamente improcedente e encontra-se contrário à jurisprudência dos

Tribunais.

Com efeito, há muito é pacífico que a decisão que não põe fim ao processo deve ser impugnada por meio de

agravo de instrumento, e não apelação.

Desse modo, o erro na eleição da via para insurgir-se contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

configura erro grosseiro, impossibilitando a aplicação do princípio da fungibilidade, o que também é pacífico na

jurisprudência.

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

RAZÕES RECURSAIS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. ERRO GROSSEIRO NA

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 83/STJ. 1. Não é possível conhecer do recurso especial no

que tange à suposta violação aos artigos de lei apontados como malferidos, pois não possuem comando

normativo capaz de infirmar os fundamentos do acórdão atacado, porquanto não induzem ao direito pleiteado, o

que atrai a aplicação da Súmula 284/STF. 2. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente

no sentido de que o recurso cabível contra decisão proferida em exceção de pré-executividade que não põe fim à

execução é o agravo de instrumento, caracterizando erro grosseiro a interposição de apelação. Incidência do

óbice da súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:

STJ, AGRESP 201101359064, Primeira Turma, BENEDITO GONÇALVES, 14/05/2015.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ERRO

GROSSEIRO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Baseada em precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, a

decisão recorrida consignou que o julgamento do incidente de exceção de pré-executividade, sem por termo ao

processo, desafia recurso de agravo de instrumento, constituindo erro grosseiro a interposição de recurso de

apelação. 2. Agravo legal não provido. 

TRF 3, AC 00057076020014036121, Primeira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

03/07/2015.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011391-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.011391-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO e filia(l)(is)

: CIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO filial

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

AGRAVANTE : CIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO filial

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112574520144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Agrícola Usina Jacarezinho e filiais contra decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 22ª Vara Federal de São Paulo/SP, pela qual, em sede de ação ordinária, foi

deferido parcialmente os efeitos da antecipação da tutela requerida para suspender a exigibilidade da contribuição

(cota patronal e entidades terceiras) incidente sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento do

empregado a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente, vale-refeição e vale-transporte pagos em pecúnia,

auxílio-creche, aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, mantidas as contribuições sobre horas

extras, adicional noturno, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência,

salário-maternidade, salário- paternidade, 13º salário e férias (gozadas e indenizadas).

Sustentam, as agravantes, em síntese, que seriam indevidas as cobranças das contribuições previdenciárias

destinadas à seguridade social e aos terceiros incidentes sobre referidas verbas em razão do caráter indenizatório

de que se revestem.

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio.

Ao início, anoto que a Medida Provisória nº 664/2014 alterou o § 3º do artigo 60 da Lei nº 8.213/91, somente para

acrescentar mais quinze dias ao período que cabe o empregador pagar ao segurado empregado o seu salário

integral, nesses termos:

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou sua atividade

habitual, desde que cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei: (Redação dada pela

Medida Provisória nº 664, de 2014) (Vigência).

......................................................................................................................

§ 3º Durante os primeiros trinta dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença ou de

acidente de trabalho ou de qualquer natureza, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário

integral. (Redação dada pela Medida Provisória nº 664, de 2014) (Vigência).

Registro que as mesmas razões atribuídas às verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze

dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, aplicam-se ao período ampliado pela Medida

Provisória nº 664/2015.

As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória - elas não remuneram qualquer serviço

prestado pelo empregado -, mas sim indenizatória, sobretudo em função da não-habitualidade que lhes caracteriza.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE

DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos

efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado

o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2.

Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao

disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade

da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 06.06.2007). 3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos

primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo

considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de

incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não incide contribuição previdenciária

sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. Recurso especial não provido".

(STJ, RESP 201001853176, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/12/2010,

DJE 03/02/2011);

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se

enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso

não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC,

deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes

Superiores, no sentido de que não podem incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença

(STJ, AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp
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nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) e a título de terço constitucional de férias (STJ,

EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880,

1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os

fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido. (AI 201003000326097, AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 422119, TRF3 - DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE -

QUINTA TURMA);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O

AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 1. A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo

constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao período que o

empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza

remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição

previdenciária. 3. As férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm natureza

compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário

para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 4. Em se tratando de uma obrigação

patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a

incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório. Súmula 310 do Superior Tribunal

de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 6. Agravos legais a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AI 201003000279230, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia,

j. 23.11.10, DJF3 CJ1 02.12.10, p. 465, v.u.);

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO POR ACIDENTE OU DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, GRATIFICAÇÃO

NATALINA CORRESPONDENTE AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS

FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.

1. A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de

afastamento por motivo de acidente ou doença, uma vez que, nesse período, não há prestação de serviços,

tampouco recebimento de salário, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador.

Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2. O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial, e, portanto, não deve ser computado para fins de

incidência da contribuição previdenciária. Tal verba é paga a título de indenização pela rescisão do contrato sem a

observância do prazo previsto em lei, e não a título de contraprestação de serviços.

3. Pelos mesmos motivos, também não incide a contribuição previdenciária sobre a parcela da gratificação

natalina correspondente ao período de aviso prévio indenizado.

4. O adicional de 1/3 (um terço) sobre as férias não sofre a incidência da contribuição previdenciária, pois

somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário é que compõem a base de cálculo do tributo, o que

não ocorre com o terço constitucional sobre as férias. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal e da

Primeira Turma desta Corte.

5. As férias indenizadas, do mesmo modo, têm natureza indenizatória e, por isso, não integram a base de cálculo

da contribuição prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91.

6. Agravo legal não provido."

(TRF3, Agravo Legal Em Agravo De Instrumento Nº 0037025-76.2010.4.03.0000/MS, Rel. Juiz Federal

Convocado Adenir Silva, DE 14/06/2011, 1ª Turma);

"AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AVISO

PRÉVIO E FÉRIAS INDENIZADOS. TERÇO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. Não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura

salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária

sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional
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de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

5. Férias Indenizadas - a teor do 28, § 9º, alínea d, tais verbas não integram o salário-de-contribuição tão somente

na hipótese de serem recebidas a título indenizatório, é dizer, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua

conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização. Ao contrário, seu pagamento em decorrência do

cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura salário, apesar de inexistir a prestação de

serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho.

6. Agravo legal improvido."

(TRF3, Agravo Legal Em Agravo De Instrumento Nº 0033255-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, D.E. 19/5/2011, 5ª Turma).

O pagamento de férias gozadas tem natureza remuneratória e, portanto incidindo contribuição previdenciária,

entendimento que encontra apoio em precedentes do E. STJ a seguir transcritos:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe

12/4/12).

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 2012/0244503-4, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, j. 21.02.2013,

DJE 27.02.2013);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS.

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

4. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 2011/0015849-7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 01.03.2011, DJE

16.03.2011)

Registro que não se desconhece julgado da 1ª Seção do STJ, a saber, REsp nº 1.322.945- DF, pelo qual foi

afastada a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, todavia, no referido julgado sendo

apresentado pedido cautelar incidental, no qual foi deferido o pedido liminar para suspender os efeitos do acórdão

até o julgamento definitivo dos embargos de declaração opostos, na motivação da decisão de suspensão aduzindo

o ministro relator que "com efeito, após o julgamento dos declaratórios se dissiparão, certamente, as dúvidas e as

incertezas que por enquanto rondam a compreensão da matéria objeto deste recurso", condição que ainda não se

implementou. Destarte, o que se verifica é que a eficácia da referida decisão da Corte Superior se encontra

suspensa e só há a possibilidade mas não se atualiza situação de modificação da jurisprudência, circunstância que

de fato somente se apurará com o trânsito em julgado do recurso referido.

Quanto às rubricas salário-maternidade e licença-paternidade, a decisão proferida no REsp nº 1230957/RS,

julgado pela 1ª Seção do C. STJ, acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos, firmou-se o entendimento

da incidência da contribuição previdenciária sobre referidas verbas, nesses termos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.
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543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à

Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4. Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol

dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.
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A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado,

durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao

empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela

Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não

é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC,

c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)".

No tocante às horas extras e adicionais noturno, periculosidade, insalubridade e transferência, o

entendimento firmado pela jurisprudência é de incidência de contribuição por ter referidas verbas natureza

remuneratória, conforme se verifica dos precedentes do E. STJ a seguir transcritos:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE

PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES

DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema:

"Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional

noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no

sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de
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indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp

1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C

do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória , destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp

1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel. Ministro Luiz Fux,Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", presentam alegações genéricas

no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação

recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008".

(STJ, REsp nº 1358281/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 23.04.2014, DJe 05.12.2014);

"TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CARÁTER REMUNERATÓRIO.

Nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte, é possível a incidência de contribuição previdência sobre

os valores pagos a título de horas extras, haja vista o seu caráter remuneratório.

Precedentes: AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em

25/10/2011, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado

em 02/12/2010, DJe 04/02/2011.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp 1311474 / PE, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 06.09.2012, publ. DJe 17.09.2012,

v.u.);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte possui a orientação de que é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores

pagos a título de horas extras , tendo em vista o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp.

1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

22.09.2010.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1270270 / RN, rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1ª Turma, j. 25.10.2011, publ. DJe

17.11.2011, v.u.);

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA -

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o

acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da

legislação processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é benefício
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substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais

verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais

noturno s, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas - extras, quando pagos com

habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o

julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição

previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas

devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 6. Recurso especial

provido em parte.

(REsp 1149071, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 02.09.2010, p. DJE 22.09.2010, v.u.);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS - EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 negar provimento aos recursos e à

remessa oficial, tida por interposta, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, tida por interposta, do

CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de

omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional.

2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de

horas - extras, adicional noturno , salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade.

Precedentes.

(AgRg no AREsp 69658/DF, rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.06.2012, DJe 20.06.2012, v.u.).

Não é outro o entendimento perfilhado por esta E. Corte, conforme se verifica nos seguintes julgados:

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. NÃO PROVIMENTO. 1. O art.

557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. Não merece

reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que o horas extras está sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 3. A

contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 4. O artigo 195, inciso I da CF/88 estabelece que a incidência da

contribuição social dar-se-á sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 5.

O salário-de-contribuição do segurado é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 6. O horas extras pago habitualmente ao empregado, insere-se

no conceito de ganhos habituais e compõe a base de cálculo das contribuições sociais. 7. Precedentes do C.

Superior Tribunal de Justiça. 8. Agravo legal ao qual se nega provimento".

(TRF 3ª Região, AMS Proc. nº 00047585020114036100, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 23/01/2012,

TRF3 CJ1 DATA:01/02/2012);

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CF, ART. 195,

INC. I, "A". VERBAS REMUNERATÓRIAS. BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8.212/91. RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo regimental conhecido como legal, nos

termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Os argumentos expendidos no recurso em análise

não são suficientes a modificar o entendimento explanado na decisão monocrática 3. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de

contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo empregador, inclusive aquelas ora discutidas, incidente sobre

"a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." (CF, art. 195, inc. I, "a".) 4. Não integram no texto

constitucional a base de cálculo da contribuição previdenciária as verbas indenizatórias, uma vez que não têm

natureza de contraprestação decorrente da relação de trabalho. Todavia, não é o caso dos adicionais noturno ,

de horas extras , de periculosidade, de insalubridade e de transferência, os quais são dotados de natureza

remuneratória, já que pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho, seja em

decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se, assim, no

conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91. 5. Agravo

regimental conhecido como legal e improvido".

(TRF 3ª Região, AI Proc. nº 00175110620114030000, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13/12/2011,

TRF3 CJ1 DATA:17/01/2012);

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. 1. Os adicionais de hora-extra, trabalho noturno , insalubridade ,
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periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes do STJ e desta Corte. 2. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AMS Proc. nº 00000372220114036111, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, TRF3

CJ1 DATA:09/01/2012).

Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal, demonstrado em inúmeros

julgados, é devida contribuição previdenciária em relação ao 13º salário, portanto, reconhecida sua natureza

remuneratória, e para todos os fins, compondo o cálculo do benefício previdenciário, como se segue:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SÚMULA 688 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

CÁLCULO DA EXAÇÃO. CONTROVÉRSIA DECIDIDA CENTRALMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Nos termos da jurisprudência desta

colenda Corte: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688). 2. No

tocante à forma de cálculo da exação, eventual ofensa à Carta Magna ocorreria de modo reflexo ou indireto, o que

impede a abertura da via extraordinária. 3. Incidem, de mais a mais, no caso as Súmulas 282 e 356 do STF. 4.

Agravo regimental desprovido".

(STF, AI 647466 AgR/SP, rel. Min. Carlos Britto, 1ª T, j. 22.09.2009, DJe 23.10.2009 );

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL.

INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO) PAGA AOS

EMPREGADOS. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. LEI Nº 8.212/91".

1. Contribuição para a seguridade social incidente sobre o décimo-terceiro salário. Legitimidade. A natureza da

gratificação natalina é remuneratória e integra, para todos os efeitos, a remuneração do empregado, conforme

estabelece a Súmula 207-STF. Recurso extraordinário não conhecido".

(STF, RE 260922/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 2ª T, j. 30.05.2000, DJ 20.10.2000).

Nesse sentido não destoa à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.620/93. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO,

NO RESP 1066682/SP, JULGADO EM 09/12/2009, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC".

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado do salário-de-remuneração do

respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ

10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º

813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir de

novembro de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina .

4. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1066682/SP, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos",

reafirmou o entendimento de que "A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência

da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado

do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro". (Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 09/12/2009).

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão

ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

6. Recurso especial provido".

(STJ, REsp 901040, 1 ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 10/02/2010);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N.

8.212/91. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA).

PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA".

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se

despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela

parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao

desate da lide.

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
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julgado em 2.9.2010, à unanimidade.

3. O décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de

contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010,

julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ.

4. Recurso especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR

AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO

MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ.

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de

ratificação do recurso especial não depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de

declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/

Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não

conhecido".

(STJ, REsp 812871, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 25/10/2010);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO - CÁLCULO EM SEPARADO - REGIME DAS LEIS 8.212/91 E 8.620/93 -

POSSIBILIDADE - CPC, ART. 535, II - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO".

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem analisa, ainda que implicitamente, a tese

objeto dos dispositivos legais apontados pela parte. 2. A eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na

vigência da Lei n.º 8.620/93, é legítimo o cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo-

terceiro salário (EREsp 442.781, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 14.11.2007, DJ de 10.12.2007). 3.

Recurso especial provido".

(STJ, REsp 868242, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 12/06/2008).

Cabe salientar que não existe liberalidade no pagamento do 13º salário por parte do empregador, mas sim

compulsoriedade decorrente do texto constitucional que o declara como direito social do trabalhador urbano e

rural.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de inexigibilidade

de contribuição (cota patronal e entidades terceiras) incidente sobre férias indenizadas e nos primeiros 30 dias de

afastamento do empregado a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e preenchido também o requisito de

lesão grave e de difícil reparação diante do desembolso de valores que nada por ora autoriza concluir sejam

devidas, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso apenas para afastar a exigibilidade de

contribuição previdenciária (cota patronal e entidades terceiras) incidente sobre as contribuições acima referidas.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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2015.03.00.011479-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : TANIA REGINA DA SILVA RICHETTO e outros(as)

: ADEMILSON DE SOUZA

: BENEDITO ANIBAL DA COSTA

: MARCOS SAVIO DOS SANTOS

: ISABEL LEMES DA SILVA

: DANIELA MONTEIRO SILVA

: LEA MARIA DE ALVARENGA TOLEDO

: NEUSA ALABARCE DA SILVA OLIVEIRA

: ODWAL NOGUEIRA DE TOLEDO

: LUIZ GONZAGA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão de fls.

141/145 proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP pela qual não foi acolhida

impugnação ao cumprimento de sentença.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

: LIESE SARUBBI KVITKO DE PAULO

: SILMARA MARTINS CAMINATT DE ARAUJO

: SILVIO MEDEIROS KANDA

: DULCINEA DE OLIVEIRA

: MARIA LUIZA SANCHEZ

: VEDJA MARIA CURSINO

: ADRIANO DE CARVALHO RIBEIRO

: MARIA HELENA CURSINO

: MARIA TEREZA CAMARGO BARBOSA

: MARILZA RENO CAOVILA

: ADELINA LINA MADEIRA SBAROFATE

: JOSMAR ASTIL RICCETTO

: DENISE PARMA MARSICANO

: EDNA APARECIDA BARBOSA DA SILVA

: JAIRO MARTINS FREIRE

: MARIO LUIZ GAMA

: ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO

: JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA ALMEIDA

: MARIA JOSE BARCELLOS PINHEIRO

: PAULO ROBERTO COELHO CARVALHO

: ANA CLAUDIA BELCHIOR FERNANDES

: ANTONIO CESAR BARBOSA SILVA

: AUGUSTO MAGNO CALDEIRA DE ABREU

: CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

: ELIVALDETE GOMES CORREA

: GENARO DINO NARDI

: JULIO CESAR GONZAGA DE FARIA

: MARCO ANTONIO DOMINGOS

: PEDRO CARLOS PETERS

: PEDRO PAULO AGUIAR DE SOUZA MINTZ

: RONALDO ASSUNCAO JACOMINI

: MARIA BEATRIZ MONACO

: VITORINO MASSAO KITO

: SONIA MARIA DE CARVALHO MAXIMO

: SOLANGE LUZIA DA SILVA CAMARGO

: MARIA LUCIA ROCHA BRITO DA CUNHA MENDES

: SANDRA MARIA RABELO CALIXTO

: MARCIO CRIVELLI

: BENEDITO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

: LUIZ ANTONIO COSTA DE AQUINO

ADVOGADO : SP058149 ANA MARIA MENDES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00027681020144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Compulsados os autos, verifica-se que olvidou a recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão agravada,

destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para conhecimento da fundamentação adotada na decisão

recorrida.

Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou o

recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia.

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3- In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência

para complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 226383/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 13/11/2012, publ. DJe 11/12/2012, v.u.);

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE. 1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada. 2. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0011810-64.2011.4.03.6000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 24/05/2012, publ. e-DJF3

31/05/2012)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DE DECIDIR CONSTANTES DE DECISÃO ANTERIOR.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A falta da cópia integral da decisão agravada impede o exame do recurso, por se

tratar de peça obrigatória (artigo 525, I, CPC), sendo que, na espécie, o recebimento da inicial da ação de

improbidade administrativa foi fundamentado, inclusive, nas razões da decisão de f. 1809/10, sem a qual é

impossível a exata compreensão da integralidade dos motivos que conduziram à rejeição das teses do agravante

para o indeferimento da exordial. 2. Em que pese a impugnação seja posterior a tal decisão, as alegações da

defesa foram insubsistentes para infirmar os requisitos então existentes para o recebimento da petição inicial,

tanto que a decisão de f. 1809/10 foi reiterada em todos os seus fundamentos pela decisão agravada, evidenciado,

pois, que as respectivas razões, porque integradas na própria decisão agravada, deveriam ter sido juntadas para

permitir o conhecimento de todos os aspectos em que se baseou o recebimento da inicial e a consequente rejeição

das teses da defesa. 3. A afirmativa de que se trataria de peça sem relevância ao exame do caso concreto não é

mais do que mera alegação, sem qualquer evidência e, ainda que assim não fosse, por hipótese, cumpriria, de

qualquer forma, ao agravante a respectiva juntada na medida em que citada e reiteradas as suas razões no texto

da decisão agravada e, assim, portanto, integrada no âmbito do julgamento, não poderia o recurso, que o

impugnou, deixar de produzir todo o contexto decisório havido perante o Juízo de origem. 4. É dever e ônus

exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão

submetida à apreciação judicial, isto no próprio ato de interposição do recurso, sendo que a ausência delas,

independentemente de prévia intimação, autoriza, de plano, seja decretada a negativa de seguimento, sem

qualquer oportunidade para regularização. Tal irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada,

pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente. 5. A irregularidade na instrução

obrigatória não pode ser sanada, e no caso nem o foi, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça

obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada

posteriormente. 6. Agravo inominado desprovido.
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(AI nº 0026370-45.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, j. 13/01/2011, publ. e-DJF3

21/01/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido.

(AI nº 0091857-35.2005.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 31/07/2007, publ. DJU 17/08/2007);

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525,

inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído

com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2. Com a modificação dada

pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças obrigatórias, sob pena de

preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da certidão de intimação da

respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil,

sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005)

 

No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AI nº 0019474-78.2013.4.03.0000; AI nº 0012097-

22.2014.4.03.0000; AI nº 0002210-19-2011.4.03.0000; AI nº 0016929-98.2014.4.03.0000 e AI nº 0012819-

56.2014.4.03.0000.

Deixando, pois, a agravante de juntar a íntegra da decisão recorrida, ressente-se o recurso da ausência de peça

obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011627-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação cautelar de caução, visando à concessão liminar,

mediante a caução de seguro-garantia, para garantia de futura execução fiscal do débito objeto do processo

administrativo fiscal n.º 10875723012/2014-84, inscrito em dívida ativa sob n.º 80.4.15.001875-85, de modo que

referidos débitos não constituam óbices à emissão da certidão conjunta positiva com efeito de negativa de débitos

2015.03.00.011627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S/A

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053059120154036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, na qual foi determinada a emenda da inicial a fim de

adequar o valor atribuído à causa ao benefício patrimonial almejado, devendo recolher às custas processuais

iniciais, sob pena de indeferimento.

 

Agravante (Parte Autora): Pleiteia, em síntese, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal,

suspendendo-se a determinação contida na r. decisão agravada até o julgamento definitivo do presente recurso,

determinando-se ao juízo a quo a análise do pedido liminar formulado no processo principal e seja ao final, dado

provimento ao presente recurso, determinando-se a manutenção do valor da causa atribuído pela agravante à ação.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 100/2), foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

O recurso foi respondido.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1.º-A, do Código

de Processo Civil.

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo favorável e em cognição

definitiva confirma-se a motivação exposta na decisão inicial, vazada nestes termos:

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação cautelar de caução, visando à concessão liminar,

mediante a caução de seguro-garantia, para garantia de futura execução fiscal do débito objeto do processo

administrativo fiscal n.º 10875723012/2014-84, inscrito em dívida ativa sob n.º 80.4.15.001875-85, de modo que

referidos débitos não constituam óbices à emissão da certidão conjunta positiva com efeito de negativa de débitos

relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, na qual foi determinada a emenda da inicial a fim de

adequar o valor atribuído à causa ao benefício patrimonial almejado, devendo recolher às custas processuais

iniciais, sob pena de indeferimento.

Agravante (Parte Autora): Pleiteia, em síntese, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal,

suspendendo-se a determinação contida na r. decisão agravada até o julgamento definitivo do presente recurso,

determinando-se ao juízo a quo a análise do pedido liminar formulado no processo principal e seja ao final, dado

provimento ao presente recurso, determinando-se a manutenção do valor da causa atribuído pela agravante à

ação.

É o breve relatório. Decido.

Vislumbro, ao menos em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

A controvérsia estabelecida nos autos cinge-se a possibilidade de saber se o valor atribuído à causa na ação

cautelar de caução deve ser o mesmo ao da futura propositura da execução fiscal.

Dispõe os artigos 258 e 259 do CPC:

Art. 258. A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo imediato.

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação;

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;

III - sendo alternativos os pedidos, o de maior valor;

IV - se houver pedido subsidiário, o valor do pedido principal;

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio

jurídico, o valor do contrato;

VI - na ação de alimentos, a soma de doze (12) prestações mensais, pedidas pelo autor;

VII - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, a estimativa oficial para lançamento do imposto.

Conforme se depreende da norma acima, deve-se considerar que para a aferição do valor dado a causa na ação

cautelar é que ela não possui efeito satisfativo concreto, visando tão-somente dar abrigo jurisdicional provisório

suficiente para tutelar outra relação processual em curso ou a ser proposta futuramente.

Infere-se do quanto exposto, não haver nenhuma vantagem econômica imediata a ser alcançada pela parte

autora na ação cautelar, mostrando-se descabida a aplicação linear do art. 259 do CPC, considerando que a

relação jurídica litigiosa nesta demanda não se confunde com o objeto de futuro executivo fiscal.

O E. STJ firmou entendimento no sentido de que sendo a ação cautelar processo autônomo, diverso do principal,

o seu valor não fica atrelado ao valor atribuído a este último, porquanto, a ligação entre o valor da causa

principal e o da cautelar ocorre de maneira imediata e tangencial, podendo ser distintos esses valores.

Neste sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA EM MEDIDA CAUTELAR.

CORRESPONDÊNCIA COM O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. OBJETOS

LITIGIOSOS PRÓPRIOS A NÃO ENSEJAR A IDENTIDADE ENTRE OS IMPORTES INDICADOS ÀS AÇÕES.

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. O Superior Tribunal de Justiça formou compreensão segundo a qual "O valor da causa em Ação Cautelar não

guarda correlação com o valor atribuído à ação principal, pois aquela tem objeto próprio, de modo que pode ser

julgada procedente, ainda que a demanda principal seja improcedente e vice-versa". (AgRg no REsp 734.331/RJ,

Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 9/3/2009) 

2. De fato, pela ação cautelar, em regra, não se objetiva a satisfação de pleito concreto, restringindo-se a

referida medida de urgência à proteção jurisdicional provisória indispensável ao objeto de relação processual

diversa em curso ou de ação a ser, ainda, proposta. Desse modo, é de se ver não há vantagem econômica

imediata a ser auferida pela requerente, no âmbito da via cautelar.

3. Decisão agravada que se encontra em harmonia com os precedentes desta Corte Superior.

4. Agravo regimental a que se nega provimento. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AgRg na Pet GRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO - 7495 - RELATOR MINISTRO OG FERNANDES - DJe 16/11/2009).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MEDIDA

CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUESTIONADO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. EQUIPARAÇÃO AO VALOR DISCUTIDO NA AÇÃO PRINCIPAL.

INVIABILIDADE.

1. A ação cautelar, via de regra, não tem como objeto mediato pleito de efeito satisfativo concreto, tendo por

finalidade tão-somente a guarida jurisdicional provisória suficiente à tutela de outra relação processual em curso

ou a ser futuramente proposta. Assim, não há vantagem econômica imediata a ser auferida pela parte autora da

demanda cautelar.

2. É que "o que se busca na cautelar é o benefício da segurança do resultado útil do processo principal, benefício

esse que não corresponde ao que se pretende obter com o processo principal. A entender-se diversamente,

teríamos a parte pleiteando o mesmo bem da vida em dois processos diferentes, o que não ocorre" (PASSOS,

Calmon de. In "Comentários ao Código de Processo Civil", RT, 1984, p. 137).

3. Consectariamente, é indevida a aplicação linear do art. 259 do CPC, vez que a relação jurídica litigiosa em

neste tipo de demanda não se confunde com a contida na ação principal a ela referente.

4. É cediço, em sede doutrinária, que "o valor da segurança não pode se identificar ao do objeto assegurado.

Evidentemente será menor, devendo o juiz corrigir, até de ofício, eventuais distorções a respeito" (LACERDA,

Galeno. In "Comentários ao Código de Processo Civil", Ed. Forense, 1981, p. 337)

5. A ação cautelar consubstanciada em processo autônomo, diverso do feito principal, implica que seu valor não

fique diretamente atrelado ao valor atribuído a este último; a ligação entre o valor da causa principal e o da

cautelar dá-se de maneira mediata e tangencial, podendo ser distintos esses valores (Precedentes: AgRg na Pet

N.º 2.710/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 16/08/2004; Pet n.º 872/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior, DJU de 24/09/2001; REsp n.º 143.055/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU de 28/05/2001; e AgRg no

Ag n.º 85.598/RJ, Rel. Ministro Waldemar Zveiter, DJU de 19/08/1996).

6. In casu, a cautelar acessória à ação rescisória visando sustar a exigibilidade da execução teve seu valor

arbitrado judicialmente em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

7. Recurso especial a que se nega provimento. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REsp - RECURSO

ESPECIAL - 860877 - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - Data do Julgamento 15/04/2008 - DJe 14/05/2008). 

Assim sendo, verifica-se merecedor de amparo o agravante em sua pretensão de reconhecimento do valor

atribuído à ação cautelar, visando à concessão de liminar, mediante a caução de seguro-garantia, para garantia

de futura execução fiscal do débito objeto do processo administrativo fiscal n.º 10875723012/2014-84, inscrito

em dívida ativa sob n.º 80.4.15.001875-85, de modo que referidos débitos não constituam óbices à emissão da

certidão conjunta positiva com efeito de negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da

União.

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para manter o valor atribuído à causa em R$ 10.000,00

(dez mil reais), até a decisão final deste agravo.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para manter o valor atribuído à causa, nos moldes

do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011685-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO E SOCIAL - BNDES contra r. decisão (fls. 863/865v°) do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível de

São Paulo/SP pela qual foi julgada extinta a ação de execução de título extrajudicial em relação ao coexecutado

Francisco Teixeira e determinada a exclusão de seus herdeiros do polo passivo da demanda ao fundamento de

ausência de pressuposto processual em relação aos mesmos, uma vez que o coexecutado Francisco Teixeira

faleceu antes da propositura da ação.

Alega o agravante que propôs a ação de execução em face de todos os devedores solidários do título executivo,

tendo promovido várias diligência para a localização do coexecutado Francisco Teixeira, que através de

habilitação de sucessores foram incluídos na lide os herdeiros do coexecutado, e que somente ficou sabendo da

existência de inventário após a oposição de exceção de pré-executividade por um de seus herdeiros. Sustenta,

assim, que a decisão que exclui o coexecutado e seus herdeiros do polo passivo da demanda "imprime ao credor

uma situação de precariedade, posto que se vê impossibilitado de perseguir o devedor, agora espólio,

proprietário do imóvel dado em hipoteca por força do contrato exequendo, além de não atender aos princípios da

economia e celeridade do processo" (fl. 22). Subsidiariamente, aduz que a exclusão dos herdeiros do coexecutado

Francisco Teixeira já havia sido requerida pelo próprio exequente quando foi noticiada a existência do inventário

pelo excipiente e que a habilitação de sucessores apenas foi instaurada em razão do seu desconhecimento

completo da existência do inventário, sustentando que o arbitramento de honorário no percentual de 1% mostra-se

excessivo, pois o valor corresponde a mais de R$ 70.000,00, postulando sua redução em atenção aos princípios da

equidade e proporcionalidade.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Segundo o entendimento pacífico no E. STJ e nesta Corte, o falecimento do réu/executado antes do ajuizamento

da ação inviabiliza o redirecionamento da demanda ao seu espólio ou aos herdeiros, devendo a ação ser extinta

sem análise do mérito, nos termos do art. 267 do CPC.

Neste sentido, o seguinte julgado do E. STJ:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO

CONTRIBUINTE. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 392/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o ajuizamento de

execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, haja vista que não se

2015.03.00.011685-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
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: IDEVAL TEIXEIRA
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chegou a angularizar a relação processual, faltando, pois, uma das condições da ação: a legitimidade passiva.

Precedentes: AgRg no AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

23/10/2014, DJe 5/11/2014; AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira

Turma, julgado em 2/10/2014, DJe 17/10/2014; REsp 1410253/SE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013. 2. Nos termos da Súmula 392/STJ: "A Fazenda Pública pode

substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de

correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução". 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 201401215006, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/03/2015 ..DTPB:.).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta Corte:

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL -

FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO

FEITO CONTRA OS SUCESSORES E ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 392, DO E. STJ 1.

Verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em 11/11/2011, em face de Raul Nuccini, para a cobrança de

crédito tributário consubstanciado em certidões de dívida ativa inscritas em 02/02/2007 e 19/08/2011. 2. Há

notícia do óbito do executado, ocorrido em 06/11/2008, motivo pela qual a exequente requereu a inclusão do

espólio do executado no polo passivo da lide. 3. A discussão cinge-se à possibilidade de redirecionamento da

execução fiscal para o espólio de Raul Nuccini, já que o óbito ocorreu anteriormente à data da propositura da

ação executiva. 4. A personalidade jurídica da pessoa física extingue-se com a morte, consequentemente,

extingue-se sua capacidade processual, que é um dos pressupostos processais de validade. 5. Inadmissível o

prosseguimento do feito contra o espólio, posto ter ocorrido a indicação errônea do sujeito passivo no feito

executivo. Em outras palavras, não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva. Para que a relação

jurídica processual se constitua válida, necessária a citação válida do réu, para que este venha se defender em

Juízo. 6. Ressalta-se não se tratar de erro material ou formal, por conseguinte, não há que se falar em

substituição de CDA, sendo vedada a modificação do sujeito passivo no caso concreto (Súmula nº 392, do E.STJ).

7. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

(AC 00114652220114036104, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FALECIMENTO DA PARTE RÉ ANTES DO AJUIZAMENTO

DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CAPACIDADE PROCESSUAL DA PARTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM RECONHECIDA DE OFÍCIO. SENTENÇA ANULADA - RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO.

1. Cuida-se de ação monitória ajuizada em 11.05.2009 pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de Geny

Marcelino da Silva, com o objetivo de cobrar a dívida oriunda do Contrato de Empréstimo Consignação Caixa.

2. Determinada a citação, sobreveio a noticia do falecimento da Sra Geny Marcelino da Silva, ocorrido em

20.01.2008, em data anterior à propositura da presente ação monitória, conforme certidão de óbito de fl.72,

juntada aos autos nesta fase recursal. 3. A par disso, não resta dúvida de que CEF propôs a presente ação

monitória contra pessoa falecida que não possui capacidade para estar em juízo e, portanto, para figurar no

polo passivo da demanda, pressuposto indispensável à existência da relação processual. 4. Ademais, no caso,

descabe redirecionar a execução ao espólio e sucessores, na medida em que a substituição processual prevista

no artigo 43 do Código de Processo Civil, somente é pertinente quando o falecimento da parte ocorrer no curso

de processo. 5. Assim, tendo em vista que não se opera a preclusão no tocante à análise dos pressupostos

processuais e das condições da ação e, demonstrado no presente caso, a ausência de legitimidade da parte ré, o

processo deve ser extinto sem análise do mérito. 6. Sentença anulada. Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade

passiva ad causam de Geny Marcelino da Silva. Extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, incisos IV e VI ambos do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da CEF.

(AC 00033031220094036103, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ

FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO: ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO:

IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU EFEITO SUSPENSIVO: PREJUDICADO - A União

ajuizou execução fiscal, em 24/9/2009, contra o devedor com o objetivo de cobrar débitos inscritos na dívida

ativa em seu nome. No entanto, o executado faleceu em 16/10/2007, consoante certidão de óbito. A

jurisprudência é pacífica no sentido de que não é possível o redirecionamento ao espólio no caso de o devedor

ter falecido antes da propositura da ação contra ele, porquanto, à época, não foi preenchido o requisito da

legitimidade passiva. - Desse modo, à vista da ausência do preenchimento de uma das condições da ação

quando da sua propositura, a decisão agravada deve ser reformada, a fim de que a exceção de pré-

executividade seja acolhida e a execução fiscal extinta. Eventual redirecionamento somente poderia ocorrer se

o ajuizamento tivesse sido feito corretamente. - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 1222561/RS
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e AgRg no AREsp 324.015/PB. - Acolhida a exceção de pré-executividade, faz-se necessária a condenação a

honorários. A União pretendia cobrar o montante de R$ 39.434,62, atualizado em agosto de 2009. Destarte,

considerados as normas das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o trabalho

realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a pequena complexidade da causa, justifica-se a

fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). - À vista do exame exauriente da demanda

com o julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicado o pedido de reconsideração da decisão que

deferiu o efeito suspensivo, proferida em sede de cognição sumária. - Agravo de instrumento provido, a fim de

reconhecer a carência da ação, em virtude da ilegitimidade passiva, e extingui-la sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como condenar a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00. Pedido de reconsideração prejudicado.

(AI 00144252220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ESPÓLIO DO SÓCIO. ÓBITO OCORRIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL.

RECURSO IMPROVIDO. - Para o redirecionamento da execução fiscal em face do espólio ou sucessores do

devedor, em razão de seu falecimento, somente se admite quando a morte ocorrer no curso do feito executivo.

Trata-se de responsabilidade tributária por sucessão, com fundamento no artigo 131, II e III, do CTN. - O

entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao óbito do executado anteriormente ao ajuizamento da

demanda executiva importa na extinção do feito, visto que proposta em face de pessoa inexistente. - O posterior

pedido de redirecionamento acarreta a falta de pressuposto processual, uma vez que a indicação errônea do

sujeito passivo da demanda impede a substituição da certidão de dívida ativa. Tal entendimento encontra-se

sedimentado na Súmula nº 392 do STJ, na qual veda a correção do sujeito passivo da ação executiva. - A

execução fiscal foi ajuizada em 19/05/2009 (fls. 11) para a cobrança de tributos contra a empresa Lopes, Bueno

Representações Comerciais S/C Ltda e o óbito do sócio Celso Bueno ocorreu em 19/06/2008 (fl. 244). - Assim, a

ação foi proposta contra parte inexistente, haja vista o falecimento da parte indicada para compor o pólo

passivo da presente demanda antes mesmo da propositura da ação. Destarte, resta evidenciada a ausência de

pressuposto processual, o que enseja à extinção do processo sem julgamento de mérito, consoante artigo 267,

inciso IV, do CPC. - Agravo legal improvido.

(AI 00162312920134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, correta a decisão do magistrado "a quo" que extinguiu a execução em face do coexecutado falecido antes

de sua propositura, bem como excluiu seus herdeiros do polo passivo da demanda.

Anoto, ainda, que o fato da exequente ter diligenciado na localização do executado não afasta o entendimento

acima exposto, sendo dever da exequente ajuizar a ação em face de parte legítima e com capacidade processual, o

que não ocorreu no caso.

Quanto ao arbitramento de honorários, anoto que, apesar do próprio exequente ter requerido a exclusão do

herdeiro excipiente do polo passivo da demanda após tomar conhecimento da existência de inventário do

coexecutado Francisco Teixeira, é certo que foi o exequente quem deu ensejo à inclusão do herdeiro através do

incidente de habilitação de sucessores, quando sequer poderia haver o redirecionamento, consoante os precedentes

supracitados.

Dessa forma, de rigor sua condenação em honorários advocatícios, uma vez que o herdeiro excipiente necessitou

contratar os serviços de advogado para se defender nos autos, anotando-se quanto ao percentual fixado que o E.

STJ vem decidindo de forma a considerar de valor ínfimo em relação à quantia discutida honorários advocatícios

fixados em montante inferior a 1% (um por cento) do valor da causa, consoante julgados adiante transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

VALOR DA CAUSA DE R$ 2.675.475,62. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 2.000,00.

NECESSIDADE DE REVISÃO. VERBA HONORÁRIA MAJORADA PARA 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA.

RAZOABILIDADE.

1. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em

face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias

desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto

apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua

responsabilidade em face da complexidade da causa, não devendo se orientar, somente, pelo número ou pela

extensão das peças processuais que elaborar ou apresentar.

2. A hipótese, contudo, comporta a exceção que admitiu a revisão da verba sucumbencial, uma vez que não foram

sopesadas as circunstâncias necessárias e arbitrado quantum que se mostre razoável à remuneração adequada

da atividade advocatícia desenvolvida; neste caso, o valor dado à causa chega à cifra de R$ 2.675.475,62, pelo

que os honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 mostram-se totalmente irrisórios.

3. A majoração dos honorários advocatícios para 1% sobre o valor da causa, quando se tratar de valor
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irrisório, não ofende o enunciado da Súmula 7/STJ, conforme pacífica jurisprudência desta Corte.

4. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1483332/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014);

Processual civil. Recurso especial. Embargos do devedor. Violação ao art. 535 do CPC. Inexistência. Ofensa aos

arts. 20, §§ 3º e 4º, e 125, I, do CPC. Honorários advocatícios. Fixação em valor irrisório.

Necessidade de majoração reconhecida.

- Inviável o reconhecimento de violação ao art. 535 do CPC quando não verificada no acórdão recorrido

omissão, contradição ou obscuridade apontadas pela recorrente.

- A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de

honorários advocatícios somente pode ser alterado se patente seu exagero ou quando fixado de forma irrisória,

sob pena de incidência da Súmula 7/STJ.

- Igualmente, encontra-se pacificado nesta Corte o entendimento de que, nas causas onde não há condenação, os

honorários advocatícios devem ser fixados com base nos parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC, consoante

apreciação equitativa do Juiz.

- Não há ofensa ao princípio da isonomia (art. 125, I, do CPC) na fixação de honorários em embargos do

devedor com base no art. 20, §4º do CPC, , ainda que, ao despachar a inicial da execução, o juiz tenha fixado os

honorários em 10% sobre o valor da causa (art. 20, §3º). Execução e embargos do devedor são ações autônomas.

A distorção alegada pelo recorrente diz respeito aos honorários fixados na execução, que não foram objeto de

recurso.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o

valor da causa. A fixação de honorários em R$ 100.000,00, numa execução de 26.833.608,91, portanto,

comporta revisão.

- A revisão dos honorários deve se basear nos seguintes parâmetros, previstos no § 3º do art. 20 do CPC: a) o

grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Recurso especial provido para fixar os honorários devidos aos advogados da recorrente em R$ 1.500.000,00 (um

milhão e quinhentos mil de reais).

(REsp 1042946/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe

18/12/2009).

 

Neste mesmo sentido, confira-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

VERBA HONORÁRIA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Manifesta a improcedência da alegação de que prescrição não pode ser discutida em exceção de pré-

executividade, já que se trata de matéria de ordem pública, passível de cognição e pronunciamento de ofício em

qualquer grau de jurisdição, além do que, no caso concreto, independe de dilação probatória o exame postulado.

2. Consolidado o entendimento de que, confessado o débito fiscal para parcelamento, não corre prescrição, cujo

curso é retomado, por inteiro, a partir da inadimplência ou exclusão do acordo fiscal.

3. Vigente o parcelamento e enquanto suspensa a exigibilidade do crédito tributário, evidentemente não pode ter

curso o prazo de prescrição, que se retoma apenas quando restabelecida a exigibilidade fiscal com a

possibilidade de execução do crédito tributário.

4. Caso em que a própria PFN esclareceu que "a Agravante aderiu ao REFIS em 27/03/2000 e dele foi excluída

em 11/7/2005, com efeitos a partir de 1/8/2005, conforme despacho do DRF Sorocaba.

5. Entre a retomada do curso da prescrição, conforme data acima, e o ajuizamento da execução fiscal ocorrido

em 13/09/2012, com citação ordenada em 14/09/2012, transcorreu, evidentemente, prazo superior a cinco anos, o

que, nos termos do artigo 174 do CTN, acarreta a prescrição.

6. Tanto o Juízo agravado como a PFN defendem que houve nova causa interruptiva em 07/11/2005, com a

propositura da ação de reinclusão do contribuinte no REFIS, invocando, para tanto, o artigo 174, parágrafo

único, IV, CTN ("por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito

pelo devedor") .

7. Ocorre que a confissão da dívida para parcelamento já havia sido feita e considerada para a interrupção

originária, não sendo objeto da discussão ou reconhecimento na ação de restabelecimento do parcelamento,

focada na tese da ilegalidade do ato de exclusão ou não homologação da opção, baseada na falta de prestação de

garantia, segundo o Conselho Gestor. Tivesse havido decisão pelo restabelecimento do acordo fiscal, conforme

requerido na ação, de modo a suspender a exigibilidade do crédito tributário, certamente a prescrição não

poderia ter curso, já que impedido o Fisco de executar a dívida fiscal. Porém, dos autos e da consulta processual

não consta existir qualquer decisão judicial de suspensão da exigibilidade fiscal, após exclusão do contribuinte

do parcelamento, de sorte que cabia à PFN ajuizar a execução fiscal no prazo de cinco anos, a contar da
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retomada do prazo prescricional.

8. Não o tendo feito, e não sendo, a propositura da ação de anulação do ato de exclusão do REFIS, causa

interruptiva da prescrição, o ajuizamento do executivo fiscal apenas em 2012, para prazo fatal retomado em

2005, evidencia a inequívoca consumação da prescrição, à luz da jurisprudência consolidada.

9. Sobre a majoração da verba honorária, não deve ser acolhida a pretensão da agravante, vez que o

entendimento, extraído de precedentes desta Turma, é no sentido de que, em casos como o presente, cabe a

incidência de honorários advocatícios de acordo com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo

Civil.

10. Cabe destacar que foi corretamente arbitrada a verba honorária, diante dos critérios de equidade, grau de

zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo

advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º, CPC).

11. Tal arbitramento, considerando o valor atualizado da causa, permite a justa e adequada remuneração dos

vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a oneração excessiva de quem decaiu

da respectiva pretensão, cumprindo, assim, com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no

princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

12. O valor da causa, em agosto de 2012, era R$ 2.261.186,09, sendo fixada a verba honorária em 1% do valor

da execução fiscal cujos créditos tributários foram declarados prescritos, o que não se revela irrisório frente

aos parâmetros legais.

13. Agravos inominados desprovidos.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009458-65.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 04/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014);

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. FAZENDA PUBLICA VENCIDA. FIXADOS ABAIXO DE 1% SOBRE O VALOR

DA CAUSA. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NECESSIDADE. CRITERIOS DO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC.

NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DA CONTRAMINUTA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Não conheço dos argumentos expendidos na contraminuta da fazenda, acerca do descabimento da verba

honorária ante a ausência de extinção do feito executivo, porquanto a questão deveria ser objeto de recurso, a

fim de se examinar a possibilidade ou não de sua fixação em exceção de pré-executividade quando há exclusão de

sócio do polo passivo.

- Pedido de majoração da verba honorária, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, quando

vencida a fazenda, o magistrado não está adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3º do mesmo

dispositivo. Não pode, contudo, fixar os honorários advocatícios em valor ínfimo em relação à quantia

discutida, ou seja, menos de 1% (um por cento), tampouco está autorizado onerar a parte que pagará devedora

em quantia excessiva, entendimento do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º

1.155.125/MG, representativo da controvérsia.

- A dívida que supera o valor de R$ 299.646,06. O ente público, por seu turno, foi condenado aos honorários

advocatícios no importe equivalente a R$ 1.000,00 (fl. 52), quantia esta inferior a 1% (um por cento) do débito

cobrado, o que é vedado pela corte superior. Observados alguns critérios da norma processual, quanto à

natureza e a importância da causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado, razoável majorar a verba

honorária para R$ 5.000,00, valor que se coaduna com o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

- Contraminuta não conhecida parcialmente. Agravo de instrumento parcialmente provido para majorar a verba

honorária para R$ 5.000,00.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004832-66.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 29/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2014).

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, 'caput', do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011807-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.011807-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por LÚCIO CORREIA BARROS e outro contra a decisão

monocrática proferida por este eminente relator que, em sede de agravo de instrumento que ajuizaram contra

decisão que não reconheceu a impenhorabilidade de bem imóvel tido pelo parte embargante como bem de família,

negou seguimento ao recurso, mantendo os termos da decisão agravada que não reconheceu o imóvel de matrícula

13023 CRI de Rib. Preto como bem de família. 

 

 

A parte embargante sustenta que o julgado padece de contradição, pois a defesa do imóvel não feita apenas por

Lucio Correia Barros, mas também por Noção Administração e Participação Ltda, motivo pelo qual não há falar

em defesa de direito a alheio mas sim nome próprio da pessoa jurídica.

 

 Afirma se tratar de matéria de ordem pública, pré-questionando, por fim, os artigos 1º e 3º, V da Lei 8.009/90. 

 

 

 

 

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

 

 

Primeiramente, a decisão embargada não é contraditória, já que o resultado do julgamento decorre logicamente da

fundamentação.

 

 

Também não merecem serem acolhidas as alegações da parte embargante, tendo em vista que, apesar de a

empresa figurar no polo ativo da ação, não tem legitimidade para pleitear em juízo o reconhecimento de bem de

família de imóvel de sua propriedade, já que este instituto foi legalmente destinado em benefício apenas das

pessoas físicas proprietárias de imóvel, o que não é o caso dos autos.

 

 

 

A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de

nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo

Civil, em razão da não ocorrência da contradição apontada pela embargante, denotando-se o caráter infringente

deste recurso que visa apenas a rediscussão da matéria. 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUCIO CORREIA BARROS e outro(a)

: NOCAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP185304 MARCELO BUENO FARIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00040349820154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

 

 "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS - APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

 

Portanto, a parte embargante, com estes declaratórios, quer rediscutir a matéria que foi suficientemente tratada na

decisão embargada.

 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil,

rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012292-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão de fls. 131v/135 proferida pelo MM.

Juiz Federal da 06ª Vara Federal de Campinas, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferida

parcialmente medida liminar para suspender a exigibilidade da contribuição patronal incidente sobre férias

usufruídas, terço constitucional de férias, primeiros 15 dias de afastamento do empregado a título de auxílio-

doença ou acidente, aviso prévio indenizado, auxílio-educação, salário-maternidade, auxílio-transporte e abono

assiduidade.

Sustenta a agravante, em síntese, que seriam devidas as cobranças das contribuições previdenciárias incidentes

sobre referidas verbas em razão do caráter remuneratório de que se revestem. Aduz ainda que tais verbas perfazem

o fato gerador da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº. 8212/91, de modo que eventuais

exclusões apenas seriam permitidas se previstas em lei, não constando do rol taxativo das exceções ao salário de

contribuição, previstas no art. 28, §9º, da lei nº. 8212/91, bem como por se encontrarem em conformidade com o

permissivo insculpido no art. 195, I da Constituição Federal de 1988. Aduz ainda a dispensa em recorrer com

relação a rubrica vale-tranporte pago em pecúnia.

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio.

2015.03.00.012292-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA e filia(l)(is)

: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA filial

ADVOGADO : SP230343 GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001834220154036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais

verbas não possuem natureza remuneratória - elas não remuneram qualquer serviço prestado pelo empregado -,

mas sim indenizatória, sobretudo em função da não-habitualidade que lhes caracteriza.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1.

Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição

da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em

vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. Precedente da

Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao disposto no

art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da in constitucional idade da Lei

Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

julgado em 06.06.2007). 3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros

quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência

prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre o

adicional de 1/3 relativo às férias ( terço constitucional ). Precedentes. 5. Recurso especial não provido". (STJ,

RESP 201001853176, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/12/2010, DJE

03/02/2011);

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se

enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele

recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC,

deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes

Superiores, no sentido de que não podem incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-

doença (STJ, AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg

no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª

Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) e a título de terço constitucional de férias

(STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº

712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma,

Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar

os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido. (AI 201003000326097, AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 422119, TRF3 - DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE -

QUINTA TURMA);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

FÉRIAS INDENIZADAS . FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. A contribuição

social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de um terço .

Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se

cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim

ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária. 3. As

férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm natureza

compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao

salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 4. Em se tratando de uma

obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode

sofrer a incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório. Súmula 310 do Superior

Tribunal de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 6. Agravos legais a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AI 201003000279230, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia,

j. 23.11.10, DJF3 CJ1 02.12.10, p. 465, v.u.);

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

INCIDENTE SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR ACIDENTE

OU DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, GRATIFICAÇÃO NATALINA CORRESPONDENTE AO AVISO
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PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS .

IMPOSSIBILIDADE. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.

1. A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de

afastamento por motivo de acidente ou doença, uma vez que, nesse período, não há prestação de serviços,

tampouco recebimento de salário, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador.

Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2. O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial, e, portanto, não deve ser computado para fins de

incidência da contribuição previdenciária. Tal verba é paga a título de indenização pela rescisão do contrato sem

a observância do prazo previsto em lei, e não a título de contraprestação de serviços.

3. Pelos mesmos motivos, também não incide a contribuição previdenciária sobre a parcela da gratificação

natalina correspondente ao período de aviso prévio indenizado.

4. O adicional de 1/3 (um terço ) sobre as férias não sofre a incidência da contribuição previdenciária, pois

somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário é que compõem a base de cálculo do tributo, o que

não ocorre com o terço constitucional sobre as férias. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal e da

Primeira Turma desta Corte.

5. As férias indenizadas , do mesmo modo, têm natureza indenizatória e, por isso, não integram a base de cálculo

da contribuição prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91.

6. Agravo legal não provido."

(TRF3, Agravo Legal Em Agravo De Instrumento Nº 0037025-76.2010.4.03.0000/MS, Rel. Juiz Federal

Convocado Adenir Silva, DE 14/06/2011, 1ª Turma);

Conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte,

o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, de modo que sobre ele não incide contribuição

previdenciária. Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento

de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o

trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a

folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." (STJ, RESP 201001995672, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 14/12/2010, DJE 04/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE

CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões

relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso

prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com

a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus

(arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso

prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe 04.10.10). 3. Recurso especial não provido."

(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART.

28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade

capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta

instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a

refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos

infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp

n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3. O

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de

contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010,

julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 4. Recurso especial do INSS

parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO

APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. "É

inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de ratificação do recurso especial não depende
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da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp

776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial,

DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido."

(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010);

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido." 

(TRF3, AI 200903000246506 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 378377, JUIZ HELIO NOGUEIRA, QUINTA

TURMA);

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO- CRECHE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . 1. Em se tratando

de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche , quando terceirizado o serviço,

não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório. 2. Previsto no

§1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o

salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 3. agravo a que se nega provimento."

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 372825 JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, SEGUNDA

TURMA).

O adicional de 1/3 constitucional de férias igualmente não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias, pois referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria,

por constituir verba que detém natureza indenizatória. No particular, frise-se que a jurisprudência do C. STJ já se

encontra alinhada ao entendimento do C. STF, no sentido de que as contribuições em tela não devem incidir sobre

o adicional de férias.

A corroborar o entendimento exposto, trago à baila os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua

jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o

caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 3. Agravos Regimentais não providos."

(STJ, AGRESP 201001534400, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/12/2010, DJE

04/02/2011;

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira

Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias . 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no

Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias ,

dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo

regimental não provido." (STJ AARESP 200900284920, AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1123792 Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA

TURMA);

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM

COMO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO 1/3 DESSAS

FÉRIAS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência

do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo
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empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente,

entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar

o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator.

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando

posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das

férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo

devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir

inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou privado) se aposentar

certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos pensionistas. 3. O

salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a contribuição patronal, o

mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro salário, que é evidentemente verba atrelada ao

contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da

contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. Reconhecida a intributabilidade,

através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) primeiros dias de afastamento por

moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das férias , tem o empregador direito a

recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, aquilo que foi pago a maior,

observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) contado de cada fato gerador

(artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores recolhidos mais antigos datam da

competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado em 25 de outubro de 2006,

operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os remanescentes serão

exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a

incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A compensação só será possível após o trânsito em

julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001,

anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá

de ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da compensação regido pela lei vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser reconhecido, no caso dos autos o encontro de

contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com

redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições

devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando

a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 4. Apelação parcialmente provida". (AMS 200661000234737, AMS

- APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 308275, TRF3 - DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO - PRIMEIRA TURMA);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O

AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 1. A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo

constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao período que o

empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza

remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição

previdenciária. 3. As férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm natureza

compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário

para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 4. Em se tratando de uma obrigação

patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a

incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório. Súmula 310 do Superior Tribunal

de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 6. Agravos legais a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AI 201003000279230, 2ª Turma, Rel. Juiz ALESSANDRO DIAFERIA, j.

23.11.10, DJF3 CJ1 02.12.10, p. 465, v.u.).

Em recente decisão proferida no REsp nº 1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do C. STJ, acórdão submetido ao

regime dos recursos repetitivos, firmou-se o entendimento da não incidência da contribuição sobre aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias e auxílio-doença nos primeiros 15 dias de afastamento, nesses termos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 

1.1 Prescrição.
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O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no

julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando

entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição

previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência

Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4. Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
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de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância

de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância

paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença

não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige

verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg

no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC,

c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).

Quanto ao auxílio-educação, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico de que os valores gastos

pelo empregador, na educação de seus empregados, não integram o salário de contribuição, motivo pelo qual não

devem compor a base de cálculo da contribuição previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados,

não podendo ser considerado como salário "in natura", porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho.
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(REsp 324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004)

In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades de

nível superior e pós- graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de comprovação

do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de devolução do auxílio.

Precedentes: (REsp 784887/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05.12.2005; REsp 324178/PR, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 17.02.2004; AgRg no REsp 32602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 02.12.2002; REsp

365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 18.03.2002)

Agravo regimental desprovido."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.11.2010, DJE 01.12.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BOLSAS DE ESTUDO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Quanto à análise de pedido formulado em

Agravo Regimental, configurando-se omissão, deve-se acolher os aclaratórios para saná-la e apreciar a matéria.

2. O entendimento do STJ é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo empregador com a educação de

seus empregados não integram o salário-de- contribuição; portanto, não compõem a base de cálculo da

contribuição Previdenciária. 3. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeito infringente".

(STJ, 2ª Turma, EARESP 479056, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23.02.2010, DJE 02.03.2010).

A verba paga sob a rubrica abono assiduidade tem natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ela não incide

contribuição previdenciária. Neste sentido, precedente do E. STJ:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO

GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE

TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos."

(REsp 712182/RS, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 01.09.2009, publ. DJe 08.09.2009, v.u.);

"TRIBUTÁRIO. INSS. ABONO-ASSIDUIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA.

1. O abono-assiduidade convertido em pecúnia possui natureza indenizatória, não incidindo a Contribuição

Previdenciária.

2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, Resp 476196/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 06.12.2005, DJ01.02.2006, p.478);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA.

AUSÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA EM

PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 764/94. PRECEDENTES DO STF. NÃO INCIDÊNCIA

SOBRE INDENIZAÇÃO POR FOLGAS E ABONO-ASSIDUIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO".

(REsp 743971 / PR, rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, j. 03.09.2009, publ. DJe 21.09.2009, v.u.).

No tocante às férias gozadas o entendimento da jurisprudência é de incidência de contribuição previdenciária por

ter referida verba natureza salarial:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DE ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAL NOTURNO, HORAS-EXTRAS E FÉRIAS

GOZADAS. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de considerar prescindível o trânsito em julgado do acórdão

submetido ao rito do art. 543-C do CPC para fins de aplicar o entendimento nele firmado no julgamento de outros

recursos em trâmite no STJ. Precedentes: AgRg no REsp 1466326 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma,

DJe 13/03/2015, AgRg no REsp 1031376 / RS, Rel. Min. Sergio Kukina, Primeira Turma, DJe 11/03/2015.

2. A Primeira Seção desta Corte Superior, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu: 1) o

salário maternidade têm natureza salarial, devendo sobre ele incidir a contribuição previdenciária (REsp

1.230.957/RS); 2) incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre o adicional noturno e de horas extras (REsp

1.358.281/SP).

3. No mesmo sentido, a Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória, nos termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos

EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1476216/RS, Relator Min. Benedito Gonçalves, 1ª T., j. 05.05.2015, DJe 14.05.2015);
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe

12/4/12).

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 2012/0244503-4, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, j.

21.02.2013, DJE 27.02.2013);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS

GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

4. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 2011/0015849-7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 01.03.2011, DJE

16.03.2011).

Registro que não se desconhece julgado da 1ª Seção do STJ, a saber, REsp nº 1.322.945- DF, pelo qual foi

afastada a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, todavia, no referido julgado sendo

apresentado pedido cautelar incidental, no qual foi deferido o pedido liminar para suspender os efeitos do acórdão

até o julgamento definitivo dos embargos de declaração opostos, na motivação da decisão de suspensão aduzindo

o ministro relator que "com efeito, após o julgamento dos declaratórios se dissiparão, certamente, as dúvidas e as

incertezas que por enquanto rondam a compreensão da matéria objeto deste recurso", condição que ainda não se

implementou. Destarte, o que se verifica é que a eficácia da referida decisão da Corte Superior se encontra

suspensa e só há a possibilidade mas não se atualiza situação de modificação da jurisprudência, circunstância que

de fato somente se apurará com o trânsito em julgado do recurso referido.

Quanto ao pagamento da rubrica salário-maternidade tem natureza remuneratória, o julgado proferido pela 1ª

Seção do C. STJ, nos autos do REsp nº 1230957/RS, acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos,

firmando o entendimento da incidência da contribuição sobre referida verba:

"1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à

Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência
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deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010".

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de exigibilidade

de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de férias usufruídas e salário-maternidade

e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do resultado de evasão de recursos

decorrente do não recolhimento de valores que nada por ora autoriza concluir sejam indevidos, defiro

parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso, nos termos acima delineados.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012567-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto, etc.

 

Fls. 319: consistindo o mérito recursal na possibilidade de fruição da benesse de gratuidade da justiça, os efeitos

da ausência de recolhimento ficaram prejudicados. Sendo assim, baixem os autos à vara de origem como

determinado em decisão.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012779-40.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.012567-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARRO E FROTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP258423 ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro(a)

PARTE AUTORA : EDUARDO ANTUNES e outro(a)

: JULIANA OLIVEIRA ANTUNES

ADVOGADO : SP258423 ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068298320154036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jovanes Nilton Machado contra decisão que deixou de receber o

recurso de apelação por falta de recolhimento do preparo (porte de remessa e retorno).

Narra a agravante, em síntese, que opôs embargos à execução, requerendo na inicial a concessão do benefício da

justiça gratuita.

Aduz que o Juiz a quo determinou a juntada pela embargante de documentos que comprovassem a sua

hipossuficiência, contra o que se insurgiu por agravo de instrumento, tendo este Relator negado seguimento, nos

termos do artigo 557, do CPC.

Sustenta que a decisão proferida no agravo de instrumento transitou em julgado no dia 10/03/2015, sendo que os

documentos exigidos pelo Juízo a quo foram juntados em 05/03/2015.

Afirma, todavia, que no dia 04/03/2015 o magistrado indeferiu de plano os embargos fundamentando que o

embargante não havia juntado as certidões.

Salienta que após ter sido cientificado da decisão que extinguiu o processo e após a apresentação dos documentos

o embargante interpôs apelação, a qual, contudo, não foi recebida, por falta de preparo.

Argumenta que a presunção legal de pobreza do embargante restou provada, pelo que requer a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

 

É o relatório. Decido na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 511, do CPC, o não recolhimento do preparo por ocasião da apresentação do recurso enseja

a pena de deserção, o que, por si só, justifica a manutenção da decisão agravada.

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

 

Entretanto, considerando a peculiaridade do caso, cumpre analisar os fatos antecedentes para melhor compreensão

da questão.

Com efeito, opostos embargos do devedor com pedido de justiça gratuita, foi determinado pelo Magistrado a

juntada no prazo de cinco dias de elementos concretos e convincentes sobre a capacidade econômica do

embargante (fl. 101).

Intimado da referida decisão, o embargante, ora agravante, peticionou para que fosse dispensado de trazer aos

autos outros tipos de prova, já que após oito anos de execução fiscal foi localizado apenas o imóvel em que reside

o recorrente e sua família, restando-lhe apenas os modestos rendimentos salariais (fl. 104).

Porém, tal requerimento foi indeferido pelo Juiz a quo, determinando-se novamente a apresentação dos

documentos em cinco dias sob pena de extinção do feito (vide fl. 105).

Contra esta decisão, foi interposto agravo de instrumento, sem que fosse, contudo, concedido efeito suspensivo.

Desse modo, a decisão agravada continuou surtindo efeitos e devia ter sido cumprida até 06/10/2014 (fl. 107).

Não obstante, à fl. 108 o Magistrado proferiu novo despacho noticiando a interposição do agravo e mantendo a

decisão recorrida, iniciando-se nova contagem do prazo de cinco dias anteriormente estipulado, o qual teve seu

termo final em 19/02/2015 sem qualquer manifestação do ora agravante.

Aliás, note-se que o termo final mencionado é inclusive posterior à prolação da decisão por este Relator, que se

deu em 05/02/2015, sendo irrelevante a data do seu trânsito em julgado, porquanto, como já dito acima, o agravo

não foi recebido com efeito suspensivo.

Destarte, restou superada a questão referente à gratuidade de justiça, de modo que quando da interposição da

2015.03.00.012779-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOVANES NILTON MACHADO

ADVOGADO : MS007434A CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08010335320148120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     912/2606



apelação o embargante tinha o dever de efetuar o pagamento das custas, caso em que não o fazendo correta a pena

de deserção, conforme artigo 511, do CPC.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012815-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de custas referentes ao preparo observando a

correta indicação da unidade gestora e do código de recolhimento, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012961-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.012815-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE :
MARAN S COML/ DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP202937 AMANDIO SERGIO DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MARIA ANTONIA APOLINARIO MUNHOZ

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000097420134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.012961-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em mandado de segurança com pedido de liminar,

vazada nos seguintes termos:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante pede a concessão de ordem para

que a autoridade impetrada analise o Processo Administrativo de Revisão do Parcelamento do Saldo

Remanescente do PAEX n.º 11610-727452, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

O pedido de liminar é para idêntica finalidade.

É O BREVE RELATÓRIO.

DECIDO.

Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que

se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder

resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo. Portanto, para a concessão da liminar,

esses requisitos devem estar presentes conjuntamente.

Passo ao julgamento desses requisitos. O inciso LXXVIII do artigo 5.º da Constituição do Brasil garante a todos,

no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

Há lei especial que estabelece prazo diverso, de 360 (trezentos e sessenta) dias, para que a Receita Federal do

Brasil julgue os pedidos dos contribuintes. É o artigo 24 da Lei n.º 11.457/2007: "É obrigatório que seja

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte".

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido da plena aplicabilidade de tal norma,

como se depreende dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. DEMORA NA ANÁLISE DO PEDIDO.

MORA. TERMO A QUO. APÓS PRAZO LEGAL DE 360 DIAS. ART. 24 DA LEI N. 11.457/2007.

1. Após a vigência do art. 24 da Lei n. 11.457/2007, não há dúvida a ser dirimida, cabendo reconhecer que a

"resistência ilegítima" da Fazenda Pública geradora do direito de correção monetária de ressarcimento de

créditos ocorre após o prazo de 360 dias para análise do pedido administrativo, a contar do protocolo do pedido

de ressarcimento.

2. Tal prazo legal marca também o termo inicial da mora. Precedentes. Agravo regimental improvido. (STJ,

AgRg no REsp 1461783/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Data do Julgamento: 16/09/2014, Fonte:

DJe 23/09/2014).

AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DE NORMÓVEIS INDÚSTRIA COMÉRCIO E

PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTRO. RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE PARCIALMENTE PROVIDO.

TRIBUTÁRIO. CRÉDITO ESCRITURAL. IPI, PIS E COFINS. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DEMORA INJUSTIFICADA NA ANÁLISE DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. RESP. 1.035.847/RS, REL. MIN.

LUIZ FUX, JULGADO NA FORMA DO ART. 543-C DO CPC E DA RES. 8/STJ. SÚMULA 411/STJ. TERMO

INICIAL. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24

DA LEI 11.457/07. PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.

(...)

3. O Fisco deve ser considerado em mora (resistência ilegítima) somente a partir do término do prazo de 360

(trezentos e sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento, aplicando-se o art. 24 da

Lei 11.457/2007, independentemente da data em que efetuados os pedidos. Precedentes da 1a. Seção: REsp.

1.314.086/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 08/10/2012 e EDcl no AgRg no REsp.

1.222.573/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 07.12.2011.

4. Agravos Regimentais desprovidos. (STJ, AgRg no REsp 1232257/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, Data do Julgamento: 07/02/2013, Fonte: DJe 21/02/2013).

O pedido de revisão formulado pelo impetrante foi protocolizado em 17.10.2014, conforme fl. 26, de modo que

não excedeu o prazo disposto na referida lei para análise pela Receita Federal do Brasil.

Assim, não existe a verossimilhança do direito invocado, essencial para a concessão da liminar.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR.Notifique-se a autoridade impetrada a

apresentar as informações no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o representante judicial da impetrada.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para

sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

No. ORIG. : 00052495820154036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Agravante (Parte Autora): Pleiteia, em síntese, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos

moldes do art. 527, III, do CPC, repetindo-se o pedido inicial, qual seja, que a autoridade coatora análise o

Processo Administrativo de Revisão do Parcelamento do Saldo Remanescente do PAEX n.º 11610-727452, no

prazo máximo de 10 (dez) dias, em prestígio aos dispositivos legais (artigos 48 e 49 da Lei-9.784/1999) e

princípios constitucionais que garantem aos jurisdicionados a eficiência do serviço público e a razoável duração

do processo.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não vislumbro, ao menos em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de

efeito suspensivo ao recurso.

 

Dispõe a Lei-9.874/99, em seus artigos 48 e 49, in verbis:

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

A Lei-9.784/1999, regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal e nos

artigos acima, mais especificamente o 49, dispõe que após concluída a fase instrutória de processo administrativo,

a administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, podendo ser prorrogado por igual prazo, desde que

expressamente motivada. Como se vê, referido prazo começa a contar após a conclusão da fase instrutória do

processo administrativo, não prevendo prazo para a fase intrutória.

 

Por outro lado, dispõe a Lei-11457/2007, art. 24, in verbis:

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

Como se vê, diferentemente da Lei-9.784/1999, a Lei-11457/2007, art. 24, como observado pelo magistrado do

primeiro grau, é uma lei especial que estabelece prazo diverso, de 360 (trezentos e sessenta) dias, para que a

Receita Federal do Brasil julgue os pedidos dos contribuintes, contados do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte.

Assim sendo, não se mostrando desacertada a decisão agravada, devendo ser mantida, tal como proferida.

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2015.03.00.012995-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MASTERBOR COM/ E IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP028239 WALTER GAMEIRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MASTERBOR COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS

QUÍMICOS LTDA contra decisão de fls. 65 que, em sede de medida cautelar de exibição de documentos relativo

a contrato de abertura de crédito em conta corrente, respectivas renegociações e extratos correlatos ajuizada em

face da Caixa Econômica Federal, indeferiu o pedido de intimação da CEF para que junte os extratos ao processo

nos termos requerido na cautelar, ao fundamento de que a requerida apresentou a documentação de fls.36/60

espontaneamente.

 

A agravante sustenta que na verdade a Caixa Econômica Federal não apresentou os documentos de forma

espontânea, já que faltaram os extratos bancários. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Firmou-se entendimento no Superior Tribunal de Justiça de que o ajuizamento de medida cautelar para exibição

de documentos bancários atrelados à conta corrente exige a prévia demonstração de existência de requerimento

administrativo perante a instituição financeira não a atendido em prazo razoável. A propósito:

 

"EMEN: CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTA-CORRENTE. CONTRATO E EXTRATOS DE

MOVIMENTAÇÃO. EMISSÃO DE SEGUNDA VIA. PAGAMENTO DE TARIFA. LEGITIMIDADE.

INTERESSE DE AGIR. CARÊNCIA DE AÇÃO. 1. De acordo com o decidido no REsp 1.349.453/MS, pelo rito

do art. 543-C do CPC, "a propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via

de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração

da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não

atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da

autoridade monetária. 2. Hipótese em que a padronizada inicial, a qual poderia servir para qualquer contrato de

conta-corrente de qualquer entidade bancária, bastando a mudança do nome das partes e do número da conta,

sequer delimita o período em relação ao qual há necessidade de exibição dos extratos, postulando sejam

apresentados, no prazo legal de cinco dias, de todos os lançamentos desde a abertura da conta-corrente, sem o

pagamento da tarifa correspondente. Situação que não se confunde com a determinação judicial de apresentação

de documentos bancários específicos, no âmbito da instrução processual. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN:"

(STJ, AGRESP nº 1413005, 4ª Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE 20-03-2015)

 

No caso, a requerente não prova que fez requerimento administrativo de apresentação dos extratos e denegado

pela Caixa Econômica Federal, a justificar a intervenção do Poder Judiciário para tal. 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031689620154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAPITANI ZANINI E CIA LTDA., contra decisão que rejeitou

os pedidos deduzidos na exceção de incompetência oposta nos autos da execução fiscal de nº 0584683-

74.1997.403.6182, não reconhecendo a prejudicialidade entre a execução e a ação ordinária de nº 0016545-

42.2012.403.6100.

 

A parte recorrente foi intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o recolhimento das custas judiciais e

do porte retorno, sob pena de negativa de seguimento ao agravo, uma vez caracterizada a incorreção na formação

do instrumento pela juntada apenas das cópias dos comprovantes de pagamento, conforme despacho de fl. 195. 

 

É breve o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

é manifestamente inadmissível.

 

Intimada para regularizar o preparo relativo às custas e ao porte de remessa e retorno, a agravante deixou de

promover a correção do instrumento, apresentando comprovante de pagamento referente a processo diverso

(0008641-45.2014.4.03.6182 - CAPITANI ZANINI USINAGEM LTDA).

 

O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja ausência, quando da interposição deste, ou

irregularidade no recolhimento, ensejam a aplicação da pena de deserção.

 

Com efeito, a jurisprudência firmou-se no sentido de que a deserção apenas pode ser decretada se o

descumprimento da norma cogente persistir, apesar do prazo concedido para a regularização.

 

A propósito, assim, reiteradamente, tem decidido esta Corte, como revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -

PREPARO - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA GUIA DARF ORIGINAL - INTIMAÇÃO - NÃO

CUMPRIMENTO. 1. O Código de Processo Civil dispõe expressamente que, na hipótese do preparo não restar

suficientemente comprovado na interposição do recurso, deverá ser reconhecida a deserção se o recorrente,

devidamente intimado, não regularizar o feito. 2. Após a interposição do agravo de instrumento, diante da

apresentação de mera cópia da guia Darf referente ao recolhimento das custas, foi determinado ao agravante que

regularizasse o preparo, apresentando a via original de referida guia. Este, no entanto, quedou-se inerte. 3. Assim,

não há que se falar que o recolhimento inadequado do preparo não poderia acarretar a deserção, vez que foi

determinado prazo para a regularização e a providência não foi cumprida. 4. Agravo legal desprovido. (AI

00358030520124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 493901 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3

2015.03.00.013142-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP281481A RAFAEL KARKOW

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05846837419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Judicial 1 DATA:05/04/2013.)

 

Nesse contexto, deve ser aplicada a pena de deserção, eis que a agravante, intimada, não supriu a irregularidade

apontada, em afronta aos artigos 511 e 525, § 1º, ambos do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com esteio no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, e da fundamentação supra, 

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBINSON LEITE contra r. decisão de fl. 107 proferida pelo

MM. Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP pela qual foi indeferido requerimento de soltura.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, documento que deve,

obrigatoriamente, instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC, não havendo nos autos qualquer

comprovação de que o recurso foi interposto dentro do prazo legal, convindo anotar que compete à agravante zelar

pela correta instrução do recurso, não havendo se falar em oportunidade para posterior regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. FALTA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC. PRECEDENTES.

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, I, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de

instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ.

II. Agravo desprovido."

2015.03.00.013577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ROBINSON LEITE

ADVOGADO : SP297374 NORMA VIECO PINHEIRO LIBERATO e outro(a)

AGRAVADO(A) : LOURENCO MOURA LEITE incapaz e outro(a)

: HENRIQUE MOURA LEITE incapaz

REPRESENTANTE : JOANA MARIA CASTELO BRANQUINHO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00030172520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74414 Processo: 98030954105 UF: SP Órgão

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 27/11/2008 Documento: TRF300216726 DJF3 DATA:26/02/2009

PÁGINA: 422 - Relator(a) JUIZA ALDA BASTO);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO PESSOAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA.

I. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe o traslado das peças arroladas no art. 525, IX, do CPC,

incluindo-se a cópia da certidão comprobatória da intimação.

II. "Simples carga dos autos ao Procurador da Fazenda, sem certificar o objeto da intimação, não configura a

realização desta nem pode substituí-la nos termos da lei" (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ

de 11.11.2002). No mesmo sentido: REsp 264.248/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.12.2003;

REsp 264.484/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.3.2006 e REsp 945.508, 1ª Turma, Min.

Denise Arruda, DJ de 02.02.2008.

III.Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ RESP 200501384092 RESP - RECURSO ESPECIAL - 775553 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte

DJE DATA:01/09/2008 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI);

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS NECESSÁRIAS AO

JULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. ART. 525, I E II CPC. A Lei n.

9.139/1995 trouxe nova redação ao art. 525, do CPC, revogando a faculdade de o tribunal converter o

julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, como previsto anteriormente no art. 557, do CPC.

Além dos documentos obrigatórios do art. 525, inciso I, do CPC, é dever do recorrente instruir o recurso com

todos os documentos necessários para o completo entendimento das circunstâncias do caso (art. 525, inciso II).

Cumpre à parte recorrente formar o instrumento com todos os documentos que servem ao deslinde do feito, de

modo que esta Corte possa aferir a correção ou não da decisão atacada. Não tendo assim procedido a parte

recorrente, o conhecimento do mérito recursal fica prejudicado. Como o procedimento do agravo de instrumento

não comporta dilação probatória, a juntada das peças necessárias para o julgamento do recurso deve ser feita

quando da interposição dessa medida, ônus este do qual não se desincumbiu a parte agravante, sob pena de

preclusão consumativa. Precedentes. Agravo inominado não provido." (AI 2000.03.00.011590-1, Rel. Des. Fed.

MÁRCIO MORAES, DJF3 10/12/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA. GRU. DESCUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO STJ N. 01/2008. ART. 544, § 1º, DO CPC.

1. Em observância ao disposto no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo cujo

instrumento não contém todas as peças obrigatórias e as essenciais à compreensão da controvérsia. 2. É

essencial à comprovação do preparo a juntada da guia de recolhimento da União (GRU), juntamente com o

comprovante de pagamento, no ato da interposição do especial, em conformidade com a Resolução n. 1, de 16 de

janeiro de2008, vigente à época. 3. Não é suficiente a simples alegação de extravio de peça, cabendo à parte

comprovar tal afirmação, assim como não se admite a juntada posterior das peças obrigatórias ou das

necessárias, uma vez que o agravo deve ser instrumentado, de forma completa, na Corte de origem, sob pena de

preclusão consumativa. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1355847, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 14.12.10, DJE 08.02.11).

Deixando, pois, o agravante de juntar cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, ressente-se o recurso da

ausência de peça obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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2015.03.00.013890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
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DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança preventivo, que deferiu parcialmente o pedido

liminar, para afastar da base de cálculo das contribuições destinadas às entidades terceiras (SESC e SENAC) os

valores pagos a título de terço constitucional de férias, da quinzena inicial do auxílio doença, do aviso prévio

indenizado, da ajuda de custo (parcela única) e da bolsa de estudo (auxílio educação).

 

Agravante: pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para afastar a incidência das

contribuições destinadas às entidades terceiras (SESC e SENAC) os valores pagos a título de férias e seus

reflexos, 13.º salário, dos adicionais de (horas extras, noturno e transferência), da média adicional, dos autônomos

e pró-labore, da gratificação e prêmio, do salário maternidade, do descanso semanal remunerado (DSR) e das

comissões.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Social do Comercio SESC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105443620154036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A

QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator
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Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados em ambas as

Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA OU 13º SALÁRIO.

 

Com o advento da Lei 8.212/91, estabeleceu-se, com clareza, que a gratificação natalina, ou décimo-terceiro

salário, tem natureza salarial. É o que prescreve o parágrafo 7º do artigo 28 de citada lei, verbis:

Art. 28 - Entende-se por salário-de- contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados, a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

(...)

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) integra o salário de contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento.

A partir da análise isolada deste dispositivo legal, conclui-se que a contribuição previdenciária sobre o décimo-

terceiro salário deve ser auferida somando-se a ele o décimo-segundo salário.

 

Supervenientemente com a edição do Decreto 612/92, parágrafos 6º e 7º, do art. 37, dispõem que a gratificação

natalina deve incidir sobre o seu valor bruto, em separado:

(...)

§ 6º A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de- contribuição , sendo devida a

contribuição quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto de gratificação, sem compensação dos

adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da Tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas

estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Com efeito, referida norma extrapolou os limites impostos pela lei federal, desobedecendo ao princípio da

hierarquia das leis, ao determinar o cálculo da contribuição sobre a gratificação natalina em separado,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     922/2606



ultrapassando sua função meramente regulamentar, contrariando o dispositivo da Lei 8.212/91 que estabelece a

incidência da alíquota de contribuição previdenciária sobre a última parcela do ano, composta pelos décimo-

segundo e décimo-terceiro salários.

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.620/93, visando sanar a ilegalidade constatada na sistemática de incidência da

contribuição adotada no Decreto nº 612/92, determinando, no artigo 7º, parágrafo 2º, que a exação deverá incidir

sobre o valor bruto da gratificação natalina, mediante aplicação em separado das alíquotas previstas na Lei

8.212/91.

 

Destarte, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é perfeitamente legal a incidência de contribuição social sobre o

valor da gratificação natalina em separado da parcela relativa ao mês de dezembro.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13º SALÁRIO - REGIME DA LEI N. 8.620/93 -

LEGALIDADE DA TRIBUTAÇÃO EM SEPARADO - PRECEDENTES.

1. Ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta Corte têm entendido pela legalidade do

cálculo em separado da contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário a partir do início

da vigência da Lei n. 8.620/93.

2. Precedentes: REsp 415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 28.2.2005; REsp 748.356/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.9.2005 e EDcl no REsp

726.213/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 19.9.2005.

Agravo regimental improvido. (STJ - Classe: Agravo Regimental no Recurso Especial - 746883 Processo:

200500718324 UF: SC Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 22/08/2006 DJ data:01/09/2006

PÁGINA:248 Relator: Ministro Humberto Martins)

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.

CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia,

a incidência da Súmula 282/STF.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a

situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º

salário em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-

rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de- contribuição , com

exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua

vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ - Classe: Recurso Especial

Processo: 200600180919 UF: SC Órgão Julgador: Primeira Turma Data da decisão: 08/08/2006 DJ data:

17/08/2006 página: 322 Relator: Ministro Teori Albino Zavascki).

A matéria em comento foi inclusive submetida ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008,

conforme se depreende in verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(RESP - 1066685/SP - pub. 01/02/2010).

E quanto à contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário indenizado a E. Segunda Turma adotou o

entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado

(autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior

Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell

Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que

se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a

incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento

na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário".

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS E DE

TRANSFERÊNCIA)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, horas extras e de

transferência, integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo

empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de

trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art.

22, I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como

neste Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL

PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA: 17/12/2004 PG: 00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-

INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:

19/06/2008).

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: 
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I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos do imposto de

renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem como o

montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e

correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,

substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho. 

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta

Turma já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão,

sobre ele não incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a

transferência do empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o

empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O

adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as

verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente

salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda. 

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1217238, Processo nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE

DATA: 03/02/2011).

DA MÉDIA ADICIONAL

 

Insurge-se a agravante contra o indeferimento deste pleito, aduzindo que ao contrário do afirmado na r. decisão,

constou da inicial cada uma das verbas sobre as quais são calculadas a média adicional (aviso prévio indenizado,

férias vencidas indenizadas e férias proporcionais indenizadas), entretanto, hei de comungar do mesmo

entendimento adotado pelo magistrado do primeiro grau, cuidando-se de meros critérios de apuração de médias

para pagamento das verbas rescisórias, devendo a análise das referidas contribuições recaírem sobre a natureza de

cada verba discutida.

 

AUTÔNOMOS E PROLABORE

 

A contribuição social sobre os pagamentos aos autônomos e as retiradas do prolabore com esteio nas Leis nº

7.787/89 e 8.212/91, foi declarada inconstitucional pelo E. STF, porquanto, a Lei Maior não autorizava a

instituição de contribuição previdenciária sobre outras hipóteses de incidência, sendo, posteriormente, editada a

Resolução nº 14 do Senado Federal expulsando, definitivamente do sistema jurídico, como se nunca houvesse

existido, as expressões "autônomos, administradores e avulsos", contidas no artigo 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

com esteio na declaração de inconstitucionalidade prolatada pelo STF no âmbito dos recursos extraordinários

166.772 e 164.812.

 

Já o art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no tocante às expressões "autônomos e administradores", foi julgado

inconstitucional pelo STF ao apreciar a ADI nº 1.102-2-DF, com efeito "ex tunc", sendo que a suspensão da

eficácia do referido dispositivo, com relação ao vocábulo "avulsos", deu-se por força de liminar concedida na ADI

nº 1.153-7.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte aresto:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A

AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI 7787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. RESOLUÇÃO Nº 14

DO SENADO FEDERAL. LEI 8212/91, ARTIGO 22, INCISO I. RECEPÇÃO DE LEGISLAÇÃO VIGENTE

ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1910/81 C/C O DE Nº 2318/86. RESPEITADO O

DIREITO DE FISCALIZAÇÃO DA AUTARQUIA QUANTO À COMPENSAÇÃO. ARTIGOS 100 E 167, INCISOS

II E VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: INAPLICABILIDADE. LEI Nº 8383/91: POSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS ANTERIORES À SUA EDIÇÃO.

(...)

- A Resolução nº 14 do Senado Federal suspendeu a execução do artigo 3º, inciso I, da Lei 7787/89, no tocante às

expressões "autônomos, administradores e avulsos". Declaração de inconstitucionalidade pelo STF (RREE's nºs

166.772 e 164.812).

- O artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no tocante às expressões "autônomos e administradores", foi julgado

inconstitucional pelo S.T.F. ao apreciar a ADI nº 1.102-2-DF, com efeito "ex tunc".
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Suspensão da eficácia do referido dispositivo, com relação ao vocábulo "avulsos", por força de liminar

concedida na ADI nº 1.153-7.

(...)

- Apelação autárquica parcialmente conhecida e não provida.

Preliminar de falta de interesse rejeitada. Apelo das autoras

parcialmente provido. (TRF - 3ª Região, AC 96030874345, 5ª Turma, relator André Nabarrete, Data da

decisão: 21/06/2004, DJU DATA: 10/08/2004).

Contudo, com o advento da Lei Complementar 84, referida inconstitucionalidade, desapareceu do cenário jurídico,

mostrando-se compatível com a Constituição da República, passando a ser aplicado a partir de 1996.

 

Neste sentido:

"Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 18.01.96:

Constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). (AI 608242 AgR,

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 26/04/2007, DJe-023 DIVULG 24-05-

2007 PUBLIC 25-05-2007 DJ 25-05-2007 PP-00073 EMENT VOL-02277-56 PP-11657)"

Entretanto, a LCP-84/96, foi revogada pela Lei-9.876/99, destarte, permanecendo atualmente o disposto no art. 30,

I, "a" e "b", da Lei-8.212/91, com a redação dada pela Lei-11.933/2009, que prevê o recolhimento sobre a verba "

trabalhadores avulsos", e no caso dos autos, a empresa impetrante pleiteia em verdade abster-se do recolhimento

das contribuições destinada às entidades terceiras (SENAC e SESC), incidentes sobre as remunerações pagas aos

trabalhadores avulsos ao seu serviço (art. 30, I, "a" e "b", da Lei-8.212/91, com a redação dada pela Lei-

11.933/2009 - vide fls. 60/1 e 19/21), convindo, anotar que com o advento da EC-20/1998, a remuneração paga

aos avulsos, não mais afronta o inciso I, do art. 195 da Constituição Federal. A Emenda Constitucional nº 20 de

15.12.98, alterou o referido inciso, ampliando o campo de incidência das contribuições sociais e dispondo que a

lei poderá instituir a contribuição social a cargo de empregados, de empresa ou de entidade a ela legalmente

equiparada incidente sobre a folha de salários e "demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício".

 

A propósito do tema em caso análogo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT.

TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

Contribuição social. Seguro de Acidente do Trabalho-SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo

22, II. Constitucionalidade. Precedente. 

A cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos empregados

quanto aos trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 461850, STF, Rel. Min. Eros Grau, j. 05.09.2006)"

Sobre a remuneração paga a autônomos e administradores há também a possibilidade da exigência da exação, face

ao texto constitucional, porém a Lei de Custeio não prevê sua incidência nesta hipótese.

 

Nesse sentido, em caso análogo:

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. SEGURO DE

ACIDENTE AO TRABALHO (SAT). AVULSOS, ADMINISTRADORES A AUTÔNOMOS. EXIGIBILIDADE

AVULSOS APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SISTEMÁTICA 'DOS CINCO MAIS CINCO'. RESERVA DE PLENÁRIO. LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. ARTIGOS 2º E 3º. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ. NÃO

PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto

com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Ora, a referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento dos Tribunais

Superiores, desta Corte Regional e em aresto do TRF da 5ª Região. 

3. A incidência do SAT sobre os "avulsos" encontra sustentação no artigo 195, I, "a" da CF, a partir da

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, não devendo incidir sobre as remunerações pagas aos

"autônomos" e "administradores". 

4. A contribuição exigida no artigo 22, I da 8.212/91, só passou a ser exigida quanto aos autônomos,

administradores e avulsos quando da edição da Lei Complementar nº 84/96, que expressamente tratava da

matéria. No entanto, quanto à contribuição ao SAT, prevista no artigo 22, II da Lei, a exigência quanto aos

avulsos só se deu com a edição da Lei Complementar nº 20 de 15 de dezembro de 1998, que alterou o artigo 195
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da Constituição Federal. ampliando a hipótese de incidência das contribuições sociais. Sobre a remuneração

paga a autônomos e administradores, há também a possibilidade da exigência da exação, face ao texto

constitucional, porém a Lei de Custeio não prevê sua incidência nesta hipótese. 

5. A prescrição do direito de pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, ocorrerá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco

anos, a partir da homologação tácita. 

6. A nova regra da Lei Complementar nº 118/05 somente poderá ser aplicada a partir de 09 de junho de 2005,

quando completada a vacatio legis de 120 dias prevista na lei. Como o presente feito foi distribuído em 25 de

junho de 2004, deverá ser analisado de acordo com a jurisprudência até então dominante - 10 (dez) anos -, a

contar da data do fato gerador. 

7. Não restou configurada a alegada afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (Art. 97, CF),

isto porque a decisão, quando da análise do prazo prescricional, não declarou a inconstitucionalidade da Lei

Complementar nº 118/2005, mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal

de Justiça que, por ocasião do julgamento do RESP nº 739.148-SP, entendeu que a nova regra da referida lei

complementar somente poderia ser aplicada a partir de 09 de junho de 2005, quando completada a vacatio legis

de 120 dias prevista na lei. 

8. Não bastasse, a Corte Especial de Justiça, no AI no EREsp nº 644.736/PE, por unanimidade, acolheu a

argüição de inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo

qual não há que se falar em afronta à Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. 

9. A Primeira Seção desta C. Corte, em caso análogo, rejeitou embargos de declaração opostos em embargos

infringentes (processo nº 1999.61.00.043577-3), firmando entendimento de que não resta caracterizada omissão

quanto à alegação de que o v. aresto guerreado declarou a inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da Lei

Complementar 118/2005, ao arrepio do disposto no artigo 97 da Constituição Federal e nos artigos 480 a 482 do

CPC, não observando a chamada "reserva de plenário". 

10. Agravo legal não provido." (TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AMS 00078636420044036105, Rel. Des. Fed. Luiz

Stefanini, j. 18/07/2011, e-DJF3 - 27/07/2011, p. 336).

Assim sendo, mostra-se devida a contribuição social destinada a terceiros (SENAC e SESC), incidente sobre a

remuneração dos trabalhadores avulsos e não havendo que se falar sobre a incidência das referidas contribuições

sobre a remuneração paga a autônomos e administradores, porquanto, a Lei de Custeio não prevê sua incidência.

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS
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QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     928/2606



Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade.

DO DESCANDO SEMANAL REMUNERADO
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No tocante ao Descanso Semanal Remunerado, assegurado nos termos do inciso XV, do art. 7º, Lei Maior, do art.

67, CLT, e regulamentado consoante art. 7º, da Lei 605/49, é límpida a natureza salarial desta rubrica, estando

dentro da estrita legalidade (art. 97, CTN), compondo o salário-de-contribuição.

 

Neste sentido (natureza salarial) são os seguintes julgados do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS GOZADAS.

PRECEDENTES.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de

18.8.2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 17.9.2014).

2. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014),

firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o descanso semanal remunerado,

porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1475078 / PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESCANSO EM FERIADO REMUNERADO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. CARÁTER SALARIAL. OMISSÃO SANADA. ERRO MATERIAL

INEXISTENTE.

1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar eventual erro material no acórdão.

2. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso em feriados remunerados, pois sua natureza estrutural

remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial. Irrelevante a inexistência da efetiva

prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre

a indigitada verba.

3. A embargante suscita tese de que a ausência de efetiva prestação de serviço ou de efetivo tempo à disposição

do empregador justificaria a não incidência da contribuição sobre o descanso semanal remunerado ou o feriado

remunerado, uma vez que não há trabalho prestado. Ou seja, qualquer afastamento do empregado justificaria o

não pagamento da contribuição.

4. Tal premissa não encontra amparo na jurisprudência do STJ, pois há hipóteses em que ocorre o efetivo

afastamento do empregado e ainda assim é devida a incidência tributária, tal como ocorre quanto ao salário-

maternidade e as férias gozadas.

5. O parâmetro para incidência da contribuição previdenciária é o caráter salarial da verba. A não incidência

ocorre nas verbas de natureza indenizatória.

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos modificativos. (STJ, Segunda Turma, EDcl no REsp

1444203 / SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 26/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da

verba paga, decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.

3. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado, pois sua natureza estrutural

remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que inexiste a

efetiva prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência

tributária sobre a indigitada verba.

Recurso especial improvido. (STJ, Segunda Turma, REsp 1444203 / SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

DJe 10/06/2014).

COMISSÕES E GRATIFICAÇÕES

 

No que diz respeito aos pagamentos feitos a título de comissões e gratificações, entendo que os mesmos possuem

natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária.

 

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL

NOTURNO. COMISSÕES . FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 

1. A incidência da contribuição previdenciária sobre ajudas de custo, prêmios, presentes e gratificações depende
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da habitualidade com que essas verbas são pagas. Se forem habituais, integram a remuneração e sobre elas recai

a contribuição. Não havendo como afastar itu oculi as condições que determinam a incidência da contribuição,

não é possível suspender liminarmente sua exigibilidade. 

2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais,

gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho

remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 

3. A Primeira Turma do STJ acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua

jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição previdenciária incide sobre a

remuneração de férias, mas não sobre o terço constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A contribuição incide normalmente sobre os valores correspondentes às férias gozadas pelos empregados,

tendo em vista a natureza remuneratória desta verba, que é considerada para fins de aposentadoria,

diferentemente do que ocorre com o adicional de um terço. 

5. Agravos a que se nega provimento." (TRF3. AI nº 402238, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1

DATA:12/08/2010 PÁGINA: 247)

A gratificação por liberalidade, além do previsto na Lei n° 8.212/91, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram

o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas,

diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador".

 

Verifica-se às fls. 21/22, 63/3, que a própria impetrante afirma que as verbas premiações e gratificações, foram

pagas aos seus empregados a título de liberalidade e sem nenhuma obrigação legal, destarte, acertada foi a

decisão agravada, porquanto, tais verbas possuem natureza remuneratória.

 

Acresça-se, ainda que o E. STJ assentou a natureza não indenizatória das gratificações pagas por liberalidade do

empregador. Neste sentido os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO QUEBRA-DE-CAIXA - VERBA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.

1. Quanto ao auxílio quebra-de-caixa, consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em

razão da função de caixa que desempenha, por liberalidade do empregador, a Primeira Seção desta Corte

assentou a natureza não-indenizatória das gratificações feitas por liberalidade do empregador.

2. Infere-se, pois, de sua natureza salarial, que este integra a remuneração, razão pela qual se tem como

pertinente a incidência da contribuição previdenciária sobre ela.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.

Agravo regimental improvido. (STJ - Segunda Turma - Edcl no RESP 733.362/RJ - Relator Ministro Humberto

Martins - Julgado em 03/04/2008 - Publicado no DJe: 14/04/2008).

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO

EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA

EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Discute-se nos autos a incidência do imposto de renda sobre as verbas recebidas na rescisão de contrato de

trabalho decorrentes da denominada Indenização do Contrato Diretivo.

2. A Primeira Seção, em recurso representativo da controvérsia, firmou jurisprudência no sentido de que sobre as

gratificações pagas voluntariamente pelos empregadores em decorrência da quebra do contrato de trabalho

incide o imposto de renda, uma vez que tais gratificações geram acréscimo patrimonial.

3. Isto porque, é pacífico o entendimento no sentido de que a verba paga por liberalidade do empregador, isto é,

verba paga na ocasião da rescisão unilateral do contrato de trabalho sem obrigatoriedade expressa em lei,

convenção ou acordo coletivo, tem natureza remuneratória.

Agravo regimental improvido. (STJ - Segunda Turma - AgRg no REsp 1436387/RS - Relator Ministro Humberto

Martins - Julgado em 04/09/2014 - Publicado no DJe: 15/09/2014).

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013897-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo ativo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte

contrária, em atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada à

responsabilização do sócio pelos créditos tributários devidos pela empresa executada.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014010-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.013897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARMEN SOUZA FUNARI NEGRAO

ADVOGADO : SP171223 WELLYNGTON LEONARDO BARELLA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

PARTE AUTORA : MILD IND/ FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO : SP122834 CLAUDIA MARIA FIORI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06075853419924036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.014010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS LAVAPES LTDA e filia(l)(is)

: SUPERMERCADOS LAVAPES SA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS LAVAPES SA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS LAVAPES SA filial
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DECISÃO

Decisão agravada: nos autos da ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

SUPERMERCADO LAVAPÉS LTDA E OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL, na qual foi indeferida a

liminar pretendida, visando suspender (Art. 273, I, do CPC e Art. 151, V, do CTN) o recolhimento da

contribuição previdenciária ao SAT/RAT, prevista no art. 2.º do Decreto n.º 6.957/2009, que alterou os anexos II e

V do Regulamento da Previdência Social, o qual majorou a alíquota de 2% para 3% onerosamente, alcançando

parcelas vencidas e vincendas da contribuição.

 

Agravante: Parte Autora requer seja concedido o efeito suspensivo, repetindo-se os termos iniciais.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Verifica-se dos autos que o juiz de primeiro grau fundamentou sua decisão, nos seguintes termos:

[...]

A autora se insurge em face do recolhimento da contribuição previdenciária ao SAT/RAT prevista no artigo 2º,

do Decreto 6.957/2009, que majorou a alíquota de 2% para 3%.

Para a concessão da tutela antecipada esculpida no artigo 273 do Código de Processo Civil, exige-se que o Juízo

se convença da verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca e desde que esteja satisfeito um dos

seguintes requisitos: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização do abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não havendo, de outro lado, perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.

No caso dos autos, não estão presentes os requisitos ensejadores à concessão do pedido de tutela antecipada.

A questão da constitucionalidade e legalidade da contribuição social destinada ao custeio do Seguro de Acidente

do Trabalho (SAT), já foi objeto de julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 343.466.

Em relação ao estabelecimento do grau de risco (leve, médio ou grave) por meio do Decreto nº. 2.173/97, que

regulamentou o art. 22, II da lei 8.212/91 com redação dada pela Lei 9.528/97, do grau de risco (leve, médio ou

grave), é pacífico no Superior Tribunal de Justiça, de que não ocorreu afronta ao princípio da legalidade

previsto no artigo 97 do CTN. Ademais, entendeu que a alíquota da contribuição ao SAT, contudo, deve

corresponder ao grau de risco aferido em cada estabelecimento identificado por seu CNPJ (antigo CGC), e não

em relação à empresa genericamente.

No presente caso, para apuração do real reenquadramento da autora, em face da classificação combatida, faz-se

necessária a regular instrução probatória, não sendo apurando neste momento a verossimilhança nas alegações. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Faculto à autora a realização de depósito do valor integral do débito para a suspensão de sua exigibilidade, nos

termos do artigo 151, II, do CTN, comprovando nos autos. 

Cite-se e intimem-se.

As majorações ocorridas na sistemática definidora da alíquota do SAT/RAT e o reenquadramento das atividades

no risco médio com base no Decreto n.º 6.957/2009, mostrando-se legal, tal enquadramento por meio de decreto,

devendo, entretanto, ser observada a previsão do § 3o. do art. 22 da Lei 8.212/91 que permite que o Poder

Executivo, mediante o exercício do poder regulamentador, altere o enquadramento de empresas nos graus de risco

definidos no inciso II do art. 22, desde que fundamentado em inspeção que apure estatisticamente os acidentes do

trabalho, objetivando o estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.

: SUPERMERCADOS LAVAPES LTDA filial

: SUPERMERCADOS LAVAPES S/A filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS LAVAPES S/A filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS LAVAPES S/A filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00077537920154036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT/RAT. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA.

DECRETO N. 6.957/2009. LEGALIDADE. PRECEDENTES. REENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE

RISCO. NECESSIDADE DE REGIME PRÓPRIO MAIS ADEQUADO. SÚMULA 7/STJ. PODER JUDICIÁRIO.

AUSÊNCIA DE FUNÇÃO LEGISLATIVA. CONTRARIEDADE A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.

COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a sistemática implementada para a definição da alíquota do SAT/RAT e o

reenquadramento da atividade no risco médio com base no Decreto n. 6.957/2009.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça concluiu pela legalidade do enquadramento, por decreto,

das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave, com

vistas a fixar a contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT/RAT (art. 22, II, da Lei n.

8.212/91).

3. O Tribunal de origem, por sua vez, cuidou de enfatizar a legitimidade do mecanismo de ajuste ora combatido e

consignar que a empresa agravante não comprovou a necessidade de um regime próprio tido por mais adequado.

4. Não cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais distorções na distribuição da carga tributária, redefinindo

alíquotas destinadas pelo legislador a determinados segmentos econômicos, à guisa do resguardo do princípio da

isonomia. Tal postura implicaria na indevida assunção, pelo Judiciário, do papel de legislador positivo,

contrariamente à repartição das competências estabelecida na Constituição Federal.

5. O debate acerca da suposta violação dos princípios constitucionais da moralidade, motivação, publicidade,

livre informação, transparência, contraditório e da ampla defesa, por envolver apreciação de suposta violação de

preceitos constitucionais, não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, por ser matéria

reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Agravo

regimental improvido". (STJ. AgRg no REsp 1418442/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 02/10/2014)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (I) OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. (II) SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ART. 22, II E § 3o., DA LEI 8.212/91.

GRAU DE PERICULOSIDADE E ALÍQUOTAS FIXADAS POR DECRETO. REENQUADRAMENTO DA

EMPRESA RECORRENTE PELO DECRETO 6.957/09. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 2% PARA 3%.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DADOS ESTATÍSTICOS QUE JUSTIFICASSEM ALTERAÇÃO DE TAL

NATUREZA. ABUSO DO EXERCÍCIO DO PODER REGULAMENTAR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Inexiste ofensa ao art. 535, I, do CPC, quando o Tribunal de origem aprecia fundamentadamente a

controvérsia, sem incorrer em qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

2. O financiamento do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) vem disciplinado pelo art. 22 da Lei 8.212/91, cuja

redação atual fixa alíquotas variáveis de 1%, 2% e 3%, conforme o risco de acidentalidade (leve, médio ou

grave) da atividade preponderante desenvolvida pela empresa empregadora. Nesse diapasão, a fixação das

alíquotas deve levar em consideração os índices de frequência, gravidade e custo dos benefícios acidentários,

conforme critérios metodológicos disciplinados nas Resoluções CNPS 1308 e 1309.

3. O § 3o. do art. 22 da Lei 8.212/91 permite que o Poder Executivo, mediante o exercício do poder

regulamentador, altere o enquadramento de empresas nos graus de risco definidos no inciso II do art. 22,

desde que fundamentado em inspeção que apure estatisticamente os acidentes do trabalho, objetivando o

estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.

4. Neste caso, intimada a UNIÃO, pelo Juízo Sentenciante, para apresentar documentos que comprovassem a

avaliação estatística atinente à frequência, à gravidade e ao custo dos acidentes de trabalho que justificasse a

majoração do grau de risco da atividade da recorrente, o ente estatal limitou-se a trazer manifestações

insuficientes para tanto. O Magistrado destacou, ainda, que as informações trazidas à baila pela própria UNIÃO

apontam que, em termos absolutos, houve a redução do número de acidentes de trabalho (fls. 265).

5. Compete ao Poder Judiciário analisar os fundamentos que ensejam o reenquadramento da empresa,

decorrente da alteração promovida no Anexo V do Decreto 3.048/99 pelo Decreto 6.957/09, pois tal matéria não

diz respeito ao mérito administrativo, mas, sim, ao controle de legalidade do exercício do poder regulamentar

pelo Poder Executivo, já que a lei taxativamente impõe critérios a serem observados pela Administração, para

fins de alteração do grau de risco das empresas empregadoras (art. 22, § 3o., da Lei 8.212/91).

6. No presente caso, o reenquadramento oneroso da empresa (aumento da alíquota de 2% para 3%), com esteio

em documentos que, paradoxalmente, atestam a redução dos acidentes de trabalho, configura alteração pesada e

imotivada da condição da Empresa e, consequentemente, abuso do exercício do poder regulamentar - ofensa ao

princípio da legalidade formal ou sistêmica - portanto induvidosa e plenamente sindicável pelo Poder Judiciário,

para aquilatar da sua legitimidade substantiva.

7. Recurso Especial provido, para restabelecer os termos da Sentença que desconsiderou a reclassificação da

atividade da empresa para 3%, mantendo, dest'arte, seu enquadramento no grau de risco anterior (médio, com a

cobrança da alíquota de 2%)". (STJ. REsp 1425090/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 09/10/2014)

Entretanto, neste juízo de cognição sumária, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação

da decisão recorrida, antes da instrução probatória solicitada pelo magistrado do primeiro grau.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014236-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: nos autos do mandado de segurança com pedido de medida liminar inaudita altera pars,

impetrado por HURT INFER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, contra ato praticado

pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIM EM SOROCABA/SP, na qual foi indeferida a

liminar pretendida, visando abster-se do recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta com a

inclusão do ICMS e do ISS na sua base de cálculo, sustentando que a inclusão do ICMS e do ISS na base de

cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta prevista no art. 8.º da Lei-12.546/2011, viola o

conceito de faturamento disposto no art. 195, I, "b" da CF/88 e os princípios da legalidade tributária e da

segurança jurídica.

 

Agravante: Parte Autora requer seja concedido o efeito suspensivo, repetindo-se os termos iniciais.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Verifica-se dos autos que o juiz de primeiro grau fundamentou sua decisão, nos seguintes termos:

[...]

Não vislumbro a existência de "fumus boni iuris" para a concessão do pleito liminar, notadamente neste exame

superficial cabível no atual momento processual.

A jurisprudência de nossos tribunais tem reiteradamente decidido, ao longo do tempo, que o Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISS, cuja

natureza de ambos é de tributo indireto, que compõem o preço da mercadoria, não podem ser excluídos da base

2015.03.00.014236-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : HURTH INFER IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP298869 FELIPE DE MORAES FRANCO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041914720154036110 1 Vr SOROCABA/SP
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de cálculo de tributos calculados sobre a receita bruta. Assim, as parcelas relativas ao ICMS e ao ISS, por

integrarem a receita da empresa, devem também integrar a base de cálculo das contribuições cujo fato gerador é

a receita bruta.

Isto porque o conceito de receita bruta, nos termos do artigo 9º da Lei nº 12.546/11, representa a receita bruta

apurada pela empresa contribuinte relacionada com a comercialização de mercadorias, de mercadorias e

serviços e de serviço de qualquer natureza, e, portanto, inclui em seu bojo o valor devido a título de ICMS e de

ISS, havendo apenas previsão expressa de exclusão da receita bruta, para determinação da base de cálculo da

contribuição, o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento

fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Com efeito, o ICMS integra o preço da circulação de mercadorias e serviços para qualquer efeito, sendo

posteriormente repassado ao consumidor final, pelo que o valor pago por este representa o efetivo ingresso de

valores que correspondem ao faturamento ou receita bruta do contribuinte prestador do serviço. O fato gerador

da exação questionada é específico e induvidoso: obter receita bruta, ou seja, auferir valores com a prestação de

serviços, decorrentes da comercialização de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer

natureza durante determinado lapso temporal, sendo certo que o termo "receita" é realidade distinta de cada um

dos negócios jurídicos que geram o ingresso de valores. Cada negócio jurídico é tributado diretamente pelo

ICMS ou ISS e a receita leva em conta o somatório de valores que pertencem à pessoa jurídica. 

Aliás, o inciso II do artigo 9º da Lei n. 12.546/11 prevê, expressamente, quais valores deverão ser excluídos da

base de cálculo da contribuição, dentre os quais não está incluído o valor do ICMS ou ISS devido, tendo em vista

que, então, receita bruta é o resultado obtido com as operações da pessoa jurídica, não havendo qualquer outra

previsão legal expressa que determine a exclusão do percentual correspondente ao ICMS, fato este também

aplicável ao ISS.

Por outro lado, não obstante o Supremo Tribunal Federal tenha concluído favoravelmente à parte que interpôs o

Recurso Extraordinário 240.785/MG, ainda existe uma Ação Declaratória de Constitucionalidade de nº 18,

ajuizada pelo Presidente da República, que irá discutir a matéria, e que está pendente de decisão.

Note-se que o julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG se limitou unicamente ao recurso em questão,

sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral, conforme expressamente consignado no julgamento.

Por tal razão, entendo por bem manter meu entendimento quanto à matéria, já anterior à introdução da nova

redação dada ao artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 pela Lei nº 12.973/14, no sentido de que o ICMS e o ISS

integram o preço das vendas das mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza e são

repassados ao consumidor final, razão pela qual devem ser considerados como receita bruta/faturamento e,

consequentemente, integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre receita bruta (CPRB).

Por relevante, há que se aduzir que nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade de nº 18 será possível

atribuir a modulação dos efeitos de eventual decisão favorável aos contribuintes, ou seja, existe a possibilidade

do Supremo Tribunal Federal, face à mudança radical de sua jurisprudência, atribuir efeitos "ex nunc" à

eventual decisão favorável aos contribuintes, em razão do princípio da segurança jurídica, admitindo que

somente a partir do julgamento esteja suspensa a exigibilidade da exação questionada em face de todos os

contribuintes de forma equânime. Tal decisão, em princípio, poderia ser aplicada para o caso da contribuição

previdenciária prevista no artigo 8ª da Lei nº 12.546/11 por identidade de razões, pelo que entendo ser

imprescindível aguardar a solução a ser dada pelo Supremo Tribunal Federal.

Ou seja, ao ver deste juízo, sem adentrar no mérito da decisão que será oportunamente tomada pela Excelsa

Corte, reveste-se de grande plausibilidade a ilação de que, em face da mudança radical da jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, seja fixada a data do julgamento da ADC nº 18 como o "dies a quo" da suspensão da

exigibilidade da exação questionada para todos os contribuintes. 

Dessa forma, entendo inviável a concessão da liminar pretendida pela impetrante.

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

A corroborar o entendimento adotado pelo magistrado do primeiro grau no sentido de que o ICMS e o ISS

integram o preço das vendas das mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza e são

repassados ao consumidor final, razão pela qual devem ser considerados como receita bruta/faturamento e,

consequentemente, integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre receita bruta (CPRB), são os

seguintes julgados desta E. Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL SOBRE A

RECEITA BRUTA. ARTIGOS 7º E 8º DA LEI 12.546/11. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ARTIGO 195,

I, "b", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR.

INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE AFASTA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1 - Pela leitura do artigo 8º da Lei 12.546/11, observa-se que não houve efetivamente a instituição de novo

tributo, mas tão somente foi alterada a base de cálculo da contribuição previdenciária das empresas que se

dedicam à confecção de vestuário e acessórios (itens 61 e 62 da TIPI) em substituição às contribuições previstas

nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212/91.
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2 - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195, I, "b", da Constituição Federal passou a

prever a receita como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, juntamente

com o faturamento. Assim, por não se tratar na hipótese de tributo novo, desnecessária a edição de lei

complementar, e, por conseguinte, inaplicáveis à hipótese os artigos 195, § 4º, e 154, I, do diploma

constitucional, restando afastada a alegação de inconstitucionalidade quanto à Lei 12.546/11.

3 - Recurso a que se nega provimento. (TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0020390-15.2013.4.03.0000,

Órgão Julgador - PRIMEIRA TURMA, rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, Data do Julgamento -

29/04/2014, Data da Publicação/Fonte - e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2014)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO. ICMS. 

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - A contribuição sobre o valor da receita bruta, instituída pela MP 540/11, convertida na Lei nº 12.546/11,

substitui, nos termos ali estabelecidos, a tributação pelas contribuições previstas nos incisos I e III do caput do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, de 24.07.1991. Contudo, a base de cálculo para a nova contribuição é a receita bruta

(faturamento).

III - Não há infringência ao artigo 195, I, "b" da Constituição Federal que define a base de cálculo da

contribuição patronal.

IV - à legislação de regência combatida, vê-se que o ICMS não foi expressamente excluído (pelo legislador

complementar e ordinário) da base de cálculo das contribuições em questão, dentre outros argumentos, também

porque o ICMS está "embutido" no preço do produto (vale dizer, não consta "destacado" no preço e na

escrituração fiscal ou da nota fiscal), o que também justifica o tratamento diferenciado atribuído pelos atos

legislativos ao ICMS e ao IPI. Lembre-se, também, que a circunstância de o ICMS estar embutido no preço do

bem ou serviço justifica tanto o cálculo seu "por dentro" (ou seja, incidência do ICMS sobre o próprio ICMS,

como é tradicional em nosso sistema tributário vigente) quanto sua inclusão nas bases de cálculo da COFINS e

do PIS, tal qual acima destacado.

V- Também convém salientar que até recentemente, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria

infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS,

Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de 09.12.2005, p. 019.Todavia, o Pleno do E. STF, no RE

240785/MG, não só conheceu da matéria em recurso extraordinário (ou seja, admitiu o tema como de natureza

constitucional, e não mais infraconstitucional) como também reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de

cálculo da COFINS por ser montante estranho ao conceito de faturamento. Contudo, tal julgado não tem efeito

vinculante e não aplicou os efeitos de repercussão geral no julgamento do RE 240785/MG, de modo que a

pronúncia do descabimento da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS serviu apenas para o caso

concreto analisado, não devendo ser estendido com a firmeza jurídica da repercussão para demais casos com o

mesmo problema.

VI - Agravo lega não provido. (TRF3, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 0009423-

44.2014.4.03.6120, Órgão Julgador - SEGUNDA TURMA, rel. Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO,

Data do Julgamento - 07/07/2015, Data da Publicação/Fonte - aguardando publicação com previsão para

16/07/2015).

Assim sendo, neste juízo de cognição sumária, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a

motivação da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014415-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em medida cautelar de caução com pedido liminar

inaudita altera pars, vazada nos seguintes termos:

Vistos etc.

Fls. 188/191: Tendo em vista o aditamento da carta de fiança bancária, mediante a atualização do débito,

acrescido dos encargos legais de 20% (vinte por cento), DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para declarar que o

crédito tributário referente à NFLD n.º 35.455.089-6 encontra-se garantido pela fiança bancária prestada nestes

autos, a qual ficará à disposição do juízo onde for proposta a respectiva ação de execução fiscal, não podendo o

referido crédito tributário ser óbice ao fornecimento de Certidão Positiva de Débito, com Efeitos de Negativa

(CPD/EN) à Autora. 

Intime-se, com urgência, a Receita Federal do Brasil de São Paulo para ciência e cumprimento desta decisão.

Sem prejuízo, intime-se a União Federal para que se manifeste acerca da carta de fiança apresentada pelo

requerente. 

Publique-se.

Complementada por decisão embargada:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

UNIÃO FEDERAL interpõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da decisão fl. 192,

com base no artigo 535 do Código de Processo Civil.

É o relatório, em síntese, passo a decidir.

Deixo de acolher os embargos de declaração por inexistir na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade

ou contradição a ser declarada por este juízo.

No caso em apreço, a decisão de fl. 192 deferiu o pedido liminar para declarar que o crédito tributário referente

à NFLD n.º 35.455.089-6 se encontra garantido por meio da carta de fiança bancária, que foi analisada em juízo

de cognição sumária, diante da demonstração pelo autor do periculum in mora, quanto à necessidade de

apresentação de certidão de regularidade fiscal para participação do Programa Universidade para Todos -

PROUNI, programa social que beneficia inúmeros estudantes (fls. 130/159). 

Por sua vez, a despeito de tal fato, a decisão liminar deixou expressamente consignado que a requerida deve se

manifestar acerca da carta de fiança apresentada, não havendo qualquer revogação da decisão de fl. 182/183,

quanto ao cumprimento dos requisitos previstos na Portaria PGFN n.º 1378/09.

Posto isto, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento,

mantendo, por ora, a decisão embargada tal como foi prolatada. 

Devolvam-se às partes o prazo recursal.

P. R. I.

 

Agravante (União): Pleiteia, em síntese, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos moldes do

art. 527, III, e 558, do CPC, ante o interesse público subjacente e em face da plausibilidade do direito invocado,

determinando-se que seja cassada a ordem de reconhecimento da garantia e de expedição de Certidão Positiva de

Débitos com Efeitos de negativa e ao final seja dado provimento ao presente recurso, reformando-se a r. decisão

atacada.
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Presbiteriano Mackenzie

ADVOGADO : SP237773 BRUNO ALEXANDRE DE OLIVEIRA GUTIERRES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232230520144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     938/2606



É o breve relatório. Decido.

 

Não vislumbro, ao menos em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de

efeito suspensivo ao recurso.

 

O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.

151, II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem que se

submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição de

certidão de regularidade fiscal. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ que assim

prescreve:

Súmula 112 - "o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro". 

Desta feita, o texto da súmula 112 acima colacionada não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em

dinheiro, de modo que a ele não equivale o oferecimento de caução ou outra forma de garantia. Essas outras

formas de garantia, que não o depósito em dinheiro do montante integral, não estão arroladas como causa de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Entretanto, apesar de não configurar hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a jurisprudência

pátria vem admitindo, em hipóteses específicas, que o oferecimento de caução seja fator que permita a emissão de

certidão Positiva com efeitos de Negativa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal, seria equiparável à penhora antecipada e viabilizaria a certidão almejada. Nesse sentido, entende o C.

Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. GARANTIA DO JUÍZO. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO

DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo garantiu o direito da parte recorrida à obtenção de certidão Positiva de Débito, tendo em

vista o oferecimento de caução em medida cautelar. 

3. Entendimento deste Relator no sentido de que: - com relação à possibilidade de se garantir o crédito por meio

da ação cautelar, não visualizava óbice para tanto, visto que, pela necessidade premente da obtenção da CND, a

via escolhida é de toda adequada, encontrando respaldo no ordenamento jurídico e na jurisprudência desta Corte

(REsps nºs 686075/PR, 536037/PR, 424166/MG e 99653/SP). Dessa forma, sobre a garantia do juízo, seguia a

posição no sentido da possibilidade de se oferecer caução em bens a fim de permitir a emissão de certidão

positiva de débito tributário com efeito de negativa; - porém, tendo em vista pronunciamentos da egrégia 1ª

Turma do STJ em sentido contrário, revi minha posição, a fim de externar que somente em dinheiro seria possível

a caução pretendida. 

4. No entanto, há que se levar em conta que o tema em discussão já foi novamente modificado pela egrégia 1ª

Seção, desta feita corroborando o entendimento inicial deste Relator. Decidiu-se que "é possível ao contribuinte,

após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de

obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). O depósito pode ser obtido por medida cautelar e

serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução. Depósito que não suspende a

exigibilidade do crédito" (EREsp nº 815629/RS, Relª Minº Eliana Calmon, DJ de 06/11/2006). 

5. Na mesma linha: EREsp nº 545533/RS, 1ª S., Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 09/04/2007; EREsp nº

823478/MG, 1ª S., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/03/2007; REsp nº 897169/RS, 1ª T., Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 10/05/2007; REsp nº 883459/RS, 1ª T., deste Relator, DJ de 07/05/2007; REsp nº

894483/RS, 1ª Turma, desta relatoria, DJ de 19/04/2007; REsp nº 885075/PR, 2ª T., Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 09/04/2007; REsp nº 867447/MG, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/03/2007; REsp nº

881804/RS, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/03/2007, entre outros. 

6. Tendo em vista a nova posição assumida pela egrégia 1ª Seção desta Corte, pelo seu caráter uniformizador no

trato das questões jurídicas no país, retorno à minha posição original, sendo esse o entendimento que passo a

seguir. 

7. Agravo regimental provido. Na seqüência, recurso especial não-provido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 931511 - RELATOR MINISTRO

JOSÉ DELGADO - DJ DATA: 03/09/2007 PG: 00145) (grifou-se) 

Assim, o oferecimento de caução é apto a ensejar a expedição de certidão de regularidade fiscal.

 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS (ART. 206 DO CTN).

LIMINAR EM AÇÃO JUDICIAL. OFERECIMENTO DE FIANÇA BANCÁRIA COMO GARANTIA DO DÉBITO
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TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ATO QUE SE EQUIPARA A LANÇAMENTO.

INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. GARANTIDO O

DÉBITO POR FIANÇA BANCÁRIA, CABÍVEL A EMISSÃO DA CERTIDÃO , NOS TERMOS DO ART. 206 DO

CTN.

1. Agravo regimental prejudicado, em face do julgamento da apelação. 

2. Não ocorreu a decadência tributária, porque a iniciativa do contribuinte, de intentar ação judicial e oferecer

caução em garantia do débito, configura o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Precedentes

jurisprudenciais. 

3. Tendo sido oferecida caução do débito, na forma de fiança bancária e seguro- caução, cuja validade em

nenhum momento foi impugnada pela Fazenda Nacional, não há razão para recusar à impetrante a expedição de

certidão Positiva do Débito, com efeitos negativos, na forma do art. 206 do CTN. 

4. Apelações e remessa oficial improvidas. (TRF - TERCEIRA REGIÃO, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 248465 - JUIZ RUBENS CALIXTO - DJF3 DATA: 04/11/2008). 

Assim, as cortes pátrias entendem possível o oferecimento de caução como penhora antecipada a fim de ser

possível a expedição de certidão Positiva com efeitos de Negativa, caução esta que não suspende a exigibilidade

do crédito tributário.

 

Contudo, é possível, utilizando-se do recurso interpretativo da analogia, enquadrar a hipótese dos autos na

condição de penhora. Isso porque se a expedição da referida certidão é autorizada em ações executivas fiscais

garantidas por penhora, pela mesma razão é possível autorizar a sua expedição nos casos em que o devedor se

adianta ao fisco e apresenta garantia ao débito consolidado, porém ainda não executado.

 

Compulsando os autos, verifico que o agravado apresentou fiança bancária, de acordo com as exigências legais,

no valor do débito inscrito. Dessa forma entendo que tal caução configura garantia idônea ao débito consolidado,

capaz de permitir a expedição da referida certidão.

 

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. GARANTIA DO JUÍZO. REFIS. EMISSÃO DE CND. ART. 206 CTN. SÚMULA 112 DO C. STJ.

1. As causas de suspensão da exigibilidade do crédito da Fazenda Pública vêm expressamente previstas no artigo

151 do CTN.

2. É possível ao devedor promover ação cautelar para antecipar a garantia do juízo, com o escopo de obter a

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos fiscais; entretanto, tal medida só é cabível por

meio de depósito integral e em dinheiro do valor da dívida ou fiança bancária, o que não é o caso dos autos.

3. Súmula 112 do C. STJ.

4. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, AG - 231418/ SP, 4ª

Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Data da decisão: 13/06/2007, DJU DATA: 01/08/2007, p. 235).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR. CAUSA

AUTÔNOMA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TIBUTÁRIO. ART. 151, INC. V, DO CTN.

OFERECIMENTO DE FIANÇA BANCÁRIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

1. A própria concessão da medida liminar em ação cautelar configura uma causa autônoma de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inc. V, do CTN.

2. No caso vertente, a carta de fiança oferecida garante o valor total do débito tributário e tem prazo de vigência

indeterminado, o que possibilita sua aceitação como garantia.

3. Presentes os requisitos consistentes na relevância da fundamentação e no risco de dano irreparável ou de

difícil reparação, mantenho a eficácia da liminar concedida.

4. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, AG - 194939/ SP, 6ª

Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Data da decisão: 20/06/2007, DJU DATA:14/09/2007, p. 627)

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014654-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

107/109) da MM. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal,

indeferiu pedido de inclusão dos agravados no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização dos sócios da executada a

ensejar o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada

caracterizada pela extinção da liquidação voluntária sem regularização de todas as suas obrigações e, também, ao

argumento de que a falta de recolhimento do FGTS configura infração à lei.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

A 1ª Seção do E. STJ, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela Corte, em 11.06.2008, editou

súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, assentada nos seguintes termos:

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, há que se aplicar a

legislação referente a cada tipo societário.

No caso dos autos, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a hipótese de

redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. nº 3.708/19.

Dispõe o excogitado dispositivo legal, "in verbis":

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei."

A providência prevista no referido artigo de lei depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de

prática de ato com excesso de mandato ou infração de lei ou contrato social de que resultem obrigações, como já

decidiu esta Corte: 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE LIMITADA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10 DO DECRETO

Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL. 1. A ação de execução fiscal pode ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2. Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às

contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual responsabilização dos sócios das empresas devedoras,

capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial

(LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas
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dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses excepcionais existem em que se torna possível a

responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém poderes de administração. 4. Nos termos do art.

10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem perante a sociedade e

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato

ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade

do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de suas funções. 6. A falta de pagamento dos

valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a responsabilização do sócio administrador, uma

vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à

empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento

do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as

formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o

administrador responder perante terceiros prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da

ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum. Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto

na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi

redirecionado ilidir sua responsabilidade para com o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado

no mero inadimplemento e não estando presentes indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem

os sócios ser excluídos do polo passivo da ação executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 201003000261595, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 07/04/2011);

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas

o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da empresa. 6.

Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA

- IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo

excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No caso dos autos, a

empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado

pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa

devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do

documento de fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP,

desde de 17/05/79. 4. Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o

embargante SEISAKU SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu

a gerência da empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença

mantida."

(AC 89030312961, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 11/03/2009).
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Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência

não configurando a hipótese legal, porque não cria, mas pressupõe a prévia constituição da obrigação fundiária.

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, já decidiu a Primeira Seção

do E. STJ, utilizando-se da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), no REsp 1.101.728/SP, de

relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, j. 11/03/2009, publ. DJe 23/03/2009, assim ementado, "in verbis":

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Dessa forma, o elemento de ilicitude previsto na norma legal não é aquele correspondente à falta de cumprimento

da obrigação de recolhimento do percentual referente ao FGTS, mas o que está presente no fato gerador da

obrigação.

Com efeito, uma vez proclamada a não responsabilização pessoal dos administradores pela mera inadimplência,

segue-se que a ilegalidade considerada pela lei não se confunde com o descumprimento da obrigação de

recolhimento do FGTS.

Quanto à possibilidade de redirecionamento da execução aos sócios por motivo de dissolução irregular, de acordo

com entendimento pacificado no E. STJ, a dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do feito

para o sócio ocupante de cargo diretivo à época dos fatos geradores e da constatação da dissolução irregular,

concomitantemente, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar bens para

a satisfação das obrigações sociais, deve o sócio responder perante terceiros prejudicados por sua omissão.

Todavia, colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 101/104) o registro do distrato da empresa executada

perante o órgão competente, sendo forma regular de dissolução da empresa e não constituindo infração à lei, nada

nos autos autorizando o redirecionamento da responsabilidade aos sócios, consoante entendimento pacificado

nesta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. ARTIGOS 134 E

135 DO CTN. DISSOLUÇÃO REGULAR PELO DISTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE REGISTRADO. 1 - O

pedido de inclusão dos sócios lastreia-se na "Responsabilidade de Terceiros" disciplinada pelo CTN, por se

configurar como dívidas de "natureza tributária", aplicando-se o disposto nos artigos 134 e 135 do citado texto

legal. 2 - A citada norma nos remete a duas espécies de responsabilidade de terceiros. I) - A primeira é a

responsabilidade solidária do artigo 134 do CTN, condicionada à impossibilidade de exigência do cumprimento

da obrigação principal pelo contribuinte. II) - A segunda, prevista no artigo 135 e incisos do CTN, é a

responsabilidade pessoal pelos créditos tributários, por diretores, gerentes ou representantes das empresas. 3 -

Nesse aspecto, é certo que o mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos ao

oferecimento da garantida do crédito tributário não caracterizam, por si, hipóteses de infração à lei; somente a

dissolução irregular da sociedade, ou seja, o encerramento das atividades sem a devida baixa no órgão

competente, a teor da firme jurisprudência do C. STJ, caracterizaria violação ao contrato social a autorizar o

redirecionamento do executivo fiscal aos sócios-gerentes. 4 - O Distrato Social é modalidade regular de

dissolução da sociedade, em face da qual não se imputa conduta prevista no art. 135, III, do CTN aos

administradores. Além disso, não há prova indicativa nos autos de que o sócio-gerente praticou ato contrário à

lei ou ao estatuto a justificar sua responsabilização pessoal pelo débito em cobrança. 5 - Agravo de Instrumento

improvido.

(AI 00322559820144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 135, III DO CTN. REGISTRO DO DISTRATO SOCIAL NO ÓRGÃO

COMPETENTE. NÃO POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. I - Tenho admitido o redirecionamento da

execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários,

apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135,

III, do CTN. II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de
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capital por parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a

empresa não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da

Receita Federal. III - No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto verifico que

foi registrado perante a Ordem dos Advogados do Brasil o distrato social dos sócios, ocorrido em 01/07/1996, já

que a executada era sociedade civil prestadora de serviços advocatícios. IV - Encontra-se, igualmente, firmada

a jurisprudência desta Turma, no sentido de que o registro do distrato social perante o órgão competente, elide

a presunção de dissolução irregular da empresa, impedindo, assim, o redirecionamento do executivo fiscal à

pessoa dos sócios, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados: V - Precedentes (AI

2008.03.00.046458-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 de 30/08/2010, p. 344, STJ, Segunda Turma,

AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009, TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3

01.07.2008). VI - O pedido de aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto não merece guarida, pois o crédito

ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional,

enquanto que o preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. VII -

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica. VIII - Ademais, encontra-se hoje superada a questão

diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. IX -

Precedentes STJ (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005) e TRF 3ª Região (Terceira

Turma - AI nº 2009.03.00.0115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 18/08/09, e AI n.

2007.03.00.104171-3, Rel. Des.Fed. Carlos Muta, DJF3 01.07.2008). X - Saliente-se, ainda, que o C. Supremo

Tribunal Federal, recentemente, declarou a inconstitucionalidade do art. 13, da Lei n. 8.620/1993 quando do

julgamento do RE 562.276/PR (Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/11/2010, DJe de 9/2/2011), o

que reforça os argumentos acima aduzidos. XI - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00114500320094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISTRATO SOCIAL.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Como se observa, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o

registro do distrato social perante o órgão competente, elide a presunção de dissolução irregular da empresa,

impedindo o redirecionamento da execução fiscal à pessoa dos sócios. 2. Caso em que, houve registro do

distrato social perante a JUCESP, em 14/09/2004, afastando-se a dissolução irregular da sociedade, não

podendo, portanto, os sócios serem responsabilizados pelos débitos da empresa executada. 3. Como se observa,

cumpre destacar que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional,

não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher

tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática,

por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da

respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da firma, o que, no caso concreto, não ocorreu. 4. Cabe

salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de

cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da

Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma

situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade

por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade

material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e

jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando

as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170,

parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em

que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente,

com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido.

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.". 5. Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que
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dispõe o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano

infraconstitucional, o que já seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva

constitucional estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada

no Código Tributário Nacional. 6. A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas:

(...) as pessoas expressamente designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo

Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou

contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor

tenha sido estabelecida validamente." 7. Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que

não é válida a solidariedade ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas

controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria

responsabilidade tributária, tal como prevista na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento

do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta

diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos

tributos não se insere, para efeito de redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 8. Em termos de

responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII. 9. Por fim, o conflito entre o artigo 8º do Decreto-lei

1.736/79 foi estabelecido em relação ao artigo 135, III, do CTN, e não com o artigo 146, III, b, da Constituição

Federal, daí porque sequer necessário adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior

Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008); seja porque,

ainda que se queira ampliar a discussão para o foco constitucional, a existência de precedente da Suprema

Corte, firmado no RE 562.276, dispensa, nos termos do parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo

Civil, a reserva de Plenário. De fato, a questão jurídica da atribuição, por lei ordinária, de responsabilidade

tributária solidária pela mera condição de sócio, contrariando os termos do artigo 135, III, do CTN, é

inconstitucional, conforme já declarado pelo Supremo Tribunal Federal. 10. Agravo inominado desprovido.

(AI 00278681120124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Segundo os precedentes supracitados, a anotação do distrato social nos assentamentos da junta comercial ilide a

presunção de dissolução irregular da sociedade, de forma que, eventual irregularidade na fase de liquidação da

sociedade deve estar comprovada pela agravante, o que não ocorre no caso.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se os agravados, pessoalmente, nos endereços indicados às fls. 105/106, para fins do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança com pedido de liminar inaudita autera pars,

impetrado por SOUZA ARAUJO BUTZER ZANCHIM ADVOGADOS contra ato coator do DELEGADO

ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIAS EM SÃO

PAULO/SP, visando abster-se do recolhimento das contribuições sociais vincendas incidentes sobre o terço

constitucional de férias, o auxílio creche, a quinzena do auxílio doença ou acidente, o aviso prévio indenizado, o

vale alimenta e o auxílio transporte, deferindo parcialmente o pedido liminar para, em sede provisória, desobrigar

a parte impetrante do recolhimento da contribuição previdenciária (patronal) e as destinadas a entidades terceiras

incidentes sobre os pagamentos realizados a titulo de: (terço constitucional de férias, auxílio creche,

quinzena/trintena inicial do auxílio acidente, aviso prévio indenizado, auxílio alimentação in natura e vale

transporte).

 

Agravante (Impetrada/União): Postula, em síntese, a antecipação de tutela recursal, para que seja reconhecida a

falta de interesse de agir em relação ao vale alimentação, considerando a isenção legalmente prevista no § 9.º do

art. 28 da Lei-8.212/91 e no mérito, seja reconhecida a incidência de contribuição previdenciária cota patronal e

de terceiros a título do aviso prévio indenizado, da quinzena inicial do auxílio acidente, do auxílio creche, do terço

constitucional de férias e do auxílio transporte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

PRELIMINAR FALTA DE INTERESSE DE AGIR

 

Preliminar. Não assiste razão à União ao aduzir a falta de interesse de agir em relação às verbas elencadas no rol

do art. 28, §9º, da Lei n. 8.212/91.

 

A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora requeira o

reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

AGRAVADO(A) : SOUZA ARAUJO BUTZER ZANCHIM ADVOGADOS

ADVOGADO : SP246785 PEDRO GUILHERME GONÇALVES DE SOUZA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110926120154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.: 00020 PÁGINA: 196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista
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no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o
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auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe à discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Acresçam-se os novos julgados do E. STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. RESP 1.230.957/RS, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTES.

1. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do Resp 1.230.957/RS, de Relatoria do Ministro Mauro

Campbell Marques, pelo rito previsto no art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento no sentido da não

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias e os quinze primeiros dias de

auxílio-doença.

2. Também não incide a debatida exação sobre os quinze primeiros dias de pagamento do auxílio-acidente, diante

de seu caráter indenizatório. Precedentes: EDcl no REsp 1310914/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

PRIMEIRA TURMA, DJe 13/06/2014, AgRg no AREsp 102.198/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, Dje 29/04/2014, AgRg no AREsp 90.530/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, DJe 04/04/2014.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1025839 / SC,

Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJE 01.09.2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL FAZENDÁRIO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-

DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART.

543-C DO CPC. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (Edcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento

de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias.

3. Não incide contribuição previdenciária sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem

de natureza indenizatória (REsp 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 22/09/10).

4. Embargos de declaração da Transportadora Gobor Ltda recebidos como agravo regimental, ao qual se nega

provimento. Agravo regimental da Fazenda Nacional não provido. (STJ, Primeira Turma, EDcl no REsp 1310914

/ PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 13.06.2014).

 

AUXÍLIO-CRECHE

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ.

 

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio-babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de um

direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. VERBA

INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio-babá, a

jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Neste ponto, devendo ser observado a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º,

XXV e 208 da CF/88).

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011).

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

Por fim no que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou

auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido

pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no
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deslocamento casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN

EROS GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA: 22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se consolidou no sentido de que "a cobrança

de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos

seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale-transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA: 17/01/2011 PÁGINA: 954).

Destarte, não merecendo reforma a decisão agravada.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do

art. 557, "caput", do CPC e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014941-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fl. 173 que, em sede de

execução de título judicial atinente a recolhimento indevido da contribuição prevista nas Leis 7.787/89 e 8.212/91,

rejeitou a impugnação da Fazenda Pública formulada no sentido de afastar a incidência de juros de mora em

continuação a partir do valor devido e a expedição do ofício requisitório.

 

A agravante requer o afastamento da incidência dos juros de mora no período que medeia à data da conta e a

expedição do ofício precatório, tendo por base argumentativa a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça. Aduz que desde a conta homologada, não houve qualquer intervenção da Fazenda

Nacional nos autos que pudesse obstar a expedição do Ofício Requisitório, logo, qualquer suposto atraso no

pagamento, não pode ser a ela imputado e que o art. 100, § 5.º, estabelece que "o pagamento será realizado até o

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente".

 

Por fim, requer atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Sobre a questão da incidência de juros de mora no período que medeia à data da conta de liquidação e a expedição

do ofício requisitório/precatório, o entendimento das cortes superiores, inclusive em sede de repercussão geral, é o

seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

83/STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em execução contra a Fazenda Pública,

não há incidência de juros moratórios no período entre a homologação da conta e a expedição ou inscrição do

precatório ou do respectivo ofício requisitório, ou do efetivo pagamento da requisição de pequeno valor, desde

que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. Precedentes. 

2. Verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à

espécie o enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido. (STJ, AGARESP nº 180193, 2ª Turma, rel.

Humberto Martins, DJE 08-08-2012).

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE

17/STF. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. 

2015.03.00.014941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS RAMPIN E CIA LTDA

ADVOGADO : SP193911 ANA LUCIA BRIGHENTI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07133070919914036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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1. Afasta-se a alegada violação do art. 535, II, porquanto não afronta tal dispositivo, tampouco nega a prestação

jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo

vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no

acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do

Supremo Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período

compreendido entre a conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório. 

3. Tal entendimento ficou assentado no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros

de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do

Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização

porventura fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

4. O reconhecimento pelo Pretório Excelso de que o tema possui repercussão geral, nos termos do art. 543-B do

Código de Processo Civil, acarreta, unicamente, o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto

contra acórdão proferido por esta Corte ou por outros tribunais, cujo exame deverá ser realizado no momento do

juízo de admissibilidade. 

5. Agravo regimental não provido. (STJ, ADRESP nº 1240528, 1ª Turma, rel. Benedito Gonçalves, DJE 10-06-

2011).

Como se observa no entendimento jurisprudencial supra, não há incidência de juros de mora no período entre a

data da conta e a expedição do oficio precatório.

 

Por esses motivos, concedo, liminarmente, a tutela antecipada, para reconhecer a inexistência de mora da Fazenda

Pública entre a data da conta e a expedição do precatório e, consequentemente, afastar a incidência de juros nesse

período, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014943-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.014943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARIA LIDIA GOMES DE CARVALHO e outros(as)

: ESMALHA ALEIXO

: AMAURY LINO MACHADO (= ou > de 60 anos)

: PAULO DA COSTA

: PAULO UTTEMBERGH FILHO

: MARCIA ROMUALDO DE MELO

: MARIA CLARA FERREIRA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

: RAQUEL MARINO RIBEIRO

: LUZIA FELICIANO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: ANNA RODRIGUES BARATA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208231 GUILHERME BORGES HILDEBRAND e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     953/2606



 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 452/461 que,

em sede de liquidação de sentença por arbitramento, referente a indenização de joias furtadas dadas em penhor à

agravante, arbitrou como valor da indenização das referidas joias a cifra apurada pelo perito judicial na dada da

elaboração do laudo, ao fundamento de que a perícia é feita desprezando os interesses das partes envolvidas.

 

A agravante sustenta que a decisão agravada não deveria se basear no laudo do perito para fixar o valor da

indenização das joias furtadas, já que este não indica claramente como chegou à conclusão de que o valor de

mercado das joias é 10 ou 12 vezes maior do que aquele fixado pela Caixa Econômica Federal. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente é oportuno consignar que o critério de indenização contratualmente fixado em uma vez e meia o

valor indicado na cautela foi afastado pela sentença de mérito transitada em julgado, em razão de sua natureza

leonina judicialmente reconhecida. 

 

Além disso, para chegar ao valor da indenização das joias conforme determinado pelo título exequendo, e concluir

que o critério de indenização fixado pela Caixa Econômica Federal é dez doze vezes inferiores ao valor de

mercado, o perito levou em conta a valor do ouro à época da elaboração do laudo, não a data do penhor. 

Com efeito, o perito judicial atual em auxílio do Juízo, detém fé-pública, é equidistante dos interesses das partes e

sem qualquer relação na causa, o que atribui presunção de veracidade aos cálculos e laudos por ele elaborados.

Assim, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova

existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente

analisadas as considerações feitas pelo perito judicial. Dessa forma, o magistrado deve considerar o laudo do

perito na formação de seu convencimento.

 

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA

JUDICIAL. CABIMENTO.

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

não corrigido à época devida.

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo

139 do Código de Processo Civil.

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e equidistância das partes.

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e

extinguiu a execução.

V - Apelo improvido."

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371)

 

Ademais, não restou demonstrado claramente nos autos que os cálculos do perito estão em desacordo com o título.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216701120004036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Círculo Militar de São Paulo, em sede de ação declaratória de

inexistência de débito com pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela proposta em face da Caixa

Econômica Federal - CEF e da União Federal, contra decisão que reconheceu conexão do feito com o Mandado de

Segurança nº 0006968-35.2015.4.03.6100 , determinando, por consequência, a distribuição da ação para a 19ª

Vara Federal Cível de São Paulo. 

 

Inconformado, o agravante requer a antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida a fim de que seja acatada a

caução idônea apresentada com a inicial e, com isso, seja determinada à CEF que emita o Certificado de

Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS positivo com efeito negativo até conclusão da

ação declaratória. O agravante realiza pedido de concessão de efeito ativo no mesmo sentido. 

 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

Afirma o Círculo Militar a intenção de captar recursos para implementar seu Projeto denominado "Jovens

Talentos do Basquete - CMSP", razão pela qual inscreveu-se perante o Ministério do Esporte para participar dos

incentivos fiscais e legais ao desporto olímpico e paraolímpico. 

 

Nos termos das razões recursais, malgrado o agravante afirme ter recolhido devidamente o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço relativo ao período de fevereiro a abril de 1987, não logrou obter, junto à CEF, o Certificado de

Regularidade correspondente. Salienta que o certificado é condição sine qua non para obtenção do incentivo. 

 

Ressalta, para fundamentar a urgência na concessão do pedido liminar, que o prazo para apresentação da

documentação e obtenção do incentivo junto ao Ministério dos Esportes expira neste mês de julho. 

 

Inconformado com a negativa da CEF, o agravante impetrou, com vistas à obtenção do certificado de regularidade

quanto ao recolhimento do FGTS, o Mandado de Segurança registrado sob o nº 0006968-35.2015.4.03.6100, o

qual tramitou perante a 19ª Vara Cível Federal de São Paulo. 

2015.03.00.014992-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CIRCULO MILITAR DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP184042 CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O Mandado de Segurança, todavia, foi extinto sem resolução do mérito uma vez que o Magistrado entendeu não

haver prova pré-constituída do direito líquido e certo. 

 

O agravante, destarte, propôs a ação declaratória que ensejou o presente recurso. 

 

Pois bem. 

 

Saliento que o Magistrado monocrático, sem analisar o pedido liminar, declinou de sua competência por

reconhecer conexão entre a ação declaratória ora em debate e o Mandado de Segurança anteriormente distribuído. 

 

Ora, uma vez não apreciado o pedido liminar na decisão agravada, inviável seria que este Julgador assim

procedesse, sob pena de nulidade.

 

Com efeito, os requisitos autorizadores da concessão de tutela antecipada, previstos no artigo 273, do Código de

Processo Civil, bem como de medida liminar, traduzem-se em matéria fático jurídica a ser devidamente aferida

pelo juiz natural da causa, sendo que ao pronunciamento deste Tribunal acerca de questão não decidida pelo juiz

competente configura manifesta supressão de instância. 

 

Ademais, em consulta ao sistema processual da Justiça Federal, a ação declaratória foi redistribuída para a 19ª

Vara Cível Federal, sendo certo que o Magistrado reconheceu sua competência para o julgamento da demanda em

razão da continência entre as ações e apreciou o pedido liminar para deferi-lo parcialmente com o fim de autorizar

o início do procedimento de caução. 

 

Uma vez redistribuído o feito à 19ª Vara Cível Federal, com decisão liminar já proferida, operou-se a perda de

objeto do presente recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2015.03.00.015074-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VIA BR SOLUTION EVENTOS INTERNACIONAIS CINEMA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP187397 ÉRICA PINHEIRO DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00040882820148260152 A Vr COTIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIA BR SOLUTION EVENTOS INTERNACIONAIS

CINEMA E COM. LTDA contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito do SAF de Cotia - SP, que

indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores penhorados em conta corrente do executado (fls. 66).

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

Tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste momento

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

 

Pelo ingresso no programa, destinado a promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de

pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo

INSS, faz jus o contribuinte a regime especial de consolidação e parcelamento de seus débitos fiscais.

 

Esse parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário nos termos do artigo 151, VI, do Código

Tributário Nacional, o que perdura enquanto a pessoa jurídica optante permanecer no programa. Sua exclusão

implica exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da

garantia prestada.

 

Da análise da documentação que integra o instrumento verifico que a agravada apenas comprovou ter solicitado o

parcelamento de dívidas, conforme recibo de pedido de parcelamento acostado às fls. 33/41 dos autos principais. 

 

Contudo, não há comprovação de deferimento da adesão, pois as guias juntadas demonstram apenas recolhimento

da parcela de competência 01/2015, no valor de R$ 2.155,42, não havendo como aferir se o parcelamento se

encontra em dia.

 

Assim, considerando a cognição sumária desenvolvida no presente recurso e o poder geral de cautela, tenho que a

r. decisão merece ser mantida.

 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015101-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015101-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Galvats Galvanoplastia Ltda. contra decisão que, diante da

recusa do agravante em juntar a taxa de mandato, determinou o desentranhamento das manifestações exaradas nos

autos na execução fiscal de nº 0005484-61.2013.8.26.0609, em tramitação no Anexo Fiscal da Comarca de

Taboão da Serra/SP, devolvendo-se ao subscritor.

 

Aduz o recorrente, em síntese, que a falta de recolhimento da taxa não torna o mandato inexistente ou ocasiona a

irregularidade dos atos processuais praticados. Defende que o recolhimento da contribuição não é condição legal

para a validade da procuração, sendo cabível, tão somente, eventuais consequências administrativas a critério da

entidade de classe. Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do presente recurso no

sentido de impedir o desentranhamento das peças processuais constantes dos autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada.

 

É cediço que para a atribuição de efeito suspensivo, previsto no art. 527, inciso III, do CPC, dada a sua

excepcionalidade, a pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos convincentes e relevantes,

capazes de evidenciar a verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco de lesão grave e de difícil

reparação.

 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, vislumbro a coexistência dos

referidos requisitos tendentes a ensejar, de imediato, a suspensão requerida. 

 

A denominada taxa de mandato, instituída pela Lei Estadual 10.394/1970 e mantida pela Lei Estadual

13.549/2009, tem a natureza de contribuição especial, sendo devida quando da juntada aos autos de mandato

outorgado pela parte a seu advogado, nos termos do art. 48 da Lei Estadual nº 10.394/70: 

 

"Artigo 48 - Para o instrumento de mandato judicial ser anexado ao processo, deverá ser paga uma contribuição,

por mandante, de 1,5% sôbre o salário mínimo vigente na Capital do Estado, arredondando-se para mais a fração

de cruzeiro.§ 1.º - Para os efeitos deste artigo, considera-se o casal um só mandante.

§ 2.º - Pela juntada de substabelecimento será paga a contribuição fixa de 1,5% sôbre o salário-mínimo vigente na

Capital, qualquer seja o número de mandatos substabelecidos, observado o arredondamento previsto no "caput"

dêste artigo.

§ 3.º - Alterado o salário-mínimo em vigor na Capital do Estado, modificar-se-á também, no primeiro dia do mês

seguinte à alteração, a contribuição prevista neste artigo."

 

 A recorrente, embora intimada para sanar a irregularidade, não o fez. A jurisprudência vem entendendo que a

falha, acaso não corrigida, ensejaria eventual inscrição do devedor na Dívida Ativa e a comunicação do fato ao

órgão de classe dos advogados. Não se trata de vício de tal magnitude que levasse ao decreto de revelia ou o

desentranhamento das peças e documentos acostados pela parte. 

 

Observe-se o seguinte julgado:

 

EMBARGOS À MONITÓRIA. NÃO RECOLHIMENTO DA TAXA DE MANDATO DEVIDO À OAB POR

FORÇA DA LEI ESTADUAL 10.394/70. DECRETO DA REVELIA. INADMISSIBILIDADE. 1. A falta de

recolhimento da taxa de mandato devida à OAB por força do disposto na Lei Estadual nº 10.394/70 constitui mera

AGRAVANTE : GALVATS GALVANOPLASTIA LTDA

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 00054846120138260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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irregularidade administrativa, passível de inscrição do devedor na Dívida Ativa e de comunicação dos fatos ao

órgão de classe. Não autoriza o decreto de revelia e o desentranhamento da peça de defesa. 2. A irregularidade,

ademais, poderia ser sanada a qualquer tempo, como o acabou sendo. 3. .Recurso provido. (TJ-SP, Relator: Melo

Colombi, Data de Julgamento: 07/05/2014, 14ª Câmara de Direito Privado)

 

Acrescente-se, em sede de juízo sumário, que a referida exigência não está prevista no Código de Processo Civil,

mas, apenas, em produção normativa de ente federativo que não detém competência para legislar sobre direito

processual. Dessa forma, as consequências processuais de seu descumprimento não devem afrontar os princípios

do acesso à justiça e da ampla defesa. 

 

Outrossim, há risco de difícil reparação caso as peças processuais sejam desentranhadas, em especial por se tratar

de execução fiscal em que a agravante oferta bens à penhora. Fundamenta-se, ainda, que o conteúdo provisório da

medida adotada é totalmente reversível. 

 

Assim, para fins de concessão de efeito suspensivo, entendo que a referida omissão, quando muito, sujeitaria a

execução do valor correspondente, não tendo o efeito de invalidar a procuração ou promover o desentranhamento

das manifestações exaradas nos autos.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de urgência pleiteado para atribuir efeito suspensivo ao presente agravo de

instrumento, no sentido impedir o desentranhamento das peças processuais manejadas pelo agravante nos autos do

processo de nº 0005484-61.2013.8.26.0609, em tramitação no Anexo Fiscal da Comarca de Taboão da Serra/SP,

até o julgamento do presente agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se o agravado para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015216-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: nos autos da ação declaratória com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por

ELANTAS ISOLANTES ELETRICOS DO BRASIL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, na qual foi

indeferida a liminar pretendida, visando a concessão dos efeitos da tutela antecipada, inaudita autera pars, de

2015.03.00.015216-0/SP
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modo a determinar que os agentes fiscais da parte requerida:

a) se abstenha de lhe exigir a contribuição ao SAT/RAT;

b) sucessivamente, se abstenha de lhe exigir a contribuição ao SAT/RAT em alíquota superior a 1% até que seja

devidamente/legitimamente regulamentada a definição de grau de risco em "leve", "médio" e "grave";

c) sucessivamente, se abstenha de lhe exigir a contribuição ao SAT/RAT nos termos da nova alíquota ditada pelo

Decreto n.º 6.957/09 (3%) e, assim, garantir o seu direito ao recolhimento da contribuição com a alíquota anterior

(2%);

d) consequentemente, deferidos um dos pedidos acima, que se abstenham de tomar qualquer medida que importe

denegação de certidões negativas (ou positivas com efeitos de negativa) ou inscrição do nome da autora no

CADIN/SERASA/SPC, até decisão final da presente ação.

 

Agravante: Parte Autora requer seja concedido o efeito suspensivo, repetindo-se os termos da inicial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Verifica-se dos autos que o juiz de primeiro grau fundamentou sua decisão, nos seguintes termos:

[...]

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausentes, prima facie, as condições que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

O art. 22 da Lei n. 8.212/1991 dispõe que:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

[...]

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

[...] 

3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o

inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes."

A irresignação da autora quanto ao reenquadramento dos graus de risco das atividades econômicas previstos no

anexo V do Decreto n. 3.048/1999, ao qual foi atribuída nova redação pelo art. 2º do citado Decreto n.

6.957/2009, baseia-se na ausência de divulgação das estatísticas de acidentes de trabalho, que justificariam o

novo enquadramento, conforme previsão contida no 3º do art. 22 da Lei n. 8.212/1991 acima transcrito.

Tal situação, entretanto, não se apresenta claramente delineada nestes autos, devendo ser aferida no curso da

instrução processual, sob o crivo do contraditório.

Do exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela requerida pela autora.

Outrossim, nos termos do atrigo 284 do Código de Processo Civil, concedo à autora o prazo de dez dias, sob

pena de indeferimento da inicial, para que a emende, atribuindo valor correto à causa de acordo com o benefício

econômico perseguido nestes autos. No mesmo prazo e, sob a mesma penalidade, deverá fazer o recolhimento da

diferença das custas iniciais devidas e juntar cópia do aditamento para formação da contrafé.

Intime-se.

As majorações ocorridas na sistemática definidora da alíquota do SAT/RAT e o reenquadramento das atividades

no risco médio com base no Decreto n.º 6.957/2009, mostrando-se legal, tal enquadramento por meio de decreto,

devendo, entretanto, ser observada a previsão do § 3o. do art. 22 da Lei 8.212/91 que permite que o Poder

Executivo, mediante o exercício do poder regulamentador, altere o enquadramento de empresas nos graus de risco

definidos no inciso II do art. 22, desde que fundamentado em inspeção que apure estatisticamente os acidentes do

trabalho, objetivando o estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT/RAT. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA.

DECRETO N. 6.957/2009. LEGALIDADE. PRECEDENTES. REENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE
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RISCO. NECESSIDADE DE REGIME PRÓPRIO MAIS ADEQUADO. SÚMULA 7/STJ. PODER JUDICIÁRIO.

AUSÊNCIA DE FUNÇÃO LEGISLATIVA. CONTRARIEDADE A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.

COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a sistemática implementada para a definição da alíquota do SAT/RAT e o

reenquadramento da atividade no risco médio com base no Decreto n. 6.957/2009.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça concluiu pela legalidade do enquadramento, por decreto,

das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave, com

vistas a fixar a contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT/RAT (art. 22, II, da Lei n.

8.212/91).

3. O Tribunal de origem, por sua vez, cuidou de enfatizar a legitimidade do mecanismo de ajuste ora combatido e

consignar que a empresa agravante não comprovou a necessidade de um regime próprio tido por mais adequado.

4. Não cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais distorções na distribuição da carga tributária, redefinindo

alíquotas destinadas pelo legislador a determinados segmentos econômicos, à guisa do resguardo do princípio da

isonomia. Tal postura implicaria na indevida assunção, pelo Judiciário, do papel de legislador positivo,

contrariamente à repartição das competências estabelecida na Constituição Federal.

5. O debate acerca da suposta violação dos princípios constitucionais da moralidade, motivação, publicidade,

livre informação, transparência, contraditório e da ampla defesa, por envolver apreciação de suposta violação de

preceitos constitucionais, não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, por ser matéria

reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Agravo

regimental improvido". (STJ. AgRg no REsp 1418442/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 02/10/2014)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (I) OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. (II) SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ART. 22, II E § 3o., DA LEI 8.212/91.

GRAU DE PERICULOSIDADE E ALÍQUOTAS FIXADAS POR DECRETO. REENQUADRAMENTO DA

EMPRESA RECORRENTE PELO DECRETO 6.957/09. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 2% PARA 3%.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DADOS ESTATÍSTICOS QUE JUSTIFICASSEM ALTERAÇÃO DE TAL

NATUREZA. ABUSO DO EXERCÍCIO DO PODER REGULAMENTAR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Inexiste ofensa ao art. 535, I, do CPC, quando o Tribunal de origem aprecia fundamentadamente a

controvérsia, sem incorrer em qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

2. O financiamento do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) vem disciplinado pelo art. 22 da Lei 8.212/91, cuja

redação atual fixa alíquotas variáveis de 1%, 2% e 3%, conforme o risco de acidentalidade (leve, médio ou

grave) da atividade preponderante desenvolvida pela empresa empregadora. Nesse diapasão, a fixação das

alíquotas deve levar em consideração os índices de frequência, gravidade e custo dos benefícios acidentários,

conforme critérios metodológicos disciplinados nas Resoluções CNPS 1308 e 1309.

3. O § 3o. do art. 22 da Lei 8.212/91 permite que o Poder Executivo, mediante o exercício do poder

regulamentador, altere o enquadramento de empresas nos graus de risco definidos no inciso II do art. 22,

desde que fundamentado em inspeção que apure estatisticamente os acidentes do trabalho, objetivando o

estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.

4. Neste caso, intimada a UNIÃO, pelo Juízo Sentenciante, para apresentar documentos que comprovassem a

avaliação estatística atinente à frequência, à gravidade e ao custo dos acidentes de trabalho que justificasse a

majoração do grau de risco da atividade da recorrente, o ente estatal limitou-se a trazer manifestações

insuficientes para tanto. O Magistrado destacou, ainda, que as informações trazidas à baila pela própria UNIÃO

apontam que, em termos absolutos, houve a redução do número de acidentes de trabalho (fls. 265).

5. Compete ao Poder Judiciário analisar os fundamentos que ensejam o reenquadramento da empresa,

decorrente da alteração promovida no Anexo V do Decreto 3.048/99 pelo Decreto 6.957/09, pois tal matéria não

diz respeito ao mérito administrativo, mas, sim, ao controle de legalidade do exercício do poder regulamentar

pelo Poder Executivo, já que a lei taxativamente impõe critérios a serem observados pela Administração, para

fins de alteração do grau de risco das empresas empregadoras (art. 22, § 3o., da Lei 8.212/91).

6. No presente caso, o reenquadramento oneroso da empresa (aumento da alíquota de 2% para 3%), com esteio

em documentos que, paradoxalmente, atestam a redução dos acidentes de trabalho, configura alteração pesada e

imotivada da condição da Empresa e, consequentemente, abuso do exercício do poder regulamentar - ofensa ao

princípio da legalidade formal ou sistêmica - portanto induvidosa e plenamente sindicável pelo Poder Judiciário,

para aquilatar da sua legitimidade substantiva.

7. Recurso Especial provido, para restabelecer os termos da Sentença que desconsiderou a reclassificação da

atividade da empresa para 3%, mantendo, dest'arte, seu enquadramento no grau de risco anterior (médio, com a

cobrança da alíquota de 2%)". (STJ. REsp 1425090/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 09/10/2014)

Entretanto, neste juízo de cognição sumária, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação

da decisão recorrida, antes da instrução processual, sob o crivo do contraditório.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, BETACON SERVICOS TECNICOS DE CONSTRUCAO

CIVIL LTDA não tem interesse em recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado contra decisão que

indeferiu a inclusão do sócio da empresa no polo passivo da execução, determino que a Subsecretaria de Registros

e Informações Processuais - SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do presente recurso, excluindo-a do

campo referente ao agravado, nele mantendo apenas o sócio EDVALDO PLACIDO XAVIER.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

(fls. 53/55) proferida pela MM. Juíza Federal da 13ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de

execução fiscal, foi indeferida a inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização do sócio da executada a ensejar

o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Para o reconhecimento de dissolução irregular da empresa, devem ser atendidos os requisitos reconhecidos na

Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da
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execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode
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requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos da junta comercial (fls. 50/51), conforme certidão negativa de fl. 35, o que autoriza concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ e nesta Corte, a ocorrência de dissolução irregular enseja o

redirecionamento ao sócio que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente,

exercia função de gerência na sociedade dissolvida.

Neste sentido, destaco o seguinte julgado do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se

incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. "O pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente,

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). 3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a

agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada. Impossibilidade de redirecionamento da

execução fiscal. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201303798284, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/02/2014 ..DTPB:.).

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO. - Dispõe

o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. -

Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão. - É também do entendimento jurisdicional pacificado no

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a alteração do endereço da empresa executada, quando
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atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular comunicação aos órgãos competentes há de se

presumir a dissolução irregular. - Mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do

sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não

autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no

sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento

do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a

responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)". - Consoante se observa das

certidões do Oficial de Justiça (fls. 35, 63), não restou configurada a dissolução irregular, nos termos

adredemente ressaltados. É que, após a realização de penhora e constatação para realização de leilão, ocorreu a

arrematação em bem da empresa (fls. 68), situação que não faz presumir a dissolução irregular. - A Fazenda

Pública, também não comprovou a prática de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, nos termos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional, devendo ser mantida a r. decisão agravada. - Não restou configurada

a dissolução irregular da empresa executada, nos termos adredemente ressaltados. - Agravo de instrumento

improvido.

(AI 00318930420114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INGRESSO NA SOCIEDADE POSTERIORMENTE À

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 133 DO CTN. SUCESSÃO INEXISTENTE.

PRECEDENTES DO STJ. - A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no

artigo 135, III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao

contrato ou estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que se alegue

responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos legais (artigos 124, inciso II, 128, 134 e 135, inciso I,

do CTN e 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80), certo é que deve ser corroborada pelas hipóteses do inciso III do

artigo 135 do CTN ou comprovado encerramento ilícito da sociedade, para fins de redirecionamento da

execução; - Dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar

no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da

dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de

justiça constate que a empresa não foi encontrada; - Igualmente, para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do encerramento de suas atividades e de que era o detentor da

gerência ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado da corte superior; - nos autos

em exame, foi demonstrado que a empresa não foi localizada em seu endereço (fl. 178). No entanto, verifica-se da

ficha cadastral da JUCESP (fls. 189/190) que o sócio, não obstante fosse administrador da sociedade à época da

constatação de sua extinção, dela não participava quando do vencimento dos débitos em cobrança. Assim, nos

termos dos precedentes colacionados, não estão configurados os pressupostos necessários para a sua

responsabilização. - Conforme precedente do STJ se a empresa continuou a sua atividade, com alteração de

alguns sócios que ingressaram na sociedade adquirindo cotas, não houve sucessão a justificar a aplicação do art.

133 do CTN (REsp 988509/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008,

DJe 22/09/2008) - Agravo desprovido.

(AI 00232935720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Compulsados os autos, verifica-se que as CDAs objeto da execução abarcam dívidas relacionadas entre as

competências de 02/2005 a 10/2008 (fls. 12 e 20).

Colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 50/51) que o agravado, embora fosse sócio gerente da

sociedade à época da constatação da dissolução irregular, passou a integrar a sociedade apenas em 13/01/2014,

portanto, após os fatos geradores, não podendo ser incluído no polo passivo da demanda.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015389-78.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JBS S/A em face de decisão que rejeitou o pedido de

substituição de penhora on line por seguro-garantia judicial.

 

Sustenta que a ordem de constrição prevista pelo artigo 11 da Lei n° 6.830/1980 é relativa e a Lei n° 13.043/2014

conferiu ao seguro-garantia liquidez similar à do dinheiro.

 

Argumenta que o contrato celebrado com a BTG Pactual satisfez todas as exigências da Portaria n° 164/2014 da

PGFN.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se autorize a substituição.

 

Decido.

 

A alegação do agravo não é verossímil (artigo 527, III, do CPC).

 

Os depósitos bancários e as aplicações financeiras possuem uma liquidez transcendente, que se notabiliza na

simples apropriação do montante pelo credor (artigo 708, I, do CPC). 

 

A fiança bancária e o seguro-garantia judicial não têm esse alcance, pois são primeiramente condicionados pela

solvência da entidade garantidora.

 

A própria necessidade de regulamentação dos instrumentos indica uma qualificação incomparável com a do

dinheiro sob custódia do sistema financeiro (artigo 9°, §5°, da Lei n° 6.830/1980).

 

A supremacia dos recursos monetários apenas poderá ser rompida pelo princípio da menor onerosidade da

execução - que, na cobrança de Dívida Ativa tributária e não tributária, assume vigor inferior, devido ao interesse

público consubstanciado na arrecadação de receitas estatais.

 

O devedor deve comprovar que a penhora de ativos financeiros levará à estagnação da atividade econômica,

prejudicando a produção, os fornecedores e os empregados. Se a causalidade estiver presente e as condições da

fiança bancária e do seguro-garantia atenderem à regulamentação legal, a substituição será possível.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

2015.03.00.015389-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JBS S/A

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : RIVER ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MS011279 RAFAEL COIMBRA JACON e outro(a)

PARTE RÉ :
JBS S/A FRIGORIFICO ABATE DE BOVINOS E PREPARACAO DE CARNES
E SUBPRODUTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00003110720114036007 1 Vr COXIM/MS
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA

BANCÁRIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MENOR ONEROSIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ.

1. "O fato de o art. 15, I, da LEF prever a possibilidade de substituição da penhora por depósito ou fiança

bancária significa apenas que o bem constrito é passível de substituição por um ou por outro. Não se pode, a

partir da redação do mencionado dispositivo legal, afirmar genericamente que o dinheiro e a fiança bancária

apresentam o mesmo status. [...] regra geral, quando o juízo estiver garantido por meio de depósito em dinheiro,

ou ocorrer penhora sobre ele, inexiste direito subjetivo de obter, sem anuência da Fazenda Pública, a sua

substituição por fiança bancária" (EREsp 1077039 / RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, julgado em 09.02.2011).

2. A fiança bancária prevalecerá sobre o dinheiro apenas em caráter excepcional, ou seja, quando estiver

comprovada, de forma irrefutável, perante a autoridade judicial, a necessidade de aplicação do princípio da

menor onerosidade (art. 620 do CPC), o que não ocorreu.

3. Tendo a Corte de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, que "a agravante não

demonstrou o prejuízo que a penhora on line causaria ao desenvolvimento de suas atividades, embora alegue

isso."; entendimento contrário demandaria a incursão no contexto fático dos autos, impossível nesta Corte, ante o

óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AResp 415120, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 22/04/2014).

 

JBS S/A não demonstrou, entretanto, os prejuízos que decorreriam da manutenção da indisponibilidade de

depósitos bancários e aplicações financeiras. 

 

A entidade não anexou dados contábeis, que indicariam o grau de endividamento e a capacidade de cobertura das

demais obrigações.

 

Sem a juntada das informações necessárias, fica difícil aferir a dimensão da onerosidade da execução e o risco de

funcionamento da empresa. 

 

O valor da dívida - superior a nove milhões de reais - não é suficiente, principalmente diante de um grupo

econômico que aufere vasto faturamento. 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Dê-se ciência da decisão à agravante.

 

Intime-se a União para apresentar contraminuta.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015450-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015450-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUDMILA ZUANAZZI POMPONI BOGAZ e outros(as)

: SABRINA ZUANAZZI POMPONI MONTEMOR

: TAISA ZUANAZZI POMPONI

: MARIA IRACI ZUANAZZI POMPONI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ludmila Zuanazzi Pomponi Bogaz e outros contra decisão que

manteve o bloqueio das quantias encontradas nas contas bancárias das agravantes, sucessoras e cônjuge meeiro do

executado falecido, incluídas no polo passivo da lide em decorrência da responsabilidade tributária prevista no

artigo 131, inciso II, do CTN.

 

Aduzem as recorrentes, em síntese, que são herdeiras do representante legal da empresa executada e, desta forma,

jamais poderiam ter seus bens pessoais penhorados pela justiça. Argumentam que não há parâmetro legal para

constrição dos bens pessoais de forma equivalente ao valor recebido. Defendem que a penhora só poderia recair

sobre o bem transferido na herança, no caso, o imóvel que serve de moradia a viúva. Requer, por fim, a concessão

de efeito suspensivo e a procedência do presente recurso no sentido de promover o desbloqueio dos bens

penhorados, reconhecendo que as agravantes não podem ter seus patrimônios pessoais bloqueados.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A responsabilidade dos herdeiros ou do cônjuge meeiro pelos tributos devidos pelo "de cujus" está assim

disciplinada no Código Tributário Nacional:

 

"Art. 131. São pessoalmente responsáveis:

(...)

II- o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou

adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da meação."

 

Analisando a referida disposição legal, o passivo tributário deixado pelo de cujus, até a data da partilha ou

adjudicação, passam a ser de responsabilidade dos sucessores, limitada ao montante do quinhão percebido a título

de herança. 

 

No caso dos autos, na qualidade de legítimos herdeiros do executado José Rubens Pomponi, conforme formal de

partilha e demais documentos de fls. 93/104, as agravantes são responsáveis pelo pagamento dos débitos deixados

pelo falecido, devendo figurar, portanto, no polo passivo da execução fiscal, nos termos do artigo 4º, VI, da Lei de

Execuções Fiscais (6.830/80), que assim dispõe:

 

"Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

(...)

VI - os sucessores a qualquer título."

 

A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRPF. EXECUTADO FALECIDO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DOS HERDEIRO S. QUOTAS DE EMPRESA. VALOR A PREVALECER. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O espólio responde pelas dívidas tributárias do "de cujus" até a data da abertura da sucessão, e

os sucessores pelas dívidas existentes à época da partilha, nos limites do quinhão de cada um, observado o valor

real na data em que partilhados os bens, a teor do artigo 131 , II e II, do Código Tributário Nacional. (...)4. Agravo

ADVOGADO : SP166792 PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMÓR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : OLIVEIRA E POMPONI LTDA -ME e outros(as)

: JOSE RUBENS POMPONI espolio

: ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027836720014036124 1 Vr JALES/SP
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inominado desprovido." (AI 00108894220104030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 21/01/2011, p.

408:)

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL REJEITOU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CÉDULA RURAL

HIPOTECÁRIA - POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A HERDEIRA DO

AVALISTA - ARTIGO 131 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE

OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO - MP 2.196-3/2001 - DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECURSO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

1. A discussão acerca da desoneração da obrigação decorrente do aval em razão da falta de anuência da executada

acerca da cessão do crédito à União ou de notificação quando da constituição do crédito não foi debatida no juízo

de origem, sendo incabível a análise destes temas diretamente neste grau de jurisdição. Não se conhece dessa parte

do recurso. 2. "Uma vez efetuada a partilha, por força do disposto no art. 4º, VI, da Lei 6.830/80 ("a execução

fiscal poderá ser promovida contra sucessores a qualquer título"), é possível redirecionar a execução para o

herdeiro , que responde nos limites da herança (art. 1.792 do CC/2002), "cada qual em proporção da parte que na

herança lhe coube" (art. 1.997 do CC/2002)" - (REsp 877.359/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 12/05/2008). 3. O objeto da execução fiscal originária não é título cambial

- tal como tratada no Direito Mercantil - mas sim a dívida decorrente da cédula rural que foi devidamente inscrita

em dívida ativa e submetida ao rito da Lei n. 6.830/80, tratando-se não de um crédito privado e sim de um crédito

público. A esse respeito já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, segundo a sistemática do art. 543-C do Código

de Processo Civil. 4. O eventual vencimento antecipado da dívida em nada modifica a contagem do prazo

prescricional que somente tem início a partir do vencimento do título. E cuidando o caso de dívida ativa de

natureza não tributária, o prazo de prescrição é de cinco anos (Decreto n. 20.910/32, art. 1º). Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo de instrumento improvido na parte conhecida." (AI

00162937420104030000, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 30/03/2012)

 

O STJ também já se manifestou sobre a matéria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

PESSOA JURÍDICA. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO FORMULADO CONTRA OS HERDEIROS DO

SÓCIO-GERENTE. (...) 4. Por tais razões, é imperioso concluir que: 1) antes de se efetuar a partilha, é viável o

pedido de redirecionamento do processo executivo fiscal para o espólio, que será representado pelo administrador

provisório, caso não iniciado o inventário, ou pelo inventariante, caso contrário; 2) efetuada a partilha, por força

do disposto no art. 4º, VI, da Lei 6.830/80 ("a execução fiscal poderá ser promovida contra sucessores a qualquer

título"), é possível redirecionar a execução para o herdeiro, que responde nos limites da herança (art. 1.792 do

CC/2002), "cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube" (art. 1.997 do CC/2002). 5. Assim, como

bem ressaltou o Tribunal a quo, inexistindo inventário, mostra-se inviável, desde logo, incluir os herdeiros no pólo

passivo do processo executivo fiscal. Ressalva-se, entretanto, a possibilidade de novo pedido de redirecionamento,

dentro das circunstâncias supramencionadas. 6. Recurso especial desprovido." (REsp 877.359/PR, Rel. Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 12/05/2008)

 

Reconhecida a legitimidade passiva dos recorrentes para integrar o polo passivo do feito executivo, resta analisar a

parcela do patrimônio dos sucessores que podem atender a tal responsabilidade.

 

Segundo a tese das agravantes, a expressão "limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão" constante da

segunda parte do inciso II, do artigo 133, do CTN, deve ser interpretada no sentido de que o herdeiro só poderia

responder com aquele bem transmitido a título de herança. Dessa forma, no caso em concreto, a execução só

poderia recair sobre o imóvel herdado, o qual, no entanto, é impenhorável por se tratar de bem de família.

 

Entendo, contudo, que a tese não deve prosperar. A expressão "limitada esta responsabilidade ao montante do

quinhão" significa que há limitação ao valor ou à expressão econômica dos bens recebidos. Logo, se o sucessor

recebeu patrimônio avaliado em determinada monta, a limitação da responsabilidade diz respeito a essa soma,

pouco importando a relação de bens específica que foi transmitida com a partilha.

 

Esta é a inteligência, inclusive, da redação do art. 1.997 do CC/2002:

 

"Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas, feita a partilha, só respondem os

herdeiros, cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube."
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Uma vez estabelecido o limite máximo do montante a ser executado (quinhão hereditário), não há o que se falar

em restrição da execução à parcela de bens específica do patrimônio do devedor. É que, estabelecido parâmetro

quantitativo, a execução passa a ser regida pelo princípio geral da responsabilidade patrimonial, segundo o qual o

devedor responde com a integralidade de seu patrimônio para a satisfação da dívida, nos termos do artigo 591 do

Código de Processo Civil, in verbis :

 

"Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e

futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei."

 

No mesmo sentido prescreve a Lei de Execuções Fiscais, em seu artigo 10, in verbis:

 

"Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá

recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis."

 

Nota-se, portanto, que não há impedimento legal de a constrição recair sobre bem diverso daquele constante do rol

de partilha, eis que se o devedor não efetuou o pagamento, nem garantiu o juízo, poderá ter excutido qualquer bem

integrante de seu patrimônio, exceto aqueles que a lei declarar impenhoráveis. Na espécie, não há óbice algum à

constrição realizada sobre as contas ou sobre os veículos automotores de titularidades das agravantes, desde que

limitado ao montante do quinhão hereditário recebido, cabendo ao magistrado de piso analisar eventual excesso de

penhora.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015716-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SETMA SERVIÇOS TÉCNICOS E MANUTENÇÃO S/C

LTDA contra decisão de fls. 171/172 que, em sede de exceção de pré-executividade que ajuizou em face da

execução atinente a cheque que lhe move a Caixa Econômica Federal, objetivando o reconhecimento judicial da

prescrição intercorrente da ação executiva, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que ação

executiva foi ajuizada dentro do prazo prescricional previsto na Lei 7.357/85, e que em momento algum o

processo ficou em arquivo por mais de 05 (cinco) anos.

2015.03.00.015716-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SETMA SERVICOS TECNICOS E MANUTENCAO S/C LTDA

ADVOGADO : SP115130 REGINA PINTO VENDEIRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209022219994036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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A agravante sustenta que o prazo prescricional para execução do cheque é de 06 (seis) meses a contar do término

do prazo sua apresentação que é de trinta dias da assinatura. Afirma que este é prazo a ser considerado na

contagem da prescrição intercorrente, não o quinquenal aplicado pela decisão agravada.

 

Alega, por fim, que a decisão a quo não esclarece o porquê da não aplicação da prescrição prevista na lei do

cheque, requerendo a atribuição de efeito suspensivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Quanto ao prazo prescricional para execução do cheque, deve ser considerado ao que dispõe os artigos 33 e 59

ambos da Lei 7.357/85, in verbis: 

 

"Art . 33 O cheque deve ser apresentado para pagamento, a contar do dia da emissão, no prazo de 30 (trinta) dias,

quando emitido no lugar onde houver de ser pago; e de 60 (sessenta) dias, quando emitido em outro lugar do País

ou no exterior.

Art . 59 Prescrevem em 6 (seis) meses, contados da expiração do prazo de apresentação, a ação que o art. 47 desta

Lei assegura ao portador." 

 

Entendo que nos caso de execução de cheque o prazo a ser considerado para o contagem da prescrição

intercorrente não é outro senão o previsto na regra específica acima explicitada. 

Nesse sentido:

" V.V. AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - CHEQUE - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - SÚMULA 150 STF - INÉRCIA DO EXEQUENTE. 1. Dispõe o art. 59 da Lei 7357/85 que

"Prescrevem em 6 (seis) meses, contados da expiração do prazo de apresentação, a ação que o art. 47 desta Lei

assegura ao portador." 2. Quanto a prescrição intercorrente, a execução prescrever no mesmo prazo de prescrição

da ação (S. 150 STF). 3. Logicamente, a aplicabilidade da suscitada súmula requer, concomitantemente, a

paralisação do feito por tempo superior ao prazo prescricional da respectiva ação, e que esta demora decorra da

inércia da parte autora/exeqüente, sendo que, caso contrário, não haverá reconhecimento da prescrição

intercorrente. 4. A paralisação do processo por mais de dois anos, tem razão da inércia do exequente, que não se

empenhou na busca de bens da executada, é hábil para provocar a prescrição intercorrente que, nos termos da

Súmula 150 do STF c/c art. 59 da Lei 7357/85, é de seis meses. 5. O entendimento de ser possível a suspensão do

processo por tempo indeterminado, até que se encontrem bens passíveis de penhora no processo de execução, sem

que o exequente promova qualquer diligência, afronta ao princípio da segurança jurídica, já que a suspensão

ilimitada da demanda torna o executado engessado em um processo de execução ad eternum.

(DESEMBARGADORA MARIZA DE MELO PORTO - VOGAL VENCIDA). ."

(TJMG, AI nº 0680830-76.2014.8.13.0000 (1), 11ª Câmara Civel, rel. Wanderley Paiva, publicação 19-12-2014) 

Verifico às fls. 102/103 dos autos que o processo foi remetido ao arquivado em setembro/2005 e lá ficou

paralisado sem nenhuma movimentação até janeiro/2009, o que implica no implemento da prescrição intercorrente

nos termos do art. 59 da Lei 7.357/85 c/c Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal. 

 

 

Ademais, a prescrição quinquenal aplicada pela decisão recorrida não está justificada.

 

Por esses motivos, concedo, liminarmente, o efeito suspensivo ao recurso, para suspender a execução até decisão

final do processo, nos termos da fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015821-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que indeferiu o pedido

fazendário de indisponibilidade de bens, com base no art. 185-A do Código Tributário Nacional, ao fundamento

de que não teria ocorrido o esgotamento das diligências a cargo da Agravante-Exequente a fim de invocar a

referida medida cautelar, conforme decisum de fls. 188, proferido nos autos da execução fiscal de nº 0756694-

22.1991.403.6182.

 

A agravante requer a antecipação dos efeitos da tutela e o provimento do presente agravo para que seja decretada a

indisponibilidade dos bens da parte executada, ao argumento de que inexistem outras diligências a serem

produzidas pela Fazenda, informando que o bem penhorado não foi localizado e o co-executado depositário

faleceu. Indica a morte de outro co-executado, não havendo bens com liquidez a serem penhoráveis, restando

presentes os requisitos legais para decretação da medida.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

posto que a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal.

 

O Superior Tribunal de Justiça, corte responsável por uniformizar a interpretação da lei federal em todo o Brasil,

seguindo os princípios constitucionais e a garantia e defesa do Estado de Direito, expressamente delimitou os

requisitos para aplicação do art. 185-A do CTN, ipsis litteris:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS

E DIREITOS DO DEVEDOR. ANÁLISE RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE. 1. Para efeitos de aplicação do disposto no art.

543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-

se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de bens e direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN

depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do devedor tributário; (ii) inexistência de

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não localização de bens penhoráveis

após esgotamento das diligências realizadas pela Fazenda, caracterizado quando houver nos autos (a)

pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente determinação pelo magistrado e (b) a expedição de

ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de

2015.03.00.015821-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
CIA/ INDL/ ZORNITTA EQUIPAMENTOS DE GERENCIA massa falida e
outros(as)

ADVOGADO : SP026774 CARLOS ALBERTO PACHECO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JULIO ODONI ZORNITTA

: SEVERINO JOAO BATISTA ZORNITTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 07566942219914036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Trânsito - DENATRAN ou DETRAN. 2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185-A do

CTN não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do Sistema

BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC. 3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e

qualquer bem ou direito do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, e dependerão do

preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do executado; (ii) inexistência de pagamento ou de

oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii) não forem encontrados bens penhoráveis. 4. A

aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação de que, em relação ao último

requisito, houve o esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 5. Resta saber, apenas, se as

diligências realizadas pela exequente e infrutíferas para o que se destinavam podem ser consideradas suficientes a

permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens penhoráveis, e, por consequência,

determinar a indisponibilidade de bens. 6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado

ponderação a respeito das diligências levadas a efeito pelo exequente, para saber se elas correspondem,

razoavelmente, a todas aquelas que poderiam ser realizadas antes da constrição consistente na indisponibilidade de

bens. 7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda permite concluir que

houve o esgotamento das diligências quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen Jud; e

(ii) expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou

Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN. 8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a

demanda à luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto, o retorno dos autos à origem para, diante dos fatos que lhe

forem demonstrados, aplicar a orientação jurisprudencial que este Tribunal Superior adota neste recurso. 9.

Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, no sentido de que outro seja proferido

em seu lugar, observando as orientações delineadas na presente decisão. (STJ - REsp: 1377507 SP 2013/0118318-

6, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 26/11/2014, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 02/12/2014)"

 

Para caracterização do terceiro requisito, qual seja, "(iii) a não localização de bens penhoráveis após esgotamento

das diligências realizadas pela Fazenda", o STJ entende que deve haver nos autos:

 

a) Pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente determinação pelo magistrado e;

 

b) A expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou

Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.

 

Na hipótese em análise, não há provas nos autos de qualquer tentativa de Bacen Jud dos co-executados (Julio

Odoni Zornitta e Severino João Batista Zornitta) ou de seus eventuais sucessores. Quanto a estes, sequer há pedido

de reconhecimento da responsabilidade tributária por sucessão até o montante do quinhão, do legado ou da

meação recebida (Art. 131, II, CTN).

 

Assim, em que pese a ausência de pagamento figurar como requisito para decretação da medida de

indisponibilidade, é imprescindível que tal pedido venha corroborado de circunstâncias fáticas que comprovem o

insucesso das diligências fazendárias na busca de localização de bens passíveis de constrição, especialmente as

exigidas pelo STJ, conforme acima delineado, motivo pelo qual não pode haver, nesse momento, decretação de

indisponibilidade de bens do devedor.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015847-95.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sideral Plásticos Ltda. em face da decisão que não suspendeu a

Hasta Pública designada nos autos da execução fiscal nº 0000312-65.2004.8.26.0315, ao fundamento de que o

bem imóvel levado a leilão apresenta avaliação e preço mínimo de venda superiores ao valor oferecido na

alienação por iniciativa particular iniciada em processo trabalhista.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que foi deferido o pedido de alienação por iniciativa particular nos autos do

processo trabalhista de nº 0034600-90.2005.5.15.0111, em tramitação na Vara do Trabalho de Tietê (TRT 15ª

Região), já tendo sido, inclusive, acostada aos autos proposta de pessoa jurídica que se dispõe a comprar o imóvel,

encontrando-se em curso a tramitação para a efetivação dessa alienação. Argumenta que o desfecho da

arrematação na justiça comum pode demorar anos e travar novas discussões, com teses de preferências, embargos

à arrematação, embargos de terceiro, etc. Defende, ainda, que a alienação por iniciativa particular prefere à hasta

pública e que a execução deve se dar da forma menos gravosa ao devedor. Requer, por fim, a concessão de efeito

suspensivo ao recurso para suspender o prosseguimento da hasta pública determinada nos autos de origem.

 

É o relatório. Decido.

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada para suspensão da

decisão recorrida.

 

É cediço que para a atribuição de efeito suspensivo, previsto no art. 527, inciso III, do CPC, dado a sua

excepcionalidade, a pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos convincentes e relevantes,

capazes de evidenciar a verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco de lesão grave e de difícil

reparação.

 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro a coexistência

dos referidos requisitos tendentes a ensejar, de imediato, a suspensão da decisão recorrida.

 

Conforme asseverado pelo magistrado de piso, a oferta obtida para venda por iniciativa particular na justiça do

trabalho (R$ 1.800.000,00) é inferior ao valor da avaliação nos autos da execução fiscal (R$ 2.178.982,00), bem

como ao preço mínimo fixado para fins de alienação. Houve, ainda, a expressa previsão de que, havendo

arrematação, os créditos trabalhistas seriam pagos de forma preferencial.

 

É cediço que o bem penhorado deve ser vendido pelo maior valor possível, revertendo-se o produto da alienação

ao pagamento de um número superior de credores. Nesse sentido os atos de alienação não interessam somente ao

devedor, mas também à qualidade da prestação jurisdicional.

 

Doutro norte, ainda como fundamento ao presente decisum, a expropriação de bens é uma decorrência natural da

2015.03.00.015847-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SIDERAL PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP063153 GABRIEL MARCILIANO JUNIOR

: SP139569 ADRIANA BERTONI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 00003126520048260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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existência de uma dívida não paga. É provável que sempre haja onerosidade, mas a execução deve prosseguir para

satisfação do crédito, evitando-se apenas os exageros, notadamente quando há alternativas viáveis à assegurar a

eficácia da execução. No caso, a alegação da possível celeridade do procedimento adotado na Justiça do Trabalho

não se sobrepõe à possibilidade de venda por valor superior em atendimento aos interesses dos credores, aqui

incluída a União Federal, de obter o pagamento de seus créditos.

 

Acrescente-se que os atos executórios não configuram, por si só, risco de dano e de difícil reparação, uma vez que

se trata de desdobramento do processo de execução, o qual tem previsão legal. Se é certo que o diploma

processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita da maneira menos gravosa ao devedor

(art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação

do direito dos credores (art. 612, do CPC).

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se o agravado para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016151-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Myrian Roizen contra decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade proposta pela recorrente nos autos da execução fiscal de nº 0058428-34.2000.403.6182, na qual a

União Federal busca a satisfação de verbas relacionadas ao FGTS.

 

Aduz a agravante, em síntese, que nunca exerceu de fato a administração ou gerência da empresa executada,

cabendo ao seu ex-marido o pleno exercício da atividade gerencial. Argumenta que na separação extrajudicial

ficou ajustado que todas as obrigações referentes à Empresa executada caberiam exclusivamente ao Sr. Jaime

Zular. Defende, ainda, que o mero inadimplemento tributário, por si só, não autoriza a responsabilidade solidária.

2015.03.00.016151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MYRIAN ROIZEN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138141 ALEXANDRE MARIANI SOLON

CODINOME : MYRIAN ROIZEN ZULAR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JAIME ZULAR

ADVOGADO : SP240274 REGINALDO PELLIZZARI e outro(a)

PARTE RÉ : CONFECCOES SABRE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00584283420004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Requer, por fim, a tutela antecipada recursal e o provimento do agravo para o fim excluir a agravante da

polaridade passiva do feito executivo, promovendo o desbloqueio de seu veículo e o levantamento de eventual

penhora sobre seus bens.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que a

matéria posta em desate já foi amplamente debatida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem como abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte.

 

Por ocasião do julgamento do RE nº 100.249/SP, da relatoria do Ministro Oscar Corrêa, o Supremo Tribunal

Federal decidiu que o FGTS não tem natureza tributária. A partir desta decisão, a jurisprudência dos Tribunais

pátrios se alinharam no sentido de reconhecer a inaplicabilidade da norma cristalizada no art. 135, III, do CTN,

em execuções de quantias devidas ao FGTS, conforme os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no

art. 135 do CTN.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 837411, Processo nº 200600827485-MG, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 26/09/2006, DJ DATA:19/10/2006 PÁGINA:281)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL.

RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF.

NÃO CONHECIMENTO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA.

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.

1. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido.

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF,

"a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS ,

não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público,

de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige o Estado,

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS , consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS , incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,

desprovido." (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 727732, Processo nº 200500287892-PB, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Julgado em 07/03/2006, DJ DATA:27/03/2006 PÁGINA:191)

 

O referido entendimento foi objeto da súmula 353/STJ nos seguintes termos:

 

"Súmula 353 STJ. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS"

 

Todavia, embora impossibilitado o redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora apenas com

base no art. 135, do Código Tributário Nacional, é de se observar que o art. 10 do Decreto nº 3.708/19 preceitua a

responsabilização solidária dos sócios-gerentes, desde que verificado excesso de mandato ou ato praticado em

violação ao contrato ou à lei.

 

A jurisprudência atual entende que a mera inadimplência das contribuições devidas ao FGTS não gera a imediata

inclusão do sócio da empresa no polo passivo da execução fiscal, cumprindo à exequente comprovar a prática dos

atos previstos no art. 10 do Decreto nº 3.708/19 ou no art. 50 do Código Civil, vale dizer, o abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, para que a obrigação
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seja estendida aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

 

Compulsando os autos, observo que não existe qualquer prova de que o sócio agravado tenha agido com excesso

de mandato ou em infração à lei. Quanto a este último ponto, cumpre ressaltar que a mera ausência de

recolhimento do FGTS não é suficiente para a sua caracterização, conforme já decidiu a C. 2ª Turma desta Corte

Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. SIMPLES

INADIMPLEMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I. Com a

qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código Tributário

Nacional (Súmula nº 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral de desvio

de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil). II. O simples

inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade. III. Devido ao fundamento da livre

iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1º, IV, e 5º, XVII, da CF), os débitos assumidos por organização

coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à economia de mercado e

uma garantia para quem empreende e gera empregos. IV. A União deseja redirecionar a execução fiscal contra os

sócios da Indústria de Calçados Bragança Ltda., sem comprovar qualquer situação de abuso de direito. Embora a

dissolução irregular mereça esse tratamento, não existem provas da dispersão dos bens do devedor e da

apropriação individual. V. Agravo a que se nega provimento." (TRF-3 - AI: 36687 SP 0036687-

10.2007.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Data de Julgamento:

07/10/2014, SEGUNDA TURMA)

 

O referido entendimento jurisprudencial encontra suporte no posicionamento firmado pela 1ª Seção do Superior

Tribunal de Justiça, como faz prova o julgado que segue:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. ART. 135 DOCTN.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, quando se tratar de crédito de natureza não tributária, in casu o

FGTS, é inaplicável o art. 135 do Código Tributário Nacional. 2. Recurso Especial não provido." (STJ - REsp:

1247371 ES 2011/0076736-8, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 14/06/2011, T2 -

SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 31/08/2011)

 

Com efeito, quanto à tese relacionada ao redirecionamento da execução fiscal com fundamento da dissolução

irregular, na qual se cobra dívida de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça ao julgar o REsp 1.371.128, submetido

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, entendeu ser possível o redirecionamento, visto que

"não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente

ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-

tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito

tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-

tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo" (REsp 1.371.128/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 10/9/2014, DJe 17/9/2014).

 

Segue ementa completa do decisum citado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-

TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE.

ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N.

6.830/80 - LEF. 

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo

tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a

condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado

em 26.02.2014. 

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à

mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade
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desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos

ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é

prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da

Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente

ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-

tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito

tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário,

não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009;

REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no

AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel.

Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,

julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva,

julgado em

13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp

140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004. 

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde

2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa

jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.371.128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/9/2014, DJe 17/9/2014.)

 

Assim, coaduno do entendimento firmado pelo STJ de que a dissolução irregular da empresa executada enseja o

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, inclusive quando o executivo for promovido para

satisfação de verbas não tributárias relacionadas ao FGTS. 

 

No caso dos autos, a certidão exarada pelo oficial de justiça (fl. 30 dos autos originais), conforme decisão

recorrida, atesta que a empresa executada encerrou as atividades no endereço indicado ao fisco federal no ano de

2005, presumindo-se a dissolução irregular nos termos da súmula 435 do STJ.

 

A dissolução irregular da sociedade, devidamente presumida no caso dos autos, envolve a prática de uma série de

atos irregulares e ilegais. Os sócios não podem, simplesmente, fechar fisicamente as portas da empresa, devendo

seguir todo um iter procedimental previsto em normas impositivas do ordenamento jurídico. O descumprimento

destas normas é que justifica a responsabilização, e não o mero inadimplemento do tributo ou o fato de ser sócio.

Todo esse procedimento se justifica para resguardar o interesse de terceiros, credores da pessoa jurídica, de forma

a evitar a divisão ilícita do patrimônio da empresa. 

 

Quanto à alegação de que os sócios teriam se divorciado e, na separação extrajudicial, o conjugue Jaime Zular

assumiu todas as obrigações da empresa executada, cumpre asseverar que as convenções particulares, salvo

disposições de lei em contrário, não podem ser opostas à Fazenda Pública para modificar a definição legal do

sujeito passivo das obrigações tributárias, nos termos do artigo 123, do CTN. Observe-se:

 

"Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito

passivo das obrigações tributárias correspondentes." 

 

Doutro norte, ainda como fundamento ao presente decisum, a penhora de bens é uma decorrência natural da

existência de uma dívida não paga. É provável que sempre haja onerosidade, mas a execução deve prosseguir para

satisfação do crédito, evitando-se apenas os exageros, notadamente quando há alternativas viáveis à assegurar a

eficácia da execução. Se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução

seja feita da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito dos credores (art. 612, do CPC).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016503-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Damovo do Brasil S/A em face de decisão que deferiu

antecipação da tutela recursal, para determinar a expedição de certidão de regularidade fiscal do débito n°

80.6.15.008323-88.

 

Sustenta que o pronunciamento judicial possui erro material, pois o pedido de CND tinha por objeto o débito n°

80.2.11.047525-60.

 

Argumenta que toda a fundamentação do recurso girava em torno dessa dívida.

 

Decido.

 

O pronunciamento judicial contém erro material (artigo 535 do CPC).

 

Damovo do Brasil S/A, na petição inicial, requereu a expedição de certidão de regularidade fiscal do débito n°

80.2.11.047525-60, que provém do auto de infração n° 13808.000998/99-21 e que foi objeto do mandado de

segurança e do agravo de instrumento mencionados no acórdão do CARF e na decisão da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional.

 

O crédito n° 80.6.15.008323-88 possui origem distinta, sem relação com as contingências descritas.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para corrigir erro material e determinar a emissão de certidão

de regularidade fiscal do débito n° 80.2.11.047525-60.

 

Oficie-se com urgência.

 

Dê-se ciência da decisão à agravante.

 

Intimem-se.

2015.03.00.016503-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DAMOVO DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP139046 LUCIA HELENA SANTANA D ANGELO MAZARA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00050145820154036130 1 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 22 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37844/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502953-75.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 623/624.

Defiro o pleito formulado pela executada Coldex Frigor Equipamentos Ltda, autorizando a extração, às suas

expensas, de cópias dos autos, conforme solicitado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001399-18.1998.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS em

face de sentença que reconheceu o advento da prescrição e extinguiu a presente ação, nos termos do artigo 269,

IV, do CPC.

1996.61.82.502953-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 05029537519964036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1998.60.02.001399-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : DEIZE FREIRE

ADVOGADO : MS010953 ADRIANA DE SOUZA ANNES e outro

No. ORIG. : 20013991819984036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Decido.

O apelo comporta provimento.

A r. sentença recorrida reconheceu o advento da prescrição ao argumento de que desde a constituição dos créditos

tributários executados até a data de sua prolação, em 28/04/2008, não havida sido efetivada a citação da

executada, declarando nula a citação editalícia efetivada nos autos, ao argumento de ausência de demonstração,

pela exequente, de que promoveu diligências visando apurar o endereço da executada.

De notar-se, porém, que ao contrário do quanto decidido pelo Juízo a quo, possível a citação por meio de edital

quando as outras formas de chamamento do réu ao processo previstas na Lei nº 6.830/80 - por correio ou por

oficial de justiça - se mostrarem infrutíferas, não havendo necessidade de esgotamento de todos os meios para

localização do endereço da parte executada. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA

INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO. SÚMULA 414/STJ. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1103050/BA. MEIOS EXTRAJUDICIAIS DISPONÍVEIS.

PRESCINDIBILIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO

REITERADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 999901/RS. CURADOR ESPECIAL.

NOMEAÇÃO. MOMENTO POSTERIOR AO ATO CITATÓRIO. SÚMULA 196/STJ.

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital

quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980 (Súmula 414/STJ).

2. Para que se efetua a citação por edital, prescindível o esgotamento de meios extrajudiciais disponíveis para a

localização do endereço do executado, pois o normativo legal de regência exige tão somente as tentativas

frustadas de citação pelos Correios e pelo Oficial de Justiça (art. 8º, III, da Lei de Execuções Fiscais).

3. A citação por edital interrompe a prescrição. Entendimento firmado no REsp 999.901/RS, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Seção, julgado em 13.5.2009, DJe 10.6.2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC).

4. A ausência de curador especial ao executado revel não tem o condão de tornar nula a citação por edital

efetivada, visto que sua nomeação somente ocorrerá em momento posterior à triangulação processual, quando

verificado que, mesmo após a efetivação do ato citatório, o réu se manteve revel. Exegese da Súmula 196/STJ:

'Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador especial, com

legitimidade para apresentação de embargos.' 5. O STJ entende que deve ser aplicada a multa prevista no art.

557, § 2º, do CPC nos casos em que a parte insurgir-se quanto a mérito já decidido em julgado submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido, com aplicação de multa." (destaquei)

(AgRg nos EDcl no AREsp 459.256/MG, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j.

27/03/2014, DJe 02/04/2014)

 

Destarte, não há que se falar na nulidade da citação por edital efetivada nos autos em 06/03/2001 (fls. 21).

Em consequência, de rigor o afastamento do reconhecimento da prescrição.

Com efeito, prescreve o artigo 174 do Código Tributário Nacional que:

 

"Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

Destarte, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na espécie há de ser considerado constituído definitivamente o crédito quando aperfeiçoada a sua exigibilidade

com o vencimento, ou seja, entre 03/95 e 03/98 (v. fls. 03), sendo esses, portanto, os termos iniciais do prazo

prescricional.

Por outro lado, restou sedimentado que o dies ad quem do prazo prescricional é a data da propositura da ação, a

teor do quanto disposto no § 1º do artigo 219 do CPC, devendo a interrupção da prescrição, pela citação ou, para

os feitos ajuizados após o advento da LC 118/2005, pelo despacho que a ordenar, retroagir à data da propositura

da ação, a partir de quando terá reinício a contagem da prescrição. Confira-se, a respeito, o julgado, realizado sob

o regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), do REsp nº 1120295/SP:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
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DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A prescrição, causa extintiva do

crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis:

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 'A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco.'

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: 'Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).'

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: 'Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício

do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a

'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e

encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo,

induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o

devedor e interrompe a prescrição.§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se

a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito
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de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é

desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator

tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição.' (Eurico Marcos Diniz de Santi,

in 'Decadência e Prescrição no Direito Tributário', 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

17. Outrossim, é certo que 'incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário'

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1120295/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, g.n.)

 

No presente caso, conforme alhures mencionado, o Juízo a quo reconheceu o advento da prescrição ao argumento

de que desde o ajuizamento da ação, em 24/11/98, até a data da prolação da sentença, em 28/04/2008, não tinha

havido citação válida nos autos, considerando nula a citação editalícia realizada nos autos.

De notar-se, entretanto, que, como visto, a citação da executada mediante edital, ocorrida em 06/03/2001,

mostrou-se perfeitamente válida e, desta forma, forçoso reconhecer que houve a interrupção da prescrição na data

da propositura da ação, conforme preceituado no julgado representativo de controvérsia acima citado.

E, não decorrido o lustro prescricional entre a data de constituição dos débitos e o ajuizamento da presente ação,

incogitável falar-se em prescrição.

Registre-se que, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado, a citação por edital interrompe o prazo

prescricional, nos termos do caput do artigo 219 do CPC. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"'TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. SÚMULA 414/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no REsp 964800/RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2007/0151304-4, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 02/06/201, DJe 08/06/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE CUJO

NOME CONSTA NA CDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.104.900/ES.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INTERPRETAÇÃO CONFORME

REGRAS DO ART. 135, III, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

1. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, esta Corte ratificou a orientação quanto

à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos

nomes constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não ficou caracterizada qualquer das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN.

2. A tese apresentada pelo recorrido, pautada no sentido de que o art. 13 da Lei 8.630/93 deve ser interpretado

de acordo com as condições previstas no art. 135, III, do CTN e que o acórdão recorrido considerou o artigo

válido antes mesmo da sua entrada em vigor, não foi debatida pelo acórdão recorrido, mesmo com a oposição de

embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que a citação por edital também é

apta a interromper o prazo prescricional.

4. Não se admite, na via do agravo regimental, a inovação argumentativa com o escopo de alterar a decisão

agravada.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1198129/RJ, 2010/0103475-0, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 03/02/2011, DJe

10/02/2011, g.n.).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para afastar o

reconhecimento da prescrição e determinar o regular prosseguimento da execução.

Intimem-se.[Tab]
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Considerando o resultado do julgamento proferido nos autos nº 2000881-62.1997.4.03.6002, em apenso, proceda

a serventia, oportunamente, o desapensamento dos feitos.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001620-59.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O documento de fls.815/819 vº é mera cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº

0005091-29.2012.403.6112.

Devolvam-se, pois, os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022799-17.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

1999.61.12.001620-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : CURTUME SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : ITALO MICHELE CORBETTA e outro(a)

: JOSE LUIZ GIRARDI DE QUADROS

ADVOGADO : RS067900 CARINE GARSKE LENZ DA ROS e outro(a)

PARTE RÉ : JOAQUIM ISAO NISHIKAWA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outro(a)

: VITAPELLI LTDA

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00016205919994036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2001.61.00.022799-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ARIOSTO MARIA CATARINO

ADVOGADO : SP035185 EDISON VAGNER ANTONINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

Tendo em vista a oposição dos embargos de declaração de fls. 261/279v pela União Federal, intime-se o autor

para que se manifeste em 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035319-38.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

A autora Infraero, ora apelada, requereu a desistência da ação de cobrança dos valores em atraso em razão do

montante e, em consequência, a extinção do feito, com o arquivamento dos autos (fl. 399). A empresa apelante,

representada pela Defensoria Pública da União, foi intimada e assim se manifestou:

 

"A DPU não se opõe à desistência da ação requerida à fls. 399, embora não desista de seu recurso de fls. 370-7

(fl. 402)".

É o relatório. Decido.

 

Após a prolação da sentença não cabe mais desistir da ação, conforme nota 65 ao parágrafo 4º do artigo 267, na

obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em

vigor", 44ª edição, Ed. Saraiva, p. 388. No mesmo sentido, precedente do Superior Tribuna de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC MANTIDA. NÍTIDO CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

1. Nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito por desistência da

ação. Todavia, a desistência somente pode ser manifestada antes da prolação da sentença. Proferida a sentença,

cabe ao autor desistir de eventual recurso ou renunciar ao pedido sobre o qual se funda a ação. 

2. Caso em que o pedido de desistência foi protocolado em momento posterior à prolação da sentença. Logo, não

é cabível a homologação da desistência, como bem determinou o Tribunal de origem. 

3. Os segundos embargos de declaração opostos com intuito de modificar o julgado, repetindo os mesmos

fundamentos dos aclaratórios anteriores, revela nítido caráter procrastinatório. Manutenção da multa do art.

538, parágrafo único, do CPC. Agravo regimental improvido. (AGRESP 201400310360, Ministro Humberto

Martins, STJ - 2ª TURMA, DJE 07/04/2014)

 

Assim, esclareça a Infraero se renuncia expressamente ao direito sobre que se funda a ação, a teor do artigo 269,

inciso V, do mesmo diploma legal.

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

2003.61.00.035319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : DEFENDER HANDLING

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO e outro(a)

No. ORIG. : 00353193820034036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de julho de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005321-79.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista dos embargos de declaração opostos às fls. 2508/2520(v) pela União, intime-se a parte adversa para se

manifestar.

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033440-84.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.03.005321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : SHIRLE HIGA SHIMABUKURO e outros(as)

: TARSILA SHIMABUKURO

: AGATHA SHIMABUKURO

: DANTE SHIMABUKURO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00053217920044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.00.033440-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

AGRAVADO(A) : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : SP040165 JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP

: IATE CLUBE PEDREGAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DESPACHO

Defiro o pedido de intimação por edital formulado pelo MPF à fl. 135.

Expeça-se edital para intimação do agravado IATE CLUBE PEDREGAL, com prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos do Código de Processo Civil, para apresentar contra minuta (art. 527, V, do CPC).

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033440-84.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IATE CLUBE PEDREGAL, com PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Excelentíssima Desembargadora Federal ALDA BASTO, Relatora da Subsecretaria da Quarta Turma, usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região,FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este

Tribunal Regional Federal da Terceira Região processam-se os autos do Agravo de Instrumento supracitado,

sendo este para INTIMAR IATE CLUBE PEDREGAL, que se encontra em lugar incerto e não sabido, do r.

despacho de folhas 137, para que, querendo, manifeste-se quanto ao mesmo, no prazo de 15 (QUINZE) dias,

contados da data de vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no

futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será fixado no lugar de costume e publicado na

forma da lei, cientificando-o que esta Corte tem sua sede na Av. Paulista, nº 1842, Torre Sul, Bairro Cerqueira

César, São Paulo- SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando o referido processo afeto à

competência desta Subsecretaria da Quarta Turma.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015. 

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034444-59.2008.4.03.0000/SP

 

No. ORIG. : 2007.61.06.008526-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.00.033440-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro(a)

AGRAVADO(A) : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : SP040165 JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP

: IATE CLUBE PEDREGAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.008526-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.00.034444-5/SP
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DESPACHO

Manifeste-se o agravante no prazo de 05 (cinco) dias sobre a documentação de fls. 274.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a renúncia ao mandato, noticiada às fls. 361/373, foi determinada a intimação do representante legal da

Cromaton Indústria e Comércio de Plásticos LTDA. para regularizar a representação processual. Entretanto, de

acordo com a certidão do oficial de justiça (fl. 379), a empresa não foi encontrada. Assim, à vista de que a

diligência restou negativa, intime-se a empresa por edital.

 

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-23.2008.4.03.9999/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ALOISIO APARECIDO SANTIAGO

ADVOGADO : SP262231 HELITA SATIE NAGASSIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SABBLE CONFECCOES LTDA e outros(as)

: MAURICIO DOS SANTOS SOUZA

: ALI MICHEL HADAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.021617-9 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.008701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CROMATON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 99.00.00321-7 1 Vr BARUERI/SP

2008.03.99.008701-0/SP
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Edital

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, relator dos autos em

epígrafe, no Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de CROMATON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: em virtude da renúncia ao mandato de fls. 361/373 e da diligência negativa de

fls. 379, que o apelante regularize sua representação processual mediante a constituição de um novo advogado.

CIENTIFICAR os interessados de que o feito tramita na Subsecretaria da Quarta Turma do TRF3, situada na

Avenida Paulista, 1842, 16º andar, Torre Sul, São Paulo - Capital.

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante a disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e

afixação no lugar de costume.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015. 

ANDRE NABARRETE

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048626-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 4539/4544: Manifeste-se a apelada no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CROMATON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 99.00.00321-7 1 Vr BARUERI/SP

2008.03.99.048626-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DISTRIBUIDORA ZANGIROLAMI LTDA e outros(as)

: WILSON ZANGIROLAMI

: SYLVIA ZANGIROLAMI

: IVO ZANGIROLAMI

: EURIDES ZANGIROLAMI

ADVOGADO : SP092386 PEDRO ANTONIO DINIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 03.00.00032-7 1 Vr OLIMPIA/SP
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00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007295-33.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE,

em que se objetiva a anulação das penalidades a ele impostas pela autoridade impetrada, em razão do não

pagamento das anuidades impostas, vale dizer, suspensão de atividade profissional pelo prazo de 90 (noventa)

dias, perdurável até o pagamento da dívida relativa à anuidade de 2001.

O pedido foi julgado parcialmente procedente em primeiro grau para cancelar os efeitos da penalidade imposta ao

impetrante no TED 192/05, em relação ao período que extrapola os noventa dias ali fixados.

Não foi apresentado recurso voluntário por quaisquer das partes, subindo os presentes autos ao Tribunal Regional

federal por força do reexame necessário.

Encaminhados os autos ao Ministério público Federal, opinou este pelo provimento da remessa de ofício.

É o relatório.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior e, ainda, em seu § 1o faculta, desde logo, o relator a dar provimento a recurso, mas mesmas

hipóteses descritas.

É o que se observa no presente caso.

A questão foi claramente dirimida pela bem lançada sentença de primeiro grau, da qual transcrevo os pontos de

interesse:

"(...) Ao apreciar o pleito liminar externei a seguinte motivação, verbis:

"(...) Em primeiro lugar, cumpre afastar a alegação de decadência.

Com efeito, embora o impetrante tenha sido notificado da decisão proferida no TED 192/05 em 6 de novembro de

2006 (f. 244), os documentos colacionados aos autos também dão conta que ele só foi notificado da fixação do

período de cumprimento da sanção em 9 de junho de 2008 (f. 255). Destarte, a impetração do presente mandado

de segurança em 9 de julho de 2008 não se apresenta fora do prazo do artigo 18 da Lei n. 1.533/51.

Ademais, ainda que assim não fosse, é imperioso salientar que o impetrante se insurge contra o caráter 'perdurável'

da penalidade imposta, que gera uma perpetuação dos efeitos danosos da decisão atacada, os quais, em sendo

ilegais, podem ser rechaçados por esta via.

O mesmo se pode afirmar quanto à alegação de impossibilidade jurídica do pedido, haja vista que os vícios

apontados pelo impetrante s~çao exatamente de natureza formal.

(...)

De fato, independentemente da natureza jurídica da anuidade paga à Ordem dos Advogados do Brasil e do prazo

prescricional de sua pretensão punitiva, restou incontroverso que a sanção imposta ao impetrante o foi em caráter

'perdurável'.

Noutros termos, o impetrante foi penalizado com a suspensão do exercício profissional por 90 (noventa) dias,

sendo tal punição perdurável até o efetivo pagamento das anuidades em atraso.

Ora, como se sabe, nosso ordenamento jurídico veda expressamente a instituição de penas de caráter perpétuo (art.

5o, XLVII, b, CF/88) categoria em que, em princípio, poderíamos enquadrar o caso dos autos. Com efeito, sem

prejuízo de uma melhor análise do caso por ocasião da sentença, neste momento de cognição sumária, o art. 37,

§2o, da Lei n. 8.906/94 parece-me permitir, na prática, uma afronta àquele dispositivo constitucional citado acima.

Ademais, é imperioso salientar que a não concessão da liminar postulada causará um inegável risco de ineficácia

da medida, haja vista que o período em que o impetrante está impedido de exercer a advocacia não poderá ser a

2008.60.00.007295-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : MS006936 SOLANGE ANDRADE NAME e outro(a)

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS012756 IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00072953320084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     990/2606



ele devolvido.

Da mesma forma não vislumbro risco inverso, haja vista que, como se sabe, a penalidade aqui questionada decorre

do inadimplemento de anuidade, cujo valor pode ser obtido pela OAB-MS por outras vias, inclusive mais céleres e

consentâneas com o atual ordenamento jurídico. Deveras, ainda que a penalidade de suspensão aplicada esteja

com seus efeitos sobrestados, nada impede a OAB de utilizar-se da via executiva para obter os valores não

recebidos, até porque, nos termos do artigo 46, p. ú., da Lei 8.906/94, pode ela emitir, unilateralmente, título

executivo extrajudicial.

(...)"

Ocorre que, nesta fase, por ocasião da apreciação definitiva da demanda, não vislumbro razões para alterar o

entendimento anteriormente firmado.

(...)

Por outro lado, é vedado à OAB utilizar-se do instrumento de suspensão do exercício profissional de seus filiados

com o fito de compeli-los ao pagamento da anuidade, porquanto, se até mesmo ao Estado é vedado a utilização de

sanções políticas para receber tributos, com mais se revela inadmissível que uma entidade da administração

indireta, mormente aquelas relacionadas à fiscalização de profissões, se utilize deste mecanismo das sanções

políticas para receber suas anuidades.(...)" 

Por outro lado, o Exmo. Desembargador Federal Fábio Prieto também analisou os fatos postos, em razão de

agravo de instrumento interposto pela autoridade impetrada da decisão que concedeu em parte a liminar.

Transcrevo sua fundamentação pelos interessantes pontos ali lançados:

"(...)O Plenário do Supremo Tribunal federal, no RE 138.284-CE, registrou que 'a norma matriz das contribuições

sociais, bem assim das contribuições de intervenção e das contribuições corporativas, é o art. 149 da Constituição

Federal.

No mesmo julgamento, o Relator, o ministro Carlos Velloso, elencou, entre as contribuições corporativas, as

exigidas pela Ordem dos Advogados do Brasil.

O Supremo Tribunal Federal, ainda em seu Plenário, na ADI 2522, ao julgar o artigo 47, da Lei Federal no

8.906/94, anotou, no voto do Relator, o Ministro Eros Grau, que o preceito hostilizado não padece de

inconstitucionalidade formal, já que veiculado por lei federal, em obediência ao disposto no artigo 149 da

Constituição do Brasil.

No magistério da mais Alta Corte do País, portanto, a anuidade exigida pela Ordem dos Advogados do Brasil tem

a natureza jurídica de contribuição corporativa ou, na dicção da Constituição Federal (artigo 149, "caput"), de

interesse de categoria profissional.

Para a exigência da contribuição corporativa, a recorrente entende legítima a eficácia continuada da sanção

político-disciplinar, até a satisfação do débito, com fundamento na Lei Federal no 8.906/94 (...)

Trata-se de sanção política, na exigência de débito de natureza tributária, conduta vetada, de longa data, na

jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal.

A mais Alta Corte do País tem três Súmulas sobre o assunto (...). O teor dos verbetes:

Súmula 70 - É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo.

Súmula 323 - É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.

Súmula 547 - Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache

mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais.

A intangibilidade do estatuto político do contribuinte - ainda que na condição de devedor tributário -, quanto aos

direitos inerentes ao livre exercício do comércio, da indústria e da prestação de serviços - inclusive, ou sobretudo,

os profissionais, como é o caso da Advocacia -, tem sido sistemática e repetidamente afiançada pelo Supremo

Tribunal Federal. (...)" 

Observa-se de toda a fundamentação transcrita retro a impossibilidade de utilização da aplicação de pena de

suspensão do exercício profissional, ainda mais sine die, como uma forma de cobrança das anuidades pela

autoridade impetrada.

Neste sentido, trago recente julgado desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - OAB - PENA DE SUSPENSÃO -

ARTIGOS 34 E 37, LEI 8.906/94 - MEDIDA COERCITIVA - MEIOS PRÓPRIOS PARA A COBRANÇA -

RECURSO PROVIDO. 1.Prejudicado o pedido de reconsideração, tendo em vista o julgamento do mérito recursal

a seguir. 2.Segundo o inciso XXIII, do artigo 34, da Lei nº 8.906/94, constitui infração disciplinar deixar de pagar

as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo, sendo

aplicável a pena de suspensão ao advogado inadimplente até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com

correção monetária, nos termos do § 2º, do artigo 37, da norma supracitada. 3.Compulsando os autos, verifica-se o

que não foi acostado documento pelo agravante que comprove a notificação do autor, ora agravante, para

regularização de sua situação. A agravada, por sua vez, demonstrou que houve a notificação dos processos

administrativos correspondentes à pena de suspensão aplicada. 4.Não obstante a tal fato, a exigência do

pagamento da anuidade como condição para a permissão da atividade profissional constitui ofensa ao disposto no

art. 8º, Estatuto da OAB, bem como caracteriza coerção para o adimplemento da obrigação, medida inaceitável
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para quem dispõe meios jurídicos suficientes para a satisfação de seu crédito, com observância ao devido processo

legal. 5.Agravo de instrumento provido." (AI 00240767820144030000, Terceira Turma, Relator Desembargador

Federal Nery Júnior, e-DJF3 Judicial 1 15/05/2015).

 

Desta forma, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para regular

prosseguimento do feito.

 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TAÍS FERRACINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009975-12.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista de que os embargos de declaração (fls. 360/365), foram opostos com propósito modificativo, intime-se o

agravante para eventual manifestação. Prazo 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006728-56.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.00.009975-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ENRICO ZITO

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FUNDACAO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO MATIAS MACHLINE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.00168-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.61.00.006728-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : WILSON SANDOLI

ADVOGADO : SP136831 FABIANO SALINEIRO e outro(a)
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia de óbito do réu às fls. 2319/2320, intime-se patrono do falecido para no prazo de 10 dias

para regularizar a representação processual do feito, mediante a habilitação de eventuais sucessores, apresentando

os documentos pertinentes, na forma da legislação civil. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001662-38.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 244/245. Defiro o pedido de vista, se em termos, pelo prazo legal.

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 MANIFESTAÇÃO EM CauInom Nº 0014416-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista à requerente acerca da manifestação da ECT (fls. 653/655).

Oportunamente, apensem-se os autos ao feito principal (AC nº 1999. 61.00.024865-1).

APELADO(A) : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO

No. ORIG. : 00067285620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.19.001662-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : LATINOFARMA INDUSTRIAS FARMECEUTICAS LTDA

ADVOGADO : SP123310A CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA

APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP202305 AMINADAB FERREIRA FREITAS

2011.03.00.014416-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

REQUERENTE : ALCANCE PARTICIPACAO E SERVICOS POSTAIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO EDGARD JARDIM

REQUERIDO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

PETIÇÃO : MAN 2012042474

RECTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

No. ORIG. : 00248653819994036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009019-58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e recurso adesivo em ação ordinária proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face da Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -

SABESP e Vivo Moto Expressa Ltda. - EPP, objetivando a anulação do contrato decorrente do Pregão Eletrônico

nº 42.942/2010, que tem por objeto a coleta e entrega de carta/correspondência, compreendidos os documentos e

pequenas cargas, de atribuição exclusiva da autora. Requer seja determinada à corré SABESP a abstenção de

novos procedimentos de licitação que tenham por objeto a entrega de correspondência/carta, impondo-se à

segunda corré a abstenção quanto à execução de atividade de atribuição exclusiva da ECT. Finalmente, pleiteia a

fixação de multa diária em caso de descumprimento.

Após o deferimento da antecipação de tutela (fls. 83/86), e com interposição de agravo retido contra decisão de

fls. 314, que indeferiu a realização de prova requerida pela corré Vivo Moto (fls. 315/321), foi proferida sentença

extinguindo o processo sem resolução de mérito quanto aos pedidos identificados nos itens 'b' e 'c' da inicial,

julgando parcialmente procedente o pedido do item 'a', nos termos do artigo 269, I, do CPC, para tornar nulo o

contrato celebrado entre as corrés, decorrente do Pregão SABESP on-line CCS nº 42.942/2010, apenas no que se

refere à prestação de serviços postais afetos à ECT. Fixada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com as

custas e os honorários dos seus respectivos patronos.

Irresignada, apela a SABESP (fls. 350/363), pugnando pela reversão do julgado, aduzindo que os serviços

contratados não se enquadram no monopólio apregoado pela autora.

Apela também a outra corré (fls. 375/380) aduzindo os mesmo fundamentos da SABESP.

A ECT interpôs recurso adesivo com o propósito de reformar a sentença quanto à extinção, sem resolução de

mérito, dos pedidos formulados nos itens 'b' e 'c', reconhecendo-se ainda o caráter genérico dos termos

empregados no edital, suficientes para usurpar o privilégio postal.

Com contrarrazões da ECT (fls. 408/440 e 441/473), e da SABESP e da corré Vivo Moto ao recurso adesivo da

ECT (fls. 476/487 e 492/496), subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

 

Inicialmente não conheço do agravo retido de fls. 315/321, haja vista ausência de reiteração de seus termos,

conforme disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

Com efeito, cumpre esclarecer sobre a possibilidade do julgamento monocrático, ex vi do artigo 557, do CPC:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2011.61.00.009019-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP078514 SILVIA CRISTINA VICTORIA CAMPOS e outro(a)

APELANTE : VIVO MOTO EXPRESS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP264329 ROSANE MUNIZ DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090195820114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A abreviação do procedimento recursal foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio pela Lei n. 9.756/98,

facultando ao relator, nos casos apontados na norma transcrita, a análise da insurgência de maneira monocrática.

Trata-se, em verdade, de solução encontrada pelo legislador para, frente ao grande volume de litígios postos à

apreciação do Poder Judiciário a versar teses repetitivas e desarrazoadas, tornar célere a prestação jurisdicional do

Estado.

Finalmente, impende ressaltar que a matéria discute-se nos autos encontra respaldo em jurisprudência dominante

do E. STJ, o que possibilita ao Relator a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

Desde logo, saliento que, consoante decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos da

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 46, a Lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os

serviços postais, foi recepcionada pela ordem constitucional vigente.

A propósito, colho a dicção do aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:

 

"EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL.

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES

NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA

AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO

PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA

LEI. 

1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de

um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

Serviço postal é serviço público. 

2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a

atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por

agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de

privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem

jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 

3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio

aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 

4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública,

entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 

5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é

empreendida pelo Estado. 

6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos

serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 

7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade

seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 

8. Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu

interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades

postais descritas no artigo 9º desse ato normativo."

(STF, ADPF 46/DF - Rel. Ministro MARCO AURÉLIO - Rel. p/ acórdão Ministro EROS GRAU - Tribunal Pleno

- j. 05.08.2009 - DJe-035 DIVULG 25-02-2010 PUBLIC 26-02-2010)

 

Com essa necessária ponderação, passo ao exame da controvérsia.

A Lei nº 6.538/78, em seu artigo 9º, incisos I e II, estabelece que:

 

"Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio as seguintes atividades postais:

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal;
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II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência

agrupada.

(...)

§2º Não se incluem no regime de monopólio:

a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de

sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial;

b) transporte e entrega de carta e cartão-postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma

definida em regulamento."

 

In casu, as apelantes alegam que o edital do Pregão Eletrônico nº 42.942/2010 objetiva a contratação de empresa

para prestação de serviços de moto frete para entrega e coleta de pequenas cargas e/ou documentos por meio de

motocicletas, conforme descrição do edital (fls. 38):

A par disso, anoto que a expressão "pequenos volumes" colhida em sentido amplo, pode perfeitamente albergar

cartas ou cartões-postais, a revelar que o contrato não guarda compatibilidade com as reservas da Lei nº 6.538/78.

Nessa esteira, calha transcrever os seguintes julgados, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ATUAÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO.

MONOPÓLIO POSTAL. ADPF 46-7/DF JULGADA IMPROCEDENTE PELO STF. ART. 9º DA LEI 6.538/78.

BOLETOS DE COBRANÇA DE MENSALIDADE. INCLUSÃO NO CONCEITO DE CARTA. RECURSO

PROVIDO. 

1. O STF, finalizando o julgamento da ADPF 46-7/DF, assim se manifestou, verbis: ARGUIÇÃO DE

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE CORREIOS E

TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL.

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES

NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA

AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO

PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA

LEI. 

1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de

um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

Serviço postal é serviço público. 

2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a

atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por

agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de

privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem

jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 

3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio

aéreo nacional (artigo 20, inciso X). 

4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública,

entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 

5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é

empreendida pelo Estado. 

6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos

serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 

7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade

seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 

8. Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu

interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades

postais descritas no artigo 9º desse ato normativo. (Rel. p/ acórdão Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, DJe

25/2/10) 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que os documentos bancários e os títulos de crédito

incluem-se no conceito de carta, estando a sua distribuição, portanto, inserida no monopólio postal da União.

Precedentes. 

3. Entende-se que, na mesma situação, estão os boletos de cobrança de mensalidade expedidos por associação
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aos seus associados, pois o transporte da correspondência, no caso, não ocorre 'entre dependências da mesma

pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial', tampouco são

'executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento', conforme exige o § 2º do art.

9º da Lei 6.538/78. 

4. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1008416, relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 14.10.2010)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL. ARTIGO 9º DA LEI 6.538/78. MONOPÓLIO DA UNIÃO. ECT.

FUNDAÇÃO CASA. JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da constitucionalidade da exploração, pela União Federal, em regime

de monopólio, das atividades postais (artigo 9°, I, da Lei 6.538/78), executado através da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, a partir do julgamento da ADPF 46.

2. A previsão em pregão de entrega de documentos e pequenos volumes entre as unidades, não por meios

próprios, mas através de terceiros, por serviço de moto frete, com intermediação comercial é vedada pela

legislação (artigo 9º, § 2º, a, da Lei 6.538/78).

3. Os termos do edital 'pequenos volumes e documentos' permitem incluir na prestação do serviço de entrega uma

enormidade de objetos, equiparada ou inserida no conceito legal de carta, previsto no artigo 47 da Lei 6.538/78,

ofendendo o monopólio postal.

4. Agravo inominado improvido."

(TRF3, Agravo Legal em Apelação nº 0029853-24.2007.4.03.6100, relator Des. Federal CARLOS MUTA, D.E

16.07.2012)

"ADMINISTRATIVO. MONOPOLIO DOS CORREIOS. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. ENTREGA

DE CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA (MALOTE). PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR EMPRESA QUE NÃO A

ECT. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Plenário do STF, na sessão do dia 05/08/09, ao julgar improcedente a ADPF sob n.º 46/DF, declarou que a

Lei n.º 6.538/78, que trata do monopólio dos correios, foi recepcionada e está de acordo com a Constituição

Federal. 

2. Pretensa contratação de empresa para a prestação de serviços de entrega de documentos entre sua sede e suas

filiais, ou somente entre as filiais, serviço que se amolda perfeitamente da definição de 'CORRESPONDÊNCIA

AGRUPADA', constante do artigo 47 da Lei n.º 6.358/78. 

3. Ainda que se 'enviasse a uma de suas filiais um memorando interno ou uma contra-fé de ação judicial contra

ele ajuizada', certamente através deste mesmo serviço serviam enviadas também cartas e correspondências, estas

sujeitas ao monopólio. 

4. A legislação de regência de serviço postal não veda que a troca de correspondências, cartas ou 'documentos

internos', sejam prestados pela empresa, com exclusão do 'monopólio' da ECT, desde que sejam prestados por

meios próprios e sem intermediação comercial, nos exatos termos da letra 'a' do § 2º do artigo 9º da Lei n.º

6.538/78. 

5. Apelação improvida."

(TRF3, AC 1120520, relator Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA, DJF3 29.09.2011)

 

Ademais, plenamente admitido pelo ordenamento jurídico os pedidos de abstenção dirigidos às corrés (art. 287,

CPC), com o propósito de impedir que novos contratos sejam celebrados com infringência das normas legais

vigentes, evitando-se que a autora seja compelida à propositura de nova ação para discussão dos mesmos

fundamentos aqui decididos.

Dessa forma, imponho a cada corré a multa de R$ 100,00 por correspondência destinada, coletada ou entregue em

desacordo com o privilégio postal da ECT.

Nesse aspecto o recurso adesivo também merece provimento, reformando-se inclusive a sentença terminativa,

para, com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar procedente os pedidos lançados nos itens 'b' e 'c'.

Assim, diante do total acolhimento do recurso adesivo, com a reforma da sentença para assegurar a integral

procedência dos pedidos formulados pela ECT, de rigor a condenação das rés ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, conforme artigo 20, § 4º, do CPC, impondo-se a

obrigação em partes iguais entre as corrés.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento às apelações da SABESP e da corré Vivo

Moto Express Ltda, e dou provimento ao recurso adesivo da ECT, reformando-se a sentença quanto à parcial

procedência, bem como em relação à extinção, sem resolução de mérito, e, nesse ponto, com fundamento no

artigo 515, § 3º, do CPC, julgo procedentes os pedidos formulados nos itens 'b' e 'c'.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.
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SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000331-17.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 207/211. Aguarde-se oportuno julgamento do recurso interposto.

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008534-75.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação de fls. 109, intime-se o subscritor do substabelecimento de fls. 108 para que

regularize a representação processual, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

São Paulo, 03 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009499-50.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.30.000331-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : TRANSPORTES LUFT LTDA filial

ADVOGADO : SP249600 DIOGO AUGUSTO GIMENEZ RAIMUNDO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00003311720114036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.61.04.008534-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO(A) : FERNANDA GIROLAMO

ADVOGADO : SP242088 PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085347520134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.009499-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de execução fiscal, que visa a cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU e Taxa de Lixo. Valor da dívida: R$ 1.328,78 em 02/07/2013.

 

O MM. Juízo a quo declarou extinta a presente execução, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Condenou a

exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Apelou a Municipalidade de Campinas pugnando o prosseguimento da execução ou a redução dos honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

 

A questão debatida nos presentes autos refere-se ao Programa de Arrendamento Residencial- PAR, que se destina

ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra,

conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 10.188/2001.

 

Em consonância com o disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.188/01, os imóveis albergados pelo Programa de

Arrendamento Residencial são "mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF".

 

Dessa forma, é de rigor o reconhecimento da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar na

execução fiscal.

 

No entanto, quanto à questão da responsabilidade tributária para o recolhimento do IPTU, mantém-se o

entendimento de que o programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo

Federal, e, portanto, intimamente ligado à União Federal.

 

Por conseguinte, é evidente que os referidos bens são, em última instância, patrimônio da União Federal e,

portanto, gravados pela imunidade constitucional.

 

No sentido exposto, colho julgado desta 4ª Turma:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL ( PAR ). LEI N.º 10.188/2001. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.

IPTU . INCIDÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA

'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUDÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA CEF .

- O programa de arrendamento residencial destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma

de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001. Sua

gestão compete ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está

autorizada a criar um fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

a ele destinados.

- Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos pertencer

a esse fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações

próprias e, conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e

direitos integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial

(FAR), portanto, confia seus bens à CEF , que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa

e o patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a

empresa pública agirá em nome do fundo, que possui direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a

denominação de proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria

PROCURADOR : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00094995020134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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e não tem nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC. No caso dos autos, sequer

mesmo foi demonstrado que o imóvel foi arrendado.

- Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada às fls.32/33,

ao dispor expressamente 'que o imóvel objeto desta matrícula compõe o patrimônio do fundo financeiro a que se

refere a Lei 10.188/01, que instituiu o PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, sendo que o

imóvel adquirido, bem como seus títulos e rendimentos serão mantidos sob a propriedade fiduciária da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL- CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)'(grifei). Portanto, o próprio

fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a recorrente, na qualidade de

sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei expressamente assim

determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01).

- Os argumentos de que o escopo do programa em referência é a concretização de um direito social, previsto no

artigo 6º da Constituição Federal, isento de atividade econômica, tipificada pelo mesmo diploma no artigo 173,

bem como a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de habitação, nos termos do

artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não têm o condão de justificar a alegada ilegitimidade passiva da

empresa pública. Ressalte-se que este dispositivo constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos

municípios promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, e não possui relação com o PAR, cuja lei de regência não

prevê a participação dos municípios na sua consecução.

- A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro par a elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no

artigo 71.

- Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do programa de arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de arrendamento Residencial, o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que está

indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

- Das características anteriormente explicitadas, decorre a consequência, relativamente ao IPTU , cuja

exigibilidade ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária

recíproca, que é caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a

instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150,

inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

- No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.

- Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização

da recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser reformada sob esse aspecto.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a ausência de responsabilidade da agravante

quanto ao recolhimento do IPTU ."

(TRF3, AI 2013.03.00.007380-9, relator Des. Federal ANDRÉ NABARRETE, e-DJF3 19.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE.

I. Legitimidade da Caixa Econômica Federal reconhecida pela Quarta Turma.

II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o Ministério das Cidades, Órgão desconcentrado do Poder

Executivo Federal, é o gestor do programa de arrendamento Residencial. Além disso, os bens imóveis afetos ao

programa integram o patrimônio da União.

III. Os bens e direitos da União são insuscetíveis de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, uma vez em nenhum momento

haver seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do

tema.

IV. Portanto, os imóveis destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas destacado par a afetação à

finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança posta quanto ao IPTU,

face à imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

V. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, AC 0020629-39.2009.4.03.6182, relatora Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 21.03.2013)

 

Quanto à Taxa de Lixo, o ponto que deve ser esclarecido é que não se aplica a ela a regra constitucional

imunizante reconhecida para o IPTU, nos termos de ampla jurisprudência.

Nesse sentido, é o entendimento desta C. Corte, conforme julgados que ora transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

PROPRIEDADE DA UNIÃO. IMUNIDADE. TAXA DE SINISTRO. LEGITIMIDADE. CEF . HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. O Governo Federal, mediante a edição da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na
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Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, instituiu o programa de arrendamento Residencial - PAR , com o

escopo de atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis

residenciais, com opção de compra ao final do prazo contratual fixado.

II. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do programa de arrendamento Residencial, cujo

desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial

conjunto (artigo 1º, §§ 1º e 2º).

III. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se incorporam

ao patrimônio da CEF , pois consistem em um "fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao programa" (artigo 2º). Em outras

palavras, traduzem-se em recursos da União especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da

Gestora, a CEF .

IV. Diante disso, conclui-se de modo inconteste que os imóveis adquiridos pela CEF , para a consecução dos

objetivos legais e constitucionais, além de não integrarem seu patrimônio, como supramencionado, conservam-se

no patrimônio da União por substituição, ou seja, subrogam-se aos recursos do Fundo constituído pelo Governo

Federal par a efetivação do PAR.

V. Sendo os bens e direitos da União insuscetíves de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF , uma vez que em nenhum

momento houve seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação

reguladora do tema.

VI. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao Fundo, quer estejam especializadas

em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, § 4º), vislumbra-se

inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas

destacado par a afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a

cobrança posta quanto ao IPTU , face à aludida imunidade , nos termos do artigo 150, VI, "a", da CF/88.

VII. A taxa é espécie tributária não alcançada pela imunidade recíproca, cuja cobrança pressupõe o

fornecimento de serviços públicos ou o exercício do poder de polícia.

VIII. Os imóveis do PAR, enquanto não alienados são de propriedade fiduciária da CEF , razão pela qual se

verifica sua sujeição passiva à taxa de sinistro.

IX. Condenação da exequente ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa, tendo em vista que o valor da execução perfaz R$ 2.306,04 (08/07/2010), sendo que deste total apenas R$

33,24 refere-se e à cobrança da taxa de sinistro.

X. Agravo parcialmente provido.

(AI 500291, processo nº 0006763-41.2013.4.03.0000, Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 15.01.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE PRUDENTE X UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA). AFASTAMENTO DA RECONHECIDA

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. ART. 515 DO CPC: IPTU - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE LIXO E DA TAXA DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE

INCÊNDIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se tratando

de IPTU , a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do

lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito

tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e

certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da

constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento. Precedentes (STJ - 1ª Turma, RESP

965361, Rel. Min. Luiz Fux, publicado no DJE de 27/05/2009; TRF3 - 3ª Turma, AC 1414917, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453) e Súmula nº 397 do STJ. 2. A União figura nos

presentes como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, que se reconhecer a

incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca. Logo, a tributação referente

ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da

Constituição Federal. 3. A cobrança da taxa de lixo , por sua vez, é legítima, devendo prosseguir a execução

apenas no que tange ao quantum não recolhido a este título. Precedentes (STF - 2ª Turma, AI- AgR 613379/ RJ,

Rel. Min. Eros Grau, publicado no DJ 30-03-2007, p. 94; TRF3 - 3ª Turma, AC 1437232, Rel. Min. Des. Fed.

Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p. 61; TRF3 - 3ª Turma, APELREE 1425182, Rel. Des.

Fed. Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 15/09/2009, p. 149; TRF3 - 3ª Turma, AC 1326941, Rel. Juiz

Fed. Conv. Rubens Calixto, publicado no DJF3 CJ1 de 07/07/2009, p. 118) 4. No que se refere à Taxa de

Prevenção e Extinção de Incêndio, a cobrança deve permanecer, tendo em vista que a constitucionalidade de tal

tributação já foi reconhecida pelo STF (AI-ED 408062, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ em 04/08/06,

página 55) 5. Fixada a sucumbência recíproca. 6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 200861120085501, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 05/11/2010)" 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução para cobrança
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da Taxa de Lixo. Face à sucumbência recíproca, sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do

disposto no artigo 21, caput, do CPC.

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009674-44.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação, em sede de execução fiscal, que visa a cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU e Taxa de Lixo. Valor da dívida: R$ 1.606,68 em 18/07/2013.

 

O MM. Juízo a quo declarou extinta a presente execução, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Condenou a

exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Apelou a Municipalidade de Campinas pugnando o prosseguimento da execução ou a redução dos honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

 

A questão debatida nos presentes autos refere-se ao Programa de Arrendamento Residencial- PAR, que se destina

ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra,

conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 10.188/2001.

 

Em consonância com o disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.188/01, os imóveis albergados pelo Programa de

Arrendamento Residencial são "mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF".

 

Dessa forma, é de rigor o reconhecimento da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar na

execução fiscal.

 

No entanto, quanto à questão da responsabilidade tributária para o recolhimento do IPTU, mantém-se o

entendimento de que o programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo

2013.61.05.009674-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00096744420134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Federal, e, portanto, intimamente ligado à União Federal.

 

Por conseguinte, é evidente que os referidos bens são, em última instância, patrimônio da União Federal e,

portanto, gravados pela imunidade constitucional.

 

No sentido exposto, colho julgado desta 4ª Turma:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL ( PAR ). LEI N.º 10.188/2001. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.

IPTU . INCIDÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA

'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUDÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA CEF .

- O programa de arrendamento residencial destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma

de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001. Sua

gestão compete ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está

autorizada a criar um fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

a ele destinados.

- Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos pertencer

a esse fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações

próprias e, conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e

direitos integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial

(FAR), portanto, confia seus bens à CEF , que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa

e o patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a

empresa pública agirá em nome do fundo, que possui direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a

denominação de proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria

e não tem nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC. No caso dos autos, sequer

mesmo foi demonstrado que o imóvel foi arrendado.

- Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada às fls.32/33,

ao dispor expressamente 'que o imóvel objeto desta matrícula compõe o patrimônio do fundo financeiro a que se

refere a Lei 10.188/01, que instituiu o PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, sendo que o

imóvel adquirido, bem como seus títulos e rendimentos serão mantidos sob a propriedade fiduciária da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL- CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)'(grifei). Portanto, o próprio

fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a recorrente, na qualidade de

sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei expressamente assim

determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01).

- Os argumentos de que o escopo do programa em referência é a concretização de um direito social, previsto no

artigo 6º da Constituição Federal, isento de atividade econômica, tipificada pelo mesmo diploma no artigo 173,

bem como a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de habitação, nos termos do

artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não têm o condão de justificar a alegada ilegitimidade passiva da

empresa pública. Ressalte-se que este dispositivo constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos

municípios promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, e não possui relação com o PAR, cuja lei de regência não

prevê a participação dos municípios na sua consecução.

- A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro par a elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no

artigo 71.

- Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do programa de arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de arrendamento Residencial, o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que está

indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

- Das características anteriormente explicitadas, decorre a consequência, relativamente ao IPTU , cuja

exigibilidade ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária

recíproca, que é caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a

instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150,

inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

- No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.

- Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização

da recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser reformada sob esse aspecto.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a ausência de responsabilidade da agravante

quanto ao recolhimento do IPTU ."

(TRF3, AI 2013.03.00.007380-9, relator Des. Federal ANDRÉ NABARRETE, e-DJF3 19.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE
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ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE.

I. Legitimidade da Caixa Econômica Federal reconhecida pela Quarta Turma.

II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o Ministério das Cidades, Órgão desconcentrado do Poder

Executivo Federal, é o gestor do programa de arrendamento Residencial. Além disso, os bens imóveis afetos ao

programa integram o patrimônio da União.

III. Os bens e direitos da União são insuscetíveis de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, uma vez em nenhum momento

haver seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do

tema.

IV. Portanto, os imóveis destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas destacado par a afetação à

finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança posta quanto ao IPTU,

face à imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

V. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, AC 0020629-39.2009.4.03.6182, relatora Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 21.03.2013)

 

Quanto à Taxa de Lixo, o ponto que deve ser esclarecido é que não se aplica a ela a regra constitucional

imunizante reconhecida para o IPTU, nos termos de ampla jurisprudência.

Nesse sentido, é o entendimento desta C. Corte, conforme julgados que ora transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

PROPRIEDADE DA UNIÃO. IMUNIDADE. TAXA DE SINISTRO. LEGITIMIDADE. CEF . HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. O Governo Federal, mediante a edição da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na

Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, instituiu o programa de arrendamento Residencial - PAR , com o

escopo de atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis

residenciais, com opção de compra ao final do prazo contratual fixado.

II. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do programa de arrendamento Residencial, cujo

desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial

conjunto (artigo 1º, §§ 1º e 2º).

III. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se incorporam

ao patrimônio da CEF , pois consistem em um "fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao programa" (artigo 2º). Em outras

palavras, traduzem-se em recursos da União especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da

Gestora, a CEF .

IV. Diante disso, conclui-se de modo inconteste que os imóveis adquiridos pela CEF , para a consecução dos

objetivos legais e constitucionais, além de não integrarem seu patrimônio, como supramencionado, conservam-se

no patrimônio da União por substituição, ou seja, subrogam-se aos recursos do Fundo constituído pelo Governo

Federal par a efetivação do PAR.

V. Sendo os bens e direitos da União insuscetíves de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF , uma vez que em nenhum

momento houve seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação

reguladora do tema.

VI. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao Fundo, quer estejam especializadas

em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, § 4º), vislumbra-se

inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas

destacado par a afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a

cobrança posta quanto ao IPTU , face à aludida imunidade , nos termos do artigo 150, VI, "a", da CF/88.

VII. A taxa é espécie tributária não alcançada pela imunidade recíproca, cuja cobrança pressupõe o

fornecimento de serviços públicos ou o exercício do poder de polícia.

VIII. Os imóveis do PAR, enquanto não alienados são de propriedade fiduciária da CEF , razão pela qual se

verifica sua sujeição passiva à taxa de sinistro.

IX. Condenação da exequente ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa, tendo em vista que o valor da execução perfaz R$ 2.306,04 (08/07/2010), sendo que deste total apenas R$

33,24 refere-se e à cobrança da taxa de sinistro.

X. Agravo parcialmente provido.

(AI 500291, processo nº 0006763-41.2013.4.03.0000, Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 15.01.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE PRUDENTE X UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA). AFASTAMENTO DA RECONHECIDA

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. ART. 515 DO CPC: IPTU - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE LIXO E DA TAXA DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE
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INCÊNDIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se tratando

de IPTU , a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do

lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito

tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e

certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da

constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento. Precedentes (STJ - 1ª Turma, RESP

965361, Rel. Min. Luiz Fux, publicado no DJE de 27/05/2009; TRF3 - 3ª Turma, AC 1414917, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453) e Súmula nº 397 do STJ. 2. A União figura nos

presentes como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, que se reconhecer a

incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca. Logo, a tributação referente

ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da

Constituição Federal. 3. A cobrança da taxa de lixo , por sua vez, é legítima, devendo prosseguir a execução

apenas no que tange ao quantum não recolhido a este título. Precedentes (STF - 2ª Turma, AI- AgR 613379/ RJ,

Rel. Min. Eros Grau, publicado no DJ 30-03-2007, p. 94; TRF3 - 3ª Turma, AC 1437232, Rel. Min. Des. Fed.

Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p. 61; TRF3 - 3ª Turma, APELREE 1425182, Rel. Des.

Fed. Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 15/09/2009, p. 149; TRF3 - 3ª Turma, AC 1326941, Rel. Juiz

Fed. Conv. Rubens Calixto, publicado no DJF3 CJ1 de 07/07/2009, p. 118) 4. No que se refere à Taxa de

Prevenção e Extinção de Incêndio, a cobrança deve permanecer, tendo em vista que a constitucionalidade de tal

tributação já foi reconhecida pelo STF (AI-ED 408062, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ em 04/08/06,

página 55) 5. Fixada a sucumbência recíproca. 6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 200861120085501, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 05/11/2010)" 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução para cobrança

da Taxa de Lixo. Face à sucumbência recíproca, sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do

disposto no artigo 21, caput, do CPC.

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009866-74.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de execução fiscal, que visa a cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU e Taxa de Lixo. Valor da dívida: R$ 1.275,47 em 17/07/2013.

 

O MM. Juízo a quo declarou extinta a presente execução, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Condenou a

exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

2013.61.05.009866-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

PROCURADOR : SP161274 ADRIANA DE OLIVEIRA JUABRE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : RICARDO RODRIGUES DA MATA

No. ORIG. : 00098667420134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Apelou a Municipalidade de Campinas pugnando o prosseguimento da execução ou a redução dos honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

 

A questão debatida nos presentes autos refere-se ao Programa de Arrendamento Residencial- PAR, que se destina

ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra,

conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 10.188/2001.

 

Em consonância com o disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.188/01, os imóveis albergados pelo Programa de

Arrendamento Residencial são "mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF".

 

Dessa forma, é de rigor o reconhecimento da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar na

execução fiscal.

 

No entanto, quanto à questão da responsabilidade tributária para o recolhimento do IPTU, mantém-se o

entendimento de que o programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo

Federal, e, portanto, intimamente ligado à União Federal.

 

Por conseguinte, é evidente que os referidos bens são, em última instância, patrimônio da União Federal e,

portanto, gravados pela imunidade constitucional.

 

No sentido exposto, colho julgado desta 4ª Turma:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL ( PAR ). LEI N.º 10.188/2001. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.

IPTU . INCIDÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA

'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUDÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA CEF .

- O programa de arrendamento residencial destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma

de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001. Sua

gestão compete ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está

autorizada a criar um fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

a ele destinados.

- Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos pertencer

a esse fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações

próprias e, conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e

direitos integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial

(FAR), portanto, confia seus bens à CEF , que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa

e o patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a

empresa pública agirá em nome do fundo, que possui direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a

denominação de proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria

e não tem nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC. No caso dos autos, sequer

mesmo foi demonstrado que o imóvel foi arrendado.

- Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada às fls.32/33,

ao dispor expressamente 'que o imóvel objeto desta matrícula compõe o patrimônio do fundo financeiro a que se

refere a Lei 10.188/01, que instituiu o PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, sendo que o

imóvel adquirido, bem como seus títulos e rendimentos serão mantidos sob a propriedade fiduciária da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL- CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)'(grifei). Portanto, o próprio

fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a recorrente, na qualidade de

sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei expressamente assim

determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01).

- Os argumentos de que o escopo do programa em referência é a concretização de um direito social, previsto no

artigo 6º da Constituição Federal, isento de atividade econômica, tipificada pelo mesmo diploma no artigo 173,

bem como a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de habitação, nos termos do
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artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não têm o condão de justificar a alegada ilegitimidade passiva da

empresa pública. Ressalte-se que este dispositivo constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos

municípios promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, e não possui relação com o PAR, cuja lei de regência não

prevê a participação dos municípios na sua consecução.

- A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro par a elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no

artigo 71.

- Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do programa de arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de arrendamento Residencial, o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que está

indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

- Das características anteriormente explicitadas, decorre a consequência, relativamente ao IPTU , cuja

exigibilidade ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária

recíproca, que é caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a

instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150,

inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

- No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.

- Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização

da recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser reformada sob esse aspecto.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a ausência de responsabilidade da agravante

quanto ao recolhimento do IPTU ."

(TRF3, AI 2013.03.00.007380-9, relator Des. Federal ANDRÉ NABARRETE, e-DJF3 19.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE.

I. Legitimidade da Caixa Econômica Federal reconhecida pela Quarta Turma.

II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o Ministério das Cidades, Órgão desconcentrado do Poder

Executivo Federal, é o gestor do programa de arrendamento Residencial. Além disso, os bens imóveis afetos ao

programa integram o patrimônio da União.

III. Os bens e direitos da União são insuscetíveis de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, uma vez em nenhum momento

haver seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do

tema.

IV. Portanto, os imóveis destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas destacado par a afetação à

finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança posta quanto ao IPTU,

face à imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

V. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, AC 0020629-39.2009.4.03.6182, relatora Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 21.03.2013)

 

Quanto à Taxa de Lixo, o ponto que deve ser esclarecido é que não se aplica a ela a regra constitucional

imunizante reconhecida para o IPTU, nos termos de ampla jurisprudência.

Nesse sentido, é o entendimento desta C. Corte, conforme julgados que ora transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

PROPRIEDADE DA UNIÃO. IMUNIDADE. TAXA DE SINISTRO. LEGITIMIDADE. CEF . HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. O Governo Federal, mediante a edição da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na

Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, instituiu o programa de arrendamento Residencial - PAR , com o

escopo de atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis

residenciais, com opção de compra ao final do prazo contratual fixado.

II. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do programa de arrendamento Residencial, cujo

desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial

conjunto (artigo 1º, §§ 1º e 2º).

III. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se incorporam

ao patrimônio da CEF , pois consistem em um "fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao programa" (artigo 2º). Em outras

palavras, traduzem-se em recursos da União especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da

Gestora, a CEF .

IV. Diante disso, conclui-se de modo inconteste que os imóveis adquiridos pela CEF , para a consecução dos

objetivos legais e constitucionais, além de não integrarem seu patrimônio, como supramencionado, conservam-se
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no patrimônio da União por substituição, ou seja, subrogam-se aos recursos do Fundo constituído pelo Governo

Federal par a efetivação do PAR.

V. Sendo os bens e direitos da União insuscetíves de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF , uma vez que em nenhum

momento houve seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação

reguladora do tema.

VI. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao Fundo, quer estejam especializadas

em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, § 4º), vislumbra-se

inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas

destacado par a afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a

cobrança posta quanto ao IPTU , face à aludida imunidade , nos termos do artigo 150, VI, "a", da CF/88.

VII. A taxa é espécie tributária não alcançada pela imunidade recíproca, cuja cobrança pressupõe o

fornecimento de serviços públicos ou o exercício do poder de polícia.

VIII. Os imóveis do PAR, enquanto não alienados são de propriedade fiduciária da CEF , razão pela qual se

verifica sua sujeição passiva à taxa de sinistro.

IX. Condenação da exequente ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa, tendo em vista que o valor da execução perfaz R$ 2.306,04 (08/07/2010), sendo que deste total apenas R$

33,24 refere-se e à cobrança da taxa de sinistro.

X. Agravo parcialmente provido.

(AI 500291, processo nº 0006763-41.2013.4.03.0000, Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 15.01.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE PRUDENTE X UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA). AFASTAMENTO DA RECONHECIDA

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. ART. 515 DO CPC: IPTU - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE LIXO E DA TAXA DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE

INCÊNDIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se tratando

de IPTU , a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do

lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito

tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e

certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da

constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento. Precedentes (STJ - 1ª Turma, RESP

965361, Rel. Min. Luiz Fux, publicado no DJE de 27/05/2009; TRF3 - 3ª Turma, AC 1414917, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453) e Súmula nº 397 do STJ. 2. A União figura nos

presentes como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, que se reconhecer a

incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca. Logo, a tributação referente

ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da

Constituição Federal. 3. A cobrança da taxa de lixo , por sua vez, é legítima, devendo prosseguir a execução

apenas no que tange ao quantum não recolhido a este título. Precedentes (STF - 2ª Turma, AI- AgR 613379/ RJ,

Rel. Min. Eros Grau, publicado no DJ 30-03-2007, p. 94; TRF3 - 3ª Turma, AC 1437232, Rel. Min. Des. Fed.

Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p. 61; TRF3 - 3ª Turma, APELREE 1425182, Rel. Des.

Fed. Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 15/09/2009, p. 149; TRF3 - 3ª Turma, AC 1326941, Rel. Juiz

Fed. Conv. Rubens Calixto, publicado no DJF3 CJ1 de 07/07/2009, p. 118) 4. No que se refere à Taxa de

Prevenção e Extinção de Incêndio, a cobrança deve permanecer, tendo em vista que a constitucionalidade de tal

tributação já foi reconhecida pelo STF (AI-ED 408062, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ em 04/08/06,

página 55) 5. Fixada a sucumbência recíproca. 6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 200861120085501, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 05/11/2010)" 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução para cobrança

da Taxa de Lixo. Face à sucumbência recíproca, sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do

disposto no artigo 21, caput, do CPC.

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009867-59.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação, em sede de execução fiscal, que visa a cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU e Taxa de Lixo. Valor da dívida: R$ 2.159,09 em 17/07/2013.

 

O MM. Juízo a quo declarou extinta a presente execução, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Condenou a

exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Apelou a Municipalidade de Campinas pugnando o prosseguimento da execução ou a redução dos honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

 

A questão debatida nos presentes autos refere-se ao Programa de Arrendamento Residencial- PAR, que se destina

ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra,

conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 10.188/2001.

 

Em consonância com o disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.188/01, os imóveis albergados pelo Programa de

Arrendamento Residencial são "mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF".

 

Dessa forma, é de rigor o reconhecimento da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar na

execução fiscal.

 

No entanto, quanto à questão da responsabilidade tributária para o recolhimento do IPTU, mantém-se o

entendimento de que o programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo

Federal, e, portanto, intimamente ligado à União Federal.

 

Por conseguinte, é evidente que os referidos bens são, em última instância, patrimônio da União Federal e,

portanto, gravados pela imunidade constitucional.

 

No sentido exposto, colho julgado desta 4ª Turma:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL ( PAR ). LEI N.º 10.188/2001. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.

IPTU . INCIDÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA

'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUDÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA CEF .

- O programa de arrendamento residencial destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma

de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001. Sua
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gestão compete ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está

autorizada a criar um fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

a ele destinados.

- Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos pertencer

a esse fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações

próprias e, conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e

direitos integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial

(FAR), portanto, confia seus bens à CEF , que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa

e o patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a

empresa pública agirá em nome do fundo, que possui direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a

denominação de proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria

e não tem nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC. No caso dos autos, sequer

mesmo foi demonstrado que o imóvel foi arrendado.

- Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada às fls.32/33,

ao dispor expressamente 'que o imóvel objeto desta matrícula compõe o patrimônio do fundo financeiro a que se

refere a Lei 10.188/01, que instituiu o PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, sendo que o

imóvel adquirido, bem como seus títulos e rendimentos serão mantidos sob a propriedade fiduciária da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL- CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)'(grifei). Portanto, o próprio

fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a recorrente, na qualidade de

sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei expressamente assim

determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01).

- Os argumentos de que o escopo do programa em referência é a concretização de um direito social, previsto no

artigo 6º da Constituição Federal, isento de atividade econômica, tipificada pelo mesmo diploma no artigo 173,

bem como a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de habitação, nos termos do

artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não têm o condão de justificar a alegada ilegitimidade passiva da

empresa pública. Ressalte-se que este dispositivo constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos

municípios promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, e não possui relação com o PAR, cuja lei de regência não

prevê a participação dos municípios na sua consecução.

- A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro par a elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no

artigo 71.

- Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do programa de arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de arrendamento Residencial, o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que está

indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

- Das características anteriormente explicitadas, decorre a consequência, relativamente ao IPTU , cuja

exigibilidade ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária

recíproca, que é caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a

instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150,

inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

- No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.

- Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização

da recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser reformada sob esse aspecto.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a ausência de responsabilidade da agravante

quanto ao recolhimento do IPTU ."

(TRF3, AI 2013.03.00.007380-9, relator Des. Federal ANDRÉ NABARRETE, e-DJF3 19.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE.

I. Legitimidade da Caixa Econômica Federal reconhecida pela Quarta Turma.

II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o Ministério das Cidades, Órgão desconcentrado do Poder

Executivo Federal, é o gestor do programa de arrendamento Residencial. Além disso, os bens imóveis afetos ao

programa integram o patrimônio da União.

III. Os bens e direitos da União são insuscetíveis de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, uma vez em nenhum momento

haver seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do

tema.

IV. Portanto, os imóveis destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas destacado par a afetação à

finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança posta quanto ao IPTU,

face à imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88.
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V. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, AC 0020629-39.2009.4.03.6182, relatora Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 21.03.2013)

 

Quanto à Taxa de Lixo, o ponto que deve ser esclarecido é que não se aplica a ela a regra constitucional

imunizante reconhecida para o IPTU, nos termos de ampla jurisprudência.

Nesse sentido, é o entendimento desta C. Corte, conforme julgados que ora transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

PROPRIEDADE DA UNIÃO. IMUNIDADE. TAXA DE SINISTRO. LEGITIMIDADE. CEF . HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. O Governo Federal, mediante a edição da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na

Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, instituiu o programa de arrendamento Residencial - PAR , com o

escopo de atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis

residenciais, com opção de compra ao final do prazo contratual fixado.

II. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do programa de arrendamento Residencial, cujo

desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial

conjunto (artigo 1º, §§ 1º e 2º).

III. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se incorporam

ao patrimônio da CEF , pois consistem em um "fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao programa" (artigo 2º). Em outras

palavras, traduzem-se em recursos da União especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da

Gestora, a CEF .

IV. Diante disso, conclui-se de modo inconteste que os imóveis adquiridos pela CEF , para a consecução dos

objetivos legais e constitucionais, além de não integrarem seu patrimônio, como supramencionado, conservam-se

no patrimônio da União por substituição, ou seja, subrogam-se aos recursos do Fundo constituído pelo Governo

Federal par a efetivação do PAR.

V. Sendo os bens e direitos da União insuscetíves de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF , uma vez que em nenhum

momento houve seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação

reguladora do tema.

VI. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao Fundo, quer estejam especializadas

em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, § 4º), vislumbra-se

inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas

destacado par a afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a

cobrança posta quanto ao IPTU , face à aludida imunidade , nos termos do artigo 150, VI, "a", da CF/88.

VII. A taxa é espécie tributária não alcançada pela imunidade recíproca, cuja cobrança pressupõe o

fornecimento de serviços públicos ou o exercício do poder de polícia.

VIII. Os imóveis do PAR, enquanto não alienados são de propriedade fiduciária da CEF , razão pela qual se

verifica sua sujeição passiva à taxa de sinistro.

IX. Condenação da exequente ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa, tendo em vista que o valor da execução perfaz R$ 2.306,04 (08/07/2010), sendo que deste total apenas R$

33,24 refere-se e à cobrança da taxa de sinistro.

X. Agravo parcialmente provido.

(AI 500291, processo nº 0006763-41.2013.4.03.0000, Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 15.01.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE PRUDENTE X UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA). AFASTAMENTO DA RECONHECIDA

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. ART. 515 DO CPC: IPTU - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE LIXO E DA TAXA DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE

INCÊNDIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se tratando

de IPTU , a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do

lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito

tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e

certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da

constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento. Precedentes (STJ - 1ª Turma, RESP

965361, Rel. Min. Luiz Fux, publicado no DJE de 27/05/2009; TRF3 - 3ª Turma, AC 1414917, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453) e Súmula nº 397 do STJ. 2. A União figura nos

presentes como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, que se reconhecer a

incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca. Logo, a tributação referente

ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da

Constituição Federal. 3. A cobrança da taxa de lixo , por sua vez, é legítima, devendo prosseguir a execução
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apenas no que tange ao quantum não recolhido a este título. Precedentes (STF - 2ª Turma, AI- AgR 613379/ RJ,

Rel. Min. Eros Grau, publicado no DJ 30-03-2007, p. 94; TRF3 - 3ª Turma, AC 1437232, Rel. Min. Des. Fed.

Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p. 61; TRF3 - 3ª Turma, APELREE 1425182, Rel. Des.

Fed. Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 15/09/2009, p. 149; TRF3 - 3ª Turma, AC 1326941, Rel. Juiz

Fed. Conv. Rubens Calixto, publicado no DJF3 CJ1 de 07/07/2009, p. 118) 4. No que se refere à Taxa de

Prevenção e Extinção de Incêndio, a cobrança deve permanecer, tendo em vista que a constitucionalidade de tal

tributação já foi reconhecida pelo STF (AI-ED 408062, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ em 04/08/06,

página 55) 5. Fixada a sucumbência recíproca. 6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 200861120085501, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 05/11/2010)" 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução para cobrança

da Taxa de Lixo. Face à sucumbência recíproca, sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do

disposto no artigo 21, caput, do CPC.

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010165-51.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de execução fiscal, que visa a cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU e Taxa de Lixo e Sinistro. Valor da dívida: R$ 2.129,50 em 05/07/2013.

 

O MM. Juízo a quo declarou extinta a presente execução, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Condenou a

exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Apelou a Municipalidade de Campinas pugnando o prosseguimento da execução ou a redução dos honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

 

A questão debatida nos presentes autos refere-se ao Programa de Arrendamento Residencial- PAR, que se destina

ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra,

conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 10.188/2001.
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Em consonância com o disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.188/01, os imóveis albergados pelo Programa de

Arrendamento Residencial são "mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF".

 

Dessa forma, é de rigor o reconhecimento da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar na

execução fiscal.

 

No entanto, quanto à questão da responsabilidade tributária para o recolhimento do IPTU, mantém-se o

entendimento de que o programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo

Federal, e, portanto, intimamente ligado à União Federal.

 

Por conseguinte, é evidente que os referidos bens são, em última instância, patrimônio da União Federal e,

portanto, gravados pela imunidade constitucional.

 

No sentido exposto, colho julgado desta 4ª Turma:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL ( PAR ). LEI N.º 10.188/2001. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.

IPTU . INCIDÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA

'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUDÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA CEF .

- O programa de arrendamento residencial destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma

de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001. Sua

gestão compete ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está

autorizada a criar um fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

a ele destinados.

- Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos pertencer

a esse fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações

próprias e, conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e

direitos integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial

(FAR), portanto, confia seus bens à CEF , que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa

e o patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a

empresa pública agirá em nome do fundo, que possui direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a

denominação de proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria

e não tem nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC. No caso dos autos, sequer

mesmo foi demonstrado que o imóvel foi arrendado.

- Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada às fls.32/33,

ao dispor expressamente 'que o imóvel objeto desta matrícula compõe o patrimônio do fundo financeiro a que se

refere a Lei 10.188/01, que instituiu o PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, sendo que o

imóvel adquirido, bem como seus títulos e rendimentos serão mantidos sob a propriedade fiduciária da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL- CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)'(grifei). Portanto, o próprio

fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a recorrente, na qualidade de

sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei expressamente assim

determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01).

- Os argumentos de que o escopo do programa em referência é a concretização de um direito social, previsto no

artigo 6º da Constituição Federal, isento de atividade econômica, tipificada pelo mesmo diploma no artigo 173,

bem como a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de habitação, nos termos do

artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não têm o condão de justificar a alegada ilegitimidade passiva da

empresa pública. Ressalte-se que este dispositivo constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos

municípios promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, e não possui relação com o PAR, cuja lei de regência não

prevê a participação dos municípios na sua consecução.

- A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro par a elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no

artigo 71.

- Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do programa de arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de arrendamento Residencial, o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que está

indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

- Das características anteriormente explicitadas, decorre a consequência, relativamente ao IPTU , cuja

exigibilidade ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária

recíproca, que é caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a
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instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150,

inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

- No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.

- Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização

da recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser reformada sob esse aspecto.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a ausência de responsabilidade da agravante

quanto ao recolhimento do IPTU ."

(TRF3, AI 2013.03.00.007380-9, relator Des. Federal ANDRÉ NABARRETE, e-DJF3 19.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE.

I. Legitimidade da Caixa Econômica Federal reconhecida pela Quarta Turma.

II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o Ministério das Cidades, Órgão desconcentrado do Poder

Executivo Federal, é o gestor do programa de arrendamento Residencial. Além disso, os bens imóveis afetos ao

programa integram o patrimônio da União.

III. Os bens e direitos da União são insuscetíveis de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, uma vez em nenhum momento

haver seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do

tema.

IV. Portanto, os imóveis destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas destacado par a afetação à

finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança posta quanto ao IPTU,

face à imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

V. Apelação parcialmente provida."

(TRF3, AC 0020629-39.2009.4.03.6182, relatora Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 21.03.2013)

 

Quanto às Taxas de Lixo e Sinistro, o ponto que deve ser esclarecido é que não se aplica a ela a regra

constitucional imunizante reconhecida para o IPTU, nos termos de ampla jurisprudência.

Nesse sentido, é o entendimento desta C. Corte, conforme julgados que ora transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

PROPRIEDADE DA UNIÃO. IMUNIDADE. TAXA DE SINISTRO. LEGITIMIDADE. CEF . HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. O Governo Federal, mediante a edição da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na

Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, instituiu o programa de arrendamento Residencial - PAR , com o

escopo de atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis

residenciais, com opção de compra ao final do prazo contratual fixado.

II. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do programa de arrendamento Residencial, cujo

desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial

conjunto (artigo 1º, §§ 1º e 2º).

III. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se incorporam

ao patrimônio da CEF , pois consistem em um "fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao programa" (artigo 2º). Em outras

palavras, traduzem-se em recursos da União especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da

Gestora, a CEF .

IV. Diante disso, conclui-se de modo inconteste que os imóveis adquiridos pela CEF , para a consecução dos

objetivos legais e constitucionais, além de não integrarem seu patrimônio, como supramencionado, conservam-se

no patrimônio da União por substituição, ou seja, subrogam-se aos recursos do Fundo constituído pelo Governo

Federal par a efetivação do PAR.

V. Sendo os bens e direitos da União insuscetíves de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF , uma vez que em nenhum

momento houve seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação

reguladora do tema.

VI. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao Fundo, quer estejam especializadas

em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, § 4º), vislumbra-se

inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas

destacado par a afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a

cobrança posta quanto ao IPTU , face à aludida imunidade , nos termos do artigo 150, VI, "a", da CF/88.

VII. A taxa é espécie tributária não alcançada pela imunidade recíproca, cuja cobrança pressupõe o

fornecimento de serviços públicos ou o exercício do poder de polícia.

VIII. Os imóveis do PAR, enquanto não alienados são de propriedade fiduciária da CEF , razão pela qual se
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verifica sua sujeição passiva à taxa de sinistro.

IX. Condenação da exequente ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa, tendo em vista que o valor da execução perfaz R$ 2.306,04 (08/07/2010), sendo que deste total apenas R$

33,24 refere-se e à cobrança da taxa de sinistro.

X. Agravo parcialmente provido.

(AI 500291, processo nº 0006763-41.2013.4.03.0000, Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 15.01.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE PRUDENTE X UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA). AFASTAMENTO DA RECONHECIDA

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. ART. 515 DO CPC: IPTU - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE LIXO E DA TAXA DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE

INCÊNDIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se tratando

de IPTU , a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do

lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito

tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e

certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da

constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento. Precedentes (STJ - 1ª Turma, RESP

965361, Rel. Min. Luiz Fux, publicado no DJE de 27/05/2009; TRF3 - 3ª Turma, AC 1414917, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453) e Súmula nº 397 do STJ. 2. A União figura nos

presentes como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, que se reconhecer a

incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca. Logo, a tributação referente

ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da

Constituição Federal. 3. A cobrança da taxa de lixo , por sua vez, é legítima, devendo prosseguir a execução

apenas no que tange ao quantum não recolhido a este título. Precedentes (STF - 2ª Turma, AI- AgR 613379/ RJ,

Rel. Min. Eros Grau, publicado no DJ 30-03-2007, p. 94; TRF3 - 3ª Turma, AC 1437232, Rel. Min. Des. Fed.

Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p. 61; TRF3 - 3ª Turma, APELREE 1425182, Rel. Des.

Fed. Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 15/09/2009, p. 149; TRF3 - 3ª Turma, AC 1326941, Rel. Juiz

Fed. Conv. Rubens Calixto, publicado no DJF3 CJ1 de 07/07/2009, p. 118) 4. No que se refere à Taxa de

Prevenção e Extinção de Incêndio, a cobrança deve permanecer, tendo em vista que a constitucionalidade de tal

tributação já foi reconhecida pelo STF (AI-ED 408062, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ em 04/08/06,

página 55) 5. Fixada a sucumbência recíproca. 6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 200861120085501, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 05/11/2010)" 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução para cobrança

das Taxas de Lixo e Sinistro. Face à sucumbência recíproca, sem condenação em honorários advocatícios, nos

termos do disposto no artigo 21, caput, do CPC.

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-76.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

2013.61.06.005242-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

ADVOGADO : SP203348 PATRÍCIA MAIRA SCARAMAL e outro

No. ORIG. : 00052427620134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desistência

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que julgou improcedente os embargos à

execução e a condenou ao pagamento de honorários fixados em 5% do valor da causa (fls. 80/82).

 

Enquanto aguardava o julgamento, a apelante requereu a desistência do recurso (fl. 119) mediante petição

subscrita por advogado com poderes para tal ato, conforme procuração de fls. 21/21v.

 

Ante o exposto, homologo a desistência da apelação de fls. 84/94, nos termos dos artigos 501 do Código de

Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte, para que produza seus regulares efeitos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004726-44.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 561/565: manifeste-se o Conselho Regional de Administração de São Paulo, no prazo de cinco dias.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015314-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.10.004726-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ABAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO : SP085483 JOAO DE ARAUJO e outro(a)

APELADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP246230 ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI

No. ORIG. : 00047264420134036110 2 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.015314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ELCIO SENO

ADVOGADO : SP034157 ELCIO SENO e outro(a)

PARTE RÉ : JOSE ABELARDO GUIMARAES CAMARINHA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1016/2606



 

DESPACHO

À vista dos embargos de declaração opostos pelo MPF (fls. 370/379), intime-se a parte adversa para manifestação.

 

Intime-se a União, conforme requerido pelo parquet (fl. 567).

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023312-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT em face de decisão que, nos autos do mandado de segurança impetrado na origem, concedeu parcialmente o

pedido de liminar, para o fim de suspender os efeitos do indeferimento de prorrogação contratual contido na

CT/SINT/SUCIT/GETER/DE/SPM-0676/2014, determinando-se à autoridade impetrada que se abstenha de

adotar qualquer providência quanto ao encerramento das atividades da impetrante.

 

Nesta sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido pela r. decisão de fls. 274/276verso.

 

Regularmente intimada, a agravada M.S FOTO EXPRESS LTDA. ME apresentou suas contrarrazões às fls.

278/302.

 

Contra a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, a agravante apresentou pedido de reconsideração às

fls. 303/306.

 

O Ministério Público Federal deu-se por ciente da r. decisão monocrática (fl. 307).

 

Neste ponto, vieram-me conclusos.

 

É o relatório.

ADVOGADO : SP148760 CRISTIANO DE SOUZA MAZETO e outro(a)

PARTE RÉ : JOSE LUIS DATILO

ADVOGADO : SP300425 MANOEL ANTÔNIO RODRIGUES JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068824120094036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.023312-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO(A) : M S FOTO EXPRESS LTDA -ME

ADVOGADO : SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156033920144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Há de se consignar a perda superveniente de interesse recursal.

 

Conforme informação prestada pelo juízo de primeira instância por meio do comunicado de fls. 308/315, foi

proferida sentença nos autos do mandado de segurança, concedendo a ordem em favor do autor e extinguindo o

feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Assim, em vista da carência superveniente de interesse recursal, restou prejudicado o agravo de instrumento, uma

vez que a decisão interlocutória nele impugnada, de natureza liminar, foi substituída pela sentença definitiva

mencionada acima.

 

Ante o exposto, considerando a sentença prolatada pelo magistrado a quo, e com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se e intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025460-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO contra a decisão que, nos autos da execução fiscal de origem, reconheceu a prescrição do débito

executado em relação às multas vencidas em 01/11/2006, 15/11/2006 e 29/11/2006, inscritas em Dívida Ativa da

União sob os números 259156, 259157 e 259158.

 

Irresignado, o agravante sustenta a não ocorrência da prescrição do crédito tributário em cobrança, relativo às

multas de 2006, pois entende aplicável ao presente caso o disposto no artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, o qual

determina a suspensão da prescrição pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias por ocasião da inscrição dos débitos

em Dívida Ativa.

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo restou deferido pela r. decisão de fls. 92/96.

2014.03.00.025460-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

AGRAVADO(A) : DEGASPERI E POMPERMAYER LTDA -ME

ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00016869120124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1018/2606



 

Regularmente intimado, o agravado deixou de apresentar suas contrarrazões.

 

Neste ponto, vieram-me conclusos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula n. 253 do E.

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

A hipótese em tela comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

A questão concernente à prescrição de multa administrativa não comporta maiores digressões, pois o C. STJ já

sedimentou entendimento de que o prazo prescricional para ajuizamento de execução fiscal nesta hipótese é de

cinco anos, contados a partir do momento em que o crédito torna-se exigível, nos termos do art. 1º do Decreto nº

20.910/32.

 

Por se tratar de multa, o crédito pode ser exigido a partir do vencimento da penalidade e do seu não pagamento,

nos casos em que não há interposição de recurso administrativo.

 

A título ilustrativo, transcrevo alguns julgados a seguir:

 

"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO

MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL.

OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO

STJ N.º 08/2008.

(...)

2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada

ante infração administrativa ao meio ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve ser

aplicado por isonomia, à falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.

3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a

ser examinado no recurso especial - termo inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão

recorrido.

4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo

que culminou com a aplicação da multa por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o

termo a quo é a data do ato infracional, ou seja, data da ocorrência da infração.

5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do

princípio universal da actio nata. Nesses termos, em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de

cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o

administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da

penalidade, não corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e

simplesmente não pode ser cobrado.

(...)

7. Nesses termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205 do novo Código

Civil para reger o prazo de prescrição de crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu segundo

fundamento, pois o termo inicial da prescrição quinquenal deve ser o dia imediato ao vencimento do crédito

decorrente da multa aplicada e não a data da própria infração, quando ainda não era exigível a dívida.

8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.

(REsp 1112577/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)."

"AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. TERMO INICIAL.

DATA DO VENCIMENTO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO PELO DEVEDOR DO CRÉDITO. APLICAÇÃO

CORRETA DE RECURSO REPETITIVO PELA ORIGEM. VIOLAÇÃO DO ART. 2º, §3º, DA LEF.
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INOCORRÊNCIA. DÍVIDA PRESCRITA ANTES MESMO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

1. Trata-se, na origem, de execução fiscal decorrente de multa administrativa aplicada em razão de infração

ambiental. A instância ordinária entendeu pela consumação da prescrição na espécie.

2. Nas razões recursais, sustenta a parte recorrente ter havido violação aos arts. 71 da Lei n. 9.605/98 e 1º-A da

Lei n. 9.873/99 - ao argumento de que somente após a conclusão do processo administrativo inicia-se a contagem

do prazo prescricional - e 2º, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais - porque não se levou em conta, para a

determinação de consumação da prescrição, a suspensão do prazo em razão deste dispositivo.

3. A origem, portanto, aplicou ao caso concreto, corretamente, o entendimento desta Corte Superior lançado no

REsp 1.112.557/SP, da relatoria do Min. Castro Meira, submetido a sistemática dos recursos repetitivos, pois

levou em consideração, como termo inicial da contagem do prazo, a data do vencimento para pagamento da

multa, o dia 11.9.2001 - data esta que confere com a própria CDA juntada pelo Ibama nos autos (v. documento

de fl. 5, e-STJ) -, daí porque não há falar-se em ofensa aos arts. 71 da Lei n. 9.605/98 e 1º-A da Lei n.

9.873/99. Trechos do acórdão recorrido.

4. Da mesma forma, inexiste violação do art. 2º, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais, porque, na verdade, a

pretensão já tinha sido extinta pelo decurso do tempo antes mesmo da inscrição em dívida ativa (que,

alegadamente, deu-se em 2008, sendo que o prazo peremptório para pagamento espontâneo foi o dia 11.9.2001,

como já visto).

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1267173/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 03/11/2011, DJe

11/11/2011)."

 

No caso em tela, o MM. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição em relação aos créditos constantes das

CDAs de número 259156, 259157 e 259158, vencidas em 01/11/2006, 15/11/2006 e 29/11/2006, respectivamente.

 

A decisão agravada entendeu que em 29/02/2012, quando ajuizada a execução fiscal, os débitos referentes às

multas administrativas vencidas em 2006 já estavam prescritos, porquanto decorrido o transcurso do lapso

prescricional de cinco anos.

 

Contudo, por ser tratar de dívida de natureza não tributária, aplicam-se as disposições da Lei nº 6.830/80, dentre

elas a previsão do art. 2º, §3º de suspensão da prescrição por 180 dias após a inscrição em dívida ativa. Nessa

toada, colaciono jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO (...). ART. 2º, § 3º DA LEI

6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS

(...).

(...)

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa,

prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributária, porquanto

a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN

(Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).

(...)

13. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 1.055.259, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.03.09)."

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO (...). ART. 174 DO CTN.

PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/1980.

1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente

é aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de

crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA n. 1.054.859, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.10.08)."

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp n. 657.536, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.03.08)."
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Verifico que débito mais antigo é aquele que tem por data de vencimento o dia 01 de novembro de 2006, objeto de

inscrição na Dívida Ativa da União sob o n. 259156/11 (fl. 30).

 

Devemos tomar a mencionada data (01/11/2006) como termo inicial da contagem do lapso prescricional, por se

tratar do momento em que a dívida venceu e tornou-se exigível por parte do exequente.

 

Em 31 de agosto de 2011, o débito analisado foi devidamente inscrito em Dívida Ativa da União, razão pela qual

o prazo prescricional, ainda não transcorrido integralmente, foi suspenso pelo período de 180 (cento e oitenta)

dias, nos termos do artigo 2º, §3º, da Lei de Execuções Fiscais, aplicável à espécie por estarmos diante de crédito

de natureza não tributária.

 

Ora, o agravante ingressou com a Execução Fiscal de origem na data de 29/02/2012 (fl. 26/verso), quando a

suspensão do prazo prescricional ainda estava em curso, pelo que inviável reconhecer-se a extinção do crédito não

tributário por tal razão.

 

Noto, ainda, que o despacho que ordenou a citação foi proferido apenas e tão somente em 13 de novembro de

2012 (fl. 36/verso).

 

Todavia, mesmo à vista desta informação, não há que se falar em prescrição, ante o conteúdo da Súmula n. 106 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a interrupção da prescrição deve retroagir à data da

propositura do executivo fiscal quando a demora para proferir o despacho que ordena a citação for atribuível

apenas e tão somente à inércia do Poder Judiciário.

 

Assim, considerando a suspensão do lapso prescricional pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias oriunda do artigo

2º, §3º, da LEF, aplicável à dívidas de natureza não tributária, bem como tomando-se em conta o instante em que

a exequente propôs a demanda como marco interruptivo da prescrição, em face do que dispõe a Súmula n. 106 do

STJ, tenho por inocorrente a prescrição no caso em comento.

 

Sendo certo que o débito mais antigo não restou fulminado pela prescrição, inviável, por óbvio, cogitar-se de

eventual extinção das dívidas mais recentes pela mesma razão.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para o fim de afastar o reconhecimento da prescrição dos débitos inscritos nas Certidões de Dívida

Ativa n. 259156, 259157 e 259158, consoante fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013571-61.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.013571-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro(a)

APELADO(A) : LUIS ANTONIO ROTONDARO VENTIMIGLIA

ADVOGADO :
SP106896 FRANCISCO DARCIO PORTO CARRERO RIBEIRO FERNANDEZ e
outro(a)

No. ORIG. : 00135716120144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

1) Compulsando os autos, constato a ocorrência de erro material na parte dispositiva da r. decisão monocrática de

fls. 161/162verso, que foi assim redigida: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento à apelação".

 

2) Em se cuidando de mero desacerto material, suscetível de corrigenda, determino a retificação da parte

dispositiva da r. decisão monocrática de fls. 161/162verso, cuja redação passa a ser a seguinte: "Ante o exposto,

com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de

apelação, para o fim exclusivo de reduzir a condenação em verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o

valor de causa, mantida, no mais, a r. sentença de origem, nos termos da fundamentação supra".

 

3) Intimem-se e publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001807-60.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença (fls. 74/76) que concedeu a segurança para determinar que a

autoridade impetrada se abstenha de exigir da parte impetrante a filiação ou pagamento de taxas para

apresentações musicais solo ou em banda musical.

Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do reexame necessário.

Os autos subiram por força do reexame necessário a esta Corte.

 

Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A questão da obrigatoriedade de filiação ou pagamento de taxas para apresentações musicais solo ou em banda

musical da parte impetrante restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho de interesse

constante da r. sentença - fls. 74/76:

2014.61.06.001807-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TAÍS FERRACINI

PARTE AUTORA : BRUNO RAVAGNANI e outros(as)

: DANIEL VERLOTTA

: SAULO HONORIO FERREIRA MOHR

ADVOGADO : SP203866 BRUNO RAVAGNANI e outro(a)

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00018076020144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"(...) A Constituição Federal garantiu a plena liberdade de expressão da atividade intelectual, artística, científica

e de comunicação, independentemente de censura ou licença (art. 5º, inciso IX).Nesse passo, a exigência de

filiação ou de pagamento de taxas pelos musicistas à OMB como condição para que possam expressar sua arte

não guarda sintonia com a ordem constitucional inaugurada em 1988.Somente é admissível a exigência de

fiscalização da OMB para a atividade do músico professor, a fim de que, nesse caso, obedeça qualificações

profissionais fixadas em lei específica (Lei nº 3.857/60).Sobre a inexigibilidade de filiação do músico à OMB

para apresentação, veja-se o seguinte julgado do E. STF:RE 555.320 - STF - 1ª TURMA - Dje

07/11/2011RELATOR MINISTRO LUIZ FUXEMENTA: []1. A atividade de músico não está condicionada à

inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige comprovação de quitação da respectiva

anuidade, sob pena de afronta ao livre exercício da profissão e à garantia da liberdade de expressão (artigo 5º,

IX e XIII, da Constituição Federal). Precedentes: RE n. 414.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie,

DJe de 12.8.11; RE n. 600.497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o

Ministro Celso de Mello, DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de

02.09.11; RE n. 510.126, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro

Dias Toffoli, DJe de 15.08.11; RE n. 547.888, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n.

504.425, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros.2. Agravo regimental a que se nega

provimento."Por outro lado, em razão da desvinculação à OMB, não se afigura plausível exigir que o órgão

expeça qualquer tipo de documento, a exemplo da requerida "permissão para apresentação".Impõe-se, portanto,

a concessão da segurança apenas para determinar à autoridade Impetrada que se abstenha de exigir da parte

impetrante a filiação ou pagamento de taxas para apresentações musicais que não contemplem a atividade de

professor de música."

A questão já foi pacificada pelo excelso Supremo Tribunal Federal, conforme a decisão que ficou assim ementada:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA

DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA

CONSTITUIÇÃO.

Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu

exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que pode ser exigida

inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle. Constitui,

ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão."

(RE 414426, Relatora Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-194, divulg 07-10-2011,

public 10-10-2011, ement vol-02604-01, pp-00076)

 

No caso concreto, há de ser mantida a r sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo, in totum,

a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

TAÍS FERRACINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000808-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000808-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : JURANDIR ROSA DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP350097 FLAVIO JOSE NEVES LUIZ e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO contra decisão que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu a antecipação da tutela,

determinando que o Conselho Regional de Educação Física de São Paulo - CREF4/SP que expedisse em favor do

autor documentação provisória hábil para habilitação profissional de "atuação plena".

Conforme consta das informações de fls. 180/195, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003231-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00011863320144036116 1 Vr ASSIS/SP

2015.03.00.003231-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : IVANA FRANCI TROTTA

ADVOGADO : SP101723 HUMBERTO NASCIMENTO LEAL DE SA e outro(a)

AGRAVADO(A) : IVAN MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP222613 PEDRO EGBERTO DA FONSECA NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : IVONETE PEREIRA

ADVOGADO : SP103660 FRANCISCO LUCIO FRANCA e outro(a)

AGRAVADO(A) : DOUGLAS AUGUSTO MOREIRA

ADVOGADO : SP039786 JORGE ADAD e outro(a)

AGRAVADO(A) : WANDERLEY MARCOS CECILIO

ADVOGADO : SP134349 SERGIO DE ALMEIDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARIA DAS GRACAS DE SOUSA ALVES

ADVOGADO : SP084730 ANA MARIA CERQUEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA

AGRAVADO(A) : JORGE WASHINGTON DE SOUSA ALVES

ADVOGADO : SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : RODNEY SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP103660 FRANCISCO LUCIO FRANCA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ROSANA MARIA ALCAZAR

ADVOGADO : SP132293 FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : REGINA IRENE FERNANDES SANCHEZ

ADVOGADO : SP220854 ANDREA BETARELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : CHRISTIAN ZAIDAN BARONE

AGRAVADO(A) : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP199812 FLAVIO VIEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOSE GERALDO CASSEMIRO

ADVOGADO : SP158619 VALTER MENDES JÚNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : CELINA MOREIRA QUERIDO e outros(as)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1024/2606



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra decisão que

determinou que o agravante providenciasse a publicação de edital de notificação, por duas vezes, em jornal local.

Às fls. 721/723 v., foi deferido o efeito suspensivo pretendido.

Às fls. 727/728, o agravante informa que a decisão proferida pelo magistrado foi cumprida, tendo ocorrido,

portanto, perda de objeto.

Assim, diante da anunciada sujeição voluntária ao comando decisório, verifico a ausência superveniente do

interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004204-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRUNO ALEXANDRE SOTO em face de decisão que, nos

autos da execução fiscal n. 0000471-71.2012.4.03.6112, após prévia manifestação da exequente, rejeitou a

exceção de pré-executividade oposta, sob o fundamento de não vislumbrar a alegada nulidade do título executivo.

 

Neste sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido pela r. decisão de fls. 139/141.

 

Regularmente intimada, o agravado CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª

REGIÃO - SP deixou de apresentar contrarrazões, conforme certificado de fl. 146.

 

Neste ponto, vieram-me conclusos.

: PAULO THOMAZ DE AQUINO

: ANTONIO MORAIS DE FEGUEIREDO

: CLODOALDO NONATO TAVARES

: WILLIAM MASSAO SHIMABUKURO

: JOANA CELESTE BONFIGLIO DE OLIVEIRA

: MARCIA HELENA RODRIGUES SANTOS

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP179933 LARA AUED e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173664620124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004204-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : BRUNO ALEXANDRE SOTO

ADVOGADO : SP245222 LUIS GUSTAVO MARANHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004717120124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Há de se consignar a perda superveniente de interesse recursal.

 

Conforme informação prestada pelo juízo de primeira instância por meio do comunicado de fls. 147/150, foi

proferida sentença nos autos da execução fiscal de origem, julgando extinto o feito com base no artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil, ante a notícia de pagamento do débito em cobrança por parte do executado, ora

agravante.

 

Assim, em vista da carência superveniente de interesse recursal, restou prejudicado o agravo de instrumento, uma

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença definitiva que extinguiu o executivo fiscal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, considerando a prejudicialidade do

recurso em tela, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se e intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010477-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO ELIAS RAMON contra decisão que, em sede de ação

mandamental, indeferiu a liminar, cujo objeto era a expedição do registro perante o Conselho de Contabilidade,

sem a realização do exame de suficiência.

Conforme consta das informações de fls. 47/54, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

2015.03.00.010477-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PAULO ELIAS RAMON

ADVOGADO : SP205029 CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079479420154036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010828-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente

pedido liminar nos seguintes termos:

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LEONARDO THOMÉ CASTILHO

DE ALMEIDA em face do REITOR DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO com o

objetivo de obter provimento jurisdicional que determine a imediata transferência do Impetrante para o Centro

Universitário Toledo de Araçatuba, bem como a suspensão da obrigatoriedade do pagamento do valor relativo a

3 (três) mensalidades cobradas pela Pontifícia Universidade Católica ao Impetrante.O Impetrante alega, em

síntese, ser estudante do 3º (terceiro) ano do curso de Administração de Empresas, junto à Pontifícia

Universidade Católica de São Paulo PUC-SP. Noticia ser beneficiário do Financiamento Estudantil - FIES, no

percentual de 100% (cem por cento), consoante contrato celebrado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação, representado pelo Banco do Brasil.Entretanto, no início do ano corrente, o Impetrante informa que

decidiu transferir-se de instituição de ensino, buscando, junto à PUC-SP, os meios necessários para sua

efetivação. Contudo, informa que a Instituição negou tal pedido em razão da existência de débito, relativo às

mensalidades de janeiro a março de 2015, em razão do não cumprimento dos procedimentos relativos ao

aditamento do contrato de financiamento. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 15/48).Deferidos os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao Impetrante, foi determinada a regularização da inicial (fl. 52),

sobrevindo as petições de fls. 53/55 e 57.Relatei.DECIDO.Inicialmente, recebo as petições de fls. 53/55 e 57

enquanto emenda à inicial.Com efeito, para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem

estar presentes, concomitantemente, os requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/2009, a saber: a) a

relevância do fundamento invocado pela parte impetrante ("fumus boni iuris"); e b) o perigo de ineficácia da

medida ("periculum in mora"). A relevância dos motivos nos quais se assenta o pedido de liminar manifesta-se,

em parte, caracterizando, portanto, o fumus boni iuris.No caso em tela, o Impetrante aluno do curso de

Administração de Empresas da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e beneficiário do programa de

Financiamento Estudantil-FIES, sob cota integral, requereu sua transferência para o Centro Universitário

Toledo de Araçatuba, em razão do alto custo de vida nesta Capital.Evidencia-se que tal solicitação não foi

atendida, em sede administrativa, em razão da existência de débito relativo às mensalidades de janeiro a março

de 2015, originárias supostamente do não aditamento do contrato de financiamento em discussão.Diante de tal

cenário, o Impetrante requer a determinação de sua imediata transferência à IES de destino (Centro

Universitário Toledo de Araçatuba), bem como a suspensão da obrigatoriedade do pagamento dos valores

exigidos que perfazem o montante de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).Com relação ao primeiro pedido,

verifica-se, a partir da Cláusula 17ª, inciso II, do Contrato de Abertura de Crédito para o Financiamento de

Encargos Educacionais ao Estudante de Ensino Superior, que, mediante requerimento dirigido à Instituição de

Ensino, poderá o Financiado, ora Impetrante, requerer, a qualquer tempo, sua mudança de IES, desde que

mantido o mesmo curso.Nesse diapasão, verifica-se o cumprimento de tais determinações contratuais, consoante

documentos de fls. 17, 18, 30/34, os quais dão conta de que o Impetrante diligenciou junto à IES a fim de

requerer sua transferência, conforme previsto no ajuste. Nesse sentido, é mister garantir ao Impetrante seu

direito de ver-se transferido ao Centro Universitário Toledo de Araçatuba, de acordo com os termos fixados em

contrato, a fim de que possa dar continuidade aos seus estudos.Contudo revela-se que, em razão da comunicação

eletrônica de fl. 18, a transferência pleiteada pelo Impetrante não lhe foi permitida em razão da "inexistência de

aditamento para o 1º/2015", pois a Universidade condicionou a autorização à quitação das mensalidades

concedidas em confiança pelo FIES para posterior aprovação da transferência para outra IES.Nesse ponto,

2015.03.00.010828-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo PUC SP

ADVOGADO : SP146474 OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : LEONARDO THOME CASTILHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP125723 ANA CLAUDIA CASTILHO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066176220154036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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salienta-se, por oportuno, que é notória a problemática enfrentada por parte dos Financiados em razão da

necessidade de aditamento dos contratos vigentes. No entanto, é sabido que a Administração Pública Federal tem

se empenhado na solução de tais impasses juntamente a seus representantes, Caixa Econômica Federal e Banco

do Brasil, de modo a permitir a esses a continuidade dos estudos já iniciados.Por essa razão, com o objetivo de

evitar prejuízos irreparáveis à vida acadêmica do Impetrante, é de rigor que se autorize a transferência à IES de

destino, qual seja: o Centro Universitário Toledo de Araçatuba.Destarte, no que tange ao pedido de suspensão da

obrigatoriedade no pagamento dos débitos combatidos, faz-se necessário aguardar as informações da Autoridade

coatora que deverá, inclusive, trazer a Juízo informações sobre a possibilidade de regularização de tais despesas

pela via do FIES.Outrossim, também verifica-se o perigo de ineficácia da medida ("periculum in mora"),

porquanto a manutenção da situação tal como apresentada impede a continuidade de seus estudos pelo

Impetrante, em claro prejuízo a sua formação.Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar para

determinar que a Autoridade coatora, ou quem lhe faça as vezes, que proceda à imediata transferência do

Impetrante para o Centro Universitário Toledo de Araçatuba/SP.Oficie-se à Autoridade impetrada para o

cumprimento imediato da presente decisão, bem como para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da Pontifícia Universidade Católica - SP, na forma

do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Havendo manifestação de interesse em ingressar no feito, proceda a

Secretaria à expedição de correio eletrônico ao Setor de Distribuição (SEDI), independentemente de ulterior

determinação, para fins de inclusão da respectiva pessoa jurídica, na qualidade de assistente litisconsorcial da

Autoridade impetrada.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os

autos conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se e oficie-se."

Irresignada, tecendo argumentos jurídicos de sua convicção, sustenta a agravante afronta à autonomia

administrativo-financeira conferida à instituição de ensino e ao estabelecido no Contrato de Prestação de Serviços

firmado entre as partes, bem como a impossibilidade de transferência do aluno de Instituição de Ensino sem o

devido pagamento das mensalidades em aberto, relativas ao período de janeiro à março de 2015.

Sob o fundamento de a decisão impugnada ser suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação requer a

agravante, a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

Decido.

Mantenho a decisão agravada.

Isso porque, no contrato celebrado entre o impetrante e FNDE (colacionado às folhas 68/80), há previsão expressa

na cláusula 17ª quanto à possibilidade do estudante poder mudar de uma instituição de ensino superior para outra,

com a transferência do contrato do FIES. 

Confira-se:

"CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA MUDANÇA DE CURSO OU IES - O (A) FINANCIADO (A), mediante

requerimento à IES, poderá:

I - mudar de curso de graduação, uma única vez, desde que o período compreendido entre as datas de início da

utilização do financiamento no curso de origem e no curso de destino não seja superior a 18 (dezoito) meses,

independentemente das datas de assinatura dos respectivos instrumentos contratuais;

II - mudar de IES a qualquer tempo, desde que seja mantido o mesmo curso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As mudanças previstas nos incisos I e II do caput desta Cláusula serão

condicionadas à regular adesão ao FIES da entidade mantenedora da IES de destino e à habilitação do curso no

FIES.

PARÁGRAFO SEGUNDO - é facultado à IES de destino aceitar o (a) FINANCIADO (a) na qualidade de

beneficiário do FIES.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações previstas nos incisos I e II do caput desta Cláusula ficam

condicionadas à formalização de Termo Aditivo Simplificado ou de Termo Aditivo não Simplificado ao presente

Contrato, conforme o caso.

PARÁGRAFO QUARTO - A partir da mudança de curso, o prazo máximo de utilização do financiamento

estipulado na Cláusula Sexta será o necessário para a conclusão do curso de destino, observada a duração

regular."

Por outro lado, muito embora a própria PUC/SP declare expressamente que o aluno "solicitou sua transferência à

outra Instituição tão somente em 03 de fevereiro de 2015", conforme se infere do documento de folha 49, "ao que

tudo indica" confirmou a matrícula do impetrante LEONARDO THOME CASTILHO DE ALMEIDA sem que

houvesse aditamento do Contrato do FIES para o 1º semestre letivo de 2015, como se o mesmo ainda frequentasse

a Instituição de Ensino como aluno regular (fl. 54), mesmo ciente da intenção do aluno em se transferir da

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO-PUC para o CENTRO UNIVERSITÁRIO

TOLEDO, em Araçatuba/SP (fl. 58).

Assim, não verifico presente a verossimilhança das alegações da agravante haja vista ter sido comprovado

documentalmente que o aluno manifestou interesse em se transferir de Universidade em 20/01/2015,

protocolizando o pedido em 03/02/2015 (fl. 49).

O magistrado, imbuído do sentimento de justiça, deve sopesar a carga de prejuízo que sua decisão acarreta para
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ambas as partes: o indeferimento da transferência do aluno, nesse momento, obsta a proteção ao bem maior que é

a conclusão do curso superior e a manutenção do estudante no mercado de trabalho.

Ademais, a matéria em comento não deve ser apartada de seu contexto social, em vista dos termos do artigo 206,

inciso I, da Constituição Federal, que assegura a todos igualdade de acesso e permanência na escola.

Se o FIES - programa do Governo Federal - tem por escopo primeiro a inclusão social, possibilitando o ingresso

de jovens de baixa renda em instituição de ensino superior particular, não seria lógico, sequer justo, permitir a

penalização do aluno com a perda do ano letivo. 

Por outro aspecto, não me parece que a decisão, a reconhecer direito do impetrante, interfira de alguma forma na

autonomia acadêmica e administrativa da Universidade, pois, nenhuma decisão administrativa, uma vez suscitada

eventual ilegalidade, pode ser suprimida da apreciação do Poder Judiciário.

Assim, quer pela razoabilidade que deve ser aplicada ao caso em comento, quer porque, existia manifestação

expressa do aluno no sentido de providenciar sua transferência para outra IES, confirmada pelo protocolo de fl.

49, é de ser indeferido o pleito trazido em sede de recurso, até porque a existência de débitos junto à instituição de

ensino, em princípio, não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os eventuais débitos "se houver"

devem ser exigidos em ação própria, sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade acadêmica dos

seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. 

O art. 6º da Lei 9.870/99 é nesse mesmo sentido e impede, expressamente, quaisquer espécies de penalidades

pedagógicas, citando, como exemplo, a suspensão de provas e a retenção de documentos escolares em razão de

tais débitos.

Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.

Omissis.

§ 2o Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os

documentos de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de

procedimentos legais de cobranças judiciais. 

Dessa forma, ao menos em sede de decisão monocrática e liminar, entendo ausentes os requisitos previstos no art.

558 do CPC, devendo ser, integralmente mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo requerido em sede de agravo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011198-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação mandado de segurança, deferiu pedido

liminar nos seguintes termos:

2015.03.00.011198-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : LUCAS JACOBUS FORTES LUYTEN

ADVOGADO : SP309998 CAROLINA FERREIRA AMANCIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024415920154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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"Trata-se de exame pedido de liminar em ação mandado de segurança promovida por LUCAS JACOBUS

FORTES LUYRTEN em face do REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC, por meio da qual

pleiteia a concessão da segurança, a fim de que a Autoridade Coatora assine o Termo de Compromisso de

Estágio.Sustenta o Impetrante que, em 04.05.2015, tentou firmar contrato de estágio junto à empresa "ACHE

LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A.", por meio do Termo de Compromisso de Estágio, o qual necessita da

assinatura do responsável pelo estabelecimento de ensino, narra que não logrou êxito no intento, uma vez que, de

acordo com o regulamento da universidade, somente é possível a autorização para estágio aos discentes que

detenham um número superior a 50 (cinquenta) de créditos em um conjunto de disciplinas. Segundo

documentação acostada às fls. 20, o Impetrante possui 69 (sessenta e nove) créditos no conjunto de disciplinas.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 14/26.Vieram os autos para apreciação do pleito liminar.Fundamento

e decido.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com efeito, o art. 20, da Lei 11.788/2008, dispõe que os sistemas

de ensino estabelecerão normas para realização de estágio na sua jurisdição. A mesma lei conceitua o estágio,

no seu art. 1º, a saber:"Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de

trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino

regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e

dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos."Quanto ao

caso de estágio não obrigatório, a referida lei disciplina:"Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-

obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do

projeto pedagógico do curso. 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional,

acrescida à carga horária regular e obrigatória."Por fim, a lei regulamentadora de estágio impõe como

requisitos básicos:"Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do 1º do art. 2º desta Lei quanto na prevista no 2º do

mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos:I -

matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino

médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de

jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; II - celebração de termo de compromisso entre o

educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino;III - compatibilidade entre as atividades

desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso."Dessa forma, quando a Impetrada, por

meio de seu Conselho de Ensino e Pesquisa e Extensão (ConsEPE), editou a Resolução ConsEPE n.º 112/2011,

na qual prevê o requisito de número de créditos para estágios no curso de Bacharelado em Ciências e

Tecnologia, impôs aos alunos mais requisitos para participação de estágio, violando aqueles mínimos que

legislador considerou necessários.Aliás, tratando-se de estágio não obrigatório, isto é, opcional, não tendo

caráter de disciplina curricular do curso, qualquer regra restritiva feriria a livre iniciativa do aluno em aderir ao

estágio, com objetivo de melhorar o seu conhecimento, por meio de atividades práticas.No presente caso, não se

está questionando o poder discricionário da Universidade Federal do ABC, fundação pública federal que, como

todos os órgãos da administração pública, realizará seus atos de acordo com a oportunidade e conveniência.

Entretanto, sendo verificada ilegalidade, caberá ao Poder Judiciário apreciar a questão, a fim de garantir o

direito fundamental estabelecido no art. 5º, II, da Constituição Federal, o qual prescreve que ninguém será

obrigado a fazer ou deixar fazer alguma coisa senão em virtude de lei.Em conclusão, verifico presente o alegado

direito líquido e certo, assim como o perigo da demora, a ensejar que a impetrada imediatamente proceda à

anuência ao contrato de estágio.Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar que a Universidade Federal

do ABC assine o Termo de Compromisso de Estágio do impetrante com a empresa "ACHE LABORATÓRIOS

FARMACÊUTICOS S/A."Oficie-se, com urgência, comunicando desta decisão. Requisite-se as informações da

autoridade coatora, consignando prazo de dez dias para resposta.Após, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal e, oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se."

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Preliminarmente, não se verifica a alegada ilegitimidade passiva, uma vez correta a indicação da autoridade

coatora responsável pelo ato impugnado, consistente na "negativa da Instituição de Ensino Superior em assinar

contrato de estágio não obrigatório". 

No mais, os motivos de convicção do magistrado são substanciais e merecem ser mantidos assim como postos. 

Isso porque, ao meu sentir, o reconhecimento do direito da impetrante de frequentar o estágio não obrigatório na

Empresa ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A em nada interfere na autonomia didático-

administrativa da Instituição de Ensino Superior, ora agravante. 

Consta dos autos que a Universidade se negou a assinar o Termo de Compromisso de Estágio do impetrante

LUCAS JACOBUS FORTES LUYTEN, colacionado às folhas 43/44, ao seguinte argumento: "NÃO ATENDE
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AO REQUISITO DA RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 112 "50 CRÉDITOS OBRIGATÓRIOS APROVADOS" (fl.

48). 

Ora, se o aluno, após se submeter a rigoroso processo seletivo logrou êxito na sua aprovação para frequentar o

Estágio Remunerado na empresa ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A, não se afigura razoável

que a própria Universidade que lhe ministra o ensino superior venha privar a impetrante do programa de estágio

essencial à complementação de sua formação acadêmica, ao mero argumento de baixo aproveitamento, em

confronto com as disposições da Lei nº 11.788/2008. 

Como bem salientou o magistrado natural da causa, em sua bem lançada decisão, nos termos dos arts. 2º, 3º, §1º e

7º, inciso IV, da Lei nº 11.788/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, as Instituições de Ensino Superior

estão obrigadas manter o programa de estágio e celebrar Termo de Compromisso com o educando e a parte

concedente, independente da limitação imposta pela Resolução CONSEPE nº 112, a qual obsta a realização de

estágio não obrigatório pelo acadêmico que não obtenha no mínimo 50 créditos obrigatórios aprovados, tido por

aproveitamento satisfatório pela Instituição de Ensino Superior.

Logo, a assinatura do TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO celebrado entre o aluno LUCAS JACOBUS

FORTES LUYTEN e a empresa ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A constitui obrigação legal e

não mera faculdade da Universidade, como quer fazer crer a agravante em suas razões recursais. 

Portanto, não antevejo presente requisito necessário a justificar a reforma da decisão recorrida.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteado em sede de

agravo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012045-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 3374/3375. Defiro, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TAÍS FERRACINI

Juíza Federal Convocada

 

2015.03.00.012045-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TAÍS FERRACINI

AGRAVANTE : VALDIR SOARES DE MELLO e outros(as)

: FRANCISCO ESTEVES DE ARAUJO

: JOSE DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO : SP324948 MARCELO RODE MAGNANI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : VIP IND/ E COM/ DE CAIXAS E PAPELAO ONDULADO LTDA

ADVOGADO : SP024170 MARCIO CAMMAROSANO e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00397221220144036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012237-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Município de São José do Rio Preto

contra decisão que, em sede de ação ordinária, concedeu liminar para suspender os efeitos da Lei Municipal nº

11.262/2012 em relação à autora para que, até o provimento final, (i) fiquem sobrestados todos os procedimentos

administrativos fiscais iniciados por autuações fiscais embasadas nessa lei contra ela, bem como suspensas as

exigibilidades de todas as penalidades já cominadas, e (ii) reste vedada qualquer nova autuação nesse sentido, ao

fundamento de que é do Departamento de Polícia Federal a atribuição de definir e aprovar o sistema de segurança

de estabelecimentos financeiros que guardem valores ou movimentem numerário, conforme Leis nºs 9.107/1995,

artigo 1º, § 1º, e 11.718/2008, artigo 16, e, portanto, a competência legislativa para tanto é privativa da União,

consoante artigo 22, inciso XXII, da Constituição Federal, além do que há risco da demora, eis que o município já

lavrou inúmeros autos contra a autora, que fica sujeita a cobranças executivas a serem ajuizadas (fls. 175/177).

 

Relata o agravante que a sua Lei Municipal nº 11.262/2012 obriga a manutenção de serviços de segurança privada

durante 24 horas em locais onde houver a instalação de caixas eletrônicos em estabelecimentos bancários e que tal

lei, de iniciativa do legislativo municipal, foi vetada pelo prefeito, o qual, por ter seu veto rejeitado, promoveu

ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (há recurso

extraordinário pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal), de modo que se encontra em vigor.

Sustenta, em síntese, que:

 

a) a lei não padece de vício de inconstitucionalidade, já que se refere a interesse local, concernente à proteção do

consumidor, à qualidade dos serviços prestados nas instituições financeiras e ao exercício do poder de polícia dos

municípios (artigo 30, inciso I, da CF);

 

b) o órgão especial do TJ de SP, à unanimidade, decidiu que a legislação não viola o princípio da separação dos

poderes e tampouco cria despesa para o executivo;

 

c) o fato de a Lei Maior prever que compete à União legislar sobre normas gerais de sistema de segurança dos

estabelecimentos bancários, como fez a Lei Federal nº 7.102/1983, não afasta o de que também autoriza (artigo

30) que os municípios legislem no que toca ao atendimento ao consumidor dos serviços dos bancos e exerçam o

poder de polícia, como pretende a Lei Municipal nº 11.262/2012, que apenas criou melhores condições de

segurança nas agências bancárias;

 

d) o STF tem julgados nesse sentido em casos análogos;

 

e) a norma municipal obedece aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois as penalidades são

graduais, razão pela qual cumpre a função de coibir a violação à lei, e os valores das multas são condizentes com o

poder econômico das instituições financeiras;

 

f) se a liminar for mantida, fica impedido de fiscalizar e lavrar novas autuações, na forma da legislação em vigor.

Assim, se a decisão não for modificada na íntegra, ao menos deve ser parcialmente alterada para que somente seja

suspensa a exigibilidade da importância atinente às multas já impostas e às que vierem eventualmente a ser

2015.03.00.012237-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

ADVOGADO : SP240772 ANA PAULA DE FREITAS RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00025702720154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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aplicadas com base na lei em discussão, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da igualdade.

 

Pleiteia a concessão de efeito ativo e, por fim, a reforma da decisão, nos termos expostos.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão parcial da providência pleiteada. Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Destarte, o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. Passa-se à análise do pleito.

 

I Periculum in mora

 

No que tange à lesão grave e de difícil reparação, está presente, porquanto a fiscalização do recorrente está

impossibilitada de lavrar novas autuações, caso a agravada descumpra a legislação. Saliente-se que, quanto à

exigibilidade das sanções, não foram desenvolvidos argumentos referentes a eventual dano, razão pela qual não se

reconhece o periculum in mora no que toca ao tema.

 

II Relevância da fundamentação

 

Dispõe a Lei Municipal nº 11.262/2012 de São José do Rio Preto:

 

Art. 1º É obrigatória a manutenção de serviços de segurança privada, durante 24 horas, em locais em que houver

a instalação de caixas eletrônicos, em estabelecimentos bancários.

Art. 2º O sistema de segurança referido no artigo anterior incluirá, ao menos, vigilantes armados, alarme ligado

com órgãos de segurança pública ou com a empresa prestadora dos serviços de vigilância e equipamentos de

captação de imagens.

Art. 3º O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de 500 UFMs;

III - Na reincidência, o dobro, e

IV - Suspensão do Alvará de Funcionamento expedido pelo Município.Art. 4º Os estabelecimentos que se

enquadrarem no disposto nesta Lei terão prazo de 120 (cento e vinte) dias para adequarem-se.

Art. 5º A fiscalização para o cumprimento da presente Lei e a aplicação das penalidades referidas no artigo 3º

ficarão a cargo do Poder Executivo, através de seus órgãos competentes.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido de que os municípios têm competência para

legislar sobre segurança dos usuários de serviços bancários por se tratar de assunto de interesse local, nos termos

do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, verbis:

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Representação por inconstitucionalidade.
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Lei nº 4.344, de 29 de abril de 2010, do Município de Contagem/MG, que obriga agências bancárias a instalarem

divisórias entre os caixas e o espaço reservado para os clientes que aguardam atendimento. Lei de iniciativa

parlamentar. Ausência de vício formal de iniciativa. Matéria de interesse local. Competência municipal.

Precedentes. 1. A lei impugnada não dispõe sobre nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa legislativa

reservada do chefe do Poder Executivo previstas no art. 61, § 1º, da Constituição Federal, cuidando, tão somente,

de impor obrigações a entidades privadas, quais sejam, as agências bancárias do município, que deverão

observar os padrões estabelecidos na lei para a segurança e o conforto no atendimento aos usuários dos serviços

bancários, de modo que o diploma em questão não incorre em vício formal de iniciativa. 2. A jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que os municípios detêm competência legislativa para

dispor sobre segurança, rapidez e conforto no atendimento de usuários de serviços bancários, por serem tais

matérias assuntos de interesse local (art. 30, inciso I, Constituição Federal), orientação ratificada no

julgamento da Repercussão Geral no RE nº 610221-RG, de relatoria da Ministra Ellen Gracie (DJe de

20/08/10). Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.(ARE 756593 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,

Primeira Turma, julgado em 16/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC

12-02-2015 - ressaltei)

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

CONSUMIDOR. MEDIDAS DE SEGURANÇA AOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS BANCÁRIOS. LEI MUNICIPAL

2.802/2009 DE ITAGUAÍ/RJ. INTERESSE LOCAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL.

PRECEDENTES. ALEGADO VÍCIO DE INICIATIVA. NECESSIDADE DE EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I -

Compete ao município legislar sobre medidas que propiciem segurança, conforto e rapidez aos usuários de

serviços bancários, uma vez que tratam de assuntos de interesse local. Precedentes. II - Indispensável, na

espécie, o exame da legislação municipal que rege as atribuições de cada um dos órgãos componentes do Poder

Executivo do Município de Itaguaí para se examinar o argumento de que a Lei municipal 2.802/2009 teria

instituído novas atribuições fiscalizatórias para aqueles órgãos, circunstância que torna inviável o recurso, nos

termos da Súmula 280 do STF. III - Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARE 747757 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 24/06/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-155 DIVULG 12-08-2014 PUBLIC 13-08-2014 - ressaltei) 

COMPETÊNCIA NORMATIVA - AGÊNCIAS BANCÁRIAS - SEGURANÇA, CONFORTO E RAPIDEZ. Cabe ao

município a edição de leis visando a segurança, o conforto e a rapidez dos serviços bancários - Precedentes -

Agravo Regimental em Recurso Extraordinário nº 694.298, relatado pelo ministro Luiz Fux, Primeira Turma;

Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 254.172, da relatoria do ministro Ayres Britto, Segunda Turma.

(ARE 775628 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-112 DIVULG 10-06-2014 PUBLIC 11-06-2014 - ressaltei)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇOS BANCÁRIOS.

MUNICÍPIOS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

os Municípios possuem competência para legislar sobre assuntos de interesse local, tais como medidas que

propiciem segurança, conforto e rapidez aos usuários de serviços bancários. Precedentes. Agravo regimental a

que se nega provimento.

(AI 768666 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 26/11/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 31-01-2014 PUBLIC 03-02-2014 - ressaltei)

 

No caso, a Lei Municipal nº 11.262/2012 de São José do Rio Preto exatamente trata de questões referentes à

segurança dos usuários de serviços bancários, motivo pelo qual não se verifica, consoante os precedentes da corte

suprema, não extrapola a competência municipal. Resta caracterizada, portanto, a relevância da fundamentação,

entendimento que se mantém independentemente da Lei Federal nº 7.102/1983.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, ATRIBUO

PARCIALMENTE efeito suspensivo ao agravo de instrumento, apenas quanto à determinação de sobrestamento

dos procedimentos administrativos fiscais iniciados por autuações fiscais e à vedação a qualquer nova autuação

com base na Lei Municipal nº 11.262/2012 de São José do Rio Preto.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, da lei processual civil.

 

Publique-se.
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São Paulo, 01 de julho de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012314-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÍLVIA REGINA LAURINDO e outros contra decisão proferida

pela MM. Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP e vazada nos seguintes termos (fls. 12):

 

"...

Tendo em vista o requerido pela CEF às fls. 576/579, relativamente ao pedido de que seja negado seguimento às

apelações interpostas, visto se tratar de ação cautelar incidental, acessória de ação civil de improbidade

administrativa (0016191-61.2005.403.6100), cuja sentença transitou em julgado, defiro.

Para tanto, revogo em parte o despacho de fl. 575, para negar o seguimento das apelações interpostas.

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para que seja alterada a classe processual para ação cautelar

incidental.

..."

 

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou cópia da certidão de intimação,

documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a não observância do requisito

de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à caracterização da

denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários, e

assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 

2015.03.00.012314-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SILVIA REGINA LAURINDO e outros(as)

: ALEXANDRE DE PAULA TORRES

: ALUIZIO DE PAULA TORRES NETO

: ANDRE DE PAULA TORRES

: BRUNO DE PAULA TORRES

ADVOGADO : SP137745 ISRAEL DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235360 EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro(a)

PARTE RÉ : WALDIR DE PAULA TORRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00136055120054036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por

ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da decisão agravada. 

2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a anotação de

recebimento, por própria Procuradora da agravante. 

3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e

intimação , com o "ciente" da agravante, não basta para a comprovação da data de intimação da decisão

agravada.

4. As partes não dispõem de fé pública para certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do

respectivo mandado, ou da respectiva carta precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do

escrivão (artigos 141 e 143 do Código de Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

5. O princípio da instrumentalidade das formas não pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça

obrigatória expressamente exigida por lei. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição do agravo de instrumento, não sendo

admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já que a interposição do recurso tem por

consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal

de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, no presente caso com a cópia da certidão

de intimação no Diário Eletrônico do Diário Oficial ou certidão do servidor, não se prestando o Poder Judiciário à

realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

 

Entretanto, verifico que as agravantes tiveram ciência inequívoca em 15.09.2014, da decisão guerreada, sendo o

presente recurso intempestivo.

 

A intempestividade do recurso deve ser conhecida de ofício. Nesse sentido:

 

"Os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria

de ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal

"ad quem", ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo Juízo "a quo".

(RTJ 133/475 e STF-RT 661/231).

 

E ainda:

"A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de ofício pelo Tribunal".

(RSTJ 34/456)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Intime-se o agravante.

 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013310-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.013310-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : IDARIO LOPES PEREZ

ADVOGADO : SP205029 CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107123820154036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por IDARIO LOPES PEREZ contra decisão que, em sede de ação

mandamental, indeferiu a liminar, cujo objeto era a expedição do registro perante o Conselho de Contabilidade,

sem a realização do exame de suficiência.

Conforme consta das informações de fls. 69/72 v., o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014576-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada recursal interposto por LUCAS HEITOR ASSUNÇÃO

MIRANDA e MARIANA TAVARES contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar

que objetivava a suspensão da necessidade de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil para a participação de

evento no SESC-Rio Preto no dia 25 de julho e outros que venham a surgir (fls. 35/37), ao fundamento de que é

constitucional o registro dos impetrantes na ordem dos músicos, eis que a liberdade de exercer qualquer trabalho

está limitada ao atendimento das qualificações que a lei estabelecer, in casu, a Lei n.º 3.857/1960.

 

Os agravantes sustentam, em síntese, que são músicos e é livre o exercício de qualquer trabalho e atividade

artística, bem como ninguém é obrigado a se associar ou permanecer associado, nos termos do artigo 5º, incisos

IX, XIII, XX, da CF/88, de maneira que é inconstitucional a obrigatoriedade de inscrição da Ordem dos Músicos

do Brasil - OMB, consoante a jurisprudência do STF. Pleiteiam a concessão de tutela antecipada recursal, à vista

do fumus boni iuris, consoante argumentação anteriormente explicitada, e do periculum in mora decorrente da

impossibilidade de participar do evento que ocorrerá no próximo dia 25 do corrente no SESC-Rio Preto.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

2015.03.00.014576-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LUCAS HEITOR ASSUNCAO MIRANDA e outro(a)

: MARIANA TAVARES

ADVOGADO : SP314401 PABLO MURIEL PEÑA CASTELLON

AGRAVADO(A) :
CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL DO
ESTADO DE SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120219420154036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

No caso dos autos constata-se que os agravantes buscam provimento liminar em mandado de segurança, para que

possam participar do evento que ocorrerá no próximo dia 25 do corrente na unidade do SESC/Rio Preto, que exige

que estejam inscritos no impetrado. No entanto, não demonstraram nenhum ato coator por parte da Ordem dos

Músicos do Brasil - OMB, vale dizer, não comprovaram a existência de atos concretos ou a possibilidade de o

órgão de classe praticá-los, relativamente à inscrição ou pagamento de mensalidades ou anuidades. Aduzem que a

entidade paraestatal privada age sob orientação da autarquia, mas juntaram apenas a carta confirmação de fl. 29,

que traduz documentação para se firmar o contrato. 

 

Ausente, assim, o fumus boni iuris, o que torna desnecessária a análise do periculum in mora, eis que, por si só,

não autoriza a concessão da medida pleiteada. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015621-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Após, vista ao Ministério Público Federal para o v. Parecer.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

2015.03.00.015621-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : EDELCIO SERAFIM OTTAVIANI

ADVOGADO : SP043046 ILIANA GRABER DE AQUINO

AGRAVADO(A) : VALDEMAR FRANCISCO

ADVOGADO : SP242387 MARCOS EDUARDO LELIS e outro(a)

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO ASSUNCAO UNIFAI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068921120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14047/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025715-

68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.025715-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : RADIO E TELEVISAO METROPOLITANA LTDA

ADVOGADO : SP045666A MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO

: SP089798 MAICEL ANESIO TITTO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : AMIRAH SABA e outros(as)

ADVOGADO : WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS

: ADELINA HEMMI DA SILVA WENCESLAU

REU(RE) : SILVIO SANZONE

: JAYR MARIANO SANZONE espolio

: JAIR EDISON SANZONE

PARTE RÉ : RADIO E TELEVISAO METROPOLITANA LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO

: MAICEL ANESIO TITTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00014047720024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de junho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14048/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009825-20.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL - MOEDA FALSA -

MATERIALIDADE INCONTROVERSA - AUTORIA E DOLO COMPROVADOS - MANUTENÇÃO DA

CONDENAÇÃO - ADEQUAÇÃO DA DOSIMETRIA E APLICAÇÃO DA PENA - AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS, NOS AUTOS, A INFORMAR A CONDUTA SOCIAL DE UM DOS APELANTES, DE MODO

A AFASTAR AUMENTO DE PENA-BASE QUANTO A TAL ASPECTO - RECURSO DE UM DOS

CORRÉUS PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A materialidade é inconteste e está comprovada nos autos pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito, pelo

Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Exibição e Apreensão e pelos Laudos Periciais, atestando que as cédulas são

falsas e possuem atributos suficientes para iludir o homem com conhecimento mediano.

2. Autoria e dolo devidamente comprovados pela acusação, uma vez que, apesar da alegação de que não sabiam

da falsidade das cédulas, os elementos probatórios são todos categóricos e contundentes em sentido contrário.

Ademais, a versão de origem das notas apresentada é inverossímil, o que afasta a boa fé. Validade dos

depoimentos das testemunhas, policiais militares. Precedentes.

3. Não há nos autos meios de se verificar a conduta social do apelante, de modo que afasto o aumento da pena-

base conferido em primeiro grau quanto a tal aspecto.

4. Razoável o aumento de 1/6 sobre tal pena-base, ante maus antecedentes de um dos acusados. Mantida a

sentença monocrática, a indeferir pedido de substituição da pena corporal por restritivas de direitos, bem como

quanto à fixação do regime inicial semiaberto, dados que o peticionário já foi condenado por crimes de furto

qualificado, estelionato e receptação qualificada.

5. Recursos conhecidos, um denegado e outro parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de LUCIVALDO DE MOURA

OLIVEIRA, mantendo a condenação em sua integralidade; e dar provimento parcial ao apelo de OSMAR

MANOEL LOURENÇO GARCIA, apenas para reduzir sua pena privativa de liberdade para 03 (três) anos

e 06 (seis) meses de reclusão, mais 11 (onze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

2006.61.81.009825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : OSMAR MANOEL LOURENCO GARCIA

ADVOGADO : SP076530 FREDERICO CESAR CHAMA

APELANTE : LUCIVALDO DE MOURA OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00098252020064036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007103-27.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. QUATRO RÉUS. TRÁFICO DE DROGAS. 391,7

KG DE MACONHA. ABSOLVIÇÃO DE UM DOS RÉUS POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

TRANSNACIONALIDADE. INTERESTADUALIDADE NÃO CONFIGURADA. ART. 33, § 4º, DA LEI N.º

11.343/06. APELO DE J.C.F.R. PROVIDO. DEMAIS APELOS PROVIDOS EM PARTE.

1. A materialidade e a autoria do delito de tráfico de drogas não foram objeto de recurso e restaram bem

demonstradas pelo Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Apresentação e Apreensão, Laudo Preliminar de

Constatação, Laudo de Perícia Criminal de Química Forense e de Veículo, Boletim de Ocorrência, bem como

pelos depoimentos das testemunhas e pelos interrogatórios dos réus.

2. Confissões de A.A.P.J. e I.K.M. Condenações mantidas.

3. Réu J.C.F.R. absolvido por insuficiência de provas.

4. Apesar do quanto alegado pela defesa, as provas nos autos permitem concluir pelo envolvimento de W.C.C. no

crime de tráfico de drogas.

5. A pena-base merece ser mantida em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão pela elevada quantidade de droga

transportada, elemento que foi devidamente considerado com preponderância sobre as circunstâncias judiciais do

artigo 59 do Código Penal, como determina o artigo 42 da Lei n.º 11.343/06.

6. Não há provas contundentes a caracterizarem o tráfico interestadual. Os depoimentos prestados na fase

inquisitorial são bastante confusos e contraditórios, possivelmente em razão da agressão policial sofrida, e não foi

produzida prova, além dos depoimentos dos próprios policiais militares, a confirmar em juízo que o destino da

droga seria o Estado de Minas Gerais, sendo que, ademais, os corréus afirmaram durante interrogatório judicial

que iriam até Três Lagoas/MS.

7. Apelo de J.C.F.R. PROVIDO. Apelo de A.A.P.J. não provido. DEMAIS APELOS PROVIDOS EM PARTE.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação de A.A.P.J., dar

parcial provimento ao recurso de apelação de I.K.M., apenas para afastar a causa de aumento referente à

interestadualidade, resultando na pena definitiva de 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e

vinte e cinco) dias-multa, dar parcial provimento ao recurso de apelação de W.C.C., apenas para afastar a

causa de aumento referente à interestadualidade, resultando na pena definitiva de 06 (seis) anos e 03 (três) meses

de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa, e dar provimento ao recurso de apelação de J.C.F.R.,

para absolvê-lo da imputação pela prática do delito previsto no artigo 33 c/c artigo 40, inciso I, da Lei n.º

11.343/06, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. No mais, mantém-se a r.

sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

2013.60.00.007103-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO ALVARO PEREIRA JOBIM reu preso

: ICARO DE KASSIO MOREIRA reu preso

ADVOGADO : MS012489 AUGUSTO JULIAN DE CAMARGO FONTOURA e outro

APELANTE : JOAO CHAGAS FREITAS ROSA reu preso

ADVOGADO : MS002889 ERICO DE OLIVEIRA DUARTE e outro

APELANTE : WESLLEY CASTRO CARDOSO

ADVOGADO : MS003929 RENATO DA ROCHA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00071032720134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009268-39.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

E OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE REVISÃO DO JULGAMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS.

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. Embargante alega haver omissão, contradição e obscuridade na fundamentação do julgamento, tanto em relação

à autoria, quanto em relação à pena e ao regime de cumprimento da mesma.

2. Alegação de omissão quanto à suspensão da pretensão punitiva, em decorrência do parcelamento da dívida.

Questão analisada em tópico destacado. Pagamento parcial. Benefício não aplicado porque interpretação é restrita.

3. Embargante questiona interpretação aplicada pelo julgador, apontando provas e argumentos que demonstrariam

a má-interpretação - contradição e obscuridade não verificadas pois sequer constam da fundamentação do voto.

4. Na apelação o embargante não impugnou a pena aplicada. Sentença mantida. Omissão inexistente.

5. Regime de cumprimento de pena. Pedido não veiculado no apelo e já fixado regime aberto na sentença.

Omissão inexistente e ausência de interesse recursal.

6. Razões recursais - insurgência não se coaduna com o julgamento proferido neste feito. Razões dissociadas.

7. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001406-68.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

2007.61.03.009268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS

ADVOGADO : SP121354 PATRICIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.492

INTERESSADO(A) : Justica Publica

INTERESSADO : DONIZETTI OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP080283 NILTON SIMOES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00092683920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.15.001406-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROSELI MIRIAM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP117043 LUIZ RICARDO VASQUES DAVANZO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00014066820134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

 

PENAL. PROCESSO PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. ESTELIONATO QUALIFICADO

NA FORMA TENTADA. FRAUDE CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CRIME IMPOSSÍVEL: NÃO CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DA

CONSUNÇÃO: NÃO ABSORÇÃO DO CRIME DE USO PELO ESTELIONATO. ATRAÇÃO DA

QUALIFICADORA DO ARTIGO 171, § 3º DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.

SENTENÇA MANTIDA.

1. A autoria e o dolo encontram amparo nos autos, restando evidentes não somente pelas provas documentais,

como também pelas provas testemunhais colhidas em juízo, sob o crivo dos princípios do contraditório e da ampla

defesa, além da oitiva da ré na fase judicial, que confessou os fatos narrados, sequer tendo sido objeto de apelação.

 2. Crime Impossível. Não se efetivou no caso dos autos, na medida em que não houve inidoneidade absoluta do

meio empregado, tanto que a ré logrou êxito, num primeiro momento, em abrir uma conta corrente com os falsos

documentos apresentados, além de transferir o benefício previdenciário (em nome da real titular) da agência onde

era originariamente creditado para a referida conta bancária.

3. E num segundo momento, a ré somente não conseguiu se beneficiar do empréstimo bancário objetivado por

razões alheias a sua vontade, ao passo que a atendente da agência, embora não tenha reconhecido, de imediato, a

falsidade dos documentos que lhe foram apresentados, estranhou o fato de que a data de emissão da cédula de

identidade, primeira emissão, era recente para uma pessoa com 60 anos de idade, tendo então comunicado a

gerência, que verificou outros elementos, de acordo com manuais disponibilizados pela CEF, e ao constatar

irregularidades concernentes ao livro de registro e sequência com numeração não compatível, acionou a polícia

militar, tendo sido a ré presa em flagrante delito.

4. Os policiais militares que foram chamados para dirimir a ocorrência foram uníssonos ao afirmar ao Juízo que ao

que puderam perceber não se tratava de falsificação grosseira. 

5. Princípio da Consunção. Não há que se falar na aplicação do princípio da consunção, uma vez que a conduta

consistente no uso de documento falso não se exauriu na prática de um único ato ilícito, tendo se destinado à

abertura da conta corrente nº 0740 001 00023405-4 07/18, em 10/05/2013, à transferência do benefício

previdenciário (em nome da real titular) para a referida conta bancária, e à obtenção de empréstimo consignado,

em 26/06/2013, o qual apenas não foi consumado por razões alheias à vontade da ré.

6. Qualificadora do § 3º do artigo 171 do Código Penal. A conduta delituosa atinge diretamente bens e interesses

da Caixa Econômica Federal, entidade pública federal, cuja finalidade é a prestação de serviços essenciais à

sociedade, a qual se restará obrigada a ressarcir seus correntistas lesionados pela fraude perpetrada, o que faz

atrair a qualificadora prevista no § 3º do artigo 171 do Código Penal.

7. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou posição no sentido de que a referida majorante se aplica ao

delito praticado na forma tentada. 

8. Suspensão Condicional do Processo. Descabe a suspensão condicional do processo, haja vista o não

preenchimento dos requisitos do artigo 89 da Lei n.º 9.099/95.

9. Apelação da ré desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao apelo da ré, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001203-

27.2004.4.03.6114/SP

 
2004.61.14.001203-0/SP
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EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1 - Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição em relação à adequada capitulação jurídica a ser

observada na denúncia, já que não consta nos autos o oferecimento de tal peça acusatória pelo órgão competente.

A decisão recorrida foi proferida durante o trâmite do inquérito policial, que se encontrava ainda em fase de

diligências.

2 - Foram analisadas à luz da prova contida nos autos e em respeito aos ditames legais que regem a matéria as

alegações sobre a extensão do julgado embargado e a incompatibilidade do acordão com os elementos de prova

para a correta capitulação dos fatos. O acordão recorrido se pronunciou sobre todas as questões submetidas a

julgamento, além de todas as provas coligidas aos autos.

3 - O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, para tanto, se valer do recurso próprio.

4 - A questão relacionada à prescrição com base na futura e eventual pena concretamente aplicada ao delito carece

de amparo legal e vai de encontro a entendimento jurisprudencial pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, e

que culminou, inclusive, com a edição da súmula 438.

5 - Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos presentes embargos de declaração,

mantendo a decisão proferida no v. acórdão ora embargado em sua integralidade, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005678-31.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO DOS ANJOS NETTO

ADVOGADO : SP118302 SERGIO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 00012032720044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.09.005678-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : JOSE MARIA VON AH

ADVOGADO : SP248258 MARINA GUATELLI GUIMARÃES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ANA LUCIA DEZEM VON AH

No. ORIG. : 00056783120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA - APRECIAÇÃO DOS ELEMENTOS CONFIGURADORES DA

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA - OMISSÃO NÃO VERIFICADA - EMBARGANTE QUE

PRETENDE REDISCUTIR O MÉRITO DO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS

DESPROVIDOS - DECISÃO MANTIDA.

1 - Não há qualquer omissão quanto a análise da inexigibilidade de conduta diversa como causa supralegal de

exclusão da culpabilidade, como se depreende da simples leitura do acórdão vergastado.

2 - O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, para tanto, se valer do recurso próprio.

3 - Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos presentes embargos de declaração,

mantendo a decisão proferida no v. acórdão ora embargado em sua integralidade, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0006920-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TESES DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO EM SEDE DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. DESIGNAÇÃO

DE AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM

2015.03.00.006920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : PEDRO IVO GRICOLI IOKOI

: ADRIANO SCALRARETTO

: CAIO NOGUEIRA DOMINGUES DA FONSECA

PACIENTE : JOAO BATISTA ZOCARATTO JUNIOR

ADVOGADO : SP181191 PEDRO IVO GRICOLI IOKOI e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : JOAO TRIVELATO

: CLAUDOMIRO GONCALVES

ADVOGADO : SP016399 EDSON ADALBERTO REAL

CO-REU : JOSE CARLOS GOMES

ADVOGADO : SP125679 HEITOR RIBEIRO NETO

CO-REU : JOAO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP304150 DANILO SANCHES BARISON e outro(a)

CO-REU : JOSE GARCIA LUIZ

ADVOGADO : SP181950B LENISA MATEUS PRONI

CO-REU : WALTER MOREIRA

ADVOGADO : SP106326 GUILHERME SONCINI DA COSTA

CO-REU : BENEDITO LUZINI GASQUES

ADVOGADO : SP169114B ANTONIO FERNANDES DE SOUZA

CO-REU : FERNANDO ALBERTO PEREIRA

No. ORIG. : 00017344920054036124 1 Vr JALES/SP
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DENEGADA.

1. A decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada, apontando que as questões aduzidas pelos réus

demandavam dilação probatória, não cabendo a absolvição sumária de qualquer deles.

2. Não altera a questão o fato de não ter sido citado, de forma expressa, o nome do paciente, pois não significa que

seus argumentos não foram analisados, mas, sim, que as alegações por ele trazidas se referiam ao próprio mérito

da questão, conforme restou assentado na decisão que analisou os embargos de declaração.

3. Não se admite o exame aprofundado de temas de elevada controvérsia e de provas complexas em sede de

absolvição sumária, uma vez que essa análise é própria da instrução penal a ser realizada no decorrer da ação

penal à luz do contraditório e da ampla defesa, eis que tais teses aventadas se confundem com o mérito da ação

penal.

4. A designação de audiência de instrução e julgamento não configura constrangimento ilegal, pois não modifica

tal entendimento.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0011896-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE PENA. ADMISSIBILIDADE EM CASO EXCEPCIONAL. DECISÃO

DE JUIZ FEDERAL EM JURISDIÇÃO QUE LHE É PROPRIA. COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

UNIFICAÇÃO DE PENA. ADEQUAÇÃO PARA REGIME INICIAL MAIS GRAVE. POSSIBILIDADE.

1- Embora haja previsão expressa acerca do cabimento do agravo em execução, resta admissível a impetração de

habeas corpus uma vez que a matéria não demanda exame aprofundado do contexto fático-probatório, bem assim

configurado o constrangimento ao direito de locomoção do paciente.

2- Na unificação das penas, a determinação do regime carcerário regula-se pela soma das penas impostas pelos

delitos a foi condenado, nos termos dos artigos 111, da Lei de Execução Penal. O somatório das penas impostas

ao paciente resultou em reprimenda no total de 4 anos e 7 meses, assim, mostra-se devida a fixação do regime

semiaberto com base no art. 33, §2º, "b" do Código Penal.

3- Configurada a competência desta Corte Federal para o processamento e julgamento deste habeas corpus, tendo

em vista que a decisão foi proferida por Juízo Federal no exercício de jurisdição que lhe é própria, pois o réu se

encontrava em cumprimento pena no regime aberto, portanto, ainda não estava recolhido à estabelecimento sob a

administração do Estado de São Paulo, não incidindo a Súmula 192 do STJ.

4- Após a unificação, o réu passou a cumprir pena privativa de liberdade no regime semiaberto em

estabelecimento prisional jurisdicionado pelo Juízo Estadual das Execuções Criminais. Novas decisões proferidas

durante a execução da pena poderão ser objeto de novos inconformismos, cuja competência será da Justiça do

Estado de São Paulo.

5- Ordem denegada.

2015.03.00.011896-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA

PACIENTE : OSMIR DOS SANTOS SILVA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP144409 AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004763120144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0013927-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO COMPROVADAS.

ORDEM DENEGADA.

1. O paciente, juntamente com outros sete comparsas, foram presos em flagrante delito, sob a acusação da prática

do delito previsto no art. 288, parágrafo único, todos do Código Penal, pois se associaram com a finalidade de

explodir terminais de autoatendimento da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil. 

2. Não há nos autos informações acerca dos antecedentes do paciente. Do comprovante de endereço se depreende

a absoluta ausência de vínculo com o distrito da culpa. Também não foram apresentados documentos

comprobatórios do exercício recente de atividade laboral lícita. Há, assim, fundado receio de que uma vez solto

voltará a delinquir, desassossegando a ordem social.

3. As particulares circunstâncias do caso (prática delituosa cometida por várias pessoas fortemente armadas com

revolveres e pistolas, empreenderam fuga, trocaram tiros com os policiais até serem detidos) revelam também a

necessidade da manutenção da prisão preventiva para a garantia da ordem pública.

4. Não estamos aqui a tratar de antecipação de tutela da eventual sanção definitiva, mas sim de provimento

cautelar com funções próprias e não necessariamente equivalentes às daquelas. A pura e simples diversidade de

natureza e finalidade entre os institutos sob debate já basta para afastar as alegações de suposta ausência de

proporcionalidade.

5. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

2015.03.00.013927-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : DANILO DIAS TICAMI

PACIENTE : AILTON SILVA MOREIRA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP302617 DANILO DIAS TICAMI e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

CO-REU : RONALDO SILVA DOS SANTOS

: EDUARDO COSTA CALASANS

: ALEXANDRE DA SILVA IRINEU

: WELLINGTON MOLIQUE ARAUJO

: THIAGO DE JESUS SILVA

: DARIO RODRIGO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00039836620154036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0010919-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. CIGARROS DE ORIGEM

ESTRANGEIRA. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

 

1-Ambos os investigados já foram condenados criminalmente pelo mesmo delito aqui apurado. Em que pese

nenhuma das condenações seja definitiva, há elementos suficientes para concluir que ambos os réus realizam

habitualmente a venda de cigarros contrabandeados, o que corrobora a presunção de que fazem do crime seu meio

de vida, eis que os documentos de fls. 94/105 e 106/116 em nada os beneficiam.

2-Há fundado receio de que uma vez soltos voltarão a delinquir, desassossegando a ordem social, uma vez que a

banca onde vendem as mercadorias representa a única atividade profissional que exercem.

3-Em que pese a comprovação de residência fixa, não prosperam as alegações dos impetrantes sobre as invocadas

condições favoráveis aos pacientes. Além do que a jurisprudência emanada das Cortes Superiores é pacífica no

sentido de que primariedade, ocupação lícita e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão

cautelar.

4-No que se refere ao regime prisional a que os Pacientes seriam submetidos em razão de eventual sentença

condenatória, em casos excepcionais, importante ressaltar que a prisão preventiva é medida cautelar e excepcional

e deve ser decretada quando necessária à garantia da ordem pública, garantia da ordem econômica, por

conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, não se confundindo com a pena

decorrente de sentença penal condenatória, onde o Estado busca a prevenção, retribuição e ressocialização do

condenado.

5- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2015.03.00.010919-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : RAIMUNDO EDISON VAZ DA SILVA

: BENTO CAMARGO RIBEIRO

PACIENTE : GIVANALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO reu preso

: ANDERSON FRANCISCO PINTO DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : SP129186 RAIMUNDO EDISON VAZ DA SILVA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00029713520154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Boletim de Acordão Nro 14049/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000848-56.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO

COMPROVADAS - DOLO COMPROVADO - REDUÇÃO DA PENA DE MULTA - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito (DGP

1/2005); pelo Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida; pelos Autos de Exibição e Apreensão; e pelo Laudo

Pericial Documentoscópico nº 1187/09, que atesta a falsidade das notas apreendidas.

2. A falsidade não foi percebida de pronto ao serem recebidas as notas espúrias em pagamento às compras

efetivadas pelo réu no ESTOQUE SUPERMERCADO e na PADARIA SÃO JUDAS.

3. Por estes elementos, encontra-se afastada a hipótese de falsificação grosseira, possuindo as cédulas capacidade

suficiente para confundir a percepção do homem de vigilância e atenção comuns.

4. Autoria. A autoria também encontra amparo nas provas produzidas nos autos, restando evidente pelas

declarações testemunhais e oitiva do apelante na fase judicial, sequer tendo sido objeto de apelação.

5. Dolo. No crime de moeda falsa, não sendo possível adentrar na esfera de vontade do sujeito a fim de verificar

se tinha ou não a intenção de perpetrar o delito, o dolo deve ser extraído das circunstâncias em que foi cometido.

Vale dizer, a mera negativa da consciência da falsidade não pode, por si só, elidi-lo.

6. No caso, as declarações confusas e cheias de contradição do réu indicam a ciência da falsidade das cédulas

apreendidas.

7. Em adição, o réu não logrou êxito em informar devidamente a origem das cédulas falsas que detinha em seu

poder, tendo informado, sem base de prova, que seriam fruto da venda de uma televisão 14 polegadas, uma makita

e uma furadeira na feira do rolo, pelo montante de R$ 450,00, em 09 (nove) cédulas de R$ 50,00.

8. Também milita em desfavor do réu o modus operandi da prática delitiva, consistente na compra de mercadorias

de baixo valor com cédula de valor alto (nota falsa de R$ 50,00), a fim de receber troco em cédulas verídicas.

9. Pena de multa. O holerite juntado à fl. 301 dos autos, indicando o salário-base do réu no valor de R$ 897,00

(oitocentos e noventa e sete reais), também não é parâmetro único, especialmente levando-se em conta que reflete

a situação financeira para o mês de abril/2011. Assim, reduzo a pena de multa aplicada para o valor de 03 (três)

salários-mínimos à data do pagamento.

10. Recurso do réu parcialmente provido.

[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da defesa, apenas

para reduzir a pena de multa para o valor de três salários mínimos vigentes à data do pagamento, mantendo, no

mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.09.000848-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : IRINEU DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO : SP126331 MARIA DE LOURDES SPAGNOL SECHINATO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARCIO ALVES RIBEIRO

No. ORIG. : 00008485620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003817-32.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CP. MATERIALIDADE INCONTROVERSA.

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1. A materialidade do delito é inconteste e está devidamente demonstrada nos autos pelo Auto de Prisão em

Flagrante, pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelas notas falsas e pelos Laudos Periciais.

2. A autoria é certa, ao contrário do teor das razões recursais, e restou demonstrada nos autos pelos depoimentos

testemunhais e oitiva do apelante, tanto em sede policial quanto em sede judicial. 

3. Dolo comprovado. A versão apresentada pelo réu em Juízo carece de credibilidade, estando evidenciada sua

participação delituosa, bem como o dolo, porquanto, a contradição nas suas declarações, aliada ao fato de não

saber o réu informar devidamente a origem das cédulas falsas e aos demais elementos de prova, indicam a ciência

da falsidade da cédula apreendida.

4. Não há como se crer na tese de ausência de dolo, tendo em vista que foram encontrados R$ 1.650,00 (um mil,

seiscentos e cinquenta reais) em cédulas falsas com o apelante. Tal considerável montante em dinheiro falso

demonstra, por óbvio, a irrefutável intenção de praticar o crime.

5. O delito de moeda falsa é do tipo misto alternativo, isto é, possui mais de uma conduta punível, configura-se

quando o agente, por conta própria ou alheia, importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou

introduz na circulação moeda falsa. Assim, a perfectibilidade do tipo penal em tela independe da introdução da

moeda falsa em circulação, pois a mera ação de adquirir ou guardar a nota, tendo ciência de sua contrafação, já

configura o ilícito.

6. Merece provimento o pleito defensivo de fixação de regime inicial aberto, haja vista as circunstâncias judiciais

predominantemente favoráveis ao réu, não sendo este reincidente, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do

Código Penal.

 7. Preenchidos os requisitos previstos no art. 44, do Código Penal (pena não superior a quatro anos, crime

cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa, réu não reincidente e circunstâncias judiciais

predominantemente favoráveis), a pena privativa de liberdade deve ser substituída.

8. Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, a fim

de fixar o regime inicial de cumprimento de pena no aberto e, DE OFÍCIO, substituir a pena privativa de liberdade

por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, pelo

prazo da pena substituída, e prestação pecuniária, no valor de 02 (dois) salários mínimos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.26.003817-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ALDERNEY FRAGOSO CAVALCANTE

ADVOGADO : SP143146 MAURICIO PEREIRA CAMPOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JOSE VALDEMI SOARES SALES

No. ORIG. : 00038173220054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016108-25.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EVASÃO DE DIVISAS (LEI N.º 7.492/86, ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO,

PARTE FINAL). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. EMBARGOS

DESPROVIDOS.

1- No caso, o acórdão embargado apreciou e solucionou todos os temas suscitados pelo embargante em suas

respectivas razões recursais, rechaçando a aventada nulidade das provas que teriam embasado a imputação

formulada pela acusação, bem como o pedido de extinção da punibilidade pelo pagamento dos tributos devidos

pela manutenção, no estrangeiro, dos depósitos não declarados às autoridades competentes e os argumentos que

justificariam a redução da pena-base ao mínimo legal. 

2- A mera desconformidade do embargante com a rejeição da tese que entende cabível não caracteriza omissão,

devendo ser atacada pelo meio processual idôneo, e não pela via estreita dos embargos de declaração. Precedente

do STJ. 

3- Não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 619 do Código de Processo Penal, o

escopo de prequestionamento para efeitos de interposição de recurso especial ou extraordinário também não tem

acolhimento. Precedentes.

4- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000120-86.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

2007.61.81.016108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : LUIS ANTONIO MIGLIORI

ADVOGADO : SP271062 MARINA CHAVES ALVES e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00161082520074036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2007.61.08.000120-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PAULO CESAR ALVES

ADVOGADO : SP243502 JOSE LUIS LEITE VIEIRA e outro

APELANTE : AMANDO JORGE MARTINS

ADVOGADO : SP202122 JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI e outro
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EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. NULIDADE DA

SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. REFORMA DA PENA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

 

1. A defesa do segundo denunciado pugna pela declaração de nulidade do feito, nos termos do art. 564, IV, do

Código de Processo Penal, alegando que o Magistrado a quo proferiu a r. sentença baseado em indícios e não

enfrentou as questões apresentadas pela defesa nas alegações finais. Verifico que as alegações defensivas

relacionam-se com o próprio mérito da ação penal, não se referindo a nenhum vício formal, observando que, em

momento oportuno, tais questões serão analisadas.

2. De qualquer forma, nota-se que o Magistrado a quo cumpriu os requisitos legais previstos no art. 381, do

Código de Processo Penal.

3. Ademais, não é considerada omissa a sentença condenatória que não mencione expressamente cada uma das

alegações defensivas, se da própria decisão restar claro que o julgado adotou entendimento contrário. Preliminar

rejeitada.

4. A materialidade do delito é inconteste e está devidamente demonstrada nos autos pelo Auto de Prisão em

Flagrante, pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelas notas falsas e pelo Laudo Pericial.

5. As circunstâncias em que foi realizada a apreensão, aliadas à prova oral colhida, confirmam a ocorrência dos

fatos e a responsabilidade dos recorrentes pela autoria.

6. O delito de moeda falsa é do tipo misto alternativo, isto é, possui mais de uma conduta punível, configura-se

quando o agente, por conta própria ou alheia, importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou

introduz na circulação moeda falsa. Assim, a perfectibilidade do tipo penal em tela independe da introdução da

moeda falsa em circulação, pois a mera ação de adquirir ou guardar a nota, tendo ciência de sua contrafação, já

configura o ilícito. Precedentes. 

7. Dolo comprovado. As versões apresentadas pelos réus em Juízo carecem de credibilidade, estando evidenciadas

as participações no delito, bem como o dolo, porquanto, o fato de não provarem os acusados a origem das cédulas

falsas e os demais elementos de prova, indicam a ciência da falsidade das cédulas apreendidas.

8. Reforma da pena, eis que não subsistiu todos elementos que serviram à exasperação da pena-base.

9. Regime fixado no aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal. 

10. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, a pena foi substituída por duas restritivas de

direitos.

11. Recursos parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR e DAR PARCIAL

PROVIMENTO aos recursos de apelação, a fim de reformar a r. sentença, para reduzir a pena, de cada um dos

recorrentes, para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 11 (onze) dias-

multa, substituindo-as, nos termos do art. 44, do Código Penal, por duas penas restritivas de direitos, consistentes

em prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação

pecuniária, no valor de 02 (dois) salários mínimos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002476-74.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00001208620074036108 3 Vr BAURU/SP

2014.61.19.002476-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REEXAME NECESSÁRIO. HABEAS CORPUS. ESTRANGEIRO

EXPULSO DURANTE A DITADURA MILITAR. SUPERVENIENCIA DA LEI DA ANISTIA E DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INVALIDADE DO ATO. CASSAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO.

1. Reexame necessário tido por interposto, nos termos do artigo 574, I, do Código de Processo Penal.

2. O paciente teve impedido seu reingresso no país por conta de sua expulsão em 30/09/1969, com fundamento no

Decreto-Lei n.º 417/69, o qual admitia, em seu art. 1º, a expulsão, por decreto do Presidente da República, do

estrangeiro que "por qualquer forma, atentar contra a segurança nacional, a ordem política ou social, a

tranquilidade e moralidade públicas e à economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo ou perigoso à

conveniência ou aos interesses nacionais".

3. Muito embora a perseguição política tivesse seus fundamentos legais numa legislação vigente à época da

expulsão do ora paciente, a Constituição Federal de 1988 e Lei da Anistia promulgada em 28 de agosto de 1979

(Lei 6.683/79) tornaram ilegal o decreto expulsório, que perdeu sua legitimidade, tornando o ato passível de

cassação e controle pelo Poder Judiciário.

4. A Constituição da República proíbe atos estatais que impliquem cerceamento da livre manifestação crítica

política, social e jurídica e da livre participação em organizações (partidárias ou não), movimentos (grevistas

inclusive) e até mesmo protestos públicos (desde que pacíficos), manter o ato expulsório do paciente nos dias

atuais é negar a vigência ao próprio Estado Democrático de Direito, bem como, à proteção dos direitos

fundamentais garantidos aos brasileiros e aos estrangeiros, como previsto no art. 5º da CF/88.

5. Recurso em sentido estrito e reexame necessário a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito e ao reexame

necessário tido por interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002666-79.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BANCO OPERADOR DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.

VEÍCULO APREENDIDO EM AÇÃO PENAL. LAVAGEM DE CAPITAIS. SEQUESTRO DECRETADO.

BEM EM NOME DA EMPRESA EM QUE O RÉU FIGURA COMO SÓCIO. CONSTRIÇÃO MANTIDA

QUANTO AO VALOR PAGO PELA ARRENDATÁRIA. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DO

VALOR REMANESCENTE APÓS LEILÃO.

RECORRIDO(A) : JAN HONORE TALPE

ADVOGADO : SP337937 JULIA MARIA DE SIQUEIRA EID e outro

No. ORIG. : 00024767420144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.60.00.002666-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO : SP108911 NELSON PASCHOALOTTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00026667920094036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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1. O veículo objeto dos presentes embargos foi sequestrado no interesse da ação penal, em que os réus são

processados pela pratica de sonegação fiscal, falsidade ideológica, uso de documentos falsos, formação de

quadrilha e lavagem de capitais.

2. Na condição de arrendador do bem constrito, o banco embargante não possui qualquer responsabilidade pelos

delitos que estão sendo apurados no âmbito da ação penal, a evidenciar tratar-se de terceiro de boa-fé.

3. A solução mais adequada é que, com a realização de leilão, permaneça a constrição quanto ao valor de pago

pela empresa na qual os réus são sócios, com a liberação do remanescente a embargante, pois, na condição de

arrendadora do bem constrito, não possui qualquer responsabilidade pelos delitos que estão sendo apurados no

âmbito da ação penal.

4. Quanto à restituição do bem, entendo que, no caso como o destes autos, não é possível a embargante ficar com

o bem, porquanto ainda remanesce interesse da União Federal na constrição, eis que paira a incerteza quanto à

ilicitude de sua origem, podendo apenas antecipar, em favor do Juízo, o depósito da quantia paga pela empresa

devedora, da qual um dos réus é sócio, dirimidas as questões do débito remanescente e a posse do bem na esfera

cível.

5. Com efeito, ainda que o art. 130, paragrafo único, do CPP disponha que não será pronunciada decisão nos

embargos antes de passar em julgado a sentença condenatória, na espécie não haverá prejuízo para o réu que teve

seus bens sequestrados, pois se proferida sentença penal absolutória os valores constritos serão devolvidos

independentemente da procedência destes embargos.

6. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004626-41.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RESTITUIÇÃO DE BEM. SEQUESTRO NO

INTERESSE DE AÇÃO PENAL. INDÍCIOS DE AQUISIÇÃO COM VALORES AUFERIDOS EM

ATIVIDADES ILÍCITAS. CONSTRIÇÃO LEGÍTIMA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLEMENTO

PARCIAL. LEILÃO DOS VEÍCULOS COM RETENÇÃO DE VALOR CORRESPONDENTE ÀS

PRESTAÇÕES PAGAS. POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO IMEDIATA DOS VEÍCULOS MEDIANTE

DEPÓSITO DAS QUANTIAS PAGAS PELA DEVEDORA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Veículos apreendidos - 6 caminhões. Sequestro de bens no interesse de ação penal - indícios de que veículos

teriam sido adquiridos com valores auferidos em atividades ilícitas. Constrição legítima.

2. Veículos objeto de contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária. Aquisição da propriedade pelo

devedor com a satisfação integral do débito. 

3. Inadimplência do devedor. Propriedade da instituição financeira. Proibição do pacto comissório. Credor

fiduciário é impedido de ficar com o bem dado em garantia para pagamento da dívida. Artigos 1.364 e 1.365 do

Código Civil. Impossibilidade de restituição do bem.

2007.60.00.004626-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : BV FINANCEIRA S/A

ADVOGADO : SP242085 ALEXANDRE ROMANI PATUSSI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00046264120074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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4. Sentença determinou leilão dos bens com retenção dos valores para garantia do Juízo, levantando-se o que

sobejasse, em favor da embargante, que deveria informar os valores correspondentes às prestações pagas pela

Rodocamp.

5. Possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, mediante a antecipação, em juízo, pela embargante, do

depósito das quantias pagas pela Rodocamp, devidamente atualizadas, hipótese em que os veículos lhe seriam

imediatamente restituídos.

6. Solução adotada corresponde à jurisprudência desta Corte. Sentença mantida.

7. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001510-85.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RESTITUIÇÃO DE BEM. SEQUESTRO NO

INTERESSE DE AÇÃO PENAL. INDÍCIOS DE AQUISIÇÃO COM VALORES AUFERIDOS EM

ATIVIDADES ILÍCITAS. CONSTRIÇÃO LEGÍTIMA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLEMENTO

PARCIAL. LEILÃO DOS VEÍCULOS COM RETENÇÃO DE VALOR CORRESPONDENTE ÀS

PRESTAÇÕES PAGAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Veículos apreendidos - 5 caminhões. Sequestro de bens no interesse de ação penal - indícios de que veículos

teriam sido adquiridos com valores auferidos em atividades ilícitas. Constrição legítima.

2. Veículos objeto de contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária. Aquisição da propriedade pelo

devedor com a satisfação integral do débito. 

3. Inadimplência do devedor. Propriedade da instituição financeira. Proibição do pacto comissório. Credor

fiduciário é impedido de ficar com o bem dado em garantia para pagamento da dívida. Artigos 1.364 e 1.365 do

Código Civil. Impossibilidade de restituição do bem.

4. Sentença determinou leilão dos bens com retenção dos valores para garantia do Juízo, levantando-se o que

sobejasse, em favor da embargante, que deveria informar os valores correspondentes às prestações pagas pela

Rodocamp.

5. Solução adotada corresponde à jurisprudência desta Corte. Sentença mantida.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

2011.60.00.001510-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : MS013417 JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00015108520114036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14052/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010099-08.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. 

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO. 

1. Insuficiência de provas.

2. Sentença absolutória mantida. Artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

3. Recurso da acusação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002874-05.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.81.010099-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ALINE AGATA GONCALVES

ADVOGADO : SP177461 MARCELO GOMES DA SILVA e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: FRANCISCO PAULO DE ARAUJO

No. ORIG. : 00100990820114036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.002874-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALONSO JOSE DO CARMO

ADVOGADO : SP204528 LUCAS SILVA LAURINDO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : ALEXANDRE CARLOS JOSE (desmembramento)

: ANDRE CARLOS JOSE (desmembramento)

No. ORIG. : 00028740520104036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E SONEGAÇÃO

FISCAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. AUTORIA. RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO. RECURSO

DA DEFESA NÃO CONHECIDO.

1. Sentença absolutória mantida. Artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal.

2. Recurso da defesa não conhecido por falta de interesse recursal.

3. Recurso da acusação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o recurso da defesa e negar provimento ao apelo

da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008607-51.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEA "c", DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA.

CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS.

 

1. Cigarros de origem estrangeira internados irregularmente. Destinação comercial. Conduta que se amolda ao

delito de contrabando. Princípio da insignificância. Inaplicável. Precedente desta Quinta Turma e dos Tribunais

Superiores.

2. Sentença mantida. 

3. Recursos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2007.61.06.008607-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RODRIGO FERREIRA

: APARECIDO DONIZETE RODRIGUES FROES

ADVOGADO : SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro

APELANTE : ANDRE LUIS MIRANDA

ADVOGADO : SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : JUAREZ FRANCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro

SUSPENSÃO ART 89
L 9099/95

: NELSON DE ALMEIDA GERMANO PRADO (desmembramento)

: SONIA MARIA LAZARINI BERTOLINO (desmembramento)

: FABIANO RODRIGUES FROES (desmembramento)

: DEVAIR MARGUTTI (desmembramento)

: DEJANIR RODRIGUES FROES (desmembramento)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ANGELO TEIXEIRA DE ALMEIDA

: ARLINDO RIBEIRO LOPES

: ARLINDO RIBEIRO LOPES JUNIOR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006429-38.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEAS "C" e "D", DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS DE ORIGEM

ESTRANGEIRA. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSO

PROVIDO. 1.Cigarros de origem estrangeira internados irregularmente. Destinação comercial. Além de ofensa ao

erário, constitui risco a saúde dos potenciais consumidores dos cigarros apreendidos. Conduta que se amolda ao

delito de contrabando. Princípio da insignificância. Inaplicável. Precedente desta Quinta Turma e dos Tribunais

Superiores.

2. Sentença absolutória reformada. 

3. Réus condenados às penas do artigo 334, §1º, alíneas "c" e "d", c.c artigo 29, ambos do Código Penal.

4. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para

condenar ANTONIO LINO DE OLIVEIRA FILHO e ROSA BARTIUNAS DA SILVA pela prática do delito

previsto no artigo 334, §1º, alíneas "c" e "d", c.c artigo 29, ambos do Código Penal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004208-

92.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

2012.61.12.006429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ANTONIO LINO DE OLIVEIRA FILHO

: ROSA BARTIUNAS DA SILVA

ADVOGADO : SP057862 ANTONIO APARECIDO PASCOTTO e outro

No. ORIG. : 00064293820124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.60.02.004208-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENI MARIA DE REZENDE

ADVOGADO : MG060269 TELISMAR SILVA DE ARAUJO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO.

1. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo

620 do Código de Processo Penal.

2. O embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de

acordo com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida.

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos.

4. Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005586-08.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA.

REITERAÇÃO CRIMINOSA.

1. Recurso interposto contra r. decisão que concedeu liberdade provisória ao recorrido, mediante fiança.

2. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal, na

medida em que, solto, o acusado poderá voltar a praticar ilícitos penais.

3. A soma das penas máximas previstas para os crimes previstos no artigo 334, § 1º, "b", do Código Penal, e no

artigo 183 da Lei nº 9.472/97 é de 8 (oito) anos, circunstância que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos

termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal (STJ, HC 275.437/SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti

Cruz, DJe 19/12/2013).

4. Recurso em Sentido Estrito provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

No. ORIG. : 00042089220104036002 1 Vr DOURADOS/MS

2014.03.00.005586-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : EDER PAULO MARTINS

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

No. ORIG. : 00025554720134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Desembargador Federal

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000885-65.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 28, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06. ARTIGO 289, §

1º, DO CÓDIGO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. CONCESSÃO. IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS

CAUTELARES. ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DECISÃO MANTIDA.

1. As medidas cautelares devem ser aplicadas observando-se a necessidade para aplicação da lei penal, para a

investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações

penais; bem ainda, a adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do

indiciado ou acusado, nos termos do artigo 282, inciso I e II, do Código Penal.

2. Decisão mantida. Adequação e suficiência das medidas cautelares anteriormente impostas. Condições pessoais

favoráveis do acusado (bons antecedentes, emprego lícito e residência fixa).

3. Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000075-68.2015.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL. PAGAMENTO

INTEGRAL DO TRIBUTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INADMISSIBILIDADE.

1. Acusados foram denunciados tão somente pelo delito tipificado no artigo 299 do Código Penal e, por

2013.60.05.000885-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : WEVERSON DA CRUZ CANTUARIA

ADVOGADO : MS016007 FERNANDA FERREIRA HACKERT e outro

No. ORIG. : 00008856520134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2015.61.19.000075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : ANDRE DA SILVA MELO

: ANDRE LUIZ BORTOLATO DA PALMA

ADVOGADO : SP089244 ROBERTO WAGNER BATTOCHIO CASOLATO e outro

RECORRIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00000756820154036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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conseguinte, irrelevante o pagamento dos tributos com a finalidade de extinguir a punibilidade, ante a ausência de

previsão legal.

2. Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008390-40.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. SEGURO-DESEMPREGO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO FORMAL OU INFORMAL. PRINCÍPIO

DO IN DUBIO PRO REO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para a caracterização do delito em questão independe que atividade assalariada seja formal ou informal.

2. Inexistência de provas seguras do dolo do acusado. Princípio do in dubio pro reo.

3. Sentença absolutória mantida.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015669-04.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

2008.61.81.008390-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EDSON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP090395 JESUS JOSE DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00083904020084036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.81.015669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : FELIPE ROTTA BATISTA

ADVOGADO : SP333741 FELIPE ROTTA BATISTA

No. ORIG. : 00156690420134036181 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 33, § 1º, INCISO I, C.C. ARTIGO 40, I, AMBOS DA

LEI Nº 11.343/2006. IMPORTAÇÃO DE SEMENTES DE MACONHA. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

RECURSO PROVIDO.

1. Se a denúncia contém os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal - como é o caso dos autos - e

existem prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, deve a exordial acusatória ser recebida, permitindo-

se, assim, a deflagração da ação penal. Vigora nessa fase processual o princípio in dubio pro societate.

Precedentes.

2. Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia e determinar a remessa dos autos à primeira instância

para o regular processamento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao presente recurso em sentido estrito e receber

a denúncia, determinando a remessa dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001079-65.2014.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO EM HABEAS CORPUS PREVENTIVO. SALVO-CONDUTO.

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. GUARDA CIVIL MUNICIPAL. SENTENÇA DENEGATÓRIA

MANTIDA.

1. A propositura de habeas corpus se destina a casos excepcionais, consistentes no restabelecimento do direito de

ir e vir, quando já violado, ou a preservação deste, quando sob ameaça concreta, atual ou iminente e, contra

ilegalidade ou abuso de poder, o que não é a hipótese dos autos.

2. Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

2014.61.23.001079-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : ALEX ROMERO

ADVOGADO : SP288294 JOSÉ GABRIEL MORGADO MORAS e outro

RECORRIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00010796520144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00012 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003821-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Se a denúncia contém os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal - como é o caso dos autos - e

existem prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, não sendo ainda a hipótese de incidência do art. 395

da Lei Processual Penal, deve a exordial acusatória ser recebida, permitindo-se, assim, a deflagração da ação

penal. Vigora nessa fase processual o princípio in dubio pro societate.

 

2. A omissão em GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação à

Previdência Social de sócio-gerente e empregados constantes de folha de pagamento constitui a prática do delito

previsto no art. 337-A, I, do Código Penal, se tal conduta tiver como consequência a supressão ou redução de

contribuição previdenciária. Para a tipificação penal, mostra-se irrelevante que o contribuinte tenha registrado e

folha de pagamento e em outra documentação contábil o pagamento das remunerações.

 

3. Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia e determinar a remessa dos autos à primeira instância

para o regular processamento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao presente recurso em sentido estrito e receber

a denúncia, determinando a remessa dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002217-58.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2015.03.00.003821-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : SIDNEY ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP122745 ALEXANDRE HENRIQUE PANTANO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00038713720144036108 2 Vr BAURU/SP

2013.61.05.002217-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ROSANGELA CONCEICAO DA SILVA LAZARIN

ADVOGADO : SP115004 RODOLPHO PETTENA FILHO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

ASSISTENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022175820134036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. TENTATIVA. AGENTE INTERMEDIÁRIO.

DELITO INSTÂNTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES. PRELIMARES AFASTADAS. SÚMULA N. 444

DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Estelionato previdenciário. Natureza binária da infração. Agente intermediário. Delito instantâneo de efeitos

permanentes. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

2. Preliminares afastadas. Prescrição antecipada. Vedação Súmula n. 438 do Superior Tribunal de Justiça.

Litispendência não reconhecida.

3. Sentença condenatória mantida.

4. Dosimetria. Súmula n 444 do Superior Tribunal de Justiça. Pena reduzida. 

5. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008224-68.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. FIEL DEPOSITÁRIO. NULIDADES AFASTADAS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Nulidades por ausência de intimação da audiência no Juízo deprecado e de publicidade e não oferecimento da

suspensão condicional do processo. Súmula nº 273 do Superior Tribunal de Justiça. Não preenchimento dos

requisitos objetivos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95. Prescrição retroativa. Inocorrência. Preliminares afastadas.

2. Desclassificação para o delito do artigo 330 do Código Penal. Incabível.

3. Sentença condenatória mantida.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14053/2015 

 

2010.61.06.008224-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : AIRTON JOSE FERREIRA GASPARINI

ADVOGADO : SP258321 THIAGO ANTONIO BANHATO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00082246820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001624-27.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIARIA - ARTIGO 168-A

DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS PROVADAS - DOLO

COMPROVADO - PROVA DO "ANIMUS REM SIBI HABENDI" - DESNECESSIDADE -

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA

REFORMADA - DOSIMETRIA DA PENA - - SUBISTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA.

1. A materialidade delitiva está devidamente comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais nº

35418.001924/2006-18, em especial pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 35.927.405-6 (fls. 17),

pelos discriminativos de débito que o acompanham (fls. 20/25) e pelo Termo de Encerramento de Auditoria Fiscal

de fl. 46, que comprovam os sucessivos descontos de contribuições previdenciárias dos salários dos empregados

da empresa "IRMÃOS RAMBALDO LTDA" sem o devido repasse aos cofres previdenciários, omissões essas

que, até novembro de 2006, tinham culminado num débito de R$ 20.630,36 (vinte mil seiscentos e trinta reais e

trinta e seis centavos), já computados os juros e multas legais (fls. 17).

2. A autoria delitiva restou demonstrada pelo contrato social da empresa (fls. 160/172) - indicativo de que o

acusado possuía poder de gerência e de administração na empresa -, e pelo interrogatório do próprio acusado em

Juízo (fls. 271/273), ocasião em que admitiu não repassar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a quantia

relativa às contribuições previdenciárias descontadas dos empregados.

3. Relativamente à alegada ausência de dolo nas condutas imputadas ao acusado, deve-se salientar que, para a

configuração do delito previsto no art. 168-A do Código Penal, é impertinente a prova de qualquer fim específico

na conduta do agente, haja vista que se trata de crime omissivo próprio, que não exige para sua configuração a

comprovação de que o autor tenha agido com a vontade de se apropriar dos valores não repassados à Previdência

Social. Precedentes.

4. No caso presente não foram trazidos aos autos elementos que comprovam, de forma incontestável, que as

alegadas dificuldades financeiras enfrentadas pelo réu eram invencíveis a tal ponto de que o dinheiro não

repassado à Previdência Social foi efetivamente utilizado na tentativa de preservação da empresa, especialmente

no pagamento de salários dos empregados.

5. Quanto à prova documental trazida aos autos, verificamos que a certidão de distribuição do Fórum Federal de

Piracicaba noticia a existência de 82 (oitenta e dois) feitos cíveis e fiscais em que a empresa administrada pelo réu

figura como ré. Referida prova, todavia, apenas comprovou que a empresa atrasou pagamento de diversos

impostos, não se prestando a evidenciar sua situação financeira.

6. Esses demonstrativos, desacompanhados de quaisquer outras provas documentais que informem sobre a saúde

financeira da empresa a época dos fatos, tais como balancetes, cópias de imposto de renda, livro de registros de

empregados, etc., só comprovam que a empresa administrada não pagava suas dívidas, e não sua impossibilidade

de fazê-lo.

7. Sentença absolutória reformada.

8. Na primeira fase da aplicação da pena, atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal, verifico que o réu é

primário, não possui antecedentes criminais, sua conduta e as consequências do crime são normais a espécie, e o

valor do débito previdenciário apurado em decorrência das condutas delitivas praticadas pelo Apelado - R$

20.630,36 (vinte mil seiscentos e trinta reais e trinta e seis centavos), já computados os juros e multas legais (fls.

2007.61.09.001624-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUIS AUGUSTO RAMBALDO

ADVOGADO : SP279994 JANAINA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCOS FERNANDO RAMBALDO

: CARLOS ALBERTO RINALDI RAMBALDO
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17) - não se apresenta elevado. Fixo a pena-base do réu no mínimo legal, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão e 10

(dez) dias-multa.

9. Na segunda fase de fixação da pena, aplico a atenuante genérica da confissão, mantendo, todavia, a pena no seu

mínimo legal, em obediência aos termos da súmula 231, do Superior Tribunal de Justiça. Ausentes circunstâncias

agravantes.

10. Na terceira fase, deve incidir a causa aumento de pena decorrente da continuidade delitiva (art. 71 do Código

Penal). Considerando que as omissões no recolhimento das contribuições perduraram por um período de dezesseis

meses, conforme descrito na denúncia, entendo ser justo, razoável e proporcional que o aumento decorrente da

continuidade delitiva se dê à razão de 1/5 (um quinto) sobre a pena provisória de 2 (dois) anos de reclusão,

resultando numa pena privativa de liberdade definitiva de 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro)

dias de reclusão.

11. No tocante a pena de multa a elevo de modo proporcional ao cálculo realizado na fixação da pena privativa de

liberdade, restando em 12 (onze) dias-multa, fixando o valor unitário do dia-multa no mínimo legal, à míngua de

outros elementos nos autos que permitam sua majoração.

12. O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o aberto.

13. Substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, sendo uma de prestação de

serviços à comunidade, à razão de uma hora por dia de condenação, e uma pena de prestação pecuniária

equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, que deverá ser revertida em prol de entidade beneficente, ambas a

serem determinadas pelo Juízo das Execuções, além de manter a pena de multa já arbitrada anteriormente.

11. Recurso da Acusação Provido. Sentença Reformada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação, para condenar o réu

LUIS AUGUSTO RAMBALDO às penas de 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de

reclusão, além do pagamento de 12 (doze) dias-multa, substituindo a pena privativa por duas penas restritivas de

direito, pelo cometimento do delito previsto no artigo 168-A, c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003404-96.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. LAVAGEM DE CAPITAIS. SEQÜESTRO.

EMBARGOS DO ACUSADO. PREJUDICIALIDADE. ART. 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO NA AÇÃO PRINCIPAL. TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. IRRETROATIVIDADE DA LEI DE LAVAGEM DE CAPITAIS.

LIBERAÇÃO DOS BENS. RECURSO DESPROVIDO.

1. NILTON ROCHA FILHO foi réu na ação penal nº 0002649-13.2004.403.6002, em conjunto com vários outros

acusados, diante da suposta prática de diversos delitos, em particular crimes contra a ordem tributária e de

lavagem de capitais. Tal processo gerou, incidentalmente, a Ação de Sequestro nº 0009274-35.2005.403.6000, no

2011.60.00.003404-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : NILTON ROCHA FILHO

ADVOGADO : MS001342 AIRES GONCALVES e outro
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bojo da qual opôs estes embargos, nos termos do art. 130, do Código de Processo Penal, pleiteando a liberação

dos bens ali constritos. 

2. Embora estabeleça o art. 130, p. único, do Código de Processo Penal, que não será decidido o incidente de

restituição antes de transitada em julgado a sentença condenatória, a jurisprudência mitiga essa exigência. Esse

argumento da apelante, outrossim, resta prejudicado diante do andamento processual superveniente da ação penal

principal. 

3. Às fls. 580/582 juntou-se cópia da sentença proferida na Ação Penal nº 0002649-13.2004.403.6002, noticiando

extinção de punibilidade em relação ao recorrido, NILTON ROCHA FILHO, em virtude da ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do art. 107, inciso IV, c.c. art. 115, ambos do Código

Penal. Tal decisão transitou em julgado. 

4. A superveniência da sentença que julgou extinta a punibilidade em relação ao acusado opera efeitos também em

relação ao mérito da questão do levantamento do sequestro dos bens do recorrido. Dispõe o art. 131, III, do

Código de Processo Penal, aplicado subsidiariamente em virtude da disposição contida no art. 17-A, da Lei

9.613/98, sobretudo pelo fato de o artigo 4º da Lei de Lavagem de Dinheiro nada dispor a respeito, que o

sequestro será levantado "se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada em

julgado". 

5. Outrossim, não se pode olvidar da disposição contida no art. 386, p. único, inciso II, do Código de Processo

Penal, segundo a qual o juiz, ao absolver o réu, "ordenará a cessação das medidas cautelares e provisoriamente

aplicadas". As medidas assecuratórias previstas nos arts. 125 e seguintes do estatuto processual penal, assim como

as medidas específicas contidas no art. 4º, da Lei 9.613/98, possuem inequívoca natureza cautelar, inexistindo

razão para sua manutenção após a prolação de sentença absolutória, mormente quando passada em julgado, tendo

reconhecido a extinção da punibilidade em virtude de prescrição. 

6. Apenas ad argumentandum tantum, deve ser ressaltado que este Tribunal já possibilitou o cabimento do

levantamento do sequestro dos bens adquiridos antes da vigência da Lei 9.613/98, argumento adotado pela

sentença recorrida. Precedentes.

7. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003851-49.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACORDÃO CONDETÓRIO.

TRANSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA.

1- O réu foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 334, §1º, alíneas "b", do Código Penal (redação

anterior do artigo) c/c art. 3ª do Decreto Lei nº 399/1968, à pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 6 (seis)

2009.60.02.003851-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDOMIRO CAMILO

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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meses de reclusão, regime inicial aberto, a ser substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de

direitos, prestação pecuniária no valor de 2 (dois) salários mínimos e prestação de serviços à comunidade ou

entidades públicas, a serem especificadas pelo Juízo da Execução.

2-Tendo havido o trânsito em julgado para a acusação, a prescrição deve ser regulada pela pena aplicada em

concreto, nos termos do § 1º do artigo 110 do Código Penal.

3-Considerando a pena privativa de liberdade aplicada de 1 anos e 6 meses de reclusão, temos que a mesma

prescreve em 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V do Código Penal.

4-Verifica-se que houve o transcurso de lapso prescricional superior a 4 (quatro) anos entre a data do recebimento

da denúncia (23.10.2009 - fl. 91) e a sessão de julgamento do v. Acordão condenatório (27.04.2015 - fl. 316vº),

publicado em 07.05.2015 (fl. 316vº), sendo forçoso concluir que está extinta a punibilidade do apelante pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com base na previsão contida no artigo 107, inciso IV,

do Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 109, inciso V, do mesmo diploma.

5-Embargos de Declaração providos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração e declarar extinta a

punibilidade do réu Valdomiro Camilo pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na

previsão contida no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 109, inciso V,

do mesmo diploma, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012634-07.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL: ART. 171, § 3º DO

CÓDIGO PENAL. TEMPO DE SERVIÇO. ADULTERAÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA DELITIVA E

DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CONFISSÃO. INAPLICABILIDADE.

REDUÇAO PROPORCIONAL DA PENA DE MULTA. PREJUDICADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Materialidade e autoria delitivas comprovadas. Dolo amplamente demonstrado pelas circunstâncias em que se

deu o delito.

2. É importante ressaltar, com base em informações do INSS, que a autarquia previdenciária detectou um quadro

maior de atuação do acusado, constatando que nos benefícios previdenciários que requereu como procurador em

prol de diversos segurados havia recorrência de vínculos empregatícios falsos relativos às empresas CONCEL

CONSERVAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA., SEARS ROEBUCK

COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A., VIRTUAL TRANSPORTES LTDA., EMPRESA LIMPADORA

ALVORADA LTDA., EMA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., TECELAGEM MONTE ALEGRE LTDA.,

MAGNAFER INDUSTRIAL ELETRÔNICA LTDA. E MANUFATURA DE PLÁSTICOS GISELE LTDA.

3. A Polícia Federal efetuou ampla investigação contra o acusado, tendo ocorrido compartilhamento, através de

decisão judicial fundamentada, de provas constantes do Apenso relativo à Busca e Apreensão efetuada na

residência e no escritório do réu (Autos nº 0003705-19.2012.403.6126), assim como no Apenso relativo à

interceptação telefônica (Autos nº 0003613-41.2012.403.6126).

4. A utilização de meio fraudulento e ardiloso é parte integrante do próprio tipo penal previsto no art. 171, do

2011.61.81.012634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO MANUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTIANO DOS SANTOS DE MESSIAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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Código Penal. Entretanto, no caso em tela verifica-se um grau mais exacerbado de culpabilidade do réu, aliado às

circunstâncias do crime. O réu possui formação superior incompleta na área jurídica e se expressa com grande

desenvoltura, não sendo de se esperar que utilize os conhecimentos acadêmicos para ludibriar terceiros e cometer

fraudes de forma organizada. De fato, o réu manteve, por longo período, uma estrutura administrativa que lhe

permitiu atuar na intermediação de inúmeros requerimentos de benefícios indevidos, em detrimento da Autarquia.

Em sua posse também foram encontrados documentos para utilização nas fraudes de fraudes que estariam sendo

forjadas pelo réu, tudo fazendo parte de um quadro delitivo mais amplo, consoante se apurou nas investigações,

amparadas, ainda, pelo conteúdo das interceptações telefônicas. Tudo a demonstrar maior destemor e que, embora

o engano e a fraude sejam parte do tipo penal, nesse caso o grau de culpabilidade é exasperado, a merecer

reprimenda mais acentuada.

5. A defesa pretende a aplicação da atenuante da confissão. Entretanto, essa pretensão não pode ser acolhida, visto

que o réu, em seu interrogatório, não admitiu a prática do fato delituoso que lhe foi imputado. Ao revés, assumiu

que requereu administrativamente o benefício previdenciário de ALAIR RODRIGUES LEITE, mas não assume

ter adulterado sua CTPS, mencionando também não se recordar dos fatos.

6. Pedido de redução da pena de multa proporcionalmente à redução da pena corporal que resta prejudicado.

7. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005831-57.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO

CÓDIGO PENAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. OITIVA DE TESTEMUNHAS. VIDEOCONFERÊNCIA.

PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

1. A publicação do edital de citação, fl. 78, foi precedida de informação prestada pela Divisão de Vigilância e

Capturas do Departamento de Apoio Carcerário de S. Paulo no sentido de que o réu não estaria recolhido à prisão

naquele momento. Enquanto tal informação data de 29.11.2002, a publicação do edital ocorreu em 02.12.2002. A

prisão do réu se deu somente em 29.07.2002, fl. 33 do apenso, mais de um ano após sua citação editalícia. Agrego

que a tentativa inicial de citação, através de Oficial de Justiça, fl. 72, em 04.10.2002, restara igualmente

infrutífera.

2. Nestes termos, na época em que publicado o edital de citação o acusado estava, de fato, em local ignorado, o

que justifica e legitima tal procedimento e a consequente suspensão do processo, nos termos dos arts. 361, 363, §

1º e 366, todos do Código de Processo Penal. De consequência, ausente nulidade quanto à suspensão do processo

determinada em primeiro grau, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva do Estado. Preliminar

rejeitada. 

3. Não ocorre nulidade da audiência de oitiva da testemunha, visto que foi colhido por meio de teleaudiência

devidamente acompanhada pelo réu, que então se encontrava detido na Penitenciária "Desembargador Adriano

Marrey". O acusado foi regularmente acompanhado por seu Defensor Público, e declarou que ouvia bem o que

2001.61.81.005831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO DA COSTA VERAS

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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ocorria na sala de audiências e que estava a vontade, tendo travado entrevista reservada com seu defensor e que

poderia ser iniciada a audiência. Não se verifica qualquer mácula ao exercício constitucional de defesa.

4. A materialidade delitiva restou demonstrada pelos seguintes documentos: boletim de ocorrência (fls. 09/10),

Auto de Apreensão (fls. 17/18) e pelos laudos periciais (fls. 12/14, 27/32 e 49/51), tendo concluído este pela

falsidade das notas apreendidas, afastando a hipótese de falsificação grosseira e que seriam idôneas as cédulas

encartadas nestes autos a confundir a percepção da pessoa de vigilância e atenção comuns. As cédulas falsas se

encontram acostadas nos autos às fls. 232/236. A autoria delitiva ficou bem demonstrada pelos depoimentos

prestados em sede policial e judicial.

5. Em que pese ter sido sustentado ser aplicável o Princípio da insignificância ao caso em tela, ante o baixo valor

da cédula falsificada encontrada em poder do acusado, tal entendimento não deve prosperar, pois o bem jurídico

tutelado no crime de moeda falsa é a fé pública, atingida independentemente da quantidade de cédulas utilizadas

no delito.

6. Preliminares rejeitadas e recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000344-66.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI N.º 11.343/2006.

INCIDENTE. BENS APREENDIDOS. ALIENAÇÃO ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA PROPOR A AÇÃO CAUTELAR. RECURSO PROVIDO.

1. A possibilidade de alienação antecipada de bens apreendidos em processos criminais, em particular naqueles

voltados à repressão do tráfico internacional, conta com amplo respaldo normativo, a saber, artigo 670, do Código

de Processo Civil; arts. 120, § 5º e 139, do Código de Processo Penal, art. 62, § 4º, da Lei 11.343/06, além da

Recomendação nº 30/2010, do Conselho Nacional de Justiça e, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região,

Resolução nº 374/2014. Precedentes jurisprudenciais da 1ª Seção e da Quinta Turma deste Tribunal.

2. Há diversos precedentes deste Tribunal, em casos análogos ao presente, que reconhecem a possibilidade de

alienação antecipada dos bens em ação cautelar proposta pelo Ministério Público Federal.

3. Recurso de apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para reformar a r.

sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à instância de origem, para que tenha lugar o procedimento de

alienação antecipada do bem apreendido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

2012.60.05.000344-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JORGE MULLER

No. ORIG. : 00003446620124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005467-44.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL: ART. 171, § 3º DO

CÓDIGO PENAL. TEMPO DE SERVIÇO. ADULTERAÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA DELITIVA E

DOLO COMPROVADOS. INDENIZAÇÃO CIVIL. ILIQUIDEZ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade e autoria delitivas comprovadas. Dolo amplamente demonstrado pelas circunstâncias em que se

deu o delito.

2. A defesa se insurge contra a indenização civil a que foi condenada nos termos do art. 387, IV, do Código de

Processo Penal, pois não teriam sido respeitados os parâmetros estabelecidos pelo Superior Tribunal de Justiça

quanto a essa disciplina, quais sejam, pedido do ofendido e garantia do efetivo contraditório. No caso em tela,

verifica-se da simples leitura da exordial acusatória que houve pedido expresso a respeito da reparação civil, bem

como que, no curso do processo, nunca foi obstaculizado o efetivo contraditório à defesa quanto a esse quesito.

3. O sistema processual brasileiro estabelece a separação da jurisdição entre as esferas penal e cível, o que fica

bem explicitado com a disposição do art. 935, do Código Civil: "A responsabilidade civil é independente da

criminal, não se podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas

questões se acharem decididas no juízo criminal".

4. Contudo, o sistema evoluiu, permitindo ao juiz, na esfera penal, estabelecer, no mesmo processo onde há a

condenação, a indenização civil completa e necessária à vítima, privilegiando a economia processual e protegendo

com maior eficácia o ofendido. O art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei

11.719/2008, segue nesse rumo, visando ditar celeridade processual e ensejar a reparação civil no próprio bojo da

ação penal.

5. Entretanto, tal dispositivo normativo não é imune a dificuldades hermenêuticas. As primeiras, indicadas acima,

já se encontram dirimidas pelo Superior Tribunal de Justiça. 

6. No caso do delito em tela, outras questões são pautadas ao intérprete. Encontra-se efetivamente delimitado o

montante total de benefício previdenciário indevidamente pago à ré durante o período em que recebeu

aposentadoria por tempo de contribuição à custa de ter fraudado seu tempo de serviço. Porém, deve ser ponderado

o argumento apresentado pela defesa relativo à compensação desta indenização com o benefício de aposentadoria

por idade que a acusada passou a receber de modo legítimo. Outrossim, também parece ser o caso de avaliar a

ocorrência de eventual prescrição do indébito, especialmente o dies a quo e o prazo aplicável. 

7. Diante do acima exposto, especialmente a falta de liquidez da indenização civil requerida pelo Ministério

Público Federal no caso em tela, reformo a sentença para excluí-la, sem prejuízo de que a reparação civil seja

buscada na esfera cível, nos moldes previstos nos artigos 63 a 68, do Código de Processo Penal.

8. Apelação parcialmente provida, para excluir a condenação da ré na indenização civil requerida pelo

Ministério Público com fulcro no art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, para excluir a

condenação da ré na indenização civil requerida pelo Ministério Público com fulcro no art. 387, inciso IV, do

Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

2009.61.04.005467-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA AMALIA ESTEVES

ADVOGADO : MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00054674420094036104 5 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011195-84.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 265, CPP. NÃO INCIDÊNCIA. RAZÕES

RECURSAIS APRESENTADAS POR DEFENSOR CONSTITUÍDO APÓS OFERECIMENTO DE RAZÕES

RECURSAIS PELA DPU. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ART. 241, CAPUT, DA LEI N.º 8.069/90

(REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10.746/2003), E 241-A E 241-B DA LEI N.º 8.069/90. PORNOGRAFIA

INFANTIL. ART. 71, CP. CRIME CONTINUADO ENTRE AS CONDUTAS DO ART. 241-A DA LEI N.º

8.069/90. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

1. Afigura-se questão controvertida na jurisprudência se a desídia do causídico em relação à prática de um único

ato processual - como no caso dos autos, em que o defensor apenas deixou de apresentar as razões de apelação - é

capaz de, por si só, configurar abandono da causa.

2. Não conheço das razões de apelação apresentadas pela defesa constituída (fls. 730/732), tendo em vista que a

Defensoria Pública da União anteriormente já havia apresentado essa peça processual, configurando-se, assim, a

preclusão consumativa.

3. As versões do réu, além de contraditórias entre si, não se sustentam face o conjunto probatório dos autos.

Primeiramente, o réu afirmou que utilizou os programas "eMule" e "Ares Galaxy" para adquirir arquivos da

internet, mas ao ser interrogado novamente afirmou que não utilizava referidos programas, e nem mesmo utilizava

a internet.

4. Mostra-se inverossímil também a versão do acusado de que não sabia do conteúdo ilícito das duas mídias

ópticas que foram apreendidas em sua residência, e que as adquiriu no "camelô" sem nem ao menos saber do que

se tratava.

5. Considerando que o intervalo entre as condutas foi de apenas aproximadamente seis meses, e que estas foram

praticadas de forma semelhante, através de softwares de compartilhamento de arquivos peer-to-peer ("eMule" e

"Ares Galaxy"), reconheço a continuidade delitiva entre as condutas do artigo 241-A do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

6. Apelo provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer as razões de apelação apresentadas pela defesa

constituída (fls. 730/732) e conhecer em parte o recurso de apelação da Defensoria Pública da União e, na

parte conhecida, dar parcial provimento, reconhecendo a continuidade delitiva entre os fatos ocorridos no

período de 07 de junho de 2012 a 02 de agosto de 2012 e de 22 de fevereiro de 2013 a 30 de setembro de 2013,

adequando a pena definitiva para 8 (oito) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, regime

inicial fechado, e 38 (trinta e oito) dias-multa, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

2011.61.40.011195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JACKS DOS SANTOS GONZAGA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP112531 EFRAIM FIDELIS RODRIGUES

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00111958420114036140 1 Vr MAUA/SP
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00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011165-18.2014.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART.

33, CAPUT, E 40, I, DA LEI N.º 11.343/06. 994 GRAMAS DE ECSTASY. ERRO DE TIPO NÃO

CONFIGURADO. PENA-BASE. INAPLICABILIDADE DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA.

ART. 33, § 4º, DA LEI N.º 11.343/06. PATAMAR MÍNIMO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. O acusado está acostumado a viajar pela Europa, tanto que seu passaporte possui carimbos de diversos lugares.

Não é crível que o acusado aceitaria levar para outro país, em outro continente, uma mala de um suposto amigo

com o qual conviveu por apenas um mês e meio. Outrossim, são inconsistentes as respostas do acusado, pois

afirmou que viria ao Brasil em busca de um emprego, sendo que havia combinado com o amigo de se encontrarem

aqui, pois o amigo iria ajudá-lo a arrumar um emprego. Entretanto, não sabia nem ao menos dizer o tipo de

emprego, sendo que também não ficou esclarecido se o amigo possuía ocupação lícita, tendo sido mencionado que

era comerciante e envolvido com jogos que seriam proibidos no Brasil. Erro de tipo não configurado.

2. Ainda que seja o entendimento desta Turma que a atenuante da confissão se aplica mesmo quando o agente

busca se valer de alguma dirimente, a versão dos fatos apresentada pelo réu não foi utilizada para embasar sua

condenação, visto que negou ter ciência de que transportava droga em sua bagagem.

3. Não há provas seguras de que o réu faça parte da organização criminosa, havendo de se concluir que serviu

apenas como transportador de forma esporádica, eventual, diferenciando-se do traficante profissional, sendo, pois,

merecedor do benefício legal de redução de pena previsto no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, mas apenas no

mínimo legal.

4. Mantido o regime inicial fechado.

5. A substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra suficiente no caso

concreto, nos termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal, sendo certo, ademais, que o apelante, tendo em

vista o quantum da condenação, não preenche os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44 do Código

Penal.

6. Apelo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da defesa,

mantendo integralmente a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006172-36.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.61.81.011165-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : UROS GACIC reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00111651820144036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2014.61.14.006172-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ALEX SANDRO HUMBERTO DA SILVA
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 157, § 2º, I E II, CP. ROUBO MAJORADO.

EBCT. CORREIOS. INTERROGATÓRIO POR VIDEOCONFERÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DELITO CONSUMADO. APELOS NÃO

PROVIDOS.

1. Foi garantido aos acusados o pleno exercício do direito de defesa no ato de videoconferência. É imprescindível

a demonstração do prejuízo para que seja reconhecida a nulidade no processo penal, como preconiza o artigo 563

do Código de Processo Penal.

2. A materialidade e autoria dos delitos não foram objeto de recurso e estão devidamente comprovadas nos autos

através do Auto de Prisão em Flagrante Delito acompanhado de depoimentos das testemunhas, Boletim de

Ocorrência, Auto de Exibição/Apreensão/Constatação/Entrega, Lista de Objetos Entregues ao Carteiro, Auto de

Reconhecimento de Pessoa, Auto de Reconhecimento de Objeto, Auto de Reconhecimento Fotográfico, Laudo

Pericial, bem como depoimentos das testemunhas e interrogatórios dos réus.

3. O crime de roubo próprio consumado está quando a vítima deixa de exercer a disponibilidade sobre o bem.

Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. "O crime de roubo consuma-se quando o agente, após subtrair coisa

alheia móvel, mediante o emprego de violência, passa a ter a posse da res furtiva fora da esfera de vigilância da

vítima, não se exigindo, todavia, a posse tranquila do bem. Destarte, a prisão do agente logo após a subtração da

res furtiva não configura tentativa de furto, porquanto o crime já foi consumado." (RHC 119611, Relator(a): Min.

LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 10/12/2013)

4. Não havendo irresignação da defesa quanto à fixação da pena-base e com relação às demais fases de fixação da

pena privativa de liberdade, a mesma deve ser mantida, nos termos em que lançada, posto que observada a

jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de reformá-la.

5. Apelações não providas. Sentença mantida integralmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade arguida e, no mérito, negar

provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001925-79.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

: DIEGO APARECIDO CAMARGO DE SOUZA

: ANTONIO JOSE DIONISIO DIAS reu preso

ADVOGADO : RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: WILLIAM SOUZA DE JESUS

No. ORIG. : 00061723620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.61.08.001925-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ADRIANA APARECIDA RODRIGUES BORGES

ADVOGADO : SP233201 MELINA VAZ DE LIMA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00019257920044036108 3 Vr BAURU/SP
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PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AFASTADA TESE DE AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO DA SENTENÇA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - DOLO

COMPROVADO - RECURSO DESPROVIDO - CONDENAÇÃO MANTIDA.

1. Afastada a alegação defensiva de que a sentença padece de ausência de motivação, porquanto, não obstante

tenha sido sucinta, ela se encontra suficientemente fundamentada.

2. A defesa da apelante não opôs embargos de declaração visando corrigir a falta apontada, prova da inexistência

do vício alegado.

3. Materialidade. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão; pela

cédula acostada à fl. 09; e pelo Laudo de Exame em Moeda nº 11.217/05-SR/SP, que atesta a falsificação de boa

qualidade, com atributos para iludir o homem com discernimento mediano.

4. Autoria e dolo. Suficientemente comprovados. Consta dos autos que a acusada entregou uma nota falsa de R$

50,00 (cinquenta reais) em detrimento de estabelecimento comercial, para pagamento de mercadorias que

totalizaram o valor de R$ 14,60.

5. A operadora de caixa do referido supermercado, ouvida no interrogatório policial e posteriormente em juízo,

confirmou a versão de que a acusada lhe entregou uma nota de R$ 50,00 (cinquenta reais) e, por ter desconfiado

da referida cédula, chamou o fiscal de caixa, que concluiu pela falsidade da nota, acionando a Polícia Militar.

6. A própria apelante, em que pese tenha negado ciência quanto à inautenticidade da nota, alegando ter sacado

referida cédula em um caixa eletrônico da Nossa Caixa Nosso Banco, afirmou, porém, em sede inquisitorial e em

juízo, ter entregue à operadora do caixa uma cédula de R$ 50,00 (cinquenta reais) para que ela cobrasse o valor

das mercadorias compradas, num total de R$ 14,60, momento em que a falsidade foi identificada e a polícia

militar acionada.

7. Oficiada, a Nossa Caixa Nosso Banco informou que a correntista, ora ré, não realizou saque no dia 04/08/2003,

tampouco nenhum saque no valor de R$ 150,00 no período de 30 dias antes e depois desta data.

8. A par da discrepância de valores - a ré alegou ter sacado a quantia de R$ 130,00, enquanto o ofício da Nossa

Caixa Nosso Banco refere-se à quantia de R$ 150,00 - encontra-se nos autos os extratos da movimentação da

conta corrente da ré, dos meses de junho, julho, agosto e setembro do ano de 2003, encaminhado pela Nossa

Caixa Nossa Banco, em resposta a ofício emitido pelo Juízo a quo, donde se extrai que não houve qualquer saque

efetuado no valor informado pela ré.

9. Embora por duas oportunidades a ré tenha alegado saque na quantia de R$ 130,00, percebe-se que, em juízo, a

ré afirmou não se recordar do quanto havia sacado, fazendo menção apenas que seria valor superior a R$ 100,00,

o que denota inconsistência das alegações apresentadas.

10. Alegou a ré que precisava dar um dinheiro para sua filha, tendo ido ao supermercado para fazer troco com a

nota de R$ 50,00. Todavia, tivesse a ré sacado os R$ 130,00, de supor que teria ela em mãos 03 (três) cédulas de

R$ 10,00, umas vez consideradas as declarações prestadas pelo supervisor da agência da Nossa Caixa, tendo

afirmado que "apenas pelo extrato não dá para saber quantas notas de cinquenta reais ou de dez reais saíram do

caixa eletrônico, mas que, provavelmente, no total de cento e trinta reais, foram retiradas duas de cinquenta reais e

três de dez reais". Portanto, a ré não necessitava de troco, como afirmado.

11. Como bem salientado pelo i. Procurador da República em contrarrazões de apelação, "sendo cliente assídua do

supermercado, como quis fazer crer em seu interrogatório, não teria sido mais adequado simplesmente pedir ao

funcionário de um dos caixas que lhe trocasse a cédula por notas de menor valor?".

12. Milita em desfavor da ré o fato dela sequer ter buscado ressarcimento da falsa nota recebida junto à Nossa

Caixa Nosso Banco. 

13. Em razões de apelação, a defesa altera a versão sustentada até então, afirmando que a ré não sabe a origem da

referida nota, que, "certamente, essa nota falsa adveio de algum traficante ou usuário", considerado o fato de que a

ré "teve a infelicidade de se envolver com o tráfico de drogas".

14. Incabível sustentar a ocorrência in casu da figura tentada, prevista no art. 14, inc. II do Código Penal, pelo fato

da nota não ter sido posta em circulação. Embora esteja patente que a ré, após ter dado início à introdução da

moeda falsa em circulação, não logrou êxito em fazê-lo por circunstâncias alheias à sua vontade, fato é que o

delito em questão se perfaz com a mera guarda das cédulas espúrias, com a ciência de sua falsidade, como é o

caso vertente nos autos. Sendo assim, ainda que a introdução da moeda falsa em circulação não tenha se

consumado, não tendo ultrapassado o campo da tentativa, responde a ré pelo delito previsto no artigo 289, § 1º, do

Código Penal, na modalidade consumada no que tange à guarda.

15. Recurso da ré desprovido. Sentença condenatória mantida.

 

 

[Tab]
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao apelo da ré, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007927-85.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006.

FUNDAMENTAÇÃO DA REDUÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. OMISSÃO. INTEGRAÇÃO DAS RAZÕES

EXPOSTAS NO VOTO. RESULTADO DO JULGAMENTO INALTERADO. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Aplicação da causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 no percentual mínimo. Modificação

do percentual de redução de pena aplicado na sentença. Ausência de razões.

2. Voto acrescido de um parágrafo: "Quanto ao percentual em que a minorante será aplicada, deve ser

considerado que cada um dos réus transportava em seus estômagos, através da ingestão de cápsulas contendo a

droga, aproximadamente 1 quilo de cocaína, bem como também devem ser considerados todos os requisitos

necessários à preparação do delito de tráfico internacional (preparação das cápsulas para a ingestão da droga,

compra de passagens internacionais de ida e volta, hospedagem do pequeno traficante fora do país, etc.) deve

haver algum grau de vínculo do acusado para com a organização criminosa responsável pela empreitada que

aqui se procura reprimir, pois os réus entraram em contato com o aliciador do tráfico para combinar os detalhes

da viagem."

3. Omissão reconhecida. Decisão integrada. Inalterado o resultado do julgamento.

4. Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para integrar o voto,

sem implicar em alteração do resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2011.61.19.007927-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.670/671

INTERESSADO : JERRY NNAMDI IKEGWUOGU reu preso

: SERGIUS ANAYO MAGBO reu preso

: KOME OSEI WATSON reu preso

: UCHENNA CELESTINE OKOGBA reu preso

: OGBONNA FRANCIS ARINZE

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00079278520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00013 HABEAS CORPUS Nº 0012509-16.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

INOCORRENCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA INCABIVEL. ORDEM

DENEGADA.

1- O Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de Justiça, já se manifestaram no sentido da

excepcionalidade do trancamento do inquérito policial ou da ação penal.

2- O Ministério Público Federal, na denúncia, descreveu fatos típicos puníveis, suas circunstâncias e os indícios de

autoria, atribuindo responsabilidade aos pacientes, atendendo ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal,

de sua leitura não emergindo qualquer dificuldade ao exercício do direito de defesa que deve ser exercido no

âmbito da ação penal, porquanto o habeas corpus não comporta a análise de provas.

3- Eventual conclusão acerca dos elementos do tipo penal, tal como a presença do dolo, implicaria em exame

aprofundado de matéria fática controversa, o que seria de todo incompatível com a via estreita do writ.

4- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0013010-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. ART. 163, CP. PRINCÍPIO DA

2015.03.00.012509-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JAIRO PIRES MAFRA

PACIENTE : JAIRO PIRES MAFRA

ADVOGADO : MS007906 JAIRO PIRES MAFRA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00007649420144036007 1 Vr COXIM/MS

2015.03.00.013010-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : CATARINA RAMOS MELO

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00084370920114036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ÍNFIMO PREJUÍZO AO PATRIMONIO PÚBLICO. ORDEM

CONCEDIDA.

1. Configurada a hipótese extraordinária a autorizar o trancamento do inquérito policial requisitado pela

autoridade impetrada.

2. O art. 163 do Código penal caracteriza-se como crime material e, portanto, exige o prejuízo e a diminuição do

patrimônio público, com a efetiva depreciação da coisa alheia ou sua inutilidade para os fins a que se presta. 

3. Verifica-se a ausência de materialidade do crime de dano, porquanto a perícia técnica revelou que os itens

apresentaram danos ínfimos e as avarias não comprometeram o funcionamento dos equipamentos. 

4. Cumpre destacar que o princípio da insignificância tem sido acolhido tanto pelo Superior Tribunal de Justiça

quanto pelo Supremo Tribunal Federal, como causa supralegal de exclusão de tipicidade. 

5. Considerando que a tutela penal deve se aplicar somente quando ofendidos bens mais relevantes e necessários à

sociedade, deve-se excluir de sua proteção aqueles fatos provocadores de ínfima lesão ao bem jurídico tutelado,

com base no princípio da insignificância.

6. Dada a ausência de periculosidade social da ação, a ofensividade mínima e o reduzido grau de reprovabilidade

da conduta da paciente, bem como a inexpressiva lesão jurídica ocasionada, infere-se prejuízo irreparável em se

prorrogar a investigação dos fatos imputados à paciente.

7. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem impetrada, para determinar o trancamento do

inquérito policial nº 0008437-09.2011.403.6181 e julgar extinto sem resolução do mérito o incidente de

insanidade mental nº 0012124-91.2011.403.6181, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0008168-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. EXCESSO DE

PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. Os prazos indicados na legislação processual penal para a conclusão dos atos processuais não são peremptórios,

motivo pelo qual devem ser aferidos dentro dos critérios da razoabilidade, levando-se em conta as peculiaridades

do caso concreto.

2. O Ministério Público ofereceu seus memoriais em 04.05.2015 e a defesa do corréu foi intimada para apresentar

os seus em 07.05.2015. Aguarda-se a posterior intimação da defesa do paciente. No caso, não há demora

injustificada.

3. Verifica-se das informações da autoridade coatora que a instrução criminal já se encontra encerrada, o que

afasta, no momento, o alegado excesso de prazo a teor da súmula 52 do STJ.

4. A par desses fundamentos, e considerando, outrossim, que não se alegou nem se demonstrou qualquer

ilegalidade concernente à prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, não tendo, ademais, aventado

qualquer alteração fática que permita a revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

5. Ordem denegada.

2015.03.00.008168-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : FABIO DOS SANTOS LOURENCO

PACIENTE : FABIO DOS SANTOS LOURENCO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 20.14.000073-5 DPF Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0012145-44.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

INOCORRENCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA INCABIVEL. ORDEM

DENEGADA.

1- O Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de Justiça, já se manifestaram no sentido da

excepcionalidade do trancamento do inquérito policial ou da ação penal.

2- O Ministério Público Federal, na denúncia, descreveu fatos típicos puníveis, suas circunstâncias e os indícios de

autoria, atribuindo responsabilidade aos pacientes, atendendo ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal,

de sua leitura não emergindo qualquer dificuldade ao exercício do direito de defesa que deve ser exercido no

âmbito da ação penal, porquanto o habeas corpus não comporta a análise de provas.

3- Eventual conclusão acerca dos elementos do tipo penal, tal como a presença do dolo, implicaria em exame

aprofundado de matéria fática controversa, o que seria de todo incompatível com a via estreita do writ.

4- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14054/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006632-78.2009.4.03.6120/SP

 

2015.03.00.012145-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : PATRICIA ZENOBIA ALBERTO CHOQUE

PROCURADOR : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00004211020144036004 1 Vr CORUMBA/MS

2009.61.20.006632-1/SP
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. ARTIGO. 299 DO CP. AUSÊNCIA DE PROVAS DA

AUTORIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.

 

1. Indícios da prática da conduta delituosa suficientes apenas para iniciar a persecução penal.

2. Não constam dos autos elementos probatórios suficientes para ensejar uma condenação criminal pelo crime de

falsidade ideológica.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001567-05.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. ARTIGO. 304 DO CP. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI 1.060/50. DOCUMENTO

SUJEITO À AVERIGUAÇÃO POSTERIOR. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ABSOLVIÇÃO. MANTIDA.

 

1. A declaração de pobreza constitui presunção que admite prova em contrário (art. 4º, §1º, da Lei 1.060/50).

2. Não há falsidade ideológica no preenchimento de documento sujeito à verificação ou comprovação posterior, o

delito exige a aptidão do falso intelectual para alterar, por si só, situação juridicamente relevante.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ADRIANO CESAR SCALCONE

ADVOGADO : SP113707 ARIOVALDO MOREIRA e outro

CODINOME : ADRIANO CESAR SCALCONE

CODINOME : ADRIANO CESAR SCALCONE

No. ORIG. : 00066327820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.60.02.001567-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : UNIVALDO VEDANA

ADVOGADO : MS009103 ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro

No. ORIG. : 00015670520084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014476-41.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. ACOLHIDA A

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO RÉU. APELAÇÃO DA RÉ DESPROVIDA.

1. Os fatos se deram em outubro de 2003, sendo que a denúncia foi recebida em novembro de 2010, com base na

pena em concreto do réu (1 ano e 4 meses de reclusão), resultando num prazo prescricional de 4 (quatro) anos.

Ante o trânsito em julgado para a acusação (cf. artigos 110, § 1º e 109, V, ambos do Código Penal), de rigor a

declaração de extinção da punibilidade do réu RODRIGO CAMARGO LEITE, com fulcro no artigo 107, caput e

inciso IV, do Código Penal. Preliminar de prescrição acolhida, quanto ao réu RODRIGO CAMARGO LEITE, e

julgado prejudicado seu recurso de apelação.

2. Materialidade e autoria delitiva restaram suficientemente demonstradas, ao contrário do quanto alegado pela

Defesa, em razões de apelação.

3. Em razão da pena-base ter sido fixada, justificadamente acima do mínimo legal, com supedâneo no artigo 59 do

Código Penal (fl. 685 v.), nada mais lógico do que atribuir o mesmo juízo de valor, quando da fixação das penas

pecuniárias, que se mostraram de acordo com os limites legais.

4. Acolhida a preliminar de prescrição, quanto ao réu RODRIGO CAMARGO LEITE, e julgado

prejudicado seu recurso de apelação. NEGADO PROVIMENTO ao apelo defensivo da ré MARIA DAS

GRAÇAS BISPO DOS SANTOS, mantendo-se, em relação à ré, o r. decisum na íntegra. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição, quanto ao réu

RODRIGO CAMARGO LEITE, declarando extinta sua punibilidade, julgando prejudicado seu recurso de

apelação e NEGAR PROVIMENTO ao apelo defensivo da ré MARIA DAS GRAÇAS BISPO DOS SANTOS

, mantendo o r. decisum na íntegra em relação a esta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007132-89.2005.4.03.6119/SP

 

2006.61.02.014476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : RODRIGO CAMARGO LEITE

ADVOGADO : SP075987 ANTONIO ROBERTO SANCHES e outro

APELANTE : MARIA DAS GRACAS BISPO DO SANTOS

ADVOGADO : BA027466 LUCINEA SOUZA CERQUEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ANTONIO DA SILVA COELHO

No. ORIG. : 00144764120064036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2005.61.19.007132-0/SP
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EMENTA

PENAL. ARTIGO 334, §3º DO CÓDIGO PENAL. FORMA TENTADA. TRANSPORTE AÉREO. PENA EM

DOBRO. ELEVAÇÃO DA PENA APLICADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1. Tentativa de descaminho praticado em transporte aéreo.

2. Para a aplicação em dobro da pena, nos termos do artigo 334, § 3º, do Código Penal, é irrelevante a

circunstância de se tratar de contrabando ou descaminho em transporte aéreo regular ou clandestino. Não há

qualquer distinção prevista no dispositivo legal.

3. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001961-47.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. CAPÍTULO ABSOLUTÓRIO DA SENTENÇA MANTIDO.

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO. 

1. Insuficiência de provas.

2. Sentença absolutória mantida. Artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

3. Recurso da acusação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CHUNG MIN KIM

ADVOGADO :
SP046178 PALMYRA THEREZINHA GONÇALVES SOTTOMAIOR RAMOS e
outro

No. ORIG. : 00071328920054036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.10.001961-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : AIRTON OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP103600 ROMUALDO SANCHES CALVO FILHO e outro

No. ORIG. : 00019614720064036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002593-28.2014.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGOS 311 E 334 DO CÓDIGO PENAL. ARTIGO 183 DA

LEI Nº 9.472/97. LIBERDADE PROVISÓRIA. CONCESSÃO. IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES.

ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DECISÃO MANTIDA.

1. As medidas cautelares de comparecimento mensal em Juízo, onde possui residência, para informar e justificar

suas atividades; proibição de mudança de residência sem comunicação a este Juízo e de ausentar-se da Comarca

onde reside por mais de 8 (oito) dias, a contar da intimação, nos termos do artigo 328, do Código de Processo

Penal e de não sair do país até o término da ação penal, desde que, evidentemente, sejam fiscalizadas pelo Poder

Judiciário, são suficientes para a repressão do crime de contrabando.

2. Adequação e suficiência das medidas cautelares anteriormente fixadas. A imposição de monitoração eletrônica

e a suspensão do direito de dirigir configurariam, no caso vertente, constrangimento ilegal, tendo em vista as

condições pessoais favoráveis do acusado (bons antecedentes, emprego lícito de frentista e residência fixa); bem

como, a ausência de notícia nos autos de que tenha descumprido as medidas cautelares impostas na decisão

recorrida.

3. Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001376-60.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.60.02.002593-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRIDO(A) : RAMAO BRUM

ADVOGADO : MS014433 EDSON ALVES DO BONFIM e outro

RECORRENTE : Justica Publica

No. ORIG. : 00025932820144036002 2 Vr DOURADOS/MS

2013.61.06.001376-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : GILBERTO CORA

ADVOGADO : SP203786 FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO e outro

No. ORIG. : 00013766020134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 29, § 1º, INCISO III, E § 4º, INCISO I, DA LEI Nº

9.605/98. ARTIGO 296, § 1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. RECURSO

PROVIDO.

1. Se a denúncia contém os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal - como é o caso dos autos - e

existem prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, deve a exordial acusatória ser recebida, permitindo-

se, assim, a deflagração da ação penal. Vigora nessa fase processual o princípio in dubio pro societate.

2. Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia e determinar a remessa dos autos à primeira instância

para o regular processamento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao presente recurso em sentido estrito e receber

a denúncia, determinando a remessa dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008593-26.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. IMPORTAÇÃO DE

SEMENTES DE MACONHA. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Se a denúncia contém os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal - como é o caso dos autos - e

existem prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, não sendo ainda a hipótese de incidência do art. 395

da Lei Processual Penal, deve a exordial acusatória ser recebida, permitindo-se, assim, a deflagração da ação

penal. Vigora nessa fase processual o princípio in dubio pro societate. Precedentes.

2. Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia e determinar a remessa dos autos à primeira instância

para o regular processamento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao presente recurso em sentido estrito e receber

a denúncia, determinando a remessa dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007748-59.2012.4.03.6106/SP

2013.61.81.008593-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : FERNANDO CARRENHO BETTI

ADVOGADO : SP243625 VALDINEI LOPES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00085932620134036181 9 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 273, § 1º-B, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL.

REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Se a denúncia contém os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal - como é o caso dos autos - e

existem prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, não sendo ainda a hipótese de incidência do art. 395

da Lei Processual Penal, deve a exordial acusatória ser recebida, permitindo-se, assim, a deflagração da ação

penal. Vigora nessa fase processual o princípio in dubio pro societate.

2. Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia e determinar a remessa dos autos à primeira instância

para o regular processamento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao presente recurso em sentido estrito e receber

a denúncia, determinando a remessa dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002813-22.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. LIBERDADE PROVISÓRIA. CONCESSÃO.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. PERDA DE OBJETO.

1. Recurso interposto contra r. decisão que concedeu liberdade provisória ao recorrido, mediante fiança.

2. Perda de objeto. Proferida sentença nos autos principais (processo nº 0002790-76.2011.4.03.6005), na qual o

acusado foi condenado à pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, pela prática do delito previsto no artigo

334, caput, do Código Penal, a ser cumprida inicialmente em regime aberto. Nos termos do artigo 44 do Código

Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.

2012.61.06.007748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : RODRIGO BARBOSA DE FREITAS

ADVOGADO : SP253439 REINALDO JORGE NICOLINO e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: VANIA TORREZANI CLEMENTE FREITAS

: CARLOS ROBERTO FUCUTA JUNIOR

No. ORIG. : 00077485920124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.60.05.002813-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : ADRIANO LUIS SCHUTZ

ADVOGADO : MS010333 MUNIR CARAM ANBAR e outro

No. ORIG. : 00028132220114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Assegurado ao réu a possibilidade de recorrer em liberdade.

3. Recurso em Sentido Estrito julgado prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso em sentido estrito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003280-49.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA.

CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

 

1. Cigarros de origem estrangeira internados irregularmente. Destinação comercial. Conduta que se amolda ao

delito de contrabando. Princípio da insignificância. Inaplicável. Precedente desta Quinta Turma e dos Tribunais

Superiores.

2. Sentença absolutória reformada. 

3. Réu condenado à pena do artigo 334, caput do Código Penal.

4. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal

para condenar PEDRO BATISTA GONÇALVES pela prática do delito previsto no artigo 334, caput do

Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004460-28.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2007.60.02.003280-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : PEDRO BATISTA GONCALVES

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00032804920074036002 1 Vr DOURADOS/MS

2011.61.10.004460-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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EMENTA

PENAL. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEA "d" e § 2º, DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS DE ORIGEM

ESTRANGEIRA. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSO

PROVIDO. 

 

1. Cigarros de origem estrangeira internados irregularmente. Destinação comercial. Conduta que se amolda ao

delito de contrabando. Princípio da insignificância. Inaplicável. Precedente desta Quinta Turma e dos Tribunais

Superiores.

2. Sentença absolutória reformada. 

3. Réu condenado à pena do artigo 334, §1º, alínea "d" e § 2º do Código Penal.

4. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal

para condenar JOSE ROMEU JACOME DE OLIVEIRA pela prática do delito previsto no artigo 334, §1º,

alínea "d", e § 2º do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007272-77.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA.

CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Cigarros de origem estrangeira internados irregularmente. Destinação comercial. Conduta que se amolda ao

delito de contrabando. Princípio da insignificância. Inaplicável. Precedente desta Quinta Turma e dos Tribunais

Superiores.

2. Sentença absolutória reformada. Réu condenado à pena do artigo 334, §1º, alíneas "b".

3. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do Ministério Público Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE ROMEU JACOME DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00044602820114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.61.10.007272-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ERICO MOTA DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00072727720104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010049-24.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA.

AUTORIA COMPROVADA. PENA DE MULTA. VALOR INVARIÁVEL. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. ARTIGO 49 DO CÓDIGO PENAL. RECURSO PROVIDO.

1. Confissão extrajudicial corroborada pelas provas obtidas durante instrução processual.

2. Sentença absolutória reformada. 

3. Pena de multa estabelecida pela Lei nº 9.472/97, no valor invariável de R$ 10.000,00 (dez mil reais), afronta o

princípio da individualização da pena, a teor do entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Corte Regional

nos autos nº 0005455-18.2000.4.03.6113. Incidência do artigo 49 do Código Penal.

4. Recurso da acusação provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00015 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002351-43.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.04.010049-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUIZ PIRES

ADVOGADO : RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : KAIO FELIPE SILVEIRA

No. ORIG. : 00100492420084036104 5 Vr SANTOS/SP

2013.61.19.002351-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : FRANCISCO WGLEBES LOPES

ADVOGADO : CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00023514320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA MANTIDA.

1. O total de tributos iludidos perfaz R$ 15.011,25, conforme o demonstrativo da estimativa dos tributos

incidentes na importação emitido pela Receita Federal do Brasil.

2. A Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, elevou o patamar para o não ajuizamento de execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional para R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

3. Rejeição da denúncia mantida. Na hipótese vertente, o dano decorrente da conduta praticada pelo agente pode

ser considerado penalmente irrisório, ou seja, é possível a exclusão da tipicidade delitiva.

4. Não há nos autos prova de habitualidade criminosa a servir de empeço à incidência do princípio da

insignificância.

5. Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00016 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004098-21.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. LIBERDADE

PROVISÓRIA. CONCESSÃO. DECISÃO MANTIDA.

1. A prisão preventiva, medida excepcional, poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem

econômica, por conveniência da instrução criminal, ou ainda, para assegurar a aplicação da lei penal (artigo 312

do Código de Processo Penal).

2. Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal, verifica-se que o réu foi citado e apresentou resposta à

acusação, razão pela qual não há, na hipótese vertente, fundamento suficiente a justificar a decretação da prisão

preventiva para assegurar a aplicação da lei penal, não se vislumbrando o periculum libertatis. Desnecessidade de

imposição de medidas cautelares diversas da prisão.

3. Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

2014.61.10.004098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : PAULO SERGIO SOUZA

ADVOGADO : ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00040982120144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004139-51.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE DOLO ESPECÍFICO. ABSOLVIÇÃO DA RÉ MANTIDA. APELAÇÃO

MINISTERIAL DESPROVIDA.

1. A ré foi denunciada como incurso nas sanções do artigo 171 § 3º, do Código Penal, porque, segundo a

denúncia, nos dias 09/03/2009 e 15/06/2009 a ré compareceu ao INSS em Jaboticabal/SP e apresentou atestados

de permanência carcerária falsos, obtendo para si em prejuízo do INSS vantagem ilícita consistente na percepção

de auxílio-reclusão no período de 12/06/2008 (data em que o segurado, genro da ré, foi posto em liberdade) a

31/05/2009, causando um prejuízo aos cofres públicos de R$ 5.959,88.

2. O Ministério Público apelou, aduzindo que não restou demonstrado, nos presentes autos, que a ré tenha agido

sem dolo específico. 

3. Da prova colhida nos presentes autos infere-se, no que diz respeito à ciência da ré, acerca da falsidade dos

atestados de permanência carcerária de seu genro, que não há elementos de convicção suficientes a demonstrar

que a apelada agiu com dolo, haja vista que apenas encaminhava a documentação recebida do genro, genitor da

neta, cuja guarda lhe pertencia.

4. NEGADO PROVIMENTO ao apelo ministerial, mantendo-se a absolvição da ré, nos moldes em que se deu. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal,

mantendo o r. decisum na íntegra, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002490-81.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.02.004139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248341 RENATO TAVARES DE PAULA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00041395120104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.05.002490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : WALTER ROTONDO FILHO

ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: APARECIDO ADALTO RIBEIRO DE SOUZA
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. TENTATIVA. SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA. AUTORIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO. 

1. Insuficiência de provas de autoria. 

2. Sentença absolutória mantida. Artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

3. Recurso da acusação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37865/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0016577-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recebidos os autos nesta oportunidade, em substituição regimental.

 

Trata-se de habeas corpus, em caráter preventivo e com pedido liminar, impetrado em favor de Carlos Alberto de

Oliveira, para o trancamento da Ação Penal n. 0011711-54-2006.403.6181, que tramita perante o MM. Juízo

Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo (SP) (cfr. fl. 2).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi denunciado na mencionada ação penal pela prática, em tese, do delito do art. 171, § 3º, c. c. o art.

71, ambos do Código Penal;

b) há constrangimento ilegal no recebimento dessa denúncia, por faltar justa causa à ação penal;

c) o inadimplemento dos 2 (dois) contratos bancários firmados com a Caixa Econômica Federal para descontos de

títulos de crédito, os quais serviram de base à instauração da referida ação penal, são objeto das Ações Monitórias

n. 0003297-82.2007.403.6100 e 0006994-77.2008.403.6100, que tramitaram perante o MM. Juízo Federal da 2ª

Vara Cível de São Paulo (SP) e aguardam julgamento de recurso;

d) a dívida resultante do inadimplemento desses contratos configura apenas ilícito civil, nada justificando o

prosseguimento da Ação Penal n. 0011711-54-2006.403.6181, que se encontra em fase de instrução e julgamento,

com audiência designada para o dia 30.03.16;

e) considerando que os fatos se deram no final do ano de 2004 e a denúncia foi oferecida apenas em abril de 2015,

: MILTON VIEIRA DE CARVALHO

: MILTON ROQUE SAMPAIO

No. ORIG. : 00024908120064036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.016577-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ADEMIR MARTINS

PACIENTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP063844 ADEMIR MARTINS e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00117115420064036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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operou-se a prescrição da pretensão punitiva;

f) a denúncia não descreve a forma pela qual o paciente teria praticado o delito;

g) o paciente que está sendo responsabilizado pelo pagamento da dívida em referência no juízo cível está sendo

processado 2 (duas) vezes pelo mesmo fato;

h) não foi demonstrado o dolo do paciente, que contraiu tais dívidas em razão da crise financeira que atingiu sua

empresa de calçados Carlos Representações Ltda., o que autorizaria a rejeição liminar da denúncia por inépcia;

i) impõe-se o trancamento da ação penal, tendo em vista que a denúncia não preenche os requisitos do art. 41 do

Código de Processo Penal (fls. 2/12).

Foram juntados documentos (fls. 13/40).

Decido.

Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal

pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma

inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n.

89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min.

Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade

(STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

Do caso dos autos. O impetrante requer o trancamento da Ação Penal n. 0011711-54-2006.403.6181, que tramita

perante o MM. Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo (SP) e apura a prática do delito do art. 171, § 3º, c.

c. o art. 71, ambos do Código Penal pelo paciente, ao argumento de que a denúncia é inepta, considerando que não

foi comprovado o dolo do paciente e que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, e que o mesmo fato é objeto

das Ações Monitórias n. 0003297-82.2007.403.6100 e 0006994-77.2008.403.6100, que tramitaram perante o MM.

Juízo Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo (SP) e aguardam julgamento de recurso, o que caracteriza indevido

bis in idem.

Não assiste razão ao impetrante.

O impetrante insurge-se contra a decisão de recebimento da denúncia oferecida na Ação Penal n. 0011711-54-

2006.403.6181, proferida nos seguintes termos:

 

01. Cuida-se de denúncia, apresentada no dia 30.04.2015 pelo Ministério Público Federal (MPF), contra

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, pela prática, em tese, de estelionato contra a Caixa

Econômica Federal, tipificado no artigo 171, 3º, do Código Penal, por nove vezes em continuidade delitiva, na

forma do artigo 71 do Código Penal.

02. A denúncia (fls. 837/841) narra o seguinte: 

"O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República infra-assinado, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, oferecer

DENÚNCIA

contra CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, qualificado a fls. 643, pelos fatos e fundamentos a seguir deduzidos:

1. Consta dos presentes autos que Carlos Alberto de Oliveira, na condição de administrador da empresa "Carlos

Representações Ltda.", portadora do CNPJ nº 51.829.224/0001-41, obteve, de junho a outubro de 2004,

vantagem indevida em detrimento da Caixa Econômica Federal, mediante procedimento fraudulento consistente

na apresentação de cheques pré-datados e duplicatas inidôneos para desconto antecipado, ciente de que tais

documentos não foram emitidos com base em negociações lícitas e não seriam pagos. A fraude ocorreu na

Agência Augusta da Caixa Econômica Federal, situada na Rua Augusta, nº 2514, Jardim Paulista, São Paulo/SP.

Carlos obteve, para sua empresa, linha de crédito na referida Agência, por meio da qual poderia receber

antecipadamente valores correspondentes a cheques pré-datados e duplicatas a serem posterior objeto de

cobrança pelo banco. Assim, foram realizadas operações de desconto de cheques oito vezes e operações de

desconto de duplicatas duas vezes, conforme quadro abaixo, que traz as datas dos descontos e, para cada data, a

quantidade de cheques ou duplicatas descontados, os valores obtidos, os meses previstos para pagamento dos

títulos e as quantidades de títulos pagos e não pagos, tudo conforme se pode extrair dos comprovantes de

desconto a fls. 189/264 e do relatório da Caixa Econômica Federal a fls. 362/372:

(...)

Como se pode ver no quadro acima, todas as 31 duplicatas submetidas a desconto restaram inadimplidas (fls.

366, item 4.1.4.13), resultando para a Caixa Econômica Federal prejuízo de R$ 56.327,60. Quanto aos cheques,

verifica-se que, dos 58 descontados, 51 foram devolvidos quando submetidos a cobrança. Consta a fls. 372 que o

cliente procedeu depois à quitação de 7 dos cheques devolvidos, sendo certo que 25 outros cheques devolvidos

foram quitados em razão de crédito em conta decorrente do desconto de duplicatas, restando 19 cheques

totalmente pendentes de pagamento, que se encontram apontados na parte inferior do quadro a fls. 372,

totalizando à Caixa Econômica Federal um prejuízo de R$ 37.546,10.

A materialidade delitiva, portanto, está demonstrada pelos comprovantes de desconto de cheques e duplicatas a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1093/2606



fls. 189/264, relatório da Caixa Econômica Federal a fls. 362/372, cópia dos 19 cheques pendentes de pagamento

a fls. 562/566 e cópia das duplicatas inadimplidas a fls. 576/591. Das dez operações de desconto indicadas no

quadro acima, nove resultaram em títulos não pagos, de modo que fica excluída desta denúncia apenas a

operação de desconto efetuada em 19/07/04, referente a um cheque que foi pago. As nove operações em que se

verificou inadimplência foram praticadas em continuidade delitiva, dada a semelhança das condições de tempo,

lugar e modo de execução empregado pelo acusado, não havendo qualquer diferença relevante, para a prática do

estelionato, entre desconto de cheques e desconto de duplicatas. Acrescente-se, inclusive, que o uso de duplicatas

inidôneas se deu como meio de fraude para a execução do estelionato, ficando absorvido o delito do artigo 172

pelo delito do artigo 171, ambos do Código Penal.

Com relação à autoria, deve ser dito que o acusado Carlos Alberto de Oliveira não apenas era o sócio

majoritário e administrador da empresa "Carlos Representações Ltda." à época dos fatos, conforme indicado em

instrumento contratual a fls. 16/19, como, inclusive, foi apontado expressamente por Vitório Pivante Júnior,

funcionário da Caixa Econômica Federal responsável pela concessão do crédito à pessoa jurídica, como o

indivíduo que efetivamente fez toda a tratativa para a obtenção de tal crédito (fls. 441/443). Ademais, Paulo

Ribeiro do Rosário, que antecedeu Vitório na função de gerente de pessoa jurídica, igualmente narrou, a fls.

528/530, que Carlos o procurou desejando obter linha de crédito para a empresa.

É certo que Carlos tinha plena ciência da irregularidade da maior parte dos títulos apresentados para desconto,

agindo com dolo de lesar a Caixa Econômica Federal desde o início. 

A esse respeito, saliente-se que, como se pode verificar a fls. 365 e 372, houve cheques devolvidos não apenas por

insuficiente provisão de fundos (motivos 11 e 12), como também por oposição ao pagamento (motivo 21),

divergência ou insuficiência de assinatura (motivo 22), cancelamento de talonário pelo banco sacado (motivo 25)

e emissão sem prévio controle ou responsabilidade do estabelecimento bancário ou ainda com adulteração da

praça sacada (motivo 35). 

Ademais, alguns depoimentos colhidos nos autos são reveladores de que o acusado procedeu de modo

fraudulento.

João Carvalho dos Santos, responsável pela empresa "Zacharias Comércio de Peças e Transportes Rodoviários

Ltda.", portadora do CNPJ nº 78.696.150/0001-79, esclareceu que as quatro duplicatas em que ela consta como

sacada (fls. 583/585) não foram validamente emitidas, uma vez que a empresa está inativa desde o início dos

anos 1990, sendo certo que o acusado sabia da existência dessa pessoa jurídica, uma vez que dela já foi

procurador em contrato de locação celebrado no ano de 1986 (fls. 669/674).

Por sua vez, Marlene Regina Florentino, esposa do acusado, foi ouvida a fls. 721 e afirmou que a empresa

"Marlene Regina Florentino Calçados ME", portadora do CNPJ nº 05.618.949/0001-73 e pela qual era

formalmente responsável, era na realidade administrada por Carlos, sendo certo que ela assinava folhas de

cheque em branco e ele depois os preenchia. Logo, não resta dúvida de que os dois cheques a fls. 563 em que tal

empresa consta como emitente foram, na verdade, preenchidos pelo próprio acusado, sem base em qualquer

negociação efetiva e apenas com o escopo de promover o desconto antecipado na Caixa Econômica Federal.

Em tal contexto de depoimentos contundentes em desfavor do acusado, não resta dúvida de que ele, apesar de

não localizado para oitiva e coleta de padrões gráficos, chegou ao ponto de preparar títulos falsos para desconto

utilizando o nome de empresas com as quais tinha tido contato.

Por fim, há, ainda, os depoimentos de Célia Cristina Mendes Ribeiro a fls. 782/783 e Fábio Henrique Watanabe

Mendes a fls. 789/790, cada um deles constando como emitente de dois cheques inadimplidos (fls. 562 e 566).

Ambos não se recordaram da emissão de tais cheques nem da pessoa do acusado ou de sua empresa. 

2. Praticando a conduta acima descrita, encontra-se o denunciado incurso no artigo 171, parágrafo 3º, do

Código Penal, por nove vezes em continuidade delitiva, na forma do artigo 71 do Código Penal. 

3. Pelo exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL seja a presente peça recebida, citando-se o

acusado para responder a esta denúncia, a fim de que, tomando conhecimento da imputação ora formulada,

possa defender-se e acompanhar todos os atos do processo, inclusive a oitiva das testemunhas abaixo arroladas,

até final condenação.

(...)

04. A denúncia descreve fato típico e antijurídico, estando instruída com inquérito policial instaurado, do qual

constam os elementos de prova indicados pelo MPF. A peça acusatória está formal e materialmente em ordem,

atendendo satisfatoriamente ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP). Não se vislumbram

nos autos quaisquer das causas de rejeição previstas no art. 395 do mesmo diploma legal.

05. Ante o exposto, nos termos do artigo 396 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo MPF contra

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, pela prática, em tese, de estelionato contra a Caixa Econômica Federal,

tipificado no artigo 171, 3º, do Código Penal, por nove vezes em continuidade delitiva, na forma do artigo 71 do

Código Penal, conforme deduzida, pois verifico nesta cognição sumária que a acusação está lastreada em

razoável suporte probatório, dando conta da existência da infração penal descrita e fortes indícios de autoria,

havendo justa causa para a ação penal.

(...)
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010. Caso não seja aplicada a hipótese do artigo 397 do CPP (absolvição sumária), DESIGNO para o dia 30 de

MARÇO de 2016, às 14:00 horas, a audiência de instrução e julgamento (quando será prolatada a sentença) da

qual deve ser intimado, no mesmo mandado de citação ou na carta precatória para esse fim, o acusado para

comparecer perante este Juízo na data e hora aprazadas. Requisite-se o réu, caso necessário (preso ou

funcionário público) (...) (destaques meus, fls. 18/22)

Em análise perfunctória, não se entrevê constrangimento ilegal na decisão de recebimento da denúncia oferecida

contra o paciente Carlos Alberto de Oliveira, tendo em vista que veio fundamentada na existência de prova da

materialidade e indícios suficientes da autoria, bem como na ausência das hipóteses previstas no art. 395 do

Código de Processo Penal.

A denúncia contém a exposição dos fatos, suas circunstâncias e a classificação do delito, preenchendo, assim, os

requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, o que possibilitará ao paciente o exercício da ampla defesa (fls.

14/17).

Não é reservada à fase processual do recebimento da denúncia a apreciação da comprovação do dolo.

A instrução processual penal é o meio adequado para a produção de provas e esclarecimento dos fatos descritos na

denúncia e permitirá uma análise aprofundada dos argumentos apresentados pela defesa do paciente.

Não há se falar, tampouco, na ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade

cominada ao crime, a teor do art. 109, caput, do Código Penal.

A pena máxima atribuída para o delito do art. 171, § 3º, do Código Penal é de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de

reclusão, a que corresponde o prazo prescricional de 12 (doze) anos, a teor do inciso III do art. 109 do Código

Penal.

Entre os fatos, praticados de junho a outubro de 2004 (fl. 14) e o recebimento da denúncia (13.05.15, fl. 24),

transcorreu período inferior a 12 (doze) anos, logo não está prescrita a pretensão punitiva estatal.

Não merece acolhida, ainda, o argumento de que o prosseguimento da ação criminal configuraria indevido bis in

idem pela cumulação com as sanções cominadas ao paciente na área cível, em decorrência dos mesmos fatos,

considerando a prevalência da independência das instâncias, o que permite a coexistência dessas sanções.

Consigno que o trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível

quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade, o que não sucede no presente caso.

De rigor, portanto, o prosseguimento da Ação Penal n. 0011711-54-2006.403.6181, que tramita perante o MM.

Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo (SP).

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, por ora entendo não

assistir razão à impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Ulteriormente, tornem os autos conclusos ao Eminente Relator, Desembargador Federal André Nekatschalow,

para as providências que entender cabíveis.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013557-57.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.61.10.013557-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EMERSON DA SILVA MORAES

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO(A) : FERNANDO NARCISO DO ESPIRITO SANTO (desmembramento)

No. ORIG. : 00135575720084036110 3 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de petição interposta por EMERSON DA SILVA MORAES, a fim de ver reconhecida a ocorrência da

prescrição retroativa da pretensão punitiva, eis que o acordão transitou em julgado para a acusação e, assim, o

prazo prescricional regula-se pela pena aplicada, nos termos do art. 110, §1º do CP.

O acórdão ementado às fls. 330/331, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou

provimento ao apelo ministerial e deu parcial provimento ao recurso de apelação da defesa, para reduzir a pena de

prestação pecuniária para o valor de um salário mínimo vigente à data do pagamento. Julgamento com o qual

concordou a acusação (fl. 332).

O Ministério Público Federal se manifestou favorável à extinção da punibilidade do réu (fl. 337).

É o relatório. Decido.

O réu foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 334, § 1º, alínea "d", do Código Penal à pena de um

ano e oito meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos,

concernentes em prestação de serviços comunitários e prestação pecuniária.

O acórdão ementado às fls. 330/331, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou

provimento ao apelo ministerial e deu parcial provimento ao recurso de apelação da defesa, para reduzir a pena de

prestação pecuniária para o valor de um salário mínimo vigente à data do pagamento. Julgamento com o qual

concordou a acusação (fl. 332).

Tendo havido o trânsito em julgado para a acusação, a prescrição deve ser regulada pela pena aplicada em

concreto, nos termos do § 1º do artigo 110 do Código Penal.

Considerando a pena privativa de liberdade aplicada de 1 anos e 8 meses de reclusão, temos que a mesma

prescreve em 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V do Código Penal.

Portanto, verifica-se que houve o transcurso de lapso prescricional superior a 4 (quatro) anos entre a data do

recebimento da denúncia (07.11.2009 - fl. 50) e a publicação da sentença penal condenatória (07.03.2013 - fl.

269), sendo forçoso concluir que está extinta a punibilidade do apelante EMERSON DA SILVA MORAES pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.

 

Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu EMERSON DA SILVA MORAES pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida no artigo 107, inciso IV, do

Código Penal, em conjunto com o disposto nos artigos 109, inciso V, 110, § 1º, todos do mesmo diploma legal.

 

Int.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004429-17.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por JARBAS BARBOSA FILHO em face de sentença proferida

pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Araraquara/SP, que julgou procedente a denúncia e condenou o réu como

incurso nas sanções do artigo 1º, I, da Lei 8.137/90 c.c. art. 71, caput, do Código Penal (fls. 404/410-v).

Em razões de apelação, JARBAS (fls. 417/418) requereu sua absolvição, pelo fato de não haver prova nos autos

2007.61.20.004429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JARBAS BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SP022100 ALFREDO APARECIDO ESTEVES TORRES e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00044291720074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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de sua autoria e dolo.

Contrarrazões às fls. 420/423.

Subiram os autos a esta Egrégia Corte, tendo o Exmo. Procurador Regional da República, Dr. José Ricardo

Meirelles, opinado pela prejudicialidade do apelo, dada a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do

Estado, no caso (fls. 426/433).

É o relatório.

Decido.

É o caso de declaração de extinção da punibilidade, por ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.

Senão, vejamos.

Imputado ao réu o delito do artigo 1º, I, da Lei 8.137/90 c.c. art. 71 do CP, foi condenado à pena total,

definitivamente fixada, de 02 anos e 04 meses de reclusão, em regime inicial aberto, mais pagamento de 20 dias-

multa, pelo valor unitário mínimo legal. A pena privativa de liberdade foi substituída por penas restritivas de

direitos, consistente em prestação de serviços a entidade pública, mais prestação pecuniária de três salários

mínimos.

Tendo em vista que o acréscimo pela continuidade delitiva não deve ser considerado para fins de cálculo da

prescrição da pretensão punitiva, em atenção ao artigo 119, CP e à Súmula nº 497, do Supremo Tribunal Federal,

verifica-se, na hipótese, ser o parâmetro o da pena de 02 anos de reclusão, nos termos da r. sentença de piso.

Tendo havido o trânsito em julgado para a acusação, a prescrição deve ser regulada pela pena aplicada em

concreto, segundo o § 1º do artigo 110 do Código Penal.

Em atenção à pena privativa de liberdade aplicada de 02 anos de reclusão, temos que a mesma prescreve, via de

regra, em 04 anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

Tal prazo, todavia, deve ser reduzido à metade, tendo em vista que o ora apelante contava com mais de 70 anos

quando da data da publicação da sentença (20/02/2015 - fl. 411), eis que nascido em 17/04/1943, conforme consta

da própria denúncia, à fl. 223. Tudo em conformidade com o previsto no artigo 115 do CP.

Noutro giro, verifica-se, às fls. 85/86, que o Auto de Infração, in casu, se dera em 18/02/2003 - sendo esta a data

de constituição do crédito tributário em referência, com seu lançamento definitivo, termo inicial da prescrição da

pretensão punitiva do Estado, de acordo com a Súmula Vinculante nº 24 do STF. Conformado, requereu o réu

parcelamento do débito tributário em tela, tendo sido tal pleito deferido em 24/03/03 (fl. 133), o que ensejou a sua

suspensão.

No entanto, noticiam os autos que tal parcelamento fora descumprido, de modo que o prazo prescricional da

pretensão punitiva do Estado voltou a correr a partir de 25/07/2003 (fl. 295).

Portanto, verifica-se que houve o transcurso de lapso prescricional superior a 02 (dois) anos entre a data do

recebimento da denúncia (05/09/2008 - fl. 225) e a data da constituição do crédito tributário (18/02/2003 - fls.

85/86, ainda que tal período tenha estado suspenso entre 24/03/2003 e 25/07/2003 - cf. fls. 133 e 295), devendo se

reforçar que a prática do delito imputado ao apelante ocorrera em época antecedente à vigência da Lei nº

12.234/2010, que revogou a possibilidade de reconhecimento da prescrição retroativa em período anterior à

denúncia, sendo forçoso concluir que está extinta a punibilidade do apelante JARBAS BARBOSA FILHO

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.

Destaca-se que o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da

punibilidade, faz desaparecer todos os efeitos da sentença penal condenatória e impede a apreciação de matéria

preliminar ou de mérito suscitada nas razões de recurso, inclusive relativa à absolvição, dada a inexistência de

interesse recursal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A

PUNIBILIDADE do acusado JARBAS BARBOSA FILHO, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, com base na previsão contida no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, em conjunto com o disposto nos

artigos 109, inciso V, c.c. artigos 110, § 1º e 115, todos do mesmo diploma. Prejudicado o apelo da defesa.

Intime-se. Em sendo certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Vara de origem,

dando-se baixa na distribuição.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37876/2015 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004460-67.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Submeto à apreciação desta C. 5ª Turma a presente questão de ordem.

 

Na sessão de julgamento realizada em 18 de agosto de 2014, o presente feito foi submetido à apreciação perante

essa Egrégia Quinta Turma que, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação defensiva e, por maioria,

dar parcial provimento à apelação ministerial para majorar a pena do crime de tráfico internacional de drogas para

6 (seis) anos e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e 607 (seiscentos e sete) dias-multa, mantida no mais a sentença,

de modo que, com a aplicação do artigo 70 do Código Penal, com a soma das penas, resultou o total de 10 (dez)

anos e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e 617 (seiscentos e dezessete) dias-multa (fls. 313/318).

 

A ementa do julgado se encontra assim redigida:

 

"APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006. AUTORIA E

MATERIALIDADE. REVISÃO DA DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

MAJORAÇÃO DA PENA. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE. DIFUSÃO EM TRANSPORTE PÚBLICO.

NÃO APLICAÇÃO. APLICABILIDADE DO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06. REGIME INICIAL

FECHADO MANTIDO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMA E MUNIÇÃO. CONCURSO. ARTIGO 70 DO

CÓDIGO PENAL. RECURSO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA DEFESA

DESPROVIDO.

1. Tráfico internacional de entorpecente, de arma e munição. Prisão em flagrante. Apreensão de 7,588 kg de

cocaína e 67,28 g de maconha, e um revólver marca Taurus, calibre 38, municiado com 6 projéteis do mesmo

calibre, na bagagem do réu. Autoria e materialidade demonstradas. Laudos periciais, depoimento testemunhal e

confissão do réu.

2. Pena-base do tráfico de droga fixada acima do mínimo legal em 6 anos e 8 meses de reclusão. Qualidade e

quantidade elevada de droga apreendida - mais de 7,5 kg de cocaína. Majoração maior da pena: 7 anos e 6

meses de reclusão e 750 dias-multa.

3. Atenuante da confissão. Manutenção. Redução de 1/6.

4. Réu preso em ônibus de passageiros. Confissão de aquisição da droga e arma no Paraguai. Descrição com

detalhes. Alteração da versão em juízo. Ausência de verossimilhança. Transnacionalidade do delito demonstrada.

Causa de aumento do art. 40, I, do Código Penal mantida.

5. O simples fato de embarcar em ônibus, não gera uma ameaça real à saúde ou segurança dos demais

passageiros. Não se enquadra na majorante toda e qualquer conduta de tráfico de entorpecentes nos ambientes

referidos no inc. III do art. 40 da Lei de Drogas. Para a caracterização, mister que o agente pretenda

dolosamente utilizar ambientes com um natural maior agrupamento de pessoas para desenvolver com mais

facilidade a mercancia ilícita de entorpecentes. Causa de aumento não considerada.

6. Atuação do réu como "mula". Não restou demonstrado que integre organização criminosa voltada para o

tráfico ilícito de entorpecentes, tendo agido de modo ocasional, na função de transportador. Manutenção da

aplicação da causa de diminuição do art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/06, no mínimo de 1/6.

7. Revisão da pena do tráfico de droga: majoração para 6 anos e 27 dias de reclusão e 607 dias-multa.

8. Tráfico internacional de arma e munição. Ausência de recursos. Manutenção da pena: 4 anos de reclusão e 10

dias-multa.

9. Mantida aplicação do artigo 70 do Código Penal. Soma das penas. Total: 10 anos e 27 dias de reclusão e 617

dias-multa.

10. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos

termos do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelo apelante, que

2011.60.00.004460-7/MS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LEANDRO VILELA LIMA DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044606720114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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aceitou colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de substância

entorpecente de elevado potencial lesivo.

11. Substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos. Insuficiência no caso concreto.

Artigo 44, inciso III, do Código Penal.

12. Recurso da defesa improvido e recurso da acusação parcialmente provido."

 

A defesa de LEANDRO VILELA LIMA DE OLIVEIRA interpôs recurso especial (fls. 326/335), e o Ministério

Público Federal apresentou suas contrarrazões (fls. 338/344v) e interpôs recurso especial adesivo (fls. 345/354v).

A defesa apresentou contrarrazões ao recurso especial adesivo (fls. 371/380). O recurso especial não foi admitido

(fls. 382/383).

 

Irresignada, a defesa interpôs agravo contra a decisão que inadmitiu o recurso especial (fls. 385/387).

Contraminuta do Ministério Público Federal às fls. 389/395.

 

O acórdão de fls. 313/318 transitou em julgado para a acusação em 11/09/2014 (fl. 396).

 

Subiram os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça (fl. 396). Em parecer, a Procuradoria-Geral da República

manifestou-se pelo desprovimento do agravo (fls. 401v/403).

 

O agravo foi conhecido e o recurso especial foi provido (fls. 405/407). A decisão determinou que o acórdão

recorrido fosse reformado a fim de se afastar o bis in idem na dosimetria, devendo a quantidade de droga

apreendida ser utilizada somente em uma das etapas do cálculo da pena. Referida decisão transitou em julgado em

27/04/2015 (fl. 412).

 

Como determinado pelo Ministro Ericson Maranho na decisão do agravo em recurso especial, após ciência das

partes os autos retornaram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para redimensionamento da pena em

relação ao crime de tráfico internacional de drogas (fl. 412).

 

A Exma. Procuradora Regional da República, Dra. Elaine Cristina de Sá Proença, manifestou-se em parecer pela

manutenção da causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 no patamar mínimo de 1/6 (um sexto),

em razão da natureza da droga apreendida (cocaína), circunstância que não havia sido considerada na primeira

fase da dosimetria da pena, e também porque o condenado havia afirmado em sede policial que era a segunda vez

que buscava droga no Paraguai, mantendo-se a valoração sobre a quantidade da droga na primeira fase da

dosimetria da pena, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 11.343/06.

 

Após, vieram os autos conclusos (fl. 417).

 

É O RELATÓRIO.

 

Do caso dos autos.

 

Após provimento do recurso especial interposto por LEANDRO VILELA LIMA DE OLIVEIRA, retornaram os

autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para cumprimento de determinação do Superior Tribunal

de Justiça.

 

Nesse sentido, confira-se trecho da decisão da Corte Superior:

 

"Assim se pronunciou o v. aresto recorrido, quanto à causa de diminuição prevista no § 4º do art. 33 da Lei n.

11.343/2006:

Ainda, a a defesa se insurge contra a aplicação da causa especial de diminuição da pena do § 4º no patamar

mínimo, em razão da quantidade de droga. Argumenta que se trata de bis in idem, pois considerada a mesma

questão - quantidade de droga - por mais de uma vez, em detrimento do acusado.

Entendo cabível a aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, mas tão somente no

mínimo legal de 1/6 (um sexto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso concreto,

especialmente a quantidade elevada de droga apreendida (fl. 423).

Esse entendimento destoa da nova orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo
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Tribunal Federal, que julgou o tema inclusive em repercussão geral, estabelecendo que o uso da quantidade da

droga tanto na majoração da pena-base como na aplicação da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n.

11.343/2006 caracteriza bis in idem.

(...)

Ante o exposto, a teor do artigo 544, § 4º, inciso II, alínea "c", do CPC, conheço do agravo e dou provimento ao

recurso especial para, mantida a condenação, determinar que o Tribunal de origem proceda à nova análise da

dosimetria, utilizando a quantidade de droga apreendida em somente uma das etapas do cálculo da pena." - fls.

405v/406v

 

Incumbe a este Tribunal, destarte, adequar no caso concreto a pena do delito do artigo 33, caput e § 4º, c/c artigo

40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06 ao entendimento das Cortes superiores.

 

Dosimetria da pena do crime de tráfico internacional de drogas.

 

Na primeira fase da dosimetria, mantenho a pena-base em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 750

(setecentos e cinquenta) dias-multa, adotando o mesmo fundamento do acórdão, qual seja, "o elevado grau de

reprovabilidade da conduta, aferido pela grande quantidade de tóxico que se buscou transportar" - fl. 313v

(destaquei).

 

Na segunda fase, mantenho a aplicação da atenuante da confissão no patamar de 1/6 (um sexto), perfazendo a

pena de 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa.

 

Na terceira fase, mantenho a causa de aumento decorrente da internacionalidade do delito, aplicada em 1/6 (um

sexto), resultando na pena de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 729 (setecentos e vinte

e nove) dias-multa.

 

Finalmente, quanto à causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, pretende a defesa seja a

minorante aplicada em patamar superior ao mínimo. Os requisitos do benefício previsto nesse dispositivo legal

são os seguintes:

 

"Art. 33.

(...) 

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois

terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons

antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa."

 

Percebe-se que se trata de requisitos cumulativos. No caso em tela, o réu é tecnicamente primário e não ostenta

maus antecedentes. Tampouco há aparência de que integre organização criminosa, de sorte que é cabível a

aplicação da minorante.

 

Nesse sentido, oportuno citar os seguintes precedentes da Primeira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:

 

"PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, § 4º

DA LEI 11.343/06 NO PERCENTUAL MÍNIMO LEGAL. NOS TERMOS DO VOTO VENCIDO. EMBARGOS A

QUE SE DÁ PROVIMENTO.

I - O artigo 33, § 4º da Lei n.º 11.343/06 prevê a redução de 1/6 a 2/3 para o agente que seja primário, possua

bons antecedentes e não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. O dispositivo foi

criado a fim de facultar ao julgador ajustar a aplicação e a individualização da pena às múltiplas condutas

envolvidas no tráfico de drogas, notadamente o internacional, porquanto não seria razoável tratar o traficante

primário, ou mesmo as "mulas", com a mesma carga punitiva a ser aplicada aos principais responsáveis pela

organização criminosa que atuam na prática deste ilícito penal.

II - Dos elementos coligidos nos autos, constata-se que a conduta do embargante se enquadra no que se

convencionou denominar no jargão do tráfico internacional de droga de "mula", isto é, pessoa que funciona

como agente ocasional no transporte de drogas , pois não se subordina de modo permanente às organizações

criminosas nem integra seus quadros. Trata-se, em regra, de mão-de-obra avulsa, esporádica, de pessoas que são
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cooptadas para empreitada criminosa sem ter qualquer poder decisório sobre o modo e o próprio roteiro do

transporte, cabendo apenas obediência às ordens recebidas. Pouco ou nada sabem a respeito da organização

criminosa.

(...)

V - Embargos Infringentes providos." 

(Embargos Infringentes e de Nulidade 0008194-28.2009.4.03.619/SP, Primeira Seção - Rel. Des. Fed. José

Lunardelli, j. 21//02/2013)

"PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS . AUTORIA. MATERIALIDADE. CONFISSÃO.

TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. REGIME

PRISIONAL. SANÇÃO PECUNIÁRIA.

(...).

5. A conduta dos acusados não vai além da atividade típica de mula, e consta dos autos que os acusados são

primários, sem antecedentes (fls. 127/131, 143/145, 152/154, 193/195 e 246/248), revelando as suas declarações

que a empreitada criminosa constituiu um fato isolado em suas vidas, o que é corroborado pelo movimento

migratório juntados aos autos (fls. 63/67), não sendo produzidas provas de que participem de organização

criminosa voltada ao tráfico de drogas . É de se conceder, portanto, a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da

Lei n. 11.343/06.

(...)." 

(ACR 0007946-91.2001.4.03.6119/SP, Quinta Turma, Rel. p/Acórdão: Des. Fed. Luís Stefanini, j. 04/02/2013).

 

Apenas a título de argumentação, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (Habeas Corpus n.º

101.265/SP), entendo que a mera traficância transnacional não basta para configurar integração efetiva em

organização criminosa. É necessária a presença de indícios que indiquem muito mais do que uma simples

cooperação ou cooptação de agentes, como, por exemplo, combinação do preço do serviço; a data ou o roteiro da

viagem; a quantidade de droga a ser transportada etc., ou, ainda, que o criminoso venha se colocando à disposição

do bando sempre que necessário, empreendendo, rotineiramente, viagens internacionais em situações análogas.

 

Quanto ao percentual em que a minorante será aplicada, deve ser considerado que as circunstâncias subjacentes à

prática delitiva, quais sejam, a apreensão de cocaína e maconha em bolsa de viagem do réu, bem como todos os

requisitos necessários à preparação do delito de tráfico internacional (compra de passagens internacionais de ida e

volta, hospedagem do pequeno traficante fora do país, contato com o vendedor da droga, etc.), denotam uma

reprovabilidade maior da conduta do acusado, pois houve certo contato com integrantes de organização criminosa,

sendo que, ademais, as informações colhidas na fase inquisitorial e confirmadas em juízo pelos policiais militares

que efetuaram a prisão do acusado indicam que era a segunda vez que o réu realizava o transporte da droga, e este

afirmou à autoridade policial "QUE é o próprio DECLARANTE quem faz a divisão e embalagem da droga, sem

contar com auxílio de terceiros" - fl. 08, o que o distancia da condição de mero transportador eventual de droga

("mula do tráfico").

 

Assim, retirado um dos argumentos que levaram à diminuição no patamar mínimo legal (quantidade), conforme

determinação do C. Superior Tribunal de Justiça, fixo a redução de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º

11.343/06 no patamar de 1/5 (um quinto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso concreto

expostas acima. Em virtude disso, fixo a pena do tráfico internacional de drogas definitivamente em 5 (cinco) anos

e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

 

Ressalvo, aqui, o meu entendimento pessoal contrário à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de

Justiça. Com efeito, não vislumbro o referido bis in idem, pois, quanto à aplicação do artigo 33, § 4º, da Lei n.º

11.343/06, a quantidade da droga não é levada em conta "em si", mas como aspecto indiciário da dedicação do réu

às atividades criminosas e mesmo envolvimento com organização criminosa, de modo a não permitir o seu

enquadramento nos requisitos previstos em tal dispositivo legal.

 

Diante do exposto, suscito a presente questão de ordem para dar cumprimento à decisão do Superior Tribunal de

Justiça, refazendo a dosimetria da pena para afastar o bis in idem, e fixando a pena definitivamente em 5 (cinco)

anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, pela prática do delito previsto no

artigo 33, caput e § 4º, c/c artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06. Mantém-se, no mais, o acórdão de fls.

313/318.

 

Dispensado o acórdão, nos termos do art. 84, parágrafo único, inciso IV, do Regimento Interno desta E. Corte.
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É COMO VOTO.

 

PAULO FONTES

Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37826/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030513-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 579/584: Regularize a apelada ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA S/A sua

representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, trazendo aos autos instrumento de procuração em

documento original, em que conste os poderes conferidos à advogada CAMILLE VIANA ZIELONKA, OAB/PR

63.999, subscritora do substabelecimento ora juntado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006468-68.2008.4.03.6114/SP

 

2008.03.99.030513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JORGE LOPES PEDROSO

ADVOGADO : SP072815 MARCOS ALBERTO GIMENES BOLONHEZI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE

: SP144312 LUIS ROBERTO TORRES

: SP316749 FERNANDA MARTINS RODRIGUES

: SP135447 ANA LUISA PORTO BORGES

SUCEDIDO(A) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MARILIA SP

ADVOGADO : SP087242 CESAR DONIZETI PILLON

: SP144312 LUIS ROBERTO TORRES

APELADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE

: SP144312 LUIS ROBERTO TORRES

No. ORIG. : 99.00.00271-3 1 Vr MARILIA/SP

2008.61.14.006468-0/SP
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DESPACHO

A apreciação do pedido de desistência da ação formulado por GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA

depende de regularização dos autos, a demonstrar que aquela é a nova denominação de YOKI ALIMENTOS S/A.

Prazo: 10 (dez) dias.

Se cumprida esta ordem, à UFOR para regularização da autuação, e na sequência, cls.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007658-46.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 409/415: postula o advogado da apelante Tower Automotive do Brasil S/A, Dr. Marcelo Salles Annunziata,

OAB/SP nº 130.599, em síntese, a prioridade de julgamento do presente feito.

Os recursos de apelações foram distribuídos para a minha relatoria em 03 de setembro de 2013 (fls. 408vº).

É notório que este relator vem dando preferência para julgar os feitos incluídos na "meta 2" (distribuídos até o ano

de 2010), mas é de todos sabido que esses são em elevado número e todos merecem igual atenção.

Assim, o feito receberá a prioridade solicitada na medida do possível tendo em conta a existência de muitos outros

recursos até mais antigos do que o presente, os quais foram recebidos por sucessão, sendo certo que o relator

acha-se no máximo de suas energias para dar conta da demanda dos julgamentos.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP100809 REGINA DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP196378 THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA e outro(a)

APELADO(A) : INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA IMETRO

ADVOGADO : SC004277 ELEONORA FUHRMEISTER SERAU e outro(a)

No. ORIG. : 00064686820084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.19.007658-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00076584620114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a certidão da Subsecretaria de fl. 463, regularize a d. advogada subscritora da petição de fls. 457/460 a sua

representação nos autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me os autos cls.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022703-16.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação cautelar, com pedido de liminar, com o objetivo de antecipar a garantia da execução

fiscal a ser oportunamente proposta pela União Federal, como forma de viabilizar a obtenção de certidão positiva

com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN.

A medida liminar foi concedida para autorizar a imediata apresentação de carta de fiança bancária como garantia

do débito, até a propositura da respectiva execução fiscal.

Após a apresentação da citação, em 07/02/13, a União Federal informa acerca da inscrição em dívida ativa e do

ajuizamento da execução fiscal, pleiteando, desta forma, a extinção da cautelar por perda superveniente de objeto.

Às fls. 151/152, a autora requereu a desistência irrevogável da ação, bem como a renúncia quanto às alegações de

direito, tendo em vista o pagamento à vista do débito, com base na Lei nº 11.941/09 e no art. 17 da Lei nº

12.865/13.

O r. Juízo a quo homologou o pedido de renúncia, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, V, do CPC. Sem condenação em verba honorária, a teor do art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09. 

Apelou a União Federal para pleitear a condenação da autora em honorários advocatícios.

2012.61.00.004251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : C A L EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro(a)

: SP301360 NADIA CRISTINA SCHIAVETTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00042515520124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.022703-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOHNSON MATTHEY BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP234846 PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00227031620124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à União Federal.

É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do não cabimento de condenação em

honorários advocatícios em ação cautelar, na hipótese de ausência de resistência da ré, diante da inexistência de

litigiosidade:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 20 DO CPC. CABIMENTO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE DÚVIDA SOBRE A FORMA DE FIXAÇÃO. INDICAÇÃO

NA SENTENÇA DE CONDENAÇÃO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DADO À CAUSA.

APELAÇÃO E RECURSO DA UNIÃO PROVIDOS, COM A INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL EM

IGUAL MEDIDA DA QUE FOI INDICADA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 1. Hipótese em que se sustenta

violação ao art. 20 do CPC através de duas teses: (a) não cabimento da condenação da recorrente em honorários

advocatícios em sede de ação cautelar preparatória, pois teria sido condenada no processo principal; (b)

ausência de fixação do parâmetro (porcentagem, no caso) dos honorários advocatícios a serem pagos. 2. Esta

Corte Superior possui jurisprudência pacífica no sentido de que são devidos honorários advocatícios em sede de

ação cautelar quando há litígio, resistência do réu, ou seja, citação e apresentação de contestação, nos termos do

princípio da causalidade e da sucumbência, bem como da própria autonomia jurídica do pleito cautelar.

Confiram-se: AgRg no REsp 959.382/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 30.3.2009; REsp

728.395/RJ, Primeira Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.8.2005; REsp 543571/RJ, Segunda Turma,

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 7.3.2005; AgRg no REsp 900.855/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 24.3.2009; REsp 182.938/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de

5.6.2000; EREsp 148.618/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 15.2.2002. 3. O acórdão

julgou procedente a apelação e o reexame de ofício no processo cautelar, invertendo o ônus sucumbencial. Foi

fixada na sentença (fl.. 83) a condenação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido

monetariamente, não havendo nenhuma violação ao art. 20 do CPC. A inversão do ônus, com parâmetro já

definido na instância originária, é perfeitamente possível. 4. Recurso especial não provido. 

(1ª Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, RESP 200802580391, DJE 24/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RESISTÊNCIA DO RÉU. 1. Em sede de ação cautelar, são

devidos honorários advocatícios na hipótese de haver litígio e resistência do réu, ou seja, citação e apresentação

de contestação, bem como em razão da própria autonomia jurídica do pleito cautelar. 2. Agravo regimental

desprovido. 

(4ª Turma, Min. Rel. João Otávio de Noronha, AGA 201001641459, DJE 09/05/2011)

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO POR

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. FALTA DE CONTESTAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA DO

ACÓRDÃO EM RAZÃO DOS LIMITES DO PEDIDO DA RECORRENTE. 1. Para se verificar a possibilidade da

condenação em honorários sucumbenciais, no caso específico da ação cautelar proposta com o fim de suspender

a exigibilidade do crédito tributário, por meio da realização de depósito, a orientação desta Corte é no sentido de

que deve ser observada a ocorrência ou não de resistência da parte contrária, no caso, o fisco. Assim, é cabível a

condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar de depósito quando a parte requerida resiste à

cautela e contesta a ação, porquanto assume o processo feição litigiosa e gera sucumbência. 2. No caso concreto,

não houve contestação do fisco, não se configurando a litigiosidade necessária para a geração de honorários de

sucumbência, razão pela qual, seguindo a mencionada tese, não haveria motivos para a condenação em

honorários do requerido (ora recorrido), tampouco da requerente (ora recorrente), como fez o acórdão

recorrido, ao fixar a sucumbência recíproca. 3. Ocorre que o pedido do apelo especial se limitou ao afastamento

da sucumbência recíproca e condenação da União na integralidade dos honorários sucumbenciais, motivo pelo

qual não há como prover o recurso para afastar a sucumbência recíproca. 4. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, AGRESP 201000703886, DJE 07/10/2010)

No caso em questão, a União Federal, após inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar o executivo fiscal, pugna

pela extinção do feito, sem exame do mérito, pela perda superveniente do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009317-64.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que extinguiu a presente

execução fiscal, sem julgamento do mérito, que visava à cobrança de IPTU e taxa de lixo sobre imóvel construído

no âmbito do programa destinado a propiciar moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento Residencial

instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos exercícios de 2010 a 2012.

A r. sentença extinguiu a presente execução fiscal, sem exame do mérito, com base no art. 267, IV do CPC,

anulando, de ofício, a certidão de dívida ativa, ao fundamento da legitimidade da União para figurar no polo

passivo da ação e não da Caixa Econômica Federal, visto que o imóvel em questão foi transferido ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, representado pelo Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR. Condenou, ainda, a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apela a prefeitura alegando legitimidade da CEF para figurar no polo passivo, tendo em vista que não consta dos

autos documento capaz de comprovar a transferência de propriedade do bem. Aduz, ainda, que a simples leitura

da Lei nº 10.188/01, que instituiu o PAR, é suficiente para afastar a alegação de ilegitimidade passiva da CEF.

Aduz que o fato dos bens adquiridos pela CEF integrarem um fundo para operacionalização do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR não retira a sua condição de proprietária dos bens. Não sendo esse o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios fixados.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes in casu as condições para imediato julgamento da lide,

aplica-se o artigo 515, § 3º, do CPC.

Consoante matrícula nº 155253 juntada aos autos (fls. 11/12), verifica-se que o imóvel - "Lote 30 da Quadra R, do

Loteamento CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE SÃO BENTO", objeto de discussão, apresenta o Fundo de

Arrendamento Residencial (FAR) como proprietário, não se observando qualquer alienação posterior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

2013.61.05.009317-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00093176420134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO
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CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,
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por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcançaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

j. 02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.

543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

No tocante à verba honorária, ante a procedência do pedido formulado na inicial, esta deve ser fixada em 10% do

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, de forma a remunerar adequadamente o

profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Fazenda Pública do

Município de Campinas para afastar a nulidade da certidão da divida ativa e consequentemente da execução fiscal,

determinando seu prosseguimento, com a inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que extinguiu a presente

execução fiscal, sem julgamento do mérito, que visava à cobrança de IPTU e taxa de lixo sobre imóvel construído

no âmbito do programa destinado a propiciar moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento Residencial

instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos exercícios de 2010 e 2012.

A r. sentença extinguiu a presente execução fiscal, sem exame do mérito, com base no art. 267, IV do CPC,

anulando, de ofício, a certidão de dívida ativa, ao fundamento da legitimidade da União para figurar no polo

passivo da ação e não da Caixa Econômica Federal, visto que o imóvel em questão foi transferido ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, representado pelo Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR. Condenou, ainda, a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apela a prefeitura alegando legitimidade da CEF para figurar no polo passivo, tendo em vista que não consta dos

autos documento capaz de comprovar a transferência de propriedade do bem. Aduz, ainda, que a simples leitura

da Lei nº 10.188/01, que instituiu o PAR, é suficiente para afastar a alegação de ilegitimidade passiva da CEF.

Aduz que o fato dos bens adquiridos pela CEF integrarem um fundo para operacionalização do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR não retira a sua condição de proprietária dos bens. Não sendo esse o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios fixados.

2013.61.05.009321-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : ODETE ESTER DA VEIGA
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes in casu as condições para imediato julgamento da lide,

aplica-se o artigo 515, § 3º, do CPC.

Consoante matrícula nº 155234 juntada aos autos (fls. 11/12), verifica-se que o imóvel - "Lote 11 da Quadra R, do

loteamento CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE SÃO BENTO", objeto de discussão, apresenta o Fundo de

Arrendamento Residencial (FAR) como proprietário, não se observando qualquer alienação posterior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no
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âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de
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compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcançaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

j. 02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.

543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

No tocante à verba honorária, ante a procedência do pedido formulado na inicial, esta deve ser fixada em 10% do

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, de forma a remunerar adequadamente o

profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Fazenda Pública do

Município de Campinas para afastar a nulidade da certidão da divida ativa e consequentemente da execução fiscal,

determinando seu prosseguimento, com a inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que extinguiu a presente

execução fiscal, sem julgamento do mérito, que visava à cobrança de IPTU e taxa de lixo sobre imóvel construído

no âmbito do programa destinado a propiciar moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento Residencial

instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos exercícios de 2010 a 2012.

A r. sentença extinguiu a presente execução fiscal, sem exame do mérito, com base no art. 267, IV do CPC,

anulando, de ofício, a certidão de dívida ativa, ao fundamento da legitimidade da União para figurar no polo

passivo da ação e não da Caixa Econômica Federal, visto que o imóvel em questão foi transferido ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, representado pelo Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR. Condenou, ainda, a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apela a prefeitura alegando legitimidade da CEF para figurar no polo passivo, tendo em vista que não consta dos

autos documento capaz de comprovar a transferência de propriedade do bem. Aduz, ainda, que a simples leitura

da Lei nº 10.188/01, que instituiu o PAR, é suficiente para afastar a alegação de ilegitimidade passiva da CEF.

Aduz que o fato dos bens adquiridos pela CEF integrarem um fundo para operacionalização do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR não retira a sua condição de proprietária dos bens. Não sendo esse o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios fixados.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes in casu as condições para imediato julgamento da lide,

aplica-se o artigo 515, § 3º, do CPC.

Consoante matrícula nº 155442 juntada aos autos (fls. 12/13), verifica-se que o imóvel - "Lote 03 da Quadra P, do

Loteamento CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE SÃO BENTO", objeto de discussão, apresenta o Fundo de

Arrendamento Residencial (FAR) como proprietário, não se observando qualquer alienação posterior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

APELADO(A) : MONICA APARECIDA VASCONCELOS SILVA
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unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva
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relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

 

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcançaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

j. 02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.

543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

No tocante à verba honorária, ante a procedência do pedido formulado na inicial, esta deve ser fixada em 10% do

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, de forma a remunerar adequadamente o

profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Fazenda Pública do

Município de Campinas para afastar a nulidade da certidão da divida ativa e consequentemente da execução fiscal,

determinando seu prosseguimento, com a inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009355-76.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que extinguiu a presente

execução fiscal, sem julgamento do mérito, que visava à cobrança de IPTU e taxa de lixo sobre imóvel construído

no âmbito do programa destinado a propiciar moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento Residencial

instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos exercícios de 2010 a 2012.

A r. sentença extinguiu a presente execução fiscal, sem exame do mérito, com base no art. 267, IV do CPC,

anulando, de ofício, a certidão de dívida ativa, ao fundamento da legitimidade da União para figurar no polo

passivo da ação e não da Caixa Econômica Federal, visto que o imóvel em questão foi transferido ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, representado pelo Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR. Condenou, ainda, a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apela a prefeitura alegando legitimidade da CEF para figurar no polo passivo, tendo em vista que não consta dos

autos documento capaz de comprovar a transferência de propriedade do bem. Aduz, ainda, que a simples leitura

da Lei nº 10.188/01, que instituiu o PAR, é suficiente para afastar a alegação de ilegitimidade passiva da CEF.

Aduz que o fato dos bens adquiridos pela CEF integrarem um fundo para operacionalização do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR não retira a sua condição de proprietária dos bens. Não sendo esse o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios fixados.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes in casu as condições para imediato julgamento da lide,

aplica-se o artigo 515, § 3º, do CPC.

Consoante matrícula nº 155448 juntada aos autos (fls. 11/12), verifica-se que o imóvel - "Lote 09 da Quadra P, do

Loteamento CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE SÃO BENTO", objeto de discussão, apresenta o Fundo de

Arrendamento Residencial (FAR) como proprietário, não se observando qualquer alienação posterior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

2013.61.05.009355-8/SP
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ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,
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v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de
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empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcançaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

j. 02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.

543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

No tocante à verba honorária, ante a procedência do pedido formulado na inicial, esta deve ser fixada em 10% do

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, de forma a remunerar adequadamente o

profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Fazenda Pública do

Município de Campinas para afastar a nulidade da certidão da divida ativa e consequentemente da execução fiscal,

determinando seu prosseguimento, com a inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009735-02.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que extinguiu a presente

execução fiscal, sem julgamento do mérito, que visava à cobrança de IPTU e taxa de lixo sobre imóvel construído

no âmbito do programa destinado a propiciar moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento Residencial

instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos exercícios de 2010 a 2012.

A r. sentença extinguiu a presente execução fiscal, sem exame do mérito, com base no art. 267, IV do CPC,

anulando, de ofício, a certidão de dívida ativa, ao fundamento da legitimidade da União para figurar no polo

passivo da ação e não da Caixa Econômica Federal, visto que o imóvel em questão foi transferido ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, representado pelo Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR. Condenou, ainda, a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apela a prefeitura alegando legitimidade da CEF para figurar no polo passivo, tendo em vista que não consta dos

autos documento capaz de comprovar a transferência de propriedade do bem. Aduz, ainda, que a simples leitura
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da Lei nº 10.188/01, que instituiu o PAR, é suficiente para afastar a alegação de ilegitimidade passiva da CEF.

Aduz que o fato dos bens adquiridos pela CEF integrarem um fundo para operacionalização do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR não retira a sua condição de proprietária dos bens. Não sendo esse o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios fixados.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes in casu as condições para imediato julgamento da lide,

aplica-se o artigo 515, § 3º, do CPC.

Consoante matrícula nº 153785 juntada aos autos (fls. 11/12), verifica-se que o imóvel - "Lote 47 da Quadra E1,

do loteamento CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE SÃO BENTO", objeto de discussão, apresenta o Fundo de

Arrendamento Residencial (FAR) como proprietário, não se observando qualquer alienação posterior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
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AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos
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de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcançaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

j. 02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.

543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

No tocante à verba honorária, ante a procedência do pedido formulado na inicial, esta deve ser fixada em 10% do

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, de forma a remunerar adequadamente o

profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Fazenda Pública do

Município de Campinas para afastar a nulidade da certidão da divida ativa e consequentemente da execução fiscal,

determinando seu prosseguimento, com a inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que extinguiu a presente

execução fiscal, sem julgamento do mérito, que visava à cobrança de IPTU, taxa de lixo e sinistro sobre imóvel

construído no âmbito do programa destinado a propiciar moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento

Residencial instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos ao exercício de 2012.

A r. sentença extinguiu a presente execução fiscal, sem exame do mérito, com base no art. 267, IV do CPC,

anulando, de ofício, a certidão de dívida ativa, ao fundamento da legitimidade da União para figurar no polo

passivo da ação e não da Caixa Econômica Federal, visto que o imóvel em questão foi transferido ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, representado pelo Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR. Condenou, ainda, a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apela a prefeitura alegando legitimidade da CEF para figurar no polo passivo, tendo em vista que não consta dos

autos documento capaz de comprovar a transferência de propriedade do bem. Aduz, ainda, que a simples leitura

da Lei nº 10.188/01, que instituiu o PAR, é suficiente para afastar a alegação de ilegitimidade passiva da CEF.

Aduz que o fato dos bens adquiridos pela CEF integrarem um fundo para operacionalização do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR não retira a sua condição de proprietária dos bens. Não sendo esse o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios fixados.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes in casu as condições para imediato julgamento da lide,

aplica-se o artigo 515, § 3º, do CPC.

Consoante matrícula nº 104527 juntada aos autos (fls. 13/17), bem como o contrato de arrendamento residencial

juntado às fls. 10/12, verifica-se que o imóvel - "Lote de Terreno designado pelo numero 14 (quatorze)

desmembrado da Fazenda Mato Dentro, denominado 'SANTO ANTONIO'", objeto de discussão, apresenta a

Caixa Econômica Federal como proprietária em nome do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), não se

observando qualquer alienação posterior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00097515320134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).
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5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcançaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

j. 02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.

543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,
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remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

No tocante à verba honorária, ante a procedência do pedido formulado na inicial, esta deve ser fixada em 10% do

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, de forma a remunerar adequadamente o

profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Fazenda Pública do

Município de Campinas para afastar a nulidade da certidão da divida ativa e consequentemente da execução fiscal,

determinando seu prosseguimento, com a inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que extinguiu a presente

execução fiscal, sem julgamento do mérito, que visava à cobrança de IPTU, taxa de lixo e sinistro sobre imóvel

construído no âmbito do programa destinado a propiciar moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento

Residencial instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos ao exercício de 2010.

A r. sentença extinguiu a presente execução fiscal, sem exame do mérito, com base no art. 267, IV do CPC,

anulando, de ofício, a certidão de dívida ativa, ao fundamento da legitimidade da União para figurar no polo

passivo da ação e não da Caixa Econômica Federal, visto que o imóvel em questão foi transferido ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, representado pelo Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR. Condenou, ainda, a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apela a prefeitura alegando legitimidade da CEF para figurar no polo passivo, tendo em vista que não consta dos

autos documento capaz de comprovar a transferência de propriedade do bem. Aduz, ainda, que a simples leitura

da Lei nº 10.188/01, que instituiu o PAR, é suficiente para afastar a alegação de ilegitimidade passiva da CEF.

Aduz que o fato dos bens adquiridos pela CEF integrarem um fundo para operacionalização do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR não retira a sua condição de proprietária dos bens. Não sendo esse o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios fixados.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes in casu as condições para imediato julgamento da lide,

aplica-se o artigo 515, § 3º, do CPC.

Consoante matrícula nº 104527 juntada aos autos (fls. 08/12), bem como o contrato de arrendamento residencial
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juntado às fls. 13/15, verifica-se que o imóvel - "Lote de Terreno designado pelo numero 14 (quatorze)

desmembrado da Fazenda Mato Dentro, denominado 'SANTO ANTONIO'", objeto de discussão, apresenta a

Caixa Econômica Federal como proprietária em nome do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), não se

observando qualquer alienação posterior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese
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de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.
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7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcançaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

j. 02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.

543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

No tocante à verba honorária, ante a procedência do pedido formulado na inicial, esta deve ser fixada em 10% do

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, de forma a remunerar adequadamente o

profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Fazenda Pública do

Município de Campinas para afastar a nulidade da certidão da divida ativa e consequentemente da execução fiscal,

determinando seu prosseguimento, com a inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010136-98.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que extinguiu a presente

execução fiscal, sem julgamento do mérito, que visava à cobrança de IPTU, taxa de lixo e sinistro sobre imóvel

construído no âmbito do programa destinado a propiciar moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento

Residencial instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos exercícios de 2009 a 2012.

A r. sentença extinguiu a presente execução fiscal, sem exame do mérito, com base no art. 267, IV do CPC,

anulando, de ofício, a certidão de dívida ativa, ao fundamento da legitimidade da União para figurar no polo
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passivo da ação e não da Caixa Econômica Federal, visto que o imóvel em questão foi transferido ao Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, representado pelo Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR. Condenou, ainda, a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apela a prefeitura alegando legitimidade da CEF para figurar no polo passivo, tendo em vista que não consta dos

autos documento capaz de comprovar a transferência de propriedade do bem. Aduz, ainda, que a simples leitura

da Lei nº 10.188/01, que instituiu o PAR, é suficiente para afastar a alegação de ilegitimidade passiva da CEF.

Aduz que o fato dos bens adquiridos pela CEF integrarem um fundo para operacionalização do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR não retira a sua condição de proprietária dos bens. Não sendo esse o

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios fixados.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes in casu as condições para imediato julgamento da lide,

aplica-se o artigo 515, § 3º, do CPC.

Consoante matrícula nº 149537 juntada aos autos (fls. 08/09), verifica-se que o imóvel - "Lote 01 da Quadra C, do

Loteamento denominado JARDIM SAN DIEGO", objeto de discussão, apresenta o Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) como proprietário, não se observando qualquer alienação posterior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.
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4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcançaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

j. 02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.

543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

No tocante à verba honorária, ante a procedência do pedido formulado na inicial, esta deve ser fixada em 10% do

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, de forma a remunerar adequadamente o

profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Fazenda Pública do

Município de Campinas para afastar a nulidade da certidão da divida ativa e consequentemente da execução fiscal,

determinando seu prosseguimento, com a inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025814-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da decisão

que deferiu a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à incidência do PIS e da

COFINS sobre a parcela do ICMS incidente nas operações mercantis da impetrante, abstendo-se a autoridade de

exigir o recolhimento da diferença da exação, considerando a sinalização do E. STF no julgamento do RE nº

240.785/MG (fls. 217/220, suplementada pela decisão de fls. 239/240).

Sucede que foi proferida sentença nos autos de Ação de Mandado de Segurança que julgou procedente o pedido e

concedeu a segurança pleiteada.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028338-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Federação Paulista de Ciclismo, em face de decisão

monocrática em substituição regimental que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pela ora

agravante em face de decisão que indeferiu pedido de liminar em ação de mandado de segurança impetrada contra

ato do 6º Superintendente Regional da Polícia Rodoviária Federal em São Paulo.

Sucede que foi proferida sentença nos autos de origem que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito,

nos termos do artigo 267, VI do CPC.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

2014.03.00.025814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : WILER KAR COM/ E DECORACOES LTDA

ADVOGADO : SP203613 ANTONIO EDUARDO RODRIGUES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154881820144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FEDERACAO PAULISTA DE CICLISMO

ADVOGADO : SP050384 ANTONIO CRAVEIRO SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207938020144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030557-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade

oposta para reconhecer a decadência de parte do crédito objeto do feito.

Aduz, em síntese, não se haver falar na ocorrência da decadência no caso concreto.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

 

Com efeito, os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo

assegurar a estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a

inércia do titular do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não

exercício no prazo que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de

2014.03.00.030557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

AGRAVADO(A) : POSTO LEAO DE JUDA LTDA

ADVOGADO : SP102813 CARLOS ALBERTO ALONSO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00193-6 A Vr SALTO/SP
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exercitar o direito de ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso repetitivo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008." 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 

 

Nesse diapasão, na presente hipótese, em relação aos fatos geradores ocorridos em 2001, o direito de o Fisco

constituir o crédito tributário iniciou-se a partir de 01/01/2002, primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado. Por conseguinte, ocorrido o lançamento de ofício apenas em julho de 2007,

consoante alegado pelo próprio agravante (fl. 07), operou-se a decadência em relação a esse período, impondo-se,

por conseguinte, a manutenção da decisão agravada.

Entretanto, com relação aos fatos geradores relativos ao ano de 2002, merece prosperar a pretensão da agravante.

Tendo se iniciado o direito de constituir o crédito a partir de 01/01/2003, não se há falar em decadência.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para afastar a decadência dos créditos tributários atinentes a 2002.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de julho de 2015.

RENATO BARTH

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030861-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar incidental, encerrou o seguinte provimento

jurisdicional:

 

"Face a todo o exposto, decido:

1. dada a ausência de controvérsia entre as partes quanto ao depósito judicial no montante histórico de R$

4.468.757,11, determino a conversão em renda da União (transformação em pagamento definitivo), consoante

reconhecido no item "a" da presente decisão;

2. à luz da fundamentação exarada no item "b" desta decisão, determino a conversão em renda da União

(transformação em pagamento definitivo) dos valores históricos de R$ 9.818.208,80 e R$ 67.778,58, a serem

abatidos do depósito judicial no montante histórico de R$ 139.770.014,00;

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para cumprimento do quanto acima delineado;

3. Após, aguarde-se o desenrolar do feito quanto às providências ordenadas no item "c" desta decisão" - fl. 49.

 

Todavia, consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual indica haver composição entre as partes

envolvendo a conversão de outros valores em renda da União, conforme decisão proferira 26/06/2015 pelo Juízo

de origem, verbis:

 

"Ante a concordância da parte autora (fl. 1276/1277) expeça-se ofício de conversão em renda em favor da União

Federal conforme requerido à fl. 1267 verso, itens 1 e 3.

Após, manifeste-se a União Federal (PFN) acerca do alegado pela parte autora às fls. 1277/1279."

 

Intimada, a agravante assinala na petição de fl. 157 não mais subsistir interesse no julgamento do presente recurso.

Tomo por pedido de desistência a manifestação de fl. 157 e homologo-o com fundamento no artigo 501, do

Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

RENATO BARTH

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031498-07.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030861-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00799016619984030000 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra acórdão desta Turma que deu provimento

ao agravo de instrumento.

Anoto que o referido agravo de instrumento foi tirado em face de decisão que indeferiu a liminar em medida

cautelar de sustação de protesto da CDA nº 8061300305708 perante o 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

de São Paulo/SP.

Sucede que foi proferida sentença nos autos de origem que julgou improcedente o pedido nos termos do artigo

269, I do CPC.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar, pelo que

julgo prejudicados os embargos de declaração, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000480-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de agravo legal que contrasta decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao agravo de

instrumento tirado em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu antecipação de tutela para o fim de

suspender a exigibilidade do crédito tributário atinente à majoração da alíquota COFINS de 3% para 4% prevista

no artigo 18 da Lei nº 10.684/2003.

Sucede que foi proferida sentença no processo originário que julgou o processo com exame do mérito, com base

no artigo 269, I do CPC, acolhendo o pedido formulado pela autora.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

2014.03.00.031498-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NELSON JOSE COMEGNIO

ADVOGADO : SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00218633520144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000480-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : REMAR ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020178420144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005187-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o fim de suspender os efeitos do Auto de Infração n.º 1928/14, lavrado pelo Conselho Regional de Medicina

Veterinária, em razão da ausência de inscrição do agravante em seus quadros e ausência de responsável técnico no

estabelecimento comercial.

Alega que sua atividade - venda a varejo de rações e de acessórios para animais, não mantém relação com as

práticas ponderadas nos arts. 5º e 6º, da Lei n.º 5.517/68.

Por tal razão, aduz ser despiciendo o registro junto ao CRMV, bem assim a contratação de médico veterinário.

Requer a concessão do provimento postulado para que sejam suspensos "os efeitos da Autuação de n.º 1928/2014,

bem como medidas sancionatórias de fechamento do estabelecimento comercial do Agravante, da obrigatoriedade

de registro no CRMV-SP e da contratação de médico veterinário, até sentença" (fl. 14).

Intimado, o agravado não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de liminar devolve ao órgão

julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão.

A Lei n.º 5.517/1968, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária e reguladora do

exercício da profissão de médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência privativa

desses profissionais, estabelecendo a alínea "e", o exercício de atividade comercial, verbis:

 

"A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem".

 

Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades

empresariais que se limitam à comercialização de produtos veterinários ou medicamentos ou, até mesmo, a venda

de animais de pequeno porte. Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de

animais vivos, têm natureza eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da

medicina veterinária.

A respeito das questões trazidas, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça:

 

2015.03.00.005187-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ADEMAR PINTO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP323616 VALDENIR RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) :
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE
SAO PAULO CRMV/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026326520144036118 12 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MICROEMPRESA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS E DE ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE.

1. O STJ entende que a atividade básica desenvolvida na empresa é fator determinante para vincular o seu

registro ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV).

2. O art. 27 da Lei 5.517/1968 exige o registro no CRMV para as firmas, associações, companhias, cooperativas,

empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária.

3. In casu, o Tribunal de origem constatou que o objeto social é o comércio de produtos alimentícios, e que a

venda de animais vivos, com escopo lucrativo, não desnatura o ramo de atividade da recorrida, que não é

inerente à medicina veterinária.

4. Desnecessário, portanto, o registro da microempresa no CRMV.

Precedentes: REsp 1.188.069/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 17.5.2010; REsp

1.118.933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28.10.2009.

5. A eventual obrigatoriedade de contratação de veterinário, exclusivamente em razão da manutenção de animais

vivos, não autoriza a conclusão de que o profissional contratado deva integrar o quadro de empregados da

microempresa, razão pela qual, conforme compreensão do órgão colegiado do Tribunal a quo, a vinculação

(registro) ao CRMV é imposta "apenas ao profissional (...), não à contratante, considerada a sua atividade básica

(comércio)".

6. Recurso Especial não provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.350.680, relator Ministro Herman Benjamin, DJe: 15/02/2013)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.

1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como

responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício

profissional.

2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações,

produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e,

por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina

Veterinária.

3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma. Min. CAstro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS,

Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, Primeira Turma, REsp 803665, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ: 20/03/2006).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA.

DESNECESSIDADE.

1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a

contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços

prestados pela empresa.

2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a comercialização de produtos agropecuários, não se mostra

obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do

correspondente profissional, já que se trata de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes. 

(STJ, Segunda Turma, Resp 786.055, relator Ministro Castro Meira, DJ: 21/11/2005)

No mesmo diapasão, julgados da Sexta Turma deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA.

DESNECESSIDADE.

1. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades

empresariais que se limitam ao comércio varejista e atacadista de rações para animais da agropecuária, como é

o caso da apelada, ou seja, atividade que tem natureza eminentemente comercial, não havendo que se falar em

caracterização de qualquer função típica da medicina veterinária.

2. Apelação improvida

(AC 0003039-60.2012.4.03.6112/SP, relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DE: 19/08/2013)

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS

DE ESTIMAÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO

RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE.
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I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 14, §1º, da Lei n. 12.016/09.

II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n.

6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

III - Empresas que têm por objeto a representação comercial por conta de terceiros, exploração do comércio

varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso da agropecuária, forragens, rações, sal e produtos

alimentícios para animais não revelam, como atividade-fim, a medicina veterinária.

IV - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida.

(TRF3, AMS 0010955-30.2011.4.03.6000, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, e-DJF3 Judicial 1:

28/02/2013)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). ATIVIDADE BÁSICA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÃO E

ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA.

(...)

2. Objeto social da impetrante é o comércio varejista de artigos para animais, ração e animais vivos para criação

doméstica (CNPJ - fls. 13), embora junto à Prefeitura do Município de Leme esteja cadastrado no ramo da

atividade: comércio de artigos e acessórios para animais domésticos e serviços de higiene e embelezamento de

animais (fls. 14).

3. O registro perante o CRMV/SP somente seria necessário se a impetrante manipulasse produtos veterinários ou

prestasse serviços de medicina veterinária a terceiros.

4. A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade

ou função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária,

supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de

manutenção de médico veterinário.

5. Apelação da impetrante provida.

(TRF3, AMS 294583, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJ: 17/12/2007).

Do "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Pessoa Jurídica", infere-se que sua atividade econômica

principal consiste no "comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação" (fl.

24).

Embora alegue o agravante não exercer a venda de animais vivos, ainda que tal ocorresse, não prevê o objeto

social da autora o exercício da medicina veterinária, ratificando-se a desnecessidade de contratação de profissional

técnico.

Diante do exposto, defiro o provimento postulado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

RENATO BARTH

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005960-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, em face

2015.03.00.005960-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : KATARINE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP341511 RICARDO JUOZEPAVICIUS GONÇALVES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010818920154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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de decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido liminar para reconhecer o direito de a

impetrante Katerine Almeida Rodrigues realizar estágio supervisionado não obrigatório junto à empresa BMS

Logística Ltda, devendo a autoridade impetrada providenciar procedimentos necessários para tanto.

Sucede que foi proferida sentença nos autos de origem que concedeu a segurança e resolveu o processo com

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006837-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em sede de mandado

de segurança, deferiu a liminar para o fim de assegurar à impetrante o recolhimento do PIS e da COFINS sem a

inclusão do ICMS em suas bases de cálculo.

Sucede que foi proferida sentença nos autos de origem que concedeu a segurança e julgou extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007724-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006837-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : GRANERO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001653620154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007724-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO : SP285224A JULIO CESAR GOULART LANES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Trata-se de embargos de declaração opostos por SARAIVA E SICILIANO S/A em face contra acórdão desta

Primeira Turma que negou provimento ao agravo legal que contrastava decisão unipessoal do relator que negou

seguimento ao agravo de instrumento.

Anoto que o referido agravo de instrumento foi tirado em face de decisão que indeferiu a medida liminar

pretendida em mandado de segurança para o fim de suspender a exigibilidade de impostos federais (Imposto de

Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados) em relação aos e-readers (leitores de livros em formato

digital modelo "Bookeen Lev") no desembaraço aduaneiro.

Sucede que posteriormente a parte impetrante efetuou o depósito judicial do montante discutido, razão pela qual

foi proferida nova decisão pelo Juízo de origem que, diante da expressa concordância com os valores depositados,

manifestada pela União e pela autoridade coatora, reputou suspensa a exigibilidade do crédito tributário, com

fundamento no art. 151, II, do Código Tributário Nacional e, por conseguinte, deferiu o pedido liminar para

determinar o prosseguimento do desembaraço aduaneiro dos equipamentos de leitura de texto digital.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da decisão liminar

indeferida que restou substituída.

Diante da perda do seu objeto pela carência de interesse recursal superveniente, julgo prejudicados os embargos

de declaração, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia

Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008629-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TOC IMPORTS LTDA - EPP contra a decisão que indeferiu

pedido de liminar em mandado de segurança que tinha por objetivo a suspensão de leilão previsto para ser

realizado em 17/04/2015 para alienação de mercadoria apreendida pela autoridade alfandegária.

Sucede que foi proferida sentença nos autos de Ação de Mandado de Segurança que julgou improcedente o pedido

e denegou a segurança pleiteada (fls. 181/185).

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005788920154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.008629-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TOC IMPORTS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP155859 RODRIGO LUIZ ZANETHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027999020154036104 3 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009113-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se recurso de agravo legal interposto pela União Federal com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, em face da decisão monocrática de fls. 376/377-verso, através da qual este Relator negou

seguimento ao agravo de instrumento ante a sua manifesta improcedência.

Contudo, observo que o agravo legal de fls. 380/384 é intempestivo. Da decisão agravada a União Federal foi

intimada pessoalmente em 01/06/2015, segunda-feira (fl. 379). A contagem do prazo recursal iniciou-se no dia útil

seguinte, 02 de junho de 2015 e teve seu termo final em 11 de junho de 2015, enquanto o presente recurso foi

protocolizado apenas em 26 de junho de 2015 (fl. 380), portanto, fora do prazo legal (artigo 557, §1º, combinado

com o artigo 188, ambos do Código de Processo Civil).

Pelo exposto não conheço o agravo legal de fls. 380/384 ante a sua flagrante intempestividade.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010882-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC objetivando

a reforma da decisão de fls. 21/24 que deferiu o pedido de medida liminar em mandado de segurança para,

afastando os efeitos do artigo 5º, incisos I, da Resolução ConsEPE n. 112, determinar à autoridade coatora que

autorize o impetrante a realizar estágio não-obrigatório junto ao concedente Itaú Unibanco S.A., subscrevendo o

termo de compromisso de estágio.

Sucede que foi proferida sentença nos autos originários que concedeu a segurança para determinar que a

2015.03.00.009113-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : RODRIGO ROBSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP282610 IDAILDA APARECIDA GOMES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011415720134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2015.03.00.010882-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : MICHEL ANDREW DA SILVA

ADVOGADO : SP334342 ELIAS JESUS ARGACHOFF e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024017720154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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autoridade coatora autorize o impetrante a realizar estágio não-obrigatório, subscrevendo o termo de compromisso

de estágio.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011031-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, excluiu, de ofício, do polo passivo o

Delegado da Receita Federal da Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP, determinando à impetrante

a emenda da petição inicial para o fim de juntar instrumento de mandato atualizado e atribuir valor à causa

compatível com o benefício econômico pretendido.

O mandado de segurança foi impetrado contra ato do Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil do

Aeroporto Internacional de Campinas e do Delegado da Receita Federal da Administração Tributária em São

Paulo - DERAT/SP para afastar a exigência do imposto de importação e do imposto sobre produto industrializado

em relação ao leitor digital da marca Klindle: (a) incidentes na importação, como condição para o desembaraço

aduaneiro dos referidos produtos objeto da "Commercial Invoice" nº 312341 e respectivo conhecimento de

embarque, (b) incidentes na saída/comercialização decorrente da venda no mercado interno, (c) assim como com

relação às futuras importações e vendas no mercado interno, a serem realizadas pela impetrante, diante da

imunidade prevista no art. 150, VI, d, da Constituição Federal.

Alega, em suma, nulidade da decisão impugnada porquanto ausente fundamentação sobre a exclusão do Delegado

da Receita Federal da Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP.

No mérito, sustenta seu interesse jurídico a fundamentar a permanência do Delegado da Receita Federal da

Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP, com base no pedido de afastamento do Imposto de

Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes na saída/comercialização decorrente da venda no

mercado interno.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Esclareço, inicialmente, que não vislumbro violação ao artigo 93, inciso IX, da CF. A fundamentação concisa de

parte das questões não subtraiu à agravante a apresentação de seu recurso.

Quanto ao mérito, considerando-se a finalidade precípua do mandado de segurança - proteção de direito líquido e

2015.03.00.011031-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP333671 RICARDO CHAMON e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00066243920154036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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certo contra ato de autoridade, a qual figura como destinatária da ordem judicial - deve a impetração direcionar-se

contra todas as autoridades responsáveis pela prática do ato tido como coator e que detenham competência para

sanar ou fazer cessar a ilegalidade impugnada.

Nas palavras do doutrinador Hely Lopes Meirelles, "a impetração deverá ser sempre dirigida contra a autoridade

que tenha poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Judiciário" (Mandado de Segurança, Ação Popular,

Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data", 13ª ed., Malheiros, São Paulo, 1989, p. 35).

Incumbe à impetrante, portanto, indicar a autoridade pública ou o agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do poder público violador do direito líquido e certo. Novamente, oportuno o escólio de Hely Lopes,

segundo o qual autoridade coatora é a que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução

do ato impugnado e responde pelas suas consequências administrativas (op. cit., p. 54).

Nesse contexto, verifica-se que a indicação da autoridade impetrada reflete de modo direto na eficácia de eventual

ordem a ser concedida, comprometendo a utilidade do mandado de segurança.

Outrossim, não pode o aplicador da lei substituir a vontade da parte autora e indicar outro sujeito passivo para

compor a relação processual, sob pena de incidir em manifesta afronta ao princípio dispositivo, segundo o qual

"cabe ao autor escolher o réu com o qual deseja demandar", na linha do que já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça (ROMS 199800991778, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 15.04.02).

A mesma Corte Especial firmou orientação no sentido de ser autoridade coatora a que detém atribuição para

adoção das providências tendentes a executar ou corrigir o ato combatido, sendo vedada, repita-se, sua

substituição de ofício pelo magistrado.

Nesse sentido, confiram-se as ementas a seguir transcritas (grifei):

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE A JUÍZOS FEDERAIS VINCULADOS A TRIBUNAIS

DIVERSOS. MANDADO DE SEGURANÇA. SUBSTITUIÇÃO EX OFFICIO DA AUTORIDADE IMPETRADA

PELO MAGISTRADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência para processar e julgar mandando de segurança decorre da categoria da autoridade coatora

ou de sua sede funcional, e não da natureza do ato impugnado ou da matéria ventilada no writ, consoante assente

na jurisprudência da egrégia Primeira Seção deste sodalício (Precedentes: CC 47.219 - AM, Relator Ministro

JOSÉ DELGADO, Primeira Seção, DJ de 03 de abril de 2.006 e CC 38.008 - PR, Relatora Ministra ELIANA

CALMON, Primeira Seção, DJ de 01 de fevereiro de 2.006). 

2. Ao juízo falece competência para substituir, ex officio, a autoridade apontada como coatora em sede

mandamental. Acaso o juízo vislumbre ilegitimidade passiva da autoridade reputada coatora, é mister extinguir o

feito, sem exame de mérito, ante a ausência de uma das condições da ação, ex vi do art. 267, VI, do CPC, tema

cognoscível de ofício pelo magistrado (Precedentes: CC 30.306 - AL, Relator Ministro JOSÉ DELGADO,

Primeira Seção, DJ de 02 de abril de 2.001 e CC 11.606 - RS, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA,

Primeira Seção, DJ de 13 de março de 1.995). 3. Conflito conhecido para julgar competente o JUÍZO FEDERAL

DA 23ª VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

(STJ, CC 200500485192, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:19/05/2008)

 

Dessa feita, direcionado o mandado de segurança às autoridades que, em tese e pelas razões jurídicas apresentadas

pela agravante, possuem atribuições legais e administrativas para responderem, revisarem ou anularem o ato

reputado coator, viável o processamento do writ em face das autoridades administrativas indicadas com a petição

inicial, revelando-se impositiva, ao menos nesse momento processual, a manutenção do Delegado da Receita

Federal da Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP, no polo passivo do mandado de segurança.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela presença dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

RENATO BARTH

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011256-90.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDUSTRIAL PNEUBOM LTDA objetivando a reforma da

decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal.

Alegava-se, em resumo, a nulidade da citação e falta de laudo de avaliação do bem oferecido à penhora.

Nas razões do agravo o executado reitera as alegações expendidas na exceção e pede a reforma da decisão, com a

concessão de efeito suspensivo (fl. 70).

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Por outro lado, "in casu" o reconhecimento das supostas nulidades não pode ser feito sem ao menos oportunizar a

resposta da exequente sobre tais alegações.

Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso decorra

prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 70.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011267-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.011256-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INDL/ PNEUBOM LTDA

ADVOGADO : SP051392 HELIO NOSRALLA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 00010528020138260291 A Vr JABOTICABAL/SP

2015.03.00.011267-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PEDRO SIDNEY FERREIRA

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

CODINOME : PEDRO SIDNEI FERREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : AUTO POSTO NICOLAU LTDA e outros(as)

: JOAO NICOLAU FERREIRA NETO

: VALDOMIRO NICOLAU FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por PEDRO SIDNEY FERREIRA contra a decisão que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de cancelamento de penhora incidente sobre os imóveis descritos nas matrículas nº 14.313,

7.643 e 7.065 do Registro de Imóveis e anexos de Piraju/SP (fls. 82/82vº do recurso, fls. 247/247vº dos autos

originais)

Nas razões do agravo o sócio aduz, em resumo, que não pode ser responsável pelas dívidas da empresa executada,

pois não agiu com má-fé, dolo, nem tampouco tinha poderes de gestão na sociedade.

Decido.

Vejo dos autos que a ação executiva fiscal foi redirecionada em desfavor dos sócios da pessoa jurídica executada

com fundamento na presumida dissolução irregular da empresa que não foi localizada pelo sr. Oficial de

Justiça quando do cumprimento de mandado de constatação (fl. 99).

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento

da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena - incide o artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão

do sócio no pólo passivo da execução.

Ademais, a alegação de que o agravante não exercia poderes de gestão não pode ser dirimida sem esforço

probatório, valendo lembrar que o agravante sequer teve o cuidado de juntar aos autos cópia da ficha cadastral da

empresa.

Logo, como já consignado na decisão agravada, não existe qualquer ilegalidade no direcionamento da execução ao

sócio.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil. 

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011321-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo legal que contrasta decisão unipessoal do relator que negou seguimento ao agravo de

instrumento tirado em face de decisão que deferiu liminar em mandado de segurança.

Sucede que foi proferida sentença que julgou procedente o pedido no processo originário.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 00027617020048260452 1 Vr PIRAJU/SP

2015.03.00.011321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : IVAN OCHSENHOFER

ADVOGADO : SP130669 MARIELZA EVANGELISTA COSSO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079816920154036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012034-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Devidamente intimada, a parte agravante deixou transcorrer 'in albis' o prazo concedido no despacho de fls. 188

para a regularização do recurso no que diz respeito à declaração de autenticidade dos documentos encartados.

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, 'caput', do Código

de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito em julgado, dê-se a baixa dos autos.

Int.

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012887-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

2015.03.00.012034-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP255532 LUCIANA MARIANO MELO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP235006 EDUARDO NOGUEIRA BARBOSA LEITE e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARIMEX INSTALACOES PORTUARIAS ALFANDEGADAS

ADVOGADO : SP049701 JOSE EDGARD LABORDE GOMES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024153020154036104 4 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.012887-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : S MASIREVIC JUNIOR V G DO SUL -EPP

ADVOGADO : SP181357 JULIANO ROCHA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 00034322320148260653 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Destarte, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de

declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Anoto ainda que a agravante, pessoa jurídica, instruiu o agravo de instrumento com cópia da procuração (fl. 144),

contudo a mesma veio desacompanhada do respectivo estatuto/contrato social.

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de

Processo Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do estatuto/contrato social para que

seja regularizada a representação em juízo da parte agravante.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

declaração de autenticação e também a juntada de cópia do estatuto/contrato social autenticada em uma das

formas do artigo 365 do Código de Processo Civil de modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de

ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013114-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) e Anexo I, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl.

408).

No caso as guias colacionadas a fls. 14/15 indicam erroneamente a Justiça de Primeiro Grau como unidade

favorecida.

Assim, promova a parte agravante à regularização do preparo mediante a juntada das guias originais que

comprovem o recolhimento das custas (GRU, código receita 18720-8, no valor de R$ 64,26) e do porte de

remessa e retorno (GRU, código receita 18730-5, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF,

indicando a Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029/00001.

Vejo ainda que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

2015.03.00.013114-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : OLGA ISABEL MORALI BEZERRA e outro(a)

: CELSO LUIZ AZALIS BEZERRA

ADVOGADO : SP268755 EMERSON IVAMAR DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : MARCUS FABIANO BERNARDES

ADVOGADO : SP035279 MILTON MAROCELLI

PARTE RÉ : BOMBAS MAV LTDA e outros(as)

: ANTONIO DE ASSIS VASQUES

: ANTONIO DONIZETE VISSOTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.01026-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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em contrário.

Assim, deve o agravante providenciar a necessária regularização do preparo e a autenticação dos documentos que

poderá se dar na forma de juntada de declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua

responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao Agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013117-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que, em sede mandado

de segurança, deferiu a medida liminar para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário atinente à

majoração da alíquota da COFINS de 3% para 4% prevista no art. 18 da Lei nº 10.684/2003 (fls. 20/24).

O d. juiz da causa acolheu a argumentação da autora no sentido de que as sociedades corretoras de seguros não

se equiparam às instituições financeiras, cuja atividade é típica das instituições financeiras na busca de

concretizar negócios jurídicos nas bolsas e mercadorias e futuros, de modo que a majoração estipulada pelo artigo

18 da Lei nº 10.684/03 não alcança as corretoras de seguro.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a legalidade da exação.

Decido

Não entrevejo fumus boni iuris capaz de sustentar o pedido da agravante, porquanto sua pretensão esbarra na

jurisprudência majoritária desta Corte Regional e pacífica do STJ.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que "as Sociedades Corretoras de

Seguros, responsáveis por intermediar a captação de interessados na realização de seguros, não podem ser

equiparadas aos agentes de seguros privados (art. 22,§ 1º, da Lei 8.212), cuja atividade é típica das instituições

financeiras na busca de concretizar negócios jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros. Dessa forma, a

majoração da alíquota da Cofins (art. 18 da Lei 10.684/2003), de 3% para 4%, não alcança as corretoras de

seguro" (AgRg no AREsp 334.240/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/9/13).

Sendo assim, é impossível exigir-lhes o recolhimento da COFINS com alíquota majorada estabelecida pelo art. 18

da Lei nº 10.684/2006.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SOCIEDADE CORRETORA DE

SEGUROS. COFINS. INAPLICABILIDADE DA ALÍQUOTA ADICIONAL DE 1% (LEI 10.648/03).

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO DESTA CORTE: RESP.

989.735/PR, REL. MIN. DENISE ARRUDA, DJE 09.12.2009, AGRG NO AGRG NO RESP. 1.132.346/PR,

REL. MIN. ARI PARGENDLER, DJE 25.09.2013, AGRG NO ARESP. 334.240/RS, REL. MIN. HERMAN

BENJAMIN, DJE 12.09.2013; AGRG NO RESP. 1.230.570/PR, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE

12.09.2013; AGRG NO ARESP. 307.943/RS, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES, DJE 10.09.2013.

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

2015.03.00.013117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CAMPINAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP274113 LUCAS DE ARAUJO FELTRIN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00075415820154036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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1. Cinge-se a controvérsia em torno da possibilidade de majoração da alíquota da COFINS, de 3% para 4%, sobre

o faturamento de corretora de seguros.

2. Esta egrégia Corte Superior entende que as Sociedades Corretoras de Seguros, responsáveis por intermediar a

captação de interessados na realização de seguros, não podem ser equiparadas aos agentes de seguros privados

(art. 22, § 1o. da Lei 8.212), cuja atividade é típica das instituições financeiras na busca de concretizar negócios

jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros.

Destarte, a majoração da alíquota da Cofins (art. 18 da Lei 10.684/2003), de 3% para 4%, não alcança as

corretoras de seguro.

3. Ademais, afigura-se inadequada a argumentação relacionada à observância da cláusula de reserva de plenário

(art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal, pois não houve

declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, tão

somente a interpretação do direito infraconstitucional aplicável à espécie.

4. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 441.705/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 03/06/2014, DJe 20/06/2014)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COFINS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA.

CORRETORA DE SEGURO. NÃO EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

1. Somente as sociedades corretoras e os agentes autônomos de seguros, equiparados às instituições financeiras, é

que tiveram sua alíquota majorada para 4% (quatro por cento), não se incluindo nesse rol as corretoras de seguros,

como é o caso da agravada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0027005-21.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SOCIEDADE

CORRETORA DE SEGUROS. COFINS. INAPLICABILIDADE DA ALÍQUOTA ADICIONAL DE 1% (LEI

10.648/03).

O colendo Superior Tribunal de Justiça assentou que as Sociedades Corretoras de Seguros, responsáveis por

intermediar a captação de interessados na realização de seguros, não podem ser equiparadas aos agentes de

seguros privados (art. 22, § 1º, da Lei nº 8.212), cuja atividade é típica das instituições financeiras na busca de

concretizar negócios jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros; assim, a majoração da alíquota da Cofins (art.

18 da Lei nº 10.684/2003), de 3% para 4%, não alcança as corretoras de seguro (AgRg no AREsp 441.705/RS).

Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0022534-92.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2015)

No caso dos autos a parte autora é pessoa jurídica que tem por objeto social "serviços de profissionais de

corretagem de seguros dos ramos elementares, seguros dos ramos de vida, capitalizações planos

previdenciários", atividade distinta das empresas aludidas no artigo 18 da Lei 10.684/2003.

Isso é o que consta expressamente da decisão recorrida (fl. 21), valendo registrar que a recorrente não cuidou de

trazer aos autos cópia do contrato social da impetrante que foi submetido ao exame do Juízo "a quo".

Desse modo, estando o recurso em manifesto confronto com a orientação jurisprudencial dominante de Tribunal

Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 557 do CPC.

Comunique-se.

Publique-se. Intime-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013273-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.013273-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARINA APARECIDA GAMA JARDIM

ADVOGADO : SP325826 DIEGO GAMA DA SILVA JARDIM e outro(a)
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DESPACHO

Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Deixo anotado que a autenticação dos documentos era dispensada quando se tratava de beneficiário de justiça

gratuita haja vista a incompatibilidade entre a exigência e a situação financeira declarada pelo agravante, contudo,

com a possibilidade da autenticidade ser atestada pelo próprio advogado penso que a medida deve ser revista.

Dessa forma, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que providencie a necessária

autenticação das cópias do instrumento, ou proceda a declaração de seu patrono nesse sentido (art. 365, IV, CPC),

sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013319-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Assim, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de

declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

AGRAVADO(A) : Universidade de Marilia UNIMAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017664420154036111 1 Vr MARILIA/SP

2015.03.00.013319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RIPHA COMERCIO LTDA

ADVOGADO : SP236265 JORGE SYLVIO MARQUEZI JÚNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00337815220124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013403-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão que

deferiu pedido de liminar em mandado de segurança "a obstar o impetrado, Delegado da Receita Federal do

Brasil em São José do Rio Preto/SP, a requisitar informações bancárias do impetrante e, no caso de ter já

requisitadas, as mesmas não deverão ser utilizadas para quaisquer finalidades, enquanto não houver prolação de

sentença", ressalvando o direito de o Fisco buscar ordem judicial de decretação da quebra do sigilo bancário.

Para fins de melhor apreciar o pleito de antecipação de tutela, reputo oportuno e conveniente a juntada da

contraminuta. 

Intime-se o agravado para tal fim e cls.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013755-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MICHAEL PAUL ZEITLIN objetivando a reforma da decisão

de fls. 186/188 (fls. 164/166 da execução fiscal originária) que rejeitou exceção de pré-executividade onde se

alegava a ilegitimidade passiva ad causam.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 04).

Decido.

2015.03.00.013403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ANTONIO CABRERA MANO FILHO

ADVOGADO : SP080710 MARCIO JOSE VALVERDE FRANCISCO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00022212420154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.013755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MICHAEL PAUL ZEITLIN

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : ROYAL CITRUS S/A e outros(as)

: MANOEL BARRETO DE ARAUJO

: PLINIO MOSCOSO BARRETTO DE ARAUJO FILHO

: NEWTON LINS DE NORONHA

: YARA CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00036186120088260619 A Vr TAQUARITINGA/SP
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De início, ressalto que existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona

Humberto Theodoro Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às

condições da ação executiva e seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais

detido exame de provas, que reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da

nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Feitas estas considerações, passo à análise da questão relativa à ilegitimidade passiva da excipiente/agravante, em

face dos elementos constantes dos autos, sendo certo que maiores questionamentos acerca da matéria, que

envolvam exame acurado dos documentos e amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas,

extravasa o âmbito de cognição do agravo bem como da exceção de pré-executividade.

No caso dos autos observo que o redirecionamento da execução fiscal em face do excipiente ora agravante deu-se

com fundamento na presumida dissolução irregular da empresa.

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento

da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena - incide o artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão

do sócio no pólo passivo da execução.

Sustenta a agravante, em resumo, que apenas exerceu cargo no Conselho de Administração da sociedade anônima

executada, mas sem poderes de gerência, tendo se desligado da função em agosto de 1997.

Sucede que da ficha cadastral da JUCESP (fls. 52/55 e 100/103) consta que o agravante ocupa o cargo de

Conselheiro Administrativo, assinando pela empresa, não havendo qualquer registro acerca da sua retirada.

Trata-se, evidentemente, de controvérsia que reclama esforço probatório.

A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, é providência processual de natureza restritíssima, viável

apenas diante de situação jurídica clara e demonstrável de plano, não sendo esta a hipótese dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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AGRAVADO(A) : ALCIENE ROUGE FELIPE e outros(as)

: ALDEZIRIO ANTONIO PADOVANI
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: FERNANDO SOARES ARAUJO
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: JOSE CARLOS ROBERTO ANCETI
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: MARIO DE ARAUJO BELLI
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DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento à ação ordinária onde a parte autora questionava a exigibilidade de

incidência de imposto de renda sobre indenizações pagas como incentivo condicionado à adesão a programa de

desligamento voluntário - PDV e às férias não gozadas por necessidade de serviço.

O pedido foi julgado procedente, com transito em julgado em 24.11.2004 (fls. 96; 131 e 176).

Na fase de execução do julgado, mesmo após a decisão que não conheceu dos embargos à execução opostos pela

União, surgiu controvérsia a respeito da necessidade de "documentação necessária" para elaboração de cálculos,

no caso, a apresentação de declarações de ajuste de IRPF para "reconstituição" e eventual compensação de

imposto de renda.

Foi então proferida a decisão agravada (fl. 435), verbis:

"...

Já em sede de execução de sentença, a Contadoria Judicial, instada a proceder a conferência dos cálculos

apresentados pelas partes, promoveu a elaboração de cálculo utilizando metodologia que não encontra guarida no

julgado, deixando de efetuá-la, inclusive, em relação aos autores Alciene Rouge Felipe, Aldezirio Antonio

Padovani, Fernando Soares de Araújo e Osvaldo Romero Ruiz, alegando a ausência de documentação necessária

(fls. 290/298).

No entanto, a única documentação necessária, a priori, para a apuração do montante a ser repetido já foi juntada

pela parte autora na exordial, perfazendo prova do fato constitutivo de seu direito, no caso, a retenção indevida de

imposto de renda sobre verbas de natureza indenizatória.

Descabida, portanto, sob pena de ofensa à coisa julgada, a determinação para apresentação das declarações de

IRPF dos autos, bem como sua reconstituição, uma vez que eventual compensação de imposto de renda incidente

sobre verbas indenizatórias com as restituições realizadas quando da declaração de ajuste anual se trata de matéria

não aduzida no processo de conhecimento.

Neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no seguinte aresto:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRPF. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

COISA JULGADA.

1. Não viola o art. 535, II, do CPC acórdão no qual tenham sido examinadas, de forma fundamentada, todas as

questões que delimitam a controvérsia.

2. Implica ofensa ao instituto da coisa julgada a apreciação, em sede de embargos a execução, de matéria não

deduzida no processo de conhecimento relativa à compensação de imposto de renda incidente sobre verbas

indenizatórias com as restituições realizadas quando da declaração de ajuste anual.

3. Recurso especial improvido.(REsp 845.130/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 22/08/2006, DJ 22/09/2006, p. 257)

Desta feita, torno sem efeito o primeiro parágrafo do r. despacho de fls. 308. Retornem os autos à Contadoria

Judicial, para o efetivo cumprimento da parte final da r. decisão de fls. 229, promovendo a conferência dos

cálculos apresentados nos autos, atendo-se aos estritos termos do julgado.

Após, dê-se nova vista às partes.

Int."

Nas razões do agravo a União insiste em que se faz necessária a apresentação, pelo autor, da declaração de

imposto de renda correspondente ao período da incidência do tributo questionado, não sendo possível elaborar o

cálculo do valor devido deixando de considerar o ajuste anual que o imposto de renda deve sofrer.

Invoca em seu favor julgados do STJ, especialmente RESP 1.001.655/DF.

Pede a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

Como já relatado, a despeito do não recebimento dos embargos à execução, a União pretendeu exigir do agravado

a apresentação das declarações de ajuste anual de imposto de renda a fim de que a Contadoria efetuasse nos autos

da ação judicial originária o ajuste da declaração do contribuinte, para somente após estimar o valor efetivamente

passível de restituição pelo autor.

Noutro dizer, a agravante intenta - ignorando a ocorrência de preclusão - apurar o imposto de renda devido

mediante o recálculo do total do imposto no referido ano-base, a fim aperfeiçoar a base de cálculo e alíquotas

incidentes.

Daí se vê a manifesta improcedência da pretensão da agravante União na medida em que é inconteste que houve o

: MARLENE WHITEHEAD MAGLIO

: OSVALDO ROMERO RUIZ

ADVOGADO : SP113857 FLORIANO ROZANSKI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126396919974036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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decurso de prazo sem a apresentação de defesa válida.

Na verdade a União foi desatenta e inoperante e não pode ficar "invocando" seus supostos "privilégios"

processuais - que, claramente inconstitucionais, mas tolerados pelas Cortes Superiores - são apenas e unicamente

aqueles abrigados nas leis processuais.

A questão envolve exclusivamente matéria de defesa que deixou de ser produzida pela União por meio de

embargos, sendo por isso despropositada a pretensão de que o tema seja conhecido de ofício por envolver direito

ou interesses indisponíveis.

Para além da evidente preclusão a respeito da possibilidade de questionamento da metodologia a ser adotada na

fase de cumprimento de sentença, é de se ter em conta que se apresenta como no mínimo discutível a

possibilidade de a Receita Federal proceder ao ajuste de declaração de imposto de renda do contribuinte no âmbito

de ação judicial transitada em julgado, posto que tal expediente extravasa o objeto da ação e, pior, instaura

indevido incidente judicial próprio de ser dirimido na via administrativa.

A propósito, vale lembrar que o Fisco dispõe de amplos mecanismos extrajudiciais de fiscalização e arrecadação,

sendo inapropriada a pretensão da União de se "aproveitar" da via judicial aberta pelo contribuinte para rever o

lançamento de DIRPF.

Assim, tal questionamento deve ser agitado na via administrativa.

A discussão a ser aqui dirimida deve se limitar à apuração do montante a ser restituído e isso se acordo com o que

restou decidido nos autos.

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

À contraminuta.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP contra decisão que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o para determinar ao Réu

ora agravante "que se abstenha de fiscalizar, autuar, aplicar multas e realizar qualquer cobrança em razão da

ausência de farmacêutico responsável nos seus dispensários de medicamentos".

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, preliminarmente, que a decisão é ultra petita na medida em que a

parte autora não formulou pedido para que o Conselho se abstivesse de fiscalizar suas unidades de saúde.

No mais, afirma que não obstante o entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que a presença do

farmacêutico à frente de dispensários de medicamentos não é obrigatória, certo é que uma nova legislação passou

a regular a matéria, qual seja, a Lei nº 13.021/2014, que dispõe sobre o exercício e fiscalização das atividades

farmacêuticas, traz novas classificações à farmácia e rechaça qualquer dúvida quanto à sua aplicabilidade aos

estabelecimentos públicos.

Aduz ainda que as unidades fiscalizadas realizam a dispensação de medicamentos controlados, sendo também por

esta razão exigida responsabilidade técnica exercida por farmacêutico habilitado na forma da Portaria nº

344/1998.

Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fl. 08).

Decido.

2015.03.00.014905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP288032 NATÁLIA GOMES DE ALMEIDA GONÇALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE MAIRIPORA SP

ADVOGADO : SP152941 ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090460220154036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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De pronto cumpre rejeitar a preliminar arguida pela agravante pois é certo que a ação proposta pela autora

também veiculava pedido de que fosse determinado ao Conselho de Farmácia que se abstivesse de "efetuar a

lavratura de outras intimações ou autos de infração sob a mesma argumentação", de modo que a decisão

recorrida não é "ultra petita".

Prossigo.

Segundo a nova Lei nº 13.021/2014, os estabelecimentos de dispensação de medicamentos são considerados: (a)

farmácia sem manipulação (drogaria): estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais; (b) farmácia com manipulação:

estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade

hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica.

Como se vê, os dispensários de medicamentos da rede pública, e também aqueles dos hospitais, passam a ser

legalmente considerados como farmácias.

No seu art. 5º, a lei foi categórica (grifei): no âmbito da assistência farmacêutica, as farmácias de qualquer

natureza requerem, obrigatoriamente, para seu funcionamento, a responsabilidade e a assistência técnica de

farmacêutico habilitado na forma da lei.

Destarte, a partir da nova lei, farmácias e drogarias deixam de ser meros estabelecimentos comerciais para se

transformar em unidades de prestação de assistência farmacêutica e à saúde, além de orientação sanitária

individual e coletiva; o mesmo ocorre com locais públicos e privados de dispensação de medicamentos

(manipulados e/ou já industrializados). E a impõe a obrigatoriedade da presença permanente (art. 6º, I) do

farmacêutico naquilo que ela mesma trata como farmácias de qualquer natureza.

Um outro ponto merece destaque: para os estabelecimentos comerciais (farmácias) reconhecidos como micro e

pequenas empresas, continua vigendo a previsão de a presença obrigatória de "técnico responsável inscrito no

Conselho Regional de Farmácia" e, em algumas situações, sua substituição por "prático de farmácia" ou "oficial

de farmácia". Tal exceção, que prestigia o art. 15 da Lei nº 5.991/1973 (lei anterior), foi inserida na Lei nº

13.021/2014 através da Medida Provisória nº 543/2014, de 08 de agosto de 2014, publicada no DOU de 11 de

agosto de 2014.

Portanto, no tocante a inexigibilidade de manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário de

medicamentos de unidades hospitalares, de grande, médio ou de pequeno porte (com o máximo de 50 leitos), a

questão já não se põe mais desde que entrou em vigor a lei supra citada (45 dias após sua publicação).

Agora, ou seja, após a edição da nova lei das farmácias, todos os estabelecimentos dessa natureza, inclusive os

dispensários públicos e os hospitalares públicos e privados, têm o dever legal da manutenção de farmacêutico nos

seus quadros, em tempo integral, correndo a exceção à conta da Medida Provisória nº 543/2014, para aos

estabelecimentos privados de micro e pequeno porte.

Portanto, para as situações ulteriores a edição da nova lei das farmácias, encontra-se superada a jurisprudência

do STJ cristalizada em REsp 1.110.906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/05/2012, DJe 07/08/2012, impondo-se apenas observar se os fatos e a fiscalização do CRF/SP que resultou

em auto de infração, deram-se após a entrada em vigência da Lei nº 13.021/2014.

No caso, a fiscalização nos estabelecimentos da autora foi efetuada em datas distintas (11, 23 e 26/02/2015 e 03 e

04/03/2015 - fls. 33/42), sendo constatado funcionamento sem responsável técnico perante o CRF/SP, do que

resultou lavratura de autos de infração com fundamento no art. 4º da Lei nº 13.021/2014, já vigente à época.

Com razão, portanto, a parte agravante.

Pelo exposto, rejeito a preliminar e DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Nacional em sede de execução fiscal, pleiteando ao Juízo

executivo a aplicação do art. 185-A do CTN (indisponibilidade de bens), depois que se esgotaram as

possibilidades de encontro de bens penhoráveis, tendo a medida sido negada pelo MM. Juiz Federal.

Decido.

Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda Nacional

esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis (BACENJUD, DOI, RENAVAM e Precatórios

- fls. 40/49), razão pela qual a exeqüente invocou o art. 185-A do CTN.

A interlocutória recorrida conflita com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior que já decidiu o tema em

sede de recursos repetitivos:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS E

DIREITOS DO DEVEDOR. ANÁLISE RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.

1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento

consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de

bens e direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do

devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não

localização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências realizadas pela Fazenda, caracterizado

quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente determinação pelo magistrado e

(b) a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou

Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.

2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185 -A do CTN não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como

limite o valor do crédito tributário, e dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do

executado; (ii) inexistência de pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii)

não forem encontrados bens penhoráveis.

4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação de que, em relação ao

último requisito, houve o esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.

5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e infrutíferas para o que se destinavam podem

ser consideradas suficientes a permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens

penhoráveis, e, por consequência, determinar a indisponibilidade de bens.

6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado ponderação a respeito das diligências

levadas a efeito pelo exequente, para saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam

ser realizadas antes da constrição consistente na indisponibilidade de bens.

7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda permite concluir que houve o

esgotamento das diligências quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen Jud; e (ii)

expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual

de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.

8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto,

o retorno dos autos à origem para, diante dos fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a orientação

jurisprudencial que este Tribunal Superior adota neste recurso.

9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, no sentido de que outro seja

proferido em seu lugar, observando as orientações delineadas na presente decisão.

(REsp 1377507/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe

02/12/2014)

Tampouco há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

Tenho que a decisão recorrida confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual dou provimento

ao agravo nos termos em que proposto (§ 1° - A, do art. 557 do CPC).

Comunique-se ao Juízo de origem.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Intime-se.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DANIEL OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00487441220054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Jundiaí-SP em face de decisão que julgou extinta

a execução fiscal em relação à Caixa Econômica Federal, haja vista sua ilegitimidade para responder pelos débitos

de IPTU e Taxa de Coleta de Lixo, bem como determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta o agravante que o artigo 34 do Código Tributário Nacional dispõe que o contribuinte do IPTU é o

proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou seu possuidor a qualquer título. Logo, o referido

dispositivo abrange todo tipo de proprietário, inclusive o fiduciário.

Alega que o Código Tributário Municipal (Lei Complementar Municipal nº 460/2008) estabelece expressamente

que o lançamento do IPTU também será realizado em nome do proprietário fiduciário.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que seja mantida a Caixa

Econômica Federal no polo passivo da execução fiscal.

É o relatório.

Decido.

A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor alienante

perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que é-lhe favorável

pois converte-se em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento, alienar o bem

para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

Consta da matrícula do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo que a Caixa

Econômica Federal é proprietária do imóvel na condição de credora fiduciária desde setembro de 2009.

No caso deve ser observado o disposto no artigo 27, §8º, da Lei n.º 9.514/97:

 

§ 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros

encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos

termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.

Assim, a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária

deve ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta - por ora - a legitimidade da Caixa Econômica Federal para

figurar no polo passivo da execução fiscal de origem.

No que diz respeito à alegada previsão legal em legislação municipal, entendo que a mesma não tem o condão de

se sobrepor à Lei n.º 9.514/97 à vista dessa segunda tratar-se de lei nacional.

Anoto que a matéria já foi decidida por este Tribunal Regional Federal:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CREDORA

FIDUCIÁRIA. ART. 27, PAR. 8º, LEI Nº 9.514/97. RESPONSABILIDADE DO FIDUCIANTE. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e Taxa

de Coleta de Lixo na condição de credora fiduciária. 2. Aplica-se à espécie dos autos o disposto no art. 27, §8º da

Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições

2015.03.00.015123-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido

transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.

3. Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam

sobre o imóvel, quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art. 123 do CTN,

que trata da 'inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar a definição

legal do sujeito passivo de obrigação tributária'. 4. Ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da

Execução Fiscal. Sentença mantida. 5. Agravo legal improvido. (AC 00106929420144036128,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/02/2015)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI 9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. - A questão da responsabilidade quanto aos tributos que

recaiam ou venham a recair sobre o imóvel cuja posse tenha sido transferida por meio de alienação fiduciária

encontra previsão específica na Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004, especificamente no

parágrafo 8º de seu artigo 27. - In casu, observa-se da Certidão de Registro de Imóveis, que o imóvel ao qual se

refere à taxa objeto da execução fiscal foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos

do referido parágrafo 8º do artigo 27 da Lei 9.514/97, figura como proprietária tão somente na condição de

credora fiduciária, o que exclui sua legitimidade para figurar no polo passivo da execução. - Na condição de

mera credora fiduciária, não se caracteriza a instituição financeira como usuária, ainda que potencial, da Taxa

de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, o que reafirma sua ilegitimidade. - Outrossim, a regra inserta no

parágrafo 2º do artigo 86 da Lei Municipal n.º 13.478/02, que prevê os proprietários não usuários devem

requerer sua exclusão do cadastro fiscal para fins de responsabilização fiscal, não tem o condão de se sobrepor à

Lei n.º 9.514/97, à vista de sua hierarquia federal. - Não há que se falar em violação aos artigos 1º e 30 da

Constituição Federal e 77 e 123 do CTN, na medida em que a Lei n.º 9.514/97 foi concebida para regular as

situações jurídicas ocorridas no âmbito da alienação fiduciária de imóveis e, por tal razão, se caracteriza como

uma exceção às regras gerais tributárias constantes do Código Tributário Nacional. - Considerado o valor da

dívida, que supera a quantia de R$ 945,63, e observados alguns critérios da norma processual (artigo 20, §§ 3º e

4º, do CPC), quanto à natureza e a importância da causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado,

apresenta-se razoável fixar a verba honorária em R$ 150,00, conforme o entendimento da 4ª Turma deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com aquele pacificado na corte superior (Resp 153.208-

RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98). - Agravo de instrumento provido. (AI

00287815620134030000, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE. 1. Por força do art. 109 do Código

Tributário Nacional, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que

se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma

dívida. 2. A alienação fiduciária de bens imóveis trata-se de um negócio jurídico pelo qual o devedor-fiduciante

contrata a transferência da propriedade de coisa imóvel ao credor-fiduciário com o objetivo de garantia.

Conclui-se que, de fato, a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel, mas tal propriedade equivale a um

direito real de garantia, visto que o uso e o gozo do bem ficam a cargo da devedora-fiduciante, agindo como se

proprietária fosse. 3. Aplica-se à espécie o disposto no art. 27, § 8º, da Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei

10.931/2004, segundo o qual: 'Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido

transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.'

4. Existindo previsão legal acerca do tema, entende-se que deve ser analisada como exceção à regra prevista no

art. 123 do CTN ('Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a

definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.') Deste modo, a responsabilidade

pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve ficar a cargo do

devedor fiduciante. 5. O artigo 86 da Lei Municipal nº. 13.478/02, com as alterações dadas pelas Leis Municipais

nº. 13.522/2003 e 13.699/2003, informa ser 'contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o

munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei.' Conclui-se que o contribuinte

da taxa somente pode ser o usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos, restando,

assim, patente a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da presente execução

fiscal, uma vez que se encontra na posição de credora fiduciária do imóvel, não usufruindo, ainda que em

potencial, dos serviços prestados pelo Município exequente. 6. Precedentes desta Corte: AC

00552627620094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013; AC 00263466120114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA
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BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2013. 7. Apelação desprovida. (AC

00380374320094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013)

Tratando-se, portanto, de recurso em manifesto confronto com julgados oriundos das três Turmas que integram a

2ª Seção deste Tribunal Regional Federal, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015153-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) e Anexo I, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl.

492).

No caso as guias colacionadas às fls. 40/43 estão com o código errado e foram recolhidas pelo Banco do Brasil.

Assim, promova a parte agravante a regularização do preparo mediante a juntada das guias originais que

comprovem o recolhimento das custas (GRU, código receita 18720-8, no valor de R$ 64,26) e do porte de

remessa e retorno (GRU, código receita 18730-5, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF,

indicando a Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029/00001.

Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao Agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015408-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015153-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
ABRAPLEX ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS EXIBIDORAS
CINEMATOGRAFICAS OPERADORAS DE MULTIPLEX

ADVOGADO : SP087292 MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Cinema ANCINE

ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077460520154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.015408-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 164/165 (fls. 460/461 dos autos

originais) que rejeitou pedido de "reativação" de execução de sentença transitada em julgado.

Transcrevo a decisão agravada:

 

"1. A UNIÃO (PFN) requer a reativação e o prosseguimento da execução da verba honorária no valor de R$

73.979,35 (atualizado em novembro/2014).

2. Esclarece que a Portaria PGFN nº 810/2013, de 04/10/2013, revogou dispositivo da Portaria PGFN nº

809/2009, de 13/05/2009, que previa a possibilidade de inscrição em dívida ativa da União dos valores

decorrentes da cobrança de honorários advocatícios, quando infrutífera ou ineficaz a sua cobrança por meio de

cumprimento de sentença, sendo que pelo Parecer PGFN/CRJ nº 1434/2013 o marco adotado para manter a

cobrança por meio de execução fiscal foi a inscrição já efetivada.

3. Informa que tendo em vista o disposto no Memorando - Circular PGFN/CDA nº 144, o código para dívida ativa

e honorários advocatícios teria sido bloqueado no Sistema Informatizado da Dívida Ativa - DAU, ficando vedada

a possibilidade de inscrição em dívida ativa da União, mesmo que a desistência da execução tivesse ocorrido

anteriormente à Portaria PGFN nº 810/2013.

4. Como os valores devidos não haviam sido inscritos em dívida ativa da União, entende que podem ainda ser

cobrados no bojo da própria ação judicial que impôs a condenação, muito embora já tenha sido homologada a

desistência da execução, sem renúncia ao direito da execução, por sentença, em 12/06/2013 (fl. 440), com trânsito

em julgado 09/09/201 (fl. 443), nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil.

5. Entendo que embora a União Federal não tenha renunciado a seu crédito, desistiu de executá-lo nestes autos, e

com a homologação de seu pedido de desistência, através da sentença de fl. 440, fez coisa julgada formal e este

processo terminou.

6. Assim, revogo o despacho de fl. 456 e indefiro o prosseguimento da execução nestes autos, uma vez que este

processo já se encerrou.

7. Após o decurso do prazo recursal, retornem os autos ao arquivo findo.

Int."

 

Requer a agravante a reforma da interlocutória aduzindo que nos termos do artigo 612 do Código de Processo

Civil a execução inicia-se e desenvolve-se no interesse do credor, razão pela qual havia requerido a desistência da

execução para inscrição em dívida ativa dos valores.

Sustenta que a sentença que homologou a desistência não fez coisa julgada material ante seu nítido caráter

processual, destacando que constou expressamente do pedido de desistência que sua manifestação não implicava

em renúncia ao direito da execução.

Afirma que os atos judiciais meramente homologatórios podem ser rescindidos (artigo 486 do Código de Processo

Civil), e que em atenção aos princípios da razoabilidade, economia processual e celeridade, deve ser reconhecido

o prosseguimento da execução nos autos do processo onde imposta a referida condenação em verba honorária.

Pede a concessão de efeito suspensivo ativo.

Decido.

O presente recurso é de manifesta improcedência porquanto inexiste respaldo jurídico à tese aventada pela

Fazenda Nacional.

Ainda que não se trate de coisa julgada material, seria um disparate admitir que após o trânsito em julgado da

sentença que homologou o pedido de desistência da execução de honorários formulado pela União Federal -

independentemente da motivação apresentada - a exequente pretendesse "reativar" a mesma execução nos

próprios autos sob o argumento de que houve mudança de orientação interna (revogação do artigo 2º da Portaria

PGFN nº 809/2009 que autorizava a inscrição em dívida ativa da União dos honorários fixados em seu favor)

motivada por decisões proferidas por Tribunais Superiores contrárias à inscrição desses valores em dívida ativa.

Ora, homologada a desistência por sentença passada em julgado, por certo que a eventual rescisão do ato judicial

deve ser postulada pela via processual adequada, sendo por isso incabível a "reativação" da execução nos próprios

autos sob a invocação de princípios de razoabilidade e quetais.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CABOMAR S/A

ADVOGADO : SP120627 ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00210621020014030399 22 Vr SAO PAULO/SP
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Se é certo que na forma do artigo 486 do Código de Processo Civil alguns atos judiciais podem ser rescindidos,

por óbvio que tal rescisão não se dará pelo próprio juiz prolator do ato rescindendo.

Ademais, a prevalecer o intento da agravante, a desistência da execução seria homologada "sob condição

resolutória", o que não se pode admitir.

Esta Corte Regional assim se posicionou em casos análogos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PARA COBRANÇA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - POSTERIOR DESISTÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL COM RELAÇÃO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS HOMOLOGADA PELO JUÍZO - IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA.

1. Certificado o trânsito em julgado e remetidos os autos ao Juízo de origem, a executada requereu fosse dado

cumprimento à parte final da sentença prolatada, com o levantamento do bem penhorado e a desoneração do fiel

depositário, providência afinal deferida pelo Juízo a quo. Em face dessa decisão, a União Federal opôs embargos

de declaração, aos quais requereu fosse atribuído efeito modificativo, com o fim de determinar a "reativação da

execução fiscal, revertendo-se a decisão que determinou o levantamento da penhora lavrada.

2. Sobreveio a decisão recorrida na qual o Juízo da causa salientou ter sido o processo executivo extinto em

virtude de pedido de desistência formulado pela própria exequente.

3. A desistência manifestada pela União Federal em relação à execução do débito referente à verba sucumbencial

que lhe é devida foi devidamente homologada pelo Juízo a quo. Trata-se, pois, de ato jurídico perfeito, cuja

higidez se pretende atacar em decorrência de alteração no modus operandi da exequente em relação às execuções

de verba sucumbencial cuja satisfação se mostra dificultada, notadamente pela submissão dos bens penhorados a

uma sequência de hastas públicas malsucedidas.

4. Ainda que não subsista o motivo que ensejou o pedido de desistência, posto que incabível a inscrição do débito

em dívida ativa, o provimento judicial somente poderá ser desconstituído se demonstrada a existência de algum

vício de nulidade, por meio do manejo da via adequada, ex vi, do art. 486 do Código de Processo Civil, o que,

aliás, não se verificou no caso em exame.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0009520-71.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 11/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2015) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO

POR SENTENÇA. ART. 158 DO CPC. AÇÃO PRÓPRI. ART. 486 DO CPC. PRESCRIÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. In casu, verifica-se que a desistência requerida pela ora agravante foi homologada por sentença, produzindo a

partir daí seus efeitos, nos termos do art. 258, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

3. Emanado o provimento jurisdicional homologatório da desistência da ré, quanto aos honorários advocatícios,

sua rescisão caberá através das vias próprias (art. 486, CPC). Precedentes desta Corte.

4. A execução dos honorários nos próprios autos originários está prejudicada, tendo em vista a manifesta

prescrição contada a partir do trânsito em julgado da decisão condenatória. Precedentes desta Corte.

5. No caso em tela, que a União Federal intimada da decisão homologatória de desistência em 26.06.2013, deixou

de interpor recurso cabível no momento oportuno.

6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0024703-82.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FASE DE EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. INDEFERIMENTO DA COMPENSAÇÃO

PRETENDIDA. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A análise dos autos indica que a autora ajuizou Ação de Repetição de Indébito objetivando a restituição de

valores recolhidos indevidamente a título de IOF, que foi julgada procedente e transitada em julgado em

02/02/2007; em fase de execução da sentença optou por compensar os valores ao invés de requerer a expedição do

precatório, nos termos do disposto no art. 74, da Lei nº 9.430/96 e IN/SRF nº 600/05 e, para tanto, pleiteou a

desistência da execução (fls. 173/175), tal como exigido pela legislação em vigor, com a qual concordou a União

Federal; o pleito foi devidamente homologado após a intimação da parte para que comprovasse as medidas

adotadas perante a autoridade administrativa competente para a compensação pretendida (fls. 183 e 202).

Posteriormente, a ora agravante teve notícia que seu pedido administrativo de habilitação de crédito reconhecido

por decisão judicial fora indeferido, razão pela qual pleiteou nos autos originários a expedição do Precatório
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relativo aos valores recolhidos indevidamente e reconhecidos na ação.

2. Na hipótese houve manifestação de vontade do ora agravante direcionada à extinção da execução e ao crédito a

ser repetido, o que foi homologado pelo r. Juízo de origem, restando a questão preclusa neste autos.

3. Eventual inconformismo da parte autora com o indeferimento do pedido de compensação, bem como quanto à

homologação do pedido de desistência devem ser impugnados, se for o caso, pelas vias próprias (Art. 486, do

CPC).

4.°Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0021169-43.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 12/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS - DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA - ART. 158, CPC - AÇÃO

PRÓPRIA - ART. 486, CPC - PRESCRIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Dispõe o art. 158, CPC: "Art. 158. Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de

vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais. Parágrafo

único. A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença ."

2. Na hipótese, a desistência requerida pela ora agravante foi homologada por sentença (fl. 246), produzindo,

portanto, efeitos.

3.Emanado o provimento jurisdicional homologatório da desistência da ré, quanto aos honorários advocatícios,

sua rescisão caberá através das vias próprias (art. 486, CPC). Precedentes.

4.Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018373-69.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014).

Ausente, portanto, qualquer lastro de juridicidade na pretensão da recorrente na medida em que a "sentença

homologatória de desistência de ação formalmente transita em julgado somente pode ser desconstituída mediante

o ajuizamento de ação anulatória (CPC, arts. 486 e segs.), e não mediante simples petição exibida nos autos da

ação extinta, sem forma ou figura de juízo" (TRF 1ª Região, QUARTA TURMA, AG 00177581319894010000,

JUIZ MURAT VALADARES, DJ DATA:20/08/1990 PAGINA:18252.) 

A pretensão recursal é manifestamente improcedente, além de confrontar com jurisprudência dominante deste

Tribunal, pelo que, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se e publique-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015508-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Vasquez Anez objetivando a reforma da decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal.

Alegava-se, em resumo, a nulidade das CDA's, a impossibilidade de cobrança concomitante de juros e multa

2015.03.00.015508-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JORGE VASQUEZ ANEZ

ADVOGADO : SP187039 ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA e outro(a)
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moratória e impossibilidade da cobrança de multa com efeito confiscatório.

Nas razões do agravo o executado reitera as alegações expendidas na exceção e, de maneira inédita, sustenta a

ocorrência de prescrição.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 02).

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Por outro lado, "in casu" o reconhecimento da suposta ocorrência de prescrição não pode ser feito sem ao menos

oportunizar a resposta da exequente sobre tal alegação, ainda mais porque se trata de alegação nova.

Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso decorra

prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 02.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015567-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA em face de

decisão que indeferiu pedido de redirecionamento da execução fiscal aos sócios, por considerar que não se

aplicam aos créditos em cobrança (multa e sanções) as disposições do Código Tributário Nacional, em razão de

sua natureza não-tributária.

Sustenta a agravante que a dissolução irregular está comprovada por meio de certidão do Oficial de Justiça, o que

autoriza o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios-administradores.

Aduz ainda que os débitos em cobro dizem respeito a multas administrativas de natureza não-tributária, o que

permite o redirecionamento da execução em face dos sócios administradores, conforme já decidido pelo E.

Superior Tribunal de Justiça por meio de recurso repetitivo.

Decido.

Trata-se de cobrança de multas lavradas por infração sanitária (Lei nº 6.370/76 e Lei nº 6.437/77 - CDA

colacionada a fl. 13); portanto, legalmente é Dívida-Ativa não-tributária.

Pretende a agravante-exequente o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios-gerentes em virtude da

dissolução irregular da empresa executada.

Anoto que a matéria discutida nos autos foi decidida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso

Repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM

2015.03.00.015567-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)
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VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO

DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo

tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a

condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado

em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente ".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos

relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A

regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em

obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil

de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência

- ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente

ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-

tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio ". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito

tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-

tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009;

REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp

8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min.

Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,

julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva,

julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em

23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde

2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa

jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014,

DJe 17/09/2014)

 

No caso, consta da certidão de fl. 38 que o oficial de justiça deixou de proceder à citação da empresa executada

por não encontra-la no endereço indicado.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

Ainda, há notícia de que a empresa atualmente instalada no local possui as mesmas sócias.

Tratando-se de matéria já decidida por Tribunal Superior, dou provimento ao agravo de instrumento, o que

faço com fulcro no artigo 557, §1ª-A, Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015600-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015600-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MOACIR ZARDI ZIRONDI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 61 dos autos originários (fls. 82 destes

autos) que, em execução fiscal, indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça.

Alega o agravante, em síntese, que, para concessão da justiça gratuita, não é necessário caráter de miserabilidade

do requerente; que o pagamento integral da dívida foi efetuado mediante recursos advindos de empréstimo obtido

junto ao seu filho, Moacir Vinicius Zirondi, o qual resgatou referida quantia de aplicação financeira; que não foi

dada oportunidade de juntada de documentos que ratifiquem sua insuficiência de recursos em Primeiro Grau; que

é aposentado e não exerce atividade laborativa, conforme cópia de sua CTPS.

Requer a reforma da decisão agravada, para que sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita

ao recorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não conheço do recurso.

Compulsando os autos, temos que os documentos de fls. 73/81 do presente recurso, objetivando comprovar a

impossibilidade de o agravante arcar com as custas processuais, não foram objeto de apreciação no Juízo a quo,

eis que juntados neste agravo de instrumento.

Assim, muito embora a gratuidade da justiça possa ser analisada a qualquer tempo, tenho por inoportuna a análise

de tal questão no presente recurso, sob pena de supressão de instância.

Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente desta Corte:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE PROCESSUAL. NÃO COMPROVAÇÃO. DOCUMENTOS

JUNTADOS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil. 

III. O STJ entendeu possível somente a concessão de justiça gratuita às pessoas jurídicas com fins lucrativos

somente em casos excepcionais e desde que fosse comprovado por meio de documentos, entretanto, tal situação

não está demonstrada no caso em tela. 

IV. Os documentos juntados ao presente recurso, a fim de demonstrar a precariedade da situação financeira da

agravante não são passíveis de análise pelo Tribunal, para não configurar supressão de instância, haja vista

não terem sido apreciados no juízo de origem. 

V. Agravo Legal não provido.

(AI 00164986420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2014, grifos meus)

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Petróleo - ANP em face de decisão que

indeferiu pedido de redirecionamento da execução fiscal aos sócios, por considerar que não se aplicam aos

créditos em cobrança (multa e sanções) as disposições do Código Tributário Nacional, em razão de sua natureza

não-tributária.

Sustenta a agravante que a dissolução irregular está comprovada por meio de certidão do Oficial de Justiça, o que

autoriza o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios-administradores.

Aduz ainda que os débitos em cobro dizem respeito a multas administrativas de natureza não-tributária, o que

permite o redirecionamento da execução em face dos sócios administradores, conforme já decidido pelo E.

Superior Tribunal de Justiça por meio de recurso repetitivo.

Decido.

Trata-se de cobrança de multas lavradas por infração à Lei nº 8.176/91, art. 1º, inc. I - crime contra a ordem

econômica consistente em adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações

recuperáveis, álcool etílico, hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com

as normas estabelecidas na forma da lei - CDA colacionada a fl. 13); portanto, legalmente é Dívida-Ativa não-

tributária.

Pretende a agravante-exequente o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios-gerentes em virtude da

dissolução irregular da empresa executada.

Anoto que a matéria discutida nos autos foi decidida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso

Repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM

VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO

DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo

tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a

condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado

em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente ".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos

relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A

regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em

obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil

de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência

- ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente

ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-
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tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio ". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito

tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-

tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009;

REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp

8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min.

Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,

julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva,

julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em

23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde

2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa

jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014,

DJe 17/09/2014)

 

No caso, consta da certidão de fl. 27 que o oficial de justiça deixou de proceder à citação da empresa executada

por não encontra-la no endereço indicado.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

Tratando-se de matéria já decidida por Tribunal Superior, dou provimento ao agravo de instrumento, o que

faço com fulcro no artigo 557, §1ª-A, Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015721-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Destarte, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de

declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Anoto ainda que a agravante, pessoa jurídica, instruiu o agravo de instrumento com cópia da procuração (fl. 28),

2015.03.00.015721-2/SP
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contudo a mesma veio desacompanhada do respectivo estatuto/contrato social.

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de

Processo Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do estatuto/contrato social para que

seja regularizada a representação em juízo da parte agravante.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

declaração de autenticação e também a juntada de cópia do estatuto/contrato social autenticada em uma das

formas do artigo 365 do Código de Processo Civil de modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de

ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015823-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão que

acolheu exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal, reconhecendo a ilegitimidade passiva da

sócia Rosângela Costa dos Reis.

Para fins de melhor apreciar o pleito de antecipação de tutela, reputo oportuno e conveniente a juntada da

contraminuta. 

Intime-se a agravada para tal fim e cls.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015903-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ROSANGELA COSTA DOS REIS

ADVOGADO : SP220837 FABIO HENRIQUE ALLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : HIGHLIGHT INFORMATICA LTDA e outros(as)

: GILBERTO ALVES DOS REIS

: PAULO CAPARICA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00337553020074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.015903-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA OAS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP279767 PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1170/2606



 

DECISÃO

No dia 05.12.2013 declarei suspeição (foro íntimo) nos autos do agravo de instrumento nº 0022560-

57.2013.4.03.0000/SP e, por conseguinte, em todos os recursos originários do mesmo feito (Ação de Improbidade

Administrativa nº 0007397-47.2012.4.03.6119, da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP, donde tirado o presente

agravo). Por redistribuição no âmbito da Turma, tais recursos atualmente integram o acervo da relatoria da

Excelentíssima Desembargadora Federal Consuelo Yoshida.

Declaro-a também aqui.

À UFOR para redistribuição no âmbito da Sexta Turma, com compensação a meu desfavor.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016023-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos legais para a responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade

empresária (multa punitiva).

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. Nesse sentido, destaco precedente do C. STJ, no particular:

 

"2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b)improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

ADVOGADO : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro(a)

PARTE RÉ : ARTUR PEREIRA CUNHA e outros(as)

: DOUGLAS LEANDRINI

: JORGE LUIZ CASTELO DE CARVALHO

: JOVINO CANDIDO DA SILVA

: ELOI ALFREDO PIETA

: AIRTON TADEU DE BARROS RABELLO

: KIMEI KUNYOSHI

: VANIA MOURA RIBEIRO

: IPOJUCAN FORTUNATO BITTENCOURT FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00073974720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.016023-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : SP210134 MARIA ISABEL AOKI MIURA

AGRAVADO(A) : MINAS BAHIA IMP/ E EXP/ LTDA e outros(as)

: FRANCISCO ALVES DA SILVA

: MARIA GARCIA OZORIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.034823-4 4F Vr SAO PAULO/SP
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

3. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC)" 

(AgRg no Ag 1119814/SP, Min. Eliana Calmon, DJe 14/12/2009)

 

Pretende a agravante cobrar multa punitiva aplicada à executada.

Quanto à cobrança dos valores relacionados às multas administrativas, temos a aplicação do quanto previsto nos

artigos 1º e 2º da Lei nº 6.830/1980, bem como do art. 4º, § 2º, no tocante à responsabilização dos sócios por

dívidas da sociedade empresária, incidindo, nesse particular, o artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Sobre o tema, destaco precedente da 6ª Turma deste E. TRF:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO PROFISSIONAL PARA COBRANÇA DE ANUIDADE E

MULTAS ADMINISTRATIVAS. REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. APLICABILIDADE DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. SÚMULA 435 DO STJ. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Trata-se de cobrança de 01 anuidade e 04 multas aplicadas à executada pelo Conselho Regional de Farmácia

de São Paulo.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício (REsp. 928272/PR, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 20/10/2009, DJ 04/11/2009).

3. Para cobrança executiva das multas administrativas incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna

imune de dúvidas que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária

pela Lei nº 4.320/64, deixando claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de

que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da

Fazenda Pública".

4. No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza,

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque

- § 2° do artigo 4°). Dentre essas regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e

representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135

do CTN).

5. Assim, não é correto dizer-se que o art. 135 do CTN não se aplica na execução de Dívida-Ativa não-tributária,

já que existe norma legal (§ 2º, art. 4º da LEF) dizendo que se aplica.

6. O próprio STJ firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC,

no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que

ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da

empresa.

7. No caso, consta da certidão do Oficial de Justiça que a empresa executada encerrou suas atividades no

endereço indicado. Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

8. Agravo legal provido."

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033860-50.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DE 16/07/2014)

 

Por seu turno, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, são os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência do C.

STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-
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responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei

 

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, evento ocorrido em 10 de julho de 2007 - fl. 27.

Na hipótese verifico que, ao tempo da constatação da dissolução irregular da sociedade empresária executada, os

sócios Francisco Alves da Silva e Maria Garcia Ozorio, não se retiraram da sociedade empresaria, permanecendo

no quadro social na qualidade de sócios administradores "assinando pela empresa". Respondem, pois, pelos

débitos excutidos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima expostos.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

RENATO BARTH

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016066-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016066-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TERMOPLAC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP100139 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 00050536920118260650 1 Vr VALINHOS/SP
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

DECIDO

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator.

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10

(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é

recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".

Da decisão impugnada foi disponibilizada no DJE em 27/02/2015, conforme certidão de fl. 12. Por sua vez, o

agravante interpôs o presente recurso em 11/03/2015 perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl.

01), incompetente para seu processo e julgamento, tendo sido remetido a esta Corte Regional em 28/05/2015,

distribuído em 20/07/2015, sendo, portanto, intempestivo.

Neste diapasão, são os precedentes do E. Superior Tribunal Justiça e desta Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. AFERIÇÃO PELA DATA DO PROTOCOLO

REALIZADO NESTA CORTE. INTERPOSIÇÃO TEMPESTIVA JUNTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE.

IRRELEVÂNCIA.

1. Entendimento assente neste Superior Tribunal no sentido de que a tempestividade do recurso deve ser aferida

tendo como base a data constante do protocolo realizado pelo Tribunal competente.

2. Impossibilidade de se conhecer de agravo regimental interposto tempestivamente junto ao Tribunal Superior

do Trabalho e encaminhado a este Superior Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal.

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 1409523/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,

v.u., j. 28/02/2012, DJE 06/03/2012)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido."

(Recurso Especial n° 1099544/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, v.u., j. 16/04/2009, DJE 07/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE

TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça.

II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade.

III - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente

remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal

incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso pelo tribunal competente.

IV - Agravo legal improvido."

(Agravo de Instrumento n° 0026375-33.2011.4.03.0000, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., j.

13/10/2011, DJE 21/10/2011).

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

RENATO BARTH

Juiz Federal Convocado
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016289-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende a liberação de veículo

adquirido no exterior sem a exigência de recolhimento de IPI, indeferiu o pedido de liminar.

DECIDO.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

No caso em exame, conforme certidão de fl. 107, deixou o agravante de juntar cópia da procuração outorgada ao

seu patrono. Observa-se do compulsar dos autos ter se limitado a trazer cópia de substabelecimento,

descumprindo, assim, exigência legal cogente.

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

RENATO BARTH

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4472/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-62.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.016289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : DANIEL LAMPOGLIA AMADIO

ADVOGADO : SP155859 RODRIGO LUIZ ZANETHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045692120154036104 2 Vr SANTOS/SP

2002.61.83.000784-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CASTRO

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro(a)

SUCEDIDO(A) : IVONILDO BATISTA DE CASTRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência de qualidade de segurado.

A parte autora apelou, alegando cerceamento de defesa e requerendo a reforma do julgado para a concessão do

benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa sob o argumento de que não foi esgotada a

instrução probatória. Tanto o laudo pericial direto quanto o indireto foram elaborados com boa técnica e

forneceram ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram nos laudos as

inconsistências alegadas pela parte autora. A conclusão por uma data de início da incapacidade em período

desfavorável à parte autora não desqualifica, por si só, a perícia.

Destarte, tendo os peritos nomeados pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora e de seu prontuário

médico, respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, não se configura cerceamento de defesa. Nesse

sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a alegação de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de anulação da sentença.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial indireto do prontuário médico do falecido autor, comprovou-se que ele

demonstrou incapacidade total e permanente para o trabalho desde 10/2000:

Item ANÁLISE e DUSCUSSÃO (fls. 350): "(...) Diabetes Mellitus evoluindo com manifestação de órgãos alvo -

rins e sistema neurológico - documentada desde 05/10/1999, com dados descritos no corpo do laudo, com

documentação de comprometimento de polineuropatia sensitivo motora axonal em 09/10/2000; (...)" (grifo meu)

Item CONCLUSÃO (fls. 352): "(...) Caracterizada situação de incapacidade laborativa para a atividade

laborativa com finalidade de manutenção do sustento a partir de 09/10/2000." (grifo meu)

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 391) que a parte autora exerceu atividade remunerada

abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, dentre outros períodos, de 5/1989 a 6/1992. Recebeu

benefício de 5/1994 a 7/1994, perdendo a qualidade de segurado após o período de graça. 

No presente caso, após análise detalhada do prontuário médico, o Perito Judicial concluiu que a incapacidade da

parte autora eclodiu em 10/2000, época em que não mais havia qualidade de segurado. Assim sendo, não há

direito ao benefício previdenciário.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

 - A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez .

 - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

 - Agravo ao qual se nega provimento."

 (TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

 "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.
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INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

II - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe

incapacidade total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na

perícia: exames e laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente

ingressado no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

 X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada no momento do surgimento da

incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000766-82.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.03.000766-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ESTHELA RUIZ BENEDITO

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : JOSE BENEDICTO DA SILVA falecido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00007668220054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por José

Benedicto da Silva (falecido), sucedido por Maria Esthela Ruiz Benedicto, para restabelecer o benefício de

auxílio-doença, a partir do indeferimento do pedido administrativo (07/01/2005), e conceder-lhe a aposentadoria

por invalidez a partir do laudo médico (08/11/2005), acrescido de juros de mora e correção monetária, com

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o montante vencido, e a

reembolsar a Justiça Federal sobre os valores dos honorários periciais (fls. 112/116).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu a reforma integral da sentença, sob o fundamento de ausência

de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão dos benefícios. Subsidiariamente, requer a

aplicação dos juros de mora nos termos da Lei nº 9.494/97, bem como a minoração da verba de patrocínio (fls.

122/127).

Ante o passamento do autor, houve pedido de habilitação de sua sucessora Maria Esthela Ruiz Benedicto, o qual

foi devidamente homologado (fls. 132/134 e 141/145).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

Inicialmente, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame

necessário.

No mérito, pretende o INSS a reforma integral da sentença, sob o fundamento de ausência de preenchimento dos

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios. Subsidiariamente, requer a aplicação dos juros de mora

nos termos da Lei nº 9.494/97, bem como a minoração dos honorários advocatícios.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de aposentadoria por invalidez mantém a qualidade de segurado, nos termos do

artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS em anexo, que passa a integrar a presente decisão.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente do autor (fls. 73/76), a

qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurado do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, revela-se devido

o restabelecimento do auxílio-doença a partir do indeferimento do pedido administrativo (07/01/2005 - fls. 18), e a

concessão da aposentadoria por invalidez a partir do laudo médico (08/11/2005), nos termos decididos pelo Juízo

a quo, até o óbito do autor José Benedicto da Silva, ocorrido em 20/05/2007 - fls. 133.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do
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Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para limitar o termo de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

até a data do óbito do autor José Benedicto da Silva (20/05/2007), bem como estabelecer os honorários

advocatícios e juros de mora na forma sobredita, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária nos

moldes acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003666-26.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira no período de 09/07/1964 a 31/05/1972 e seu cômputo

ao tempo de serviço anotado em CTPS, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, julgando comprovado o período

entre 09/07/1964 a 31/12/1971 de trabalho rural, e condenando o INSS à conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da demanda.

Em sede de apelação o INSS argui a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91. Alega que os documentos

considerados como início de prova material não são aptos a comprovar o efetivo labor rural em todo o período

pleiteado, e que a prova testemunhal produzida nos autos não foi capaz de complementá-los, não fazendo o autor

jus ao benefício da aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, pleiteia a necessidade do recolhimento

das contribuições previdenciárias na condição de segurado facultativo, ou indenização de tempo de serviço. Por

fim, prequestiona a matéria.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Sentença submetida ao reexame necessário.

2005.61.07.003666-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109655 SARAH RANGEL VELOSO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME BRUNO

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO

: SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não existe

qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das

respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados

benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991,

mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme

estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)[Tab]7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para

o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova
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material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela prova

testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve ser

conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a todo

período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Caso concreto - elementos probatórios
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A parte autora, nascida em 09/07/1950, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos:

- sua CTPS com anotação como serviços braçais no seguinte período: 01/06/1972 a 20/08/1973 (fls. 15);

- requerimentos de matrícula para cursar as 1ª e 3ª séries do Instituto de Educação Estadual Manoel Bento da

Cruz, datados de 28/01/1969 e 03/02/1971, onde seu pai é qualificado como lavrador (fls. 29/30);

- fichas escolares extraídas do Livro de Matrícula do Grupo Escolar Noturno Municipal, datadas de 1967 e 1968,

onde consta a profissão de seu pai como lavrador e residência no Bairro Cafezópolis e Fazenda São José,

respectivamente (fls. 31/32);

- certificado de dispensa de incorporação, atestando que, quando foi dispensado do serviço militar em 31/12/1968,

declarou residir em imóvel rural (fls. 33).

Observo que a certidão de casamento do autor não é apta a constituir o início de prova material, pois datada de

período posterior ao que se deseja comprovar (fls. 12). O documento à fls. 22 pertence a terceiro estranho à

relação processual e a certidão de casamento dos pais do autor refere-se a ano em que este sequer era nascido (fls.

34), não tendo valor probatório. Por fim, afasto o valor probante da foto à fls. 35, haja vista a ausência de data.

Ademais, conforme já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu.

Todas as testemunhas (fls. 87/90) atestam o labor rural exercido pelo autor. A primeira testemunha afirma que se

tornou vizinho do autor no ano de 1964. Ele morava na granja Kanani e o autor na fazenda Cafezópolis, de

propriedade de João Gatto. Nela apenas residia a família do autor, trabalhando na criação de animais e na

plantação de milho, feijão etc. O autor trabalhou em tal fazenda até o ano de 1972, quando passou a também

trabalhar na granja Kanani, onde permaneceu durante 1 ano. Não soube informar se o pai do autor era registrado.

A segunda testemunha ainda era criança na época em que o autor realizou o alegado serviço rural. Afirma que seu

pai contou-lhe que o autor chegou na fazenda em 1965, onde ficou até o ano de 1972. Neste ano, o depoente ainda

morava no sítio e via o autor trabalhando na plantação. Informa, por fim, que seu pai chegou a comprar produtos

da família do autor, em 1970, quando tinha 6 anos de idade.

A última testemunha também era criança na época de realização do labor rural pleiteado. O depoente é filho do

proprietário da granja Kanani, onde o autor desenvolveu trabalho rural no período de 1972 a 1973. Soube

informar que o autor, antes de mudar-se para a granja de seu pai, trabalhava na fazenda Cafezópolis com sua

família plantando e criando animais, em parceria com o dono do local.

Sendo assim, reconheço o trabalho rural da parte autora no período de 09/07/1964 (data em que completou 14

anos de idade - Constituição de 1946) a 31/12/1971, o que equivale a aproximadamente 8 anos de trabalho sem

anotação em CTPS.

A consulta ao sistema CNIS/Plenus permite concluir que o autor trabalhou com registros em sua CTPS nos

períodos discriminados nas tabelas que seguem anexadas, totalizando 30 anos, 5 meses e 4 dias de atividade com

registro.

De acordo com a planilha que faço acostar a esta decisão, a somatória do período com registro em CTPS àquele

que ora reconheço demonstra que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual

o pedido deve ser julgado parcialmente procedente, mantendo-se a r. sentença.

Não procede a alegação de prescrição quinquenal das parcelas vencidas no quinquênio que antecede a propositura

da ação, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do ajuizamento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS para manter a r.

sentença.

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001422-90.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.001422-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVAL VIEIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS, em face da sentença proferida nos autos da ação em

que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade especial, nos

períodos de 19/04/1993 a 13/08/1996 e de 18/03/1997 a 27/05/1998, concedendo o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, a partir do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS alegando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição do autor, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde, e que o uso de EPI's descaracteriza a atividade especial, bem como que o

fator de conversão a ser aplicado era de 1.20 nos termos do Decreto nº 83.080/79. Requer a reforma da r. sentença.

Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, a

redução dos honorários advocatícios e a compensação dos valores recebidos pela parte autora, desde 12/06/2007,

em face do deferimento administrativo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o

caput autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Aposentadoria Especial

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

ADVOGADO : SP250333 JURACI COSTA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014229020054036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial. 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do
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trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos. 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
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3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
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de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

Caso concreto - elementos probatórios

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, exercida nos períodos de 19/04/1993 a 13/08/1996 e de 18/03/1997 a 27/05/1998.

No presente caso, deve ser considerado especial o período de 19/04/1993 a 13/08/1996, porquanto restou

comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido e a agentes químicos (solventes e tintas), conforme o

informativo acostado na fl. 29, enquadrando-se nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens

1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.

No entanto, o período de 18/03/1997 a 27/05/1998 deverá ser considerado comum, tendo em vista a exposição a

ruído abaixo do limite permitido (82 decibéis), bem como devido ao fato de a documentação apresentada pela

parte autora demonstrar a eficácia do uso do equipamento de proteção individual com relação à exposição a

agentes químicos.

Assim, verifico que na data da promulgação da EC nº 20 (15/12/1998), o requerente contava com 25 anos, 10

meses e 6 dias de tempo de serviço, de acordo com a planilha anexa. 

Desta forma, o "pedágio" previsto no art. 9º, §1º, I da referida Emenda, correspondente a 40% deste tempo

faltante, é de 5 anos e 10 meses ou, então, 70 contribuições. 

Ocorre que, até a data do requerimento administrativo em 09/06/2004, o autor logrou êxito em comprovar apenas

31 anos, 2 meses e 21 dias, deixando de cumprir o pedágio exigido, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, nos termos do art. 9º da Emenda Constitucional 20/98.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial e à apelação do INSS, para afastar o reconhecimento da insalubridade no período de

18/03/1997 a 27/05/1998, julgando improcedente a concessão do benefício pleiteado, devido a não implementação

dos requisitos necessários, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

P.I.C

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003665-86.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.13.003665-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de averbação de exercício de labor rural com a consequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço ajuizada por Joaquim Renato Gonçalves em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando o reconhecimento de exercício rural desde os 11 anos de idade até os dias atuais.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de parcial procedência, julgando comprovado o período de 1968 a

1972, condenando o INSS à respectiva averbação.

O INSS interpôs apelação às fls. 114/126, pleiteando o reconhecimento da prescrição em relação a todas as

parcelas eventualmente devidas e vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, conforme

previsão do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, bem como no parágrafo único do artigo 103, da Lei n. 8.213/91.

Sustentou, ainda, que os documentos juntados aos autos não servem como início de prova material, não sendo

possível o reconhecimento do labor com base exclusivamente na prova testemunhal. Alega a necessidade de

indenização do tempo de serviço rural para fins de expedição da certidão de tempo de contribuição. Ainda,

controverteu os períodos anotados na CTPS que não foram confirmados pelo CNIS. Por fim, prequestiona a

matéria.

O autor, por sua vez, interpôs apelação às fls. 128/134, alegando, em síntese, que cumpriu todos os requisitos para

o reconhecimento do alegado exercício de labor rural, e para fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios 

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

APELANTE : JOAQUIM RENATO GONCALVES

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : OS MESMOS
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8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não existe

qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das

respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados

benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991,

mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme

estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)[Tab]7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para

o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela prova

testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve ser

conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a todo

período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Idade mínima para o trabalho rural 

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16
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anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

CTPS - prova plena e início de prova

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário, sendo que as anotações como rurícola constituem prova plena do trabalho e

também início de prova dos períodos intercalados que se pretende comprovar.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Como prova do

exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das lides campesinas

08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser considerados como

início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural.

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE -

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTA CONTEMPORÂNEO AO REQUERIMENTO - REVOLVIMENTO DE

MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. A revisão do julgado, na forma intentada pelo

INSS, demandaria inevitável revolvimento do conteúdo fático-probatório, medida vedada em sede de recurso

especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. A fundamentação formulada pelo recorrente ignora a admissão, a título

de início de prova material, pelo Tribunal a quo, de documento contemporâneo ao requerimento feito na via

administrativa, qual seja, a inscrição da autora como catadora de café em 14/06/2006, com recolhimentos até o

ano de 2009, obtida em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 3. Agravo regimental não

provido.

(STJ, AGRESP nº 1360080, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE, 10/05/2013).

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram
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presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca,

independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado empregado, a

obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79,

I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo imputá-la ao

empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal

JediaelGalvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 633).

 

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 10/03/1950, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos: 

- sua CTPS com anotações como rurícola nos seguintes períodos: 01/11/1983 a 24/09/1984, 01/11/1985 a

20/01/1986, 02/01/1989 a 19/12/1989, 03/01/1990 a 09/11/1990, 01/12/1990 a 26/08/1991, 09/01/1992 a

14/01/1992, 16/01/1992 a 28/04/1992, 01/06/1992 a 16/01/1993, 22/01/1993 a 08/01/1997, 01/11/1997 a

20/12/2001, 06/05/2002 a 16/10/2002, 01/11/2002 a 20/12/2005 (fls. 14/21);

- certidão de casamento, celebrado em 30/09/1972, onde consta sua qualificação como lavrador (fls. 26);

- certificado de dispensa de incorporação, atestando que, quando foi dispensado do serviço militar em 01/01/1972,

declarou exercer a profissão de lavrador (fls. 27).

Observo que este último documento é apto a constituir o início de prova material, ainda que a qualificação do

autor esteja grafada a lápis, pois se trata de procedimento definido em portaria do antigo Ministério do Exército.

Nesse sentido:

"1. Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III da Carta Magna,

objetivando a reforma do acórdão do Tribunal Regional Federal da 4a. Região, que julgou improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por idade rural, por entender não estar comprovado o exercício do labor rural por

todo o período pleiteado pelo autor.2. Em seu apelo especial, alega o recorrente que o acórdão recorrido ofendeu a

legislação federal, além de conferir à matéria entendimento diverso daquele que lhes tem atribuído os outros

tribunais. Aduz que o certificado de dispensa de incorporação, emitido pelo Ministério do Exército, se constitui

em prova plena do exercício da atividade rural, inexistindo justificativa lógica para que a e. 5a. Turma do TRF4a.

Região a tivesse desconsiderado. Por outro lado, o fato de o documento estar redigido a lápis, evidentemente não

tem o condão de inutilizá-lo, mormente se for considerado que existe Portaria interna do Ministério do Exército

dando conta de que o documento deve registrar a profissão a lápis (fls. 320/321).(...)11. Com base nessas

considerações, amparado no art. 557, caput do CPC, nega-se seguimento ao Recurso Especial."(STJ, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, RESP Nº 1.198.539 - RS)j.07/06/2011)

A única testemunha (fls. 98/99), por sua vez, informou que conheceu o autor no ano de 1968, quando moraram e

trabalharam juntos na Fazenda Água Limpa, como tratoristas. Tal propriedade tinha aproximadamente de 50 a 60

hectares e era de propriedade de Calil Bitar. Lá, trabalhavam com lavoura de café, milho e soja. Informou que o

autor residia com sua mãe e esposa, e que ambos permaneceram trabalhando juntos nesse local por 4 anos, quando

então o depoente se mudou. Declara que depois ainda trabalhou com o autor na Fazenda Santa Alcina, não

sabendo, contudo, precisar a data em que tal trabalho teria se desenvolvido, limitando-se a informar que o autor

permaneceu na referida propriedade por 8 meses.

Sendo assim, reconheço o trabalho rural da parte autora no período de 01/01/1968 (data em que contava com 17

anos de idade - Constituição de 1967) a 31/12/1972, o que equivale a aproximadamente 4 anos de trabalho sem

anotação em CTPS.

O período constante em consulta ao CNIS/CTPS, de 16 anos 7 meses e 25 dias de contribuição, é insuficiente à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, e tampouco a integral, motivo pelo

qual deve ser mantida a parcial procedência da sentença.

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca das partes, os honorários serão recíproca e igualmente distribuídos e

compensados entre si, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à apelação do

autor, para manter a r. sentença que apenas reconhecer o período trabalhado no meio rural entre 01/01/1968 a

31/12/1972, expedindo-se a respectiva certidão, consignando-se, outrossim, a ausência de recolhimentos no

período.
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São Paulo, 07 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003576-27.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Bueno, em face da sentença proferida na ação em que

objetiva a concessão de pensão previdenciária, na condição de companheira do de cujus.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, observando-se, contudo, a assistência judiciária gratuita deferida.

Apela a autora alegando que demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

2006.61.25.003576-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA APARECIDA BUENO

ADVOGADO : SP196118 SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI

: SP114428 MASAYOSHI OKAZAKI

CODINOME : MARIA APARECIDA DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DANIEL BUENO MARTINS

No. ORIG. : 00035762720064036125 1 Vr OURINHOS/SP
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I é presumida e a das demais deve ser comprovada". Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é

considerada presumida.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado,

deve a ação ser julgada improcedente.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a união estável e a dependência

econômica entre a autora e o de cujus à época do óbito.

Não obstante as provas constantes dos autos evidenciem a existência da união estável por certo período,

principalmente pela certidão de nascimento do filho Daniel Bueno Martins (fls. 38), não há como afirmar que esta

perdurou até a data do óbito de Odilon Martins, que se deu em 20.02.2004.

A certidão de óbito (fls. 13), registrada em conformidade com as declarações da filha do falecido, Cirineia Martins

de Melo, indica o endereço do falecido como sendo na Rua José Bonifácio, 503, Centro, e nada menciona acerca

da existência de união estável.

O endereço em comum não restou demonstrado, tendo em vista as divergências constantes dos documentos de fls.

13, 36 e 39/45.

A prova testemunhal produzida (mídia digital às fls. 164) também não permite concluir pela união estável até a

data do óbito. Não obstante as testemunhas ouvidas em audiência afirmem que a autora convivia com o falecido,

foram por diversas vezes contraditórias em relação à vida em comum do casal.

Portanto, diante da insuficiência do conjunto probatório a comprovar a união estável à época do óbito, não se pode

reputar à autora a condição de companheira do falecido. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR

MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - APELO IMPROVIDO. I - Aplica-

se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997. II - O art. 16, I, da

Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) que,

nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º

do art. 226 da Constituição Federal.(...) IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do

contraditório, não comprovaram de forma bastante a união estável da autora com o de cujus. V - Não comprovada

a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da pensão por morte.VI -

Apelação improvida." (AC 935485; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; j. 16.11.2009; DJF3 CJ1:

03.12.2009; p. 630).

Assim, não havendo prova bastante da união estável, nem da condição da autora de dependente econômica do de

cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessária a verificação dos demais pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006069-94.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2006.61.83.006069-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : LUSIMAR GONCALVES DE SOUZA LIMA e outros(as)

: LUCAS GONCALVES LIMA incapaz

: REBECA GONCALVES LIMA incapaz

ADVOGADO : SP121346 MARIO RIBEIRO DA CRUZ e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060699420064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida na ação ordinária em que Lusimar Gonçalves de Souza

Lima e outros pleiteiam a concessão de benefício previdenciário em razão do óbito de Jose Ferreira Lima.

A sentença julgou procedente o pedido, determinando à autarquia a implantação do benefício de pensão por morte

aos autores e ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação. Por fim, concedeu a antecipação de tutela.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

O MPF opinou pelo desprovimento do reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que

as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto

antes. Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no

tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator,

através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o

princípio da economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual

moderno. II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do

julgamento: 03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário, o que restaria como injusta

penalidade, cabendo, se possível, a imputação, civil e criminal do empregador, responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias.

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
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dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

No caso em exame, o óbito do segurado ocorreu em 08/09/2000, conforme certidão de óbito de fls. 82.

A condição dos autores de dependentes do falecido foi demonstrada pelas certidões de casamento e nascimento

(fls. 13 e 17/18), não havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que

esta é presumida, a teor do disposto no art. 16, § 4º da Lei de Benefícios.

Também restou comprovada a qualidade de segurado do falecido visto que seu último vínculo trabalhista

encerrou-se em 08.09.2000, na data do óbito, conforme cópia da sentença proferida pela MMª. Juíza do Trabalho

da 3ª Vara de Santo André/SP (fls. 46/49), que julgou procedente em parte o pedido para reconhecer o vínculo

empregatício no período de 03/08/2000 a 08/09/2000.

Os efeitos decorrentes de acordo homologado em reclamação trabalhista em geral podem ser aproveitados para

fins previdenciários. Certamente não se pode emprestar valor absoluto à transação feita em ação ajuizada

posteriormente, e que levaria a ônus previdenciário imposto ao INSS, que não foi parte no processo. Mas, para

deixar de considerar válido o acordo homologado em Juízo haveria de existir fundada suspeita de simulação ou

fraude, o que não foi trazido pelo Réu no caso concreto.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. SENTENÇA

TRABALHISTA. PROVA MATERIAL.

I - Válido para efeitos previdenciários o vínculo empregatício de 01.12.1998 a 14.07.2003, conforme anotado em

CTPS, por força de ação trabalhista de natureza condenatória, na qual reconheceu-se que não houve solução do

anterior contrato de trabalho perante a mesma reclamada, restando caracterizado o vínculo empregatício, e se

afastou os argumentos da empresa de que a reclamante teria passado a prestar serviços como cooperada,

condenando-se a reclamada a proceder a devida anotação do contrato de trabalho e ao pagamento das

respectivas verbas trabalhistas e contribuições previdenciárias. 

II - O vínculo empregatício reconhecido em ação trabalhista de natureza condenatória deve ser computado para

todos os efeitos previdenciários, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide. Precedentes do

STJ. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. interposto pelo INSS, improvido." (AC 200803990159720,

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 13/01/2010).

 

Ressalte-se que a reclamada procedeu ao efetivo registro na CTPS do falecido (fls. 83/86) e ao recolhimento das

contribuições previdenciárias concernentes ao período então reconhecido (fl. 143).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

O termo inicial do benefício para os autores Lucas Gonçalves Lima e Rebeca Gonçalves Lima deve ser fixado na

data do óbito do segurado (08.09.2000), pois inexiste prescrição, haja vista serem menores impúberes à época do

óbito, sendo certo que contra estes não corre a prescrição, nos termos do artigo 198, I, do Código Civil bem como

o artigo 79 da Lei nº 8.213/91.

Quanto à autora Lusimar Gonçalves Lima, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo, em 09/05/2002 (fls. 52), nos termos do art. 74, II, da Lei 8.213/91.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC

nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, e § 1º- A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

mantendo a sentença recorrida.

Confirmada integralmente a sentença nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada concedida,

dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001168-47.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença que julgou

improcedente o pedido formulado no presente feito, para determinar o prosseguimento da execução pela conta

elaborada pelo perito judicial nomeado (fls. 30/51), no valor total de R$ 3.565,65 (três mil, quinhentos e sessenta

e cinco reais e sessenta e cinco centavos) atualizado até outubro/2002.

O apelante aduz a incorreção do cálculo homologado, uma vez que apurou diferenças relativas à aplicação do

critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT/CF-88 em período posterior a setembro/1991,

desconsiderando, assim, a revisão administrativa implantada em abril/1989, bem como o termo final do citado

dispositivo constitucional. Requer, assim, o decreto de extinção da execução, diante da constatação de inexistência

de diferenças, tendo em vista os pagamentos já efetuados em favor da parte embargada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

2007.03.99.001168-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO AGUILLAR SANT ANNA

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

No. ORIG. : 95.00.00074-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, em uma breve síntese do feito, verifico que o título executivo (fls. 27/28 e fl. 50 dos autos da ação de

conhecimento, em apenso) condenou o INSS a aplicar, ao benefício de titularidade da parte embargada, o índice

integral de aumento ao primeiro reajuste, nos termos da Súmula nº 260 do extinto TFR, bem como a manter o

valor das rendas mensais em números de salários-mínimos equivalentes ao da data da concessão no período

compreendido entre 05/04/1989 e 09/12/1991.

No tocante a este tema, convém esclarecer que o citado enunciado sumular assim estabelecia:

Súmula nº 260 do TFR: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do

aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subsequentes, o

salário-mínimo então atualizado."

 

É cediço que os efeitos da citada súmula cessaram-se em março/1989 porque, a partir do mês seguinte

(abril/1989), o critério de reajustamento das rendas mensais dos benefícios previdenciários passou a ser o da

manutenção da renda em valor equivalente ao número de salários-mínimos existentes na data da respectiva

concessão, conforme previsto no artigo 58 do ADCT/CF-88.

Nesse sentido, dispunha o citado preceito constitucional:

 

"Art. 58 ADCT. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim que seja restabelecido o poder aquisitivo,

expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de

atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte."

Parágrafo único: As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." - g.n. 

Com efeito, segundo se extrai da própria literalidade do preceito constitucional em questão, bem como do teor da

Súmula nº 687 do STF: "A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários

concedidos após a promulgação da Constituição de 1988." 

 

Outra questão acerca do tema consiste no fato de que o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, apenas

durante o período de 05/04/1989 a 09/12/1991, ou seja, a partir do sétimo mês após a promulgação da atual

Constituição Federal até a vigência do Plano de Benefícios instituído pela Lei nº 8.213/91.

 

Após tal interregno, cessaram-se os efeitos do mencionado artigo, em razão, inclusive, da proibição constitucional

imposta à vinculação ao salário mínimo, para qualquer fim, com fulcro no inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna.

 

Com o reconhecimento da constitucionalidade do art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, (posteriormente revogado pela L.

8542/92) e modificações posteriores (atual art. 41-A), aplica-se aos benefícios o reajuste com base na variação

integral do INPC, por sua conformidade com os arts. 194, IV, e 201, § 2 (atual § 4º), ambos da Constituição

Federal, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor

real.

Nesta esteira, destaco o recente julgado do Pretório Excelso acerca do tema:

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Benefícios previdenciários

concedidos após a CF/88. Reajuste. Artigo 58 do ADCT. Não incidência. Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. Critérios

de correção monetária. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. É pacífica a

jurisprudência da Corte de que o critério de reajuste previsto no art. 58 do ADCT aplicava-se apenas aos

benefícios previdenciários em manutenção quando da promulgação da Constituição Federal de 1988 e, ainda

assim, somente até a implantação dos Planos de Custeio e Benefícios, quando, então, os critérios de

reajustamento passaram a ser aqueles previstos na legislação infraconstitucional. 2. O Supremo Tribunal

Federal já assentou a constitucionalidade do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91 na sua redação original e suas

ulteriores modificações legislativas. 3. Inviável, em recurso extraordinário, a interpretação da legislação

infraconstitucional e a análise de ofensa reflexa à Constituição Federal. Incidência da Súmula nº 636/STF. 4.

Agravo regimental não provido.

(ARE 808351 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 10/06/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2014 PUBLIC 01-08-2014) 

No caso em tela, a parte exequente, ora embargada, iniciou a execução, apresentando o cálculo de liquidação no

valor de R$ 1.653,92 (um mil, seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos) atualizado até

agosto/1999, correspondente aos atrasados resultantes da condenação, apuradas desde fevereiro/1990 a abril/1998.
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De igual modo, a conta elaborada pelo perito nomeado pelo MM. Juiz a quo obteve como devido o montante de

R$ 3.565,65 (três mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) atualizado até

outubro/2002, no mesmo lapso temporal mencionado (02/1990 a 04/1998).

 

Sendo assim, constata-se que, com relação ao primeiro reajuste pelo índice integral de aumento (Súmula nº 260

TFR), a ausência de diferenças é matéria incontroversa, já que o próprio embargado deixou de incluir possíveis

vantagens dele decorrentes no cálculo que inaugurou a execução, assistindo, razão, portanto, ao INSS quando

alega inexistir saldo a esse título.

 

No tocante ao critério da equivalência salarial, segundo se verifica na planilha acostada nas fls. 05/06 do presente

feito, bem como a partir de consulta ao sistema PLENUS, o benefício da parte embargada já obteve o aludido

reajustamento estabelecido no artigo 58 do ADCT/CF-88, na via administrativa.

 

Sendo assim, considerando os comprovados pagamentos realizados pelo INSS, administrativamente, e

observando-se que a produção de efeitos do mencionado dispositivo constitucional findou-se em 09/12/1991,

conclui-se nada ser devido em decorrência da execução embargada.

 

Desse modo, é incabível o prosseguimento da execução em relação ao suposto saldo remanescente pleiteado.

Isto posto, nos termos do §1º-A do art. 557 do CPC, dou integral provimento à apelação do INSS, para declarar

a inexistência de crédito em favor da parte embargada, e em consequência, para declarar extinta a execução,

com fulcro no inciso I do artigo 741 do CPC. Condeno a parte embargada, em razão da sucumbência, ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor do proveito econômico do embargante (R$

3.565,65 p/ outubro de 2002), a ser atualizado, bem como a reembolsar ao INSS as despesas pagas em favor do

perito judicial (fl. 53).

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008515-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte embargada contra a

sentença que julgou procedente o pedido deduzido no presente feito, e em consequência, julgou extinta a

execução, por entender que houve a comprovação dos pagamentos efetuados na via administrativa.

A parte embargada aduz, preliminarmente, a nulidade da sentença por falta de fundamentação. No mérito,

sustenta, em síntese, que não restou demonstrada a quitação da totalidade das diferenças a que faria jus, em

decorrência da majoração da renda de seu benefício para 1 (um) salário-mínimo, com fulcro no § 5º artigo 201 da

CF/1988 (redação original). Acrescenta que a presunção de veracidade dos documentos fornecidos pela Autarquia
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Previdenciária deve ser afastada justamente porque, segundo os termos da Portaria MPS n.º 714/93 (art. 4º, incisos

II e III), os segurados que já litigavam judicialmente não poderiam ser beneficiados pelos pagamentos promovidos

por tal sistemática.

Por sua vez, o INSS afirma que, a parte embargada, por demandar dívida já paga, deve lhe restituir o dobro do

montante da execução, com fulcro no artigo 940 do Código Civil.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, pois esta, apesar de

sucinta, apreciou integralmente os termos do pedido formulado pelo autor.

No mérito, em uma breve síntese do feito, o título executivo judicial (fls. 101/102 vº e fls. 127/128 do apenso),

determinou o pagamento das diferenças dos proventos pagos, a partir de outubro de 1988, observando-se a regra

do §5º do artigo 201 da Constituição Federal, acrescidos dos consectários legais.

A respeito deste tema, vale ressaltar que a grande maioria dos segurados foi contemplada pela sistemática

estabelecida pela Portaria MPS/GM nº. 714, de 09.12.1993, que reconheceu, no âmbito administrativo, o direito

ao recebimento dos benefícios previdenciários em valor não inferior a 1 (um) salário-mínimo, nos termos

previstos no citado dispositivo constitucional (artigo, §5º), disciplinando o pagamento de tais diferenças, em até

trinta parcelas mensais, conforme segue:

 

"Art. 1º A partir da competência março de 1994, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pagará aos

beneficiários que perceberam importância inferior a um salário mínimo a título de aposentadoria, auxílio-

doença, auxílio-reclusão, pensão por morte e renda mensal vitalícia a diferença entre o valor dos benefícios

pagos e o salário mínimo vigente em cada mês de competência no período compreendido entre 6 de outubro de

1988 e 4 de abril de 1991, da seguinte forma:

I - as diferenças devidas aos beneficiários que recebiam acima de meio salário mínimo serão pagas em parcela

única; e 

II - as diferenças devidas aos beneficiários que recebiam meio salário mínimo serão pagas em até 30 parcelas

mensais à razão de uma para cada competência devida a partir da data da concessão."

 

É certo que a mencionada Portaria, em seu artigo 4º, estabelece expressamente a sua inaplicabilidade quanto aos

segurados que, judicialmente, pleitearam a revisão do benefício nos termos do artigo 201, §5º, da Carta Magna, no

período de outubro de 1988 a abril de 1991.

Assim, embora teoricamente os efeitos de tal Portaria MPS n.º 714/93 não atingissem a parte embargada, as

planilhas fornecidas pelo INSS (fls. 29/34) demonstram os pagamentos administrativos efetuados nos termos do

artigo 201 da CF.

Logo, penso que a existência de mera situação hipotética prevista na citada norma excluindo a aplicação desta a

determinados segurados não tem o condão de ilidir a comprovação de sua incidência no caso concreto, em virtude

da presunção de veracidade que paira sobre a mencionada documentação.

Acrescente-se que os citados documentos fornecidos pelo Instituto, devidamente subscritos por servidor

responsável, gozam de fé pública, não se exigindo, para sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no artigo 320

do Código Civil, no tocante à assinatura do credor, uma vez que é própria do direito privado.

Nesta esteira, destaco o seguinte precedente desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. I - Agravo legal interposto em face da decisão que deu

parcial provimento ao apelo do INSS para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 396,75 (R$

345,00 a título de principal e R$ 51,75 a título de honorários advocatícios), bem como para isentá-lo do

pagamento dos honorários periciais. II - A agravante sustenta que os honorários advocatícios de sucumbência

devem ser pagos calculando-se a percentagem fixada judicialmente (15%), sobre o valor bruto devido, por força

do art. 219 do CPC, pois, no momento da citação válida, anteriormente às Portarias 714/93 e 813/94, quando

ainda não havia sido realizada a revisão administrativa, o INSS foi constituído em mora. III - Apesar do art. 4º

da Portaria 714/93, com a nova redação dada pela Portaria 813/94, ter excluído da sistemática de pagamento

por ela definida os beneficiários que litigam na justiça, o fato é que houve pagamento administrativo das

diferenças devidas por força do art. 201 da CF, conforme se extrai dos documentos juntados aos autos. IV - O
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título exeqüendo, que tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas, fixou os honorários

advocatícios em 15% sobre o valor do débito corrigido, consignando, expressamente, que quando da execução da

sentença seriam "abatidas, se o caso, as parcelas já pagas pelo Instituto-réu no curso da ação". V - O débito do

INSS corresponde à diferença das parcelas resultantes da revisão, após a devida compensação dos valores

administrativamente pagos. Assim, a incidência do percentual arbitrado a título de verba honorária (15%), fica

adstrita ao montante resultante da compensação, devidamente corrigido. VI - Decisão monocrática com

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VII - É assente a orientação pretoriana no

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VIII - In casu, a decisão está solidamente

fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada

de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. IX - Recurso improvido.(AC

00447293420014039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 975 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Destarte, uma vez que a parte embargada já recebeu os atrasados a que fazia jus, deve ser mantida a sentença

recorrida que declarou extinta a execução, em nome do princípio que veda o locupletamento indevido.

No tocante à apelação da Autarquia Previdenciária, não entendo devida a aplicação do artigo 940 do Código Civil

no presente caso, uma vez que inexistiu a comprovação do dolo da parte embargada, bem como em razão do

caráter social de que reveste a verba alimentar por ela recebida.

 

Não é outro o entendimento jurisprudencial dominante nesta E. Corte manifestado em casos análogos:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATO ADMINISTRATIVO. DUPLICIDADE

DE DESCONTOS. BIS IN IDEM. RETENÇÃO DE BENEFÍCIO. COBRANÇA INDEVIDA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE. 1 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de

imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual. 2 - O reconhecimento

jurídico do pedido não se deu em sede de contestação, mas depois de ultrapassado, de forma significativa, o

prazo para a defesa e não sem antes se debater, por meio de agravo de instrumento, contra a decisão que

literalmente apontou para a ocorrência de bis in idem nos descontos efetuados. 3 - Não há, portanto, que se falar

em perda de objeto, mas sim reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, o que implica, nos termos do

art. 269, II, extinção do processo, com julgamento do mérito. 4 - O INSS não pode, sob o pálio da

discricionariedade, sem que haja para tanto o devido processo administrativo ou mesmo judicial, fixar um valor

que entende lhe ser devido, ainda que recebido indevidamente, e descontá-lo de um benefício distinto, cujo direito

a receber é legítimo. 5 - O art. 115, II, da LB somente permite descontos de valores pagos além do devido (a

maior) a beneficiários, e não o desconto de "outras dívidas" que se tenham gravadas junto à Autarquia. 6 - O art.

153 do Decreto 3.048/99 prescreve que o benefício previdenciário não pode ser objeto de penhora, arresto ou

seqüestro e assegura ser nula a constituição de qualquer ônus sobre ele. Portanto, sobre o benefício de pensão

por morte e as suas correspondentes parcelas não cabe a retenção de valores recebidos por título diverso. 7 - A

situação dos autos não autoriza a aplicação da penalidade de pagamento em dobro prevista no art. 940 do

Código Civil, pois esta está adstrita à ação dolosa do credor, o que não ficou comprovado nestes autos. 8 -

Sentença Anulada. Apelação prejudicada. Ação julgada parcialmente procedente. Tutela antecipada

confirmada.(AC 00186379320034036104, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 47 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO AO MENOR VALOR TETO. UTILIZAÇÃO DO

ÍNDICE PRO RATA DA ORTN/BTN. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DEVE SER FIXO. APELAÇÃO DO CO-

AUTOR IMPROVIDA. ART. 940 DO CC. EXIGÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. APELAÇÃO DO INSS A QUE

SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 1. A aplicação do menor valor teto na apuração da renda mensal inicial de

benefício concedido em 01.04.1987 estava prevista no art. 23 do Decreto nº 89.312/84, equivalente ao artigo 5º

da Lei nº 5.890/73. 2. Deve ser afastada aplicação da OTN pra rata, em obediência ao artigo 6º do Decreto-Lei

nº 2.284/86, que fixou o valor da OTN em Cz$ 106,40, mantendo-o inalterado até 1º de março de 1987. 3. Nos

termos do art. 940 do Código Civil, aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem

ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no

primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver

prescrição". 4. Ausência, no presente caso, de dolo específico, o que não permite o reconhecimento da

litigância de má-fé. 5. Apelação do co-autor improvida. 6. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento.(AC

00300765120064039999, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR
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DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:18/09/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isto posto, nos termos do caput do art. 557, ambos do CPC, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, e no

mérito, nego seguimento à apelação da parte embargada, bem como nego seguimento ao apelo interposto

pelo INSS, para manter integralmente o teor da sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043565-24.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação declaratória de tempo de serviço proposta por Natalino Berceli em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 30/04/1968 a

24/10/1980, bem como a condenação do INSS à expedição da respectiva certidão de tempo de serviço.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, julgando comprovado apenas o

período entre 01/01/1975 e 31/12/1979 de trabalho rural, devendo o INSS proceder com a devida averbação.

Ambas as partes foram condenadas ao pagamento das custas, na proporção de 50%, ficando isento o INSS, e

honorários advocatícios, arbitrados em 5% do valor da causa.

A parte autora interpôs apelação às fls. 56/61, aduzindo, em síntese, que trouxe aos autos prova material que foi

corroborada pela prova testemunhal, fazendo jus ao cômputo do período de labor rural pleiteado.

O INSS, por sua vez, apelou às fls. 50/54, alegado, em síntese, que os documentos apresentados pelo autor não

confirmam o exercício efetivo do labor rural, sendo impossível a comprovação mediante prova exclusivamente

testemunhal. Sustenta, ainda, a necessidade de pagamento das contribuições para fornecimento da respectiva

certidão.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em juízo de admissibilidade, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, conheço da remessa oficial, tida por

ocorrida.

 

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos
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programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não existe

qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das

respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados

benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991,

mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme

estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em relação

ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para o

período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela prova

testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve ser

conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a todo

período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
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em 23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Contagem recíproca de tempo de serviço e expedição de certidão

Tratando-se de funcionário público, necessário consignar que a contagem recíproca de tempo de serviço é possível

se o segurado possui tempo de atividade privada, urbana ou rural e tempo de atividade na administração pública.

Nestes casos, os períodos podem ser somados, hipótese em que os regimes geral e próprio dos servidores públicos

se compensarão financeiramente, conforme critérios legais (art. 201, §9º, da Constituição da República).

A definir tais critérios legais, está o artigo 96 da Lei de Benefícios, que exige, em seu inciso IV, o recolhimento de

indenização referente à contribuição correspondente ao período que se quer comprovar. Desta forma, a reconhecer

a necessidade de recolhimento, tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

OFENSA REFLEXA. APOSENTADORIA. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE TRABALHO RURAL.

CONTAGEM RECÍPROCA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE.

PRECEDENTES.

(...)

3. O Tribunal de origem decidiu em consonância com o entendimento desta Corte de que é necessário o

recolhimento das contribuições previdenciárias para que o tempo de serviço em atividade rural possibilite a

obtenção de aposentadoria no serviço público.

4. Agravo regimental não provido."

(STF, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, RE-AgR 524581/MG; j. 08/05/2012, v.u.)

Entretanto, considerando-se que é direito constitucional a obtenção de certidões perante órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, b, da Constituição da República), importante questão reside na necessidade de recolhimento de

indenização ou das contribuições devidas para a expedição de certidão de tempo de serviço pelo INSS, para que o

interessado a utilize no requerimento de benefício mediante contagem recíproca em regimes diversos.
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Embora existissem divergências, a 3ª Seção deste Tribunal, seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça e

de outros Tribunais Regionais, pacificou seu entendimento no sentido de ser possível a emissão desta certidão pela

entidade autárquica, independentemente do recolhimento de indenização ou contribuições, desde que o INSS

consigne no documento esta ausência, para fins do art. 96, IV, da Lei 8.213/91.

A ilustrar tal entendimento, as seguintes decisões:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 8.213/91.

AVERBAÇÃO PELO INSS E EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPROVAÇÃO NECESSÁRIA APENAS PARA EFEITO DE

CONTAGEM DO TEMPO PELA PESSOA JURÍDICA ENCARREGADA DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

3. Tendo o Tribunal de origem determinado que na certidão de tempo de serviço a ser expedida pelo INSS conste

de forma expressa que não houve o pagamento da indenização previsto no art. 96, IV, da Lei 8.213/91, não há

falar em afronta a este dispositivo legal.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, AGRESP 1036320, j. 08/09/2009, DJE 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. SERVIDOR

PÚBLICO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM

RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL

COM A RESSALVA DO INSS DE CONSIGNAR A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO SUBJACENTE PARCIAL

PROCEDENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

(...)

4. Deve ser reconhecido o período rural descrito na decisão rescindenda, prevalecendo a determinação ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com a faculdade de consignar

nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e para

fins de contagem recíproca.

(...)

6. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente."

(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Daldice Santana, AR nº 2001.03.00.030984-0/SP, v.u., j. 14/06/2012, DE

21/06/2012)

 

 

Caso concreto - elementos probatórios

O autor, nascido em 25/12/1957, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural:

- título eleitoral, emitido em 15/07/1976, onde consta sua profissão como lavrador (fl. 06);

A certidão de casamento, celebrado em 08/05/1982, não tem validade como elemento de prova, pois nesta consta

a qualificação do autor como motorista (fls. 07). O certificado de dispensa de incorporação demonstra que o autor

foi dispensado do serviço militar em 1975, porém não traz sua profissão. As certidões às fls. 09/10 também não

tem eficácia probatória, pois pertencem a terceiros estranhos à relação processual.

Ademais, conforme já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu.

As testemunhas, por sua vez, atestam o trabalho rural exercido pelo autor (fls. 42/44). A primeira testemunha

afirma que laborou com o autor no sítio de Hermes Pradela, porém não soube precisar em que período isso

ocorreu. A segunda testemunha declara ser filho de Hermes Pradela, tendo morado na propriedade de seu pai até o

ano de 1999. Ali, a família do autor plantava café a porcentagem durante os anos de 1975 a 1978. Informou,

ainda, que depois o autor se mudou para a propriedade de sua mãe, na mesma região, onde permaneceu até 1979.

A última testemunha, por fim, afirma ter sido vizinho de sítio do autor, quando este trabalhava para a família

Pradela em Fernandópolis, na lavoura de café, no período de 1974 a aproximadamente 1980.

Desta forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pelo autor informalmente desde 30/04/1974 (data em que

possuía 16 anos de idade - Constituição de 1967) a 24/10/1980, o que equivale a aproximadamente 6 anos de

trabalho rural sem anotação em CTPS, devendo ser reformada a r. sentença, cabendo ao INSS consignar na

certidão a ausência de recolhimento de contribuições relativas ao período ora reconhecido.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação do INSS e dou parcial

provimento à apelação do autor para reconhecer o período trabalhado no meio rural entre 30/04/1974 a

24/10/1980, e declarar que cabe ao INSS consignar na certidão a ausência de recolhimento de contribuições

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1204/2606



relativas ao período reconhecido.

P. I. C.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010137-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço desde a propositura da ação, devendo a autarquia implementá-lo no prazo de 30 dias a contar do

trânsito em julgado. Também, a pagar os benefícios atrasados desde a data da citação com correção monetária

desde o vencimento de cada parcela e com juros de mora de 1% desde a citação. Por fim, foi condenada ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas e

vincendas até a implementação do benefício.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a prova produzida não comprovou o labor rural no período pleiteado,

pois inexiste prova documental, e a prova exclusivamente testemunhal não se presta para reconhecimento do

benefício pretendido. Ainda, alega a necessidade do recolhimento das contribuições pendentes durante o exercício

da atividade rural. Por fim, prequestiona a matéria.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Em juízo de admissibilidade, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, conheço da remessa oficial, tida por

ocorrida.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

2008.03.99.010137-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MUNIZ DE CAMPOS

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 06.00.00091-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não existe

qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das

respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados

benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991,

mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme

estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)[Tab]7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para

o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE
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PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela prova

testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve ser

conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a todo

período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

 

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.
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Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 20/12/1949, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 23/01/1970, onde consta a qualificação de seu marido como lavrador (fls.

11);

- certificado de dispensa de incorporação de seu marido, datado de 1973, no qual este é qualificado como lavrador

(fls. 12).

 

As testemunhas (fls. 56/57), por sua vez, atestam o labor rural exercido pela autora. As duas testemunhas afirmam

conhecer a autora há 12 anos, o que equivale ao ano de 1995, levando-se em consideração que a audiência ocorreu

em 2007. Declaram que quando a conheceram, ela trabalhava como bóia-fria, arrancando feijão, colhendo café,

milho etc, no Bairro Padilha, em Riversul/SP. Informam, ademais, os nomes de alguns proprietários para quem

elas e a autora prestaram serviços juntas. Por fim, declaram que a autora trabalha como bóia-fria até os dias atuais.

 

Pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado exercício de

atividade rural sem registro em carteira, uma vez que, embora existam documentos qualificando o marido da

autora como rurícola, não houve a necessária complementação da prova pelas testemunhas. Observo, ainda, que

não é possível o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 1995 em diante, em que pese a

existência de testemunho que comprova o exercício até os dias atuais, pois com relação ao período posterior à

vigência da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias como

facultativo, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de outros benefícios que não os arrolados

no inciso I do artigo 39, da Lei de Benefícios.

 

Desta forma, o período constante em consulta ao CNIS/CTPS, de 14 anos 2 meses e 9 dias de contribuição, é

insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, e tampouco a integral,

motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em

10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido, nos

termos da fundamentação acima.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023953-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.023953-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145088 FERNANDO JOSE SONCIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00117-4 1 Vr OLIMPIA/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao argumento de que a parte autora não efetuou o recolhimento das

contribuições correspondentes ao período que pretende ver reconhecido. Os honorários advocatícios foram

fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais).

Apela a parte autora, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do mencionado artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)[Tab]7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 
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Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Caso concreto - elementos probatórios

O autor, nascido em 16/11/57, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural:

- Certidões imobiliárias em nome de José Mário de Souza (fls. 11/25);

- Certidões imobiliárias em nome de Waldomiro Guimarães (fls. 26/36);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1210/2606



- Documentos escolares referentes a 1973 e 1975, nos quais consta que frequentou o período noturno (fls. 41/44);

- Certificado de dispensa de incorporação, datado de 23/01/76, no qual figura como lavrador (fls. 45);

- Certidão expedida pela Escrivã de Polícia do Instituto de Identificação "Ricardo Gumbleton Daunt", datada de

15/04/2003, na qual consta que o autor declarou ser lavrador (fls. 46).

 

As certidões imobiliárias comprovam a propriedade de imóveis de terceiros.

Os demais documentos servem como início de prova material do exercício da atividade rural do autor no período

que pretende ver reconhecido.

 

Na audiência realizada em 23/10/2007, a testemunha Escolástica da Silva Fernandes afirmou: "Conheço o autor da

Fazendinha de Ribeiro dos Santos, de José Mário de Souza Lima. Ele morava lá com os pais, assim como eu. Ele

tinha de 10 a 12 anos e trabalhava ajudando o pai. Trabalhou um ano e meio/dois anos. Mudou-se para Ribeiro

dos Santos e foi trabalhar na Fazenda São João, de Valdomiro Guimarães (...). Ficou até 1978 (...)"

 

A testemunha Fausto Gonçalves Dias declarou: "Conheço o autor de Ribeiro dos Santos. Trabalhei com ele na

Fazenda de Valdomiro Guimarães. Trabalhamos juntos de 8 a 9 anos, mas não me lembro há quanto tempo atrás."

 

Portanto, os depoimentos corroboraram o início de prova material apresentado.

 

Desta forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pelo autor informalmente de 16/11/69 (data em que

completou 12 anos) a 30/04/78, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do artigo 21 do CPC, considerando a sucumbência

recíproca.

O art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, estabelece que as autarquias federais são

isentas do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal.

Entretanto, consoante disposto no § 1º do artigo 1º da mencionada lei, "rege-se pela legislação estadual respectiva

a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.". Conclui-

se, assim, que a isenção de custas nas causas processadas na Justiça Estadual depende de lei local que a preveja.

Nesse passo, verifico que no que se refere às ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo, a

isenção de custas processuais para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está assegurada nas Leis

Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo autor

informalmente de 16/11/69 a 30/04/78, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, e fixar os honorários advocatícios nos termos do artigo 21 do CPC, considerando a sucumbência

recíproca. Saliento que o INSS está isento de custas, nos termos das Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024147-66.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, julgando comprovado o período de exercício de labor rural de 1975 a

março de 2001, e condenando o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por tempo de serviço,

desde a citação.

Apela o INSS sustentando, em síntese, a inexistência de início de prova material contemporânea, e a

impossibilidade de reconhecimento com base na prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pleiteia a

decretação da prescrição quinquenária e a reforma quanto à condenação em custas.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não existe

qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das

respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados

benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991,

mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme

estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."
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(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em relação

ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para o

período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela prova

testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve ser

conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a todo

período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos
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jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 26/07/1956, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 31/07/1976, em que o marido é qualificado como lavrador (fls. 10);

- certidão de nascimento de seus filhos, nascidos em 12/02/1977, 01/08/1980 e 26/07/1983, onde consta a

qualificação de seu marido como lavrador (fl. 11/13).

 

As testemunhas (fls. 48/50), por sua vez, atestam o trabalho rural da autora apenas em determinado período. A

primeira testemunha afirma conhecer a testemunha há mais de 10 anos, das terras de seu sogro. Após a morte

deste, o marido da testemunha passou a cuidar da propriedade, onde se plantavam arroz, milho e pimentão e onde

a autora trabalhou como diarista até o ano de 2000. A segunda testemunha afirma que conhece a autora desde

1987, quando esta trabalhou no sítio Corsato, de propriedade de seu pai. Lá, a autora trabalhava com a horta, mas

o depoente informa que tal labor não era constante, e que se desenvolveu até o ano de 1999. A última testemunha

declara ter conhecido a autora em 1974 no Bairro Vila Nova, onde trabalharam para Zé Guedes e Roberto por 3

anos, quando se mudou para a cidade. Seu testemunho limitou-se, no entanto, a informar alguns nomes de patrões

para quem ambas teriam prestado os serviços rurais, não sabendo precisar as datas.

 

Ainda, em pesquisa ao CNIS do marido da autora, verifico que a partir do ano de 1988 seu trabalho passou a

desenvolver-se predominantemente nas lides urbanas.

 

Pela análise do conjunto probatório, reconheço o trabalho rural da parte autora no período de 01/01/1975 a

31/12/1977 e 01/01/1987 a 19/04/1988 (data do primeiro registro urbano de seu marido). Esclareço, ademais, que

não é possível o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de posteriores a novembro de 1991,

pois com relação ao período posterior à vigência da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de

contribuições previdenciárias como facultativo, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de

outros benefícios que não os arrolados no inciso I do artigo 39, da Lei de Benefícios.

 

Verifico que à época da EC 20/98 a autora não possuía o tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo

de serviço proporcional e também não foi capaz de preencher o pedágio exigido para a sua concessão, tampouco

preenchendo os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral. Em relação à carência, aplicando-se à

parte autora o disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, constata-se que esta também não restou cumprida.

Desta forma, dou parcial provimento à apelação do INSS tão somente para reconhecer o exercício de atividade

rural da parte autora no período de 01/01/1975 a 31/12/1977 e 01/01/1987 a 19/04/1988, expedindo-se a

respectiva certidão, consignando-se, outrossim, a ausência de recolhimentos no período.
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São Paulo, 06 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027833-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço rural prestado pelo autor no período

de 22/11/72 a 08/08/86, condenando o réu a averbá-lo. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ter se omitido em relação às questões

constantes da contestação e dos embargos de declaração. No mérito, alega ausência de início de prova material,

fragilidade da prova oral bem como a necessidade de recolhimento de contribuições. Caso seja mantido o

reconhecimento do período rural, requer que seja negado ao autor o direito à expedição de certidão ou que tal

expedição fique condicionada à comprovação do recolhimento das contribuições facultativas em favor da

Previdência, relativas ao período em questão. Pede, ainda, que os honorários sejam fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais) e a isenção do pagamento de custas.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do mencionado artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

A preliminar de nulidade confunde-se com o mérito, e com ele será analisada.

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir

ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de

Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido,

ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009).

Assim, conheço da remessa oficial.

 

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

2008.03.99.027833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS VISONA

ADVOGADO : SP085637 FERNANDO ANTONIO VESCHI

No. ORIG. : 06.00.00133-5 1 Vr AURIFLAMA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)[Tab]7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1216/2606



anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Reconhecimento de tempo de serviço e expedição de certidão

Considerando-se que é direito constitucional a obtenção de certidões perante órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, b,

da Constituição da República), importante questão reside na necessidade de recolhimento de indenização ou das

contribuições devidas para a expedição de certidão de tempo de serviço pelo INSS, para que o interessado a utilize

no requerimento de benefício mediante contagem recíproca em regimes diversos.

Embora existissem divergências, a 3ª Seção deste Tribunal, seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça e

de outros Tribunais Regionais, pacificou seu entendimento no sentido de ser possível a emissão desta certidão pela

entidade autárquica, independentemente do recolhimento de indenização ou contribuições, desde que o INSS

consigne no documento esta ausência, para fins do art. 96, IV, da Lei 8.213/91.

A ilustrar tal entendimento, as seguintes decisões:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO

EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 8.213/91. AVERBAÇÃO PELO INSS E

EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

COMPROVAÇÃO NECESSÁRIA APENAS PARA EFEITO DE CONTAGEM DO TEMPO PELA PESSOA

JURÍDICA ENCARREGADA DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

3. Tendo o Tribunal de origem determinado que na certidão de tempo de serviço a ser expedida pelo INSS conste

de forma expressa que não houve o pagamento da indenização previsto no art. 96, IV, da Lei 8.213/91, não há

falar em afronta a este dispositivo legal.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, AGRESP 1036320, j. 08/09/2009, DJE 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. SERVIDOR

PÚBLICO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM

RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM A

RESSALVA DO INSS DE CONSIGNAR A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO SUBJACENTE PARCIAL PROCEDENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

(...)

4. Deve ser reconhecido o período rural descrito na decisão rescindenda, prevalecendo a determinação ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com a faculdade de
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consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de

carência e para fins de contagem recíproca.

(...)

6. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente."

(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Daldice Santana, AR nº 2001.03.00.030984-0/SP, v.u., j. 14/06/2012, DE

21/06/2012)

 

Caso concreto - elementos probatórios

O autor, nascido em 22/11/60, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural:

- Certificado de dispensa de incorporação, no qual consta que foi dispensado do serviço militar em 1978, tendo

sido qualificado como lavrador (fls. 09);

- Título eleitoral, emitido em 17/09/79, no qual foi qualificado como lavrador (fls. 09);

- Certidão de casamento, celebrado em 07/12/85, na qual figura como lavrador (fls. 10);

- Atestados do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama/SP, datados de 23/03/83 e 16/02/82, nos quais foi

qualificado como trabalhador rural (fls. 11/12);

- Documentos escolares (fls. 14/25);

- Certidão imobiliária, datada de 06/10/75, na qual consta que: "(...) atendendo a pedido verbal de pessoa

interessada, (...) verificou constar que Jacomo Tomazin, José Tomazin e Antônio Tomazin, casados, adquiriram

(...), conforme escritura pública de venda e compra de 05/11/1954, (...) 88,33 ha de terras, sem benfeitorias,

situados na fazenda 'LIMOEIRO' (...)"(fls. 26);

- Escritura de doação, datada de 30/04/79, na qual os pais do autor e outros figuram como donatários de parte de

um imóvel rural de 29,44,33 ha de terras, denominado Sítio São Luiz, na Fazenda Limoeiro, Auriflama/SP (fls.

28/31);

- Certidões imobiliárias, históricos de matrícula e escrituras relativos ao imóvel supracitado (fls. 27 e 32/41).

 

Os documentos escolares não servem como início de prova, pois não possuem qualquer carimbo de órgão oficial

do governo (Secretaria da Educação).

Os demais documentos apresentados servem como início de prova material do exercício da atividade rural do

autor no período que pretende ver reconhecido.

 

Ademais, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu, como se verifica da leitura dos depoimentos às fls. 82/84 dos autos, sendo a prova

testemunhal suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora no período de 22/11/72 (data em que

completou 12 anos de idade - Constituição de 1967) a 08/08/86.

 

Assim, correta a sentença que reconheceu o trabalho rural desenvolvido pelo autor informalmente a partir de

22/11/72 a 08/08/86, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados moderadamente.

O art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, estabelece que as autarquias federais são

isentas do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal.

Entretanto, consoante disposto no § 1º do artigo 1º da mencionada lei, "rege-se pela legislação estadual respectiva

a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal." Conclui-

se, assim, que a isenção de custas nas causas processadas na Justiça Estadual depende de lei local que a preveja.

Nesse passo, verifico que no que se refere às ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo, a

isenção de custas processuais para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está assegurada nas Leis

Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação apenas para isentar o INSS do

pagamento de custas, nos termos das Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030564-35.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Santina Pinto em face de sentença que julgou procedente o pedido

formulado no presente feito para determinar a observância do título executivo, que determinou expressamente a

incidência dos juros moratórios a razão de 0,5% (meio por cento ao mês), correspondendo a 6% (seis por cento)

ao ano, durante todo o período de apuração dos atrasados. 

Sustenta a apelante, em síntese, que os juros de mora devem incidir no percentual 1% ao mês (12% ao ano), a

partir de janeiro de 2003, devido à alteração promovida pelo atual Código Civil em vigor. Requer, assim, o

acolhimento da conta por ela apresentada no montante total de R$ 22.319,33 (vinte e dois mil, trezentos e

dezenove reais e trinta e três centavos) atualizado até 12/2006 (fls. 223/225 dos autos em apenso). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Compulsando os autos, verifico que as partes divergem apenas quanto ao percentual de juros de mora incidentes

sobre os valores devidos.

A sentença de procedência do pedido, proferida nos autos em apenso, em 25/09/2003 (fls. 80/82 do apenso) assim

determinou: "As prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária, mês a mês, a partir das datas dos

respectivos vencimentos, e de juros de mora, de 6% a.a., contados da data da citação." 

Contra tal sentença, apelou a parte autora, ora embargante, exclusivamente para pleitear a majoração da verba

honorária arbitrada em favor de seu patrono, tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste E. Tribunal

também por força de recurso de apelação interposto pelo INSS. 

O v. acórdão, prolatado em 18/07/2005 (fls. 149/150 do apenso), manteve inalterado o percentual fixado a título

de juros moratórios, operando-se o seu trânsito em julgado em 11/10/2006 (fl. 215 do apenso).

No tocante à superveniência da norma que altera o percentual dos juros de mora, quatro são as situações a serem

enfrentadas, conforme já se manifestou o C. STJ no julgamento de Recurso Especial Representativo de

Controvérsia (REsp 1112743/BA, 1ª Seção, Rel. Ministro Castro Meira, j. 12.08.2009, DJe 31.08.2009),

considerando-se a data da prolação da decisão exequenda:

"(a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em

vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para

12% ao ano; 

(b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se

deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao

ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; 

(c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e 

(d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

(...)"

No caso em questão, não procede a irresignação da apelante, posto que o r. julgado, prolatado quando já em vigor

o novo Código Civil, estabeleceu a incidência dos juros de mora a razão de 0,5% ao mês (6% ao ano), a partir de
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um determinado juízo de valor do magistrado, de forma que a eventual alteração do mencionado percentual fixado

dependeria de iniciativa da parte, por meio do recurso cabível na fase cognitiva.

Destarte, não tendo a parte ora embargada se insurgido contra tal determinação no momento oportuno, deve ser

observado, quanto aos juros moratórios, o percentual fixado no v. aresto, durante todo o período de apuração das

diferenças decorrentes da condenação nele consubstanciada, a fim de que se dê fiel cumprimento ao título

executivo.

Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS

INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO

TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 -

AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA -

APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO A TODO O PERÍODO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações,

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de

2002 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram

de 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento)

ao ano; (b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6%

(seis por cento) ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em

vista que a determinação de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da

prolação; e, (c) se a decisão for posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se

considera de 6% (seis por cento) ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano.

Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução,

integrada pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código

Civil, e fixou juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao

determinar a incidência de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1070154, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 04/02/2009)" (grifei)

Deste modo, deve ser mantida a sentença recorrida, uma vez que determinou o cômputo dos juros moratórios no

percentual de 6% ao ano, na apuração dos atrasados oriundos da execução em apenso, em respeito à coisa julgada.

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para

manter integralmente a r. sentença recorrida.

 

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046626-53.2008.4.03.9999/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não comprovou o efetivo trabalho rural sem

registro em carteira, pois não trouxe aos autos qualquer documento que pudesse servir como início de prova

material.

Apela a parte autora sustentando, em síntese, que a prova produzida comprovou o labor rural no período pleiteado

e que preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não existe

qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das

respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados

benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991,

mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme

estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)[Tab]7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador
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rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para

o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela prova

testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve ser

conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a todo

período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,
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adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

 

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 06/07/1950, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, o seguinte

documento:

- certidão de casamento, celebrado em 08/03/1975, onde consta a qualificação de seu marido como rurícola (fls.

13).

 

 As testemunhas (fls. 42/53), por sua vez, atestam o labor rural exercido pela parte autora. A primeira testemunha

informa que conhece a autora há dez anos, o que equivale ao ano de 1998, levando-se em consideração que a

audiência ocorreu em 2008. Declara que trabalharam juntas nas Fazendas Jangada, Jangadinha, Porta do Céu e rio

Preto, para os empreiteiros Dionísio, Chaleira, Bala e Pedro Juquinha, nas culturas de tomate, milho e carpinagem.

A segunda testemunha informa conhecer a autora há 15 anos, o que equivale ao ano de 1993, tendo em vista que a

audiência ocorreu em 2008. Declarou que trabalhou com a mesma na roça de tomate, plantio de cana e feijão para

Zequinha e Katayama.

 

Pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do período de julho de 1964 a

maio de 1974, janeiro de 1975 a dezembro de 1986, maio de 1987 a maio de 1988, janeiro de 1991 a dezembro de

1994 de tempo de serviço rural sem registro em CTPS, uma vez que, embora a certidão de casamento qualifique o

marido da autora como lavrador, não houve a necessária complementação da prova pelas testemunhas. Esclareço,

ainda, que não é possível o reconhecimento do exercício de atividade rural de janeiro de 1997 em diante, em que

pese a existência de testemunho que comprova o exercício até os dias atuais, pois com relação ao período

posterior à vigência da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

como facultativo, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de outros benefícios que não os

arrolados no inciso I do artigo 39, da Lei de Benefícios.

 

Desta forma, o período total até o ajuizamento da ação, constante em CTPS, exposto na tabela em anexo, é de 5

anos e 27 dias, não perfazendo a parte autora o tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido,

mantendo-se a r. sentença.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.
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São Paulo, 06 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047176-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valdir Antonio Guindo em face de sentença que julgou procedente o pedido

formulado no presente feito, reconhecendo a inexistência de créditos a executar, tendo em vista o ajuizamento de

ação posterior idêntica no âmbito do Juizado Especial Federal.

O apelante sustenta, em síntese, que a execução deve prosseguir abatendo-se apenas a diferença entre o valor já

executado e aquele decorrente da condenação consubstanciada no título executivo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

O título executivo em que se embasa a execução em apenso determinou, dentre outros fatores, a aplicação do

índice IRSM, no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários-

de-contribuição anteriores a tal data e que integram o período básico de cálculo da renda mensal inicial do

benefício da parte apelada.

Compulsando os autos (fls. 05/06 e fls. 32/33), verifico que o apelado ajuizou ação perante o Juizado Especial

Federal de São Paulo, autuada sob o Processo nº 2003.61.84.002399-8, nela sendo proferida sentença com trânsito

em julgado em 25/09/2003 (fl. 05). Saliento que o aludido feito apresentava causa de pedir e pedidos idênticos ao

da demanda cognitiva ajuizada em 12/04/2002 (Processo nº 706/02, AC 2004.03.99.002033-5), contendo acórdão

cujo trânsito em julgado ocorreu em 02/2005 (fl. 117 do apenso).

Em que pese a lide mencionada tenha sido formada no JEF quando já se encontrava em trâmite a ação de

conhecimento originária dos presentes embargos, entendo, inapropriado, neste momento, perquirir sobre

prevenção ou litispendência, pois aquele feito não mais se encontra em curso, tendo produzido, inclusive, efeitos

concretos, com a expedição e o levantamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV's, na data de 10/01/2006,

segundo consta na fl. 32.

Com efeito, a opção da parte embargada pela propositura de ação no JEF, posterior à demanda em curso,

objetivando o recebimento mais célere de seu crédito, acarreta a renúncia da execução de eventual valor excedente

à condenação obtida naquela alçada, a teor do disposto no artigo 3º, caput e no artigo 17, ambos da Lei n.º

10.259/2001, bem como no § 3º do artigo 3º da Lei n.º 9.099/95, a seguir transcritos:

Lei nº 10.259/2001:

"Art. 3º caput. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência

da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."

"Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade

2008.03.99.047176-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório.

§ 1º

§ 2º

§ 3º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se

faça, em parte, na forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em parte, mediante expedição do precatório, e a

expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago.

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do

precatório, sendo facultado à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar

pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista." - g.n. 

Lei nº 9.099/95:

"Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de

menor complexidade, assim consideradas:

(...)

§3º. A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite

estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação."

 

Vale ressaltar, ainda, que a renúncia em questão é compatível com o preceito constitucional que veda o

fracionamento de precatórios, visando impedir mecanismos tendentes a burlar o sistema de pagamento dos débitos

judiciais de titularidade das Fazendas Públicas.

Nessa esteira, o art. 100 da Constituição Federal assim dispõe:

 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

...

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de

obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de

sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

...

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem como o

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao

que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)...." - g.n. 

Acerca deste tema, já se pronunciou esta E. Corte Regional em casos análogos, segundo se observa nas seguintes

ementas:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ART. 794, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Se a hipótese fosse de

litispendência, seria inafastável a extinção do feito ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal

contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori",

resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se

formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o fato do autor já ter recebido seu crédito no processo

que tramitou perante os Juizados Especiais Federais. 3. Autorizar-se à parte o ajuizamento de diversas ações

idênticas em diversos juízos, visando ao recebimento mais ágil de seus créditos, e, com isso, fracionando a

execução de seus créditos por execuções diversas, em processos diferentes, subverte toda a lógica do sistema

processual. Não se pode ignorar que, se a segunda demanda foi processada regularmente, com a extinção da

execução e o recebimento do crédito pela parte autora, esta extinção tem o condão de configurar verdadeira

extinção da obrigação da autarquia, visto que optou a parte autora por receber seu crédito de maneira mais

ágil, ainda que absolutamente contrária às normas processuais. 4. Em relação à condenação por litigância de

má-fé, restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC, consubstanciada no dolo processual de utilizar

o processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal. É irrelevante, para a configuração da má-fé, o fato

de que a ação intentada nos Juizados Especiais Federais teve como patrono causídico diverso do que atua neste

feito. 5. Os honorários advocatícios, como consectário da condenação, podem ser executados de forma autônoma

em relação ao principal da dívida. Impedir o prosseguimento da ação para execução dos honorários fixados na

ação de conhecimento implicaria uma desconsideração e um aviltamento ao trabalho desenvolvido pelo patrono

do autor. Não tendo alegado o réu no momento oportuno a ocorrência da litispendência, a ele caberá o

pagamento dos honorários advocatícios, por aplicação do princípio da causalidade. 6. Apelação parcialmente

provida, apenas para o fim de determinar o prosseguimento da execução, no tocante aos honorários advocatícios,
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nos termos do Julgado exeqüendo."

(TRF3. AC 200803990350195. SÉTIMA TURMA. JUIZ OTAVIO PORT - D.J 04/03/2009) - g.n. 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. I - O feito que tramitou perante o juizado

Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua

respectiva inicial foi protocolizada em 15.07.2003 (fl. 121), quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II

- Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente a juizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III- Assim, deve ser mantida a r. sentença

recorrida pela qual entendeu-se que o autor ao optar por propor nova ação perante o juizado Especial Federal

e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de R$ 7.944,29 em maio de 2004),

renunciou ao crédito referente ao período de setembro de 1996 a abril de 1999, apurado no primeiro feito por

ter sido ele a juizado anteriormente. IV - Apelação do autor improvida."

(TRF3 - AC 200061030032314. DÉCIMA TURMA. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO. DJ. 05/11/2008) - g.n.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DUPLICIDADE DE DEMANDA

ENTRE VARA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. 1. Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna

prevento o juízo e induz litispendência. Contudo, distribuída uma segunda ação mais nova no âmbito do JEF,

incide o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei n. 9.099/95, segundo o qual "a opção pelo procedimento previsto nesta

lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de

conciliação". 2. Por consistir a norma da Lei n. 9.099/95 em norma especial, ela, na hipótese, afasta a incidência

da norma do art. 219 do CPC. 3. Distribuída a segunda demanda no JEF e, inclusive, superada a fase de

conciliação, opera-se a renúncia não só ao direito a qualquer parcela excedente ao limite versado no

dispositivo, como, também, às parcelas não pagas pela ação da qual não se beneficiou a parte. 4. Caracterizada

litigância de má fé da parte autora, em face do art. 14, II, e 17, II e III. 5. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 929417, Proc. 200061170026372, Rel. JUIZ HERBERT DE BRUYN,

DJF3 29/10/2008, decisão unânime)

 

Conclui-se, assim, com respaldo na jurisprudência, que a renúncia ao excedente atinge o direito material em

que se funda a ação, abrangendo, portanto, tanto a execução de quantia superior ao limite de alçada dos juizados

como também a cobrança de diferenças relativas a parcelas que não foram incluídas na condenação do JEF por

força da prescrição.

Desse modo, é incabível o prosseguimento da execução em relação ao suposto saldo remanescente pleiteado.

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para

manter integralmente a r. sentença recorrida.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049268-96.2008.4.03.9999/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, julgando comprovado o período de exercício de atividade rural entre 1963

e 1995, e condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, desde

a citação.

Apela o INSS sustentando, em síntese, a inexistência de início de prova material para o período que deseja ver

comprovado, bem como a impossibilidade do reconhecimento de labor rural com base na prova exclusivamente

testemunhal. Alega, ainda, a necessidade de indenização da contribuição correspondente ao período que deseja ver

reconhecido. Pleiteia que os honorários advocatícios sejam fixados com base no artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil. Por fim, prequestiona a matéria.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Sentença submetida ao reexame necessário.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Em juízo de admissibilidade, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, conheço da remessa oficial.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não existe

qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das

respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados

benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991,

mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme

estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ
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JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em relação

ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para o

período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela prova

testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve ser

conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a todo

período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).
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Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

CTPS - prova plena e início de prova

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário, sendo que as anotações como rurícola constituem prova plena do trabalho e

também início de prova dos períodos intercalados que se pretende comprovar.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Como prova do exercício da atividade

rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a

12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova e

prova plena de sua atividade rural. 

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO

DE PROVA DOCUMENTA CONTEMPORÂNEO AO REQUERIMENTO - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. A revisão do julgado, na forma intentada pelo INSS,

demandaria inevitável revolvimento do conteúdo fático-probatório, medida vedada em sede de recurso especial,

nos termos da Súmula 7/STJ. 2. A fundamentação formulada pelo recorrente ignora a admissão, a título de início

de prova material, pelo Tribunal a quo, de documento contemporâneo ao requerimento feito na via

administrativa, qual seja, a inscrição da autora como catadora de café em 14/06/2006, com recolhimentos até o

ano de 2009, obtida em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 3. Agravo regimental não

provido.

(STJ, AGRESP nº 1360080, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE, 10/05/2013).

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de
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funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal

JediaelGalvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 633).

 

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 20/12/1951, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos:

- sua CTPS com anotações como empregada rural nos seguintes períodos: 25/04/1996 a 27/11/1996, 20/02/1997 a

03/12/1997, 25/05/1998 a 01/12/1998, 01/06/2001 a 02/07/2001, 01/08/2001 a 05/01/2002, 03/05/2002 até a data

do ajuizamento da ação (fls. 09/13);

- escritura de doação com reserva de usufruto outorgada ao marido da autora, na qual este é qualificado como

lavrador, datada de 18/10/1977 (fls. 22/24)

- contrato de arrendamento firmado por seu marido, na qualidade de arrendatário do Sítio São Luiz, datado de

01/01/1986 (fls. 33);

- ficha de filiação de seu marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso, onde foi admitido em

18/02/1974 (fls. 34);

- contratos de parceria agrícola por instrumento particular, firmados por seu marido em 01/10/1980 e 01/09/1983

(fls. 38/39);

- contrato de arrendamento firmado por seu marido, na qualidade de arrendatário do Sítio Santos Reis, datado de

01/08/1991 (fls. 40);

- matrícula de imóvel rural, onde consta a transcrição da aquisição dessas terras pelo marido da autora em

12/12/1977, e onde este é qualificado como lavrador (fls. 42/56);

- cédula rural pignoratícia, datada de 08/10/1991, em que consta a profissão de seu marido como agricultor (fls.

60/61);

- pedido de talonário de produtor realizado por seu marido, em 22/11/1990 (fls. 63);

- nota fiscal de entrada, onde consta seu marido como remetente, emitidas em 30/03/1992, 02/04/1990,

09/03/1990, 05/05/1992, 11/04/1992, 14/02/1990 (fls. 64/72);

- requerimentos de matrícula de seu filho para cursar as 9ª e 5ª séries, datadas de 13/02/1978 e 29/12/1977, onde

consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 74/75).

 

Ademais, conforme já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu.

 

Todas as testemunhas (fls. 109/110) confirmam o exercício de trabalho rural pela parte autora. A primeira

testemunha afirma que conhece a autora há 30 anos, o que equivale a aproximadamente 1977, levando-se em

consideração que a audiência ocorreu em 2007. Nessa época a autora trabalhava no Sítio Fortaleza, na lavoura de

café. Além disso, já tinha trabalhado com algodão e amendoim. Informa que há 10 anos a autora começou a

laborar nas lavouras na Usina Benalcool, onde passou a ser registrada. A segunda testemunha declara que conhece

a autora há mais de 40 anos, o que equivale ao ano de 1967, aproximadamente, levando-se em consideração o ano

de realização da audiência de instrução. Nesse período, a autora laborou no Sítio Fortaleza, propriedade vizinha de

onde residia o depoente. Lá, trabalhava com café, algodão, milho e amendoim, das 6 horas até por volta das 18h

todos os dias da semana. O depoente não soube informar se a autora era registrada, mas sabe que ao sair do sítio,

começou a trabalhar nas lavouras das Usinas de Univalem e Benalcool.

Sendo assim, reconheço o trabalho rural da parte autora no período de 20/12/1965 (data em que completou 14

anos de idade - Constituição de 1946) a 24/07/1991, o que equivale a aproximadamente 26 anos de trabalho sem

anotação em CTPS. Esclareço que não é possível o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos

de 1992 a 1995, em que pese a existência de testemunho que comprova o exercício até os dias atuais, pois com

relação ao período posterior à vigência da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de

contribuições previdenciárias como facultativo, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de

outros benefícios que não os arrolados no inciso I do artigo 39, da Lei de Benefícios.

A consulta ao sistema CNIS/Plenus permite concluir que a autor trabalhou com registros em sua CTPS nos

períodos discriminados nas tabelas que seguem anexadas, totalizando 6 anos, 10 meses e 2 dias de atividade com

registro.
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De acordo com a planilha que faço acostar a esta decisão, a somatória do período com registro em CTPS àquele

que ora reconheço demonstra que a autora ultrapassou os 30 anos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço no ano de 2004, porém não comprovou a carência exigida (138 meses de

efetivo recolhimento), conforme disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, motivo pelo qual o pedido deve ser

julgado parcialmente procedente.

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca das partes, os honorários serão recíproca e igualmente distribuídos e

compensados entre si, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

reformar a r. sentença, para somente reconhecer o período trabalhado no meio rural entre 20/12/1965 a

24/07/1991, expedindo-se a respectiva certidão, consignando-se, outrossim, a ausência de recolhimentos no

período.

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003448-30.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Roberto de Britto Filho e outra, em face da sentença proferida na ação em

que José Roberto de Brito objetiva a concessão de pensão previdenciária, na condição de companheiro da de cujus

.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o valor atribuído à causa, observando-se, contudo, a assistência judiciária gratuita deferida.

Apela a parte autora alegando que demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

2008.61.27.003448-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE ROBERTO DE BRITTO FILHO e outro(a)

: ROSA APARECIDA DE BRITTO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034483020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada". Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é

considerada presumida.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Não comprovado nos presentes autos o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado, deve

a ação ser julgada improcedente.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a união estável e a dependência

econômica entre o autor e a de cujus.

O autor alega que teve dois filhos com a falecida, no entanto, os documentos acostados aos autos não comprovam

sua alegação, tendo em vista a ausência do nome da falecida nas certidões de nascimento (fls. 34 e 44), não sendo

suficientes para tanto os documentos de fls. 46/47.

A certidão de óbito (fls. 22) nada menciona acerca da alegada união estável e dos filhos havidos em comum.

Quanto aos demais documentos, como bem asseverou a MMª Juíza a quo "os únicos documentos juntados com

esse propósito consistem no comprovante de cadastramento junto ao INSS do falecido autor como procurador da

ex-segurada em 11.07.2006 (fl. 40) e cópia da anotação da CTPS de José Roberto, sem data, na qual constam

como dependentes M. Rita como companheira e José Roberto como filho (fl. 48), o que, por si só, não implica na

existência de união estável quanto do óbito da ex-segurada.".

A prova testemunhal produzida (fls. 163 e 177/178) também não permite concluir pela união estável até a data do

óbito. Não obstante as testemunhas ouvidas em audiência terem afirmado que o autor e a falecida viviam juntos,

não informaram sobre a vida conjugal e foram contraditórias em relação ao número de filhos que a de cujus

possuía de outro relacionamento.

Portanto, diante da insuficiência do conjunto probatório a comprovar a união estável à época do óbito, não se pode

reputar à autora a condição de companheira do falecido. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR

MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - APELO IMPROVIDO. I - Aplica-

se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997. II - O art. 16, I, da

Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) que,

nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º

do art. 226 da Constituição Federal.(...) IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do

contraditório, não comprovaram de forma bastante a união estável da autora com o de cujus. V - Não comprovada

a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da pensão por morte.VI -

Apelação improvida." (AC 935485; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; j. 16.11.2009; DJF3 CJ1:

03.12.2009; p. 630).

Assim, não havendo prova bastante da união estável, nem da condição do autor de dependente econômico da de

cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessária a verificação dos demais pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061311-04.2008.4.03.6301/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado por Manoel de Couto Muniz, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data de início do benefício percebido administrativamente (15.01.2006), acrescido de juros de mora e correção

monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da

condenação, e manteve a tutela antecipada concedida (fls. 225/221 e 239).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao seu

recurso, bem como o reconhecimento da prescrição. No mérito, postula a cassação do benefício concedido

judicialmente, sob o fundamento de que a doença que acomete o autor é preexistente à sua refiliação ao RGPS.

Subsidiariamente, pede que o termo inicial do benefício coincida com a data do laudo pericial, a minoração da

verba de patrocínio, bem como a fixação dos juros de mora e correção monetária na forma da Lei nº 11.960/09

(fls. 243/250).

Com contrarrazões (258/263), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida sujeita ao reexame necessário.

Pretende o apelante, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso, bem como o

reconhecimento da prescrição. No mérito, postula a cassação do benefício concedido judicialmente, sob o

fundamento de que a doença que acomete o autor é preexistente à sua refiliação ao RGPS. Subsidiariamente, pede

que o termo inicial do benefício coincida com a data do laudo pericial, a minoração da verba de patrocínio, bem

como a fixação dos juros de mora e correção monetária na forma da Lei nº 11.960/09.

Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso manejado pelo apelante, a fim de que seja cassada a tutela

antecipada concedida na sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Ainda de início, consigne-se a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 26.11.2008, e a fixação do termo inicial do benefício em 15.01.2006.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL DE COUTO MUNIZ

ADVOGADO : SP207359 SILMARA FEITOSA DE LIMA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00613110420084036301 10V Vr SAO PAULO/SP
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"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 208/215, o autor sofre de diversas doenças de natureza

ortopédica, apresentando uma limitação funcional de grau moderado tanto do segmento lombossacro da coluna

vertebral, quanto dos ombros, além de ser portador de hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se, pois, total e

permanentemente incapacitado para o trabalho, desde janeiro de 2006 (fls. 213).

Destarte, ao contrário do que pretende o INSS, não há que se falar em preexistência das moléstias incapacitantes,

haja vista que o laudo pericial fixou a data de início da incapacidade em janeiro de 2006, oportunidade, inclusive,

em que a própria Autarquia Previdenciária concedeu administrativamente o benefício de auxílio-doença ao

apelado (fls. 80).

Por outro lado, os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos,

consoante se depreende do extrato do CNIS de fls. 106.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez desde a data da concessão administrativa do benefício de auxílio-doença (15.01.2006

- fls. 80).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, e no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, apenas para fixar os honorários

advocatícios, a correção monetária e juros de mora, nos termos acima alinhados. [Tab][Tab][Tab]Observadas as

formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030740-77.2009.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA REGINA PESSOA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da

sentença proferida nos autos da ação interposta por Adriana Regina Pessoa objetivando a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de Luiz Rodrigues da Silva.

A sentença julgou procedente o pedido condenando o réu a conceder o benefício de pensão por morte à autora a

partir da data do ajuizamento da ação.

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada". Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é

considerada presumida.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Não comprovado nos presentes autos o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado, deve

a ação ser julgada improcedente.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada união estável e a

dependência econômica entre a autora e o de cujus.

Não há sequer um documento que ateste a união estável, não sendo suficiente para tanto apenas a certidão de

nascimento do filho (fls. 10), nascido há mais de 06 anos da data do óbito.

A certidão de óbito (fls. 09) na qual foi declarante Evandro Luiz Rodrigues da Silva, nada menciona acerca da

união estável.

A prova testemunhal produzida (fls. 63/64) também não leva à conclusão que se tratava de união estável à época

do óbito tendo em vista que apenas uma das testemunhas ouvidas em audiência afirmou genericamente que o casal

morava junto e se apresentava como marido e mulher.

PARTE RÉ : DIOGENES LUIZ RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP046945 MARIA APARECIDA DE O L C A PINHEIRO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE O L C A PINHEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 06.00.00163-1 2 Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1235/2606



Portanto, diante da insuficiência do conjunto probatório a comprovar a união estável à época do óbito, não se pode

reputar à autora a condição de companheira do falecido.

Nesse sentido:

 "PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

COMPANHEIRA - APELO IMPORVIDO. I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do

segurado, ocorrido em 27/04/1997. II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª

classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada,

mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.(...) IV - Os

documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de forma

bastante a união estável da autora com o de cujus. V - Não comprovada a condição de companheira do segurado

falecido, a autora não tem direito ao benefício da pensão por morte.VI - Apelação improvida." (g.n.) (AC

935485; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; j. 16.11.2009; DJF3 CJ1: 03.12.2009; p. 630).

 

Assim, não havendo prova bastante da união estável, nem da condição da autora de dependente econômica do de

cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessária a verificação dos demais pressupostos.

 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi

concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência, cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451, Min. Relator Eros Grau).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação

do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040797-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença proferida em

ação interposta por Maria Celia Ramos de Paiva, objetivando a concessão de pensão previdenciária em razão do

óbito de Lucio Firmino de Paiva.

A sentença julgou procedente o pedido condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à autora a

partir da data da cessação do benefício.

Apela a Autarquia sustentando a ausência de comprovação da dependência econômica. Subsidiariamente, requer a

fixação da DIB em 03.06.2008, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 5% sobre as parcelas

vencidas, com observância da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

2009.03.99.040797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CELIA RAMOS DE PAIVA

ADVOGADO : SP111719 APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00151-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475, do CPC.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado,

deve a ação ser julgada improcedente.

Observa-se, de início, que a autora e o falecido casaram-se em 22.07.1972 e separaram-se em 16.05.2000 (fls. 73),

razão pela qual sua dependência econômica deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Não há sequer um documento que ateste a dependência da requerente em relação ao de cujus. Verifica-se ainda da

sentença de fls. 26/27, que julgou procedente a ação de separação judicial, que a mesma dispensou o percebimento
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da pensão alimentícia em seu favor.

Não obstante as testemunhas ouvidas em audiência (fls. 94/96) afirmem genericamente que o falecido continuou a

ajudar a autora, não souberam informar a periodicidade ou de que forma era feita esta ajuda, não sendo possível

aferir que a requerente não pudesse prover sua própria subsistência ou que dependesse da ajuda efetiva e

permanente do falecido.

O mero auxílio financeiro prestado pelo segurado falecido não induz à dependência econômica da autora. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 1. Em que pese a documentação juntada aos autos,

observa-se que a dependência econômica dos autores em relação ao filho não restou cabalmente comprovada,

pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz dependência econômica dos autores, máxime por

serem titulares de dois outros benefícios previdenciários. 2. Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1705299,

Décima Turma, Rel. Des. Baptista Pereira, DE 02.05.2012)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido.

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas.

- Face à inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de

Pensão por Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do

pedido.

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538). 

 

Não restando comprovada a qualidade de dependente econômica da autora, a denegação do benefício é de rigor,

sendo desnecessária a verificação dos demais pressupostos.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogados,

fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi

concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004398-

74.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.004398-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : JOAQUIM CARLOS FRAGOSO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Analisando detidamente os autos constata-se, de ofício, que a decisão monocrática de fls. 170/171 padece de

nulidade, tendo em vista a existência de equívoco no julgamento.

Quando da prolação da r. decisão esta relatora deu provimento ao reexame necessário, para reconhecer a

decadência e julgar extinto o processo, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, ficando

prejudicada a apelação da parte autora.

Deveras, houve equívoco no julgamento, porquanto não há que se falar em decadência no presente caso.

Com efeito, impõe-se a reconsideração da r. decisão, restando demonstrado o equívoco narrado.

Passo à análise da apelação interposta.

De início, convém ressaltar, o direito à aplicação do IRSM previsto pelo artigo 21 da Lei n. 8.880/1994, não era

entendimento pacífico e foi tema polêmico nos Tribunais por vários anos e veementemente era refutado pelo INSS

no cálculo dos benefícios, vindo a consolidar-se somente com a edição da Lei n. 10.999, de 15 de dezembro de

2004, in verbis:

 

Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no

fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e

nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM

do mês de fevereiro de 1994.

 

Diante disso, a autarquia cessou sua resistência e editou norma interna determinando a utilização desse índice,

muito embora não tenha efetuado administrativamente a revisão em todos os benefícios que se enquadravam nessa

situação, como ocorre com a parte autora.

Ademais, há que se considerar o disposto no artigo 441, § 2º, da Instrução Normativa INSS/PRES. n. 45/2010, in

verbis:

 

Art. 441. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva,

no âmbito administrativo, levando-se em consideração:

(...)

§ 2º As revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação expressa, ainda que decorridos

mais de dez anos da data em que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a prescrição

quinquenal. (g.n.)

 

Portanto, no caso, não há falar-se em decadência, considerando que o direito de aplicação do IRSM restou patente

somente com a Lei n. 10.999, de 15 de dezembro de 2004, de modo que ainda não houve o transcurso do lapso

decenal entre a normatização do direito e o ajuizamento da presente ação.

Nesse diapasão, também não cabe falar em prescrição quinquenal, porquanto a presente demanda foi proposta em

30/04/2009, não havendo transcurso do prazo de 5 anos.

Passo à análise do mérito.

A norma do art. 202 da Constituição Federal estabelece a correção monetária de todos os 36 (trinta e seis)

salários-de-contribuição, mês a mês, para a apuração da renda mensal inicial do benefício.

A Lei n° 8.213/91 veio justamente tratar dos pressupostos reclamados no texto constitucional, disciplinando os

critérios à referida correção, através da aplicação do INPC, conforme prescreve o art. 31, na sua antiga redação,

observado o disposto nos arts. 29, § 2º e 33 da referida lei.

Posteriormente, a Lei n° 8.880/94, dispôs:

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a

março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no

artigo 31 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994.

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00043987420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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(...)"

 

Pela simples leitura do dispositivo em comento resta evidente que os salários-de-contribuição devem sofrer

atualização mensal pelo índice legal próprio, que, no presente caso, é o IRSM, apesar disso, não se incluiu o

índice IRSM de 39,67% em fevereiro de 1994, antes de se converter tal valor pela URV de 28 de fevereiro de

1994, o que, sem dúvida, causa prejuízo ao segurado.

Não é outra, aliás, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 19 94. I - Na atualização do salário-de-contribuição para fins de

cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do

art. 20 da Lei 8.880/ 94). II - Recurso conhecido em parte, mas desprovido." (REsp 163.754 SP, Min. Gilson

Dipp; REsp 416.667 SC, Min. Felix Fischer; REsp 243.256 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 248.228 SC, Min.

José Arnaldo da Fonseca).

 

Por fim, vale dizer, na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do

salário-de-contribuição, observar-se-á o limite legal.

Assim, de ofício, reconsidero a r. decisão, para corrigir o equívoco narrado, afastando a decadência e

reconhecendo o direito da apelante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, dado que em consonância com a

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto e acolhendo os precedentes acima invocados, reconsidero, de ofício, a r. decisão de fls.

170/171, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, afastando a decadência e reconhecendo o direito da

apelante à aplicação do irsm de fevereiro de 1994, bem como julgo prejudicados os embargos de declaração de fls.

176/177, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003986-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.003986-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARILU SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, contra a sentença que julgou procedente o pedido

formulado por Marilu Silva dos Santos, para conceder-lhe o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

desde a cessação administrativa (17.04.2007), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação

do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da

sentença, bem como confirmou o deferimento da tutela antecipada (fls. 133/143 e 154/155vº).

Em suas razões de inconformismo, pretende a autora a majoração dos honorários advocatícios (fls. 148/149vº).

O réu, de outro turno, requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu recurso. No mérito, postula

que seja afastada a determinação judicial que lhe impõe seja realizado processo de reabilitação e reavaliação da

parte autora, que a data inicial do benefício coincida com a da apresentação do laudo, ou com a data estipulada no

exame pericial (18.09.2007), bem como a aplicação de juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº

11.960/09 (fls. 158/169).

Com contrarrazões (fls. 173/178), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso manejado pelo réu, a fim de que seja cassada a tutela

antecipada concedida na sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

No mérito, pretende a autora a majoração da verba de patrocínio.

O réu, de outro turno, postula que seja afastada a determinação judicial que lhe impõe seja realizado processo de

reabilitação e reavaliação da parte autora, que a data inicial do benefício coincida com a da apresentação do laudo,

ou com a data estipulada no exame pericial (18.09.2007), bem como a aplicação de juros de mora e correção

monetária nos termos da Lei nº 11.960/09.

O benefício de auxílio-doença, segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91 "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS juntado a fls. 137/137vº.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e temporária da parte autora (fls.

113/122), a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Desse modo, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita do autor para o trabalho até que seja reabilitado

para o exercício de outra atividade laborativa, compatível com suas limitações, nos termos do artigo 101 da Lei n.

8.213/1991.

Consigne-se que a eventual cessação do benefício somente se dará após a reabilitação da parte autora para

atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, quando o segurado será

convocado pela Agência a comparecer à reavaliação, sob pena de cessação do benefício, nos termos do artigo 62

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039860320094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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da Lei n. 8.213/91.

 [Tab] [Tab]O termo inicial do benefício deve coincidir a data da cessação do auxílio-doença anteriormente

percebido. In casu, houve prévio requerimento administrativo proveniente do mesmo fato gerador, sendo cabível a

fixação do termo inicial do auxílio-doença a partir da injusta cessação administrativa (17.04.2007 - fls. 17), nos

termos decididos pelo Magistrado a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, consoante decidiu o Juízo a quo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DA AUTORA, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO RÉU, apenas para estabelecer a correção monetária e juros de mora na forma acima alinhada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049337-33.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Gilmar de Souza e pelo INSS, contra a sentença que julgou procedente o

pedido formulado pelo autor, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir da indevida alta médica

(janeiro de 2013), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, bem como

deferiu a tutela antecipada (fls. 124/149).

Em suas razões de inconformismo, pleiteia o autor a reforma integral da sentença, a fim de que lhe seja concedido

o benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, postula a majoração dos honorários advocatícios,

além da incidência dos juros de mora e correção monetária a partir da citação (fls. 152/156). 

2009.63.01.049337-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP285477 RONALDO RODRIGUES SALES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00493373320094036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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O réu, por sua vez, requer, em preliminar, a dilação do prazo determinado judicialmente para implantação do

benefício. No mérito, pretende que a correção monetária seja aplicada desde o ajuizamento da ação, a minoração

da verba de patrocínio, bem como a definição dos juros de mora com observância do disposto na Lei nº 11.960/09,

os quais pede sejam aplicados a contar da citação (fls. 158/160vº).

Com contrarrazões (fls. 162/165), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, requer o autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, pede a

majoração da verba honorária, além da incidência dos juros de mora e correção monetária a partir da citação.

O réu, de outro turno, postula, preliminarmente, a dilação do prazo fixado pelo Juízo a quo para implantação do

benefício. No mérito, pretende que a correção monetária seja aplicada desde o ajuizamento da ação, a minoração

da verba de patrocínio, bem como a definição dos juros de mora com observância do disposto na Lei nº 11.960/09,

os quais pede sejam estabelecidos a contar da citação.

Inicialmente, resta prejudicado o pedido de diferimento da implantação do auxílio-doença formulado pelo réu,

haja vista que, consoante se infere do extrato do CNIS que passa a integrar a presente decisão, o benefício já se

encontra restabelecido.

Destarte, passo à análise da questão de fundo do processo.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 35/40, a parte autora apresenta quadro de transtorno

depressivo grave, e encontra-se absoluta e temporariamente inapta para o labor (fls. 36, e quesitos nºs 5 e 7,

respondidos a fls. 37).

Deste modo, ao contrário do que pretende o autor, não restou constatada sua incapacidade total e permanente para

o trabalho, elemento essencial para concessão da aposentadoria por invalidez, fazendo jus tão somente ao

benefício de auxílio-doença. 

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurada restaram incontroversos, ante

a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Destarte, preenchidas as exigências legais necessárias para a concessão do benefício, revela-se devido o auxílio-

doença desde a cessação administrativa (janeiro de 2013), nos termos decididos pelo Magistrado de origem. 

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Os juros de mora que, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.
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A correção monetária, incidente a partir do vencimento de cada prestação, deve ser aplicada nos termos da Lei n.

6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU

, apenas para definir os juros de mora e a correção monetária nos moldes acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046460-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou

procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a anulação da sentença em face do cerceamento de defesa, tendo em vista que

considerou prova produzida em processo que o INSS não foi parte.

Com contrarrazões vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Para demonstrar a condição de dependente, no presente caso, de companheira, a teor da jurisprudência

consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida por este Tribunal, sua comprovação,

inclusive para efeito de concessão de pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito

admitido.

2010.03.99.046460-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP203791 GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES

No. ORIG. : 09.00.00034-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no

sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida

em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal;

DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

 

No caso dos autos, observa-se que a fundamentação exclusiva da sentença recorrida é assentada na sentença

proferida em ação judicial de reconhecimento de sociedade de fato, proposta pela autora contra o herdeiro do

falecido em que não houve participação do INSS.

Ressalte-se que a parte autora sequer carreou aos autos cópia dos documentos que instruíram a ação ou dos

depoimentos das testemunhas e que, ao contrário do afirmado pela MM. Juíza a quo, não houve requerimento de

julgamento antecipado da lide. 

Dessa forma, a magistrada sentenciante não julgou com o melhor acerto quando acolheu a pretensão da autora

sem determinar a complementação das provas, inclusive a oitiva da parte autora e de testemunhas, evidenciando-

se a falta de fundamentação da sentença bem como cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do

feito, implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória.

2. Apelação da autora provida.

3. Sentença anulada.

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, v. u., DJ

28/02/2008, p. 923)

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, §3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual.

A falta de complementação das provas, neste caso, importa em cerceamento de defesa e impõe a nulidade do

processo a partir do vício verificado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para

anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, para reabertura da instrução processual

com a complementação das provas.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004797-60.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 122), para condenar o INSS à concessão de aposentadoria por

2010.61.07.004797-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANO ALVES CORREA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00047976020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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invalidez ao autor, desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença (30/6/2011- fls. 112). Concedida

antecipação de tutela. Decisão não sujeita ao reexame necessário.

O INSS apelou (fls. 132). Pede a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido, por ausência de

incapacidade total para o trabalho. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do

laudo pericial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após as consolidações das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem de sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia (art. 86 da Lei nº 8.213/91).

Observo que os requisitos de Qualidade de Segurado e de Carência não foram objetados pelo INSS, de modo que

restam incontroversos.

O autor, auxiliar de produção, 29 anos, alega ser portador de sequela de acidente moto ciclístico, com paralisia

parcial de membro superior direito e fratura de fêmur direito com perda acentuada da função do joelho direito.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que o acidente deixou no autor sequela importante,

redutora de sua capacidade laborativa:

Quesito 1 do Juízo (fls. 97): "O autor é portador de alguma doença ou lesão? Qual? Como chegou a esta

conclusão?" Resposta: "Sim. O autor apresenta sequela de acidente com paralisia parcial de membro superior

direito e fratura de fêmur direito com perda acentuada da função do joelho direito. Pelo exame físico."

Item CONCLUSÃO (fls. 97): "O autor apresenta sequela de acidente com paralisia parcial de membro superior

direito e fratura de fêmur direito com perda acentuada da função do joelho direito. As lesões determinam

deficiência física e incapacidade parcial e permanente para o trabalho. O acidente ocorreu em 02 de julho de

2005 e a perda funcional permanece até a atualidade. Com alta médica da Perícia do INSS em agosto de 2011,

deveria ser reabilitado e beneficiado com o auxílio-acidente." (grifo meu)

 

Não há controvérsia sobre a data do acidente causador da redução de capacidade (02 de julho de 2005).

Do CNIS de fls. 112, observa-se que o acidente invalidou temporariamente o autor, dando causa ao benefício de

auxílio-doença a partir de 1/8/2005. O benefício foi cessado em 30/6/2011, logicamente após a consolidação das

lesões do autor.

Portanto, claro o nexo causal entre o acidente e a incapacidade parcial do autor. Assim sendo, é decorrência lógica

conceder o benefício de auxílio-acidente desde a cessação administrativa do auxílio-doença (30/6/2011), momento

em que se verificou a consolidação das lesões.

Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art.

557 do CPC, visto que embasada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Está pacificado o

entendimento jurisprudencial acerca da flexibilidade dos pedidos constantes da petição inicial em se tratando de

matéria previdenciária, sendo possível o reconhecimento do direito a outro benefício, diverso do pretendido,

desde que preenchidos os seus requisitos. 3. O autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença desde

05/02/2001, e da análise dos documentos médicos acostados nos autos, conclui-se que as lesões que o acometem

já estão consolidadas, dando ensejo à percepção do auxílio-acidente. Assim, positivados os requisitos legais,

reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-acidente, com termo inicial do benefício a partir da

cessação do auxílio-doença (20/12/2010), conforme fixado na r. sentença. 4. As razões recursais não contrapõem

tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à

rediscussão da matéria nele contida. 5. Agravo legal improvido.(APELREEX 00015740620104036138,

DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo meu)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática
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proferida nos termos do art. 557, do CPC. - Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que o

requerente apresenta amputação do 5º dedo da mão direita, estando incapacitada para o labor de maneira

parcial e permanente (fls. 92-96). - Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a parte autora tem

direito ao auxílio-acidente. No entanto, à mingua de irresignação do INSS e para não incorrer em reformatio in

pejus, mantenho o auxílio-doença concedido pelo Juízo a quo. - O termo inicial do benefício deve ser mantido na

data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais são as mesmas que ensejaram sua

concessão pela autarquia-ré. - O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez. Ainda, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data do primeiro

requerimento administrativo. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento

monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento

colegiado. - Agravo legal não provido.(AC 00071390320134039999, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo meu)

Anoto que não se trata de julgamento extra petita. Isso porque cabe ao juiz, diante do conhecimento da situação

fática, identificar e aplicar o Direito pertinente. Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE DECISÃO EXTRA PETITA. PRINCÍPIOS MIHI FACTUM DABO TIBI

IUS E JURA NOVIT CURIA. DECISÃO MANTIDA. 

1. O juiz, de acordo com os dados de que dispõe, pode enquadrar os requisitos do segurado a benefício diverso

do pleiteado, com fundamento nos princípios Mihi factum dabo tibi ius e jura novit curia. 

2. Depreendida a pretensão da parte diante das informações contidas na inicial, não há falar em decisão extra

petita. 

3. O julgador não está vinculado aos fundamentos apresentados pela parte. Cabe-lhe aplicar o direito com a

moldura jurídica adequada. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1065602/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 30/10/2008, DJe 19/12/2008)

(APELREEX 0040605-56.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, J. 11.10.2011)

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS, para substituir o benefício de aposentadoria por invalidez pelo de auxílio-acidente, mantida

no mais a r. sentença, na forma da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005923-48.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 87), para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença de

24/5/2012 até 30/4/2014, quando será convertido em aposentadoria por invalidez. Concedida antecipação da

tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou (fls. 98). Preliminarmente, requer a cassação da tutela concedida. No mérito, alega ausência de

2010.61.07.005923-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANE DARC MENDES

ADVOGADO : SP245229 MARIANE FAVARO MACEDO e outro(a)

No. ORIG. : 00059234820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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incapacidade total e pede a improcedência do pedido. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários

advocatícios em conformidade com a Súmula 111 do STJ.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, observo que é plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas

causas de natureza previdenciária e assistencial.

Trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, conforme avaliação do Juízo "a quo", restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do

benefício como a incapacidade, a qualidade de segurado e a carência, através de documentação acostada aos autos,

bem como de laudo pericial produzido, pelo que mantenho seus efeitos.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Observo que os requisitos de Qualidade de Segurado e de Carência não foram objetados pelo INSS, de modo que

restam incontroversos.

A autora, trabalhadora rural, 52 anos, afirma ser portadora de epilepsia, doença pulmonar obstrutiva crônica e

alterações degenerativas articulares.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item CONCLUSÃO (fls. 56): "A autora apresenta epilepsia, controlada por medicamentos, doença pulmonar

obstrutiva crônica e leves alterações degenerativas articulares, o que determina limitação parcial e permanente

para o trabalho braçal pesado. (...)

Anoto que o Juízo não está vinculado pelo laudo pericial, decidindo pelo princípio do Livre Convencimento

Motivado.

Nesse sentido, em que pese a conclusão pericial pela incapacidade parcial, este Juízo entende que as condições

pessoais da autora, como idade, nível de escolaridade e experiências profissionais anteriores, de natureza

eminentemente rural - como informaram as testemunhas-, levam à conclusão pela incapacidade total e

permanente.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão de benefício previdenciário. A
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respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

Considerando que o INSS não objetou os termos iniciais dos benefícios, mantêm-se como lançados na r. sentença.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, apenas para fixar os honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015896-90.2010.4.03.6183/SP
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PROCURADOR : RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu parcial

provimento à remessa oficial, para reduzir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial da

aposentadoria por invalidez a partir da cessação administrativa (17.03.2010), bem como fixou os juros de mora e a

correção monetária (fls. 311/312vº).

Aduz o embargante, em síntese, que a decisão padece de omissão, haja vista que deixou de apreciar o item 'e' do

pedido formulado na inicial, no qual postula a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, bem

como o recebimento à diferença de percentual a maior entre os benefícios desde o início da incapacidade, até a

cessação indevida, operada em 17.03.2010 e, a partir desta, o pagamento da renda mensal no importe de 100% do

salário-de-benefício. 

Ademais, afirma que a oposição dos embargos revela-se necessária, haja vista que a decisão reputou ser a sentença

ultra petita, consignando ter o Magistrado de origem excedido os limites do pedido ao estabelecer o termo inicial

da aposentadoria em 12.01.2007, porquanto este requereu a concessão do benefício a partir da cessação

administrativa, ocorrida em 17.03.2010 (fls. 315/316).

Em razão da possibilidade de atribuição de efeitos infringentes, foi dada vista à parte contrária, que se quedou

inerte (fls. 318 e 320).

É o relatório. Decido.

 Assiste razão ao embargante.

Com efeito, a decisão monocrática assinalou que a sentença foi ultra petita, pois fixou o termo inicial do benefício

em 12.01.2007 (data do requerimento administrativo), nada obstante ter o autor requerido a concessão do

benefício a partir da cessação administrativa, ocorrida em 17.03.2010 (pedido item 'd' da prefacial de fls. 14).

Entretanto, atentando-se ao pleito de item 'e' apresentado pelo autor a fls. 14, observa-se que este pleiteou a

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde o início da incapacidade, até a

cessação indevida, operada em 17.03.2010, bem como o recebimento das diferenças entre os valores benefícios

desde o início da incapacidade, a qual foi fixada pelo expert em 28.11.2005 (quesito nº 3, respondido a fls. 279).

Destarte, ao contrário do decidido, não há que se falar em sentença ultra petita, haja vista que o d. Juízo a quo

fixou o termo inicial da aposentadoria por invalidez em 12.01.2007, ou seja, na data do pedido administrativo ao

qual o autor vinculou sua petição inicial (NB 31/570.335.428-1 - fls. 55).

De tal modo, constatada omissão na decisão embargada, esta deve passar constar nos seguintes termos:

 

"Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Nailton José

dos Santos objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de

restabelecimento de auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora a aposentadoria por invalidez a partir de

12.01.2007, acrescida de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidente sobre as prestações vencidas

até a sentença, além de deferida a tutela antecipada (fls. 289/293).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se

aplica a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Ainda de início, consigne-se a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 17.12.2010, e a fixação do termo inicial do benefício em 12.01.2007.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:
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"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15,

inciso I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS juntado a fls. 262/263.

Outrossim, a perícia médica realizada em 24.07.2013 (fls. 273/279) foi categórica ao concluir pela incapacidade

total e permanente da parte autora, a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo (12.01.2007 - fls. 55), nos termos

decididos pelo Magistrado a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º,

I, da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL apenas para estabelecer a correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se."

 

Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, dando-lhes

efeitos infringentes, nos termos acima expostos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049785-69.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

2010.63.01.049785-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCILENE MARIA ZAMBOLIN DOS SANTOS e outro(a)

: RUBENS ZAMBOLIN DO SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP211766 FERNANDA DUTRA LOPES e outro(a)

REPRESENTANTE : LUCILENE MARIA ZAMBOLIN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211766 FERNANDA DUTRA LOPES
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de

sentença proferida na ação ordinária interposta por Lucilene Maria Zambolin dos Santos e Rubens Zambolin dos

Santos objetivando a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de Luiz Carlos dos Santos.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por morte aos

autores, a partir da data do óbito com correção monetária e juros de mora. Concedeu, de ofício, a antecipação da

tutela.

Em razões recursais a Autarquia requer a reforma do julgado sustentando a ausência de comprovação da qualidade

de segurado do falecido. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O MPF opinou pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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In casu, quanto à qualidade de segurado, constata-se que a última contribuição previdenciária do falecido deu-se

em 12.2003, razão pela qual o réu alega falta de qualidade de segurado à época do óbito para concessão do

benefício.

No entanto, verifica-se na consulta ao CNIS (fls. 66/73) o recolhimento de 120 contribuições sem interrupções

antes da perda da qualidade de segurado e que não há outros registros de trabalho após 12.2003. Observa-se

também o recebimento de seguro-desemprego no período de 04.2004 a 08.2004 (fls. 75).

Destarte, tendo em vista que o término das contribuições do falecido ocorreu em dezembro de 2003, o chamado

"período de graça", com extensão do art. 15, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, permaneceu até fevereiro de 2007,

portanto, mantinha a qualidade de segurado à época do óbito que se deu em 26.03.2006 (fls. 32).

No que se refere à condição de dependentes, verifica-se que os autores eram esposa e filho do falecido (fls. 36/37),

portanto sua dependência é presumida, segundo o disposto no art. 16, I, da Lei nº 8.213/91.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado para a autora Luciline na data do óbito do segurado,

uma vez que decorridos menos de 30 (trinta) dias entre a data do óbito e data de entrada do requerimento

administrativo (fls. 41), nos termos do art. 74, I, da Lei 8.213/91. Quanto ao autor Rubens, o termo inicial também

deve ser fixado na data do óbito, pois inexiste prescrição, tendo em vista que era menor de idade à época do óbito,

sendo certo que contra ele não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, I, do Código Civil bem como o artigo

79 da Lei 8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Confirmada integralmente a sentença nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada concedida,

dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043519-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043519-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLAUDINEI QUEIROZ

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação

em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade especial, nos

períodos de 21/05/1981 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a 27/05/2008, concedendo o benefício de aposentadoria

especial, se verificada a existência do tempo mínimo necessário, a partir do requerimento administrativo

(27/05/2008), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Reconheceu a

sucumbência recíproca. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Por fim, concedeu a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício, sendo que,

informada pela parte autora acerca da inexistência do tempo mínimo necessário para a implantação do benefício

de aposentadoria especial (fl. 167), tal determinação foi revogada por despacho proferido pela MM.ª Juíza na fl.

185.

 

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença, para que seja reconhecido como especial o período de

06/03/1997 a 17/11/2003, sob o argumento de que o autor esteve exposto a nível de ruído superior ao limite

permitido, que somado aos demais períodos reconhecidos na sentença, ensejam a concessão do benefício de

aposentadoria especial, tal como pleiteado na exordial. Pleiteia, ainda, a condenação da autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Por sua vez, recorre o INSS alegando que a parte autora não demonstrou o seu labor em condição especial.

Sustenta, ainda, a eficácia do uso do EPI. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a

modificação dos critérios de incidência de juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o

caput autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

No. ORIG. : 08.00.00135-5 1 Vr SERRANA/SP
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respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de
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1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)
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Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
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submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria especial.

 

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial,

exercida no período de 21/05/1981 a 27/05/2008.

 

No presente caso, devem ser considerados especiais os períodos de 21/05/1981 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a

27/05/2008, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o perfil

profissiográfico previdenciário acostado nas fls. 28/31, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e

no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto

nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.
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No entanto, o período de 06/03/1997 a 17/11/03 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época que exigia a exposição a ruído acima de 90 dB (Decreto nº 2.172/97).

 

Por fim, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais reconhecidos não perfaz o tempo mínimo de 25

(vinte e cinco) anos necessários para a concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 57 e seguinte da

Lei nº 8.213/91.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, para afastar a condenação da autarquia à implantação do

benefício de aposentadoria especial, devido a não implementação do tempo mínimo necessário e nego

seguimento à apelação da parte autora, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044540-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por José

Roberio dos Santos, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial

(20.12.2006), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (fls. 102/105).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que não

houve comprovação do desenvolvimento da atividade rural ao tempo da data inicial da incapacidade, e que o

apelado pode ser reabilitado, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez (fls.

108/115).

Com contrarrazões (fls. 118/123), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

Pretende o apelante a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não restou comprovado o exercício de

2011.03.99.044540-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 08.00.00057-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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atividade rural pelo autor ao tempo do início da incapacidade, e que este pode ser reabilitado, razão pela qual não

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao referido benefício, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Outrossim, dispõe o artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91:

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

O pedido foi julgado procedente sob o fundamento de que a parte autora "comprovou, mediante a juntada de

documentos com a inicial, os quais servem como início razoável de prova material, e testemunhos colhidos em

Juízo, que é trabalhador rural e, portanto, segurado da Previdência Social." (fls. 103).

Entretanto, compulsando os autos, denota-se que não houve a produção de prova testemunhal, essencial ao

deslinde da controvérsia em debate.

Isto porque, em sua inicial, aduz o autor que sempre laborou nas lides campesinas e, ao se casar, passou a residir

no "Projeto de Assentamento Arco Íris", lote 35, em regime de economia familiar, somente deixando o trabalho

em virtude das moléstias que o acometem (fls. 03).

Nada obstante, consoante se depreende do extrato do CNIS de fls. 115, o último vínculo de emprego do autor foi

rompido em 29.09.1999 (115), sendo a data inicial de sua incapacidade fixada em abril de 2008 (quesito 'e',

respondido a fls. 89). Destarte, revela-se imprescindível a produção de prova testemunhal a fim de se averiguar a

prática do labor em regime de economia familiar no interregno compreendido entre o último vínculo de emprego

do apelado, e a data inicial da moléstia incapacitante.

Contudo, conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Desse modo, imprescindível a produção de prova testemunhal para corroborar o início de prova material

apresentado e comprovar o labor rural da parte autora e sua qualidade de segurada à época.

Assim, merece reforma a sentença proferida pelo MM. Juízo "a quo", uma vez que, em virtude da ausência de

produção de prova testemunhal, restou incompleta a formação do conjunto probatório, configurando-se

cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do

feito, implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 
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3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

 

Neste contexto, é patente a nulidade da r. sentença em razão do cerceamento de defesa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à 1ª

instância para que seja dado regular processamento ao feito, com a consequente produção de prova testemunhal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048766-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como pela parte

embargada, em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado no presente feito, homologando o

cálculo da fl. 418 dos autos principais, com relação ao embargado João Valadão de Melo, bem como declarou a

inexigibilidade do título judicial quanto a João Carlos Medeiros.

O INSS sustenta, em síntese, que inexiste crédito a executar no tocante a João Valadão de Melo, considerando o

teor do parecer do contador na Primeira Instância (fls. 18/21).

Por sua vez, alega o embargado João Carlos Medeiros que a execução deve prosseguir, abatendo-se apenas a

diferença entre o valor já recebido por força da condenação proferida no âmbito do JEF e aquele decorrente da

2011.03.99.048766-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310285 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO CARLOS MEDEIROS e outro(a)

ADVOGADO : SP074185 JOSE VICENTE NETO

APELADO(A) : JOAO VALADAO DE MELLO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : JOAO AMATO GROSSI falecido(a) e outros(as)

: JOAO BATISTA PEREIRA

: JOSE ANAYA

: JOSE RIBEIRO FILHO

: JOSE BIONDI SOBRINHO

: LUCY DE CAMARGO NOGUEIRA DA COSTA

: LAUREANO HILARIO ZINANI

: JOSE LUIZ PINTO

No. ORIG. : 10.00.00020-6 2 Vr CRUZEIRO/SP
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condenação consubstanciada no título executivo.

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

O título executivo em que se embasa a execução determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte embargada, mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos, com base na ORTN/OTN, previstos na Lei 6.437/77.

Compulsando os autos (fls. 29/39 e fl. 44), verifico que o apelante João Carlos Medeiros ajuizou ação perante o

Juizado Especial Federal de São Paulo, autuada sob o Processo nº 2004.61.84.307996-0, nela sendo proferida

sentença com trânsito em julgado em 06/12/2006 (fl. 44 e fl. 113), em que também pleiteava a revisão da RMI de

seu benefício nos idênticos moldes ao da demanda que originou a execução ora embargada.

Em que pese a lide mencionada tenha sido formada no JEF quando já se encontrava em trâmite a ação de

conhecimento originária dos presentes embargos, entendo, inapropriado, neste momento, perquirir sobre

prevenção ou litispendência, pois aquele feito não mais se encontra em curso, tendo produzido, inclusive, efeitos

concretos, com a expedição e o levantamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV, na importância de R$

6.915,76 (seis mil, novecentos e quinze reais e setenta e seis centavos), segundo se constata a partir do extrato da

fl. 113.

Com efeito, a opção da parte embargada pela propositura de ação no JEF, posterior à demanda em curso,

objetivando o recebimento mais célere de seu crédito, acarreta a renúncia da execução de eventual valor excedente

à condenação obtida naquela alçada, a teor do disposto no artigo 3º, caput e no artigo 17, ambos da Lei n.º

10.259/2001, bem como no § 3º do artigo 3º da Lei n.º 9.099/95, a seguir transcritos:

Lei nº 10.259/2001:

"Art. 3º caput. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência

da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."

"Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade

citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório.

§ 1º

§ 2º

§ 3º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se

faça, em parte, na forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em parte, mediante expedição do precatório, e a

expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago.

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do

precatório, sendo facultado à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar

pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista." - g.n. 

Lei nº 9.099/95:

"Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de

menor complexidade, assim consideradas:

(...)

§3º. A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite

estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação."

 

Vale ressaltar, ainda, que a renúncia em questão é compatível com o preceito constitucional que veda o

fracionamento de precatórios, visando impedir mecanismos tendentes a burlar o sistema de pagamento dos débitos

judiciais de titularidade das Fazendas Públicas.

Nessa esteira, o art. 100 da Constituição Federal assim dispõe:

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

...

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de
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obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de

sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

...

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem como o

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao

que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)...." - g.n. 

 

Acerca deste tema, já se pronunciou esta E. Corte Regional em casos análogos, segundo se observa nas seguintes

ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ART. 794, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Se a hipótese fosse de

litispendência, seria inafastável a extinção do feito ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal

contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori",

resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se

formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o fato do autor já ter recebido seu crédito no processo

que tramitou perante os Juizados Especiais Federais. 3. Autorizar-se à parte o ajuizamento de diversas ações

idênticas em diversos juízos, visando ao recebimento mais ágil de seus créditos, e, com isso, fracionando a

execução de seus créditos por execuções diversas, em processos diferentes, subverte toda a lógica do sistema

processual. Não se pode ignorar que, se a segunda demanda foi processada regularmente, com a extinção da

execução e o recebimento do crédito pela parte autora, esta extinção tem o condão de configurar verdadeira

extinção da obrigação da autarquia, visto que optou a parte autora por receber seu crédito de maneira mais

ágil, ainda que absolutamente contrária às normas processuais. 4. Em relação à condenação por litigância de

má-fé, restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC, consubstanciada no dolo processual de utilizar

o processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal. É irrelevante, para a configuração da má-fé, o fato

de que a ação intentada nos Juizados Especiais Federais teve como patrono causídico diverso do que atua neste

feito. 5. Os honorários advocatícios, como consectário da condenação, podem ser executados de forma autônoma

em relação ao principal da dívida. Impedir o prosseguimento da ação para execução dos honorários fixados na

ação de conhecimento implicaria uma desconsideração e um aviltamento ao trabalho desenvolvido pelo patrono

do autor. Não tendo alegado o réu no momento oportuno a ocorrência da litispendência, a ele caberá o

pagamento dos honorários advocatícios, por aplicação do princípio da causalidade. 6. Apelação parcialmente

provida, apenas para o fim de determinar o prosseguimento da execução, no tocante aos honorários advocatícios,

nos termos do Julgado exeqüendo."

(TRF3. AC 200803990350195. SÉTIMA TURMA. JUIZ OTAVIO PORT - D.J 04/03/2009) - g.n. 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. I - O feito que tramitou perante o juizado

Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua

respectiva inicial foi protocolizada em 15.07.2003 (fl. 121), quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II

- Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente a juizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III- Assim, deve ser mantida a r. sentença

recorrida pela qual entendeu-se que o autor ao optar por propor nova ação perante o juizado Especial Federal

e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de R$ 7.944,29 em maio de 2004),

renunciou ao crédito referente ao período de setembro de 1996 a abril de 1999, apurado no primeiro feito por

ter sido ele a juizado anteriormente. IV - Apelação do autor improvida."

(TRF3 - AC 200061030032314. DÉCIMA TURMA. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO. DJ. 05/11/2008) - g.n. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DUPLICIDADE DE DEMANDA

ENTRE VARA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. 1. Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna

prevento o juízo e induz litispendência. Contudo, distribuída uma segunda ação mais nova no âmbito do JEF,

incide o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei n. 9.099/95, segundo o qual "a opção pelo procedimento previsto nesta

lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de

conciliação". 2. Por consistir a norma da Lei n. 9.099/95 em norma especial, ela, na hipótese, afasta a incidência

da norma do art. 219 do CPC. 3. Distribuída a segunda demanda no JEF e, inclusive, superada a fase de

conciliação, opera-se a renúncia não só ao direito a qualquer parcela excedente ao limite versado no

dispositivo, como, também, às parcelas não pagas pela ação da qual não se beneficiou a parte. 4. Caracterizada

litigância de má fé da parte autora, em face do art. 14, II, e 17, II e III. 5. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 929417, Proc. 200061170026372, Rel. JUIZ HERBERT DE BRUYN,

DJF3 29/10/2008, decisão unânime)
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Conclui-se, assim, com respaldo na jurisprudência, que a renúncia ao excedente atinge o direito material em que

se funda a ação, abrangendo, portanto, tanto a execução de quantia superior ao limite de alçada dos juizados como

também a cobrança de diferenças relativas a parcelas que não foram incluídas na condenação do JEF por força da

prescrição.

Desse modo, é incabível o prosseguimento da execução em relação ao suposto saldo remanescente pleiteado

quanto ao embargado João Carlos Medeiros.

No tocante ao embargado João Valadão de Melo, a contadoria da Justiça Estadual, no parecer da fl. 18, esclareceu

o seguinte: "(...) o cálculo de fls. 246/252 apurou crédito a favor de João Valadão de Melo, mas não demonstrou

como chegou à nova RMI, o que impossibilitou a verificação do cálculo. Por outro lado, às fls. 418 foi calculada

nova RMI mediante correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, calculados de acordo

com os índices da ORTN/OTN e limitada ao menor valor teto, conforme o art. 28 do Decreto 77.077/76,

chegando ao mesmo valor da RMI concedida administrativamente. A contadoria chegou aos mesmos valores

daqueles de fls. 418 quando da atualização dos salários de contribuição e cálculo da média dos 36 salários,

encontrando a mesma RMI quando aplicado o valor teto."

Na parte dispositiva da sentença recorrida (fls. 49/50), foi dito o seguinte: JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, homologo o cálculo de fls. 418 dos autos principais e declaro inexigível o título judicial com relação a

João Carlos Medeiros. 

Logo, uma vez que a sentença homologou o cálculo da fl. 418 dos autos principais, o qual, segundo

esclarecimentos da contadoria do juízo, obteve o mesmo valor da RMI implantada administrativamente devido à

observância do teto, é certo que o r. julgado, embora implicitamente, também concluiu pela extinção do feito em

relação a João Valadão de Melo, diante da inexistência de diferenças a serem pagas.

Portanto, no caso em tela, é notória a falta de interesse recursal da parte embargada, já que ausente a

utilidade/necessidade da tutela jurisdicional possivelmente obtida mediante o reexame do mérito pelo órgão

colegiado.

Na verdade, ao que parece, busca a Autarquia esclarecer um suposto "erro material" por ela cometido ao requerer

a expedição de ofício requisitório (fls. 46/47), ao invés de atacar os termos da r. sentença recorrida, o que não se

justifica no presente momento processual. 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a apelação do

INSS, bem como não conheço do apelo interposto pela parte embargada, para manter integralmente a r.

sentença recorrida.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007533-

29.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria Eliana da Costa Silva em face da decisão monocrática que

deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, tão somente para explicitar o modo de

2011.61.03.007533-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : MARIA ELIANA DA COSTA SILVA

ADVOGADO : SP212875 ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : MACOHIN ADVOGADOS ASSOCIADOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00075332920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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incidência da correção monetária e dos juros de mora (fls.80/84).

Sustenta, em síntese, a existência de omissão, porquanto não houve pronunciamento sobre o pedido de

reconhecimento da interrupção da prescrição, conforme Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS

de 15/04/2010.

Ressalta, ao final, a necessidade de apreciação da matéria para fins de prequestionamento.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Assiste razão à embargante.

De fato, houve omissão quanto ao pedido de reconhecimento da interrupção do prazo prescricional.

Depreende-se dos autos que a r. decisão manteve a prescrição quinquenal das parcelas vencidas anteriormente aos

cinco anos da propositura da ação.

Quanto à temática da prescrição, sua disposição encontra-se materializada no art. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC.

Contudo, no que pertine à revisão nos termos do art. 29, II, da lei 8213/91, o advento do Memorando-Circular

Conjunto 21/ DIRBEN /PFEINSS, de 15 de abril de 2010, trouxe nova sistemática ao assunto, já que, por

intermédio deste, o INSS admitiu o direito dos segurados à revisão nos termos do art. 29, II, da lei 8213/91,

cabendo, para tal, requerê-la administrativamente.

Diante de tal reconhecimento, insta apresentar os preceitos encartados no art. 202 do C.C.:

 

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na

forma da lei processual;

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III - por protesto cambial;

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor.

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último

ato do processo para a interromper." 

Deste modo, fica caracterizada a interrupção do prazo prescricional, recomeçando a correr, in casu, no dia

15.04.10 (data do ato que a interrompeu).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para fixar o termo inicial da prescrição quinquenal, nos termos expostos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006739-90.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

do ajuizamento da ação (31/08/2011), fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das

2011.61.08.006739-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : BENILDE BERTOLDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067399020114036108 1 Vr BAURU/SP
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parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício e aos honorários

advocatícios.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou provimento parcial da apelação da autora.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O recurso interposto pela parte autora versa somente acerca da data de início do benefício e aos honorários

advocatícios.

A sentença prolatada fixou o termo inicial do benefício na data do ajuizamento deste feito (31/08/2011 - fls. 2),

todavia, havendo requerimento prévio administrativo em 07/12/2010 - fls. 18, é nesta data que deve ser fixado o

inicio do benefício, uma vez que foi neste momento que a autarquia teve ciência da pretensão da autora.

Neste sentido confira-se: "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. 2. A

r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 3. Em havendo requerimento administrativo, o

termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

4. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0017473-96.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 12/01/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2015)"

Ressalte-se que do conjunto probatório apresentado nos autos podemos concluir que ao tempo do requerimento

administrativo, a autora já preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício, especialmente em razão

do atestado médico de fls. 17.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora

para fixar o termo inicial na data do seu requerimento administrativo, em 07/12/2010.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003581-24.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.003581-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DONIZETI SCAPOLAN

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial os períodos laborados de 12/12/1998 a 11/12/2001 e de 01/08/2001 a 30/11/2010, concedeu a segurança e

determinou a implantação do benefício de aposentadoria especial (fls. 127/134).

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que não há fonte de custeio total para

a concessão do benefício requerido, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso (141/143).

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 146/159).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 161/164).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57

da Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações

constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento

de atividades especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à

saúde ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art.

68); e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00035812420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 49/51 traz informações suficientes a

respeito da exposição do impetrante ao alegado agente agressivo (ruído - acima de 90dB), no interregno de

12/12/1998 a 11/12/2001 e de 01/08/2001 a 30/11/2010.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.
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Assim, a atividade exercida pelo impetrante deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 12/12/1998 a 11/12/2001 e de 01/08/2001 a 30/11/2010.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, considerando que o agente nocivo em questão é o ruído, descabe a análise da eficácia do

Equipamento de Proteção Individual (EPI), nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), verifica-se que o impetrante possui 25

anos, 7 meses e 19 dias de atividade nociva, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da

entrada do requerimento administrativo (10/01/2011 - fls. 54), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Por fim, vale dizer, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade

especial, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do

empregado é de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de

Acidente do Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

O impetrante, por ser beneficiário da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000941-52.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cicero Pereira Feitoza, contra a sentença que julgou parcialmente procedente

o pedido formulado, em ação previdenciária movida em face do INSS, para conceder-lhe o benefício de

2011.61.40.000941-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CICERO PEREIRA FEITOZA

ADVOGADO : SP176866 HERCULA MONTEIRO DA SILVA e outro(a)

CODINOME : CICERO PEREIRA FEITOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009415220114036140 1 Vr MAUA/SP
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aposentadoria por invalidez a partir de 23.12.2010 (data da juntada aos autos do laudo pericial), acrescido de juros

de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença, bem como deferiu a tutela

antecipada (fls. 140/143).

Em suas razões de inconformismo, pleiteia o autor que a data inicial do benefício seja fixada a partir do

requerimento administrativo formulado ou, subsidiariamente, desde o dia subsequente ao da cessação do auxílio-

doença percebido (fls. 150/157).

Com contrarrazões (fls. 162/163), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

Pretende o apelante que a data de início do benefício coincida com a do requerimento formulado

administrativamente ou, subsidiariamente, que seja fixada desde o dia subsequente ao da indevida cessação do

auxílio-doença.

Quanto ao termo inicial do benefício, assiste em parte razão ao apelante, haja vista que, in casu, a aposentadoria

por invalidez foi precedida de auxílio-doença proveniente do mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação do

termo inicial da aposentadoria na data subsequente à da cessação do auxílio-doença (02.04.2008 - fls. 136vº), uma

vez que se infere que a incapacidade, antes temporária, tornou-se definitiva.

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Destarte, preenchidas as exigências legais necessárias para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez a partir do dia imediatamente subsequente ao da cessação do auxílio-doença

percebido pela via administrativa (02.04.2008 - fls. 136vº).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial do benefício a partir do dia subsequente ao da

cessação do pagamento na via administrativa (02.04.2008), e determino, de ofício, a fixação da correção

monetária e os juros de mora na forma acima alinhada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009140-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009140-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado por Ana Joaquina Novais de Miranda, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, desde

15.03.2002 (data do primeiro requerimento administrativo após a DII), com a conversão em aposentadoria por

invalidez, a partir da data da perícia judicial (08.01.2014, descontando-se os valores já pagos e insuscetíveis de

cumulação, acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como manteve a

tutela antecipada concedida (fls. 198/208).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu a aplicação dos juros de mora e correção monetária em

conformidade com a Lei nº 11.960/09 (fls. 213/218).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

Inicialmente, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame

necessário.

No mérito, pretende o INSS a aplicação dos juros de mora e correção monetária em consonância com a Lei nº

11.960/09.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS de fls. 203/204.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da autora (fls.

177/184), a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, revela-se devida

a concessão do auxílio-doença desde 15.03.2002 (data do primeiro pedido administrativo formulado após o termo

inicial da incapacidade), e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia judicial

(08.01.2014), descontando-se os valores já pagos e insuscetíveis de cumulação, nos termos decididos pelo

Magistrado a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, consoante decidiu o Juízo de origem.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

APELADO(A) : ANA JOAQUINA NOVAIS DE MIRANDA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00091403120114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, e no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, apenas para fixar os juros de mora e a

correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010168-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Benedicto Ignacio da Silva em face da sentença que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento da presença dos requisitos necessários à

concessão do benefício.

Com contrarrazões vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2012.03.99.010168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : BENEDICTO IGNACIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251917 ANA CARINA BORGES

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP251917 ANA CARINA BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-8 2 Vr DESCALVADO/SP
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Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Para demonstrar a condição de dependente, no presente caso, de companheiro, a teor da jurisprudência

consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida por este Tribunal, sua comprovação,

inclusive para efeito de concessão de pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito

admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária,

podendo assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do

Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.- Na

disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer

prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso

especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002,

p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

No caso dos autos, observa-se que o autor requereu na petição inicial a vinda aos autos de cópias do processo

administrativo bem como a produção da prova testemunhal.

Dessa forma, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do

conjunto probatório.

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual.

A falta de produção das provas, neste caso, importa em cerceamento de defesa e impõe a nulidade do processo a

partir do vício verificado.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do

feito, implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória.

2. Apelação da autora provida.

3. Sentença anulada.

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, v. u., DJ

28/02/2008, p. 923)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, anulo de ofício a sentença, determinando o retorno dos autos ao

Juízo de Origem para reabertura da instrução processual, com regular processamento do feito, restando

prejudicada a apelação interposta.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015165-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora em face da decisão monocrática de fls. 104/111 que deu

2012.03.99.015165-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : HELENICE ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP120898 MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00195-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS.

Sustenta a embargante, em síntese, que o dispositivo da decisão determinou a revisão de benefício diverso do

pleiteado. Pede que conste do dispositivo que se proceda a revisão, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, relativamente ao benefício NB 31/130.221.046-4 com reflexos no benefício posterior. 

É o relatório.

DECIDO.

De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

No caso em exame, assiste razão à embargante. Há contradição entre os fundamentos da decisão embargada e a

sua conclusão, passível de ser sanada.

A embargante pediu a revisão do auxílio-doença NB 31/130.221.046-4 - DIB 26.07.2003, para que a renda

mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes

a 80% de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei

9.876/99), bem como a revisão do auxílio-doença NB 31/560.390.000-4 - DIB 13.10.2006, nos termos do artigo

29, parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. 

A decisão embargada deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para determinar a revisão de

benefício diverso, auxílio-doença NB 135.778.265-6 - DIB 10.09.2004.

Assim, onde constou:

"Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS apenas para determinar a revisão do benefício de

auxílio-doença NB 135.778.265-6 - DIB 10.09.2004, com reflexo no subsequente auxílio-doença, considerando-se

os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo."

 

Passa a constar:

"Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS apenas para determinar a revisão do benefício de

auxílio-doença NB 31/130.221.046-4 - DIB 26.07.2003, com reflexo no subsequente auxílio-doença,

considerando-se os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo."

 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038210-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado a partir da

2012.03.99.038210-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA DE LOURDES XAVIER BRISOLA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

No. ORIG. : 09.00.00020-8 1 Vr ITAPORANGA/SP
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propositura da ação, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito vencido, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Apela a autarquia requerendo a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O recurso interposto pela autarquia versa somente acerca da data de início do benefício.

A sentença prolatada fixou o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação.

O INSS entende que o benefício é devido apenas a partir da juntada da complementação do laudo

socioeconômico, pois somente nesta data foi comprovado que a autora preenchia os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Acolho parcialmente o pedido. Ausente o requerimento administrativo, fixo o termo inicial do benefício na data

da citação, uma vez que foi neste momento que a autarquia teve ciência da pretensão da autora.

Nesse sentido confira-se: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-B, §3º E 543-C, §7º,

INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

PRESSUPOSTO DE MISERABILIDADE. REFORMA DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto

no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à

pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter

condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. (...)7. Quanto ao termo

inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser

concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação (v.g. AgRg no AREsp nº

298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013). (...) 10. Agravo legal a que se dá

parcial provimento para, reformando-se o julgamento anteriormente proferido, nos termos do art. 543-B, §3º e

543-C, §7º, inciso II, do CPC, conceder à parte autora o benefício assistencial (LOAS), limitado, contudo, à data

em que a renda familiar passou a ser autossuficiente à sua manutenção. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1760740 -

00250254920124039999, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3, SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2014) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE TOTAL. MISERABILIDADE COMPROVADA.

ALTERAÇÃO SUPERVENIENTE DA SITUAÇÃO FÁTICA. NÃO OBSTA A CONCESSÃO. PREVISÃO LEGAL

DE REVISÃO PARA AVALIAÇÃO DA CONTINUIDADE DAS CONDIÇÕES. ERRO MATERIAL DO TERMO

FINAL. RETIFICAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - O benefício de Prestação Continuada da Assistência

Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993, nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 anos ou mais que estejam em condição de

miserabilidade. (...) - Preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. - O

termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do Código de Processo

Civil. Precedentes do E. STJ. "(...) 4. A Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de

postulação na via administrativa, é a citação, e não a juntada do laudo pericial aos autos, que deve nortear o

termo inicial dos benefícios de cunho acidentário, bem como os devidos em decorrência de invalidez. 5. Agravo

Regimental não provido. (EDcl no REsp 1349703/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/04/2013, DJe 10/05/2013). (...)- Agravo legal improvido. (AC 00051395020054036106,

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ressalte-se que em razão do curto espaço de tempo decorrido entre a elaboração do laudo social (14/05/2009) e a
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citação da autarquia (03/04/2009 - fls. 36), conclui-se que no momento da citação a autora já preenchia os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (03/04/2009).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-66.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por HÉLIA RUDY MATOZO VERON, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 71/84 e 115/130.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 55/57.

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir da do requerimento administrativo (29/09/2011 - fl. 19), incidindo sobre as parcelas atrasadas correção

monetária e juros de mora. O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. XX).

Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela na oportunidade da prolação da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela fixação da data indicada pelo perito sendo do início da incapacidade

(28/11/2012 - fls. 71/79).

Com contrarrazões (fls. 157/161), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fl. 165).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele

necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

2012.60.05.000150-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição
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Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:
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"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde
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que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Dito isso, anoto encontrar-se superada a controvérsia atinente à satisfação dos requisitos para a obtenção do

benefício assistencial, à vista de a matéria não ter sido devolvida à apreciação desta Corte no recurso interposto.

Não obstante, remanesce controvertida a data do início da incapacidade.

A esse respeito, observo que a indicação data de início da incapacidade feita na perícia de fls. 71/84 foi realizada

de modo meramente formal, eis que o perito não dispunha de outros documentos médicos que permitissem avaliar

o advento da incapacidade.

Não obstante, segundo se extrai da perícia, a deficiência persiste desde a infância da autora (fl. 82). Já a perícia de

fls. 115/129 concluiu que a incapacidade teve início no nascimento.

Outrossim, não existe uma relação necessária entre deficiência e capacidade laborativa. O benefício assistencial

ora postulado visa contemplar a pessoa portadora de deficiência, conferindo tratamento especial àqueles que, em

virtude de limitação física ou mental, não estão em condições de competir em igualdade de condições com quem

esteja na plenitude das suas funções orgânicas, motoras e sensoriais.

No caso em apreço, portanto, restou demonstrado que a autora enfrenta limitação duradoura à sua integração

social desde o nascimento.

Por fim, importa destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a data da

apresentação do requerimento administrativo como marco inicial para o pagamento do benefício assistencial, e, na

sua falta, a data da citação na demanda judicial, conforme se extrai do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1280/2606



23/04/2013, DJe 02/05/2013).

 

No mesmo sentido é a orientação seguida por esta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DATA DO

INÍCIO DO BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Quanto ao termo inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

o benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação

(v.g. AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013).

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005953-13.2006.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

No caso em apreço, não consta a apresentação de prévio requerimento na via administrativa, motivo pelo qual o

benefício passa a ser devido a partir da citação ocorrida neste feito (29/09/2011 - fl. 19).

Assim, sem razão a pretensão do INSS no tocante à fixação da DIB a partir da data indicada no laudo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000061-37.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

2012.60.07.000061-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JANETE CORREA SOARES

ADVOGADO : MS004265 SEBASTIAO PAULO J MIRANDA e outro(a)

APELADO(A) : WILLIAN SOARES PESSOA e outro(a)

APELADO(A) : ALINE SOARES PESSOA

: DAYANE DE JESUS PESSOA incapaz

ADVOGADO : MS005380 VERA HELENA FERREIRA SANTOS DEMARCHI e outro(a)

REPRESENTANTE : IZABEL MARIA DE JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000613720124036007 1 Vr COXIM/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Janete Correa Soares em face da sentença proferida na ação ordinária em que

pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de Mario Luiz Lima Pessoa.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da Justiça Gratuita (art. 12 da Lei 1.060/50).

Apela a autora sustentando que o casamento perdurou até a data do óbito, mantendo a autora a qualidade de

dependente.

Com contrarrazões da corré, vieram os autos a esta E. Corte.

O MPF opinou pelo desprovimento do recurso da autora.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento
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não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado,

deve a ação ser julgada improcedente.

Observa-se, de início, que a autora e o falecido casaram-se em 03.08.1991. No entanto, o conjunto probatório

evidencia que encontravam-se separados de fato há mais de dois anos na data do óbito, ocorrido em 13.08.97.

Na certidão de óbito (fls. 12), na qual foi a declarante a autora, consta que o falecido encontrava-se separado de

fato da requerente e que convivia com Izabel Maria de Jesus, com quem teve uma filha, Dayane de Jesus Pessoa,

ora corré nos presentes autos. Observa-se também que a autora ajuizou ação requerendo o divórcio em 06.1997

(fls. 112) e que Izabel foi responsável pelas despesas com o sepultamento (fls. 116).

Desta forma, havendo rompimento de fato ou de direito da relação conjugal a dependência econômica deve ser

comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

O documento de fls. 26, que cadastra a autora como dependente na Colônia de Pescadores Profissionais e

Artesanais de Coxim/MS, por si só, não é suficiente para atestar a dependência econômica da requerente em

relação ao de cujus. 

A prova testemunhal produzida (fls. 161/163 e 167/171) também não permite concluir pela dependência

econômica, não sendo possível aferir que a autora não pudesse prover sua própria subsistência ou que dependesse

da ajuda efetiva e permanente do falecido.

Não restando comprovada a qualidade de dependente econômica da autora em relação ao segurado falecido,

desnecessária a verificação dos demais pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-39.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Rafael Balbo Oliveira, para conceder-lhe o benefício de auxílio-acidente, a partir do dia subsequente ao da

cessação do auxílio-doença (08.02.2009), acrescido de juros e correção monetária, com condenação do réu em

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, e deferiu a tutela antecipada (fls.

174/176).

Em suas razões de inconformismo, aduz o réu que o autor não comprovou os requisitos essências à concessão do

auxílio-acidente, sobretudo a redução de sua capacidade, haja vista que a perícia médica constatou somente

limitações de grau leve (fls. 185/188).

Com contrarrazões (fls. 190/192), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

2012.61.07.000500-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172409 DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAEL BALBO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP195353 JEFFERSON INÁCIO BRUNO e outro(a)

No. ORIG. : 00005003920124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende o réu a cassação do benefício concedido judicialmente, sob o fundamento que o autor não

comprovou os requisitos essências à concessão do auxílio-acidente, sobretudo a redução de sua capacidade, haja

vista que a perícia médica constatou apenas restrições de grau leve.

O art. 86, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."

No mais, o art. 26, inc. I, da Lei nº 8.213/91 vaticina que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de

um número mínimo de contribuições, como requisito para sua concessão.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 160/168, o autor foi vítima de acidente ocorrido em

10.04.2007, acometido por fratura D4 e lesão medular, com paraplegia de membros inferiores. Após intensivo

tratamento, passou a recuperar a função motora dos membros inferiores e progressivamente foi adquirindo

condições de retorno ao trabalho. Atualmente, sofre de paraparesia espástica em membros inferiores, com

restrições para movimentos rápidos e para dirigir veículos com marcha mecânica, restando evidente, ademais, sua

classificação como deficiente físico, nos termos da legislação de regência (fls. 163).

Outrossim, o perito judicial afirmou que o autor tem condições de exercer atividades laborativas, no entanto,

considerando sua situação na oportunidade do acidente, em que exercia atividade de auxiliar de vendas em

comércio de tintas, com necessidade de ampla movimentação corporal e carregamento de pesos, houve perda da

capacidade laboral (fls. 164).

Destarte, não prospera a alegação do INSS no sentido de que o apelado apresenta apenas limitações de grau leve,

não passíveis de contemplação pela benesse do auxílio-acidente, tendo em vista que, em resposta ao quesito nº 7,

respondido pelo médico perito a fls. 166, este foi categórico ao informar que a atividade exercida pelo autor à

época do acidente demandava esforço moderado e movimentação corporal. Apenas atualmente exerce a função de

auxiliar administrativo, cumprindo a cota de deficiente físico da empresa, para a qual se exige esforço leve e

postura estática (fls. 164).

Logo, considerando a atividade habitual do autor (e não a hodierna, que é executada em obediência à cota de

deficientes físicos da empresa), este despendia esforço moderado. No mais, restou evidente que o apelado sofreu

redução em sua capacidade laborativa de caráter permanente, pois é portador de paraparesia espástica (quesitos nºs

4 e 6, respondidos a fls. 166 e 167, respectivamente).

Como bem consignou o d. Magistrado a quo:

 

"Pois bem, neste caso em análise, explicitou o expert, que o demandante, em decorrência do acidente de trânsito

ocorrido em 12.05.2007 (fl. 13), adquiriu paraparesia espática em membros inferiores, o que resultou restrições

para o exercício de movimentos rápidos e para dirigir veículos, pela restrição G certificada pelo médico do

tráfego.

Consequentemente, o autor é considerado deficiente físico, cuja colocação no emprego atual, foi adquirida

conforme preenchimento da vaga destinada a deficientes físicos, e de fato, o perito expressamente confirma o fato

de que o autor da presente ação adquiriu perda da capacidade de trabalho para a atividade habitual

anteriormente exercida, isto porque, possui dificuldades para a realização de ampla movimentação corporal, e

consequentemente, para o carregamento de pesos e agilidade de movimentação corporal.

Neste sentido possui incapacidade parcial e permanente para o trabalho, mas no que se relaciona à atividade

laborativa anteriormente exercida, está impedido de realiza-lam haja vistya o esforço moderado demandado."

(fls. 175.).

 

Por outro lado, o requisito pertinente à qualidade de segurado restou devidamente preenchido, consoante se

depreende do extrato do CNIS de fls. 77.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença

percebido administrativamente pelo autor (08.02.2009 - fls. 77), nos termos decididos pelo Juiz a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1284/2606



2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos da Súmula 253 do STJ, e art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, apenas para fixar os honorários

advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma acima alinhada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-03.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Flavio Grigoletto em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária

em que pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de seu irmão, Edison Grigoletto.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor dado à causa, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50.

Apela a parte autora sustentando a comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O MPF opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

2012.61.07.001744-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FLAVIO GRIGOLETTO incapaz

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : NELSON DE PAULA GRIGOLETTO

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017440320124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Constata-se que o autor era irmão do falecido (fls. 19/20 e 25/26), portanto, sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos comprovam apenas o domícilio comum (fls. 23/24 e 30). Não obstante as

condições de saúde do autor e o fato de seu irmão falecido ter sido nomeado seu curador (fls. 18) não há

comprovação de que dependia financeiramente deste, principalmente considerando que era beneficiário de pensão

por morte (fls. 79/80).

Embora as testemunhas ouvidas em juízo (mídia digital às fls. 146 e transcrição às fls. 174/177) afirmem que o de

cujus cuidava do autor nada acrescentaram no sentido de que sua participação financeira fosse imprescindível e

substancial para o sustento do requerente.

O mero auxílio financeiro prestado pelo segurado falecido não induz à dependência econômica do autor.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 1. Em que pese a documentação

juntada aos autos, observa-se que a dependência econômica dos autores em relação ao filho não restou cabalmente

comprovada, pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz dependência econômica dos autores,

máxime por serem titulares de dois outros benefícios previdenciários. 2. Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC

1705299, Décima Turma, Rel. Des. Baptista Pereira, DE 02.05.2012)

Não restando comprovada de forma inequívoca a qualidade de dependente à época do óbito, desnecessária a

verificação dos demais pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001038-05.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

2012.61.12.001038-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL DE JESUS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : DOMICIANO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00010380520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

do ajuizamento desta ação.

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado, alegando para tanto que a parte autora não logrou êxito em

comprovar seu estado de miserabilidade. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, pede a sua reforma no

tocante aos juros e correção monetária.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 11, tendo o autor nascido em

05 de janeiro de 1983, conta atualmente com 32 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso, para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em deficiência ou incapacidade do postulante, incontroverso nestes autos, uma vez que não foi

impugnada na apelação.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o auto de constatação (fls. 33/38) revela que o núcleo familiar é

composto pela parte autora, seus pais e mais três irmãos. Constatou-se que residem em casa própria, financiada, de

alvenaria, com três quartos, sala, cozinha e dois banheiros, em péssimo estado de conservação. Os móveis também

são velhos e estão mal conservados.

A renda do grupo familiar advém basicamente do salário do pai do autor, que recebe líquido mensalmente cerca

de R$ 640,00 (fls. 77), uma vez que, conforme se verifica nos extratos do sistema CNIS de fls. 121/130, os

vínculos empregatícios de seus irmãos são curtos e esporádicos.

A família gasta cerca de R$ 500,00 mensais com alimentação. A prestação da casa é de R$ 60,00, e segundo o pai

do autor está bastante atrasada.

Clara a condição de hipossuficiência da família.

A presença de dependente portador de doença incapacitante como a que o autor possui (esquizofrenia), faz com

que a família suporte o pesado encargo do zelo pelo incapaz, que necessita de cuidados extras, dificultando o

incremento da renda familiar, uma vez que cabe a seus familiares auxiliá-lo sempre.

Foi relatado que um dos irmãos do requerente é dependente químico, o que agrava consideravelmente a situação

de vulnerabilidade da família.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia,

mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-65.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, requerendo a procedência da ação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

No presente caso, nota-se que a autora completou os 55 anos exigidos para a concessão do benefício apenas em

20/01/2012, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário à autora, para a obtenção do

2012.61.12.001228-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NECI ODILON DA SILVA

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012286520124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1288/2606



benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o exercício de atividade rural

por 180 meses.

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

13/08/80, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Certidão de nascimento de filho, nascido em

09/02/79, na qual também foi qualificado como lavrador; III) sua CTPS, na qual não constam vínculos

empregatícios; IV) Mandado de notificação, datado de 01/11/79, no qual o marido da autora figura como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, as certidões apresentadas constituem início de prova material.

No entanto, verifica-se pelos extratos do CNIS (fl. 44/45) que o marido possui vários vínculos urbanos a partir de

02/01/85, tendo inclusive, se aposentado como comerciário/empregado, em 09/02/2006 (documento anexo), sendo

impossível, desta forma, admitir-se a extensão da sua qualificação à autora.

Neste sentido, já decidiu a Egrégia 7ª Turma:

"Dessa sorte, fica indiretamente descaracterizado o exercício de labor rural pela parte autora, uma vez que os
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documentos pertencentes ao marido diferem das informações do CNIS (...). E, em que pese às testemunhas terem

confirmado seu labor rural (fls. 166/167), não há como ser concedido o benefício."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP, Documento eletrônico assinado

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil em 23/04/2014) 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-11.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença até que promova a reabilitação profissional da parte

autora com sua recolocação no mercado de trabalho.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença a partir da

data do requerimento administrativo (DER: 10/09/2012) e condenar o INSS ao pagamento dos atrasados

acrescidos de juros de mora e correção monetária, abatendo-se os valores recebidos pela parte autora a título de

benefícios inacumuláveis e de verbas remuneratórias pelo exercício de atividade laboral, bem como nas despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10%, nos termos da Súmula STJ n° 111. Ressalvou-se a

possibilidade de realização das perícias semestrais pelo INSS. Dispensado o reexame necessário. 

O INSS apelou. Argumenta que a parte autora não está incapacitada totalmente para toda e qualquer atividade

laboral, mas apenas de forma parcial e permanente, tanto é que está trabalhando, o que, de sua vez, afasta a

necessidade de reabilitação profissional. Requer a reforma da r. sentença, a fim de que seja julgado improcedente

o pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Não assiste razão à Autarquia. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A parte autora, pintor desempregado à época da propositura da ação, 31 anos, afirma ser portadora de cegueira

total no olho direito e perda visual de 60% no olho esquerdo.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 30/46), depreende-se que a parte autora é portadora de ausência de

visão no olho direito e visão subnormal no olho, e demonstrou incapacidade completa, multiprofissional e

2012.61.18.001502-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOUGLAS FABIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229886 VALQUIRIA DE AGUIAR NASCIMENTO e outro(a)

No. ORIG. : 00015021120124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1290/2606



definitiva para o trabalho habitual, conforme considerações do laudo pericial, cujo teor transcrevo: 

"(...)

R - Sim, o autor é portador de doença que responde pelos CIDs:

H 54.2 : Cegueira em um olho e visão subnormal em outro

H 43.3 : Outras opacidades vítreas

H 40.9 : Glaucoma não especificado

(...)

R - A incapacidade é completa, multiprofissional e definitiva, para as atividades que exijam a visão. O conceito

de omniprossional é teórico e restrito no tempo.

(...)

11 - Considerando a profissão do autor, a doença a prejudica de alguma forma?

R - Sim, completamente. A função de pintor depende completamente da visão.

(...)

14 - Qual é a data aproximada do início da doença?

R - Os documentos mais antigos a dizer da perda de visão são os de folhas 10 e 11, datados de setembro de 2011,

embora mais relativos ao olho direito. A situação do olho esquerdo apresenta evolução compatível com esse

tempo decorrido, pelo que deve ser aquela a data considerada como a de início da doença (DID), assim como a

da incapacidade (DII).

(...)"

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a autora está incapacitada total e temporariamente para o exercício de sua atividade laborativa habitual,

fazendo jus a concessão do benefício de auxílio-doença. Na esteira desse entendimento, o seguinte julgado desta

E. Corte Regional: AC nº 2013.61.14.001254-7/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, j. 08/08/2014).

O fato de o autor ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do

benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede o

recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez reconhecida desde a citação, diante da

incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO

DO BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil

consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou

abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a

partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes

jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado

obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse

período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde

restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-

se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo

parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 6/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

Em relação ao direito de submeter a autora a perícias periódicas, tem-se que o art. 101 da Lei de Benefícios

determina que o segurado em gozo de auxílio-doença deve se submeter a exame médico a cargo da Previdência

periodicamente, não se tratando de benefício de caráter permanente. Trata-se, portanto, de prerrogativa legal do

INSS.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Nesse contexto, há de ser mantida a r. sentença recorrida, a qual, inclusive, determinou o abatimento dos valores

recebidos pela parte autora a título de benefícios inacumuláveis e de verbas remuneratórias decorrentes do
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exercício de atividade laboral, bem como ressalvou a possibilidade de realização das perícias periódicas pelo

INSS.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS, na forma da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000155-31.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 304), para conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença desde a data da perícia (5/6/2012). Mantida a tutela concedida. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

A parte autora apelou (fls. 311). Alega incapacidade total e permanente e pede aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

E nessa esteira, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (5/6/2012 fls. 303, verso), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (15/4/2013

- fls. 304, verso), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475

do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

O autor, preparador de carroceria, 49 anos, afirma ser portador sequela de fratura de antebraço, punho e mão.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia:

Quesito 4 do INSS (fls. 268): "O autor é portador de alguma doença?" Resposta: "Sim." "Qual?" Resposta: "S52

(fratura de antebraço), S62 (fratura ao nível do punho e da mão).

Item CONCLUSÃO (fls. 270): "Periciando portador de incapacidade parcial e permanente para atividades

laborativas que demandem esforços físicos em membro superior D."

2012.61.21.000155-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : JOSE ROMULO MANTOVANI

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001553120124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Observo que os documentos médicos trazidos pela parte autora comprovam a doença, mas não a incapacidade.

Nesse sentido, não havendo incapacidade total para o trabalho, descarta-se a hipótese de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001214-57.2012.4.03.6314/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, por entender que não restou comprovado o exercício de

atividade especial, no período de 06/03/1997 a 05/04/2011, deixando de conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, alegando que restou comprovado o labor em condição especial no período pleiteado na

exordial, motivo pelo qual requer a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o

caput autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

2012.63.14.001214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169169 ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012145720124036314 1 Vr CATANDUVA/SP
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ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da
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apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
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superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da
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relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

Conversão do tempo de serviço especial em comum

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja
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em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

Caso concreto - elementos probatórios

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

 

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial,

exercida no período de 06/03/1997 a 05/04/2011.

 

No presente caso, o período de 06/03/1997 a 05/04/2011 deverá ser considerado comum, posto que o perfil

profissiográfico previdenciário acostado nas fls. 20/23 não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a

legislação aplicável à época.

 

Assim, verifico que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu deferimento, de

acordo com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral, até a

data do requerimento administrativo.

 

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004878-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ELOANY LIMA DA SILVA FERREIRA E OUTRA contra a r.

sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Guará, Estado de São Paulo, que julgou improcedente

o pedido de concessão de auxílio reclusão, extinguindo o feito com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de

Processo Civil.

2013.03.99.004878-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELOANY LIMA DA SILVA FERREIRA incapaz e outro(a)

: LARISSA ELOAH DA SILVA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES

REPRESENTANTE : ALINE LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-6 1 Vr GUARA/SP
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Alegam as apelantes que a qualidade de segurado do seu pai, recolhido à prisão na data de 13.08.2010, restou

demostrada pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência, as quais afirmam que Nilson trabalhava no

setor rural até a data do recolhimento prisional, e que a anotação de trabalho rural na CTPS em período anterior à

detenção é início de prova material suficiente à corroborar o aduzido.

 

Requerem, assim, a reforma do julgado com a procedência do pedido e a concessão de auxílio reclusão no período

compreendido entre 13.08.2010 e 03.02.2012.

 

Em contrarrazões, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pugna pela manutenção da sentença recorrida.

 

O Ministério Público Federal, no parecer ofertado nesta Instância, opina pelo não provimento da apelação,

considerando a ausência de prova da sua condição de baixa renda.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

 

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

 

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

 

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

 

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

 

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
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Observo que após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente

aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF). O artigo 13 da mencionada Emenda Constitucional dispôs

que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado para R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos)

pela Portaria MPS nº 77/2008, vigente à época da última remuneração integral recebida pelo pai da parte autora.

 

Esta limitação é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser superior ao

limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno,

Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

A mera situação de desemprego não caracteriza a condição de baixa renda do segurado, requisito obrigatório para

a concessão do benefício, de forma que nesta hipótese, o valor a ser considerado será a ultima remuneração

recebida pelo segurado.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO

DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos

termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991. 2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes.

(RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009). 3. Mesmo que o segurado se encontre

desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do

auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela

Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010). 4. Baixa renda do segurado não comprovada. O

Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do auxílio-

reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000. 5. A interpretação acerca do

preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este

benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão,

fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras da Seguridade

Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art.

194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última

remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0024866-72.2013.4.03.9999,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 19/11/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014) 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder

os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego

do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último

salário de contribuição do recluso). III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele
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decidida. IV - Agravos improvidos." (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0032276-84.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 03/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/02/2014)

 

Se comprovados os requisitos exigidos para sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

 

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS tão apenas observar as regras

vigentes.

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

 

In casu, as requerentes são filhas do segregado (fls. 09/10), e sendo menores de vinte e um anos à época em que

seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

 

A certidão expedida pela Secretaria de Administração Penitenciária (fls. 11) comprova que o pai das autoras foi

preso em 13/08/2010.

O artigo 15 da Lei 8.213/91 preceitua que a condição de segurado é mantida até 12 (doze) meses após a cessação

das contribuições, para segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. Este prazo pode ser prorrogado para até 24 (vinte e quatro)

meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete

a perda da qualidade de segurado. Além disso, estes prazos serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

 

Da cópia da CTPS de fls. 18 depreende-se registro de atividade rural apenas no período de 03.10.2006 a

07.01.2007. Por sua vez, o extrato do sistema CNIS de fls. 19/20 indica que o recluso se cadastrou ao Sistema da

Previdência Social em 11.10.2006, sob número de inscrição 2.006.633.178-6, não possuindo, todavia, vínculos

cadastrados.

 

A prova testemunhal, por sua vez, é frágil, vaga e imprecisa, não sendo suficiente à comprovação do trabalho rural

sem registro em carteira.

 

Com efeito, o testemunho da Sra. Maria do Carmo Rodrigues Pessoa (fls. 104), embora ateste que o recluso

exerceu atividade rural de 2008 até agosto de 2010, é contraditório ao afirmar num primeiro momento que Nilson

trabalhava para Kila quando da prisão e posteriormente declarar que não sabe se na época da reclusão Nilson

trabalhava para Kila ou para outro empreiteiro chamado Velho Cardoso.

 

Também demonstra fragilidade ante a afirmação de que Nilson só havia sido preso em 2010, quando o documento

de fls.12 demonstra que já teria sido detido em outras duas oportunidades , em 21.09.2008 e 22.02.2009, período

em que afirma que trabalhava com o mesmo.

 

Da mesma forma, a testemunha Maria Aparecida Nunes também nega que Nilson tivesse sido preso antes de

agosto de 2010, mostrando-se em descompasso com a documentação acima citada.

 

Ademais, afirma que nunca trabalhou com Nilson, tendo apenas conhecimento que aquele era trabalhador rural

porque é sua vizinha e o via "chegando do trabalho na roça em ônibus rurais", o que é por demais vago.

 

Dessa forma, pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado

exercício de atividade rural após 07.01.2007, pois os testemunhos tomados são insuficientes para a comprovação

de trabalho rural sem registro em carteira.

 

Portanto, verifica-se que ao tempo de seu encarceramento (13.08.2010) o pai das autoras não ostentava a

qualidade de segurado, uma vez que decorridos mais de trinta e seis meses entre a data do último vínculo e a data

da prisão.
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Dessa forma, ausente a comprovação da qualidade de segurado do pai da autora, é indevido o benefício de auxílio-

reclusão pleiteado.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008256-29.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Nicanor Pereira dos Santos, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do

requerimento administrativo (03.02.2011), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do

réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, honorários periciais, bem como deferiu a tutela antecipada (fls. 105/111).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu que a data inicial do benefício seja fixada a partir da data de

início da incapacidade estabelecida pelo perito judicial (18.01.2012) ou, alternativamente, a partir da juntada aos

autos do laudo pericial (23.02.2012) - fls. 124/129.

Com contrarrazões (fls. 134/138), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende o réu que o termo inicial do benefício seja definido a partir da data de início da incapacidade

fixada pelo perito judicial ou, alternativamente, desde a juntada aos autos do laudo pericial.

Quanto ao termo inicial do benefício, não procedem as alegações do apelante no sentido de que deva ser fixado a

partir da data de início da incapacidade apontada pelo laudo pericial, ou a partir da juntada aos autos da perícia

médica. In casu, a aposentadoria por invalidez foi precedido de requerimento administrativo de auxílio-doença

proveniente do mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação do termo inicial na data do pedido realizado na via

administrativa (03.02.2011 - fls. 42), nos termos decididos pelo Magistrado a quo (STJ - Resp 1311665-SC, DJe

17.10.2014, 1ª Turma).

Apenas a título de esclarecimento, o termo inicial da incapacidade fixado pelo médico perito coincidiu com a data

2013.03.99.008256-1/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NICANOR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

No. ORIG. : 00013671820118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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da confecção do laudo, pois, consoante afirmado pelo próprio expert, "na falta de outros elementos mais sólidos, o

perito apresenta a data da perícia como data de início da incapacidade (DII)" - fls. 77.

Nada obstante, consta dos autos atestado médico datado de 02.02.2011 (fls. 38), elaborado pelo Dr. Marcos

Dantas Maniçoba, no qual restou demonstrado que autor já se encontrava total e permanente incapacitado naquela

oportunidade, em razão de sequelas de acidente vascular cerebral, ou seja, a mesma moléstia incapacitante aferida

pelo perito judicial quando da elaboração do laudo (fls. 75).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora na forma acima alinhada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010301-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou

procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a nulidade da sentença em face do cerceamento de defesa, tendo em vista que

não foi intimado pessoalmente para a audiência de instrução e julgamento. No mérito sustenta a ausência de

comprovação da união estável. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei 11.960/2009 quanto aos juros e

correção monetária, a isenção do pagamento das custas judiciais e que os honorários advocatícios sejam fixados

no percentual mínimo.

Com contrarrazões vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

2013.03.99.010301-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISPINA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277515 NEIDE MACIEL ESTOLASKI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00116819020108260268 2 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Nos termos do art. 17 da Lei nº 10.910/2004 os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de

Procurador do Banco Central do Brasil devem ser intimados e notificados pessoalmente nos processos que atuem

em razão das atribuições de seus cargos.

 

Nesse sentido a seguinte jurisprudência:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. COISA JULGADA. PROCURADOR FEDERAL. INTIMAÇÃO PESSOAL.

NECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não foi observada, na r. sentença, a coisa julgada operada nos autos dos embargos à execução em apenso,

tendo deixado de intimar pessoalmente o INSS dos atos judiciais praticados a partir de fls. 94.

2. Os Procuradores Federais têm como prerrogativa o recebimento de intimação pessoal, nos termos do que

dispõe o Art. 17, da Lei 10.910/04. Precedentes do STJ.

3. À vista da ausência de intimação pessoal do ilustre Procurador autárquico, é de se anular todos os atos

praticados a partir de fls. 94, devendo dar-se cumprimento à sentença transitada em julgado nos autos dos

embargos à execução em apenso.

4. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0028056-87.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 18/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2014) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

INSS. PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 17 DA LEI 10.910/2004. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS A PARTIR DO MOMENTO EM QUE A AUTARQUIA

DEVERIA TER SIDO INTIMADA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO.

- No que diz respeito à intimação do INSS, o art. 17 da Lei nº 10.910/2004 é claro ao estabelecer que, nos

processos em que atuem, em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente.

- Não tendo sido a autarquia intimada da realização da audiência, tampouco da sentença nela proferida, está

caracterizado o cerceamento de defesa.

- Agravo legal do INSS provido".

(TRF3, 8ª Turma, REO 00288645320104039999, Relator Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, e-DJF3

09/08/2013).

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 17 DA LEI 10.910/2004.

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR AUTÁRQUICO.

1. A partir do advento da Lei nº 10.910/2004 não resta qualquer dúvida acerca da prerrogativa da intimação

pessoal de que gozam os Procuradores Federais e os Autárquicos.

2. Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0027092-94.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 02/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012) 

 

Observo nos autos a ausência de intimação da autarquia previdenciária para o comparecimento à audiência de

instrução e julgamento, designada no despacho saneador de fls. 120.

A falta da intimação pessoal do INSS, neste caso, importa em cerceamento de defesa e impõe a nulidade do

processo a partir do vício verificado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que seja designada nova data para a

audiência de instrução e julgamento com a intimação pessoal do INSS.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019815-80.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença proferida na

ação ordinária em que José Laércio Domingues pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito

de sua genitora, Maria Apparecida Gabriel Domingues.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Federal a conceder o benefício de pensão por

morte ao autor a partir da data do óbito.

Apela o INSS sustentando a ausência de comprovação da dependência econômica.

Por sua vez o autor recorre adesivamente requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor da

condenação, incluídas as parcelas vencidas até o efetivo pagamento.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

O MPF opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

No que tange a condição de filho inválido, verifica-se do exame médico pericial (fls. 99/102), datado de

20.04.2012, que o requerente demonstrou a incapacidade laborativa total, multiprofissional, em caráter

permanente.

No entanto, o conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a dependência

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LAERCIO DOMINGUES incapaz

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO DOMINGUES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 11.00.00051-4 3 Vr TATUI/SP
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econômica do autor em relação à sua genitora.

Verifica-se que o autor recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez desde 01.01.1994 (fls.

74). 

Os documentos acostados aos autos demonstram apenas o endereço comum de mãe e filho, não sendo possível

aferir que o autor não pudesse prover sua própria subsistência ou que dependesse da ajuda econômica, efetiva e

permanente da segurada falecida.

Desta forma, ausente a demonstração da dependência econômica, o autor não faz jus ao benefício postulado.

Nesse sentido os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO - PRESUNÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA - SUPRIDA POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - REEXAME

FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES. 

1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 prescreve uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como tal, pode ser suprimida por provas em sentido contrário.

Precedentes. 

2. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas.

3. Agravo regimental não provido. 

(AEARESP 201303098913- AEARESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 396299- Relatora Min. ELIANA CALMON-STJ-SEGUNDA TURMA-DJE

DATA:07/02/2014) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP

201100458904, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:06/06/2011 ..DTPB:.)

 

E, ainda:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO

PREENCIDOS - APELAÇAO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA 

1. A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica

entre a pessoa beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. Não restou provada a dependência econômica da filha em relação à sua falecida mãe, pois a autora, por

manter vínculo trabalhista e ser segurada da previdência social já antes de 1992, obteve, em 01/11/1992, o

benefício da aposentadoria por invalidez, consoante fls. 15/16 dos autos, possuindo, portanto, seus próprios

rendimentos. 

3. Sendo o de cujus beneficiário de renda mensal vitalícia, benefício assistencial, pessoalíssimo, intransferível e

que se extingue com a morte do titular, não gerando direitos a dependentes do falecido, não faz jus a autora à

pensão por morte ora pretendida.

4. Apelação da parte autora improvida.

5. Sentença mantida". 

(AC 00027606320064039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1084304-Relator(a)DES. FED. LEIDE POLO-TRF3-

SÉTIMA TURMA-e-DJF3DATA:18/02/2009 PÁGINA: 316)

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogados,

fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi

concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência, cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451, Min. Relator Eros Grau).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para

julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora.
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Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028214-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da

Lei 8213/91.

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, ante o não preenchimento do requisito de baixa

renda.

Apela a parte autora para a reforma do julgado por entender que preenche os requisitos necessários para obtenção

do benefício.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

Manifesta-se o Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação, estando ausente o requisito baixa-

renda pelo segurado recluso.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91). O art. 26, I, da Lei 8.213/91,

por sua vez, prevê que a concessão do auxílio-reclusão independe de carência, e o artigo 40 declara devido o

abono anual.

Vale ressaltar que, de acordo com as normas dos artigos 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99 o benefício é devido

apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob regime fechado ou semi-aberto, sendo que,

no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do

fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Dessa forma, para fins de manutenção do benefício, deve ser apresentado trimestralmente atestado de que a

detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

A legislação atinente à matéria estabeleceu, assim, quatro critérios para a concessão do auxílio reclusão, quais

sejam: a) prova do efetivo recolhimento do segurado à prisão, por meio de certidão firmada pela autoridade

competente; b) qualidade de segurado do recluso, c) preexistência de dependência econômica do beneficiário, e d)

condição de baixa renda do segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes.

Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de

segurado independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), sendo também considerado

2013.03.99.028214-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : GABRIELA DO CARMOS PRADO incapaz

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ROSILENE BATISTA DO CARMO

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00004-7 1 Vr ROSANA/SP
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segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante.

Nesse passo, no que toca à prorrogação do período de graça ao trabalhador desempregado, não obstante a redação

do §2º do artigo 15 da Lei nº. 8.213/1991 mencionar a necessidade de registro perante o Ministério do Trabalho e

da Previdência Social para tanto, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de Incidente de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal (Pet. 7.115), firmou entendimento no sentido de que a ausência desse registro poderá

ser suprida quando outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal, se revelarem aptas a comprovar a

situação de desemprego.

Sobre a dependência econômica do beneficiário em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Por fim, observo que o requisito de condição de baixa renda do segurado foi estabelecido após a edição da

Emenda Constitucional nº 20/98, com fulcro no inciso IV, do artigo 201, da Constituição Federal. Dispõe o artigo

13 da mencionada Emenda Constitucional que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles que tenham renda

bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor periodicamente atualizado através de

Portarias Interministeriais.

Esta limitação é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser superior ao

limite imposto para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno,

Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Acresça-se que a mera situação de desemprego não caracteriza a condição de baixa renda do segurado, de forma

que nessa hipótese o valor a ser considerado será a ultima remuneração recebida pelo segurado.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO

DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos

termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991. 2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes.

(RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009). 3. Mesmo que o segurado se encontre

desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do

auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela

Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010). 4. Baixa renda do segurado não comprovada. O

Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do auxílio-

reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000. 5. A interpretação acerca do

preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este

benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão,

fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras da Seguridade

Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art.

194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última

remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0024866-72.2013.4.03.9999,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 19/11/2014, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:27/11/2014)

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder

os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego

do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último

salário de contribuição do recluso). III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

decidida. IV - Agravos improvidos." (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0032276-84.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 03/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/02/2014)

Assim, se comprovados os requisitos exigidos para sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do

efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora

dele, desde a data do requerimento.

 

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS tão apenas observar as regras

vigentes.

 

O CASO DOS AUTOS

 

In casu, a autora requer a concessão de auxílio reclusão devido à prisão do seu pai CLAUDIO RODRIGUES

PRADO, ocorrida em 18.05.2000.

 

Contudo, do exame dos autos verifico da folha de antecedentes de fls. 31 que o segurado foi agraciado com o

regime aberto em 11.06.2007, cessando o direito ao benefício, nos termo do artigo 119 do Decreto nº 3.048/99.

 

Acresça-se que o pedido de concessão do mencionado benefício na esfera administrativa foi formulado apenas em

19.10.2011 (fls.12), sendo este o termo inicial de eventual benefício, nos termos da segunda parte do §4º do artigo

116 do Decreto 3.048/99, não havendo que se falar em parcelas vencidas em período anterior a este marco.

 

Feita essa ressalva, passo ao exame dos requisitos para a concessão do benefício decorrente da prisão posterior.

 

A autora é filha do segregado (fls. 11), e sendo este menor de idade à época do encarceramento do segurado seu

pai, sua dependência em relação a ele é presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

 

O ofício de fls. 19, do Sr. Delegado de Polícia do 1º Distrito Policial de Rosana, SP, datado de 16.11.2010, afirma

que Cláudio Rodrigues Prado estava preso no Presídio Médio Porte "Pandinha", e a certidão expedida pela Casa

de Detenção de Porto Velho, RO, fls. 18, comprova que o mesmo deu entrada naquela unidade prisional em

29/09/2011.

 

O relatório do sistema CNIS de fls. 100, por sua vez, demonstra que o recluso manteve vínculo empregatício até

07/2010, restando comprovada sua qualidade de segurado, nos temos do art. 15, II, da Lei 8.213/1991.

 

No entanto, desse mesmo documento afere-se que a última remuneração percebida pelo recluso em julho de 2010,

quando em gozo de regime aberto, foi de R$ 1.807,49 (um mil oitocentos e sete reais e quarenta e nove centavos),

valor superior ao limite de R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), estabelecido para o período, pela

Portaria MPS nº 333/2010.

 

Dessa forma, não se enquadra o segurado na condição de baixa renda, pelo que é indevido o benefício de auxílio-

reclusão pleiteado.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032866-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 189), para conceder o benefício de auxílio-doença desde a cessação

administrativa (30/5/2011 - fls. 65). Concedida antecipação da tutela. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

O INSS interpôs apelação (fls. 193). Preliminarmente, pede a revogação da tutela concedida. No mérito, requer a

reforma do julgado para negar o benefício.

A parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 205). Pede a concessão de aposentadoria por invalidez e a majoração

dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões apenas da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, observo que é plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas

causas de natureza previdenciária e assistencial.

Trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

2013.03.99.032866-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR QUILLES

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA

No. ORIG. : 11.00.05822-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, conforme avaliação do Juízo "a quo", restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do

benefício como a incapacidade, a qualidade de segurado e a carência, através de documentação acostada aos autos,

bem como de laudo pericial produzido, pelo que mantenho seus efeitos.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

O autor, motorista, 48 anos, afirma ser portador de osteoartrose avançada do joelho esquerdo e direito.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade total e

temporária para o trabalho, desde 31/3/2009:

Quesito 4 do autor (fls. 11 e 106): "(...) Quais as causas da incapacidade?" Resposta: "Osteoartrose avançada do

joelho esquerdo e direito."

Quesito 2 do autor (fls. 11 e 106): "(...) Cuida-se de incapacidade temporária ou permanente?" Resposta: "

Incapacidade total na vigência do tratamento." (grifo meu)

Quesito 13 do INSS (fls. 54 e 106): "Havendo incapacidade, ela se restringe à atividade laborativa habitualmente

exercida (uniprofissional), ou se estende a outras atividades (multiprofissional), ou ainda, a todas as atividades

(omniprofissional)?" Resposta: "Incapacidade para toda e qualquer atividade." (grifo meu)

Quesito 10 do INSS (fls. 64 e 106): "Qual é a data de início da incapacidade (DII)?" Resposta: "31/03/2009".

Quesito 15 do INSS (fls. 54 e 106): "Há algum tipo de tratamento cirúrgico, ambulatorial, ou fisioterápico, que

possa ser utilizado para tratar as doenças ou lesões que teriam sido causa para a incapacidade laboral do

periciado?" Resposta: "O periciado está aguardando condições clínicas para prótese total do joelho esquerdo."

(grifo meu)

Observo que a conclusão pericial pela incapacidade temporária descarta a hipótese de concessão de aposentadoria

por invalidez.

Por outro lado, ainda que o INSS tenha oferecido o curso técnico ao autor e que este tenha exercido sua habitual

profissão de motorista, o fato é que o autor ainda se encontra incapacitado, para toda e qualquer atividade, como

na época da cessação do auxílio-doença. Assim sendo, é razoável considerar o autor incapacitado, total e

temporariamente, desde a cessação indevida.

Observo que os requisitos de Qualidade de Segurado e de Carência, assim como o termo inicial do benefício, não

foram objetados pelo INSS, de modo que restam incontroversos.

Desse modo, diante do conjunto probatório, estando a parte autora total e temporariamente incapacitada para o

trabalho, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA
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CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e NEGO SEGUIMENTO

às apelações do INSS e do autor, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042100-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91.

O pedido foi julgado procedente em primeiro grau, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao

pagamento de auxílio reclusão a Victor Rodrigues Lopes de Santana desde a data do requerimento, qual seja,

24.05.2007, até a data da soltura do segurado Walter Lopes de Santana, cujas parcelas vencidas deverão ser

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, estes contados a partir da citação.

Sem recursos voluntários, subiram os autos à esta Corte por força da remessa oficial. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo provimento parcial da remessa oficial para fixar a

DIB em 05.10.2007, para alterar os parâmetros estabelecidos para fins de aplicação da correção monetária e dos

juros de mora e, por fim, para que o percentual de 10% (dez por cento) devido a título de honorários de advogado

incida tão somente sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2013.03.99.042100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : VITOR RODRIGUES LOPES DE SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP207289 DIEGO LEVI BASTO SILVA

REPRESENTANTE : EDNA RODRIGUES SANTANA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 08.00.00019-2 1 Vr SANTA ISABEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1312/2606



Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91). O art. 26, I, da Lei 8.213/91,

por sua vez, prevê que a concessão do auxílio-reclusão independe de carência, e o artigo 40 declara devido o

abono anual.

Vale ressaltar que, de acordo com as normas dos artigos 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99 o benefício é devido

apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob regime fechado ou semi-aberto, sendo que,

no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do

fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Dessa forma, para fins de manutenção do benefício, deve ser apresentado trimestralmente atestado de que a

detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

A legislação atinente à matéria estabeleceu, assim, quatro critérios para a concessão do auxílio reclusão, quais

sejam: a) prova do efetivo recolhimento do segurado à prisão, por meio de certidão firmada pela autoridade

competente; b) qualidade de segurado do recluso, c) preexistência de dependência econômica do beneficiário, e d)

condição de baixa renda do segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. 

Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de

segurado independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), sendo também considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante.

Nesse passo, no que toca à prorrogação do período de graça ao trabalhador desempregado, não obstante a redação

do §2º do artigo 15 da Lei nº. 8.213/1991 mencionar a necessidade de registro perante o Ministério do Trabalho e

da Previdência Social para tanto, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de Incidente de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal (Pet. 7.115), firmou entendimento no sentido de que a ausência desse registro poderá

ser suprida quando outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal, se revelarem aptas a comprovar a

situação de desemprego.

Sobre a dependência econômica do beneficiário em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Por fim, observo que o requisito de condição de baixa renda do segurado foi estabelecido após a edição da

Emenda Constitucional nº 20/98, com fulcro no inciso IV, do artigo 201, da Constituição Federal. Dispõe o artigo

13 da mencionada Emenda Constitucional que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles que tenham renda

bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor periodicamente atualizado através de

Portarias Interministeriais.

Esta limitação é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser superior ao

limite imposto para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno,

Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Acresça-se que a mera situação de desemprego não caracteriza a condição de baixa renda do segurado, de forma

que nessa hipótese o valor a ser considerado será a ultima remuneração recebida pelo segurado.

Neste sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO

DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos

termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991. 2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes.

(RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009). 3. Mesmo que o segurado se encontre

desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do

auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela

Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010). 4. Baixa renda do segurado não comprovada. O

Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do auxílio-

reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000. 5. A interpretação acerca do

preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este

benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão,

fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras da Seguridade

Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art.

194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última

remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0024866-72.2013.4.03.9999,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 19/11/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014)

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder

os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego

do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último

salário de contribuição do recluso). III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

decidida. IV - Agravos improvidos." (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0032276-84.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 03/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/02/2014)

Assim, se comprovados os requisitos exigidos para sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do

efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora

dele, desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS tão apenas observar as regras

vigentes.

O CASO DOS AUTOS

In casu, a certidão de objeto e pé expedida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Isabel atesta que Walter

Lopes Santana foi preso em 02.2007, tendo sido removido para o Centro de Detenção Provisória de Pinheiros II

em 05.10.2007 (fls. 14).

O autor é filho do segregado (fls. 11), e sendo este menor de idade, sua dependência em relação a ele é presumida

(art. 16, I, da Lei 8.213/91).

O relatório do sistema CNIS de fls. 101, por sua vez, demonstra que o recluso manteve vínculo empregatício até

05.09.2006, restando comprovada a sua qualidade de segurado no momento do encarceramento.

Por outro lado, desse mesmo documento verifica-se que a última remuneração integral percebida pelo recluso em

agosto de 2006 foi de R$ 937,65 (novecentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), valor superior ao

limite de R$ 654,61 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos), estabelecido para o período,

pela Portaria MPS nº 119/2006.

Dessa forma, ausente a condição de baixa renda do segurado recluso, é indevido o benefício de auxílio-reclusão

pleiteado.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% do

valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada

à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)
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Ante o exposto, com fulcro na norma do §1ºA, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para declarar a

inexistência de direito do autor ao benefício do auxílio reclusão e, em consequência, revogo a tutela antecipada

concedida na r. sentença, cassando o benefício anteriormente concedido.

 

Insta consignar que o E. STJ entende que, por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da requerente,

não se faz necessária a devolução dos valores recebidos decorrentes de decisão que antecipou os efeitos da tutela

(AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 194.038/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 24/10/2012).

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-55.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Celso Pinto de Almeida, contra a sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, em ação previdenciária proposta em face do INSS, sob o fundamento de que não restou comprovada a

incapacidade laborativa, com condenação da parte autora ao pagamento de despesas processuais, além de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observadas as disposições da Lei nº 1.060/50

(fls. 63/66vº).

Em suas razões de inconformismo, postula o apelante, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência

para que seja realizada nova perícia, sob o fundamento de que o laudo médico elaborado padece de omissão. No

mérito, postula a reforma integral da sentença, a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio-acidente (fls.

70/74).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de necessidade de elaboração de novo exame pericial, em razão de

não ter ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica, ou indeferimento injustificado de

quesitos complementares.

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

No mérito, pretende o autor a concessão do benefício de auxílio-acidente.

O art. 86, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."

No mais, o art. 26, inc. I, da Lei nº 8.213/91 vaticina que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de

um número mínimo de contribuições, como requisito para sua concessão.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 32/51, não foi constatada qualquer incapacidade, de modo

que o autor encontra-se apto para o trabalho. 

2013.61.03.004080-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CELSO PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP288135 ANDRÉ LUIS DE PAULA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040805520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Por conseguinte, não faz jus à concessão do auxílio-acidente.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014) - grifo nosso. 

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001604-41.2013.4.03.6104/SP

 
2013.61.04.001604-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando prestação jurisdicional que determine o

afastamento do ato que não reconheceu o exercício das atividades especiais no período compreendido entre

04/07/2000 até a data da impetração, bem como não computou os períodos comuns compreendido entre 01/02/89

e 03/04/89 e de 06/11/88 e 31/05/88, além do período de contribuição individual que, somados aos períodos já

reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundem na concessão da aposentadoria integral por tempo de

contribuição, com a concessão do benefício. 

 

Às fls. 46/47, foi proferida decisão indeferindo a liminar.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para determinar a averbação, como especial, do período

compreendido entre 04/07/2000 e 13/09/2012, bem como do tempo comum, como empregado, entre 06/01/88 a

31/05/88 e de 01/01/89 a 03/04/89 e como contribuinte individual nas competências de 10/86, 06/87 e 06/89, com

a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 160.792.475-4, com DIB em 06/11/2012. Não

houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Sentença submetida o reexame necessário.

 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça".

 

Portanto, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, assim

considerado o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar

o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : FRANCESCO GIO BATTA PREVEDELLO

ADVOGADO : SP258343 ANTONIO CLAUDIO FORMENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016044120134036104 2 Vr SANTOS/SP
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que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para
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a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o , o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."
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Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.
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A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência
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do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

No caso concreto, verifica-se que, no pertinente ao reconhecimento das atividades especiais no período

compreendido entre 04/07/00 e 13/09/12 (data do laudo), a análise do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário

acostado às fls. 34/36 demonstra que o impetrante laborava como técnico de RX, estando exposto, de forma

habitual e permanente, à radiação ionizando, além de vapores e substâncias químicas, fungos, vírus e bactérias,

enquadrando-se nos termos dos códigos 1.1.4, 1.2.,0 e 1.3.0 do anexo do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.3,

1.2.0 e 1.3.0 do Decreto nº 38.080/79, razão pela qual faz jus ao reconhecimento da atividade especial no período.

 

Destarte, a utilização de EPI, no caso de radiação, não obsta a efetiva exposição aos demais agentes nocivos,

notadamente os biológicos, que deve ser interpretada como o labor continuado, potencialmente insalubre e

perigoso.

 

Quanto ao reconhecimento dos períodos comuns compreendidos entre 06/01/88 a 31/05/88 e de 01/02/89 a

03/04/89, verifica-se as anotações em CTPS às 31/32, que comprovam os vínculos com as empresas Rodflex

Indústria e Comércio S/A e Margrande Veículos e Peças Ltda.

 

Não obstante a r. sentença tenha reconhecido para a empresa Margrande Veículos o período de 01/01/89 a

03/04/89, constata-se o ocorrência de mero erro material, razão pela qual deve ser corrigido para reconhecer o

período comum de 01/02/89 a 03/04/89.

 

Por fim, os documentos acostados às fls. 37/39 atestam o recolhimento das contribuições previdenciárias, na

qualidade de contribuinte individual, nas competências de 10/86; 06/87 e 06/89.

 

 

Portanto, existente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, de rigor a concessão da

segurança no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda ao reconhecimento e averbação da

atividade especial no período compreendido entre 04/07/00 e 13/09/12, bem como da atividade comum como

empregado e contribuinte individual entre 06/01/88 a 31/05/88 e de 01/02/89 a 03/04/89, 10/86; 06/87 e 06/89,

com a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que o impetrante ultrapassou os 35 anos

exigidos para a concessão do benefício, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.

 

 Contudo, a concessão/implantação do benefício se dará no âmbito administrativo (fl. 94), tendo em vista que a via

mandamental não se presta à cobrança de valores retroativos.
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Desta forma, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário, tão somente para obstar a cobrança de valores retroativos.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002141-16.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 112), para conceder o benefício de auxílio-doença desde o

indeferimento administrativo (9/5/2013 - fls. 13). Concedida antecipação da tutela. Sentença não sujeita ao

reexame necessário.

O INSS interpôs apelação. Alega necessidade do reexame de ofício e requer a reforma do julgado para negar o

benefício. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo

pericial e os descontos das parcelas do benefício nas competências em que o autor contribuiu com a Previdência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

E nessa esteira, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (9/5/2013 - fls. 13), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (16/1/2015 - fls.

114), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de

Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

O autor, operador de máquina, 52 anos, afirma ser portador de gota e osteoartrose.

2013.61.11.002141-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALTAIR DE SOUZA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00021411620134036111 2 Vr MARILIA/SP
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De acordo com o exame médico pericial de 9/2013, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia:

Item CONCLUSÃO (fls. 39): "O autor apresenta gota e devido a isto apresenta artralgia (CID M10.0), concluo

com isso que o mesmo apresenta incapacidade total e temporária que após o tratamento pode se tornar parcial e

definitiva." (grifo meu)

Quesito 4 do Juízo (fls. 27 e 38): "O autor pode ser reabilitado para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência? (...)" Resposta: "Sim. Mas após tratamento, para atividade que não sobrecarregue seus membros

superiores e inferiores." (grifo meu)

No entanto, de acordo com o exame médico pericial de 1/2014, não ficou comprovada incapacidade para o

trabalho, o que sugere a melhora do autor:

Item CONCLUSÃO (fls. 50): "O periciado é portador sob o aspecto reumatológico de gota primária e

osteoartrose secundária em fase inicial que apresenta a evolução natural pelo tipo de proposta terapêutica sob o

aspecto medicamentoso e não medicamentoso, visto que no histórico relata tratar crises."

Quesito 5 do INSS (fls. 48): "(...) Em caso de existir incapacidade laborativa , ela é (...)" Resposta: "Não é

incapaz." (grifo meu)

Anoto que os requisitos de Qualidade de Segurado e de Carência não foram objetados pelo INSS, de modo que

restam incontroversos.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, no

período da incapacidade.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

 

Em relação ao termo inicial do benefício, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-

C do Código de Processo Civil no REsp nº 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou

entendimento no sentido de que a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de

implantação de benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente

prévio requerimento administrativo. Desta feita, havendo requerimento administrativo, mantenho o termo inicial

desde a cessação (9/5/2013 - fls. 13).

No entanto, tendo em vista a melhora do quadro do autor, aferida na segunda perícia, fixo o termo final do

benefício em 30 de janeiro de 2014, quando ficou evidenciado que o autor não estava mais incapaz (fls. 50).
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Por fim, com fundamento nas contribuições da parte autora após o termo inicial do benefício fixado, o INSS alega

que esta exerceu sua profissão. Afirma ainda que, em face da impossibilidade de percepção cumulada de

remuneração e benefício previdenciário, a parte autora não teria direito a receber o benefício nesses interregnos.

Assiste razão à Autarquia. O fato de a parte ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face

da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto,

impede o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por

incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 6/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para fixar os termos inicial

e final do benefício e esclarecer a incidência dos juros de mora e da correção monetária, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por FERNANDA REZENDE NUNES DA SILVA, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no

artigo 203 da Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 97/102.

O auto de constatação encontra-se às fls. 70/80.

Por fim, a ação foi julgada improcedente (fl. 136/139).

A parte autora interpôs apelação, sustentando a presença das condições de deficiência e miserabilidade

indispensáveis para a concessão do benefício (fls. 112/152).

Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões (fl. 173), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 177/180).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele

necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

REPRESENTANTE : ORIELA CRISTINA REZENDE

ADVOGADO : SP249331 EWERSON SILVA DOS REIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro
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indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a
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declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.
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5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora padece de moléstia que

importa em limitação invencível a sua integração na vida social, em igualdade de condições com as demais

pessoas (fls. 97/102).

Assim, à vista da moléstia incapacitante, é imperioso admitir a deficiência, nos termos do § 2º, do art. 20 da Lei n.

8.742/1993.

Por sua vez, no tocante à demonstração da miserabilidade, o auto de constatação produzido em 23/09/2013 indica

que o núcleo familiar é integrado pelo postulante, seus pais e 02 (dois) irmãos menores, contando com renda

mensal composta por R$ 1.179,64 (mil e cento e setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), oriunda de

remuneração recebida pelo genitor em razão de vínculo empregatício, bem como ganhos obtidos pela mãe com

trabalho de faxina, no valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais). Ademais, os irmãos do autor são beneficiários do

programa assistencial Bolsa Família, no importe de R$ 134,00 (cento e trinta e quatro reais) (fls. 70/80).

Informação colhida no CNIS, apresentada pela autarquia previdenciária, revela que o salário do pai da autora

alcançou o valor de R$ 2.793,69 (dois mil e setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos) em março

de 2014 (fl. 109).

Atualmente, a remuneração do genitor é de R$ 1.143,72 (mil cento e quarenta e três reais e setenta e dois

centavos), devido à mudança de emprego (fls. 186/188).

Registre-se que o imóvel de residência é financiado, consoante noticiado pelo Oficial de Justiça, ostentando a

prestação devida o modesto valor de R$ 70,00 (setenta reais) (fl. 72).

O registro fotográfico constante no estudo social (fls. 78/80) revela que a moradia é guarnecida com móveis e

utensílios em bom estado de conservação, os quais, aparentemente, suprem com conforto mínimo as necessidades

do lar.

Por sua pertinência, cumpre transcrever as seguintes ponderações realizadas pelo Ministério Público Federal:

 

"Todavia, o benefício não é devido, pois não demonstrada a hipossuficiência econômica.

Com efeito, o laudo (fls. 70/80) relata que a autora vive com o pai, a mãe e dois irmãos em casa espaçosa, em

bom estado de conservação e provida de todos os móveis e eletrodomésticos essenciais, conforme demonstram as

fotos juntadas. A família possui também automóvel. A renda familiar advém exclusivamente do trabalho do pai da

autora e, conforme se verifica pelo extrato do CNIS de fls. 109, varia por volta de R$2.000,00 mensais. Não há

nenhuma demonstração de que as despesas ordinárias do núcleo familiar superem a renda.

Nesse contexto, diante da ausência de provas quanto à insuficiência dos rendimentos da família para o custeio

das despesas essenciais, é de se concluir que a situação fática relatada no estudo social revela que a renda deste

grupo familiar é suficiente a proporcionar sua mantença, não havendo que se falar em hipossuficiência

econômica.

Vale ressaltar que o benefício de amparo social não serve de complementação de renda, tendo por escopo

essencial viabilizar uma vida digna ao indivíduo. No caso em tela, é de se ver que as despesas básicas com

alimentação, moradia e medicamentos são satisfatoriamente custeadas. Com isso, evidente que a autora não se

insere no chamado estado de miserabilidade, verificado nas situações em que o indivíduo não possui meios de

prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos exatos termos da Constituição Federal, ainda

que seja delicada a condição familiar.

Não estão preenchidos, destarte, os requisitos para a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, porquanto não demonstrada a hipossuficiência econômica do núcleo familiar da parte autora.

Ressalte-se, entretanto, que se houver alteração do panorama fático, não está impedida a propositura futura de

demanda no mesmo sentido, na medida em que não existiria o óbice da coisa julgada material, porquanto tratar-

se-ia de ações diferentes nos seus elementos, especificamente a causa de pedir." (fl. 179 verso/180).

 

Conquanto a economia doméstica não seja de fartura, o fato é que não chega a ostentar o predicado da

miserabilidade, sendo adequada para assegurar à família uma vida digna e suficiente para protegê-la de privações

materiais que constituam obstáculo intransponível à satisfação das necessidades básicas do ser humano.
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Anote-se que a prestação do benefício assistencial em tela está atrelada à situação de sensível carência de

recursos, o que inviabiliza a sua concessão ao pretexto exclusivo de dificuldades de ordem financeira, sob pena de

desnaturar o objetivo almejado pelo Constituinte, isto é, dar amparo ao deficiente e ao idoso inseridos em

contextos de evidente privação, e banalizar a utilização do instituto, sobrecarregando, desse modo, o orçamento da

Seguridade Social. 

Assim, no caso em apreço, não se mostra presente o estado de necessidade material relevante a justificar a

concessão do benefício de prestação continuada contemplado no art. 203, V, do Texto Constitucional, e art. 20,

caput, da Lei n. 8.742/1993.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006121-44.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Uderlan Pedro da Silva contra a sentença que julgou procedente o pedido

formulado, em ação previdenciária movida em face do INSS, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença,

desde a data inicial da incapacidade (26.10.2011), acrescido de juros de mora e correção monetária, com

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até

a data da sentença, bem como concedeu a tutela antecipada (fls. 73/76).

Em suas razões de inconformismo, pretende o apelante a reforma integral da sentença, a fim de que lhe seja

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 85/93).

Com contrarrazões (fls. 97), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

2013.61.19.006121-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : UDERLAN PEDRO DA SILVA
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Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 47/51, o autor apresenta quadro de fratura na vértebra

torácica, encontrando-se, pois, parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho. Outrossim, salientou-se

que não deve realizar "atividades em que tenha que suportar grande quantidade de peso, que permaneça por muito

tempo na mesma posição, ou que tenha que dirigir por longos períodos" (fls. 49, e quesitos nºs 2.1, 2.2 e 2.3,

respondidos a fls. 50).

Ademais, o médico perito afirmou categoricamente que "o autor deve ser reabilitado para outra função ou

permanecer na mesma função, mas sem realizar atividades em que tenha que carregar muito peso (acima de 5 kg)"

- quesito nº 2.6, respondido a fls. 50.

Não obstante a incapacidade seja parcial e permanente, denota-se que a parte autora não mais poderá realizar sem

limitações determinadas atividades, inclusive as de ajudante geral que atualmente executava, desde que exijam o

carregamento de peso superior a 5 kg, inconciliáveis com o quadro apresentado (quesito nº 2.6, respondido a fls.

50).

Desse modo, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da autora para o trabalho até que seja reabilitada

para o exercício de outra atividade laborativa, compatível com suas limitações, nos termos do artigo 101 da Lei n.

8.213/1991.

Consigne-se que a eventual cessação do benefício somente se dará após a reabilitação da parte autora para

atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, quando o segurado será

convocado pela Agência a comparecer à reavaliação, sob pena de cessação do benefício, nos termos do artigo 62

da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se que, ao contrário do que pretende o apelante, não restou constatada sua incapacidade total e

permanente para o labor, elemento essencial para concessão da aposentadoria por invalidez, fazendo jus tão

somente ao benefício de auxílio-doença.

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007025-64.2013.4.03.6119/SP

 
2013.61.19.007025-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por LUANA CRISTINA DOS SANTOS, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O pedido de tutela antecipada foi apreciado e deferido (fls. 42/44).

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 50/56.

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir do requerimento administrativo, incidindo sobre as parcelas atrasadas correção monetária e juros de mora.

O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das

parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 80/83).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela incidência da correção monetária e dos juros na forma da Lei n.

11.960/2009 (fls. 93/99).

Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões (fl. 102), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário e provimento da apelação do

INSS (fls. 105/109).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

No tocante à matéria de fundo, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser

prestado a quem dele necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado
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pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:
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"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados
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para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado
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(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

No caso em apreço, a matéria concernente aos requisitos para concessão do benefício assistencial não foi

devolvida a apreciação desta Corte, eis que não impugnada no recurso interposto.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, com fundamento no art. 557, caput, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, nego seguimento a reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS para

fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no

artigo 203 da Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma que a parte autora ser pessoa idosa, contando com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, não tendo

condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do grupo familiar é insuficiente para a garantia do

mínimo existencial.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 72/92.

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir da do requerimento administrativo (11/06/2013 - fl. 19), incidindo sobre as parcelas atrasadas correção

monetária e juros de mora (fls. 101/103).

Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela na oportunidade da prolação da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, sustentando a ausência da condição de miserabilidade indispensável para a concessão

do benefício. Sustenta tratar-se de hipótese de reexame necessário (fls. 108/112).

A Defensoria Pública interpôs recurso adesivo, pugnando pela fixação de honorários advocatícios (fls. 114/118).

 

Com contrarrazões (fls. 119/122 e 125/130), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS (fls. 134/136).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, porquanto considerados o valor do benefício, o termo inicial

(11.06.2013 - fl. 19) e a data da sentença (24.09.2014), conclui-se que o valor da condenação não excederá 60

(sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

No tocante à matéria de fundo, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser

prestado a quem dele necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

REPRESENTADO : MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

CODINOME : MARIA DE LOURDES SOARES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00074015020134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1338/2606



§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa
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portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,
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e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, encontra-se preenchido o requisito etário, eis que a parte autora conta com idade superior a 65 (sessenta

e cinco) anos (fl. 10).

Por sua vez, no tocante à demonstração da miserabilidade, o Estudo Social produzido indica que o núcleo familiar

é integrado pela parte postulante e seu marido, contando com renda mensal equivalente a 01 (um) salário mínimo,

oriunda de aposentadoria recebida pelo cônjuge (fls. 72/92).

Informação colhida no CNIS, apresentada pela autarquia previdenciária, revela que efetivamente o consorte da

autora é beneficiário de aposentadoria por invalidez previdenciária, no importe de 01 (um) salário mínimo (fl. 64).

Note-se que, no tocante a idoso, para fins de composição da renda familiar per capita, o parágrafo único do art. 34

da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) faz ressalva do valor oriundo de benefício já concedido a qualquer

membro da família:

 

 "Art. 34.Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos docaputnão será computado

para os fins do cálculo da renda familiarper capitaa que se refere a Loas."

 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade por omissão do dispositivo, sem

pronúncia de nulidade, para abranger na ressalva legal os benefícios assistenciais percebidos por deficientes e de

previdenciários, no montante de até um salário mínimo, destinados a idosos.

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa
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Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (o grifo não consta no

original).

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013).

 

Assim, considerando que o benefício previdenciário recebido pelo idoso é equivalente a 01 (um) salário mínimo

(fl. 64), a renda familiar deve ser considerada zero, o que enseja o reconhecimento da presunção de

hipossuficiência, nos termos do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Por sua vez, na hipótese vertente, incabível a fixação de honorários advocatícios em prol da Defensoria Pública,

eis que o polo passivo da lide é integrado por autarquia integrante da mesma esfera administrativa Federal. Nesse

sentido, destaque-se o enunciado na Súmula n. 421 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de

direito público à qual pertença."

 

A propósito, merece referência o posicionamento que vem sendo adotado por esta Corte, expresso nos seguintes

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

AS CAUSAS EM QUE A DEFENSORIA ASISTE À UMA DAS PARTES.

1. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2. Trata-se de agravo legal interposto pela Defensoria Pública da União em face de decisão monocrática que

negou provimento ao agravo de instrumento interposto devido ao indeferimento da expedição de requisitório

relativo a honorários advocatícios, sob o argumento que a qualidade de credor e devedor se confundiriam na

mesma pessoa.

3. A Defensoria Pública da União e o INSS estão inseridos no conceito de Fazenda Pública, não havendo como

ser reconhecida obrigação da Fazenda para consigo mesma, não procedendo a alegação da agravante no sentido

de que as pessoas jurídicas não se confundem.

4. Agravo legal não provido." (o grifo não consta no original)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0004869-59.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

PAULO DOMINGUES, julgado em 25/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PARTE AUTORA
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PATROCINADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não há que se falar em condenação da autarquia em honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública

da União, pois o INSS, por ser integrante da Administração Pública Federal Indireta, é vinculado à União

Federal, tal qual a DPU, ambos custeados por recursos federais, sob pena de configuração de confusão entre

credor e devedor, na forma do Art. 381, do CC, e da Súmula 421, do STJ.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido." (o grifo não consta no original)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0006188-09.2013.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 27/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso

adesivo e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000118-52.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por ambas as partes em face de sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido, reconheceu a especialidade dos períodos laborados de 19/04/2000 a

30/05/2002, 19/11/2003 a 07/11/2006 e de 05/12/2008 a 05/04/2012, bem como extinguiu o feito com resolução

de mérito, nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 107/109).

Requer a parte impetrante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o exercício de

atividade insalubre, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria especial (fls. 120/133).

Por seu turno, a autarquia argumenta, em síntese, que houve a neutralização do agente agressivo mediante o

fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade (fls. 138/139).

Contrarrazões de ambas as partes em fls. 137 e 143/159.

O Ministério Público Federal opinou desprovimento da remessa oficial e de ambos os recursos (fls. 162/172).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

2013.61.26.000118-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : HELIO SECULO
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existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de
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concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 14/15 traz informações suficientes a

respeito da exposição do impetrante ao alegado agente agressivo (ruído), no interregno de 06/03/1997 a

05/04/2012.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pelo impetrante deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, nos

períodos de 06/03/1997 a 29/05/1999, 19/04/2000 a 30/05/2002 e de 19/11/2003 a 05/04/2012.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, considerando que o agente nocivo em questão é o ruído, descabe a análise da eficácia do

Equipamento de Proteção Individual (EPI), nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal.

Quanto à exposição ao "negro de fumo", enquadrado no item 1.2.9 do Decreto 53.831/64 e item 1.2.11 do Anexo

II do Decreto 83.080/79, verifica-se que ocorreu em patamar inferior ao tolerável (de 3,5 mg/m3, nos termos da

NR-15), de modo que não há como enquadrar a atividade como especial em razão deste agente nocivo (PPP de fls.

14/15).

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos
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administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), verifica-se que o impetrante possui 22

anos, 9 meses e 24 dias de atividade nociva, não fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data

da entrada do requerimento administrativo (10/01/2011 - fls. 54), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

O impetrante, por ser beneficiário da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO IMPETRANTE, tão somente para reconhecer a especialidade do período laborado de 06/03/1997 a

29/05/1999, 19/04/2000 a 30/05/2002 e de 19/11/2003 a 05/04/2012, determinando a sua averbação pelo INSS,

nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001446-17.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o reconhecimento dos

períodos compreendidos entre 01/02/86 e 04/03/87 e entre 06/03/97 e 20/08/12 como laborados em atividades

especiais que, somados aos períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundem na concessão da

aposentadoria especial, com a implantação do benefício, sob pena de aplicação de multa diária, e a condenação da

autarquia ao pagamento dos valores retroativos. Não houve pedido de liminar.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para reconhecer como especial o período compreendido entre

06/03/97 e 20/08/12, para fins de aposentadoria especial. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Custas divididas entre as partes, observando-se a justiça gratuita concedida ao impetrante e a isenção legal da

União Federal.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela o impetrante, alegando, em síntese, a possibilidade do reconhecimento das atividades especiais, ante a

habitualidade e permanência da exposição aos agentes nocivos. Aduz, ainda, o enquadramento da atividade de

operador de RX.

 

Por sua vez, apela o INSS, aduzindo que a atividade não pode ser reconhecida como especial, vez que não restou

quantificada a exposição a radiação ionizante nos termos da OI INSS/DIRBEN nº 187/2008.

2013.61.26.001446-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : WILSON JOSE DA CUNHA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014461720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento dos recursos e do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça".

 

Portanto, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, assim

considerado o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar

o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.
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Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1349/2606



1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
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09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
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reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

No caso dos autos, quanto à matéria de fundo, entendo oportuno traçar algumas considerações:
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A exposição à radiação foi inicialmente prevista no item 5, in fine, do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-

A/60, bem como no código 1.1.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, no contexto de "operações em locais

com radiações capazes de serem nocivas à saúde - infra-vermelho, ultra-violeta, raios X, rádium e substâncias

radiativas", englobando "trabalhos expostos a radiações para fins industriais, diagnósticos e terapêuticos -

operadores de raio X, de rádium e substâncias radiativas, soldadores com arco elétrico e com oxiacetilênio,

aeroviários de manutenção de aeronaves e motores, turbo-hélices e outros".

 

Posteriormente, o código 1.1.3 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68 previu a radiação ionizante como

agente nocivo, nos termos seguintes: "Extração de minerais radioativos (tratamento, purificação, isolamento e

preparo para distribuição). Operações com reatores nucleares com fontes de nêutrons ou de outras radiações

corpusculares. Trabalhos executados com exposições aos raios X, rádio e substâncias radioativas para fins

industriais, terapêuticos e diagnósticos. Fabricação de ampolas de raios X e radioterapia (inspeção de

qualidade). Fabricação e manipulação de produtos químicos e farmacêuticos radioativos (urânio, rádon,

mesotório, tório X, césio 137 e outros). Fabricação e aplicação de produtos luminescentes radíferos. Pesquisas e

estudos dos raios X e substâncias radioativas em laboratórios". As atividades profissionais de médico

radiologista ou radioterapeuta e de técnico de raios X também foram expressamente consignadas como especiais

no código 2.1.3 do Quadro Anexo II do Decreto n. 63.230/68.

 

Como agente nocivo, a radiação ionizante também foi elencada nos códigos 1.1.3 do Quadro Anexo I do Decreto

n. 72.771/73 e do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, nos mesmos termos empregados no Decreto n. 63.230/68,

mantido o enquadramento das categorias de médico radiologista ou radioterapeuta e de técnico de raios X, cf.

códigos 2.1.3 do Quadro Anexo II do Decreto n. 72.771/73 e do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

 

Por fim, os códigos 2.0.3 dos Anexos IV de ambos os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 estabeleceram a

especialidade do trabalho com exposição a radiações ionizantes, no contexto de "a) extração e beneficiamento de

minerais radioativos; b) atividades em minerações com exposição ao radônio; c) realização de manutenção e

supervisão em unidades de extração, tratamento e beneficiamento de minerais radioativos com exposição às

radiações ionizantes; d) operações com reatores nucleares ou com fontes radioativas; e) trabalhos realizados

com exposição aos raios Alfa, Beta, Gama e X, aos nêutrons e às substâncias radioativas para fins industriais,

terapêuticos e diagnósticos; f) fabricação e manipulação de produtos radioativos; g) pesquisas e estudos com

radiações ionizantes em laboratórios".

 

É de se observar que nenhum dos decretos estabeleceu intensidade mínima de radiação para a qualificação

da atividade como especial, para fins previdenciários.

 

Nessa linha, a própria orientação administrativa do INSS era de que a qualificação da atividade pela exposição a

radiações ionizantes independia do atingimento dos limites de tolerância, que são estabelecidos, em âmbito

nacional, pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEM). Assim dispunha o artigo 3º, inciso V, da IN

INSS/DC n. 39, de 26.10.2000 (in verbis: "Vibrações, radiações ionizantes e pressão atmosférica anormal: O

enquadramento como especial em função destes agentes será devido se as tarefas executadas estiverem

descritas nas atividades e códigos específicos dos Anexos do Regulamento da Previdência Social - RPS

respectivos, independentemente de limites de tolerância, desde que executadas de modo habitual e permanente,

não ocasional nem intermitente"), entendimento que foi mantido em atos supervenientes, a saber: artigo 175 da IN

INSS/DC n. 57, de 10.10.2001; artigo 183 da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002; artigo 182 da IN INSS/DC n. 84,

de 17.12.2002; e artigo 182 da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003.

Essa disciplina foi alterada com a edição da IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 e se manteve com a edição da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (artigo 182), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (artigo 182), da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (artigo 182), e da IN INSS/PRES n. 45, de 11.08.2010 (artigo 241). Atualmente

vigora a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

 

Quanto às atividades que envolvem o uso de raios X, em serviços de radiologia, a Norma de Higiene Ocupacional

Fundacentro n. 5 refere que a exposição ocupacional (entendida como "exposição de um indivíduo em decorrência

de seu trabalho em práticas autorizadas", cf. glossário constante do item 4) à radiação deve obedecer a limites de

dose equivalentes em função do tipo de área: até 0,4mSv/semana, em área controlada ("área sujeita a regras

especiais de proteção e segurança, com a finalidade de controlar as exposições normais e evitar as exposições

não autorizadas ou acidentais"), e até 0,02Sv/semana, em área livre ("área isenta de controle especial de

proteção radiológica, onde os níveis de equivalente de dose ambiente devem ser inferiores a 0,5mSv/ano").
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Note-se que estas normas técnicas não estabelecem limites de tolerância determinantes de insalubridade laboral

(termo que sequer é nelas empregado), mas parâmetros de exposição que, não observados, revelam considerável

comprometimento da segurança dos procedimentos.

 

As instruções são atos administrativos que veiculam "normas gerais de orientação interna das repartições,

emanadas de seus chefes, a fim de prescreverem o modo pelo qual seus subordinados deverão dar andamento aos

seus serviços" (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 23ª. ed., São Paulo:

Malheiros, 2007, p. 424). Como tais, não são instrumento hábil à inovação da ordem normativa, e sua edição deve

ater-se à finalidade de ordenação executiva dos atos e normas hierarquicamente superiores.

 

Bem se vê, portanto, que a IN INSS/DC n. 99/03, assim como as que se sucederam, extrapolaram o texto da lei e

dos decretos regulamentares no que concerne à qualificação do tempo especial por exposição ao agente nocivo

radiação ionizante.

 

Ainda que houvesse, por hipótese, regular delegação normativa à Presidência ou à Diretoria Colegiada do INSS

para dispor acerca do tema, assim mesmo haveria abuso do dever regulamentar, porque as instruções em comento

vincularam a qualificação do tempo de serviço especial à própria desobediência das normas de segurança da área

radiológica, o que é manifestamente desarrazoado. Deve-se ter mente que o agente agressivo em apreço é

determinante não apenas de insalubridade laboral, mas de perigo à vida.

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação constante dos autos.

 

Verifica-se que, no pertinente ao período compreendido entre 01/02/86 e 04/03/87, possível o reconhecimento

como especial em razão do enquadramento profissional. Consta à fl. 28, anotação na CTPS na função de

"operador de câmara escura" na empresa OPER-X Prestação de Serviços Radiológicos S/C Ltda., sendo

corroborada pelo PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) acostado às fls. 24/25, que assim descreve a

atividade: "Preparam materiais e equipamentos para exames e radioterapia; operam aparelhos médicos para

produzir imagnes e gráficos funcionais como recurso auxiliar de diagnósticos e terapia. Preparam paciente e

realizam exames e radioterapias..."(grifo nosso)

 

Quanto ao período compreendido entre 06/03/97 e 20/08/12 a análise do documento acostado às fls. 23/25 - PPP

(Perfil Profissiográfico Previdenciário) demonstra que o impetrante, nas funções de auxiliar e técnico de

radiologia estava exposto a agentes biológicos (vírus, bactérias e parasitas) e radiação ionizante, enquadrando-se

nos códigos 1.1.4 e 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.1.3 e 1.3.4/1.3.5 do Decreto nº 83.080/79.

 

Ademais, conforme se verifica da fundamentação retro, a questão relativa à avaliação quantitativa do nível de

radiação à que o impetrante estava exposto não é determinante para o reconhecimento da especialidade da função,

razão pela qual não prosperam os argumentos trazidos pelo INSS em seu apelo. 

 

Destarte, o impetrante cuidou de acostar aos autos à fl. 43 prova pré-constituída da comprovação do

enquadramento como especial do período compreendido entre: 25/07/88 e 05/03/97, os quais somados aos

períodos especiais aqui reconhecidos redundam no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial (25 anos

e 02 meses), o que autoriza a concessão da aposentadoria especial.

 

Portanto, existente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, correta a concessão da

segurança no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda ao reconhecimento da atividade especial

nos períodos compreendidos entre 01/02/86 e 04/03/87 e entre 06/03/97 e 20/08/12, bem como a

concessão/implantação da aposentadoria especial, com DIB na data do requerimento administrativo.

 

A implantação do benefício deverá ocorrer no âmbito administrativo, considerando o caráter alimentar do

benefício e que os recursos aos Tribunais Superiores não são dotados de efeito suspensivo.

 

Contudo, inviável o pleito relativo ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento

administrativo, considerando que a via mandamental não se presta à cobrança de valores retroativos.
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Desta forma, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do impetrante, para reconhecer a atividade especial nos períodos compreendidos entre 01/02/86 e 04/03/87 e

entre 06/03/97 e 20/08/12 e determinar a concessão da aposentadoria especial, obstando, no entanto, a cobrança de

eventuais valores vencidos. Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à

remessa oficial.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001562-23.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando prestação jurisdicional que determine o

reconhecimento dos períodos compreendidos entre 22/02/86 e 21/09/87 e entre 21/10/88 até a data da impetração

como laborados em atividades especiais com a concessão da aposentadoria especial e a condenação da autarquia

ao pagamento dos valores desde a data do requerimento administrativo, além de custas, honorários advocatícios e

demais cominações.

 

Às fls. 48/48v, foi proferida decisão indeferindo a liminar.

 

A sentença concedeu a segurança para reconhecer como atividade especial os períodos de 21/10/88 a 31/01/13 e

de 22/02/86 a 21/09/87, procedendo à revisão do procedimento administrativo para conceder a aposentadoria

especial, desde a data do requerimento administrativo. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas

na forma da lei.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa quanto à

impugnação dos documentos apresentados e produção de provas, além da inadequação da via mandamental. No

mérito, aduz a necessidade de o representante legal da empresa ter poderes específicos para assinar o PPP.

Sustenta, ainda, a impossibilidade de reconhecimento das atividades especiais posteriormente à 29/05/98 e a

extemporaneidade dos laudos apresentados pelo impetrante.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

2013.61.26.001562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE BUZAID NETO

ADVOGADO : SP202564B EDILENE ADRIANA ZANON BUZAID e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015622320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça".

 

Portanto, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, assim

considerado o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar

o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Neste contexto, as preliminares arguidas nas razões de apelação confundem-se com o mérito e serão analisadas a

seguir:

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva
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exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial . Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O
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tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o
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Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial . Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador

a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014).
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Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

No caso concreto, verifica-se que, no pertinente ao período compreendido entre 21/10/88 a 31/07/2012 (data de

seu desligamento), a análise do documento acostado à fs. 17 (Perfil Profissiográfico Previdenciário) demonstra

que o impetrante laborou como médico, estando exposto de modo habitual e permanente, aos agentes biológicos lá

descritos, enquadrando-se no código 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79.

 

Destarte, o PPP acostado à fl. 17, devidamente assinado por profissional habilitado bem como pelo representante

designado pela empresa na condição de Diretor Técnico de Saúde, não especifica a eficácia ou mesmo o uso da

EPI.

 

Ademais, quanto ao período de 22/02/86 a 21/09/87, da mesma forma, a análise do documento acostado à fl. 18

(Perfil Profissiográfico Previdenciário) demonstra que o impetrante laborou como médico, estando exposto de

modo habitual e permanente, aos agentes biológicos lá descritos, enquadrando-se no código 2.1.3 do Decreto nº

53.831/64 e no item 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79.

 

Não obstante conste no documento a utilização de EPI, entendo que, no caso dos autos, o uso de EPI eficaz não

obsta a efetiva exposição aos agentes nocivos, notadamente os biológicos, que deve ser interpretada como o labor

continuado, potencialmente insalubre e perigoso, considerando o risco de perfuração do material protetor,

tratando-se de atendimento ambulatorial, como médico plantonista.

 

Vale mencionar, oportunamente, que o PPP de fl. 18 identifica devidamente os profissionais responsáveis pelos

registros ambientais e foi assinado por representante designado pela empresa na condição de Coordenador de

Segurança do Trabalho.

 

Assim, a somatória dos períodos aqui reconhecidos redundam no total de mais de 25 anos de tempo de serviço

especial (25 anos, 04 meses e 11 dias), o que autoriza a concessão da aposentadoria especial.

 

Portanto, existente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, correta a concessão da

segurança no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda ao reconhecimento da atividade especial

nos períodos compreendidos entre 22/02/86 a 21/09/87 e de 21/10/88 a 31/07/2012, com a revisão do ato

administrativo e consequente concessão/implantação da aposentadoria especial, com DIB na data do requerimento

administrativo.

 

À fl. 94 verifica-se que a implantação do benefício ocorreu no âmbito administrativo em 01/08/13. Contudo,

inviável o pleito relativo ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo,

considerando que a via mandamental não se presta à cobrança de valores retroativos.

 

Desta forma, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para reconhecer a atividade especial nos períodos compreendidos entre 22/02/86 a

21/09/87 e de 21/10/88 a 31/07/2012 e determinar a concessão da aposentadoria especial, obstando, no entanto, a

cobrança de eventuais valores vencidos.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003702-30.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o reconhecimento dos

períodos compreendidos entre 01/03/85 e 30/11/86; 01/02/88 e 08/12/88; 11/07/89 e 12/12/89 e entre 17/09/90 e

05/11/2011 como laborados em atividades especiais para que, somados, redundem na concessão da aposentadoria

especial, desde a data do requerimento administrativo. Não houve pedido de liminar.

 

A sentença extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, sob o

fundamento de que a impetrante é carecedora da ação, ante a inexistência de ato coator e de prova pré-constituída.

Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Apela a impetrante, alegando, em síntese, a existência de ato coator, devendo a r. sentença ser anulada e, no

mérito, pugna pelo reconhecimento das atividades especiais, com a consequente concessão da aposentadoria

especial.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça".

 

Portanto, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, assim

considerado o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar

o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Neste contexto, constata-se, dos documentos acostados aos autos, a existência de ato coator, considerando que o

indeferimento do benefício em virtude do não reconhecimento das atividades especiais se deu em 15/07/13,

anteriormente, portanto, à impetração do presente mandamus, que ocorreu em 02/08/13 (fl. 144/145).

 

Ademais, os documentos de fls. 39/67 se afiguram, em análise perfunctória, como prova pré-constituída, razão

pela qual serão analisados com o mérito.

 

Dessa forma, afastada a hipótese de carência de ação, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC possibilita a esta

2013.61.26.003702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA DE FATIMA PEREIRA CANDIDO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em

condição de imediato julgamento.

 

Sendo assim, passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no artigo 515, § 3º, do CPC,

considerando que, tratando de mandado de segurança, a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.
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Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:
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PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

 

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da
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relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

 

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014).

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1365/2606



funções auditivas.

 

No caso concreto, verifica-se que, no pertinente aos períodos compreendidos entre 01/02/88 e 08/12/88 e entre

17/09/90 e 05/11/2011, a análise dos documentos acostados às fls. 63/67 (Perfil Profissiográfico Previdenciário)

demonstra que a impetrante laborava como auxiliar de enfermagem e atendente de enfermagem estando exposta a

agentes biológicos diversos, levantamento e transporte manual de peso de paciente com risco de acidentes,

enquadrando-se no código 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79.

 

Destarte, embora o PPP acostado às fls. 63/67 não aponte expressamente, é possível concluir pela habitualidade e

permanência da exposição aos agentes nocivos através das descrições das atividades desempenhadas pela

impetrante, considerando o risco de contaminação e perfuração da pele, tratando-se de atendimento ambulatorial,

visto que sequer era fornecido equipamento de proteção individual.

 

Quanto aos períodos compreendidos entre 01/03/85 e 30/11/86; 11/07/89 e 12/12/89 possível o reconhecimento da

atividade especial pelo enquadramento com base na categoria profissional, nos termos do código 1.3.2 do Decreto

n.º 53.831/1964 e do item 1.3.4do Decreto n.º 83.080/1979, conforme se verifica das anotações constantes da

CTPS à fl. 39.

 

Nesse sentido, segue aresto exarado por esta Turma Julgadora:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. - A natureza especial das atividades profissionais desenvolvidas pela autora nos períodos de

01.09.1978 a 28.04.1995 e 29.04.1995 a 05.03.1997 já foi reconhecida pelo INSS na seara administrativa,

conforme demonstram os documentos juntados aos autos. Trata-se de períodos de labor cuja especialidade é

incontroversa nestes autos. - Quanto aos demais períodos cujo reconhecimento da natureza especial a Autora

requer e que foram assim reconhecidos pela Sentença (06.03.1997 a 11.03.1998, 01.07.2003 a 12.02.2008 e

01.05.1999 a 01.10.2002), não prospera seu pleito. - As atividades realizadas como auxiliar de enfermagem,

atendente de enfermagem e técnica de enfermagem, exercidas pela autora, estão no campo de aplicação do

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.4.,

podendo ser reconhecidas como especiais pelo mero enquadramento da categoria profissional nos referidos

Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995. - A partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero

enquadramento da categoria profissional, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde,

por meios de formulários ou laudos, sendo que a partir da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo

pericial é obrigatória para qualquer atividade. - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi criado com a

finalidade de concentrar todos os dados do trabalhador e substitui os formulário padrão e o laudo pericial,

contudo, deve o documento preencher os seguintes requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para

atestar as condições de trabalho; b) assinado pelo representando legal da empresa. - A autora juntou aos autos

tão-somente os Perfis Profissiográficos Previdenciários acostados às fls. 38/39 e 30/41, os quais não possuem

todos os requisitos legais acima mencionados, vez que do primeiro deles não consta o profissional técnico

habilitado a atestar as condições do labor executado e do segundo não consta o nome do representante legal do

empregador. - A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos (art. 57 da Lei nº 8.213/1991). - No caso concreto não restaram preenchidos todos os requisitos necessários

para a concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91 e parágrafos.

A autora necessitaria ter comprovado 25 anos de períodos laborados em condições insalubres, o que não

ocorreu. - Na ausência dos requisitos para a concessão de aposentadoria especial deve-se observar se estão

satisfeitos os da aposentadoria comum (integral ou proporcional), visto que são espécies do gênero aposentação

por tempo de serviço, além de este (comum) ser evidentemente um "minus" em relação àquele (especial). -

Somados os períodos incontroversos, perfaz a parte autora 31 anos, 09 meses e 08 dias de tempo de serviço, na

data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o

cumprimento dos requisitos legais, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. - Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, que devem ser fixados no percentual

de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça .- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo

desprovido.

(TRF- 3ª Região, APELREEX 00113440520084036102, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 data 30/10/14)grifo nosso
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Portanto, existente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, de rigor a concessão parcial

da segurança no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda ao reconhecimento e averbação da

atividade especial nos períodos compreendidos entre 01/03/85 e 30/11/86; 01/02/88 e 08/12/88; 11/07/89 e

12/12/89 e entre 17/09/90 e 05/11/2011 e, caso redunde da somatória com os períodos especiais já reconhecidos

pela autarquia o tempo necessário, que conceda e implante a aposentadoria especial no âmbito administrativo,

tendo em vista que a via mandamental não se presta à cobrança de valores retroativos.

 

Desta forma, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

impetrante para afastar a hipótese de carência de ação e, nos termos do art. 515, §3º, do Código de Processo

Civil, conceder parcialmente a segurança no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda ao

reconhecimento e averbação da atividade especial nos períodos compreendidos entre 01/03/85 e 30/11/86;

01/02/88 e 08/12/88; 11/07/89 e 12/12/89 e entre 17/09/90 e 05/11/2011 e, caso redunde da somatória com os

períodos especiais já reconhecidos pela autarquia o tempo necessário, que conceda e implante a aposentadoria

especial no âmbito administrativo.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003724-88.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o reconhecimento do

período compreendido entre 03/12/98 e 18/12/12, laborado em atividades especiais para que, somado aos períodos

já reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundem na concessão da aposentadoria especial, uma vez

contar com mais de 25 anos de atividades especiais, com a implantação do benefício, sob pena de aplicação de

multa diária, e a condenação da autarquia ao pagamento dos valores retroativos. Não houve pedido de liminar.

 

A sentença concedeu a segurança para reconhecer como especial o período compreendido entre 03/12/98 e

18/12/12 e determinar a concessão da aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo. Os

valores em atraso serão pagos administrativamente nos mesmos moldes dos demais benefícios pagos a destempo

pelo INSS. Não houve condenação em honorários advocatícios. INSS está isento de custas, não havendo nada a

ser ressarcido ao impetrante, beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, alegando, em síntese, impossibilidade de reconhecimento das atividades especiais, vez que não

houve a comprovação da exposição aos agentes nocivos, considerando a utilização de EPI eficaz.

2013.61.26.003724-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON SANTIAGO DE LIMA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037248820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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À fl. 80, restou acostado oficio informando a implantação do benefício NB 46/154.460.223-2, com início de

pagamento em 01/10/13.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça".

 

Portanto, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, assim

considerado o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar

o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:
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"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com
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exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1370/2606



especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo
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conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

No caso concreto, verifica-se que o período compreendido entre 03/12/98 e 18/12/12 deve ser considerado

especial, porquanto restou comprovada a exposição habitual e permanente a ruído acima do limite permitido,

conforme se verifica dos documentos acostados às fls. 35/37 (Perfil Profissiográfico Previdenciário),

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

 

Ademais, o impetrante cuidou de acostar aos autos à fl. 47 prova pré-constituída da comprovação do

enquadramento como especiais dos períodos compreendidos entre: 22/01/80 e 13/01/82, 15/05/86 e 25/04/89,

17/07/89 e 05/03/97 e entre 06/03/97 e 02/12/98, os quais somados aos períodos especiais aqui reconhecidos

redundam no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial (28 anos, 04 meses e 05 dias), o que autoriza a

concessão da aposentadoria especial.

 

Portanto, existente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, correta a concessão da

segurança no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda ao reconhecimento da atividade especial

no período compreendido entre 03/12/98 e 18/12/12, bem como a concessão/implantação da aposentadoria

especial, com DIB na data do requerimento administrativo.

 

Conforme se verifica à fl. 80, o benefício foi implantado em 01/10/13, contudo, conforme já fixado na r. sentença,

o pagamento dos valores vencidos desde a data do requerimento administrativo deverá ocorrer no âmbito

administrativo, considerando que a via mandamental não se presta à cobrança de valores retroativos.

 

Desta forma, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS, bem como à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-94.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

2013.61.31.004421-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : APARECIDA ANTONIA MARCHETTO PERES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

combinado com o artigo 795 do Código de Processo Civil, sob o fundamento da inexistência de saldo

complementar.

O apelante requer, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido. No mérito, alega serem devidas diferenças

a título de correção monetária, no período entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do

precatório/RPV, pelo índice IPCA-E. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, conheço do agravo retido, uma vez que a necessidade de sua apreciação foi reiterada nas razões de

apelação. 

Verifico, assim, que a matéria arguida no mencionado recurso confunde-se com o próprio mérito da apelação,

razão pela qual com este será apreciada. 

No tocante à atualização monetária, esta ocorre pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios

previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação.

A partir da data da elaboração da conta de liquidação até o efetivo pagamento, devem ser observados os índices

previstos para a atualização dos precatórios judiciais (STJ, REsp nº 1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09).

Assim sendo, aplica-se a UFIR, a partir de janeiro de 1992 (Lei n.º 8870/94), e o IPCA-E, nos precatórios das

propostas orçamentárias de 2001 e 2010, e, a partir de 2011, o indexador de correção monetária indicado nas

Resoluções do CJF e nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs).

Ademais, convém salientar que, não obstante à declaração de inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/2009 pelo

STF, em 13/03/2013, no julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, eventual controvérsia restou

definitivamente solucionada após decisão proferida pelo Tribunal Pleno do STF, no julgamento da Questão de

Ordem, em 25.03.2015, que modulou os efeitos da referida declaração de inconstitucionalidade, para assim

determinar: 

"(...) 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatório

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ficando resguardados os

precatórios federais regidos pelo disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) nos anos de 2014 e

2015, que fixavam o IPCA-E como índice de atualização."

 

Assim sendo, considerando que, após a data da conta de liquidação, aplicam-se os mesmos índices para a

atualização dos precatórios/RPV's, previstos nas Resoluções do CJF, e que tais índices são adotados pelo Setor de

precatórios deste Tribunal, nada mais é devido a título de correção monetária do valor já pago.

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido,

bem como nego seguimento à apelação interposta pela parte embargada, para manter integralmente a r.

sentença recorrida.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001593-04.2013.4.03.6139/SP

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044219420134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por JOÃO BATISTA DE PROENÇA, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 22/25.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 28/30.

O pedido de tutela antecipada foi apreciado e deferido (fl. 31). 

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir da data do início da incapacidade (27/05/2013 - fl. 24), incidindo sobre as parcelas atrasadas correção

monetária e juros de mora. O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 57/61).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS manifestou desinteresse em recorrer (fl. 64). 

Os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo acolhimento da dispensabilidade do reexame necessário (fls. 68/73).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Incabível a remessa oficial no presente feito. Embora contrária à autarquia previdenciária, a sentença prolatada

impõe condenação inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, inserindo-se na exceção estabelecida pelo § 2º do art.

475 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, entre os marcos estabelecidos para o pagamento das parcelas atrasadas, isto é, a data do início da

incapacidade (27/05/2013 - fls. 24) e a da sentença (02/12/2014 - fl. 137) decorram 18 (dezoito) meses, e mesmo

computado os acréscimos legais, o valor da condenação não alcançaria o aludido patamar, considerando que cada

parcela equivale a 01 (um) salário mínimo.

No mesmo sentido, confira-se a seguinte decisão proferida por esta Corte:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A remessa oficial não merece ser conhecida. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da citação ocorreu em 15.06.2005 (fl. 66) e a Sentença foi

prolatada em 15.05.2008 (fls. 311/313), bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

2. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2013.61.39.001593-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA DE PROENCA

ADVOGADO : SP260810 SARAH PERLY LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015930420134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1374/2606



3. Deixo de analisar o pedido de reforma da verba honorária advocatícia, tendo em vista que não houve

Apelação neste ponto, ocasionando a preclusão.

4. Agravo Legal a que se dá parcial provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0000175-33.2009.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 04/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013).

 

Por sua vez, a correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário

e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008649-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 198), para conceder o benefício de auxílio-doença desde 6/6/2013.

Concedida antecipação da tutela. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado para negar o benefício. Subsidiariamente, requer o

desconto das parcelas do benefício nas competências em que houve contribuição para a Previdência.

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões apenas da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

 

E nessa esteira, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

2013.61.83.008649-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVANILDES NASCIMENTO DE JESUS SOUSA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
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termo inicial do benefício (6/6/2013 - fls. 197, verso), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (5/2/2015

- fls. 198, verso), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475

do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A parte autora, auxiliar de limpeza, 54 anos, afirma ser portadora de osteoartrose dos joelhos.

De acordo com o exame médico pericial ortopédico, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia:

Item ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS (fls. 155): "A pericianda apresenta osteoartrose dos

joelhos mais acentuado no joelho direito, que no presente exame médico pericial evidenciamos sinais

inflamatórios locais, limitação significativa da amplitude de flexo-extensão e quadro álgico exuberante,

determinando prejuízo para a marcha, agachamento de repetição e posições desfavoráveis, portanto,

incompatíveis com suas atividades laborativas."

Item CONCLUSÃO (fls. 155): "Com base nos elementos e fatos expostos concluímos: "Caracterizada situação

de incapacidade laborativa total e temporária, sob ótica ortopédica." (grifo meu)

Observo que o Perito judicial concluiu pela incapacidade temporária, o que descarta a hipótese de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Anoto que os requisitos de Qualidade de Segurado e de Carência, assim como o termo inicial do benefício, não

foram objetados em apelação, de modo que restam incontroversos.

Desse modo, diante do conjunto probatório, estando a parte autora total e temporariamente incapacitada para o

trabalho, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

 

Observo que o art. 101 da Lei de Benefícios determina que o segurado em gozo de auxílio-doença deve submeter-
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se periodicamente a exame médico a cargo da Previdência, não se tratando de benefício de caráter permanente.

Trata-se, portanto, de prerrogativa legal do INSS.

Por fim, com fundamento nas contribuições da autora parte autora após o termo inicial do benefício fixado, o

INSS alega que esta exerceu sua profissão. Afirma ainda que, em face da impossibilidade de percepção cumulada

de remuneração e benefício previdenciário, a parte autora não teria direito a receber o benefício nesses

interregnos.

Assiste razão à Autarquia. O fato de a parte ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face

da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto,

impede o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por

incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 6/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso adesivo da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

determinar os descontos nas parcelas do benefício nas competências em que houve contribuições à Previdência, na

forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011169-83.2013.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança, para determinar o

restabelecimento de aposentadoria por invalidez, cancelando eventual cobrança do montante recebido, bem como

para condenar o INSS a pagar os valores correspondentes às parcelas vencidas, desde a impetração (12/11/2013),

acrescidas de juros e correção monetária (fls. 172/173).

A autarquia apresentou defesa em fls. (176/179).

Não houve recurso do INSS.

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, diante da inadequação da

via eleita, ou pelo provimento da remessa oficial para denegar a ordem (fls. 187/189).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez cassado

em razão de suposto exercício de atividade remunerada no período de fruição.

Quanto ao aspecto formal do ato de revisão, verifica-se que foi realizado procedimento administrativo pela

autarquia, assegurando-se ao beneficiário o direito de ampla defesa, motivo pelo qual não há que se falar em

nulidade.

Todavia, depreende-se dos autos que o cancelamento da benesse ocorreu sem que houvesse provas cabais do

exercício de atividade pelo impetrante durante o período de gozo do benefício.

Com efeito, os extratos CNIS e RAIS de fls. 47/50 e 53/58 demonstram a existência de vínculos do impetrante

com as empresas Limpadora Canadá Ltda. (18/05/2006 a 24/05/2006) e Huayra Acabamentos Têxteis Ltda.

(CNIS: início em 24/11/2003, em aberto, com remuneração em 12/2005; RAIS: 2005 a 2010).

Nesse diapasão, em sede de apuração dos vínculos respectivos, o INSS oficiou as empresas supracitadas (fls.

59/60, 70, 73, 100/101), as quais apresentaram documentos que indicam a existência de simples erros nas

anotações do beneficiário.

A empresa Limpadora Canadá Ltda. informou a ausência de vínculo empregatício do impetrante em seu sistema,

bem como apresentou cópia de GFIPWEB (competência 05/2006) na qual não se verifica registro do segurado e,

ainda, colacionou cópia de recibo de entrega do CAGED (maio de 2006) em que não consta ficha de registro em

nome do beneficiário (fl. 64, 71, 82/99).

Ademais, observa-se que a própria autarquia oficiou a empresa supracitada a respeito da utilização do NIT do

impetrante em anotação de vínculo empregatício de terceiro (fls. 101), o que indica o possível equívoco no

registro de emprego efetuado.

Outrossim, vale dizer, o cadastro de fls. 47/50 atesta somente um vínculo, de apenas 6 dias, no valor de R$12,93,

com a Limpadora Canadá Ltda., lapso insuficiente para certificar o retorno à atividade por parte do impetrante.

No que se refere à empresa falida Huayra Acabamentos Têxteis Ltda., o administrador judicial da falência

informou que não foram arrecadados documentos do impetrante, motivo pelo qual não pode ratificar os registros

existentes no CNIS.

Ademais, cumpre ressaltar, é possível aferir apenas um vínculo em aberto com a falida Huayra e única

remuneração posterior à concessão do benefício (referente a 12/2005, no valor de R$629,10,), o que não

comprova o exercício de atividade laboral naquela empresa (fls. 47/50).

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
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Portanto, diante da ausência de confirmação das informações lançadas nos sistemas CNIS e RAIS por meio de

outras provas, tampouco ratificação por parte dos representantes legais das empresas e, considerando que, para a

concessão da aposentadoria por invalidez do impetrante, foi necessário o preenchimento de rígidas condições para

a comprovação da incapacidade laborativa, não vislumbro a reunião de elementos suficientes para justificar a

revisão do benefício em questão.

Desta forma, concluo pela ilegalidade do ato que cancelou o benefício do impetrante, ante a ausência de amparo

fático à decisão administrativa, pela não comprovação do retorno voluntário ao trabalho ou recuperação da

capacidade laborativa.

Assim, conclui-se que o impetrante faz jus ao restabelecimento do seu benefício previdenciário, conforme liminar

deferida em fls. 149/150, bem como ao cancelamento da cobrança dos pagamentos já realizados.

Por fim, vale dizer, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput¸ do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Lucidalva Francisca do Nascimento, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da

cessação administrativa do auxílio-doença (12.06.2008), acrescido de juros de mora e correção monetária, com

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas (fls. 171/172).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao seu

recurso, com a cassação da tutela antecipada. No mérito, postula a reforma integral da sentença, sob o fundamento

de ausência de incapacidade. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício coincida com a data da

juntada aos autos do laudo pericial, e que os honorários advocatícios sejam estabelecidos em 10% sobre as

prestações vencidas até a sentença (fls. 179/186).

Contrarrazões oferecidas a fls. 194/198.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 202/206).

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Pretende o apelante, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso, a fim de que seja cassada a

tutela antecipada concedida. No mérito, postula a reforma integral da sentença, sob o fundamento de ausência de
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incapacidade. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício coincida com a data da juntada aos autos

do laudo pericial, e que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a

sentença.

Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso manejado pelo apelante, a fim de que seja cassada a tutela

antecipada deferida.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 118/121, a autora apresenta quadro de "esquizofrenia

paranoide, considerada doença mental, e alterações degenerativas dos discos intervertebrais da coluna lombar"

(quesito nº 1, respondido a fls. 120).

A perícia médica, dessa forma, concluiu que a apelada encontra-se absoluta e permanentemente incapacitada para

o trabalho, desde 2004 a 2005 (quesitos nºs 3 e 6, respondidos a fls. 120/121).

Por outro lado, os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurada restaram devidamente preenchidos,

consoante se depreende do extrato do CNIS juntado a fls. 139.

Quanto ao termo inicial do benefício, in casu, a aposentadoria por invalidez foi precedida de auxílio-doença

proveniente do mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação do termo inicial da aposentadoria na data da cessação

do auxílio-doença (12.06.2008 - fls. 14), uma vez que se infere que a incapacidade, antes temporária, tornou-se

definitiva, nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, nos termos decididos pelo Juízo de origem.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e
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9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, e no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, apenas para fixar a correção

monetária e juros de mora nos termos acima alinhados. [Tab][Tab]

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por GERALDA PESSOA DA SILVA contra a sentença que reconheceu a

existência da coisa julgada e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil.

A apelante aduz, em resumo, que não há coisa julgada, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Consoante o disposto no artigo 301, §3º, do Código de Processo Civil: "há coisa julgada, quando se repete ação

que já foi decidida por sentença, de que não caiba mais recurso".

Dos documentos acostados aos autos (fls. 23/28) extrai-se que a parte autora propôs ação anterior a esta, com

idêntico pedido e causa de pedir, distribuída junto ao Juízo da Comarca de Mirandópolis/SP, tendo sido proferida

sentença que julgou procedente o pedido, mas foi reformada por acórdão proferido por este Tribunal, que deu

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido.

Tal fato acaba por evidenciar, de forma expressa, a existência da coisa julgada, incidindo o preceito contido no

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Portanto, não cabe a esta Corte reapreciar a questão já decidida anteriormente, que não dispõe mais de recurso,

tendo em vista a ocorrência da coisa julgada.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA

POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO

JULGAMENTO. I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico

2014.03.99.002371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : GERALDA PESSOA DA SILVA

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00021-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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da coisa julgada material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil. II -

O autor ingressou com idêntico pedido e causa de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação

anterior, utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil

para rescindir o julgamento mal instruído. III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da

Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada. V - Extinção do processo

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o recurso do INSS." (TRF 3ª

Região, AC n. 0113418-04.1999.4.03.9999, 8ª T., Rel Des. Fed. Marianina Galante, j. 13/08/2007, DJU

05/09/2007). "DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. REPETIÇÃO DE AÇÃO. COISA JULGADA . DOCUMENTO NOVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIA

ADEQUADA. IMPROVIMENTO. 1. A existência de prova nova enseja a propositura de ação rescisória, nos

termos do Art. 485, VII, do CPC e não a repetição da mesma ação. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da

agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação

processual e em entendimento firmado por esta Turma. 3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos

precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 4. Agravo legal a que se nega provimento.

" (TRF 3ª Região, AC n. 0023303-82.2009.4.03.9999, 10ª T., Rel Juíza Conv. Marisa Cucio, j. 17/08/2010, DJU

25/08/2010, p. 498).

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005222-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença de 2/2012 a 24/7/2012.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

A parte autora apelou. Requer a procedência do pedido para suprimir o termo final do benefício de auxílio-doença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

2014.03.99.005222-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA PALADINO

ADVOGADO : SP216622 WELLINGTON CARLOS SALLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-5 1 Vr MONTE ALTO/SP
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A autora, ajudante de produção, 30 anos, afirma ser portadora de lombociatalgia crônica.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade total e

temporária para o trabalho:

Item DISCUSSÃO e CONCLUSÃO (fls. 71): "(...) A requerente é portadora de lombociatalgia "crônica", em

tratamento com especialista de coluna vertebral em Ribeirão Preto - Dr. André Siqueira, já realizou um

procedimento do tipo bloqueio anestésico, e o realizará novamente em 08 de maio próximo, portanto fica

estabelecida a INCAPACIDADE TOTAL e TEMPORÁRIA até 3 meses após a data deste procedimento."

Desse modo, diante do conjunto probatório, estando a parte autora total e temporariamente incapacitada para o

trabalho, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

Em relação ao termo final do benefício, a razão não assiste a parte autora. 

A incapacidade ficou comprovada apenas no período verificado em perícia judicial. As declarações do médico de

confiança da parte, por si só, não têm o condão de ilidir a conclusão do perito. Assim sendo, após a data indicada

pelo perito, achando-se incapacitada para o trabalho, a autora poderá ingressar com novo requerimento

administrativo e, sendo o caso, nova ação judicial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009987-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.009987-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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DECISÃO

Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91.

O pedido foi julgado improcedente em primeiro grau, tendo em vista a inexistência de condição de baixa renda do

recluso.

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença ao fundamento de que preenche os requisitos necessários

para obtenção do benefício.

Contrarrazões pelo apelado.

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91). O art. 26, I, da Lei 8.213/91,

por sua vez, prevê que a concessão do auxílio-reclusão independe de carência, e o artigo 40 declara devido o

abono anual.

Vale ressaltar que, de acordo com as normas dos artigos 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99 o benefício é devido

apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob regime fechado ou semi-aberto, sendo que,

no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do

fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Dessa forma, para fins de manutenção do benefício, deve ser apresentado trimestralmente atestado de que a

detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

A legislação atinente à matéria estabeleceu, assim, quatro critérios para a concessão do auxílio reclusão, quais

sejam: a) prova do efetivo recolhimento do segurado à prisão, por meio de certidão firmada pela autoridade

competente; b) qualidade de segurado do recluso, c) preexistência de dependência econômica do beneficiário, e d)

condição de baixa renda do segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. 

Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de

segurado independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), sendo também considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante.

Nesse passo, no que toca à prorrogação do período de graça ao trabalhador desempregado, não obstante a redação

do §2º do artigo 15 da Lei nº. 8.213/1991 mencionar a necessidade de registro perante o Ministério do Trabalho e

da Previdência Social para tanto, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de Incidente de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal (Pet. 7.115), firmou entendimento no sentido de que a ausência desse registro poderá

ser suprida quando outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal, se revelarem aptas a comprovar a

situação de desemprego.

Sobre a dependência econômica do beneficiário em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Por fim, observo que o requisito de condição de baixa renda do segurado foi estabelecido após a edição da

APELANTE : JOAO VITOR OLIVEIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP234404 GABRIEL DE AGUIAR

REPRESENTANTE : SUZANA LEONOR DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00067-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Emenda Constitucional nº 20/98, com fulcro no inciso IV, do artigo 201, da Constituição Federal. Dispõe o artigo

13 da mencionada Emenda Constitucional que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles que tenham renda

bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor periodicamente atualizado através de

Portarias Interministeriais.

Esta limitação é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser superior ao

limite imposto para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF:

 "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno,

Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Acresça-se que a mera situação de desemprego não caracteriza a condição de baixa renda do segurado, de forma

que nessa hipótese o valor a ser considerado será a ultima remuneração recebida pelo segurado.

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO

DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos

termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991. 2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes.

(RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009). 3. Mesmo que o segurado se encontre

desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do

auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela

Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010). 4. Baixa renda do segurado não comprovada. O

Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do auxílio-

reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000. 5. A interpretação acerca do

preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este

benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão,

fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras da Seguridade

Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art.

194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última

remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0024866-72.2013.4.03.9999,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 19/11/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014)

 "AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder

os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego

do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último

salário de contribuição do recluso). III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

decidida. IV - Agravos improvidos." (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0032276-84.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 03/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/02/2014)

 

Assim, se comprovados os requisitos exigidos para sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do

efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora

dele, desde a data do requerimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1385/2606



Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS tão apenas observar as regras

vigentes.

O CASO DOS AUTOS

In casu, o atestado de permanência carcerária expedida pela Secretaria de Administração Penitenciária (fls. 12)

comprova que Alessandro Farias dos Santos foi preso em 08/04/2011.

O apelante é filho do segregado (fls. 11), e sendo este menor de idade à época em que seu genitor foi preso, sua

dependência em relação a ele é presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

O relatório do sistema CNIS de fls. 31/32 demonstra que o recluso manteve vínculo empregatício até 30/11/2008,

não existindo nenhum outro documento nos autos apto a comprovar sua qualidade de segurado ao tempo do

encarceramento.

A prova testemunhal de fls. 54, por sua vez, é frágil, vaga e imprecisa, considerando que embora afirme que

Alessandro trabalhava como lavrador registrado nas safras e servente de pedreiro autônomo nas entressafras, não

logrou trazer elementos ao Juízo capaz de indicar locais e períodos trabalhados, não sendo suficiente à

comprovação do trabalho rural sem registro em carteira.

Corroboram essa conclusão as próprias razões aduzidas pelo apelante neste recurso, afirmando que, na verdade,

Alessandro permaneceu desempregado no período que antecedeu à prisão.

Por outro lado, tal hipótese também não restou demonstrada, pois como já fundamentado, embora desnecessário o

registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social para que haja a prorrogação do período de graça,

entendo que apenas a ausência de anotação laboral na CTPS e no CNIS não são suficientes para comprovar a

situação de desemprego do preso no momento do recolhimento, já que não afasta a possibilidade de exercício de

atividade remunerada na informalidade, sendo forçosa, assim, a dilação probatória, a qual, in casu, é contrária ao

afirmado. 

Não restou comprovada, assim, a qualidade de segurado do recluso a ensejar a concessão do benefício.

Ademais, ainda que assim não o fosse, do extrato do sistema CNIS de fls. 32 verifica-se que a última remuneração

integral percebida pelo recluso em novembro de 2008 foi de R$ 1.196,22 (um mil cento e noventa e seis reais e

vinte e dois centavos), valor superior ao limite de R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos), estabelecido

para o período, pela Portaria MPS nº 77/2008.

Dessa forma, ausentes os requisitos de qualidade de segurado e de condição de baixa renda do pai do apelante, é

indevido o benefício de auxílio-reclusão pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014836-41.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Maria Dalva das Flores Carvalho, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da

citação (04.06.2012), acrescido de juros de mora e correção monetária, isentando o réu do pagamento de custas

processuais, além de condená-lo em honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, bem como

concedeu a tutela antecipada (fls. 130/132).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu a cassação da aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de

que não restou constatada a incapacidade absoluta da autora. Subsidiariamente, postula a aplicação dos juros de

2014.03.99.014836-9/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DALVA DAS FLORES CARVALHO

ADVOGADO : MS012732 JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 12.00.00002-2 2 Vr MIRANDA/MS
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mora e correção monetária em conformidade com a Lei nº 11.960/09 (fls. 176/180).

Com contrarrazões (fls. 193/200), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame

necessário.[Tab][Tab]

No mérito, postula o réu a cassação do benefício de aposentadoria por invalidez concedido judicialmente, ou,

subsidiariamente, a aplicação dos juros de mora e correção monetária em conformidade com a Lei nº 11.960/09. 

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 130/132, a autora submeteu-se a uma operação no ombro

direito após o rompimento de seu tendão, e posteriormente fraturou o pé esquerdo. 

Atualmente, apresenta quadro de artrose lombar progressiva, além de vasta limitação nos movimentos do ombro,

encontrando-se, pois, total e permanentemente incapacitada para o exercício de suas atividades habituais desde

2007, oportunidade em que foi realizada a aludida cirurgia (fls. 130/132).

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez a partir da data da citação, nos termos decididos pelo Juízo a quo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para determinar a fixação dos juros de mora e correção monetária nos

termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR
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Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022805-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença proferida na

ação ordinária em que Vera Lucia Bianchini pleiteia o restabelecimento da pensão por morte de que era titular em

razão do óbito de Luiz Bianchini.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Federal a restabelecer o benefício desde a

cessação e concedendo a antecipação da tutela.

Apela o INSS sustentando que as pensões deixadas por marido e companheiro são inacumuláveis nos termos do

art. 124 da Lei 8.213/91.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Em juízo de admissibilidade, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, conheço da remessa oficial, tida por

ocorrida.

Postula a parte autora o restabelecimento do benefício de pensão por morte de seu marido, NB nº 0007471793,

implantado em 24.03.1978 e cessado em 26.03.2008, em razão da concessão do benefício de pensão por morte do

companheiro NB º 1461401108, implantado em 18.01.2007, conforme documentos de fls. 65/66.

Nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.".

No caso dos autos, o fato gerador do direito subjetivo à percepção do benefício é o óbito do segurado,

companheiro da autora, ocorrido em 08.12.2006, ou seja, já na vigência do art. 124, VI, da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei 9.032, de 28.04.1995. Portanto, não há que se falar em direito adquirido ao benefício de

pensão por morte que recebia desde 1978, tendo em vista que o recebimento de duas pensões ocorreu sob a

vigência do dispositivo acima referido, ocasião em que foram satisfeitas as condições para o recebimento do

segundo benefício.

O art. 124 da Lei 8.213/91 dispõe in verbis:

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da

Previdência Social:

I - aposentadoria e auxílio-doença;

II - mais de uma aposentadoria;

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;

IV - salário-maternidade e auxílio-doença;

V - mais de um auxílio-acidente;

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais

vantajosa.

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação

continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente.

2014.03.99.022805-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Com efeito, há expressa vedação legal à cumulação dos benefícios de pensão por morte instituídos pelos óbitos do

marido e do companheiro da autora, tornando-se inviável o restabelecimento do benefício ora postulado.

Constata-se por fim, que o benefício cessado era o menos vantajoso à autora.

Nesse sentido é o entendimento do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE

COMPANHEIRO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação

vigente à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção.

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por

morte de seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI,

da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ.

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 846773-RJ, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 06/04/2009)

 

Esse também é o posicionamento desta Corte, conforme precedentes que seguem:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE.

CUMULAÇÃO DE PENSÕES. IMPOSSIBILIDADE.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- Na vigência do inciso VI do artigo 124 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/1995, é vedado o

recebimento de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de opção pela

mais vantajosa.

(...)

-Agravo a que se nega provimento."

(AC nº 982373, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 de 10/08/2012)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

NECESSIDADE - PERCEPÇÃO DE OUTRA PENSÃO POR MORTE - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO .

1) A prova da relação de dependência, para fins previdenciários, exige razoável início de prova material,

notadamente nos casos em que o fato a ser comprovado percorre longo período de tempo.

2) Ainda que se afaste tal exigência, e se tenha por comprovada tal relação, com base em prova exclusivamente

testemunhal, a lei previdenciária proíbe a cumulação de duas pensões deixadas por cônjuge ou companheiro.

Inteligência do art. 124, VI, da L. 8213/91, na redação da Lei 9032/95.

3) Impossibilidade de exercício de opção por se tratar de benefícios de mesmo valor e número de prestações.

4) Embargos infringentes improvidos."

(EI nº 846593, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1 de 20/07/2010, pág.

56).

 

 

 

 

Desta forma, a autora não faz jus ao benefício postulado.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogados,

fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi

concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência, cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451, Min. Relator Eros Grau).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

ocorrida e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial e, em consequência, revogo os efeitos

da tutela concedida anteriormente, cassando o benefício da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.
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MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023541-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado por Odair José Dela Rosa, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença desde 18.07.2011,

tornando definitiva a tutela antecipada concedida, acrescido de juros de mora e correção monetária, com

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizados das

parcelas vencidas (fls. 73/74).

Em suas razões de inconformismo, aduz o réu que a sentença fixou o termo inicial do benefício em data anterior à

pedida pelo autor em sua inicial, requerendo que a data de início do benefício seja estabelecida a partir da juntada

aos autos do laudo pericial (fls. 86/89).

Com contrarrazões (fls. 97/100), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

De início, observo que a sentença, ao conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 18.07.2011 (data de início

da incapacidade apontada pela perícia), é ultra petita, porquanto o autor pleiteou a concessão do benefício a partir

de 06.10.2011 (data do requerimento administrativo - fls. 06 e 18). Deve, portanto, ser restringida aos limites do

pedido.

No mérito, pretende o réu que a data inicial do benefício seja definida a partir da juntada aos autos do laudo

pericial.

Quanto à data de início do benefício, improcedem as alegações do réu no sentido de que deva ser fixada a partir da

juntada aos autos do laudo pericial. In casu, o auxílio-doença foi precedido de requerimento administrativo,

devendo ser este, pois, o termo inicial do benefício (06.10.2011 - fls. 18) - Nesse sentido: STJ - Resp 1311665-

SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

2014.03.99.023541-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR JOSE DELA ROSA

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00150-6 2 Vr SALTO/SP
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reduzir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial do

benefício a partir do requerimento formulado administrativamente (06.10.2011), e determino, de ofício, a fixação

da correção monetária e juros de mora na forma acima alinhada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027109-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido e foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento

administrativo. No mérito, alega que o fato de o companheiro possuir diversos vínculos urbanos descaracteriza a

condição de rurícola da autora. Caso mantida a condenação, pede que os juros e a correção monetária sejam

fixados da seguinte maneira: correção monetária pelo IGP-DI até 25/12/2006, INPC até 28/06/2009, TR até a data

da conta; juros de 1% a.m. até 28/06/2009, 0,5% a.m. até a data da conta; IPCA-E, sem juros, da data da conta até

o pagamento do precatório ou requisição de pequeno valor.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (28/06/2013 - data da citação), o valor da RMI do benefício e a data da

sentença (20/02/2014), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art.

475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Quanto à questão do prévio requerimento administrativo, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado

por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca

da prestação jurisdicional ao exaurimento da via administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao

menos formulado um pleito administrativo - e recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade

de intervenção do Poder Judiciário ante a configuração de uma pretensão resistida.

In casu, todavia, verifica-se que o feito encontra-se sentenciado com análise de mérito, tendo sido julgada

procedente a pretensão da autora com a concessão do benefício pretendido. Desta forma, ainda que não tenha

2014.03.99.027109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220799 FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP

No. ORIG. : 13.00.00021-7 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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havido o requerimento administrativo prévio, que em um primeiro momento poderia se caracterizar como um

impeditivo para o prosseguimento do feito, nesta fase processual não se mostra razoável a sua exigência, posto

que mais do que constituída a lide, já foi declarado o direito. Conduta diversa, nesta situação, iria contra o

princípio da razoabilidade.

Assim, rejeito a preliminar.

Passo ao exame do mérito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

No presente caso, nota-se que a autora completou os 55 anos exigidos para a concessão do benefício apenas em

24/12/2011, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário à autora, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o exercício de atividade rural

por 180 meses.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.
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No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da primeira página da sua CTPS; II)

Certidão de óbito de Valdemir Dias de França, falecido em 23/06/2008, na qual foi qualificado como lavrador; III)

Certidão de nascimento da filha da autora e de Valdemir Dias de França, nascida em 01/11/96, na qual ambos

foram qualificados como lavradores.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, as certidões apresentadas poderiam servir como início de prova material, tendo em vista que nelas o

companheiro da autora foi qualificado como lavrador.

No entanto, observo que na certidão de nascimento de sua filha a autora também foi qualificada como lavradora,

constituindo início de prova material do exercício da atividade rural em nome próprio.

Assim, não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de o marido ter exercido atividade urbana

por longo período, considerando que a autora possui início de prova material em nome próprio, tendo sido

cumprida a carência exigida em lei.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da autora pelo período exigido em

lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 12. (nascida em 24/12/56).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REJEITO A PRELIMINAR e, com fulcro

no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar que o pagamento das

diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ), e que a correção monetária e

os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028005-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028005-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : USLAINE DOLORES DIAS

ADVOGADO : SP312358 GLAUCIA MARIA CORADINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017863220128260205 1 Vr GETULINA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por USLAINE DOLORES DIAS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/10).

Juntou procuração e documentos (fls. 11/22).

À fl. 28, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 31/34).

Réplica às fls. 37/56.

Deferida a produção de prova testemunhal e designada a audiência de instrução (fl. 68).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não restou

comprovado o trabalho rural da autora e sua qualidade de segurada no período imediatamente anterior ao

nascimento do seu filho (fls. 83/84).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob a alegação de que seu labor rural foi comprovado através da apresentação de início de prova material

corroborado pelas testemunhas (fls. 90/168).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

seu filho Wallace Leandro Dias de Jesus, ocorrido em 26/10/2008.

No entanto, observa-se que a parte autora obteve a concessão do benefício de salário-maternidade NB

153.161.182-3 na via administrativa em 30.08.2011, com vigência de 26.10.2008 a 11.02.2009, conforme

comprova o documento de fl. 179 (extrato Hiscreweb).

Dispõe o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

O § 3º do art. 267 e o art. 462 do diploma processual, por sua vez, preveem, respectivamente, que:

 

"§ 3º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462. Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença."

 

Com efeito, a concessão do benefício previdenciário na via administrativa configura carência da ação, ante a falta

de interesse de agir, de modo que o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, VI, do Código de Processo Civil.

Por fim, a questão referente aos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio da causalidade,

segundo o qual aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência.

No caso em tela, o INSS concedeu o benefício administrativamente em 30.08.2011, ou seja, antes de proposta a

ação (21.05.2012).

Desse modo, a parte autora deu causa à propositura da ação, devendo, assim, arcar com o pagamento dos

honorários advocatícios.

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do referido Codex, porquanto prejudicada, condenando-se a parte

autora ao pagamento despesas processuais e honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, observada a suspensão do art. 12 da Lei n. 1.060/50, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030359-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença proferida na

ação ordinária em que Neuza de Andrade pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de sua

genitora, Joaquina Coelho de Andrade.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia Federal a conceder o benefício de

pensão por morte à autora a partir da data da citação.

Apela o INSS sustentando a ausência de comprovação da dependência econômica.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.
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Constata-se que a autora, maior de 21 anos, não trouxe para os autos provas necessárias a confirmar sua condição

de inválida em momento anterior ao falecimento de sua genitora, ocorrido em 27.09.2010 (fl. 08).

De acordo com o exame médico pericial realizado nos autos (fls. 68/74), datado de 25.02.2013, depreende-se que

a parte autora não demonstrou a incapacidade para o trabalho anterior ao óbito de sua genitora, conforme

conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "(...) Este Médico Perito foi nomeado para realizar a perícia médica na

Autora, a fim de avaliar a existência ou não da Incapacidade laborativa. E este Médico Perito constatou na data

da realização da perícia médica que a Autora se apresentava com Incapacidade Total e Permanente para o

trabalho. É importante ressaltar que as patologias que a autora é portadora têm como característica doenças

insidiosas de curso silencioso gerando quadro degenerativo progressivo e ensejando possível incapacidade

laborativa nos momentos de exarcebação do quadro ou no curso de sua evolução crônica ou também em

qualquer momento do curso evolutivo das doenças. Assim, torna-se impossível determinar o início das doenças e

consequentemente a incapacidade laborativa. Desse modo, também não é possível afirmar que a autora se

encontrava incapacitada antes da data da perícia médica baseados em atestados e relatórios médicos, visto que

um indivíduo doente não implica necessariamente que esteja incapacitada para o trabalho. Portanto, a

incapacidade encontrada é a partir da data da perícia médica. Assim, quando muito poderia se admitir, DATA

MÁXIMA VENIA, que a Autora, também se apresentava com a Incapacidade laborativa encontrada por este

Perito Judicial na data do ajuizamento da presente Ação."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Observa-se que a autora possui vínculos empregatícios, esteve em gozo de auxílio-doença até 30.04.2010 (fls.

42/45) e possui vários recolhimentos como contribuinte individual, ocupação vendedor ambulante, ininterruptos

desde 08/2010 (fls. 38/39 e 107).

Ademais, a autora pode obter o benefício de aposentadoria por invalidez, caso presentes os requisitos necessários. 

Ausente a demonstração da incapacidade laboral anterior ao óbito da segurada, a autora não faz jus ao benefício

postulado.

Nesse sentido os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21

ANOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- O autor não se enquadra no rol de dependentes do artigo 16 da Lei 8.213/91, pois não demonstrado sua

condição de inválido à época do óbito, ocorrido em 2007, motivo pelo qual a denegação do benefício é de rigor.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. -

Agravo legal a que se nega provimento."

(APELREEX 00439798020114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

QUESTÃO PROBATÓRIA. FILHO INVÁLIDO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. INVALIDEZ POSTERIOR À

DATA DO ÓBITO. COMPROVAÇÃO. 

I - O laudo médico pericial, datado de 22.02.2011, atesta que o autor é portador de púrpura trombocitopênica

idiopática incapacitante, estando total e temporariamente incapacitado para o trabalho a partir de 30.05.2009.

Portanto, não há indicação de enfermidades incapacitantes à época do óbito de seu pai, ocorrido em 22.11.2008. 

II - Os documentos médicos trazidos com a inicial são do ano de 2009, posteriores à data do evento morte. De

igual forma, o reconhecimento da incapacidade física do autor pelo INSS, na medida em que tal condição foi

constatada em 17.06.2011, mais de dois anos após a data do óbito.

III - Não se demonstrando a existência de enfermidades que pudessem acarretar a incapacidade do autor para o

labor no momento do óbito do segurado instituidor, resta infirmada sua condição de dependente do falecido. 

IV - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

(AC 00404631820124039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1796315-Relator(a)-DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO -TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:26/06/2013) 

 

 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogados,

fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi

concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência, cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente
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do STJ. (RE-AgR 514451, Min. Relator Eros Grau).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido inicial.

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032569-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

do requerimento administrativo (12/09/2007 - fls.11), e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação

até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado, alegando para tanto que o autor não logrou êxito em comprovar

sua deficiência ou incapacidade para o trabalho.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação do INSS.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Remessa oficial tida por interposta.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 10, tendo o autor nascido em

18 de dezembro de 1958, conta atualmente com 56 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso, para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os
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quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

O autor, desempregado, relata ser portador de moléstias incapacitantes tais como: dificuldade de deambulação,

acessos, desmaios, "bico de papagaio", crises de ausência.

O laudo pericial elaborado (fls. 43 e 76/80) indica que o requerente é portador doença degenerativa de coluna,

espondiloartrose, com dificuldade em mobilização, lentidão, associado a quadro de neuropatia periférica sensitivo

motora, que dificulta a realização de atividades de grandes esforços físicos. O médico perito firmou o início da

incapacidade em julho de 2009.

Deve-se levar em consideração que em função da idade e do baixo grau de escolaridade do autor, a obtenção de

outro tipo de trabalho que não o braçal fica quase impossível, de forma que podemos concluir que a incapacidade

parcial e definitiva do requerente obstrui sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições

com as demais pessoas, caracterizando sua deficiência física nos termos do art. 3º da Lei 12.470/2011.

Assim, estando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 86) revela que o autor vive sozinho. Constatou-

se que reside em uma chácara, onde mora gratuitamente, em troca de cuidar da propriedade, não apresentando

rendimento algum.

Recebe uma cesta básica da Associação dos Vicentinos e retira medicamentos na rede pública de saúde. As contas

de luz e água são pagas pelo dono do imóvel.

A situação do requerente é de vulnerabilidade. O autor apresenta baixo grau de escolaridade e em razão de suas

enfermidades não consegue mais trabalhar, sendo que eventual recuperação de sua capacidade laboral depende

justamente de incremento de sua renda para que tenha acesso a tratamento e alimentação adequada.

Conclui-se, portanto, que o autor vive em estado de hipossuficiência.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pelo MM. Juiz a quo.

Quanto ao termo inicial do benefício, considerando que o médico perito estabeleceu a data de início da

incapacidade em julho de 2009, fixo a data de início do benefício em 01/07/2009.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Do exposto, conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autarquia, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para reformar a sentença recorrida no

tocante ao termo inicial do benefício, juros e correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035686-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença a trabalhador rural,

desde o indeferimento administrativo.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez

desde a data do requerimento na via administrativa (21/11/2012), bem como dos atrasados acrescidos de correção

monetária pelos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, e juros

de mora de 1% a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% e calculados na forma da Súmula STJ

n° 111. Antecipação de tutela concedida. Dispensado o reexame necessário. (fls. 76/77).

O INSS apelou. Argumenta que a data de início da incapacidade fixada em 1992, além de apontar para

preexistência da doença, também não pode prevalecer, eis que a parta autora exerceu atividade profissional após

1995. Requer a reforma do r. julgado, a fim de que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do

laudo pericial aos autos e que a correção monetária seja aplicada nos moldes do art. 1°-F da Lei n° 9.494/97 (fls.

86/89).

Com contrarrazões (fls. 94/97), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Observo que os requisitos de incapacidade, qualidade de segurado e carência não foram impugnados pelo INSS,

pelo que restam, a princípio, incontroversos.

A parte autora, trabalhador rural, 39 anos, afirma ser portadora de "Transtorno Mental e Comportamental com

Sintomas Esquizofrênico".

De acordo com o exame médico pericial (fls. 41/46 e 58), depreende-se que a parte autora é portadora de epilepsia

e esquizofrenia (tipo desorganizado), bem como demonstrou, no momento da perícia, incapacidade total e

permanente para as atividades que lhe garantam a subsistência, sendo que as datas de início da doença e da

incapacidade foram fixadas em 1992, com a constatação de agravamento, cujo início não foi possível definir.

Segue-se a conclusão do laudo pericial:

"O autor apresenta quadro clínico de Epilepsia, bem como de Esquizofrenia, tipo Desorganizado. Não se confunda

com quadro de Epilepsia com sintomas psicóticos. O quadro epilético está controlado, mas o quadro mental

permanece deteriorado.

Teve episódio de Catatonia, necessitando permanecer internado em hospital psiquiátrico. Veio posteriormente a

desenvolver a doença, em surtos recorrentes, o que o impossibilita de exercer atividade laborativa que lhe garanta

a subsistência, eis que não consegue compreender e cumprir ordens, mesmo as mais simples, além de manter

contato muito pobre com a realidade.

Ao se manifestar a doença, houve, a meu ver, o afastamento da atividade laborativa, embora não houvesse o

desligamento. A doença evoluiu em surtos, sendo que a deterioração do quadro mental foi progressiva, no

período. Teve episódios de catatonia, e necessitou de internação em hospitais psiquiátricos.
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A incapacidade verificada atualmente, não permite o exercício de nenhuma atividade laborativa. Sem dúvida,

houve agravamento ao longo de recorrentes surtos. Não é possível determinar o início do agravamento." (grifei)

De sua vez, o artigo 59, parágrafo único da Lei n° 8.213/91 estabelece que: "Não será devido auxílio-doença ao

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.". A previsão legal trata da incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da doença que

eclodiu antes da filiação do segurado ao RGPS, o que difere da hipótese de incapacidade iniciada antes do

reingresso do segurado no RGPS.

In casu, as datas de início da doença e da incapacidade foram fixadas em 1992, contudo, posteriormente, a parte

autora exerceu atividade laborativa por longos anos (01/04/1995 a 06/12/1995 e 04/01/1999 a 09/11/2011).

Ademais, o perito judicial apontou que, à época da eclosão da doença, houve o afastamento da atividade

laborativa, embora não o seu desligamento, e, por fim, constatou que a deterioração do quadro mental foi

progressiva, com agravamento gradual da doença, resultando em incapacidade laborativa total e permanente.

Nesse contexto, conclui-se que, em 1992, a doença causava incapacidade laborativa intermitente e, portanto,

temporária, e que a incapacidade total e permanente surgiu com o agravamento gradativo da doença, cujo início

não foi possível definir com precisão.

É de se concluir que o agravamento da doença, tendo ocorrido gradualmente, operou-se inclusive no curso do

período compreendido pelo último vínculo laboral que se encerrou alguns meses antes do protocolo do

requerimento administrativo, do que resulta a configuração efetiva da incapacidade total e permanente ainda

durante a vigência do vínculo, momento em que a parte autora ostentava a qualidade de segurada. Ainda que se

admita que a incapacidade total e permanente tenha surgido após o encerramento desse vínculo, certamente já

existia à época do documento médico emitido em 10/11/2012 (fl. 12), momento em que a parte autora também

mantinha a qualidade de segurada em decorrência do período de graça, previsto no art. 15, inciso II da Lei n°

8.213/91.

Nesse sentido, segue o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

EPILEPSIA. AGRAVAMENTO DA DOENÇA. PREEXISTÊNCIA AFASTADA.

1 - Sendo o autor diagnosticado como portador de epilepsia desde tenra idade, mas ter se inserido no mercado de

trabalho, com inúmeros vínculos empregatícios formais, revela-se a hipótese de agravamento da doença com o

passar do tempo, afastada a alegação de preexistência do mal incapacitante.

2 - Agravo legal do autor provido."

(APELREEX 00206422820124039999, JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PREXISTÊNCIA DA DOENÇA NÃO COMPROVADA. - Agravo legal, interposto pelo INSS, da decisão

monocrática que negou seguimento à sua apelação, interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido

da parte autora, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento

administrativo (09/12/2010). - Alega o agravante, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício, uma vez

que a doença é preexistente ao reingresso do requerente ao RGPS. - A parte autora, auxiliar de limpeza, contando

atualmente com 55 anos, submeteu-se a perícia médica judicial. O laudo atesta que o periciado é portador de

deficiência mental leve e transtorno de humor. Apresenta importante déficit cognitivo e de memória. Afirma que

as enfermidades impedem o exercício de toda e qualquer atividade laborativa. Conclui pela existência de

incapacidade total e definitiva para o trabalho. Informa que a patologia teve início na infância e que houve

agravamento do quadro nos últimos anos, especialmente no ano de 2008, quando começou a apresentar

agressividade e foi medicado com antidepressivos. - Não há que se falar em preexistência das enfermidades

incapacitantes à (re) filiação da parte autora ao RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que

a incapacidade decorre do agravamento da doença após o ingresso, impedindo o exercício de sua atividade

laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do artigo 42 da Lei nº. 8.213/91. - O início da doença

não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho. - Agravo improvido.

(AC 00029238620094036103, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil no REsp

nº 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação

válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de benefício de aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo.

No caso dos autos, houve requerimento administrativo protocolado em 21/11/2012 e indeferido pelo INSS aos

28/11/2012. Considerando-se que o início da incapacidade foi anterior à data do requerimento administrativo,

resta configurada a negativa indevida, sendo incabível a fixação do termo inicial na data da realização da perícia

ou da juntada do respectivo laudo aos autos. Assim, o termo inicial do benefício previdenciário deveria ser fixado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1400/2606



na data do requerimento administrativo, eis que somente nesta data o INSS teve ciência da pretensão da parte

autora.

Entretanto, o pedido formulado na petição inicial consiste na concessão do benefício desde o indeferimento

administrativo. Com isso, pelo princípio da congruência, a fixação judicial do seu termo inicial não pode

retroceder à data do protocolo do requerimento administrativo, razão pela qual a r. sentença apelada, ao fazê-lo,

contemplou julgamento ultra petita.

Nesse contexto, impõe-se a fixação da data de início do benefício na data do indeferimento administrativo.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, observado o prazo prescricional de cinco anos, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC

nº 0000258-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS, para modificar o termo inicial do benefício e explicitar os critérios de correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036587-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

citação (15/02/2013 - fls. 19).

Apela o INSS requerendo preliminarmente o conhecimento da remessa oficial e a extinção do feito ante a ausência

do requerimento administrativo. No mérito, pleiteia a reforma do julgado ante o não preenchimento do requisito

de miserabilidade. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, pede a sua reforma no tocante aos juros e correção

monetária.

Com a apresentação de contrarrazões da parte autora os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação do INSS.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Quanto a questão preliminar de extinção do feito ante a ausência do requerimento administrativo:

2014.03.99.036587-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA PEREIRA PORTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

No. ORIG. : 12.00.00105-3 2 Vr IBITINGA/SP
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O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em

caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental não deixa de trazer em si a exigência da

existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de

conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e utilidade da intervenção judicial).

Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de

prévio requerimento na via administrativa.

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a

existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário, a caracterizar a resistência à pretensão do

autor.

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

Conclui-se, assim, pela aplicação aos segurados da exigência de prévia provocação da instância administrativa

para obtenção do benefício e, somente diante de sua resistência, viabilizar a propositura de ação judicial.

Aliás, é nesse sentido a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 10/11/2014)

In casu, todavia, verifica-se que o feito encontra-se sentenciado com análise de mérito, tendo sido julgada
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procedente a pretensão do autor com a concessão do benefício pretendido. Desta forma, ainda que não tenha

havido o requerimento administrativo prévio, que em um primeiro momento poderia se caracterizar como um

impeditivo para o prosseguimento do feito, nesta fase processual não se mostra aceitável a sua exigência, posto

que mais do que constituída a lide, já foi declarado o direito.

No tocante à remessa oficial, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se

concluir, pelo termo inicial do benefício (15/02/2013), o valor da RMI e a data da sentença (11/12/2013), que o

valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo

Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso voluntário.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 09 tendo a autora nascido em

15 de junho de 1940, conta atualmente com 75 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão de benefício assistencial.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 66/67) revela que o núcleo familiar é composto

pela parte autora e seu marido. Moram em casa própria, de alvenaria, sem pintura, com sala, quarto, cozinha e área

de serviço com banheiro.

Informaram que a renda familiar advém tão somente do benefício previdenciário de aposentadoria do marido da

autora no valor de R$ 678,00 (um salário mínimo).

As despesas básicas da casa somam R$ 494,00, sendo as maiores delas com alimentação (R$ 300,00) e

medicamentos (R$ 80,00).

O casal já idoso e adoentado, apresenta muita dificuldade para incrementar sua renda mensal, embora tenham seus

gastos aumentados em razão da necessidade de aquisição de remédios.

Nota-se claramente que o casal está enfrentando dificuldade para sobreviver, sendo que o laudo social indicou a

necessidade de aporte financeiro para garantir melhores condições de alimentação e saúde.

Desta forma, considerando o conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem

preenchidos os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pelo MM. Juiz a quo.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Do exposto, afasto a preliminar de extinção do feito, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art.

557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a sentença recorrida

somente no tocante aos juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.
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MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038073-07.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido e foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando ausência de início de prova material, e que o fato de o autor ter exercido atividade

urbana descaracteriza a sua condição de rurícola, requerendo a improcedência da ação. Caso mantida a

condenação, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% sobre o valor da causa e a isenção do

pagamento de custas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir que o

valor total não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar

o cabimento do reexame necessário.

Nítida, portanto, a inadmissibilidade da remessa oficial no presente caso.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

2014.03.99.038073-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO IZIDIO DA SILVA

ADVOGADO : SP151187 JEZUALDO GALESKI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08044426120138120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual constam os

seguintes vínculos empregatícios: de 24/04/73 a 30/10/84, 05/09/91 a 04/01/94, 01/03/2003 a 27/01/2004,

01/09/2001 a 12/11/2004, como campeiro; de 05/11/84 a dezembro/84; de 01/10/87 a 31/10/88, no cargo de

serviços gerais da agropecuária; de 23/03/87, com data de saída ilegível, e de 18/11/2001 a 06/07/2002, no cargo

de capataz; de 01/07/84 a 31/08/2001, como trabalhador da pecuária polivalente; de 20/11/2006 a 20/01/2010, no

cargo de serviços gerais; de 12/05/2010 a 23/01/2012, como servente; e de 01/12/2012, não constando data de

saída, no cargo de trabalhador agropecuário em geral. 

As anotações de trabalho no meio rural constituem prova plena do labor rural do período anotado e início de prova

material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período
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estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Ressalte-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana por determinado período não descaracteriza a sua

condição de rurícola, tendo em vista que restou demonstrado o exercício da atividade rural por parte dele de

maneira descontínua, e foi cumprida a carência exigida em lei.

Os depoimentos testemunhais corroboraram o início de prova material apresentado, sendo, portanto, suficientes

para comprovar a atividade rural do autor pelo período exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 18. (nascido em 08/04/52).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do
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benefício.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à

apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-54.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por LUCAS HENRIQUE DE JESUS ZANGIROLLI, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no

artigo 203 da Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 72/78.

O auto de constatação encontra-se às fls. 46/54.

O pedido de tutela antecipada foi apreciado e deferido (fls. 52/55).

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir da do requerimento administrativo (16/01/2014 - fl. 13), incidindo sobre as parcelas atrasadas correção

monetária e juros de mora. O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 131/135).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, sustentando a ausência da condição de miserabilidade indispensável para a concessão

do benefício. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária fixada, bem assim incidência da correção

monetária e dos juros na forma da Lei n. 11.960/2009. Ademais, pleiteou a atribuição de efeito suspensivo à

decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 147/151).

Com contrarrazões (fls. 155/161), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 170/173).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja cassada a tutela antecipada concedida na

sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

2014.61.11.002369-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS HENRIQUE DE JESUS ZANGIROLLI incapaz

ADVOGADO : SP077811 VALÉRIA ROSSI DEL CARRATORE VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : ROSANA APARECIDA DE JESUS ZANGIROLLI

ADVOGADO : SP077811 VALÉRIA ROSSI DEL CARRATORE VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00023695420144036111 2 Vr MARILIA/SP
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Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

No tocante à matéria de fundo, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser

prestado a quem dele necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem
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programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."
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(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora padece de moléstia que

importa em limitação invencível a sua integração na vida social, em igualdade de condições com as demais

pessoas (fls. 72/78).

Assim, à vista da moléstia incapacitante, é imperioso admitir a deficiência, nos termos do § 2º, do art. 20 da Lei n.

8.742/1993.

Por sua vez, no tocante à demonstração da miserabilidade, o auto de constatação produzido indica que o núcleo

familiar é integrado pela parte postulante, seus pais, irmã e tia menores, contando com renda mensal equivalente a

R$ 943,92 (novecentos e quarenta e três reais e noventa e dois centavos), oriunda de remuneração recebida pelos

pais como caseiros em chácara (fls. 46/51).

Informação colhida no CNIS, apresentada pela autarquia previdenciária, revela que os pais do autor estão inscritos
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como contribuintes individuais no RGPS, com salário de contribuição respectivamente de R$ 216,00 (duzentos e

dezesseis reais) e R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), estando coerente com a renda líquida declarada (fls.

83/103).

Dito isso, nota-se que a renda per capita da família é de R$ 188,78 (cento e oitenta e oito reais e setenta e oito

centavos), valor muito próximo a ¼ (um quarto) do salário mínimo, permitindo aferir a hipossuficiência do grupo.

Ademais, cumpre destacar que 03 (três) dos membros da família são menores, o que implica necessidades

específicas em decorrência da sua especial condição de ser humano em formação, particularmente a educação,

provavelmente não atendidas a contento à vista das limitações impostas pelo orçamento doméstico.

De outro lado, a deficiência que acomete o autor exige tratamento de saúde duradouro, o qual, embora custeado

pelo SUS, não elimina as despesas de deslocamento e estadia na localidade na qual se situa o posto médico

utilizado, sabendo que o grupo reside na zona rural. Acrescente-se que parte da medicação utilizada é adquirida

com recursos próprios, eis que não estão disponíveis no sistema público (fl. 46).

Por sua pertinência, cumpre transcrever as seguintes ponderações realizadas pelo Ministério Público Federal:

 

"Por sua vez, o requisito objetivo também foi preenchido.

A luz das considerações supra e da análise do relatório socioeconômico (fls. 46/51), convivem na mesma

residência o autor, seus genitores (Srs. Marcio Zangirolli e Rosana Aparecida de Jesus Zangirolli), sua irmã

(Sra. Thalita Hellen de Jesus) e sua tia (Sra. Franciele Teixeira Alves).

O autor, a sua irmã e a sua tia não auferem nenhum tipo de renda, pois são estudantes. Os únicos que exercem

atividade remunerada são os genitores do autor, como caseiros da chácara na qual a família vive, recebendo,

juntos, a quantia de R$ 943,92 mensais. Portanto, a renda familiar per capita é de R$ 188,78, valor pouco

superior ao limite legal de ¼ do salário mínimo vigente à época da elaboração.do laudo social (R$ 181,00 - ¼ do

salário mínimo em 2014).

Todavia, conforme já salientado, o critério da renda per capita não é o único a ser utilizado para fins de aferição

da hipossuficiência econômica do núcleo familiar daquele que pleiteia o benefício assistencial, e, na hipótese dos

autos, a situação enfrentada pela família da parte autora realmente denota estado de miserabilidade.

Consoante o laudo social, a família reside em casa simples, cedidos pelos proprietários da chácara nas quais os

genitores do autor trabalha. O imóvel possui dois quartos, um banheiro, uma sala e uma cozinha. Urge

mencionar, ainda, que o autor faz uso constante de medicamentos não cedidos pelo SUS (ritalina - 10mg,

risperidona - 1mg e depakene - 100ml), de modo que o núcleo familiar declarou gastar por mês R$ 190,00 em

medicamentos." (fl. 173).

 

Assim, evidencia-se o estado de necessidade material relevante a justificar a concessão do benefício de prestação

continuada contemplado no art. 203, V, do Texto Constitucional, e art. 20, caput, da Lei n. 8.742/1993.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, com fundamento no art. 557, caput, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a correção monetária e os juros de mora

nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000175-36.2014.4.03.6126/SP

 
2014.61.26.000175-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o reconhecimento do

período compreendido entre 09/02/87 e 15/02/13 como laborado em atividades especiais para que, somado ao

período já reconhecido administrativamente pelo INSS, redunde na concessão da aposentadoria especial, uma vez

contar com mais de 25 anos de atividades especiais, com a implantação do benefício, sob pena de aplicação de

multa diária, e a condenação da autarquia ao pagamento dos valores retroativos. Não houve pedido de liminar.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança, tão somente para determinar a averbação, como especial, do

período compreendido entre 09/12/87 e 02/12/98. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na

forma da lei.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela o impetrante, alegando, em síntese, a possibilidade de reconhecimento das atividades especiais, ante sua

habitualidade e permanência. Sustenta, ainda, a não elisão da especialidade da função pela presença de EPI. Por

fim, pugna pela concessão da aposentadoria especial.

 

Por sua vez, apela o INSS, aduzindo que o período considerado não pode ser reconhecido como especial, ante a

irregularidade no fornecimento de procuração ao funcionário autorizado a assinar o PPP.

 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo parcial provimento do recurso

do impetrante.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça".

 

Portanto, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, assim

considerado o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar

o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,
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contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:
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PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto
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n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL . ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi

convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da

atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo,

sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

 

Por outro lado, o fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos

agentes agressivos não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em

suas peculiaridades, comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a

jornada de trabalho. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Primeira Turma, julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

No caso concreto, verifica-se que o período compreendido entre 09/02/87 e 15/02/13 deve ser considerado

especial, porquanto restou comprovada a exposição habitual e permanente a ruído acima do limite permitido,

conforme se verifica dos documentos acostados às fls. 27/35 (Perfil Profissiográfico Previdenciário),

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.
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Destarte, os PPPs acostados às fls. 27/35, indicam todos os profissionais responsáveis pelos registros ambientais e

foram devidamente assinados pelo Gerente de Recursos Humanos (fls.27/29), bem como por funcionários

autorizados também pelo Diretor de Pessoal e pelo Gerente de Recursos Humanos da empresa (fls. 30/34).

 

Dessa forma, a somatória do período compreendido entre 09/02/87 e 15/02/13, laborado em atividades especiais,

redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial (26 anos e 07 dias), o que autoriza a concessão

da aposentadoria especial.

 

Portanto, existente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, de rigor a concessão da

segurança no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda ao reconhecimento da atividade especial

no período compreendido entre 09/02/87 e 15/02/13, bem como a concessão/implantação da aposentadoria

especial, com DIB na data do requerimento administrativo.

 

A implantação do benefício deverá ocorrer no âmbito administrativo, considerando o caráter alimentar do

benefício e que os recursos aos Tribunais Superiores não são dotados de efeito suspensivo.

 

Contudo, inviável o pleito relativo ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento

administrativo, considerando que a via mandamental não se presta à cobrança de valores retroativos.

 

Desta forma, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do impetrante, para reconhecer a atividade especial no período compreendido entre 09/02/87 e 15/02/13 e

determinar a concessão da aposentadoria especial, obstando, no entanto, a cobrança de eventuais valores vencidos.

Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006423-18.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 17/11/1989 a 11/04/2004, concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de aposentadoria especial, desde a DER (28/04/2014).

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de ausência de comprovação efetiva do

exercício de atividade especial, bem como que houve a neutralização do agente agressivo mediante o

fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade e, ainda, que não há fonte de custeio total

para a concessão do benefício requerido, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 108/124).

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso para afastar a especialidade do período

de 03/12/1998 a 11/04/2014 (fls. 128/135).

2014.61.26.006423-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROGERIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

No. ORIG. : 00064231820144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57

da Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações

constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento

de atividades especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à

saúde ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art.

68); e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de
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atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 29/32 trazem informações suficientes

a respeito da exposição do impetrante ao alegado agente agressivo (ruído - 82 a 92.8dB), no interregno de

17/11/1989 a 11/04/2004.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pelo impetrante deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 17/11/1989 a 11/04/2004.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não
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descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, considerando que o agente nocivo em questão é o ruído, descabe a análise da eficácia do

Equipamento de Proteção Individual (EPI), nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), verifica-se que o impetrante possui 25

anos, 2 meses e 6 dias de atividade nociva, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da

entrada do requerimento administrativo (28/04/2014 - fls. 14), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Por fim, vale dizer, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade

especial, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do

empregado é de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de

Acidente do Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

O impetrante, por ser beneficiário da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013256-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZA LACONSKI KARVOSKI contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cerquilho que não arbitrou honorários de advogado na

execução.

 

Afirma que o crédito exequendo é inferior ao teto limite de 60 (sessenta) salários mínimos, passível de pagamento

por meio de ofício RPV, e que não tendo a execução sido embargada, cabe a condenação do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em honorários de advogado, consoante reiterada jurisprudência dos Tribunais Superiores e

também na Súmula nº 39 da AGU.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

2015.03.00.013256-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : TEREZA LACONSKI KARVOSKI

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 00031548620128260137 1 Vr CERQUILHO/SP
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A matéria aventada neste recurso já está pacificada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e no Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que é cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários de

advogado nas execuções de obrigações de pequeno valor não embargadas, pelo que desnecessárias maiores

digressões a respeito dessa questão. Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO EMBARGADA.

PAGAMENTO POR MEIO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Não há preclusão

no pedido de arbitramento de verba honorária, no curso da execução, mesmo que a referida verba não tenha sido

pleiteada no início do processo executivo, e já ocorrido o pagamento da requisição de pequeno valor - RPV. 2.

Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários

advocatícios nas execuções não embargadas, quando o pagamento ocorrer por meio de requisição de pequeno

valor - RPV. Precedentes. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(STF - AGARESP 201103103536, HUMBERTO

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/04/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA NÃO EMBARGADA.

POSSIBILIDADE. - Nas execuções não embargadas de título judicial em que a parte exequente renunciou aos

valores excedentes a 40 (quarenta) salários mínimos, possibilitando, assim, o pagamento por meio de requisição

de pequeno valor - RPV, é possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios.

Agravo regimental improvido. ..EMEN:(STF - AGRESP 201002265772, CESAR ASFOR ROCHA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/02/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97, COM A REDAÇÃO

DETERMINADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. NÃO INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS, EM EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO, QUANDO

SE TRATAR DE EXECUÇÃO SUJEITA AO REGIME DA REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV).

PRECEDENTES DO STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. O entendimento do Superior Tribunal de

Justiça é firme no sentido de que o art. 1º-D da Lei 9.494/97, com a redação determinada pela Medida Provisória

2.180-35/2001, segundo o qual "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Nacional nas

execuções não embargadas", não é aplicável às Execuções, ajuizadas contra a Fazenda, relativas a quantias

sujeitas ao regime da Requisição de Pequeno Valor (RPV), exceto se houver renúncia ao crédito superior ao

valor previsto no art. 87, I, do ADCT, para enquadramento na sistemática da RPV. II. Na forma da

jurisprudência do STJ: "Dispõe o artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas. A

aplicação do referido dispositivo foi excluída em casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de

pequeno valor (art. 100, § 3º, da CF), especialmente por orientação da Corte Excelsa, no julgamento do RE

420.816/PR" (STJ, AgRg no REsp 1.463.544/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe de 18/11/2014). III. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:(STJ - AGARESP 201302005498,

ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/12/2014 ..DTPB:.)

Por esses fundamentos, com fulcro no §1ª A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de honorários de

advogado ao agravado, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor do crédito executado.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013328-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.013328-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Indaiatuba/SP, que concedeu a antecipação da tutela

para implantação imediata do benefício de pensão por morte em favor da agravada.

 

Alega, em sínteses, que não restou demonstrado nos autos a qualidade de dependente da agravada, posto que

inexistente prova de união estável à época do óbito do segurado.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos artigos 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

In casu, não se discute a condição de segurado do Sr. Manoel Serafim da Silva e seu óbito, ocorrido em

09.10.2014, é corroborado pela certidão de óbito de fls. 33.

 

Insurge-se a agravante contra a concessão do benefício ante a ausência de comprovação de união estável entre a

agravada e o "de cujus".

 

Nesse passo, o direito à pensão por morte aos dependentes do segurado falecido, encontra-se disciplinado na Lei

n. 8.213/91, art. 16, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

 

Não obstante, o seu § 4º estabelece que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I, dentre as

quais se elenca a companheira, é presumida, sendo desnecessária prova nesse sentido.

 

Por sua vez, o § 6º do artigo 16 do Decreto nº 3.308/99 dispõe expressamente que a união estável é aquela

configurada na convivência pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção

de constituição de família, observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VANDIRA PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO : SP322049 TÂNIA DAVID MIRANDA MAIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 10017859020158260248 1 Vr INDAIATUBA/SP
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E nessa esteira, do conjunto probatório apresentado nos autos é possível se verificar a existência de

verossimilhança das alegações da agravada nos autos principais de que vivia em união estável com o segurado

falecido até o momento da sua morte.

 

Com efeito, depreende-se da documentação acostada aos autos que a agravada e o falecido tem dois filhos em

comum, com idade de 22 e 20 anos à época do óbito, consoante certidões de nascimento de fls. 29/32.

 

Também se verifica dos documentos de fls. 36/37, 39, 41/46 que ambos residiam à Rua Guarin João Badin nº 655,

Jardim Morada do Sol, cidade de Indaiatuba/SP, sendo tais correspondências atuais e contemporâneas a data do

falecimento.

 

Por fim, logrou a agravada juntar às fls, 36/38 cópias do plano funerário firmado em 1995, no qual o falecido

constava como beneficiário, na qualidade de esposo. 

 

Assim, havendo prova bastante da união estável, de rigor a antecipação da tutela em favor de Vandira Pereira da

Luz, pelo que mantenho a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, posto

que o pedido é manifestamente improcedente.

 

Ausentes recursos, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

I.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014877-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por CLAUDIA ESTEVES MACHADO

contra a decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo que indeferiu o pedido

de antecipação da tutela para concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Sustenta, em síntese, que está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela

antecipada, considerando que é portadora de doença hepática, que a incapacita para o desempenho de suas funções

habituais e que sendo segurada da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio - doença.

 

Alega que está impossibilitada de dar continuidade das atividades laborais e que a demora para o julgamento do

feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o periculum in

2015.03.00.014877-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CLAUDIA ESTEVES MACHADO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020486020154036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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mora.

 

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12

(doze) contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste

comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o

artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado

pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada a continuidade da incapacidade laborativa ou

para a atividade habitual que ensejaram a sua concessão (fls. 128).

Contudo, em que pese tal afirmação e presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo, consta

expressamente do relatório médico de fls. 61 que a agravante é portadora de doença hepática em acompanhamento

no Ambulatório de Transplante de Fígado da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, com sintomas de dores

abdominais e quadro de diarréia crônica, com cerca de 8 a 10 episódios de evacuação ao dia decorrente de

trombose de veia mesentérica, com etiologia autoimune e FAN reagente, restando suficientemente caracterizada a

verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela jurisdicional, que deve ser mantida ao menos até a

realização de perícia judicial para dirimir a controvérsia.

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil

reparação imputado ao agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da

medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao ente público no caso de reversão do provimento,

devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da Constituição

Federal de 1988.

Neste sentido, confira-se julgados desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. RECURSO

PROVIDO.

I - A prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova

inequívoca da certeza da incapacidade.

II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de

prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF).

III - Os elementos trazidos aos autos revelam que a recorrente é portador de moléstias que impossibilitam a

prática de suas atividades laborativas, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, em face da

presença dos requisitos previstos no art. 273, do CPC.

IV - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NEWTON DE LUCCA, julgado em 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. MANUTENÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. A concessão do benefício de auxílio-doença condiciona-se

à verificação concomitante dos fatos determinantes, exigidos pelo art. 25, inciso I c/c o art. 59, ambos da Lei n.

8.213/91, quais sejam: inaptidão para o labor ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, desde

que não seja causada por doença ou lesão existente em data anterior à filiação ao Regime de Previdência Social,
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aliado ao cumprimento do período de carência equivalente a 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das

hipóteses enumeradas no art. 26, II, e III, da Lei 8.213/91. 2. Na hipótese dos autos, considerando que a parte

autora comprovou a existência de moléstia incapacitante mediante a apresentação de recentes documentos

médicos, deve ser mantida a decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, cabendo ao magistrado a quo avaliar, após a

realização da perícia judicial, a necessidade de manutenção do benefício concedido. Precedentes desta Corte. 3.

Vale ressaltar que, embora a perícia administrativa realizada pela autarquia previdenciária goze de presunção

de legitimidade e veracidade, inexiste vedação legal ao seu afastamento considerando a situação fática

apresentada em juízo. Precedentes desta Corte. 4. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento no

sentido de ser possível a concessão de tutela diante da natureza alimentar do benefício previdenciário. 5. Não

obstante os argumentos apresentados nas razões do regimental, a tese jurídica veiculada pela parte agravante

não é capaz de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.)

 

Ante o exposto, com fulcro no §1º A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para

conceder a antecipação da tutela para determinar ao agravado a imediata implantação do benefício de auxílio

doença em favor da agravante.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando a necessidade de início de prova material no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, requerendo a improcedência da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

2015.03.99.001277-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO DE PAULA CANDIDO

ADVOGADO : SP282752 LAURO ROGERIO DOGNANI

No. ORIG. : 13.00.00194-7 1 Vr FARTURA/SP
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do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.
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2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Carteira de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais e Similares de Fartura/SP, sem data; II) Nota fiscal de produtor rural, referente a 1980; III)

Certidão de nascimento de filha, nascida em 31/07/79, no qual foi qualificado como lavrador; IV) Escritura

pública de venda e compra, datada de 08/01/93, na qual consta que o autor adquiriu 1/8 avos, equivalentes a 1,21

ha, da Fazenda Pinheirinho; V) Cópia da sua CTPS, na qual constam os seguintes vínculos: de 02/01/71 a

21/01/73, como diarista; de 04/02/73 a 04/01/74, no cargo empreiteiro de estabelecimento agrícola.

Os documentos apresentados, com exceção da cópia da CTPS, constituem início de prova material do exercício da

atividade rural.

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
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parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Os depoimentos testemunhais, por sua vez, são suficientes para comprovar a atividade rural do autor pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 09. (nascido em 20/01/50).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a sentença.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004212-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, com antecipação da tutela jurisdicional.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, No mérito, alega ausência de

início de prova material e que o fato de o autor ter exercido atividade urbana por determinado período

descaracteriza a sua condição de rurícola. Pede, ainda, que o autor lhe devolva os valores indevidamente recebidos

a título de tutela antecipada. Caso mantida a condenação, requer que a correção e os juros de mora sejam

aplicados nos termos do artigo 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2015.03.99.004212-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

No entanto, o STJ entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia e permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser
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auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Carteira de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Capão Bonito/SP; datada de 07/03/75; II) Certidão de casamento, celebrado em 19/10/73,

no qual foi qualificado como lavrador; III) Título eleitoral, emitido em 24/07/68, no qual foi qualificado como

lavrador; IV) Recibos de pagamento de salário, referentes a janeiro/2014 e agosto/2010; V) Cópia da sua CTPS,

na qual constam os seguintes vínculos: de 01/04/2008, não constando data de saída, como trabalhador rural; de

15/07/94 a 10/11/95, como ajudante de produção; de 02/05/97 a 07/03/98, como ajudante; de 01/10/98 a 29/05/99,

como servente; de 03/01/2000 a 19/01/2007, como trabalhador rural.

A carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão de casamento, o título eleitoral e os

recibos constituem início de prova material.

As anotações de trabalho no meio rural, constantes da CTPS do autor, constituem prova plena do labor rural do

período anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo
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em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Ressalte-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana por determinado período não descaracteriza a sua

condição de rurícola, tendo em vista que restou demonstrado o exercício da atividade rural de maneira

descontínua, tendo sido cumprida a carência exigida em lei.

Os depoimentos testemunhais corroboraram o início de prova apresentado, sendo suficientes para comprovar a

atividade rural do autor pelo período exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 12. (nascida em 31/05/50).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida sentença e a

antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício em questão.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Considerando, ainda, o caráter alimentar do benefício, e a boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução

dos valores recebidos decorrentes da decisão que antecipou os efeitos da tutela, que resultou, inclusive, na Súmula

51 da Turma Nacional de Uniformização, in verbis: 

 

"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela posteriormente revogada em demanda

previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento".

 

Acresça-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida nos autos da Reclamação nº

6.511/RS dirimiu a questão relativa ao afastamento do artigo 115 da Lei nº 8.213/91, atribuindo-lhe caráter

infraconstitucional:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE BENEFÍCIOPREVIDENCIÁRIO. ART. 115

DA LEI nº 8.213/1991. SÚMULA VINCULANTE 10.

1. Quando órgão fracionário de Tribunal isenta a parte da obrigação de devolver benefício previdenciário, por

ter sido percebido de boa-fé e ter natureza alimentar, não ocorre afastamento do art. 115 da Lei nº 8.213/1991

com violação à cláusula da reserva de plenário (Súmula Vinculante 10), mas mera interpretação da legislação

infraconstitucional. Precedentes. 2. Caráter infraconstitucional do tema já afirmado no Plenário Virtual (AI

841.473, Rel. Min. Cezar Peluso). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 6511 AgR / RS -

Relator(a): Min. Roberto Barroso Julgamento: 09/12/2014 - Órgão Julgador: Primeira Turma).

 

No mesmo sentido, aliás, o seguinte julgado daquela Suprema Corte:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL.

DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ E CARÁTER ALIMENTAR.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. RESERVA DE PLENÁRIO: INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 22.9.2008. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o benefício

previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado em virtude de decisão judicial não está sujeito à repetição de

indébito, dado o seu caráter alimentar. Na hipótese, não importa declaração de inconstitucionalidade do art. 115

da Lei 8.213/91, o reconhecimento, pelo Tribunal de origem, da impossibilidade de desconto dos valores

indevidamente percebidos. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 734199 AgR / RS - Relator(a): Min.

Rosa Weber Julgamento: 09/09/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas

para explicitar que a correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por MILTON APARECIDO CARPINÉ, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 86/95.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 44.

Por fim, a ação foi julgada improcedente (fls. 111/118).

A parte autora interpôs apelação, pugnando preliminarmemnte pela anulação da sentença por cerceamento de

defesa e, no mérito, sustentando a presença das condições de deficiência e miserabilidade indispensáveis para a
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concessão do benefício (fls. 122/136).

Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 149/150).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em razão de

não ter ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica.

Como bem ressaltou o d. Magistrado a quo na sentença de fls. 133/134:

 

"O laudo pericial realizado (fls. 86/95) concluiu que o requerente é portador de doença aterosclerótica do

coração, síndrome metabólica, osteodiscoartrose da coluna lombossacra e ruptura parcial de músculo da

panturrilha direita, de forma que apresenta incapacidade parcial e temporária, em geral, de 30 a 40 dias (fl. 91).

Além disso, em resposta aos quesitos de número 5 e 6 apresentados pelo requerente, o expert afirmou que o autor

encontra-se incapacitado para o trabalho, devido à lesão em músculo da perna direita, e que tal incapacidade é

temporária.

Por fim, em resposta ao quesito de número 10 apresentado pelo requerente, o perito afirmou que, após a

recuperação da ruptura muscular, pode voltar a sua atividade laboral.

Portanto, não se vislumbra a necessidade da realização de nova perícia médica, como pleiteado pelo autor (fls.

92), restando demonstrado que não preencheu o requisito da deficiência" (fl. 115).

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

No tocante à matéria de fundo, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser

prestado a quem dele necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
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indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a
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declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.
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5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora é portadora de "doença

aterosclerótica do coração, síndrome metabólica, osteodiscoartrose da coluna lombossacra, ruptura parcial de

músculo da panturrilha direita", não ostentando, porém, incapacidade duradoura, mas meramente temporária (30

a 40 dias) em razão da ruptura muscular diagnosticada (fls. 86/95).

Consoante a análise contida no laudo pericial, extrai-se que o estado clínico da parte autora não sugere a

existência de barreira instransponível a sua integração na vida social em igualdade de condições com as demais

pessoas, circunstância que inviabiliza a concessão do benefício de prestação continuada.

Prejudicado o exame do requisito socioeconômico.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004955-06.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando que o autor não cumpriu a carência necessária para fazer jus ao benefício, requerendo

a improcedência da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da
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aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual constam os
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seguintes vínculos empregatícios: de 04/09/84 a 07/12/85 e 01/07/2001 a 20/07/2003, como trabalhador rural; de

04/04/86 a 24/06/91, como capataz; de 01/08/94 a 15/10/96, no cargo de serviços gerais da agropecuária; de

01/11/2003 a 05/03/2004, 01/07/2004 a 05/12/2006, e 01/08/2009 a 22/03/2010, como auxiliar de serviços na

zona rural; de 01/07/2007 a 30/01/2009, como trabalhador agropecuário em geral; de 01/04/2010 a 23/05/2012,

como trabalhador agropecuário polivalente; II) Certidão de casamento, celebrado em 30/11/74, na qual não consta

a sua qualificação profissional; III) Certidão de óbito da esposa, na qual também não consta a sua qualificação.

As certidões apresentadas não servem como início de prova, pois nelas não consta a qualificação profissional do

autor.

As anotações de trabalho no meio rural constituem prova plena do labor rural do período anotado e início de prova

material dos períodos que o autor pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de
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custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Ressalte-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana por determinado período não descaracteriza a sua

condição de rurícola, tendo em vista que restou demonstrado o exercício da atividade rural de maneira

descontínua, e foi cumprida a carência exigida em lei.

Os depoimentos testemunhais corroboraram o início de prova material apresentado, sendo, portanto, suficientes

para comprovar a atividade rural do autor pelo período exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 10. (nascido em 05/08/51).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por JORGE FERNANDES, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma que a parte autora ser pessoa idosa, contando com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, não tendo

condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do grupo familiar é insuficiente para a garantia do

mínimo existencial.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 99/100.

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir da citação (26/06/2013 - fls. 67), incidindo sobre as parcelas atrasadas correção monetária e juros de mora.

O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das

parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 110/114).

Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela na oportunidade da prolação da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, sustentando a ausência da condição de miserabilidade indispensável para a concessão
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do benefício. Subsidiariamente, pugna pela fixação da data da em que o autor completou 65 (sessenta e cinco)

anos como marco inicial do benefício, bem assim incidência da correção monetária e dos juros na forma da Lei n.

11.960/2009.Ademais, pleiteou a atribuição de efeito suspensivo à decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls.

123/126).

Com contrarrazões (fls. 139/144), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 149/152).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja cassada a tutela antecipada concedida na

sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Inicialmente, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele

necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do
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Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de
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deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
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salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
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TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, a parte autora satisfez o requisito etário em 02/02/2014, quando completou 65 (sessenta e cinco) anos

(fl. 10).

Por sua vez, no tocante à demonstração da miserabilidade, o Estudo Social produzido indica que o núcleo familiar

é integrado pela parte postulante e sua esposa, contando com renda mensal equivalente a 01 (um) salário mínimo,

oriunda de aposentadoria recebida pela cônjuge (fls. 99/100).

À vista da definição legal de família, constante no art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/1993, na redação dada pela Lei n.

12.435/2011, a qual delimita o núcleo familiar ao requerente, cônjuge ou companheiro, pais e, na ausência de um

deles, madrasta ou padrasto, irmãos solteiros, filhos e enteados solteiros e menores tutelados, desde que vivam sob

o mesmo teto, cumpre desconsiderar a filha e os 02 (dois) netos, tal qual informado pela assistente social como

dividindo a mesma casa habitada pelo autor, para efeito de composição da renda doméstica com vista à obtenção

do benefício de amparo social.

Note-se que, no tocante a idoso, para fins de composição da renda familiar per capita, o parágrafo único do art. 34

da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) faz ressalva do valor oriundo de benefício já concedido a qualquer

membro da família:

 

 "Art. 34.Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos docaputnão será computado

para os fins do cálculo da renda familiarper capitaa que se refere a Loas."

 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade por omissão do dispositivo, sem

pronúncia de nulidade, para abranger na ressalva legal os benefícios assistenciais percebidos por deficientes e de

previdenciários, no montante de até um salário mínimo, destinados a idosos.

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.
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Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (o grifo não consta no

original).

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013).

 

Assim, considerando que o benefício previdenciário recebido pelo idoso é equivalente a 01 (um) salário mínimo

(fl. 99), a renda familiar deve ser considerada zero, o que enseja o reconhecimento da presunção de

hipossuficiência, nos termos do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993.

Por fim, importa destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a data da

apresentação do requerimento administrativo como marco inicial para o pagamento do benefício assistencial, e, na

sua falta, a data da citação na demanda judicial, conforme se extrai do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/04/2013, DJe 02/05/2013).

 

No mesmo sentido é a orientação seguida por esta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DATA DO

INÍCIO DO BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Quanto ao termo inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

o benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação

(v.g. AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013).

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005953-13.2006.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

No caso em apreço, conquanto a citação tenha ocorrido em 26/06/2013 (fl. 67), o critério etário somente veio a ser

satisfeito em 02/02/2014, quando o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos (fl. 10), devendo o benefício ser

devido a partir dessa ultima data.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, com fundamento no art. 557, caput, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a data na qual o autor completou
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65 (sessenta e cinco) anos como marco inicial do benefício (02/02/2014 - fl. 10), bem assim para fixar a correção

monetária e os juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005756-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando a necessidade de início de prova material no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, requerendo a improcedência da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

2015.03.99.005756-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ PEREZ

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 14.00.00096-4 3 Vr MONTE ALTO/SP
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MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual constam os

seguintes vínculos: de 20/03/72 a 25/04/72 e 22/11/73 a 21/01/74, como servente; de 28/04/72 a 07/08/72, como

cobrador; de 01/01/78 a 30/08/78, no cargo de serviços diversos; de 01/02/2000 a 10/10/2002, no cargo de

serviços diversos em estabelecimento agrícola; de 01/10/2007, não constando data de saída, no cargo de auxiliar

de escritório; II) Certidão de nascimento do autor, na qual seus pais figuram como lavradores; III) Certidão de

casamento, celebrado em 08/02/75, na qual foi qualificado como lavrador; IV) Certidão de nascimento de filho,

nascido em 09/08/76, na qual o autor e sua esposa foram qualificados como lavradores; V) Certidão de

nascimento de filho, nascido em 08/08/90, na qual foi qualificado como lavrador; Contratos de parceria agrícola,

datados de 1991, 1995, 1996 e 2002, nos quais figura como agricultor/lavrador; VI) Declarações de estoque de

mercadorias, datadas de 03/12/86 e 09/02/2000, nas quais figura como produtor; VII) Notas fiscais de produtor,

referentes a 1982, 1986, 1987, 1992, 1993, 1995, 1998, 2004, 2005 e 2006.

Os documentos apresentados, com exceção da cópia da CTPS, constituem início de prova material do exercício da

atividade rural.

As anotações de trabalho no meio rural constituem prova plena do labor rural do período anotado e início de prova

material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1449/2606



ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Ressalte-se que, ainda que o autor tenha exercido atividade urbana por determinado período, não restou

descaracterizada a sua condição de rurícola, tendo em vista que ele apresentou prova plena do labor rural, tendo
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sido cumprida a carência exigida em lei.

Os depoimentos testemunhais, por sua vez, são suficientes para comprovar a atividade rural do autor pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 15. (nascido em 28/07/52).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a sentença.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005761-41.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto por Inocêncio Gonçalves de Aguiar em face da r. decisão monocrática que

negou seguimento a apelação.

Sustenta, em síntese, que preenche todos os requisitos previstos na legislação previdência, sendo suficientes as

provas produzidas nos autos.

 É o relato do necessário. Passo a decidir.

Consoante o art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, o prazo para a interposição de agravo legal é de 05 (cinco)

dias, a contar da intimação da decisão.

Com efeito, tendo havido a disponibilização da decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 07/05/2015,

quinta-feira (fl. 93), o prazo previsto no referido artigo teve início em 11/05/2015, e consumou-se em 15/05/2015

(sexta-feira), com o protocolo do recurso por meio de petição transmitida por fac-simile (fls. 94/108).

Todavia, o prazo adicional para apresentação do original, previsto no art. 2º, da Lei n. 9.800/99, não configura o

início de um novo prazo, razão pela qual sua contagem é contínua e inicia-se imediatamente após o término do

prazo recursal, mesmo que se trate de dia não útil. In casu, o referido prazo findou-se em 20/05/2015.

Assim, quando do protocolo do agravo legal (fls. 109/123), em 21/05/2015, o prazo previsto na Lei n. 9.800/99 já

havia decorrido.

Destaco que a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, o prazo para

entrega dos originais é contínuo, não se interrompendo aos sábados, domingos e feriados, assim como, em razão

do princípio da preclusão consumativa, com o recebimento do recurso enviado por meio de fac-simile, encerra-se

o prazo recursal, iniciando-se no dia subseqüente o prazo de 05 (cinco) dias previsto no mencionado dispositivo.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE - LEI N.

9.800/99 - ENTREGA DOS ORIGINAIS - PRAZO CONTÍNUO - NÃO-INTERRUPÇÃO - INÍCIO DO PRAZO A

PARTIR DA APRESENTAÇÃO DO FAX - PRECEDENTES - DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A decisão agravada, ao não conhecer dos embargos de declaração, sufragou o entendimento uniforme desta

Corte Superior no sentido de que o prazo para a apresentação da versão original do documento transmitido via

fac-símile é contínuo, não se interrompendo aos sábados, domingos ou feriados. Exegese do art. 2º da Lei n.

9.800/99.

 2. Ademais, segundo a jurisprudência deste Sodalício, em razão do princípio da preclusão consumativa, o prazo

para a prática dos atos processuais não se soma ao prazo previsto na Lei nº 9.800/99. Assim, com o recebimento

2015.03.99.005761-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : INOCENCIO GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00078-6 1 Vr CARDOSO/SP
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do recurso oferecido via fac-símile, encerra-se o prazo recursal, passando imediatamente a ter início o prazo

para a entrega da petição original enviada eletronicamente.

3. A tempestividade dos recursos dirigidos a esta Corte é aferida pela data do protocolo na secretaria do

Tribunal, e não pela data da postagem nos Correios.

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ - 1ª Seção, AAERES 406948, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 30.05.05, p. 202).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAX. ORIGINAL INTEMPESTIVO. LEI Nº.

9.800/99. PRINCÍPIO DA CONSUMAÇÃO. PROTOCOLO INTEGRADO. SÚMULA 256/STJ.

1. É entendimento desta Corte que o prazo de cinco dias, previsto no artigo 2º da Lei 9.800/99, é contínuo, não se

suspendendo aos sábados, domingos e feriados, tendo o início da sua contagem no dia seguinte ao envio do fax.

2. O sistema do protocolo integrado não se aplica ao Superior Tribunal de Justiça, a teor da súmula 256 desta

Corte.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ - 4ª Turma, AgRg no Ag 984640/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 21.02.08).

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO POR

FAC-SÍMILE. ORIGINAL DA PETIÇÃO. JUNTADA EXTEMPORÂNEA. NÃO CONHECIMENTO.

1. O art. 2º da Lei nº 9.800/99 impõe o dever de ser juntado o original do recurso enviado por fax em até 5

(cinco) dias.

2. O referido prazo inicia-se no dia seguinte ao término do prazo do recurso interposto por fac-símile, que, por

ser contínuo, não se interrompe aos sábados, domingos, feriados ou no recesso forense, apenas não podendo o

seu termo final ocorrer em data em que não houve expediente forense.

3. No caso, o termo inicial para a juntada dos originais começou no dia 31/8/2013 (sábado). Contudo, a defesa

somente procedeu à juntada no dia 5/9/2013 (quinta-feira), fora, portanto, do quinquídeo legal.

4. Agravo regimental não conhecido.

(STJ - 5ª Turma, AgRg no AREsp 363043/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 25.09.13).

No mesmo sentido, encontram-se decisões monocráticas proferidas no âmbito desta e. Corte Regional (v.g. AI

2012.03.00.029733-1/SP, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. em 02.08.13; AI 2012.03.00.033416-9/SP, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. em 30.01.13, AC 2007.03.99.050829-1-SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 02.03.11).

 

Diante do exposto, porquanto intempestivo, nego seguimento ao agravo legal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005774-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da

Lei 8213/91.

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, ante o não preenchimento do requisito de baixa

renda.

2015.03.99.005774-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : YASMIN VITORIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP274227 VALTER LUIS BRANDÃO BONETI

REPRESENTANTE : BRIZZA STEFANIA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : SP274227 VALTER LUIS BRANDÃO BONETI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00018-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Apela a parte autora pela reforma do julgado por entender que preenche os requisitos necessários para obtenção do

benefício.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento da apelação, tendo em vista que a última remuneração

paga ao autor é inferior ao valor limite da Portaria Interministerial nº 15, de 10/01/2013.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Observo que após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente

aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF). O artigo 13 da mencionada Emenda Constitucional dispôs

que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado para 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze

centavos) pela Portaria MPS nº 568/2010, vigente à época da última remuneração integral recebida pelo pai da

parte autora.

Esta limitação é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser superior ao

limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno,

Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

A mera situação de desemprego não caracteriza a condição de baixa renda do segurado, requisito obrigatório para

a concessão do benefício, de forma que nesta hipótese, o valor a ser considerado será a ultima remuneração

recebida pelo segurado.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1453/2606



PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO

DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos

termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991. 2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes.

(RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009). 3. Mesmo que o segurado se encontre

desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do

auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela

Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010). 4. Baixa renda do segurado não comprovada. O

Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do auxílio-

reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000. 5. A interpretação acerca do

preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este

benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão,

fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras da Seguridade

Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art.

194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última

remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0024866-72.2013.4.03.9999,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 19/11/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014) 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder

os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego

do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último

salário de contribuição do recluso). III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

decidida. IV - Agravos improvidos." (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0032276-84.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 03/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/02/2014)

Se comprovados os requisitos exigidos para sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS tão apenas observar as regras

vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a certidão expedida pela Secretaria de Administração Penitenciária (fls. 10) comprova que Claudemiro da

Silva Júnior foi preso em 09/05/2013.

O extrato do sistema CNIS de fls. 11/14 demonstram a inexistência de vínculo empregatício ao tempo do

encarceramento, estando, portanto, o segurado desempregado à data da reclusão.

Depreende-se desse mesmo documento que a última remuneração integral percebida pelo recluso em abril de 2011

foi de R$ 1.003,55 (um mil e três reais e cinquenta e cinco centavos), valor superior ao limite de R$ 862,11

(oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 568/2010.

Ressalto ainda que o valor de R$ 173,13, pago em maio de 2011, refere-se a pagamento parcial do mês, uma vez

que o fim do vínculo empregatício do segurado se deu em 05/05/2011.

Dessa forma, ausente a condição de baixa renda do segurado, é indevido o benefício de auxílio-reclusão pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005997-90.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria de Lourdes Ferreira Silva, contra a sentença que julgou improcedente

o pedido formulado, em ação previdenciária proposta em face do INSS, sob o fundamento de perda da qualidade

de segurada, com condenação da autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados

em 10% sobre o valor atribuído à causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 67/68vº).

Em suas razões de inconformismo, pretende a autora a anulação da sentença, sob o fundamento de que houve

cerceamento de defesa, haja vista que não lhe foi oportunizada a produção de prova testemunhal, imprescindível à

comprovação do desenvolvimento da atividade rural desempenhada (fls. 75/79).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao referido benefício, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Outrossim, dispõe o artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91:

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

O pedido foi julgado improcedente sob o argumento de perda da condição de segurada, pois os documentos

acostados aos autos demonstraram que o último vínculo empregatício firmado pela apelante rompeu-se em agosto

de 2003, de modo que sua qualidade de segurada restou mantida até agosto de 2004 (fls. 68).

Aduz a apelante que sempre exerceu atividade rural, e que nos últimos anos anteriores ao ajuizamento da

demanda, laborava como "volante/ boia-fria" em Cândido Mota/SP, apenas deixando de trabalhar em virtude das

moléstias que a acometem.

Com efeito, restaram comprovados nos autos períodos de exercício de atividade rural nos interregnos

compreendidos entre 03.12.1985 a 18.06.1986, 19.07.1986 a 05.12.1986, 06.12.1986 a 20.11.1987, 05.12.1987 a

04.04.1990, 01.05.1990 a 01.04.1997, e 01.06.1999 a 31.08.2003 (cópias da CTPS de fls. 10/14).

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA SILVA

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00035-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Contudo, conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Desse modo, imprescindível a produção de prova testemunhal para corroborar o início de prova material

apresentado e comprovar o labor rural da autora e sua qualidade de segurada à época.

Assim, merece reforma a sentença proferida pelo MM. Juízo "a quo", uma vez que, em virtude da ausência de

produção de prova testemunhal, restou incompleta a formação do conjunto probatório, configurando-se

cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do

feito, implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

 

Neste contexto, é patente a nulidade da r. sentença em razão do cerceamento de defesa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA, para anular a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à 1ª instância

para que seja dado regular processamento ao feito, com a consequente produção de prova testemunhal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008915-67.2015.4.03.9999/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : HINAIE PEREIRA DA SILVA incapaz e outro

: YRIS APARECIDA PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

REPRESENTANTE : TATIANE CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

APELADO(A) : PEDRO RICARDO DOS SANTOS DA SILVA incapaz e outro

: NICOLAS SANTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP144775 LAERTE JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : EVA DA SILVA PIRES

ADVOGADO : SP144775 LAERTE JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por HINAIE PEREIRA DA SILVA e outro em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão (fls. 02/07).

Juntou procuração e documentos (fls. 08/28).

À fl. 29, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 31/34).

Réplica às fls. 57/61.

O Ministério Público Estadual emitiu parecer às fls. 63/64, se manifestando pela inclusão no polo passivo dos

outros dois filhos do recluso (fruto de outro relacionamento) que já percebem o benefício pretendido.

O MM. Juízo "a quo" deferiu a inclusão dos dois menores (fl. 66).

Devidamente citados, os dois menores, representados pela avó, apresentaram contestação (fls. 71/73).

Réplica às fls. 93/95.

O Ministério Público Estadual manifestou-se às fls. 104/107, opinando pela parcial procedência do pedido.

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício a

partir da sentença, uma vez que os dois menores que já recebiam o benefício faziam repasses mensais do valor às

autoras (fls. 109/110).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela alteração da data de

início do benefício para a data da prisão do segurado, com a consequente condenação do INSS ao pagamento das

parcelas vencidas, descontados os valores repassados pelos demais beneficiários (fls. 117/122).

A autarquia se manifestou pela não interposição de recurso voluntário (fl. 126).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 130).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação autárquica, se manifestando pela

manutenção do termo inicial do benefício conforme fixado na r. sentença (fls. 138/142).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Da análise dos autos, verifica-se que não houve insurgência quanto ao direito ao auxílio-reclusão, de modo que a

questão cinge-se à fixação do termo inicial do benefício.

O MM. Juízo "a quo" decidiu pela concessão do benefício a partir da r. sentença, tendo em vista o protocolo tardio

do requerimento administrativo e os repasses realizados pelos outros beneficiários.

Em suas razões de recurso, a parte autora pleiteia que a DIB seja fixada na data da prisão do segurado, uma vez

que não corre prescrição contra absolutamente incapaz.

Sobre o tema, estabelece o §4º do art. 116, do Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social):

 

"§4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105 (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)."

 

In casu, o requerimento administrativo foi feito em 21/03/2013 (fl. 24), ou seja, mais de 30 dias após o

recolhimento do segurado à prisão, ocorrido em 16/06/2011 (fls. 36/38), de modo que o termo inicial do benefício

deveria ser fixado na data de entrada do pedido administrativo.

Contudo, verifica-se que as autoras são absolutamente incapazes, sendo-lhes aplicável o art. 198, inciso I c/c o art.

3º, inciso I, do Código Civil, que prevê o não transcurso do prazo prescricional em relação aos absolutamente

incapazes:

 

"Art. 198. Também não corre a prescrição:

I - contra os incapazes de que trata o art. 3o;"

"Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

I - os menores de dezesseis anos;"

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037692920138260400 3 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1457/2606



No mesmo sentido, os artigos 79 e 103 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da

lei."

"Art.103.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapaz es e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528,

de 1997)".

 

De tal modo, por se tratar de interesse de absolutamente incapazes, não corre prescrição contra as autoras, não lhes

sendo aplicável o prazo de 30 dias contados da reclusão para requerer o benefício administrativamente.

Assim sendo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão

(16/06/2011).

Observa-se, entretanto, que o auxílio-reclusão já havia sido concedido aos outros dois filhos do recluso na esfera

administrativa, desde a data da prisão (16/06/2011).

Ainda, conforme recibos de fls. 84/89, a avó, representante destes menores, de modo a honrar o pagamento da

pensão alimentícia devida pelo recluso, repassava mensalmente uma quantia do benefício às autoras.

Destarte, constata-se que as autoras receberam parte das parcelas do benefício durante o período comprovado

pelos recibos juntados aos autos (a partir de 2012), de modo que o auxílio-reclusão não pode ser concedido em sua

integralidade desde a reclusão do segurado.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que o termo inicial do benefício seja fixado na data da prisão do

segurado (16/06/2011), condenando-se o INSS ao pagamento das parcelas devidas desde então, descontados os

valores repassados pelos demais apelados a título de pensão alimentícia devida pelo recluso, conforme recibos de

fls. 84/89.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

fixar o termo inicial do benefício na data da prisão do segurado, condenando-se o INSS ao pagamento das parcelas

vencidas desde então, descontados os valores repassados às autoras neste período a título de pensão alimentícia

devida pelo recluso, conforme recibos de fls. 84/89, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009342-64.2015.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por ENZO MYCKAEL DA SILVA GOZ, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 86/94.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 109/115.

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir do requerimento administrativo, incidindo sobre as parcelas atrasadas correção monetária e juros de mora.

O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das

parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 127/129).

Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela na oportunidade da prolação da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, sustentando a ausência da condição de miserabilidade indispensável para a concessão

do benefício. Subsidiariamente, pugna pela incidência da correção monetária e dos juros na forma da Lei n.

11.960/2009 (fls. 140/181).

Com contrarrazões (fls. 188/197), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação, apenas para alterar a correção

monetária (fls. 201/203).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele

necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ENZO MYCKAEL DA SILVA GOZ incapaz

ADVOGADO : MS009021 ANDREIA CARLA LODI

REPRESENTANTE : SILVIA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : MS009021 ANDREIA CARLA LODI

No. ORIG. : 08006964620138120031 1 Vr CAARAPO/MS
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que
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impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per
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capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.
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15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora padece de moléstia que

importa em limitação invencível a sua integração na vida social, em igualdade de condições com as demais

pessoas (fls. 86/94).

Assim, à vista da moléstia incapacitante, é imperioso admitir a deficiência, nos termos do § 2º, do art. 20 da Lei n.

8.742/1993.

Por sua vez, no tocante à demonstração da miserabilidade, o Estudo Social produzido indica que o núcleo familiar

é integrado pela parte postulante, sua mãe e irmão, contando com renda mensal equivalente a R$ 715,00

(setecentos e quinze reais), oriunda de remuneração auferida pela genitora (fls. 109/115).

Cumpre ponderar que a moléstia que acomete o autor impõe despesas incompatíveis com a parca renda auferida

pelo grupo. Segundo relatado no estudo social, o custo com as consulta médicas é de R$ 370,00 (trezentos e

setenta reais) a cada três meses. Note-se que além do tratamento de saúde, o orçamento doméstico também é

onerado com gastos periódicos de deslocamento, sabendo que o acompanhamento médico é realizado em cidade

diversa daquela na qual reside o autor.

Por sua vez, a julgar pela idade da genitora, nascida em 27/04/1986 (fl. 12), deduz-se que o irmão do autor

também é menor, circunstância que impõe gastos específicos em seu favor oriundos da especial condição de ser

humano em desenvolvimento, particularmente no tocante à educação.

Anote-se que a renda declarada praticamente equivalia ao salário mínimo à época vigente, no importe de R$

724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), sendo que o seu fracionamento entre os 03 (três) integrantes do grupo

familiar a torna muito próxima do patamar de ¼ (um quarto) do salário mínimo, ensejador do reconhecimento da

presunção de vulnerabilidade.

Sobre a necessidade do amparo postulado, extrai-se no estudo social:

 

"Diante do exposto, é dentro destas particularidades acima apresentadas e tantas outras observadas durante a

aproximação para a realização deste estudo, que reiteramos nosso parecer favorável em relação ao direito do

Enzo em beneficiar-se com uma renda e que com toda certeza haverá de agregar valores reais/materiais na

continuação do seu processo de desenvolvimento psicomotor" (fl. 115).

 

Por sua pertinência, cumpre transcrever as seguintes ponderações realizadas pelo Ministério Público Federal:

 

"No tocante à condição socioeconômica, o estudo social de fls. 109/115, realizado em 20/1/2014, asseverou que o

Autor reside com sua genitora e representante no caso em tela, Silvia Vicente da Silva, juntamente com seu

irmão, Maykclyan da Silva Goz, de 7 (sete) anos de idade.

O núcleo familiar, composto por 3 (três) pessoas, obtém sua renda exclusivamente do trabalho da representante
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Silvia Vicente, que aufere um salário mínimo por sua atividade laborativa. Ainda, o estudo realizado declara que

a renda líquida percebida pelo núcleo familiar é de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.

Desta forma, a renda familiar per capita fica abaixo do critério objetivo de ½ salário mínimo. Sendo assim, o

Apelado cumpre o requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20 da Lei 8.742/93.

Não obstante o pai do Apelado contribuir para a composição da renda familiar, o artigo 20, §1° da Lei 8.742/93

determina de forma clara e inequívoca que a palavra "família" utilizada no caput do artigo se restringe apenas à

indivíduos que vivam sob o mesmo teto.

A assistente social também relata que inicialmente, o tratamento do Autor era feito através o Sistema Único de

Saúde, porém, devido à insuficiência no setor público de saúde, a família foi obrigada a recorrer ao atendimento

médico particular, onerando ainda mais a já escassa renda familiar.

Não obstante o gasto com consultas médicas, no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), ser a única

despesa relatada, as demais condições do caso concreto demonstram o preenchimento do requisito da

miserabilidade, mormente diante da conclusão do laudo." (fl. 201/203).

 

Assim, evidencia-se o estado de necessidade material relevante a justificar a concessão do benefício de prestação

continuada contemplado no art. 203, V, do Texto Constitucional, e art. 20, caput, da Lei n. 8.742/1993.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, com fundamento no art. 557, caput, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a correção monetária e os juros de mora

nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009823-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da citação.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da

data do ajuizamento da ação (03/08/2012), com o pagamento dos valores atrasados devidos entre o ajuizamento da

ação até a data da sentença, descontando-se o montante pago a título de auxílio-doença, acrescidos de juros de

mora de 1% ao mês desde a data em que deveriam ter sido pagas e correção monetária pelos índices aplicáveis às

dívidas de natureza tributária. Condenação do INSS em honorários advocatícios em 10% sobre o total devido até a

prolação da sentença. Fixada a isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 145/146).

O INSS interpôs apelação, ao argumento de que: não restou comprovada a incapacidade total e permanente para

qualquer tipo de trabalho; o termo inicial do benefício não pode retroagir à data do laudo pericial, sob pena de
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ofensa à coisa julgada que reconheceu o direito da parte autora à percepção do auxílio-doença (Processo n°

717/2006 - 292.01.2006.008354-2 - 3ª Vara Cível da Comarca de Jacareí); devem ser compensados os valores

pagos a título de auxílio-doença, evitando-se duplicidade de pagamento relativamente a mesma doença; os juros

de mora e a correção monetária devem observar os critérios previstos da Lei n° 11.960/09. Requer a reforma do r.

julgado, a fim de que seja julgado improcedente o pedido (fls. 157/164).

Com contrarrazões (fls. 172/174), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez , quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Observo que os requisitos de qualidade de segurado e carência não foram impugnados pelo INSS, pelo que restam

incontroversos. 

A parte autora, cobrador, 60 anos, afirma ser portadora de lesões da coluna lombar, protusões discais, hérnia de

disco e hipertensão arterial sistêmica.

De acordo com o exame médico pericial realizado em 20/11/2012 (fls. 93/113), depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e permanente para todo e qualquer trabalho no momento da perícia, conforme

conclusão firmada pelo perito:

"(...)

9. CONCLUSÃO

Há incapacidade total e definitiva para o trabalho.

(...)

5. Ainda se afirma a resposta anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa

(apenas para a atividade habitual)? Se relativa, há mera limitação do desempenho das atividades (parcial) ou há

impossibilidade de seu exercício (total)?

Resposta: absoluta.

6. A incapacidade é definitiva ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença?

Resposta: definitiva.

(...)

8. Caso diagnosticado a incapacidade no (a) autor (a), quando ocorreu o evento incapacitante, ou seja, desde

quando se encontra ele (a) incapacitado (a) para o trabalho.

Resposta: 29-08-12, doc que anexei agora aos autos.

(...)" 

Desse modo, diante do conjunto probatório, estando a parte autora total e permanentemente incapacitada para

qualquer trabalho, faz jus, neste momento, à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i)

a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei

nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão

anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.
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ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por

muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-

se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência,

não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de

benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem

como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente

provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil no REsp

nº 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação

válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de benefício de aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo.

No caso dos autos, o ajuizamento da ação deu-se em 08/03/2012, a data de início da incapacidade foi fixada em

29/08/2012, exame médico pericial foi realizado em 20/11/2012 e juntado aos autos em 29/11/2012, e a citação

ocorreu em 24/04/2013 (fl. 114), sendo que o INSS se limitou a alegar que o termo inicial do benefício não pode

retroagir à data do laudo pericial, sob pena de ofensa à coisa julgada que reconheceu o direito da parte autora à

percepção do auxílio-doença. 

Entretanto, não houve requerimento administrativo relativamente à aposentadoria por invalidez, o que impõe a

fixação do termo inicial do benefício a partir da citação (sem prejuízo do desconto dos valores pagos a título de

auxílio-doença e sem ofensa à coisa julgada), e não na data da realização da perícia ou da juntada do laudo aos

autos, nem mesmo na data do ajuizamento da ação, tal qual o fez o juízo a quo, o que não prospera, pois esta é

anterior ao início da incapacidade.

Ressalte-se, ainda, que o pedido formulado na petição inicial consiste na concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez desde a data da citação, todavia, o juízo a quo reconheceu o direito à percepção do benefício desde a

data de ajuizamento da ação.

Pelo princípio da congruência, a fixação judicial do termo inicial do benefício não pode retroceder ao termo inicial

que integra a pretensão veiculada pela parte autora, razão pela qual a r. sentença, ao fazê-lo, contemplou

julgamento ultra petita. Com isso, cabe ao juízo ad quem restringi-la, de ofício, aos limites do pedido inicial, nos

moldes dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

Nesse contexto, impõe-se a fixação da data de início do benefício na data da citação.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000258-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Tal qual previsto em sentença, anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores

eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja

cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, adequo a sentença aos limites

do pedido para modificar o termo inicial do benefício e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010949-15.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por AMANDA CAROLINA DOS SANTOS, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 139/141.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 115/116.

O pedido de tutela antecipada foi apreciado e deferido (fl. 148).

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir da citação (10/01/2012 - fl. 88), incidindo sobre as parcelas atrasadas correção monetária e juros de mora.

O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das

parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 166/171).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, sustentando a ausência da condição de miserabilidade indispensável para a concessão

do benefício. Subsidiariamente, pugna pela incidência da correção monetária e dos juros na forma da Lei n.

11.960/2009 (fls. 186/188).

A parte autora interpôs apelação, pugnando pela fixação da data da apresentação do requerimento administrativo

como marco inicial do benefício, bem como majoração da verba honorária (fls. 176/180).

Com contrarrazões (fls. 201/206), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS e, de resto, pela manutenção da

sentença no tocante aos honorários advocatícios e juros de mora (fls. 210/214).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No tocante à matéria de fundo, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser

prestado a quem dele necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".
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Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU
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YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu
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parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1470/2606



na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora padece de moléstia que

importa em limitação invencível a sua integração na vida social, em igualdade de condições com as demais

pessoas (fls. 139/141).

Assim, à vista da moléstia incapacitante, é imperioso admitir a deficiência, nos termos do § 2º, do art. 20 da Lei n.

8.742/1993.

Por sua vez, no tocante à demonstração da miserabilidade, o Estudo Social produzido em 16/07/2012 indica que o

núcleo familiar é integrado pela parte postulante, seus pais e 02 (dois) irmãos, contando com renda mensal

equivalente a R$ 817,11 (oitocentos e dezesse reais), oriunda de remuneração recebida pelo genitor (fls. 115/116).

Entretanto, informação colhida no CNIS, apresentada pela autarquia previdenciária, revela que o pai da autora

ostenta vínculo empregatício com o município de Rancharia-SP desde 01/05/1995, tendo auferido remuneração na

ordem de R$ 2.346,79 (dois mil e trezentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centavos), em valores de

10/2014 (fls. 189/191). 

Por sua vez, a genitora é empregada do Hospital e Maternidade de Rancharia desde 17/04/2012, tendo recebido

em 10/2014 salário de R$ 1.048,12 (mil e quarenta e oito reais e doze centavos) (fls. 192/193).

Note-se que o patamar remuneratório do grupo familiar é razoável, não se enquadrando no padrão de

hipossuficiência que justificaria a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Conquanto a economia doméstica não seja de fartura, o fato é que não chega a ostentar o predicado da

miserabilidade, sendo adequada para assegurar à família uma vida digna e suficiente para protegê-la de privações

materiais que constituam obstáculo intransponível à satisfação das necessidades básicas do ser humano.

Anote-se que a prestação do benefício assistencial em tela está atrelada à situação de sensível carência de

recursos, o que inviabiliza a sua concessão ao pretexto exclusivo de dificuldades de ordem financeira, sob pena de

desnaturar o objetivo almejado pelo Constituinte, isto é, dar amparo ao deficiente e ao idoso inseridos em

contextos de evidente privação, e banalizar a utilização do instituto, sobrecarregando, desse modo, o orçamento da

Seguridade Social. 

Assim, no caso em apreço, não se mostra presente o estado de necessidade material relevante a justificar a

concessão do benefício de prestação continuada contemplado no art. 203, V, do Texto Constitucional, e art. 20,

caput, da Lei n. 8.742/1993.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observada a suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060 /1950.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
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Civil, dou provimento à apelação para reformar a sentença impugnada e, por conseguinte, julgar improcedente a

ação, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Codex, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Por conseguinte, casso a tutela antecipada anteriormente concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011219-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antonio Joaquim de Sousa, contra a sentença que julgou improcedente o

pedido formulado, em ação previdenciária movida em face do INSS, sob o fundamento de ausência de

incapacidade absoluta para o trabalho, com condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 600,00, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiário da justiça

gratuita (fls. 72/76).

Em suas razões de inconformismo, pretende o apelante a reforma integral da sentença, a fim de que lhe sejam

concedido os benefícios de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença (fls. 78/82).

Com contrarrazões (fls. 84), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pretende o apelante a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente,

auxílio-doença. 

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

2015.03.99.011219-7/SP
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conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

No caso dos autos, consoante se verifica do extrato do CNIS que passa a integrar a presente decisão, a parte autora

contribuiu para a Previdência Social nos interregnos compreendidos entre 07/1990 a 03/1991, 05/1991 a 12/1991,

01/1992 a 03/1992, 05/1992, e 05/2011 a 04/2013.

Verificando que o início de sua incapacidade eclodiu em 24.07.2007 (fls. 33), percebe-se que esta ocorreu quando

a parte autora já não mais ostentava a qualidade de segurada do INSS, bem como foi anterior ao seu reingresso ao

RGPS, que se deu em agosto de 2011.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão

agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Sendo a enfermidade preexistente à filiação da parte autora ao

Regime Geral de Previdência Social, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez. 3. As razões

recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido. "

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0054971-

08.2008.4.03.9999/SP, julgado em 01.09.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 05.09.2014). Os grifos não estão no original

 

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Segundo relato do perito, a autora não exerce atividade como empregada

doméstica há mais de 25(vinte e cinco) anos (quesito 13 -fls. 76) e, conforme consta de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 28/34), o único vínculo de trabalho por ela exercido foi no período de 01/08/1976 a

10/08/1979, apenas voltando a contribuir ao regime previdenciário em 05/02/2010 (fls. 33), como contribuinte

facultativa. 3. A autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência Social,

ocorrida em 05/02/2010. Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao RGPS,

indevido o benefício pleiteado. 4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as

questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes

superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com

suficiência a motivação exposta na decisão monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0043363-

37.2013.4.03.9999/SP, julgado em 04.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 18.08.2014). Os grifos não estão no original.

 

Por conseguinte, constatada a preexistência da incapacidade ao reingresso do autor ao RGPS, indevido o auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, e despicienda a análise dos demais requisitos necessários à concessão dos

benefícios.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011584-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011584-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : HELENA PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Helena Pereira da Conceição Silva em face da decisão

monocrática que negou seguimento à apelação nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil

(fls.87/91 v).

Sustenta, em síntese, a existência de omissão, porquanto os depoimentos das testemunhas não foram analisados na

decisão embargada.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do

presente recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

Ademais, quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que

apenas esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: " A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011612-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por VITALINA DOS SANTOS, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 37/45.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 50/52.

Por fim, a ação foi julgada improcedente (fl. 69/70).

A parte autora interpôs apelação, sustentando a presença das condições de deficiência e miserabilidade

indispensáveis para a concessão do benefício (fls. 72/78).

ADVOGADO : SP261537 AIALA DELA CORT MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008914820138260266 1 Vr ITANHAEM/SP

2015.03.99.011612-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VITALINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00226-7 1 Vr GARCA/SP
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Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões (fl. 82), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 86/89).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele

necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e
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sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1477/2606



pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora é portadora de "mal

formação óssea em pé esquerdo de origem desconhecida" (fls. 37/45).

Assinalou o perito:

 

"Portanto, concluiu-se que o(a) AUTOR(A) apresentou a doença alegada, que não a incapacita para as

atividades laborativas habituais e não causa impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial de participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1478/2606



(fl. 40)

 

Consoante a análise contida no laudo pericial, extrai-se que o estado clínico da parte autora não sugere a

existência de barreira instransponível a sua integração na vida social em igualdade de condições com as demais

pessoas, circunstância que inviabiliza a concessão do benefício de prestação continuada.

Prejudicado o exame do requisito socioeconômico.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011945-13.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 78/79, que

declarou de ofício a incompetência desde Juízo para a matéria de benefício acidentário.

Sustenta a embargante que os autos foram distribuídos na comarca de Aquidauana/MS. Assim sendo, reconhecida

a incompetência deste Tribunal para a matéria acidentária, os autos devem ser remetidos ao Tribunal de Justiça do

Mato Grosso do Sul.

É o relatório.

DECIDO.

O embargante tem razão.

Assim, onde constou:

"Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste E.

Tribunal Regional Federal e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

P. Int.", 

Passa a constar:

"Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste E.

Tribunal Regional Federal e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso

do Sul, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

P. Int.", 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013152-47.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.011945-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : ELISARIO LEMES CORREA

ADVOGADO : MS012220 NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08022133320148120005 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2015.03.99.013152-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Célia Miranda Marambaia dos Reis, contra a sentença que julgou

procedente o pedido formulado, em ação previdenciária movida em face do INSS, para conceder-lhe o benefício

de auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade (janeiro de 2013), acrescido de juros de mora e

correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação até a data da sentença, bem como deferiu a tutela antecipada (fls. 106/107).

Em suas razões de inconformismo, pretende a apelante a concessão da aposentadoria por invalidez, que a data

inicial do auxílio-doença coincida com a da cessação do benefício anteriormente percebido, a incidência de juros

de mora compostos, e a majoração dos honorários advocatícios (fls. 100/116).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, postula a apelante a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, que a data inicial do

benefício seja definida a partir da cessação administrativa ocorrida em 14.01.2006, a incidência de juros de mora

na forma composta, e a majoração da verba de patrocínio.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 77/85, a parte autora apresenta quadro de "osteoartrose de

coluna lombar e hipertensão arterial controlada", encontrando-se, pois, total e temporariamente incapacitada para

o labor, desde janeiro de 2013 (fls. 79 e quesito nº 5 formulado pelo Juízo, respondido a fls. 80).

Destarte, ao contrário do que pretende a apelante, não restou constatada sua incapacidade total e permanente para

o trabalho, elemento essencial para concessão da aposentadoria por invalidez, fazendo jus tão somente ao

benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve coincidir com a data da citação do INSS (19.03.2013 - fls. 52), pois é este o ato

que dá ciência ao réu dos fatos articulados na inicial e, em consequência, o constitui em mora (STJ - REsp

1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA CELIA MIRANDA MARAMBAIA DOS REIS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00044-3 2 Vr DIADEMA/SP
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Consigne-se que a eventual cessação do benefício somente se dará após a reabilitação da parte autora para

atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, quando o segurado será

convocado pela Agência a comparecer à reavaliação, sob pena de cessação do benefício, nos termos do artigo 62

da Lei n. 8.213/91.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, nos termos decididos pelo Magistrado de origem.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para fixar o termo inicial do benefício a partir da data citação

(19.03.2013), bem como determinar a correção monetária e os juros de mora na forma acima alinhada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013217-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por FRANCISCO CARLOS MORILLAS HIDALGO, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no

artigo 203 da Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 114/117.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 134/141.

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

2015.03.99.013217-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO CARLOS MORILLAS HIDALGO

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00118-1 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir do requerimento administrativo (11/02/2009 - fl. 19), incidindo sobre as parcelas atrasadas correção

monetária e juros de mora. O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 167/173 e 179).

Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela na oportunidade da prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, fixação da data da juntada do ultimo laudo pericial como marco inicial do benefício,

bem como incidência da correção monetária e dos juros na forma da Lei n. 11.960/2009 (fls. 192/194).

Com contrarrazões (fls. 206/208), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e do reexame necessário (fls. 216/217).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial

No tocante à matéria de fundo, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser

prestado a quem dele necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.
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§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a
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manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON
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JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).
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Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora padece de moléstia que

importa em limitação invencível a sua integração na vida social, em igualdade de condições com as demais

pessoas (fls. 114/117).

Assim, à vista da moléstia incapacitante, é imperioso admitir a deficiência, nos termos do § 2º, do art. 20 da Lei n.

8.742/1993.

Por sua vez, no tocante à demonstração da miserabilidade, o Estudo Social produzido indica que o autor reside

sozinho e não possui renda própria, dependendo da ajuda de irmão para prover suas necessidades básicas (fls.

134/141).

Assim, evidencia-se o estado de necessidade material relevante a justificar a concessão do benefício de prestação

continuada contemplado no art. 203, V, do Texto Constitucional, e art. 20, caput, da Lei n. 8.742/1993.

Por fim, importa destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a data da

apresentação do requerimento administrativo como marco inicial para o pagamento do benefício assistencial, e, na

sua falta, a data da citação na demanda judicial, conforme se extrai do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/04/2013, DJe 02/05/2013).

 

No mesmo sentido é a orientação seguida por esta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DATA DO

INÍCIO DO BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Quanto ao termo inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

o benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação

(v.g. AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013).

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005953-13.2006.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

No caso em apreço, consta a apresentação de prévio requerimento na via administrativa, motivo pelo qual o

benefício é devido a partir da sua apresentação perante a autarquia previdenciária (11/02/2009 - fl. 19).

Assim, sem razão a pretensão do INSS no tocante à fixação da DIB a partir da data do laudo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, com fundamento no art. 557, caput, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para fixar a correção

monetária e os juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013363-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por MÁRIO FLORENTINO DE PAULA, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 104/105.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 85/87.

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir da citação (22/10/2012), incidindo sobre as parcelas atrasadas correção monetária e juros de mora. O INSS

foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas

vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 118/120).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs apelação, pugnando pela fixação da data da apresentação do requerimento administrativo

como marco inicial do benefício, bem assim majoração da verba honorária (fls. 125/133).

Consta a implantação do benefício pela autarquia previdenciária, consoante os termos definidos na sentença (fls.

139/140).

Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões (fl. 143), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário, bem assim parcial provimento

da apelação do autor (fls. 147/151).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2015.03.99.013363-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIO FLORENTINO DE PAULA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

No tocante à matéria de fundo, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser

prestado a quem dele necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
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nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios
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objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).
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No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Dito isso, anoto encontrar-se superada a controvérsia atinente à satisfação dos requisitos para a obtenção do

benefício assistencial, à vista de a matéria não ter sido devolvida à apreciação desta Corte por ausência de manejo

do recurso cabível.

Outrossim, importa destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a data da

apresentação do requerimento administrativo como marco inicial para o pagamento do benefício assistencial, e, na

sua falta, a data da citação na demanda judicial, conforme se extrai do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes.
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Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/04/2013, DJe 02/05/2013).

 

No mesmo sentido é a orientação seguida por esta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DATA DO

INÍCIO DO BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Quanto ao termo inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

o benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação

(v.g. AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013).

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005953-13.2006.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

No caso em apreço, consta a apresentação de prévio requerimento na via administrativa, motivo pelo qual o

benefício é devido a partir da sua apresentação perante a autarquia previdenciária (22/05/2012 - fl. 55).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário e dou parcial provimento à apelação da parte autora

para determinar a data do requerimento administrativo (22/05/2012 - fl. 55) como marco inicial para o pagamento

do benefício postulado, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos

acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013607-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.013607-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP202003 TANIESCA CESTARI FAGUNDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40022573920138260077 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1492/2606



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Antônio da Silva, contra a sentença que julgou procedente o pedido

formulado, em ação previdenciária movida em face do INSS, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (29.10.2013), acrescido de juros de mora e correção monetária,

com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, bem como concedeu a tutela antecipada (fls. 255/257).

Em suas razões de inconformismo, postula o apelante a inaplicabilidade do reexame necessário no caso em

debate, haja vista que o valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos (fls. 261/272).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

Pretende o apelante a inaplicabilidade do reexame necessário no caso em debate, porquanto o valor da condenação

é inferior a 60 salários mínimos.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do STJ, e no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO

CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO, JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO, e determino, de

ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014820-53.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por ELZA ALVES DE OLIVEIRA, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 121/122.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 143/145.

Por fim, a ação foi julgada improcedente (fl. 190/191).

A parte autora interpôs apelação, sustentando a presença das condições de deficiência e miserabilidade

indispensáveis para a concessão do benefício (fls. 195/200). 

Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 224/227).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele

necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.
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§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a
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manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON
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JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).
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Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora é portadora de "

hipertensão arterial e síndrome dispéptica", moléstias que, porém, não importam em impedimentos ou

incapacidade para o desempenho de tarefas e atos da vida cotidiana (fls. 121/124).

Consoante a análise contida no laudo pericial, extrai-se que o estado clínico da parte autora não sugere a

existência de barreira instransponível a sua integração na vida social em igualdade de condições com as demais

pessoas, circunstância que inviabiliza a concessão do benefício de prestação continuada.

Prejudicado o exame do requisito socioeconômico.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016451-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por PAULO MARQUES, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição

Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma a parte autora ser deficiente, não tendo condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do

grupo familiar é insuficiente para a garantia do mínimo existencial.

O laudo médico pericial foi acostado às fls. 49/53.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 64/66 e 77/79.

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir do requerimento administrativo, incidindo sobre as parcelas atrasadas correção monetária e juros de mora.

O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das

parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 93/96).

Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela na oportunidade da prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, sustentando a ausência de fonte de custeio para a extensão do benefício assistencial.

Subsidiariamente, pugna pela incidência da correção monetária e dos juros na forma da Lei n. 11.960/2009 (fls.

106/110).

Com contrarrazões (fls. 114/118), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 125/127).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2015.03.99.016451-3/SP
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Inicialmente, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele

necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
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nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios
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objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).
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No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora padece de moléstia que

importa em limitação invencível a sua integração na vida social, em igualdade de condições com as demais

pessoas (fls. 49/53).

Assim, à vista da moléstia incapacitante, é imperioso admitir a deficiência, nos termos do § 2º, do art. 20 da Lei n.

8.742/1993.

Por sua vez, no tocante à demonstração da miserabilidade, o Estudo Social produzido indica que o núcleo familiar

é integrado pela parte postulante e sua esposa, contando com renda mensal equivalente a R$ 800,00 (oitocentos

reais), oriunda de remuneração recebida pela consorte em razão de trabalho na lavoura (fls. 77/79).

Cumpre salientar que a renda declarada somente é obtida durante os períodos sazonais de colheita de laranja,

permanecendo o grupo desprotegido nos demais. Assim, além da época da safra, a realidade socioeconômica do

grupo é melhor retratada no estudo social de fls. 64/66, em que consta a inexistência de renda própria, tornando o

casal dependente da ajuda da genitora do autor.
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Assim, evidencia-se o estado de necessidade material relevante a justificar a concessão do benefício de prestação

continuada contemplado no art. 203, V, do Texto Constitucional, e art. 20, caput, da Lei n. 8.742/1993.

Por fim, importa destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a data da

apresentação do requerimento administrativo como marco inicial para o pagamento do benefício assistencial, e, na

sua falta, a data da citação na demanda judicial, conforme se extrai do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/04/2013, DJe 02/05/2013).

 

No mesmo sentido é a orientação seguida por esta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DATA DO

INÍCIO DO BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Quanto ao termo inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

o benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação

(v.g. AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013).

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005953-13.2006.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

No caso em apreço, consta a apresentação de prévio requerimento na via administrativa, motivo pelo qual o

benefício é devido a partir da sua apresentação perante a autarquia previdenciária (02/03/2009 - fl. 10).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, com fundamento no art. 557, caput, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para fixar a correção

monetária e os juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017470-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 218), para conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez desde a data da perícia. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a reforma do julgado para negar o benefício, por preexistência da incapacidade.

A parte autora também apelou. Requer a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação.

Com contrarrazões apenas da autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, observo que a questão da competência do Juízo de Itatinga já foi decidida no respectivo conflito de

competência (fls. 188), motivo pelo qual rejeito a preliminar da autora.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A parte autora, acompanhante de idosos, 61 anos, afirma ser portadora de artrose em ambos os joelhos,

espondiloartrose e discopatia degenerativa da coluna.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia, incapacidade cujo termo inicial não soube o Perito precisar:

Item HISTÓRICO DA MOLÉSTIA ATUAL (fls. 136): "(...) Queixa-se de dores nas costas aos esforços físicos

desde 2009. (...)"

Item DISCUSSÕES E CONCLUSÕES (fls. 138): "(...) A autora de 58 anos de idade, envelhecida, obesa,

portadora de artrose em ambos os joelhos com dor a palpação local, com limitação aos movimentos de extensão

e flexão e apresenta também espondiloartrose, discopatia degenerativa da coluna vertebral com limitação da

movimentação do tronco. (...) Apresenta-se incapacitada da forma total e permanente para o trabalho. (...)

Impossível determinar o início das doenças e consequentemente a incapacidade laborativa. (...)" (grifo meu)

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 18) que, após passar cerca de 8 anos sem contribuir com a

Previdência, a parte autora refiliou-se ao Regime Geral da Previdência Social, contribuindo de 4/2010 a 9/2010,

na qualidade de contribuinte individual.

Em que pese a alegação de agravamento, não há como deixar de notar os relatórios médicos juntados pela autora -

especialmente o de fls. 24, que atesta incapacidade laborativa em 08/04/2010, justamente o mês em que a autora

refiliou-se à Previdência.

Ora, é sabido que a Previdência Social é ramo da seguridade social assemelhado ao seguro, vez que possui caráter
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eminentemente contributivo. O custeio do sistema pressupõe o recolhimento de contribuições para o fundo que

será revertido àqueles que, preenchidos os requisitos, padecerem em eventos previstos e por ele cobertos.

Para outras situações de desamparo social, previu o constituinte benefícios assistenciais que dispensam

contribuições regulares (art. 6º c/c art. 203, CF).

A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas, próprias do

envelhecer devem ser analisadas com parcimônia.

Assim sendo, filiações extemporâneas e reingressos tardios afrontam a lógica do sistema, privilegiando situações

acintosas ao seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Na hipótese, padece a parte Autora de artrose em ambos os joelhos, espondiloartrose e discopatia degenerativa da

coluna, doenças degenerativas que surgem com o passar dos anos. Levando em conta seu reingresso ao sistema,

em 4/2010, contando com 56 anos, na qualidade de contribuinte individual, forçoso concluir que a incapacidade já

se manifestara e que a parte Autora filiara-se com o fim de obter a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - FILIAÇÃO

TARDIA (MAIS DE 60 ANOS), COMO CONTRIBUINTE FACULTATIVO - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A

IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. (...) Diferentemente do

quanto afirmado pela r. sentença, presentes aos autos elementos suficientes para se concluir que a autora,

quando iniciou contribuições ao RGPS, somente o fez porque incapacitada para o exercício de atividade. O polo

demandante recolheu doze contribuições, fls. 40, indicando este cenário expresso intuito de filiar-se ao Regime de

Previdência Social tão-somente com o objetivo de perceber benefício, o que efetivamente não encontra lastro de

licitude, à luz do sistema contributivo/solidário que a nortear a Previdência. Como cediço, a doença preexistente

à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a implementação da carência prevista em lei, não é

amparada pela legislação vigente. Precedente. Verdade que, no caso em estudo, o expert não firmou

precisamente a incapacidade da autora, mas apurou que a doença existia há pelo menos cinco anos, fls. 76. Se o

laudo foi produzido em 2009, então a autora tinha problemas desde 2004, sendo que, como apurado pelo

Assistente Técnico, no ano 2006 colocou prótese no joelho direito, fls. 85, significando dizer que o quadro clínico

ortopédico era grave, traduzindo incapacidade, evidente. Para confirmar a coincidência de datas, tem-se que

Mariana se filiou à Previdência em 03/2004, efetuando apenas uma contribuição, tornando a recolher em

02/2006, o que se perfez até 12/2006, fls. 40. De se observar, contudo, que a elevada idade da apelada, quando

iniciadas as moléstias, por si só já reunia o condão de torná-la incapaz para o trabalho, chamando atenção o

fato de somente ter "descoberto" a Previdência Social com 60 anos... Não se pode perder de vista que o mal em

prisma decorre da idade, havendo perfeita consonância entre o período em que começou a contribuir, 2004, para

com o quadro constatado pelo Médico, também naquele ano: logo, flagra-se que somente passou a recolher

contribuições porque já não tinha mais condições laborais. O contexto dos autos revela que a demandante

procurou filiação quando as dificuldades inerentes ao tempo surgiram, sendo que jamais havia recolhido valores

para a Previdência Social, assim o fazendo apenas sob a condição de facultativa, fls. 41, quando já não possuía

condição de trabalho. Sua filiação deu-se de forma premeditada, pois visava à concessão de benefício

previdenciário após toda uma vida carente de contribuições. Evidenciada, desse modo, a filiação oportunista da

autora, uma vez que recolheu doze contribuições, requerendo o benefício previdenciário logo em seguida. É

inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência Social e,

somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade, inicie o recolhimento de

contribuições. Precedente. O fato de a recorrida ter recebido benefício (auxílio-doença de 06/02/2007 a

15/03/2008, fls. 40) pela via administrativa em nada vincula este julgamento, porquanto incomunicáveis as

esferas, além do que plena a possibilidade de revisão dos atos administrativos, nos termos da Súmula 473, STF.

Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r. sentença, para julgamento de

improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de

10% sobre o valor atualizado da causa, condicionada a execução da rubrica para quando o quadro de fortuna da

parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo firmados pela Lei 1.060/50, por este motivo

ausentes custas.

(TRF 3ª Região, AC nº 00183374220104039999, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, Nona Turma, e-DJF

13/01/2015)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez .

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

III - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe

incapacidade total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na

perícia: exames e laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente

ingressado no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, por se tratar de doença preexistente e considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada

no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% do

valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada

à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora. E DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido inicial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018339-36.2015.4.03.9999/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez desde

15/5/2013 (fls. 119). Concedida antecipação da tutela. Sentença sujeita ao reexame necessário.

A parte autora apelou. Requer a dispensa de compensação dos valores já recebidos, a elevação do patamar dos

honorários advocatícios e a aplicação de juros compostos aos valores atrasados.

O INSS também apelou. Alega ausência de incapacidade total e pede a improcedência do pedido.

Com contrarrazões apenas do autor, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

E nessa esteira, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (15/5/2013 - fls. 119), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (10/11/2014 -

fls. 119), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código

de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade total para o trabalho.

O autor, bordeador, 50 anos, afirma ser portador de insuficiência coronária.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora, não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia:

Item DISCUSSÃO (fls. 89): "(...) O autor foi portador de Infarto Agudo do Miocárdio sendo que não apresenta

no momento comprometimento da função cardíaca conforme se deduz do ecocardiograma realizado em 25 de

março de 2014, que demonstra ausência de comprometimento da contratilidade, com fração de ejeção de 68%. O

teste ergométrico evidenciou baixo condicionamento físico, porém não demonstrou alterações da pressão e nem

sinais sugestivos de isquemia. O autor não apresenta nenhum dos sinais de gravidade para miocardiopatia

isquêmica. Não é possível prever se haverá recidiva do quadro, mas no momento o periciado apresenta exame

físico normal com níveis pressóricos normais e função cardíaca normal estando possibilitado de exercer

atividades até o limite de sobrecarga imposto pelo exame realizado. (grifo meu)

Item CONCLUSÃO (fls. 90): "O periciado é portador de insuficiência coronária que lhe ocasiona incapacidade

parcial e permanente."

Em que pese a insuficiência coronariana do autor comprovada pelos documentos médicos juntados, como

esclareceu o perito judicial, a doença está sob controle. Portanto, no momento o autor tem condições de trabalho.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, havendo incapacidade apenas parcial, não há como considerar a parte autora incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 40049183020138260161 2 Vr DIADEMA/SP
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inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade total para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% do

valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada

à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

O E. STJ entende que por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da requerente, não se faz necessária

a devolução dos valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela (AgRg no Agravo em

Recurso Especial nº 194.038/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 24/10/2012).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não conheço do reexame necessário, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para cassar o benefício,

nos termos da fundamentação. Determino a cessação dos efeitos da antecipação da tutela concedida pela r.

sentença, cancelando-se o benefício da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020060-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA MARIA SOUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 14.00.00092-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por TEREZA MARIA SOUTO, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da

Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).

Afirma que a parte autora ser pessoa idosa, contando com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, não tendo

condições de prover a sua subsistência, porquanto o rendimento do grupo familiar é insuficiente para a garantia do

mínimo existencial.

O laudo assistencial encontra-se às fls. 39/41.

Por fim, a ação foi julgada procedente para assegurar à parte autora a implementação do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, devido

a partir do requerimento administrativo (11/07/2013 - fls. 08/09), incidindo sobre as parcelas atrasadas correção

monetária e juros de mora. O INSS foi condenado a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (fls. 53/57).

Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela na oportunidade da prolação da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela incidência da correção monetária e dos juros na forma da Lei n.

11.960/2009 (fls. 62/70).

Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões (fl. 74), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 78/80).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele

necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Na redação originária do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, era exigida a idade mínima de 70 (setenta) anos para

concessão do benefício em relação ao idoso, sendo veiculada regra de transição no art. 38 do mesmo ato

normativo determinando, inicialmente, a redução dessa idade para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos

após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão, e, finalmente, para 67 (sessenta e

sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998, consoante alteração introduzida no dispositivo pela Lei n. 9.720/1998.

Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto do Idoso, por sua vez,

dispõe que:

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei

Orgânica da Assistência Social - Loas."

Finalmente, a Lei 12.435/2011 procedeu a atualização do mencionado art. 20 da Lei nº 8.742/1993, prevendo a

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, e revogou o art. 38.

Em todo caso, a pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir do início da vigência do Estatuto do

Idoso, se não tem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, faz jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

No tocante à pessoa portadora de deficiência, a luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
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Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per

capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida
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a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.
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6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

No caso em apreço, encontra-se superada a divergência no tocante à satisfação dos requisitos para a concessão do

benefício assistencial, eis que a matéria não foi devolvida à apreciação desta Corte na apelação apresentada.

Por sua vez, a correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, com fundamento no art. 557, caput, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a correção monetária e os juros de mora

nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020960-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por VALDIRENE FLORA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade (fls.

02/12).

Juntou procuração e documentos (fls. 13/26).

À fl. 28, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 29/32).

Réplica às fls. 36/42.

À fl. 43, foi designada audiência de instrução e julgamento e determinada a apresentação do rol de testemunhas no

prazo de 05 (cinco) dias.

Em audiência, foi indeferida a oitiva das testemunhas arroladas em razão da intempestividade da apresentação do

rol, e não havendo outras provas a serem produzidas, o MM. Juízo "a quo" encerrou a instrução e julgou

improcedente o pedido sob o fundamento de que não há prova do exercício de atividade rurícola no período

necessário à obtenção do benefício (fls. 53/54).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela anulação da sentença

sob o argumento de que ocorreu cerceamento de defesa com o indeferimento da produção de prova testemunhal

2015.03.99.020960-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VALDIRENE FLORA

ADVOGADO : SP232017 SABRINA DE CHIARA GONZAGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00029-4 1 Vr ITARARE/SP
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(fls. 56/65).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, verifica-se da análise dos autos que o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de salário-maternidade em razão da não comprovação da qualidade de segurada da parte

autora, visto não ter sido apresentado início de prova material nem prova testemunhal.

Inconformada, a parte autora apelou, requerendo a anulação da sentença sob o argumento de que ocorreu

cerceamento de defesa com o indeferimento da produção de prova testemunhal.

Assiste razão à apelante.

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de lavradora/boia-fria, sendo segurada

da Previdência Social.

De modo a comprovar esta condição, juntou aos autos cópia da certidão de casamento dos seus pais em que seu

genitor é qualificado como lavrador (fl. 17) e declaração de ITR da propriedade da sua família (fls. 22/25),

documentos estes que podem ser considerados como início de prova material do labor rural da parte autora.

Contudo, conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Desse modo, imprescindível a produção de prova testemunhal para corroborar o início de prova material

apresentado e comprovar o labor rural da autora e sua qualidade de segurada à época.

Observa-se, porém, que o MM. Juízo "a quo" indeferiu a oitiva das testemunhas arroladas em razão da

intempestividade.

No entanto, em que pese o rol de testemunhas ter sido apresentado após decorrido o prazo fixado pelo magistrado,

verifica-se que sua apresentação se deu antes da data da realização da audiência. Ademais, conforme termo de fls.

53/54, a parte autora compareceu à audiência juntamente com as testemunhas arroladas, de modo que não haveria

prejuízo em sua oitiva.

Nesse sentido, dispõe o artigo 412, §1º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do mandado dia, hora e local, bem

como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado,

será conduzida, respondendo pelas despesas do adiamento.

§ 1o A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação;

presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la."

 

Assim, merece reforma a sentença proferida pelo MM. Juízo "a quo", uma vez que, em virtude da ausência de

produção de prova testemunhal, restou incompleta a formação do conjunto probatório, configurando-se

cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do

feito, implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1514/2606



II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

 

Neste contexto, é patente a nulidade da r. sentença em razão do cerceamento de defesa.

Diante do exposto, com fulcro do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para a oitiva das

testemunhas arroladas, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022949-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por GISELE DE ARAUJO GOIS SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/07).

Juntou procuração e documentos (fls. 08/19).

À fl. 20, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 22/25).

Pelo despacho de fl. 31, o MM. Juízo "a quo" dispensou a designação de audiência nos autos e determinou que a

audiência para colheita da prova oral fosse substituída por declarações com firma reconhecida de ao menos duas

testemunhas indicando o(s) período(s) e o(s) local(is) em que a parte trabalhou, respectivas atividades exercidas,

como a testemunha teve conhecimento dessas informações (trabalhou junto, vizinho etc.), bem como outras

informações pertinentes.

Às fls. 32/34, a parte autora juntou aos autos as declarações escritas das testemunhas.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não foi apresentado início de prova

material do trabalho rural da autora no período necessário à configuração da carência ensejadora do benefício (fls.

36/37).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela

nulidade da sentença por não ter sido oportunizada a produção de prova testemunhal em audiência, caracterizando

cerceamento de defesa, e, no mérito, pela reforma integral da sentença sob o argumento de que o labor rural da

autora restou comprovado através da prova documental e das declarações escritas das testemunhas (fls. 39/49).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

2015.03.99.022949-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : GISELE DE ARAUJO GOIS SOUZA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00270-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa em razão da

determinação de substituição da audiência de colheita de prova oral por declarações escritas das testemunhas, uma

vez que intimada deste despacho, além de não ter apresentado recurso, a parte autora juntou aos autos referidas

declarações, ocorrendo a preclusão consumativa.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento do

seu filho Hugo Gois Souza, ocorrido em 11/02/2013.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais
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exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento do seu filho juntada à fl. 11.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

Em que pese a juntada de cópias da CTPS do companheiro com anotação de atividades rurais, verifica-se do

extrato do CNIS juntado à fl. 29 que seu registro contemporâneo à gestação do seu filho foi no cargo de

caminhoneiro autônomo (CBO 7825-05), atividade urbana, de modo que referido documento não pode ser

considerado como início de prova material do labor rural da autora através da extensão da condição de rurícola.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

In casu, não foram trazidos documentos que configurem início de prova material, pelo quê entende-se que não

restou comprovado o trabalho rural da parte autora e sua condição de segurada à época da gestação.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023578-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Aparecida Fernandes Lisso, contra a sentença que julgou improcedente o

pedido formulado em ação previdenciária movida em face do INSS, sob o fundamento de preexistência da

2015.03.99.023578-7/SP
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APELANTE : APARECIDA FERNANDES LISSO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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incapacidade, isentando-a ao pagamento de custas e honorários (fls. 60/63).

Em suas razões de inconformismo, pretende a apelante a reforma integral da sentença, a fim de que lhe seja

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como deferida a tutela antecipada (fls. 65/67).

Com contrarrazões (fls. 69vº), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No mérito, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

Outrossim, dispõe o artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91:

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Conforme relatado pelo expert (fls. 48/53), a parte autora apresenta quadro de espondilose, osteoartrite nodal e

bursite trocanteriana (quesito nº 3, respondido a fls. 51), encontrando-se, pois, total e permanentemente

incapacitada para o trabalho (quesitos nºs 5,1 e 5,2, respondidos a fls. 52).

Ao discorrer acerca da data inicial da incapacidade, o médico perito foi categórico ao afirmar que "não foi

possível determinar a data de início das patologias que acometem a autora, por se tratarem de doenças de início

insidioso" (quesito 6.1, respondido a fls. 52).

Ademais, consoante se depreende do extrato do CNIS de fls. 38, a autora passou a contribuir à Previdência Social

na condição de segurada individual, quando possuía 51 anos de idade, em 09/2011, cessando o pagamento das

contribuições em 11/2012 (fls. 36).

Como bem ressaltou o d. Juiz a quo:

 

"No caso sob análise, a perícia médica atestou que a autora está incapacitada de forma total e definitiva para o

labor. Afirmou o perito judicial, no entanto, que o diagnóstico da doença foi comprovado em 25.09.2012,

reconhecendo, assim, que a patologia preexistia (fls. 50/53) à qualidade de segurada.

Verificando-se o CNIS, apura-se ter a autora ingressado ao regime geral da previdência social já com 51 anos de

idade, em outubro de 2011, cessando o pagamento das contribuições em dezembro de 2012 (fls. 38). Não havendo

provas de qualquer atividade laborativa realizada em período anterior, constata-se que contribuiu com o

propósito de adquirir a qualidade de segurada e receber o benefício pleiteado.

Resta certo que a requerente já estava incapacitada quando ingressou ao RGPS, circunstância esta que a impede

de obter a concessão do benefício pleiteado." (fls. 61/62).

 

Por conseguinte, constatada a preexistência da doença à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, e não

tendo restado demonstrado que tenha sobrevindo por motivo de progressão ou agravamento de doença ou lesão

após o ingresso no RGPS, indevidos os benefícios pretendidos, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo

único, da Lei nº. 8.213/91.
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Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão

agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Sendo a enfermidade preexistente à filiação da parte autora ao

Regime Geral de Previdência Social, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez. 3. As razões

recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido. "

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0054971-

08.2008.4.03.9999/SP, julgado em 01.09.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 05.09.2014). Os grifos não estão no original

 

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Segundo relato do perito, a autora não exerce atividade como empregada

doméstica há mais de 25(vinte e cinco) anos (quesito 13 -fls. 76) e, conforme consta de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 28/34), o único vínculo de trabalho por ela exercido foi no período de 01/08/1976 a

10/08/1979, apenas voltando a contribuir ao regime previdenciário em 05/02/2010 (fls. 33), como contribuinte

facultativa. 3. A autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência Social,

ocorrida em 05/02/2010. Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao RGPS,

indevido o benefício pleiteado. 4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as

questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes

superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com

suficiência a motivação exposta na decisão monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0043363-

37.2013.4.03.9999/SP, julgado em 04.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 18.08.2014). Os grifos não estão no original

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023701-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado a partir do
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indeferimento administrativo (24/08/2013), fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00.

Apela a autarquia requerendo a reforma da sentença no tocante aos termos inicial e final do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O recurso interposto pela autarquia versa somente acerca do termo inicial e final do benefício.

Entende o INSS que a data de início do benefício deve ser fixada na data do laudo médico (07/11/2014).

A sentença prolatada fixou o termo inicial do benefício em 25/11/2013, data do indeferimento administrativo.

Correto o entendimento do magistrado.

Embora o Perito Médico não tenha estabelecido uma data para o início da incapacidade, verifica-se que o acidente

que causou as lesões cranianas que geram a incapacidade laboral ocorreu em 24/08/2011, e os documentos

médicos de fls. 35/37 indicam que em 25/11/2013, o autor já estava incapacitado, de forma que mantenho o termo

inicial do benefício na data do indeferimento administrativo.

Informa a autarquia em suas razões de apelação, que em 10/12/2014 a esposa do autor adquiriu vínculo

empregatício com remuneração no valor de R$ 1008,00 (fls. 149).

O estudo social de fls. 82/95 indica que em outubro de 2014 a renda familiar advinha do trabalho informal do

autor no importe de R$ 500,00, somado ao valor de R$ 105,00 do programa social Bolsa Família, perfazendo

renda mensal de R$ 605,00. As despesas somavam R$ 616,00. De fato, a partir de janeiro de 2015 houve mudança

significativa na condição financeira da família, uma vez que a esposa do autor passou a receber salário no valor de

R$ 1.008,00, e, portanto, a renda familiar passou a ser de R$ 1.613,00, razão pela qual fixo o termo final do

benefício em 01/01/2015.

No tocante aos honorários advocatícios mantenho nos termos da sentença, a fim de se evitar a ocorrência da

reformatio in pejus.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

autarquia, para fixar o termo final do benefício, nos termos da fundamentação.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023841-53.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por VANESSA DA SILVA SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/13).

Juntou procuração e documentos (fls. 14/21).

À fl. 22, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 25/28).

Pelo despacho de fl. 35, o MM. Juízo "a quo" dispensou a designação de audiência nos autos e determinou que a

audiência para colheita da prova oral fosse substituída por declarações com firma reconhecida de ao menos duas

testemunhas indicando o(s) período(s) e o(s) local(is) em que a parte trabalhou, respectivas atividades exercidas,

como a testemunha teve conhecimento dessas informações (trabalhou junto, vizinho etc.), bem como outras

informações pertinentes.

Às fls. 36/39, a parte autora juntou aos autos as declarações escritas das testemunhas.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não foi apresentado início de prova

material do trabalho rural da autora no período necessário à configuração da carência ensejadora do benefício (fls.

41/42).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela

nulidade da sentença por não ter sido oportunizada a produção de prova testemunhal em audiência, caracterizando

cerceamento de defesa, e, no mérito, pela reforma integral da sentença sob o argumento de que o labor rural da

autora restou comprovado através da prova documental e das declarações escritas das testemunhas (fls. 44/54).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa em razão da

determinação de substituição da audiência de colheita de prova oral por declarações escritas das testemunhas, uma

vez que intimada deste despacho, além de não ter apresentado recurso, a parte autora juntou aos autos referidas

declarações, ocorrendo a preclusão consumativa.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento da

sua filha Kemilly Sabrina da Silva Santana, ocorrido em 26/08/2013.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

No. ORIG. : 14.00.00215-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento da sua filha juntada à fl. 16.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

Desta forma, ante a ausência de início de prova material, não restaram comprovados o trabalho rural da parte

autora e sua condição de segurada à época da gestação, não satisfazendo o requisito imposto.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024178-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

da citação (fls. 38v - 07/11/2011), com correção monetária nos termos da Lei 8213/91 e alterações posteriores, e

juros de mora de 0,5% ao mês desde o vencimento de cada parcela. Fixou os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado, alegando para tanto que a autora não logrou êxito em comprovar

sua hipossuficiência. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, pede a sua reforma no tocante ao termo inicial do

benefício, juros, correção, monetária e honorários advocatícios.

Recorre adesivamente a parte autora requerendo a reforma da sentença quanto aos juros, correção monetária e

honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões da parte autora os autos vieram a este Tribunal.

Sentença submetida ao reexame necessário.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (07/11/2011), o valor da RMI e a data da sentença (23/06/2014), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso voluntário.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia da carteira de identidade acostada aos autos às fls. 22, tendo a autora nascido em 14

de agosto de 1968, conta atualmente com 46 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de idosa,

2015.03.99.024178-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDA APARECIDA PIRES DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 00103564520118260624 2 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1523/2606



para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante, que nos presentes autos é incontroversa,

uma vez que não foi impugnada na apelação.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 70/73 informa que a autora mora com seu

marido e dois filhos, em casa própria, de alvenaria, com três cômodos. A casa é simples, porém bem organizada

em boas condições de higiene.

A renda da família advém do salário do marido que exerce atividade informal de vendedor ambulante e serviços

gerais, no importe de R$ 622,00. O filho da autora auxilia a mãe nos serviços domésticos e nos finais de semana

trabalha informalmente como feirante, com renda mensal de R$ 160,00, além disso, a família está inserida no

programa social Bolsa Família e recebe mensalmente R$ 140,00, de forma que a renda mensal familiar gira em

torno de R$ 922,00.

As despesas da casa somam R$ 548,00, sendo que as maiores delas são com alimentação (R$ 300,00) e

medicamentos (R$ 110,00).

A situação da autora é de vulnerabilidade e hipossuficiência, especialmente por que os rendimentos da família são

todos variáveis e incertos. Além disso, estando praticamente cega necessita de ajuda, inclusive para as atividades

do lar.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

A sentença fixou o termo inicial do benefício na data da citação, ante a ausência do requerimento administrativo.

Entretanto, o perito médico afirmou que na data da perícia a autora estava total e permanentemente incapacitada

para o trabalho, porém informa não ser possível afirmar com exatidão quando a incapacidade da autora teve início,

razão pela qual fixo o termo inicial do benefício na data da realização da perícia médica (20/05/2013). Ressalte-se

a ausência de qualquer documento médico que comprove a alegada incapacidade com data anterior à realização da

perícia.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015. 

Do exposto, não conheço da remessa oficial, e com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e ao RECURSO ADESIVO da parte autora, reformando a sentença recorrida

quanto ao termo inicial do benefício, juros e correção, nos termos da fundamentação.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024742-21.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 107), para conceder o benefício de auxílio-doença desde a cessação

administrativa (23/8/2012 - fls. 65). Concedida antecipação da tutela. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado para negar o benefício. Subsidiariamente, requer a

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a dispensa do pagamento das custas

processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A autora, serviços gerais, 46 anos, afirma ser portadora de espondilose lombar e deslocamento de disco

intervertebral lombar com radiculopatia.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade temporária

para o trabalho, desde 9/2008:

Quesito 1 do INSS (fls. 61 e 91): "Sob o aspecto médico-pericial, a periciada é portadora de alguma enfermidade

ou lesão? (...)" Resposta: "Espondilose lombar e deslocamento de disco intervertebral lombar com radiculopatia

(...)."

Quesito 6 do INSS (fls. 62 e 91): "(...) É possível concluir que a lesão ou doença diagnosticada tem repercussão

na capacidade laborativa da periciada, de modo a impedir temporariamente o exercício da atividade que

habitualmente desenvolvia?" Resposta: "Sim. Existe incapacidade temporária, pois trabalhadora de serviços

gerais apresenta exame físico compatível com radiculopatia (...)." (grifo meu)

Quesito 9 do INSS (fls. 62 e 91): "(...) Qual a data do início da incapacidade? (...)" Resposta: "A incapacidade

existe comprovada desde 12/09/08, data do exame de eletroneuromiografia de membros inferiores com

radiculopatias L4/L5 bilateral." (grifo meu)

O Juízo não está vinculado ao laudo pericial, decidindo pelo princípio do Livre Convencimento Motivado. Nesse

sentido, em que pese a conclusão pericial pela incapacidade parcial, o laudo pericial como um todo, somado aos

documentos médicos juntados aos autos, leva à conclusão de incapacidade total e temporária.

Observo que os requisitos de Qualidade de Segurado e de Carência não foram objetados pelo INSS, de modo que

restam incontroversos.

Desse modo, diante do conjunto probatório, estando a parte autora total e temporariamente incapacitada para o

trabalho, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

2015.03.99.024742-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELPIDIA VIEIRA BENITES

ADVOGADO : SP153219 ROBSON LUIZ BORGES

No. ORIG. : 08004093720138120014 1 Vr MARACAJU/MS
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EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

 

Em relação ao termo inicial do benefício, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-

C do Código de Processo Civil no REsp nº 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou

entendimento no sentido de que a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de

implantação de benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente

prévio requerimento administrativo. Desta feita, havendo requerimento administrativo e cessação indevida do

respectivo benefício, mantenho o termo inicial desde a cessação (23/8/2012 - fls. 65).

Em relação às custas processuais, o art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União,

estabelece que as autarquias federais são isentas do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite

perante a Justiça Federal. 

Entretanto, consoante disposto no § 1º do artigo 1º da mencionada lei, "rege-se pela legislação estadual respectiva

a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.". Conclui-

se, assim, que a isenção de custas nas causas processadas na Justiça Estadual depende de lei local que a preveja. 

Nesse passo, verifico que no que se refere às ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo, a

isenção de custas processuais para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está assegurada nas Leis

Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Por sua vez, àquelas ajuizadas no âmbito da Justiça Estadual de Mato Grosso

do Sul, o pagamento compete à autarquia, considerando que a benesse anteriormente prevista nas Leis nºs

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, foi expressamente revogada pela

Lei nº 3.779/2009.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025137-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.025137-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Agravo retido às fls. 33.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 48), para conceder o benefício de auxílio-doença por um ano, desde

o laudo pericial (27/8/2014). Concedida antecipação da tutela. Sentença sujeita ao reexame necessário.

O autor apelou (fls. 52). Preliminarmente, reitera o agravo retido e alega cerceamento de defesa. No mérito,

afirma incapacidade total e permanente e requer aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, pede auxílio-

doença por prazo indeterminado.

O INSS também apelou (fls. 62). Pede a suspensão da tutela antecipada e a improcedência do pedido.

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo e a observância da

prescrição quinquenal.

Com contrarrazões apenas do autor, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

E nessa esteira, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (27/8/2014 - fls. 27, verso), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(17/3/2015 - fls. 48), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art.

475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Sobre o pedido de suspensão da tutela antecipada, observo que é plenamente possível a antecipação dos efeitos da

tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.

Trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : AMLETO LUCHETTI FILHO

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10042905320148260292 3 Vr JACAREI/SP
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Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, conforme avaliação do Juízo "a quo", restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do

benefício como a incapacidade, a qualidade de segurado e a carência, através de documentação acostada aos autos,

bem como de laudo pericial produzido, pelo que mantenho seus efeitos.

Em relação ao agravo retido da parte autora, conheço-o, porque foi reiterado em sede de apelação, como

determina a norma do §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

No entanto, as alegações de cerceamento de defesa não prosperam.

O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da

demanda. Não se vislumbram no laudo as inconsistências alegadas pela autora. O fato de ele ter concluído pela

incapacidade temporária não desqualifica, por si só, a perícia.

Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular

registro no Conselho Regional de Medicina. Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Portanto, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessário complementar o laudo ou repetir a perícia, ainda que por

médico especialista. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Igualmente não procede a alegação de prejudicialidade em função da pendência do processo de interdição do

autor. Observo que, sendo o juízo o destinatário da prova e estando este processo suficientemente instruído, não

há necessidade de aguardar o resultado do outra ação.

Portanto, rejeito as alegações de cerceamento de defesa e, consequentemente, os pedidos de complementação do

laudo e de realização de perícia por especialista.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

O autor, vigilante, 54 anos, afirma ser portador de distúrbio psiquiátrico com pânico, ansiedade e crises delirantes.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade total e

temporária para o trabalho:

Item CONCLUSÃO (fls. 26, verso): "Ao avaliar o autor foi constatado que possui distúrbio psiquiátrico com

pânico, ansiedade e há crises delirantes. Não foi constatado nexo laboral. Considerando os dados apresentados e

o exame físico, concluo que há incapacidade temporária e total por um ano." (grifo meu)

Quesito 5 do autor (fls. 4, verso, e 26, verso): "Qual a data em que a referida doença passou a tornar o autor

incapaz para o trabalho?" Resposta: "Não foi possível estimar o início da incapacidade. (...)" (grifo meu)

Desse modo, diante do conjunto probatório, estando a parte autora total e temporariamente incapacitada para o

trabalho, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
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para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

Em relação ao termo inicial do benefício, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-

C do Código de Processo Civil no REsp nº 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou

entendimento no sentido de que a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de

implantação de benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente

prévio requerimento administrativo.

Assim, ausente o requerimento administrativo, fixo o termo inicial do benefício na data da citação (5/12/2014 -

fls. 36, verso). 

Por fim, observo que, tendo o Perito judicial reconhecido a incapacidade apenas por um ano, em função da doença

do autor, descarta-se a hipótese de aposentadoria por invalidez.

Ademais, o art. 101 da Lei de Benefícios determina que o segurado em gozo de auxílio-doença deve submeter-se

periodicamente a exame médico a cargo da Previdência, não se tratando de benefício de caráter permanente.

Trata-se, portanto, de prerrogativa legal do INSS.

Anoto que deverá ser observada a prescrição quinquenal de eventuais parcelas, nos termos do parágrafo único do

artigo 103 da Lei 8.213/91.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário, rejeito

as preliminares e NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação do autor. E DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025253-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2015.03.99.025253-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : TATIANE GOMES DA SILVA MEIRA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00256-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1529/2606



Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por TATIANE GOMES DA SILVA MEIRA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/13).

Juntou procuração e documentos (fls. 14/22).

À fl. 23, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 25/27).

Pelo despacho de fl. 32, o MM. Juízo "a quo" dispensou a designação de audiência nos autos e determinou que a

audiência para colheita da prova oral fosse substituída por declarações com firma reconhecida de ao menos duas

testemunhas indicando o(s) período(s) e o(s) local(is) em que a parte trabalhou, respectivas atividades exercidas,

como a testemunha teve conhecimento dessas informações (trabalhou junto, vizinho etc.), bem como outras

informações pertinentes.

Às fls. 33/35, a parte autora juntou aos autos as declarações escritas das testemunhas.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não foi apresentado início de prova

material do trabalho rural da autora no período necessário à configuração da carência ensejadora do benefício (fls.

37/38).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob o argumento de que o labor rural da autora restou comprovado através da prova documental e das

declarações escritas das testemunhas (fls. 40/51).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento do

seu filho Carlos Miguel da Silva Meira, ocorrido em 24/04/2013.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento do seu filho juntada à fl. 17.

Quanto à qualidade de segurada, a autora afirma ser trabalhadora rural, exercendo atividade de pesca na

companhia de seu marido, em regime de economia familiar, enquadrando-se como segurada especial.

De acordo com o artigo 11, inciso VII da Lei 8.213/91, são segurados especiais:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º

da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

Sendo o pescador enquadrado como segurado especial, necessária a comprovação do exercício de tal atividade

para o preenchimento do requisito.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos que configurem início de prova

material do labor da autora como pescadora e de sua condição de segurada especial à época da gestação.

Em que pese a juntada de notas fiscais de produtor de pesca em nome do marido da parte autora, verifica-se que

são datadas de 2008, 2009 e 2010 (fls. 19/21), datas muito distantes em relação ao nascimento do seu filho,

ocorrido em 24/04/2013, de modo que referidos documentos não podem ser considerados como início de prova

material da atividade de pescadora da autora no período necessário à concessão do benefício.
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Ainda, a Carteirinha de Pescador Profissional em nome do marido (fl. 18) também não pode ser considerada, uma

vez que o registro foi feito após o nascimento do filho.

Por fim, verifica-se do extrato do CNIS do marido, juntado aos autos às fls. 30/31, que seu último registro,

contemporâneo à gestação do seu filho, foi no cargo de caminhoneiro autônomo (CBO 7825-05), atividade urbana

que não possui nenhuma relação com a pesca.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

Desta forma, ante a ausência de início de prova material, não restaram comprovados o trabalho de pescadora da

parte autora e sua condição de segurada especial à época da gestação, não satisfazendo o requisito imposto.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025293-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 123), para conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente desde

2/4/2014. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

O INSS apelou. Pede a reforma do julgado para negar o benefício, tendo em vista que não houve acidente a

fundamentá-lo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após as consolidações das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem de sequelas que impliquem redução da capacidade para
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o trabalho que habitualmente exercia (art. 86 da Lei nº 8.213/91).

Assim, observa-se que o fato gerador desse benefício pressupõe acidente, sequelas redutoras da capacidade

laborativa e nexo causal entre estas e aquele.

No caso dos autos, restou evidenciado não existir acidente de qualquer natureza, mas sequela de cirurgia

ortopédica, sem comprovação de nexo causal entre o trabalho e as lesões. Vejamos:

A autora, técnica de segurança do trabalho, 39 anos, afirma ser portadora de artrodese na coluna.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade parcial e

permanente para o trabalho, por patologia degenerativa de coluna:

Item CONSIDERAÇÕES (fls. 70): "O exame pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de

compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de mielopatias. As sequelas da cirurgia sofrida

causaram limitações na mobilidade articular, mas não sinais de radiculopatia ou déficits neurológicos. A

presença de artrodese na coluna, por si só, contraindica trabalhos que requeiram ficar em pé longos períodos ou

carregar peso. Por esse motivo, há incapacidade definitiva para a periciada na sua função habitual. Como é

jovem, pode realizar vários outros trabalhos que não requeiram ficar em pé ou longas caminhadas. (...) Não é

possível se determinar nexo com seu trabalho na época da sua cirurgia. Não há CAT (a periciada nega ter feito)

não há comprovação de decorre de acidente de trabalho."

Item CONCLUSÃO (fls. 70): "Há incapacidade parcial e definitiva." (grifo meu)

Quesito 1 do INSS (fls. 71): "O periciado é portador de lesão causada por acidente de trabalho típico? Qual?"

Resposta: "Não." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, ausente o nexo de causalidade entre as lesões e o trabalho da parte autora, não há direito ao benefício de

auxílio-acidente.

Nesse sentido, os seguintes julgados do E. STJ:

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERDA AUDITIVA. REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA. NEXO CAUSAL. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. A

Terceira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.108.298/SC, representativo de controvérsia, pacificou o

entendimento de que, para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na perda de audição, é necessária a

comprovação do nexo causal entre a lesão e a atividade laboral e a diminuição efetiva e permanente da

capacidade para a atividade que o segurado habitualmente exercia. 2. O Tribunal a quo, soberano na análise das

circunstâncias fáticas da causa, com base na apreciação do conjunto probatório dos autos, concluiu ser indevido

o benefício previdenciário porquanto, embora constatada a perda auditiva mínima do autor, não restou

comprovado o nexo causal com as atividades exercidas pelo recorrente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por esbarrar

no óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGARESP 201300597744, HUMBERTO

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/04/2013 ..DTPB:.)" (grifo meu)

EMEN: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE JULGADO IMPROCEDENTE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM POR

AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. DOENÇA DEGENERATIVA. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. À luz do art. 86 da Lei 8.213/91, para a concessão do auxílio-acidente, necessário que o

segurado empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei

8.213/91), tenha redução na sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza. 2.

Equipara-se a acidente do trabalho a doença profissional, proveniente do exercício do trabalho peculiar à

determinada atividade (art. 20, I da Lei 8.213/91). 3. O Tribunal a quo, com esteio no acervo fático-probatório da

causa, julgou improcedente o pedido inicial por entender que não ficou comprovado nos autos o nexo causal

entre a insuficiência respiratória crônica da segurada e as suas atividades laborais. 4. Agravo Regimental

desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201303906539, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)

Inexistente o nexo de causalidade, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a

análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua

concessão.

Nem se alegue ser caso de concessão de outros benefícios por invalidez, pois a incapacidade da autora é apenas

parcial. Assim, em que pese a existência de limitações decorrentes das condições da autora, observa-se que ela é

jovem e possui ensino médio, de modo que pode adaptar-se para desenvolver atividades compatíveis com suas

condições de saúde. 

Inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10%

do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do
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pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido inicial, na forma da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025337-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

O autor, motorista, 35 anos, afirma ser portador de sequelas de acidente moto ciclístico.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia: 

Item DISCUSSÃO E CONCLUSÃO (fls. 121): "(...) Para confecção do presente laudo foi realizada anamnese,

exame físico e análise dos documentos médico legais de interesse para a perícia sendo constatado que se

envolveu em acidente de trânsito em 08/4/2005 tendo sofrido traumatismo crânio encefálico, ferimento corto

contuso em joelho direito e fratura do 1/3 médio do úmero direito. Apresentou incapacidade total e temporária

por 3 meses a partir da data do acidente. Atualmente não apresenta incapacidade para a função de motorista.

(grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório
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PROCURADOR : RJ155698 LEONARDO MOULIN PENIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00084-1 2 Vr ORLANDIA/SP
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elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Observo que, embora o autor alegue acidente de trabalho, não há CAT nos autos. Também não há nenhuma

afirmação pericial naquele sentido.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025522-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do auxílio-doença previdenciário desde a data do ajuizamento da ação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. 

A parte autora apelou. Argumenta que há incapacidade laborativa e requer a reforma do r. julgado, a fim de que

seja julgado procedente o pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2015.03.99.025522-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : MARILENE DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000088620138260077 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1535/2606



É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A parte autora, auxiliar geral, 50 anos, afirma ser portadora de artropatia, depressão, fibromialgia, gastrite, dores

na coluna cervical e lombar.

De acordo com os exames médicos periciais realizados por ortopedista e psiquiatra (fls. 75/79 e 83/91),

depreende-se que a parte autora é portadora de transtorno depressivo ansioso, e não demonstrou incapacidade para

o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: 

 

Fl. 76: "Não foi constatada incapacidade laborativa em decorrência de doença psiquiátrica."

Fl. 50: "Pela análise do exame físico, exames complementares apresentados a periciada não apresenta alterações

ortopédicas incapacitantes."

 

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão

ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade , nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025604-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou extinto o processo pela prescrição, nos termos do art. 267, VI, do CPC (fls. 34), tendo em vista

que a cessação administrativa do benefício ocorreu em 2009 e que esta ação foi ajuizada em 2015, sem novo

requerimento administrativo.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado para o prosseguimento do feito com a procedência do

pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e

utilidade da intervenção judicial).

Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de

prévio requerimento na via administrativa.

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a

existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário, a caracterizar a resistência à pretensão do

autor.

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

Conclui-se, assim, pela aplicação aos segurados da exigência de prévia provocação da instância administrativa

para obtenção do benefício e, somente diante de sua resistência, viabilizar a propositura de ação judicial.

Aliás, é nesse sentido a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida:

2015.03.99.025604-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP129979 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048537820158260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

E INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso,DJe 10/11/2014)

 

In casu, tendo a ação sido ajuizada após a decisão supra, é de rigor a exigência da comprovação do prévio

requerimento administrativo.

Assim sendo, estando prescritas eventuais parcelas referentes à cessação administrativa de 2009 e não havendo

novo requerimento administrativo, é de rigor a extinção do feito, não havendo reparos a fazer na sentença atacada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025928-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.025928-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : MOACIR SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 133), para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez

desde a cessação administrativa (13/3/2012). Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00. Concedida

antecipação de tutela e fixada multa de R$ 500,00 por dia de eventual descumprimento. Decisão não submetida ao

reexame necessário.

A parte autora apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

O INSS apelou, requerendo a exclusão da multa por descumprimento ou, subsidiariamente, a redução do valor.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação à multa por descumprimento, reduzo-a ao valor de R$ 100,00 por dia, por entendê-lo razoável. Nesse

sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. MULTA DIÁRIA RAZOÁVEL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada

está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em jurisprudência consolidada do

C. STJ e desta E. Corte. 2. Afigura-se juridicamente razoável, a fixação da multa diária em R$ 100,00 (cem

reais), conforme precedente da Sétima Turma. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4. Agravo legal improvido."

(AC 00308191720134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo meu)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. MULTA. POSSIBILIDADE. 1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts.

74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão;

e c) da qualidade de segurado do falecido. 2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente

devidamente comprovados. 3. A possibilidade da imposição de multa diária a pessoas jurídicas de direito

público, como mecanismo hábil a constrangê-las a cumprir suas obrigações está prevista no artigo 461 do

Código de Processo Civil. 4. O valor da multa deve ser proporcional ao do benefício, pois a Constituição da

República albergou, implicitamente, o princípio da razoabilidade, do qual deriva o princípio da

proporcionalidade, cânones esses que controlam, em nível lógico, a atividade judicante. 5. Assim, o valor da pena

aplicada é exacerbado, devendo ser reduzido, por conseguinte, ao razoável patamar de R$ 100,00 (cem reais) por

dia de atraso, em caso de descumprimento é a medida suficiente para o atingimento do objetivo. 6. Recurso de

Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 00382962820124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo meu)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, para reduzir o valor da multa, e à da parte autora, para fixar os honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00082-1 1 Vr ITAPOLIS/SP
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MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026243-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade total para o trabalho.

A parte autora apelou, alegando cerceamento de defesa e requerendo a reforma do julgado, para a concessão do

benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa. O laudo pericial foi elaborado com boa

técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram no laudo as

inconsistências alegadas pela parte autora. O fato de ele ter concluído pela incapacidade parcial não desqualifica,

por si só, a perícia.

Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular

registro no Conselho Regional de Medicina. Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a designação de audiência. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a alegação de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de realização de audiência

para inspeção médica do segurado.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade total para o trabalho.

O autor, fresador ferramenteiro, 42 anos, afirma ser portador de perda da visão binocular.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia:

Item CONCLUSÃO (fls. 60): "Conclusão: exame médico pericial, história clínica, exames oftalmológicos e

2015.03.99.026243-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : AGUINALDO HORA DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00204-5 4 Vr DIADEMA/SP
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atestados médicos constantes do processo são indicativos da perda de visão binocular essencial para atividade

que o autor exerce, havendo então redução parcial e permanente de sua capacidade laborativa." (grifo meu)

Quesito 11 do INSS (fls. 62): "A título de exemplo, o periciado poderia realizar atividades típicas de um

escritório comercial (atendimento, inclusive telefônico, organização de arquivos, etc.)? Ou, ainda, poderia

realizar atividades de manufatura, fabricando (ou participando do processo de fabricação) de produtos para

comercialização?" Resposta: "Sim. Sim." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Em que pese a existência de limitações decorrentes das condições do autor, observa-se que ele ainda é jovem e

pode adaptar-se para desenvolver atividades compatíveis com suas condições de saúde, como afirmou o perito

judicial. 

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer atividades laborativas, ainda que com maior esforço, não

há como considerá-la incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade total ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026244-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.026244-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : JONAS FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 15.00.00035-1 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1541/2606



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença proferida pelo Juízo Estadual da 4ª Vara

Cível da Comarca de Diadema/SP, que, nos autos de ação previdenciária (em que objetiva o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez), proferiu sentença extinguindo o

processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso I c/c 295, parágrafo único, inciso III c/c 113,

todos do Código de Processo Civil, por entender ser competência das Varas Federais ou do Juizado Especial

Federal de São Bernardo do Campo/SP (Provimento n° 404, de 22/01/2014).

A parte autora sustenta que a instalação de Varas Federais ou do Juizado Especial Federal ocorreu em São

Bernardo do Campo/SP, o que não impede o ajuizamento da ação perante o juízo estadual de seu domicílio.

Requer, assim, a anulação da sentença, a fim de que sejam os autos processados perante o Juízo de Diadema /SP.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária é regida pela norma

disposta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988, verbis: "Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual."

Depreende-se da leitura desse dispositivo que na hipótese da Comarca de domicílio do autor não ser sede de Vara

Federal, pode ele optar pelo ajuizamento da ação no foro estadual daquela ou ainda no foro do juízo federal que

exerce jurisdição sobre sua cidade.

Esta prerrogativa visa assegurar a efetiva tutela jurisdicional, evitando onerar e dificultar o acesso da parte autora

ao Judiciário e, para tanto, confere ao segurado opções de foro para o ajuizamento da ação.

Assim, é facultado ao autor no momento do ajuizamento da demanda previdenciária optar, quando seu domicílio

não for sede de vara federal, pelo foro do juízo estadual da sua comarca, pela vara federal da subseção judiciária

que abrange o município de seu domicílio ou, ainda, perante as varas federais da Capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, onde reside a

parte autora, que não é sede de juízo federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz

do disposto no art. 109, § 3º, da CF.

Neste sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"A autora tem domicílio em Martinópolis, onde não há vara da Justiça Federal ou Juizado Especial Federal.

Logo, o Juízo Estadual de Martinópolis e o Juizado Especial Federal de Presidente Prudente (Provimento 385, de

28 de maio de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), à época da propositura da demanda, em

dezembro/2014, apresentavam-se eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação

em um deles, o outro, que abstratamente tem competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a

competência em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

(...)

Por se tratar, insista-se, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

(...)

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de

Martinópolis - SP."

(Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, AC nº 2015.03.00.005318-2, j. 17/04/2015)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para

anular a r. sentença e determinar a devolução dos autos à 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP para regular

processamento.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026612-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que se

pleiteia auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente (fls. 81), para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença desde o

requerimento administrativo (2/5/2013 - fls. 25). Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou (fls. 87). Pede a fixação do termo inicial do benefício em 13/7/2013 (dia seguinte ao da cessação

do último vínculo empregatício da parte autora) e a aplicação da lei 11.960/09 no cálculo da correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item CONCLUSÕES (fls. 65): "O examinando é portador de Esquizofrenia Paranoide, condição essa que

prejudica sua capacidade para se autogerir e administrar seus bens. Apresenta provável prejuízo parcial e

definitivo laboral. Sugerimos tratamento psiquiátrico contínuo com uso de psicotrópicos para controle dos

sintomas psicóticos."

 

O INSS questiona o termo inicial do benefício de auxílio-doença concedido.

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil no REsp

nº 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação

válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de benefício de aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo.

Desta feita, havendo requerimento administrativo, mantém-se o termo inicial do benefício a partir do

requerimento (2/5/2013 - fls. 25).

Observo que o fato de a parte ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede

o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

2015.03.99.026612-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIVALDO LADEIA CORREIA

ADVOGADO : SP224936 LEANDRO EDUARDO TEIXEIRA BASSANI

No. ORIG. : 13.00.00158-2 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por

incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 6/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC

nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para que sejam descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado

exerceu atividade laborativa após a data de início do benefício e para explicitar os critérios de correção monetária

e juros, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026674-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido (fls. 98), para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez desde o requerimento administrativo (26/5/2014 - fls. 16). Decisão sujeita ao reexame necessário.

O INSS apelou (fls. 110). Alega ausência de incapacidade laborativa e pede a reforma do julgado para negar o

benefício. Subsidiariamente, requer o desconto das parcelas do benefício nos períodos em que a parte autora

contribuiu para a Previdência. Também pede a redução dos honorários advocatícios e a aplicação da Lei

2015.03.99.026674-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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11.960/09 ao cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

E nessa esteira, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (26/5/2014 - fls. 16), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (15/4/2015 - fls.

99), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de

Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A autora, 54 anos, trabalhadora rural, afirma ser portadora de lombociatalgia, osteoartrose, tendinopatia com

síndrome do manguito rotador e depressão.

No caso dos autos, de acordo com o exame médico pericial, a parte autora demonstrou incapacidade permanente

para o trabalho:

Item CONCLUSÃO (fls. 65): "A autora é portadora de problema de lombociatalgia, com osteoartrose difusa e

tendinopatia com síndrome do manguito rotador associado a depressão; tendo sido avaliada pelo conjunto de seu

exame físico, história e exames complementares que não tem condições de exercer as suas atividades

profissionais de trabalhadora rural e doméstica; decorrente de sua condição social e idade não está indicado

quadro de reabilitação profissional. Ou seja, foi constatado incapacidade laborativa de forma parcial e

permanente (...)." (grifo meu)

O juízo não está vinculado ao laudo pericial, decidindo pelo princípio do Livre Convencimento Motivado. Assim

sendo, em que pese a conclusão pericial pela incapacidade parcial, as condições pessoais da autora (idade,

escolaridade e experiência profissional) e os documentos médicos juntados - especialmente o atestado de

incapacidade de 9/5/2014 (fls. 17)- levam à conclusão de que a incapacidade da autora é total. 

Os requisitos de Qualidade de Segurado e de Carência não foram objetados pelo INSS, motivo pelo qual restam

incontroversos.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

(...) 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

Em relação ao termo inicial do benefício, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-

C do Código de Processo Civil no REsp nº 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou

entendimento no sentido de que a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de

implantação de benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente

prévio requerimento administrativo. Desta feita, havendo requerimento administrativo, mantenho o termo inicial

do benefício a partir do requerimento (26/5/2014 - fls. 16).

Observo que o fato de a parte ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede
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o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por

incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 6/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

determinar o desconto, nos cálculos de liquidação, dos períodos em que o segurado exerceu atividade laborativa

após a data de início do benefício e para fixar o termo inicial do benefício, a verba honorária e consectários na

forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço mediante ao reconhecimento da atividade

especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a converter os períodos de

05/02/1974 a 17/05/1976, 20/05/1976 a 01/04/1978, 01/06/1978 a 01/09/1979, 06/02/1980 a 27/04/1983,

29/03/1984 a 15/08/1985, 21/08/1985 a 23/11/1990 e 01/06/1993 a 26/01/1994 trabalhados em condições

especiais, somando-os aos demais períodos de tempo de serviço do autor. Considerando ser recíproca a

sucumbência, determinou que os honorários advocatícios sejam recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre as partes.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando a impossibilidade da conversão da atividade especial em

período anterior a 1980. Alega ainda a inexistência nos autos de laudo técnico a comprovar a exposição do autor a

agentes agressivos, aduzindo que os documentos trazidos aos autos são extemporâneos, impossibilitando a

verificação das reais condições de trabalho a que ficou o autor exposto. Aduz ainda que a informação sobre

utilização de EPI eficaz neutraliza a insalubridade, requerendo a reforma total do julgado e improcedência do

pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a aplicação do fator 1,20 na conversão da atividade especial, a

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) da condenação. Por fim, pugna pela aplicação aos

juros de mora o percentual de 6% (seis por cento) ao ano, bem como a incidência da correção monetária apenas a

partir do ajuizamento da ação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve

condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza

meramente declaratória.

Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco

por cento) do valor da condenação, assim como a incidência dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, por

faltar-lhe interesse recursal, haja vista que não houve condenação nesse sentido, tendo a r. sentença determinado a

compensação das verbas da sucumbência.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO IZIDORO DE PAULA

ADVOGADO : SP301461 MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividades insalubres nos períodos de 05/02/1974 a

17/05/1976, 20/05/1976 a 01/04/1978, 01/06/1978 a 01/09/1979, 06/02/1980 a 27/04/1983, 29/03/1984 a

15/08/1985, 21/08/1985 a 23/11/1990, 01/06/1993 a 26/01/1994, 10/05/1983 a 09/03/1984, 08/09/1997 a

06/08/2001, 02/05/2002 a 30/08/2002 e 05/12/2002 a 07/07/2004, contudo, o INSS não reconheceu a atividade

especial, indeferindo seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço protocolado em 15/07/1998.

Observo que o autor não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que deixou de

considerar como especiais os períodos de 10/05/1983 a 09/03/1984, 08/09/1997 a 06/08/2001, 02/05/2002 a

30/08/2002 e 05/12/2002 a 07/07/2004.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício da atividade especial nos

períodos reconhecidos pela sentença.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, para comprovar o exercício de atividades especiais o autor acostou aos autos formulários DSS -

8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 15/18, 19/22, 98/99, 101/103, 108 e 162/163), e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

 

- 05/02/1974 a 17/05/1976, vez que trabalhou como ajudante geral junto à Santista Alimentos S/A, ficando

exposto de modo habitual e permanente a ruído de 82 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64;
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- 20/05/1976 a 01/04/1978 e 01/06/1978 a 01/09/1979, vez que trabalhou como motorista externo em

Supermercado Sorocaba Ltda. de modo habitual e permanente, dirigindo caminhão aberto com capacidade para

9.000 quilos, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2, Anexo II

do Decreto nº 83.080/79;

- 06/02/1980 a 27/04/1983, vez que trabalhou como motorista de ônibus de passageiros junto à empresa Viação

Osasco Ltda. de modo habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº

53.831/64 e código 2.4.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 29/03/1984 a 15/08/1985, vez que trabalhou como motorista de ônibus de fretamento de modo habitual e

permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2, Anexo II do

Decreto nº 83.080/79;

- 21/08/1985 a 23/11/1990, vez que trabalhou como motorista rodoviário de modo habitual e permanente,

atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2, Anexo II do Decreto nº

83.080/79;

- 01/06/1993 a 26/01/1994, vez que trabalhou como motorista em transporte rodoviário de pessoas, de modo

habitual e permanente, enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2, Anexo II

do Decreto nº 83.080/79.

 

Desse modo, restou comprovado nos autos a atividade especial exercida pelo autor nos períodos acima indicados,

devendo o INSS proceder à devida conversão em tempo de serviço comum, somando-os aos demais períodos

incontroversos, constantes do resumo de cálculo efetuado em 15/07/1998 e juntado às fls. 164/165.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Portanto, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço,

somando-os aos períodos incontroversos já considerados pelo INSS até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998)

perfaz-se 27 (vinte e sete) anos, 06 (seis) meses e 15 (quinze) dias, conforme planilha inserida às fls. 422,

insuficientes para o deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com base nos artigos

52 e 53 da lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Contudo, da análise dos autos, observo que o autor não cumpriu o requisito etário exigido pelo artigo 9º da EC nº

20/98, pois da análise do seu documento pessoal (fls. 08), verifica-se que nasceu em 20/07/1955 e, na data do

ajuizamento da ação (30/06/2000), contava com apenas 44 (quarenta e quatro) anos de idade.

Portanto, não tendo o autor comprovado cumprido os requisitos exigidos pela regra de transição disposta na EC nº

20/98, deve ser mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Assim, determino ao INSS a averbação dos períodos de atividade especial 05/02/1974 a 17/05/1976, 20/05/1976 a

01/04/1978, 01/06/1978 a 01/09/1979, 06/02/1980 a 27/04/1983, 29/03/1984 a 15/08/1985, 21/08/1985 a

23/11/1990 e 01/06/1993 a 26/01/1994 para os devidos fins previdenciários, conforme determinou a r. sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL E DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS e, na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009641-83.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

2001.61.02.009641-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da atividade

rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor de

maio de 1962 a abril de 1975, converteu os períodos de atividade especial de 06/05/1975 a 21/08/1982,

02/02/1983 a 10/07/1984, 13/08/1984 a 21/05/1985 e 01/04/1991 a 05/03/1997 em atividade comum,

determinando ao INSS a averbação dos citados períodos, condenando o requerido a pagar à sucessora do autor

habilitada nos autos a aposentadoria por tempo de contribuição equivalente a 100% (cem por cento) do salário de

benefício, desde o requerimento administrativo até a data do óbito, devendo os valores em atraso ser corrigidos

monetariamente, acrescidos de juros de mora. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito em atraso.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apelou da sentença, alegando não ficar comprovada nos autos a atividade rural por todo o

período reconhecido na sentença. Aduz ainda a inexistência de laudo técnico a comprovar a exposição do autor a

ruído acima dos limites legais, pois tal documento é indispensável na comprovação da agressividade do ruído.

Requer a reforma do julgado e improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução do

percentual arbitrado aos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, a

correção monetária deve incidir desde o ajuizamento da ação e os juros de mora reduzidos para 0,5% (meio por

cento) ao mês. Por fim, pugna pela fixação do termo inicial do benefício a partir da citação. Prequestionada a

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Cumpre ressaltar que às fls. 109/127 foi informado o óbito do autor, ocorrido em 14/02/2002, sendo efetuada a

habilitação dos herdeiros às fls. 218.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

SUCEDIDO(A) : JOSE ANILTON DE AZEVEDO falecido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou como rurícola de maio de 1962 a abril de 1975, e em

atividade especial de 06/05/1975 a 21/08/1982, 02/02/1983 a 10/07/1984, 13/08/1984 a 21/05/1985 e 01/04/1991

a 28/05/1998, computando tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento

administrativo.

Cabe ressaltar que o autor não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que não

reconheceu como especial o período de 06/03/1997 a 28/05/1998.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade rural de maio de 1962 a

abril de 1975, além da especial nos períodos de 06/05/1975 a 21/08/1982, 02/02/1983 a 10/07/1984, 13/08/1984 a

21/05/1985 e 01/04/1991 a 05/03/1997.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido sem registro em CTPS de 05/1962 a 04/1975 o autor acostou aos autos

certificado de dispensa de incorporação (fls. 39), com dispensa ocorrida em 31/12/1970 e emissão em 29/03/1971,

indicando sua profissão como trabalhador rural.

Consta ainda dos autos cópia da certidão de casamento do autor, realizado em 31/01/1970 (fls. 38), o qualificando

como lavrador e, ainda, às fls. 37 foi acostado deu título eleitoral, informando sua profissão, em 26/08/1966, como

lavrador.

Cabe ressaltar que às fls. 36 consta cópia da certidão de nascimento do autor, indicando que seu genitor, José

Divino de Azevedo, à época de seu nascimento, trabalhava como lavrador. E às fls. 40 o autor juntou certidão de

nascimento de seu filho, ocorrido em 09/03/1971, informando sua profissão como lavrador.
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Por sua vez as testemunhas ouvidas (fls. 275/277) corroboram o trabalho rural exercido pelo autor no período

vindicado na inicial.

Assim, com base no documento juntado aos autos, corroborado pelas testemunhas ouvidas, entendo que ficou

comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor de 30/05/1962 a 30/04/1975, devendo ser computado

como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários DSS - 8030 e laudo pericial juntados aos autos (fls. 42/49, 56, 73 e

129/164) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de

atividades especiais nos seguintes períodos:

- 06/05/1975 a 21/08/1982, vez que trabalhou em fundição, como ajudante de moldador e prensista de modo

habitual e permanente, enquadrada nos códigos 1.2.4 e 2.5.2, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e códigos

1.2.4 e 2.5.1, Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79;

- 02/02/1983 a 10/04/1984, vez que trabalhou em estamparia de ferragens galvanizadas de modo habitual e

permanente, enquadrada no código 2.5.3, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.2, Anexo II do

Decreto nº 83.080/79;

- 13/08/1984 a 21/05/1985, vez que trabalhou como auxiliar de fundidor de modo habitual e permanente,

enquadrada no código 2.5.2, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.4, Anexo I e 2.5.1, Anexo II do

Decreto nº 83.080/79;

- 01/04/1991 a 05/03/1997, vez que trabalhou como vigilante de modo habitual e permanente, enquadrada no

código 2.5.7, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Assim, devem os períodos acima indicados ser convertidos em tempo de serviço comum e somado aos demais

períodos de trabalho incontroversos, anotados na CTPS do autor (fls. 26/35).

Dessa forma, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescido aos períodos de atividades

especiais convertidos em tempo de serviço comum, somados aos demais períodos incontroversos anotados na

CTPS até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998) perfaz-se 41 (quarenta e um) anos, 09 (nove) meses e 24 (vinte e

quatro) dias, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Cabe ressalvar serem os vínculos de trabalho anotados na CTPS do autor suficientes para o cumprimento da

carência legal exigida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a

partir do requerimento administrativo (18/07/2001 - fls. 22/23) até a data do óbito do autor, ocorrido em

14/02/2002 (fls. 121), momento em que ficou o INSS ciente da pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo
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inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, bem como à REMESSA OFICIAL, para esclarecer a incidência dos juros de mora e

correção monetária, mantendo no mais a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição

integral até a data do óbito do autor, na forma da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002032-29.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento da atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, calculado nos termos da EC nº 20/98, reconhecendo como insalubre a

atividade exercida nos períodos de 16/08/1974 a 02/05/1978, 02/06/1978 a 20/10/1984 e 18/02/1986 a

20/03/1995, devendo os valores devidos ser corrigidos monetariamente a partir da citação, acrescidos de juros de

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e, após a entrada em vigor do novo Código Civil, à taxa de 1% (um por

cento) ao mês a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observado os termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não ficar comprovada a exposição do autor, de modo habitual e

permanente, a agentes agressivos. Aduz ainda que há informação de utilização de EPI eficaz o que neutraliza a

agressividade dos agentes, impossibilitando o reconhecimento da atividade como especial, requerendo a reforma

da sentença e improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução do percentual

arbitrado aos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, a incidência da

correção monetária a partir do ajuizamento da ação, bem como a fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por

cento) ao mês.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

2003.61.83.002032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANO JOAO TENORIO

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)

REMETENTE :
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preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou em condições especiais nos períodos de 16/08/1974 a

02/05/1978, 02/06/1978 a 20/10/1984, 01/12/1984 a 08/01/1986 e 18/02/1986 a 20/03/1995, fazendo jus à

aposentadoria desde o requerimento administrativo.

Observo que o autor não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que deixou de

reconhecer como especial o período de 01/12/1984 a 08/01/1986.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial exercida nos

períodos de 16/08/1974 a 02/05/1978, 02/06/1978 a 20/10/1984 e 18/02/1986 a 20/03/1995.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de
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serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes
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desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos técnicos acostados aos autos (fls. 45/87) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

- 16/08/1974 a 02/05/1978, vez que trabalhou como maquinista de turbo, ficando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 96 dB(A), enquadrado no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5,

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 02/06/1978 a 20/10/1984, vez que trabalhou como operador de turbo de modo habitual e permanente, exposto

ruído de 95 dB(A), enquadrado no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- 18/02/1986 a 20/03/1995, vez que trabalhou de modo habitual e permanente como maquinista de tinturaria,

encarregado jiggers e encarregado de purga, ficando exposto a ruído de 85 dB(A), enquadrado no código 1.1.6,

Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Assim, devem os períodos acima indicados ser considerados como especiais, devendo o INSS proceder à sua

conversão em tempo de serviço comum, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, somando-os aos

demais períodos incontroversos, constantes do resumo de cálculo juntado às fls. 253/254.

Dessa forma, computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, convertidos em tempo de

serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos, reconhecidos pelo INSS até a data da EC nº 20/98

(16/12/1998), perfaz-se 33 (trinta e três) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias, conforme planilha

anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, na forma

dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com as regras vigentes antes da entrada em vigor da EC nº 20/98.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

desde a data do requerimento administrativo (04/05/2000 - fls. 43), momento em que o INSS ficou ciente da sua

pretensão.

Como o autor já havia preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição antes de 16/12/1998, faz jus ao cálculo do valor do benefício com base nas regras anteriores

ao advento da EC nº 20/98, podendo, contudo, optar pelo cálculo com base nas regras atuais, caso lhe seja mais

favorável. (grifei)

Outrossim, caso o autor opte pelo cálculo do benefício com base nas regras anteriores à EC nº 20/98, não será

possível computar o período laborado após o referido diploma normativo. (g.n.)

Sobre essa questão, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº

575.089-2/RS, decidiu pela impossibilidade de aplicação de regime híbrido, inviabilizando o cômputo do tempo

de serviço posterior à EC nº 20/98, sem a observância das regras de transição nela estabelecidas, conforme se

depreende da ementa em destaque:

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98.

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INDAMISSIBILIDADE. RE IMPOVIDO.

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do artigo 3º da EC 20/98, não pode

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar

as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos

benefícios previdenciários.

IV - Recurso extraordinário improvido." (STF, RE nº 575.089-2/RS, Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, j. 10/09/2008, DJe 24/10/2008)

 

Portanto, ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a EC nº 20/98, aplicando as normas então vigentes,

ou bem se considera o período posterior, caso em que deverão ser aplicadas as novas regras, inclusive no que se

refere à apuração da renda mensal inicial.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº
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11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que consta do sistema Plenus que o autor recebe aposentadoria por idade, deferida na via

administrativa em 22/12/2007 (NB 41/145.881.893-1) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para deixar de somar ao tempo de serviço as contribuições

previdenciárias vertidas após 16/12/1998, reduzir o percentual arbitrado aos honorários advocatícios e esclarecer a

incidência dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu a aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015377-62.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da atividade

rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor de

30/04/1973 a 15/01/1974 e os períodos de 04/02/1974 a 10/02/1975, 28/02/1975 a 22/03/1979, 03/09/1979 a

30/11/1987, 01/12/1987 a 11/08/1995 e 25/07/1996 a 05/03/1997 como atividade especial, condenando o INSS a

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo

(09/01/1998), devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos,

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apelou da sentença, alegando não ficar comprovada a atividade rural reconhecida na

sentença, tendo o decisum se baseado em prova exclusivamente testemunhal. Aduz ainda a impossibilidade de

conversão da atividade especial em período anterior à Lei nº 6.887/80, alegando ainda a não comprovação da

exposição do autor de modo habitual e permanente ao agente ruído, vez que há necessidade de laudo técnico.

Alega por fim que a profissão de vigia não consta do rol indicado nos decretos previdenciário, requerendo a

reforma do julgado e improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela aplicação à

conversão do fator 1,20 aos períodos anteriores à Lei nº 8.213/91, bem como a redução do dos juros de mora para

6% (seis por cento) ao ano, fixando a incidência dos juros de mora desde a citação.

2003.61.83.015377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO GUALBERTO FERNANDES

ADVOGADO : SP038915 EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou como rurícola de 13/07/1968 a 15/01/1974 e, em atividade

especial de 04/02/1974 a 10/02/1975, 03/09/1979 a 30/11/1987, 01/12/1987 a 11/08/1995, 25/07/1996 a

14/05/1997 e 28/02/1975 a 22/03/1979, computando tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço

desde o requerimento administrativo.

Cabe ressaltar que o autor não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que deixou de

reconhecer o trabalho rural de 13/07/1968 a 29/04/1973, bem como a atividade especial de 06/03/1997 a

14/05/1997.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade rural de 30/04/1973 a

15/01/1974 e o trabalho em condições especiais de 04/02/1974 a 10/02/1975, 28/02/1975 a 22/03/1979,

03/09/1979 a 30/11/1987, 01/12/1987 a 11/08/1995 e 25/07/1996 a 05/03/1997.
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Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido sem registro em CTPS de 30/04/1973 a 15/01/1974 o autor acostou aos

autos certificado de dispensa de incorporação (fls. 27), com dispensa ocorrida em 1973, indicando sua profissão

como lavrador.

Consta ainda dos autos cópia do título eleitoral do autor (fls. 124) que, embora o qualifique como lavrador, não

indica a data da sua emissão, sendo inservível como prova material do labor campesino.

Quanto à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Bernardes/SP (fls. 23), carece

da homologação legalmente exigida pelo INSS, fato este que lhe subtrai qualquer valor probante.

E os documentos juntados às fls. 24/28 não podem ser considerados como prova material do alegado labor

campesino vindicado pelo autor pois fazem referência a terceiros, partes alheias ao processo.

Por sua vez as testemunhas ouvidas (fls. 402/405) corroboram parte do período de trabalho rural vindicado pelo

autor na inicial.

Assim, com base no documento juntado aos autos, corroborado pelas testemunhas ouvidas, entendo que ficou

comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor de 30/04/1973 a 15/01/1974 (1º registro em CTPS em

04/02/1974), os quais devem ser computados como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei

8.213/91.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.
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Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários DSS - 8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 31/36, 39/62,

63/66, 69/72 e 75/76) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1562/2606



de atividades especiais nos seguintes períodos:

- 04/02/1974 a 10/02/1975, vez que trabalhou como operador de máquinas de modo habitual e permanente,

ficando exposto a ruído de 93 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código

1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 28/02/1975 a 22/03/1979, vez que trabalhou como ajudante de montagem, operador e montador, ficando

exposto de modo habitual e permanente a ruído de 88,3 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64;

- 03/09/1979 a 30/11/1987, vez que trabalhou de modo habitual e permanente como operador de máquinas e

furador, ficando exposto a ruído de 80 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

- 01/12/1987 a 11/08/1995, vez que trabalhou de modo habitual e permanente como torneiro copiador e

retificador B, ficando exposto a ruído de 80 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº

53.831/64;

- 25/07/1996 a 05/03/1997, vez que trabalhou de modo habitual e permanente como vigilante, utilizando arma de

fogo (calibre 38), atividade enquadrada no código 2.5.7, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 180).

Assim, devem os períodos acima indicados ser reconhecidos como atividades especiais, convertidos em tempo de

serviço comum ao fator 1,40, mais favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99,

com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.

Dessa forma, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescido aos períodos especiais

convertidos em tempo de serviço comum, somados aos demais períodos incontroversos já considerados pelo INSS

até a data do requerimento administrativo (09/01/1998 - fls. 82/84) perfaz-se 32 (trinta e dois) anos e 15 (quinze)

dias, conforme planilha juntada às fls. 418, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, na forma da Lei nº 8.213/91.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, a partir do requerimento administrativo (09/01/1998 - fls. 84), momento em que o INSS ficou

ciente da pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida pelo INSS em

23/03/2001 (NB 42/118.813.912-3) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, bem como à REMESSA OFICIAL, para esclarecer a incidência da correção monetária

e juros de mora, mantendo no mais a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, na forma da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015532-65.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.015532-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE WALTER DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GENILSON RODRIGUES CARREIRO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da r. decisão monocrática que, nos termos do artigo 557 do

CPC, deu provimento à apelação da parte autora para reconhecer o tempo de serviço rural nos períodos de

27/06/1973 a 03/09/1977 e de 05/09/1977 a 13/09/1979, assim como o exercício de atividade especial nos

períodos de 19/10/1979 a 08/01/1988, 17/05/1989 a 03/06/1996 e de 01/04/1997 a 11/12/2001 e conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação.

Em suas razões de inconformismo, o agravante sustenta que, para o reconhecimento de atividade especial, deve

ser considerado ruído superior a 90 decibéis, razão pela qual, o período compreendido entre 01/04/1997 a

11/12/2001 deve ser computado como comum. Assim, modificando os períodos reconhecidos como especiais, o

autor não possui tempo suficiente para a aposentadoria.

Requer, assim, o conhecimento e acolhimento do agravo, para que, em juízo de retratação, o Eminente Relator

reconsidere sua decisão, ou, apresente o recurso à mesa, para julgamento pela Turma.

É o relatório.

Decido.

 

Em razão da faculdade veiculada pelo art. 557, § 1º, do CPC, entendo ser o caso de reconsiderar a r. decisão

agravada.

Assiste razão, em parte, ao agravante.

Quanto ao nível de ruído, é de se ressaltar que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Assim, os períodos de 01/04/1997 a 11/12/2001, em que o autor exercia atividades mediante exposição habitual e

permanente a ruídos de 87dB(A) devem ser computados apenas como atividades comuns.

Os demais períodos devem ser mantidos, tais como lançados na r. decisão agravada.

Cumpre salientar que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência,

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da

CTPS e do CNIS, até a data do ajuizamento da ação (04/12/2003), perfaz-se aproximadamente 34 (trinta e

quatro) anos, 04 (quatro) meses e 06 (seis) dias, conforme planilha anexa, o que, em tese, seria suficiente para a

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. No entanto, o autor não cumpriu o requisito etário,

o que impossibilita sua concessão.

Entretanto, verifica-se que o autor atingiu trinta e cinco anos de contribuição, no curso do processo, conforme

planilha ora anexada, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do

artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor

a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data em que o autor completou trinta e cinco anos de

contribuição (29/07/2004).

As planilhas constantes desta decisão substituem as de fls. 289 e 290.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o Instituto réu.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, RECONSIDERO em parte a

decisão de fls. 283/288 para DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para

reconhecer o tempo de sérvio rural nos períodos de 27/06/1973 a 03/09/1977 e de 05/09/1977 a 13/09/1979, assim

como o exercício de atividade especial nos períodos de 19/10/1979 a 08/01/1988, e de 17/05/1989 a 03/06/1996, e

conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 29/07/2004, nos termos da

fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015735-33.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.05.015735-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BIBIANO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor, em face da r. sentença de extinção do processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, e artigo 295, inciso III, ambos do CPC, ao argumento de que o valor

dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo competente para o deslinde o Juizado Especial

Federal de Campinas.

Sem condenação nas verbas de sucumbência, devido o autor ser beneficiário da justiça gratuita.

A parte autora interpôs apelação, requerendo a total reforma do julgado. Alega que o valor da causa, caso haja

procedência na ação, ultrapassará o valor de sessenta salários mínimos. Que deu à causa o valor de R$ 16.000,00

(dezesseis mil reais), levando em consideração a complexidade da prova, bem como que o bem vindicado não está

restrito ao conceito de "pequenas causas", tratando-se de um benefício vitalício e primordial para a sua

sobrevivência. Pleiteia a remessa dos autos à vara de origem para o regular processamento do feito.

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A importância da fixação correta do valor da causa, ganhou reforço com a criação dos Juizados Especiais Cíveis

Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por constituir fator determinante da sua competência absoluta.

Para determiná-lo deve-se computar o valor econômico pretendido.

 

O tema foi disciplinado na Lei n. 10.259/2001, nos seguintes termos:

"Art. 3º . (...) 

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput". 

 

Ressalte-se que o valor da causa é a expressão monetária da vantagem econômica dos benefícios procurada pelo

autor, através do processo, como resultado da composição da lide. Vale dizer, é o reflexo do pedido que o autor

deduz na petição inicial.

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da pretensão. Confiram-se os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS, MATERIAIS E

LUCROS CESSANTES. VALOR DA CAUSA . CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ARTS. 258 E 259 DO

CPC.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com

o conteúdo econômico a ser obtido no feito, conforme disposto nos arts. 258 e 259 do Código de Processo Civil.

2. Em face da cumulação dos pedidos de indenização por danos morais, materiais e lucros cessantes, é de

aplicar-se o art. 259, II, CPC, quanto ao valor da causa .

3. Recurso especial provido."

(STJ - RESP - 200401327582; QUARTA TURMA; Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; DJ

DATA:14/04/2008 PÁGINA:1) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CUMULAÇÃO DE

PEDIDOS DETERMINADOS E GENÉRICOS. APLICAÇÃO DO ART. 259, II, DO CPC.

I - Entre os pedidos efetuados pelos autores, os que apontam valores determinados, ainda que de forma mínima,

refletem o benefício econômico pretendido na demanda. Assim, deve seu somatório ser fixado como valor da

causa (art. 259, II, do CPC).

Recurso especial não conhecido."

(STJ - RESP 200500015224; TERCEIRA TURMA; Relator(a) SIDNEI BENETI; DJ DATA:01/04/2008
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PÁGINA:1) 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPROVAÇÃO DA PRESENÇA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA - CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO

DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR

DA CAUSA - NECESSÁRIA CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA.

É consabido que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, ou seja, ao êxito

material perseguido pelo autor da ação. Dessa forma, se pleiteia a contribuinte, por meio da ação ordinária,

afastar a incidência das contribuições sociais destinadas ao SESC e ao SENAC, tais importâncias devem compor

o valor da causa ." 

(STJ - AGA 200400033848; SEGUNDA TURMA; Relator(a) FRANCIULLI NETTO; DJ DATA:25/04/2005

PÁGINA:288) 

 

Assim considerando, a toda causa deverá ser atribuído um valor certo, ainda que não possua conteúdo econômico

imediato, consoante o artigo 258 do Código de Processo Civil. Todavia, se não é possível a imediata determinação

do "quantum" da pretensão, é lícito ao autor estimar tais valores.

 

Em se tratando de ação previdenciária, o valor da causa deve resultar da aplicação de critérios ou parâmetros

objetivos, sob pena de, pela via da atribuição do valor da causa, a parte escolher o juízo competente, desvirtuando

a regra de competência.

 

Em decorrência, por se tratar de norma de ordem pública, é legítima a fiscalização pelo magistrado da correta

quantificação do valor da causa, podendo inclusive, determinar à parte autora que traga aos autos elementos

elucidativos quanto à forma de cálculo do valor atribuído à causa, mesmo em se tratando de valores por

estimativa.

 

Não se trata aqui de antecipar a liquidação nem de exigir que a parte autora traga planilha detalhada do "quantum

debeatur", apenas deve-se demonstrar a forma pela qual se identificou o conteúdo da demanda para a correta

fixação da competência, além do que, a fixação do valor da causa não implica em limitação de eventual

condenação, a qual se fará em juízo de mérito, a partir dos elementos discutidos nos autos pelas partes.

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO MONOCRATICAMENTE A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. INDICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA.

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ATRIBUIÇÃO DOS AUTORES. 

1. É dever do juiz zelar pela observância dos critérios de valoração da causa. De acordo com Nelson Nery Júnior

"a atribuição do valor da causa é obrigatória, configurando-se como requisito essencial da petição inicial."

(Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 7ª ed., Editora Revista dos Tribunais, p. 622). 

2. "Já decidiu a Corte que é "possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa , quando

o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal."(REsp nº.

231.363/GO; DJ I 30.10.2000; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJ de 30.10.2000) 

3. A hipótese é de litisconsórcio ativo voluntário, onde cada uma das partes deduz seu pedido e pode estar em

situações diversas que ensejem resultados distintos na lide para cada um dos litisconsortes. Se os

autores/agravantes pretendem manter o valor dado à causa na emenda da inicial da ação que originou o presente

recurso (R$ 15.601,00 - quinze mil, seiscentos e um reais), ou em outro valor inferior ou igual ao patamar

estabelecido na Lei dos Juizados Especiais Federais, que arquem com a possível declinação de competência pelo

Juízo a quo, que, todavia, ainda não ocorreu. 

4. Ademais, em casos semelhantes à hipótese vertente, já se pronunciou esta Corte no sentido de que: "Embora

seja inviável proceder com exatidão ao cálculo das correções do saldo das contas vinculadas do FGTS, para fins

de definição do valor da causa, ainda assim deve este se aproximar da repercussão financeira do pedido" (AG

1999.01.00.024475-7/GO, Rel. Juiz Federal Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv.), Terceira Turma

Suplementar do TRF 1ª Região, DJ de 03/07/2003 p.225). 

5. Cabem aos agravantes/autores, indicarem o valor da causa que deve se aproximar da repercussão financeira

do pedido. 

6. Agravo regimental improvido." 

(TRF1; AGA 200501000685580;Rel.DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA ;

QUINTA TURMA ;DJ DATA:19/04/2007 PAGINA:64 )
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No presente caso, na data do ajuizamento da presente ação (09/12/2004), o valor do salário mínimo era de R$

260,00, conforme Medida Provisória nº 182/2004.

 

Logo, tendo o autor atribuído à causa o valor econômico de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), tal montante

superou o limite de R$ 15.600,00, o qual era o teto da competência do Juizado Especial Federal à época.

 

Ressalte-se, que o valor da causa estipulado pelo autor corresponde, no caso, ao proveito econômico pretendido,

em consonância com o disposto nos arts. 259 e 260 do CPC.

 

Quanto à matéria preliminar, não há que se falar em carência da ação em razão de a parte autora não ter formulado

prévio requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a direito), a Constituição consagra a

inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou

Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS,

5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.). É verdade que,

inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí, ausente o interesse de agir, haveria

carência de ação, mas como demonstra o teor da contestação acostada aos autos, o INSS resiste à pretensão da

autora, o que leva à caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de requerimento administrativo que se

mostraria infrutífero.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora para anular a r. sentença recorrida, determinando o retorno dos autos

ao juízo de origem, para o regular processamento da ação, com a efetivação dos atos de instrução processual,

notadamente, a intimação pessoal das partes para regular prosseguimento do feito.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-04.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por David Ferreira (fls. 205/207) em face de decisão (fls. 196/199)

proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento à apelação da parte

autora para converter a aposentadoria por tempo de serviço (NB 55.658.447-3) em aposentadoria especial, com

DIB em 12/01/2005, observada a prescrição quinquenal.

Sustenta a parte autora-embargante haver contradição no decisum, no tocante ao termo inicial do benefício. 

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado e

para que passe a constar que a DIB da aposentadoria especial deverá ser a data do requerimento administrativo

(17/09/1992).

É o relatório.

2004.61.83.001139-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : DAVID FERREIRA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS
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 Decido.

 

Assiste parcial razão ao embargante.

A matéria objeto dos presentes embargos foi apreciada, conforme transcrição de parte da decisão agravada, in

verbis:

 

"(...) Dessa forma o autor comprovou a atividade exercida em condições especiais nos períodos acima indicados

que, somados perfaz-se 29 (vinte e nove) anos, 04 (quatro) meses e 03 (três) dias, conforme tabela anexa, o que

permite a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (arts. 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91) desde o requerimento administrativo NB 42/55.658.447-3 (fls. 17) de 17/09/1992.

E, considerando que a parte autora não trouxe aos autos documentos hábeis a demonstrar que em 17/09/1992

requereu a aposentadoria especial e, sendo os documentos que demonstram a exposição a agentes agressivos

posteriores a DER (fls. 22/89 - 10/03/2003), faz jus o autor à conversão da aposentadoria por tempo de serviço

em aposentadoria especial a partir da citação (12/01/2005 - fls. 111), momento em que o INSS ficou ciente da

sua pretensão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada

a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o

valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para converter a aposentadoria por tempo de serviço (NB 55.658.447-3) em

aposentadoria especial, com DIB em 12/01/2005, observada a prescrição quinquenal, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que a r. decisão embargada, apesar de ter fixado corretamente o termo

inicial na data da citação (12/01/2005), fez constar erroneamente a data do requerimento administrativo em

parágrafo constante no corpo do decisum.

 Desse modo, impõe-se consignar que a parte autora fará jus à conversão a partir da data da citação (12/01/2005),

ocasião em que o INSS ficou ciente da pretensão da parte.

Assim, acolho os embargos de declaração para corrigir a obscuridade e para que passe a constar da decisão

embargada a seguinte redação:

"Dessa forma o autor comprovou a atividade exercida em condições especiais nos períodos acima indicados que,

somados perfaz-se 29 (vinte e nove) anos, 04 (quatro) meses e 03 (três) dias, conforme tabela anexa, o que

permite a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (arts. 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91).

E, considerando que a parte autora não trouxe aos autos documentos hábeis a demonstrar que em 17/09/1992

requereu a aposentadoria especial e, sendo os documentos que demonstram a exposição a agentes agressivos

posteriores a DER (fls. 22/89 - 10/03/2003), faz jus o autor à conversão da aposentadoria por tempo de serviço

em aposentadoria especial a partir da citação (12/01/2005 - fls. 111), momento em que o INSS ficou ciente da sua

pretensão."

 

Por essa razão, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração para corrigir obscuridade constante da

decisão de fls.196/199, para fazer constar que o termo inicial do benefício será fixada na data da citação

12/01/2005, nos termos acima expostos, mantendo, no mais, a r. decisão embargada.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007448-44.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural.

Às fls. 222/230 foi proferida sentença indeferindo a petição inicial por falta de requerimento administrativo,

resultando na extinção do processo, sem julgamento do mérito e, inconformado, o autor interpôs apelação (fls.

233/239), sob a alegação da desnecessidade do prévio esgotamento junto à via administrativa, requerendo, assim,

a anulação da sentença e o regular prosseguimento do feito com a prolação de novo decisum. Subindo os autos a

esta Corte foi prolatado acórdão dando provimento à apelação da parte autora, anulando a r. sentença, retornando

os autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito.

Em 03/08/2011 foi prolatada sentença, às fls. 385/389, julgando parcialmente procedente o pedido, reconhecendo

o trabalho rural exercido pelo autor em regime de economia familiar de 29/09/1970 a 06/03/1974, condenando o

INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição (42), a partir de 30/06/2011, aplicando o coeficiente

de 100% (cem por cento) para a RMI e valor a ser apurado em fase de liquidação de sentença, devendo as parcelas

em atraso ser pagas de uma só vez, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos do artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas apuradas até a data da

sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Às fls. 392/393 o autor opôs embargos de declaração, ao fundamento de que a sentença foi omissa ao deixar de

deferir a tutela para implantação do benefício, sendo o recurso acolhido, determinando a antecipação da tutela

para implantação da aposentadoria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação.

Inconformado, o autor apelou da sentença, alegando fazer jus ao reconhecimento do trabalho rural desde

12/12/1964, vez que acostou aos autos farta prova material, corroborada pela prova testemunhal, requerendo a

reforma desta parte do decisum, bem como a alteração do termo inicial do benefício para a data do ajuizamento da

ação ou citação do réu.

Também inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando que a propriedade rural do genitor do autor não se

enquadra nos termos que define a economia familiar. Aduz ainda inexistir nos autos provas materiais a corroborar

o longo período de atividade rural, tendo a sentença se baseado em prova exclusivamente testemunhal, requerendo

a reforma total do julgado.

Com ambas as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

2005.61.06.007448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO PRATES FILHO

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A parte autora alega na inicial ter trabalhado nas lides rurais, ao lado dos familiares, em regime de economia

familiar de 12/12/1964 a 06/03/1974, que somado aos demais períodos de registro em CTPS e contribuições

previdenciárias lhe permite aposentar por tempo de serviço na forma integral.

Portanto, a controvérsia reside na comprovação do tempo de serviço rural no período acima indicado.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.
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Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido em regime de economia familiar de 12/12/1964 a 06/03/1974, o autor

acostou aos autos cópia do seu certificado de dispensa de incorporação (fls. 20), com dispensa ocorrida em

31/12/1972 e emissão em 01/02/1973, o qualificando como "lavrador".

Observa-se pelos documentos juntados às fls. 13/18 que o genitor do autor, Sr. João Prates, adquiriu em

27/12/1951 imóvel rural com área de 05 (cinco) alqueires situado na Fazenda Ingá, município de Nova

Granada/SP, indicando a certidão emitida pelo Oficial de Registro de Imóveis dessa comarca sua qualificação

como lavrador, o que leva a concluir que o requerente vem de família de pequenos agricultores, conforme indicou

na inicial.

Tendo em vista que o documento mais remoto a qualificar o autor como rurícola reporta ao ano de 1972 (fls. 20),

com fulcro no artigo 335 do Código de Processo Civil, entendo ser cabível o reconhecimento do tempo de serviço

rural a partir de 01/01/1967, dando essa elasticidade de tempo ao mesmo.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 371/373) corroboram o trabalho rural exercido pelo autor, ao lado dos

familiares na Fazenda Ingá, plantando milho, arroz, feijão e algodão.

Desse modo, com base nos documentos juntados aos autos, corroborados pelas testemunhas ouvidas, entendo que

ficou comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor de 01/01/1967 a 06/03/1974 (dia anterior ao 1º

registro em CTPS), devendo o INSS proceder à contagem do citado período como trabalho rural,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, computando-se o tempo de atividade rural reconhecido, somado aos períodos de atividade rural e

urbana anotados em CTPS (fls. 16/17) até a data do ajuizamento da ação (29/07/2005), perfaz-se 36 (trinta e seis)

anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho indicado na CTPS do autor (fls. 217/219), acrescidos aos recolhimentos

efetuados por meio dos carnês juntados às fls. 21/216 e 340/352 é suficiente para suprir as exigências do artigo

142 da Lei nº 8.213/91, no tocante à carência contributiva, uma vez que possui mais de 180 (cento e oitenta)

contribuições.

Assim, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir do ajuizamento da ação

(29/07/2005), momento em que o INSS ficou ciente de sua pretensão e conforme pleiteou em seu apelo.

Portanto, deve ser mantida a tutela deferida às fls. 393/394.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o trabalho rural exercido de 01/01/1967 a 06/03/1974 e fixar o termo inicial

do benefício a partir do ajuizamento da ação (29/07/2005), mantendo no mais a r. sentença que concedeu ao autor

a aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003268-73.2005.4.03.6109/SP

 
2005.61.09.003268-7/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ FRANCISCO PELISSARI, em face de decisão de fls.

189/195, que negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à apelação da autora.

Aduz o embargante, em síntese, que a r. decisão é omissa eis que, teria considerado como incontroversos os

períodos especiais de 06/06/1979 a 09/08/1980, 02/02/1981 a 30/04/1981 e 17/11/1993 a 21/06/1994 consoante

documento emitido pelo INSS à fl. 116/120, entretanto, sustenta que a referida contagem teria sido realizada nos

termos da decisão antecipatória a qual foi parcialmente reformada pela sentença recorrida.

 Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que referidos períodos sejam efetivamente

analisados, sanando os vícios apontados.

 

Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, apesar da r. decisão embargada ter estabelecido que os períodos de 06/06/1979 a 09/08/1980,

02/02/1981 a 30/04/1981 e de 17/11/1993 a 21/06/1994 teriam sido considerados especiais em sede

administrativa, tais períodos não restaram incontroversos uma vez que a r. decisão de fls. 126/134, deixou de

considera-los como atividade especial.

 Assim, deve constar da decisão embargada a seguinte redação:

"(...) Ressalvo que o INSS administrativamente teria reconhecido os períodos de 01/10/1975 a 08/03/1977,

17/11/1993 a 21/06/1994, 23/06/1994 a 03/11/1994, 20/04/1995 a 21/11/1995 e de 15/04/1996 a 18/11/1997 como

de atividade especial (fl. 116/120), bem como os períodos de 11/06/1965 a 30/04/1970, 22/05/1972 a 20/06/1972,

28/05/1973 a 20/10/1973 e de 22/05/1974 a 28/081974, 15/03/1977 a 15/09/1977 como de atividade comum,

motivo pelo qual a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento dos períodos de atividade

especial nos interregnos de 20/05/1978 a 23/03/1979, 06/06/1979 a 09/08/1980, 02/02/1981 a 30/04/1981,

17/11/1993 a 21/06/1994 e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado.

 

(...)

 

No presente caso, da análise dos formulários juntados aos autos (fls. 41/43) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos:

1 - 20/05/1978 a 23/03/1979, vez que exercia a função de frentista e lavador, estando exposto de modo habitual e

permanente a gasolina, álcool, e produtos inflamáveis, sendo tal atividade enquadrada como especial, com base

nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

2 - 06/06/1979 a 09/08/1980 e de 02/02/1981 a 30/04/1981, vez que exercia a função de frentista e lavador,

estando exposto de modo habitual e permanente a gasolina, álcool, e produtos inflamáveis, sendo tal atividade

enquadrada como especial, com base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo

I do Decreto nº 83.080/79.

3 - 17/11/1993 a 21/06/1994, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a hidrocarbonetos, sendo tal

atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79."

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, apenas para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a

decisão embargada, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE FRANCISCO PELISSARI

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005595-60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por IRANI GOMES DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter convivido em união estável com Valdemir de Araújo, falecido em 06/04/2004, com quem

adotou o filho André.

Afirma ter sigo negado o seu pedido na via administrativa sob a alegação de não comprovação da dependência

econômica.

Juntou procuração e documentos (fls. 21/43).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 46).

À fl. 58 foi determinada a inclusão de ANDRÉ LUÍS DA SILVA ARAÚJO no polo ativo da demanda.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 62).

À fl. 70 a parte autora informou a interposição do recurso de agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento,

conforme decisão prolatada pela Excelentíssima Desembargadora Federal Eva Regina (fls. 75/76 e 175/176).

A parte ré apresentou contestação às fls. 83/86.

Os autores apresentaram réplica (fls. 96/101).

Às fls. 115/117 a parte autora juntou aos autos cópia de certidão fornecida pelo INSS em que constam como

dependentes do de cujus sua ex-esposa Silvana Cavalcante da Cruz de Araújo, Jean Gilbert Cruz de Araújo e

Giliard Cruz de Araújo, os quais foram incluídos no polo passivo por determinação do MM. Juízo a quo (fl.

132).

Os corréus apresentaram contestação às fls. 143/163.

Às fls. 190/204 a parte autora juntou documentos solicitados pelo Ministério Público Federal.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 242/245.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da ação (fls. 255/258).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os pedidos para condenar o INSS a implantar o benefício de

pensão por morte a partir da data do óbito de Valdemir de Araújo (06/04/2004) em favor de seu filho André Luís

Fonseca da Silva. A tutela antecipada foi modificada, determinando-se a cessação do benefício somente em

relação a Irani Gomes da Silva. Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora e correção monetária. Em

razão da sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte suporte os honorários de seu patrono (fls.

260/262).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção integral da sentença (fls. 272/273).

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

2005.61.83.005595-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : IRANI GOMES DA SILVA e outro

: ANDRE LUIS DA SILVA ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP104016 NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : IRANI GOMES DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SILVANA CAVALCANTE DA CRUZ

: JEAN GILBERT CRUZ DE ARAUJO

: GILIARD CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO : SP168684 MARCELO RODRIGUES FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055956020054036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto o de cujus, falecido em 06/04/2004 (f. 27) era

aposentado por tempo de contribuição (NB 103.613.556-7) por ocasião do óbito (fl. 38).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Assim sendo, consta dos autos a certidão de nascimento do autor em que o de cujus é mencionado como seu

guardião de fato (fl. 200), bem como cópia da sentença que lhe deferiu o correspondente pedido de adoção

juntamente com Irani Gomes da Silva (fls. 202/204).

Com efeito, o reconhecimento de sua condição de dependente decorre de previsão constitucional, nos termos do

art. 227, § 6º da Constituição Federal que assim dispõe:

"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela

Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

(...)

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações,

proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação".

No que tange ao termo inicial, foi este corretamente fixado na data do óbito, uma vez que os arts. 3º c/c art. 198,

inciso I do Código Civil de 2002 preveem o não transcurso do prazo prescricional em relação ao absolutamente

incapaz. De tal maneira, em 11/10/2005, quando foi ajuizada a presente ação, o autor ainda era absolutamente

incapaz, fazendo jus ao benefício desde o óbito do segurado (06/04/2004) (fl. 27).

Neste sentido, registro julgados desta Colenda Corte:

 

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA FALECIDA. FILHA MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. PRESCRIÇÃO MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. TERMO INICIAL FIXADO DE OFÍCIO NA DATA DO ÓBITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A

decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder. -No caso dos autos, o óbito ocorreu em 25 de dezembro de 2003,

conforme comprova a respectiva Certidão de fl. 11. -No tocante a qualidade de segurado, a parte autora deveria

comprovar que a falecida a mantinha no momento do óbito, conforme preconiza o art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, carreou aos autos os extratos do CNIS que dão conta de que ela verteu contribuições aos cofres

públicos até setembro de 2003, razão pela qual à época do óbito mantinha sua condição de segurada por

encontrar-se dentro do período de graça (fls. 13 e 106/107). -Não obstante não terem sido consideradas as

contribuições de 10/2003 a 13/2003 para efeito de comprovação de sua qualidade de segurada, por terem sido

recolhidas após o óbito da falecida, as demais contribuições vertidas por ela foram suficientes à comprovação

desta condição quando do óbito. -Por outro lado, verifica-se da Certidão de Nascimento de fl. 10 que de fato a

autora é filha da falecida e era menor à época do óbito. -Desnecessária a demonstração da dependência

econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao filho menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente. -Desta feita, presentes os requisitos autorizadores do

benefício, de rigor a sua concessão até a data em que a autora completou 21 anos de idade, a saber 15/05/2009. -

Por outro lado, insta salientar que por tratar-se a prescrição de matéria de ordem pública, pode ser conhecida

de ofício, nos termos do artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil. Desta feita, ao menor absolutamente

incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser concedido a partir de então, uma vez que contra ele
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não corre a prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, do Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único

e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. - Agravo legal improvido.

(TRF - 3ª Região, 7ª T., AC 00173852920114039999, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 de

13.06.13, destaques meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

TERMO INICIAL NA DATA DO ÓBITO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO PAGO À

GENITORA DA REQUERENTE ENTRE O ÓBITO DO INSTITUIDOR (1988) E A DATA DO SEU

FALECIMENTO (1999). DIREITO DA AUTORA AOS ATRASADOS DECORRENTES DA FORMA DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO, PREVISTA NO ARTIGO 48 DO DECRETO N.º 89.312, DE 23-01-1984 (CLPS 84),

RECONHECIDO. 

I. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (28-03-1988), uma vez que a incapacidade

absoluta da autora teve início no ano de 1977, conforme conclusão do laudo pericial, sendo necessário

esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os absolutamente incapazes, a teor do disposto no

artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003 (artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916). 

II. O resguardo do direito dos absolutamente incapazes à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente

abrangidas pela prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 103, parágrafo

único, que estabelece que não ocorrerá prescrição em relação ao direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil. 

III. Tendo sido concedido administrativamente, à genitora da requerente, o benefício de pensão por morte ora

pretendido, com DIB na data do óbito do de cujus, em 28-03-1988, e tendo sido pago até a data do falecimento da

mesma, em 30-06-1999, como formavam o mesmo núcleo familiar, no referido período a autora terá direito

apenas às diferenças devidas em razão do disposto no art. 48 do Decreto n.º 89.312, de 23-01-1984 (CLPS 84), e,

após 30-06-1999, fará jus ao valor integral da pensão por morte ora concedida, assim como bem decidido na r.

sentença. 

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF - 3ª Região, 10ª T., ApelReex 00039928820014036183, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

de 12.06.13, destaques meus)

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Em razão da sucumbência recíproca em primeiro grau, cada parte arcará com os respectivos honorários

advocatícios.

Nos termos do enunciado de Súmula 253 do e. Superior Tribunal de Justiça, bem como do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034596-54.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.034596-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO TAVARES FILHO

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Autor em face da r. decisão de fls. 184/187, que, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação por ele interposta nos presentes

autos.

Alega o embargante, em síntese, que não foi apreciado o seu pedido de reconhecimento de direito adquirido à

aposentadoria especial no ano de 1989.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados.

 

Decido.

 

Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

Verifico que, no presente caso concreto, na decisão proferida às fls. 192/195, realmente não houve julgamento do

apelo em relação ao alegado direito da parte autora à concessão de aposentadoria especial, desde o ano de 1989,

com o cômputo das contribuições sociais efetuadas tão somente até aquele ano para o cálculo da renda mensal

inicial do benefício.

Desse modo, ocolho os embargos de declaração, para sanar a omissão verificada e para que passe a constar da

decisão embargada a seguinte redação:

"Não assiste razão ao autor, posto que, tendo nascido em 07/04/1943, não fazia ele jus à concessão de

aposentadoria especial anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/1991, por falta de implemento do quesito etário.

Assim, adquirindo ele o referido direito a partir da vigência da nova lei, a forma de cálculo da renda mensal inicial

do benefício ficam adstritas às normas por ela estabelecidas.

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. LEI N. 6.950/1981 E DECRETO N.

89.312/1984. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. OBSERVÂNCIA. SÚMULA N. 359/STF.

COMBINAÇÃO DE LEIS NO TEMPO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Reconhecida a aplicação do regramento vigente no tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio o

direito à aposentadoria, deve a revisão obedecê-lo, inclusive, na forma de apuração do salário-de-benefício.

2. O entendimento assente nesta Corte é de que a renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a

legislação em vigor ao tempo do preenchimento dos requisitos para a sua concessão. Súmula n. 359/STF.

3. Não há falar em aplicação conjugada das regras previstas pela Lei n. 6.950/1981 (teto de vinte salários) com a

Lei n. 8.213/1991 (atualização dos 36 salários-de-contribuição).

4. Agravo regimental improvido.

(STJ - ADRESP 200901565448 ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL - 1137341 - RELATOR: MIN. JORGE MUSSI - 5ª TURMA- FONTE: DJE

DATA:13/12/2010)."

 

Por essa razão, ACOLHO os embargos de declaração para sanar a omissão existente na decisão de fls. 184/187,

nos termos da fundamentação supra, mantendo, no mais, a r. decisão embargada, que negou seguimento à

apelação da parte autora.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003873-54.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 99.00.00211-0 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2006.61.83.003873-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição, suspensa pela autarquia ao

fundamento de irregularidade na concessão.

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando que o INSS proceda ao restabelecimento da aposentadoria

da parte autora, a partir da data em que foi indevidamente suspensa, observado o decurso da prescrição

quinquenal, devendo as diferenças apuradas ser corrigidas monetariamente, desde o momento em que se tornaram

devidas, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao anos e, após 10/01/2003, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. Foi deferida a

antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, de início, o não cabimento da antecipação da tutela, uma vez que

a autora não requereu sua concessão na inicial, aduzindo ainda ausência dos pressupostos para seu deferimento,

requerendo a revogação da medida, ante a irreversibilidade do provimento antecipado. No mérito, alega que a

aposentadoria por tempo de serviço foi concedida de forma irregular, tendo procedido à suspensão do benefício

em virtude do princípio da autotutela, decorrente do princípio da legalidade da revisão dos seus atos. Alega que

foi dada a apelada, oportunidade para a regularização da documentação, o que não ocorreu, tendo sido dado

direito do contraditório e da ampla defesa e, como não foi sanada a irregularidade, foi determinada a suspensão do

benefício. Caso não seja esse o entendimento, requer o a redução do percentual arbitrado aos honorários

advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Prequestionada

a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, pois não entendo que a imediata execução da sentença ora

recorrida resulte, necessariamente, em lesão grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se

deve observar que, no presente caso, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele

primeiro é que deve predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos

valores pagos a título de tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a

posterior revogação do benefício ora concedido, impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

In casu, observo que a presente ação objetiva o restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/108.914.288-6) suspensa em virtude da constatação, por parte da autarquia, de irregularidade na concessão

administrativa em 30/06/1998 (fls. 62/64).

Cabe lembrar que é assegurado à Administração Pública, no exercício da autotutela que lhe é conferido, o poder-

dever de revisar seus atos, bem como anular aqueles eivados de irregularidade, desde que observados os princípios

da segurança jurídica e da boa-fé.

Nesse sentido transcrevo o teor da Súmula nº 473, emanada do C. Superior Tribunal Federal:

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMEM SILVIA SALANI CARVALHO DE SIMONE

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Nesse sentido, também há julgamento prolatado por esta E. Corte:

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE VALOR MENSAL DE

BENEFÍCIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR. ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA

AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE VINCULAÇÃO AO RGPS. FALTA DE

CONTRIBUIÇÃO PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA. I. É dever da Previdência Social efetuar a

cassação, suspensão ou revisão do valor de benefício previdenciário, desde que precedida de regular processo

administrativo para a apuração de eventuais irregularidades, assegurada a ampla defesa ao beneficiário, sem o

que haverá violação do preceito constitucional do contraditório, configurando abuso de poder. Essa prerrogativa

consiste no exercício do poder-dever de autotutela da Administração sobre seus próprios atos. II. O art. 69, da

Lei nº 8.212/91, estabelece em seu § 1º que havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que

dispuser, no prazo de trinta dias. Constatada a suspeita de fraude a viciar o ato concessório de um benefício, há

que se realizar um prévio procedimento, no qual a parte interessada possa se defender e comprovar que satisfaz

os requisitos necessários à concessão e manutenção do mencionado benefício, conforme confirma jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça. III. (...). IV. Determinada diligência para localização do endereço do Segurado,

conforme consta na fl. 108, não foi o interessado localizado, inclusive com a conclusão no procedimento pela

declaração de endereço inexistente no ato de concessão. Não se pode aceitar a alegação do Autor de que não

teria sido comunicado a respeito do procedimento, especialmente pelo fato de que na fl. 89 consta o requerimento

de aposentadoria por ele assinado, no qual fora declarado como seu endereço o mesmo da realização daquela

diligência, constando, inclusive, para instruir o pedido de concessão inicial do benefício, cópia de recibo de

aluguel referente ao mesmo endereço. V. Foi então oportunizada ao autor a devida defesa, em atendimento aos

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de

poder, porquanto não há previsão legal que fundamente a manutenção de benefícios equivocadamente

concedidos. VI. (...). VII. Apelação do Autor a que se nega provimento." (TRF3, n. 0008224-61.1992.4.03.6183,

JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)

 

E, constata-se que a revisão administrativa obedeceu aos ditames legais, dando a parte autora direito ao

contraditório e à ampla defesa, conforme se observa pela cópia do recurso juntada aos autos (fls. 69/87).

Observando o procedimento administrativo de revisão juntado aos autos (fls. 28/190), verifica-se que a

controvérsia se restringe a alegação do INSS de não comprovação dos vínculos empregatícios, por parte da autora,

de 14/04/1973 a 31/05/1977 e de 02/01/1984 a 30/09/1985, os quais não foram corroborados por documentos

contemporâneos aos fatos.

E, pelas cópias juntadas aos autos, verifico que inexiste prova material a corroborar as alegações da autora sobre a

existência de vínculo empregatício junto à empresa Fábrica de Salames Rio Preto S/A, durante o período de

02/01/1984 a 30/09/1985, devendo o citado período ser excluído do cômputo do tempo de serviço.

Cabe ressaltar que a parte autora exerceu atividade como professora de 31/05/1982 a 27/08/1985, informação esta

corroborada pela certidão acostada às fls. 88, restando, portanto, incontroverso, devendo o INSS inserir o citado

período ao tempo de serviço, para fins de cálculo do benefício requerido em 30/06/1998.

Já com relação ao período de 14/04/1973 a 31/05/1977, verifico restar comprovada a existência de vínculo

empregatício da autora com a empresa Carrazzone Indústria e Comércio de Joias Ltda. no período de 14/04/1973

a 31/05/1977, ante a apresentação de início de prova material, corroborada pela prova testemunhal (fls. 89, 91/92,

276/277 e 289/291).

Ademais, sobrevém, às fls. 89, declaração firmada pelo Sr. Walter Apparecido Carrazzone asseverando a situação

de emprego da autora junto à empresa "Carrazzone Indústria e Comércio de Joias Ltda.", de 14/04/1973 a

31/05/1977.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova

material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova

testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido, o que restou demonstrado nos

autos. II - A prova testemunhal, inclusive declaração do ex-empregador, considerada prova testemunhal reduzida

a termo, se mostrou firme e harmônica no sentido de que o autor, no período de 1965 a 1973, exerceu a função de

sapateiro, na firma Ornaldo Tozzi, e que a grande maioria dos funcionários não era registrada, pois que muitos

eram menores de idade, e que recebiam pagamento mensal, sem entrega de recibo. III - Recurso desprovido."

(TRF3, n. 0004059-52.1999.4.03.6109, DES. FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 DATA:

11/06/2008) (g.n.)

 

Portanto, revisando o tempo de contribuição da autora anotado em sua CTPS, somado aos dados do sistema CNIS
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(anexo), incluindo o período de 14/04/1973 a 31/05/1977 (fls. 88) até a data do requerimento administrativo

(30/06/1998 - fls. 21) perfaz-se 25 (vinte e cinco) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias, conforme planilha anexa,

suficientes para o restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, que no caso de

mulher é de 25 (vinte e cinco) anos, nos termos dispostos pelo artigo 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, entendo ser o caso de restabelecer a aposentadoria por tempo de contribuição da autora, desde a sua

indevida cessação administrativa, mantendo-se, assim, a tutela deferida na sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, bem como à

REMESSA OFICIAL para determinar a exclusão do período de 02/01/1984 a 30/09/1985, reduzir o percentual

arbitrado aos honorários advocatícios, esclarecer os juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais a r.

sentença que determinou a inclusão dos períodos de 14/04/1973 a 31/05/1977 e 31/05/1982 a 27/08/1985, bem

como restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024263-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática proferida às fls. 175/181 que,

com fundamento no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS, para conceder à parte autora

a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral a partir de 25/06/2007, nos termos da fundamentação.

Aduz a parte agravante que exerceu atividade rural no período de 02/01/1968 a 31/08/1987, fazendo jus ao

recebimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos moldes fixados na r. sentença. Por esta

razão, requer o acolhimento do presente agravo para que, em juízo de retratação, seja reformada a decisão

agravada ou, na impossibilidade, seja o recurso levado à mesa para julgamento. Prequestionada a matéria.

É o Relatório.

 

Decido.

Em razão da faculdade veiculada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, entendo ser o caso de reconsiderar,

em parte, a r. decisão agravada.

Primeiramente, verifico erro material na decisão agravada, a qual reconheceu a atividade rural exercida pelo autor

apenas de no período de 23/08/1966 a 01/01/1976.

Desse modo, a ocorrência de erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das

partes, vez que não transita em julgado.

Portanto, corrijo a decisão monocrática, para que conste o reconhecimento da atividade rural exercida pelo autor

no período de 02/01/1968 a 31/08/1987.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural no período de 02/01/1968 a 31/08/1987, conforme determinado pela r.

sentença, devendo ser procedida a contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei

8.213/91.

2007.03.99.024263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGENOR SCATOLIN

ADVOGADO : SP176499 RENATO KOZYRSKI

No. ORIG. : 06.00.00074-9 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Observo que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desta forma, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, e os períodos de trabalho constantes da

CTPS até o advento da EC nº 20/98, perfaz-se 29 (vinte e nove) anos, 07 (sete) meses e 14 (quatorze) dias,

conforme planilha anexa, que são insuficientes ao tempo de contribuição exigido pelos artigos 52 e 53 da Lei nº

8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998). 

Entretanto, conforme pesquisa junto ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o autor continuou trabalhando

após o ajuizamento da presente ação (fls. 182) .

Deste modo, computando-se os períodos trabalhados pelo autor até (25/06/2007), perfaz-se mais de 35 (trinta e

cinco) anos, conforme planilha anexa, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição na forma integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, a situação fática constante dos autos revela que o autor atende os requisitos para o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, mas com termo inicial diverso daquele fixado na r. sentença.

E, não vejo óbice ao deferimento do benefício a que faz jus, pois nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal

de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PEDIDO INICIAL. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

ADEQUABILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não constitui julgamento extra ou

ultra petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os pressupostos para concessão do benefício

requerido na inicial, concede benefício diverso cujos requisitos tenham sido cumpridos pelo Segurado. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 1232820/RS, 5ª Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 26/10/2010, Dje

22/11/2010)(g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIDO

PERCENTUAL SUPERIOR AO MÍNIMO REQUERIDO. DECISÃO ULTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO. 

Em matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural, mormente quando se trata de matéria

previdenciária, deve ser analisado com certa ponderação. Postulada na inicial a concessão do benefício em um

percentual mínimo, calculado pela parte, incensurável a decisão judicial que reconhece o tempo de serviço

pleiteado e concede o benefício com um coeficiente de cálculo superior ao mínimo requerido. 2. Recurso especial

improvido." (REsp 929942/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, Dje 02/02/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDA APOSENTADORIA

POR IDADE EM VEZ DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial,

bem decidiu a espécie, quando, reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural, o deferiu à segurada, não obstante ter sido requerido benefício

diverso. 2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 861680/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima, j. 28/08/2008, Dje 17/11/2008) 

E não há impedimento ao deferimento do benefício de aposentadoria o fato de o autor ter implementado os

requisitos no curso do feito, pois, a teor do artigo 462, do Código de Processo Civil, impõe-se ao julgador o dever

de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito

que possam influir no julgamento da lide.

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO

CURSO DA AÇÃO. 1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição
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ou omissão do julgado, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para

rediscussão da causa. 2. Nos termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento

administrativo (25/06/2004), o Autor havia cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar.

3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos

segurados que, na data da EC 20: a) tiverem contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se

mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um

período adicional de 40% do que, naquela data, faltava para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta

feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a hipótese de concessão de aposentadoria

proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o Autor não tivesse implementado a

idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 anos de idade no curso da ação

(30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme precedente deste Egrégio

Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." - g.n - (TRF3, AC - 1145399

- Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, GAB.DES.FED. CASTRO GUERRA, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007

pág. 648;) 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº 20/98. OCORRÊNCIA.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC.

APLICABILIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou

omisso nem contraditório, pois exauriu a questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em

atividade rural sob regime de economia familiar. II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à

questão de concessão de aposentadoria por tempo de serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº

20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a concessão de beneficio vindicado, no curso da ação

judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior

ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito etário, sendo assim, devido o benefício a

partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o"caput"do artigo 461 do Código de

Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."- g.n. - (TRF3,

REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, GAB.DES.FED. SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j.

16/1/2007, DJU 31/01/2007 pág. 550). 

 

Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na

forma integral, a partir de 26/06/2007, dia seguinte ao implemento dos requisitos necessários à concessão da

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com base nas regras posteriores à edição da EC nº 20/98.

 

Outrossim, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em data posterior ao ajuizamento da ação, não

há que se falar em ocorrência de prescrição quinquenal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

 

Por fim, cumpre observar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO parcialmente a decisão agravada, a fim

de reconhecer a atividade rural exercida pelo autor no período de 02/01/1968 a 31/08/1987, mantida, no mais, a r.

decisão recorrida.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004047-72.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por CARLOS FREDERICO DE CASTRO SMOLKA,

representado por sua curadora, Márcia Maria Smolka Pinto em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, alegando dependência

econômica em relação aos seus genitores por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, que sua mãe, Neide Cupertino de Castro, falecida em 01/09/2006, recebia os benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição, bem como de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

marido e pai da parte autora.

Aduz ter sido interditado em 05/02/1993 em razão de quadro originário de encefalopatia anóxica. Relata que, à

época, seu pai foi nomeado seu curador e, após a sua morte tal incumbência transmitiu-se à sua genitora.

Afirma ter apresentado pedido na via administrativa, o qual foi negado sob a alegação de ausência da qualidade de

dependente.

Juntou procuração e documentos (fls. 11/81).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 83).

À fl. 97 a parte autora esclarece que pretende somente o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento

de seu genitor, do qual era beneficiária a sua genitora.

Os laudos periciais foram juntados às fls. 121/124, 156/159 e 195/206.

À fl. 238 o representante legal da empresa ISEC - Instituto Santista de Empreendimentos Culturais S/A informou

que a parte autora desempenhou de 01/08/1978 a 01/09/1999 a função de auxiliar de disciplina no horário das 8h

às 12h e 14h às 18h.

Às fls. 239/278 foi juntada cópia do processo administrativo correspondente ao pedido em questão.

À fl. 297 o representante legal da empresa Jowan Participações S/A informou que a parte autora "nunca exerceu

nenhuma atividade regular ou de responsabilidade no estabelecimento" no período indicado e que seu genitor foi

Presidente da entidade no passado, pelo que pode ter recolhido contribuições previdenciárias com o objetivo de

lhe assegurar futura aposentadoria.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

pensão por morte decorrente do falecimento de seu pai, João Walter Sampaio Smolka, a partir de 01/09/2006,

conforme esclarecido na petição de fl. 97 (NB 142.004.503-0 - fl. 75). Sobre as parcelas em atraso incidirão

correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 306/309).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 314/317).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 320/327), os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo desprovimento do recurso do INSS, bem como da remessa oficial (fls.

2007.61.04.004047-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS FREDERICO DE CASTRO SMOLKA incapaz

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARCIA MARIA SMOLKA PINTO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040477220074036104 1 Vr SANTOS/SP
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334/340)

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto, consoante esclarecido pela parte autora à fl. 97,

a presente ação foi ajuizada com o objetivo de ver concedido à parte autora o benefício de pensão por morte em

decorrência do falecimento de seu genitor, anteriormente recebido por sua genitora até o seu falecimento.

Da análise dos autos, verifica-se que o de cujus era aposentado por tempo de contribuição (NB 082.386.040-0 - fl.

35).

No que tange ao segundo requisito, a discussão cinge-se à presunção de dependência econômica estabelecida no §

4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91, bem como à sua correspondente natureza, ou seja, se é absoluta ou relativa.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando o entendimento segundo o qual a presunção legal em

questão seria relativa, elidível por prova em sentido contrário.

Neste sentido, registro os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7.

PRECEDENTES DA EG. SEXTA TURMA. 

1. O eg. Tribunal a quo negou o benefício de pensão por morte por entender que, embora inválido quando do

óbito da sua mãe, o segurado a muito não dependia dela para se manter, percebendo já à altura do falecimento

benefício previdenciário (auxílio-doença transformado, posteriormente, em aposentadoria por invalidez). 

2. Rever esse entendimento, por sua vez, requererá necessariamente o revolvimento do material fático-probatório

dos autos, impossível em sede de recurso especial a teor da Súmula n.º 7/STJ ("A pretensão de simples reexame

de prova não enseja recurso especial"). Precedentes da eg. Sexta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 6ª T., AgRg no REsp 1254081, Rel. Des. Conv. Do TJ/PE Alderita Ramos de Oliveira, DJE 25.02.13)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. FILHO MAIOR INVÁLIDO. ART. 16, I, § 4º DA LEI N. 8.213/91. PRESUNÇÃO

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA. ELIDÍVEL POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO.

REVISÃO DE FATOS. SÚMULA 7/STJ.

1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 estabelece uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como tal, pode ser elidida por provas em sentido contrário.

Precedente: (AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado DO TJ/CE),

Sexta Turma, julgado em 1/04/2011, DJe 6/6/2011).

2. O Tribunal de origem negou provimento à pretensão, por entender que (I) o recorrente não possuía relação de

dependência com a mãe, pois já recebia a pensão pela morte do pai, o que lhe garantia o sustento e, (II) que o

montante recebido foi aplicado pela representante legal também em favor do demandante, que com ela convivia.

Assim, a despeito da fixação da DIB na data do óbito, o demandante somente pode receber os valores referentes

à pensão decorrente do óbito do pai, a contar da data do óbito da mãe.

3. Não há como infirmar os fundamentos do Tribunal de origem, pois tal medida demandaria o revolvimento de

matéria fático-probatória, esbarrando na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ, 2ª T., AgRg no EDcl no REsp 1.250.619/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.12.12)

 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora foi interditada perante a 8ª Vara Cível de Santos/SP em

05/02/1993, momento em que seu genitor foi nomeado o correspondente curador e, sucessivamente, após o seu

óbito, sua genitora e, finalmente, sua atual curadora (fl. 257).

Com efeito, da análise do laudo psicológico realizado quando de sua interdição, o qual foi submetido ao

contraditório nestes autos, percebe-se que a parte autora nasceu com uma anomalia cardíaca e que aos dois anos e

dez meses de idade, ao ser submetido a uma cirurgia de correção, sofreu "encefalopatia anóxica (decorrente da

insuficiente oxigenação no cérebro)" (fl. 180). Sua incapacidade decorre de tal fato, tendo somente sido percebida

por seus pais aos seis anos de idade, quando passou a frequentar a escola.

Anote-se, ainda, que naquela ocasião, a parte autora mencionou que trabalhava na escolha dos pais, mas que tinha

como principal atividade diária frequentar o cinema (fl. 182).

O laudo médico constante às fls. 194/206 conclui que a parte autora apresenta déficit significativo no
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comportamento adaptativo, classificando-o como retardo mental leve. Acrescentou que apresenta incapacidade

para os atos da vida civil total e definitiva.

Assim, de tais laudos, complementados pela declaração do representante legal da empresa Jowan Participações

S/A (fl. 297) exsurge a conclusão de que os vínculos constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fl. 374) foram realizados por seus pais, para que fosse segurado da Previdência Social, uma vez que sempre

foi portador do retardo mental que levou à sua interdição.

Neste contexto, entendo ter restado devidamente comprovada a dependência da parte autora em relação ao seu

genitor.

O termo inicial do benefício deverá ser a data do óbito de sua genitora (01/09/2006 - fl. 246), uma vez que

pretende continuar a receber o benefício anteriormente de titularidade dela e com fundamento nos arts. 3º c/c 198,

inciso I do Código Civil de 2002 e 103, parágrafo único da Lei n. 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001289-78.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (06/06/2003), observada a prescrição

quinquenal, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir

da citação, calculados na forma do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento

de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do

benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2007.61.18.001289-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE PEREIRA COELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123174 LOURIVAL DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012897820074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a parte autora, nascida em 02/02/1945, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano

de 2000. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Na presente ação, a autora pleiteia o benefício com base no exercício de labor rural exercido em regime de

economia familiar.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

No caso dos autos, a autora apresentou os documentos de fls. 07, 13/31 e 43/47, como início de prova material

tanto da união estável mantida com o Sr. Benedito Vaz de Campos, como do exercício de atividade rural em

regime de economia familiar.

Dessa forma, considerando o trabalho rural exercido pela parte autora em regime de economia familiar, restou

demonstrado o cumprimento da carência mínima necessária à concessão da benesse pretendida.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao lado do seu companheiro pelo período equivalente à
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carência exigida para a obtenção da benesse pleiteada.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo (06/06/2003 - fls. 149), observada a

prescrição quinquenal, conforme corretamente determinado pela sentença de primeiro grau.

Por fim, verifico que os consectários da condenação e a verba honorária foram corretamente fixados, não havendo

reparo a ser efetuado também neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS, mantendo integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000092-85.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento da atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de

serviço na forma proporcional, desde o requerimento administrativo (14/12/2004), com coeficiente de 75%

(setenta e cinco por cento) do salário de benefício, totalizando 31 (trinta e um) anos, 02 (dois) meses e 16

(dezesseis) dias, com as alterações previstas na EC nº 20/98, reconhecendo como especiais os períodos de

11/01/1972 a 04/02/1975, 22/03/1976 a 28/10/1978, 17/09/1979 a 27/02/1985 e 04/11/1985 a 23/04/1993,

devendo os valores devidos ser corrigidos monetariamente, observada a prescrição quinquenal, acrescidos de juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/2003, até a data da expedição do precatório. Condenou

ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, até a data da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando a impossibilidade de enquadrar como especiais os períodos

requeridos pelo autor, vez que não ficou comprovado nos autos à exposição, de modo habitual e permanente, a

agentes agressivos. Aduz ainda a inexistência de PPP a demonstrar a exposição do autor a agentes agressivos,

visto que tal documento é indispensável para o enquadramento da atividade, requerendo a reforma da sentença e

improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício para a

data da sentença ou a partir da juntada da prova material aos autos, a redução do percentual arbitrado aos

honorários advocatícios ao mínimo legal, bem como a incidência dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao

mês.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em quer foi informado o óbito do autor, ocorrido em

07/11/2010, sendo deferida a habilitação dos herdeiros (fls. 286).

É o relatório.

2007.61.19.000092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO DA SILVA e outros(as)

: JEFERSON DA SILVA MARIANO

: ANDERSON DA SILVA MARIANO

: ALEXSANDRA DA SILVA MENDONCA DE SOUZA

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA

SUCEDIDO(A) : JOSE MARIANO FILHO falecido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou em condições especiais nos períodos de 22/03/1976 a

28/10/1978, 17/09/1979 a 27/02/1985 e 04/11/1985 a 23/04/1993, fazendo jus à aposentadoria desde o

requerimento administrativo.

Observo que o período de 11/01/1972 a 04/02/1975 é incontroverso, conforme resumo de cálculo efetuado pelo

INSS em 14/12/2004, o reconhecendo como especial.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial exercida nos

períodos de 22/03/1976 a 28/10/1978, 17/09/1979 a 27/02/1985 e 04/11/1985 a 23/04/1993.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que
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se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto
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3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos técnicos acostados aos autos (fls. 81/83, 87/90, 92/105 e

106/108) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de

atividades especiais nos seguintes períodos:

- 22/03/1976 a 28/10/1978, vez que trabalhou como colocador de estampo de modo habitual e permanente,

exposto ruído de 92 dB(A), enquadrado no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo

I do Decreto nº 83.080/79;

- 17/09/1979 a 27/02/1985, vez que trabalhou como colocador de estampo de modo habitual e permanente,

exposto ruído de 89 dB(A), enquadrado no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo

I do Decreto nº 83.080/79;

- 04/11/1985 a 23/04/1993, vez que trabalhou como colocador de ferramentas de modo habitual e permanente,

exposto ruído de 83 dB(A), enquadrado no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Assim, devem os períodos acima indicados ser considerados como especiais, devendo o INSS proceder à sua

conversão em tempo de serviço comum, somando-os aos demais períodos incontroversos, constantes dos resumos

de cálculos juntados às fls. 149/151 efetuado pelo INSS em 14/12/2004 (fls. 155).

Dessa forma, computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, convertidos em tempo de

serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos, reconhecidos pelo INSS até a data da EC nº 20/98

(16/12/1998), perfaz-se 27 (vinte e sete) anos, 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias, conforme planilha inserida

à fls. 217, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

E, pela análise dos documentos pessoais do autor (fls. 07) verifica-se que nasceu em 12/11/1950, tendo cumprido

o requisito etário conforme exigência do artigo 9º da EC nº 20/98, vez que possuía mais de 53 (cinquenta e três)

anos na data do requerimento administrativo (14/12/2004). E também cumprido a carência legal, pois somado os

recolhimentos efetuados, até a data do protocolo administrativo (14/12/2004 - fls. 52), perfaz-se 31 (trinta e um)

anos, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias, conforme tabela inserida às fls. 216, suficientes ao exigido pela EC nº

20/98.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

desde a data do requerimento administrativo (14/12/2004 - fls. 155), momento em que o INSS ficou ciente da sua

pretensão.

Desse modo, deve ser mantida a tutela deferida na sentença até a data do óbito do autor, ocorrido em 07/11/2010,

conforme certidão de óbito acostada às fls. 265.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor
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das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, apenas para reduzir o percentual arbitrado aos honorários

advocatícios e esclarecer a incidência dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença

que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001159-87.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MILTON PEDRO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 16/08/1982 a

26/05/2004, que acrescido dos períodos comuns, seriam suficientes para concessão do benefício vindicado.

A r. sentença (fls. 95/98) julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial no período

de16/08/1982 a 26/05/2004 e os períodos comuns de 09/08/1978 a 29/06/1980, 03/06/1981 a 22/12/1981 e de

27/05/2004 a 28/06/2006, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral ao

autor, a partir da data do requerimento administrativo (04/07/2006), acrescida de juros e correção monetária.

Condenou ainda o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

apurado até a sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida tutela antecipada para determinar a

imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias
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à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade especial no período de 16/08/1982 a 26/05/2004, que somado

aos demais períodos comuns seriam suficientes para concessão do benefício pleiteado.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial no

período acima citado e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de
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serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes
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desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

 

No presente caso, da análise do perfil profissiográfico juntado aos autos (fl. 17/18) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no período de

16/08/1982 a 26/05/2004, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 92 dB(A), sujeitando

aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3048/99.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Deste modo, computando-se o período de trabalho especial ora reconhecido, somado aos demais períodos

considerados incontroversos, constantes da CTPS (fls. 19/20) e CNIS (fl. 54/55), perfaz-se mais de 35 (trinta e

cinco) anos de contribuição, conforme planilha ora anexada, o que autoriza a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação

dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do requerimento administrativo (04/07/2006 - fl. 16),

ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para explicitar os critérios de aplicação da correção

monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação, mantendo no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006731-

24.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MOISES LOPES DE ALMEIDA (fls. 168/170) em face de

decisão (fls. 153/159) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reduzir a r. sentença aos limites do pedido, fixar os

critérios de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, fixar a incidência de juros de mora e

correção monetária e reduzir os honorários advocatícios, mantida, no mais, o decisum recorrido. 

Sustenta a parte autora-embargante haver contradição no decisum, afirmando que o lapso entre o requerimento

administrativo e a data do ajuizamento da ação se deu por culpa exclusiva do INSS, não havendo que se falar em

prescrição quinquenal. 

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado e

para que seja efetuado o pagamento dos atrasados desde a DER sem aplicação da prescrição quinquenal.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Assiste razão ao embargante.

Da análise dos autos, verifica-se que apesar do requerimento administrativo ter sido protocolado em 19/07/2000, o

indeferimento em sede administrativa só se deu em 04/04/2007, consoante consta do documento acostado à fl. 72,

motivo pelo qual não há que se falar em ocorrência de prescrição quinquenal, haja vista que a demora decorreu da

própria inércia do ente autárquico.

Assim, acolho os embargos de declaração para corrigir a contradição e para que passe a constar da decisão

embargada a seguinte redação:

"Desse modo, impõe-se consignar que a parte autora poderá optar entre o benefício de aposentadoria

proporcional a contar do requerimento administrativo (19/07/2000), sem observância da prescrição quinquenal,

correspondente a 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos

termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99; ou aposentadoria por tempo de

contribuição integral a contar da citação (29/10/2007), na forma do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do art. 29

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99." 

 

Por essa razão, ACOLHO os embargos de declaração para corrigir contradição constante da decisão de fls.

153/159, para fazer constar que não será aplicada a prescrição quinquenal, nos termos acima expostos, mantendo,

no mais, a r. decisão embargada.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

2007.61.83.006731-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : MOISES LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002811-28.2007.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARINALVA LIMA SANTOS e LILIANE

LIMA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro e

genitor, respectivamente, por ocasião de sua morte.

Sustentam, em síntese, serem companheira e filha, respectivamente, de Domingos da Paixão Gomes, falecido em

29/04/1994, o qual deixou ainda outros dois filhos, todos maiores.

Afirmam terem apresentado requerimento administrativo o qual foi negado sob a alegação de ausência da

qualidade de segurado do de cujus.

Juntaram procuração e documentos (fls. 14/209).

À fl. 215 o INSS ratificou os termos da peça de defesa apresentada quando do ajuizamento da ação perante o

Juizado Especial Federal, às fls. 128/145.

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 216).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial. As autoras foram condenadas ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a

gratuidade da justiça (fls. 223/230).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 234/239).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 244/252), os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pela anulação da sentença, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo a

quo para o normal prosseguimento do feito, tendo em vista a não intervenção do parquet em primeiro grau, em

prejuízo de interesse de incapaz (fls. 256/259).

Às fls. 278/282 consta pedido de habilitação de Liliane Lima Santos como herdeira de Marinalva Lima dos

Santos, tendo em vista o seu falecimento.

À fl. 292 o INSS não se opôs ao pedido de habilitação.

Às fls. 294/295 foi apreciado ao aludido pedido, determinando-se a regularização da documentação apresentada, o

que foi cumprido às fls. 298/305.

Feito breve relato, decido.

Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

A norma visa regulamentar o recebimento de valores não havidos em vida pelo segurado, por seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, sucessores, independentemente de inventário ou partilha.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ÓBITO DO TITULAR DO BENEFÍCIO.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO

DE VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO DE CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91.

PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE ENTENDIMENTO. SÚMULA N.º 83 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A suposta afronta ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão

2007.63.17.002811-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARINALVA LIMA SANTOS e outro

: LILIANE LIMA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP207275 ANDREA RODRIGUES DE SOUZA FELIX e outro

: SP177563 RENATA RIBEIRO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o

seu convencimento.

2. Na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular - falecido - de benefício previdenciário

detêm legitimidade processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores

não recebidos em vida pelo de cujus, independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.

3. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp 1260414, 26/03/2013)

Neste contexto, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão

figurar, como substitutos, no polo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que

serão os sucessores do "de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores,

também, independentemente de abertura de partilha ou inventário.

Desse modo, habilito no processo, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, os filhos LILIANE LIMA

SANTOS e MARCOS ANTONIO DOS SANTOS GOMES, conforme documentos às fls. 279/282 e fls. 299/305,

deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil, combinado com o

artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Passo à análise do recurso de apelação.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, situação que se amolda ao presente caso.

Com efeito, assiste razão ao Ministério Público Federal.

Versando a causa sobre direitos ou interesses de incapazes, a intervenção ministerial é obrigatória, pois inserida

entre seus nobres misteres a tutela desses interesses.

Destarte, verifica-se que a situação concreta impõe o acolhimento da postulação ministerial.

Conforme se observa, dos documentos constantes à fl. 18, observa-se que Liliane Lima Santos tinha 17

(dezessete) anos de idade por ocasião do ajuizamento da presente ação.

Neste contexto, diante da existência de interesses de incapazes no presente feito, de rigor a intervenção ministerial

no presente caso a partir do momento em que fora iniciada a instrução, com a consequente anulação de todos os

atos processuais realizados a partir desta fase.

De fato, o artigo 82, I, do Diploma Civil Adjetivo, assim vaticina:

 

"Artigo 82. Compete ao Ministério Público intervir:

I - nas causas em que há interesses de incapazes;"

 

Na mesma esteira, o artigo 246 do citado Diploma legal assim preconiza:

 

"Artigo 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ser intimado."

 

Nesse sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. - O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de

incapazes. - O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério

Público não for intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. - No caso, ausente a manifestação do

representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade do feito. - Anulação dos atos

processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público. - Parecer do

MPF acolhido. - Recurso da parte autora prejudicado." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Eva Regina, AC 00201418420064039999, e-DJF3 Judicial 1 de 27.05.2009) - não há grifo no original.

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - PARECER MINISTERIAL ACOLHIDO - AUTOR INCAPAZ -

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 1º GRAU - OBRIGATORIEDADE - SENTENÇA ANULADA -

MÉRITO DA APELAÇÃO PREJUDICADO. Versando a causa sobre direitos ou interesses de incapazes, a

intervenção ministerial é obrigatória, pois inserida entre seus nobres misteres a tutela desses interesses. De

rigor a participação do Ministério Público, intervenção cuja ausência acarreta a nulidade do processo, nos
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termos dos arts. 82, I, e 246, CPC. Acolhida a preliminar arguida para anular a r. sentença, remetendo-se os

autos ao juízo de origem para regular prosseguimento. Prejudicada a análise do mérito da apelação." (TRF - 3ª

Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, AC 00063716520034036107, julgado em

25.05.2009, e-DJF3 Judicial 1 de 26.06.2009) - não há grifo no original.

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. NULIDADE. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do

art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula

dos Tribunais Superiores a respeito. 2. A ausência de intervenção do ministério público nestes autos é causa de

nulidade , a teor do artigo 246, caput, do CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter

importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu pleito julgado improcedente. Inteligência dos arts. 31 da

LOAS c.c. o art. 246, parágrafo único, do CPC. 3. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 7ª

Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 00291659720104039999, e-DJF3 Judicial 1 de

09.03.2012) - não há grifo no original.

 

Registro, ainda os recentes julgados no mesmo sentido, relacionados a requerimentos de benefício de pensão por

morte: AC 0006294-03.2010.4.03.6110/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, j. 09/09/2014 e AC 0002554-

73.2011.4.03.9999/MS, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 19/02/2014.

Feitas essas considerações e havendo interesse de incapaz, não se pode olvidar que, em se tratando de nulidade

processual civil, o princípio vetor desta temática consagra que para seu reconhecimento, faz-se mister a

demonstração, de modo objetivo, dos prejuízos consequentes, com influência no direito material e reflexo na

decisão da causa (STJ - REsp 63393-MG, data da decisão: 14.12.1998, 6ª Turma).

Desse modo, mostra-se evidente o prejuízo processual imposto à autora no tocante a não participação do órgão

ministerial na fase instrutória realizada em primeira instância, o que se alia à improcedência de seu pedido

fundamentada, inclusive, na ausência de requerimento de prova testemunhal para comprovação da alegada

manutenção da qualidade de segurado (fl. 226).

Por conseguinte, resta prejudicada a análise da apelação.

Isto posto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para anular os atos processuais desde o momento em

que se faria necessária sua intervenção, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, restando prejudicada

a análise da apelação dos autores.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIO/NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a /concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural, sem registro em CTPS nos períodos de 11/09/1956 a 09/03/1976 e de 01/01/1977 a 30/11/1977.

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 178/181). Não houve condenação em custas, despesas

processuais ou honorários advocatícios por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Apela a parte autora (fls. 193/205) requerendo a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo

de serviço sob argumento de que teria cumprido os requisitos exigidos antes do advento da EC/20. Sustenta que

teria juntado início de prova material corroborada por prova testemunhal, de modo que os períodos de 11/09/1956

a 09/03/1976 e de 01/01/1977 a 30/11/1977, laborados em atividade rural, restaram comprovados. Afirma que

2008.03.99.000430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO LOPES FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP130278 MARCIO EUGENIO DINIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00061-9 2 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1598/2606



teria comprovado o exercício de atividade rural nos períodos requeridos, motivo pelo qual requer o

reconhecimento da referida atividade, independente de recolhimento de contribuições. Pleiteia preliminarmente, a

nulidade da r. sentença uma vez que esta teria desconsiderado, quando do cômputo da carência, os períodos de

27/09/1976 a 27/10/1976 e de 02/11/1976 a 31/12/1976, devidamente registrados em CTPS. Requer que os

períodos laborados na qualidade de autônomo sejam efetivamente computados como tempo de carência, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com renda mensal

inicial a 88% (oitenta e oito por cento) do salário de benefício e calculado sobre a média aritmética dos últimos 36

(trinta e seis) meses de contribuição. 

Com as contrarrazões da autarquia (fls. 211/218), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade rural, sem registro em CTPS nos perídos de 11/09/1956 a

09/03/1976 e de 01/01/1977 a 30/11/1977, que somados aos demais períodos laborados na qualidade de autônomo
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e nos quais trabalhou devidamente registrado em CTPS, seriam suficientes para concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural nos

períodos acima citados e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício vindicado.

 

 

Atividade Rural

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar, nos períodos

de 11/09/1956 a 09/03/1976 e de 01/01/1977 a 30/11/1977, que somados aos períodos devidamente registrados em

CTPS e laborados na qualidade de autônomo, seriam suficientes para a concessão de benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

Para comprovar o trabalho rural, exercido sem registro em CTPS, a parte autora trouxe aos autos certificado de

dispensa militar referente ao ano de 1961 (fl. 13) e datado de 09/05/1967; certidão de casamento, datada de

19/10/1968 (fl. 14); certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 17/12/1970 (fl. 15); cadastro de

arrendatários e parceiros rurais, datado de 31/12/1977 (fl. 71); declaração de rendimentos referentes aos anos de

1973/1974 (fls. 72/73), todos informando a profissão do autor como sendo de "lavrador".

Trouxe, ainda, notas fiscais de produtor relativas aos anos de 1974/1986 (fls. 56/70), o que corrobora o fato de que

o autor efetivamente desempenhou atividade rural.

Juntou, também documentos imobiliários emitidos em nome de seu genitor (fls 16/21

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 175/176) corroboram a condição de trabalhador rural do autor apenas em

parte do período descrito na inicial. Consoante dito pela testemunha ouvida à fl. 175, ela atesta o labor praticado

pelo autor em propriedade dos Galeti, não fazendo menção ao labor em propriedade de seu genitor. Por sua vez, a

testemunha ouvida à fl. 176 apenas atesta o labor posterior a 1970, motivo pelo qual somente parte do período

restou corroborado por prova testemunhal.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que

restou comprovada a atividade rural exercida pelo autor, no período de 01/01/1968 (ano do documento mais

antigo emitido em nome do autor trazido aos autos) a 09/03/1976 (data imediatamente anterior ao primeiro

registro em CTPS na qualidade de trabalhador urbano).

Logo com relação aos períodos supra mencionados de atividade rural, deve ser procedida à contagem do referido

tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Outrossim, cumpre destacar que os períodos posteriores a 01/11/1991, sem registro em CTPS, apenas podem ser

reconhecidos, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda

mínima, mediante o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme artigo 55, §2º, da Lei nº

8.213/91 c/c disposto no artigo 161 do Decreto nº 356/91 e no artigo 123 do Decreto nº 3.048/99.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008) 

 

Os períodos constantes da CTPS e CNIS, (Cadastro Nacional de Informações Sociais - anexo) e efetuados na

qualidade de autônomo, não são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Dessa forma, computando-se somente os períodos de trabalho da parte autora considerados incontroversos,

verifica-se que não perfaz o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme tabela ora

anexada.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, apenas para não reconhecer o exercício de atividade rural do autor no período de 01/01/1968

a 09/03/1976, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000707-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento da atividade rural, exercida em regime de economia familiar, para fins de

averbação.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o tempo de trabalho rural exercido nos

períodos de março de 1966 a agosto de 1974 e junho de 1976 a agosto de 1983, condicionando a averbação dos

períodos ao prévio recolhimento das contribuições previdenciárias. Entendendo ser a sucumbência reciproca,

condenou cada parte a arcar com metade das custas processuais, compensando reciprocamente os honorários

advocatícios.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

2008.03.99.000707-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLAVO GALAN MOMESSO

ADVOGADO : SP020226 ANTONIO ALVES FRANCO

No. ORIG. : 06.00.00107-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação, sob o fundamento de não ficar comprovada nos autos a atividade rural

exercida nos períodos vindicados na inicial, tendo a sentença se baseado em prova exclusivamente testemunhal,

requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o entendimento, requer que a verba honorária seja

fixada em percentual inferior a 5% (cinco por cento) do valor da condenação. Prequestionada a matéria para fins

de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Também inconformado, o autor apresentou recurso adesivo, alegando ser a jurisprudência clara no sentido de

considerar inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao período de atividade rural

exercido antes da vigência da Lei nº 8.213/91, requerendo a reforma da parte da sentença que condicionou a

averbação da atividade rural mediante o recolhimento das citadas contribuições. Prequestionada a matéria para

fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com ambas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS que requer a redução do percentual arbitrado aos

honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento), por lhe faltar interesse processual, visto que a sentença

determinou a compensação da verba honorária dos respectivos advogados.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividade rural, ao lado dos familiares nos períodos de

03/1966 a 06/1976 e 08/1974 a 08/1983, em regime de economia familiar, requerendo a averbação dos citados

períodos para os fins previdenciários.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade rural exercida nos períodos

acima indicados.

 

Atividade Rural:

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). (g.n.)

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). (g.n.)

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em

Lei no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto

para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides
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rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Cabe ressaltar ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: (STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008) e (STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

Para comprovar suas alegações o autor juntou aos autos seu título eleitoral (fls. 11), informando que em

06/07/1970 exercia a profissão de lavrador.

Consta ainda das fls. 12/18 cópias de escrituras de venda e compra de imóveis rurais, nas quais se observa que o

autor adquiriu pequena área rural de 7,26 hectares em 28/05/1969 e, posteriormente, 31 alqueires, em 08/10/1984,

constando dos citados documentos a qualificação profissional de agricultor.

Os documentos acostados às fls. 21/36, cabendo destacar as Declarações de Produtor Rural referentes aos anos de

1974 a 1978, além das autorizações para impressão de notas do produtor, todas em nome do autor, nos leva a

concluir se tratar in casu de pequena área rural, o que pressupõe uma rudimentar economia de subsistência,

delimitada pela propriedade rural, conhecida nesse meio por "roça", onde residem todos os membros de uma

mesma família de roceiros, campesinos e nessa terra moram e dela retiram seu sustento, sem a utilização de mão-

de-obra contratada.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 68/72) corroboram o trabalhado rural do autor desde cedo, ao lado dos

familiares, em regime de economia familiar.

Assim, com base no documento juntado aos autos, corroborado pelas testemunhas ouvidas, entendo que ficou

comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor, em regime de economia familiar de março de 1966 a

agosto de 1974 e junho de 1976 a agosto de 1973, devendo ser computado como tempo de serviço,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.)

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIFICADO DE

RESERVISTA. PERÍODO DE CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO.

NECESSIDADE. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. ERRO NA APRECIAÇÃO DO JULGADO. 

Lei nº 8.213/91. "O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea a do inciso I ou

do inciso IV do art. 11 da Lei nº 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do

art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos

benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria". (,,,)" (STJ - EDcl no

REsp: 256846 SP 2000/0041137-0, Relator: Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Data de Julgamento:

22/05/2001, T5 - 5ª TURMA, Data de Publicação: DJ 13/08/2001 p. 210)

 

Relativamente à questão da expedição de "Certidões", certamente está o órgão administrativo obrigado a expedir

certidões, consoante o artigo 5º, XXXIII da Constituição Federal, a qual deve narrar fielmente em todos os seus

termos os dados do interessado que constem de seus arquivos tal como manda o dispositivo constitucional citado.

 Portanto, reformo em parte a r. sentença, apenas para determinar a averbação do tempo de serviço,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS e, na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO e DOU PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DO AUTOR, para reformar em parte a r. sentença, determinando a averbação do tempo

de serviço nos períodos de março de 1966 a agosto de 1974 e junho de 1976 a agosto de 1973, independentemente

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, conforme

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007881-04.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.007881-1/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer como atividade rural o período de

01/01/1969 a 31/12/1972, e especiais os períodos de 02/01/1971 a 01/09/1971, 01/09/1971 a 08/06/1972,

02/01/1973 A 31/10/1973, 01/06/1974 A 18/03/1975, 24/03/1975 A 22/04/1975 e de 01/08/1975 a 31/12/1975,

convertendo-os em tempo comum, e revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

calculado sobre 88% do salário-de-benefício, devidos a partir do requerimento administrativo. Determinou

também o pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora no valor de

1% ao mês a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Autarquia isenta de custas. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter comprovado o autor o exercício de atividade rural e

especial nos períodos reconhecidos pela r. sentença, razão pela qual não faz jus à revisão do seu benefício.

Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

 

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FIGUEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

No. ORIG. : 04.00.00117-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

 

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

 

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

 

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

 

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

 

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

 

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

In casu, a parte autora alega na inicial que exerceu atividade rural no período de 01/01/1969 a 31/12/1972, bem

como laborou em condições especiais nos períodos de 02/01/1971 a 01/09/1971, 01/09/1971 a 08/06/1972,

02/01/1973 a 31/10/1973, 01/06/1974 a 18/03/1975, 24/03/1975 a 22/04/1975 e de 01/08/1975 a 31/12/1975,

fazendo jus à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço.

 

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e especial

nos períodos acima indicados.

 

Atividade Rural:

 

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.
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Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

 

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural , por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

 

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

 

Para comprovar o trabalho rural exercido sem anotação em CTPS o autor acostou aos autos:

-Certidão de casamento, com assento em 26/03/1966, no qual consta sua profissão de lavrador (fls. 36).

-Certidões de nascimento dos seus filhos, datados de 1966, 1968 e 1972, respectivamente, (fls. 37/39) nos quais

constam a sua qualificação de lavrador.

-Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba (fls. 26), comprovando a atividade rural do autor

no período de 01/01/1966 a 31/12/1968 e 19/06/1972 a 31/12/1972.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 73/74) corroboram o trabalho rural exercido pelo autor pelos períodos

indicados na inicial, ao afirmarem conhecê-lo há mais de 35 anos, e que desde 1956 exerceu atividade rural.

 

 

Assim, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido

pelo autor de 01/01/1969 a 31/12/1972, devendo ser procedida à contagem como tempo de serviço,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.)

 

 

Atividade Especial :

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.
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Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

 

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

 

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

 

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

 

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

 

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

 

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do
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Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

 

No presente caso, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o

exercício de atividades especiais nos períodos de:

 

- 02/01/1971 a 01/09/1971, 01/09/1971 a 08/06/1972, 02/01/1973 a 31/10/1973, 01/06/1974 a 18/03/1975,

24/03/1975 a 22/04/1975 e de 01/08/1975 a 31/12/1975, pois, nestes períodos exerceu a atividade de motorista,

sendo esta enquadrada como especial com base no código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no

código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

Portanto, o autor comprovou a atividade especial nos períodos acima indicados, devendo o INSS proceder à sua

conversão em tempo de serviço comum.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por

tempo de contribuição, nos termos fixados na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios devem incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do

Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010363-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.010363-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : INES IVONETE BARAO RAVAZIO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00027-0 1 Vr JARINU/SP
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Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática proferida às fls. 124/126

que, com fundamento no artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença

que julgou improcedente o seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos da

fundamentação.

Aduz a parte agravante que exerceu atividade rural no período de 05/05/1955 a 15/08/1979, fazendo jus ao

recebimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Por esta razão, requer o acolhimento do presente

agravo para que, em juízo de retratação, seja reformada a decisão agravada ou, na impossibilidade, seja o recurso

levado à mesa para julgamento. 

É o Relatório.

 

Decido.

Em razão da faculdade veiculada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, entendo ser o caso de reconsiderar,

em parte, a r. decisão agravada.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

 

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

 

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

 

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

 

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

 

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

 

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1609/2606



 

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

 

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

In casu, a parte autora alega que exerceu atividade rural no período de 05/05/1955 a 15/08/1979, e que somados

aos períodos de serviço anotados em sua CTPS, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e dos

períodos de registros em sua CTPS.

 

Atividade Rural:

 

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

 

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

 

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural , por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

 

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

 

Para comprovar o trabalho rural exercido sem anotação em CTPS a autora acostou aos autos:

-Certidão de casamento, com assento em 15/10/1964 (fls. 40), no qual consta a profissão de seu esposo como

lavrador.
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-Cópias de notas fiscais de produtor e romaneio de peso de café no nome de seu cônjuge (fls. 16/23).

-Cópias de declaração de rendimento rural e imposto de propriedade rural em nome de seu marido (fls. 23/39).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 81/82) corroboram em parte o trabalho rural exercido pela autora pelos

períodos indicados na inicial, ao afirmarem conhecê-la desde 1962, e que ela exerceu atividade rural até 1979.

Assim, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido

pela autora no período de 01/01/1962 a 02/09/1979, devendo ser procedida à contagem como tempo de serviço,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.).

Em relação aos registros de emprego constantes da CTPS da parte autora, entendo que tais anotações gozam de

presunção relativa, devendo os referidos períodos serem reconhecidos como tempo de serviço efetivamente

laborado pela agravante, sendo que o INSS não se desincumbiu do ônus de rechaçar a veracidade das alegações ali

presentes.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTARIO POR TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÕES

DE VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS EM CTPS. 1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo

empregador na CTPS do empregado geram presunção relativa da veracidade do que foi anotado. 2. Cabe ao

INSS comprovar eventual falsidade de anotações contidas em CTPS. Em não fazendo, restam as mesmas

incólumes e aptas a comprovar as atividades ali mencionadas. 3. A inexistência de recolhimento de contribuições

ao Regime Geral de Previdência Social pelo empregador não transfere ao empregado a obrigação de comprovar

os recolhimentos referentes ao período laborativo, anotado na carteira profissional, uma vez que é de

responsabilidade exclusiva de seu empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela

conduta negligente cometida por seu empregador. 4. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.

(TRF-3 - AC: 3524 SP 2004.61.83.003524-8, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, Data de

Julgamento: 12/08/2008, DÉCIMA TURMA) 

Desse modo, computando-se os períodos de atividade rural, bem como os períodos de registro em sua CTPS até a

data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 14 (quatorze) dias, conforme

planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço /contribuição na forma dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a parte autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Portanto, não cumpriu a autora os requisitos legais necessários para o deferimento da aposentadoria por tempo de

contribuição, conforme exigência da EC nº 20/98.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO em parte a decisão agravada de fls.

124/126 para DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, a fim de reconhecer o

exercício de atividade rural no período de 01/01/1962 a 02/09/1979, bem como os períodos de registros urbanos

constantes de sua CTPS, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora (fls. 85/91), em face da decisão monocrática de fls. 72/79,

que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para considerar o período de 13/05/2005 a

01/08/2005 como atividade comum e conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de

serviço, a partir do recurso administrativo (15/02/2006 - fl. 10), isentar o INSS de custas e para explicitar os

critérios de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.

Sustenta o agravante, em síntese, a presença de erro material na decisão uma vez que teria sido considerado o

intervalo de 01/05/1980 a 31/08/1980 quando o correto seria 01/05/1980 a 31/08/1982, Afirma que a soma dos

períodos laborados em atividade especial seria suficiente para concessão do benefício de aposentadoria especial.

Pleiteia a alteração na decisão e na planilha anexa. Requer o acolhimento do presente agravo para que, em juízo de

retratação, seja reformada a decisão agravada ou, na impossibilidade, seja o recurso levado à mesa para

julgamento.sejam corrigidos o erro material, bem como a planilha anexa 

 

É o relatório.

Decido.

 

Entendo que assiste em parte razão à parte agravante, merecendo reparos a decisão recorrida.

De fato, constata-se a existência de erro material nos períodos de que os períodos de 01/09/1992 a 31/08/1993

quando o correto seria 01/09/1982 a 31/08/1983 e de 01/08/1984 a 15/09/1984 quando o correto seria 01/04/1984

a 15/09/1984. 

Assim, devem os períodos supramencionados ser alterados.

No tocante ao período de 01/05/1980 a 31/08/1980, verifico que a tabela constante do perfil profissiográfico, à fl.

23, faz menção a exatamente esse período quando constata a exposição a ruído de 85,7dB(A), motivo pelo qual, a

princípio, referido período não deveria ser considerado como especial. Entretanto, verificando que o autor exerceu

a mesma atividade no período de 01/09/1980 a 31/08/1982, entendo que a presença de erro material se deu na

feitura do próprio perfil profissiográfico, motivo pelo qual entendo cabível o enquadramento do referido período

como laborado em atividade especial, o que propicia, por consequência, a concessão do benefício de

aposentadoria especial. Assim, deve constar da decisão agravada a seguinte redação:

"No presente caso, da análise do perfil profissiográfico juntado aos autos (fls. 22/24) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos:

1 - 26/10/1978 a 31/12/1978, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído acima de 85,9 dB(A),

sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

2- 01/01/1979 a 30/04/1980, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído acima de 98,5 dB(A),

sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e no código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

3- 01/05/1980 a 31/08/1982, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído acima de 85,7 dB(A),

sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e no código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

4 - 01/09/1982 a 31/08/1983 e de 01/09/1983 a 31/03/1984, vez que exposto de forma habitual e permanente a

ruído acima de 94,9 dB(A), sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64, e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

5 - 01/04/1984 a 15/09/1984, 16/09/1984 a 31/01/1987, 01/02/1987 a 30/06/1987, 01/07/1987 a 31/12/1992,

01/01/1993 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 31/01/1998, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído

acima de 97,5 dB(A), sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e no

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

6 - de 01/02/1998 a 31/05/2000 e de 01/06/2000 a 12/05/2005 (data do PPP de fls. 22/24) vez que exposto de

forma habitual e permanente a ruído acima de 94,9 dB(A), sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do

Anexo IV do Decreto nº 3048/99.

O período de 13/05/2005 a 01/08/2005 não está englobado no perfil profissiográfico acostado aos autos, devendo,

assim, ser considerado como período de atividade comum.

Neste ponto, cumpre observar que, ao contrário do que alega o INSS, inexiste qualquer óbice a comprovação do

exercício de atividade especial por meio de Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que elaborado por

profissionais habilitados, sem necessidade de elaboração de laudo pericial ainda que se refira a ruído.

Nesse sentido, seguem alguns julgados proferidos nesta E. Corte:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES, PRESENTE OMISSÃO NO V.

ACÓRDÃO (ARTIGO 535, II, CPC). RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. RECURSO
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REPETITIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS NO

CURSO DA DEMANDA. 

I - Os embargos de declaração se revelam aptos, quando presente omissão a justificar novo julgamento da causa

(art. 535, II, CPC), a propiciar a modificação do quanto julgado, com a consequente atribuição de efeitos

infringentes. Precedentes do E. STJ. 

II - Hipótese em que o V. Acórdão embargado, ao examinar o agravo legal autárquico, deixou de considerar

corretamente a situação fática esboçada no feito, ocasionando error in procedendo, por consequência, no que

concerne à impossibilidade de reconhecimento de atividade especial no período de 05/03/1997 a 18/11/2003, eis

que o nível de ruído é inferior a 90 decibéis, a justificar novo exame da controvérsia posta na presente demanda. 

III - A orientação firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial repetitivo

1.398.260-PR, (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014, pendente de publicação, é pela impossibilidade de

contagem especial por exposição a ruído inferior a 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 18/11/2003. 

IV - No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP informa que no período de 01/07/1996 a

22/02/2004 o segurado ficava exposto, de forma habitual e permanente, a ruído com intensidade de 87dB (fls.

107/108). Sendo assim, é considerada especial a atividade exercida pela parte autora apenas nos períodos de

01/07/1996 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 22/02/2004, porque apurada a sujeição a ruído conforme classificação

no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1, do

Anexo IV, do Decreto nº 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/2003. 

V - O somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta)

anos, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da referida Emenda

Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998. 

VI - De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, embora a parte autora tenha

cumprido o tempo de serviço necessário à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, não

fazia jus à concessão do benefício, uma vez que não possuía a idade de 53 (cinqüenta e três) anos. 

VII - A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e

adequada prestação jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal do tempo de serviço. 

VIII - Visando à efetividade, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar do fato superveniente, legitima o

entendimento trazido à baila, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

IX - Verifica-se que a autora, na data da citação, implementou o tempo de serviço de 35 (trinta e cinco) anos, 01

(um) mês e 02 (dois) dias, o que autoriza a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição desde

então, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

X - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para, reexaminado o agravo legal autárquico,

dar-lhe parcial provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1442340/SP, Proc. nº 0003542-04.2008.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv.

Leonel Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 24/09/2014)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma

das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes

nocivos", ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente

submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz,

v. u., DJU 28.05.07, p. 394; STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p.

407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC

898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 471). Constituíam exceções temporais ao sobredito

conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído", "poeira" e "calor" caracterizavam-se como

elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez,

para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível a

elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., j.

07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a

legislação em vigor à época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro

dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum).

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação,
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impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T.,

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u.,

02.08.04, p. 507).

IV - Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto

2.172/97, o qual teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez,

aparece a determinação. "Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução

das leis. Logo, a asserção de que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96

valeria, somente, para a parte em que traz anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude

da ausência de definição por parte do Poder Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-

pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se

indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: "A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho",

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade

interpretativa/factível. Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o

laudo técnico-pericial, haja vista que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais

afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é

que se faria indispensável o laudo pericial em alusão. Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado

semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder Executivo, editado para proporcionar cabal

aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por sua natureza, mostra-se abstrata e

impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência extrajurídica, ruinosos da

saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o indigitado Decreto

2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 e 53.831/64.

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de

laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de

10.11.97, que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem

sofrer solução de continuidade. 

V - Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibéis até

5.3.97 (edição do Decreto 2.172/97), após, de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve

uma atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ,

6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 10ª T AC 1518937,

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., CJ1 14.03.12; TRF 3ª R., 7ª T.AC 849874, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, v. u., CJ1 30.03.10, p. 861; TRF 3ª R., 9ª T., AI 291692, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU

16.08.07, p. 475; bem como de conformidade com as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

VI - Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a atividade sub judice como especial, à vista das

sobreditas normas de regência da espécie, com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa

à sua saúde ou integridade física. Assim, o labor desenvolvido pela parte autora, se enquadra no Decreto

4.882/03, que alterou o Decreto 3.048/99. Dessa forma, resta caracterizado como especial, na forma pleiteada na

exordial, a teor do supramencionado.

VII - Destaque-se a validade do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação da especialidade das

funções. Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação

do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-

8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é

de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa. No que se refere aos agentes

químicos e ruído, o PPP comprova a especialidade do labor, desde que indique o profissional competente pela

medição e os níveis de exposição aos agentes nocivos considerados como insalubre, nos termos das normas

emitidas pelo MTE. Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo

técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de

comprovar a faina nocente. 

VIII - Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por

causa do seu emprego, a jurisprudência é tranquila. Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o

equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar

descaracterizada a perniciosidade. 

IX - Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela

primeira vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. A disposição em voga voltou a aparecer no

Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, §

2º. Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades
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perigosas, insalubres ou penosas" Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas

prestadas em situações comuns. Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de

1980. 

X - A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art.

57, § 3º, e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela

de conversão". Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de

transmutação passou a operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. Mas as modificações

estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, para todos

efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava

contagem e/ou conversão. Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida

Provisória 1.663-10 (art. 28). A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28),

27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 (1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15,

art. 32). A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não

houve manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20

que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, que: "Art. 15. Até que a lei complementar a que

se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº

8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda." Desse arcabouço

legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo especial em

comum e tempo comum em especial. A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a

transformação de tempo comum para especial. De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida

Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter tempo especial em comum. Já do marco em que editada a

Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 20.11.98 (data da edição

da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. A Lei 9.711/98, como visto,

apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do tempo especial em

comum trabalhado até 28 de maio de 1998. Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os

textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme estavam em vigência, por ocasião em que editada. Como

consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28),

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então

para o comum. Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a

28.05.98. 

XI - Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina

especial, que: a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do

trabalhador, à exceção dos fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o

axioma tempus regit actum, e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida

Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a

viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente

entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade

especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a

contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de conversão tornou-se impraticável.

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107,

Rel. Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, convergindo com os julgados supra, do Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 8ª T., AMS 322327, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u.,

DJF3 CJ1 27.07.10, p. 874; 9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p.

1.619 e 10ª T., AgRgAPELREE 1450824, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072.

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta

Casa aos 27.03.08 (DJF3 04.06.08) e Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, julgado em

22.07.10 (DJF3 05.11.10), igualmente de minha relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos mencionados, onde

fui vencida, tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições

jurisprudenciais trazidas neste momento. Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,

curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, além do sumular,

a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja

após maio/1998. 

XII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1760281/SP, Proc. nº 0024749-18.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia

Mello, e-DJF3 Judicial 1 24/02/2014)

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.
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Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computados os períodos trabalhados até 12/05/2005 (data do PPP de fls. 22/24), verifica-se que o

autor comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 anos de

tempo de serviço, conforme planilha anexa, os quais são suficientes para concessão de aposentadoria especial, nos

moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, a contar da data do requerimento administrativo (15/02/2006 - fl.

10).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No caso presente, não há que se falar em sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

mínima do pedido; sendo assim, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações

de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, podendo optar pelo benefício mais vantajoso (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993)."

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, reconsidero parcialmente a decisão agravada, para DAR

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL somente para considerar o

período de 13/05/2005 a 01/08/2005 como de atividade comum, isentar o INSS de custas e para explicitar os

critérios de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025923-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.025923-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUCIA DE FARIA SILVEIRA (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lucia de Faria Silveira contra a sentença que julgou procedente o pedido

formulado no presente feito, condenando a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, fixados em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, mediante a compensação de tal valor

com o montante de seu crédito, sob o fundamento de que esta, embora beneficiária da Justiça Gratuita, perderá a

qualidade de hipossuficiente financeira quando do recebimento da importância executada, restando, assim,

caracterizada a hipótese prevista na primeira parte do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Sustenta a apelante ser indevida a sua condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais, pois não opôs

resistência alguma ao acolhimento da conta elaborada pela autarquia previdenciária, bem como por gozar da

isenção prevista na Lei 1.060/50.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em uma breve síntese dos fatos, no presente caso, iniciada a execução, a parte embargada apresentou conta de

liquidação, no valor de R$ 16.369,48 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos)

atualizado até maio/2006 (fl. 80).

Citado, nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs os presentes embargos à execução, apontado como correto

o montante de R$ 3.736,36 (três mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos) para julho/2006 (fls.

04/10).

Portanto, ainda que, em momento processual posterior, tenha havido a concordância com o valor da execução

pretendido pela autarquia previdenciária, o fato é que a apuração de importância a maior pela parte embargada

ensejou a oposição dos presentes embargos à execução.

Sendo assim, considerando que a fixação dos honorários de sucumbência baseia-se também no princípio da

causalidade, uma vez que a apelante deu causa ao ajuizamento desta ação, entendo como correta a sua condenação

ao pagamento de tais consectários.

Contudo, quanto ao percentual fixado, adequando-o aos precedentes da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal,

penso que deve ser reduzido para 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, que, na situação em foco,

consiste exatamente na diferença entre o cálculo embargado e o acolhido, correspondendo ao proveito econômico

do embargante.

Ressalto que a possibilidade de compensação da verba honorária arbitrada em favor da autarquia nos embargos à

execução com o débito principal por ela devido na própria execução já está pacificada no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça, ao fundamento que os honorários advocatícios de sucumbência, quando vencedor o ente

público, não constituem direito autônomo do procurador judicial, porque integram o patrimônio público da

entidade.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM FAVOR DO ESTADO. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS

COM O CRÉDITO OBJETO DA EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA O ENTE PÚBLICO. POSSIBILIDADE.

NÃO CONFIGURADO DIREITO AUTÔNOMO DO PROCURADOR MUNICIPAL.

1. Os honorários de sucumbência, quando vencedor o ente público, não constituem direito autônomo do

Advogado Público, porque integram o patrimônio da entidade, não pertencendo ao procurador ou representante

judicial. Logo, é legítima a determinação do juízo de origem quanto à compensação dos honorários devidos ao

ente público com o crédito objeto da execução promovida contra o mesmo.

2. Agravo não provido.

(AgRg no AREsp 5.466/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/08/2011, DJe 26/08/2011)

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ139921 GUIDO ARRIEN DUARTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00058-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM FAVOR DO ESTADO. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS

COM O CRÉDITO OBJETO DA EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA O ENTE PÚBLICO. POSSIBILIDADE.

LC 58/06. TITULARIDADE. MATÉRIA NÃO ARGÜIDA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que os honorários advocatícios de

sucumbência, quando vencedor o ente público, não constituem direito autônomo do procurador judicial, porque

integram o patrimônio público da entidade. Logo, é legítima a compensação determinada pelo Juízo de origem.

2. Hipótese em que não foi suscitada no recurso especial a alegação de que a Lei Complementar Estadual 58/06

confere aos advogados públicos do Estado o direito à percepção dos honorários de sucumbência, não sendo

admitida a inovação recursal em agravo regimental.

3. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 824.399/GO, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2007,

DJ 21/05/2007, p. 611)

 

Contudo, a questão ora posta esbarra na possibilidade da mencionada compensação na hipótese em que o devedor

da autarquia é beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Nesse passo, insta consignar que a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 estabelece que a parte beneficiada pela

isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo ao sustento

próprio ou da família; se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal

pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Em que pesem os fundamentos adotados pelo INSS, entendo que o fato de a parte embargada ter créditos a

receber não afasta a sua condição de miserabilidade a ponto de perder o benefício da justiça gratuita que lhe fora

deferido na ação principal. Entendimento contrário acarretaria a perda do direito à isenção a todo beneficiário da

assistência judiciária gratuita que postulasse em juízo o cumprimento da obrigação de pagar quantia certa e viesse

a obter sucesso em sua demanda.

Nesse sentido os precedentes desta Corte:

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS

PELO EXEQUENTE COM PARTE DA QUANTIA DEVIDA PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIÁRIO

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

- Incabível a compensação de valor devido ao INSS a título de honorários advocatícios, fixados em sede de

embargos, com parte do valor a ser recebido pelo exeqüente, de caráter exclusivamente alimentar, decorrente da

condenação da Autarquia Previdenciária.

- O valor a ser recebido pelo agravado, consistente em parcelas atrasadas de benefício previdenciário de auxílio-

doença, de natureza alimentar, não tem o condão de modificar, por si só, a condição econômica financeira do

beneficiário.

- A concessão tardia, em razão da indevida resistência da Autarquia Previdenciária, não pode significar

recebimento a menor por parte do beneficiário reconhecidamente carente de recursos.

- Para que os valore relativos às despesas processuais e honorários advocatícios sejam exigidos, necessária a

demonstração da mudança da situação financeira do beneficiário da assistência judiciária gratuita e, portanto,

da perda da condição legal de necessitado, nos termos do artigo 11, § 2º da Lei 1.060/50.

- Agravo de instrumento a que nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0095028-63.2006.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA EM AUXÍLIO

ANA PEZARINI, julgado em 12/03/2007, DJU DATA: 25/07/2007).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO

JUDICIAL. VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CESSAÇÃO DA

NECESSIDADE NÃO DEMONSTRADA. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 306 DO E. STJ.

1. O recebimento de importância requisitada em precatório judicial, referente a verbas de natureza alimentar,

não indica que a parte tenha perdido a sua condição de hipossuficiente, de molde a justificar a cassação da

decisão que lhe concedera os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

2. Não pode se valer a parte exeqüente da exegese do § 2º do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 uma vez que não

comprovou ter perdido a parte executada sua condição de necessitada.

3. No presente caso, não há que se falar na aplicação da Súmula nº 306 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

que permite a compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência recíproca.

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0002408-61.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 09/06/2008, DJF3 DATA: 23/07/2008)

Isto posto, nos termos do §1º-A do artigo 515 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reduzir o

percentual incidente no cálculo dos honorários advocatícios de sucumbência a 10% (dez por cento) do valor da
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causa atualizado, bem como para condicionar a exigibilidade de tal verba, mediante a sua compensação com o

valor executado, à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048527-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mediante o

reconhecimento do exercício de atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer como especiais os períodos de

01/11/1975 a 07/08/1984 e de 26/03/1985 a 02/12/1994, convertendo-os em tempo comum, e conceder à parte

autora a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir do requerimento administrativo

(28/02/2005), nos termos do art. 53 da Lei 8.213/91. Determinou também o pagamento das parcelas em atraso,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora no valor de 1% ao mês a partir da citação. Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Autarquia isenta de custas. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter comprovado o autor o exercício de atividade especial nos

períodos reconhecidos pela r. sentença, razão pela qual não faz jus à aposentadoria pleiteada. Subsidiariamente,

pugna pela redução da verba honorária e a isenção de custas processuais.

 

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias
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à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

 

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

 

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

 

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

 

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

 

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

 

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

 

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

 

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

A r. sentença reconheceu o exercício de atividades consideradas especiais nos períodos de 01/11/1975 a

07/08/1984 e de 26/03/1985 a 02/12/1994, que somados aos períodos considerados incontroversos, resultam em

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Portanto, a controvérsia

nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividades especiais nos períodos acima citados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

 

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

 

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

 

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

 

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

 

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

 

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.
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Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

 

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 19/64) e

de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

1) de 01/11/1975 a 07/08/1984 e de 26/03/1985 a 02/12/1994, sendo que nestes períodos exerceu a atividade de

motorista, sendo enquadrada como especial com base no código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no

código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

 

Logo, restou comprovado o exercício de atividade especial nos períodos de 01/11/1975 a 07/08/1984 e de

26/03/1985 a 02/12/1994.

Sendo o requerimento do benefício posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

 

Observo que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido dos demais períodos

considerados incontroversos até o requerimento administrativo (28/02/1955 - fls. 56), perfaz-se mais de 35 (trinta

e cinco) anos, conforme consta da planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição na forma integral, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, incluído o abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo, conforme

determinado pela r. sentença.

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da parte autora.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem

sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, tendo em vista que a parte autora em gozo da aposentadoria por tempo de contribuição a contar de

28/04/2011, conforme pesquisa junto ao sistema CNIS/DATAPREV.

Não conheço parte da apelação do INSS no que tange ao pedido de isenção do pagamento de custas processuais,

tendo em vista que a r. sentença já isentou o apelante do referido pagamento.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001295-96.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25/02/2008 por ODAIR PEREIRA LIMA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial.

A r. sentença (fls. 114120) julgou parcialmente procedente o pedido, somente para reconhecer o tempo de serviço

especial nos períodos de 20/11/1980 a 21/12/1992, 11/10/1994 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 31/05/1995,

01/06/1995 a 31/08/1996 e de 01/09/1996 a 04/03/1997, determinando a expedição da respectiva certidão. A r.

decisão não considerou como especial o período laboral de 06/03/19978 a 27/08/2001 uma vez que a parte autora

estaria exposta a nível de ruído inferior ao limite legal. Ante a sucumbência recíproca, deixou de condenar as

partes em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para

que fosse confeccionada a certidão de tempo de contribuição. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 127/132), alegando em sede de preliminar o recebimento do recurso no

efeito suspensivo. No mérito, afirma que a parte autora não teria comprovado a exposição de forma habitual e

permanente a agentes nocivos, sendo imprescindível a apresentação de laudo técnico. Afirma ser impossível o

enquadramento de atividades especiais antes de 01/01/1981 por ausência de previsão legal, sendo descabida a

concessão de tutela antecipada. Por fim, prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões da parte autora (139/144), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Assim, considerando que no presente caso a r. sentença apenas reconheceu a existência de tempo de serviço, não

tendo, contudo, concedido qualquer benefício em favor da parte autora, a remessa oficial não deve ser conhecida,

nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

10.352/2001.

Quanto à preliminar aventada, verifico que esta resta prejudicada haja vista que o recurso foi recebido em ambos

os efeitos, consoante consta de despacho proferido à fl. 134. 

No tocante ao mérito propriamente dito, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de

contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença considerou como especiais os períodos de 20/11/1980 a 21/12/1992, sendo que o INSS já teria

administrativamente reconhecido como especial os períodos de 11/10/1994 a 31/12/1994, 01/01/1995 a

31/05/1995, 01/06/1995 a 31/08/1996 e de 01/09/1996 a 04/03/1997. 

Tendo em vista que a parte autora deixou de recorrer, entendo que o período de 06/03/1997 a 27/08/2001

considerado como laborado em atividade comum, restou incontroverso.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se somente ao reconhecimento do exercício de atividade
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especial nos períodos acima citados.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
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Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise perfis profissiográficos juntados aos autos (fls. 24/29) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

 

1 - 20/11/1980 a 21/12/1992, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 80,5 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

2 - 11/10/1994 a 31/12/1994 e de 01/01/1995 a 31/05/1995, vez que estaria exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 88 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

3 - de 01/06/1995 a 31/08/1996 e de 01/09/1996 a 04/03/1997, vez que estaria exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 87,4 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 11/10/1994 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 31/05/1995,

01/06/1995 a 31/08/1996 e de 01/09/1996 a 04/03/1997, consoante já determinado em sentença.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à averbação de referidos períodos

como tempo de serviço especial.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REJEITO A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS, nos termos da fundamentação supra, mantida in totum a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-94.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

inexistência de relação jurídica de débito.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a abster-se de cobrar do autor a restituição dos

valores que este recebeu referente ao auxílio suplementar nº 95-70.514.041-5, pagos no período de 02/07/1994 a

01/08/1996. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$1000,00 (mil reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando que o recebimento indevido de benefício deve ser ressarcido,

independente da boa fé, nos termos do art. 115, da Lei 8213/91. Faz prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No tocante à devolução dos valores recebidos indevidamente pela parte autora, cumpre esclarecer que não há que

se falar em restituição dos valores recebidos, em vista de seu caráter alimentar.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, no caso de verba

previdenciária, não há que se falar em restituição dos valores recebidos em vista de seu evidente caráter alimentar,

consoantes acórdãos assim ementados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante

esse Superior Tribunal de Justiça.

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas

percebidas por força de decisão judicial.

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato
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administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.

5- Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1054163 / RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, j. 10/06/2008, DJe 30/06/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, em se tratando de verbas

de natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração

Pública, por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, não devem ser restituídos. Incide a Súmula

83/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg no Ag: 1249809 RS 2009/0222678-3,

Relator: Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), Data de

Julgamento: 17/03/2011, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA - FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material na decisão, podendo ser acolhidos,

eventualmente, com efeitos infringentes, se o suprimento da omissão, o aclaramento da obscuridade ou a

supressão da contradição gerarem essa consequência.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, Embargos de declaração no agravo Regimental no agravo em

Recurso Especial 252.190/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 05.03.2013, v.u., DJe

14.03.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. agravo regimental não provido." (STJ, agravo Regimental no agravo em Recurso Especial 102.008/MT,

Primeira Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA - FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa - fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97

da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé." (agravo Regimental no Recurso Extraordinário com agravo

683.001/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 18.12.2012, v.u., DJe 15.02.2013)

 

Portanto, a boa-fé por parte do requerente persiste, não havendo que se falar em devolução dos valores recebidos,

tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício.

E também cabe inserir julgados proferidos por esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DECISÃO JUDICIAL PROVISÓRIA.

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA TUTELA

ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR. I. Não há provas acostadas aos autos

que indiquem que a autora parou de trabalhar, em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu
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agravamento, não logrando êxito em comprovar que detinha a qualidade de segurada à época em que se afastou

de suas atividades laborativas, pelo que resta inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta dos requisitos

legais nos termos da legislação em vigor. II. Impossibilidade de repetição do valor percebido por força de

decisão judicial provisória, tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício previdenciário, assim como a

boa-fé da parte autora. III. Agravos da parte autora e do INSS a que se negam provimento." (TRF3, n. 0040483-

82.2007.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/11/2012)

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS - REVOGAÇÃO DA TUTELA - BOA FÉ - CARÁTER ALMENTAR. - Verifica-se que a r. decisão

monocrática questionada no presente agravo não está dissociada da jurisprudência dominante no Superior

Tribunal de Justiça. - A boa-fé por parte da requerente persiste, não havendo que se falar em devolução dos

valores recebidos, tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício. - Precedente desta corte regional. -

Agravo legal improvido." (TRF-3 - AC: 4980 MS 0004980-94.2006.4.03.6002, Relator: JUÍZA CONVOCADA

CARLA RISTER, Data de Julgamento: 28/01/2013, 7ª TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES DE AUXÍLIO-

DOENÇA POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. RESTITUIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. AGRAVO DESPROVIDO. I.

Segundo o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza alimentar do benefício

previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos por ocasião da antecipação da tutela, por

terem sido recebidos de boa-fé por parte da autora. II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, § 1º-

A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. III - E assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve

modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. V - Agravo desprovido." (TRF-3 - AMS: 47 SP 0000047-81.2012.4.03.6127, Relator: JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI, Data de Julgamento: 12/08/2013, 8ª TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. I - Não há que se falar em devolução de parcelas recebidas pela parte autora, a título de

benefício de auxílio-doença, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido

recebidas por força de determinação judicial. II - Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido."

(TRF-3 - AC: 34577 SP 0034577-38.2012.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data de Julgamento: 05/03/2013, 10ª TURMA)

 

Diante do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025601-20.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

2008.63.01.025601-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA MIGUEL MONTELO

ADVOGADO : SP272385 VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida (01/05/2007), até setembro de 2014, com o pagamento

das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Requer ainda o ressarcimento do

período de 08/2009 a 11/09/2014 recebidos indevidamente pela parte autora, como também que a correção

monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1974 e último vínculo no período de 01/09/1993

a 17/06/2009. Além disso, recebeu auxílio-doença desde 22/03/2003 e último período em 10/01/2007 a

12/09/2014.

Portanto, ao ajuizar a ação em 28/08/2009, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 58/67, realizado em 15/12/2008, atestou ser

a autora portadora de "episódio depressivo moderado e de transtorno fóbico ansioso", concluindo pela sua

incapacidade total e temporária para o trabalho, com data de início da incapacidade desde o ano de 2002.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença, a partir da cessação indevida (01/05/2007), com término em setembro de 2014, conforme fixado na r.

sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00256012020084036301 5V Vr SAO PAULO/SP
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No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-21.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento da atividade especial, bem como a concessão da aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de compensação por dano moral e parcialmente procedente o pedido

para reconhecimento da atividade especial de 14/05/1980 a 26/04/1981, 01/09/1981 a 28/01/1982, 10/05/1982 a

10/08/1982, 01/06/1983 a 27/06/1983, 01/07/1983 a 31/10/1983, 01/05/1984 a 04/04/1985, 01/05/1985 a

08/09/1986, 09/09/1986 a 30/04/1987, 14/05/1987 a 04/02/1988, 01/05/1988 a 20/09/1988, 26/09/1988 a

24/06/1989, 07/08/1989 a 21/08/1989, 01/09/1989 a 18/05/1991, 01/06/1991 a 07/10/1991, 08/10/1991 a

02/06/1992, 01/09/1992 a 29/11/1992 e 01/11/1995 a 05/03/1997, determinando sua conversão ao fator 1,40, para

os devidos fins previdenciários. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), cuja execução deverá observar o disposto na Lei nº 1.060/50, face ao

deferimento da justiça gratuita.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo o reconhecimento da atividade especial nos períodos

de 01/12/1970 a 17/03/1975, 01/11/1995 a 10/12/1997, 01/10/1999 a 29/02/2000, 02/09/2002 a 01/08/2005,

01/04/2006 a 14/11/2006, 01/12/2006 a 01/03/2008 e 17/07/2008 até o requerimento administrativo, pois consta

dos autos provas suficientes do exercício da atividade especial nos citados períodos, tendo cumprido os requisitos

para o deferimento do benefício nos termos da inicial.

Também inconformado, o INSS ofertou apelação, ao fundamento da impossibilidade do reconhecimento da

atividade especial antes da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Aduz ainda que inexiste nos autos formulários e

laudos técnicos a comprovar a exposição do autor a agentes agressivos de modo habitual e permanente. Requer a

reforma da sentença e improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a isenção das custas

processuais. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

2009.61.02.000703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDO DONIZETI TECOLI

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007032120094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço da parte da apelação do INSS em que requer a isenção das custas processuais, por

lhe faltar interesse processual, visto que a sentença não arbitrou tal condenação.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou em condições especiais por vários períodos de trabalho

anotados em sua CTPS (fls. 18/34), tendo cumprido os requisitos para o deferimento da aposentadoria especial

desde o pedido administrativo.

Cabe ressaltar que o autor não apelou da parte do decisum que julgou improcedente o pedido de dano moral,

assim, transitou em julgado esta parte da sentença.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial exercida nos

períodos indicados na exordial.

 

Atividade Especial:
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A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC
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1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise da cópia da CTPS do autor juntada aos autos (fls. 18/34) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

- 14/05/1980 a 26/04/1981 e 01/09/1981 a 28/01/1982, vez que trabalhou como motorista/agricultor de modo

habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2,

Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 10/05/1982 a 10/08/1982, 01/06/1983 a 27/06/1983, vez que trabalhou como motorista/agricultor de modo

habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2,

Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 01/07/1983 a 31/10/1983, 01/05/1984 a 04/04/1985, vez que trabalhou como motorista/agricultor de modo

habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2,

Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 01/05/1985 a 08/09/1986, 09/09/1986 a 30/04/1987, vez que trabalhou como motorista/agrícola/industrial de

modo habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código

2.4.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 14/05/1987 a 04/02/1988, 01/05/1988 a 20/09/1988, vez que trabalhou como motorista/industrial/agricultor de

modo habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código

2.4.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 26/09/1988 a 24/06/1989, 07/08/1989 a 21/08/1989, vez que trabalhou como motorista/transporte

rodoviário/industrial de modo habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do

Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 01/09/1989 a 18/05/1991, 01/06/1991 a 07/10/1991, vez que trabalhou como motorista/transporte de cargas de

modo habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código

2.4.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 08/10/1991 a 02/06/1992, 01/09/1992 a 29/11/1992, vez que trabalhou como motorista/carreteiro de modo

habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2,

Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 01/11/1995 a 05/03/1997, vez que conforme laudo técnico juntado às fls. 187/194, o autor trabalhou como

motorista de caminhão carreta, ficando exposto a ruído acima de 80 dB(A) de modo habitual e permanente,

enquadrada nos códigos 1.1.6 e 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Assim, os períodos acima indicados devem ser considerados como especiais, procedendo, o INSS, à sua devida

conversão em tempo de serviço comum, aplicando o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao segurado, nos

termos do artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.

Quanto ao período de 01/12/1970 a 17/03/1975, verifico estar anotado na CTPS do autor a função de "rurícola" e,

como inexiste tal categoria profissional nos Decretos previdenciários vigentes à época, deve ser considerado o

citado período como atividade comum.

E no que se refere aos períodos de 01/11/1995 a 10/12/1997, 01/10/1999 a 29/02/2000, 02/09/2002 a 01/08/2005,

01/04/2006 a 14/11/2006, 01/12/2006 a 01/03/2008 e 17/07/2008, devem os citados períodos ser computados

como atividade comum, pois apenas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, se presumia a

especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre nos anexos dispostos nos regulamentos

previdenciários, exceto para ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo
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técnico e, in casu, as atividades foram desenvolvidas após 28/04/1995.

E entre 28/05/1995 e 11/10/1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira, o que não ocorreu nos autos, devendo os citados períodos ser computados como

atividade comum. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO PARCIALMENTE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA DESPROVIDO. I - (...). IV- A questão em debate consiste

na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições especiais e a sua conversão,

para somados aos demais lapsos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço. V - (...). VIII - A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do

Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade dos

motorneiros e condutores de bondes, motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão.

De se observar que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até

28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do

segurado, conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79. IX - (...). XXI - E assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve

modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. XXII - (...). XXIII - Agravo conhecido parcialmente, e, na parte conhecida,

desprovido." (TRF-3 - AC: 5755 SP 0005755-39.2007.4.03.6111, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, Data de Julgamento: 01/07/2013, 8ª TURMA) (g.n.)

 

Dessa forma, computando-se apenas os períodos de atividades especiais ora reconhecidos até a data do

requerimento administrativo (19/12/2007 - fls. 121), perfaz-se 11 (onze) anos, 02 (dois) meses e 03 (três) dias,

conforme planilha inserida às fls. 221, insuficientes para a concessão da aposentadoria especial, na forma dos

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91.

E, ainda que sejam somados todos os períodos de atividade comum, anotados na CTPS do autor (fls. 18/34),

acrescidos aos períodos de atividade especiais convertidos em tempo de serviço comum, até a data do ajuizamento

da ação (14/01/2009), perfaz-se 28 (vinte e oito) anos, 01 (um) mês e 11 (onze) dias, conforme planilha anexa,

insuficientes para o deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos termos dos artigos

52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, NÃO CONHEÇO de parte da APELAÇÃO DO INSS e, na parte

conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantendo a r. sentença que determinou apenas a averbação dos

períodos de atividade especial, indeferindo a aposentadoria vindicada, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006997-86.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2009.61.03.006997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO WAINER MAGALHAES

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro(a)

No. ORIG. : 00069978620094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir do ajuizamento da ação (25/08/2009), e converter em aposentadoria por invalidez, a partir da

juntada do laudo pericial (04/12/2009), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer que a data

inicial do benefício seja a partir da juntada do laudo pericial, bem como que a correção monetária e os juros de

mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/09, com a redução dos honorários advocatícios. Faz

prequestionamentos para fins recursais.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo que o termo inicial da aposentadoria por

invalidez, seja a partir da data do acidente (11/03/1996).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, juntado às fls. 88/90, verifica-se que a parte autora manteve

vínculo empregatício, com início em 1990 e último vínculo em 01/04/1998 a 30/04/1998. Além disso, recebe

auxílio-doença desde 08/01/2010, que foi convertido em aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por

força da tutela.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 25/08/2009, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a sua incapacidade remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado. 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 39/41, realizado em 25/09/2009, atestou ser

o autor portador de "sequelas decorrentes de traumatismos crânio-encefálico e de membro inferior esquerdo, com

prejuízos neurológicos e motores, epilepsia, limitações biomecânicas", concluindo pela sua incapacidade total e

definitiva, com data de início da incapacidade em março de 1996.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (11/09/2009), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

Ressalto que não é possível retroagir o termo inicial do benefício a partir da data do acidente, conforme pretende a

parte autora, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á
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de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, e dou parcial provimento ao

recurso adesivo da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício, a partir da citação, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008190-88.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DO CARMO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, que convivia em união estável com Nelson Destra há mais de dois anos antes de seu

falecimento, ocorrido em 18/06/2008.

Relata que somente deixou de residir na mesma casa que dividia com o de cujus, uma vez que teria sido expulsa

do local pela sua filha.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/40).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 44).

A parte ré apresentou contestação às fls. 46/49 e juntou documentos (fls. 50/55).

À fl. 60 o MM. Juízo a quo determinou a emenda da inicial para que fosse incluída como litisconsorte passivo

necessário MARIA DO CARMO DE SOUZA MARQUES.

A corré apresentou contestação às fls. 69/79 e apresentou documentos às fls. 80/90 e, na sequência, a parte autora

apresentou Réplica (fls. 103/105).

Às fls. 117/181 foi apresentada cópia do processo administrativo em questão.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 206/215.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso I do Código de Processo Civil. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei n. 1.060/50 (fls. 217/220).

2009.61.19.008190-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO ALVES DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226868 ADRIANO ELIAS FARAH e outro

APELADO(A) : MARIA DO CARMO DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO : SP152488 WALTER SCAPINI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MÊMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081908820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 223/227).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 229 e 233/236), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto Nelson Destra, falecido em 18/06/2008 (fl. 13),

era aposentado por idade (NB 1277496223 - fl. 139).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Assim sendo, da análise dos autos, observa-se ter a parte autora juntado os seguintes documentos: seus

documentos pessoais, nota fiscal de compra de eletrodoméstico, documentos relacionados à comprovação de seu

estado de saúde e extrato de cartão de crédito em que se observa que possuíam gastos em comum (fls. 11/19 e

23/25).

 

Verifica-se, ainda, a juntada de cópia de boletim de ocorrência em que foi noticiada uma ameaça da parte autora

em relação ao neto do de cujus (fls. 20/22).

Com efeito, o benefício em questão foi concedido administrativamente a Maria do Carmo de Souza Marques na

via administrativa, também na qualidade de companheira. 

Naqueles autos, o benefício foi inicialmente indeferido e, na sequência, concedido em grau de recurso, em razão

da apresentação pela corré de documentos que comprovavam o mesmo domicílio, o nascimento de filho em

comum, bem como Termos de Consentimento e Responsabilidade assinados pela corré em relação ao de cujus

por ocasião de sua internação (fls. 150/151 e 164).

Conclui-se do conjunto probatório apresentado, bem como pelo depoimento das testemunhas que o segurado e a

corré viviam no mesmo endereço, contudo, em casas diversas e que, mesmo estando separados, a corré continuava

a lavar as roupas e cozinhar para o falecido até o seu óbito, tendo sido a responsável pela sua internação.

No que tange às testemunhas arroladas pela parte autora afirmaram que a parte autora e o de cujus viviam juntos.

As testemunhas Livina de Sousa Cavalcante e Luiza Maria Ferreira eram freguesas da parte autora e afirmaram

que sempre que levavam suas roupas para serem costuradas puderam observar que o casal convivia na mesma

residência.

A testemunha Livina de Sousa Cavalcante pareceu ter convivido um pouco mais com o casal e também afirmou

que conviviam como marido e mulher.

Contudo, tais testemunhas foram vagas ao esclarecer o ano em que conheceram o de cujus, afirmando que teria

sido em 2008, ou seja, justamente o ano do óbito em questão. Ademais, não souberam dar informações acerca do

período em que ele teria adoecido e sobre quem teria sido responsável por sua internação.

Anote-se que do boletim de ocorrência constante às fls. 20/22 percebe-se que além da ex-mulher do falecido, ora

corré, também residiam na aludida "vila" a filha do casal, que parece ter uma relação conflituosa com a parte

autora. Todavia, embora morasse no mesmo local, duas das testemunhas anteriormente mencionadas não

conheciam a filha do de cujus.

Nesse contexto, diante da completa ausência de documentos que atestem a existência de vida comum e

dependência econômica do apelante, bem como da inconsistência da prova oral produzida, não restou comprovada

a alegada união estável.

Neste sentido, tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (Ag em AC n. 0005641-39.2008.4.03.6120/SP, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 09/12/2014 e Ag em AC n. 0004644-54.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto

de Sanctis, DJ 27/02/2012).

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008801-43.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por CONRADO GONÇALVES DA CRUZ em face de ato atribuído ao Gerente

Executivo do INSS em Osasco/SP, objetivando assegurar o seu direito à imediata remessa dos autos à 3ª Câmara

de Julgamento, objetivando o processamento de recurso administrativo relativo ao benefício NB 42/119.752.252-

0.

Sobreveio sentença (fls. 120/121), julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 295,

III, e 267, VI, do CPC e do art. 5º, da Lei nº 12.016/2009. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Inconformada, a impetrante ofertou apelação (fls. 125/134), alegando, em síntese, a ilegalidade do ato que não

remeteu os autos do procedimento administrativo para apreciação da 3ª Câmara de Julgamento do INSS.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público Federal,

às fls. 139/142, opinou no sentido do desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pretende o apelante a remessa dos autos de procedimento administrativo à 3ª Câmara de Julgamento do INSS,

visando ao processamento de recurso.

Com efeito, o mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna,

cabível somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova pré-constituída, pois a ausência

desse requisito torna a vida mandamental inadequada à pretensão.

Da análise dos autos, verifica-se que, na verdade, pretende revisar o mérito do recurso administrativo já

examinado, para declarar que o impetrante implementou todos os requisitos necessários à concessão do benefício

previdenciário.

Com efeito, a via mandamental não é adequada para se pleitear o reconhecimento de benefício previdenciário,

tampouco para o reconhecimento de tempo de serviço, casos em que o segurado deverá recorrer à via ordinária.

Nesse sentido, confiram-se:

2009.61.83.008801-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CONRADO GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP222130 CARLA ROSENDO DE SENA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00088014320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, I DO CPC. INADEQUAÇÃO DA VIA. APELAÇÃO DO

IMPETRANTE DESPROVIDA.

I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido

e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da

República.

II. O objeto do presente "mandamus" é a impugnação do ato administrativo que indeferiu o pleito de

aposentadoria por tempo de serviço, deixando de reconhecer e converter períodos laborados em condições

especiais.

III. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou reiteradamente no sentido de que a via mandamental

não é adequada para se pleitear o reconhecimento de benefício previdenciário, tampouco para o reconhecimento

de tempo de serviço, casos em que o segurado deverá recorrer à via ordinária. Também, a jurisprudência

pacificou o entendimento de que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a

cobrança de valores atrasados, tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da

sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal. Inadequada a via

processual eleita, para tal fim.

IV. A questão da comprovação do tempo de serviço especial e, ainda, da concessão da aposentadoria e o

pagamento dos atrasados, não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de

dilação probatória para o que é inadequada esta ação especial. Ante a inadequação da via eleita, há de ser

reconhecida a falta de interesse processual do impetrante, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito.

V. Apelação do impetrante a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0013418-33.2002.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES,

julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação..

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007331-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.007331-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIS INACIO DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), ressalvado o disposto no

artigo 12 da Lei 1.060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e que houve agravamento da sua

doença. Requer a concessão do benefício pleiteado na inicial, a partir do indeferimento administrativo

(03/10/2008). Faz prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que faz parte integrante da desta decisão, verifica-se que a

parte autora manteve vínculo empregatício com início em 03/02/75 e último vínculo no período de 15/01/1989 a

12/12/1991. E, após dezessete anos sem contribuir ao RGPS, retorna com as contribuições nos períodos de

05/2008 a 04/2009, de 06/2009 a 10/2009.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 171/174, realizado em 26/05/2014, atestou

ser o autor portador de "glaucoma bilateral com importante perda da visão", concluindo, pela sua incapacidade

definitiva para o trabalho, com data de início da incapacidade desde dezembro de 2007.

Logo, forçoso concluir que ao realizar contribuições previdenciárias em maio de 2008, o autor já se encontrava

incapaz no momento de sua nova filiação.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00002-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005971-98.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por OLEGÁRIO GOMES PINHEIRO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter convivido em união estável com Márcia Romanelli desde meados de 1984 até o seu

falecimento, ocorrido em 26/05/2005.

Aduz ter apresentado pedido na via administrativa, o qual foi indeferido sob a alegação de não comprovação da

qualidade de dependente.

Relata que quando iniciou o convívio com a de cujus era separado de fato, vindo a se divorciar posteriormente e

que da aludida união nasceu uma filha.

Acrescenta que ajuizou a ação de reconhecimento de união estável perante a 2ª Vara de Família e Sucessões da

2010.61.09.005971-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : OLEGARIO GOMES PINHEIRO

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00059719820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Comarca de Piracicaba/SP, a qual foi julgada procedente.

Juntou procuração e documentos (fls. 10/43).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 46).

A parte ré apresentou contestação às fls. 48/52 e juntou documentos (fls. 53/57).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 68/72.

O MM. Juízo a quo deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS

implante o benefício previdenciário de pensão por morte em favor da parte autora, consoante determina a lei, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso

(fls. 81/82) e, na sequência, julgou procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a conceder o

benefício em questão a partir da data do requerimento administrativo (26/08/2009), confirmando a decisão que

deferiu o pedido de tutela antecipada. Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora e correção monetária. A

condenação em honorários advocatícios deu-se no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença (fls. 139/141).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

No que tange ao primeiro requisito, verifica-se que Márcia Romanelli, falecida em 26/05/2005 (fl. 16), era

aposentada por invalidez (NB 1110284206 - fl. 43).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

Com relação ao segundo requisito, da análise dos autos, observa-se constarem comprovantes de residência em

nome da de cujus na Estrada do Bongue, n. 3285 (fls. 20/21) e a certidão de nascimento da filha em comum do

casal (fl. 19).

Ainda, às fls. 23/28 foram juntadas as cópias da inicial bem como da sentença correspondente à ação ajuizada pela

parte autora para o reconhecimento de união estável com a de cujus.

No que tange à prova testemunhal produzida em primeiro grau, foi convincente ao relatar o convívio do casal e ao

esclarecer que no final da vida a de cujus não residia no mesmo local que a parte autora, devido aos cuidados

médicos que necessitava, mas que o casal não havia rompido o relacionamento.

Neste contexto, diante da suficiência de documentos que atestam a existência de vida comum, restou comprovada

a alegada união estável, sendo, portanto, presumida a dependência econômica da parte autora em relação à

segurada.

No mesmo sentido tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLegal em AI n. 0022150-

67.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ em 27/02/2012 e AgLegal em AC n. 0003182-

46.2008.4.03.6126/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014).

O termo inicial deve ser a data da entrada do requerimento administrativo (26/08/2009 - fl. 14), nos termos do art.

74, inciso II da Lei n. 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação
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da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011417-82.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ADRIANA CRISTINA ANTONELLO FREIRE

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter sido casada com o de cujus Joel Romualdo Freire no período de 29/09/1989 a

22/11/2000, quando se separaram consensualmente.

Afirma terem se reconciliado no ano de 2005, uma vez que tinham dois filhos menores, e terem convivido em

união estável até o correspondente óbito, ocorrido em 25/11/2008.

Aduz que era totalmente dependente de seu companheiro.

Relata que desde o início de 2008 o segurado estava trabalhando no município de Nova Colina/MS e que enviava

dinheiro mensalmente à família.

Juntou procuração e documentos (fls. 7/49).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 52).

A parte ré apresentou contestação às fls. 54/57.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 78/83.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, observada a

gratuidade da justiça (fls. 94/95).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 101/107).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo desprovimento da apelação (fls. 113/114).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto o de cujus, falecido em 25/11/2008 (fl. 13)

mantinha a condição de segurado, consoante informações constantes no Cadastro Nacional de Informações

2010.61.09.011417-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ADRIANA CRISTINA ANTONELLO FREIRE

ADVOGADO : SP033681 JOSE PEDRO MARIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114178220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Sociais - CNIS (fl. 96).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Assim sendo, da análise dos autos, verifica-se que a parte autora e o segurado encontravam-se separados desde

22/11/2000 (fl. 10). Porém, pretende-se comprovar por meio da apelação que voltaram a conviver em união

estável em 2005 até o momento do óbito em questão.

Com efeito, conforme notado pelo MM. Juízo a quo, contrariamente ao afirmado pela parte autora, o vínculo de

trabalho do de cujus com o município de Nova Colinas/MA iniciou-se em 01/08/2006. Ainda, anteriormente a tal

período, entre 26/12/2004 a 12/2005 o segurado laborara no município de Passos/MG (fl. 96 verso).

Com relação às provas documentais trazidas, observa-se que a parte autora não demonstrou que movimentava a

conta corrente correspondente ao cartão bancário em nome do de cujus (fl. 14).

Ademais, as cópias de contas de luz, água e telefone em nome do segurado não demonstram a alegada união

estável, diante do conjunto probatório anteriormente mencionado. No mesmo sentido, a foto de fl. 38 da filha do

casal em que consta o nome dos pais, tampouco é prova da alegada reconciliação do casal por ocasião do óbito.

No que tange às testemunhas ouvidas em primeiro grau, sendo uma delas o pai da parte autora, afirmaram que o

casal havia se reconciliado e que o de cujus visitava a família nas folgas, feriados e finais de semana. Contudo, o

falecido possuía filhos no município, de modo que era esperado que os visitasse (fls. 78/82).

Nesse contexto, diante da completa ausência de documentos que atestem a existência de vida comum e

dependência econômica do apelante, bem como da inconsistência da prova ora produzida, não restou comprovada

a alegada união estável.

Neste sentido, tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (Ag em AC n. 0005641-39.2008.4.03.6120/SP, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 09/12/2014 e Ag em AC n. 0004644-54.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto

de Sanctis, DJ 27/02/2012).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003250-61.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Alega preliminar de cerceamento de defesa diante da não realização de novo exame médico

2010.61.14.003250-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROBERTO ERNESTO DA SILVA

ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032506120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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conforme requerido, por especialista em ortopedia, área atinente às suas enfermidades. Aduz que o laudo médico

pericial realizado restou inconclusivo, com avaliação superficial do seu quadro clínico, não avaliando seu real

estado de saúde e sua incapacidade laborativa. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis

para a concessão do benefício, pugnando pela anulação do decisum com designação de nova perícia médica.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar arguida pelo autor e consequente nulidade da sentença.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 100/116,

no qual informa o expert que o autor, açougueiro, com 58 anos de idade na época da realização da perícia,

apresenta exame físico compatível com a idade de cinquenta e oito anos. Não apresenta ao exame físico

repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como

açougueiro e auxiliar de serviços gerais - atividade laboral habitual referida pelo próprio periciando. Asseverou o

médico perito que não foi constatada incapacidade laborativa e que a documentação médica apresentada descreve

ruptura do menisco, pequeno derrame articular em joelho esquerdo, condropatia de patela, edema da medular

óssea, ligamentos cruzados e os colaterais com orientações e integridades mantidas, tendão quadriceptal e patelar

íntegros, entre outros acometimentos descritos. Em resposta aos quesitos formulados pelas partes o expert

declara: "Não foi constatada incapacidade laborativa atual. Não foi constatada incapacidade laborativa para as

atividades laborais habituais."

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos
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autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006440-17.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

Concedida antecipação de tutela (fls. 28/30) e interposto agravo de instrumento em face da mencionada decisão

(fls. 47/51).

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, extinguindo o processo com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, para determinar que a autarquia ré conceda o benefício de aposentadoria por idade

2010.61.19.006440-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENILDE DE OLIVEIRA BARROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP228686 LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00064401720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em 21/06/2010, bem como para condená-la ao

pagamento dos valores devidos desde aquela data até a implantação do benefício, descontando-se os valores já

pagos liminarmente. Fixou consectários e condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10%

sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da r. sentença (Súmula 111

do STJ).

 

Mantida a tutela jurisdicional.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

O agravo de instrumento interposto foi convertido em agravo retido (fls.85/89).

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a nulidade da r. sentença. Subsidiariamente, requer a aplicação

analógica do $ 3º do artigo 515 do CPC, com a intimação da Fazenda Pública do Estado de São Paulo para que

informe o tempo de serviço que deu origem ao benefício estatutário.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

De início, não conheço do agravo convertido em retiro, pois o agravante não requereu sua apreciação nas razões

de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a
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data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2004, haja vista haver nascido em 06/08/1944, segundo atesta sua

documentação (fls. 11). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 138 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base nas CTPS apresentadas de fls. 13/17, e

documentos de fls. 67/73, a parte autora comprovou carência superior ao mínimo exigível ao caso em tela. 

 

A controvérsia existente na lide refere-se apenas à possibilidade de aproveitamento de tempo laborado no Regime
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Geral de Previdência Social, não concomitante e não utilizado para a aposentadoria em regime próprio, para fins

de cômputo de tempo de carência em requerimento de aposentadoria por idade.

 

Nesse sentido, cumpre esclarecer que, conforme documento de fls. 124, não foi computado qualquer período de

contribuição do RGPS para concessão de benefício percebido em regime estatutário, não vislumbrando qualquer

óbice, portanto, na concessão da benesse pretendida neste processado, ficando mantida a tutela antecipada

concedida.

 

Colaciono, nesse passo, o seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO

DE APOSENTADORIA PELO REGIME ESTATUTÁRIO E PELO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES E PERÍODOS DISTINTOS. PERCEPÇÃO DOS ATRASADOS.

DESCABIMENTO. OBSERVÂNCIA AO REGIME DE PRECATÓRIOS. PROVIMENTO PARCIAL. 1. Recurso

contra decisão que deferiu em parte pedido de tutela antecipada apenas para determinar a suspensão das

cobranças relativas aos valores recebidos pelo autor a título de aposentadoria por tempo de contribuição sob o

RGPS, sem, contudo, acolher o pedido de restabelecimento do referido benefício. 2. Presente a plausibilidade das

alegações vez que se o demandante exerceu simultaneamente uma atividade privada e outra sujeita a regime

próprio de previdência, contribuindo duplamente como autônomo e como servidor público federal, não há óbice

a que venha agora pleitear o recebimento concomitante de um benefício perante a Administração Pública e de

uma aposentadoria por tempo de serviço pelo RGPS, mormente quando demonstrou ter atendido os requisitos

exigidos por cada um dos aludidos regimes de previdência. 3. Consta nos autos certidão em que se afirma

categoricamente que, para a concessão da aposentadoria do servidor público, não foi utilizado tempo relativo ao

trabalho como autônomo, sendo única e exclusivamente este para a contagem de tempo de aposentadoria no

Regime Geral da Previdência Social - RGPS junto ao INSS. 4. Precedentes das Cortes Regionais. 5.

Impossibilidade de acolhimento, em sede de antecipação de tutela, do pedido de pagamento dos valores

retroativos vez que, para tanto, há de se observar a sistemática dos precatórios, prevista no art. 100 da Carta

Magna. 6. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o restabelecimento da aposentadoria

por tempo de contribuição, junto ao INSS.

(AG 00162005720104050000, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::24/02/2011 - Página::481.)

 

Assim, verifico que a r. sentença apreciou com acuidade e exatidão o conteúdo probatório da presente ação,

concluindo que a parte autora preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade urbana, inclusive em relação ao período de carência necessário, segundo seu livre

convencimento motivado, não havendo qualquer reparo a ser feito.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego

seguimento à apelação do INSS, mantida integralmente a r. sentença guerreada, nos termos desta fundamentação.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-83.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.27.003524-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LEONOR NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por LEONOR NOGUEIRA DE OLIVEIRA em face de ato atribuído ao Gerente

Executivo da Agência da Previdência Social em São João da Boa Vista/SP, objetivando obstar os descontos de

30% realizados em seu benefício de pensão por morte.

Indeferido o pedido de liminar (fl. 44).

Sobreveio sentença (fl. 62) reconhecendo a decadência do direito de impetrar mandado de segurança. Custas na

forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula 512, do STF.

Inconformado, o impetrante ofertou apelação (fls. 67/86), ao fundamento da não ocorrência da decadência. Alega

ainda a impossibilidade de devolução dos valores recebidos de boa fé, sobretudo por seu caráter alimentar.

Com contrarrazões (fls. 92/93), subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério

Público Federal, à fl. 98, protestou pelo prosseguimento do feito, ante a desnecessidade de sua intervenção.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando prestação jurisdicional que determine a imediata suspensão dos

descontos efetuados sobre o benefício de pensão por morte, em razão de valores pagos a título de auxílio-doença,

reconhecidos como indevidos pelo INSS.

Alega a Impetrante que recebe 50% da pensão deixada por seu filho e foi beneficiária do auxílio-doença no

período de 01/2006 a 04/2006, quando o INSS cessou o pagamento sob a alegação de perda da qualidade de

segurada, gerando, assim valores a restituir à autarquia. Aduz que desde maio de 2010, o INSS vem realizando

descontos de 30% no valor da pensão.

Inicialmente, não há que se falar em decadência.

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como na hipótese versada nestes autos - desconto de parcelas

tidas como indevidas - o prazo de 120 dias para impetração do mandado de segurança renova-se a cada ato. 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS

INDEVIDAMENTE. POSSIBILIDADE. DESCONTO REDUZIDO PARA 5% (CINCO POR CENTO). CARÁTER

ALIMENTAR. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO

PROVIDAS. 1. Em se tratando de prestação de trato sucessivo, como na hipótese versada nestes autos - desconto

de parcelas tidas como indevidas - o prazo de 120 dias para impetração do mandado de segurança renova-se a

cada ato. Preliminar afastada. 2. O desconto de valores na renda mensal dos beneficiários da previdência social,

em percentual de 30% (trinta por cento), revela-se desproporcional, tendo em vista a natureza alimentar da verba

e o princípio da razoabilidade, razão pela qual merece ser prestigiada a decisão que reduziu o desconto para 5%

(cinco por cento) do valor do benefício. Precedentes deste TRF e do TRF da 4ª Região. 3. Apelação e remessa

oficial a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região; AMS 200038000146483; 1ª Turma; v.u.; Relator.: Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; DJ DATA:31/01/2006 PAGINA:22)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. DESCONTO DE BENEFÍCIO PAGO

INDEVIDAMENTE. 1. Nas prestações de trato sucessivo, como é o caso dos benefícios previdenciários, o prazo

decadencial de 120 dias renova-se a cada ato lesivo. 2. O inciso II do art. 115 da Lei n° 8.213/91, que possibilita

desconto em benefício pago indevidamente, aplica-se tão-somente ao mesmo segurado que percebeu parcela a

maior, sob pena de terceiro (dependente) ser obrigado a pagar dívida de outrem. 3. Apelação do INSS e remessa

oficial improvidas.

(TRF da 4ª Região; AMS 199804010593473; 5ª Turma; v.u.; Relator.: Altair Antônio Gregório; DJ 22/11/2000

PÁGINA: 412)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. DECADÊNCIA.

SUSPENSÃO. CONTRADITÓRIO. AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. Tratando-se de ação

mandamental contra ato administrativo versando relação jurídica de trato sucessivo, que se renova

periodicamente, no caso, mês a mês, tanto quando se deixa de pagar o benefício até então percebido como

quando se opera compensações dos valores recebidos indevidamente, não se sujeita à decadência a impetração.

ADVOGADO : SP184326 EDUARDO FORTUNATO BIM (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035248320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Precedente. (...) 8. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.

(TRF da 3ª Região; AMS 00050588320004036104; 10ª Turma; v.u.; Relator.: Juiz Fed. Conv. Vanderlei

Costenaro; DJU DATA:22/03/2006)

 

Quanto ao mérito, oportuno esclarecer que a Administração Pública tem o poder-dever de declarar a nulidade de

seus atos. Nos termos da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal: "A administração pode anular seus

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-

los por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os

casos, apreciação judicial".

Dispõe a administração pública da prerrogativa de autotutela em razão dos princípios da legalidade e da

supremacia do interesse público sobre o privado.

Não obstante, tratando-se de verba de natureza alimentar, os valores pagos pelo INSS em razão de concessão

indevida de benefício previdenciário não são passíveis de restituição, salvo comprovada má-fé do segurado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 432511/RN Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 2013/0380462-5 Relator(a)

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2013,

Publicação/Fonte DJe 03/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE

PELO SEGURADO AO INSS. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ. NATUREZA

ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

1. A violação constitucional dependente da análise do malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra

violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso extraordinário.

2. O princípio da reserva de plenário não resta violado, nas hipóteses em que a norma em comento (art. 115 da

Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação negada pelo Tribunal a quo, vale dizer:

a controvérsia foi resolvida com a fundamento na interpretação conferida pelo Tribunal de origem a norma

infraconstitucional que disciplina a espécie. Precedentes: AI 808.263-AgR, Primeira Turma Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe de 16.09.2011; Rcl. 6944, Pleno, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Dje de 13.08.2010; RE 597.467-AgR, Primeira

Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI Dje de 15.06.2011 AI 818.260-AgR, Segunda Turma, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, Dje de 16.05.2011, entre outros.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. COBRANÇA DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. CARÁTER ALIMENTAR DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de

repetição dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, dado o caráter alimentar das prestações

previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts. 115, II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto nº

3.048/99. 2. Hipótese em que, diante do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, deve

ser afastada a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo segurado, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição."

4. Agravo regimental desprovido.

(STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo nº 849529; Data do julgamento:

14.2.2012; Relator: Ministro LUIZ FUX)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS

ALIMENTOS.

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja
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segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.

3. Não há que se falar em devolução dos valores pagos a mais as beneficiárias Simone Cristina de Macedo e

Maria Aparecida dos Santos. Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza

alimentar do benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos. Precedente.

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1577002; Processo nº

00062140720084036111; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS

ALIMENTOS.

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas

de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II - Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional

da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana. 

III - Agravo a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 333516; Processo nº

00016188720114036106; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: -DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

impetrante, para afastar a decadência. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil,

concedo a segurança, para assegurar ao impetrante a cessação dos descontos efetuados em seu benefício, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015264-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por MIGUEL ALVES DA COSTA e outros contra a r. decisão que

deu parcial provimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão juntada por cópia reprográfica às fls.

14, que indeferiu o pedido de fls. 68/93, acolhendo as razões do INSS no sentido de não haver aplicação de multa

2011.03.00.015264-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : FRANCISCO ALVES DA COSTA e outros

: LUIS ALVES DA COSTA

: MIGUEL ALVES DA COSTA

: MARIA AMANCIO SIMAO

: VERA LUCIA COSTA DE OLIVEIRA

: NATALINA PEREIRA AMANCIO DOS SANTOS

: OSVALDO ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

SUCEDIDO : ROSA AMANCIO DA COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00052457220024036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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pela não implantação do benefício à autora, em razão de que sua intimação ocorreu em 05.10.2007 e o óbito da

autora em 19.12.2006.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão padece de omissão, contradição e obscuridade.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados.

É o relatório.

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"Com efeito, verifica-se da petição do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS juntada às fls. 64/67, que o valor

por ele encontrado como correto equivale a R$19.471,11 (dezenove mil, quatrocentos e setenta e um reais e onze

centavos), o que discrepa, em muito, do valor encontrado pelos ora agravantes a título de saldo remanescente, o

qual equivale a R$149.058,55 (cento e quarenta e nove mil e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos),

sendo R$ 142.742,25 referentes à multa diária pelo não cumprimento da tutela (fls. 68/93).

Verifico das informações prestadas pela MM. Juíza a quo que, apenas após a notícia dos pagamentos, a patrona

dos autores impugnou a conta elaborada pelo INSS.

Da análise dos autos, observa-se que a sentença de fls. 49/54 julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, deferindo a tutela antecipada e concedendo ao INSS o

prazo de 15 dias para o início dos pagamentos, sob pena de multa diária de R$ 300,00, sendo o INSS intimado

pessoalmente em 12.12.2005 (fl. 56).

O recurso de apelação interposto pelo INSS, recebido nos termos do art. 520, VII, do CPC, foi provido e a

sentença integralmente reformada.

Em seguida, foi dado provimento ao recurso especial interposto pela parte autora, para restabelecer a sentença (fls.

58/61), sendo o INSS intimado da referida decisão em 05.10.2007 (fl. 62).

A r. decisão agravada entendeu correto o alegado pelo INSS às fl. 96/98, , no sentido de que o prazo de 15 dias

estabelecido na sentença para implantação do benefício, só teve início a partir de sua intimação da decisão

proferida no Recurso Especial, o que só ocorreu em 05.10.2007, tornando inviável a implantação do benefício, em

razão do falecimento da autora em 19.12.2006.

Considerando que a apelação interposta em face da sentença foi recebida apenas no efeito devolutivo no que tange

à tutela antecipada concedida na sentença, na forma do art. 520, VII, do CPC, e que, mesmo intimado

pessoalmente em 12.12.2005, o INSS não implantou o benefício em favor da parte autora, tenho que é devida a

multa diária pelo não cumprimento da tutela antecipada, ressaltando que ela é devida a partir de 15 dias após a

intimação do INSS, conforme restou consignado na sentença, até a data do óbito da parte autora em 19.12.2006

(fl. 63).

Com relação aos cálculos, os autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos desta Egrégia Corte Regional para o

esclarecimento dos equívocos ocorridos, bem como para elaboração de novo cálculo.

A diligência foi prontamente realizada e retificados os cálculos de liquidação nos termos do r. julgado. 

Desse modo, foram elaborados novos cálculos de liquidação, em observância aos termos do r. julgado, atualizados

para a data da conta (12/2010) (fls. 118/132).

No caso em tela, o contador judicial, enquanto auxiliar do Juízo, forneceu contundentes subsídios para que se

possa aferir a adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM DEBEATUR

APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO

GRAU. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.

1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como

crédito a ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial.

2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando

imprescindíveis à correta aferição do valor exequendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de

30/09/2004.

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO."

(STJ - REsp nº 720462/PE, 2ª Turma, Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJe 29/05/08)

"ADMINISTRATIVO. PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. APELAÇÃO EM FACE DE

SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA

CONTADORIA OFICIAL. PRESSUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APURAÇÃO DE VALORES MAIORES DOS

QUE OS APRESENTADOS PELAS EXEQUENTES. INCLUSÃO DO 13O. SALÁRIO. RESPEITO AO
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COMANDO INSERTO NO TÍTULO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DE QUE OS

CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL ESTEJAM INCORRETOS. MERO RETARDAMENTO NO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

1. Na fase de execução, cabe ao Juízo exequente cumprir as determinações insertas no título judicial exequendo,

não as ampliando ou encurtando-as.

2. Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos litigantes, pode o Juiz adotar para a solução da

demanda os valores apresentados pela Contadoria Oficial, órgão auxiliar do Juízo e que possui presunção de

imparcialidade e veracidade, mesmo que os valores encontrados pelo expert oficial se apresentem a maior do que

aqueles inicialmente indicados pelas exequentes quando da propositura da execução, porquanto deixaram de

incluir na memória discriminada de seus cálculos, o valor referente ao 13o. salário que fora albergado pelo título

judicial exequendo; o fato deste valor ser maior do que o inicialmente apontado pelas exequentes, não confere o

vício de ultra petita ao decisum, conforme precedente desta Segunda Turma (TRF5, AC 269.129-PE, Rel. Des.

Federal PETRUCIO FERREIRA, DJU 09.08.02, p. 1.932).

3. Apelação improvida."

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 325350, Processo: 200080000014387,

UF: AL, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ - Data::16/02/2006 - Página::577 - Nº::34, Relator

Desembargador Federal Napoleão Maia Filho) (destacamos)

 

Dessa forma, é de se presumir que o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial é o que melhor espelha o título

executivo.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente recurso, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC."

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, a parte embargante deverá buscar via própria para o reexame da matéria, não sendo a via escolhida

adequada para tal desiderato.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046528-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.046528-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199703 ADEMIR SOUZA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00109-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

A sentença reconheceu a ocorrência de coisa julgada e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no

art. 267, V, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas e de honorários de

advogado fixados no valor de R$ 500,00, observada, contudo a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Inconformada, a para autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que instruiu o presente feito com

documento novo, apto a comprovar a continuidade do trabalho rural da autora após o julgamento da ação

anteriormente ajuizada.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. sentença não merece reparo.

Com efeito, resta configurada a coisa julgada no presente caso, na medida em que a parte autora reproduziu ação

anteriormente ajuizada, já decidida por sentença transitada em julgado (art. 301, §§ 1º e 3º, segunda parte, CPC).

Consoante o disposto no §2º do art. 301 do Código de Processo Civil:

"§ 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido."

Por outro lado, observo que o documento de fls. 53 dos autos (declaração do sindicato rural de que a autora

trabalha na lavoura desde 1961), é demasiadamente genérico e não especifica os períodos trabalhados na condição

de rurícola, levando-se em conta que a própria autora afirma na inicial que não exerceu atividades rurais

continuamente. Portanto, o documento em questão não é suficiente para rescindir a coisa julgada, sendo

necessário, para esta providência, a existência de documento novo, consoante prevê o inciso VII do art. 485 do

Código de Processo Civil, entendido este como aquele cuja existência era ignorada pelo autor, ou lhe fosse

inacessível naquele momento, devendo ser, ainda, capaz, por si só, de lhe assegurar o pronunciamento favorável

na rescisória.

Não sendo este o caso dos autos, é de rigor a manutenção da sentença que reconheceu a existência de coisa

julgada, a impedir o processamento do presente feito.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora,

mantendo totalmente a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003861-98.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-

doença, a partir da última competência remunerada (01/08/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios a serem equitativamente

suportados pelas partes, em razão da sucumbência recíproca. Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

2011.61.07.003861-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP209649 LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038619820114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja a partir do

requerimento administrativo (25/08/2011), como também a condenação em honorários advocatícios.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, a suspensão dos efeitos da tutela e, no mérito,

sustenta a inexistência da incapacidade da parte autora, não fazendo jus ao benefício. Requer a reforma da

sentença, com a cassação da tutela antecipada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 2008 e último vínculo no período de 12/06/2012 a
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14/07/2013. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 01/08/2013, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 26/09/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 71/78, realizado em 26/06/2013, atestou ser

o autor portador de "espondilolistese entre L5-S1 e protrusão de disco intervertebral entre L4-L5", concluindo

pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com data de início da incapacidade, desde o final do ano de

2010.

Portanto, sendo sua incapacidade apenas parcial para a realização de sua atividade habitual, entendo preenchidos

os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir da última competência remunerada (01/08/2013), conforme fixado na r. sentença.

Tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício até 14/07/2013, não é possível retroagir o termo inicial

à data do requerimento administrativo, conforme pretende a parte autora.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, apenas para alterar os

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006830-80.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por LUCINEY OLIVEIRA GUIMARÃES MACÁRIO PEREIRA em face de ato

atribuído ao Chefe do Posto de Serviço do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Nova Odessa/SP,

2011.61.09.006830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LUCINEY OLIVEIRA GUIMARAES M PEREIRA

ADVOGADO : SP290231 ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00068308020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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objetivando, em síntese, a concessão da segurança para que seja a autoridade impetrada determinada a reconhecer

como especiais os períodos de 01/01/1983 a 25/01/1986, 05/03/1997 a 07/09/2003, bem como os períodos comuns

de 11/12/1978 a 20/01/1982, 01/01/1983 a 25/10/1986, 01/08/1987 a 24/02/1994, 01/03/1994 a 30/03/1994 e

01/07/1995 a 07/09/2003, implantando a aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento

administrativo.

Sobreveio sentença (fls. 111/118) julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto aos períodos de

11/12/1978 a 20/01/1982 e 06/03/1997 a 31/01/1999, concedendo parcialmente a segurança para determinar que a

autoridade impetrada reconheça e averbe como tempo de serviço especial os períodos de 01/01/1983 a

25/01/1986, 01/02/1999 a 06/02/2001, 19/03/2002 a 18/06/2002 e 01/12/2002 a 07/09/2003, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Deixou de arbitrar condenação em honorários

advocatícios. Custas ex lege.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS ofertou apelação (fls. 123/134), alegando a impossibilidade da conversão de atividade especial em comum

após 28/05/1998, bem como a partir de 29/04/1995, quando da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95 que passou a

exigir a comprovação da exposição a agentes agressivos de modo habitual e permanente, requerendo a reforma

total do julgado e improcedência do pedido. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de

recurso face à instância superior.

Também inconformada, a impetrante ofertou apelação (fls. 136/143), alegando que a sentença deixou de

reconhecer o período anotado em sua CTPS, em que trabalhou como empregada doméstica de 11/12/1978 a

20/01/1982, reformando esta parte do decisum.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte ocasião em que o representante do Ministério Público Federal,

às fls. 148/152, manifestou-se pelo parcial provimento do apelo da impetrante, para reconhecer o período de

11/12/1978 a 20/01/1982 e desprovimento do apelo do INSS.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

In casu, a impetrante alega que a autarquia deixou de lhe conceder a aposentadoria por não considerar como

especiais os períodos de 01/01/1983 a 25/01/1986, 05/03/1997 a 07/09/2003, bem como os períodos de atividade

comum de 11/12/1978 a 20/01/1982, 01/01/1983 a 25/10/1986, 01/08/1987 a 24/02/1994 e 01/03/1994 a

30/03/1994.

Cabe ressaltar que a impetrante apelou apenas da parte da sentença que deixou de reconhecer o período de

11/12/1978 a 20/01/1982, assim, transitou em julgado a parte do decisum que deixou de apreciar os pedidos

tocante aos períodos de 01/08/1987 a 24/02/1994, 01/07/1995 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 31/01/1999, e também

deixou de considerar como especiais os períodos de 07/02/2001 a 08/04/2001, 09/04/2001 a 18/03/2002,

19/06/2002 a 04/09/2002 e 05/09/2002 a 30/11/2002 em que recebeu auxílio-doença (fls. 117).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial nos períodos de

01/01/1983 a 25/01/1986, 01/02/1999 a 06/02/2001, 19/03/2002 a 18/06/2002 e 01/12/2002 a 07/09/2003 e a

atividade comum de 11/12/1987 a 20/01/1982.

 

Atividade Comum:

 

A impetrante alega em seu apelo que o INSS não computou o período de 11/12/1978 a 20/01/1982, em que

prestou serviços como empregada doméstica para a Sra. Pierina Spaggiari, ao fundamento de divergência dos

dados constantes do sistema CNIS (fls. 90/91).

Contudo, é possível a utilização da prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que robusta e
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apta a demonstrar o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, ressaltando-se que os

documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado. (g.n.)

Com efeito, antes da Lei nº 5.859/72 a empregada doméstica não era considerada segurada obrigatória da

Previdência Social e, somente com a edição da Lei supracitada é que foram assegurados à doméstica os benefícios

da previdência, nos seguintes termos:

 

"Art. 4º - Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência

Social na qualidade de segurados obrigatórios."

 

Para o custeio de tais benefícios foram estabelecidas contribuições a cargo do empregador e do empregado. É o

que dispõe o artigo 5º da Lei nº 5.859/72:

"Art. 5º - Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem

recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor

do salário-mínimo da região:

I - 8% (oito por cento) do empregador;

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico."

 

Assim, os vínculos empregatícios registrados em CTPS gozam de presunção legal de veracidade iuris tantum, a

qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS, devendo ser computados para

todos os fins. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. TRABALHO RURAL ANOTADO EM CTPS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que eventuais

divergências entre as datas anotadas na carteira profissional e os dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS - não afastam a presunção da validade das referidas anotações.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC. Precedentes do E. STJ.

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados." (TRF3, n. 0046796-83.2012.4.03.9999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)

 

Ressalto ainda que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos

recolhimentos.

Assim, entendo restar incontroverso o período de trabalho anotado na CTPS, em que a autora trabalhou como

doméstica, de 11/12/1978 a 20/01/1982, devendo o INSS computa-lo como tempo de serviço para todos os fins

previdenciários.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas
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a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
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atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos (fls. 63/66) e, de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte impetrante comprovou o exercício da atividade

especial nos seguintes períodos:

- 01/01/1983 a 25/01/1986, uma vez que trabalhou de modo habitual e permanente como atendente de

enfermagem, ficando exposta a vírus e bactérias, enquadrada no código 2.1.3, Anexo III do Decreto nº 5.831/64 e

código 2.1.3, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 01/02/1999 a 06/02/2001, uma vez que trabalhou de modo habitual e permanente como atendente de

enfermagem, ficando exposta a vírus e bactérias, enquadrada no código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97;

-19/03/2002 a 18/06/2002, uma vez que trabalhou de modo habitual e permanente como atendente de

enfermagem, ficando exposta a vírus e bactérias, enquadrada no código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99;

- 01/12/2002 a 07/09/2003 uma vez que trabalhou de modo habitual e permanente como atendente de

enfermagem, ficando exposta a vírus e bactérias, enquadrada no código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

 

Desse modo, deve o INSS proceder à conversão dos citados períodos em tempo de serviço comum e somá-los aos

períodos incontroversos, constantes do resumo de cálculo juntado às fls. 93/94, incluído o período anotado em

CTPS (fls. 327/336) de 11/12/1978 a 20/01/1982.

Portanto, computando-se os períodos de atividades especiais, ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço

comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos, até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998, perfaz-se 18

(dezoito) anos e 21 (vinte e um) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a impetrante deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos, no caso de mulher,

além de cumprir um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo

faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98

(16/12/1998).

E, da análise dos autos, observo que a impetrante cumpriu o requisito etário conforme exigência do artigo 9º da

EC nº 20/98, pois da análise do seu documento pessoal (fls. 20), verifica-se que nasceu em 28/05/1958 e na data

do requerimento administrativo (27/01/2011 - fls. 97) contava com 52 (cinquenta e dois) anos de idade. Cumpriu

também a carência contributiva, visto que até a data do requerimento administrativo (27/01/2011) computou 28

(vinte e oito) anos e 16 (dezesseis) dias, conforme planilha inserida às fls. 117, suficientes para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, nos termos da Lei nº 8.213/91 c.c. a EC nº 20/98.

Impõe-se, por isso, a reforma de parte do decisum, determinando que o INSS refaça o cálculo do benefício do

impetrante, procedendo à averbação e conversão dos períodos 01/01/1983 a 25/01/1986, 01/02/1999 a 06/02/2001,

19/03/2002 a 18/06/2002 e 01/12/2002 a 07/09/2003, incluindo o período comum de 11/12/1978 a 20/01/1982,

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 42/145.749.878-0) com DIB em

18/12/2007 (fls. 97).

Deixo de deferir a medida liminar uma vez que consta do sistema Plenus (anexo) que a impetrante percebe

aposentadoria por tempo de contribuição deferida pelo INSS em 20/12/2008 (NB 42/161.839.434-7), sendo-

lhe facultada a possibilidade de optar pelo benefício mais vantajoso.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à

remessa oficial e dou provimento à apelação da impetrante, para determinar o recálculo do benefício,

incluindo os períodos de atividade especial ora reconhecidos, incluindo o período comum de 11/12/1978 a

20/01/1982, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009062-56.2011.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, no valor de um

salário mínimo mensal, além da gratificação natalina, a partir da data do requerimento administrativo

(08/04/2010), devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientações

para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora calculados de acordo como o

disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados

em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 dias.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 11/04/1943, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

1998. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA MARANGONE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP130136 NILSON GRIGOLI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00090625620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia da

sentença, transitada em julgado, proferida nos autos da ação ordinária autuada sob o nº 2002.61.12.006918-9, que

declarou o exercício de atividade rural pela autora no período de 30/07/1966 a 31/12/1992.

Quanto à prova testemunhal, resta dispensada no presente caso, tendo em vista que o pedido se funda em decisão

já acobertada pela coisa julgada.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pela autora

anteriormente ao implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por idade

rural, a partir da data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado pela sentença de

primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002381-67.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por EUDES CLEMENTE FERREIRA em face de ato atribuído ao Chefe do Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando seja determinado à autoridade impetrada o restabelecimento de

seu benefício de auxílio-doença, cessado em 29.04.2012.

Às fls. 23/24 sobreveio sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I

do CPC e do art. 10, caput, da Lei nº 12.016/2009. Custa na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, a teor do disposto no art. 25, da Lei nº 12.016/2009.

Às fls. 28/35, o impetrante ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o Ministério Público Federal opinou pelo

parcial provimento do recurso (fls. 38/40).

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O Mandado de Segurança é remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo em

face de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

2011.61.13.002381-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EUDES CLEMENTE FERREIRA

ADVOGADO : SP241055 LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

Vê-se, a partir da leitura dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a necessidade de exame médico para a constatação

de que a enfermidade da qual foi acometido o segurado provoque a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual, por meio de diagnóstico médico pericial, e não prognóstico.

Contudo, observa-se que a administração, ao comunicar a concessão do benefício já indica a data do término do

benefício (fl. 17), independente de exame médico, providência incompatível com os dispositivos legais

supramencionados.

Há que se ressaltar que a perícia médica é condição indispensável à cessação do benefício de auxílio-doença, pois,

somente ela poderá atestar se o segurado possui condição de retornar às suas atividades ou não.

Assim, a cessação do pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença através do simples procedimento

de "alta programada" viola o artigo 62 da Lei nº 8.213/91, sendo ato nitidamente arbitrário e, portanto, ilegal, pois

independente da avaliação realizada por médico/perito.

Nesse sentido há votos proferidos nesta Corte: (TRF-3ª R.; AG 200703000342390/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed.

Marianina Galante; Julg. 17.09.2007; DJU 03.10.2007; pág. 263), (TRF 3ª Região, AI 424164, proc.

2010.03.00.034897-4, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 19.05.11, p. 1691 - g.n.), (TRF 3ª

Região, REOMS 298575, proc. 2006.61.09.006129-1, 10ª Turma, Rel. Juiza Fed. Conv. Gisele França, DJF3

20.08.08 - g.n.).

Dessa forma, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste a incapacidade

do segurado, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Conclui-se, portanto, que o benefício de auxílio-doença do impetrante somente poderá ser cessado após a

realização de perícia médica que conclua pela sua recuperação para o trabalho.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para anular a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil,

concedo parcialmente a segurança para determinar a manutenção do benefício de auxílio-doença até que o

impetrante seja submetido à nova avaliação médico-pericial com procedimento administrativo próprio. Não há

honorários advocatícios em mandado de segurança (art. 25, da Lei nº 12.016/2009).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007291-22.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por DAMIÃO LINS DE QUEIROZ em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação à companheira por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter convivido em união estável com Geny Ferreira Soares de 1983 a 1993, tendo retomado o

relacionamento em 2004, o qual persistiu até o falecimento da companheira, em 23/02/2011.

Relata que tiveram um filho em comum, nascido no ano de 1984.

Aduz que contratou os serviços funerários quando do falecimento da esposa e esclarece que a residência em

comum do casal permaneceu alugada por diversos anos, de modo que a correspondente renda era utilizada para a

sobrevivência do casal.

Juntou procuração e documentos (fls. 05/22).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 26).

A parte ré apresentou contestação às fls. 28/30.

2011.61.19.007291-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DAMIAO LINS DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 57/61.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil

(fls. 62/64).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 69/72).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

No que tange ao primeiro requisito, observa-se que Geny Ferreira Soares, falecida em 23/02/2011, era aposentada

por invalidez por ocasião do óbito (NB 5400557445 - fl. 55).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Assim sendo, da análise dos autos, verifica-se que a prova documental juntada aos autos não corrobora as

alegações do autor, uma vez que não há comprovação de que o autor e a de cujus tiveram o mesmo domicílio após

a reconciliação ocorrida no ano de 2004.

Com efeito, o domicílio indicado na correspondente certidão de óbito em questão é à Avenida Carmela Thomeu,

250, ap. 31-A, Vila Carmela, no município de Guarulhos/SP. Tal domicílio é confirmado por meio dos

documentos constantes às fls. 11, 14/17.

Contudo, não há indicação nos autos de que a parte autora tenha vivido neste local, tal qual alega na inicial.

Ressalte-se que o período correspondente à alegação de coabitação corresponde a cerca de seis anos, pelo que

deveria ter documentos que comprovassem a sua residência no mesmo local da de cujus.

Ainda, as fotos juntadas às fl. 20/21 são antigas e aquela constante à fl. 47 foi tirada na colação de grau do filho

em comum, pelo que não podem servir de fundamento para a comprovação da alegada união estável.

Acrescente-se a tal conjunto probatório o fato de não constar nenhum indício de prova material de que a parte

autora e a de cujus teriam destinado o imóvel onde a parte autora reside hoje para locação, o que justificaria a

existência de comprovantes de domicílio diversos.

A prova testemunhal colhida em primeiro grau e registrada em mídia foi frágil, uma vez que José Rosemiro de

Lima confundiu-se a respeito da época de reconciliação em questão, afirmando que o filho do casal era pequeno

quando, na verdade, tinha vinte anos de idade no ano de 2004.

Anote-se que tanto a testemunha há pouco mencionada como Francisco Lima do Nascimento afirmaram nunca

terem frequentado o apartamento onde a parte autora residia com a de cujus. Ressalte-se que a segunda

testemunha esclareceu que somente passou a frequentar a casa da parte autora após o falecimento em questão.

Conforme bem mencionado pelo MM. Juízo a quo a parte autora alega ter residido por seis anos com a de cujus

antes do falecimento. Assim deveria ter trazido provas mais contundentes da união estável, tais como o

depoimento de testemunhas que conviveram com o casal à época ou até mesmo vizinhos.

Da análise do conjunto probatório existente nos autos exsurge que, possivelmente, a parte autora prestou auxílio

nas despesas de funeral da ex-companheira, o que não é suficiente para a comprovação de união estável.

Neste sentido, tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (Ag em AC n. 0005641-39.2008.4.03.6120/SP, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 09/12/2014 e Ag em AC n. 0004644-54.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto

de Sanctis, DJ 27/02/2012).

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000667-42.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por ALDO HUMBERTO RIZZI JUNIOR em face de ato atribuído ao Gerente da

Agência da Previdência Social de Bragança Paulista/SP, objetivando afastar a exigibilidade do débito discutido,

determinando à autoridade impetrada que se abstenha de incluir o nome do impetrante no CADIN - Cadastro

Nacional dos Créditos não Quitados do Setor Público.

Às fls. 154/155 foi deferida em parte a liminar.

Sobreveio sentença (fls. 182/183) concedendo a segurança, para sustar a exigibilidade do crédito discutido,

determinando à autoridade impetrada que se abstenha de incluir o nome do impetrante no CADIN. Custas na

forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 186/204), sustentando, em síntese, a legalidade dos descontos

relativos aos valores pagos indevidamente, independentemente da boa-fé do segurado.

Com as contrarrazões (fls. 212/217), subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério

Público Federal, às fls. 223/226, emitiu parecer opinando pelo não provimento da remessa oficial e da apelação do

INSS.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

A cobrança dos valores percebidos pelo impetrante a título de aposentadoria por tempo de contribuição ocorreu

em razão de irregularidade na sua concessão, conforme se verifica do Relatório Conclusivo Individual (fls.

119/123), bem como das informações trazidas pela autoridade impetrada.

Verifica-se que a irregularidade constatada decorreu de erro administrativo praticado pela própria Administração

Pública, sem qualquer participação do segurado.

Assim, descabida a restituição das verbas previdenciárias de caráter alimentar, recebidas de boa-fé pelo segurado.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
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No. ORIG. : 00006674220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido".

(2ª Turma, AGARESP nº 432511, Rel. Humberto Martins, j. 17/12/2013, DJE 03/02/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. VERBA ALIMENTAR

RECEBIDA DE BOA FÉ. IRREPETIBILIDADE.

1. As verbas previdenciárias, de caráter alimentar, percebidas de boa-fé, não são objeto de repetição.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento". 

(6ª Turma, AgRg no Ag 1386012, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 20/09/2011, DJe 28/09/2011). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL CASSADA. RESTITUIÇÃO

DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE

BOA FÉ PELA SEGURADA.

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2- O art. 115 da Lei nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não se aplica às situações em que o segurado é receptor de boa-fé, o que, conforme documentos acostados aos

presentes autos, se amolda ao vertente caso. Precedentes.

3- Agravo regimental a que se nega provimento" 

(6ª Turma, AgRg no REsp 413977, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/02/2009, DJe 16/03/2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE DEVOLUÇÃO A PARTIR DA DATA DA CESSAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA

ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NAS RAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Em agravo regimental não cabe examinar questão que não foi suscitada no recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(5ª Turma, AgRg no Ag 1428309, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17/04/2012, DJe 31/05/2012). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002062-57.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.61.27.002062-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (09/09/2004), observada a prescrição

quinquenal, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir

da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da

soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diária no

valor de R$ 100,00.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da citação.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 03/10/1944, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

1999. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de 108 meses,

ou seja, 9 anos.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA MARQUES SILVESTRE

ADVOGADO : SP131834 ANA PAULA FERNANDES ALEIXO BERGAMO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020625720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou sua CTPS, na

qual constam diversos registros de vínculos empregatícios nos períodos de 01/10/1985 a 01/02/1986, 29/06/1987 a

24/10/1987, 03/11/1987 a 12/12/1987, 26/01/1988 a 30/04/1988, 02/05/1988 a 19/10/1988, 24/10/1988 a

10/12/1988, 18/01/1989 a 29/04/1989, 02/05/1989 a 04/11/1989, 06/11/1989 a 12/12/1989, 18/06/1990 a

28/03/1990, e de 27/06/1994 a 30/10/1994.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora desde criança e ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pela autora até

o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da

data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado pela sentença de primeiro grau e nos

termos do disposto no art. 49,II, da Lei de Benefícios.

Verifico, por fim, que os consectários da condenação e a verba honorária foram corretamente fixados pelo juízo a

quo, não havendo reparo a ser efetuado também nestes pontos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS, mantendo integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010103-71.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ELISABETE CORREIA LIMA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação à sua genitora por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, receber o aludido benefício em decorrência do falecimento de seu genitor, pelo que a

autarquia previdenciária não poderia ter indeferido o pedido apresentado na via administrativa em relação à

genitora, uma vez que se trata da mesma dependência.

Aduz ter sido interditada por meio de decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP,

tendo, naquele momento, a genitora em questão figurado como curadora da parte autora até o seu falecimento.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/43).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 45/46).

O pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 45/46.

A parte ré apresentou contestação às fls. 57/59.

2011.61.40.010103-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISABETE CORREIA LIMA incapaz

ADVOGADO : SP179583 RENIVAU CARLOS MARTINS e outro(a)

REPRESENTANTE : RICARDO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP179583 RENIVAU CARLOS MARTINS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00101037120114036140 1 Vr MAUA/SP
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A parte autora apresentou Réplica (fls. 65/67).

O Ministério Público Federal opinou pela parcial procedência do feito para a concessão do benefício a partir da

data do requerimento (27/04/2010) (fls. 72/74).

O laudo médico pericial foi juntado às fls. 78/82.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder o benefício de pensão por morte à

parte autora desde a data do óbito (13/05/2008). Sobre as parcelas em atraso incidirão correção monetária e juros

de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença. Sem custas em razão da gratuidade da justiça. Confirmou-se a antecipação dos efeitos da

tutela (fls. 95/98).

Sentença sujeita ao reexame necessário.

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 102/109).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial (fls. 116/118).

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto Joana Maria da Conceição, falecida em

13/05/2008 (fl. 17), era aposentada por invalidez (NB 0787997668), conforme informação constante à fl. 45

verso.

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Assim sendo, da análise do laudo médico pericial constante dos autos, tem-se que a parte autora não foi

alfabetizada e não possui registros em sua CTPS. Relatou-se que apresenta quadro de deficiência mental

moderada pela CID 10, F71. Consta do mencionado documento: "Tal quadro é caracterizado de uma forma geral,

pela parada do desenvolvimento ou desenvolvimento incompleto do funcionamento intelectual antes dos dezoito

anos de idade" (fl. 79), "Tanto a doença quanto a incapacidade estão presentes desde o nascimento da pericianda,

visto que tem déficit acentuado do aprendizado e alterações do exame mental como pensamento concreto,

comportamento pueril e inteligência abaixo do limite da normalidade" (fl. 80).

Observa-se, ainda, que por ocasião da interdição da parte autora, a de cujus foi nomeada sua curadora, tendo

permanecido com tal incumbência até o seu falecimento.

De tal modo, restou comprovado o preenchimento do segundo requisito necessário à concessão do benefício.

No mesmo sentido tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgL em AC n. 0027116-

49.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 02/03/2015; AgL em ACReex n. 0010952-

04.2014.4.03.9999/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 08/09/2014).

O termo inicial do benefício foi fixado na data do óbito (13/05/2008 - fl. 17), em face do que se insurge o INSS

em suas razões recursais.

Todavia, importante mencionar que os arts. 3º c/c art. 198, inciso I do Código Civil de 2002 preveem o não

transcurso do prazo prescricional em relação ao absolutamente incapaz. De tal maneira, em 10/09/2011, no

momento do falecimento de seu genitor, a parte autora era absolutamente incapaz, fazendo jus ao benefício desde

tal data.

Neste sentido, registro julgados desta Colenda Corte:

 

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA FALECIDA. FILHA MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. PRESCRIÇÃO MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. TERMO INICIAL FIXADO DE OFÍCIO NA DATA DO ÓBITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A
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decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder. -No caso dos autos, o óbito ocorreu em 25 de dezembro de 2003,

conforme comprova a respectiva Certidão de fl. 11. -No tocante a qualidade de segurado, a parte autora deveria

comprovar que a falecida a mantinha no momento do óbito, conforme preconiza o art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, carreou aos autos os extratos do CNIS que dão conta de que ela verteu contribuições aos cofres

públicos até setembro de 2003, razão pela qual à época do óbito mantinha sua condição de segurada por

encontrar-se dentro do período de graça (fls. 13 e 106/107). -Não obstante não terem sido consideradas as

contribuições de 10/2003 a 13/2003 para efeito de comprovação de sua qualidade de segurada, por terem sido

recolhidas após o óbito da falecida, as demais contribuições vertidas por ela foram suficientes à comprovação

desta condição quando do óbito. -Por outro lado, verifica-se da Certidão de Nascimento de fl. 10 que de fato a

autora é filha da falecida e era menor à época do óbito. -Desnecessária a demonstração da dependência

econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao filho menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente. -Desta feita, presentes os requisitos autorizadores do

benefício, de rigor a sua concessão até a data em que a autora completou 21 anos de idade, a saber 15/05/2009. -

Por outro lado, insta salientar que por tratar-se a prescrição de matéria de ordem pública, pode ser conhecida

de ofício , nos termos do artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil. Desta feita, ao menor absolutamente

incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser concedido a partir de então, uma vez que contra ele

não corre a prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, do Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único

e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. - Agravo legal improvido".

(TRF - 3ª Região, 7ª T., AC 00173852920114039999, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 de

13.06.13, destaques meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ .

TERMO INICIAL NA DATA DO ÓBITO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO PAGO À

GENITORA DA REQUERENTE ENTRE O ÓBITO DO INSTITUIDOR (1988) E A DATA DO SEU

FALECIMENTO (1999). DIREITO DA AUTORA AOS ATRASADOS DECORRENTES DA FORMA DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO, PREVISTA NO ARTIGO 48 DO DECRETO N.º 89.312, DE 23-01-1984 (CLPS 84),

RECONHECIDO. 

I. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (28-03-1988), uma vez que a incapacidade

absoluta da autora teve início no ano de 1977, conforme conclusão do laudo pericial, sendo necessário

esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os absolutamente incapazes, a teor do disposto no

artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003 (artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916). 

II. O resguardo do direito dos absolutamente incapazes à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente

abrangidas pela prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 103, parágrafo único,

que estabelece que não ocorrerá prescrição em relação ao direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma

do Código Civil. 

III. Tendo sido concedido administrativamente, à genitora da requerente, o benefício de pensão por morte ora

pretendido, com DIB na data do óbito do de cujus, em 28-03-1988, e tendo sido pago até a data do falecimento da

mesma, em 30-06-1999, como formavam o mesmo núcleo familiar, no referido período a autora terá direito

apenas às diferenças devidas em razão do disposto no art. 48 do Decreto n.º 89.312, de 23-01-1984 (CLPS 84), e,

após 30-06-1999, fará jus ao valor integral da pensão por morte ora concedida, assim como bem decidido na r.

sentença. 

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF - 3ª Região, 10ª T., ApelReex 00039928820014036183, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

de 12.06.13, destaques meus)

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e
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despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002176-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão de fls. 227/8 proferida nos termos

do artigo 557, do Código de Processo Civil, que reconsiderou a decisão de fls. 216/7, deu provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido.

Sustenta a embargante haver omissão e obscuridade no decisum, "por não saber, ao certo, até que ponto esta

premissa - doença de cunho ortopédico-, influenciou na modificação do julgado" e que a questão "se houve ou

não agravamento ou progressão da doença-, não foi analisada no julgado", tendo em vista que as doenças

apontadas no laudo pericial são degenerativas, em que pese a recorrente ter ingressado no Regime Geral de

Previdência Geral já portadora de doença.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

imprimindo-se-lhes, ainda, efeitos infringentes. 

Prequestionou a matéria, com vistas à futura interposição recursal junto às Cortes Superlativas.

É o relatório.

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS (fls. 220/225), em face da decisão monocrática proferida pelo

Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (fls. 216/217), com fundamento no artigo 557 do CPC, que

negou seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria

por invalidez da parte autora.

O INSS alega a ocorrência de doenças preexistentes, requerendo, ainda, que a presente ação seja submetida ao

reexame necessário.

Por esta razão, requer o acolhimento do presente agravo para que, em juízo de retratação, seja reformada a

decisão agravada ou, na impossibilidade, seja o recurso levado à mesa para julgamento.

É o Relatório.

Preliminarmente, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos, nos termos do art. 475, § 2º, CPC.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos

à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2012.03.99.002176-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA THEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159376 ANDRE DIAS DE AGUIAR MORAES AMARAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BENTO DO SAPUCAI SP

No. ORIG. : 09.00.00002-4 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de

segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº

8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes

direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei

8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, o laudo pericial de fls. 115/117, atestou que a parte autora está incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho, devido a padecer de várias doenças de cunho ortopédico.

Entretanto, em pesquisa junto ao sistema CNIS (fls. 69), verifica-se que a requerente verteu contribuições

previdenciárias no período de 01/2006 a 04/2006, de 06/2006 a 03/2007 e 09/2008, na qualidade de contribuinte

individual.

Ora, sendo constatado pelo laudo médico oficial o termo inicial da incapacidade da parte autora a 10 anos da

data da perícia, conforme resposta ao quesito de nº 12 do INSS (fls. 115/117), e sendo a perícia realizada em

16/06/2010, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência

Social.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava a cometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

Em razão da faculdade veiculada pelo art. 557, § 1º, do CPC, entendo ser o caso de reconsiderar a r. decisão

agravada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO a decisão agravada de fls. 216/217, DOU

PROVIMENTO à remessa oficial, e DOU PROVIMENTO apelação do INSS, para reformar a r. sentença,

julgando improcedente o pedido da parte autora, na forma acima fundamentada."

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta contradição, ou mesmo obscuridade ou omissão.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.
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Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010948-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, para determinar que o INSS considere o período de

contribuição, na categoria de empresária, de 01/11/1995 a 30/11/1997, no cálculo da carência da autora,

concedendo-lhe, se preenchidos os demais requisitos, a aposentadoria por idade, julgando extinto o feito, com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. Condenou ainda a Autarquia Previdenciária a arcar

com as custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00.

 

Interpostos embargos declaratórios (fls. 74/75), foi mantida a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de

tutela, por não vislumbrar perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, na hipótese dos autos.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando que não deve ser reconhecido o período controverso, em razão

de concomitância no mencionado interregno, insurgindo-se, também, em relação aos honorários advocatícios

fixados, motivo pelo qual requer o provimento da apelação para julgar improcedente o pedido constante da

exordial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

2012.03.99.010948-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BENEDITA MAURICIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 11.00.00019-3 1 Vr TAMBAU/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Para a percepção de Aposentadoria por idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qual idade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

"Art. 3º: A perda da qual idade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade , nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.".

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUAL IDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qual idade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91)"..

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade , aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº
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8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário

que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, verifico que a idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida

pela parte autora em 2002, haja vista haver nascido em 03/12/1942, segundo atesta sua documentação (fls. 14/15).

Desse modo, resta agora necessária a comprovação da carência no montante de 126 meses, conforme redação

dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Nesse ponto, verifico que assiste razão à Autarquia Previdenciária.

 

O período controverso de 01/11/1995 a 30/11/1997, no qual a parte autora contribuiu tanto na condição de

segurada empresária como na condição de empregada da Prefeitura de Tambaú, vertidas as contribuições ao

mesmo regime de previdência na época, efetivamente, não pode ser computado para fins de carência, porquanto

se trata de tempo de serviço concomitante, sendo vedada sua contagem, a teor do disposto no art. 96 da Lei nº

8.213/91.

 

Ademais, o documento de fls. 19 apenas declara que o interregno compreendido entre 01/11/1995 a 30/04/2002,

quando verteu contribuições na condição de segurada empresária, não foi considerado para concessão da

aposentadoria estatutária; entretanto, pelo que se verifica dos documentos de fls. 20 e 24, o período de 15/07/1988

a 30/11/1997, prestado para a Prefeitura de Tambaú, já havia sido utilizado para a concessão de aposentadoria por

idade, em regime próprio de previdência, englobando dessa forma o período controverso em questão.

 

Nesse sentido, confira-se a legislação de regência:

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

(...) (grifei)

 

Desta sorte, face ao não preenchimento do requisito "carência", indispensável à concessão do benefício vindicado,
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a autora não faz jus à aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiária da justiça

gratuita.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS, nos termos desta fundamentação.

 

Intimem-se.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à Origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022249-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

Interposto Agravo de Instrumento visando à reforma da decisão que não concedeu a antecipação de tutela (fls.

47/53).

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenando o INSS a implantar à autora o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da citação do requerido, em valor a ser calculado com base no artigo 50, da Lei

8213/91, bem como pagar todo o atrasado, atualizando-se as prestações pelos índices de correção monetária.

Fixou critérios relativos aos juros devidos ao caso em tela e fixou honorários advocatícios em percentual mínimo,

submetendo o feito ao reexame necessário.

 

Interpostos embargos declaratórios pela parte autora (fls.129/132), foram acolhidos apenas em parte, para tornar

desnecessária a remessa oficial (fls.134/135).

 

Foram colacionadas aos autos as peças principais relativas ao agravo de instrumento interposto, o qual foi

convertido em agravo retido (fls. 139/163).

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando a impossibilidade de conversão de tempo especial para

contagem de carência, requerendo a improcedência do feito. Subsidiariamente, requer a alteração dos consectários

legais devidos ao caso em tela.

2012.03.99.022249-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248068 CLAUDIA GASPAR POMPEO MARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLUCE DUARTE CROVACE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135778 MARCIA DE MACEDO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00097-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Com as contrarrazões (acompanhadas de pedido de apreciação do agravo convertido em retido), e após a

interposição de recurso adesivo pela parte demandante, pugnando pela alteração da DIB a partir do requerimento

administrativo, sem apresentação de contrarrazões pela Autarquia Previdenciária após regular intimação, subiram

os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Preliminarmente, conheço do agravo de instrumento convertido em agravo retido, visto que foi cumprido o

disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, pois requerida expressamente sua apreciação

por ocasião da apresentação de contrarrazões de apelação. Passo, então, à análise do referido recurso.

 

De início, observo que é possível a concessão de antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido, trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592). 

Consigno, no entanto, que conforme o art. 273, caput, do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação, segundo livre convencimento motivado. Entretanto, no caso dos autos,

observo que a decisão guerreada apreciou satisfatoriamente o pleito da parte autora, mas não entendeu prudente a

concessão da pretensão antecipatória naquele momento, motivo pelo qual denegou o pedido, fundamentando suas

razões.

 

Injustificado, portanto, o inconformismo da parte autora.

 

Passo agora à análise do mérito.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.
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Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.".

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.
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Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, analiso os requisitos necessários. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2002, haja vista haver nascido em 06/12/1942, segundo atesta sua

documentação (fls. 28). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 126 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS e demais documentos colacionados aos

autos, a parte autora comprovou carência correspondente a 118 meses, tempo esse insuficiente para a obtenção do

beneficio vindicado.

 

Objetivou, mediante conversão de tempo de serviço especial em comum, acréscimo de carência suficiente para

percepção da benesse requerida.

 

Nesse ponto, ressalto a impossibilidade de se computar como carência, para efeito de aposentadoria por idade, o

resultado da conversão do tempo de serviço especial em comum, como pretende a autora, dada a ausência de

previsão legal.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado, proferido por esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO.

IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO COMO CARÊNCIA DO RESULTADO DA CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Os documentos carreados aos autos comprovam o trabalho urbano da parte autora por 11 anos e 07 dias.

II - A aposentadoria por idade urbana é devida, nos termos do art. 48, da Lei 8.213/91, "... ao segurado que,

cumprida a carência exigida (...), completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se

mulher." A teor do art. 24 do mesmo Diploma Legal, "... período de carência é o número mínimo de contribuições

mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício...".

III - Para a concessão do benefício da aposentadoria por idade não se exige o cumprimento de tempo de serviço

pelo segurado, tal como na aposentadoria por tempo de serviço, mas o recolhimento do número mínimo de

contribuições mensais, previstos no art. 142 da referida Lei.

IV - Não é possível considerar o resultado da conversão do tempo de serviço especial em comum para a

apuração do período de carência, como pretende a autora.

V - Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91,

tem-se que não foi integralmente cumprida a carência exigida (156 meses).

VI - A autora não faz jus ao benefício.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo não provido.".

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0038617-68.2009.4.03.9999, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, julgado em 26/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012)

 

Constato, por fim, não haver óbice para que a requerente, recolhidas as contribuições faltantes, possa formular
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idêntico pedido, na esfera administrativa, o que parece já ter ocorrido, segundo se constata das consultas

efetivadas aos 30/06/2015, que colaciono a este julgado.

 

Desta sorte, face ao não preenchimento do requisito "carência", indispensável à concessão do benefício vindicado,

a parte autora não faz jus à aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991, ao menos

em sede judicial, conforme já ressaltado.

 

Condeno-a ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiária da justiça gratuita.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido,

negando também seguimento ao recurso adesivo interposto, em razão da não concessão do benefício pretendido

na esfera judicial, e dou provimento à apelação do INSS, nos termos desta fundamentação.

 

Intimem-se.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à Origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033719-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

Após manifestação da Autarquia Previdenciária (fls. 121/124), foi comunicada pela parte autora a concessão

administrativa do benefício vindicado (fls.132/136).

 

A r. sentença julgou antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o feito, com supedâneo no artigo 269, II, do Código de Processo Civil. Definiu como marco inicial do

benefício a data do indeferimento administrativo (04/08/2010 - fls. 27).

 

Interpostos embargos declaratórios pela parte autora (fls.142/144), foram acolhidos para condenar o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas (fls. 145).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma da r. sentença para que o feito seja julgado extinto

2012.03.99.033719-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARICE SILVERIA DE PROENCA SOARES

ADVOGADO : SP254427 THIAGO ANTONIO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00100-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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sem julgamento do mérito, por carência superveniente, afastando-se a condenação de pagamento em honorários

advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:
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(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2004, haja vista haver nascido em 21/06/1944, segundo atesta sua

documentação (fls. 13). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 180 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95, pois não faz jus à

tabela progressiva em razão de ter efetuado sua inscrição após a vigência da já mencionada Lei, nos termos

delineados nos autos.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS apresentada de fls. 14/18 e, em especial,

na Declaração de Tempo de Contribuição de fls. 20 e na Certidão de Tempo de Contribuição de fls. 22, a parte

autora comprovou carência superior ao mínimo exigível ao caso em tela, o que foi reconhecido, inclusive, pelo

próprio INSS,

 

A questão controversa da lide reside na eventual ocorrência de carência superveniente, tendo em vista a falta de

apresentação, pela parte autora, de documentação hábil à concessão do benefício pleiteado, por ocasião do

requerimento administrativo.

 

Nesse ponto, destaco que tal tese não pode prosperar, pois, mesmo com a apresentação dos referidos documentos

em sede judicial, constante da exordial, verificou-se que o INSS resistiu à pretensão da parte autora em sua

contestação, somente reconhecendo o direito ao benefício durante a instrução processual.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Reconheço, apenas, que assiste parcial razão à apelação do INSS no tocante à data de início do benefício. E
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também verifico a existência de erro material, a ser corrigido de ofício.

 

O termo inicial do benefício deve se dar a partir da citação, momento no qual a Autarquia Previdenciária conheceu

do pedido constante da lide e, contra ele, resistiu: in casu, 05/11/2009 - fls. 73vº, observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006,

efetuando-se eventuais compensações de valores já recebidos administrativamente, no que couber.

 

De fato, a r. sentença fixou como início do benefício a data do indeferimento administrativo (04/08/2010), mas tal

data não se mostra correta, pois o indeferimento administrativo ocorreu aos 04/10/2008, e não como ali constou

(fls.27).

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos nos termos da r. sentença, aplicada a Súmula 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem

sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Esclareço, por fim, os consectários devidos ao caso em tela.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, apenas para fixar a correta data de início do benefício, corrigindo erro material existente e, de ofício,

esclareço os juros de mora e correção monetária devidos ao caso em tela, mantendo, no mais, a r. sentença de

primeiro grau, nos termos desta fundamentação.

 

Intimem-se.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036784-10.2012.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOAQUIM FERREIRA LIMA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A sentença, confirmando os efeitos da tutela anteriormente concedida, julgou procedente o pedido inicial para

condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à

indevida cessação do benefício de auxílio-doença, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente

e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de

honorários de advogado fixados em 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,

conforme o enunciado da Súmula nº 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários

à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração da DIB e a fixação dos juros moratórios de acordo

como o disposto na Lei nº 11.960/2009.

Em recurso adesivo, o autor requer a majoração da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o

trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante

a Previdência Social ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, faz-se necessária a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Tratando-se de trabalhador rural - segurado especial do Regime Geral de Previdência Social, entretanto, é

dispensada a comprovação dos recolhimentos das contribuições, bastando, para a concessão do benefício, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, equivalente ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

consoante o disposto no art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013.

A qualidade de segurado e o cumprimento da carência, no presente caso, são incontestes, tendo em vista que o

autor busca, na presente ação, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença concedido administrativamente

pelo INSS e cessado em 23/10/2006, e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 228/229 atestou que ele apresenta quadro de

crises convulsivas desde a adolescência, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanentemente,

estando, sobretudo, incapacitado para desempenhar atividades que requeiram esforço físico, "pois este tipo de

labor é totalmente contraindicado em epilépticos controlados ou não com medicação."

Há que se considerar, ainda, no presente caso, que é praticamente impossível a recolocação profissional do autor,

não obstante sua incapacidade laborativa seja parcial, levando-se em conta suas atividades habituais aliadas ao seu

grau de escolaridade (não alfabetizado) e à ausência de qualificação profissional.

Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, o autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial na data da indevida cessação do benefício de auxílio-doença, conforme corretamente

determinado pela sentença recorrida.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, verifico que os honorários de advogado foram corretamente fixados, consoante o entendimento desta

Turma e o enunciado da Súmula nº 111 do STJ, não havendo reparo a ser efetuado neste ponto.

Do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação
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do INSS, apenas para determinar a incidência dos juros de mora na forma da fundamentação, e NEGO

SEGUIMENTO ao recurso adesivo do autor, mantendo, no mais, a sentença recorrida e a tutela antecipada

concedida (fls. 122).

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050279-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenando o INSS a pagar ao autor, em caráter

vitalício, a partir de 21/09/11, o benefício previdenciário da aposentadoria por idade, em valor a ser calculado na

forma da Lei nº 8.213/91. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento, a

ser feito de uma só vez, descontado tudo quanto o autor tenha recebido a título de aposentadoria por contribuição

no período de 09/08 a 01/12. Delineou que, tanto os juros de mora quanto a correção monetária, deverão observar

os termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou

ainda a autarquia previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor total

da condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, a serem corrigidos até o efetivo

pagamento e, por fim, condenou também em eventuais despesas processuais, em devolução, corrigidas desde o

desembolso. Concedeu a antecipação da tutela jurisdicional, determinando ao INSS a implantação do benefício,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária correspondente a 1/30 de salário mínimo.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 81/83), alegando, em preliminar, ausência de interesse de agir, uma vez

que não houve prévio requerimento administrativo. Quanto ao mérito, requer que seja a data de início do benefício

alterada para a data de citação, ocorrida em 09/04/2012, caso eventualmente superada a preliminar arguida.

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a reforma da r. sentença no que tange à

devolução dos valores recebidos pelo autor no período de 09/2008 a 01/2012, percebidos a título de aposentadoria

por tempo de contribuição.

 

Com as contrarrazões da parte autora, e sem contrarrazões ao recurso adesivo interposto, subiram os autos a este

E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

2012.03.99.050279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMARO RESENDE

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

CODINOME : AMARO REZENDE

No. ORIG. : 12.00.00067-6 3 Vr ATIBAIA/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Quanto à matéria preliminar, não há que se falar em carência da ação em razão de a parte autora não ter formulado

prévio requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a direito), a Constituição consagra a

inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou

Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., por exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.).

 

É verdade que, inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí, ausente o interesse de

agir, haveria carência de ação; mas, como demonstra o teor da contestação acostada aos autos, o INSS resiste à

pretensão da autora, o que leva à caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de requerimento

administrativo, que se mostraria infrutífero.

 

Nesses termos, afasto a matéria preliminar.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."
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(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2008, haja vista haver nascido em 06/07/1943, segundo atesta sua

documentação (fls. 08). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 162 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS apresentada fls. 09/18, a parte autora

comprovou uma carência superior ao mínimo exigido, o que se denota, inclusive, da tabela elaborada pelo próprio

INSS por ocasião da interposição de seu apelo (fls. 83).

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à
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concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

No tocante à restituição de valores percebidos em sede de tutela antecipada, nos autos da Apelação Cível nº

0051731-11.2008.4.03.9999 - Processo Originário nº 048.01.2008.002646-7 (fls.23/26 e 42/48), verifico que o

pleito da Autarquia Previdenciária, acatado pela r. sentença guerreada, não pode prosperar: primeiro, porque tais

valores foram pagos em sede de tutela antecipada, em ação de conhecimento diversa desta, não conexa e visando a

obtenção de outro benefício previdenciário, motivo pelo qual não é possível que tal pedido seja aqui apreciado,

pois absolutamente impertinente ao caso dos autos, o que deveria ter sido discutido naquela ação de

conhecimento, ou mesmo em ação própria.

 

Ademais, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, no caso de

verba previdenciária, não há que se falar em restituição dos valores recebidos, em vista de seu evidente caráter

alimentar e social do benefício, consoante acórdãos assim ementados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante

esse Superior Tribunal de Justiça.

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas

percebidas por força de decisão judicial.

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.

5- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1054163 / RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 10/06/2008, DJe

30/06/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, em se tratando de verbas

de natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração

Pública, por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, não devem ser restituídos. Incide a Súmula

83/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ - AgRg no Ag: 1249809 RS 2009/0222678-3, Relator: Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), Data de Julgamento: 17/03/2011, T5 - QUINTA TURMA, Data

de Publicação: DJe 04/04/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. agravo regimental não provido."

(STJ, agravo Regimental no agravo em Recurso Especial 102.008/MT, Primeira Turma, Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)
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E também cabe inserir julgados proferidos por esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DECISÃO JUDICIAL PROVISÓRIA.

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA TUTELA

ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR. I. Não há provas acostadas aos autos

que indiquem que a autora parou de trabalhar, em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu

agravamento, não logrando êxito em comprovar que detinha a qualidade de segurada à época em que se afastou

de suas atividades laborativas, pelo que resta inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta dos requisitos

legais nos termos da legislação em vigor. II. Impossibilidade de repetição do valor percebido por força de

decisão judicial provisória, tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício previdenciário, assim como a

boa-fé da parte autora. III. Agravos da parte autora e do INSS a que se negam provimento." 

(TRF3, n. 0040483-82.2007.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2012)

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS - REVOGAÇÃO DA TUTELA - BOA FÉ - CARÁTER ALMENTAR. - Verifica-se que a r. decisão

monocrática questionada no presente agravo não está dissociada da jurisprudência dominante no Superior

Tribunal de Justiça. - A boa-fé por parte da requerente persiste, não havendo que se falar em devolução dos

valores recebidos, tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício. - Precedente desta corte regional. -

Agravo legal improvido." 

(TRF-3 - AC: 4980 MS 0004980-94.2006.4.03.6002, Relator: JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER, Data de

Julgamento: 28/01/2013, 7ª TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. I - Não há que se falar em devolução de parcelas recebidas pela parte autora, a título de

benefício de auxílio-doença, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido

recebidas por força de determinação judicial. II - Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido." 

(TRF-3 - AC: 34577 SP 0034577-38.2012.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data de Julgamento: 05/03/2013, 10ª TURMA)

 

No mais, verifico que assiste razão ao INSS no tocante à fixação da data inicial do benefício. Não havendo

requerimento administrativo, o termo inicial deve ser fixado a partir da data da citação, por ser o momento em que

o réu toma ciência da pretensão. In casu, 09/04/2012 - fls. 33, observando-se a eventual prescrição quinquenal,

nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial

provimento à apelação do INSS, apenas para alterar a data inicial do benefício vindicado e, por fim, dou

provimento ao recurso adesivo da parte autora, para afastar a obrigatoriedade de devolução de valores recebidos

em ação diversa deste processado, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos desta

fundamentação.

 

Intimem-se.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003806-98.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.003806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA ANGELICA DUGAICH RIBEIRO LIMA

ADVOGADO : SP190761 RIAD FUAD SALLE e outro(a)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por MARIA ANGÉLICA DUGAICH RIBEIRO LIMA em face de ato atribuído ao

Chefe da Agência de Atendimento da Previdência Social em Presidente Prudente/SP, objetivando assegurar o seu

direito ao restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

Sobreveio sentença (fls. 377/379), julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

VI, do CPC. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105, do STJ).

Inconformada, a impetrante ofertou apelação (fls. 388/422), alegando, em síntese, que a ilegalidade do processo

administrativo que resultou na cessação do benefício está devidamente demonstrada nos autos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público Federal,

às fls. 431, opinou no sentido do desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Com efeito, o mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna,

cabível somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova pré-constituída, pois a ausência

desse requisito torna a vida mandamental inadequada à pretensão.

Cinge-se a controvérsia acerca da existência ou não de incapacidade laborativa.

Com efeito, dispõe o art. 101, da Lei nº 8.213/91:

 

 

"Art. 101 - O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,

processo de reabilitação social por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o

cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos."

 

Da análise dos autos, verifica-se que, após uma denúncia, a Autarquia realizou uma nova perícia, concluindo que a

impetrante estava apta para o trabalho (fls. 298/300). Diante disso, foi encaminhada carta à impetrante informando

que o benefício seria reduzido gradualmente, nos termos do art. 47, II, da Lei nº 8.213/91 (fl. 302).

Com efeito, a discussão acerca da existência ou não de incapacidade laborativa não é cabível na estreita via do

mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória.

Nesse sentido, confiram-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, I DO CPC. INADEQUAÇÃO DA VIA. APELAÇÃO DO

IMPETRANTE DESPROVIDA.

I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido

e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038069820124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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República.

II. O objeto do presente "mandamus" é a impugnação do ato administrativo que indeferiu o pleito de

aposentadoria por tempo de serviço, deixando de reconhecer e converter períodos laborados em condições

especiais.

III. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou reiteradamente no sentido de que a via mandamental

não é adequada para se pleitear o reconhecimento de benefício previdenciário, tampouco para o reconhecimento

de tempo de serviço, casos em que o segurado deverá recorrer à via ordinária. Também, a jurisprudência

pacificou o entendimento de que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a

cobrança de valores atrasados, tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da

sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal. Inadequada a via

processual eleita, para tal fim.

IV. A questão da comprovação do tempo de serviço especial e, ainda, da concessão da aposentadoria e o

pagamento dos atrasados, não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de

dilação probatória para o que é inadequada esta ação especial. Ante a inadequação da via eleita, há de ser

reconhecida a falta de interesse processual do impetrante, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito.

V. Apelação do impetrante a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0013418-33.2002.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES,

julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação..

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-61.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

2012.61.18.001919-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019196120124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, sem condenar a autora nas

verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Afirma que padece de doenças, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, a impedem

de exercer atividades laborativas de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que preenche os

requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício. Requer a reforma da sentença com a concessão do

benefício que alega fazer jus.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 40/44, no

qual informa o expert que o autor, auxiliar de impressão e motorista, atualmente com 46 anos de idade, é portador

de perda de audição unilateral com audição satisfatória contralateral, não sendo constatada incapacidade

laborativa.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
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AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000651-45.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por SERGIO DE ANDRADE em face de ato atribuído ao Gerente Regional do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Santo André/MS, objetivando anular a decisão administrativa que

desclassificou seu benefício de auxílio-doença acidentário para benefício de auxílio-doença previdenciário.

Sobreveio sentença (fls. 89/91), julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do at. 267, VI,

do CPC. Sem condenação em custas. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula 512, do STF.

Inconformado, o impetrante ofertou apelação (fls. 105/112), ao fundamento da que comprovou o seu direito de

participar do procedimento administrativo que culminou com a desclassificação do seu benefício de auxílio-

doença acidentário para auxílio-doença previdenciário.

Com contrarrazões (fls. 115/116), subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério

Público Federal, às fls. 119/120, emitiu parecer pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Consta dos autos que, em 15.02.2009, o apelante ajuizou ação perante a 5ª Vara de Acidentes do Trabalho da

Capital/SP, objetivando a condenação do INSS à concessão de auxílio-doença acidentário ou, subsidiariamente, de

auxílio-acidente (fls. 26/30), na qual foi proferida sentença, julgando procedente o pedido, para condenar o INSS

ao pagamento de auxílio-acidente, a partir de 20.01.2009.

Verifica-se que o apelante já submeteu ao Poder Judiciário a análise acerca da natureza acidentária do seu

benefício de auxílio-doença, existindo sentença de mérito, na qual o INSS foi condenado a conceder ao autor o

benefício de auxílio-doença.

Assim, tendo optado pela via judicial, não há interesse na anulação da decisão proferida no âmbito de processo

administrativo, da qual não participou.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005041-58.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA em face de ato atribuído ao Gerente

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Santo André/SP, objetivando, em síntese, a

concessão da segurança para que seja a autoridade impetrada determinada a considerar como especial o período de

03/12/1998 a 13/03/2012, concedendo-lhe a aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.

Sobreveio sentença (fls. 102/110) concedendo parcialmente a segurança para reconhecer como especial o período

de 03/12/1998 a 30/04/2006, exercido junto à empresa Volkswagen do Brasil, extinguindo o processo com

resolução do mérito. Deixou de arbitrar condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 118/136 o impetrante interpôs apelação, ao fundamento de ficar comprovada nos autos a exposição a

agentes agressivos durante todo o período indicado na inicial, uma vez que o trabalho como "vigilante armado" é

considerado periculoso, tendo cumprido os requisitos legais, requerendo a reforma desta parte do julgado e a

procedência do pedido.

Às fls. 139/140 o INSS opôs embargos de declaração, ao fundamento da ocorrência de omissão na sentença, visto

que deixou de esclarecer sobre o período de 30/05/2002 a 19/06/2002 em que o impetrante esteve afastado do

trabalho em virtude do recebimento de auxílio-doença, sendo o recurso acolhido (fls. 141), dando-lhe provimento

para suprir a omissão apontada, esclarecendo que o período de auxílio-doença deve ser computado como tempo de

serviço.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 148/152), alegando que não ficou comprovado nos autos o trabalho

exercido pelo impetrante em condições especiais, aduz ainda que a informação de EPI eficaz neutraliza a

insalubridade, requerendo a reforma total do decisum e improcedência do pedido. Caso não seja esse o

entendimento, requer que seja considerado como tempo de serviço comum o período em que o impetrante esteve
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em gozo de auxílio-doença.

Com as contrarrazões (fls. 147 e 155/171), subiram os autos a esta Corte ocasião em que o representante do

Ministério Público Federal, às fls. 175/189, manifestou-se pelo desprovimento das apelações e reexame necessário

e manutenção da sentença.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

In casu, o impetrante alega que a autarquia não considerou como especial o período de 03/12/1998 a 13/03/2012,

tendo cumprido os requisitos para o deferimento da aposentadoria especial nos moldes do artigo 57 da Lei nº

8.213/91.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial no período

acima indicado.

 

Atividade Especial:

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma
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legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos PPP - Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos (fls. 61/68) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte impetrante comprovou o exercício da atividade

especial no período de:

 

- 03/12/1998 a 31/05/2000, 01/06/2000 a 31/10/2000, vez que trabalhou como operador de máquinas, ficando

exposto de forma habitual e permanente ruído de 91 dB(A), enquadrado no código 2.0.1, Anexo IV, Decreto nº

2.172/97;

- 01/11/2000 a 30/11/2005, vez que trabalhou como operador de máquinas, ficando exposto de forma habitual e

permanente ruído de 91 dB(A), enquadrado no código 2.0.1, Anexo IV, Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1, Anexo
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IV do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.882/03;

- 01/12/2005 a 30/04/2006, vez que trabalhou como operador de máquinas, ficando exposto de forma habitual e

permanente a ruído de 89,6 dB(A), enquadrado código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 4.882/03.

 

Quanto ao alegado pelo INSS. cabe ressaltar que o PPP é exigido para fins de comprovação das condições para a

habilitação de benefícios e constitue um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros

ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividades;

e o que nele está inscrito é responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez

que tal informação tem validade tanto legal quanto técnica. Nesse sentido a seguinte jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. VALORES EM ATRASO. I - (...).

IV - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, reúne em um só documento tanto o histórico profissional do

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo técnico, não sendo exigido a assinatura no profissional

responsável pelo elaboração do laudo técnico, mas apenas a assinatura da empresa ou de seu preposto (art. 68, §

2º, do Decreto 3.048/99). V - (...). VII - As parcelas vencidas antes da impetração do writ devem ser pleiteadas

administrativamente ou em ação autônoma, tendo em vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação

de cobrança (Súmula nº 269 do C. STF). VIII - Remessa oficial improvida. Apelação do impetrante parcialmente

provida." (AMS 200661090044438, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - 10ª TURMA, 04/02/2009)

 

Assim, deve o INSS computar como atividade especial os supracitados períodos, para os devidos fins

previdenciários.

Quanto ao período de 01/05/2006 a 13/03/2012, cumpre ressaltar que a atividade de "vigilante/vigia" não foi

inserida no rol das atividades constantes do Decreto nº 3.048/99, assim, deve ser considerada como atividade

comum.

Desse modo, computando-se apenas os períodos de atividade especial até a data do requerimento administrativo

(02/05/2012 - fls. 82), perfaz-se 23 (vinte e três) anos, 04 (quatro) meses e 01 (um) dia, conforme planilha

anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, faz jus o impetrante apenas à averbação do período de 03/12/1998 a 30/04/2006, uma vez que não

cumpriu os requisitos para o deferimento da aposentadoria vindicada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS

APELAÇÕES DO IMPETRANTE E DO INSS, ASSIM COMO À REMESSA OFICIAL, para manter in

totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000208-48.2012.4.03.6303/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2012.63.03.000208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCY CARDOSO RAMOS

ADVOGADO : EMERSON ELMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002084820124036303 4 Vr CAMPINAS/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer a parte autora o auxílio-doença, a

partir da cessação (31/01/2011), bem como implantar a aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial

(29/02/2012), bem como o acréscimo de 25%, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Requer

ainda a cobrança dos valores recebidos indevidamente. Faz prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1997, bem como realizou contribuições

previdenciárias em 09/2005 a 11/2006. Além disso, recebe auxílio-doença desde 18/12/2006, ativo até o presente

por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 14/05/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 63/64, realizado em 29/02/2012, atestou ser

a autora portadora de "retinose pigmentar bilateral (cegueira total)", concluindo pela sua incapacidade laborativa

total e permanente, com data de início da incapacidade em 13/12/2006. Atesta que a autora necessita de cuidados

permanentes de outra pessoa, bem como está incapacitada para a vida independente. 

Nesse sentido, o requisito essencial e legal para a concessão de referido acréscimo é a necessidade, simplesmente,

de assistente permanente de outra pessoa e que esteja dentre uma daquelas situações previstas no Anexo I do

Decreto nº 3.048/99.

Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente

de outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec 3.048/99. IV - Recurso conhecido e provido." (REsp

nº 257624, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 28/08/2001, DJ 08/10/2001, p. 239).

Deste modo, o referido comprometimento está elencado no Anexo I (item 07) do Regulamento da Previdência

Social (Decreto nº 3.048/99) dentre aquelas situações em que o aposentado por invalidez terá direito à majoração

de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a sua aposentadoria por invalidez. Uma vez preenchidos os requisitos

legais, é devida a concessão do adicional de 25% sobre a aposentadoria por invalidez.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença, a partir da cessação (31/01/2011), e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo

pericial (29/02/2012), bem como o acréscimo de 25%, conforme fixado na r. sentença.
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Não há que se falar em devolução dos valores recebido, tendo em vista que a cessação do benefício de auxílio-

doença foi indevida.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários legais, e nego seguimento à apelação do

INSS, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, condenando a parte autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, observando-se a regra contida no artigo 12 da Lei

nº 1.060/50, em razão da assistência judiciária concedida.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença prolatada, a fim de que seja julgado

procedente o pedido, condenando o INSS nas cominações de estilo, com inversão do ônus sucumbencial.

2013.03.99.003408-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA FARIA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153619 ANTONIO ALVES DE SENA NETO

CODINOME : MARIA FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00039-3 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."
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Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2004, haja vista haver nascido em 15/05/1944, segundo atesta sua

documentação (fls. 14). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 138 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS de fls. 26/32 e demais documentos

colacionados aos autos, a parte autora não conseguiu comprovar carência necessária à obtenção do benefício

pleiteado. 

 

Nesse sentido, cabe consignar que não há dos autos qualquer documento hábil a corroborar a tese constante da

exordial, no sentido de que teria prestado serviços à Santa Casa de Misericórdia de Bebedouro, no período

controverso de 10/12/1959 a 01/02/1967, com exceção de "atestado" firmado pelo Dr. Petrônio Stamato Reiff,

datado de 28/07/2010, declaração essa equivalente apenas à prova testemunhal, e com o agravante de ter sido

produzida sem o crivo do contraditório, não se mostrando apta a constituir início razoável de prova material. 

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora não

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

 

Desta forma, inexistente início razoável de prova material, até porque somente a prova testemunhal produzida não

pode suprir-lhe a carência, constata-se a não implementação do número de meses de contribuição exigidos ao caso

em tela, sendo inviável a concessão da benesse vindicada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos desta fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

[Tab]

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012122-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente

na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros

calculados de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de

honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do

benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Passo ao exame da apelação.

A aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher

(§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório
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conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 29/04/1948, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2003. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Na presente ação, a autora pleiteia o benefício com base no exercício de labor rural exercido em regime de

economia familiar.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora juntou aos autos, como início de prova material, escritura

de imóvel rural denominado "Sítio Santa Zenaide", adquirido por doação; diversas notas fiscais de produtor rural

emitidas em nome da autora; bem como os comprovantes de recolhimento de ITR.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora, voltada à subsistência e sem a contração de mão-de-obra.

Dessa forma, considerando o trabalho rural exercido pela parte autora, sempre em regime de economia familiar,

restou demonstrado o cumprimento da carência mínima necessária à concessão da benesse pretendida.

Observo, neste ponto, que o vínculo empregatício de natureza urbana registrado em nome da autora, conforme

demonstra o extrato de tela do sistema CNIS juntado pelo INSS, não tem o condão de impedir a concessão do

benefício ora requerido, tendo em vista a prevalência do exercício de atividade rural pela autora ao longo de sua

vida.

Portanto, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural

exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data da citação, conforme determinado pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS, mantendo integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012285-25.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural ao autor, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data da data do ajuizamento da ação, devendo as prestações vencidas ser

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, por fim, o réu ao pagamento de

honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que a apelação do não merece ser conhecida, tendo em vista

que manifestamente intempestiva.

Com efeito, os autos foram remetidos com vista ao procurador do INSS em 14/06/2012, conforme certificado às

fls. 107 dos autos. Transcorrido in albis o prazo para interposição de recurso pelas partes, a Serventia certificou o

trânsito em julgado da sentença aos 16/07/2012, consoante certidão de fls. 108.

Contudo, o INSS interpôs apelação somente em 02/10/2012, absolutamente fora do prazo previsto no art. 508 c.c.

o art. 188, ambos do Código de Processo Civil, e após certificado o trânsito em julgado da sentença de primeiro

grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, por ser

manifestamente inadmissível.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013994-95.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade, com reconhecimento de interregno de lide campesina em conjunto com atividades

laborais urbanas. Busca provar tais circunstâncias mediante apresentação de documentos que entende

comprobatórios do direito pleiteado.

 

A r. sentença julgou improcedente o pleito constante da exordial, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC,

condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$

500,00, observado o sobrestamento da exação enquanto perdurarem os motivos que ensejaram a gratuidade

processual concedida.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, em razão da comprovação do labor rural, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

No. ORIG. : 11.00.00116-5 1 Vr PIEDADE/SP
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3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo a análise dos requisitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2011, haja vista haver nascido em 15/08/1951, segundo atesta sua

documentação (fls. 12). Desse modo, necessária a comprovação da carência no montante de 180 meses, conforme

redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base nos documentos juntados aos autos (fls. 13/14) e

nas consultas efetivadas junto ao CNIS (fls. 15/16 e 36/42), a parte autora não comprovou carência necessária para

a obtenção do beneficio pleiteado.

 

Com relação ao labor rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a

produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à com provação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de
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benefício previdenciário.".

 

Ainda de acordo com a jurisprudência, necessária demonstração razoável de início de prova material, a ser

corroborada por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis aos

postulantes rurícolas os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados

como lavradores. 

 

 

 

Vale destacar, por fim, que início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que

permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No entanto, pelo que se depreende dos autos, mesmo considerando que o documento de fls. 13 poderia constituir

início de prova material, tal documento meramente declaratório restou isolado no conjunto probatório, pois o

documento de fls. 14, além de não atestar a condição de campesina da postulante, indica como motorista a

profissão de seu cônjuge, o que não corrobora com a versão de que teria exercido labor rural desde a adolescência,

ou até mesmo após seu casamento. Aliás, a alternância de lides urbanas e rurais, igualmente afirmada na inicial,

também não foi confirmada e, pelo verificado nas fls. 39, a parte autora percebe pensão por morte desde

11/10/2000, descrevendo o ramo de atividade de seu cônjuge como "comerciário".

 

Em suma, a prova testemunhal serviria apenas para confirmar a prova material existente, mas não para substituí-

la, e no presente caso, deveria apoiar a pretensão buscada, de forma inequívoca e robustecer o conjunto

probatório, o que também não aconteceu no presente processado, até porque houve a afirmação de que a autora

trabalhou "na roça" até 1990 (fls.46), o que não encontra respaldo no CNIS juntado aos autos.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora não

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta forma, face à constatação da não implementação do número de meses de contribuição exigidos, e não

havendo confirmação consistente de labor campesino efetuado, face ao frágil conjunto probatório nesse sentido,

inviável a concessão da benesse vindicada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos desta fundamentação, mantida integralmente a r. sentença

guerreada.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021628-45.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, em especial CNIS e cópia de Atestado de Frequência emitido por

estabelecimento educacional.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, condenando a parte autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, salientando que, para a execução da sucumbência,

deverá ser observado o contido no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando que o Atestado de Frequência apresentado constitui prova

plena do tempo de serviço alegado, motivo pelo qual requer que seja reformada a r. sentença e julgado procedente

o pedido, nos termos da exordial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00089-0 1 Vr JACAREI/SP
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legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo a análise dos requisitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2009, haja vista haver nascido em 22/12/1949, segundo atesta sua

documentação (fls. 13). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 168 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em Atestado de Frequência de fls. 14/15 e CNIS

apresentados, a parte autora não comprovou carência suficiente para a percepção do benefício pleiteado,

mormente em razão de sua recusa, de forma injustificada, em apresentar documentação solicitada pela Autarquia

Previdenciária, necessária não somente para averbação do interregno desejado, mas também para viabilizar a

devida compensação entre os regimes previdenciários distintos (CTC homologada).

 

Nos termos do art. 125 do Regulamento da Previdência Social e artigo 201, § 9º, da CF/88, é assegurada a
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contagem recíproca, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social compensar-se-ão

financeiramente. A Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (CTS/CTC) constitui documento hábil à

averbação do período vindicado, nos termos do mesmo dispositivo constitucional.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado, aplicável na hipótese em apreço:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL. REGIME

ESTATUTÁRIO . AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS. CUSTAS.

1. A contagem recíproca prevista no art. 201, § 9º, da Constituição exige haja compensação financeira entre o

regime geral da previdência social e o da administração pública, visto que o benefício resultante do

aproveitamento do tempo de serviço será concedido e pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado no

momento do requerimento.(...)"

(TRF/4ª Região, Processo: AC 3365-RS; 2005.04.01.003365-6, Relator(a): LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE, Julgamento: 07/05/2008, TURMA SUPLEMENTAR, Publ. D.E. 27/06/2008

 

Ademais, causa estranheza que o atestado de frequência apresentado pela autora indique como denominação do

cargo "Professor I - Estagiária", o que pode indicar que, do período de labor constante daquele documento, talvez

haja interregno de trabalho prestado que não possa ser computado, para fins de concessão de benefícios

previdenciários.

 

Desta forma, face à constatação da não implementação do número de meses de contribuição legalmente exigidos,

em razão da inércia da parte autora em colacionar aos autos documento indispensável à concessão da benesse

vindicada, impossível sua concessão na esfera judicial, o que poderá ser suprido, futuramente, e em sede

administrativa, caso providenciado o documento necessário.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantida integralmente a r. sentença guerreada, nos termos desta

fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

[Tab]

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022805-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.022805-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA VENANCIO NEVES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 12.00.00144-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por

idade à parte autora, a partir do requerimento administrativo, calculando-se o salário de benefício nos termos do

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, bem como ao pagamento das parcelas vencidas, na forma ali fixada. Condenou ainda

a Autarquia Previdenciária a pagar despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do

montante das aposentadorias vencidas. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, em apertada síntese, a necessidade do conhecimento da remessa

oficial, ocorrência de coisa julgada, não comprovação do requisito "carência" e impossibilidade de utilização de

período de trabalho rural anterior a 11/1991 como carência, impugnando a utilização de períodos laborais

requeridos pela parte autora que não foram reconhecidos pelo INSS. Na eventualidade da mantença da

condenação, requer seja observada a prescrição quinquenal, a aplicação de isenção de custas processuais, com a

fixação de consectários e honorários advocatícios nos termos constantes de sua peça recursal. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Nos termos do artigo 301, § 3º, 2ª parte, do Código de Processo Civil, a coisa julgada fica caracterizada quando há

identidade de partes, objeto e causa de pedir, cuja decisão por sentença não comporte mais recurso.

 

É o caso dos autos.

 

Em razão dos documentos juntados aos autos às fls. 178/182, verifico que nos autos nº 0008707-

63.2008.4.03.6302, cujo trâmite se deu perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, o Termo de

Homologação de Acordo firmado pelas partes possui, além de identidade de partes, pedido e causa de pedir

idênticas com o presente feito. 

 

Naquele processo, houve a homologação judicial da avença pactuada entre os litigantes, no qual a parte autora

renunciou o direito de pleitear, na via administrativa ou judicial, quaisquer outras vantagens decorrentes do objeto

da demanda, sendo facultada ainda, caso já fosse beneficiária de outra benesse inacumulável, a opção pelo

benefício mais vantajoso.

 

Denota-se, por fim, que a referida avença já transitou em julgado, com a efetivação da implantação do benefício

vindicado, conforme observado nas consultas efetivadas, que colaciono aos presentes autos e que fazem parte

integrante deste julgado.

 

Assim, considerando-se a identidade existente entre o acordo realizado e o objeto do presente feito, e que avença

realizada já surtiu os efeitos legais naqueles autos, restando acobertada pelo manto da coisa julgada, deve ser o

presente julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos do pleiteado pela Autarquia Previdenciária.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS para reconhecer a existência da coisa julgada e, assim, julgar extinto o presente feito,

nos termos do artigo 267, V, do CPC.

 

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida à parte autora e a isenção de que é beneficiário o Instituto réu.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1713/2606



 

Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032721-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos, respectivamente, pela autora e pelo INSS contra a sentença de

primeiro grau, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, deixando de condenar a autora

ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Em recurso adesivo, o réu requer a condenação da autora à penalidade por litigância de má-fé.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, a autora, nascida em 15/02/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

2013.03.99.032721-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARGARIDA NAVAS PRESUNTI

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00033-6 2 Vr DESCALVADO/SP
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Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1976, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'; documentos escolares

qualificando-a como 'lavradora'; bem como sua CTPS, na qual constam três registros de vínculos empregatícios

rurais nos períodos de 16/12/1976 a 30/08/1977, 24/11/1980 a 31/12/1982 e de 10/09/1975 a 05/02/1986.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documentos em seu nome e do seu marido, que os qualificam

como rurícolas, estes se deram há longa data e não são úteis a subsidiar o início de prova material do labor rural da

autora, tendo em vista que o extrato de tela do sistema CNIS juntado aos autos (fls. 74) demonstra que a autora é

servidora pública estatutária do Estado de São Paulo desde 03/09/1992, não tendo permanecido, assim, nas lides

campesinas.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da Lei de Benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do

implemento do requisito etário, inviável a concessão da aposentadoria rural por idade, prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por essa razão, a manutenção da sentença de improcedência.

Por fim, rejeito a alegação de litigância de má-fé, uma vez que não restou caracterizada nenhuma das condutas

previstas no art. 17 do Código de Processo Civil, estando a pretensão da autora albergada, ademais, pelo princípio

do acesso universal à Justiça.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao recurso adesivo,

mantendo integralmente a sentença de primeiro grau.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035174-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035174-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : AUGUSTA ROSA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : SP220690 RENATA RUIZ RODRIGUES

CODINOME : AUGUSTA ROSA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00338-5 1 Vr VALPARAISO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 678,00,

observando-se, porém, o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento das

parcelas vencidas e vincendas.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).
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O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2011, haja vista haver nascido em 23/10/1951, segundo atesta sua

documentação (fls. 09). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 180 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Como início de prova material, a parte autora colacionou aos autos cópias de CTPS e de guias de recolhimento de

contribuições previdenciárias, efetuadas na qualidade de contribuinte individual. Desse modo, pretende

comprovar, em conjunto com prova testemunhal, exercício de atividade de empregada doméstica dos períodos

constantes das CTPS, independentemente do recolhimento das contribuições que deveriam ter sido vertidas pelos

empregadores, ensejando assim a concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

Inicialmente, cumpre salientar que a profissão de empregado doméstico somente foi disciplinada com a edição da

Lei nº 5.859, de 11-12-1972, em vigor desde 09-04-1973, que tornou obrigatória a anotação do contrato de

trabalho doméstico em CTPS. O referido diploma legal também estabeleceu que:
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"Art. 4º Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência

Social na qualidade de segurados obrigatórios."

Importa destacar ainda que, antes do advento da citada Lei, o empregado doméstico não se encontrava inserido no

rol de segurados obrigatórios da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 3.807/1960), remanescendo, por certo,

a possibilidade da contribuição como segurado facultativo.

 

Desse modo, o reconhecimento do tempo laborado como empregado doméstico, antes da Lei nº 5.859/72, será

feito mediante a indenização do período que se pretende computar, incumbência esta atribuível unicamente ao

empregado, dada a ausência de previsão legal de dever de recolhimento do empregador.

 

Quanto ao reconhecimento do tempo laborado após a Lei nº 5.859/72, dispõe o artigo 5º, expressamente, que o

recolhimento será efetuado pelo empregador.

 

Nesse passo, cumpre consignar que, conforme bem asseverado pela combativa causídica, se houver prova robusta

e satisfatória do labor doméstico, não há que se falar em ônus da empregada doméstica na comprovação dos

recolhimentos previdenciários, pois se trata de obrigação exigível do empregador.

 

A jurisprudência deste E. Tribunal, igualmente, caminha nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

DECISÃO QUE CONDICIONA A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 460,

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. ARTIGO 36 DA LEI 8213/91. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- O desempenho da função de empregada doméstica restou comprovado por razoável início de prova documental,

apoiado em prova testemunhal coerente e idônea, nos períodos de 01.01.1969 a 15.02.1971 e de 01.03.1971 a

30.07.1976, excluído o restante.

- Não se pode condicionar a procedência da demanda ao preenchimento de determinados requisitos pelo autor.

Aplicação do artigo 460, parágrafo único, do CPC.

- A Lei n.º 5859, de 11 de dezembro de 1972, no seu artigo 4º, é que conferiu aos empregados domésticos a

qualidade de segurados obrigatórios da Previdência Social e lhes estendeu os direitos e obrigações, pois,

anteriormente à sua edição, eles estavam excluídos do regime de previdência social instituído pela Lei n. º 3.807,

de 26 de agosto de 1960, que dispunha sobre a Lei Orgânica da Previdência Social (artigo 3º, inciso II). Ainda

que evidenciado que os períodos anteriores a 10.12.1972 não determinavam filiação obrigatória, não se aplica o

parágrafo 1º do artigo 55 da Lei n.º 8213/91, vigente à época da propositura da ação. No caso "sub judice",

demonstrado o exercício da atividade como doméstica , há que ser observada a disposição contida no artigo 36

do mesmo diploma legal que excepciona tal regra.

- Após a edição da Lei 5859, de 11.12.72, compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento das

contribuições correspondentes, a teor do artigo 30, inciso V, da Lei 8212/91 e ao Instituto Nacional do Seguro

Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização do mencionado recolhimento, nos termos do

artigo 33 do aludido diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado pela negligência do mau

empregador e pela ausência de fiscalização, sendo inaplicável, "in casu", o artigo 96, inciso IV, da Lei 8213/91, e

o regulamento respectivo.

- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais), em consonância com o

artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

- Remessa oficial e apelo autárquico parcialmente providos."

(TRF 3ª REGIÃO, AC 547238/SP, 5ª T., Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, D: 27-11-2001, DJU: 08-10-2002, pág

384).

 

No caso dos autos, não há controvérsia em relação aos períodos laborados em atividade doméstica, corroborados

inclusive por prova testemunhal, motivo pelo qual deve ser computado para fins de carência. E assim, somados

tais períodos com aqueles recolhidos como contribuinte individual, constata-se carência superior ao mínimo

exigível ao caso em tela, consoante tabela anexada ao presente julgado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo. In casu, 06/07/2012 - fls. 83,

observando-se a eventual prescrição quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela
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Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora, para conceder o beneficio de aposentadoria por idade urbana, fixando honorários advocatícios em

montante diverso do solicitado nas razões recursais apresentadas, nos termos desta fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037816-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente a demanda, por meio da qual a parte

autora pretendia a concessão de aposentadoria por idade, acrescendo para tanto o tempo de labor doméstico.

 

A irresignação está consubstanciada ao fato de que o Juízo de Origem julgou antecipadamente a lide, sem

oportunizar a produção de prova oral, necessária e requerida.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

2013.03.99.037816-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA TERESA MACIEL OLIVEIRA

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00239-0 2 Vr ATIBAIA/SP
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É a síntese do necessário. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento ou negar seguimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

 

E, no caso dos autos, verifico que assiste parcial razão à apelante.

 

Inicialmente, cumpre salientar que a profissão de empregado doméstico somente foi disciplinada com a edição da

Lei nº 5.859, de 11-12-1972, em vigor desde 09-04-1973, que tornou obrigatória a anotação do contrato de

trabalho doméstico em CTPS.

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é convergente com o entendimento de que a declaração

não contemporânea serve como início de prova material, como demonstra o seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI Nº5. 859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

1. A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado,

mas referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária.

2. Recuso não conhecido."

(RESP 326004/SP, Quinta Turma, , Relator Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001, pág.244)

Todavia, a admissão da declaração extemporânea de ex-empregador como meio de prova só poderá prevalecer até

08-04-1973, uma vez que, com relação ao período posterior à vigência da Lei nº 5.859/72, o referido diploma

legal estabeleceu que:

 

"Art 4º Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviço s da Lei Orgânica da Previdência

Social na qualidade de segurados obrigatórios."

Ademais, a partir de 09-04-1973, somente é aceita prova robusta do desempenho da atividade exercida em relação

ao trabalho doméstico, para fins de comprovação de tempo de serviço, em sede previdenciária.

 

No caso dos autos, tendo a autora apresentado início razoável de prova material (fls. 17), torna-se necessária a

oitiva de eventual testemunha arrolada, para tentar demonstrar o tempo laborado, sob o crivo do contraditório.

Mesmo se não restar suficiente a carência porventura comprovada, pelo período doméstico para a concessão da

benesse vindicada, não pode ser desprezada a possibilidade de averbação desse tempo laborado, caso reste

provado.

 

Todavia, a MM.ª Juíza a quo, ao julgar antecipadamente o feito, impossibilitou a produção de prova oral requerida

pela parte da autora, configurando dessa forma evidente cerceamento de defesa, a demandar a anulação da r.

sentença guerreada.

 

Ocorre que a hipótese dos autos não comportava a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

visto que a matéria objeto da decisão, reconhecimento de tempo de labor doméstico cumulado com concessão

aposentadoria por idade urbana, requer o exame de questões de direito e de fato, a demandar instrução probatória,

conforme já exposto.

 

Portanto, como a presente causa não se encontrava em condições de pronto julgamento, devem os autos retornar à

Vara de Origem, para a produção de prova oral requerida.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito.

 

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

 

Publique-se. Intime-se
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038527-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ALESSANDRA DE CAMARGO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter sido companheira de Geraldo Augusto Machado Marques por oito meses, o qual sempre a

ajudou.

Aduz que em 14/11/1991 realizaram uma escritura pública de pacto antenupcial em regime de comunhão

universal de bens no Cartório de Registro Civil de Ipuã/SP.

Relata que o mesmo acidente que ocasionou a morte do companheiro, teve também como vítima fatal o seu irmão

Geova Camargo, com treze anos de idade.

Juntou procuração e documentos (fls. 04/17).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 36).

A parte ré apresentou contestação às fls. 45/56 e juntou documentos (fls. 57/75).

A parte autora apresentou Réplica às fls. 78/79.

Foi determinada a citação da PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (fl. 91).

A corré apresentou contestação às fls. 98/115 e juntou documentos às fls. 116/227 e, na sequência, a parte autora

apresentou réplica (fls. 233/234).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 245/247.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. A

parte autora foi condenada ao pagamento de custas e despesas processuais comprovadas e ao pagamento de 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça (fls. 249/252).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 259/264).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 268/277 e 278), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto Geraldo Augusto Machado Marques, falecido

em 15/11/1991 (fl. 07) mantinha a qualidade de segurado por ocasião do óbito, conforme informações de fl. 58.

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

2013.03.99.038527-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ALESSANDRA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PREVI

ADVOGADO : SP124489 ALCEU LUIZ CARREIRA

No. ORIG. : 11.00.00084-7 1 Vr IPUA/SP
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"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

Assim sendo, da análise dos autos, verifica-se que a parte autora trouxe a documentação correspondente ao

acidente que resultou no óbito em questão (fls. 08/11) e cópia de escritura de pacto antenupcial realizado no dia

anterior ao óbito (fls. 12).

Com efeito, tais documentos não são suficientes à comprovação da alegada união estável, uma vez que

demonstram somente que o de cujus e a parte autora eram noivos, ou seja, pretendiam se casar.

Além disso, o fato de o irmão da parte autora também ter falecido no mesmo acidente que levou o segurado a

óbito não demonstra, por si só, a convivência em união estável do casal, uma vez que se trata de fatalidade que

poderia ter ocorrido em decorrência de qualquer relação de amizade ou afeto, qual seja, a de transportar carona.

De tal modo, tais documentos não podem ser considerados como início de prova material para a comprovação da

existência de união estável entre a parte autora e o de cujus.

Neste contexto, a prova testemunhal colhida em primeiro grau mostra-se frágil, porquanto não corroborada por

documentos que demonstrassem a convivência na mesma residência tal qual informado pelas testemunhas.

Acrescente-se a tal fato que a testemunha Maria Tadeu de Souza Barbosa, embora afirme que o casal habitava a

mesma residência, informou que não conheceu o de cujus.

Finalmente, observa-se que a companheira Margareth Siena Aleixo da Silva mencionada na certidão de óbito de

fl. 07 recebeu o benefício pretendido pela autora até o seu falecimento (fl. 69).

Neste sentido, tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (Ag em AC n. 0005641-39.2008.4.03.6120/SP, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 09/12/2014 e Ag em AC n. 0004644-54.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto

de Sanctis, DJ 27/02/2012).

Assim, tendo a parte autora ajuizado a presente ação depois de mais de vinte anos do falecimento do segurado,

deveria ter trazido aos autos provas mais robustas com vistas à comprovação de sua dependência.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042457-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, para condenar o INSS a instituir o benefício da

Aposentadoria por Idade, devido a partir da data da citação, a ser calculado em estrita observância aos artigos 28 e

29, primordialmente o parágrafo 2º do art. 29, todos da Lei nº 8.213/91, o qual estabelece que o benefício não será

2013.03.99.042457-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARISSE APARECIDA DE PAIVA CARDOSO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 12.00.00298-1 2 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1722/2606



inferior a 1 (um) salário mínimo mensal, de forma vitalícia. Determinou que os valores vencidos do benefício

deverão ser pagos de uma só vez, e serão corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da ação (Lei nº.

6.899/81 e Súmula 148 do STJ) e acrescidos de juros de mora a serem calculados, a partir da citação, na forma do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação determinada pela Lei nº 11.960/09. Deixou de condenar o Instituto réu

ao pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei 8.620 de 1993, e

também, considerando que a autora é beneficiária da assistência judiciária. Por fim, condenou o Instituto réu ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a soma das prestações já vencidas até a data da

sentença. 

 

Sentença não submetida à remessa oficial.

Irresignado, o INSS ofertou apelação pleiteando, em apertada síntese, a reforma da r. sentença recorrida, a fim de

que seja julgada totalmente improcedente, invertendo-se os ônus sucumbenciais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).
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O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2012, haja vista haver nascido em 20/03/1952, segundo atesta sua

documentação (fls. 09). Desse modo, necessária agora necessária a comprovação da carência no montante de 180

meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS apresentadas de fls. 10/17, a parte autora

comprovou carência superior aos 180 meses legalmente exigíveis ao caso em tela, conforme tabela de cálculos e

consultas ora anexadas (tabela ajustada apenas em relação ao último vínculo empregatício, pois ainda estava em

curso), e elaborada ainda sem considerar o período de contribuições individuais no interregno de 10/82 a 09/84,

no qual verteu mais 24 contribuições, consoante já reconhecido pelo próprio INSS no recurso de apelação

apresentado.

 

Nesse passo, verifico que a Autarquia Previdenciária busca desconsiderar, em especial, os períodos de

contribuição nos quais a segurada estava recebendo benefício previdenciário de auxílio-doença (13/08/2003 a

30/11/2007), os quais efetivamente devem ser considerados para cômputo de carência, a despeito de sua

insatisfação.
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Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, e os incisos III e IX do art. 60

do Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de

contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por

acidente do trabalho (intercalado ou não).

 

Vale ressaltar que tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões "tempo intercalado" ou "entre

períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de benefício, desde que o segurado tenha retornado

ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova concessão de benefício.

 

E, na hipótese dos autos, a percepção do benefício ocorreu durante a permanência da parte autora no mesmo

vínculo laboral, voltando a recolher contribuições previdenciárias tal logo cessada a percepção do aludido

benefício, razão pela qual o referido tempo deve ser computado para carência.

 

Nesse sentido, destaco alguns julgados do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.

DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

EM PERÍODO INTERCALADO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade.

2. É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez como carência para a concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com

períodos contributivos.

3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de atividade remunerada, não é

possível a utilização do tempo respectivo.

4. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1422081/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 02/05/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

AUXÍLIO-DOENÇA ANTERIOR. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA COMO

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE SOMENTE EM CASO DE PERÍODO INTERCALADO DE

ATIVIDADE LABORATIVA. ARTS. 29, § 5º, DA LEI 8.213/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO 3.048/1999.

1. A jurisprudência do STF e do STJ está pacificada no sentido de que o cômputo dos salários de benefício do

auxílio-doença como salários de contribuição para o cômputo de aposentadoria por invalidez, conforme o § 5º do

art. 29 da Lei nº 8.213/1991, somente é aplicável às situações em que o recebimento de auxílio-doença seja

intercalado com atividade laborativa.

2. "O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991" (RE 583.834, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto,

DJe de 13.2.2012).

3. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp 1338239/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Hermann Benjamin, DJe 19/12/2012)

 

Da mesma forma, vem sendo decido por esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. CÔMPUTO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

- O período em que o segurado esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença, intercalado com

período de atividade, deve ser computado tanto para fins de tempo de contribuição como para carência, nos

termos do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91.

- Implementada a idade mínima e cumprida a carência exigida, é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por idade urbana prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91.

- Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos."

(TRF 3ª Região, AC 1817147/SP, Proc. nº 0001931-51.2012.4.03.6126, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Lucia

Ursaia, e-DJF3 Judicial 1 26/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI
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Nº 10.666/2003. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1 - A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

2 - Com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se tornou

irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

3 - Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

4 - No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento

a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

5 - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do

salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade, sendo que o

seu valor é considerado como salário de contribuição no respectivo período. Por sua vez, o art. 60, III, do

Decreto 3.048/99 estabelece a contagem como tempo de contribuição o período em que o segurado esteve

recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. Como corolário lógico,

deve-se admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social,

sendo portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por

idade.

6 - Tendo a autora completado 60 (sessenta) anos em 10.04.2002 seriam necessários 126 meses de contribuição,

sendo que, no caso, realizou 157 contribuições mensais, impondo-se a concessão da aposentadoria por idade

urbana, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/1991.

7 - Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1886922/SP, Proc. nº 0028218-38.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. TRABALHADORA

URBANA. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. PERCENTUAL DE CÁLCULO. ART. 29, §5º, DA

LEI DE BENEFÍCIOS. ERRO MATERIAL.

1 - A aposentadoria concedida administrativamente no curso da ação importa no reconhecimento jurídico do

pedido.

2 - Ausência de recurso acerca dos períodos supostamente trabalhados não reconhecidos na sentença limita à

análise dos critérios legais e índices estabelecidos ao cálculo da renda mensal inicial.

3 - Benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por idade não obedecem à mesma sistemática, nem

correspondem a idênticos percentuais, na apuração das respectivas rendas mensais iniciais. Inteligência dos arts.

28, 50 e 61 da Lei de Benefícios.

4 - O salário-de-benefício recebido pela autora em decorrência de sua incapacidade, deve ser levado em

consideração no período básico de cálculo da aposentadoria por implemento da idade, nos termos do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91.

5 - Constatada a ocorrência de erro material no lançamento dos salários apontados nas competências de

dezembro de 1995 e nos meses de julho, agosto e setembro de 1996, gerando significativa diferença no quantum

apurado.

6 - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC 1071159/SP, Proc. nº 0002407-12.2004.4.03.6113, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, DJU 12/07/2007)

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício vindicado, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991, consoante já

corretamente decidido pela r. sentença guerreada, segundo livre convencimento motivado.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo-se integralmente a r. sentença guerreada, nos termos desta fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014412-02.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer ao autor o benefício

de auxílio-doença, a partir da data do início da sua incapacidade laborativa, fixada pelo médico perito, em

24/06/2014, com o pagamento das parcelas vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenou a autarquia ainda, no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

da condenação, incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Concedeu a tutela antecipada para o imediato restabelecimento do auxílio-doença ao autor.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo o estabelecimento do termo inicial do benefício, desde

a data fixada como início de sua doença, em 26/09/2009 ou, alternativamente, desde a data do requerimento

administrativo, ocorrido em 14/10/2009.

À fl. 296, consta ofício da Previdência Social informando o restabelecimento do auxílio-doença, em cumprimento

à determinação judicial.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por oportuno, observe-se que o INSS não apelou da r. sentença, não se insurgindo quanto à carência, qualidade de

segurado do autor e, existência de incapacidade laborativa, restando, assim, a comprovação dos referidos

requisitos acobertados pela coisa julgada.

2013.60.00.014412-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FERNANDO TADEU DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS007317 ANA SILVIA PESSOA SALGADO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144120220134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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No que se refere ao estabelecimento do termo inicial do benefício, observo que o laudo pericial de fls. 247/257,

perícia elaborada em 24/06/2014, atestou que o autor é portador de hérnia incisional, hérnia de parede do abdômen

após cirurgia de retirada de vesícula de grau moderado, concluindo por sua incapacidade laborativa parcial e

temporária. Informou que o autor está incapaz para exercer sua ocupação habitual de motorista de caminhão e

demais atividades laborativas que requeira esforço físico acentuado. Fixou a data de 24/06/2014, como início de

sua incapacidade laborativa.

Neste ponto, cumpre observar que quanto ao pedido do autor de fixação do início do auxílio-doença desde a data

fixada como início de sua doença, em 26/09/2009 ou, alternativamente, desde a data do requerimento

administrativo, ocorrido em 14/10/2009, não merece prosperar, levando-se em conta que o médico perito fixou o

início de sua incapacidade laborativa em 24/06/2014. Assim a data de início do benefício deve ser mantida desde a

data fixada pelo perito como início da sua incapacidade, em 24/06/2014, conforme fixado na r. sentença recorrida.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício do auxílio-doença, desde a data fixada pelo médico perito como

início de sua incapacidade laborativa, pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

Mantenho a tutela antecipada concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do autor para manter o termo inicial do benefício, a partir da data de início de sua

incapacidade laborativa, na forma acima fundamentada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-11.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, a partir da data do

requerimento administrativo (13/05/2013), devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça

Federal. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 5% sobre o valor da soma

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela

2013.60.07.000442-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALIA MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO : MS013461 PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA e outro

No. ORIG. : 00004421120134036007 1 Vr COXIM/MS
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para determinar a implantação do benefício no prazo de 45 dias, sob pena de pagamento de multa diária fixada no

valor de R$ 100,00, limitada a R$ 30.000,00.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a fixação dos juros de mora de

acordo com o disposto na Lei nº 11.960/2009.

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher

(§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 20/02/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2012. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu quando já havia encerrado a

prorrogação prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do

recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da

carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de

comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

No entanto, considerando a demonstração existente nos autos de que o labor rural fora exercido em regime de

economia familiar e considerando-se, ainda, que determinada atividade não foi contemplada pela alteração da lei

supracitada, passo à análise dos requisitos legais para a concessão da benesse pretendida, sem a observação da

alteração legal da lei de benefícios.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou a certidão de casamento de seus pais, contraído
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no ano de 1955, na qual seu pai está qualificado como 'lavrador'; sua certidão de casamento, contraído no ano de

1975, na qual seu ex-cônjuge está qualificado como 'lavrador'; declaração de união estável da autora como o Sr.

Custódio Carvalho de Almeida a partir do ano de 1986; certidão de nascimento de seus filhos, lavradas em 1980 e

1987, nas quais seu ex-marido e seu atual companheiro estão qualificados como 'lavradores'; CTPS do

companheiro da autora, na qual constam três registros de vínculos trabalhistas rurais nos períodos de 30/01/1992 a

01/08/1996, 01/06/2002 a 31/01/2006 e 01/07/2007 a 23/08/2009.

Dessa forma, considerando o trabalho rural exercido pela parte autora, sempre em regime de economia familiar,

restou demonstrado o cumprimento da carência mínima necessária à concessão da benesse pretendida.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado

pela sentença de primeiro grau.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, também não merece reparo a sentença recorrida no tocante aos honorários de advogado, tendo em vista

que fixados abaixo do mínimo legal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007764-52.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA DE FÁTIMA SOARES FERREIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter sido casada com David Fazolin Ferreira, falecido em 30/08/2013 e que de tal união

nasceu Carlos Soares Fazolin.

Aduz que apresentou pedido na via administrativa, tendo sido o benefício deferido somente ao filho do casal.

2013.61.14.007764-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA DE FATIMA SOARES FERREIRA

ADVOGADO : SP258849 SILVANA DOS SANTOS FREITAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CARLOS SOARES FAZOLIN incapaz

PROCURADOR : SP301793B ERIK PALACIO BOSON (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00077645220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Relata que havia se separado de fato do de cujus há cerca de um ano anteriormente ao óbito, uma vez que o de

cujus era usuário de drogas, de modo que a convivência era incompatível com a vida em família.

Afirma que o objetivo do mencionado afastamento era propiciar o tratamento e a recuperação do de cujus, o que

não ocorreu, uma vez que ele veio a cometer suicídio.

Assevera que a separação de fato não decorreu do rompimento do vínculo amoroso do casal, mas sim por conta do

aludido vício.

Juntou procuração e documentos (fls. 08/25).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 27).

O MM. Juízo a quo determinou o aditamento da petição inicial para que passasse a constar no polo passivo da

demanda CARLOS SOARES FAZOLIN (fl. 29).

A parte ré apresentou contestação às fls. 38/43 e juntou documentos (fls. 44/46).

O corréu apresentou contestação por meio de sua curadoria especial às fls. 47/52.

A parte autora apresentou Réplica às fls. 54/58.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 66/69.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, observado o art. 12 da Lei n. 1.050/60 (fl. 71).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 73/77).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 81/85), os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 90/94).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto David Fazolin Ferreira, falecido em 30/08/2013

(fl. 13) mantinha a qualidade de segurado por ocasião do óbito, consoante informações do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 17).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

 

Assim sendo, da análise dos autos, tem-se que a parte autora e o de cujus estavam separados de fato, conforme

informação trazida na inicial, bem como no boletim de ocorrência por meio do qual foi noticiada a morte do

segurado (fls. 14/16).

Neste contexto, conclui-se que a parte autora e o de cujus encontravam-se separados de fato por ocasião do óbito

em questão, devendo ser observado o art. 75, § 2º, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe:

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

(...)

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei".

 

Relata a parte autora que a convivência tornara-se insuportável, uma vez que o de cujus era usuário de drogas, o

que, por fim, levou-o a cometer suicídio.

Com efeito, da análise do depoimento pessoal da parte autora, bem como da testemunha ouvidas em primeiro

grau, percebe-se que a parte autora sempre trabalhou e que o auxílio financeiro que por ventura o segurado
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pudesse realizar destinava-se às despesas com o filho em comum do casal.

De tal modo, percebe-se que o conjunto probatório é frágil para comprovar que, mesmo separados de fato, a parte

autora dependeria economicamente do de cujus.

Neste sentido, tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (Ag em AC 0010844-69.2009.4.03.6112, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 29/10/2014 e Ag em AC n. 0033456-82.2006.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Fausto

de Sanctis, DJ 27/02/2012).

Ressalte-se, finalmente, que o filho do casal obteve administrativamente o benefício ora pleiteado pela parte

autora (NB 1669350263 - fl. 44).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008365-58.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença, bem como a declaração de inexigibilidade do crédito cobrado pela autarquia.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar inexigíveis os valores pagos à autora

a título do benefício previdenciário, reconhecendo válido a sua suspensão. Em face da sucumbência recíproca, os

honorários advocatícios ficam devidamente compensados entre as partes, cada qual sendo responsável pela verba

honorária de seus patronos.

O INSS ofertou apelação, alegando a legalidade da cobrança do indébito, equivalente ao que foi recebido

indevidamente a título de auxílio-doença, nos termos do artigo 115, II, da Lei 8213/91. Requer a reforma da

sentença, com a condenação da autora ao ônus da sucumbência.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que a interposição do recurso por parte do INSS, ao recorrer da r. sentença, diz respeito tão somente

com relação ao ressarcimento dos valores recebidos indevidamente pela parte autora a título de auxílio-doença,

bem como não ser o caso de conhecimento de remessa oficial, noto que a matéria referente à improcedência do

pedido de restabelecimento de auxílio-doença, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto,

acobertada pela coisa julgada.

Passo à análise do recurso interposto.

No tocante à apreciação do pedido do INSS a devolução dos valores recebidos indevidamente pela parte autora a

título de auxílio-doença, cumpre esclarecer que não há que se falar em restituição dos valores recebidos, em vista

de seu caráter alimentar.

2013.61.14.008365-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUZA PEREIRA DE ALENCAR VERAS

ADVOGADO : CRISTIANO DOS SANTOS DE MESSIAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00083655820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, no caso de verba

previdenciária, não há que se falar em restituição dos valores recebidos em vista de seu evidente caráter alimentar,

consoante acórdão assim ementado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante

esse Superior Tribunal de Justiça.

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas

percebidas por força de decisão judicial.

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.

5- Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1054163 / RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, j. 10/06/2008, DJe 30/06/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, em se tratando de verbas

de natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração

Pública, por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, não devem ser restituídos. Incide a Súmula

83/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg no Ag: 1249809 RS 2009/0222678-3,

Relator: Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), Data de

Julgamento: 17/03/2011, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA - FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material na decisão, podendo ser acolhidos,

eventualmente, com efeitos infringentes, se o suprimento da omissão, o aclaramento da obscuridade ou a

supressão da contradição gerarem essa consequência.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, Embargos de declaração no agravo Regimental no agravo em

Recurso Especial 252.190/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 05.03.2013, v.u., DJe

14.03.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. agravo regimental não provido." (STJ, agravo Regimental no agravo em Recurso Especial 102.008/MT,

Primeira Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA - FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1733/2606



O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa - fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97

da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé." (agravo Regimental no Recurso Extraordinário com agravo

683.001/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 18.12.2012, v.u., DJe 15.02.2013)

 

Portanto, a boa-fé por parte da requerente persiste, não havendo que se falar em devolução dos valores recebidos,

tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício.

E também cabe inserir julgados proferidos por esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DECISÃO JUDICIAL PROVISÓRIA.

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA TUTELA

ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR. I. Não há provas acostadas aos autos

que indiquem que a autora parou de trabalhar, em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu

agravamento, não logrando êxito em comprovar que detinha a qualidade de segurada à época em que se afastou

de suas atividades laborativas, pelo que resta inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta dos requisitos

legais nos termos da legislação em vigor. II. Impossibilidade de repetição do valor percebido por força de

decisão judicial provisória, tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício previdenciário, assim como a

boa-fé da parte autora. III. Agravos da parte autora e do INSS a que se negam provimento." (TRF3, n. 0040483-

82.2007.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/11/2012)

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS - REVOGAÇÃO DA TUTELA - BOA FÉ - CARÁTER ALMENTAR. - Verifica-se que a r. decisão

monocrática questionada no presente agravo não está dissociada da jurisprudência dominante no Superior

Tribunal de Justiça. - A boa-fé por parte da requerente persiste, não havendo que se falar em devolução dos

valores recebidos, tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício. - Precedente desta corte regional. -

Agravo legal improvido." (TRF-3 - AC: 4980 MS 0004980-94.2006.4.03.6002, Relator: JUÍZA CONVOCADA

CARLA RISTER, Data de Julgamento: 28/01/2013, 7ª TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES DE AUXÍLIO-

DOENÇA POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. RESTITUIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. AGRAVO DESPROVIDO. I.

Segundo o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza alimentar do benefício

previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos por ocasião da antecipação da tutela, por

terem sido recebidos de boa-fé por parte da autora. II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, § 1º-

A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. III - E assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve

modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. V - Agravo desprovido." (TRF-3 - AMS: 47 SP 0000047-81.2012.4.03.6127, Relator: JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI, Data de Julgamento: 12/08/2013, 8ª TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. I - Não há que se falar em devolução de parcelas recebidas pela parte autora, a título de

benefício de auxílio-doença, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido

recebidas por força de determinação judicial. II - Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido."

(TRF-3 - AC: 34577 SP 0034577-38.2012.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data de Julgamento: 05/03/2013, 10ª TURMA)

 

 

Diante do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, nego
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seguimento à apelação do INSS, devendo ser mantida a r. sentença.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002592-23.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) observando-se, contudo, a concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis à concessão do

benefício, requerendo a reforma da r. sentença, tendo em vista que na data do requerimento administrativo, em

28/04/2009, possuía qualidade de segurada e estava incapacitada de exercer suas atividades laborativas. Alega que

restou comprovada sua incapacidade, conforme laudo médico pericial constante dos autos. Afirma que trouxe aos

autos provas documentais de suas moléstias incapacitantes, pugnando pela reforma da r. sentença com a concessão

da aposentadoria por invalidez desde 28/04/2009. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

2013.61.17.002592-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : WANDERCY RODRIGUES GASPARINO

ADVOGADO : SP252200 ANA KARINA TEIXEIRA CALEGARI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025922320134036117 1 Vr JAU/SP
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O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentam de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

Entretanto, in casu, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, não restando satisfeitos os

pressupostos atinentes à qualidade de segurada na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos cópia da sua CTPS, onde constam registros de seus

vínculos trabalhistas, na atividade laborativa como rural, no período descontínuo de 18/08/1983 até 28/08/1997.

Trabalhou no cargo de doméstica no período de 03/11/2008 até 04/05/2009.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, resta

ratificado o labor rural da autora até 28/08/1997, passando ela a recolher como contribuinte individual no período

de 11/2008 até 03/2009.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 52/54, atestou que a autora é portadora de

glaucoma, concluindo pela sua incapacidade total e permanente, com data de início da incapacidade a partir de

janeiro de 2009.

Logo, tendo em vista que a autora deixou de recolher contribuições junto ao RGPS em 1997, forçoso concluir que

após onze anos e três meses sem recolhimentos, voltou a filiar-se junto ao INSS pelo período mínimo de 04

(quatro) meses para a recuperação da carência, com vistas à obtenção do benefício. Assim, uma vez fixada sua

incapacidade laborativa em janeiro/2009, a autora havia contribuído por apenas 3 meses e já se encontrava incapaz

no momento de sua nova filiação à Previdência Social.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).
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Desse modo, o conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar a ausência do exercício da atividade no

meio rural da parte autora, como também a doença preexistente ao ingresso no RGPS.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora para manter a improcedência do pedido.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-57.2013.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, sem condenar a autora nas

verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

A autora junta aos autos nova documentação médica de modo a comprovar sua incapacidade laborativa (fls.

111/118).

Apelou a parte autora. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que a perícia

não foi feita por médico especialista em sua patologia, restando, inclusive, contraditório à documentação médica

fornecida, a qual confirma suas enfermidades. Pugna pela realização de nova perícia médica. Afirma que padece

de doenças, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, a impedem de exercer atividades laborativas de modo

a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do

benefício. Requer a reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado, com o pagamento das diferenças

vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, com condenação da autarquia no ônus de

sucumbência, cujos honorários sejam fixados em 20% (vinte por cento) sobre as diferenças reclamadas e demais

cominações de direito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

2013.61.18.000268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SILVIA HELENA DA SILVA LOPES

ADVOGADO : SP211835 MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002685720134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 62/72, no

qual informa o expert que a autora, autônoma, vendedora em lanchonete, é portadora de osteoartrose de coluna

lombar e cervical, trombose venosa profunda de membro inferior esquerdo e hipertensão arterial sistêmica.

Informa o médico perito que a autora está em tratamento, podendo realizar suas atividades laborativas autônomas

habituais, com repousos periódicos, sentada (preparação de alimentos/marmitex) e outras atividades leves.

Concluiu o experto que: "Não há incapacidade para o trabalho habitual."

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008486-71.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ADRIANA ANDRADE DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter convivido em união estável com Jorge Luís Pereira, falecido em 09/02/1992.

Aduz que recebeu o benefício em nome do filho em comum do casal, Diego Vanderberg Andrade de Souza, até

que este atingisse a maioridade.

Relata que houve reconhecimento da união estável por meio de decisão judicial no período de janeiro de 1988 até

o falecimento do companheiro, por meio de decisão judicial.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/32).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 36).

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 39/41).

A parte ré apresentou contestação às fls. 45/48 e juntou documentos (fls. 49/69).

A parte autora apresentou Réplica (fl. 73).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 96/100.

Foram juntados documentos às fls. 102/106.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil e

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa (fls. 110/112).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 115/124).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre as questões versadas nos autos por não ter atribuição

para tanto (fl. 131).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, não conheço das alegações da parte autora acerca da condenação em honorários advocatícios a

despeito do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual teria sido indeferido por ocasião da

prolação da r. sentença.

Com efeito, à fl. 36, o aludido pedido foi deferido, tendo sido tal fato relatado na r. sentença. Ademais, o MM.

Juízo a quo, ao determinar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fez a devida ressalva à

condição da parte autora, nos termos da Lei n. 1.050/60.

2013.61.19.008486-4/SP
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Passo à análise do mérito.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto Jorge Luís Pereira de Souza, falecido em

09/02/1992 (fl. 17), era segurado da previdência social, conforme informação constante do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 60).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

Assim sendo, da análise dos autos, observa-se ter a parte autora juntado os seguintes documentos: documentos

pessoais do de cujus e do filho em comum do casal e cópia do processo administrativo por meio do qual foi

requerido o benefício previdenciário ao mencionado filho e fotos.

Com efeito, a certidão de óbito do segurado menciona o seu domicílio como sendo à Rua das Palmeiras, 345 ap.

1-B, Gopouva, Guarulhos/SP e não faz menção à parte autora.

Ainda, quando da formulação do pedido do benefício destinado somente a Diego Vanderberg Andrade Souza,

filho da parte autora, logo após o óbito em questão (fls. 20/21) foi declinado o domicílio à Rua Araguaia, 6, Vila

São Jorge, Guarulhos/SP.

Anote-se que a parte autora em seu depoimento pessoal explica a contradição existente com relação ao domicílio,

mas não trouxe aos autos o respectivo comprovante de residência em nome do segurado.

Verifica-se que as fotos juntadas às fls. 104/105 foram tiradas por ocasião do aniversário do filho em comum do

casal, o que, por si só, não comprova a união estável por ocasião do óbito.

Conforme bem notado pelo MM. Juízo a quo a sentença proferida em ação de reconhecimento de união estável

post mortem constante à fl. 23 não foi contestada pelo réu, filho da autora, e tem pressupostos diversos daqueles

ora analisados para fins de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Neste contexto, a prova testemunhal colhida em primeiro grau mostra-se frágil porquanto o conjunto probatório

formado nos autos indica que a parte autora e o cujus não mantinham a união estável por ocasião do óbito.

Ademais, tratando-se de ação ajuizada mais de vinte anos após o óbito do segurado, ou seja, depois de cessado o

benefício do filho, deveria a parte autora ter trazido provas mais contundentes à comprovação da alegada

dependência.

 Neste sentido, tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (Ag em AC n. 0005641-39.2008.4.03.6120/SP, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 09/12/2014 e Ag em AC n. 0004644-54.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto

de Sanctis, DJ 27/02/2012).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003528-18.2013.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-

doença, a partir da cessação administrativa (21/10/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do E. STJ. Por fim,

foi deferida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando ser descabida que a cessação do benefício fique subordinada à

reabilitação profissional, uma vez que a incapacidade do autor é temporária. Faz prequestionamentos para fins

recursais.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e

requer a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer ainda a majoração dos honorários advocatícios, bem

como alteração na correção monetária.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1985 e último vínculo no período de 02/05/2011 a

17/02/2012. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 21/08/2013, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 06/11/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 53/55, realizado em 11/04/2014, atestou ser

o autor portador de "estado pós operatório de seis herniorrafias e tendinopatia de ombro", concluindo pela sua

incapacidade laborativa parcial e permanente, para o exercício de atividades laborais habituais, bem como as

demais que demandem a realização de esforço físico, com data de início da incapacidade em 21/10/2013.

Portanto, tendo em vista a possibilidade de reabilitação do autor para realização de atividades que sejam

compatíveis com sua limitação, sendo sua incapacidade apenas parcial para a realização de sua atividade habitual,

entendo preenchidos os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir da cessação administrativa (21/10/2013), conforme fixado na r. sentença.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de
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requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, cuja

cessação fica condicionada ao processo de reabilitação, procedimento este que, inquestionavelmente cabe ao

INSS, por previsão legal.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, apenas para

explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001865-92.2013.4.03.6140/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, sem condenar a autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Alega preliminar de cerceamento de defesa devido à necessidade de realização de perícia

multidisciplinar, sob o fundamento de que o laudo médico pericial realizado restou inconclusivo quanto às suas

enfermidades. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado. Afirma que trouxe aos autos documentação

médica que prova a existência de suas doenças que foram agravadas, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e

sociais, impedem-na de exercer atividades laborativas de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese,

que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício, pugnando, ainda, pela condenação da

autarquia em indenização por dano moral por ser privada do recebimento do benefício.

Com as contrarrazões (fl. 174) subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar arguida pela autora e consequente nulidade da sentença.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia multidisciplinar, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-

judicial produzida nos presentes autos.

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 67/84, no

qual informa o expert que a autora, copeira, é portadora de fratura pregressa no terço distal da tíbia e fíbula com

boa formação de calo ósseo (fratura consolidada), porém, não determinante de incapacidade para atividades de

trabalho compatíveis com faixa etária, sexo, nível de escolaridade e aptidões nos últimos anos. Em resposta aos

quesitos formulados pelas partes, informa o expert que a autora possuiu incapacidade laborativa temporária, até a

recuperação do pós-operatório e consolidação do foco de fratura sofrida por queda acidental na sua residência,

ocorrida em agosto/2012. Asseverou o médico perito que à época da realização da perícia não apresentava mais

incapacidade laborativa. Declara ainda o médico perito que a pericianda, conforme consta da CTPS apresentada,

se encontra com contrato de trabalho em aberto desde 19/02/2012 em posto de trabalho de copeira na empresa

Villa Eugênio Restaurante, porém, sem ocupação desde agosto de 2012.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão
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das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Insta esclarecer ainda que o deferimento de indenização por dano material ou moral, decorrente do indeferimento

ou da cessação de benefício previdenciário, administrativamente concedido, demanda a existência de nexo de

causalidade entre uma conduta ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios interpostos, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se

mostra controverso, não configura ilicitude passível de reparação.

Ademais disso, não se verifica dos autos qualquer ato praticado pela parte autora no sentido de demonstrar a

existência do dano extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo

à honra ou à sua imagem.

A esse respeito, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

(...)

- Incabível indenização por danos morais , vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o

pagamento das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo

amparo para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

(...)."

(AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p.

987)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1744/2606



"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DANO

MORAL DEPENDE DE COMPROVAÇÃO DO CONSTRANGIMENTO SOFRIDO. BENEFÍCIO DEVIDO.

(...)

2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na análise

do benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do pedido.

(...)."

(AC 1107103, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise Filgueiras, j.

12/08/2008, v.u., DJF3 18/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

(...)

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato

uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante

do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material.

(...)."

(AC 1166724, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j. 15/07/2008, v.u., DJF3 20/08/2008)

Incabível, dessa forma, a condenação da autarquia ré em danos morais.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação da autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003828-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-

doença, a partir da citação (02/09/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Em razão da sucumbência recíproca, não há condenação em honorários advocatícios.

Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada de forma total e

permanente e requer a concessão da aposentadoria por invalidez, com termo inicial a partir de 12/08/2012, como

também a condenação em honorários advocatícios no importe de 15% do valor da condenação. Requer ainda a

condenação em danos morais. Se esse não for o entendimento, requer a manutenção do auxílio-doença, até que

seja submetida ao programa de reabilitação profissional, como também que seja submetida a exame pericial na
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área de cardiologia e endocrinologia.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1993 e último vínculo no período de 20/07/2002 a

08/2012. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 13/10/2004 e último período em 12/08/2012 a 29/10/2012 e

desde 02/09/2013, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 10/05/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 160/170, realizado em 03/02/2014, atestou

ser a autora portadora de "episódio depressivo moderado", concluindo pela sua incapacidade laborativa

temporária, com data de início da incapacidade em 12/06/2013.

Portanto, sendo sua incapacidade apenas temporária para a realização de sua atividade habitual, entendo

preenchidos os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença, com termo inicial a partir da citação (02/09/2013), conforme fixado na r. sentença.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha
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Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, cuja

cessação fica condicionada ao processo de reabilitação, procedimento este que, inquestionavelmente cabe ao

INSS, por previsão legal.

Pois bem. O deferimento de indenização por dano material ou moral, decorrente da cessação de benefício

previdenciário, administrativamente concedido, demanda a existência de nexo de causalidade entre uma conduta

ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios interpostos, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se

mostra controverso, não configura ilicitude passível de reparação.

Ademais disso, não se verifica dos autos qualquer ato praticado pela parte autora no sentido de demonstrar a

existência do dano extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo

à honra ou à sua imagem.

A esse respeito, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

(...)

- Incabível indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento

das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo

para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

(...)."

(AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p.

987)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DANO

MORAL DEPENDE DE COMPROVAÇÃO DO CONSTRANGIMENTO SOFRIDO. BENEFÍCIO DEVIDO.

(...)

2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na análise

do benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do pedido.

(...)."

(AC 1107103, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise Filgueiras, j.

12/08/2008, v.u., DJF3 18/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

(...)

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato

uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante

do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material.

(...)."

(AC 1166724, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j. 15/07/2008, v.u., DJF3 20/08/2008)

 

Incabível, dessa forma, a condenação da autarquia ré em danos morais.

A parte autora requer a realização de nova perícia médica, na especialidade de cardiologia e endocrinologia, à

constatação de sua incapacidade ao labor.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da autora, não sendo necessária a realização de nova perícia por especialista em cardiologia e

endocrinologia, conforme pretende a requerente. Além disso, o laudo pericial foi suficientemente elucidativo

quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço da remessa oficial, e dou parcial provimento à apelação da autora, para alterar os honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008544-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, condenando a parte autora em

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observando-se, contudo,

a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou o autor. Aduz que padece de enfermidades, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, impedem sua

reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que preenche os

requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício pleiteado. Requer a reforma da sentença com a concessão

do benefício que afirma fazer jus.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

2013.61.83.008544-7/SP
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica em 08/08/2014, conforme laudo pericial

de fls. 153/160, no qual informa o expert que, realizada avaliação clínica e física no requerente, não foi constatada

situação de incapacidade ou redução de sua capacidade laborativa, sob ótica ortopédica. O médico perito revelou

que o autor encontra-se no status pós cirúrgico de fratura de tornozelo direito e tratamento conservador de fratura

de coluna lombar que, durante a realização do exame pericial, foi evidenciada evolução favorável do

procedimento cirúrgico e do tratamento conservador, não caracterizando redução ou incapacidade laborativa.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa do autor pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser
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beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012634-91.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-acidente.

A r. sentença indeferiu a petição inicial nos termos do art. 295, inciso III, do CPC, e julgou extinto o processo sem

resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento das custas

processuais, contudo suspendeu a cobrança nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando não precisar de requerimento administrativo para a

concessão do benefício de auxílio-acidente, já que o mesmo é concedido após a cessação do auxílio-doença.

Requer a nulidade da r. sentença, com o afastamento de prévio requerimento administrativo, pois é patente o seu

interesse de agir. Faz prequestionamentos para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos

cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

Com efeito, após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 631.240/MG, em

10/11/2014, admitido sob o rito do Art. 543-B, bem como a pacificação da matéria pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, quando do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.369.834/SP, publicado no DJe em 02/12/2014, na

esteira do decido pela Corte Suprema, os autos do agravo de instrumento retornaram a esta C. Sétima Turma, para

os fins do disposto nos arts. 543-C, § 7º, inciso II, e 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

A questão relativa à necessidade de requerimento administrativo para os processos judiciais envolvendo a

concessão ou o restabelecimento de benefício previdenciário restou definida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE nº 631.240, com repercussão geral reconhecida, estabelecendo, ainda, as regras de transição

para as ações distribuídas até 03/09/2014:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

2014.03.99.012634-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08003846120138120034 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS
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Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, Tribunal Pleno, RE 631240 / MG, Rel. Min. Roberto Barroso, j. em 03.09.14, DJe em 10.11.2014). 

 

Aderindo à tese e pacificando o entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça também proferiu

julgamento no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.369.834, cuja ementa segue abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(REsp. nº 1.369.834, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/9/14, v.u., DJe 1º/12/14)

 

In casu, a parte autora, somente veio ajuizar a presente ação em 04/11/2013, não tendo, nesse ínterim, postulado

perante o INSS, na seara administrativa, o seu direito à percepção de quaisquer benefícios previdenciários por

incapacidade laborativa, ou seja, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Deste modo, determino a remessa dos autos à Vara de origem a comprovação, pela parte autora, do indeferimento

do seu pedido na via administrativa. Assim, caberá ao Juízo a quo as providências que o caso reclama para

subsunção ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem,
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para adequação à decisão do STF, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032009-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ÂNDREA CRISTINA PULTZ em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter convivido em união estável com Nilio José Ferreira até o seu falecimento, ocorrido em

15/01/2009.

Afirma que de tal união nasceu João Gabriel Henrique Pultz, nascido nove dias antes do aludido falecimento.

Relata que em face da impossibilidade de reconhecimento da paternidade, foi ajuizado o Processo n. 1.902/2009,

junto à 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Campinas/SP.

Juntou procuração e documentos (fls. 07/27).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 30).

A parte ré apresentou contestação às fls. 46/54 e juntou documentos (fls. 55/60).

A parte autora apresentou Réplica às fls. 63/64.

O MM. Juízo a quo determinou a citação de DANILO JOSÉ FERREIRA na qualidade de litisconsorte passivo

necessário, ocasião em que também solicitou informações a respeito da tramitação do mencionado processo de

investigação de paternidade (fl. 74).

O corréu apresentou contestação às fls. 80/112 e juntou documentos (fls. 123/129). Na sequência a parte autora

apresentou Réplica (fls. 131/132).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 165/168 e 229.

O Ministério Público do Estado de São Paulo opinou pela improcedência do pedido (fls. 278/282).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Os

honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observada a Lei n. 1.060/50 (fls.

283/286).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 291/294).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 301/308), os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo desprovimento da apelação (fls. 312/314).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

2014.03.99.032009-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANDREA CRISTINA PULTZ

ADVOGADO : SP067514 SUELI FICK DE FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANILO JOSE FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP232233 JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA GERALDA DA COSTA

ADVOGADO : SP232233 JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00111-3 3 Vr LEME/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1752/2606



8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto Nilio José Ferreira, falecido em 15/01/2009, era

beneficiário de auxílio-doença por ocasião do óbito (NB 531.638.637-6), conforme informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato acompanhará esta decisão.

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

Assim sendo, da análise dos autos, observa-se terem sido trazidos pela parte autora as seguintes cópias de

documentos: documentos pessoais do de cujus, bem como do filho em comum do casal, petição inicial da ação de

investigação de paternidade ajuizada perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas/SP, ficha de

atendimento da parte autora em hospital municipal, primeira página de procuração supostamente outorgada pelo

segurado à autora e contrato de união estável datado de 09/11/2007 (fls. 09/24).

Inicialmente, tem-se que a paternidade em questão restou reconhecida nos autos da mencionada ação, tendo sido

juntada a certidão de nascimento do corréu à fl. 258.

Com efeito, a parte autora não conseguiu comprovar a alegação de que convivia com o de cujus no mesmo

domicílio, tendo em vista a indicação na certidão de óbito de que aquele residia no endereço de sua irmã Eva

Aparecida Ferreira dos Santos.

A propósito, do depoimento da irmã colhido em primeiro grau observou-se que a parte autora e o de cujus

conviveram por cerca de seis meses, mas que por ocasião do óbito, haviam rompido o relacionamento. Esclareceu

que o falecido, em período próximo ao óbito, alternava entre o hospital e sua residência. Acrescentou que passou a

cuidar de seu irmão quando ela e a irmã Claudia perceberam que ele não estava sendo bem cuidado e que vivia

perdendo as consultas médicas (fl. 167).

Tais informações foram corroboradas pelo depoimento de Claudia Aparecida Ferreira, ouvida por meio de carta

precatória às fls. 229/230. 

Afirmou a testemunha que a parte autora inicialmente teria trabalhado como faxineira para a sua mãe e que por

volta de 2009 ou 2010, teria se mudado para a casa do de cujus para lhe dirigir cuidados, uma vez que já estava

muito doente. Relatou que após cerca de sete meses o de cujus teria se mudado para a casa de sua irmã Eva no

município de Hortolândia, onde veio a falecer. Mencionou que recebeu visitas da parte autora neste período e que

teria reconhecido o filho em questão. Esclareceu que o de cujus era mantido com os recursos advindos do aluguel

de um imóvel da família e que em "nenhum momento apresentou a parte autora como sua esposa ou namorada, ou

referiu-se a ela como tal; que inclusive, referiu-se á (sic) ela como sendo uma amiga sua, durante um churrasco da

família" (fl. 229 verso).

Neste contexto, percebe-se que o conjunto probatório constante nos autos não é suficiente à comprovação da

alegada união estável entre o de cujus e a parte autora. O vínculo existente entre o casal consistente em um filho

em comum não é suficiente para se aferir tal relacionamento.

Verifica-se ainda que a parte autora não logrou êxito em demonstrar o domicílio em comum anteriormente à

mudança do falecido para a casa de sua irmã para receber melhores cuidados.

Nesse contexto, diante da completa ausência de documentos que atestem a existência de vida comum e

dependência econômica do apelante, bem como da consistência da prova oral produzida, não restou comprovada a

alegada união estável.

Neste sentido, tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (Ag em AC n. 0005641-39.2008.4.03.6120/SP, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 09/12/2014 e Ag em AC n. 0004644-54.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto

de Sanctis, DJ 27/02/2012).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032935-59.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA CARMO DOS SANTOS OLIVEIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser genitora de Diego dos Santos Oliveira, falecido em 14/02/2011, de quem alega ser

economicamente dependente.

Juntou procuração e documentos (fls. 10/23).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 24).

A parte ré apresentou contestação às fls. 28/34 e juntou documentos (fls. 35/40).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 43/46).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 64/71.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o feito para determinar a implementação da pensão por morte à autora e

condenar a autarquia ao pagamento do benefício desde a sua citação, acrescidos de juros e correção monetária.

Houve condenação em honorários advocatícios e foi reconhecida a isenção de custas (fls. 85/87).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 90/95).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 98/102), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 14/02/2011

(fl. 14), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, cujo extrato acompanhará esta decisão.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

2014.03.99.032935-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CARMO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP293834 KELLY GISLAINE DELFORNO

CODINOME : MARIA CARMO DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00100-0 1 Vr JARINU/SP
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No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, da análise dos autos verifica-se que os documentos juntados aos autos demonstram somente que o de

cujus vivia com os pais.

Anote-se que os documentos de fls. 16/17 e 19 referem-se a curso de inglês frequentado pelo próprio falecido.

No mais, observa-se não terem sido trazidos outros documentos tendentes à comprovação da alegada dependência.

Com efeito, a parte autora pretende utilizar o documento relacionado ao aviso de sinistro D.P.V.A.T., em que

consta como respectivo beneficiário, com o objetivo de comprovar que era sua dependente (fls. 21/22).

Todavia, tal documento é insuficiente, diante do conjunto probatório formado nos autos, do qual não exsurge a

demonstração de dependência econômica.

Ademais, a parte autora é casada com Mauro Celestino de Oliveira, em cujo extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, que acompanhará esta decisão, consta a informação de que sempre exerceu

atividades laborais, sendo presumida a sua dependência econômica em relação a ele, mas não em relação ao seu

falecido filho.

No que tange à prova testemunhal confirmou que o de cujus residia com os pais e que contribuía com as despesas

domésticas (fls. 65/69).

Neste contexto, observa-se que embora o de cujus pudesse contribuir com os gastos da família, uma vez que

residia com os pais, não poderia ser considerado arrimo de família, contando a parte autora com a contribuição de

seu marido.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, consoante § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, observada a suspensão

do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a suspensão do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008140-40.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer a parte autora o

auxílio-doença, a partir da indevida suspensão (12/09/2014), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

2014.61.02.008140-6/SP
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monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$3000,00 (três mil reais). Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que o termo inicial do benefício seja a partir da

incapacidade (27/11/2012), com o pagamento dos atrasados e recálculo da RMI, como também indenização por

danos morais. Requer ainda que determine à Autarquia que se abstenha de realizar perícias administrativas, bem

como cessar o benefício.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, como também

a sujeição da sentença à remessa oficial. No mérito sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o

entendimento, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/09,

bem como que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial. Requer ainda que conste na

decisão a impossibilidade de receber benefício no período em que exerceu atividade remunerada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Preliminarmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1990 e último vínculo no período de 06/06/1991 a

05/2015. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 11/12/2012, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 05/12/2014, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 47/50, realizado em 21/10/2014, atestou ser

o autor portador de "episódios depressivos e transtornos de personalidade", concluindo pela sua incapacidade

laborativa temporária, com data de início da incapacidade em 12/09/2014.

Portanto, sendo sua incapacidade apenas temporária para a realização de sua atividade habitual, entendo

preenchidos os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença, com termo inicial a partir da indevida suspensão (12/09/2014), conforme fixado na r. sentença.

Tendo em vista que a parte autora manteve vínculo empregatício até 05/2015, deve ser realizado o desconto do

período em que houve atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta de benefício

previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, cuja

cessação fica condicionada ao processo de reabilitação, procedimento este que, inquestionavelmente cabe ao

INSS, por previsão legal.

Pois bem. O deferimento de indenização por dano material ou moral, decorrente da cessação de benefício

previdenciário, administrativamente concedido, demanda a existência de nexo de causalidade entre uma conduta

ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios interpostos, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se

mostra controverso, não configura ilicitude passível de reparação.

Ademais disso, não se verifica dos autos qualquer ato praticado pela parte autora no sentido de demonstrar a

existência do dano extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo

à honra ou à sua imagem.

A esse respeito, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE
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AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

(...)

- Incabível indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento

das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo

para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

(...)."

(AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p.

987)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DANO

MORAL DEPENDE DE COMPROVAÇÃO DO CONSTRANGIMENTO SOFRIDO. BENEFÍCIO DEVIDO.

(...)

2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na análise

do benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do pedido.

(...)."

(AC 1107103, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise Filgueiras, j.

12/08/2008, v.u., DJF3 18/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

(...)

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato

uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante

do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material.

(...)."

(AC 1166724, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j. 15/07/2008, v.u., DJF3 20/08/2008)

 

Incabível, dessa forma, a condenação da autarquia ré em danos morais.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do

INSS, para autorizar o desconto do período em que houve exercício de atividade laborativa, bem como explicitar

os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004448-21.2014.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir da cessação administrativa (11/03/2011), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) dos valores pagos em razão do ajuizamento desta ação, observada a Súmula 111

do E. STJ. Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e requer a

concessão da aposentadoria por invalidez.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo que os juros de mora e a correção monetária sejam fixados na

forma da Lei 11960/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Considerando que a interposição dos recursos por parte do INSS, bem como da parte autora ao recorreram da r.

sentença, diz respeito tão somente com relação a correção monetária e juros de mora, como também a concessão

de aposentadoria por invalidez, bem como não ser o caso de conhecimento de remessa oficial, anoto que a matéria

referente à concessão do auxílio-doença propriamente dita não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela

coisa julgada.

Passo à análise dos recursos interpostos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 80/87, elaborado em 13/11/2012, atestou ser

a autora portadora de "doença renal hipertensiva", concluindo pela sua incapacidade parcial e definitiva,

suscetível de reabilitação profissional, com data de início da incapacidade, desde a concessão do auxílio-doença.

Nesse ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por essa razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

doença, com termo inicial do benefício, a partir da cessação administrativa (11/03/2011), conforme fixado na r.

sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para explicitar

os consectários legais, nos termos da fundamentação, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001274-77.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por PAULO MULTINI FILHO em face de ato atribuído ao Gerente Executivo do

INSS em São Bernardo do Campo/SP, objetivando assegurar o seu direito à concessão de aposentadoria, mediante

o reconhecimento dos períodos em que alega ter trabalhado em condições especiais.

Sobreveio sentença (fls. 97/98), julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do

CPC e do art. 10, da Lei nº 12.016/2009. Custas pelo impetrante, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, face

aos benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art.

25, da Lei nº 12.016/2009.

Inconformada, a impetrante ofertou apelação (fls. 101/110), alegando, em síntese, que não há necessidade de

dilação probatória.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público Federal,

às fls. 115/117, opinou no sentido do provimento do recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Narra o impetrante que teve seu pedido administrativo de concessão aposentadoria especial indeferido.

Com efeito, o mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna,

cabível somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova pré-constituída, pois a ausência
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desse requisito torna a vida mandamental inadequada à pretensão.

Assim, a questão relativa à comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais para a concessão

de aposentadoria não é cabível na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação

probatória.

Nesse sentido, confiram-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, I DO CPC. INADEQUAÇÃO DA VIA. APELAÇÃO DO

IMPETRANTE DESPROVIDA.

I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido

e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da

República.

II. O objeto do presente "mandamus" é a impugnação do ato administrativo que indeferiu o pleito de

aposentadoria por tempo de serviço, deixando de reconhecer e converter períodos laborados em condições

especiais.

III. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou reiteradamente no sentido de que a via mandamental

não é adequada para se pleitear o reconhecimento de benefício previdenciário, tampouco para o reconhecimento

de tempo de serviço, casos em que o segurado deverá recorrer à via ordinária. Também, a jurisprudência

pacificou o entendimento de que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a

cobrança de valores atrasados, tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da

sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal. Inadequada a via

processual eleita, para tal fim.

IV. A questão da comprovação do tempo de serviço especial e, ainda, da concessão da aposentadoria e o

pagamento dos atrasados, não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de

dilação probatória para o que é inadequada esta ação especial. Ante a inadequação da via eleita, há de ser

reconhecida a falta de interesse processual do impetrante, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito.

V. Apelação do impetrante a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0013418-33.2002.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES,

julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação..

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007220-12.2014.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA DE LOURDES PIZANELLI PEIRÓ em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter convivido em união estável com Sebastião Gonçalves Bueno, falecido em 28/04/2012 e

que durante todo o período do relacionamento sempre dependeu do de cujus.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/52).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, momento em que foi indeferido o pedido de

tutela antecipada (fl. 53).

A parte ré apresentou contestação às fls. 57/67 e juntou documentos (fls. 68/181).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 182/188.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, observada a gratuidade da justiça (fls. 190/191).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 195/208).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito foi preenchido uma vez que o de cujus era aposentado (NB 101.566.952-0 -

fls. 187/188).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

Da análise dos autos, observa-se ser bastante controversa a alegada união estável entre a parte autora e o segurado.

Com relação à prova documental juntada pela parte autora, constam cópias de contas, documentos pessoais do de

cujus, extrato bancário, fatura de supermercado, mensagens eletrônicas a respeito de uma reserva de hotel em

viagem e fotos em momentos festivos em Clube Desportivo e viagens (fls. 12/42).

Da mesma maneira, o INSS trouxe aos autos fotos de momentos familiares do de cujus, como em celebrações de

Natal e Ano Novo, sem a presença da parte autora (fls. 90/119). Além disso, constam recibos referentes às

internações e ao sepultamento em questão (fls. 121/169), em que sempre a sua filha foi a responsável pelos

correspondentes trâmites.

No que tange à prova testemunhal colhida em mídia (fl. 186), verifica-se que foram ouvidas diversas testemunhas,

tanto pela parte autora como pelo INSS.

Em depoimento pessoal, a parte autora afirmou que conviveu por cerca de seis anos com o segurado e que viviam

como se casados fossem, porém, sempre em casas separadas, uma vez que a filha dele e o seu filho mais velho
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eram contrários ao relacionamento. Relatou que o de cujus a ajudava quando estava em momentos

financeiramente difíceis e que quando ele adoeceu teve dificuldades de contatá-lo. Segundo, ainda, seu

depoimento, seu companheiro pagaria mensalmente taxas condominiais de sua residência.

A testemunha Paulo de Rizzo possuía imóvel no mesmo prédio comercial onde trabalhava a parte autora e afirmou

que em algumas ocasiões o de cujus pagava a taxa de condomínio por ela.

As testemunhas Ângela Maria Ferrari e Ailton Geraldo Benincasa afirmaram que a parte autora e o segurado

inicialmente tiveram um namoro, o qual, posteriormente, evoluiu para uma relação de companheirismo e que

nunca puderam viver juntos, pois a filha dele colocava obstáculos à relação dos dois. Segundo seus relatos,

pretendiam viver juntos após o casamento da filha em questão, a qual vivia com o de cujus. 

Por outro lado, as testemunhas arroladas pelo INSS afirmaram que a parte autora e o de cujus foram namorados e

que o relacionamento havia terminado tempos antes do início da doença que levou à morte do segurado.

A testemunha Fernanda Bueno Menezes, filha do de cujus, consoante afirmado pelo MM. Juízo a quo, aparentou

descontentamento com o relacionamento existente. Contudo, deu versão diversa dos fatos, afirmando que jamais

se opusera ao relacionamento e que o pai simplesmente não a atualizava acerca do assunto, não falavam sobre essa

parte da vida dele. Acrescentou que tinha todas as contas bancárias conjuntamente com o pai e que notaria se ele

mensalmente fizesse transferências para determinado destino, mas que não tinha completo controle sobre suas

finanças.

As demais testemunhas ouvidas pelo INSS confirmaram que o relacionamento encerrara-se anteriormente à

doença do de cujus. Ainda, desconheciam a sua intenção de se casar com a autora.

Neste contexto, tem-se que o conjunto probatório formado nos autos é frágil, uma vez que nos tempos atuais e,

além disso, tratando-se de uma relação entre pessoas maduras, viagens e festividades em clubes fazem parte de um

namoro, mas não representam, por si sós, a configuração de união estável.

Com efeito, os amigos do de cujus, sua filha e seu genro relataram que ele possuía um gênio forte. Segundo

depoimento da parte autora, somente a filha criava entraves ao relacionamento e, ainda assim, nunca foi em

viagem com o falecido para conhecer os seus familiares no estado de Minas Gerais.

Assim, a parte autora não participava das festividades e convívio familiares do de cujus.

De tal maneira, embora, possivelmente, existam incoerências relacionadas às particularidades do relacionamento

ora em análise, conclui-se que as alegações trazidas pela parte autora não foram corroboradas pelas provas

produzidas nos autos, as quais demonstram somente uma relação de namoro do casal. 

De tal modo, não restou comprovada a alegada união estável.

Neste sentido, tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (Ag em AC n. 0005641-39.2008.4.03.6120/SP, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 09/12/2014 e Ag em AC n. 0004644-54.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto

de Sanctis, DJ 27/02/2012).

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001213-80.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Foi interposto agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a concessão da tutela antecipada requerida na

inicial, o qual foi convertido em agravo retido (fls. 73/74).
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se, contudo a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora. Requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto contra o indeferimento

da tutela antecipada. No mérito, insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que

restou contraditório à documentação médica fornecida nos autos, a qual confirma suas enfermidades. Afirma que

trouxe aos autos provas contundentes de que padece de doenças, as quais, foram se agravando, resultando na

impossibilidade de exercer atividades laborativas de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que

preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício, requerendo a reforma da sentença com a

concessão do auxílio-doença desde a data do primeiro requerimento administrativo, bem como, sua posterior

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, conheço do agravo retido, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do

Código de Processo Civil, pois requerida expressamente sua apreciação. Neste sentido, verifico que a concessão

da tutela antecipada nesta fase processual depende da análise do mérito.

Nessa esteira, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 68/71, no

qual informa o expert que o autor é portador de transtornos mentais e do comportamento, decorrentes do uso de

álcool, síndrome de abstinência, em tratamento ambulatorial com controle sintomatológico, não sendo constatada

incapacidade laborativa.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual
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patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar do agravo

retido e nego seguimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000331-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por RAIMUNDO GONÇALVES VARJÃO em face de ato atribuído ao Gerente

Executivo da AADJ em São Paulo/SP, objetivando seja restabelecida sua aposentadoria por tempo de contribuição

NB 42/128.853.215-3, que foi cessada para ser implantada a aposentadoria NB 42/162.699.227-1, concedida por

força de decisão proferida nos autos do processo nº 2003.61.83.006646-0, em trâmite perante a 4ª Vara Federal

Previdenciária.

Sobreveio sentença (fls. 44/45), julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV,

VI e § 3º. Sem condenação em custas, tendo em vista a gratuidade concedida. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.

Inconformado, o impetrante ofertou apelação (fls. 61/68), alegando, em síntese, que não pretende a rediscussão da

decisão proferida na execução movida perante a 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos do processo nº

0006646-77.2003.4.03.6183.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público

2014.61.83.000331-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RAIMUNDO GONCALVES VARJAO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003314720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Federal, às fls. 73/75, emitiu parecer no sentido do desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O impetrante ajuizou demanda previdenciária, objetivando ver reconhecido o direito à aposentadoria, perante a 4ª

Vara Federal Previdenciária de São Paulo, processo nº 2003.61.83.006646-0.

Pretende o assegurar o seu direito ao restabelecimento da aposentadoria concedida administrativamente (NB

42/128.853.215-3), mediante o cancelamento do benefício implantado judicialmente, menos vantajoso (NB

42/162.699.227-1). Afirma ainda possuir o direito de receber os valores referentes ao benefício concedido na via

administrativa, pelo menos entre a data da entrada do requerimento e o dia anterior à concessão do benefício na

via judicial.

A pretensão ora deduzida coincide com aquela apreciada na fase de execução da ação previdenciária nº 0006646-

77.2003.403.6183, sendo que, no momento da impetração já havia decisão desta Corte pela impossibilidade de

recebimento das parcelas em atraso.

Cabe ressaltar que a decisão proferida em sede de agravo de instrumento (0007446-78.2013.403.0000) apenas

impediu a execução das parcelas em atraso referentes ao benefício concedido na via judicial.

Objetiva, portanto, a parte impetrante a reforma daquela decisão e não a correção de ato coator ilegal ou abusivo

da autoridade impetrada.

Ressalte-se, ainda, que a ação mandamental não se presta como substitutivo de ação de cobrança de valores

atrasados, pois insuscetível de produzir efeitos em relação ao período anterior à sua impetração (Súmulas 269 e

271 do STF).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, I DO CPC. INADEQUAÇÃO DA VIA. APELAÇÃO DO

IMPETRANTE DESPROVIDA.

I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido

e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da

República.

II. O objeto do presente "mandamus" é a impugnação do ato administrativo que indeferiu o pleito de

aposentadoria por tempo de serviço, deixando de reconhecer e converter períodos laborados em condições

especiais.

III. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou reiteradamente no sentido de que a via mandamental

não é adequada para se pleitear o reconhecimento de benefício previdenciário, tampouco para o reconhecimento

de tempo de serviço, casos em que o segurado deverá recorrer à via ordinária. Também, a jurisprudência

pacificou o entendimento de que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a

cobrança de valores atrasados, tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da

sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal. Inadequada a via

processual eleita, para tal fim.

IV. A questão da comprovação do tempo de serviço especial e, ainda, da concessão da aposentadoria e o

pagamento dos atrasados, não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de

dilação probatória para o que é inadequada esta ação especial. Ante a inadequação da via eleita, há de ser

reconhecida a falta de interesse processual do impetrante, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito.

V. Apelação do impetrante a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0013418-33.2002.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES,

julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação..

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008348-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ANTONIO GIL contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, declinou da competência, determinando a remessa dos autos a

uma das Varas da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, município do domicílio da parte autora.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é facultado ao

segurado ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o Juízo Federal de seu domicílio ou nas Varas

Federais da Capital do Estado.

Deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 87/88).

Sem contraminuta.

Opina o Ministério Público Federal, às fls. 92/94, pelo provimento do recurso.

Decido.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Assim, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

Da análise dos autos, verifico que o autor é domiciliado na cidade de São Bernardo do Campo, sede da 14ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Portanto, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Nesse sentido, os seguintes julgados: AI 528950, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, p. 09/05/2014;

AI 528946, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 12/05/2014; AI 526215, Rel. Desembargador

Federal David Dantas, p. 07/05/2014; AI 525223, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, p. 07/05/2014,

AI 527249, Rel. Desembargador Federal Souza Ribeiro, p. 06/05/2014.

Cumpre ressaltar, ademais, que se trata de competência territorial relativa, que não pode ser declinada de ofício.

A propósito:

2015.03.00.008348-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO GIL

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006706920154036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(STJ - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo Federal da 10ª Vara

Previdenciária de São Paulo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009806-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA LUCIA DE SOUZA SILVA contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que se declarou incompetente para julgar a demanda,

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a competência do

Juízo de Direito da Comarca de Martinópolis/SP para processar e julgar o feito, nos termos do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal.

Deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 97/98).

Sem contraminuta.

Opina o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito, ante a desnecessidade de sua intervenção (fl.

102).

Decido.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

2015.03.00.009806-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VERA LUCIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP259278 RODRIGO CARDOSO RIBEIRO DE MOURA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 00000954020158260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente

da demanda amplo acesso à Justiça.

Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 1ª Vara da Comarca de Martinópolis/SP, onde reside a parte

autora, que não é sede de juízo federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do

disposto no art. 109, § 3º, da CF.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO. 

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88. 

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado. 4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua

competência estabelecida por expressa delegação constitucional. 

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP.

(CC 201000643335, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - TERCEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:02/08/2010.)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1) A regra de competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem

firmada no art. 109, § 3º, da CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a comarca de

seu domicílio não for sede de vara do juízo federal, a faculdade de propor ação judicial perante a Justiça

Estadual de seus respectivos domicílios ou perante a Subseção Judiciária correspondente. 

2) Assim, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a

demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de Potirendaba, município em que ela reside, no qual,

ademais, inexiste sede de vara federal, ou na Justiça Federal de São José do Rio Preto, a qual, embora instalada

na cidade de São José do Rio Preto, possui competência territorial sobre seu domicílio.

3) Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM.

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Potirendaba como competente para processar e julgar o feito

originário.

4) Agravo de instrumento provido.

(AG 200303000714690, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU

DATA:24/04/2008 PÁGINA: 697.)

 

Assim, considerando que a agravante reside em Martinópolis, cidade pertencente à Subseção Judiciária de

Presidente Prudente, aplica-se o disposto no artigo 109, §3º, da CR/88. O simples fato de existir, em cidade

próxima, Juízo Federal, não justifica o afastamento da competência delegada.

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara

da Comarca de Martinópolis/SP.
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Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009916-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

'Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MARTINS FERREIRA contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, declinou da competência, determinando a remessa dos

autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes, à qual pertence o município do domicílio da

parte autora (Suzano).

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é facultado ao

segurado ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o Juízo Federal de seu domicílio ou nas Varas

Federais da Capital do Estado.

Deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 56/57).

Sem contraminuta.

Opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso (fls. 61/63).

Decido:

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Assim, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

Da análise dos autos, verifico que o autor é domiciliado na cidade de Suzano, que faz parte da 33ª Subseção

2015.03.00.009916-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082664120144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Judiciária do Estado de São Paulo, com sede em Mogi das Cruzes.

Portanto, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Nesse sentido, os seguintes julgados: AI 528950, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, p. 09/05/2014;

AI 528946, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 12/05/2014; AI 526215, Rel. Desembargador

Federal David Dantas, p. 07/05/2014; AI 525223, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, p. 07/05/2014,

AI 527249, Rel. Desembargador Federal Souza Ribeiro, p. 06/05/2014.

Cumpre ressaltar, ademais, que se trata de competência territorial relativa, que não pode ser declinada de ofício.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(STJ - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento do feito perante a 8ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009928-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO AGUIAR DE OLIVEIRA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária em fase de execução, que indeferiu o pedido de execução

do valor incontroverso.

Inconformada com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é cabível a

expedição de precatório referente à parcela incontroversa.

Deferido o efeito suspensivo ativo (fls. 169/171).

2015.03.00.009928-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SEBASTIAO AGUIAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056349620014036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contraminuta.

Decido.

No caso, verifica-se que o INSS concordou com o cálculo da Contadoria Judicial de fls. 32/38 dos autos

originários (fl. 128).

Tenho que assiste razão ao agravante.

Com efeito, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução

contra a Fazenda Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não

afronta a Constituição da República:

 

"Execução. Fazenda Pública. Parcela incontroversa. Admissibilidade. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal é firme no sentido de que a execução de parcela incontroversa contra a Fazenda Pública não ofende as

normas constitucionais concernentes ao pagamento de precatórios judiciais:

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Expedição de precatório relativamente à parte incontroversa do

montante da execução. Possibilidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE

556100 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 01.04.08)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-

se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição de precatório referente à parte

incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República.

(STF, RE n. 504128 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.10.07)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARCELA

INCONTROVERSA. PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO. I. - Legitimidade constitucional da atribuição conferida ao

Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este (RISTF, art. 21, § 1º; Lei

8.038/90, art. 38; C.P.C., art. 557, redação da Lei 9.756/98) desde que, mediante recurso, possam as decisões ser

submetidas ao controle do Colegiado. II - Não viola o art. 100, § 1º e § 4º, da Constituição Federal, a expedição

de precatório relativo à parte incontroversa do valor da execução. III - Agravo regimental improvido. (STF, RE

n. 511126 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.10.07)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não

viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STF, AI n. 607204 AgR, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.12.06)

EXECUÇÃO - PRECATÓRIO - DUPLICIDADE. Longe fica de conflitar com o artigo 100, § 4º, da Constituição

Federal enfoque no sentido de ter-se a expedição imediata de precatório relativamente à parte incontroversa do

título judicial, dando-se seqüência ao processo quanto àquela impugnada por meio de recurso.

(STF, RE n. 458110, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.06)

 

Nesse sentido, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM JULGADO. RECURSO NÃO

ACOLHIDO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

1. A execução contra a Fazenda Pública é juridicamente possível quando se pretende a expedição de precatório,

relativo à parte incontroversa do débito. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ

26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007).

2. Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido nos arts.

730 e 731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas

constitucionais.

3. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição,

determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da

Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar,

pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença.

4. A Corte Especial decidiu nos Embargos de Divergência, em Recurso Especial, nº 721791/RS, de relatoria do

Ministro Ari Pagendler, que restou vencido, tendo o Ministro José Delgado sido designado para lavrar o

acórdão, no sentido de ser possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra

a Fazenda Pública.

5. Naquela oportunidade, manifestei o seguinte posicionamento, precursor da divergência acolhida pela Corte:

"Como se trata de parcela incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe recurso é porque a
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decisão transitou em julgado; não há controvérsia sobre isso. Por um lado, confesso que tenho severas

dificuldades de admitir que uma decisão de mérito não transita em julgado enquanto não acabar o processo que

tratará de outra questão completamente diferente. Por outro lado, também sempre foi cediço no Tribunal o fato

de que a sentença sujeita à apelação dos embargos não retira a definitividade da execução tal como ela era na

sua origem. Se ela era definitiva, continua definitiva; se era provisória, continua provisória. Por fim, em uma

conversa lateral com a Ministra Nancy Andrighi, verifiquei que, na prática, bem pode ocorrer que, muito embora

a parcela seja incontroversa, haja oferecimento de embargos protelatórios, completamente infundados,

exatamente com o afã de impedir a expedição de precatório complementar. Observe V. Exa. Que é a causa de

uma luta já antiqüíssima de um funcionário público para receber uma parcela que o próprio Superior Tribunal

de Justiça entendeu devida e incontroversa. O fato de o resíduo ser eventualmente controvertido não pode

infirmar a satisfação imediata do direito da parte, mas, em virtude do princípio da efetividade do processo, peço

vênia para abrir a divergência. Conheço dos embargos de divergência, mas os rejeito." a execução contra a

Fazenda Pública, é possível a expedição de precatório relativo à parte incontroversa. Precedentes: (EREsp

658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007).

6. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de conseqüência,

imodificáveis, é atentar contra a efetividade e a celeridade processual.

7. Destarte, in casu, a execução não definitiva não implica risco ao executado, restando prescindível a garantia.

Precedentes: REsp 182924 / PE ; RECURSO ESPECIAL Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA DJ

11.03.2002; REsp 30326/SP Relator Ministro EDSON VIDIGAL ( DJ 28.09.1998 ).

8. Neste sentido já me manifestei acerca do tema in "Curso de Processo Civil", 2ª Edição, Rio de Janeiro, Editora

Forense, fls. 1281, in verbis: "A 'execução provisória' admite adiantamento de atos executivos, e o alcance dos

atos de satisfação irreversível que caracteriza a execução definitiva, com as novas garantias do art. 588 do CPC.

Nesse sentido é que o exequente compromete-se, caso modificada a decisão, a repor as coisas no estado anterior,

vedando-lhe o levantamento de dinheiro sem garantia real ou fidejussória e qualquer alienação dominial, como

forma de proteção dos potenciais terceiros adquirentes, A reposição das coisas ao estado anterior, v.g,

restituição de coisa e dinheiro, pressupõe possibilidade fática, nem sempre ocorrente. Como consectário, é por

conta e risco de exequente que se processa. Advirta-se, entretanto, que a prestação de garantia não deve

inviabilizar o acesso à justiça, permitindo-se, casuisticamente, ao juiz que a dispense nos casos em que a sua

exigibilidade obsta a promoção da execução. Ademais, a caução reclama avaliação pelo juízo de eventuais e

possíveis prejuízos com a reversão do julgado, por isso que onde não houver risco não se impõe, podendo iniciar-

se o processo sem caução a garantia." (grifou-se).

9. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1096575, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.09.09)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE.

1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o

manejo de embargos parciais à execução.

2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite

o ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite.

Entendimento que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de

pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução.

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de

requisição de pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução. Isto porque, neste caso, (a) já existe

uma sentença (acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em

execução; a Fazenda Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido

pelos exequentes, isto é, não existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Teori Zavascki. 

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.04.09)

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010983-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALENTINA MOREIRA DA SILVA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, indeferiu o rol de testemunhas, uma vez que a parte autora deixou de apresentá-lo no prazo assinalado.

Verifica-se do sistema de consulta processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que foi proferida

sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011453-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo (fls. 133/134).

Contraminuta (fls. 137/146).

Decido. 

2015.03.00.010983-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VALENTINA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10058467420148260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.00.011453-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCOS APARECIDO BORGES

ADVOGADO : SP279239 DAUVANNY APARECIDA COSTA LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10019083720158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 80/126 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, apesar de a perícia realizada pela Autarquia Previdenciária ter concluído pela ausência de

incapacidade para o trabalho, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para

o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela

deferida.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012821-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.012821-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sob o fundamento de que os cálculos foram realizados nos termos da Resolução nº 267/2014.

Inconformado, aduz o agravante, em síntese, a incorreção dos cálculos homologados.

Decido.

Com efeito, a Lei nº 11.960/2009, alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção

monetária e de juros de mora a serem observados "nas condenações impostas à Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança".

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.205.946/SP, processado sob o regime do art.

543-C do Código de Processo Civil, decidiu que as disposições contidas na Lei nº 11.960/09, em razão de sua

índole processual, possuem aplicação imediata às execuções em curso, não se admitindo apenas a sua

retroatividade.

Com relação à correção monetária, cumpre mencionar que em 13.03.2013, no julgamento conjunto das ADI's nº

4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal proferiu declaração parcial de inconstitucionalidade da EC nº 62/2009

e, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/2009, que estabeleciam a atualização dos débitos segundo o índice

oficial aplicado às cadernetas de poupança, no caso, a TR- Taxa Referencial.

Ocorre que o pronunciamento definitivo acerca da modulação dos efeitos da mencionada decisão no julgamento

da Questão de Ordem nas citadas ADI's somente se deu em 25.03.2015, estabelecendo-se a manutenção da

aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança até 25.03.2015, data após a qual os

créditos em precatório/RPV deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E).

No tocante à atualização monetária dos atrasados devidos em decorrência da concessão e/ou revisão dos

benefícios previdenciários, a Resolução CJF nº 134/2010 estabelecia a TR como indexador, a partir de

30.06.2009, início de vigência da Lei 11.960, tendo sido revogada pela Resolução CJF nº 267/2013, que fixou o

INPC, a partir de setembro/2006, sem as alterações promovidas pela Lei 11.960/2009.

Assim, correta a elaboração dos cálculos de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos e nas

Resoluções do CJF vigentes à época da liquidação, eis que em conformidade com o decidido pelo C. STF na

modulação dos efeitos das ADIns nº 4.357 e 4.425.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENI CARDOSO contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, indeferiu a fixação de honorários advocatícios,

nos termos do art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de

fixação de honorários advocatícios em execução de pequeno valor.

Decido. 

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 24 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Com efeito, em se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral

é a de que somente são devidos honorários advocatícios se houver embargos, conforme art. 1º-D da Lei

9.494/1997.

Entretanto, prevalece o entendimento de que essa regra somente se aplicaria às hipóteses em que a Fazenda

Pública está submetida a regime de precatório, já que, nesse caso, fica impedido o cumprimento espontâneo da

prestação devida por força da sentença.

Assim, nos casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno valor, seria cabível a fixação de

honorários advocatícios, independentemente de a execução ter sido ou não embargada.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

I-Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação

aos pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja

essencial à solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se

furtar a enfrentar o problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório,

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência

legislativa. 

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo

Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela

MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a

Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de

pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º).

(STF, Pleno, RE 420.816, Rel. para acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Julg. 29.09.04, negaram provimento, 3

votos vencidos, DJU 10.11.06, p. 50)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO

VALOR. DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS. 

1.Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de

que somente são devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art. 1º-D da Lei

9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

2. A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a regime de

precatório, o que impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da

regra, portanto, as execuções de pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a

precatório, em relação às quais a Fazenda fica sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

Interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97, conferida pelo STF (RE 420816, relator

para acórdão Min. Sepúlveda Pertence). 

3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos,

quando devedora for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40) salários mínimos ou o

estabelecido pela legislação local, quando devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e

(c) até trinta (30) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação local, quando devedor for Município

(ADCT, art. 87). 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 00044065620148260137 1 Vr CERQUILHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1777/2606



4. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do valor, para os fins do

art. 100, § 3º da Constituição, deve levar em conta o crédito individual de cada exeqüente (art. 4º da Resolução

373, de 25.05.2004, do Conselho da Justiça Federal). 

5. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, reconsiderar a decisão proferida

em agravo regimental no sentido de dar provimento ao recurso especial, fixando os honorários advocatícios em

10% sobre os créditos não sujeitos a precatório.

(STJ, Primeira Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 642972,

21.06.2005, Rel. Teori Albino Zavascki, DJ Data:01.07.2005 Pg:00388)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. OBRIGAÇÃO DE

PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

I - Em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública de pagamento de obrigação definida em lei

como de pequeno valor, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que é

possível a fixação de honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97,

introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001. 

II - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 200903000006726, Julg. 01.09.2009, Rel. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1

Data:09.09.2009 Página: 1557)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO -

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º. 

1.A questão sobre a incidência de verba honorária em sede de execução de sentença sempre suscitou

controvérsias. 

2.Sustentava-se que no caso da Fazenda Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo

de execução pelo credor, uma vez que seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os

documentos necessários, exige o demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos

embargos. 

3. O STF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97

deveria ser interpretada em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-

PR, Relator Min. CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE), confirmando que se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá

incidir a verba honorária por ocasião da propositura da execução. 

4.A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a

ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a

serem pagas independentemente de precatório, para os fins constitucionais, são todas aquelas de valor até

sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na

forma e valores supramencionados) mediante R.P.V - Requisição de Pequeno Valor. 

5.Deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, portanto, devem ser fixados honorários advocatícios no

procedimento executório.

6.Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução, R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e

sete reais e vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um

mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos).

7.Apelação a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200203990361853, Julg. 27.07.2009, v.u., Rel. Hong Kou Hen, DJF3 CJ1

Data:19.08.2009 Página: 782)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

 Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO XAVIER DA COSTA contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de fracionamento do precatório para pagamento

dos honorários advocatícios.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de

fracionamento do débito para fins de expedição de RPV em relação aos honorários advocatícios.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 11 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Nos termos da Resolução n º 168/2011 do Conselho da Justiça Federal - CJF, de 05 de dezembro de 2011, os

honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para

fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, podendo ser expedida requisição própria.

Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os honorários advocatícios, quando não excederem

ao valor limite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o crédito dito "principal" observe o regime dos

precatórios.

Nesse sentido, recente posicionamento firmado pelo C. STJ, no sentido da possibilidade de o valor da execução

poder ser fracionado, a ponto de permitir o pagamento dos honorários por meio de RPV e o crédito principal por

meio de precatório judicial:

 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL

SUJEITO A PRECATÓRIO. ADOÇÃO DE RITO DISTINTO (RPV). POSSIBILIDADE. DA NATUREZA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie, inclusive os de sucumbência, pertencem ao

advogado; e o contrato, a decisão e a sentença que os estabelecem são títulos executivos, que podem ser

executados autonomamente, nos termos dos arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/1994, que fixa o estatuto da Ordem

dos Advogados do Brasil.

2. A sentença definitiva, ou seja, em que apreciado o mérito da causa, constitui, basicamente, duas relações

jurídicas: a do vencedor em face do vencido e a deste com o advogado da parte adversa. Na primeira relação,

estará o vencido obrigado a dar, fazer ou deixar de fazer alguma coisa em favor do seu adversário processual.

Na segunda, será imposto ao vencido o dever de arcar com os honorários sucumbenciais em favor dos advogados

do vencedor.

3. Já na sentença terminativa, como o processo é extinto sem resolução de mérito, forma-se apenas a segunda

relação, entre o advogado e a parte que deu causa ao processo, o que revela não haver acessoriedade necessária

entre as duas relações. Assim, é possível que exista crédito de honorários independentemente da existência de

crédito "principal" titularizado pela parte vencedora da demanda.

4. Os honorários, portanto, constituem direito autônomo do causídico, que poderá executá-los nos próprios autos

ou em ação distinta.

5. Diz-se que os honorários são créditos acessórios porque não são o bem da vida imediatamente perseguido em

juízo, e não porque dependem

de um crédito dito "principal". Assim, não é correto afirmar que a natureza acessória dos honorários impede que

se adote procedimento distinto do que for utilizado para o crédito "principal". Art. 100, § 8º, da CF

6. O art. 100, § 8º, da CF não proíbe, nem mesmo implicitamente, que a execução dos honorários se faça sob
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regime diferente daquele utilizado para o crédito dito "principal". O dispositivo tem por propósito evitar que o

exequente se utilize de maneira simultânea - mediante fracionamento ou repartição do valor executado - de dois

sistemas de satisfação do crédito (requisição de pequeno valor e pecatório).

7. O fracionamento vedado pela norma constitucional toma por base a titularidade do crédito. Assim, um mesmo

credor não pode ter seu crédito satisfeito por RPV e precatório, simultaneamente. Nada impede, todavia, que dois

ou mais credores, incluídos no polo ativo da mesma execução, possam receber seus créditos por sistemas

distintos (RPV ou precatório), de acordo com o valor que couber a cada qual.

8. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo voluntário, a aferição do valor, para fins de

submissão ao rito da RPV (art. 100, § 3º da CF/88), deve levar em conta o crédito individual de cada exequente.

Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do STJ.

9. Optando o advogado por executar os honorários nos próprios autos, haverá regime de litisconsórcio ativo

facultativo (já que poderiam ser executados autonomamente) com o titular do crédito dito "principal".

10. Assim, havendo litisconsórcio ativo voluntário entre o advogado e seu cliente, a aferição do valor, para fins

de submissão ao rito da RPV, deve levar em conta o crédito individual de cada exequente, nos termos da

jurisprudência pacífica do STJ.

11. O fracionamento proscrito pela regra do art. 100, § 8º, da CF ocorreria apenas se o advogado pretendesse

receber seus honorários de sucumbência parte em requisição de pequeno valor e parte em precatório. Limitando-

se o advogado a requerer a expedição de RPV, quando seus honorários não excederam ao teto legal, não haverá

fracionamento algum da execução, mesmo que o crédito do seu cliente siga o regime de precatório. E não

ocorrerá fracionamento porque assim não pode ser considerada a execução de créditos independentes, a exemplo

do que acontece nas hipóteses de litisconsórcio ativo facultativo, para as quais a jurisprudência admite que o

valor da execução seja considerado por credor individualmente considerado. RE 564.132/RS, submetido ao rito

da repercussão geral

12. No RE 564.132/RS, o Estado do Rio Grande do Sul insurge-se contra decisão do Tribunal de Justiça local que

assegurou ao advogado do exequente o direito de requisitar os honorários de sucumbência por meio de

requisição de pequeno valor, enquanto o crédito dito "principal" seguiu a sistemática dos precatórios. Esse

recurso foi submetido ao rito da repercussão geral, considerando a existência de interpretações divergentes

dadas ao art. 100, § 8º, da CF.

13. Em 3.12.2008, iniciou-se o julgamento do apelo, tendo o relator, Ministro Eros Grau, negado provimento ao

recurso, acompanhado pelos

votos dos Ministros Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Carlos Ayres Brito. O Ministro

Cezar Peluso abriu a divergência ao dar provimento ao recurso. Pediu vista a Ministra Ellen Gracie. Com a

aposentadoria de Sua Excelência, os autos foram conclusos ao Min. Luiz Fux em 23.4.2012.

14. Há, portanto, uma maioria provisória, admitindo a execução de forma autônoma dos honorários de

sucumbência mediante RPV, mesmo quando o valor "principal" seguir o regime dos precatórios.

15. Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os honorários advocatícios, quando não

excederem ao valor limite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o crédito dito "principal" observe o

regime dos precatórios. Esta é, sem dúvida, a melhor exegese para o art. 100, § 8º, da CF, e por tabela para os

arts. 17, § 3º, da Lei 10.259/2001 e 128, § 1º, da Lei 8.213/1991, neste recurso apontados como malferidos.

16. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.

8/2008.

(1ª Seção, RESP nº 1347736, Rel. Min. Castro Meira, j. 09/10/2013, DJe 15/04/2014). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento que tramita pelo rito ordinário, proposta por PRISCILA TATIANA PAES

SANTOS, EDMAR BULHÕES DOS SANTOS JÚNIOR, PEDRO HENRIQUE BULHÕES DOS SANTOS

e MARIA VITÓRIA BULHÕES DOS SANTOS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em decorrência do falecimento do

marido e pai dos autores, respectivamente.

Sustentam, em síntese, serem dependentes de Edmar Bulhões dos Santos, falecido em 28/06/2011, o qual era

trabalhador rural.

Aduzem terem formulado requerimento na via administrativa, tendo-lhes sido negado o benefício sob o

fundamento de que o de cujus não possuía a qualidade de segurado.

Juntaram procuração e documentos (fls. 10/32).

Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos (fl. 33).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, com a condenação

dos autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n. 1.060/50 (fls.

174/177).

Os autores interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença (fls.

179/183).

Sem contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

Em razão da existência de menores incapazes no polo ativo da presente ação, foi determinada vista ao Ministério

Público Federal (fls. 188).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela anulação de todos os atos posteriores ao momento em que

deveria ter sido intimado o parquet, com a consequente remessa dos autos ao Juízo a quo, para que se proceda à

regularização do feito (fls. 190/191).

Feito o breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, situação que se amolda ao presente caso.

Com efeito, assiste razão ao Ministério Público Federal.

Versando a causa sobre direitos ou interesses de incapazes, a intervenção ministerial é obrigatória, pois inserida

entre seus nobres misteres a tutela desses interesses.

Destarte, verifica-se que a situação concreta impõe o acolhimento da postulação ministerial.

Conforme se observa, dos documentos constantes às fls. 17/22, observa-se que Edmar Bulhões dos Santos Júnior,

Pedro Henrique Bulhões dos Santos e Maria Vitória Bulhões dos Santos tinham, respectivamente, 14 (quatorze),

11 (onze) e 6 (seis) anos de idade por ocasião do ajuizamento da presente ação.

Neste contexto, diante da existência de interesses de incapazes no presente feito, de rigor a intervenção ministerial

no presente caso a partir do momento em que fora iniciada a instrução, com a consequente anulação de todos os

atos processuais realizados a partir desta fase.

De fato, o artigo 82, I, do Diploma Civil Adjetivo, assim vaticina:

 

"Artigo 82. Compete ao Ministério Público intervir:

I - nas causas em que há interesses de incapazes;"

 

Na mesma esteira, o artigo 246 do citado Diploma legal assim preconiza:

 

"Artigo 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ser intimado."

: MARIA VITORIA BULHOES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

REPRESENTANTE : PRISCILA TATIANA PAES SANTOS

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00132-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Nesse sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. - O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de

incapazes. - O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério

Público não for intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. - No caso, ausente a manifestação do

representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade do feito. - Anulação dos atos

processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público. - Parecer do

MPF acolhido. - Recurso da parte autora prejudicado." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Eva Regina, AC 00201418420064039999, e-DJF3 Judicial 1 de 27.05.2009) - não há grifo no original.

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - PARECER MINISTERIAL ACOLHIDO - AUTOR INCAPAZ -

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 1º GRAU - OBRIGATORIEDADE - SENTENÇA ANULADA -

MÉRITO DA APELAÇÃO PREJUDICADO. Versando a causa sobre direitos ou interesses de incapazes, a

intervenção ministerial é obrigatória, pois inserida entre seus nobres misteres a tutela desses interesses. De

rigor a participação do Ministério Público, intervenção cuja ausência acarreta a nulidade do processo, nos

termos dos arts. 82, I, e 246, CPC. Acolhida a preliminar arguida para anular a r. sentença, remetendo-se os

autos ao juízo de origem para regular prosseguimento. Prejudicada a análise do mérito da apelação." (TRF - 3ª

Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, AC 00063716520034036107, julgado em

25.05.2009, e-DJF3 Judicial 1 de 26.06.2009) - não há grifo no original.

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. NULIDADE. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do

art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula

dos Tribunais Superiores a respeito. 2. A ausência de intervenção do ministério público nestes autos é causa de

nulidade , a teor do artigo 246, caput, do CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter

importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu pleito julgado improcedente. Inteligência dos arts. 31 da

LOAS c.c. o art. 246, parágrafo único, do CPC. 3. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 7ª

Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 00291659720104039999, e-DJF3 Judicial 1 de

09.03.2012) - não há grifo no original.

 

Registro, ainda os recentes julgados no mesmo sentido, relacionados a requerimentos de benefício de pensão por

morte: AC 0006294-03.2010.4.03.6110/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, j. 09/09/2014 e AC 0002554-

73.2011.4.03.9999/MS, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 19/02/2014.

Feitas essas considerações e havendo interesse de incapaz, não se pode olvidar que, em se tratando de nulidade

processual civil, o princípio vetor desta temática consagra que para seu reconhecimento, faz-se mister a

demonstração, de modo objetivo, dos prejuízos consequentes, com influência no direito material e reflexo na

decisão da causa (STJ - REsp 63393-MG, data da decisão: 14.12.1998, 6ª Turma).

Desse modo, mostra-se evidente o prejuízo processual imposto aos autores no tocante a não participação do órgão

ministerial na fase instrutória realizada em primeira instância, o que se alia à improcedência de seu pedido.

Por conseguinte, resta prejudicada a análise da apelação.

Isto posto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para anular os atos processuais desde o momento em

que se faria necessária sua intervenção, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, restando prejudicada

a análise da apelação dos autores.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais,

além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, o disposto

no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a autora apelou alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de trabalho rural pelo

período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

APELANTE : SIMONI DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP312358 GLAUCIA MARIA CORADINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001231420138260205 1 Vr GETULINA/SP
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Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 14), ocorrido

em 28/06/2012.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da CTPS do seu companheiro (pai

da criança), afiançando a existência de registros de trabalho de natureza rural entre 2011 e 2012 (fls. 16/18), o que

é corroborado por consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 30).

Cumpre ressaltar ainda que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 32) não foi encontrado nenhum

registro de trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua

permanência nas lides rurais.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 86) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive no período em que esteve grávida.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

, para reformar a sentença, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009534-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARGARETH APARECIDA PEREIRA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão

2015.03.99.009534-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : MARGARETH APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP244853 VILMA MARTINS DE MELO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.00039-1 1 Vr JACAREI/SP
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por morte, alegando dependência econômica em relação ao companheiro por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter convivido em união estável com Joaquim Paula de Melo Neto durante doze anos até o seu

falecimento, ocorrido em 03/10/2010.

Afirma que até o advento do óbito sempre acompanhou o de cujus nas internações hospitalares.

Juntou procuração e documentos (fls. 13/86).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 87).

A parte ré apresentou contestação às fls. 93/97 e juntou documentos (fls. 98/103).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 106/112).

Às fls. 132/135 foi apresentado laudo social.

O MM. Juízo a quo julgou o pedido procedente para condenar o réu ao pagamento de pensão por morte à autora,

devida desde a data do óbito do de cujus (03/10/2010 - fl. 16). Sobre o valor das parcelas em atraso incidirão juros

de mora e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 163/164).

A tutela antecipada foi concedida.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto Joaquim Paula de Melo Neto, falecido em

03/10/2010 (fl. 16), era aposentado por tempo de contribuição (fl. 98).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Assim sendo, da análise dos autos, observa-se que durante o período em que o segurado adoeceu a parte autora

sempre o acompanhou como responsável pela sua internação, constando como cônjuge na ficha de internação

hospitalar (fls. 21, 52).

Da análise do laudo social apresentado às fls. 132/135, verifica-se que a parte autora continuou a residir no imóvel

de propriedade do de cujus.

Neste contexto, diante da suficiência de documentos que atestam a existência de vida comum, restou comprovada

a alegada união estável, sendo, portanto, presumida a dependência econômica da parte autora em relação ao

segurado.

No mesmo sentido tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLegal em AI n. 0022150-

67.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ em 27/02/2012 e AgLegal em AC n. 0003182-

46.2008.4.03.6126/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014).

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do óbito em questão (03/10/2010 - fl. 16), nos termos do

art. 74, inciso I da Lei n. 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL somente para fixar a condenação em honorários advocatícios no valor

de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011825-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

Foi noticiado o óbito do autor à fl. 173.

A r. sentença extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267 e incisos VI e IX do CPC,

por causa superveniente que ocasionou a perda do objeto principal e deixou de condenar o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa

e requer a nulidade da sentença. No mérito, sustenta que preencheu os requisitos para a concessão do benefício e

requer a concessão da aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento).

O Ministério Público Federal às fls. 201/205, opina pelo provimento da apelação da parte autora para anular a r.

sentença por evidente cerceamento de defesa.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que a sentença extinguiu o feito sem apreciação do mérito sob o fundamento de falta de interesse

processual, nos termos do art. 267, inciso VI, e IX do CPC, por causa superveniente que ocasionou a perda do

objeto principal.

Contudo, verifica-se que o autor requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, motivo

pelo qual não há que se falar em falta de interesse de agir, como também em perda superveniente, tendo em vista

seus herdeiros que adquirem o direito de se habilitarem como sucessores. 

Assim, não havendo falta de interesse de agir, como também perda superveniente, é de rigor a anulação da
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sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI e IX do

CPC.

Por outro lado, tratando-se de julgamento sem resolução do mérito, compete ao Tribunal julgar desde logo a

demanda, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, se a causa estiver em condições de imediato

julgamento, como na espécie.

É a hipótese dos autos.

Assim, passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1993 e último vínculo no período de 01/09/2011 a

29/11/2011.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 07/03/2013, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 108/110, realizado em 03/10/2013,

complementado à fl. 128, atestou ser o autor portador de "transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso

de álcool - síndrome da dependência", concluindo pela sua incapacidade total e permanente; contudo, não

informou a data de início da incapacidade.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (22/05/2013), ocasião em que se tornou litigioso este benefício, com termo final a

data do óbito do autor (29/09/2014).

Entretanto, a condenação da autarquia no pagamento do adicional de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no

artigo 45, da Lei nº 8.213/91, não encontra amparo no conjunto fático-probatório apresentado nos autos, ante a

ausência de qualquer evidência de que o autor necessita do auxílio permanente de outra pessoa. Entretanto, não é

o caso dos presentes autos, quer seja pela falta de pedido nesse sentido ou pela ausência de indicação do médico

perito quanto a esse tópico.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento do autor, impõe-se esclarecer que deixei de
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suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte."

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a sentença e conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com termo final a data de óbito do autor, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013343-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ARTUR DE OLIVEIRA FILHO, representado

por sua curadora, Ângela Maria de Oliveira, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, alegando dependência econômica em relação à

as genitora por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser filho de Maria da Costa Oliveira, falecida em 03/07/2005, de quem era economicamente

dependente.

Aduz ser portador de doença mental que o torna absolutamente incapaz, pelo que requereu administrativamente a

concessão do benefício em questão, tendo-lhe sido indeferido uma vez que a incapacidade em questão deu-se após

o advento de sua maioridade civil.

Juntou procuração e documentos (fls. 17/85).

O Ministério Público do Estado de São Paulo opinou pelo indeferimento do pedido de tutela antecipada (fls.

88/89).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, momento em que foi indeferido o pedido de

antecipação da tutela (fl. 91).

A parte ré apresentou contestação às fls. 100/101 e juntou documentos (fls. 102/109).

À fl. 111 foi informada a interposição de agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a tutela

antecipada (fls. 112/126).

Às fls. 142/172 constam cópias dos autos do recurso de agravo de instrumento, inclusive da decisão que o

converteu em retido.

O Ministério Público do Estado de São Paulo manifestou-se pela improcedência do pedido (fls. 179/180).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto no

art. 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 182/185).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 188/200).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo provimento do recurso de apelação (fls. 207/210).

2015.03.99.013343-7/SP
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Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, porquanto não reiterado no recurso de apelação, consoante o disposto

no art. 523, § 1º do Código de Processo Civil.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito foi comprovado por meio do documento juntado à fl. 45, o qual demonstra

que a genitora da parte autora, Maria da Costa de Oliveira, era aposentada por invalidez (NB 0810502356).

No que tange ao segundo requisito, a discussão cinge-se à presunção de dependência econômica estabelecida no §

4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91, bem como à sua correspondente natureza, ou seja, se é absoluta ou relativa.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando o entendimento segundo o qual a presunção legal em

questão seria relativa, elidível por prova em sentido contrário.

Neste sentido, registro os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7.

PRECEDENTES DA EG. SEXTA TURMA. 

1. O eg. Tribunal a quo negou o benefício de pensão por morte por entender que, embora inválido quando do

óbito da sua mãe, o segurado a muito não dependia dela para se manter, percebendo já à altura do falecimento

benefício previdenciário (auxílio-doença transformado, posteriormente, em aposentadoria por invalidez). 

2. Rever esse entendimento, por sua vez, requererá necessariamente o revolvimento do material fático-probatório

dos autos, impossível em sede de recurso especial a teor da Súmula n.º 7/STJ ("A pretensão de simples reexame

de prova não enseja recurso especial"). Precedentes da eg. Sexta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 6ª T., AgRg no REsp 1254081, Rel. Des. Conv. Do TJ/PE Alderita Ramos de Oliveira, DJE 25.02.13)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. FILHO MAIOR INVÁLIDO. ART. 16, I, § 4º DA LEI N. 8.213/91. PRESUNÇÃO

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA. ELIDÍVEL POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO.

REVISÃO DE FATOS. SÚMULA 7/STJ.

1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 estabelece uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como tal, pode ser elidida por provas em sentido contrário.

Precedente: (AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado DO TJ/CE),

Sexta Turma, julgado em 1/04/2011, DJe 6/6/2011).

2. O Tribunal de origem negou provimento à pretensão, por entender que (I) o recorrente não possuía relação de

dependência com a mãe, pois já recebia a pensão pela morte do pai, o que lhe garantia o sustento e, (II) que o

montante recebido foi aplicado pela representante legal também em favor do demandante, que com ela convivia.

Assim, a despeito da fixação da DIB na data do óbito, o demandante somente pode receber os valores referentes

à pensão decorrente do óbito do pai, a contar da data do óbito da mãe.

3. Não há como infirmar os fundamentos do Tribunal de origem, pois tal medida demandaria o revolvimento de

matéria fático-probatória, esbarrando na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ, 2ª T., AgRg no EDcl no REsp 1.250.619/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.12.12)

 

In casu, da análise dos autos, verifica-se que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez desde

01/04/1988 (fl. 106), o que demonstra que foi segurada da previdência social e possui renda própria.

Ressalte-se que a parte autora não trouxe documentos tendentes a comprovar a alegada dependência.

Neste contexto, não restou preenchido o segundo requisito necessário à obtenção do benefício de pensão por

morte.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014316-47.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por INÊS APARECIDA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu marido por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, que era casada com José Valter da Silva, falecido em 09/02/2011, momento no qual contava

com 20 anos, 2 meses e 2 dias de contribuições previdenciárias.

Aduz que por ocasião do passamento o de cujus havia cumprido a carência exigida para a concessão do benefício

de aposentadoria por idade.

Juntaram procuração e documentos (fls. 04/65).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 66).

A parte ré juntou documentos às fls. 75/82 e apresentou contestação às fls. 69/74.

A parte autora apresentou réplica às fls. 87/89.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50

(fls. 96/97).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

99/100).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

In casu, observa-se que o primeiro requisito não foi preenchido, uma vez que a parte autora pretende ver

reconhecida a condição de segurado do de cujus em razão do suposto cumprimento do período de carência, no

momento em que deixou de efetuar as contribuições, para a concessão de aposentadoria por idade.

Com efeito, tal pretensão não está em consonância com o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal

de Justiça (v.g. REsp 1.110.565/SE (submetido aos ditames do artigo 543 do CPC), Rel. Min. Felix Fischer, DJe

03/08/2009), inclusive com a edição de súmula, nos seguintes termos:

 

Súmula 416 - É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa

qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção da aposentadoria até a data do seu óbito.

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C

DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE

SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO.

PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

III - Recurso especial provido". 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : INES APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00118-8 2 Vr PIRAJUI/SP
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Da análise dos autos, verifica-se que o de cujus faleceu em 09/02/2011 (fl. 10) quando tinha 59 (cinquenta e nove)

anos de idade (fl. 29), ou seja, sem que tivesse completado a idade mínima de 65 anos para a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n. 8.213/91.

No mesmo sentido tem decidido a Colenda 7ª Turma desta Corte (Ag em AC 0005749-66.2011.4.03.9999/SP,

Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. em 27/02/2012 e Ag em AC 0007850-23.2013.4.03.6114/SP, Rel. Juiz Fed.

Conv. Valdeci dos Santos, j. 09/12/2014).

Assim, ausente a condição de segurado, não foi preenchido o primeiro requisito necessário à concessão do

benefício de pensão por morte.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015041-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por JOSÉ ALIPIO DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação à companheira por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, que era casado com Maria de Fátima Elias, beneficiária de aposentadoria por invalidez,

falecida em 24/11/2012, com quem teve três filhos.

Afirma ter apresentado requerimento na via administrativa, tendo-lhe sido negado o benefício ora pleiteado em

razão de não ter o INSS aceito os documentos, originais e cópias, por ele oferecidos.

Juntou procuração e documentos (fls. 08/21).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 22).

Às fls. 27/29 foi juntado relatório social.

A parte ré apresentou contestação às fls. 34/37.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o réu ao pagamento de pensão por morte à parte

autora desde a entrada do requerimento administrativo (12/03/2013) no valor de cem por cento do valor da

aposentadoria recebida pela de cujus. Sobre as parcelas em atraso incidirão juros de mora e correção monetária. A

condenação em honorários advocatícios foi fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença (fls. 46/47).

A tutela antecipada foi deferida.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 55/62).

Sem contrarrazões os autos subiram e esta Corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo não conhecimento do recurso de apelação e pelo desprovimento do

reexame necessário (fls. 70/71).

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

No caso vertente, observo que a sentença recorrida reconheceu o direito da parte autora ao benefício de pensão por

morte decorrente do falecimento de sua esposa, a qual era aposentada por invalidez por ocasião do óbito.

Entretanto, em suas razões, o apelante pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que a parte autora não teria

demonstrado a sua dependência econômica em relação à de cujus, uma vez que aquela não seria presumida no

caso de o dependente ser pai do segurado (fl. 56 verso). Ainda, insurge-se o recorrente em face da não aplicação

do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, bem como da sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios no valor

de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Todavia, a r. sentença apreciou o pedido de marido de segurada, reconheceu a aplicação do aludido dispositivo

legal, bem como condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 15% (quinze por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos do enunciado de Súmula 111 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, de acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser

conhecida, pois se apresenta dissociada da sentença.

Neste sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional :

 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INCISO II,

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. No presente caso, o recorrente, ao apresentar sua apelação, limitou-se a

defender o mérito da ação, qual seja, seu direito à indenização pelas benfeitorias efetuadas no imóvel, não

impugnando, em qualquer momento, o fundamento da sentença apelada que extinguiu o feito, em razão da

ocorrência de coisa julgada, fundamento suficiente a manter a decisão do juízo a quo. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que as razões de apelação dissociadas do que decidido

pela sentença equiparam-se à ausência de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC,

como requisitos de regularidade formal da apelação. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AGREsp 1381583, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 11.09.2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. RAZÕES DISSOCIADAS.

1. Cuida-se de pedido de concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento do filho da parte

autora. 2. Contudo, em razões de agravo interno, pleiteia a parte autora a concessão do benefício de pensão por

morte decorrente do falecimento de seu cônjuge. 3. Incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação

do decisum que pretende ver reformado, com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de

modo a demonstrar as razões de seu inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514,

II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 0016247-61.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Fausto de

Sanctis, julgado em 06.05.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 15.05.2013).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL E DA APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez,

desde a data do indeferimento administrativo, em 30/09/2013 (fl. 16) com o pagamento dos atrasados de uma

única vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento das

custas processuais e, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma da decisão. De início, alega não ser possível a concessão do

benefício, tendo em vista que a apelada manteve sua capacidade para o trabalho, estando, inclusive exercendo

atividade laborativa na época da realização da perícia. Informa que conforme comprovam os extratos do CNIS, a

autora ainda continuou trabalhando normalmente desde a perícia, para o mesmo empregador, no exercício das

mesmas funções, perfazendo um total de 16 (dezesseis) anos de trabalho contínuo. Requer a reforma da r.

sentença com a improcedência do pedido e, caso mantida a decisão, seja descontado do valor em atraso a ser pago

pelo INSS, o total das remunerações percebidas no mesmo período. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 07/08/2014 (fls. 78/89), no

qual informa o expert que a periciada é portadora de quadro múltiplo e complexo de hipertensão arterial,

hipotireoidismo, diabete, infecções urinárias de repetição e depressão. Informa o perito que os quadros

encontravam-se, na época da realização do exame médico pericial, estabilizados sob o uso continuado e constante

de medicamentos. Concluiu que a autora é definitivamente inapta para o trabalho.

Ocorre que, conforme atualizada consulta efetuada ao sistema informatizado deste Tribunal junto ao

DATAPREV/CNIS, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que a autora continuou a trabalhar

após o ajuizamento da ação, bem como, após a suposta data de início da incapacidade, está recebendo pelos

serviços prestados, constando, inclusive, sua última remuneração em 05/2015, junto ao MUNICÍPIO DE

BATAGUASSU.

Neste sentido, insta consignar que a autora, funcionária pública municipal, iniciou suas atividades junto ao

Município de Bataguasse desde 19/04/2000, não constando registro de sua saída ou rescisão contatual do referido

emprego. 

Assim, embora o perito tenha constatado incapacidade definitiva da autora para exercer atividades laborativas e,

estando ela a trabalhar mesmo após o ajuizamento da ação, concluo pelo não preenchimento dos requisitos para a

concessão do benefício vindicado.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Dessa forma, uma vez que a autora continuou seu trabalho formal, recebendo proventos até depois do ajuizamento

da ação, restou evidenciado que a incapacidade diagnosticada pelo perito não lhe impede o desenvolvimento de

atividade laboral, inviável, portanto, a concessão da benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da
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qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. (...)." (AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez . (...)." (APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...) 3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à

parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a

incapacidade para o trabalho. 4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)." (AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I - A

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a reforma da r. sentença que concedeu o

benefício à autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019036-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (14/01/2011), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente o reexame necessário e, no mérito, sustenta que
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a autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual deve ser julgado

improcedente o pedido. Eventualmente, requer o desconto dos períodos em que houve recolhimento de

contribuição previdenciária, como também que o termo inicial do benefício seja a partir do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em preliminar, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1981 e último vínculo no período de 01/08/2002

a 10/2002, bem como realizou contribuições previdenciárias em 12/2002 a 10/2003, 12/2003 a 01/2011. Além

disso, recebeu auxílio-doença no período de 06/12/2010 a 25/04/2012 e, desde 14/01/2011, recebe aposentadoria

por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 19/11/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 73/76, realizado em 16/04/2012, atestou ser

a autora portadora de "transtorno de discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia e

radiculopatia; outros transtornos internos de joelho", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o

trabalho, com data de início da incapacidade a partir de 2010.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com terno inicial do benefício a partir da citação (14/01/2011), conforme fixado na r. sentença.

Tendo em vista que a autora realizou contribuições previdenciárias como contribuinte individual, portanto não é

possível realizar o desconto no período em que houve recolhimento ao RGPS, conforme pretende o INSS.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar e nego seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020638-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir do primeiro dia subsequente à cessação administrativa (13/05/2014), com o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da

condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário, se o caso.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso

não seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial,

ou da citação, como também que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados de acordo com a Lei

11.960/09, com a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

2015.03.99.020638-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00108-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1796/2606



a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1975 e último vínculo no período de 06/03/1997

a 08/06/2001. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 07/04/2000 a 23/06/2004, de 12/08/2005 a

31/05/2014 e, desde 01/06/2014 recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 01/09/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 215/220, realizado em 11/09/2012, atestou

ser o autor portador de "hérnia discal de coluna lombar, uncoartrose de coluna cervical e osteoartrose de coluna

lombar", concluindo pela sua incapacidade laborativa definitiva, com data de início da incapacidade em

25/06/2002.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial a partir do primeiro dia subsequente à cessação administrativa (13/05/2014),

conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários

advocatícios e explicitar os consectários legais, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021245-96.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação nas verbas de sucumbência, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a autora apelou alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de trabalho rural pelo

período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

 

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

No presente caso, o requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora

(fls. 18), ocorrido em 17/06/2010.

Com relação ao exercício da atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento (fls. 19),
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com assento lavrado em 14/07/2012, na qual o seu marido aparece qualificado como "trabalhador rural".

Contudo, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 53), verifica-se a existência de vínculo de

trabalho de natureza urbana em nome do marido na autora no período de 01/08/2012 a 31/01/2013.

Ademais, a atividade rural alegada pela autora não foi corroborada pela prova testemunhal.

Com efeito, cumpre ressaltar que as testemunhas arroladas pela parte autora não compareceram à audiência (fls.

80).

Neste ponto, vale dizer que foi determinado à autora que providenciasse o comparecimento de suas testemunhas

independentemente de intimação, sendo que não houve a interposição de qualquer recurso contra essa decisão.

Desta maneira, não tendo nenhuma das testemunhas arroladas comparecido à audiência designada para comprovar

o trabalho rural da autora e complementar o suposto início de prova material apresentado, conclui-se ser

insuficiente o conjunto probatório que emerge dos autos, para fins de concessão do benefício pleiteado.

 

Assim já se decidiu esta E. Corte:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120

(cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua

ocorrência (art. 71 da Lei 8.213/91). 

- O trabalhador em regime de economia familiar é considerado segurado especial pela legislação, não havendo,

conseqüentemente, necessidade de comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo exercício

de tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei 8.213/91). 

- Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de 12 (doze) meses

legalmente determinada, para os fins almejados. 

- Início de prova material, não corroborado por prova testemunhal. 

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como

rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei nº 8.213/91). 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência

judiciária gratuita (TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006,

v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 200803990464668, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 13/01/2009)

 

Ainda que assim não fosse, a prova material produzida não foi suficiente para comprovar o trabalho rural da parte

autora, haja vista que esta não trouxe nenhum documento em nome próprio e que seu marido possui vinculo de

trabalho de natureza urbana em época próxima ao nascimento de sua filha.

Desse modo, de nada adiantaria a oitiva de testemunhas, já que a jurisprudência do C. STJ já se firmou no sentido

de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, mantendo in totum a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022879-30.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, sem condenar a autora nas

verbas de sucumbência. 

Apelou a parte autora. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que restou

contraditório à documentação médica fornecida nos autos, a qual confirma suas enfermidades. Afirma que padece

de doenças, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, a impedem de exercer atividades laborativas de modo

a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do

benefício. Requer a reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado, desde a data do requerimento

administrativo.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 107/108,

no qual informa o expert que a autora, costureira, é portadora de transtorno depressivo moderado, sob medicação

eficiente, não sendo constatada incapacidade laborativa. 

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )
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"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022971-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a
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partir do requerimento administrativo (05/01/2012), com renda mensal de um salário mínimo, com o pagamento

das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a

Súmula 111 do E. STJ. Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que o valor correto do benefício deve ser calculado nos

termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8213/91 e não um salário mínimo.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a parte autora exerceu atividade remunerada até 12/2012, não

fazendo jus ao benefício. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja a partir da apresentação

do laudo pericial, como também que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei

11.960/09. Faz prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1984 e último vínculo no período de 07/05/2009 a

12/2012. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 05/01/2012, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 30/01/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 54/59, realizado em 18/09/2012, atestou ser

a autora portadora de "lombalgia crônica e osteoartrose de articulações interfalangeanas das mãos direita e

esquerda", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com data de início da incapacidade

em setembro de 2011.

Portanto, sendo sua incapacidade apenas parcial para a realização de sua atividade habitual, entendo preenchidos

os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir do requerimento administrativo (05/01/2012), conforme fixado na r. sentença.

Tendo em vista que a autora manteve vínculo empregatício até 12/2012, deve ser realizado o desconto do período

em que houve atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta de benefício

previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício.

Ressalto que o salário de benefício é apenas um valor que se obtém para servir como base para determinação do

valor da renda mensal, nos termos dos artigos 31 e 32 do Decreto nº 3.048/99, como também os artigos 28 e 29 da

Lei 8.213/91. Portanto, deve ser alterada a sentença neste ponto, para que o salário do benefício seja calculado nos

termos dos artigos citados.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.
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Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

provimento à apelação da parte autora, para que o salário de benefício seja calculado nos termos

fundamentados acima, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para autorizar o desconto do período em

que houve atividade remunerada, como também explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023475-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Foi deferido o pedido de tutela antecipada para o imediato restabelecimento do auxílio-doença à autora (fl. 92).

À fl. 99, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício, em cumprimento à

determinação judicial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer à autora o auxílio-doença, desde a

data da cessação do benefício na esfera administrativa, em 02/10/2012 (fl. 24) ou, desde a data da citação, com o

pagamento das prestações devidas e em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais. Condenou,

ainda, o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais e, honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da condenação, devido à simplicidade da lide.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma da decisão. Preliminarmente, pugna pela submissão da r.

sentença ao reexame necessário, por se tratar de sentença ilíquida. No mérito, alega não ser possível o pagamento

de benefício por incapacidade e o recebimento de contraprestação pelo desempenho de atividade remunerada, sob

o fundamento de que a autora trabalhou no período de 09/2012 a 04/2013, conforme extrato CNIS juntado aos

autos. Assim, se a autora trabalhou é porque não estava incapaz, não fazendo jus à concessão do benefício. Caso

mantida a r. sentença, requer que o período trabalhado seja descontado dos eventuais valores devidos a título de

atrasados. Pede que os honorários advocatícios sejam fixados nos termos da Súmula 111 do STJ e, ainda, que a

correção monetária seja aplicada na forma prevista pela Lei 11.690/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência, qualidade de segurada da autora e

existência de incapacidade laborativa, restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela

coisa julgada.

Deste modo, no que se refere ao aventado pela autarquia sobre a impossibilidade de pagamento de benefício por

incapacidade e o recebimento de contraprestação pelo desempenho de atividade remunerada, verifico que a

pesquisa CNIS de fl. 69 e CTPS de fls. 17/18, dos autos revelam que a autora trabalhou nas lides rurais no período

descontínuo de 16/07/1984 até 21/09/1985. Exerceu atividade laborativa no cargo de revisora e dobradeira em

estabelecimento de Fiação e Tecelagem denominado TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S/A, no período de

03/02/1992 até 18/02/1992. Passou a recolher, como contribuinte individual, no período de 08/2009 até 04/2012 e,

posteriormente, no período de 09/2012 até 04/2013. Assim, o que de fato se constata é que a autora verteu

contribuições, como contribuinte individual, junto ao RGPS, fato que não significa que tenha exercido atividade

laborativa remunerada, como alegado pelo INSS. Logo, não há que se falar em desconto de períodos em que

trabalhou e recebeu proventos, pois isto não ocorreu.

O médico perito, conforme laudo médico pericial de fls. 76/81, informa que a autora tanto pelo lado psiquiátrico

quanto pelo quadro reumatológico, apresenta real incapacidade ao labor, porém com possibilidade de recuperação,

dependendo do tratamento realizado. Concluiu: "AUTORA INAPTA DE FORMA TOTAL E TEMPORÁRIA,

DEVENDO SER REAVALIADA EM DOIS ANOS. A DATA DA INCAPACIDADE É A DATA DO 1º

BENEFÍCIO RECEBIDO."

Destarte, positivados os requisitos legais, faz jus a parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença

desde o dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa, conforme fixado na r. sentença.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014) 

Dessa forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa, independentemente de prazo mínimo.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,
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a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

de reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS, para explicitar a condenação da verba

honorária e os critérios de apuração dos consectários legais, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023488-13.2015.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, isentando o autor ao pagamento

de custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Apelou o autor. Assevera que padece de doenças, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, o impedem de

exercer atividades laborativas de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos

legais exigíveis para a concessão do benefício, insurgindo-se contra o laudo médico nos moldes realizado,

aduzindo ser divergente das patologias observadas pelos profissionais assistentes e outros laudos acostados aos

autos. Requer a reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado, além de pedir alteração da data de

início do benefício, da aplicação da correção monetária, juros de mora e, finalmente que os honorários

advocatícios sejam fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica, conforme laudo pericial de fls. 101/104,

no qual informa o expert que o autor, motorista de caminhão, foi submetido a cirurgia de revascularização em

25/10/2011 e desde então faz tratamento clínico, inexistindo incapacidade laborativa. Em resposta aos quesitos

formulados pelas partes o perito declarou que os exames complementares que constam dos autos não evidenciam

insuficiência cardíaca incapacitante, nem insuficiência coronariana induzida por esforço físico.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo
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de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023836-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por SAMARA VIGARANI RIBEIRO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/13).

Juntou procuração e documentos (fls. 14/21).

À fl. 22, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 24/26).

Pelo despacho de fl. 30, o MM. Juízo "a quo" dispensou a designação de audiência nos autos e determinou que a

audiência para colheita da prova oral fosse substituída por declarações com firma reconhecida de ao menos duas

testemunhas indicando o(s) período(s) e o(s) local(is) em que a parte trabalhou, respectivas atividades exercidas,

2015.03.99.023836-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SAMARA VIGARANI RIBEIRO

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00082-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1807/2606



como a testemunha teve conhecimento dessas informações (trabalhou junto, vizinho etc.), bem como outras

informações pertinentes.

Às fls. 33/35, a parte autora juntou aos autos as declarações escritas das testemunhas.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não foi apresentado início de prova

material do trabalho rural da autora no período necessário à configuração da carência ensejadora do benefício (fls.

37/38).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela

nulidade da sentença por não ter sido oportunizada a produção de prova testemunhal em audiência, caracterizando

cerceamento de defesa, e, no mérito, pela reforma integral da sentença sob o argumento de que o labor rural da

autora restou comprovado através da prova documental e das declarações escritas das testemunhas (fls. 40/50).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa em razão da

determinação de substituição da audiência de colheita de prova oral por declarações escritas das testemunhas, uma

vez que intimada deste despacho, além de não ter apresentado recurso, a parte autora juntou aos autos referidas

declarações, ocorrendo a preclusão consumativa.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento da

sua filha Heloyze Cristielly Vigarani Ribeiro, ocorrido em 28/12/2009.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez
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contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento da sua filha juntada à fl. 16.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

Em que pese a juntada de cópias da CTPS do companheiro com anotação de atividades rurais, verifica-se que seu

último registro, contemporâneo à gestação da sua filha, foi no cargo de serviços gerais (CBO 4110-30 - Auxiliar

de pessoal), atividade urbana, de modo que referido documento não pode ser considerado como início de prova

material do labor rural da autora através da extensão da condição de rurícola.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

In casu, não foram trazidos documentos que configurem início de prova material, pelo quê entende-se que não

restou comprovado o trabalho rural da parte autora e sua condição de segurada à época da gestação.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024239-97.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.024239-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), contudo

tal condenação fica adstrita ao preceituado nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1986 e últimos vínculos nos períodos de

01/02/2003 a 11/09/2007 e de 02/05/2011 a 18/11/2011. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de

19/12/2006 a 04/03/2007.

Portanto, ao ajuizar a ação em 10/12/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 167/175, realizado em 09/09/2013, atestou

ser o autor portador de "cardiopatia isquêmica e dilatada; hipertensão arterial; diabetes mellitus tipo I;

dislipidemia", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho, com data de início da

incapacidade em abril de 2011.

Embora o laudo pericial tenha informado que a incapacidade do autor teve início em abril de 2011, contudo,

verifica-se que o autor exerceu atividade remunerada no período de 02/05/2011 a 18/11/2011. Logo, forçoso

concluir que houve o agravamento de suas moléstias após a sua filiação ao RGPS.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

Nestes termos:

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VERICO JARRO

ADVOGADO : SP236769 DARIO ZANI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00154-8 3 Vr MATAO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO.

AGRAVAMENTO DA DOENÇA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. II. Verifica-se que o requerente laborou com registro

em CTPS no período de 24-07-2003 a 31-08-2003 (fls. 12/14, 83 e 197/198), o que afasta a hipótese de que

estava incapacitado em época anterior à sua filiação, sendo certo que o agravamento de seu quadro ocasionou

sua incapacidade laborativa, nos termos do mencionado artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. III. Agravo a que se

nega provimento.

(TRF-3 - APELREEX: 7418 SP 0007418-49.2004.4.03.6104, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER

DO AMARAL, Data de Julgamento: 26/11/2013, DÉCIMA TURMA). 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (24/09/2012), data em que o réu tomou conhecimento da

pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença e conceder a aposentadoria por invalidez, a

partir do requerimento administrativo, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024240-82.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, condenando a autora ao

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 724,00 (setecentos e vinte

e quatro reais), observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Alega preliminar de cerceamento de defesa devido a ausência de provimento jurisdicional e

desrespeito ao devido processo legal, diante da não realização de novo exame médico conforme requerido, por

especialista em ortopedia, sob o fundamento de que o laudo médico pericial realizado restou inconclusivo e

contraditório à documentação médica fornecida nos autos. Afirma que padece de doenças que foram agravadas,

impedindo-a de exercer atividades laborativas de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que

preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar arguida pela autora e consequente nulidade da sentença.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 84/91, no

qual informa o expert que a autora, costureira, é portadora de artrose de mãos e joelhos, osteoartrose da coluna

lombar, hipertensão arterial e depressão. Concluiu pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente,

informando que a autora não deve realizar atividade laboral com esforço físico e sobrecarga de peso. Contudo,

asseverou o médico perito que não há incapacidade para atividade laboral habitual da autora de costureira.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §
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1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação da autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024854-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da

parte autora.

2015.03.99.024854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 30011815320138260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela e, no mérito,

sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja

julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja a

partir do laudo pericial. Faz prequestionamento para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e

assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite a autora aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão, e
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aposentadoria por idade, isento de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, estando satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento, lavrado em

24/09/1988, onde aparece qualificada como "lavradora" e seu cônjuge como "lavrador", como também certidão de

nascimento do filho, e documentos de fls. 17/40, que comprovaram a sua atividade campesina, que foram

corroboradas pelas testemunhas às fls. 123/124, o labor rural da demandante.

Presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade

laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 22/01/2014, de fls. 75/80, atestou ser

a autora portadora de "transtorno depressivo, em comorbidade com epilepsia e com quadro de artrite",

concluindo pela incapacidade total e temporária para o trabalho, com data de início da incapacidade o ano de

2011.

Portanto, sendo sua incapacidade apenas temporária para a realização de sua atividade habitual, entendo

preenchidos os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir da citação, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar e nego seguimento à apelação do INSS.

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024889-47.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se, contudo,

a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Alega preliminar de cerceamento de defesa, pugnando pela nulidade da r. sentença, pois

baseada em laudos contraditórios, incompletos e também, por não terem sido respondidos todos os quesitos

formulados pela autora. Afirma que não houve realização de exame físico e clínico de forma adequada nas provas

periciais produzidas. Aduz que o fato da autora estar trabalhando deve-se à sua situação da necessidade,

precisando de salário para sobreviver. No mérito, sustenta, em síntese, que padece de doenças incapacitantes ao

labor, afirmando ter provado que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício pleiteado

na inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não merece prosperar a matéria preliminar arguida pela autora e consequente nulidade da sentença,

para realização de nova perícia médica, para demonstrar seu real estado de saúde e sua incapacidade ao labor de

modo a fazer jus ao benefício.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base os laudos periciais, que se trata de provas

técnicas, elaboradas por profissionais de confiança do Juiz, equidistantes das partes e capazes de responder aos

quesitos elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de

que os laudos produzidos nos autos apresentem informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que as perícias foram realizadas por profissionais dotados de conhecimentos técnicos para realizar

perícia médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de

nova perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar as perícias médicos-judiciais

produzidas nos presentes autos.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foram elaborados laudos periciais nos autos, conforme fls. 88/96

(médica legista da Superintendência da polícia técnico-científica do estado de São Paulo e pós-graduada em

perícias médicas) e 132/137 (especialista em ortopedia/traumatologia), nos quais há a informação de que a

periciada não apresenta incapacidade laboral. Os peritos atestam que a autora, gari, atualmente com 41 anos de

idade, é portadora de transtornos de disco leve em coluna, sem necessidade de tratamento na época da realização

APELANTE : LEUNICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP107402 VALDIR CHIZOLINI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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da perícia. O experto informou que, durante a realização da perícia, a autora relatou que trabalhava registrada para

firma de limpeza que presta serviços para prefeitura de Candido Mota.

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024980-40.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se,

contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora, sustentando, em síntese, que a documentação médica que trouxe aos autos provam suas

enfermidades incapacitantes ao labor e, que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão dos

benefícios pleiteados na inicial. Alega que padece de moléstias que, aliadas aos aspectos pessoais e sociais,

impedem sua reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover sua subsistência. Ressalta que o fato de estar

realizando bicos de forma eventual, não descaracteriza sua incapacidade laborativa, mas tão somente, se deve ao

fato de que necessita de trabalhar, ainda que sem condições de saúde para sobreviver. Requer a reforma da r.

sentença com a consequente concessão do benefício. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Pede majoração da condenação dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59, da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos, conforme fls. 85/93, no qual há a

informação de que o autor foi submetido à cirurgia ortopédica, devido à fratura do fêmur direito em maio/2006 e

obteve pleno êxito, não sendo portador de sequela, lesão ou doença que o impossibilite de trabalhar onde a

remuneração é necessária para sua subsistência. O médico perito atesta que o autor estava trabalhando e exercendo

a função de pedreiro autônomo, na época da realização da perícia.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE BENEDITO TAVARES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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Trata-se de remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a pagar a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do

benefício, em 22/01/2014, com o pagamento das prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (hum

mil reais). Sem condenação em custas. Por fim, foi deferida a tutela antecipada para imediata implantação do

benefício. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

À fl. 97, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício, em cumprimento à

determinação judicial. 

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 22/01/2014 e, que a r.

sentença foi proferida em 12/02/2015, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual

não conheço da remessa oficial.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial, mantendo in totum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025121-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se, contudo, a

concessão da assistência judiciária gratuita.

Irresignado, apelou o autor. Alega preliminar de cerceamento de defesa devido à ausência de provimento

jurisdicional e desrespeito ao devido processo legal, diante da não realização de novo exame médico pericial

conforme requerido, sob o fundamento de que o exame médico realizado restou inconclusivo e contraditório à

documentação médica fornecida nos autos. Afirma que padece de doenças incapacitantes ao labor, devidamente

comprovadas, sustentando, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.
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É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar arguida pela autora e consequente nulidade da sentença.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 78/89, no

qual informa o expert que o autor, pedreiro/motorista/vigia, é portador de dislipidemias, diabetes e hipertensão.

Informa o médico perito que as doenças do autor são estruturais e osteopáticas degenerativas, de longa duração,

que apresentam um prognóstico bom com tratamento medicamentoso e fisioterápico correto. Concluiu que: "No

momento a doença não caracteriza incapacidade laborativa habitual atual."

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria
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por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025194-31.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (29/01/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Por fim, foi concedida a

tutela antecipada. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer que o termo

inicial do benefício seja a partir da juntada do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2015.03.99.025194-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB018590 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUS SANTO GIMENES FERNANDES

ADVOGADO : MS007478 CARLOS EDILSON DA CRUZ

No. ORIG. : 08012793120138120031 1 Vr CAARAPO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1822/2606



cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que faz parte integrante desta decisão, verifica-se que a

parte autora realizou contribuições previdenciárias no período de 11/2011 a 05/2013. Além disso, recebe

aposentadoria por invalidez, desde 29/01/2013, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 19/06/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 94/99, realizado em 21/01/2014, atestou ser

o autor portador de "lombociatalgia", concluindo pela sua incapacidade para atividades que requeiram esforço;

contudo, não informou a data de início da incapacidade.

Embora o laudo pericial não tenha fixado a data de início da incapacidade, verifica-se às fls. 18/20, atestado

médico comprovando a incapacidade do autor desde 25/01/2013.

Deste modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade de 64 (sessenta e quatro) anos, e

baixa qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se

em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho,

entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013).

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (29/01/2013), conforme fixado na r. sentença

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025229-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi concedida a tutela antecipada para implantação do auxílio-doença à autora (fl. 111).

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença à autora, desde a

data da citação, em 20/09/2012, com o pagamento dos valores vencidos corrigidos monetariamente e acrescidos

de juros de mora. Condenou a autarquia em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À fl. 125 consta ofício da Previdência Social informando a implantação do auxílio-doença, em cumprimento à

determinação judicial.

O INSS apela. Requer que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.

Pugna pela aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, quanto aos

critérios de apuração dos juros e correção monetária. Caso mantida a decisão pede redução do percentual da

condenação da autarquia nos honorários de sucumbência. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

Por oportuno, observe-se que o INSS apelou apenas para se insurgir quanto aos critérios de apuração dos juros,

correção monetária e condenação dos honorários de sucumbência, deixando de insurgir-se quanto à carência,

qualidade de segurada da autora e comprovação de sua incapacidade laborativa. Assim, referidos requisitos restam

acobertados pela coisa julgada.

No laudo médico pericial de fls. 95/98, há a informação do médico perito de que a autora, com 45 anos de idade à

época da realização da perícia (secretária, auxiliar de escritório, auxiliar de almoxarifado) é portadora de hérnia de
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disco L4-L5, sem condições de exercer atividades laborativas na época da realização da perícia, devendo dedicar-

se a tratamento, visando melhoria do quadro. Concluiu por sua incapacidade laborativa total e temporária,

devendo ser reavaliada em 12 meses.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença a

partir da data da citação, conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios , nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

do reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir a condenação dos honorários

advocatícios e explicitar os critérios de apuração dos consectários legais, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025788-45.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), observando-se, contudo, a

concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que restou

contraditório à outra perícia realizada, bem como, à documentação médica fornecida nos autos, as quais

confirmam suas enfermidades. Sustenta que padece de doenças que persistem e foram agravadas com o tempo, as

quais, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, a impedem de exercer atividades laborativas de modo a prover sua

subsistência. Alega que deveria ter sido saneado o processo e fosse realizada outra perícia médica complementar

para ser reavaliada, provando sua incapacidade e, poder dar plena convicção para o juiz a quo tomar sua decisão.

2015.03.99.025788-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IRACI FELIX DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030360920118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício, pugnando pela

conversão do julgamento em diligência para realização de nova perícia.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica em 05/11/2014, conforme laudo pericial

de fls. 270/288, no qual atesta o expert que a periciada apresenta quadro de tendinopatia de ombro direito com

ruptura parcial de tendão, espondilose lombar, doenças que estão presentes há muitos anos, não tendo como

determinar a data de início da doença. Informa o médico perito que: "NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE

INCAPACIDADE PELOS EXAMES E ATESTADOS MÉDICOS APRESENTADOS. SÃO NECESSÁRIOS

NOVOS EXAMES DE IMAGEM DOS OMBROS E DA COLUNA VERTEBRAL PARA AVALIAR O GRAU

ATUAL DAS LESÕES E EVENTUAIS INCAPACIDADES."

Neste sentido, importante observar que fora realizada perícia médica anterior, em 28/03/2012, conforme fls.

160/174 dos autos, onde o médico perito atesta que a autora é portadora de alterações degenerativas da coluna e

ombro direito, na forma de osteoartrose, em grau moderado, doença adquirida, degenerativa, não ocupacional,

passível de estabilização do quadro. Também possui hipertensão arterial. Informa o experto que a autora não é

passível de reabilitação profissional, concluindo por sua incapacidade laborativa total e definitiva, desde

04/02/2012.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o segundo laudo pericial, que não concluiu de forma

inconteste pela ausência de incapacidade laborativa da autora, mas sim, declarou que pela documentação médica

apresentada não haveria comprovação de sua incapacidade laborativa, sendo necessários novos exames dos

ombros e da coluna vertebral para avaliar o grau de suas lesões e eventuais incapacidades.

Portanto, levando-se em consideração esta última conclusão do experto e, ainda, a divergência verificada ente os

dois laudos constantes dos autos, resta induvidosa a necessidade de realização de nova perícia médica, com o

fornecimento de exames médicos atuais de modo a se verificar, a condição física atual da autora, suas doenças e a

existência de incapacidade laborativa delas decorrentes.

Desse modo, o presente feito não se encontra em condições de imediato julgamento pela necessidade de produção

de nova perícia médica de modo a esclarecer, explicitar e comprovar ao médico perito se houve agravamento de

suas enfermidades, ocasionando incapacidade laborativa atual de modo a fazer jus ao benefício.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RURAL. TRABALHADOR

RURAL. COMPROVAÇÃO QUALIDADADE DE SEGURADO ESPECIAL. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. 1. No caso, trata-se de sentença

ilíquida, posto que desconhecido o conteúdo econômico do pleito, inaplicável o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil. Igualmente não incide o § 3º desse artigo, tendo em vista que a sentença não se fundamentou em

jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior

competente. 2. Muito embora o art. 273, caput, do CPC, expressamente, disponha que os efeitos da tutela

pretendida na inicial poderão ser antecipados, a requerimento da parte, total ou parcialmente, firmou-se nesta

Primeira Turma a possibilidade de o órgão jurisdicional antecipá-la de ofício, tendo em vista a natureza

alimentar do benefício previdenciário e em razão da verossimilhança do direito material alegado. Precedentes

desta Corte. 3. São requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença

a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o preenchimento do período de carência de 12

(doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no artigo 26, III, c/c artigo 39, I, da Lei nº

8.213/91, e a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 4. A incapacidade da parte
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autora deve ser atestada por meio de laudo médico pericial elaborado por perito designado pelo Juízo, o que não

ocorreu na hipótese dos autos, sendo procedimento indispensável para o deslinde da questão 5. A sentença julgou

procedente o pedido inicial, sem laudo pericial oficial. 6. Os atestados médicos que informam acerca da moléstia

que acomete a requerente e opinam sobre o afastamento das atividades laborativas, por consubstanciar prova de

caráter unilateral e frágil, é insuficiente para concessão do benefício pleiteado, sendo necessária confirmação da

incapacidade noticiada, por laudo oficial produzido em juízo. 7. Manter tutela antecipada até julgamento final da

ação. 8. Remessa oficial, tida por interposta, provida. 9. Sentença anulada. Apelação a que se dá provimento." 

AC - APELAÇÃO CIVEL- DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES TRF1 PRIMEIRA TURMA DJF1

DATA:09/07/2013 PAGINA:135 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para

declarar nula a r. sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular processamento, nos termos

desta decisão.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4478/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019950-43.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício previdenciário (pensão por morte - DIB 12/07/1989), mediante o recálculo da renda mensal

inicial, consoante o disposto nos artigos 28, 29, 74 e 75 da Lei 8.213/91, com o pagamento das diferenças

apuradas e reflexos, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte,

observando-se o disposto no artigo 75 da Lei 8.213/91, segundo o qual "o valor mensal da pensão por morte será

de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse

aposentado por invalidez na data de seu falecimento", e "haja vista a implementação dos requisitos para a

concessão de aposentadoria por invalidez em ambas as atividades, deve ser aplicada a regra do inciso I do artigo

32 da Lei 8.213/91, efetuando-se o cálculo das médias separadamente, e somando-se os valores dos salários-de-

benefício, observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição", observada a prescrição quinquenal,

acrescido de correção monetária e juros de mora. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apelou o INSS, pugnando pela reforma do julgado, com a improcedência do pedido, ressaltando

que o segurado não estava aposentado por invalidez à época de seu óbito e que é vedado o recebimento de mais de

uma aposentadoria, conforme o disposto no art. 124, II, da Lei 8.213/91. Se esse não for o entendimento, requer a

alteração do termo inicial do pagamento das diferenças devidas a partir da regularização do requerimento

administrativo (06/10/1993) bem como a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

1999.61.00.019950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TEREZINHA PINHEIRO DE ABREU

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, apesar da DIB do benefício ser em 12/07/1989, consta que o requerimento administrativo da pensão por

morte foi feito em 20/01/1993, estando em vigor a Lei 8.213/91. Nos termos da inicial, alega a autora que o "de

cujus" recolhia suas contribuições previdenciárias por duas empresas concomitantes na qualidade de sócio até a

data do óbito, totalizando um valor de salário de contribuição na classe somatória de 17 salários mínimos: 1)

Advenco S/C Promoção de Vendas e Administração de Empreendimentos Ltda., desde 29/05/1968 e, em julho/89,

recolhia como empregador na classe de 10 salários de contribuição; e 2) S/C Administradora Paulista de

Consórcio Ltda., em junho/80, recolhia na classe 07. Aduz que no cálculo da renda mensal inicial da pensão por

morte não foi observado o disposto nos artigos 28, 29, 74 e 75 da Lei 8.213/9, razão pela qual deve ser

determinada a revisão do benefício.

Da incidência do artigo 75 da Lei 8.213/91

Como se observa, o artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação originária, determinava:

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas).

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que

for mais vantajoso, caso o falecimento seja consequência de acidente do trabalho."

Na espécie, diante da existência de 03 dependentes, restou comprovado que a RMI contrariou referido dispositivo

legal ao aplicar o percentual de 80%, consoante procedimento administrativo, devendo ser utilizado o percentual

de 100%, conforme o disposto no artigo 75 da Lei 8.213/91, com o termo inicial de pagamento da pensão por

morte a partir da data do óbito.

Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o

quinquênio contado do ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores

eventualmente pagos à parte autora na esfera administrativa.

Da revisão do enquadramento - tempo de filiação e interstícios

No tocante ao cálculo utilizado para apurar a renda do benefício, necessário verificar, ainda, o devido

cumprimento dos interstícios para progressão de classes na escala de salário-base a que estavam sujeitos os

contribuintes individuais e a possibilidade de contribuições previdenciárias recolhidas a maior incluírem o período

básico de cálculo da renda mensal inicial do benefício.

Note-se que o período mínimo de permanência em cada classe para ascender à subsequente foi previsto tanto na

legislação da época do recolhimento como na legislação da concessão do benefício.

Os artigos 43, 47 e 48 do Decreto 83.081/79 disciplinavam:

"Art. 43. O salário-base de que trata o item II do artigo 41 é estabelecido em função do tempo de filiação e dos

limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição, observada a escala seguinte:

Classe Tempo de Filiação Salário-Base

1 até 1 ano salário mínimo regional

2 mais de 1 até 2 anos 10% do limite máximo

3 mais de 2 até 3 anos 15% do limite máximo

4 mais de 3 até 5 anos 25% do limite máximo

5 mais de 5 até 7 anos 35% do limite máximo

6 mais de 7 até 10 anos 50% do limite máximo

7 mais de 10 até 15 anos 60% do limite máximo

8 mais de 15 até 20 anos 75% do limite máximo

9 mais de 20 até 25 anos 90% do limite máximo

10 mais de 25 anos limite máximo

§ 1º Para os efeitos deste artigo conta-se como tempo de filiação o período:

a) de efetivo exercício de atividade abrangida obrigatoriamente pela previdência social urbana;

b) de efetivo recolhimento de contribuições na qualidade de segurado facultativo e contribuinte em dobro desse

regime (artigos 6º e 9º).

§ 2º O tempo de filiação de que trata o § 1º não inclui o período anterior à perda da qualidade de segurado.

§ 3º Na apuração do tempo de filiação, cada mês é tomado por interior, ainda que a contribuição corresponda

apenas a fração dele.

§ 4º A existência de mais de uma contribuição, por motivo de atividades sucessivas ou simultâneas, no mesmo

mês, não dá margem a que ele seja contado mais de uma vez."
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"Art. 47. O interstício, assim entendido o prazo mínimo de permanência em uma classe antes do acesso à

imediatamente superior, segundo a tabela do artigo 43, deve ser rigorosamente observado, vedada a antecipação

do recolhimento de contribuições para eliminá-lo ou abreviá-lo.

Parágrafo único. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontre, sem direito,

porém, quando desejar prosseguir na escala, ao acesso a outra classe que não a imediatamente superior."

"Art. 48. O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição na classe em que está enquadrado pode

regredir na escala até o nível que lhe convenha, e retornar à classe de onde regrediu, contando nela, para o

interstício de que depende o acesso à classe seguinte, o período anterior de contribuição.

Parágrafo único. A regressão na escala não importa na supressão ou redução dos períodos de carência a que o

segurado esteja sujeito, em função da data da sua filiação ou da regularização da sua inscrição, nem na redução

dos interstícios previstos."

Os artigos 28 e 29 da Lei 8.212/91, redação original, estabeleciam:

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

...

III- para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo:o salário-base, observado o disposto no

artigo 29.

(...)

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

"Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela:

Classe - Salário base - nº mín. de meses de permanência em cada classe

(Interstícios)

1 - 1 (um) sal.min. - 12

2 - Cr$ 34.000,00 - 12

3 - Cr$ 51.000,00 - 12

4 - Cr$ 68.000,00 - 12

5 - Cr$ 85.000,00 - 24

6 - Cr$ 102.000,00 - 36

7 - Cr$ 119.000,00 - 36

8 - Cr$ 136.000,00 - 60

9 - Cr$ 154.000,00 - 60

10 - Cr$ 170.000,00 - 

§ 1° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na

mesma data e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.

(...)omissis

§ 3º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que passarem a exercer,

exclusivamente, atividade sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em qualquer classe até a equivalente ou a

mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados

monetariamente, devendo observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios respectivos.

(...)omissis

§ 10. Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir o interstício entre as classes.

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma

hipótese isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na

escala.

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se

tiver cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e

à qual deseja retornar."

A propósito, firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a observância do interstício decorre de

comando legal, em que a mudança de classe não é uma discricionariedade a cargo do segurado/contribuinte. Neste

sentido, seguem os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO

29, DA LEI N° 8.212/91. INTERSTÍCIO. DESCUMPRIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. Verifico, de fato, que a parte autora se insurge contra a não consideração dos salários de contribuição,

correspondentes às suas efetivas contribuições, no cálculo do salário de benefício com reflexos na apuração de

sua renda mensal inicial.

2. Não obstante essa razão principal de seu pleito verifica-se que "limitação" dos salários de contribuição, a sua

"redução" e a não consideração dos valores efetivos a que corresponderiam as contribuições da parte autora
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deve-se ao fato de não terem sido observados os interstícios previstos no artigo 29 da Lei nº 8.212/91 e nos

regulamentos de benéficos e consolidação das leis da Previdência Social anteriores.

3. Os documentos acostados aos autos dão conta de que a parte autora não teria observado os interstícios

legalmente previstos para fins de progressão de classes na escala do salário-base, uma vez que teria passado

indevidamente da classe 2 (dois) para a classe 5 (cinco) e depois para última classe de contribuição.

4. Ante esta constatação tem-se que o INSS utilizou os valores dos salários de contribuição do período básico de

cálculo considerando os devidos interstícios na evolução do salário de contribuição, conforme a legislação

regente à época das contribuições.

5. Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS provido.

(REO nº 799294, Rel. Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves, Sétima Turma, j. 27.06.2012, DJF3

05.07.2012) 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE

CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - BENEFÍCIO

POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SEGURADO QUALIFICADO COMO AUTÔNOMO E

EMPREGADOR. INOBSERVÂNCIA DO INTERSTÍCIO LEGAL PARA ASCENCÃO DE CLASSE. ARTIGOS 28 E

29 DA LEI Nº 8.212/91. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Remessa oficial tida por interposta conhecida. A r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do

autor foi proferida em 15 de dezembro de 1997, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório, por força da

Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60

(sessenta) salários mínimos.

2. A aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida sob a égide das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. A

documentação carreada aos autos permite a conclusão de que há incongruências nos salários-de-contribuição de

algumas competências, consignados no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial. Todavia, a cópia do

procedimento administrativo de concessão do benefício infirma a pretensão da parte autora.

3. O exame detalhado dos documentos obtidos na esfera extrajudicial revela que o autor não cumpriu os

interstícios previstos no artigo 29 da Lei nº 8.212/91, embora tenha recolhido em algumas competências valores

no patamar de 10 salários mínimos. E para efeito de cálculo foram efetuadas retificações visando o

enquadramento legal.

4. A observância do interstício, que é o período mínimo de permanência em cada classe para ascender à

subseqüente, decorre de comando legal (art. 29, Lei nº 8.213/91). A mudança de classe não é uma

discricionariedade a cargo do segurado/contribuinte.

5. À evidência, o elaborado cálculo da contadoria do r. Juízo, que embasou a sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado pelo recorrido, não está correto assim como o cálculo apresentado pela defesa do

autor, eis que não se ativeram às disposições dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.212/91.

6. É de rigor a improcedência da pretensão da parte autora, que não logrou comprovar as irregularidades

praticadas pela autarquia previdenciária, precipuamente o "erro" de cálculo da renda mensal inicial de seu

benefício. Frise-se o fato de o autor não ter informado na exordial, que verteu contribuições à Previdência Social

na qualidade de autônomo e empregador, fato essencial para o deslinde da causa posta à apreciação.

7. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Sentença reformada. Improcedente o pedido

de correção da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de formulado pela parte autora serviço (item

"a" da inicial - fl. 04).

8. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

(AC 433351, Rel. Des. Federal Leide Pólo, Sétima Turma, j. 24.08.2009, DJF3 30.09.2009)

In casu, tendo em vista que a parte autora não juntou as guias de recolhimento de 1968 a 1977 referentes à firma

Advenco S/C, cumpre reconhecer que o cálculo da RMI foi feita em conformidade com a legislação vigente, razão

pela qual não procede o pedido da parte autora.

Da correção monetária e juros de mora 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Dos honorários advocatícios 
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No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para determinar a revisão de benefício previdenciário, nos termos da

fundamentação, e fixar os consectários legais, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000072-74.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, União Federal e do

INSS, objetivando a concessão do reajuste de 47,68% sobre complementação de aposentadorias e pensões de que

trata a Lei 8.186/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, por conta do Tesouro Nacional-União, de acordo

com relação a ser fornecida pela Rede Ferroviária Federal S/A, a pagar aos autores a complementação das

aposentadorias e pensões, incidindo o percentual de 47,68%, observado o prazo prescricional de cinco anos,

acrescido de juros de mora e correção monetária, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação.

Inconformada, apelou a União, alegando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição. No mérito, pugnando pela

reforma do julgado, com a improcedência do pedido, nos termos da inicial. Se esse não for o entendimento, requer

que fique consignada a compensação dos valores pagos aos apelados em virtude da aplicação do art. 1º, "a", da

Lei 4.345/64 bem como a redução dos juros de mora e da verba honorária.

Por sua vez, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a incompetência absoluta, ilegitimidade passiva, a

ilegitimidade ativa e ausência de interesse. Se esse não for o entendimento, a fixação de honorários advocatícios

em conformidade com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

2000.61.08.000072-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Uniao Federal e outro(a)

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINDAURA COX DAVILA e outros(as)

: JOAO LUIZ DA SILVA

: JULIETA MARIA DE JESUS

: DARIA BRANDAO DA COSTA

: IRACY DIAS DE OLIVEIRA

: EUNICE PEREIRA MACHADO

: IRANI SOARES VELASQUES

: SELMA DE FARIAS LOPES

: LEVINA BARROS DA SILVA

: JOSE PIRES DE FRANCA

ADVOGADO : SP109760 FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da legitimidade passiva

De início, cumpre observar que a RFFSA foi extinta e a União Federal é a sucessora nos direitos e obrigações e

ações judiciais por força da Medida Provisória 353, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei 11483/2007.

In casu, deve ser reconhecida a legitimidade ad causam da União e do INSS na presente demanda, consoante

jurisprudência firmada nesta Corte: AC 0033392-55.1998.4.03.6183, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, e-

DJF3 Judicial 13/03/2013; AC 0002307-26.2000.4.03.6104, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, e-DJF3

Judicial 09/01/2012; AC 0032900-21.1998.4.03.6100, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, e-DJF3 Judicial 17/12/2009.

Do ajuizamento da ação - litisconsórcio ativo facultativo

No tocante à alegada incompetência territorial do Juiz Federal em Bauru, cumpre observar o disposto no artigo

109, § 2º, da Constituição Federal:

 

 

"§ 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o

autor, naquelas onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,

ainda, no Distrito Federal.

 

 

Assim, tendo em vista a existência de autores domiciliados em Bauru e o exercício de atividade laboral nesta

localidade bem como que o INSS e a extinta RFFSA têm representação naquele foro, deve ser reconhecida como

válida a alternativa adotada pelos autores, a qual melhor atende aos seus interesses.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA UNIÃO, INSS E RFFSA.

AUTORES COM DOMICÍLIO EM ESTADOS DIFERENTES. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. ELEIÇÃO

DOS DEMANDANTES.

1. Proposta ação em face da União, a Constituição Federal (art. 109, § 2º) possibilita à parte autora o

ajuizamento no foro de seu domicílio.

2. Havendo litisconsórcio ativo facultativo, em que os autores são domiciliados em Estados diversos, faz-se

necessária a aplicação análoga e inversa da regra de competência expressa no art. 94, § 4º, do CPC, de sorte a

possibilitar a demanda no foro de qualquer um deles, hipótese em que competência se estende a todos os

integrantes do litisconsórcio.

3. Recurso especial provido.

(STJ, Rel. Min. Jorge Mussi, RESP 2007.00851141, DJE 03.08.2009).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ÍNDICE DE 47,68%. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-FERROVIÁRIOS.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO AFORADA CONTRA A UNIÃO FEDERAL. LITISCONSÓRCIO

ATIVO FACULTATIVO. ART. 109, § 2º DA C.F. OPÇÃO PELO FORO DO DOMICÍLIO DE UM DOS

AUTORES. PRORROGAÇÃO PARA DEMAIS LITISCONSORTES. ARTIGO 94, § 4º DO CPC.

(...)

IV - Na definição da competência nas demandas aforadas contra a União, o § 2º do artigo 109 da Constituição

Federal faculta ao autor a opção pelo foro do seu domicílio, bem como aquele onde houver ocorrido o ato ou o

fato que deu origem à demanda e, ainda, no local onde esteja situada a coisa, sendo que, nas hipóteses de

litisconsórcio ativo facultativo, aplica-se a regra do artigo 94, § 4º do Código de Processo Civil, segundo o qual

a ação pode ser ajuizada no foro do domicílio de qualquer dos autores, em hipótese de competência territorial,

em razão da disponibilidade facultada às partes de sua eleição, o qual se prorroga para todos os demais

litisconsortes. Precedentes no Superior Tribunal de Justiça.

V - Preliminares rejeitadas. Agravo de instrumento provido apenas para declarar a competência do Juízo

Federal da Subseção Judiciária de Bauru para o julgamento da lide em relação à agravante Janete Silva

Mendes."

(9ª Turma, AG nº 2004.03.00.051898-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/09/2005, DJU 20/10/2005, p. 400). 
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Da legitimidade ativa

Cumpre esclarecer que a complementação de aposentadoria e pensão é devida a determinados ex-ferroviários e

seus pensionistas que percebem benefícios pagos pelo INSS, consoante o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei

8.186/91.

In casu, deve ser determinada a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

em face da ilegitimidade ativa de: a) LINDAURA COX D´ÁVILA e DARIA BRANDÃO DA COSTA, tendo em

vista que a pensão instituída estava vinculada ao Ministério dos Transportes; e b) IRANI SOARES VALASQUES

e SELMA DE FARIAS LOPES, tendo em vista que não comprovaram a qualidade de pensionistas ou aposentadas

da RFFSA .

As demais preliminares se confundem com o mérito, e como tal devem ser analisadas.

Do reajuste de 47,68% sobre complementação de aposentadorias e pensões (Lei 8.186/91)

A matéria objeto desta ação é pertinente à relação jurídica obrigacional da RFFSA quanto ao percentual de

47,68%, decorrente dos acordos coletivos.

A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, instituída com base na autorização da Lei nº 3115, de 16 de março de

1957, gerou mudanças nas relações de trabalho de seus funcionários, servidores públicos, autárquicos, etc.,

ocasião em que parte desses servidores passou à condição de empregado sob a égide da CLT.

Outros ferroviários, com base na Lei 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-lei nº 5, de 04 de abril de

1966, optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob o regime da CLT.

A Lei nº 4345, de 26 de junho de 1964, instituiu novos valores de vencimentos para os servidores públicos civis

do Poder Executivo e, também, em relação ao pessoal temporário e de obras, aos ocupantes de cargos e funções

classificados nos anexos V e VI da Lei 3.780 de 12.7.60 e aos pensionistas de acordo com algumas especificações.

Ocorre que nos termos da legislação já existente, os funcionários, servidores autárquicos, tinham posições

estabelecidas diversamente dentro da classificação de cargos e funções.

Em razão dessas e outras disposições legais, os ferroviários servidores que passaram a celetistas pleitearam

aumentos de seus salários perante a Justiça do Trabalho. Após os trâmites processuais, as reclamações trabalhistas

resultaram em acordos coletivos entre as partes e o percentual de aumento salarial acordado foi de 47,68%.

A segunda relação jurídica inserida nos autos entre a RFFSA e seus empregados decorre do artigo 1º da Lei

8186/91, in verbis:

 

 

"Artigo 1º - É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência

Social (LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969 na Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA,

constituída ex-vi da lei 3.115 de 16 de maio de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias".

"Artigo 6º - "O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS à conta de dotações próprias consignadas no

Orçamento da União os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei".

 

 

Os autores pretendem que o aumento salarial de 47,68% seja inserido na complementação, sob a alegação de

igualdade com aqueles paradigmas ativos que obtiveram em acordos coletivos esse índice de reajuste em seus

salários.

Todavia, os efeitos da "coisa julgada" obtida naqueles acordos judiciais não se estendem a terceiros que não foram

partes nas reclamações trabalhistas. O artigo 472 do Código de Processo Civil estabelece os limites da coisa

julgada, vedando a abrangência a pessoas distintas da relação jurídico-processual. E, como visto com a

constituição da RFFSA, integraram-se diversas categorias de empregados, servidores públicos, autárquicos,

temporários, etc., cada qual com uma situação distinta dentro de seus órgãos de origem, impeditivas da

equiparação salarial, aliás, já vedada pela Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XIII.

Ademais, a Súmula nº 339 do STF preconiza que não cabe ao judiciário conceder vantagens ou aumentar

vencimentos aos servidores públicos. Assim a proposição dos autores de ofensa ao princípio da isonomia não tem

qualquer subsistência diante da obrigatoriedade de lei para o aumento de remuneração ou proventos que deve

destinar-se a todo o servidor público e não apenas para uma categoria.

Por fim, cumpre observar a ocorrência da prescrição do direito ao reajuste diante do tempo decorrido (mais de 20

anos) entre a data da alegada lesão ao direito (Lei nº 4345/64) e a propositura desta ação.

Neste sentido, é a jurisprudência firmada no âmbito do STJ e desta Corte:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL. PENSIONISTAS DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORA. REAJUSTE DE 47,68%.
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PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A prescrição atinge o próprio

fundo de direito nas ações em que se busca a complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste

concedido aos servidores integrados à RFFSA pela Lei 4345/64, posteriormente revogado pela Lei 4564/64,

tendo em vista que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência desta norma

legal. Precedentes do STJ. 2. Nos termos do art. 472 do CPC, inviável a extensão aos recorrentes dos efeitos de

acordos judiciais celebrados em ações individuais que tramitam na Justiça do Trabalho e das quais não foram

partes. 3. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ - RESP 2007.00146253, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 16.03.2009)

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. FERROVIÁRIOS INATIVOS DA RFFSA. REAJUSTE DE 47,68%.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que ocorre a prescrição do próprio fundo de direito nas ações em

que se busca a complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste concedido aos servidores

integrados à RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, tendo em vista que o termo

inicial para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência desta última norma legal.

2. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 721.998/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

15/12/2009, DJe 22/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 47,68%. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. PARIDADE. FERROVIÁRIOS. LEI Nº 8.160/1991. IMPROCEDÊNCIA. - A complementação

do benefício era paga pelo INSS, mas com recursos do Tesouro Nacional e sob os comandos da Rede Ferroviária

Federal S/A - RFFSA, conforme dispunha o artigo 6º da Lei nº 8.186/1991. - A RFFSA foi extinta e a União

Federal é a sucessora nos direitos, obrigações e ações judiciais, por força da Medida Provisória nº 353, de 22 de

janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007. - Cabe à União Federal, como sucessora da

RFFSA, emitir os comandos para os pagamentos aos ex-ferroviários e seus pensionistas que façam jus à

complementação dos proventos. - Ao INSS cabe o cumprimento do artigo 1º do Decreto nº 956/1996, quando

instado pela União Federal (anteriormente pela RFFSA) a repassar o pagamento. - É de rigor que nesta lide

figurem União e INSS como litisconsortes passivos necessários, nos termos do artigo 47 do Código de Processo

Civil. - Os autores são aposentados ex-ferroviários ou pensionistas destes pelo Regime Geral da Previdência

Social, que recebem complementação de proventos a cargo da União, de modo a manter equivalência salarial

com os funcionários da ativa da RFFSA, na forma dos Decretos nºs 956/1969 e 57.629/1966 e da Lei nº

8.186/1991. - Os apelantes invocam o princípio da isonomia para pleitear a equiparação da complementação que

recebem, aos proventos dos ferroviários que obtiveram reajuste de 47,68% em acordo firmado em sede de ação

trabalhista. - A pretensão não merece acolhida. Os efeitos do referido acordo, celebrado em dissídio coletivo,

alcançam somente aqueles que fizeram parte da lide trabalhista, a teor do artigo 472 do Código de Processo

Civil, que cuida dos limites subjetivos da coisa julgada, de modo que não se pode estender seus efeitos a

terceiros. - Há que se observar a Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "não cabe ao

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia." - Ainda que se assim não fosse, o pedido não pode ser acolhido, porquanto o pedido foi alcançado

pela prescrição. - As ações trabalhistas (nas quais se funda a parte autora para alegar direito à isonomia) foram

ajuizadas para obter reajustes de que tratavam as Leis nºs 4.345 e 4.564, ambas de 1964. - A lesão ao direito

pleiteado teria ocorrido com a edição da Lei nº 4.345, de 26 de junho de 1964. Esta ação foi proposta em agosto

de 1998, portanto, há mais de 33 anos. O Superior Tribunal de Justiça já apreciou a matéria, entendendo pela

ocorrência de prescrição do fundo de direito. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo não provido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0033392-55.1998.4.03.6183, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS,

julgado em 04/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)

 

Com efeito, infundada a pretensão da parte autora, sendo de rigor a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do código de processo civil, dou provimento às apelações e à remessa

oficial, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, em face de Lindaura Cox D´ávila, Daria Brandão da

Costa, Irani Soares Valasques e Selma de Farias Lopes (art. 267, VI, CPC); e julgar improcedente o pedido, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.
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Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006455-68.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, União Federal e do

INSS, objetivando a concessão do reajuste de 47,68% sobre complementação de aposentadorias e pensões de que

trata a Lei 8.186/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, por conta do Tesouro Nacional-União, de acordo

com relação a ser fornecida pela Rede Ferroviária Federal S/A, a pagar aos autores a complementação das

aposentadorias e pensões, incidindo o percentual de 47,68%, observado o prazo prescricional de cinco anos,

acrescido de juros de mora e correção monetária, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação.

Inconformada, apelou a União, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa, a litispendência, a inobservância

do recolhimento das custas e a ocorrência de prescrição. No mérito, pugnando pela reforma do julgado, com a

improcedência do pedido.

Por sua vez, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a incompetência absoluta, a carência da ação, a coisa

julgada e ilegitimidade passiva. No mérito, requer a improcedência do pedido.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2000.61.08.006455-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RUTH GOMES SANTANA e outros(as)

: CLAUDIO ELIO VANNUZINI

: ALBANO CORREA

: APPARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS

: MARIA SONJA DOS REIS ZUIM

: SANTINA TOMASIN ESCOBAR

: MECIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

: MARIO PEREIRA

: BENEDITO MENDES AMARAL

: NELSON FABIANO LIPPE

ADVOGADO : SP109760 FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da legitimidade passiva

De início, cumpre observar que a RFFSA foi extinta e a União Federal é a sucessora nos direitos e obrigações e

ações judiciais por força da Medida Provisória 353, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei 11483/2007.

In casu, deve ser reconhecida a legitimidade ad causam da União e do INSS na presente demanda, consoante

jurisprudência firmada nesta Corte: AC 0033392-55.1998.4.03.6183, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, e-

DJF3 Judicial 13/03/2013; AC 0002307-26.2000.4.03.6104, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, e-DJF3

Judicial 09/01/2012; AC 0032900-21.1998.4.03.6100, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, e-DJF3 Judicial 17/12/2009.

Do ajuizamento da ação - litisconsórcio ativo facultativo

No tocante à alegada incompetência territorial do Juiz Federal em Bauru, cumpre observar o disposto no artigo

109, § 2º, da Constituição Federal:

"§ 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o

autor, naquelas onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,

ainda, no Distrito Federal.

Assim, tendo em vista a existência de autores domiciliados em Bauru e o exercício de atividade laboral nesta

localidade bem como que o INSS e a extinta RFFSA têm representação naquele foro, deve ser reconhecida como

válida a alternativa adotada pelos autores, a qual melhor atende aos seus interesses.

A propósito, os seguintes precedentes:

"RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA UNIÃO, INSS E RFFSA.

AUTORES COM DOMICÍLIO EM ESTADOS DIFERENTES. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. ELEIÇÃO

DOS DEMANDANTES.

1. Proposta ação em face da União, a Constituição Federal (art. 109, § 2º) possibilita à parte autora o

ajuizamento no foro de seu domicílio.

2. Havendo litisconsórcio ativo facultativo, em que os autores são domiciliados em Estados diversos, faz-se

necessária a aplicação análoga e inversa da regra de competência expressa no art. 94, § 4º, do CPC, de sorte a

possibilitar a demanda no foro de qualquer um deles, hipótese em que competência se estende a todos os

integrantes do litisconsórcio.

3. Recurso especial provido.

(STJ, Rel. Min. Jorge Mussi, RESP 2007.00851141, DJE 03.08.2009).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ÍNDICE DE 47,68%. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-FERROVIÁRIOS.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO AFORADA CONTRA A UNIÃO FEDERAL. LITISCONSÓRCIO

ATIVO FACULTATIVO. ART. 109, § 2º DA C.F. OPÇÃO PELO FORO DO DOMICÍLIO DE UM DOS

AUTORES. PRORROGAÇÃO PARA DEMAIS LITISCONSORTES. ARTIGO 94, § 4º DO CPC.

(...)

IV - Na definição da competência nas demandas aforadas contra a União, o § 2º do artigo 109 da Constituição

Federal faculta ao autor a opção pelo foro do seu domicílio, bem como aquele onde houver ocorrido o ato ou o

fato que deu origem à demanda e, ainda, no local onde esteja situada a coisa, sendo que, nas hipóteses de

litisconsórcio ativo facultativo, aplica-se a regra do artigo 94, § 4º do Código de Processo Civil, segundo o qual

a ação pode ser ajuizada no foro do domicílio de qualquer dos autores, em hipótese de competência territorial,

em razão da disponibilidade facultada às partes de sua eleição, o qual se prorroga para todos os demais

litisconsortes. Precedentes no Superior Tribunal de Justiça.

V - Preliminares rejeitadas. Agravo de instrumento provido apenas para declarar a competência do Juízo

Federal da Subseção Judiciária de Bauru para o julgamento da lide em relação à agravante Janete Silva

Mendes."

(9ª Turma, AG nº 2004.03.00.051898-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/09/2005, DJU 20/10/2005, p. 400). 

Da ilegitimidade ativa 

Cumpre esclarecer que a complementação de aposentadoria e pensão é devida a determinados ex-ferroviários e

seus pensionistas que percebem benefícios pagos pelo INSS, consoante o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei

8.186/91.

In casu, deve ser determinada a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

em face da ilegitimidade ativa de Benedito Mendes Amaral, tendo em vista que não comprovou a qualidade de

pensionista ou aposentado da RFFSA.

Da litispendência 

Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna prevento o juízo e induz litispendência, demonstrada, pois,

a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, o segundo processo deve ser extinto, sem julgamento do

mérito.

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte a mesma lide a ser discutida em outro processo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1836/2606



In casu, de acordo com os documentos colacionados aos autos (fls. 627/80), conclui-se pela identidade das ações

entre o processo nº 2000.61.08.001003-0 e a presente demanda, relativamente aos co-autores Mecias Nascimento

Junior e Santini Tomasin Escobar. Trata-se dos mesmos pretendentes a ocupar o polo ativo, a parte adversa é a

União Federal e RFFSA, tendo a mesma causa de pedir e pedido, qual seja, o reajuste de 47,68% em

complementação de proventos de aposentadoria/pensões. Conforme consulta ao sistema informatizado desta

Corte, houve o trânsito em julgado do Processo 2000.61.08.001003-0, com baixa definitiva dos autos à Vara de

Origem.

Com efeito, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º,

do Código de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processual Civil em relação a Mecias Nascimento Junior e Santini Tomasin Escobar.

Nesse sentido: AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES. FED. WALTER DO AMARAL, SÉTIMA

TURMA, j. 09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424.

As demais preliminares se confundem com o mérito, e como tal devem ser analisadas.

Do reajuste de 47,68% sobre complementação de aposentadorias e pensões (Lei 8.186/91)

A matéria objeto desta ação é pertinente à relação jurídica obrigacional da RFFSA quanto ao percentual de

47,68%, decorrente dos acordos coletivos.

A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, instituída com base na autorização da Lei nº 3115, de 16 de março de

1957, gerou mudanças nas relações de trabalho de seus funcionários, servidores públicos, autárquicos, etc.,

ocasião em que parte desses servidores passou à condição de empregado sob a égide da CLT.

Outros ferroviários, com base na Lei 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-lei nº 5, de 04 de abril de

1966, optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob o regime da CLT.

A Lei nº 4345, de 26 de junho de 1964, instituiu novos valores de vencimentos para os servidores públicos civis

do Poder Executivo e, também, em relação ao pessoal temporário e de obras, aos ocupantes de cargos e funções

classificados nos anexos V e VI da Lei 3.780 de 12.7.60 e aos pensionistas de acordo com algumas especificações.

Ocorre que nos termos da legislação já existente, os funcionários, servidores autárquicos, tinham posições

estabelecidas diversamente dentro da classificação de cargos e funções.

Em razão dessas e outras disposições legais, os ferroviários servidores que passaram a celetistas pleitearam

aumentos de seus salários perante a Justiça do Trabalho. Após os trâmites processuais, as reclamações trabalhistas

resultaram em acordos coletivos entre as partes e o percentual de aumento salarial acordado foi de 47,68%.

A segunda relação jurídica inserida nos autos entre a RFFSA e seus empregados decorre do artigo 1º da Lei

8186/91, in verbis:

"Artigo 1º - É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência

Social (LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969 na Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA,

constituída ex-vi da lei 3.115 de 16 de maio de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias".

"Artigo 6º - "O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS à conta de dotações próprias consignadas no

Orçamento da União os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei".

Os autores pretendem que o aumento salarial de 47,68% seja inserido na complementação, sob a alegação de

igualdade com aqueles paradigmas ativos que obtiveram em acordos coletivos esse índice de reajuste em seus

salários.

Todavia, os efeitos da "coisa julgada" obtida naqueles acordos judiciais não se estendem a terceiros que não foram

partes nas reclamações trabalhistas. O artigo 472 do Código de Processo Civil estabelece os limites da coisa

julgada, vedando a abrangência a pessoas distintas da relação jurídico-processual. E, como visto com a

constituição da RFFSA, integraram-se diversas categorias de empregados, servidores públicos, autárquicos,

temporários, etc., cada qual com uma situação distinta dentro de seus órgãos de origem, impeditivas da

equiparação salarial, aliás, já vedada pela Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XIII.

Ademais, a Súmula nº 339 do STF preconiza que não cabe ao judiciário conceder vantagens ou aumentar

vencimentos aos servidores públicos. Assim a proposição dos autores de ofensa ao princípio da isonomia não tem

qualquer subsistência diante da obrigatoriedade de lei para o aumento de remuneração ou proventos que deve

destinar-se a todo o servidor público e não apenas para uma categoria.

Por fim, cumpre observar a ocorrência da prescrição do direito ao reajuste diante do tempo decorrido (mais de 20

anos) entre a data da alegada lesão ao direito (Lei nº 4345/64) e a propositura desta ação.

Neste sentido, é a jurisprudência firmada no âmbito do STJ e desta Corte:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL. PENSIONISTAS DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORA. REAJUSTE DE 47,68%.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A prescrição atinge o próprio

fundo de direito nas ações em que se busca a complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste

concedido aos servidores integrados à RFFSA pela Lei 4345/64, posteriormente revogado pela Lei 4564/64,

tendo em vista que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência desta norma
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legal. Precedentes do STJ. 2. Nos termos do art. 472 do CPC, inviável a extensão aos recorrentes dos efeitos de

acordos judiciais celebrados em ações individuais que tramitam na Justiça do Trabalho e das quais não foram

partes. 3. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ - RESP 2007.00146253, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 16.03.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. FERROVIÁRIOS INATIVOS DA RFFSA. REAJUSTE DE 47,68%.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que ocorre a prescrição do próprio fundo de direito nas ações em

que se busca a complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste concedido aos servidores

integrados à RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, tendo em vista que o termo

inicial para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência desta última norma legal.

2. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 721.998/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

15/12/2009, DJe 22/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 47,68%. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. PARIDADE. FERROVIÁRIOS. LEI Nº 8.160/1991. IMPROCEDÊNCIA. - A complementação

do benefício era paga pelo INSS, mas com recursos do Tesouro Nacional e sob os comandos da Rede Ferroviária

Federal S/A - RFFSA, conforme dispunha o artigo 6º da Lei nº 8.186/1991. - A RFFSA foi extinta e a União

Federal é a sucessora nos direitos, obrigações e ações judiciais, por força da Medida Provisória nº 353, de 22 de

janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007. - Cabe à União Federal, como sucessora da

RFFSA, emitir os comandos para os pagamentos aos ex-ferroviários e seus pensionistas que façam jus à

complementação dos proventos. - Ao INSS cabe o cumprimento do artigo 1º do Decreto nº 956/1996, quando

instado pela União Federal (anteriormente pela RFFSA) a repassar o pagamento. - É de rigor que nesta lide

figurem União e INSS como litisconsortes passivos necessários, nos termos do artigo 47 do Código de Processo

Civil. - Os autores são aposentados ex-ferroviários ou pensionistas destes pelo Regime Geral da Previdência

Social, que recebem complementação de proventos a cargo da União, de modo a manter equivalência salarial

com os funcionários da ativa da RFFSA, na forma dos Decretos nºs 956/1969 e 57.629/1966 e da Lei nº

8.186/1991. - Os apelantes invocam o princípio da isonomia para pleitear a equiparação da complementação que

recebem, aos proventos dos ferroviários que obtiveram reajuste de 47,68% em acordo firmado em sede de ação

trabalhista. - A pretensão não merece acolhida. Os efeitos do referido acordo, celebrado em dissídio coletivo,

alcançam somente aqueles que fizeram parte da lide trabalhista, a teor do artigo 472 do Código de Processo

Civil, que cuida dos limites subjetivos da coisa julgada, de modo que não se pode estender seus efeitos a

terceiros. - Há que se observar a Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "não cabe ao

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia." - Ainda que se assim não fosse, o pedido não pode ser acolhido, porquanto o pedido foi alcançado

pela prescrição. - As ações trabalhistas (nas quais se funda a parte autora para alegar direito à isonomia) foram

ajuizadas para obter reajustes de que tratavam as Leis nºs 4.345 e 4.564, ambas de 1964. - A lesão ao direito

pleiteado teria ocorrido com a edição da Lei nº 4.345, de 26 de junho de 1964. Esta ação foi proposta em agosto

de 1998, portanto, há mais de 33 anos. O Superior Tribunal de Justiça já apreciou a matéria, entendendo pela

ocorrência de prescrição do fundo de direito. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo não provido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0033392-55.1998.4.03.6183, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS,

julgado em 04/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)

Com efeito, infundada a pretensão da parte autora, sendo de rigor a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento às apelações e à

remessa oficial, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, em face de Benedito Mendes Amaral (art.

267, VI, CPC) bem como de Mecias Nascimento Junior e Santini Tomasin Escobar (art. 267, V, CPC); e julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Considerando que em relação aos autores foi oposta impugnação aos Benefícios da Justiça Gratuita, acolhida às

fls. 767/70, cuja decisão restou irrecorrida (fls. 771), condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004972-15.2001.4.03.6125/SP

 
2001.61.25.004972-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento do

exercício de atividade rural e especial.

Contra a decisão que rejeitou as preliminares arguidas em contestação, relativamente à incompetência absoluta do

Juízo Estadual, falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento administrativo, inépcia da

inicial, carência de ação por inadequação da via eleita para reconhecer período sem registro em CTPS e prescrição

da pretensão da parte autora, o INSS interpôs agravo retido (fls. 67/72).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer e determinar a averbação do tempo de

atividade comum nos períodos de 01/01/1978 a 31/07/1978 e de 11/09/1978 a 27/02/1980, assim como do tempo

de atividade especial nos períodos de 01/06/1980 a 28/02/1981, de 10/06/1981 a 12/01/1982, de 15/01/1982 a

14/10/1987, de 01/11/1987 a 12/02/1988, de 13/02/1988 a 25/05/1993, de 01/12/1993 a 17/09/1994 e de

19/9/1994 a 01/03/2000, convertendo-os em tempo de serviço comum segundo o índice de 1,4, com a expedição

das competentes certidões, julgando, contudo, improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição. Não houve condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da

sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido constante dos

autos. No mérito, alega que não restaram demonstrados nos autos os períodos de trabalho comuns e especiais

reconhecidos pela r. sentença.

Por sua vez, o autor interpôs recurso adesivo, alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de atividade

rural no período de agosto/1968 a janeiro/1978, motivo pelo qual faz jus à concessão da aposentadoria pretendida

na inicial. Requer ainda seja o INSS condenado ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% (quinze por

cento) do valor da condenação.

Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve

condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza

meramente declaratória, sem efeitos financeiros imediatos.

Ainda de início, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS.

Com efeito, não há que se falar em incompetência absoluta da Justiça Estadual, uma vez que se trata de

competência delegada, nos termos do artigo 109, §3º, da Constituição Federal. Ademais, com a implantação da 1ª

Vara Federal de Ourinhos/SP, os presentes autos foram remetidos à Justiça Federal, razão pela qual resta superada

a alegação de incompetência da Justiça Estadual.

Da mesma forma, é incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente

clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Igualmente, descabe falar em falta de interesse processual em razão da ausência de prévio requerimento

administrativo, pois, ao contestar o mérito da presente ação, restou caracterizada a resistência da Autarquia em

atender ao pleito da parte autora.

Por fim, cumpre observar que o direito do segurado ao reconhecimento de tempo e serviço não está sujeito a

qualquer prazo prescricional. De fato, a prescrição não abrange o tempo de serviço declarado. O prazo específico

de prescrição para ações de natureza pessoal em face da autarquia previdenciária é o de 05 (cinco) anos,

considerando o disposto no Decreto 20.910/32, Decreto-lei 4.597/42 e § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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contar do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC), mas a mesma não atinge o fundo de direito, apenas as

prestações vencidas anteriormente ao quinquênio.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor postula na inicial o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 27/08/1968 a

10/07/1977 e de 11/07/1977 a 31/01/1978, bem como do exercício de atividades especiais, que somados aos

períodos considerados incontroversos, resultam em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição.

In casu, a r.sentença deixou de reconhecer o tempo de serviço rural e reconheceu os períodos comuns de

01/01/1978 a 31/07/1978 e de 11/09/1978 a 27/02/1980, assim como do tempo de atividade especial nos períodos

de 01/06/1980 a 28/02/1981, de 10/06/1981 a 12/01/1982, de 15/01/1982 a 14/10/1987, de 01/11/1987 a

12/02/1988, de 13/02/1988 a 25/05/1993, de 01/12/1993 a 17/09/1994 e de 19/9/1994 a 01/03/2000.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e especial

nos períodos acima citados.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em
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seu § 2º, prevê o seguinte:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:

 

"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997." 

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa. 

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. 

(...) 

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de
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01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012) 

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

"DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

 

Contudo, o autor não trouxe aos autos qualquer documento demonstrando o exercício de atividade rural no

período aduzido na inicial.

Com efeito, vale dizer que no título eleitoral de fls. 12, emitido em 28/12/1981, o autor aparece qualificado como

"soldador".

Constam dos autos também certidões de registro de imóveis (fls. 21/28), as quais, contudo, fazem referência a

terceiros alheios ao processo.
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Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 199/201) não são suficientes à comprovação da atividade

rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Logo, deve ser mantida a r. sentença, no que se refere ao não reconhecimento do exercício de atividade rural no

período aduzido na inicial.

 

Atividade Comum

 

Quanto aos períodos comuns de 01/01/1978 a 31/07/1978 e de 11/09/1978 a 27/02/1980, verifico que constam da

CTPS da parte autora, razão pela qual devem ser reconhecidos conforme determinado pela r. sentença.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a
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exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise da CTPS, formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls.

13/20, 57 e 109/131) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o

exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

1) 01/06/1980 a 28/02/1981, 10/06/1981 a 12/01/1982, 15/01/1982 a 14/10/1987, 01/11/1987 a 12/02/1988,

13/02/1988 a 25/05/1993 e 01/12/1993 a 17/09/1994, vez que exercia a função de soldador, sendo tal atividade

enquadrada como especial com base no código 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.5.1 do

Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

 2) 19/09/1994 a 01/03/2000, vez que exercia atividade de motorista de caminhão, estando exposto de forma

habitual e permanente a radiações não ionizantes e a fumos metálicos (chumbo), além de produtos inflamáveis,

sendo enquadrada como especial com base nos códigos 1.2.9 e 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no

código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, no código 1.0.8 do Anexo IV do Decreto 2.172/97 e no código

1.0.8 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

Logo, restou comprovado o exercício de atividade especial nos períodos acima citados, conforme determinado

pela r. sentença.

Desse modo, computando-se apenas os períodos comuns e especiais ora reconhecidos, verifica-se que não são

suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma dos artigos 52 e 53 da

Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença.

Face à sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO, À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA, mantendo, in totum, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004219-78.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o pagamento das parcelas de benefício previdenciário, relativas às competências de fevereiro/1998 a

setembro/1999, indevidamente retidas com base no artigo 11 da Lei nº 9.528/97.

Sobreveio sentença julgando procedente a ação, condenando o INSS a restabelecer o benefício e pagar ao autor os

valores indevidamente suspensos, relativos ao benefício NB 068.145.231-5, no período de fevereiro/1998 a

setembro/1999, devendo os valores devidos ser corrigidos monetariamente, desde quando devidos, acrescidos de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando que inexiste ilegalidade por parte do INSS, uma vez que a

suspensão do benefício ocorreu por ato voluntário do interessado. Alega ainda que o objeto jurídico da discussão

se restringe à relação de emprego e não ao pagamento do benefício previdenciário, sendo ilegítimo o INSS para

responder à ação. Caso não seja esse o entendimento, requer a limitação do percentual arbitrado à verba honorária

a 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, contados da citação até a data da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No tocante à legitimidade, cumpre frisar que é inconteste a legitimidade da autarquia previdenciária para figurar

no polo passivo da relação processual, como órgão encarregado da operacionalização do benefício questionado,

vez que se trata a ação de pagamentos de parcelas relativas a benefício previdenciário.

In casu, a ação tem por objeto o pagamento das parcelas retidas pelo INSS, no período de fevereiro/1998 a

setembro/1999, relativas ao benefício de aposentadoria especial - NB 46/068.145.231-5, percebido pelo autor

desde 13/07/1994 (fls. 18), ao fundamento da suspensão ocorrida em sua aposentadoria por ocasião da entrada em

vigor da Lei nº 9.528/97, que dispunha quanto a impossibilidade dos empregados de empresa pública cumularem

remuneração com aposentadoria recebida no RGPS.

Cumpre ressaltar que o INSS não impugnou a parte da sentença que determinou o restabelecimento da

aposentadoria do autor, alegando inclusive em seu apelo inexistir ordem expressa da autarquia para suspensão do

benefício, assim, resta incontroverso o restabelecimento do benefício de aposentadoria especial (NB

46/068.145.231-5) no citado período.

Portanto, a controvérsia se restringe ao direito do autor de recebimento das parcelas relativas à aposentadoria

suspensa no período de fevereiro/98 a setembro/99.

Observando os documentos acostados aos autos (fls. 15/22) conclui-se que o autor percebia aposentadoria

2001.61.83.004219-7/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA BARNADAS BUSQUETS

ADVOGADO : SP053244 GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
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especial, deferida na via administrativa em 13/07/1994 (NB 46/068.145.231-5), tendo sido suspenso em

29/01/1998, face ao risco de, caso mantido o benefício, ter cessado seu vínculo empregatício (fls. 19).

Cabe lembrar que, embora o artigo 11 da Lei nº 9.528/97 não tenha sido declarado inconstitucional pelo STF, os

§§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT introduzidos pela citada Lei tiveram a eficácia suspensa respectivamente pelas

ADI´s 1770-4/DF e 1721-3/DF, de modo que, por ora, os empregados de empresa pública poderão cumular

remuneração com aposentadoria no RGPS.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO DA APOSENTADORIA.

SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM RAZÃO DA OS N. 592/98.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. ALTERAÇÃO DA CLT PELA LEI 9.528/97. I.

Ação cautelar que objetiva a concessão de ordem para manutenção do pagamento dos benefícios previdenciários

de aposentadorias, sem prejuízo dos proventos devidos em razão da prestação laboral para a Companhia do

Metropolitano de São Paulo - METRÔ. II. A edição da Ordem de Serviço nº 592/98, do INSS, derivou do disposto

no artigo 11 da Lei nº 9.528/97, vedando a cumulação de proventos com vencimentos, segundo a qual os

segurados de empresas públicas, beneficiários de aposentadoria, que desejassem a manutenção do vínculo

empregatício, deveriam protocolar requerimento de suspensão do pagamento da aposentadoria até 30 de janeiro

de 1998, o que ofende o direito adquirido à aposentadoria. III. O STF considerou inconstitucional o § 1º do art.

453 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.528/1997, conforme ADI 1770/DF, assim como o § 2º, também

acrescentado ao referido artigo da CLT, na ADIN nº 1.721-3/DF. IV. Portanto, o Egrégio Supremo Tribunal

Federal declarou inconstitucionais os dispositivos que extinguiam o contrato de trabalho dos empregados que se

aposentassem voluntariamente. Todavia, não houve declaração quanto ao art. 11 da Lei nº 9.528/97, fundamento

das normas administrativas que impuseram a opção entre o recebimento da aposentadoria ou a manutenção do

emprego público. V. As decisões da Corte Suprema, no entanto, permitem resolver o mérito do presente processo,

pois a constitucionalidade do referido artigo não foi decidida em razão de seus efeitos terem se exaurido, o que

não impossibilita a invalidação dos atos decorrentes, cuja consequência foi a imposição da suspensão de

benefício previdenciário, sob pena de extinção da relação trabalhista, o que levou à procedência da ação

principal. VI. Remessa necessária a que se nega provimento." (TRF-3 - REO: 22813 SP 0022813-

48.1998.4.03.6183, Relator: JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES, Data de Julgamento: 29/04/2013, 8ª TURMA)

 

Dessa forma, não havendo qualquer ilegalidade na manutenção da aposentadoria do autor, faz jus ao pagamento

das prestações devidas, referentes ao lapso temporal decorrido entre a suspensão e o restabelecimento do

respectivo benefício (fev/1998 a set/1999).

Assim, deve ser mantida a r. sentença que determinou o pagamento ao autor das parcelas relativas ao período de

fevereiro de 1998 a setembro de 1999.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas para esclarecer a incidência

dos juros de mora e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006407-68.2003.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por RICARDO TEIXEIRA PINTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição mediante o reconhecimento da atividade especial e como aluno aprendiz.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade exercida como aluno aprendiz

no período de 01/03/1961 a 30/11/1964, determinando que esse período seja averbado à certidão de tempo de

serviço, e conceder aposentadoria proporcional por tempo de serviço a partir da data do requerimento

administrativo (07/01/1998 - fls. 49), as parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente nos termos do

Provimento 64, de 28/04/2005 da COGE 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

Isento de custas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O autor interpôs apelação, pleiteando o reconhecimento de tempo especial exercido no período de 16/02/1973 a

25/07/1997 e a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da data do requerimento

administrativo (07/01/1998), bem como a majoração dos honorários advocatícios em 20% do valor da

condenação.

O INSS por sua vez apresentou recurso alegando que o autor não comprovou o tempo especial alegado, ante a

ausência de agente agressivo. Subsidiariamente requer a fixação do termo inicial na data da citação, a aplicação da

correção monetária nos termos da Súmula 148, do C. STJ e a incidência dos juros de mora nos termos da Súmula

204, do C. STJ.

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos a este E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de
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percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor pretende na inicial o reconhecimento da atividade exercida como aluno aprendiz no Centro Estadual de

Educação Tecnológica Paula Souza no período de 01/03/1961 a 30/11/1964 e do atividade especial exercida no

período de 16/02/1973 a 25/07/1997, os quais, somados, resultam em tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se à análise do cumprimento dos requisitos para a

aposentadoria por tempo de contribuição por parte do autor.

 

Atividade Urbana:

 

Quanto aos vínculos empregatícios registrados em carteira, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de

presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem

reproduzidas no CNIS, devendo ser computados para todos os fins.

Ressalto, por outro lado, que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os

respectivos recolhimentos.

Para comprovar o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria o autor trouxe aos autos

cópia da sua CTPS (fls. 72/84), nos quais se observa vínculos de trabalho exercidos nos períodos de 15/02/1964 a

15/11/1964, de 05/10/1965 a 31/12/1965, de 28/04/1966 a 04/10/1966, de 07/04/1969 a 02/05/1969, de

01/06/1972 a 15/02/1973 e de 16/02/1973 a 07/01/1998, devendo ser averbados para contagem de tempo de

serviço.

Neste ponto cumpre observar que os períodos já constantes da CTPS e do sistema CNIS/DATAPREV podem ser

considerados incontroversos, independentemente de reconhecimento judicial.

 

Atividade Comum:

 

O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço em que alega ter sido aluno-aprendiz no curso de

preparação agrícola no Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza", no período de 01/03/1961 a

30/11/1964.

Neste ponto, cumpre observar que o tempo de estudo prestado pelo aluno-aprendiz de escola técnica ou industrial

em escola pública profissional, mantida à conta do orçamento do Poder Público, é contado como tempo de serviço

para efeito de aposentadoria previdenciária, conforme redação do inciso XXI, do artigo 58, do Decreto nº 611/92,

que regulamentou a Lei nº 8.213/91, desde que esteja demonstrado que, na época, desenvolveu atividade

laborativa e comprovada a retribuição pecuniária:

 

"Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

(...)

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº

4.073 de 30 de janeiro de 1942;

a) os períodos de frequência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde

que reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº

31.546, de 6 de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria (Senai) ou Serviço Nacional do
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Comércio (Senac), por estes reconhecido, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do

trabalhador menor;

b) os períodos de frequência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em

escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento do ensino industrial;"

 

Do mesmo modo é o entendimento jurisprudencial consolidado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO. ESCOLA PÚBLICA PROFISSIONAL.

1. O tempo de estudo do aluno-aprendiz realizado em escola pública profissional, sob as expensas do Poder

Público, é contado como tempo de serviço para efeito de aposentadoria previdenciária, ex vi do art. 58, XXI, do

Decreto nº 611/92, que regulamentou a Lei nº 8.213/91.

2. Recurso especial conhecido em parte (alínea "c") e improvido."

(STJ - Resp nº 396426/SE; 6ª Turma; Rel. Min. Fernando Gonçalves; julg. 13.08.2002; DJ 02.09.2002; pág.

261)"

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. VÍNCULO EMPREGATÍCIO CARACTERIZADO POR RETRIBUIÇÃO

PECUNIÁRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 96 DO TCU.

I - A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que deve ser contado como tempo de serviço o período

desenvolvido, na qualidade de aluno-aprendiz, em escola pública profissional mantida à conta do orçamento do

Poder Público. Inteligência da Súmula 96 do TCU.

Precedentes do E. STJ.

II - Estando demonstrado que o autor, na época de seu aprendizado, desenvolveu atividade laborativa e

comprovada a retribuição pecuniária, caracterizado está o vínculo empregatício, fazendo jus à contagem desse

tempo para fins previdenciários.

III - Remessa Oficial improvida."

(TRF-3, REOMS nº 2006.61.05.011426-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j.

30.09.2008, DJF3 08.10.2008)."

 

No presente caso, o autor juntou aos autos certidão de tempo de serviço expedida pela Secretaria de Estado da

Educação de São Paulo (fls. 39), demonstrando que frequentou curso profissionalizante na condição de aluno-

aprendiz, recebendo remuneração na forma de ensino, alojamento e alimentação pelos serviços prestados.

Assim, caracterizado o exercício de atividade laborativa, bem como o recebimento de remuneração, ainda que de

forma indireta, o autor faz jus ao reconhecimento do período de 01/03/1961 a 30/11/1964.

Ademais, cumpre observar que o próprio INSS, em seu recurso de apelação, afirma que o período em que o autor

exerceu atividade de aluno-aprendiz resta incontroverso.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços
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considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário trazido aos autos (fls. 43/44), e de acordo

com a legislação previdenciária vigente à época, verifica-se que o autor não comprovou o exercício de atividades

especiais no período aduzido na inicial.

Com efeito, da análise do referido documento, verifica-se que o autor exercia atividade de Engenheiro, não

enquadrando sua atividade em nenhuma das hipóteses constantes nos decretos, bem como o referido documento

não foi elaborado por profissional competente. Ademais, consta dos autos laudo pericial acostado as fls. 217/236,

elaborado em 24/10/2005, onde o expert conclui que:"Em conformidade aos relatos em epigrafe conclui-se que o

Autor não desenvolveu atividades profissionais, aos períodos/empresas relacionados na inicial e que

ocasionassem em uma possibilidade de vulnerabilidade da sua integridade física a agentes insalubres".

Logo, não restou demonstrado nos autos o exercício de atividades especiais nos períodos aduzidos na inicial.

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computando-se os períodos trabalhados como aluno aprendiz aos demais períodos incontroversos até

a data do requerimento administrativo (07/01/1998 - fls. 35), perfaz-se um período de 30 (trinta) anos e 10 (dez)

meses e 08 (oito) dias, conforme planilha anexa, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição na forma proporcional, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com valor a ser calculado

nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Convém destacar que foi concedida administrativamente aposentadoria por tempo de contribuição a partir de

25/01/2006, conforme extrato do sistema PLENUS anexo.

Dessa forma, a parte autora poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre o benefício concedido

nestes autos ao o concedido administrativamente pelo INSS.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei
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11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e a remessa oficial

para esclarecer a incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, mantendo no

mais a r. sentença, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015572-47.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento dos períodos trabalhados no serviço público municipal e no Regime Geral da

Previdência Social e, por consequência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 01/05/1963 a 15/12/1964 e

de 05/06/1986 a 13/05/1994 trabalhados junto às empresas Mohiber Ind. Têxteis Ltda. e United Temper

Tratamento Térmico Ltda., além do período de 23/02/1999 a 31/12/2000, laborado junto à Câmara Municipal de

São Paulo, julgando, contudo, improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição. Assegurou ainda o direito de o INSS cobrar as contribuições devidas pela parte autora como

contribuinte individual, compensando-se, no que couber, os valores pagos ao IPREM. Em face da sucumbência

recíproca, condenou as partes ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do

valor da causa.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora interpôs apelação, requerendo o reconhecimento dos períodos de 18/03/1969 a 31/12/1981 e

de 01/01/1982 a 18/12/1987, trabalhado junto à Prefeitura Municipal de São Paulo e, por conseqüência, a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Requer ainda que o INSS deixe de cobrar qualquer

contribuição relativa ao período em que exerceu atividade de contribuinte individual a partir de 1994.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

2003.61.83.015572-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA LUIZA DAS GRACAS NUNES

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, uma vez que não houve condenação superior a 60 (sessenta) salários

mínimos, já que a r. sentença possui natureza meramente declaratória, sem efeitos financeiros imediatos.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A autora alega ter completado tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição mediante o reconhecimento do tempo de serviço prestado junto ao Município de São Paulo,

além dos demais períodos vinculados ao Regime Geral da Previdência Social.

In casu, a r. sentença já reconheceu os períodos de 01/05/1963 a 15/12/1964 e de 05/06/1986 a 13/05/1994

trabalhados junto às empresas Mohiber Ind. Têxteis Ltda. e United Temper Tratamento Térmico Ltda., além do

período de 23/02/1999 a 31/12/2000, laborado junto à Câmara Municipal de São Paulo, os quais podem ser

considerados incontroversos, haja vista que não impugnação por parte do INSS.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do tempo de serviço prestado junto ao

município de São Paulo nos períodos de 18/06/1969 a 31/12/1981 e de 01/01/1982 a 18/12/1987.

Neste ponto, cumpre observar que consta dos autos certidão expedida pela Prefeitura Municipal de São Paulo (fls.

29), afiançando o tempo de serviço prestado pela autora como Secretária Assistente II nos períodos de 18/06/1969

a 31/12/1981, de 25/02/1993 a 24/02/1999 e de 01/01/1982 a 18/12/1987.

Ademais, vale ressaltar que tais períodos constam inclusive do sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer

parte integrante desta decisão.

Logo, devem ser computados os períodos acima mencionados.

Por seu turno, deve ser mantida a r. sentença no que se refere à possibilidade de cobrança relativa ao período em

que a parte autora exerceu a atividade de contribuinte individual a partir de 1994.
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Com efeito, a atividade de contribuinte individual é de filiação obrigatória. Assim, para que seja computado como

tempo de serviço, é necessário o recolhimento das contribuições correspondentes.

Contudo, como bem salientou a r. sentença, em parte desse período a parte autora encontrava-se filiada ao Regime

Próprio da Previdência Social. Assim, não há óbice ao cômputo desse período em que a autora esteve filiada ao

Regime Próprio para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo 94 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computados os períodos trabalhados pela parte autora, incluindo aqueles reconhecidos pela r.

sentença e os constantes do sistema CNIS/DATAPREV, até a data do requerimento administrativo (27/04/2001),

perfaz-se mais de 30 (trinta) anos, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da parte autora.

Por conseguinte, cabe reconhecer o direito da autora ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral a partir da data do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da sua

pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Vale dizer ainda que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários

periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é

o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A

da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por fim, cumpre observar que, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, a autora recebe

aposentadoria por idade desde 16/11/2012 (NB 41/162.363.019-0). Desse modo, a autora deve optar por uma das

aposentadorias, compensando-se, no que couber, os valores devidos com os valores já pagos decorrentes da

concessão administrativa, em razão da impossibilidade de cumulação dos benefícios.

Neste ponto, impõe-se consignar que o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido

judicialmente até o dia anterior à implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não

consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91.

Assim, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores

atrasados referentes ao benefício concedido judicialmente, visto ter-se pacificado a jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que a aposentadoria é um direito patrimonial disponível (REsp 1334488/SC,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto, renunciável, podendo assim ser substituída por outra.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO POR BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO PRETERIDO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. MATÉRIA ANÁLOGA. DESAPOSENTAÇÃO. DECISÃO

AGRAVADA NÃO ATACADA ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.

1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que, no objeto recursal fixado, negou seguimento ao Recurso

Especial por aplicar entendimento consolidado do STJ em hipótese análoga concernente à possibilidade de

renúncia à aposentadoria sem necessidade de devolução dos valores recebidos do benefício.

2. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum

atacado (item 1 supracitado). Incidência da Súmula 182/STJ.

3. Agravo Regimental não conhecido." 

(STJ, AgRg no REsp 1373390/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 24/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.
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1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1162432/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 15/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante. 

II - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria

por tempo de contribuição, concedida administrativamente, em 07.04.2009. Com o deferimento da aposentadoria

proporcional, o requerente poderá pelo benefício mais vantajoso, ante o impedimento de cumulação. 

III - Além do que, a E. Terceira Seção desta C. Corte manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para

o recebimento do benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação

de aposentadoria na esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1352061/SP, Proc. nº 0001440-82.2003.4.03.6183, Oitava Turma, Re. Des. Fed. Tânia

Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 06/06/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1850732, Proc. nº 0010924-70.2013.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, e-DJF 3 Judicial 1: 18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." 

(TRF 3ª Região, AI 490034, Proc. nº 031510-89.2012.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo

Zacharias, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11/06/2013).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 
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1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AI 477760, Proc. nº 0017218-02.2012.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, e-DJF3 Judicial 1: 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS

PARCELAS EM ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de uma aposentadoria,

não obsta o pagamento das respectivas parcelas em atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso

temporal anterior à data de concessão da outra aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face do direito

adquirido, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico. 

II. Outrossim, o recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial consiste em direito da parte

embargada, resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de conhecimento, acobertada pela

coisa julgada. 

III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de compensação, dos proventos do benefício da

aposentadoria por idade, com DIB posterior, auferidos em período não concomitante, ao que dizem respeito os

atrasados da aposentadoria especial. 

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1

24/01/2012). 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004731-17.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 03/12/1992), mediante o

recálculo da renda mensal inicial, incluindo as contribuições feitas como autônoma, limitadas ao teto dos

respectivos período, entre maio de 1989 e novembro de 1992, com o pagamento das diferenças apuradas e

reflexos, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da assistência judiciária.

Inconformada, apelou a parte autora, pugnando pela reforma do julgado, com a procedência do pedido.

2004.60.02.004731-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HEDY MARIA HERTZ

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR036680 DANIELLE CHIAMULERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Nos termos da inicial, alega a autora que a autarquia-ré usou somente para base de cálculo da renda mensal inicial

as contribuições que a requerente fazia como segurada obrigatória, pois possuía contrato de trabalho com Mitra

Diocesana de Guarapuava entre 01/04/89 a 30/12/92, desconsiderando as contribuições efetuadas como autônoma,

cujos valores foram feitos sobre 10 salários mínimos, razão pela qual deve ser determinada a revisão do benefício.

No tocante ao cálculo utilizado para apurar a renda do benefício, necessário verificar o devido cumprimento dos

interstícios para progressão de classes na escala de salário-base a que estavam sujeitos os contribuintes individuais

e a possibilidade de contribuições previdenciárias recolhidas a maior incluírem o período básico de cálculo da

renda mensal inicial do benefício.

Note-se que o período mínimo de permanência em cada classe para ascender à subsequente foi previsto tanto na

legislação da época do recolhimento como na legislação da concessão do benefício.

Os artigos 43, 47 e 48 do Decreto 83.081/79 disciplinavam:

 

"Art. 43. O salário-base de que trata o item II do artigo 41 é estabelecido em função do tempo de filiação e dos

limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição, observada a escala seguinte:

Classe Tempo de Filiação Salário-Base

1 até 1 ano salário mínimo regional

2 mais de 1 até 2 anos 10% do limite máximo

3 mais de 2 até 3 anos 15% do limite máximo

4 mais de 3 até 5 anos 25% do limite máximo

5 mais de 5 até 7 anos 35% do limite máximo

6 mais de 7 até 10 anos 50% do limite máximo

7 mais de 10 até 15 anos 60% do limite máximo

8 mais de 15 até 20 anos 75% do limite máximo

9 mais de 20 até 25 anos 90% do limite máximo

10 mais de 25 anos limite máximo

§ 1º Para os efeitos deste artigo conta-se como tempo de filiação o período:

a) de efetivo exercício de atividade abrangida obrigatoriamente pela previdência social urbana;

b) de efetivo recolhimento de contribuições na qualidade de segurado facultativo e contribuinte em dobro desse

regime (artigos 6º e 9º).

§ 2º O tempo de filiação de que trata o § 1º não inclui o período anterior à perda da qualidade de segurado.

§ 3º Na apuração do tempo de filiação, cada mês é tomado por interior, ainda que a contribuição corresponda

apenas a fração dele.

§ 4º A existência de mais de uma contribuição, por motivo de atividades sucessivas ou simultâneas, no mesmo

mês, não dá margem a que ele seja contado mais de uma vez."

"Art. 47. O interstício, assim entendido o prazo mínimo de permanência em uma classe antes do acesso à

imediatamente superior, segundo a tabela do artigo 43, deve ser rigorosamente observado, vedada a antecipação

do recolhimento de contribuições para eliminá-lo ou abreviá-lo.

Parágrafo único. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontre, sem direito,

porém, quando desejar prosseguir na escala, ao acesso a outra classe que não a imediatamente superior."

"Art. 48. O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição na classe em que está enquadrado pode

regredir na escala até o nível que lhe convenha, e retornar à classe de onde regrediu, contando nela, para o

interstício de que depende o acesso à classe seguinte, o período anterior de contribuição.

Parágrafo único. A regressão na escala não importa na supressão ou redução dos períodos de carência a que o

segurado esteja sujeito, em função da data da sua filiação ou da regularização da sua inscrição, nem na redução

dos interstícios previstos."

Os artigos 28 e 29 da Lei 8.212/91, redação original, estabeleciam:

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

...

III- para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo:o salário-base, observado o disposto no

artigo 29.

(...)

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a
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partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

"Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela:

Classe - Salário base - nº mín. de meses de permanência em cada classe

(Interstícios)

1 - 1 (um) sal.min. - 12

2 - Cr$ 34.000,00 - 12

3 - Cr$ 51.000,00 - 12

4 - Cr$ 68.000,00 - 12

5 - Cr$ 85.000,00 - 24

6 - Cr$ 102.000,00 - 36

7 - Cr$ 119.000,00 - 36

8 - Cr$ 136.000,00 - 60

9 - Cr$ 154.000,00 - 60

10 - Cr$ 170.000,00 - 

§ 1° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na

mesma data e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.

(...)omissis

§ 3º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que passarem a exercer,

exclusivamente, atividade sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em qualquer classe até a equivalente ou a

mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados

monetariamente, devendo observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios respectivos.

(...)omissis

§ 10. Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir o interstício entre as classes.

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma

hipótese isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na

escala.

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se

tiver cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e

à qual deseja retornar."

A propósito, firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a observância do interstício decorre de

comando legal, em que a mudança de classe não é uma discricionariedade a cargo do segurado/contribuinte. Neste

sentido, seguem os julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO

29, DA LEI N° 8.212/91. INTERSTÍCIO. DESCUMPRIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. Verifico, de fato, que a parte autora se insurge contra a não consideração dos salários de contribuição,

correspondentes às suas efetivas contribuições, no cálculo do salário de benefício com reflexos na apuração de

sua renda mensal inicial.

2. Não obstante essa razão principal de seu pleito verifica-se que "limitação" dos salários de contribuição, a sua

"redução" e a não consideração dos valores efetivos a que corresponderiam as contribuições da parte autora

deve-se ao fato de não terem sido observados os interstícios previstos no artigo 29 da Lei nº 8.212/91 e nos

regulamentos de benéficos e consolidação das leis da Previdência Social anteriores.

3. Os documentos acostados aos autos dão conta de que a parte autora não teria observado os interstícios

legalmente previstos para fins de progressão de classes na escala do salário-base, uma vez que teria passado

indevidamente da classe 2 (dois) para a classe 5 (cinco) e depois para última classe de contribuição.

4. Ante esta constatação tem-se que o INSS utilizou os valores dos salários de contribuição do período básico de

cálculo considerando os devidos interstícios na evolução do salário de contribuição, conforme a legislação

regente à época das contribuições.

5. Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS provido.

(REO nº 799294, Rel. Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves, Sétima Turma, j. 27.06.2012, DJF3

05.07.2012) 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE

CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - BENEFÍCIO

POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SEGURADO QUALIFICADO COMO AUTÔNOMO E

EMPREGADOR. INOBSERVÂNCIA DO INTERSTÍCIO LEGAL PARA ASCENCÃO DE CLASSE. ARTIGOS 28 E

29 DA LEI Nº 8.212/91. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Remessa oficial tida por interposta conhecida. A r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do
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autor foi proferida em 15 de dezembro de 1997, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório, por força da

Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60

(sessenta) salários mínimos.

2. A aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida sob a égide das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. A

documentação carreada aos autos permite a conclusão de que há incongruências nos salários-de-contribuição de

algumas competências, consignados no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial. Todavia, a cópia do

procedimento administrativo de concessão do benefício infirma a pretensão da parte autora.

3. O exame detalhado dos documentos obtidos na esfera extrajudicial revela que o autor não cumpriu os

interstícios previstos no artigo 29 da Lei nº 8.212/91, embora tenha recolhido em algumas competências valores

no patamar de 10 salários mínimos. E para efeito de cálculo foram efetuadas retificações visando o

enquadramento legal.

4. A observância do interstício, que é o período mínimo de permanência em cada classe para ascender à

subseqüente, decorre de comando legal (art. 29, Lei nº 8.213/91). A mudança de classe não é uma

discricionariedade a cargo do segurado/contribuinte.

5. À evidência, o elaborado cálculo da contadoria do r. Juízo, que embasou a sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado pelo recorrido, não está correto assim como o cálculo apresentado pela defesa do

autor, eis que não se ativeram às disposições dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.212/91.

6. É de rigor a improcedência da pretensão da parte autora, que não logrou comprovar as irregularidades

praticadas pela autarquia previdenciária, precipuamente o "erro" de cálculo da renda mensal inicial de seu

benefício. Frise-se o fato de o autor não ter informado na exordial, que verteu contribuições à Previdência Social

na qualidade de autônomo e empregador, fato essencial para o deslinde da causa posta à apreciação.

7. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Sentença reformada. Improcedente o pedido

de correção da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de formulado pela parte autora serviço (item

"a" da inicial - fl. 04).

8. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

(AC 433351, Rel. Des. Federal Leide Pólo, Sétima Turma, j. 24.08.2009, DJF3 30.09.2009)

 

In casu, cumpre reconhecer que o cálculo da RMI do autor feita pelo INSS levando em conta a exclusão dos

valores pagos a maior, em virtude do desrespeito aos interstícios, foi feita em conformidade com a legislação

vigente à época dos fatos, razão pela qual não procede o pedido do autor.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013222-92.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06/11/2007 por PEDRO SANTANA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial e rural.

2004.61.05.013222-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PEDRO SANTANA

ADVOGADO : SP204912 EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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A r. sentença (fls. 278/291) julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural no

período de 01/01/1971 a 31/12/1972 e o tempo de serviço especial nos períodos de 01/09/1972 a 25/09/1975,

02/10/1978 a 24/01/1983, 28/08/1984 a 04/03/1986 e de 05/06/1986 a 03/03/1989, julgando improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço por não ter o autor completado os requisitos exigidos.

As partes foram condenadas em sucumbência recíproca. Não houve condenação em custas. A r. sentença foi

submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 314/323), requerendo que os períodos de 20/03/1990 a 29/01/1991,

16/10/1991 a 24/06/1992, 05/05/1993 a 04/11/1993 e de 28/04/1994 a 04/11/1994 também sejam considerados

especiais uma vez que estaria exposto a ruídos superiores a 90 dB(A) e à voltagem acima de 250V, podendo,

ainda, ser enquadrado na categoria de eletricista, sem necessidade de laudo. Afirma, também, haver erro na tabela

de fl. 290 no tocante ao período reconhecido como autônomo, motivo pelo qual requer que conste o período de

01/07/1989 a 07/02/1990 ao invés de 01/07/1989 a 31/12/1989. Sustenta, também, que computados todos os

períodos, faria jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento

administrativo (02/04/2001). Por fim, requer seja a autarquia condenada nos valores atrasados, acrescidos de juros

e correção monetária, bem como no pagamento dos honorários advocatícios.

Por sua vez apela o INSS (fls. 296/310), sustentando que os períodos constantes da r. sentença não poderiam ser

considerados especiais, não podendo ainda ser procedida a conversão em período posterior a 10/12/1980 por

ausência de previsão legal. Sustenta, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) inibiria a

insalubridade do agente agressivo, motivo pelo qual requer a inversão do julgado.

Com as contrarrazões (fls. 328/331 e 335/343), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Assim, considerando que no presente caso a r. sentença apenas reconheceu a existência de tempo de serviço, não

tendo, contudo, concedido qualquer benefício em favor da parte autora, a remessa oficial não deve ser conhecida,

nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

10.352/2001.

Verifico, também, que a r. sentença objeto de apelação desbordou dos limites do pedido, em hipótese de decisório

ultra petita, uma vez que considerou o período de 01/01/1971 a 31/12/1972 como de atividade rural, sendo que

consta do pedido inicial o requerimento do período de 01/02/1968 a 31/08/1972, motivo pelo qual reduzo-a, de

ofício, aos limites do pedido, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil.

Ainda de início, constato a existência de erro material na tabela constante à fl. 290, uma vez que fez constar o

período de 01/07/1989 a 31/12/1989 quando o correto seria 01/07/1989 a 07/02/1990, motivo pelo qual deve o

período supramencionado ser alterado.

No tocante ao mérito propriamente dito, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de

contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de
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contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em condições especiais, nos períodos de 01/09/1972 a 25/09/1975,

02/10/1978 a 24/01/1983, 20/08/1984 a 04/03/1986, 05/06/1986 a 03/03/1989, 20/03/1990 a 29/01/1991,

16/10/1991 a 24/06/1992, 05/05/1993 a 04/11/1993, e de 28/04/1994 a 04/11/1994. 

Tendo em vista que o autor não se insurgiu quanto ao não reconhecimento do período de 01/09/1968 a 31/12/1970

em que teria exercido atividade rural, entendo que tal matéria restou incontroversa, motivo pelo qual somente o

período de 01/01/1971 a 31/08/1972 deve ser considerado como de atividade campesina.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima citados.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos juntados aos autos (fls. 32/60) e de acordo

com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos

seguintes períodos:

 

1 - 01/09/1972 a 25/09/1975, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído acima de 94 dB(A),
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sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

2 - 02/10/1978 a 24/01/1983, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído acima de 91 dB(A),

sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e no código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

3 - 20/08/1984 a 04/03/1986, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído acima de 81 dB(A),

sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

4 - 05/06/1986 a 03/03/1989, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído acima de 91 dB(A),

sujeitando aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e no código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

4 - 20/03/1990 a 29/01/1991, 16/10/1991 a 24/06/1992, 05/05/1993 a 04/11/1993, e de 28/04/1994 a 04/11/1994, 

vez que estava exposto de forma habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts, nos termos dos códigos

1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, sendo tal atividade considerada perigosa, nos termos do Decreto nº

93.412/89. 

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante os Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99 tenham deixado de prever a

eletricidade como agente nocivo para fins previdenciários, a jurisprudência tem entendido que a exposição ao

referido agente não deixou de ser perigosa.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

SUSPENSÃO - ELETRICIDADE - ATIVIDADE ESPECIAL DESCONSIDERADA - ILEGALIDADE. 

1 - Até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto nº 2.172/97, continuaram aplicáveis os Decretos

nºs. 53.831/64 e 83.080/79, no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles elencados. 

2 - O fato de não constar no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 a exposição à eletricidade, não significa que deixou

de existir a possibilidade de aposentadoria especial por atividades perigosas. 

3 - As atividades de risco, ainda quando delas não resultem danos diretos ao trabalhador, envolvem um maior

desgaste emocional, pela tensão permanente a que o expõem, motivo pelo qual devem ser incluídas entre aquelas

que causam danos à saúde, inclusive a saúde psíquica que, sabidamente, tem reflexos na saúde física do

trabalhador. 

4 - Admitido que as atividades perigosas se incluem na previsão constitucional (art. 202, § 1º, da Constituição

Federal) e, igualmente, na previsão legal (art. 57 da Lei 8.213/91), e ausente a regulamentação administrativa de

suas hipóteses, configura-se uma lacuna de regulamentação, que compete ao Judiciário preencher. 

5 - A exposição ao risco de choques elétricos de voltagem superior a 250 volts não deixou de ser perigosa, só por

não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco

de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde

que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. 

6 - Comprovada a especialidade das atividades exercidas pelo segurado, é devida a conversão do respectivo

tempo especial e sua soma ao período de atividade comum, na forma do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para

fins de restabelecimento de aposentadoria. 

7 - Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial (Súmula nº 271 do STF)." 

(TRF 4ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR, 5ª Turma, Relator Juiz A. A.

Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234) 

 

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).
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Saliento, por fim, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Observo que os períodos constantes em CTPS, somados aos períodos incontroversos e os reconhecidos como

especial e devidamente convertidos em comum são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desta forma, convertendo-se o período de atividade especial para comum e somando-se com o período de

atividade rural e com os demais períodos constantes da CTPS do autor até o advento da EC nº 20/98, verifica-se

que perfaz-se 30 (trinta) anos, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme planilha anexa, preenchendo

assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com valor a

ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo (02/04/2001), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REDUZO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA AOS LIMITES DO PEDIDO,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

AUTOR, para corrigir o erro material contido na planilha de fl. 290, bem como para considerar como especiais os

períodos de 20/03/1990 a 29/01/1991, 16/10/1991 a 24/06/1992, 05/05/1993 a 04/11/1993, 28/04/1994 a

04/11/1994, concedendo-lhe, por consequência, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da

fundamentação.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007462-50.2004.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez - DIB 01/12/1988), mediante: a) aplicação

integral do IRSM no cálculo de atualização dos salários de contribuição para apuração da renda mensal inicial; b)

o recálculo do valor do benefício em número de OTN, com a utilização da OTN do primeiro dia do mês de

competência de cada parcela usada na apuração da média aritmética, sem redução ou limitação; c) a aplicação de

índices de correção de forma a assegurar seu valor real, com equivalência ao salário mínimo; e d) o pagamento

das diferenças apuradas e reflexos, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com a condenação da parte autora em honorários advocatícios em

10% sobre o valor atualizado da causa, observada a gratuidade processual concedida.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, o cerceamento de defesa, tendo em vista que "

não foi dada ao apelante oportunidade de comprovar sua alegação, não obedecendo ao princípio latente do

contraditório, sendo certo que o apelante poderia demonstrar a divergência em relação do cálculo da renda

inicial mensal do apelante com o benefício percebido atualmente", e, no mérito, requerendo a procedência do

pedido.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da preliminar de cerceamento de defesa 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013.

Da correção dos primeiros vinte e quatro salários de contribuição utilizando-se a variação das ORTN/OTN

(Lei nº 6.423/77) 

A Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção monetária, com indicador oficial, nos seguintes termos:

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefício s da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de

29 de abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em

índice diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para

entrega futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função

do custo de produção ou da variação no preço de insumos utilizados." 

 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Conforme expresso na supratranscrita súmula, a incidência da forma de cálculo nela especificada destina-se tão-

somente aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal, que entrou em vigor em 05 de outubro

de 1988.

 

A propósito, entre outros, o seguinte precedente do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei

8.213/91, que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial

com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela

variação da ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(REsp 253.823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ

19/02/2001, p. 201). 

Com efeito, firmada a jurisprudência no sentido de que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos

benefícios de prestação continuada, mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo

de serviço e especial, bem como ao abono de permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94).

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE)

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento

jurídico ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os

salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para

os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de

reajustamento estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a

aposentadoria por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos

salários-de-benefício eram apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que

resultava na correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do

auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais

eram apuradas com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à

aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento

de atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela

variação da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC

e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1113983/RN - 2009/0079094-0 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão

Julgador Terceira Seção - Data do Julgamento 28/04/2010 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2010) 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE - DECISÃO EXTRA PETITA - RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-
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CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN /OTN - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA ANTES

DA PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77 - BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO - REAJUSTAMENTO POR

CRITÉRIOS DIVERSOS DA LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES. 

1- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC. 

2- Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3- Com a Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, o legislador ordinário pretendeu que a atualização monetária

obedecesse a um indicador econômico único, ressalvadas as hipóteses do §1º de seu art. 1º, dentre as quais não

se inclui o reajustamento dos salários-de-contribuição, nada mais fazendo do que, por via oblíqua, indexar

aqueles passíveis de correção à ortn , posteriormente convertida em OTN. 

4- Consubstanciam-se os salários-de-contribuição obrigações pecuniárias, porquanto existente uma relação

jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na qualidade de sujeito passivo, tendo

aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de pagar. 

5- Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, de se reconhecer a inaplicabilidade

da Lei nº 6.423/77 aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho, data de sua vigência, em atenção ao

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

6- Os benefícios de aposentadoria por velhice, por tempo de serviço, bem como o abono de permanência em

serviço, concedidos entre a publicação da Lei nº 6.423/77 e a Constituição Federal de 1988, devem ter sua renda

mensal inicial apurada com base nos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze)

últimos, corrigidos pela variação nominal da ortn /BTN. Por outro lado, para o cálculo do auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez , pensão e auxílio-reclusão, devem ser utilizados os 12 (doze) últimos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, sem atualização monetária, em face

da ausência de previsão legal. 

7- A pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo do benefício de origem,

em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que qualquer

alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial ad pensionista. 

8 - Inexistência de ofensa ao princípio da previsão de fonte de custeio, eis que não se discute concessão de

benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

9 - Validade dos critérios de reajustamento do benefício em manutenção estatuídos pela Lei 8.213/91e legislação

posterior. Precedentes desta Corte, do C. STJ e Excelso Pretório. 

10- Embargos de declaração rejeitados. De ofício, com relação ao co-autor Homésio de Araújo Castro, anulado

o v. acórdão de fls. 141/157 e 164/169 e provida à apelação do INSS e a remessa oficial, além de negar

provimento ao recurso da referida parte, julgando improcedente a ação e isentando-o do ônus da sucumbência

por ser beneficiário da justiça gratuita." 

(TFR 3 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - AC 2000.03.99.050162-9 - Publicado no DJF3 CJ1 de 03.12.2009). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ORTN/OTN. PENSÃO POR MORTE . MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO. AGRAVO. 

I. A edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinou a ORTN como índice obrigatório de correção

monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos. 

II. Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12

(doze) últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média

dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que inviabiliza a correção dos referidos benefícios pela

aplicação da variação ORTN/OTN. 

III. O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes,

decidiu que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a

incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0015883-60.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 26/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2011 PÁGINA: 2487) 

 

In casu, em se tratando de aposentadoria por invalidez, é manifestamente improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação.

Do IRSM - fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela

variação da URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, improcede o pedido da parte
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autora.

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682,

Sexta Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF

há que ser recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o

qual incidiu a contribuição do Autor, em fevereiro /94". 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam benefício em fevereiro de

1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado

abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da

Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido. (STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

 

Cumpre ainda salientar que a matéria encontra-se pacificada por esta E. Corte, in verbis:

"A terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-

contribuição, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM

integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. A questão também se encontra pacificada no

STJ." 

(Apelação Cível nº 2003.61.21.001902-7/SP, sétima Turma, 08/08/2005, DJU 01/09/2005, pág. 433, Rel. Des.

Federal Leide Polo). 

 

É certo que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, no entanto, é notório que

o decisum proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do

IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-

se certo o desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido

contrário, não havendo margem para novas teses.

Do artigo 58 da ADCT 

Com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a Lei

nº 8.213/91 fosse editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de

09 de dezembro de 1991), determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão

dos benefícios de prestação continuada que, à época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime

Geral da Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos em número correspondente de

salários mínimos do mês de sua concessão.

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo

mês da promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de

1991). Confira-se:

 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do

Colendo Supremo Tribunal Federal: "A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988". 

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis:

 

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91". 
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Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41

da Lei nº 8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº

1.053/95 e nº 1415/96, Lei nº 9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos

ao INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os

respectivos períodos de vigência.

A propósito, o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT ATÉ DEZEMBRO DE 1991. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS NO PRECATÓRIO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. -

Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. - Os benefícios deferidos antes do advento da Constituição

da República de 1988 e mantidos na data de sua promulgação deverão observar a equivalência salarial expressa

no artigo 58 do ADCT, no período de 05 de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição

de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que

regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991). - Os juros de mora e a correção monetária devem ser

aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em

vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal. - Indevidos juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório. - Agravo legal ao qual se

dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0009493-74.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 09/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2015) 

 

Destarte, constata-se que a parte autora não faz jus à revisão almejada, pois não pleiteia o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício, mas sim a perenidade da equivalência salarial determinada pelo mencionado

dispositivo constitucional. Contudo, a vinculação do valor nominal das prestações previdenciárias ao salário

mínimo vigente revestiu-se de eficácia temporária, consubstanciando-se em norma exaurível, conforme

expressamente explicitado no próprio texto do artigo 58 do ADCT, razão pela qual não há falar-se em afronta ao

direito adquirido quando da alteração dos critérios de correção dos benefícios previdenciários. Ademais, a própria

Constituição Federal vedou a vinculação ao salário mínimo para quaisquer fins (artigo 7º, inciso IV).

Por fim, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002781-34.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

2004.61.11.002781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS VALECK

ADVOGADO : SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da atividade

especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a atividade especial exercida de 01/08/1970 a

31/12/1992, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do

requerimento administrativo (18/08/2000), devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente, desde

os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação,

aguardando o trânsito em julgado para o seu pagamento. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi

deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo inicialmente a suspensão dos efeitos da tutela, visto que não

ficou demonstrado o fundado receio de dano irreparável. No mérito, alega não ter o autor comprovado nos autos a

exposição, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos. Requer a reforma da sentença, julgando

improcedente o pedido. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância

superior.

Também inconformada, a parte autora apresentou recurso adesivo, alegando que o requerimento do benefício

ocorreu em 27/10/1998, devendo ser esta data fixada como termo inicial da aposentadoria. Requer ainda que os

honorários advocatícios sejam majorados para 15% ou 20%, conforme dispõe o artigo 20, §4º do CPC, afastando-

se a prescrição quinquenal.

Com ambas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS. In casu, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico

pecuniário, daí porque entendo que aquele primeiro é que deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não

seja provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau

recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido, impedindo a manutenção da

produção de seus efeitos, daí porque afasto também a arguição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da

medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,
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desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que o INSS indeferiu seu pedido de aposentadoria em 27/10/1998, pois não

reconheceu como especial o período de 01/08/1970 a 31/12/1992.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial exercida no

período acima indicado.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
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3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários/laudos técnicos acostados aos autos (fls. 16/21 e 221/250) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos

períodos de:

- 01/08/1970 a 31/10/1971, vez que trabalhou como auxiliar de almoxarifado, ficando exposto de modo habitual e

permanente fumos metálicos, tintas e gases dos ácidos da zincagem, bem como a ruído de 82 a 87 dB(A),

enquadrado nos códigos 1.1.6 e 1.2.9, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.2.4 e 1.2.11, Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- 01/11/1971 a 31/12/1992, vez que trabalhou como auxiliar de controle de produção/programador de produção,

ficando exposto de modo habitual e permanente fumos metálicos, tintas e gases dos ácidos da zincagem, bem

como a ruído de 82 a 87 dB(A), enquadrado nos códigos 1.1.6 e 1.2.9, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

códigos 1.2.4 e 1.2.11, Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

Assim, devem os períodos acima indicados ser considerados como especiais, devendo o INSS proceder à sua

conversão em tempo de serviço comum, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecido, convertidos em tempo de

serviço comum, somados aos períodos incontroversos computados pelo INSS, até a data do requerimento

administrativo (27/10/1998 - fls. 13), perfaz-se 37 (trinta e sete) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias,

conforme planilha informada às fls. 271/272, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento)

do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.876/99.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde

a data do requerimento administrativo (27/10/1998 - fls. 13), momento em que o INSS ficou ciente da sua

pretensão.

Cumpre ressaltar que foi interposto recurso administrativo perante o INSS em 18/08/2000 (fls. 12) com
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julgamento final em 07/11/2002 (fls. 93/95) e, como a presente ação foi ajuizada em 27/07/2004, não há que se

falar em prescrição quinquenal.

Deve, portanto, ser mantida a tutela deferida na sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer a incidência dos juros de mora e correção monetária,

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para alterar o termo

inicial do benefício para 27/10/1998 e afastar a prescrição quinquenal, mantendo, no mais, a r. sentença que

concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-95.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de

atividade rural no período de junho/1956 a 10/11/1986 e urbana nos períodos de 01/12/1986 a 15/02/1987 e de

01/02/200 até a data do ajuizamento da ação, que somados aos períodos em que efetuou recolhimentos na

qualidade de contribuinte individual, seriam suficientes para concessão do benefício pretendido.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 98/106) para reconhecer o período rural de 28/07/1958

a 10/11/1986, considerando incontroversos os períodos constantes em CTPS, e para conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo (25/06/2002) acrescida de

correção monetária e juros de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação até o efetivo pagamento, além de

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve

condenação em custas.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia ofertou apelação (fls. 109/114), alegando que o autor não teria comprovado a atividade

rural por todo o período pretendido, uma vez que não teria juntado documentos contemporâneos, sendo

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam

reduzidos ao percentual de 10% (dez por cento). Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões (fl. 117/119), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

2004.61.23.001326-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APPARECIDO ANDREATTI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
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É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a r. sentença reconheceu o período de 28/07/1958 a 10/11/1986 como de atividade rural, que somados aos

demais períodos constantes em CTPS e com os recolhimentos efetuados na qualidade de contribuinte individual

seriam suficientes para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a contar do requerimento

administrativo.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima indicado e o preenchimento para concessão do benefício vindicado.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de
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obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia de certidão de casamento, datada de

28/09/1963 (fl. 15) na qual vem qualificado como "lavrador".

No caso em tela, verifica-se, ainda, a existência de prova material indicando que o autor efetivamente trabalhou na

condição de trabalhador rural tendo em vista a anotação constante da CTPS (fl. 11), a saber, de 02/05/1967 a

10/11/1986.

Entendo que tal períodos é incontroverso, vez que goza de presunção legal e veracidade juris tantum, e a anotação

da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho prevalece se provas em contrário não são

apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

Cumpre ressaltar que o cômputo do tempo de serviço como empregado rural, com registro em CTPS, inclusive

para efeito de carência, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal

ônus cabe ao empregador. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (CPC,

ART. 557, §1º). ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CTPS. CARÊNCIA. IDONEIDADE. I - As anotações

em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que eventuais divergências entre as datas

anotadas na carteira profissional e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - não afastam

a presunção da validade das referidas anotações. II - O cômputo do tempo de serviço como empregado rural,

com registro em CTPS, inclusive para efeito de carência, independe da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido." (TRF3, n. 0046796-83.2012.4.03.9999,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201,

inciso I, da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91.

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência.

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em

carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor.

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo

mercado de trabalho.

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por

estar incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...) 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do

benefício."(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004

Página: 357 - Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 53/54) corroboraram o exercício de atividade rural por parte do
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autor no período alegado na inicial.

Outrossim, tendo em vista que o documento mais remoto apresentado nos autos, informando sua profissão como

lavrador é datado de 1963 (fls. 15), e tendo o autor nascido em 28/07/1944, com fulcro no artigo 335 do Código

de Processo Civil, entendo ser cabível o reconhecimento do tempo de serviço rural a partir de 28/07/1958,

consoante já fixado em sentença, dando essa elasticidade de tempo ao referido documento.

Portanto, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor no período de 28/07/1958 a 01/05/1967 (data

anterior ao primeiro vínculo de trabalho constante em CTPS), independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim

como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

Os períodos registrados em CTPS e na qualidade de contribuinte individual são suficientes para garantir o

cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Deste modo, computando-se os períodos de trabalho rural ora reconhecidos somados aos demais períodos

considerados incontroversos, constantes da CTPS do autor (fls. 09/12) e do CNIS (anexo), perfaz-se mais de 35

(trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço, na forma integral, a partir da data do requerimento administrativo (25/06/2002), ocasião em que o INSS

tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU
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PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir o reconhecimento do labor rural, sem registro

em CTPS, ao período de 28/07/1958 a 01/05/1967, e para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) do valor das prestações vencidas até a sentença, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para explicitar os critérios de aplicação da correção monetária e juros de mora, mantendo no mais a r.

sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003512-08.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da atividade

rural e especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor de 01/01/1965 a

30/06/1970 e os períodos de atividade especiais de 23/07/1970 a 25/10/1973, 20/11/1973 a 28/02/1974,

28/07/1976 a 09/08/1977, 21/03/1974 a 08/09/1975, 05/06/1978 a 13/12/1978, 10/01/1979 a 11/01/1980,

21/06/1983 a 16/02/1984, 06/06/1984 a 06/08/1986 e 08/08/1986 a 15/10/1997, condenando o INSS a conceder-

lhe a aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo (11/10/2001), devendo as

diferenças apuradas ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora

de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e após, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.

Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação. Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 359/360 a parte autora opôs embargos de declaração, ao fundamento de erro material na sentença ao fixar o

termo inicial do benefício em 11/10/2001, quando o requerimento administrativo foi em 15/05/1998 e, em decisão

proferida às fls. 364 foi reconhecido o recurso, contudo, negado seguimento.

Inconformado, o autor ofertou apelação, requerendo o cumprimento da tutela deferida na sentença e, no mérito,

alega que o primeiro requerimento administrativo ocorreu em 15/05/1998, devendo ser alterado o termo inicial da

aposentadoria para esta data. Aduz ainda que não se aplica ao caso a prescrição quinquenal, vez que apresentou

recurso administrativo da decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria em 26/10/1998, além de revisão

administrativa protocolada em 06/02/2002. Requer a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês,

bem como a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) da condenação, até o trânsito em julgado da

decisão ou liquidação da sentença, acrescida de 12 (doze) parcelas vincendas.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

2004.61.83.003512-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDO CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, verifico que a r. sentença, ao reconhecer o período de 08/08/1986 a 15/10/1997 exercido em

atividade especial, incorreu em julgamento ultra petita, uma vez que o autor pleiteou o reconhecimento do

período de 08/08/1986 a 05/03/1997 (fls. 03 e 17).

Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites do pedido, para que conste 08/08/1986 a 05/03/1997 como

atividade especial, conforme pleiteado na emenda à exordial.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou como rurícola de 01/01/1965 a 30/06/1970 e, em atividade

especial de 23/07/1970 a 25/10/1973, 20/11/1973 a 28/02/1974, 28/07/1976 a 09/08/1977, 21/03/1974 a

08/09/1975, 05/06/1978 a 13/12/1978, 10/01/1979 a 11/01/1980, 21/06/1983 a 16/02/1984, 06/06/1984 a

06/08/1986 e 08/08/1986 a 05/03/1997, computando tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço

desde o requerimento administrativo.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade rural e o trabalho em

condições especiais nos períodos acima citados.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de
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obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido em regime de economia familiar de 01/01/1965 a 30/06/1970 o autor

acostou aos autos certidão de casamento (fls. 22/23 e 33) com assento lavrado em 02/05/1969, informando sua

profissão como lavrador.

Consta ainda dos autos cópia do certificado de dispensa de incorporação (fls. 176), com dispensa ocorrida em

31/12/1966 e emissão em 12/10/1967, indicando a profissão do autor como lavrador.

Quanto à declaração juntada às fls. 19, emitida por ex-empregador com o fim de comprovar o trabalho rural há

que ressaltar que tal documento equivale à prova testemunhal, com a agravante de não ter passado pelo crivo do

contraditório, não podendo ser considerada como prova material.

A declaração de atividade rural (fls. 20/21), fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do

Sul/SP, carece da homologação legalmente exigida pelo INSS, fato este que lhe subtrai qualquer valor probante.

E os documentos juntados às fls. 24/30 não podem ser considerados como prova material do alegado labor

campesino, pois fazem referência a terceiros, partes alheias ao processo.

Por sua vez as testemunhas ouvidas (fls. 41/43) corroboram o trabalho rural exercido pelo autor até 1970.

Assim, com base no documento juntado aos autos, corroborado pelas testemunhas ouvidas, entendo que ficou

comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor de 01/01/1965 a 30/06/1970 (1º registro em CTPS em

23/07/1970), os quais devem ser computados como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei

8.213/91.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços
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considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários DSS - 8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 35/39, 67/69 e

70/71) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

- 23/07/1970 a 25/10/1973, vez que trabalhou servente/armador de modo habitual e permanente, enquadrada no

código 2.3.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.12, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 20/11/1973 a 28/02/1974, vez que trabalhou armador em obra de edifício com 20 andares de modo habitual e
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permanente, enquadrada no código 2.3.3, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.12, Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- 21/03/1974 a 08/09/1975, vez que trabalhou armador em obra industrial e pontilhão de modo habitual e

permanente, enquadrada no código 2.3.3, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.12, Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- 28/07/1976 a 09/08/1977, vez que trabalhou armador em edifício de modo habitual e permanente, enquadrada

no código 2.3.3, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.12, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 05/06/1978 a 13/12/1978, vez que trabalhou armador de modo habitual e permanente, enquadrada no código

2.3.3, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.12, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 10/01/1979 a 11/01/1980, vez que trabalhou armador de modo habitual e permanente, enquadrada no código

2.3.3, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.12, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 21/06/1983 a 16/02/1984, vez que trabalhou armador em obra industrial de modo habitual e permanente,

enquadrada no código 2.3.3, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.12, Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

- 08/08/1986 a 05/03/1997, vez que trabalhou como encarregado de açougue, ficando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 83 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Assim, devem os períodos acima indicados ser reconhecidos como atividades especiais, convertidos em tempo de

serviço comum ao fator 1,40, mais favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99,

com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.

Quanto ao período de 06/06/1984 a 06/08/1986 (fls. 69), em que o autor trabalhou como açougueiro, junto à A. A.

de Melo & Cia Ltda., embora conste do formulário que esteve exposto a ruído de serra circular e a frio inferior a

12ºC, não foi juntado aos autos laudo técnico legalmente exigido para sua comprovação, devendo o período ser

computado como tempo de serviço comum.

Dessa forma, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescido aos períodos especiais

convertidos em tempo de serviço comum, somados aos demais períodos incontroversos já considerados pelo INSS

até a data do 1º requerimento administrativo (15/05/1998 - doc. anexo) perfaz-se 38 (trinta e oito) anos, 11

(onze) meses e 19 (dezenove) dias, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral e, 

embora conste dos autos DER protocolado em 11/10/2001 (fls. 18), consta do Plenus (anexo) que o 1º

requerimento administrativo ocorreu em 15/05/1998, sendo este o momento em que o INSS ficou ciente da

pretensão, fixando-o como termo inicial para o pagamento do benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em sede de

antecipação da tutela em 11/10/2001 (NB 42/147.374.126-0) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da

Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, reduzo, de ofício, a r. sentença aos

limites do pedido, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para alterar o

termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição para 15/05/1998, e DOU PARCIAL PROVIMENTO

À REMESSA OFICIAL, para deixar de considerar especial o período de 06/06/1984 a 06/08/1986, reduzir o

percentual arbitrado à verba honorária, esclarecer a incidência dos juros de mora e correção monetária, mantendo

no mais a r. sentença, na forma da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005107-42.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22/09/2004 por MANOEL VIEIRA DE ASSUNÇÃO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial.

A r. sentença (fls. 240/248) julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial nos períodos

de 21/03/1974 a 02/06/1977, 21/01/1993 a 29/05/1998, 11/08/1977 a 30/09/1985 e de 01/11/1985 a 08/07/1992,

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, a partir da data

do requerimento administrativo (29/05/1998). Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação apurada até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 254/262), alegando que a parte autora não comprovou o exercício de

atividade especial nos períodos mencionados na inicial, bem como não implementou os requisitos necessários à

concessão do benefício. Ressalva, ainda, que os períodos laborados antes do advento da Lei nº 6.887/80 não

poderiam ser considerados especiais, por ausência de previsão legal. Afirma, também, que o uso de equipamento

de proteção individual (EPI) neutralizaria os efeitos insalubres, razão pela qual não faria o autor jus ao benefício

vindicado.

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 268/274), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

2004.61.83.005107-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224403 VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL VIEIRA DE ASSUNCAO

ADVOGADO : SP154226 ELI ALVES NUNES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
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Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença considerou como especiais os períodos de 21/03/1974 a 02/06/1977, 21/01/1993 a 29/05/1998,

11/08/1977 a 30/09/1985 e de 01/11/1985 a 08/07/1992. 

Tendo em vista que o autor não recorreu quanto ao período de 30/05/1998 a 16/12/1998, entendo que tal lapso

restou incontroverso, devendo ser considerado como tempo de atividade comum.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima citados.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de
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10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls. 140/146, 126/133, 147/159) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:
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1 - 21/03/1974 a 02/06/1977, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 95 dB(A), sendo

tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

2 - 21/01/1993 a 29/05/1998, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 94,2 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64

e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

3 - 01/08/1977 a 30/09/1985 e de 01/11/1985 a 08/07/1992, vez que exercia atividade de montador, de modo

habitual e permanente, enquadrada como especial pelo código 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, bem

como do código 1.2.11 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, que fazem menção aos trabalhos envolvendo solda

elétrica e a oxiacetilênio

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 21/03/1974 a 02/06/1977, 21/01/1993 a 29/05/1998,

11/08/1977 a 30/09/1985 e de 01/11/1985 a 08/07/1992.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos demais períodos constantes no

CNIS, até a data do requerimento administrativo (29/08/1998), anterior ao advento da EC nº 20/98, perfaz-se

aproximadamente 33 (trinta e três) anos, 03 (três) meses e 14 (quatorze) dias, consoante tabela de fls. 246/247, 

os quais perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do

requerimento administrativo (29/05/1998).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar os

critérios de juros de mora e correção monetária, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-49.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da atividade

rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial a atividade exercida pelo

autor junto às empresas TENENGE, TECHINT, ULTRATEC, INDUCAM, CONVA, ENESA, CERÂMICA SÃO

CAETANO, SETAL, POTENCIAL, TORQUE e UNIVERSAL (XALOY), determinando ao INSS que proceda a

conversão em atividade comum, deixando de conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço. Condenou a

parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes arbitrados em

5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, suspendendo a exigibilidade das citadas

verbas ante o deferimento da justiça gratuita.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Às fls. 333/338 a parte autora opôs embargos de declaração, ao fundamento de omissão da sentença ao deixar de

analisar as provas juntadas aos autos para comprovação da atividade rural e deixou de computar o período de

01/03/1994 a 31/05/1994, omitindo ainda o deferimento da antecipação da tutela e, foi proferida decisão às fls.

341/342, acolhendo em parte os embargos, apenas para deferir a antecipação da tutela.

O INSS também opôs embargos de declaração (fls. 366/369), aduzindo contradição ao ser deferida a antecipação

da tutela, vez que o autor não cumpriu os requisitos para a implantação da aposentadoria, tendo o recurso sido

rejeitado, em decisão proferida às fls. 372/373.

Inconformado, o autor ofertou apelação, requerendo o reconhecimento da atividade rural vindicada na inicial, de

01/06/1971 a 01/06/1978, bem como o período de trabalho especial de 01/03/1994 a 31/05/1994. Aduz ainda que

cumpriu os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento

administrativo, condenando o INSS ao pagamento da verba honorária.

Também inconformado, o INSS apelou da sentença, aduzindo falta de comprovação da atividade especial nos

períodos de 07/12/1978 a 04/02/1978, 05/02/1978 a 17/09/1979, 12/10/1979 a 23/10/1979, 14/10/1983 a

16/03/1984, 14/05/1984 a 15/02/1985, 29/10/1979 a 28/02/1980, 25/05/1992 a 29/09/1992, 06/03/1989 a

22/05/1989 e 29/05/1990 a 11/07/1991, requer a reforma da sentença, bem como a revogação da tutela antecipada.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que o

autor reiterou o pedido de antecipação da tutela não cumprida pelo INSS (fls. 443/451).

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

2005.61.14.000863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HERBERT CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou como rurícola de 01/06/1971 a 01/06/1978, tendo ainda

exercido atividades em condições insalubres por vários períodos inseridos às fls. 37 da inicial, aduzindo ter

computado tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo.

Cumpre ressaltar que o INSS já reconheceu como especiais os períodos de 26/03/1982 a 03/06/1982, 23/06/1982 a

21/07/1983, 24/03/1980 a 09/07/1980, 22/07/1983 a 19/09/1983, 06/06/1994 a 05/03/1997, 29/07/1980 a

15/06/1981, 26/02/1985 a 01/02/1989, 21/06/1989 a 10/05/1990, 16/07/1991 a 23/04/1992 e 05/10/1992 a

23/08/1993, conforme afirmou nas razões de apelação (fls. 380), restando, portanto, incontroversos.

Assim, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade rural de 01/06/1971 a

01/06/1978 e o trabalho exercido em condições especiais nos períodos de 07/12/1978 a 04/02/1978, 05/02/1978 a

17/09/1979, 12/10/1979 a 23/10/1979, 14/10/1983 a 16/03/1984, 14/05/1984 a 15/02/1985, 29/10/1979 a

28/02/1980, 25/05/1992 a 29/09/1992, 06/03/1989 a 22/05/1989 e 29/05/1990 a 11/07/1991 e 01/03/1994 a

31/05/1994.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao
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Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido sem registro em CTPS de 01/06/1971 a 01/06/1978 o autor acostou aos

autos certificado de dispensa de incorporação (fls. 121), com dispensa ocorrida em 1976 e emissão em

26/03/1976, indicando a profissão do autor como lavrador.

Já a certidão de casamento, juntada às fls. 86, informando que em 21/05/1983, a profissão do autor era lavrador,

não auxilia na comprovação do labor campesino, vez que vindicado período de 01/06/1971 a 01/06/1978.

Quanto à declaração juntada às fls. 92, emitida por ex-empregador com o fim de comprovar o trabalho rural do

autor, há que ressaltar que tal documento equivale à prova testemunhal, com a agravante de não ter passado pelo

crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material.

A declaração de atividade rural (fls. 88/89), fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pocrane/MG,

carece da homologação legalmente exigida pelo INSS, fato este que lhe subtrai qualquer valor probante.

E os documentos juntados às fls. 90/91 não podem ser considerados como prova material do alegado labor

campesino, pois fazem referência a terceiros, partes alheias ao processo.

Quanto à utilização da Justificação Administrativa (fls. 96/119) para fins de comprovação do tempo de serviço

rural, conforme o disposto no artigo 108 da Lei nº 8.213/91, há que ressaltar que só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

Tendo em vista que o documento mais remoto apresentado nos autos reporta 1975 (fls. 120), com fulcro no artigo

335 do Código de Processo Civil, entendo ser cabível o reconhecimento do tempo de serviço rural a partir de

01/06/1971, dando essa elasticidade de tempo ao mesmo.

Por sua vez as testemunhas ouvidas (fls. 293/300) corroboram o trabalho rural exercido pelo autor em parte do

período vindicado na inicial.

Assim, com base no documento juntado aos autos, corroborado pelas testemunhas ouvidas, entendo que ficou

comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor de 01/06/1971 a 04/05/1976 (vínculo no CNIS fls.

180/181 com início em 05/08/1976), os quais devem ser computados como tempo de serviço, independentemente

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo

55, §2º, da Lei 8.213/91.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.
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A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
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Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários DSS - 8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 123/128,

137/138, 142/148) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de

atividades especiais nos seguintes períodos:

- 07/12/1978 a 04/02/1978, 05/02/1978 a 17/09/1979, vez que trabalhou em caldeira, ficando exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 12/10/1979 a 23/10/1979, vez que trabalhou como esmerilhador de modo habitual e permanente, enquadrada no

código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.3, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 14/10/1983 a 16/03/1984, vez que trabalhou como soldador de modo habitual e permanente, enquadrada no

código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.3, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 14/05/1984 a 15/02/1985, vez que trabalhou como soldador de modo habitual e permanente, enquadrada no

código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.3, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 29/10/1979 a 28/02/1980, vez que trabalhou como soldador de modo habitual e permanente, enquadrada no

código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.3, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 25/05/1992 a 29/09/1992, vez que trabalhou como soldador de modo habitual e permanente, enquadrada no

código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.3, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 06/03/1989 a 22/05/1989 e 29/05/1990 a 11/07/1991, vez que trabalhou como soldador de modo habitual e

permanente, enquadrada no código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.3, Anexo II do Decreto

nº 83.080/79;

- 25/05/1992 a 29/09/1992, vez que trabalhou como soldador de modo habitual e permanente, enquadrada no

código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.3, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 01/03/1994 a 31/05/1994, vez que trabalhou como soldador de modo habitual e permanente, enquadrada no

código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.3, Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

 

Assim, devem os períodos acima indicados ser reconhecidos como atividades especiais, convertidos em tempo de

serviço comum ao fator 1,40, mais favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99,

com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.

Quanto ao período de 06/03/1997 a 31/08/1997 e 01/09/1997 a 02/04/2001, ainda que tenha sido juntado aos autos

laudo técnico (fls. 190/192) informando que o autor ficou exposto a ruído de 87 dB(A), há que lembrar que de

06/03/1997 a 18/11/2003 o nível de ruído considerado agressivo tinha que ser acima de 90 dB(A), devendo os

citados períodos ser computados como atividade comum.

Dessa forma, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescido aos períodos especiais

convertidos em tempo de serviço comum, somados aos demais períodos incontroversos já considerados pelo INSS

até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias,

suficientes para a concessão da aposentadoria proporcional, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Como o autor já havia preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição antes de 16/12/1998, faz jus ao cálculo do valor do benefício com base nas regras anteriores

ao advento da EC nº 20/98, podendo, contudo, optar pelo cálculo com base nas regras atuais, caso lhe seja mais

favorável.

Outrossim, caso o autor opte pelo cálculo do benefício com base nas regras anteriores à EC nº 20/98, não será

possível computar o período laborado após o referido diploma normativo.

Sobre essa questão, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº

575.089-2/RS, decidiu pela impossibilidade de aplicação de regime híbrido, inviabilizando o cômputo do tempo

de serviço posterior à EC nº 20/98, sem a observância das regras de transição nela estabelecidas, conforme se

depreende da ementa em destaque:

 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98.

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INDAMISSIBILIDADE. RE IMPOVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do artigo 3º da EC 20/98, não pode

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar

as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos

benefícios previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." (STF, RE nº 575.089-2/RS, Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, j. 10/09/2008, DJe 24/10/2008) 

Portanto, ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a EC nº 20/98, aplicando as normas então vigentes,
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ou bem se considera o período posterior, caso em que deverão ser aplicadas as novas regras, inclusive no que se

refere à apuração da renda mensal inicial.

Portanto, cumpriu o autor os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, a partir do requerimento administrativo (12/03/2002 - fls.81), momento em que o INSS ficou ciente

da pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios fixo-os à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Deixo de determinar a antecipação da tutela requerida pelo autor visto constar do sistema Plenus (anexo) que

recebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida pelo INSS em 16/04/2014 (NB 42/168.642.601-9).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para

reconhecer a atividade rural exercida de 01/06/1971 a 04/05/1976, a atividade especial de 07/12/1978 a

04/02/1978, 05/02/1978 a 17/09/1979, 12/10/1979 a 23/10/1979, 14/10/1983 a 16/03/1984, 14/05/1984 a

15/02/1985, 29/10/1979 a 28/02/1980, 25/05/1992 a 29/09/1992, 06/03/1989 a 22/05/1989 e 29/05/1990 a

11/07/1991 e 01/03/1994 a 31/05/1994, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

fixando as verbas da sucumbência, na forma da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003353-31.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mediante o

reconhecimento do exercício de atividades especiais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se, contudo, ser esta beneficiária da

justiça gratuita.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, vez que demonstrados nos autos os períodos de trabalho especiais aduzidos na

inicial. Por tais razões, requer a reforma da r. sentença, para que seja julgado o pedido formulado na inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

2005.61.83.003353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor postula na inicial o reconhecimento do exercício de atividades especiais nos períodos de 27/08/1983 a

08/07/1986, de 11/09/1986 a 05/12/1992 e de 27/09/1993 a 15/12/1998, que somados aos períodos considerados

incontroversos, resultam em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição. 

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividades especiais nos

períodos acima citados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.
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Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1892/2606



(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, dos documentos trazidos aos autos, notadamente dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos

técnicos de fls. 31/39, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o

exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

 

- 27/08/1983 a 08/07/1986, 11/09/1986 a 05/12/1992 e 27/09/1993 a 15/12/1998, vez que estava exposto de forma

habitual e permanente a ruído de 94 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo

III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV

do Decreto nº 2.172/97.

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos acima citados.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Observo que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, acrescidos aos

demais períodos considerados incontroversos até a data do advento da EC nº 20/98, perfaz-se 30 (trinta) anos e 09

(nove) meses, aproximadamente, conforme planilha anexa, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da parte autora.

Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na

forma proporcional a partir da data do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou conhecimento

da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Cumpre observar ainda que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Por fim, cumpre observar que, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, o autor recebe

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde 23/12/2008 (NB 42/149.015.683-3). Desse modo, o autor

deve optar por uma das aposentadorias, compensando-se, no que couber, os valores devidos com os valores já

pagos decorrentes da concessão administrativa, em razão da impossibilidade de cumulação dos benefícios.

Neste ponto, impõe-se consignar que o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido

judicialmente até o dia anterior à implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não
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consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91.

Assim, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores

atrasados referentes ao benefício concedido judicialmente, visto ter-se pacificado a jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que a aposentadoria é um direito patrimonial disponível (REsp 1334488/SC,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto, renunciável, podendo assim ser substituída por outra.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO POR BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO PRETERIDO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. MATÉRIA ANÁLOGA. DESAPOSENTAÇÃO. DECISÃO

AGRAVADA NÃO ATACADA ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.

1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que, no objeto recursal fixado, negou seguimento ao Recurso

Especial por aplicar entendimento consolidado do STJ em hipótese análoga concernente à possibilidade de

renúncia à aposentadoria sem necessidade de devolução dos valores recebidos do benefício.

2. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum

atacado (item 1 supracitado). Incidência da Súmula 182/STJ.

3. Agravo Regimental não conhecido." 

(STJ, AgRg no REsp 1373390/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 24/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1162432/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 15/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante. 

II - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria

por tempo de contribuição, concedida administrativamente, em 07.04.2009. Com o deferimento da aposentadoria

proporcional, o requerente poderá pelo benefício mais vantajoso, ante o impedimento de cumulação. 

III - Além do que, a E. Terceira Seção desta C. Corte manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para

o recebimento do benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação

de aposentadoria na esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1352061/SP, Proc. nº 0001440-82.2003.4.03.6183, Oitava Turma, Re. Des. Fed. Tânia

Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 06/06/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais
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vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1850732, Proc. nº 0010924-70.2013.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, e-DJF 3 Judicial 1: 18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." 

(TRF 3ª Região, AI 490034, Proc. nº 031510-89.2012.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo

Zacharias, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11/06/2013).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AI 477760, Proc. nº 0017218-02.2012.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, e-DJF3 Judicial 1: 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS

PARCELAS EM ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de uma aposentadoria,

não obsta o pagamento das respectivas parcelas em atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso

temporal anterior à data de concessão da outra aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face do direito

adquirido, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico. 

II. Outrossim, o recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial consiste em direito da parte

embargada, resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de conhecimento, acobertada pela

coisa julgada. 

III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de compensação, dos proventos do benefício da

aposentadoria por idade, com DIB posterior, auferidos em período não concomitante, ao que dizem respeito os

atrasados da aposentadoria especial. 

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1

24/01/2012). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reformar a r. sentença e conceder-lhe o beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007247-30.2006.4.03.6102/SP

 
2006.61.02.007247-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento da atividade especial, bem como a concessão da aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer e computar o tempo de serviço

especial exercido de 28/05/1980 a 23/01/2006, concedendo ao autor a aposentadoria especial com 100% (cem por

cento) do salário de benefício, inclusive abono anual, a partir do requerimento administrativo (24/01/2006),

devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, ressarcindo ao erário os honorários do perito judicial, devidamente atualizados.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, ao fundamento de não ter o autor comprovado nos autos a exposição, de

modo habitual e permanente, a agentes agressivos, durante o exercício da atividade exercida como vigilante junto

à FEBEN. Requer a reforma da sentença e improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a

redução do percentual arbitrado aos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) do valor da

condenação, a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, bem como a fixação dos juros de

mora em 0,5% (meio por cento) ao mês. Pugna, por fim, pela fixação do termo inicial do benefício a partir da

apresentação do laudo pericial aos autos. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso

junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de
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percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou em condições especiais de 28/05/1980 a 23/01/2006, fazendo

jus à aposentadoria especial desde o pedido administrativo, em 24/01/2006.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial exercida no

período acima indicado.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de
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ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do laudo técnico pericial acostado aos autos (fls. 399/410) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

 

- 28/05/1980 a 06/02/1984, vez que trabalhou como vigilante, ficando exposto de modo habitual e permanente a

menores infratores portadores de doenças infectocontagiosas como tuberculose, hepatite, AIDS e outras,

enquadrado no código 1.3.2, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 07/02/1984 a 13/03/1986, vez que trabalhou como inspetor de alunos de modo habitual e permanente, exposto a

agentes biológicos, bactérias, fungos, bacilos e vírus devido ao contato direito com menores infratores,

enquadrado no código 1.3.2, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 14/03/1986 a 31/12/2001, vez que trabalhou como inspetor de alunos de modo habitual e permanente, exposto a

menores infratores portadores de doenças infectocontagiosas e agentes biológicos, enquadrado no código 1.3.2,

Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.3.4, Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº

2.172/97;

- 01/01/2002 a 23/01/2006, vez que trabalhou como agente de apoio técnico de modo habitual e permanente,

ficando em contato direto com menores infratores portadores de doenças infectocontagiosas e agentes biológicos,

enquadrado no código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
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Assim, devem os períodos acima indicados ser considerados como especiais, devendo o INSS proceder à sua

conversão em tempo de serviço comum, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos até a data do requerimento

administrativo (24/01/2006 - fls. 21), perfaz-se 25 (vinte e cinco) anos, 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias,

conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria especial, na forma dos artigos 57 e 58, da

Lei nº 8.213/91.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo (24/01/2006 - fls. 21), momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve incidir no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que consta do sistema Plenus que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição,

deferida na via administrativa em 07/08/2014 (NB 42/161.315.244-0) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir o percentual arbitrado aos honorários

advocatícios, esclarecer a incidência dos juros de mora e correção monetária, mantido, no mais, o decisum que

concedeu a aposentadoria especial ao autor, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002685-66.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial, que somados com os demais períodos constantes em CTPS seriam suficientes para

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo o período de 20/12/1965 a 30/08/1975 como de atividade

2006.61.05.002685-1/SP
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rural e os períodos de 28/10/1975 a 12/11/1976, 18/04/1979 a 23/11/1980, 11/02/1981 a 28/01/1983, 12/05/1986 a

05/03/1997 como de atividade especial, devendo ser aplicado o fator de conversão 1,20 até o advento da Lei

8.213/91 e 1,40 para períodos posteriores. Concedeu ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de

serviço a partir do requerimento administrativo (01/08/2000), observada a prescrição quinquenal, devendo o INSS

pagar as prestações vencidas a partir de 07/03/2001, acrescidas de correção monetária e juros moratórios.

Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) do

valor da condenação. Não houve condenação em custas. Foi determinada a implantação imediata do benefício.

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela a autarquia às fls. 156/196, requerendo inicialmente a apreciação do agravo retido de fls. 154, no qual

pleiteia a desconsideração do depoimento da testemunha ouvida à fl. 153/155, alegando a ausência de

imparcialidade decorrente da estreita relação de amizade desta com o autor. Em sede de preliminar, ainda, sustenta

a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, pleiteando o recebimento do

recurso em ambos os efeitos, sustentando, ainda, que o d. juízo "a quo" teria determinado a implantação imediata

do benefício sem que a parte tivesse feito tal requerimento. No mérito, afirma que o autor não teria comprovado os

requisitos para concessão do benefício pretendido e que seria necessário o recolhimento de contribuições

previdenciárias para que o período de labor rural pudesse ser utilizado como cômputo de tempo de serviço, sendo

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Sustenta, ainda, que somente os períodos em que o autor esteve

exposto a ruídos superiores a 90dB(A) poderiam ser considerados especiais e que o uso de equipamentos de

proteção individual (EPI) neutralizaria os efeitos causados pelos agentes nocivos ao organismo, sendo indevida a

conversão. Pleiteia, por fim, a improcedência da ação com a suspensão da tutela antecipada.

 Com contrarrazões (fls. 208/223), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme se verifica, a sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário, nos termos do

disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/1951 c.c. o art. 475, inc. I do CPC.

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Assim, na forma das

disposições supracitadas, dou o recurso, de ofício, por interposto e determino que se proceda às anotações

necessárias.

De início, conheço do agravo retido de fls. 154, uma vez que devidamente reiterado em sede de apelação. Rejeito,

contudo, a matéria preliminar arguida pelo INSS, visto que ausente a comprovação de que a testemunha seria

"amiga íntima" do autor, consoante dispõe o art. 405, §3°, III do CPC. Tal fato foi, inclusive, matéria de rejeição

pelo juízo de conhecimento, mediante análise de todo o conjunto probatório, segundo o livre convencimento

motivado. Por tal motivo, entendo que a testemunha não pode ser declarada suspeita por mera suposição.

Rejeito, também, a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo

Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO.

1- O art. 520, VII, do CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a

imunizá-la contra o efeito suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida

antecipação, como também a que a concede, sujeita-se à citada norma.
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2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não restaria afastada a eficácia da tutela

antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e finalidade precípua do instituto, que

ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse no pretendido efeito

suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354).

3- O reexame necessário (art. 75, do CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em

julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada

provisoriamente.

4- Agravo do INSS improvido."

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no

efeito devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo.

3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão somente, a imediata implantação do

benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente parcelas em atraso.

4. Agravo de Instrumento não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Ressalvo, ainda, que o art. 461 do Código de Processo Civil permite ao juiz a concessão de tutela específica,

determinando as providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento da obrigação,

independentemente do pedido da parte.

No tocante ao mérito propriamente dito, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de

contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;
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b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença entendeu que o autor teria comprovado o exercício de atividade rural no período requerido na inicial,

qual seja, de 20/12/1965 a 30/08/1975, bem como as atividades especiais nos períodos de 28/10/1975 a

12/11/1976, 18/04/1979 a 23/12/1980, 11/02/1981 a 28/01/1983 e de 12/05/1986 a 05/03/1997, que somados aos

demais períodos constantes em CTPS seriam suficientes para concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, a contar do requerimento administrativo (01/08/2000).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e especial

nos períodos acima citados e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício vindicado.

 

Atividade Rural

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O demandante, visando o reconhecimento de atividade rural, juntou aos autos certidão emitida pelo Ministério do

Exército em que consta que este se inscreveu na incorporação em 1971 (fl. 56); certificado de dispensa militar,

referente ao ano de 1972 (fl. 57); certidão de casamento, ocorrido em 08/06/1974 (fl. 85) e certidão de nascimento

de seu filho, ocorrido em 19/03/1975 (fl. 59); nos quais ele vem qualificado como lavrador.

Juntou, ainda, certidão de imóvel rural, datada de 13/12/1965 (fls. 52/53) em que seu genitor vem qualificado

como lavrador, o que indica que a sua família exercia atividade rural.

Quanto à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xambrê (fls. 52), afiançando a atividade

rural exercida pelo autor entre 20/12/1965 a 30/08/1975, tal documento não configura, isoladamente, prova hábil a

caracterizar sua condição sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado nem pelo INSS nem pelo

Ministério Público.

Por sua vez, o depoimento da testemunha (fls. 153/155) corroborou o exercício de atividade rural por parte do

autor no período alegado. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural no período de 20/12/1965 a 30/08/1975, devendo ser procedida a

contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para

fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.

 

Atividade Especial:
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A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados
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sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls. 37/50) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

 

1 - 28/10/1975 a 30/07/1976 e de 01/08/1976 a 12/11/1976, vez que estaria exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

2 -18/04/1979 a 23/12/1980, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 93,9 dB(A), sendo

tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e e

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

3 - 11/02/1981 a 28/01/1983, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 83 dB(A), sendo

tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

 4 - 12/05/1986 a 05/03/1997, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruídos de 82 a 84 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 28/10/1975 a 30/07/1976, 01/08/1976 a 12/11/1976,

18/04/1979 a 23/12/1980, 11/02/1981 a 28/01/1983 e de 12/05/1986 a 05/03/1997.

Tendo em vista que o autor não se insurgiu quanto aos índices de conversão, deverão estes ser mantidos consoante

já fixado em sentença.

Os períodos registrados em CTPS e constantes no CNIS são suficientes para garantir o cumprimento da carência,

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, somado aos períodos considerados

como especiais, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos,

constantes do CNIS (anexo) e da CTPS do autor (fls. 60/72), até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se

mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que é suficiente para concessão de

aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da

Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo (01/08/2000). 

Do mesmo modo, computando-se os períodos de trabalho até a data do requerimento administrativo (01/08/2000),

perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, os quais são pertinentes ao tempo de serviço

exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria integral por tempo de serviço. Nesse caso,

serão computados os períodos posteriores a 16/12/1998.

Dessa forma, o autor poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre o benefício computado até a

data da Emenda Constitucional nº 20/98, ou, posteriormente a esta. Em ambos os casos, o termo inicial do

benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo (01/08/2000).

Vale ressaltar que como o autor já havia preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição antes de 16/12/1998, faz jus ao cálculo do valor do benefício com base nas regras anteriores

ao advento da EC nº 20/98, podendo, contudo, optar pelo cálculo com base nas regras atuais, caso lhe seja mais

favorável.

Outrossim, caso o autor opte pelo cálculo do benefício com base nas regras anteriores à EC nº 20/98, não será

possível computar o período laborado após o referido diploma normativo.

Sobre essa questão, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº

575.089-2/RS, decidiu pela impossibilidade de aplicação de regime híbrido, inviabilizando o cômputo do tempo

de serviço posterior à EC nº 20/98, sem a observância das regras de transição nela estabelecidas, conforme se
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depreende da ementa em destaque:

 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98.

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INDAMISSIBILIDADE. RE IMPOVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do artigo 3º da EC 20/98, não pode

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar

as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos

benefícios previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

(STF, RE nº 575.089-2/RS, Pleno, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 10/09/2008, DJe 24/10/2008) 

Portanto, ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a EC nº 20/98, aplicando as normas então vigentes,

ou bem se considera o período posterior, caso em que deverão ser aplicadas as novas regras, inclusive no que se

refere à apuração da renda mensal inicial.

Em ambos os casos, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 01/08/2000,

momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão, consoante já fixado em sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas desde os respectivos vencimentos, na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n°

148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, tendo em vista que a parte autora não se insurgiu em relação ao

quantum fixado, mantenho o percentual arbitrado pela r. sentença, porém esclareço que incidirá sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos

dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que

não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal

de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, devendo optar pelo benefício mais favorável (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

AGRAVO RETIDO, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, E NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA para explicitar os critérios de aplicação de correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios, mantendo, no mais a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição integral,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001082-13.2006.4.03.6119/SP

 

 

2006.61.19.001082-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço mediante ao reconhecimento da atividade

especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer como especiais os períodos de

01/02/1976 a 16/06/1977, 01/09/1978 a 17/03/1980, 18/03/1980 a 15/09/1980 e 01/11/1996 a 03/03/2000,

determinando que o INSS proceda à averbação e conversão dos períodos em tempo de serviço comum.

Considerando ser recíproca a sucumbência, determinou a compensação das despesas e honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, visto que a sentença considerou especial apenas o período de

01/11/1996 a 01/03/2000, tendo trabalhado em atividade insalubre de 05/03/2000 a 01/12/2004. Aduz ainda que

exerceu atividade como soldador autônomo de 01/06/1986 a 30/09/1996, devendo o citado período ser

considerado insalubre. E como totalizou mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, requer a reforma desta

parte do julgado e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da inicial.

Também inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando a impossibilidade do enquadramento da atividade

exercida pelo autor como especial, ante a inexistência de laudo técnico a comprovar a exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente. Aduz ainda que apenas a prova oral e cópia da CTPS são insuficientes

para comprovar a exposição a agentes agressivos, requerendo a reforma do julgado e improcedência do pedido.

Com ambas as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve

condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza

meramente declaratória.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,
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faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 01/02/1976 a

16/06/1977, 01/09/1978 a 17/03/1980, 18/03/1980 a 15/09/1980 e 01/11/1996 a 01/12/2004, tendo computando

tempo suficiente ao exigido para a aposentadoria por tempo de serviço.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento do exercício da atividade especial nos

períodos acima indicados.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o
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Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, para comprovar o exercício de atividade especial, a autora juntou aos autos cópia da sua CTPS

(fls. 29/33) e formulários/laudo técnicos (fls. 61/66) e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época,

a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

- 01/02/1976 a 16/06/1977, 01/09/1978 a 17/03/1980 e 18/03/1980 a 15/09/1980, vez que trabalhou como

soldador de modo habitual e permanente, enquadrada pelo código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

código 2.5.3, Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 01/11/1996 a 03/03/2000 (data do laudo), vez que ficou exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91,5

dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº

83.080/79.

 

Quanto ao período de 01/01/2004 a 01/12/2004 inexiste nos autos prova material a comprovar que o autor esteve

sujeito a algum agente agressivo, vez que o laudo técnico foi emitido em 03/03/2000 (fls. 61/66). Ademais, a

partir de 10/12/1997 a legislação previdenciária passou a exigir a apresentação de formulário/laudo técnico para

comprovação da atividade especial, o que não ocorreu no caso dos autos. Assim, deve o citado período ser

computado como tempo de serviço comum.
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No que se refere ao período de 01/06/1986 a 30/09/1996, cujo recolhimento foi efetuado por meio de contribuição

individual (fls. 34/56), ainda que o autor alegue ter trabalhado como "soldador autônomo", não foi juntado aos

autos prova material a corroborar tal alegação.

E ainda que as testemunhas ouvidas afirmem o trabalho do autor como soldador em serralheria (fls. 222/226), não

há que falar em reconhecimento da atividade especial, uma vez que estamos diante da incidência da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de serviço urbano, cujo teor

é o seguinte:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Portanto, o período em que o autor contribuiu como autônomo, de 01/16/1986 a 30/09/1996, deve ser computado

como tempo de serviço comum.

Dessa forma, computando-se os períodos de atividade especiais ora reconhecidos, convertidos em atividade

comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos já computados pelo INSS (fls. 82/83), até a data da EC nº

20/98 (16/12/1998) perfaz-se 27 (vinte e sete) anos, 08 (oito) meses e 06 (seis) dias, conforme informado às fls.

258, insuficientes para o deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com base nos

artigos 52 e 53 da lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Contudo, da análise dos autos, observo que o autor não cumpriu o requisito etário exigido pelo artigo 9º da EC nº

20/98, pois da análise do seu documento pessoal (fls. 13), verifica-se que nasceu em 30/01/1956 e, na data do

ajuizamento da ação (10/02/2006), contava com apenas 50 (cinquenta) anos de idade, não tendo preenchido os

requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na data do requerimento

administrativo.

No entanto, observo pelos informes obtidos junto ao sistema CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, ter o

autor continuado a contribuir ao RGPS após o pedido administrativo (01/12/2004 - fls. 195), tendo computado, até

a data do ajuizamento da ação (10/02/2006 - fls. 02) 35 (trinta e cinco) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco)

dias, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral,

na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Nesse sentido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. OPÇÃO POR BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA NÃO IMPLICA EM RENÚNCIA TÁCITA DOS VALORES RECONHECIDOS NA AÇÃO

JUDICIAL. 1. Ao beneficiário é lícito optar pelo benefício previdenciário, judicial ou administrativo, que seja

mais vantajoso, caso ambos lhe sejam concedidos, não havendo que se falar, obviamente, em cumulação de

benefícios. 2. A opção pelo benefício concedido na esfera administrativa não implica em renúncia tácita dos

valores atrasados, reconhecidos na ação judicial. Precedentes. 3. No caso dos autos, no decorrer do processo

judicial, a parte autora formulou requerimento administrativo, obtendo a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição na forma integral, de modo que lhe deve ser possibilitada a opção pelo benefício mais vantajoso,

com o pagamento dos valores em atraso, referentes ao período compreendido entre o deferimento judicial da

aposentadoria e a data de início do benefício na esfera administrativa. 4. (...). 5. Agravo a que se nega

provimento." (TRF-3 - AI: 10720 SP 0010720-16.2014.4.03.0000, Relator: DES. FEDERAL WALTER DO

AMARAL, Data de Julgamento: 10/06/2014, 10ª Turma)

 

Assim, faz jus o autor à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir da citação

(29/03/2006 fls. -118), momento em que cumpriu os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, vez que percebe aposentadoria por tempo de contribuição, deferida pelo INSS em 31/01/2009 (NB

42/148.494.071-4) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Cabe lembrar que a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa não implica em renúncia tácita dos

valores atrasados, reconhecidos na ação judicial.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para lhe conceder a aposentadoria por tempo de contribuição desde a

citação, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002118-81.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido de 10/04/1955 a setembro de

1993, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, em percentual

de 100% (cem por cento) do salário de benefício, a ser calculado nos termos do artigo 29 e seguintes da Lei nº

8.213/91, desde a data da citação (05/11/2007 - fls. 187), devendo as parcelas vencidas ser pagas após o trânsito

em julgado, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação, à taxa de 1% (um por

cento) ao mês. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando que o autor não cumpriu a carência legal, uma vez que não foi

efetuado o recolhimento das contribuições referentes ao período de atividade rural reconhecido na sentença. Aduz

ainda que não foram cumpridos os requisitos legais para a antecipação da tutela, requerendo sua revogação, bem

com a reforma total do julgado e improcedência do pedido. Prequestionada a matéria para fins de eventual

interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2006.61.22.002118-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PASCHOAL GULDONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado desde os 14 (quatorze) anos de idade nas lides rurais, ao lado

dos genitores, de 04/1955 a 09/1993, tendo ainda recolhido contribuições na forma individual de 08/1994 a

10/2002 e, após 2002 passou a trabalhar com registro em CTPS, tendo computado tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Observo que a r. sentença não computou o período de 09/1998 a 01/2000 e, como o autor não apelou do decisum,

transitou em julgado esta parte da sentença.

Portanto, a controvérsia reside na comprovação do tempo de serviço rural exercido de 04/1955 a 09/1993.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de
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obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido de 04/1955 a 09/1993 o autor juntou aos autos cópia do seu certificado

de reservista de 3ª categoria (fls. 14), informando seu alistamento em 1957, o qualificando como lavrador.

Às fls. 16 o autor acostou cópia da sua certidão de casamento, com assento lavrado em 29/05/1965, indicando sua

profissão como lavrador.

Também foram acostadas aos autos cópias das certidões de nascimento dos filhos do autor (fls. 17/19), com

assentos lavrados, respectivamente, em 08/12/1969, 06/11/1972 e 14/03/1974, e em todas aparece qualificado

como lavrador.

Observo constar dos autos notas fiscais de produtor rural (fls. 20/37), emitidas entre os anos de 1969 a 1992, das

quais se extrai a comercialização de café em coco, milho, arroz e amendoim. Constam ainda dos autos contratos

de parceria rural/agrícola (fls. 37/49) em nome do autor, contraídas entre os anos de 1968 a 1990, para fins de

cultivo e plantio de cafeeiros no Sítio São José, Sítio São Benedito e Santa Joaquina.

Assim, tendo em vista que o documento mais antigo a informar a profissão do autor como lavrador reporta ao ano

de 1957, com fulcro no artigo 335 do Código de Processo Civil, entendo ser cabível o reconhecimento do tempo

de serviço rural a partir de 14/04/1955 (conf. requereu na inicial e contando com 14 anos), dando essa elasticidade

de tempo ao mesmo.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas ouvidas às fls. 228/233 foram unânimes ao informar o trabalho

exercido pelo autor ao lado de seus familiares, sem a ajuda de empregados, na condição de porcenteiro, em

plantio/cultivo de cafeeiros.

Logo entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor no período de 14/04/1955 a 24/07/1991,

devendo o INSS proceder à averbação do aludido período, bem como proceder à contagem do referido tempo de

serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de

carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g,n.)

Quanto ao período de 25/07/1991 a 09/1993, interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, embora tenha o

autor acostado aos autos prova material a comprovar o labor campesino desenvolvido neste período (fls. 36/37),

não há como integrá-lo na contagem do tempo de serviço, visto que há necessidade do recolhimento das

contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido: "O interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não pode integrar na

contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do

artigo 39, da Lei nº 8.213/91. (TRF3, n. 0028818-59.2013.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)(g.n.)

Dessa forma, computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido (14/04/1955 a 24/07/1991), acrescido aos

períodos de recolhimentos previdenciários (carnês fls. 52/158) e registros de trabalho anotados em CTPS (fls.

159/162) até a data do ajuizamento da ação (13/10/2006), perfaz-se 47 (quarenta e sete) anos e 15 (quinze) dias

, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na

forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,

com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Cabe ressaltar que a contribuição previdenciária vertida ao regime previdenciário (fls. 52/158), bem como os

vínculos de trabalho anotados em CTPS (fls. 159/162), perfaz tempo suficiente para suprir as exigências do artigo

142 da Lei nº 8.213/91, no tocante à carência contributiva.

Assim, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir da citação (05/11/2007 - fls.

187), momento em que o INSS ficou ciente de sua pretensão.

Portanto, deve ser mantida a tutela deferida na sentença.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para condicionar a inclusão

do tempo de serviço rural exercido de 25/07/1991 a 30/09/1993 ao recolhimento das respectivas contribuições,

esclarecer a incidência da correção monetária e juros de mora, mantendo no mais a r. sentença que concedeu a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001136-78.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da atividade

rural e especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor de 10/06/1974 a

20/06/1978, bem como a atividade especial de 15/01/1979 a 13/03/1998, condenando o INSS a conceder a

aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo (14/04/1998 - fls. 83), observada a

prescrição quinquenal, devendo as diferenças apuradas ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, após, à taxa de 1% (um

por cento) ao mês, desde a citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que ante a existência de recurso administrativo, assim

como mandado de segurança interpostos em face do indeferimento da aposentadoria pelo INSS, não há que se

falar em prescrição quinquenal, requerendo a reforma desta parte do decisum.

Também inconformado, o INSS apelou da sentença, alegando que a atividade exercida pelo autor não pode ser

reconhecida como especial, uma vez que não consta do rol descrito nos decretos previdenciários. Aduz ainda a

inexistência de laudo técnico a comprovar a exposição do autor a ruído acima dos limites legais, pois tal

documento é indispensável para a comprovação do ruído. Também alega a autarquia não ficar comprovada a

atividade rural reconhecida na sentença, tendo o decisum se baseado em prova exclusivamente testemunhal.

Requer a reforma do julgado e improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela redução

2006.61.83.001136-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DOMINGOS JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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do percentual arbitrado aos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) do valor da condenação e

que seja fixado o termo inicial do benefício a partir da citação. Prequestionada a matéria para fins de eventual

interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou como rurícola de 10/06/1974 a 20/06/1978 e em atividade

especial de 15/01/1979 a 30/03/1998, computando tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço

desde o requerimento administrativo em 14/04/1998.

Cabe ressaltar que consta dos autos declaração de exercício de atividade rural juntada às fls. 43, na qual o INSS

homologou o labor rural exercido pelo autor de 01/01/1975 a 31/12/1976, restando, portanto, incontroverso.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade rural de 10/06/1974 a

31/12/1974 e 01/01/1977 a 20/06/1978, além da especial de 15/01/1979 a 30/03/1998.
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Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido sem registro em CTPS de 10/06/1974 a 31/12/1974 e 01/01/1977 a

20/06/1978 o autor acostou aos autos certificado de dispensa de incorporação (fls. 40), com dispensa ocorrida em

31/12/1970 e emissão em 25/06/1971, indicando sua profissão como lavrador.

Consta ainda dos autos cópia da certidão de casamento do autor, realizado em 30/03/1975 (fls. 40), o qualificando

como lavrador e, ainda, às fls. 67 foi acostada certidão emitida pelo Juízo de 180ª Zona Eleitoral de Marília/SP,

informando que em 16/08/1976, quando foi expedido seu título de eleitor, o autor declarou sua profissão como

lavrador.

Quanto à declaração juntada às fls. 45, cabe lembrar que tal documento equivale à prova testemunhal, com o

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material.

Por sua vez as testemunhas ouvidas (fls. 404/409) corroboram o trabalho rural exercido pelo autor no período

vindicado na inicial.

Assim, com base no documento juntado aos autos, corroborado pelas testemunhas ouvidas, entendo que ficou

comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor de 10/06/1974 a 31/12/1974 e 01/01/1977 a

20/06/1978, os quais devem ser computados como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei

8.213/91.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.
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Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários DSS - 8030 juntados aos autos (fls. 71 e 210) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais no período de:
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- 01/11/1990 a 13/03/1998 (data do formulário), vez que trabalhou em caldeiraria de modo habitual e

permanente, atividade enquadrada no código 2.5.3, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.2, Anexo II

do Decreto nº 83.080/79.

 

Assim, deve o período acima indicado ser considerado como especial, convertido em tempo de serviço comum e

somado aos demais períodos de trabalho incontroversos, já considerados pelo INSS quando do requerimento

administrativo em 14/04/1998 (fls. 221).

Quanto ao período de 15/01/1979 a 30/10/1990, embora conste do formulário juntado às fls. 71 ter o autor ficado

exposto a calor de 29,2 Cº, não foi tal informação corroborada por laudo técnico, conforme exigência da

legislação previdenciária, devendo o período ser computado como atividade comum.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada

com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a

apresentação de laudo técnico. 2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual

seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido

no enunciado nº 283 do STF . 3. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp: 941885 SP 2007/0082811-

1, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 19/06/2008, T5 - 5ª TURMA, Data de Publicação: DJe

04/08/2008)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - JUNTADA DE DOCUMENTOS NA

FASE RECURSAL - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - TEMPO ESPECIAL -

COZINHEIRO DA FEBEM - LEI 6.887/81 - NÃOCOMPROVAÇÃO DE AGRESSIVIDADE EM CARÁTER

HABITUAL E PERMANENTE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO DA ATIVIDADE EM REGULAMENTO - LAUDO

PERICIAL DESCARTADO - TEMPO COMUM. - (...). - O autor trabalhou como cozinheiro da FEBEM, em

trabalho considerado eventualmente estressante, mas sem as características técnicas da especialidade. - As

circunstâncias não induzem à certeza pretendida pelo autor quanto à agressividade do serviço, porque: a) não

havia menores infratores no estabelecimento em que o autor trabalhava; b) não há apuração da quantidade de

calor a que estava submetido o autor, por laudo pericial, estando claro que a atividade de cozinheiro não é, por

si, tida como especial; c) o contado esporádico do agente com crianças enfermas não transforma a atividade em

nociva, dada a ausência de caráter de permanência e habitualidade. (...). Não é o caso, porém, do autor, que

trabalhou sempre como cozinheiro e eventualmente exercendo outras atividades. (...). - Apelação do autor

desprovida. - Ação julgada improcedente." (TRF-3 - AC: 12651 SP 1999.61.02.012651-4, Relator: JUIZ

CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, Data de Julgamento: 19/11/2007, 7ª TURMA)(g.n.)

 

Dessa forma, computando-se os períodos de trabalho rural ora reconhecidos, acrescidos ao período de atividade

especial convertido em tempo de serviço comum, somados aos demais períodos incontroversos já considerados

pelo INSS até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998) perfaz-se 27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze)

dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, na forma da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

E, da análise dos autos, observo que o autor cumpriu o requisito etário conforme exigência do artigo 9º da EC nº

20/98, pois da análise do seu documento pessoal (fls. 24), verifica-se que nasceu em 20/04/1952 e na data do

ajuizamento da ação (20/06/2006) já contava com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade. 

Também cumpriu o autor os 40% (quarenta por cento) exigidos na citada emenda, pois até a data do ajuizamento

da ação totalizava 34 (trinta e quatro) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias, suficientes para o deferimento

da aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº

8.213/91.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, a partir da data da citação (16/03/2006 - fls. 272), momento em que cumpriu os requisitos legais

e ficando o INSS ciente da pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve incidir no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição implantada em cumprimento

de tutela deferida na sentença, com DIB em 14/04/1998 (NB 42/147.757.632-8) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991

e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, bem como à REMESSA OFICIAL, para reduzir a atividade especial para 01/11/1990

a 13/03/1998, reconhecer a atividade rural exercida de 10/06/1974 a 31/12/1974 e 01/01/1977 a 20/06/1978 e

alterar o termo inicial do benefício para a data da citação e, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo no mais a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, na forma da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002022-77.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora (fls. 649/669), com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, em face de decisão monocrática que, nos termos do artigo 557 do CPC, não conheceu do agravo

retido e da remessa oficial e deu parcial provimento à sua apelação para reconhecer a atividade especial exercida

nos períodos de 21/11/1978 a 16/02/1981, 13/10/1981 a 17/08/1982, 18/08/1982 a 31/03/1998 e 01/04/1998 a

16/05/2002, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz a parte agravante, em síntese, que teria comprovado nos autos o trabalho rural exercido de 01/01/1973 a

30/08/1978, assim como a atividade especial de 17/05/2002 a 28/01/2003, requerendo ainda a homologação

expressa do período urbano exercido de 11/09/1978 a 10/11/1978, motivo pelo qual pleiteia a reforma do julgado,

bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço com termo inicial ao implemento do requisito

etário.

É o relatório.

 

Decido.

 

Em razão da faculdade veiculada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, entendo ser o caso de reconsiderar,

em parte, a r. decisão agravada.
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No que tange à atividade rural, cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço

reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral

da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Contudo, observo pelos documentos acostados aos autos que o autor não acostou aos autos nenhum indício de

prova material, ademais, o depoente José Ivo Paschoal afirma que o requerente não trabalhava na roça, apenas

levava almoço ao seu pai (fls. 369/370).

No que se refere ao período de atividade urbana exercida de 11/09/1978 a 10/11/1978 (CTPS fls. 92), há que

ressalvar que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada

em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor. Assim, desnecessário seu reconhecimento, ademais o INSS incluiu o citado período em seu resumo

de cálculo juntado às fls. 103/104.

E quanto à atividade urbana exercida de 17/05/2002 a 28/01/2003, não há como considerar como especial, uma

vez que os documentos juntados aos autos (formulário/laudo técnico fls. 34/36) forma emitidos em 16/05/2002 e

30/05/2002, assim, apenas até esta data pode ser reconhecida a atividade especial, uma vez que o agente "ruído"

só pode ser considerado mediante a apresentação de laudo.

Mas, verifico que o autor pleiteia em seu recurso o cômputo do tempo de serviço exercido após o requerimento

administrativo, assim, somando-se os períodos reconhecidos no decisum de fls. 639/644, acrescidos ao tempo de

serviço exercido até a data do ajuizamento da ação (29/03/2006), perfaz-se 36 (trinta e seis) anos, 01 (um) mês e

01 (um) dia, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Dessa forma, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral a partir da citação (05/05/2006 - fls. 42), momento em que os requisitos legais foram

cumpridos e conforme pleiteou em seu recurso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferido pelo INSS em 04/03/2011

(NB 42/143.877.009-7) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1919/2606



Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO em parte a r. decisão agravada (fls.

639/644) para não conhecer do agravo retido e da remessa oficial e DAR PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição integral com

DIB a partir da citação, mantendo, no mais, o decisum agravado, por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003993-97.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do exercício de atividades consideradas especiais e, por consequência, a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos de 03/11/1981 a

29/05/1992, de 01/02/1993 a 05/01/1994 e de 02/05/1994 a 06/10/1998 e condenar o INSS a conceder ao autor a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar do requerimento administrativo, observada a prescrição

quinquenal, com o pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de

6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, após essa data, à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da

citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)

do valor da condenação. Por fim, concedeu a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do

benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as
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condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a r. sentença reconheceu o exercício de atividades consideradas especiais nos períodos de 03/11/1981 a

29/05/1992, de 01/02/1993 a 05/01/1994 e de 02/05/1994 a 06/10/1998, que somados aos períodos considerados

incontroversos, resultam em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição. Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de

atividades especiais nos períodos acima citados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido
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editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB40/DSS-830 e laudos técnicos trazidos aos autos (fls. 20/50) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

 

- 03/11/1981 a 29/05/1992, 01/02/1993 a 05/01/1994 e 02/05/1994 a 05/03/1997, vez que exercia a função de

operador de torno revólver, estando exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 80 dB(A), sendo

tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6, 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.
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Logo, restou comprovado o exercício de atividade especial nos períodos acima citados.

 

Com relação ao período posterior a 05/03/1997, há a necessidade de exposição a ruído superior a 90 dB(A) para a

caracterização da atividade como especial. Por esta razão, o período de 06/03/1997 a 06/10/1998 deve ser

considerado como tempo de serviço comum.

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Observo que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, acrescidos aos

demais períodos considerados incontroversos até a data do requerimento administrativo (15/10/1998), perfaz-se

33 (trinta e três) anos e 03 (três) meses, conforme planilha anexa, tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.

Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a

partir da data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, conforme determinado pela r.

sentença.

Impõe-se, por isso, a manutenção da tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para considerar como comum o período de 06/03/1997 a 06/10/1998, bem como para

fixar os critérios de cálculo do valor do benefício e da incidência dos juros de mora e correção monetária e para

reduzir os honorários advocatícios, mantida, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005891-48.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.005891-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SUELI MARIA LOPES

ADVOGADO : SP065561 JOSE HELIO ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o

pagamento dos valores em atraso do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/107.579.932-2,

desde a data do requerimento administrativo (27/04/1998) até a data da implantação do benefício (03/05/2001).

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando que a autarquia previdenciária efetue o pagamento dos

valores referentes ao período de 27/04/1998 a 17/04/2001, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês, até 30/06/2009, quando incidirão uma única vez, até a conta final que servir

de base para a expedição do precatório, nos termos dispostos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada

pela Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem apelação do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, a parte autora interpôs a presente ação esclarecendo que em 27/04/1998 requereu seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço na via administrativa, contudo, teve seu pedido indeferido pelo INSS, por não

ter considerado a atividade exercida em condições especiais.

Com o indeferimento do INSS a parte autora impetrou mandado de segurança (nº 2000.61.83.003067-1 - fls.

23/24) cuja liminar determinou o afastamento das Ordens de Serviço nºs 600 e 612, bem como a reanálise do

requerimento administrativo e, conforme comunicado do INSS, às fls. 25, foi deferida a aposentadoria por tempo

de serviço NB 107.579.932-2, in verbis:

"Informamos que o processo de Aposentadoria por Tempo de Serviço nº 107.579.932-2 foi reanalisado e

concedido atendendo solicitação afastando as OS 600/98, 612/98 e 623/99. O benefício foi formatado em

03/05/2001 e concedido a partir de 27/04/1998 data do protocolo da documentação neste Posto/Prisma,

contando a segurada com 26 anos 04 meses e 27 dias. (...)" (grifei)

Contudo, alega a autora que não houve o pagamento dos valores atrasados referentes ao período de 27/04/1998 a

18/04/2001, informação esta corroborada pela carta de concessão/memória de cálculo juntada às fls. 27 indicando

que "não houve geração de créditos atrasados".

Dessa forma, afirma que a demora na concessão do benefício não ocorreu por culpa do beneficiário, mas sim por

culpa da autarquia, pleiteando o pagamento das prestações devidas entre a data do protocolo administrativo e a

implantação do benefício (27/04/1998 a 18/04/2001).

Nos termos do artigo 54, c.c. artigo 49, ambos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por tempo de contribuição é

fixada na data do requerimento administrativo, sendo devidas as diferenças desde então.

Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMENDA CONSTITUCIONAL NO. 20.

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA. CTPS. RENDA MENSAL DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS. 

(...) 

A renda mensal do benefício deverá ser calculada à luz do artigo 53, II da Lei no. 8213/91, em razão da

ocorrência de contribuições. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, à luz do artigo

54 da lei no. 8213/91. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. Apelação e remessa oficial

improvidas. " (Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CIVEL - 713426; Processo nº:

200103990347244; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Fonte: DJU; data:23/10/2001; PÁGINA: 472;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD) 

 

Ainda cumpre observar que, da análise do processo administrativo carreado aos autos, verifica-se que a parte

autora protocolou seu pedido administrativo em 27/04/1998 (fls. 07) e, apenas em 18/06/1998 foi comunicado o

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058914820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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indeferimento do seu pedido pela autarquia (fls. 08). E conforme informado pelo INSS, o benefício foi indeferido

com observância do disposto nas OS 600/98 e 612/98 (fls. 20), e não pelo descumprimento dos requisitos legais

por parte da autora.

Observa-se ainda que a autora pleiteou pedido de revisão da concessão do benefício NB 42/107.579.932-2 junto à

autarquia em 08/10/2003 (fls. 94), mas conforme documento juntado às fls. 106, teve seu pedido indeferido pelo

INSS em 16/06/2011.

Portanto, verifico que o atraso na concessão do benefício não ocorreu por desídia da parte autora, sendo devidas as

parcelas vencidas desde a DER (27/04/1998), uma vez que não há justificativa legal para o pagamento apenas a

partir de 03/05/2001, tendo ficado comprovado nos autos o requerimento administrativo da aposentadoria em

27/04/1998.

Ademais, inexiste fundamento legal quanto ao informado pelo INSS, às fls. 28/29, sobre ter fixado a DIP em

18/04/2001 em obediência aos parâmetros judiciais, alegando que os valores referentes ao período de 27/04/1998

a 17/04/2001 devem ser ressarcidos na esfera judicial.

Dessa forma, procede a insurgência da parte autora, devendo ser mantida in totum a r. sentença.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, com fulcro no artigo 557 do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041851-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO (RELATOR):

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora (fls. 150/192), com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, em face de decisão monocrática que, nos termos do artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à

apelação do INSS, para reconhecer o exercício de atividade rural apenas no período de 01/01/1966 a 31/12/1966,

julgando improcedente seu pedido de aposentadoria, ficando prejudicado o recurso adesivo.

Sustenta o agravante, em síntese, que teria comprovado nos autos o trabalho rural exercido de 1952 a abril de

1973 e, de 1988 a 1991, por meio de prova material e testemunhal, motivo pelo qual pleiteia a reforma do julgado.

É o relatório.

 

Decido.

 

Em razão da faculdade veiculada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, entendo ser o caso de reconsiderar,

em parte, a r. decisão agravada.

No que tange à atividade rural, cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço

reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral

da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

2007.03.99.041851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : BENEDITO PINTO DE MOURA

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

AGRAVADO : decisão fls. 145/147

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00031-4 1 Vr ROSANA/SP
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obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

De fato, constata-se que a prova material (fls. 17) aliada à prova testemunhal (fls. 87/89) trazida aos autos foi

suficiente para comprovar o labor rural desenvolvido pela parte autora apenas durante o período de 01/01/1960 a

30/04/1973 (dia anterior ao 1º registro em CTPS).

Contudo, quanto ao interregno de 1988 a 1991, não acostou o autor aos autos nenhum indício de prova material,

ademais, as testemunhas ouvidas afiançam o labor campesino até 1974 (fls. 87), quando já trabalhava nas lides

urbanas.

Desta forma, somando-se o período rural ora reconhecido, acrescidos dos demais períodos incontroversos,

reconhecidos pelo INSS em resumo de cálculo juntado às fls. 15/16, até a data do ajuizamento da ação

(18/03/2005), perfaz-se 28 (vinte e oito) anos, 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, conforme planilha anexa, 

insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO em parte a r. decisão agravada (fls.

145/147) para DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, reconhecendo o trabalho rural

exercido pelo autor de 01/01/1960 a 30/04/1973, restando PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA

PARTE AUTORA, mantendo, assim, a parte do decisum que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, conforme fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-35.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário (NB 068449001-3 - DIB 15/08/1994) que deu origem

à pensão por morte (NB 300311685-3 - DIB 12/07/2006), mediante a incidência do IRSM de fevereiro/94

(39,67%), com o pagamento das diferenças apuradas e reflexos, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, e § 3º, c/c o art.

467, do CPC, tendo em vista o termo de transação judicial homologado, sem condenação nas verbas de

sucumbência.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a procedência do pedido, uma vez que "existiu a invalidade do

negócio jurídico, por não cumprimento do acordo formulado com o 'de cujus' antes de seu falecimento",

2007.61.06.004353-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CECILIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP086686 MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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consoante o disposto nos artigos 166 e seguintes do CPC.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Como se observa, a Lei nº 10.999/2004 autorizou expressamente a revisão dos benefícios, prevendo a

possibilidade de transação extrajudicial realizada entre o INSS e o segurado, in verbis:

Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no

fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e

nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - irsm do

mês de fevereiro de 1994.

Art. 3o Fica a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS autorizada a propor transação, a ser

homologada judicialmente, nos processos em tramitação nos Juizados Especiais Federais ou na Justiça Comum,

Federal ou Estadual, em qualquer instância, relativos à matéria delimitada nos arts. 1o e 2o desta Lei.

.....................................................

§ 4o A proposta de transação judicial a ser homologada pelo juiz da causa não poderá incluir honorários

advocatícios e juros de mora.

Art. 7o A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará:

I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, montantes e limites de valores

definidos nesta Lei;

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua conseqüente extinção, assim como

de seus eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso V da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de

Processo Civil, quando o segurado ou seu dependente tiver ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004;

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código

de Processo Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004;

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens

decorrentes da mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material; 

V - a renúncia aos honorários advocatícios e aos juros de mora quando devidos, bem como aos valores

excedentes referidos no § 2o do art. 3o desta Lei.

§ 1o O segurado ou o dependente que tenha ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004 deverá requerer ao juiz

da causa a desistência da referida ação, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art.

269, inciso V, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, juntando cópia da petição

protocolada ao Termo de Acordo a que se refere o art. 2o desta Lei.

§ 2o Na ocorrência de óbito do segurado ou do dependente de benefício com direito à revisão, o Termo de

Acordo ou de Transação Judicial será firmado por todos os seus dependentes ou sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, expedido a requerimento dos interessados, independentemente de inventário ou

arrolamento.

In casu, conforme consulta ao sistema IRSMNB/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que houve a adesão extrajudicial em 09/08/2005, com base na MP 201/04, e o pagamento integral das

parcelas na esfera administrativa.

Com efeito, firmada a jurisprudência no sentido de que não se verifica qualquer nulidade quando da adesão da

parte autora ao termo de acordo, referente à incidência do IRSM (fevereiro/94), considerada a natureza jurídica da

transação.

A propósito, o seguinte precedente:

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. TERMO DE

ACORDO. LEI Nº 10.999/2004. EXECUÇÃO. PAGAMENTO EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA. LEI

10.999/04. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - O recorrente não

trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A autarquia procedeu ao

recálculo da renda mensal inicial da parte recorrente, com a quitação das respectivas diferenças, com

fundamento na Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004 (convertida na Lei nº 10.999/94), consoante
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consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS, em 25.07.2013, cujo teor confirma o constante de documentos já

anexados aos autos. IV - Verificou-se, no link "Consulta a Informações de Revisão IRSM por NB", que o

montante dos "atrasados", em cálculo do Instituto datado de 28.08.2004, somava R$ 18.914,71 (dezoito mil,

novecentos e quatorze reais e setenta e um centavos). V - Nota-se, destarte, que a autarquia efetuara recálculo do

benefício e das diferenças que efetivamente decorreram da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). É

tranquilo o entendimento desta Corte Regional, no sentido de o acordo realizado em sede administrativa, para

fins de recebimento das diferenças decorrentes do recálculo da renda mensal inicial (IRSM), sem que se fizesse

menção à existência de ação judicial, acarretando a renúncia do montante apurado na demanda ajuizada e a

extinção da execução correlata. Nesse sentido: (TRF3, AC 00231542320084039999, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, TRF3 - Décima Turma, v.u., e-DJF3:17.03.2010, p. 2106); e (TRF3, AC 00363748820084039999,

Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, Oitava Turma, v.u., e-DJF3:07.12.2012). VI - De outro lado, não se verifica

nulidade, ou mesmo irregularidade, no fato de ter a parte aderido ao acordo referenciado sem a ciência de seus

patronos, considerada a natureza jurídica da transação, que implica concessões recíprocas e beneficiou o

segurado perante a autarquia, extinguindo a obrigação, sem que se tenha verificado, in casu, quaisquer dos

vícios que nulificam um negócio jurídico. A propósito: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. TERMO DE ACORDO. LEI

10.999/04. Se o débito previdenciário questionado foi objeto de acordo extrajudicial, e já se acha integralmente

satisfeito, descabe cogitar da impossibilidade do acordo a revelia do advogado e da falta de homologação

judicial. Embargos de declaração rejeitados. (TRF3 AC 200360000124928 / MS; 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Castro Guerra v.u., DJU 16.01.08; p. 535)". Nessas condições, não merece reforma a r. sentença. VII - Agravo

improvido." 

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0012142-87.2003.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 25/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-51.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar como efetivamente trabalhado no

meio rural o período de 17/06/1973 a 08/09/1979, determinando que o INSS proceda à averbação do citado

período no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, considerando ser recíproca a sucumbência, condenou cada parte a

arcar com os honorários dos respectivos advogados.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não ficar comprovada a atividade rural aduzida pelo autor na

exordial, requerendo a reforma do julgado e improcedência do pedido. Prequestionada a matéria para fins de

eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Também inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que exerceu atividade rural de 02/05/1968 a

08/09/1979, tendo acostado aos autos farta documentação a comprovar tal alegação, corroborada pela prova

testemunhal idônea. Requer a reforma do julgado, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

2007.61.17.003522-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : HILARIO SALINA GUERRA

ADVOGADO : SP046654 SUZANA PRADO GALUPPO MARTINS

APELADO(A) : OS MESMOS
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desde o requerimento administrativo.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado nas lides rurais no período de 02/05/1968 a 08/09/1979, que

somado ao tempo anotado em sua CTPS e, acrescidos os recolhimentos vertidos ao RGPS, lhe possibilita a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo.

Portanto, a controvérsia reside na comprovação do tempo de serviço rural de 02/05/1968 a 08/09/1979.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de
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obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido de 02/05/1968 a 08/09/1979 o autor juntou aos autos cópia do seu

certificado de reservista de 2ª categoria (fls. 19), informando sua matrícula em 15/01/1973 e licença em

17/06/1973, constando do citado documento a profissão de agricultor.

Também foi juntada aos autos cópia da certidão de casamento do autor (fls. 25), com assento lavrado em

28/07/1979, informando sua profissão como lavrador. Nesse ponto, cabe ressalvar que o autor vinculou-se ao

RGPS em 01/08/1976 como "corretor - autônomo", vertendo recolhimentos previdenciários nesta condição, o que

descaracteriza o labor campesino a partir de 01/08/1976.

Observo que os documentos escolares em nome do autor, juntados às fls. 20/22, não informam sua profissão nos

anos de 1972, 1973 e 1974, mas indicam que estudava no Instituto de Ensino Carlos Gomes e Colégio Comercial

Dr. Francisco Munhoz, em Bariri/SP, em "período noturno".

Quanto à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bariri/SP (fls. 23), carece da

homologação legalmente exigida pelo INSS, fato este que lhe subtrai qualquer valor probante.

Assim, tendo em vista que o documento mais antigo a informar a profissão do autor como lavrador reporta ao ano

de 1972, com fulcro no artigo 335 do Código de Processo Civil, entendo ser cabível o reconhecimento do tempo

de serviço rural a partir de 02/05/1968, dando essa elasticidade de tempo ao mesmo.

Por sua vez, como os depoimentos das testemunhas ouvidas às fls. 50/52 foram unânimes ao informar o trabalho

exercido pelo autor nas lides rurais, em pequena propriedade do genitor, ao lado dos irmãos.

Logo entendo ter ficado comprovado o trabalho rural exercido pelo autor no período de 02/05/1968 a 31/07/1976

(dia anterior ao cadastro no CNIS como corretor), devendo o INSS proceder à averbação do aludido período, bem

como proceder à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g,n.)

Dessa forma, computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, acrescido aos registros de trabalho

anotados em CTPS, bem como os recolhimentos efetuados como contribuinte autônomo (carnês fls. 42/282), até a

data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 27 (vinte e sete) anos, 01 (um) mês e 19 (dezenove) dias, conforme

planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos

termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Contudo, da análise dos autos, verifico que o autor não cumpriu o requisito etário conforme exigência do artigo 9º

da EC nº 20/98, pois da análise do seu documento pessoal (fls. 15), verifica-se que nasceu em 12/04/1954 e na

data do requerimento administrativo (22/11/2006 - fls. 17) contava com 52 (cinquenta e dois) anos de idade.

No entanto, observa-se pelos informes obtidos junto ao sistema CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, que o

autor continuou contribuindo ao RGPS, após o protocolo administrativo, tendo completado 53 (cinquenta e três)

anos de idade em 12/04/2007, e cumpriu também a carência legal de 40% (quarenta por cento) exigida pela EC

nº 20/98, pois conforme planilha anexa totalizou 33 (trinta e três) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias,

suficientes para o deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, na forma do artigo

53 da Lei nº 8.213/91.

Cabe ressaltar que a contribuição previdenciária vertida ao regime previdenciário (fls. 291/192), bem como os

vínculos de trabalho nele inseridos, perfaz tempo suficiente para suprir as exigências do artigo 142 da Lei nº
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8.213/91, no tocante à carência contributiva, uma vez que o autor possui mais de 180 (cento e oitenta)

contribuições.

Assim, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a partir da citação

(14/12/2007 - fls. 47), momento em que o INSS ficou ciente de sua pretensão e restaram cumpridos os requisitos

legais.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, uma vez que consta do sistema Plenus que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição

deferida pelo INSS em 01/09/2010 (NB 42/153.707.878-7) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural até

31/07/1976 e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer a

atividade rural a partir de 02/05/1968 e lhe conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a

partir da citação, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000685-93.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 02/07/1997, mediante o

reconhecimento da atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, considerando como especial o período de 09/09/1994 a

2007.61.26.000685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ TORRES DE MORAIS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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24/04/1995, convertendo-o em tempo de serviço comum, determinando ao INSS que some aos períodos já

reconhecidos administrativamente, condenando o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerado até a data da sentença, excluindo-se as prestações

vincendas, observado a regra da sucumbência recíproca e o deferimento da justiça gratuita.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O autor interpôs agravo de instrumento (fls. 117/126) em face da decisão de fls. 110/114 que indeferiu a

antecipação da tutela, tendo o recurso sido convertido em agravo retido (decisão proferida às fls. 122 dos autos em

apenso).

Às fls. 275/278 a parte autora opôs embargos de declaração ao fundamento de omissão da sentença ao deixar de

reconhecer o período de 04/09/1995 a 18/11/1996, assim como determinar a averbação do período de 12/07/1982

a 10/12/1982, tendo o recurso sido rejeitado em decisão proferida às fls. 280/181.

Inconformado, o autor ofertou apelação, requerendo que seja determinada ao INSS a averbação do período de

09/09/1994 a 24/04/1995, seja considerado como especial o período de 04/09/1995 a 18/11/1996, e computado o

período de 12/07/1982 a 10/12/1982, não considerado pelo INSS. Requer a reforma desta parte da sentença, além

da condenação da autarquia às verbas da sucumbência. Prequestionada a matéria para fins de eventual

interposição de recurso junto à instância superior.

Também irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, de início o reexame necessário de toda a matéria e, no

mérito, alega não ficar demonstrado nos autos a efetiva exposição do autor de forma habitual e permanente a

agentes agressivos, requerendo a reforma total do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS que requer o reexame necessário, pois embora a

sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada à

remessa oficial, vez que não houve condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já

que a sentença possui natureza meramente declaratória.

Não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme exigência

prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Alega o autor na inicial que ao lhe conceder a aposentadoria por tempo de contribuição o INSS não considerou

como especial os períodos de 09/09/1994 a 24/04/1995 e 04/09/1995 a 18/11/1996, e computou a menor o período

comum de 12/07/1982 a 10/12/1982, requerendo seu reconhecimento, bem como o acréscimo legal ao tempo de

serviço desde o deferimento da aposentadoria.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade especial exercida nos

períodos acima indicados e a atividade comum de 12/07/1982 a 10/12/1982.

 

Atividade Comum:

 

Consta às fls. 21/22 resumo de cálculo que deu origem à aposentadoria concedida ao autor em 02/07/1997 (NB

42/106.993.221-0 - fls. 19) e, observando as informações nele contidas verifico que o período de 12/07/1982 a

10/12/1982 foi devidamente computado para fins da concessão da aposentadoria por tempo de serviço implantada

pelo INSS.

Portanto, resta o citado período incontroverso, não havendo que se falar em necessidade de averbação.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços
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considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."
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(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

In casu, da análise dos formulários e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 23/107) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades consideradas especiais de:

- 09/09/1994 a 24/04/1995, vez que trabalhou como trefilador, ficando exposto de modo habitual e permanente a

ruído superior à 85 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

- 04/09/1995 a 18/11/1996, vez que trabalhou como trefilador, ficando exposto de modo habitual e permanente a

ruído entre 89 a 92 dB(A), enquadrada no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo

I do Decreto nº 83.080/79.

 

Portanto, restou comprovado nos autos o trabalho em condições especiais nos períodos acima citados, devendo o

INSS convertê-los em tempo de serviço comum para acrescer ao tempo de contribuição que deu origem ao

benefício NB 42/106.993.221-0, deferido em 02/07/1997 (fls. 19), revisando também a sua renda mensal inicial.

Contudo, considerando que o formulário que descreve as condições de trabalho do autor no período de 04/09/1995

a 18/11/1996 (fls. 103/107) foi emitido em 24/04/1998, após o protocolo administrativo (02/07/1997 - fls. 19), não

há como imputar ao INSS o não reconhecimento da atividade especial à época.

Assim, determino ao INSS que averbe os citados períodos como atividade especial, convertendo-os em tempo de

serviço comum e, sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei nº 8.213/91, deve ser aplicado o fator de

conversão de 1,40, mais favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação

dada pelo Decreto nº 4.827/03, a partir da citação (17/07/2007 - fls. 151vº), momento em que o INSS ficou

ciente da documentação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO de parte da

APELAÇÃO DO INSS e, na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO, NÃO CONHEÇO DO

AGRAVO RETIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para 

reconhecer como especiais os períodos de 09/09/1994 a 24/04/1995 e 04/09/1995 a 18/11/1996 determinar a

revisão da renda mensal desde a citação e fixar as verbas da sucumbência, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006304-04.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de

17/02/1978 a 28/11/1990 e determinar ao INSS a conversão em período comum, concedendo-se o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (NB 42/138.888.596-1) desde a data do requerimento

administrativo, com o pagamento das parcelas vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte autora opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos para determinar a concessão da tutela

antecipada.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço rural

aduzido na inicial, o qual deve ser computado no cálculo da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Por sua vez, o INSS também interpôs apelação, alegando que a parte autora não faz jus ao reconhecimento do

exercício de atividades especiais, razão pela qual não preenche os requisitos para a aposentadoria pretendida,

Subsidiariamente, requer a fixação dos juros de mora e correção monetária na forma da Lei nº 11.960/09.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,
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faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor postula na inicial o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/01/1970 a

31/12/1977, bem como do exercício de atividades especiais no período de 17/02/1978 a 28/11/1990, que somados

aos períodos considerados incontroversos, resultam em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição.

Vale dizer que, por ocasião do requerimento administrativo, o INSS já reconheceu como especial o período de

08/10/1993 a 15/09/2004, razão pela qual pode ser considerado incontroverso. 

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e especial

nos períodos acima citados.

 

Atividade Rural 

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em

seu § 2º, prevê o seguinte:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:

 

"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997." 

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa. 

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. 

(...) 

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de

01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012) 

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

"DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE
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NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

 

Consta dos autos certidão expedida pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt (fls. 33), afiançando

que o autor qualificou-se como "lavrador" por ocasião de seu requerimento de carteira de identidade, ocorrido em

03/02/1977.

Além disso, o autor trouxe aos autos diversos documentos demonstrando o exercício de atividade rural na

propriedade pertencente ao seu pai, em regime de economia familiar, sem o concurso de empregados (fls. 47/100).

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 194/198) corroboram o exercício de atividade rural por parte do

autor juntamente com sua família.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural no período de 01/01/1970 a 31/12/1977, devendo ser procedida a

contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.
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De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
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atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, dos documentos trazidos aos autos, notadamente dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos

técnicos de fls. 37/102, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o

exercício de atividades especiais no seguinte período:

 

- 17/02/1978 a 28/11/1990, vez que estava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 88/91 dB(A),

sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

Logo, deve ser considerado como especial o período acima citado.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Observo que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, convertendo-se os períodos de atividade

especial em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos considerados incontroversos até a data do

requerimento administrativo (20/06/2005), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser

calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da parte autora e manutenção da tutela antecipada.

Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na

forma integral a partir da data do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da

sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, para reconhecer o tempo de serviço rural no período de 01/01/1970 a 31/12/1977 e DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os critérios de

incidência dos juros de mora e correção monetária, mantida, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001963-19.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.001963-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VANDERLEI VALLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural e especial, que acrescido dos

períodos comuns, seriam suficientes para concessão do benefício vindicado.

A r. sentença (fls. 191/194) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço rural no

período de outubro/1969 a setembro/1975 e de outubro/1976 a dezembro/1978. Deixou de reconhecer o período

de 01/11/1979 a 31/12/1979 como de atividade especial, salientando que os períodos de 01/01/1980 a 03/07/1984,

03/12/1984 a 01/09/1988, 02/05/1990 a 16/07/1992 e de 01/03/1993 a 28/04/1995 já teriam sido reconhecidos

como especiais em sede administrativa pela autarquia. Deixou de conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em razão de não ter o autor atingido o tempo mínimo necessário. Não houve condenação em

custas. Foi determinada a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com seus respectivos honorários. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 201/206), alegando que a parte autora não teria comprovado o

exercício de atividade rural nos períodos reconhecidos em sentença, não tendo trazido provas materiais

suficientes, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a qual teria se mostrado conflitante. Requer a

alteração do julgado para que conste a improcedência total do julgado.

Por sua vez, apelou a parte autora (fls. 208/224), requerendo o reconhecimento do labor rural nos períodos de

10/10/1967 a 09/10/1969 e de 01/01/1979 a 31/10/1979. Afirma haver erro material na sentença no tocante ao

cômputo do tempo de serviço rural e que somados os períodos de atividade rural, especial e comum contaria com

mais de 34 (trinta e quatro) anos de tempo de serviço na data do requerimento administrativo (05/03/2005),

motivo pelo qual faria jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Requer a alteração do julgado e a

condenação da autarquia em custas e despesas processuais.

Com contrarrazões das partes (fls. 226/228 e 230/248), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.
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Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A parte autora alega na inicial ter laborado em atividade rural nos períodos de 10/10/1967 a 30/09/1975 e de

02/10/1976 a 31/10/1979, bem como em atividades especiais nos períodos de 01/11/1979 a 31/12/1979,

01/01/1980 a 03/07/1984, 03/12/1984 a 01/09/1988, 02/05/1990 a 16/07/1992 e de 01/03/1993 a 28/04/1995. A r.

sentença reconheceu o período de outubro/1969 a setembro/1975 e de outubro/1976 a dezembro/1978 como

atividade rural, deixando de reconhecer o labor especial no período 01/11/1979 a 31/12/1979, salientando que os

demais períodos já teriam sido considerados especiais em sede administrativa, julgando, ainda, improcedente o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tendo em vista que o autor não se insurgiu quanto ao período de 01/11/1979 a 31/12/1979, tenho que seu não

reconhecimento como atividade especial restou incontroverso.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural nos

períodos acima citados e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o
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período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia de certificado de dispensa militar

referente ao ano de 1973 e datada de 17/07/1974 (fls. 45/46) e título eleitoral, emitido em 30/06/1975 (fls. 45/46),

nas quais ele vem qualificado como "lavrador".

Juntou, ainda, notas fiscais rurais emitidas em nome de seu pai (fls. 50/55), bem como autorização para impressão

de nota de produtor, relativo ao ano de 1972 (fl. 58).

Quanto à declaração de exercício de atividade rural, colacionada às fls. 41/43 dos autos, emitida pelo Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Parapuã, afiançando a atividade rural exercida pelo autor entre 10/10/1967 a

30/09/1975 e de 02/10/1976 a 31/10/1979, tal documento não configura, isoladamente, prova hábil a caracterizar

sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado nem pelo INSS nem pelo Ministério Público.

Os documentos juntados aos autos às fls. 41/43, da mesma forma, não configuram prova hábil a caracterizar sua

condição sua condição de rurícola, uma vez que emitidos em nome de terceiro estranho aos autos.

Verifica-se, contudo, que o próprio INSS administrativamente já teria reconhecido o período de 01/01/1974 a

31/12/1975, motivo pelo qual tal período mostra-se incontroverso (fl. 58).

Verifico, ainda, que o autor teria registro em CTPS na qualidade de empregado urbano a partir de 1975, motivo

pelo qual entendo que os períodos posteriores a tal data carecem de início de prova material relativo a eventual

retorno às lides rurais.

Por outro lado, nada comprova que o autor teria laborado desde 1967 em atividade campesina, haja vista que o

documento mais antigo, e no qual seu genitor pleiteia autorização para impressão de notas fiscais de produtor é

datado de 1972. 

Ressalte-se, ainda, que se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante

alegado na exordial, seria razoável que tivesse documentos, em nome próprio, informando a sua condição de

rurícola.

Em que pese os depoimentos testemunhais atestarem que a parte autora desenvolveu atividade rural desde criança,

o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para

comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá

efeito quando baseada em início de prova material.

Portanto, não restou demonstrado nos autos o exercício de atividade rural por parte da autora por todo o período

aduzido na inicial.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal (fl. 184/185),

entendo que restou comprovada a atividade rural exercida pelo autor, no período de 01/01/1972 (ano do

documento mais antigo trazido aos autos) a 31/12/1973 (data imediatamente anterior ao período reconhecido

administrativamente pelo INSS).

Portanto, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor no período de 01/01/1972 a 31/12/1973,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)
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Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Desta forma, somando-se os períodos rurais e especiais, acrescidos dos demais períodos constantes no CNIS, até o

advento da EC nº 20/98, perfaz-se aproximadamente 26 (vinte e seis) anos e 29 (vinte e nove) dias, os quais não

perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que

assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes do

CNIS, até a data do requerimento administrativo (03/03/2005), conforme planilha anexa, o que, é insuficiente

para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, considerando-se que não foi cumprido

integralmente o adicional de 40% nem tampouco foi cumprido o requisito etário exigido.

Logo, deve ser mantida a improcedência do pedido de aposentadoria do autor.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir o tempo de atividade rural ao período de

01/01/1972 a 31/12/1973, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-77.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício de aposentadoria especial (DIB 01/09/1985), mediante: a) recálculo da renda mensal inicial

com a aplicação dos índices de correção das Portarias Ministeriais, nos termos do Decreto 89.312/84, bem como a

incidência da Súmula 260 do ex-TFR; b) a aplicação dos índices expurgados (IPC´s) nos reajustes do benefício; e

c) o pagamento das diferenças apuradas e reflexos, acrescido de consectários legais.

A r. sentença extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora, pela reforma do julgado, alegando que não houve a decadência, devendo ser

reconhecida a procedência do pedido, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da decadência - art. 103 da Lei 8.213/1991

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes." 

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.
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Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior
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Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente." 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

In casu, considerando que o benefício foi concedido em 19/11/1985, e que a presente ação foi ajuizada em

07/10/2003, não se operou a decadência do direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício.

É certo, pois, que a sentença, no que acolheu a tese de decadência, comporta reforma parcial, nos termos da

fundamentação adotada, com o que ficam devolvidas, para o exame da Corte, as demais alegações deduzidas pela

parte autora, em sua inicial (artigo 515, §§ 1º e 2º, CPC).

A inicial, além do que acima enfrentado, alegou que faz jus à revisão de benefício previdenciário, mediante o

recálculo da renda mensal inicial com a aplicação dos índices de correção das Portarias Ministeriais (Decreto

89.312/84), da Súmula 260 do ex-TFR e dos índices expurgados (IPC´s).

Da apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da CF/88

No tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, aplica-se a legislação previdenciária então

vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 (Decreto n.º

77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN.

Com efeito, conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a

aposentadoria por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários

de benefício eram apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, o que resultava na

correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos (REsp 1113983/RN -

2009/0079094-0 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Terceira Seção - Data do Julgamento

28/04/2010 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2010).

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE - DECISÃO EXTRA PETITA - RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN /OTN - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA ANTES

DA PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77 - BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO - REAJUSTAMENTO POR

CRITÉRIOS DIVERSOS DA LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES. 

1- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2- Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3- Com a Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, o legislador ordinário pretendeu que a atualização monetária

obedecesse a um indicador econômico único, ressalvadas as hipóteses do §1º de seu art. 1º, dentre as quais não

se inclui o reajustamento dos salários-de-contribuição, nada mais fazendo do que, por via oblíqua, indexar

aqueles passíveis de correção à ortn , posteriormente convertida em OTN. 

4- Consubstanciam-se os salários-de-contribuição obrigações pecuniárias, porquanto existente uma relação

jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na qualidade de sujeito passivo, tendo

aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de pagar.

5- Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, de se reconhecer a inaplicabilidade

da Lei nº 6.423/77 aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho, data de sua vigência, em atenção ao

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

6- Os benefícios de aposentadoria por velhice, por tempo de serviço, bem como o abono de permanência em

serviço, concedidos entre a publicação da Lei nº 6.423/77 e a Constituição Federal de 1988, devem ter sua renda

mensal inicial apurada com base nos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze)

últimos, corrigidos pela variação nominal da ortn /BTN. Por outro lado, para o cálculo do auxílio-doença,
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aposentadoria por invalidez , pensão e auxílio-reclusão, devem ser utilizados os 12 (doze) últimos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, sem atualização monetária, em face

da ausência de previsão legal. 

7- A pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo do benefício de origem,

em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que qualquer

alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial ad pensionista. 

8 - Inexistência de ofensa ao princípio da previsão de fonte de custeio, eis que não se discute concessão de

benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

9 - Validade dos critérios de reajustamento do benefício em manutenção estatuídos pela Lei 8.213/91e legislação

posterior. Precedentes desta Corte, do C. STJ e Excelso Pretório. 

10- Embargos de declaração rejeitados. De ofício, com relação ao co-autor Homésio de Araújo Castro, anulado

o v. acórdão de fls. 141/157 e 164/169 e provida à apelação do INSS e a remessa oficial, além de negar

provimento ao recurso da referida parte, julgando improcedente a ação e isentando-o do ônus da sucumbência

por ser beneficiário da justiça gratuita."

(TFR 3 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - AC 2000.03.99.050162-9 - Publicado no DJF3 CJ1 de 03.12.2009).

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ORTN/OTN. PENSÃO POR MORTE . MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO. AGRAVO.

I. A edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinou a ORTN como índice obrigatório de correção

monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos.

II. Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12

(doze) últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média

dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que inviabiliza a correção dos referidos benefícios pela

aplicação da variação ORTN/OTN.

III. O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes,

decidiu que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a

incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada.

IV. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0015883-60.2008.4.03.9999, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL,

julgado em 26/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2011 PÁGINA: 2487)

 

Da incidência da Súmula nº 260 do TFR

Com efeito, a Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do

ADCT, em abril de 1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema

de faixas salariais e eleger o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua

concessão.

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de

1989 e não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário.

Desta forma, tendo em vista a data da propositura da presente ação, o pedido de aplicação do índice integral ao

primeiro reajuste do benefício (Súmula nº 260 do TFR) não pode ser acolhido, uma vez que todas as parcelas

pleiteadas a esse título estão prescritas. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do STJ e desta Corte:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR.

INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas

a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista

desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida.

3. "1. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260).
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2. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias).

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da Súmula nº 260 do TFR no

reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma

de reajuste então vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado

o dies a quo do prazo prescricional.

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não

aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº

8.213/91. Precedentes. (REsp 544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004).

4. Recurso provido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR E ART. 58, DO ADCT. BENEFÍCIO CONCEDIDO FORA

DO LAPSO TEMPORAL ABRANGIDO PELO ART. 144, DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A

primeira parte do enunciado da Súmula 260, do extinto TFR, aplica-se até a entrada em vigor do Art. 58, do

ADCT (abril de 1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a

edição do Decreto-lei 2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do

salário-mínimo novo, ao invés do revogado. 2. A ação foi proposta após o lapso prescricional, extinguindo-se,

nos termos da Súmula 85 do STJ, todas as diferenças decorrentes da não-observância da Súmula 260 do TFR.

Precedentes do STJ. 3. Quanto à incorporação dos resíduos dos 147,06%, referente a setembro/91, é de se

observar que, em virtude do julgamento de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal, foi

concedido o reajuste de ao salário-mínimo nesse patamar, equivalente à variação salarial no período de março a

agosto de 1991. Entretanto, com a edição das Portarias MPS 302 e 485, realizou-se administrativamente o

pagamento dessa diferença, nada sendo devido aos beneficiários a esse título, a menos que seja demonstrada a

ausência de liquidação do débito por parte da autarquia previdenciária. Precedentes desta Turma. 4. Com

relação à alegada diferença de 3,06%, entre os índices aplicados pelo INSS e o índice acumulado do INPC, é de

se verificar que a autarquia previdenciária, em observância do Art. 201, § 4º, da CF, e do Art. 41-A da Lei

8.213/91, aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo quanto ao reajustamento do valor dos

benefícios mantidos pela Previdência Social. 5. É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo

legislador para a atualização dos benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais

adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo

assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio

constitucional da tripartição dos Poderes. 6. Consoante o extrato do Sistema Plenus/CNIS, o benefício do autor

foi concedido em 01.04.1985, fora do lapso temporal abrangido pelo Art. 144, da Lei 8.213/91, de 05.10.1988 a

05.04.1991, entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e a edição do Plano de Custeio e de

Benefícios da Previdência Social, instituído pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, motivo por que, no caso em análise,

não pode incidir revisão nestes termos. 7. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0011906-28.2009.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2014) 

 

Dos índices expurgados na renda mensal do benefício

Com efeito, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que indevida a incorporação dos índices inflacionários

no valor dos benefícios.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. ÍNDICES EXPURGADOS.

INCLUSÃO NAS RMI RECALCULADAS. COISA JULGADA. 

Referindo a sentença exeqüenda à inclusão dos índices expurgados na manutenção das RMI a serem

recalculadas, mas excluído pelo acórdão o recálculo dessas RMI, descabe a incorporação dos referidos índices

aos valores dos benefícios, não constituindo tal entendimento coisa julgada. 

Recurso desprovido." 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça;Classe: RESP - Recurso Especial - 332599;Processo:

200100745781; UF: SP; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 16/10/2001; Fonte: DJ,

Data:19/11/2001, página:316, Relator: GILSON DIPP)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DIB ANTERIOR À

CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS NA RENDA MENSAL DOS

BENEFÍCIOS. DIREITO ADQUIRIDO INOCORRENTE. ART. 741 DO CPC. ERRO MATERIAL

RECONHECIDO. I - O título judicial em execução apresenta manifesto erro material na parte em que determina

a correção monetária dos 36 últimos salários de contribuição, uma vez o benefício do autor foi concedido em

12.05.1986, impondo-se a sua correção, em obediência ao disposto no art. 463, inciso I, do CPC. 

II - Para os benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição da República de 1988 é devida somente

a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, considerando a variação das ORTN / OTN,

na forma da Súmula n. 7 desta Corte e precedentes do E. STJ. 

III - Não há direito adquirido a ser protegido constitucionalmente referente à incorporação dos índices

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajustamento dos benefícios previdenciários, razão pela

qual, no caso em tela, a determinação constante no título judicial em execução, ao transitar em julgado,

acarretou uma contraposição entre o princípio da segurança jurídica e o princípio da legalidade. 

IV - O disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou

ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", veio a

positivar o entendimento de que a coisa julgada deve também se harmonizar com outros princípios

constitucionais de idêntico valor para que possa subsistir. 

V - Em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive

honorários de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil 

VI - Parte da apelação do réu não conhecida e, na parte conhecida, há que lhe ser dado parcial provimento. Erro

material conhecido de ofício." 

(TRF/3ª Região, AC 1263260, Proc. n. 200561170025729, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, DJF3 7/5/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCORPORAÇÃO DE ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS AOS BENEFÍCIOS IGUAIS AO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA À

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA NÃO FAZ

JUS AO ABONO ANUAL. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO.

EXTRATOS DATAPREV. ERRO MATERIAL NO CÁLCULO. 

I - Apelação do Instituto em sede de embargos à execução, alegando excesso de execução pela indevida

incorporação dos índices inflacionários no valor dos benefícios. 

II - O benefício correspondente a um salário-mínimo vigente no país jamais poderá ser reajustado de forma

diversa do correspondente ao mínimo, de outro modo poderá ocorrer injustificável elevação do benefício, a

resultar em enriquecimento sem causa do beneficiário e conseqüente prejuízo irreparável aos cofres públicos. 

III - Descabe a incorporação dos índices expurgados aos valores dos benefícios. Os percentuais inflacionários

devem ser aplicados somente à atualização monetária. Precedentes do E. STF. 

IV - Determinação de inclusão dos expurgos inflacionários na renda mensal de benefício de valor mínimo

constitui afronta à legislação previdenciária bem como à própria Constituição Federal, cujas normas atinentes à

matéria foram regulamentadas pela Lei de Benefícios. 

V - Os extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios - Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os

valores pagos administrativamente pela Autarquia, que deverão ser compensados com os valores devidos, a fim

de se evitar o enriquecimento ilícito da embargada.

VI - Ainda que processado o feito na Justiça Estadual, devem ser utilizados os índices dos Provimentos do CGJF-

3a Região, para atualização das diferenças apuradas, em razão da competência constitucional delegada (art.

109, § 3º), restando indevida a utilização da Tabela Prática do TJ. Precedentes. 

VII - A inclusão de parcelas indevidas no cálculo pode ser considerada erro material por equiparação. 

VIII - O erro material, incidente sobre o cálculo do montante devido, perceptível primu ictu oculi e sem maior

exame, é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa

julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e

jurisprudência. 

IX - Apelo do INSS provido."

(TRF 3ª Região, AC 00173002420034039999, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, DJe

24/02/2011).

Da aplicação da Lei 8.213/91

Quanto à alegação de perdas a partir da competência de setembro/1991, destaco que me filio à corrente

jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam ser reajustados mediante a aplicação

dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Por conseguinte, não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a correção do salário-

de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O Pretório Excelso, a
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propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Nesse sentido os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido

de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do

valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o

ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

No entanto, há a possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário com a

apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por Emendas

Constitucionais, sendo certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-

de-benefício e este permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos

reajustes decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições

do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003 é perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido: RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007.

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.

Porquanto, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE
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EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

 

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta forma, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Desta feita, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91

e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

afastar a decadência, reconhecida pela r. sentença e, prosseguindo no exame dos demais fundamentos da ação, ex

vi do artigo 515, §§ 1º e 2º , do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010113-86.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Domingos Rossi em face da r. sentença proferida nos autos da

impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita.

A r. sentença acolheu a impugnação, revogando o benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a

renda mensal do benefício percebido pelo impugnado é superior a R$ 1.000,00, bem como a hipossuficiência

econômica se presume incompatível com a contratação de advogado e que o art. 4º da Lei 1.060/50 não foi

recepcionado pelo art. 5º, LXXIV, da CF/88.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma do julgado, a fim de serem mantidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Em princípio, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observada apenas a declaração do

requerente atestando sua condição de hipossuficiente.

Com efeito, a única prova material carreada aos autos refere-se à planilha extraída do Sistema Único de

Benefícios DATAPREV - MPAS/INSS, datada de 07/06/2004, em que consta que o apelado é titular de benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor bruto de R$ 1.061,82 (fl. 08).

O valor recebido pelo autor, por si só, não é suficiente para infirmar a declaração de pobreza prestada nos termos

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso, o INSS não demonstrou que a parte autora possui condições de suportar as custas do processo, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL DO INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA .

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE DOS AGRAVADOS DE ARCAREM COM AS DESPESAS

PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO AO SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUAS FAMÍLIAS. 

1. A União não demonstrou que os autores possuem condições de arcar com as custas dos processo sem prejuízo

de suas subsistências ou de suas famílias, especialmente porque levou em conta somente a remuneração bruta de

cada um deles, e não a remuneração líquida, que em nenhum caso se mostrou expressiva.

2. agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg na AR 4802/AL, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 01/07/2013)

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DO REQUERENTE - PRESUNÇÃO IURIS TANTUM -

IMPUGNAÇÃO COM PROVAS INSUFICIENTES - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. "omissis"

2. Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a

qualquer tempo, esta Corte tem se posicionado no sentido de que a declaração prestada na forma da lei firma em

favor do requerente a presunção iuris tantum de necessidade, que somente será elidida diante da prova em

contrário, podendo também o magistrado, avaliando as alegações feitas pela parte interessada, examinar as

condições para o seu deferimento.

3. In casu, o Tribunal de origem, adotando a mesma linha jurisprudencial do STJ, concluiu que a mera alegação

da União, de que os particulares, por serem auditores fiscais da Receita Federal, possuem renda líquida

suficiente para arcar com as custas processuais, seria incapaz de elidir assertiva de necessidade das partes.

4. "omissis"

5. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1344637/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 17/10/2012); 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA .

DECLARAÇÃO DE POBREZA . PRESUNÇÃO RELATIVA. DEFERIMENTO.

1.- O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que é possível a concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita com a mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00239-5 1 Vr BARIRI/SP
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prejuízo da sua própria manutenção e da sua família.

2.- A declaração de pobreza instaura uma presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para se

afastar tal presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os elementos que o convenceram em

sentido contrário ao que foi declarado pelo autor da declaração de hipossuficiência.

3.- Na hipótese, o Acórdão recorrido não destacou a existência de circunstâncias concretas para elidir a

presunção relativa instaurada pela declaração assinada pelo recorrente, devendo ser concedido o benefício

requerido.

4.- agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1244192/SE, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, DJe 29/06/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. LEI 1060/50. RESTABELECIMENTO DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA .

I. O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para

seu deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua

situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família - artigo 4º da Lei

nº 1.060/50. (RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 5.416).

II. O benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a

concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50.

III. No presente caso, o benefício previdenciário possui inegável natureza alimentar e, neste passo, a assistência

judiciária gratuita deve considerar não apenas os rendimentos do beneficiário, mas também o comprometimento

das despesas.

IV. Apelação provida."

(TRF3 - Apelação Cível nº 0037571-39.2012.4.03.9999/SP, Proc. nº 2012.03.99.037571-7/SP, Rel.

Desembargador Federal Walter do Nascimento, 10ª Turma, D.E. 10/01/2003). 

 

Por fim, cumpre observar que a contratação de advogado particular, por si só, não obsta a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. A propósito: TRF3, AC nº 998420, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 07/06/2005, v.u.,

DJU 05/07/2005, pg. 207; TRF3, AG nº 288705, Rel.Des. Fed. Nery Junior, j. 09/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007,

pg. 416; TRF3, AI nº 229015, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 19/02/2009, v.u., DJF3 09/03/2009, pg. 553.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para restabelecer os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010114-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Callegari em face da r. sentença proferida nos autos da impugnação ao

pedido de assistência judiciária gratuita.

A r. sentença acolheu a impugnação, revogando o benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a

renda mensal do benefício percebido pelo impugnado é superior a R$ 1.000,00, bem como a hipossuficiência

econômica se presume incompatível com a contratação de advogado e que o art. 4º da Lei 1.060/50 não foi

2008.03.99.010114-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ CALLEGARI

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00239-5 1 Vr BARIRI/SP
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recepcionado pelo art. 5º, LXXIV, da CF/88.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma do julgado, a fim de serem mantidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Em princípio, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observada apenas a declaração do

requerente atestando sua condição de hipossuficiente.

Com efeito, a única prova material carreada aos autos refere-se à planilha extraída do Sistema Único de

Benefícios DATAPREV - MPAS/INSS, datada de 07/06/2004, em que consta que o apelado é titular de benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor bruto de R$ 1.128,73 (fl. 08).

O valor recebido pelo autor, por si só, não é suficiente para infirmar a declaração de pobreza prestada nos termos

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso, o INSS não demonstrou que a parte autora possui condições de suportar as custas do processo, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL DO INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA .

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE DOS AGRAVADOS DE ARCAREM COM AS DESPESAS

PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO AO SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUAS FAMÍLIAS. 

1. A União não demonstrou que os autores possuem condições de arcar com as custas dos processo sem prejuízo

de suas subsistências ou de suas famílias, especialmente porque levou em conta somente a remuneração bruta de

cada um deles, e não a remuneração líquida, que em nenhum caso se mostrou expressiva.

2. agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg na AR 4802/AL, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 01/07/2013)

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DO REQUERENTE - PRESUNÇÃO IURIS TANTUM -

IMPUGNAÇÃO COM PROVAS INSUFICIENTES - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. "omissis"

2. Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a

qualquer tempo, esta Corte tem se posicionado no sentido de que a declaração prestada na forma da lei firma em

favor do requerente a presunção iuris tantum de necessidade, que somente será elidida diante da prova em

contrário, podendo também o magistrado, avaliando as alegações feitas pela parte interessada, examinar as

condições para o seu deferimento.

3. In casu, o Tribunal de origem, adotando a mesma linha jurisprudencial do STJ, concluiu que a mera alegação

da União, de que os particulares, por serem auditores fiscais da Receita Federal, possuem renda líquida

suficiente para arcar com as custas processuais, seria incapaz de elidir assertiva de necessidade das partes.

4. "omissis"

5. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1344637/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 17/10/2012); 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA .

DECLARAÇÃO DE POBREZA . PRESUNÇÃO RELATIVA. DEFERIMENTO.

1.- O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que é possível a concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita com a mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem

prejuízo da sua própria manutenção e da sua família.

2.- A declaração de pobreza instaura uma presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para se

afastar tal presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os elementos que o convenceram em

sentido contrário ao que foi declarado pelo autor da declaração de hipossuficiência.

3.- Na hipótese, o Acórdão recorrido não destacou a existência de circunstâncias concretas para elidir a

presunção relativa instaurada pela declaração assinada pelo recorrente, devendo ser concedido o benefício

requerido.

4.- agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1244192/SE, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, DJe 29/06/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. LEI 1060/50. RESTABELECIMENTO DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA .

I. O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para
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seu deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua

situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família - artigo 4º da Lei

nº 1.060/50. (RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 5.416).

II. O benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a

concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50.

III. No presente caso, o benefício previdenciário possui inegável natureza alimentar e, neste passo, a assistência

judiciária gratuita deve considerar não apenas os rendimentos do beneficiário, mas também o comprometimento

das despesas.

IV. Apelação provida."

(TRF3 - Apelação Cível nº 0037571-39.2012.4.03.9999/SP, Proc. nº 2012.03.99.037571-7/SP, Rel.

Desembargador Federal Walter do Nascimento, 10ª Turma, D.E. 10/01/2003). 

 

Por fim, cumpre observar que a contratação de advogado particular, por si só, não obsta a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. A propósito: TRF3, AC nº 998420, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 07/06/2005, v.u.,

DJU 05/07/2005, pg. 207; TRF3, AG nº 288705, Rel.Des. Fed. Nery Junior, j. 09/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007,

pg. 416; TRF3, AI nº 229015, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 19/02/2009, v.u., DJF3 09/03/2009, pg. 553.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para restabelecer os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010115-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da "sentença" proferida nos autos da ação ordinária 2395/03, ajuizada na Vara Cível

da Comarca de Bariri/SP.

A r. "sentença" extinguiu o processo, sem resolução de mérito, em relação ao autor Francisco Alves Ferreira, por

ausência de pressuposto processual (art. 267, IV, do CPC).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma do julgado, para decretar a competência do Juízo de

Bariri, para processar e julgar a ação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na espécie, houve a formação de litisconsórcio ativo facultativo na ação revisional de benefício previdenciário

ajuizada no Foro Cível da Comarca de Bariri em 19/11/2003 (Processo 2395/03), tendo sido apresentada exceção

de incompetência pelo INSS em face de Francisco Alves Ferreira, uma vez que o segurado não residia na

Comarca (apenso).

Como se observa, na exceção de incompetência, sobreveio decisão que acolheu o incidente suscitado e determinou

a remessa dos autos a uma das Varas da Comarca de Pederneiras/SP (apenso, fl. 11). Note-se que, após a devida

intimação, não houve manifestação ou interposição de recurso contra esta decisão.

2008.03.99.010115-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00239-5 1 Vr BARIRI/SP
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Houve o desmembramento e extração de cópias reprográficas da inicial, consoante certidão de fls. 55, diante da

impossibilidade de remeter os autos originais sem prejuízo aos demais autores. Todavia, estes autos foram

remetidos ao Juízo de Ibitinga, que determinou o cancelamento do protocolo de distribuição e o retorno dos autos

ao Juízo de Direito da Comarca de Bariri, para providências cabíveis, anotando a impossibilidade de distribuição

de petição inicial tão-somente com cópias reprográficas e que estes autos deveriam ser remetidos ao Juízo de

Pederneiras, nos termos da decisão proferida na Exceção de Incompetência (fls. 57).

Os autos foram recebidos e levados à conclusão ao Juízo de Direito de Bariri, sendo proferida a sentença, in verbis

:

"Tendo em vista a negativa de distribuição destes autos pelo Juízo de Ibitinga, ao argumento de que a exceção

determinou a 'remessa dos autos' e não seu traslado e que não há como remeter os autos originais sem prejuízo

aos demais autores, julgo extinto o processo sem resolução, por ausência de pressuposto processual, nos termos

do arg. 267, IV, do CPC.

Só resta ao autor ajuizar nova ação diretamente na Comarca de Ibitinga."

Por conseguinte, foi interposta a presente apelação, em que o autor requer a reforma do julgado.

Com efeito, não tendo sido impugnada a decisão que acolheu o incidente processual à época por meio de recurso

competente, restou esgotada a competência do Juízo da Comarca de Bariri para o exame da causa, cabendo anular

a r. sentença proferida.

Não obstante, considerando que houve o desmembramento do feito face o acolhimento da exceção de

incompetência (em apenso) e que foram preenchidos os pressupostos processuais para o seu regular

processamento, consoante certidão de fls. 55, cumpre determinar a remessa dos autos a uma das Varas da

Comarca de Pederneiras/SP.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r.

sentença proferida, determino o desapensamento dos autos dos Processos 2008.03.99.010113-4 e

2008.03.99.010114-6 bem como a remessa dos autos 2008.03.99.010115-8 e seu apenso (exceção de

incompetência) a uma das Varas da Comarca de Pederneiras/SP, restando prejudicada a apelação interposta, nos

termos da fundamentação.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018558-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício de pensão por morte (NB 20.682.199 - DIB 24/02/1980), mediante o recálculo do benefício

NB 17.864.105 (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 01/03/1977), que deu origem à pensão previdenciária,

com: a) correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e que compuseram o

período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da

ORTN/OTN; b) base no número de salários mínimos existentes quando da concessão, devidos durante o período

de abril/89 a dezembro/91, observado o disposto no artigo 58 do ADCT; c) pagamento de diferenças devidas

desde março de 1994, em conformidade com o art. 20, I, § 3º, da Lei 8.880/94; e d) majoração do coeficiente de

cálculo da pensão por morte, nos termos da Lei 9.032/95, com o pagamento das diferenças apuradas e reflexos,

2008.03.99.018558-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o réu a recalcular o valor inicial do

benefício da autora, corrigindo os salários de contribuição, anteriores aos doze últimos meses anteriores à

concessão do benefício, com base na variação da ORTN/OTN, observando seus reflexos nas rendas mensais

seguintes e a prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora, fixada a sucumbência

recíproca.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a aplicação do artigo 58 do ADCT até dezembro de 1991 e a

majoração do percentual da pensão por morte, conforme disposto na Lei 9.032/95. Requer, ainda, a majoração dos

honorários advocatícios e dos juros de mora.

Por sua vez, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a ocorrência de decadência e prescrição. No mérito,

requer a improcedência do pedido ou, quando menos, a redução de juros de mora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões da parte autora, em que alegada a litigância de má-fé da autarquia, vieram os autos a esta

Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da decadência - art. 103 da Lei 8.213/1991

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes." 

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque
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a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de
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sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente." 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

In casu, considerando que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do de cujus foi concedido em

01/03/1977, sendo a pensão por morte concedida em 24/02/1980, e que a presente ação foi ajuizada em

14/04/2003, não se operou a decadência do direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício.

Da prescrição

No que concerne à prescrição, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consagrou entendimento no sentido de que é

de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo prescricional para a

propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública, em conformidade com o entendimento sufragado na

Súmula 150/STF, que assim dispõe: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".

Ademais, há que se considerar o disposto no artigo 441, § 2º, da Instrução Normativa INSS/PRES. n. 45/2010, in

verbis:

 

Art. 441. 

(...)

§ 2º As revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação expressa, ainda que decorridos

mais de dez anos da data em que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a prescrição

quinquenal. 

 

As diferenças a serem pagas devem respeitar a prescrição quinquenal, descontados todos os valores pagos na

esfera administrativa, conforme determinado na r. sentença.

Da apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da CF/88 - DIB

anterior a Lei 6.423/77

No tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, aplica-se a legislação previdenciária então

vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 (Decreto n.º

77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do STJ no sentido da inaplicabilidade da ORTN/OTN como fator de

correção dos salários-de-contribuição em se tratando de revisão de benefício concedido antes da promulgação da

Lei n. 6.423, de 17 de junho de 1977. Nesse caso, os índices adotados são os fixados pela legislação anterior.

A propósito, destacam-se os seguintes arestos:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.890/73. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Não se aplicam os índices ORTN/OTN, previstos na Lei nº 6.423/77, na correção dos salários-de-contribuição

de benefícios previdenciários concedidos na vigência de lei anterior. Precedentes.

2. Recurso Especial conhecido apenas pela alínea "a" do permissivo constitucional e, nesta parte, provido."

(C. STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 242362, Proc. 1999/0115140-6, DJU 13.09.2004, pg. 297, Rel. Min.

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77 .

REVISIONAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃ. ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC.

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da lei nº 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º, § 1 º, da referida lei).

Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar

os benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da lei de Introdução ao

Código Civil (Lei 4.657/42).

Ação rescisória procedente."

(C. STJ, Terceira Turma, Ação Rescisória 685/RS, proc. 1997/0076048-0, DJU 18.09.2000, pg. 86, Rel.Min.

GILSON DIPP)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. TUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCDIDO ANTES DE 1977. INCIDÊNCIA DA LEI Nº

5.890/73. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal" (artigo 535 do Código

de Processo Civil)

2. Em havendo o acórdão embargado deixado de apreciar a alegada violação do artigo 21, inciso II, parágrafo
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1º, da CLPS, constante das razões recursais deduzidas pela autarquia previdenciária, é de se reconhecer a

existência de omissão no decisum.

3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data da vigência da lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios

concedidos após à entrada em vigor da Lei 6.423/77.

4. "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas" (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil).

5. Embargos de declaração acolhidos."

(C. STJ, Sexta Turma, Embargos de Declaração no RESP 138263/SP, proc. 1997/0045065-1, DJU 04.08.2003,

pg. 444, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO)

 

In casu, observada a data da concessão do benefício originário (aposentadoria por tempo de serviço - DIB

01/03/1977), inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, razão pela qual cumpre

reformar a r. sentença, neste ponto.

Do artigo 58 da ADCT

Com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a Lei

nº 8.213/91 fosse editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de

09 de dezembro de 1991), determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão

dos benefícios de prestação continuada que, à época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime

Geral da Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos em número correspondente de

salários mínimos do mês de sua concessão.

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo

mês da promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de

1991). Confira-se:

 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do

Colendo Supremo Tribunal Federal: "A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988".

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis:

 

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91". 

 

Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41

da Lei nº 8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº

1.053/95 e nº 1415/96, Lei nº 9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos

ao INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os

respectivos períodos de vigência.

A propósito, o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT ATÉ DEZEMBRO DE 1991. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS NO PRECATÓRIO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. -

Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. - Os benefícios deferidos antes do advento da Constituição

da República de 1988 e mantidos na data de sua promulgação deverão observar a equivalência salarial expressa

no artigo 58 do ADCT, no período de 05 de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição

de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que

regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991). - Os juros de mora e a correção monetária devem ser
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aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em

vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal. - Indevidos juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório. - Agravo legal ao qual se

dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0009493-74.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 09/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2015) 

 

In casu, de acordo com a consulta ao sistema PLENUS/REVSIT, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que o benefício do de cujus foi concedido antes da promulgação da CF/88 (aposentadoria por tempo de

serviço - DIB 01/03/1977), tendo sido efetuada a revisão da pensão por morte da parte autora pela autarquia

apenas até a competência de abril de 1991, sendo devida, portanto, a manutenção da equivalência até a

competência de dezembro de 1991. Desta forma, havendo reflexos no benefício da parte autora, cumpre

reconhecer o direito à revisão pleiteada.

Da majoração do coeficiente da pensão por morte (Lei 9.032/95)

Cumpre observar que o E. Supremo Tribunal Federal em decisão plenária proferida em 08/02/2007 deu

provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, em razão da violação aos

artigos 5º, inciso XXXVI e 195, § 5º, da Constituição Federal, assegurando à Autarquia o direito de não aplicar

retroativamente os efeitos financeiros correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%

(cem por cento), tal como previsto pela Lei nº 9.032/95, vigente a partir de 28/04/1995.

Sendo assim, nos termos da decisão da Corte Suprema, o benefício de pensão por morte deve ser calculado de

acordo com a legislação vigente à época do óbito, não se modificando o valor da renda mensal inicial, ainda que

sobrevenha lei posterior mais favorável.

A propósito, assim dispõe a Súmula 340, do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado."

Ademais, em julgado ocorrido em 22.04.2009, o Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 597389, reconheceu a

repercussão geral da matéria, bem como por ocasião do julgamento do RE nº 58068, a Suprema Corte já havia

elevado à categoria de repercussão geral a inexigibilidade do título executivo judicial (art. 741, parágrafo único,

do CPC), derivado da aplicação da Lei nº 9.032/95 de forma retroativa, incidente no âmbito dos juizados

especiais.

Da alegada litigância de má-fé

No tocante à condenação à litigância da má-fé, alegada em contrarrazões, cumpre destacar que não restou

evidenciado as hipóteses elencadas no artigo 17 do CPC, considerando que a má - fé não se presume, ou seja, tem

que estar devidamente identificável.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"Para a litigância de má - fé faz-se necessário o preenchimento de três requisitos, quais seja: que a conduta da

parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 17 do CPC; que à parte tenha sido

oferecida a oportunidade de defesa (CF,art.5º, LV) e que sua conduta resulte prejuízo processual à parte

adversa"(RSTJ 135/187,146/136).

 

Da correção monetária e juros de mora

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Dos honorários advocatícios

Diante da procedência parcial do pedido, deve ser mantida a sucumbência recíproca.

Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o

quinquênio contado do ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores

eventualmente pagos à parte autora na esfera administrativa.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e às apelações, para determinar a revisão de benefício previdenciário, nos termos da fundamentação.
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Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019483-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por SUSANE GOMES DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu genitor por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser filha de Ângelo Donizete Firmino, falecido em 30/11/2005, pelo que pleiteou na via

administrativa, juntamente com seus irmãos, Bruno Gomes da Silva e Wilson Gomes da Silva, a concessão do

benefício ora pretendido, o qual restou indeferido sob o fundamento de ausência da qualidade de segurado do de

cujus.

Aduz ter o falecido direito à aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito.

Juntou procuração e documentos (fls. 08/22).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 24).

A parte ré apresentou contestação às fls. 31/41.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido condenando o autor ao pagamento de custas processuais, bem

como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado (fls. 51/53).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 55/63).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 67/71), os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo improvimento do recurso (fls. 75/79).

O Excelentíssimo Desembargador Federal Marcelo Saraiva determinou a juntada da correspondente certidão de

óbito (fl. 81), o que foi devidamente cumprido (fls. 84/89) e, na sequência, diante da informação de que o de cujus

tinha mais dois filhos, determinou a correspondente inclusão no polo ativo da demanda (fl. 91).

Na sequência, a parte autora formulou pedido de prorrogação do prazo por 30 (trinta) dias para fins de localização

das partes mencionadas (fl. 99), o que foi deferido por esta Relatora.

À fl. 109 consta a certidão do transcurso do aludido prazo legal.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, torno sem efeito o despacho de fl. 91, uma vez que não se pode condicionar a análise da

pretensão da parte autora à habilitação dos demais dependentes do de cujus no polo ativo da ação, nos termos do

art. 76 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, embora eventualmente pudesse ser determinada a correspondente inclusão no polo passivo da presente

demanda, a ausência de tal procedimento não lhes acarretará qualquer prejuízo, consoante será a seguir

demonstrado.

2008.03.99.019483-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SUSANE GOMES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : INES APARECIDA GOMES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00135-3 2 Vr MOCOCA/SP
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Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que a controvérsia em questão cinge-se ao primeiro requisito, uma vez que a parte autora afirma que o

de cujus não teria perdido a qualidade de segurado, tendo em vista a sua incapacidade para o trabalho por ocasião

do óbito.

Assim, pretende a parte autora comprovar que no momento do passamento o falecido faria jus à concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença ou, ainda, de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Com efeito, da análise dos autos verifica-se constar à fl. 15 o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTPS do de cujus no período de 08/06/1999 a 02/08/1999, não havendo outros documentos nos autos tendentes

a comprovar vínculos de trabalho.

Neste contexto, ainda que, eventualmente, fosse considerado inválido no momento do passamento, tal qual

alegado pela parte autora, observa-se que, no momento da cessação das contribuições o de cujus não havia

cumprido o período de carência exigido para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Ademais, a doença de que seria portador o de cujus, mencionada no prontuário médico constante às fls. 18/23,

consistente em "cirrose hepática" (fl. 18), não consta do rol taxativo do art. 151 da Lei n. 8.213/91, vigente à

época do falecimento em questão, pelo que exigível o cumprimento do aludido período de carência.

Neste sentido, registro entendimento da Colenda 7ª Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE CARÊNCIA

MÍNIMA. ROL TAXATIVO DO ART. 151. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 3. No presente caso, a autora não preenche o requisito da carência mínima exigida e sua

patologia, qual seja, artrite reumatoide, não consta do rol taxativo do art. 151 da Lei nº 8.213/1991. 4. Agravo

legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª T., Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC 0005008-59.2011.4.03.6108/SP, j. em 13.01.2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 22.01.2014, o grifo não está no original).

 

De tal modo, não foi preenchido o primeiro requisito necessário à concessão do benefício de pensão por morte.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022500-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora, formada pelos sucessores de

Aurilia da Rosa de Padua, pleiteia revisão de benefício previdenciário de pensão por morte de titularidade da

genitora falecida, mediante aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a correção dos salários-de-contribuição, com a

aplicação do índice de 39,67%, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a ocorrência de decadência e prescrição bem como "o

crédito decorrente dos benefícios não recebidos em vida pela falecida somente podem ser pagos aos dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta destes, aos sucessores na forma da lei civil. No mérito, requer a

improcedência do pedido, tendo em vista que a parte autora ajuizou o seu pedido fora do prazo previsto na Lei

10.999/04,

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que a sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

05/10/2007, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/07/97.

In casu, a segurada Aurilia da Rosa de Padua, titular da pensão por morte NB 0253580773 (DIB 10/04/1995), já

falecida (07/10/2004), optara por não pleitear judicialmente a revisão ora requerida. Assim, as referidas diferenças

nas rendas mensais não se incorporaram ao seu patrimônio antes do óbito.

Com a abertura da sucessão, transmitem-se apenas os bens aos sucessores e o bem aqui pretendido (revisão da

renda mensal) não havia sido incorporada ao patrimônio jurídico do de cujus.

Com efeito, patente a ilegitimidade da parte autora para postular a revisão da renda mensal inicial do benefício de

titularidade do sucedido, consoante o disposto no art. 3º do Código de Processo Civil: "Para propor ou contestar

ação é necessário ter interesse e legitimidade".

2008.03.99.022500-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIVANGELA MARA DE PADUA e outros(as)

: NIVALDO BENEDITO DE PADUA

: NIVARLEI ANTONIO DE PADUA

: NIVANDREI JOAO DE PADUA

: NIVALDIR JOSE DE PADUA

ADVOGADO : SP202825 JAQUELINE NASCIMENTO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00030-1 2 Vr SOCORRO/SP
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Eventual entendimento contrário implicaria reconhecer que todos os sucessores, indeterminadamente no tempo,

terão direito de litigar sobre as expectativas de direito dos falecidos, gerando insegurança jurídica até que todos os

descendentes do beneficiário da pensão venham a falecer.

Cito os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. CÔNJUGE DO SEGURADO FALECIDO.

RENÚNCIA. ATO PERSONALÍSSIMO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - O compulsar dos autos revela que a autora recebe pensão por

morte de seu falecido cônjuge, e pretende com a presente ação o reconhecimento do direito à "desaposentação"

do finado, com o fim de receber benefício mais vantajoso. II - Evidencia-se no presente feito a ilegitimidade ativa

da parte autora, na medida em que o reconhecimento ao direito relativo à "desaposentação" está condicionado à

renúncia do benefício previdenciário então concedido e tal ato é personalíssimo, não podendo ser praticado pela

parte autora, na condição de sucessora do de cujus, haja vista a vedação prevista no art. 6º do Código de

Processo Civil, segundo o qual "..Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio , salvo quando

autorizado por lei..". III - Extinção do processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa da parte autora.

Apelação interposta pela parte autora prejudicada.(AC 00039138720134039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI-8.213/91, ART.112. DIREITO DOS SUCESSORES.

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DO PEDIDO. - Falece legitimidade ativa aos demandantes que buscam obter

valores relativos a benefício de pensão por morte a que teria direito seu pai, que no entanto, nunca foi por ele

requerido (AC 200104010646983 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) GUILHERME PINHO MACHADO Sigla

do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJ 11/12/2002 PÁGINA: 1186).

APOSENTADORIA. TITULAR FALECIDO. HERDEIROS . DIFERENÇAS NÃO RECLAMADAS EM VIDA.

ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1- Há de se observar que a autora detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria do falecido

marido, na medida em que tal revisão possa modificar os valores do benefício de que, eventualmente, seja titular

( pensão por morte ), mas não pode pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-

segurado.

2- Veja-se que o benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e,

por tal razão, trata-se de direito intransmissível aos herdeiros .

3- Assim, aos dependentes do segurado extinto, nos termos e condições da lei, é devido, apenas, benefício

decorrente e autônomo- pensão por morte -, que não se confunde com a aposentadoria, de cunho personalíssimo,

que percebia o falecido.

4- Permite a lei previdenciária, tão-somente, o recebimento, pelos dependentes ou herdeiros , das parcelas já

devidas ao falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou arrolamento, disposição legal que, no

entanto, não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais diferenças não reclamadas em vida

pelo titular do benefício.

5- Por conseguinte, há carência da ação por ilegitimidade ad causam da autora, no que tange às diferenças não

reclamadas pelo marido em vida, relativas a benefício previdenciário.

6- Preliminar acolhida. Processo extinto, sem julgamento de mérito.

(TRF3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 269381; Processo nº 00660296219954039999; Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA; Fonte: DJU DATA:13/08/2002; Relator: JUIZ CONVOCADO SANTORO FACCHINI)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS SUCESSORES. ART. 267, IV DO CPC. 

I. Ação rescisória proposta pelos sucessores de segurada especial da Previdência Social, na qual, em nome

próprio, pleiteiam o pagamento de benefício previdenciário nunca pago à sua genitora. Alegação de violação dos

arts. 11, VII, §1º e 48, §1º da Lei nº 8.213/91 e art. 201, V da CF/88, face à aplicação do Decreto nº 83.080/79.

II. Observa-se que o óbito da suposta titular do benefício ocorreu mais de 04 (quatro) anos antes do ajuizamento

da ação originária, sem que conste dos autos qualquer comprovação de requerimento administrativo. Inexiste,

portanto, direito à percepção por parte de seus sucessores, por ser o requerimento do benefício direito

personalíssimo que se extinguiu com o óbito.

III. Precedente do TRF/5ª: AC nº 376909/PE, Terceira Turma, Rel. Frederico Azevedo (convocado), DJ

10/09/2007, p. 484. 

IV. Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida. Extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, IV do CPC.

(TRF5; AR - Ação Rescisória 5729; Processo nº 200705990020833; Órgão Julgador: Pleno; Fonte DJ; Data:

06/03/2008; Página:706; Relator(a) Desembargadora Federal Margarida Cantarelli).

Desta forma, na espécie, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam, cabendo extinguir o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando prejudicadas as demais alegações.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa
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oficial, tida por submetida, e à apelação do INSS, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do CPC.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023684-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando o

reconhecimento de atividades consideradas especiais no período de 03/03/1977 a 02/04/1985 e, por consequência,

a revisão dos critérios para o cálculo do valor da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida

em 02/08/1991 (NB 42/085.982.356-3), para elevar a renda mensal para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com o pagamento das diferenças apuradas e integralizadas ao benefício.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para considerar como especiais os períodos de 16/06/1973 a 10/12/1988

e de 22/07/1996 a 05/03/1997, convertendo-os em comuns, bem como a rever o benefício da parte autora desde o

pedido administrativo, com o pagamento das diferenças auferidas no período de 05 (cinco) anos anteriores à

propositura da demanda, devidamente corrigidas, nos termos da Lei nº 6.899/81 e modificações posteriores e

acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C.

STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando, em síntese, que a r. sentença incorreu em julgamento extra petita

, pois extrapolou os limites da lide. Por esta razão, requer a anulação da r. sentença e o julgamento da presente

demanda, com base no artigo 515, §3º, do CPC, para que seja julgado procedente o seu pedido de revisão de

benefício.

O INSS também interpôs apelação, alegando nulidade da r. sentença, em razão da ocorrência de julgamento extra

petita. Requer ainda seja prolatado novo julgamento, rejeitando o pedido formulado na inicial, vez que não

demonstrado o exercício de atividade especial por parte do autor.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, assiste razão às partes no que diz respeito a nulidade da r. sentença em razão de julgamento extra

petita.

Com efeito, na petição inicial o autor requereu a revisão de seu benefício mediante o reconhecimento do exercício

de atividade especial no período de 03/03/1977 a 02/04/1985.

Ocorre que a r. sentença, ao julgar procedente o pedido, reconheceu o exercício de atividades especiais nos

2008.03.99.023684-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SEBASTIAO GASPARO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00118-0 3 Vr MOGI GUACU/SP
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períodos de 16/06/1973 a 10/12/1988 e de 22/07/1996 a 05/03/1997, ou seja, apreciou pedido diverso do

formulado na petição inicial.

Por esta razão, forçoso reconhecer que a r. sentença incorreu em julgamento extar petita, nos termos do artigo 460

do Código de Processo Civil, uma vez que proferiu sentença de natureza diversa do pedido. 

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, em razão da ocorrência de julgamento extra petita,

entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e,

sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

Com efeito, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à presente hipótese a

regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, motivo pelo qual passo a analisar o cerne da demanda.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando o

reconhecimento de atividades consideradas especiais no período de 03/03/1977 a 02/04/1985 e, por consequência,

a revisão dos critérios para o cálculo do valor da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida

em 02/08/1991 (NB 42/085.982.356-3), para elevar a renda mensal para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com o pagamento das diferenças apuradas e integralizadas ao benefício.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

Da análise dos autos, verifica-se que o INSS concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição na forma proporcional, a partir de 02/08/1991, computando 34 (trinta e quatro) anos, 09 (nove)

meses e 29 (vinte e nove) dias, conforme documentos de fls. 14/15.

Ocorre que o autor afirma na inicial que faz jus ao benefício na forma integral, uma vez que, por ocasião do
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requerimento administrativo, não foi reconhecido o exercício de atividade especial no período de 03/03/1977 a

02/04/1985.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividades especiais

no período aludido acima.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1969/2606



PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos documentos trazidos aos autos, notadamente o laudo técnico de fls. 30/122, e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais no

seguinte período:

 

- 03/03/1977 a 02/04/1985, vez que exerceu a função de desenfornador, estando exposto de forma habitual e

permanente a ruído de 84 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64.

 

Logo, restou demonstrado o exercício de atividades especiais no período acima citado.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Desse modo, o autor faz jus à conversão do período especial aludido acima em tempo de serviço comum, para que

seja somado ao período de 34 (trinta e quatro) anos, 09 (nove) meses e 29 (vinte e nove) dias, já computados pelo

INSS por ocasião do requerimento administrativo e, por conseqüência, à revisão da renda mensal inicial da sua

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Outrossim, reconhece-se o seu direito à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento das

diferenças dela resultantes a partir da data do requerimento administrativo, observada, contudo, a prescrição

quinquenal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Por fim, cumpre observar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei
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9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E

À REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para declarar a

nulidade da r. sentença extra petita e, com fundamento no artigo 515, §3º, do CPC, julgar procedente o pedido de

reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 03/03/1977 a 02/04/1985 e, por consequência, a

condenar o INSS a proceder a revisão da renda mensal inicial da aposetadoria por tempo de serviço/contribuição,

nos termos da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025585-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por PAULO BELTRAME em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 01/08/1976 a

05/03/1997, bem como de atividade rural no período de 01/01/1966 a 31/12/1976.

A r. sentença (fls. 269/271) julgou improcedente o pedido, por entender que o autor não teria comprovado a

especialidade do labor, deixando de cumprir os requisitos para concessão do benefício. Em consequência, o autor

foi condenado em custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor

da causa, ficando, entretanto, isento do pagamento nos termos da lei. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 278/281), requerendo o reconhecimento de atividade rural no período

de 01/01/1966 a 31/12/1976, em regime de economia familiar, bem como o enquadramento da atividade

desempenhada durante o período de 01/08/1976 a 05/03/1997, no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do

Decreto nº 83.080/79, ocasião em que laborou como motorista de caminhão autônomo. Sustenta, ainda, que faria

jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez somados os períodos exercidos em atividade

especial, rural e comum (06/03/197 a 30/04/2000 e de 02/05/2000 a 31/08/2003). 

Com as contrarrazões (fls. 288), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2008.03.99.025585-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PAULO BELTRAME

ADVOGADO : SP080649 ELZA NUNES MACHADO GALVAO

: SP293048 FABRÍCIO MARCEL NUNES GALVÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00122-1 3 Vr ITAPEVA/SP
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A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade rural sem registro em CTPS no período de 01/01/1966 a

31/12/1976, e em condições especiais, nos períodos de 01/08/1976 a 05/03/1997, que somados aos períodos

comuns (06/03/1997 a 30/04/200 e 02/05/2000 a 31/08/2003) seriam suficientes para concessão do beneficio a

partir da data do requerimento administrativo (01/09/2003).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e especial

nos períodos acima, bem como o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício vindicado.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra
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inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia do título de eleitor, emitido em

12/08/1966 (fl. 48), certidão de compra de imóvel rural, datada de 12/04/1966 (fl. 47); atestado de residência

emitido pela Secretaria de Segurança Pública, datada de 17/09/1970 (fls. 49); exame psicotécnico referente ao ano

de 1970 (fl. 50); certidão de casamento, datada de 28/07/1973 (fl. 51); escritura de compra e venda de imóveis

referente a 26/03/1975 (fls. 52/54); certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 16/01/1976 (fl. 56); escritura

de doação com reserva de usufruto vitalício (fls. 58/63), documentos nos quais ele vem qualificado como

"lavrador". 

Juntou, ainda, certificado de inscrição no cadastro rural, referente a 01/1976 (fl. 55), o que indica que ele

efetivamente laborou em atividade campesina. 

No que tange à declaração de ex-empregadores acostada à fl. 57, verifico que esta possui caráter de prova

meramente testemunhal, não podendo os dados nelas constantes, servir como início de prova documental.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 108/109) corroboraram o exercício de atividade rural por parte

do autor no período alegado. 

Ressalvo, entretanto, que tendo a propriedade rural sido adquirida pelo autor e sua família em 12/04/1966 (fl.

1947), pressupõe-se que este é o termo inicial da atividade campesina por ele desenvolvida.

Portanto, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor no período de 12/04/1966 a 31/07/1976 (data

imediatamente anterior ao primeiro registro em CTPS), independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim

como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,
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independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 
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3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários juntados aos autos (fls. 132/138) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos:

 

1 - 01/08/1976 a 31/01/1977 e de 01/03/1977 a 28/04/1995 (data de vigência da Lei nº 9.032/95), vez que

trabalhava como motorista de caminhão, de modo habitual e permanente, enquadrada como especial pelo código

2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e pelo código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Outrossim, não pode o perfil profissiográfico juntado às fls. 64/65 servir como prova acerca da insalubridade do

labor desempenhado em período posterior a 29/04/1995, uma vez que ausente os nomes dos representantes pelos

registros ambientais (médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho), sendo insuficiente a assinatura

do representante legal da empresa, que no caso, consiste na assinatura do próprio autor da demanda. 

Assim, somente os períodos de 01/08/1976 a 31/01/1977 e de 01/03/1977 a 28/04/1995 devem ser considerados

como especiais. 

O período de 29/04/1995 a 05/03/1997 deve ser considerado como período comum.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Deste modo, computando-se os períodos de trabalho rural e especial ora reconhecidos, somados aos demais

períodos considerados incontroversos, constantes da CTPS e do CNIS (anexo), até a data do requerimento

administrativo (01/09/2003), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, conforme planilha anexa,

o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei

nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única
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vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124, da Lei

8.213/1991, e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), podendo optar pelo benefício mais vantajoso, uma vez que consta

do CNIS que a parte autora estaria recebendo benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 01/05/2013

(NB 161.235.416-2).

Caso a parte autora opte pela manutenção do benefício mais vantajoso concedido administrativamente em

01/05/2013, são devidas a ela as parcelas em atraso, referentes à aposentadoria por tempo de contribuição,

deferida no âmbito judicial (01/09/2003), no período anterior à concessão da aposentadoria implantada no âmbito

administrativo (01/05/2013), devendo ser apuradas as diferenças em liquidação do julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para considerar como tempo de serviço rural

o período de 12/04/1966 a 31/07/1976, bem como considerar como especiais os períodos de 01/08/1976 a

31/01/1977 e de 01/03/1977 a 28/04/1995, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral a contar da data do requerimento administrativo (01/09/2003), nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026073-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo (20/04/1999), computando como atividade especial

os períodos de 25/07/1978 a 16/06/1987, 01/09/1987 a 25/06/1996 e 22/09/1996 a 28/05/1998, devendo os valores

em atraso ser pagos em parcela única, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, desde a citação (07/10/2003). Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença

(Súmula nº 111 do C. STJ). Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ficar comprovado nos autos o trabalho exercido por parte do

autor em condições especiais durante os períodos reconhecidos na sentença, requerendo a reforma total do

decisum e improcedência do pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2008.03.99.026073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP105487 EDSON BUENO DE CASTRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 03.00.00041-8 1 Vr MAUA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividade especial por vários períodos, contudo o INSS

indeferiu seu pedido de aposentadoria na via administrativa.

Cabe ressaltar que o INSS reconheceu administrativamente o tempo de atividade rural exercido pelo autor no

período de 20/06/1971 a 20/01/1975, restando, portanto, incontroverso.

Assim, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos indicados na exordial.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que
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se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto
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3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 66/72 e

110/124) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de

atividades especiais nos seguintes períodos:

- 25/07/1978 a 16/06/1987, vez que trabalhou em fundição, ficando exposto de modo habitual e permanente a

ruído de 97 a 100 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo

I do Decreto nº 83.080/79;

- 01/09/1987 a 25/06/1996, vez que trabalhou como forneiro em fundição, ficando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 97 a 100 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

- 22/09/1996 a 28/05/1998, vez que trabalhou como forneiro em fundição, ficando exposto de modo habitual e

permanente a ruído 97 a 100 dB(A), enquadrada pelo 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1,

Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Dessa forma o autor comprovou a atividade exercida em condições especiais nos períodos acima indicados,

devendo o INSS proceder à sua conversão em tempo de serviço comum para somar ao tempo incontroverso obtido

em resumo de cálculo juntado às fls. 108/109.

Dessa forma, computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, convertidos em tempo de

serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos já computados pelo INSS até a data da EC nº

20/98 (16/12/1998), perfaz-se 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias, conforme planilha

anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, na forma dos artigos

52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional, a partir do requerimento administrativo (20/04/1999 - fls. 32), momento em que o

INSS ficou ciente da pretensão do autor.

Portanto deve ser mantida a tutela deferida na sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para esclarecer a incidência da correção monetária e juros de mora, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença que reconheceu a atividade especial e

concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403882-12.1997.4.03.6103/SP

 
2008.03.99.027667-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Edinalva Correa de Menezes (NB 0566500985 - DIB 01/12/1992),

Mauro Lúcio Furtado (NB 0858070634 - DIB 01/03/1991) e Zélio Abilio de Meirelles (NB 0556410122 - DIB

01/07/1992), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda mensal inicial

de benefício previdenciário bem como dos reajustes do benefício em manutenção, de forma a assegurar o seu

valor real, com o pagamento das diferenças apuradas e reflexos, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para aplicar o índice integral do IGP-DI no reajuste de

benefício previdenciário dos autores no período de junho de 1997, observada a prescrição quinquenal, acrescido

de juros de mora e correção monetária. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% do valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apelou o INSS, requerendo a reforma do julgado com a improcedência do pedido ou, quando

menos, a redução dos juros de mora e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, em que alegada a intempestividade do recurso interposto, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da remessa oficial 

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

31/08/2006, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/07/97.

Da preliminar de intempestividade aduzida em contrarrazões

De início, verifica-se que da sentença (f. 221/40) foi intimada a autarquia-ré, na forma da lei, em 26/07/2007 (f.

248), com apelação em 10/08/2007 (f. 253/7), tempestivamente interposta, daí porque admitida o respectivo

processamento, cujo exame cabe a esta Corte.

Da aplicação dos índices no valor do salário de benefício (Lei 8.231/91) 

No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, observo que não há qualquer base constitucional

ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em

vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91

prescrevia que:

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

I ...............................................................................................

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDINALVA CORREA DE MENEZES e outros(as)

: MAURO LUCIO FURTADO

: ZELIO ABILIO DE MEIRELLES

ADVOGADO : SP166185 ROSEANE GONCALVES DOS SANTOS MIRANDA e outro(a)

No. ORIG. : 97.04.03882-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial".

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No presente caso, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1981/2606



benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela

autora, vez que expressamente, requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a

juntada da documentação controversa e não há gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a

contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora ciência da documentação juntada aos autos e teve a

oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal inicial do benefício, o cerne da

questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76% (setenta e seis por

cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos

declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos

insalubres". No entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente

que entende correto e tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame

da documentação carreada aos autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício

da parte autora. A aposentadoria da autora foi calculada quando vigente a Lei nº 8.880 /94 (art. 21) e a Carta de

Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09

(nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e seis por cento). Assim, restou

atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme

critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre

os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.

542/92 e 8.880 /94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98.

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC,

IRSM , URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte

ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original; IRSM , de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o

artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº

8.880 /94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880 /94;

INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de

maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00

(5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da

legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal

Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora

improvida e remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos."

(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p.

603).

No mesmo sentido é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (AI-AgR 540956/MG, 2ª Turma.

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/04/2006).

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes, cabendo determinar a reforma da r. sentença.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida

por submetida, e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028579-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA RODRIGUES CASTANHARES DOS SANTOS em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o beneficio de aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação, bem como a gratificação natalina, as parcelas em atraso serão acrescidas de

correção monetária e juros de mora nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim

concedeu a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A autarquia apresentou agravo retido contra a tutela antecipada.

O INSS apresentou recurso alegando que a autora não faz jus ao beneficio pleiteado. Subsidiariamente requer a

fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Órgão do Ministério Público Federal opinou pela não homologação do acordo apresentado, pelo não

conhecimento do agravo retido e pelo parcial provimento do recurso do INSS somente quanto aos honorários

advocatícios.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De inicio não conheço do agravo interposto, visto que a matéria será discutida no mérito.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no parágrafo único do art. 24; no art. 26, inciso II; e no art. 151, todos da

Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 162/165, em 18/07/2007, constatou que a autora é portadora de

"osteoartrose de coluna lombar, insuficiência valvar aórtica e epilepsia", caracterizadora de incapacidade

laborativa parcial e permanente, sem precisar o inicio da incapacidade.

Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurada da autora quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, verifica-se pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 218/221), consta que a autora possui

registros a partir de 01/08/1980 e último no período de 01/11/1994 a 28/08/1997 e verteu contribuição individual

2008.03.99.028579-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RODRIGUES CASTANHARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP132171 AECIO LIMIERI DE LIMA
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no interstício de 05/2000 a 12/2000, de 10/2002 a 06/2005 e de 08/2005 a 12/2006. Além ter sido concedido

auxílio doença nos períodos de 06/11/2000 a 30/06/2002 e 10/11/2006 a 31/12/2007 e foi concedida

administrativamente aposentadoria por invalidez a partir de 28/11/2006 cessada indevidamente.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 30/05/2008, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão de aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação (28/11/2006 - fls. 123), tendo em vista que as informações constantes do

laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora

encontra-se incapacitada desde aquela data, conforme determinado pelo juiz sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

para esclarecer a incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, mantendo no

mais, a r. sentença proferida, nos termos acima expostos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034160-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

O MM. Juízo "a quo", reconheceu a sua incompetência para o julgamento da presente causa, extinguindo o feito

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

A parte autora interpôs apelação, requerendo seja reconhecida a competência do Juízo de Direito da Comarca de

Serãozinho-SP para conhecer e julgar a ação, devendo ser anulada a sentença e devolvidos os autos à origem para

o regular prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o Relatório. 
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Trata-se de ação ajuizada perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Da análise dos autos, verifica-se que a r. sentença julgou extinto o processo sem análise do mérito, entendendo ser

o MM. Juízo Estadual da Comarca de Sertãozinho-SP incompetente para processar e julgar a presente demanda,

declarando como competente para tanto o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto-SP.

Cumpre observar que, conforme informado na petição inicial, a parte autora é domiciliada na cidade de

Sertãozinho, a qual vem a ser Comarca da Justiça Estadual de São Paulo.

Por sua vez, no que concerne à competência federal, a cidade de Sertãozinho-SP encontra-se sob a jurisdição da 2ª

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto-SP.

Pois bem. Acerca da matéria, o art. 109, § 3º, da Constituição de 1988 dispõe que serão processadas e julgadas,

perante a Justiça Estadual, as causas em que forem partes instituição de previdência social e segurado, se a

comarca em que reside o segurado ou beneficiário não for sede de vara federal.

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual,

no foro de seu domicílio, quando nele não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de

facilitar o acesso à Justiça aos hipossuficientes.

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme disposto na

Súmula nº 33 do C. STJ.

É certo que o art. 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua

competência absoluta, onde estiverem instalados, em relação às demais varas lá sediadas. Assim, tal norma não

afasta a aplicação do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, que lhe é superior.

Dessa forma, inexistindo Vara da Justiça Federal, tampouco Juizado Especial Federal, no município de

Sertãozinho/SP, viável o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca.

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis:

 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu

domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (verbete 24).

 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento

da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento do

feito.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034529-21.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 01/11/1976), mediante os reajustes

do benefício na forma da Súmula 260 do ex-TFR e do art. 58 da ADCT, com o pagamento das diferenças

apuradas e reflexos, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para fazer a revisão, com a incidência da Súmula 260 do ex-TFR "da

concessão do benefício até abril de 1989; dessa data ate´a Lei 8.213/91, nos termos do art. 58 da ADCT",

observada a prescrição quinquenal, com a incidência de juros de mora e correção monetária. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a ocorrência de prescrição e a improcedência do pedido, razão pela qual

requereu a reforma do julgado.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da decadência - art. 103 da Lei 8.213/1991 

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes." 

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00102-7 1 Vr ITAPIRA/SP
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Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a
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presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente." 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

In casu, considerando que a demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço, concedida a partir de

01/11/1976, e que a presente ação foi ajuizada em 30/08/2006, não se operou a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Da prescrição 

No que concerne à prescrição, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consagrou entendimento no sentido de que é

de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo prescricional para a

propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública, em conformidade com o entendimento sufragado na

Súmula 150/STF, que assim dispõe: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".

 

Ademais, há que se considerar o disposto no artigo 441, § 2º, da Instrução Normativa INSS/PRES. n. 45/2010, in

verbis:

 

Art. 441. 

(...) 

§ 2º As revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação expressa, ainda que decorridos

mais de dez anos da data em que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a prescrição

quinquenal. 

As diferenças a serem pagas devem respeitar a prescrição quinquenal, descontados todos os valores pagos na

esfera administrativa, conforme determinado na r. sentença.

Da incidência da Súmula nº 260 do TFR

Com efeito, a Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do

ADCT, em abril de 1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema

de faixas salariais e eleger o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua

concessão.

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de

1989 e não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário.

Desta forma, tendo em vista a data da propositura da presente ação, o pedido de aplicação do índice integral ao

primeiro reajuste do benefício (Súmula nº 260 do TFR) não pode ser acolhido, uma vez que todas as parcelas

pleiteadas a esse título estão prescritas. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do STJ e desta Corte:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR.

INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas

a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista

desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida.

3. "1. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260).

2. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias).

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da Súmula nº 260 do TFR no

reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma

de reajuste então vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado

o dies a quo do prazo prescricional.

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação
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do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não

aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº

8.213/91. Precedentes. (REsp 544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004).

4. Recurso provido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR E ART. 58, DO ADCT. BENEFÍCIO CONCEDIDO FORA

DO LAPSO TEMPORAL ABRANGIDO PELO ART. 144, DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A

primeira parte do enunciado da Súmula 260, do extinto TFR, aplica-se até a entrada em vigor do Art. 58, do

ADCT (abril de 1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a

edição do Decreto-lei 2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do

salário-mínimo novo, ao invés do revogado. 2. A ação foi proposta após o lapso prescricional, extinguindo-se,

nos termos da Súmula 85 do STJ, todas as diferenças decorrentes da não-observância da Súmula 260 do TFR.

Precedentes do STJ. 3. Quanto à incorporação dos resíduos dos 147,06%, referente a setembro/91, é de se

observar que, em virtude do julgamento de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal, foi

concedido o reajuste de ao salário-mínimo nesse patamar, equivalente à variação salarial no período de março a

agosto de 1991. Entretanto, com a edição das Portarias MPS 302 e 485, realizou-se administrativamente o

pagamento dessa diferença, nada sendo devido aos beneficiários a esse título, a menos que seja demonstrada a

ausência de liquidação do débito por parte da autarquia previdenciária. Precedentes desta Turma. 4. Com

relação à alegada diferença de 3,06%, entre os índices aplicados pelo INSS e o índice acumulado do INPC, é de

se verificar que a autarquia previdenciária, em observância do Art. 201, § 4º, da CF, e do Art. 41-A da Lei

8.213/91, aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo quanto ao reajustamento do valor dos

benefícios mantidos pela Previdência Social. 5. É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo

legislador para a atualização dos benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais

adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo

assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio

constitucional da tripartição dos Poderes. 6. Consoante o extrato do Sistema Plenus/CNIS, o benefício do autor

foi concedido em 01.04.1985, fora do lapso temporal abrangido pelo Art. 144, da Lei 8.213/91, de 05.10.1988 a

05.04.1991, entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e a edição do Plano de Custeio e de

Benefícios da Previdência Social, instituído pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, motivo por que, no caso em análise,

não pode incidir revisão nestes termos. 7. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0011906-28.2009.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2014) 

 

Do artigo 58 da ADCT

Com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a Lei

nº 8.213/91 fosse editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de

09 de dezembro de 1991), determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão

dos benefícios de prestação continuada que, à época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime

Geral da Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos em número correspondente de

salários mínimos do mês de sua concessão.

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo

mês da promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de

1991). Confira-se:

 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".

 

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do

Colendo Supremo Tribunal Federal: "A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988".

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis:
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"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91".

 

Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41

da Lei nº 8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº

1.053/95 e nº 1415/96, Lei nº 9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos

ao INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os

respectivos períodos de vigência.

A propósito, o seguinte precedente:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT ATÉ DEZEMBRO DE 1991. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS NO PRECATÓRIO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. -

Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. - Os benefícios deferidos antes do advento da Constituição

da República de 1988 e mantidos na data de sua promulgação deverão observar a equivalência salarial expressa

no artigo 58 do ADCT, no período de 05 de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição

de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que

regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991). - Os juros de mora e a correção monetária devem ser

aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em

vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal. - Indevidos juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório. - Agravo legal ao qual se

dá parcial provimento. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0009493-74.2008.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 09/03/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/03/2015)

 

In casu, de acordo com a consulta ao sistema PLENUS/REVSIT, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que o benefício foi concedido antes da promulgação da CF/88 (DIB 01/11/1976), tendo sido efetuada a

revisão pela autarquia apenas até a competência de abril de 1991, sendo devida, portanto, a manutenção da

equivalência até a competência de dezembro de 1991.

Da correção monetária e juros de mora 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Dos honorários advocatícios 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o

quinquênio contado do ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores

eventualmente pagos à parte autora na esfera administrativa.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para determinar a revisão do benefício, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040063-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício previdenciário (aposentadoria especial - DIB 31/12/1988), mediante a incidência do artigo

144 da Lei 8.213/91 bem como a inclusão do IRSM de fevereiro/94, com o pagamento das diferenças apuradas e

reflexos, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação nas verbas de sucumbência.

Inconformado, apelou o autor, pugnando pela reforma do julgado, com a procedência do pedido.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Do IRSM - fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela

variação da URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, improcede o pedido da parte

autora.

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682,

Sexta Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF

há que ser recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o

qual incidiu a contribuição do Autor, em fevereiro /94". 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam benefício em fevereiro de

1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado

abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da

Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido. (STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

 

Cumpre ainda salientar que a matéria encontra-se pacificada por esta E. Corte, in verbis:

 

"A terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-

contribuição, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM

integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. A questão também se encontra pacificada no

2008.03.99.040063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE MAIA FREITAS

ADVOGADO : SP026910 MARLENE ALVARES DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00241-5 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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STJ." 

(Apelação Cível nº 2003.61.21.001902-7/SP, sétima Turma, 08/08/2005, DJU 01/09/2005, pág. 433, Rel. Des.

Federal Leide Polo). 

 

É certo que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, no entanto, é notório que

o decisum proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do

IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-

se certo o desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido

contrário, não havendo margem para novas teses.

Do artigo 144 da Lei 8.213/91 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 193456/RS, reconheceu que artigo 202 CF/88 não é

auto-aplicável, por necessitar de regulamentação, que ocorreu somente com a edição da Lei 8.213/91.

Desta forma, em se tratando de benefício de prestação continuada concedido no período denominado "buraco

negro", compreendido entre 05/10/1988 a 05/04/1991, a renda mensal inicial deve ser recalculada de acordo com

as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 (art. 144). 

A propósito, os seguintes precedentes:

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir

pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de

que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25)."

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991.

RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A

JUNHO DE 1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei

n.º 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do

estatuído no parágrafo único do referido artigo.

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003,

DJ 07/04/2003, p. 328)" 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA

VARIAÇÃO INPC. ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. POSICIONAMENTO DO STJ. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que

consiste na média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação

integral do INPC, condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992,

destacando-se que o recálculo explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de

nenhuma diferença decorrente desta revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

II. Agravo da parte autora improvido.

(Agravo Regimental em Apelação Cível nº 0001796-53.2009.4.03.6123/SP, Rel. Desembargador Federal

WALTER DO AMARAL, DÉCIMA TURMA, publicado em 10/01/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGOS 201, §3º E 202 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS

FINANCEIROS. 

I - Conforme entendimento emanado pela Suprema Corte quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº

193456-5, o artigo 202 somente teve sua aplicabilidade autorizada a partir do advento da Lei nº 8.213/91.

II - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/88) e a

regulamentação do art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo

144 e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a

esse tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992 (art. 145).

III- Embargos Infringentes a que se dá provimento.

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 262092 - Processo: 95.03.054318-5 UF: SP Orgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator SERGIO NASCIMENTO - Data da Decisão: 24/08/2005 - Documento:

TRF300096241 - DJU DATA:20/09/2005 PÁGINA: 219)"
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Com efeito, os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991, foram recalculados administrativamente pela

autarquia. Note-se que a revisão gerou reflexos apenas a partir da competência de junho de 1992, pela disposição

do § 2º do artigo 144, embora os efeitos da Lei nº 8.213/91 tenham retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).

In casu, conforme consulta ao sistema PLENUS, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que a

autarquia federal recalculou o benefício em tela, nos moldes do artigo 144 da lei 8.213/91, cabendo confirmar a r.

sentença.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento apelação da parte autora,

nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050460-64.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra a decisão monocrática de fls. 190/192, que

deu provimento à apelação para reduzir a condenação da verba pericial de R$350,00 para R$200,00, em

consonância com a Resolução nº 541/2007, do CJF, em ação proposta para restabelecimento de auxílio-doença ou

concessão de aposentadoria por invalidez.

Aponta a embargante, vício no julgado, em razão de sua condenação ao pagamento de honorários periciais, a

despeito de não ter integrado a lide que foi proposta apenas em face do INSS, único legítimo a figurar no polo

passivo da demanda. Sustenta que não integrou a lide, sequer na qualidade de assistente simples, não podendo ser

condenada ao pagamento dos honorários periciais, conforme requerido nas razões de apelação. Requer que seja

suprido o vício apontado, afastando-se a sua condenação por não ter figurado como parte do processo.

É o relatório.

Decido.

Verifico o vício apontado na decisão embargada de fls. 190/192 que estabeleceu:

"[...]Assim, não tendo o magistrado a quo fundamentado a fixação da verba pericial em R$ 350,00, impõe-se a

sua redução para R$ 200,00, em consonância com a Resolução nº 541/2007, do CJF.

Ante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

União Federal.

Deste modo, verifica-se que embora tenha sido reduzida a verba honorária pericial, nada foi dito sobre o

afastamento da União ao pagamento dos respectivos honorários por não ter figurado como parte do processo.

Nesse sentido, insta consignar que à luz da lei processual civil, em regra, os ônus da sucumbência devem ser

suportados pelo vencido.

Como a União não integra a relação processual, a r. sentença padece de equívoco ao condená-la ao pagamento em

verba honorária pericial, ainda que, a final, venha suportar o ônus financeiros correspondente por ser a parte

autora beneficiária da Justiça Gratuita.

Outrossim, a questão relativa às despesas com peritos, em casos de assistência judiciária gratuita no âmbito da

jurisdição delegada, encontra-se disciplinada pela Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, que

estabelece o seu pagamento à conta da Justiça Federal, na forma ali prevista.

2008.03.99.050460-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : decisão de fls.190/192

INTERESSADO(A) : MIGUEL LIMA BRUM

ADVOGADO : MS006865 SUELY ROSA SILVA LIMA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.01131-0 1 Vr CAARAPO/MS
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Assim, acolho os embargos de declaração, para excluir a União Federal do polo passivo da ação e determinar o

pagamento dos honorários periciais nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054556-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora, formada pelos sucessores de

Luzia Moreira Rodrigues, pleiteia revisão de benefício previdenciário de pensão por morte de titularidade da

genitora falecida, mediante aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a correção dos salários-de-contribuição, com a

aplicação do índice de 39,67%, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito atualizado.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a incidência dos juros de mora a partir da citação e a correção

monetária pelos índices estabelecidos no Provimento 26/2001-CGJF, desde o ajuizamento da ação. Requer, ainda,

a fixação da sucumbência recíproca ou, quando menos, a redução da verba honorária.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que a sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

01/09/2008, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/07/97.

In casu, a segurada Luzia Moreira Rodrigues, titular da pensão por morte NB 0253580773 (DIB 10/04/1995), já

falecida (26/10/2003), optara por não pleitear judicialmente a revisão ora requerida. Assim, as referidas diferenças

nas rendas mensais não se incorporaram ao seu patrimônio antes do óbito.

Com a abertura da sucessão, transmitem-se apenas os bens aos sucessores e o bem aqui pretendido (revisão da

renda mensal) não havia sido incorporada ao patrimônio jurídico do de cujus.

Com efeito, patente a ilegitimidade da parte autora para postular a revisão da renda mensal inicial do benefício de

titularidade do sucedido, consoante o disposto no art. 3º do Código de Processo Civil: "Para propor ou contestar

ação é necessário ter interesse e legitimidade".

Eventual entendimento contrário implicaria reconhecer que todos os sucessores, indeterminadamente no tempo,

2008.03.99.054556-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELY RODRIGUES GOMES e outros(as)

: JORGE RODRIGUES GOMES

: VERIANO RODRIGUES GOMES

: DIRCEU APARECIDO RODRIGUES GOMES

: CLINEU RODRIGUES GOMES

: NILCE CARLOS GOMES DOS SANTOS

: FRANCISCO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 07.00.00048-1 2 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     1994/2606



terão direito de litigar sobre as expectativas de direito dos falecidos, gerando insegurança jurídica até que todos os

descendentes do beneficiário da pensão venham a falecer.

Cito os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. CÔNJUGE DO SEGURADO FALECIDO.

RENÚNCIA. ATO PERSONALÍSSIMO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - O compulsar dos autos revela que a autora recebe pensão por

morte de seu falecido cônjuge, e pretende com a presente ação o reconhecimento do direito à "desaposentação"

do finado, com o fim de receber benefício mais vantajoso. II - Evidencia-se no presente feito a ilegitimidade ativa

da parte autora, na medida em que o reconhecimento ao direito relativo à "desaposentação" está condicionado à

renúncia do benefício previdenciário então concedido e tal ato é personalíssimo, não podendo ser praticado pela

parte autora, na condição de sucessora do de cujus, haja vista a vedação prevista no art. 6º do Código de

Processo Civil, segundo o qual "..Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio , salvo quando

autorizado por lei..". III - Extinção do processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa da parte autora.

Apelação interposta pela parte autora prejudicada.(AC 00039138720134039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI-8.213/91, ART.112. DIREITO DOS SUCESSORES.

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DO PEDIDO. - Falece legitimidade ativa aos demandantes que buscam obter

valores relativos a benefício de pensão por morte a que teria direito seu pai, que no entanto, nunca foi por ele

requerido (AC 200104010646983 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) GUILHERME PINHO MACHADO Sigla

do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJ 11/12/2002 PÁGINA: 1186).

APOSENTADORIA. TITULAR FALECIDO. HERDEIROS . DIFERENÇAS NÃO RECLAMADAS EM VIDA.

ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1- Há de se observar que a autora detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria do falecido

marido, na medida em que tal revisão possa modificar os valores do benefício de que, eventualmente, seja titular

( pensão por morte ), mas não pode pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-

segurado.

2- Veja-se que o benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e,

por tal razão, trata-se de direito intransmissível aos herdeiros .

3- Assim, aos dependentes do segurado extinto, nos termos e condições da lei, é devido, apenas, benefício

decorrente e autônomo- pensão por morte -, que não se confunde com a aposentadoria, de cunho personalíssimo,

que percebia o falecido.

4- Permite a lei previdenciária, tão-somente, o recebimento, pelos dependentes ou herdeiros , das parcelas já

devidas ao falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou arrolamento, disposição legal que, no

entanto, não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais diferenças não reclamadas em vida

pelo titular do benefício.

5- Por conseguinte, há carência da ação por ilegitimidade ad causam da autora, no que tange às diferenças não

reclamadas pelo marido em vida, relativas a benefício previdenciário.

6- Preliminar acolhida. Processo extinto, sem julgamento de mérito.

(TRF3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 269381; Processo nº 00660296219954039999; Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA; Fonte: DJU DATA:13/08/2002; Relator: JUIZ CONVOCADO SANTORO FACCHINI)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS SUCESSORES. ART. 267, IV DO CPC. 

I. Ação rescisória proposta pelos sucessores de segurada especial da Previdência Social, na qual, em nome

próprio, pleiteiam o pagamento de benefício previdenciário nunca pago à sua genitora. Alegação de violação dos

arts. 11, VII, §1º e 48, §1º da Lei nº 8.213/91 e art. 201, V da CF/88, face à aplicação do Decreto nº 83.080/79.

II. Observa-se que o óbito da suposta titular do benefício ocorreu mais de 04 (quatro) anos antes do ajuizamento

da ação originária, sem que conste dos autos qualquer comprovação de requerimento administrativo. Inexiste,

portanto, direito à percepção por parte de seus sucessores, por ser o requerimento do benefício direito

personalíssimo que se extinguiu com o óbito.

III. Precedente do TRF/5ª: AC nº 376909/PE, Terceira Turma, Rel. Frederico Azevedo (convocado), DJ

10/09/2007, p. 484. 

IV. Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida. Extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, IV do CPC.

(TRF5; AR - Ação Rescisória 5729; Processo nº 200705990020833; Órgão Julgador: Pleno; Fonte DJ; Data:

06/03/2008; Página:706; Relator(a) Desembargadora Federal Margarida Cantarelli).

Desta forma, na espécie, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam, cabendo extinguir o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial, tida por submetida, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do
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CPC, julgando prejudicada apelação interposta.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-18.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JAPY MARTINS FERREIRA e JANAINA APARECIDA

FERREIRA, representados por sua curadora e mãe NAIR GALVÃO FERREIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada e a

revisão da RMI da pensão por morte recebida pela genitora.

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação para condenar o réu a implantar o benefício assistencial de

prestação continuada em favor dos autores, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação

(28/08/2008) e em relação a revisão das pensão por morte pronunciou a decadência, as diferenças devidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei 11.906/09. Condenou ainda a

autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a

sentença. Custas na forma da lei. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou apelação sustentando, em síntese, que os autores não preenchem os requisitos necessários a

concessão do beneficio, bem como pleiteia a improcedência do pedido de revisão.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS para julgar

improcedente a revisão mantendo no mais a sentença.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

2008.61.03.000660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro(a)
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superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteiam os autores a concessão de benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Nesse passo, o laudo médico-pericial de fls. 266/268, realizado em 28/06/2010, concluiu que os autores são

portadores de "retardo mental não especificado", que os incapacita total e permanentemente para o trabalho, com

inicio da incapacidade desde o nascimento.

Resta perquirir se os demandantes podem ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 03/11/2008 (fls. 85/91), que os autores residem em

companhia de sua mãe, Sra. Nair Galvão Ferreira de 59 anos, suas irmãs Kelly Cristina Ferreira com 40 anos,

Magali Aparecida Ferreira com 35 anos e sua sobrinha Ana Clara Aparecida Ferreira com 10 anos, em imóvel

próprio composto de 04 (quatro) cômodos simples em bom estado de conservação e higiene.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém da pensão por morte recebida pela genitora no valor

de R$ 415,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

O benefício de prestação continuada é devido a partir da data da citação (28/08/2008 - fls. 80), conforme

determinado pelo juiz sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e a remessa oficial tida por interposta, mantendo a sentença

proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009395-55.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Ines Maria Alves Scardovelli Pereira em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário (aposentadoria

especial - NB 80.117.43 - DIB 19/03/1987), mediante o recálculo da renda mensal inicial a partir da correção dos

24 salários-de-contribuição de acordo com a variação nominal da ORTN/OTN (Lei 6.423/77), com o pagamento

das diferenças apuradas, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a revisão de salário de benefício e renda mensal inicial,

com o reajuste dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, utilizados para o cálculo

do benefício de Benedito Scardovelli Pereira, pelo índice em vigor na época, na forma do art. 1º da Lei 6.423/77,

sem limitação quanto ao teto do salário de contribuição, acrescidos de juros de mora e correção monetária.

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da prolação da senteça.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a improcedência do pedido ou, quando menos, a redução dos honorários

advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, em que alegada a intempestividade da apelação interposta e o não acolhimento da remessa

oficial, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que a sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

31/03/2008, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/07/97.

In casu, a segurada Ines Maria Alves Scardovelli Pereira, titular da pensão por morte NB 1041787798 (DIB

18/09/2002), requer a revisão de renda mensal do benefício de aposentadoria especial do "de cujus" Benedito

Scardovelli Pereira (NB 80.117.43 - DIB 19/03/1987), que optara por não pleitear judicialmente a revisão ora

requerida. Assim, as referidas diferenças nas rendas mensais não se incorporaram ao seu patrimônio antes do

óbito.

Com a abertura da sucessão, transmitem-se apenas os bens aos sucessores e o bem aqui pretendido (revisão da

renda mensal) não havia sido incorporada ao patrimônio jurídico do de cujus.

Com efeito, patente a ilegitimidade da parte autora para postular a revisão da renda mensal inicial do benefício de

titularidade do sucedido, consoante o disposto no art. 3º do Código de Processo Civil: "Para propor ou contestar

ação é necessário ter interesse e legitimidade".

Eventual entendimento contrário implicaria reconhecer que todos os sucessores, indeterminadamente no tempo,

terão direito de litigar sobre as expectativas de direito dos falecidos, gerando insegurança jurídica até que todos os

descendentes do beneficiário da pensão venham a falecer.

Cito os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. CÔNJUGE DO SEGURADO FALECIDO.

RENÚNCIA. ATO PERSONALÍSSIMO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - O compulsar dos autos revela que a autora recebe pensão por

morte de seu falecido cônjuge, e pretende com a presente ação o reconhecimento do direito à "desaposentação"

do finado, com o fim de receber benefício mais vantajoso. II - Evidencia-se no presente feito a ilegitimidade ativa

da parte autora, na medida em que o reconhecimento ao direito relativo à "desaposentação" está condicionado à

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INES MARIA ALVES SCARDOVELLI PEREIRA

ADVOGADO : SP187678 EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP
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renúncia do benefício previdenciário então concedido e tal ato é personalíssimo, não podendo ser praticado pela

parte autora, na condição de sucessora do de cujus, haja vista a vedação prevista no art. 6º do Código de

Processo Civil, segundo o qual "..Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio , salvo quando

autorizado por lei..". III - Extinção do processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa da parte autora.

Apelação interposta pela parte autora prejudicada.(AC 00039138720134039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI-8.213/91, ART.112. DIREITO DOS SUCESSORES.

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DO PEDIDO. - Falece legitimidade ativa aos demandantes que buscam obter

valores relativos a benefício de pensão por morte a que teria direito seu pai, que no entanto, nunca foi por ele

requerido (AC 200104010646983 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) GUILHERME PINHO MACHADO Sigla

do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJ 11/12/2002 PÁGINA: 1186).

APOSENTADORIA. TITULAR FALECIDO. HERDEIROS . DIFERENÇAS NÃO RECLAMADAS EM VIDA.

ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1- Há de se observar que a autora detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria do falecido

marido, na medida em que tal revisão possa modificar os valores do benefício de que, eventualmente, seja titular

( pensão por morte ), mas não pode pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-

segurado.

2- Veja-se que o benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e,

por tal razão, trata-se de direito intransmissível aos herdeiros .

3- Assim, aos dependentes do segurado extinto, nos termos e condições da lei, é devido, apenas, benefício

decorrente e autônomo- pensão por morte -, que não se confunde com a aposentadoria, de cunho personalíssimo,

que percebia o falecido.

4- Permite a lei previdenciária, tão-somente, o recebimento, pelos dependentes ou herdeiros , das parcelas já

devidas ao falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou arrolamento, disposição legal que, no

entanto, não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais diferenças não reclamadas em vida

pelo titular do benefício.

5- Por conseguinte, há carência da ação por ilegitimidade ad causam da autora, no que tange às diferenças não

reclamadas pelo marido em vida, relativas a benefício previdenciário.

6- Preliminar acolhida. Processo extinto, sem julgamento de mérito.

(TRF3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 269381; Processo nº 00660296219954039999; Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA; Fonte: DJU DATA:13/08/2002; Relator: JUIZ CONVOCADO SANTORO FACCHINI)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS SUCESSORES. ART. 267, IV DO CPC. 

I. Ação rescisória proposta pelos sucessores de segurada especial da Previdência Social, na qual, em nome

próprio, pleiteiam o pagamento de benefício previdenciário nunca pago à sua genitora. Alegação de violação dos

arts. 11, VII, §1º e 48, §1º da Lei nº 8.213/91 e art. 201, V da CF/88, face à aplicação do Decreto nº 83.080/79.

II. Observa-se que o óbito da suposta titular do benefício ocorreu mais de 04 (quatro) anos antes do ajuizamento

da ação originária, sem que conste dos autos qualquer comprovação de requerimento administrativo. Inexiste,

portanto, direito à percepção por parte de seus sucessores, por ser o requerimento do benefício direito

personalíssimo que se extinguiu com o óbito.

III. Precedente do TRF/5ª: AC nº 376909/PE, Terceira Turma, Rel. Frederico Azevedo (convocado), DJ

10/09/2007, p. 484. 

IV. Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida. Extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, IV do CPC.

(TRF5; AR - Ação Rescisória 5729; Processo nº 200705990020833; Órgão Julgador: Pleno; Fonte DJ; Data:

06/03/2008; Página:706; Relator(a) Desembargadora Federal Margarida Cantarelli).

 

 

Desta forma, na espécie, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam, cabendo extinguir o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta e demais

alegações.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando

prejudicada a apelação interposta.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008643-83.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por THAIS BONFIM DE OLIVEIRA, representada

por Roque Prestes de Oliveira em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu

genitor por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser filha de Jaris Robson Gomes, falecido em 06/07/2000 e de Vanilda Bonfim de Oliveira,

falecida em 13/11/2001.

Aduz ter pleiteado na via administrativa o benefício em questão, decorrente do falecimento de seu genitor, tendo-

lhe sido negado uma vez que não possuía a correspondente certidão de óbito.

Afirma não ter o seu representante legal condições de se dirigir ao Estado de Goiás, local do falecimento em

questão, a fim de obter a segunda via do aludido documento, nem, tampouco, tê-lo conseguido juntamente com os

parentes do de cujus.

Juntou procuração e documentos (fls. 07/17).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 21).

À fl. 30 foi determinada a expedição de ofício ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, responsável pela

lavratura da certidão de óbito.

A parte ré apresentou contestação às fls. 41/44 e juntou documentos (fls. 45/50).

O MM. Juízo a quo determinou a inclusão de Ivonete Aparecida da Silva Gomes e Juliana da Silva Gomes no

polo passivo da ação (fl. 52).

Às fls. 62/77 foi juntada aos autos a cópia do respectivo processo administrativo relacionado ao benefício ora

pleiteado.

Às fls. 92/93 foi determinada a juntada da segunda via da certidão de óbito do de cujus.

A corré Juliana da Silva Gomes apresentou contestação às fls. 157/161.

A tutela antecipada foi deferida às fls. 186/188, momento no qual o MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem

resolução do mérito em relação a Juliana da Silva Gomes por ilegitimidade passiva para a causa, tendo em vista

não ser mais beneficiária de pensão por morte desde o advento de sua maioridade.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, a

partir da data do óbito (06/07/2000), nos termos do art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, confirmando-se a tutela

antecipada anteriormente deferida. Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora e correção monetária. A

condenação em honorários advocatícios foi fixada em R$ 600,00 (seiscentos reais) (fls. 227/230).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 243/244).

Feito breve relato, decido.

2009.61.19.008643-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : THAIS BONFIM DE OLIVEIRA GOMES incapaz

ADVOGADO : SP243188 CRISTIANE VALERIA REKBAIM e outro

REPRESENTANTE : ROQUE PRESTES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : IVONETE APARECIDA DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP243188 CRISTIANE VALERIA REKBAIM e outro

PARTE RÉ : JULIANA DA SILVA GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto o falecimento em questão deu-se em 06/07/2000

(fl. 93), momento no qual o de cujus exercia atividade laborativa, consoante informações contidas no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 49/50).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Assim sendo, da análise dos autos, tem-se que a parte autora é filha do de cujus, tendo ajuizado a presente ação

diante da dificuldade da obtenção da correspondente certidão de óbito de seu genitor, o qual faleceu no Estado de

Goiás.

De tal modo, conforme certidão de nascimento constante à fl. 10, observa-se o preenchimento do segundo

requisito, sendo, portanto, presumida a dependência econômica em questão.

O termo inicial do benefício deve ser aquele da data do óbito (06/07/2000 - fl. 93), uma vez que por ocasião do

ajuizamento da presente ação a parte autora era absolutamente incapaz.

Com efeito, os arts. 3º c/c art. 198, inciso I do Código Civil de 2002 preveem o não transcurso do prazo

prescricional em relação ao absolutamente incapaz. Neste sentido, registro julgados desta Colenda Corte:

 

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA FALECIDA. FILHA MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. PRESCRIÇÃO MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. TERMO INICIAL FIXADO DE OFÍCIO NA DATA DO ÓBITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A

decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder. -No caso dos autos, o óbito ocorreu em 25 de dezembro de 2003,

conforme comprova a respectiva Certidão de fl. 11. -No tocante a qualidade de segurado, a parte autora deveria

comprovar que a falecida a mantinha no momento do óbito, conforme preconiza o art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, carreou aos autos os extratos do CNIS que dão conta de que ela verteu contribuições aos cofres

públicos até setembro de 2003, razão pela qual à época do óbito mantinha sua condição de segurada por

encontrar-se dentro do período de graça (fls. 13 e 106/107). -Não obstante não terem sido consideradas as

contribuições de 10/2003 a 13/2003 para efeito de comprovação de sua qualidade de segurada, por terem sido

recolhidas após o óbito da falecida, as demais contribuições vertidas por ela foram suficientes à comprovação

desta condição quando do óbito. -Por outro lado, verifica-se da Certidão de Nascimento de fl. 10 que de fato a

autora é filha da falecida e era menor à época do óbito. -Desnecessária a demonstração da dependência

econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao filho menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente. -Desta feita, presentes os requisitos autorizadores do

benefício, de rigor a sua concessão até a data em que a autora completou 21 anos de idade, a saber 15/05/2009. -

Por outro lado, insta salientar que por tratar-se a prescrição de matéria de ordem pública, pode ser conhecida

de ofício, nos termos do artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil. Desta feita, ao menor absolutamente

incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser concedido a partir de então, uma vez que contra ele

não corre a prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, do Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único

e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. - Agravo legal improvido.

(TRF - 3ª Região, 7ª T., AC 00173852920114039999, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 de

13.06.13, destaques meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

TERMO INICIAL NA DATA DO ÓBITO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO PAGO À
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GENITORA DA REQUERENTE ENTRE O ÓBITO DO INSTITUIDOR (1988) E A DATA DO SEU

FALECIMENTO (1999). DIREITO DA AUTORA AOS ATRASADOS DECORRENTES DA FORMA DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO, PREVISTA NO ARTIGO 48 DO DECRETO N.º 89.312, DE 23-01-1984 (CLPS 84),

RECONHECIDO. 

I. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (28-03-1988), uma vez que a incapacidade

absoluta da autora teve início no ano de 1977, conforme conclusão do laudo pericial, sendo necessário

esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os absolutamente incapazes, a teor do disposto no

artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003 (artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916). 

II. O resguardo do direito dos absolutamente incapazes à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente

abrangidas pela prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 103, parágrafo

único, que estabelece que não ocorrerá prescrição em relação ao direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil. 

III. Tendo sido concedido administrativamente, à genitora da requerente, o benefício de pensão por morte ora

pretendido, com DIB na data do óbito do de cujus, em 28-03-1988, e tendo sido pago até a data do falecimento da

mesma, em 30-06-1999, como formavam o mesmo núcleo familiar, no referido período a autora terá direito

apenas às diferenças devidas em razão do disposto no art. 48 do Decreto n.º 89.312, de 23-01-1984 (CLPS 84), e,

após 30-06-1999, fará jus ao valor integral da pensão por morte ora concedida, assim como bem decidido na r.

sentença. 

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF - 3ª Região, 10ª T., ApelReex 00039928820014036183, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

de 12.06.13, destaques meus)

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para fixar os juros de mora e correção monetária nos moldes

acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005673-10.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando o

reconhecimento de atividades consideradas especiais e, por consequência, a conversão da aposentadoria

2009.61.20.005673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SIDNEI JOSE MANTOVANELLI

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056731020094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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proporcional por tempo de contribuição concedida em 25/05/2000 (NB 42/116.742.352-3) em aposentadoria

especial ou a revisão dos critérios para o cálculo do valor da RMI, com o pagamento das diferenças apuradas e

integralizadas ao benefício.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar que o INSS compute o período de

26/06/1997 a 18/11/1997 como tempo especial e, por consequência, proceda à revisão da aposentadoria recebida

pelo autor. Condenou ainda a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se, contudo, a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, tendo em vista a não

realização das provas testemunhal e pericial por ele requeridas. No mérito, alega que restou demonstrado nos

autos o exercício de atividades especiais nos períodos aduzidos na inicial, razão pela qual faz jus à revisão

pretendida.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa arguida pelo autor, por não ter sido realizada a prova oral e pericial,

visto que cabe ao magistrado determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito. E, tendo o MM.

Juízo formado o seu convencimento, através do conjunto probatório já produzido nestes autos, torna-se

desnecessária maior dilação probatória.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:
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- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

Da análise dos autos, verifica-se que o INSS concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição na forma proporcional, a partir de 25/05/2000, computando 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 03

(três) dias, conforme documento de fls. 128. Nessa ocasião, foram reconhecidos como especiais apenas os

períodos de 13/09/1975 a 31/01/1994 e de 06/03/1998 a 20/04/1998.

Ocorre que o autor afirma na inicial que durante toda a sua vida laborativa exerceu atividades consideradas

especiais, notadamente nos períodos de 01/08/1973 a 24/01/1975, de 01/02/1994 a 25/04/1995, de 17/06/1996 a

16/10/1996, de 13/01/1997 a 08/07/1997, de 26/06/1997 a 18/11/1997 e de 14/11/1998 a 16/12/1998, além dos

períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, razão pela qual faz jus à conversão da aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou ao menos a revisão do valor da RMI de seu

benefício.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividades especiais

por parte do autor nos períodos acima mencionados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
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3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos trazidos aos autos (fls. 23/30), e

de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais

no seguinte período:

 

- 26/06/1997 a 18/11/1997, vez que estava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 90 dB(A), sendo tal

atividade enquadrada como especial com base no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

 

No que tange aos períodos de 01/08/1973 a 24/01/1975, de 17/06/1996 a 16/10/1996 e de 14/11/1998 a

16/12/1998, o autor não trouxe aos autos nenhum documento apto a demonstrar a sua exposição aos agentes

nocivos descritos na legislação previdenciária.

Da mesma forma, com relação ao período de 13/01/1997 a 02/06/1997, o formulário de fls. 25 informa de forma

muito genérica que o autor estava exposto a agentes nocivos, mas sem especificá-los, o que se mostra insuficiente

para a caracterização da atividade como especial.

Por seu turno, quanto ao período de 01/02/1994 a 25/04/1995, não obstante o laudo de fls. 24 informe que o autor

estava exposto a ruído de 84 dB(A), tal exposição se dava de forma intermitente, e não permanente, motivo pelo

qual não pode ser computado como tempo de serviço especial.

Logo, restou demonstrado o exercício de atividades especiais apenas no período de 26/06/1997 a 18/11/1997.

Desse modo, faz jus o autor à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, apenas

para que o período de 26/06/1997 a 18/11/1997 seja considerado como tempo de serviço especial, conforme

determinado pela r. sentença.

Assim, reconhece-se o direito do autor à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento

das diferenças dela resultantes a partir da data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, in totum, a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CÉLIO FORTUNATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente,

benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou improcedente os pedidos iniciais e extinguiu o processo com resolução do mérito, deixando

de condenar o autor ao pagamento das verbas sucumbenciais, em virtude do disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

O autor interpôs apelação sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio

doença, bem como que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de amparo social.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do autor e a remessa dos autos a vara

de origem para complementação do laudo pericial.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante
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a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 11/03/2010 (fls. 78/80), no qual o

expert atestou que o autor é portadora de "hipertensão arterial de difícil controle", sem, porém, apresentar

incapacidade laborativa solicitando exame complementar para apreciação de seu estado cardiológico.

O juiz monocrático julgou antecipadamente a lide e, considerando o estudo social realizado em 19/03/2010 (fls.

74/76) e o laudo pericial parcial, entendeu ter restado provado o estado de miserabilidade da autora, e sua

capacidade para o labor.

De fato, em se tratando de benefício decorrente da incapacidade para a vida independente e para o trabalho faz-se

necessária a realização de perícia médica para se aferir a presença do requisito da deficiência.

A jurisprudência está pacificada quanto à questão:

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA

ANULADA. I- In casu, torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais

sejam, a perícia médica ( a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da

alegada deficiência (, bem como a elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-

econômica. II- A não realização das referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla

defesa e do devido processo legal. III- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada.

Apelação prejudicada quanto ao mérito.(TRF3, 8ª Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed.

NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:.09.12.2010, p.: 2016) 

 

Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que seja realizada a Perícia Médica para complementação do

laudo e novo estudo social ante o lapso temporal.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, ANULO de

ofício a r. sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para regular processamento do

feito, com a efetivação dos atos de instrução processual, notadamente, a feitura da perícia médica e estudo social,

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos, restando prejudica a análise da apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-78.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, a partir da data da

citação (04/12/2012), descontados os valores pagos a título de amparo social, devendo as diferenças devidas ser

atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça

Federal. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diária fixada em R$ 50,00. Por fim, condenou o réu ao pagamento de

honorários de advogados fixados no valor de R$ 678,00.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, a não comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos para a
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concessão do benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, a autora, nascida em 09/06/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1974, na qual seu marido está qualificado como "lavrador"; e a carteira de

associação do seu esposo ao sindicato dos trabalhadores rurais de A. Moreira. Ademais, dos extratos de tela do

sistema CNIS juntados aos autos pelo INSS, verifica-se que o marido da autora é beneficiário de aposentadoria

por idade rural.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo da vida.

Dessa forma, diante da robusta prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado
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o labor rural exercido pela autora anteriormente à data do implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data do da citação, à falta de requerimento administrativo,

conforme corretamente determinado pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a

sentença recorrida e a tutela antecipada concedida em seus exatos termos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005696-27.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou

parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural à autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas

ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Condenou, por

fim, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 500,00. Por fim, concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 dias.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o INSS, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da verba honorária de acordo com o enunciado da Súmula

nº 111 do STJ.

A autora, por sua vez, requer a fixação da DIB na data do requerimento administrativo e a majoração da verba

honorária.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher

(§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente
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pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 19/05/1948, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2003. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Na presente ação, a autora pleiteia o benefício com base no exercício de labor rural exercido em regime de

economia familiar.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora juntou aos autos, como início de prova material, sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1964, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'; pedido de

talonário de produtor referente aos anos de 1991 a 1993; contratos particulares de parceria agrícola entre os anos

de 1974 a 1986; notas fiscais de produtor emitidas nos anos de 1974/1981, 1983, 1984, 1988, 1989, 1992, 1993,

além de declaração do sindicato rural e a CTPS de seu marido, na qual consta um registro de vínculo empregatício

de natureza rural no período de 19/08/1991 a 17/09/1991.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora, em regime de economia familiar.

Dessa forma, considerando o trabalho rural exercido pela parte autora, sempre em regime de economia familiar,

restou demonstrado o cumprimento da carência mínima necessária à concessão da benesse pretendida.

Portanto, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural

exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo (24/01/2012 - fls. 125), por força do

disposto no art. 49, II, da Lei de Benefícios.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações, para fixar a DIB

na data do requerimento administrativo (24/01/2012) e os honorários de advogado da forma acima exposta,

mantendo, no mais, a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007922-06.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da

citação (02/12/2011), devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação, calculados de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o

réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 15 dias.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

2011.61.38.007922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP228997 ANGELO CLEITON NOGUEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00079220620114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 16/09/1955, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2010. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143, da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, trouxe a autora aos autos, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, sua

certidão de casamento, contraído no ano de contraído no ano de 1974, e sua CTPS, na qual constam registros de

vínculos empregatícios de natureza rural nos anos de 1994 e 1997.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora anteriormente ao implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data da citação, conforme determinado pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS, mantendo integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002952-57.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do exercício de atividades consideradas especiais e, por consequência, a concessão

do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos de 01/11/1978

a 05/03/1980, de 10/04/1980 a 31/01/1981, de 15/10/1981 a 03/08/1983, de 14/08/1984 a 29/01/1985, de

23/10/1987 a 25/04/1993 e de 26/04/1993 a 10/12/1997. Em face da sucumbência recíproca, determinou que cada

parte deve arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria

requerida, vez que demonstrados nos autos todos os períodos de trabalho especiais aduzidos na inicial (01/11/1978

2011.61.39.002952-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DANIEL FIRMINO

ADVOGADO : SP293048 FABRÍCIO MARCEL NUNES GALVÃO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029525720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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a 08/01/2010). Por tais razões, requer a reforma da r. sentença, para que seja julgado procedente o pedido

formulado na inicial.

Por sua vez, o INSS também interpôs apelação, alegando que o autor não demonstrou o exercício de atividades

especiais nos períodos reconhecidos pela r. sentença.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial
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quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP (fls. 15/25) trazidos aos autos e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

 

- 01/11/1978 a 05/03/1980, 10/04/1980 a 31/01/1981, 15/10/1981 a 03/08/1983, 14/08/1984 a 29/01/1985,

23/10/1987 a 25/04/1993 e 26/04/1993 a 08/01/2010, vez que exercia a função de atendente/auxiliar de

enfermagem, estando exposto de forma habitual e permanente a microorganismos, bactérias, fungos e parasitas,

sendo tal atividade enquadrada como especial com base nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64, nos códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, no código 3.0.1 do Anexo

IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos acima citados.

Observo que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Deste modo, verifica-se que o autor comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período

de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da

aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento

administrativo (20/01/2010), correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo

com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da parte autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
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Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Cumpre observar ainda que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por fim, cumpre observar que, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, o autor recebe

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde 21/03/2012 (NB 42/156.569.382-2). Desse modo, o autor

deve optar por uma das aposentadorias, compensando-se, no que couber, os valores devidos com os valores já

pagos decorrentes da concessão administrativa, em razão da impossibilidade de cumulação dos benefícios.

Neste ponto, impõe-se consignar que o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido

judicialmente até o dia anterior à implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não

consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91.

Assim, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores

atrasados referentes ao benefício concedido judicialmente, visto ter-se pacificado a jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que a aposentadoria é um direito patrimonial disponível (REsp 1334488/SC,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto, renunciável, podendo assim ser substituída por outra.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO POR BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO PRETERIDO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. MATÉRIA ANÁLOGA. DESAPOSENTAÇÃO. DECISÃO

AGRAVADA NÃO ATACADA ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.

1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que, no objeto recursal fixado, negou seguimento ao Recurso

Especial por aplicar entendimento consolidado do STJ em hipótese análoga concernente à possibilidade de

renúncia à aposentadoria sem necessidade de devolução dos valores recebidos do benefício.

2. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum

atacado (item 1 supracitado). Incidência da Súmula 182/STJ.

3. Agravo Regimental não conhecido." 

(STJ, AgRg no REsp 1373390/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 24/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1162432/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 15/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante. 

II - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria

por tempo de contribuição, concedida administrativamente, em 07.04.2009. Com o deferimento da aposentadoria

proporcional, o requerente poderá pelo benefício mais vantajoso, ante o impedimento de cumulação. 

III - Além do que, a E. Terceira Seção desta C. Corte manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para

o recebimento do benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação

de aposentadoria na esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do
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Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1352061/SP, Proc. nº 0001440-82.2003.4.03.6183, Oitava Turma, Re. Des. Fed. Tânia

Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 06/06/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1850732, Proc. nº 0010924-70.2013.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, e-DJF 3 Judicial 1: 18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." 

(TRF 3ª Região, AI 490034, Proc. nº 031510-89.2012.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo

Zacharias, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11/06/2013).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AI 477760, Proc. nº 0017218-02.2012.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, e-DJF3 Judicial 1: 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS

PARCELAS EM ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de uma aposentadoria,

não obsta o pagamento das respectivas parcelas em atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso

temporal anterior à data de concessão da outra aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face do direito

adquirido, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico. 

II. Outrossim, o recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial consiste em direito da parte

embargada, resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de conhecimento, acobertada pela

coisa julgada. 

III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de compensação, dos proventos do benefício da

aposentadoria por idade, com DIB posterior, auferidos em período não concomitante, ao que dizem respeito os

atrasados da aposentadoria especial. 

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1

24/01/2012). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reformar a r.
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sentença e conceder-lhe o beneficio de aposentadoria especial, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002700-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por não persistir a incapacidade laborativa, revogando a antecipação

dos efeitos da tutela anteriormente concedida, sem condenar a autora ao pagamento dos ônus de sucumbência por

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que restou

contraditório à documentação médica fornecida nos autos, as quais confirmam suas enfermidades. Sustenta que

padece de doenças que persistem e foram agravadas com o tempo, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e

sociais, a impedem de exercer atividades laborativas de modo a prover sua subsistência. Alega que deveria ter sido

realizada outra perícia médica para ser reavaliada, provando sua incapacidade e, poder dar plena convicção para o

juiz a quo tomar sua decisão. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do

benefício, pugnando pela conversão do julgamento em diligência para realização de nova perícia com médico

psiquiatra. Requer a reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado, além do pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações em atraso.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica em 19/09/2012, conforme laudo pericial

de fls. 92/95, no qual atesta o expert que a periciada apresenta quadro de transtorno de pânico, de grau leve, com
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sintomas flutuantes com períodos prolongados de remissão e episódios isolados de crises de ansiedade. Informa o

médico perito que a autora está sendo submetida a tratamento psiquiátrico regular desde 2003 e está apta a

retornar ao trabalho que vinha desempenhando nos últimos anos (auxiliar de processamento, escriturária) sem

prejuízo para exercer o seu labor. Declara o perito que não há indícios clínicos de agravamento do transtorno após

a cessação do benefício como, por exemplo, um episódio depressivo ou internação psiquiátrica. Em resposta aos

quesitos formulados pelas partes o médico perito assevera que "Não há incapacidade laborativa."

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por médico psiquiatra, dotado de conhecimentos técnicos para realizar

perícia médica, portanto, os argumentos apresentados por ela não são suficientes para designar a realização de

nova perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial

produzida nos presentes autos, inclusive, o exame pericial foi realizado por médico psiquiatra, em conformidade

com seu pedido.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010789-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, condenando o autor ao

pagamento de custas na forma da lei e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa, observando-se, contudo a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Afirma que padece de doenças, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, impedem

sua reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que trouxe aos

autos provas de suas enfermidades incapacitantes e de que preenche todos os requisitos legais exigíveis para a

concessão do benefício. Requer a reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 85/92, no

qual informa o expert que o autor, auxiliar de escritório/porteiro, atualmente com 47 anos de idade, é portador de

artralgia em joelho esquerdo, enfermidade que não caracteriza situação de incapacidade laborativa. Importante

observar que o autor exercia, na época da realização da perícia, a atividade laborativa de flanelinha. Em resposta

2011.61.83.010789-6/SP
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aos quesitos formulados pelas partes, asseverou o experto que não há incapacidade.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032081-36.2012.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora a arcar com as custas e despesas processuais,

além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), suspendendo, contudo, a exigibilidade

de tais verbas nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a autora apelou alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de trabalho rural pelo

período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício de salário-maternidade em razão do nascimento

de seus 03 (três) filhos.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

No presente caso, o requisito da maternidade restou comprovado pelas certidões de nascimento dos filhos da

autora (fls. 14/16), ocorridos em 09/03/2002, 21/03/2005 e 01/06/2007.

Conforme bem apontou a r. sentença de primeiro grau, verifico ter ocorrido a prescrição quinquenal com relação

às parcelas dos benefícios decorrentes dos nascimentos dos dois primeiros filhos da autora, Vitor Manuel dos

Santos Barros e Milena dos Santos Barros.

De fato, cumpre salientar que, segundo o parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com redação trazida

pela Lei nº 9.528/97, vigente à época do nascimento da criança, "prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do

Código Civil." 

Destarte, sendo o salário-maternidade devido durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, bem como tendo a presente ação sido ajuizada em

25/11/2010 e os nascimentos dos dois primeiros filhos da requerente terem ocorrido em 09/03/2002 e 21/03/2005,

forçoso concluir que todas as parcelas referentes a esses benefícios já foram atingidas pela prescrição quinquenal.

Assim, deve ser mantida a r. sentença no que se refere ao reconhecimento da prescrição quinquenal com relação

ao salário-maternidade decorrente dos nascimentos dos 02 (dois) primeiros filhos da autora.

Deste modo, passo à análise do pedido de concessão do benefício de salário-maternidade, decorrente do

nascimento do terceiro filho da autora, Giovani Santos Barros, ocorrido em 01/06/2007.

Ocorre que a autora não demonstrou nos autos o exercício de atividade rural em época próxima ao nascimento do

seu filho acima citado.

Com efeito, na certidão de nascimento da criança em questão (fls. 16), a autora aparece qualificada como "do lar"

e o seu companheiro (pai da criança) aparece qualificado como "servente".

Ademais, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 37), verifica-se que o companheiro da autora

possui diversos registros de trabalho de natureza urbana entre 2003 e 2011.

Assim, em que pese o companheiro da autora aparecer qualificado como "lavrador" na certidão de nascimento de

sua segunda filha, ocorrido no ano de 2005, não restou demonstrado o alegado trabalho rural quando do

nascimento de seu terceiro filho (Giovani Santos Barros), ocorrido no ano de 2007.

Além disso, a própria autora informou em seu depoimento pessoal que após o nascimento de sua segunda filha

(Milena) deixou de trabalhar na roça, passando a exercer a função de empregada doméstica.

Outrossim, a jurisprudência do C. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal (fls. 148) para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

 

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

, mantendo in totum a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002504-52.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.002504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BENEDITA DA SILVA MARTINES (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2022/2606



 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, ipisis litteris: "extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por

idade à autora, na forma prevista na Constituição Federal e na Lei 8.213/91, consistente no pagamento de um

salário mínimo mensal, retroativo à data da comunicação do indeferimento administrativo (fl. 14 - 19.05.2008),

acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida), nos termos do Provimento 64/2005, e juros

moratórios de 0,5 % a.m., desde a data da citação, ambos devidos até a efetiva quitação, na forma da

fundamentação acima, excluindo-se os valores eventualmente pagos administrativamente e/ou a título da liminar

ora concedida. Por outro lado, defiro a liminar, com fulcro no artigo 273, 7º, do CPC, determinando ao INSS que

implante o benefício de aposentadoria por idade à autora, nos termos da Constituição Federal e da Lei 8.213/91.

Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS cumpra a presente

decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida à autora, sem prejuízo do

disposto no 5º ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao

próprio INSS. Expeça-se o necessário. Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a

teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao

ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que a autora, beneficiada pelo disposto no artigo 128, da

Lei n. 8.213/91, não efetuou qualquer despesa a esse título. Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente

decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da Corregedoria-Geral do E. TRF da 3ª Região. (...)".

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando a não comprovação do requisito carência pela parte autora,

motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido, com a condenação da parte autora nos

consectários de sucumbência. Pelo princípio da eventualidade, requer a isenção de custas processuais que é

beneficiário.

 

A parte autora, por sua vez, também apresentou recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença tão-

somente em relação aos honorários advocatícios arbitrados. Apresentou contrarrazões. 

 

No entanto, em razão do não recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos autos, a apelação

da parte autora foi declarada deserta (fls. 104).

 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

ADVOGADO : SP274621 FREDERICO FIORAVANTE e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00025045220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2023/2606



 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.
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Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 1994, haja vista haver nascido em 12/12/1934, segundo atesta sua

documentação (fls. 09). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 72 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS apresentada de fls. 12/13 a parte autora

comprovou carência superior ao mínimo exigível ao caso em tela.

 

Nesse passo, consigno que o período constante da CTPS deverá ser computado, pois apesar de não constar do

CNIS colacionado aos autos, as anotações ali constantes gozam de presunção de veracidade juris tantum, sendo

certo que a obrigatoriedade de comprovação dos efetivos recolhimentos previdenciários é do empregador, não

havendo dos autos qualquer outra prova que refutem a existência daquele vínculo laboral. 

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (CPC,

ART. 557, §1º). ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CTPS. CARÊNCIA. IDONEIDADE. I - As anotações

em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum , sendo que eventuais divergências entre as datas

anotadas na carteira profissional e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - não afastam

a presunção da validade das referidas anotações. II - O cômputo do tempo de serviço como empregado rural,

com registro em CTPS, inclusive para efeito de carência, independe da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido." (TRF3, n. 0046796-83.2012.4.03.9999,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201,

inciso I, da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91.

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência.

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em

carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor.

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo

mercado de trabalho.

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por

estar incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...) 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do

benefício."(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004
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Página: 357 - Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

Por fim, verifico que assiste parcial razão ao apelo da Autarquia Previdenciária. O INSS é isento de custas

processuais, devendo arcar com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007),

além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade

processual concedida à parte autora (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995,

n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, apenas para isentar a Autarquia das custas processuais, deixando de apreciar o apelo da parte autora, pois

julgado deserto, mantendo, no mais a r. sentença de primeiro grau, nos termos desta fundamentação.

 

Intimem-se.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003051-89.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GEOVANI CENTOMA DE MATOS, representado por sua mãe

GLAUCIA APARECIDA CENTOMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente a ação para condenar o réu a implantar o benefício assistencial de prestação

continuada em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação (21/06/2013 -

fls. 50), devendo as diferenças devidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condenou ainda a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou apelação sustentando, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários a

2012.61.07.003051-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEOVANI CENTOMA DE MATOS incapaz

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

REPRESENTANTE : GLAUCIA APARECIDA CENTOMA

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

No. ORIG. : 00030518920124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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concessão do beneficio, bem como pleiteia a incidência do reexame necessário.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia a autora a concessão de benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Nesse passo, o laudo médico-pericial de fls. 41/43, realizado em 18/10/2012, concluiu que o autor é portador de

"deficiência mental", que a incapacita total e permanentemente para o trabalho, com inicio da incapacidade desde

o nascimento.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 04/05/2013 (fls. 46/49), que o autor reside em companhia de

sua mãe, Sra. Glaucia Aparecida Cetoma de 44 anos, empregada doméstica, em imóvel alugado composta de 06

(seis) cômodos simples em razoável estado de conservação.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém do salário da genitora no valor de R$ 843,00 e da

pensão alimentícia recebida pelo autor no valor de R$ 200,00, e os gastos do núcleo familiar totalizam R$

1.082,98.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

O benefício de prestação continuada é devido a partir da data da citação (21/06/2013 - fls. 50), conforme

determinado pelo juiz sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS mantendo a sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-50.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que restou

contraditório à documentação médica fornecida nos autos, as quais confirmam suas enfermidades. Aduz que

padece de doenças que persistem e foram agravadas com o tempo, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e

sociais, a impedem de exercer atividades laborativas de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que

preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício, pugnando pela reforma da sentença com a

concessão do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

2012.61.23.000994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GILDETE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009945020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica, conforme laudo pericial de fls. 97/101, no

qual atesta o expert que a periciada é portadora de esquistossomose em tratamento ambulatorial. O médico perito

informa que a autora relatou que continua realizando atividades laborais. Assim concluiu o laudo: "A Autora

encontra-se capaz para o trabalho." 

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia médica,

equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados, especialmente acerca da patologia que

acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente informações

claras e suficientes para o deslinde do feito.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005537-87.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois beneficiária da Justiça

Gratuita.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma da r. sentença guerreada, mediante provimento

do recurso de apelação apresentado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

2012.61.26.005537-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SINVAL DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055378720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.
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Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2006, haja vista haver nascido em 05/05/1941, segundo atesta sua

documentação (fls. 17). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 150 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS de fls. 21/35 e demais documentos

colacionados aos autos, a parte autora comprovou carência de apenas 129 meses, tempo insuficiente para a

obtenção do beneficio pleiteado.

 

Nesse sentido, cumpre consignar que a responsabilidade de efetuar os recolhimentos previdenciários nos

interregnos controversos é atribuível somente à parte autora, na qualidade de contribuinte individual, não havendo

qualquer possibilidade de serem levadas em consideração as teses constantes do recurso de apelação interposto

pela combativa defesa, o que foi, aliás, bem delineado pela r. sentença guerreada, segundo seu livre

convencimento motivado.

 

Desta forma, face à constatação da não implementação do número mínimo de meses de contribuição exigidos,

inviável a concessão da benesse vindicada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

[Tab]

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000464-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por IVANILDE APARECIDA DUARTE BAIAO em face de ato atribuído ao Chefe da

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - APS Vila Maria, São Paulo/SP, objetivando, em síntese,

a concessão da segurança para que seja a autoridade impetrada determinada a reconhecer como especial a

2012.61.83.000464-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : IVANILDE APARECIDA DUARTE BAIAO

ADVOGADO : SP185488 JEAN FÁTIMA CHAGAS e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004646020124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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atividade exercida como enfermeira junto ao Hospital das Clínicas da FMUSP e Fundação Faculdade de Medicina

até 22/11/2011, implantando a aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.

Às fls. 59/61 foi deferido o pedido liminar, determinando a autoridade impetrada que reconheça como especiais as

atividades desenvolvidas nos períodos de 30/11/1984 a 22/04/1993 e 06/03/1997 a 22/11/2011, devendo conceder

a aposentadoria especial à impetrante.

Sobreveio sentença (fls. 69/72) julgando parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança e

confirmando a liminar anteriormente deferida, reconhecendo como especiais os períodos de 30/11/1984 a

22/04/1993 e 06/03/1997 a 22/11/2011, bem como o direito à aposentadoria especial. Deixou de arbitrar

condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 76 a impetrante opôs embargos de declaração, alegando que o INSS não cumpriu o decisum deixando de

implantar o benefício, requerendo que seja determinado o cumprimento da medida sob pena de multa diária, cuja

decisão proferida às fls. 85/86 rejeitou os embargos.

Às fls. 94/95 o INSS informou a implantação do benefício do impetrante.

Sem recurso interposto pelas partes, subiram os autos a esta Corte ocasião em que o representante do Ministério

Público Federal, às fls. 100/104, manifestou-se pela manutenção da sentença.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

In casu, a impetrante alega que a autarquia deixou de lhe conceder a aposentadoria especial por não considerar

como especiais os períodos em que trabalhou como enfermeira no Hospital das Clínicas da FMUSP e Fundação

Faculdade de Medicina até 22/11/2011.

Observo pelo resumo de cálculo juntado às fls. 37/38 que o INSS apenas considerou como atividade especial os

períodos de 01/07/1993 a 28/04/1995 e 02/01/1996 a 05/03/1997, restando, portanto, incontroversos.

Assim, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial nos demais

períodos indicados na inicial.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de
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serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.
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19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos PPP - Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos (fls. 21/28) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte impetrante comprovou o exercício da atividade

especial nos seguintes períodos:

 

- 30/11/1984 a 22/04/1993, vez que trabalhou no Hospital das Clínicas da FMUSP como auxiliar de

enfermagem/enfermeira, ficando exposta de modo habitual e permanente a sangue e secreções, enquadrado nos

códigos 1.3.2 e 2.1.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.3.4, Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código

3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99;

- 06/03/1997 a 31/08/2011 (data do PPP), vez que trabalhou junto à Fundação Faculdade de Medicina como

enfermeira, ficando exposta de modo habitual e permanente a sangue e secreções, enquadrado no código 3.0.1,

Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

 

Portanto, deve o INSS considerar os períodos acima indicados como atividade especial, somando-os aos demais

períodos já reconhecidos administrativamente, deferindo o benefício pleiteado às fls. 45.

Quanto ao período de 01/09/2011 a 22/11/2011, não há como considerar como atividade especial, visto que o PPP

juntado aos autos foi emitido em 31/08/2011 (fls. 27/28), o que impossibilita concluir que após esta data ficou

exposta a impetrante a agentes agressivos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para deixar de considerar como atividade especial o período de 01/09/2011 a 22/11/2011, mantendo no

mais a r. sentença que determinou a implantação da aposentadoria especial, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003717-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos, respectivamente, pelo INSS e pela autora contra a sentença de

primeiro grau, que julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria

por idade rural à autora, e antecipou os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 30

dias, sob pena de pagamento de multa diária fixada no valor de R$ 500,00. Condenou, ainda, o réu ao pagamento

de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Em recurso adesivo, a parte autora requer a majoração da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

2013.03.99.003717-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : SP292412 IVAN RIBEIRO DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE SP

No. ORIG. : 10.00.00062-8 2 Vr IGUAPE/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Passo ao exame dos recursos interpostos pelas partes.

A aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher

(§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 01/05/1951, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2006. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Na presente ação, a autora pleiteia o benefício com base no exercício de labor rural exercido em regime de

economia familiar.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora juntou aos autos, como início de prova material, sua

certidão de casamento, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora desde os 12 anos de idade e ao longo de sua vida, sempre

em regime de economia familiar.
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Dessa forma, considerando o trabalho rural exercido pela parte autora, sempre em regime de economia familiar,

restou demonstrado o cumprimento da carência mínima necessária à concessão da benesse pretendida.

Observo, neste ponto, que os registros de vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do marido da

autora, por curto período de tempo, conforme demonstra o extrato de tela do sistema CNIS juntado pelo INSS,

não tem o condão de impedir a concessão do benefício ora requerido, tendo em vista a comprovação da

prevalência do labor nas lides rurais pela autora ao longo de sua vida.

Portanto, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural

exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural, conforme determinado pela sentença de primeiro grau.

Por fim, verifico que a verba honorária foi fixada consoante o entendimento desta Turma e o enunciado da Súmula

nº 111 do STJ, não havendo reparo a ser efetuado também neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, à apelação do

INSS e ao recurso adesivo da autora, mantendo integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006323-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que, confirmando a antecipação dos

efeitos da tutela anteriormente concedida, julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a conceder ao

autor o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, incluído o abono anual,

a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas ser acrescidas de juros de mora de 1% ao mês.

Condenou, por fim, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 15% sobre o valor da soma das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer o cômputo da correção monetária e dos juros de mora na forma do

disposto na Lei nº 11.960/2009 e a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

2013.03.99.006323-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROBERTO FAHL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178615 LETÍCIA JACOB

No. ORIG. : 10.00.00005-7 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2037/2606



cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, o autor, nascido em 22/03/1948, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2008. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, o autor juntou aos autos, como robusta prova material do exercício de atividade rural,

sua CTPS, na qual constam três registros de vínculos empregatícios rurais, nos períodos de 01/01/1972 a

02/05/1984, 03/05/1984 a 22/10/1988 e de 01/12/1988 a 30/06/1990; acompanhada das respectivas fichas de

empregado (fls. 46/vº e 49/vº) com anotações em seu nome; declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de

Capivari e Região de que o autor exerceu atividade agrícola nos dois primeiros períodos acima mencionados; seu

título de eleitor, emitido em 1966, no qual consta sua profissão de 'lavrador'; sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1971, bem como a certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 1972, nas quais está qualificado

como 'lavrador'; além dos termos de rescisão de contratos de trabalho que exerceu na atividade de 'agricultor'.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

do autor, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pelo autor durante longo período de sua vida.

Observo, neste ponto, que o registro de vínculo empregatício de natureza urbana existente em nome do autor, por

curto período de tempo, conforme demonstra o extrato de tela do sistema CNIS juntado aos autos, não obsta à

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, tendo em vista a comprovação da prevalência desta

espécie de atividade durante toda a sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor anteriormente ao implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data da citação, conforme determinado pela sentença de primeiro grau.

As parcelas vencidas devem ser atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas

para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária da forma acima

exposta, mantendo, no mais, a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2038/2606



Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009449-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, para conceder à parte autora aposentadoria por idade,

com renda mensal inicial a ser apurada pela legislação vigente, mais o pagamento de 13º salário, a partir de

26.04.2011, data do indeferimento administrativo. Determinou que as parcelas atrasadas deverão pagas de uma

única vez, devidamente corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça, a partir do ajuizamento da ação,

incidentes, também, juros de mora, à taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. E, por força da sucumbência, determinou que a Autarquia

Previdenciária arcará com o pagamento das custas das quais não seja isenta, bem como com honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do montante da condenação, monetariamente atualizado até a

data do efetivo pagamento, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

 

Sentença submetida ao reexame necessário, de forma condicional (fls. 62).

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a fixação dos consectários em conformidade com os ditames do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei Federal nº 11.960/2009; e, em relação aos honorários

sucumbenciais, a redução destes de 15% para 10% sobre o somatório das parcelas vencidas até a data da sentença,

em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Apresentadas contrarrazões (fls. 72/74).

 

Sobreveio pedido de formação de autos suplementares (fls.75/76), o que foi deferido pelo juízo de conhecimento,

visando à implantação do benefício vindicado, mediante expedição de ofício para tal finalidade (fls.77/78).

 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2013.03.99.009449-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEHEMIAS KLEIN

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 11.00.00046-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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De início, verifico ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o

lapso temporal de sua implantação, não excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

No mais, verifico que merece acatamento a irresignação da Autarquia Previdenciária no tocante ao montante dos

honorários sucumbenciais fixados e aos consectários devidos ao caso em tela, nos termos do consistente arrazoado

de seu apelo, que adoto como razão de decidir, passando a delinear logo abaixo os critérios e forma de aplicação

de juros e correção monetária, bem como a correta fixação dos honorários sucumbenciais.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Fixo a verba honorária de sucumbência no montante de 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Por fim, saliento que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários

periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é

o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A

da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário e

dou provimento à apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos desta

fundamentação.

 

Intimem-se.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025086-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.025086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MERCEDE ZANON

ADVOGADO : SP162459 JANAINA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00097-1 2 Vr PEDREIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da propositura da ação (16/12/2011), devendo as prestações vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o

réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito

em julgado da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata

implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 20/11/1946, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2001. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando a demonstração do exercício de atividades rurais pelo período de 120

meses (10 anos).

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou a sua certidão

de casamento, contraído no ano de 1966, na qual seu falecido cônjuge está qualificado como 'lavrador'.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao longo de sua vida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2041/2606



Observo, por oportuno, que o exercício de atividade de natureza pelo marido da autora, conforme demonstra o

extrato de tela do sistema CNIS juntado pelo INSS, não tem o condão de impedir a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural a ela, tendo em vista a demonstração, nos presentes autos, do seu próprio trabalho

nas lides rurais ao longo da vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pela autora até

o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, conforme

corretamente concedido pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027464-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

Formulada proposta de acordo pela Autarquia Previdenciária em audiência realizada aos 10/11/2011, tal avença

não foi aceita pela parte autora.

Foi prolatada r. sentença aos 26/11/2012, julgando improcedente a ação de conhecimento e condenando a parte

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, devidamente atualizado, com fundamento no art. 20, § 3º, do CPC. Salienta, por fim, que a

condenação se impõe ainda que a autora seja beneficiária da justiça gratuita, na forma do artigo 12, da Lei nº

1.060/50.

 

Interpostos embargos de declaração (fls.75/77), foram rejeitados em razão de seu caráter infringente (fls.82).

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão de

aposentadoria por idade, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido, reformando a r. sentença para

concessão do benefício pleiteado, desde a data do requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

2013.03.99.027464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NATALINA RIBEIRO CARDOSO

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007723220118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

"Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.".

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.".

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.
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Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requsitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2006, haja vista haver nascido em 25/12/1946, segundo atesta sua

documentação (fls. 12). Desse modo, necessária a comprovação da carência no montante de 150 meses, conforme

redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS apresentadas de fls. 14/20 e demais

documentos colacionados aos autos, a parte autora comprovou carência superior ao mínimo exigido, mas somente

após ter ingressado em juízo.

 

Nesse passo, conforme tabela ora colacionada aos autos, verifica-se que, por ocasião do requerimento

administrativo, a parte autora possuía um total de 149 contribuições, apenas uma contribuição a menos do que o

exigido legalmente. E completou a carência necessária somente em março de 2010, conforme se pode constatar de

fls. 20 do presente processado.

 

Desse modo, razão assiste à Autarquia Previdenciária, nos termos da manifestação de fls. 55/56, em relação à data

inicial do benefício.

 

Asssim, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da data da citação. In casu, 20/04/2011 - fls. 34,

observando-se a prescrição quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº

11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
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conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora para conceder o beneficio de aposentadoria por idade urbana, desde a data da citação, nos termos

desta fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028474-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em nome do autor, no valor de

um salário mínimo mensal, acrescido do abono anual, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas

ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados de acordo com o disposto na Lei nº

11.960/09. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da

soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

2013.03.99.028474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUVENAL MEDEIROS PEREIRA

ADVOGADO : SP150162 MARCELA POSSEBON CAETANO

No. ORIG. : 09.00.00179-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, o autor, nascido em 12/10/1946, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2006. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a parte autora acostou à inicial os

documentos de fls. 26/34, os quais se consubstanciam em início de prova material dos fatos alegados.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

do autor, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pelo autor ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a partir da data da citação, conforme determinado pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a

sentença recorrida e a tutela antecipada concedida em seus exatos termos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-39.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

2013.60.07.000272-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IVANILDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : MS013260 EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002723920134036007 1 Vr COXIM/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por IVANILDA MARIA DE JESUS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente a ação para condenar o réu a implantar o benefício assistencial de prestação

continuada em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento

administrativo (07/03/2013), devendo as diferenças devidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros

de mora nos termos da Resolução 134/2010/CJF. Condenou ainda a autarquia ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 5% do valor da condenação. Por fim manteve a tutela concedida anteriormente.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou apelação sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários a

concessão do beneficio, bem como pleiteia a incidência do reexame necessário.

A parte autora por sua vez pleiteia a majoração dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso do INSS e pelo provimento do

recurso do autor.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia a autora a concessão de benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Nesse passo, o laudo médico-pericial de fls. 121/132, realizado em 21/11/2013, concluiu que a autora é portadora

de "doença de Parkinson", que a incapacitam total e permanentemente para o trabalho, com inicio da

incapacidade em 12/2009.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 03/08/2013 (fls. 115/116), que a autora reside em

companhia de 06 (seis) pessoas, seu marido, Sr. Antonio José da Costa de 58 anos, empilhador, e seus filhos

Leandro Isaque de Jesus da Costa de 09 anos, Alekissandra Regina Jesus da Costa de 13 anos, André Luiz Jesus

da Costa de 16 anos, Andreia Aparecida de Jesus de 25 anos, diarista e Alessandra Josefa Jesus da Costa de 19

anos, em casa própria composta de 03 (três) cômodos sem contra piso, cobertura, possui água encanada e energia

elétrica.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém do salario do marido no valor de R$ 678,00 e do

trabalho esporádico da filha Andreia, no valor de R$ 120,00, os gastos do núcleo familiar totalizam R$ 650,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.
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Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

O benefício de prestação continuada é devido a partir da data do requerimento administrativo (07/03/2013),

conforme determinado pelo juiz sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à apelação da autora para majorar os

honorários advocatícios, mantendo no mais, a sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005430-81.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente a presente ação de aposentadoria por invalidez proposta pela autora,

condenando-a ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do

valor da causa atualizado, observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma da decisão. Sustenta, em síntese, que padece de enfermidades as

quais a incapacitam de forma total e permanente ao seu trabalho habitual de faxineira/serviços gerais de limpeza.

Alega que suas patologias, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, impedem sua reabilitação em outra função, ou

sua reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover sua subsistência. Afirma que preenche os requisitos

legais exigíveis à concessão da aposentadoria por invalidez. Requer a anulação da r. sentença para realização de

prova oral de modo a provar suas doenças incapacitantes.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2013.61.02.005430-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA JOSE BENEDICTO FONTANETTI

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054308120134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2048/2606



discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade para ser viável a concessão da aposentadoria por invalidez, consigno

que o laudo pericial de fls. 140/149, atestou que a autora, atualmente com 47 anos de idade, é portadora de status

pós-operatório de descompressão e artrodese lombar, com incapacidade laboral parcial e permanente somente para

sua atividade habitual de faxineira. Contudo, declara o experto que a autora pode trabalhar em diversas outras

funções não braçais e participar de programa de readaptação ao trabalho. 

Nesse ponto, considerando a idade atual da autora de 47 anos e, existindo possibilidade dela exercer outras

profissões, tendo o médico perito constatado por uma incapacidade parcial, entendo que não restaram preenchidos

os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica, portanto, os argumentos apresentados por ela não são suficientes para designar a realização de oitiva de

testemunhas, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial

produzida nos presentes autos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006442-07.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria Fernandes Freitas (fls. 257/261) contra a decisão

2013.61.43.006442-8/SP
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monocrática de fls. 246/247, proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que DEU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do auxílio-doença a partir do requerimento

administrativo (30/04/2010), e DEU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários,

na forma acima fundamentada, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

Aponta a embargante que os cálculos dos juros quando da execução da decisão deve respeitar a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 1º F da Lei Federal 9494/07. Requer o acolhimento dos presentes embargos de

declaração, para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

 

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar ainda que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"(...)No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e,

observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08

desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação."

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta contradição, ou mesmo obscuridade ou omissão.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ALTAMIRA OLIVEIRA SANTOS, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de pensão por morte em

favor da autora a partir de 11/03/2011, devendo os valores atrasados serem acrescidos de correção monetária nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculo na Justiça Federal e juros de mora nos termos da

Lei 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor total

das parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando, que a autora não comprovou a união estável. Subsidiariamente requer a

fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11960/09, a fixação do termo inicial na data

da citação e o reconhecimento da prescrição das parcelas entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da

ação.

Com as contrarrazões da autora, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

MANOEL ALVES DE SOUZA, ocorrido em 01/01/2011, conforme faz prova a certidão do óbito de fls. 12.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A qualidade de segurado do falecido é inconteste, tendo em vista que conforme extrato do sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 81) era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 01/02/1994.

No que se refere à dependência econômica, a documentação trazida aos autos pela parte autora (fls. 18/27)

certidão de óbito, comprovante de endereço, ficha médica, guias de internação e notas fiscais, são suficiente para

caracterizar robusta prova material da união estável existente entre a autora e o falecido, nos termos do disposto

no art. 22 do Decreto n.º 3.048/99. Ademais, as testemunhas arroladas conforme mídia as fls. 126 foram uníssonas

em assegurar a união estável do casal.

Desse modo, sendo a autora companheira do falecido, a dependência econômica em relação a ele prescinde de

comprovação documental, já que é presumida, nos termos do §4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de

dependentes arrolados no inciso I do referido dispositivo legal.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a pensão por morte a partir da data

do requerimento administrativo (11/03/2011 - fls. 44), conforme determinado pelo juiz sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e a remessa oficial para esclarecer a incidência da correção monetária e dos juros de mora,

mantendo no mais a r. sentença proferida e a tutela concedida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008620-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as prestações vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, calculados de acordo com o

disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados

em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a

imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

2014.03.99.008620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 04/01/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2012. Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a

prorrogação prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do

recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento

da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de

comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, trouxe a autora aos autos, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, sua

certidão de casamento, contraído no ano de contraído no ano de 1974, na qual seu cônjuge está qualificado como

lavrador.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora anteriormente ao implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento, conforme corretamente determinado pela sentença

de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009334-24.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, incluído o abono

anual, a partir da data do requerimento administrativo (12/04/2012), devendo as prestações vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, calculados na forma do disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10%

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Concedeu, por fim, a antecipação dos efeitos da

tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 20 dias, sob pena de pagamento de multa diária no

valor de R$ 200,00, limitada a R$ 10.000,00.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado, em face da existência de registros de vínculos trabalhistas urbanas em nome do cônjuge da

autora.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 05/04/1954, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2009. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando a demonstração do exercício de trabalho rural pelo período de 168 meses,

ou seja, 14 anos.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a autora juntou aos autos, como prova material do exercício de atividade rural, sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1970, em que seu cônjuge está qualificado como 'lavrador', bem como

sua CTPS, contendo dois registros de vínculos empregatícios rurais nos anos de 1973 e 1985.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova
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testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e em inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Neste ponto, verifico que a existência de vínculos trabalhistas de natureza urbana em nome do marido da autora,

conforme demonstra o extrato de tela do sistema CNIS juntado pelo INSS, não tem o condão de impedir a

concessão do benefício a ela, tendo em vista a comprovação, nos presentes autos, do seu próprio labor rural.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a partir da data do requerimento administrativo (12/04/2012), conforme corretamente determinado

pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010368-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pelo autor, em face da r. decisão monocrática proferida às fls. 174/176 que, nos

termos do artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Em suas razões de inconformismo, a agravante sustenta que preencheu os requisitos para a concessão do

benefício, uma vez que se encontra com sua capacidade de trabalho reduzida. Requer a reforma da sentença, com

a concessão do benefício a partir de 09/05/2005, como também que os honorários advocatícios sejam fixados no

importe de 15%, até a efetiva liquidação da sentença.

Requer, assim, o conhecimento e acolhimento do agravo, para que, em juízo de retratação, o Eminente Relator

reconsidere sua decisão, ou, apresente o recurso à mesa, para julgamento pela Turma.

É o relatório.

 

Decido.

Em razão da faculdade veiculada pelo art. 557, § 1º, do CPC, entendo ser o caso de reconsiderar a r. decisão

agravada.

Passo à análise do pedido de concessão do auxílio-acidente.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os
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chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-

se que o autor manteve vínculos empregatícios com início em 1995 e último vínculo no período de 08/09/2009 a

03/2014. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 16/05/2004 a 08/05/2005 e de 27/01/2013 a

12/04/2013.

Portanto, ao ajuizar a ação em 19/02/2009, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 139/147, realizado em 30/03/2011, atestou

que o autor "foi vítima de trauma em punho esquerdo que resultou em lesão ligamentar em punho esquerdo",

concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com redução da sua capacidade laborativa.

Como se vê, a conclusão a que chegou o perito esclarece, de forma expressa, o ponto nodal da controvérsia que as

sequelas implicaram na redução da capacidade laborativa do autor.

Assim, para concessão do auxílio-acidente é preciso, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, a redução

permanente da capacidade laborativa do segurado, com relação à atividade por ele exercida, em razão de acidente

de qualquer natureza, pouco importando se a moléstia que o acomete é ou não irreversível, requisitos observados

no caso em análise.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-acidente,

com termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-doença (09/05/2005), tendo em vista que a sua

redução da capacidade laborativa se deu após o acidente sofrido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao agravo legal, para reformar a decisão monocrática e conceder o benefício de auxílio-acidente, a

partir da cessação do auxílio-doença (09/05/2005), nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016731-37.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data citação ou, caso existente, do requerimento administrativo, devendo as

prestações vencidas ser atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de

Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora calculados de acordo como o disposto na Lei nº

11.960/09. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 500,00. Por fim,

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 23/11/1943, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

1998. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim
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de ser concedido o benefício, bastando a demonstração do exercício de atividades rurais pelo período de 102

meses (ou 8 anos e 6 meses).

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou carteira de

associação ao sindicato dos trabalhadores rurais de Monte Azul; carteira da associação comunitária de Pajeu, na

qual está qualificada como 'lavradora'; CTPS do seu esposo, contendo um registro de vínculo trabalhista de

natureza rural no período de 21/11/1994 a 05/07/1996; sua certidão de casamento, contraído no ano de 1960, na

qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora desde criança e ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pela autora até

o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da

data da citação, à falta de requerimento administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016958-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data citação ou, caso existente, do requerimento administrativo, devendo as

prestações vencidas ser atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de

Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora calculados de acordo como o disposto na Lei nº

11.960/09. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da

condenação. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do

benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,
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extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 06/09/1933, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

1988. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1955, e as certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 1956, 1958, 1960,

1961 e 1967, nas quais seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'; bem como a CTPS do marido, contando

registros de vínculos empregatícios de natureza rural nos anos de 1969, 1989 a 1992 e 1994.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pela autora até

o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da

data do requerimento administrativo (08/10/2010 - fls. 68), conforme determinado pela sentença recorrida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018705-12.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.018705-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data citação ou, caso existente, do requerimento administrativo, devendo as

prestações vencidas ser atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de

Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora calculados de acordo como o disposto na Lei nº

11.960/09. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da

condenação. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do

benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 08/03/1945, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2000. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando a demonstração do exercício de atividades rurais pelo período de 114

meses (9 anos e meio).

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA PEREIRA MEDEIROS

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 11.00.00253-0 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora acostou à inicial

documentos que demonstram a condição de trabalhador rural do seu cônjuge (fls. 15/17), os quais lhe são

extensíveis, de acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pela autora até

o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da

data da citação, à falta de requerimento administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002912-72.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) observando-se, contudo, a

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, apela o autor. Requer a reforma da r. sentença com a procedência de seu pedido, alegando que não

há que se falar em perda de qualidade de segurado, haja vista que deveria estar recebendo o benefício desde 2009,

quando já estava doente e incapacitado de trabalhar e prover sua subsistência. Afirma que o cancelamento do

benefício foi totalmente descabido, ilegal e arbitrário, pois, seu quadro clínico foi agravado, não se podendo falar

em perda da qualidade de segurado, aduzindo, inclusive, direito adquirido ao benefício. Sustenta, em síntese, que

preenche os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2014.61.06.002912-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO SANCHES LAROCA

ADVOGADO : SP170843 ELIANE APARECIDA BERNARDO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029127220144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, o autor ajuizou a presente demanda, em 25/07/2014, ao argumento de ter vários problemas de saúde que o

impedem de trabalhar.

O laudo pericial realizado em 02/10/2014 (fls. 207/212) apontou que o autor (açougueiro) é portador de

"coronariopatia e tem exame de cateterismo alterado. Aguarda ser chamado para realização de cirurgia de

revascularização do micocárdio." Concluiu por sua incapacidade laborativa total e temporária (seis meses). Fixou

a data do início da incapacidade em 30/12/2013, com base em exame de cateterismo apresentado no exame

pericial. 

Embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade total e temporária do autor para o trabalho, não foi

comprovada sua qualidade de segurado. Conforme consulta realizada junto ao sistema DATAPREV/CNIS que

fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que o autor teve registros de vínculos empregatícios no

período descontínuo de 12/03/1976 até 09/04/2009, sendo seu último trabalho realizado junto à SERV CARNES

CAMBUI LTDA - ME, no período de 01/06/2004 até 09/04/2009, mantendo a qualidade de segurado até 04/2011,

no caso de prorrogação do período de graça previsto no art. 15, §1º e §2º da Lei 8.213/91, tendo em vista sua

condição de desempregado.

Destarte, uma vez fixada sua incapacidade em 30/12/2013, esta ocorreu quando o autor já não ostentava sua

condição de segurado, não fazendo jus ao benefício. Ainda neste sentido, não demonstrou o autor impossibilidade

de contribuição anterior em decorrência de doença incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de

segurado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 )." 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurada da parte autora à época da doença incapacitante,

conclui-se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-21.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível contra sentença proferida em ação monitória, em que se pleiteia o recebimento de

crédito reconhecido, oriundo de avença ocorrida nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

 

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC, sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois o requerido não integrou a relação processual.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma da r. sentença, com o deferimento e expedição

de mandado de pagamento, nos termos do artigo 1.102b do CPC.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Destaco que a ação monitória tem a natureza de processo cognitivo sumário e a finalidade de agilizar a prestação

jurisdicional, sendo facultada a sua utilização, em nosso sistema, ao credor que possuir prova escrita do débito,

sem força de título executivo, nos termos do art. 1.102 a, do CPC" (STJ, Resp 208870, DJ 28/6/99), sendo, ainda,

cabível contra a Fazenda Pública, nos termos da Súmula nº 339 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

A finalidade do procedimento monitório é a constituição de um título executivo com fundamento em prova

escrita, inequívoca, desprovida de força executória, que revele a existência de uma obrigação sem controvérsia

factual, sem a necessidade de prévia e minuciosa análise da prova documental oferecida. Via de consequência,

para sua admissibilidade, é, como regra, imprescindível a existência de um documento emanado pelo devedor, que

retrate a obrigação por ele assumida, ou, pelo menos, um documento que, em si, traga prova suficiente à

determinação de expedição do mandado monitório.

 

O requisito indispensável para a ação monitória é a prova escrita da relação de crédito que o autor possui perante o

devedor. No caso em tela, verifico que os referidos créditos a que a parte autora faz jus são provenientes de

2014.61.43.000580-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIEGO CLAUDINO DA SILVA

ADVOGADO : SP262051 FABIANO MORAIS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005802120144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, cujo pagamento da diferença está previsto

para 05/2016, com base em cronograma aprovado em acordo judicial realizado e, supostamente, aceito pelo

demandante, o que não pode ser verificado neste processado, em razão da omissão da autora em colacionar aos

autos os termos da mencionada avença.

 

Dessa forma, como bem asseverado pela r. sentença de primeiro grau, é facilmente observada carência de

interesse processual em relação à presente ação, pois já presente o título executivo judicial na ação de

conhecimento, motivo pelo qual deverá ser mantida a r. sentença guerreada, integralmente, por suas próprias

razões. 

 

Consigno, por fim, que acatar o pedido constante da exordial implicaria na busca de formação de novo título

executivo onde ele já existe, e sem saber, ao menos em sede cognição primária, e com os elementos constantes do

processado, se tal título já é exigível. A despeito da jurisprudência colacionada nas fls. 24, verifica-se que a parte

autora não procura rediscutir o objeto daquela ação (o que não poderia ser feito por meio da presente ação

monitória), e sim antecipar o pagamento do que foi aparentemente avençado entre as partes, o que deverá ser

deduzido, se for o caso, na própria ação originária.

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009274-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCESCO ZANAROTTI contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, declinou da competência, determinando a remessa dos

autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Taubaté, à qual pertence o município do domicílio da parte

autora (Tremembé).

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é facultado ao

segurado ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o Juízo Federal de seu domicílio ou nas Varas

Federais da Capital do Estado.

Deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 18/19).

Sem contraminuta.

Opina o Ministério Público Federal, às fls. 23/24, pelo provimento do recurso.

Decido.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal:

2015.03.00.009274-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : FRANCESCO ZANAROTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013739720154036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Assim, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

Da análise dos autos, verifico que o autor é domiciliado na cidade de Tremembé, que faz parte da 21ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, com sede em Taubaté.

Portanto, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Nesse sentido, os seguintes julgados: AI 528950, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, p. 09/05/2014;

AI 528946, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 12/05/2014; AI 526215, Rel. Desembargador

Federal David Dantas, p. 07/05/2014; AI 525223, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, p. 07/05/2014,

AI 527249, Rel. Desembargador Federal Souza Ribeiro, p. 06/05/2014.

Cumpre ressaltar, ademais, que se trata de competência territorial relativa, que não pode ser declinada de ofício.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(STJ - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo Federal da 10ª Vara

Previdenciária de São Paulo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003556-39.2015.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOÃO BATISTA DE MELO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a implantar o benefício de amparo social em

favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data da citação (06/03/2012 - fls. 28v), as

parcelas em atraso serão pagas de uma só vez com atualização monetária e juros de mora nos termos da Lei

11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença. Por fim concedeu a tutela antecipada.

A r. sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição.

O INSS interpôs apelação pleiteando a improcedência do pedido.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

É o relatório. Decido

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia a autora a concessão de benefício de assistência social ao idoso.

Nesse passo, verifico que o documento de fls. 15 dos autos comprova que o autor, nascido em 08/05/1946,

completou 65 anos de idade em 08/05/2011, preenchendo, assim, o requisito da idade para obtenção do benefício

de prestação continuada.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 04/03/2013 (fls. 61/63), que o autor reside com sua esposa,

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00124-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Sra. Ana da Silva Pereira de Melo com 32 anos, auxiliar de dentista e sua filha Amanda da Silva Pereira de Melo,

com 05 anos, em imóvel próprio composto de 04 (quatro) cômodos em boas condições de conservação.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém unicamente do salario recebido pela esposa do

autor, no valor de R$ 710,00, sendo que os gastos com despesas básicas totalizam o valor de R$ 424,00.

Entendo, dessa forma, que restou satisfatoriamente demonstrada a situação de miserabilidade em que se encontra a

família da requerente, nos termos do disposto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, fazendo jus ao benefício ora

pleiteado, a partir da data da citação 06/03/2012 - fls. 28.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO a remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, a r. sentença e a

tutela concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012791-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ANA CAROLINA CHIOZI ZANETTA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E DA SECRETARIA DA FAZENDA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, alegando dependência

econômica em relação ao seu genitor por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, que recebe o benefício previdenciário de pensão por morte (NB 1518195676), na qualidade

de filha de José Luiz Zanetta, falecido em 26/09/2009.

Aduz estar matriculado no 5º semestre do curso de sistema de informações na Universidade Federal do Mato

Grosso do Sul e que, em 18/01/2015 completaria 21 (vinte e um) anos de idade, razão pela qual pleiteia a

prorrogação do aludido benefício até os seus 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até o término do curso.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/19).

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, momento em que foram concedidos os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita (fl. 20).

O INSS apresentou contestação às fls. 23/33 e juntou documentos (fls. 34/40).

A corré apresentou contestação às fls. 42/49.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), observado o disposto no art. 12, da Lei

n. 1.060/50 (fls. 57/59).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 62/70).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 75/83), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em razão de

não ter sido realizada audiência de instrução e julgamento para colheita de prova testemunhal, uma vez que esta se

2015.03.99.012791-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANA CAROLINA CHIOZI ZANETTA

ADVOGADO : SP139029 DARLEY BARROS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO

No. ORIG. : 14.00.00150-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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revelou absolutamente desnecessária em virtude de outros elementos probatórios coligidos aos autos, que deram

segurança e clareza necessárias à formação da cognição exauriente.

Como bem ressaltou o d. Magistrado a quo na sentença de fls. 57/59:

"Oportuno destacar que ao Magistrado é lícito julgar antecipadamente a lide quando, de acordo com o seu livre

convencimento, for desnecessária ou impertinente a produção de provas complementares para devida apreciação

das questões controvertidas (art. 130 do Código de Processo Civil).

Nesse diapasão já se posicionou a jurisprudência:

"Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador,

inocorre cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia (STJ - 4ª Turma - Ag 14.952-DF -

AgRg, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 4.12.91)" - fl. 57 verso.

 

Passo à análise do mérito.

Da análise dos autos, verifica-se que a questão cinge-se à possibilidade de prorrogação do benefício de pensão por

morte, recebido por filho de segurado, maior de 21 (vinte e um) anos, até que complete 24 (vinte e quatro) anos de

idade ou que conclua curso de ensino superior.

Assim, os requisitos à concessão do benefício restaram superados, tendo em vista a concessão do benefício à parte

autora na via administrativa.

No que tange à comprovação de dependência econômica, o art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91 assim dispõe:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Com efeito, a discussão restou superada diante do julgamento ocorrido no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, seguindo o procedimento trazido pelo art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543 -C do Código de Processo Civil.

(STJ, 1ª S., Resp 1369832/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 07/08/2013, grifo nosso)

 

Neste contexto, tendo a parte autora completado 21 (vinte e um) anos de idade em 18/01/2015 (fl. 10), de rigor a

cessação do benefício, nos termos do art. 16, inciso I do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014472-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ APARECIDO HARTMAN em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até a sentença, observando-se contudo a concessão da assistência

judiciária gratuita.

O autor interpôs recurso, alegando que padece de enfermidades que o incapacita de exercer atividades laborativas

e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos benefícios

pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus, com

deferimento da tutela antecipada.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 12/07/2012 (fls. 99/101), no qual o

expert atestou que o autor é portador de "síndrome da imunodeficiência adquirida", estando incapacitado parcial e

temporariamente, fixando o inicio da incapacidade a aproximadamente um ano.

Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurado do autor quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

Embora o laudo pericial ateste que a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho, não foi comprovado

sua qualidade de segurado, conforme cópia da CTPS verifica-se que o autor possui registros a partir de

01/05/1981 e último no período de 02/10/2002 a 01/11/2003.

Verifica-se que o período de graça prorroga-se para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120

contribuições mensais, sem perder sua qualidade de segurado, conforme art. 15, § 1º da Lei 8.213/91. Entretanto,

a data de início da incapacidade da parte autora foi atestada sendo em 29/06/2011, quando a parte autora não mais
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detinha a qualidade de segurado.

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo

decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

A propósito, já decidiu o E. STJ.

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in totum a r. sentença recorrida.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014490-56.2015.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por APARECIDO ALVES MOURA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixou de condenar o autor ao pagamento das custas, despesas

processuais e os honorários advocatícios, em virtude da concessão da assistência judiciária gratuita.

O autor interpôs recurso, alegando que padece de enfermidades que o incapacita de exercer atividades laborativas

e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos benefícios

pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus, com

deferimento da tutela antecipada.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 03/04/2013 (fls. 62/65), no qual o

expert atestou que o autor é portador não apresenta enfermidade que o incapacite para o trabalho.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da autora pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a
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incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014500-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por APARECIDA DONIZETTI LIMA DANIEL em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e aos honorários

advocatícios fixados em R$ 800,00, observando-se contudo a concessão da assistência judiciária gratuita.

A autora interpôs recurso, alegando que padece de enfermidades que o incapacita de exercer atividades laborativas

e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos benefícios

pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus, com

deferimento da tutela antecipada.

Com as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 23/06/2013 (fls. 82/88), no qual o

expert atestou que a autora é portadora de "depressão e sequela de meningite", estando incapacitada total e

temporariamente, fixando o inicio da incapacidade na data da pericia.

Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurado do autor quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

Embora o laudo pericial ateste que a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho, não foi comprovada

sua qualidade de segurado, em consulta a cópia da CTPS (fls. 12/14) consta que a autora possui registro a partir de

01/10/1973 e último com inicio em 01/09/2004 sem data de rescisão, em consulta ao extrato do sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 15/21), verificou-se que possui registro nos períodos de 01/08/1983 a 07/11/1983 e de

01/09/2004 a 02/2005 e verteu contribuição previdenciária em 01/2003 a 10/2003, 03/2004, 03/2011, 10/2004 a

05/2005 e 09/2005. Além de ter recebido auxílio doença no período de 19/10/2005 a 01/12/2005.

Verifica-se que o período de graça prorroga-se para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120

contribuições mensais, sem perder sua qualidade de segurado, conforme art. 15, § 1º da Lei 8.213/91. Entretanto,

a data de início da incapacidade da parte autora foi atestada sendo em 29/06/2011, quando a parte autora não mais

detinha a qualidade de segurado.

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo

decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

A propósito, já decidiu o E. STJ.

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in totum a r. sentença recorrida.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014504-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ROSARIA DE FÁTIMA AVILA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (30/08/2012 - fls. 34), no valor calculado nos termos da

Lei 8.213/91, com o pagamento das parcelas atrasadas atualizadas com correção monetária e acrescidas de juros

de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente requer a fixação do

termo inicial na data da juntada do laudo pericial.

A parte autora por sua vez interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15%

e a incidência da Lei 11.960/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise da cópia da CTPS (fls. 18/19), verificou-se que a autora possui diversos registros de trabalho a partir de

01/02/1991, sendo o último no período de 02/07/1992 a 18/02/1994, corroborado pela consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 56/60), onde constam ainda contribuições individuais no interstício de 04/2009 a

12/2012.

Portanto, ao ajuizar a ação em 21/02/2013, mantinha a condição de segurado. Restou preenchida também a

carência, tendo em vista ter contribuído junto ao RGPS, por períodos suficientes para suprir as 12 (doze)
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contribuições exigidas.

De outro lado, o laudo pericial de fls. 101/106 quando a autora possuía 57 (cinquenta e sete) anos de idade,

informou que ela é portadora de "espondiloartrose lombar, cervical e torácica, hipertensão arterial e obesidade

grau I". Contudo, atestou que não há incapacidade laborativa para exercer sua função de faxineira. Porém ficou

comprovado nos autos que a autora exerce a função de lavradora.

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade superior a 50 (cinquenta) anos, e

baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em

outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta sequela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício, a partir da data do requerimento administrativo (30/08/2012 - fls. 60).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para esclarecer a

incidência da correção monetária, juros de mora e os honorários advocatícios, mantendo no mais, a r. sentença e a

tutela concedida, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014650-81.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DE LOURDES DE FATIMA ALVES em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o beneficio de auxílio doença a partir

da data do requerimento administrativo (05/11/2011) e conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data

do ajuizamento da ação (05/09/2012), as parcelas atrasadas serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim manteve a tutela antecipada concedida

anteriormente.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs recurso alegando que a autora não faz jus ao beneficio pleiteado visto que a enfermidade é

preexistente, alega ainda ausência da carência necessária. Subsidiariamente requer a fixação da correção

monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no parágrafo único do art. 24; no art. 26, inciso II; e no art. 151, todos da

Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 69/75, em 27/06/2013, constatou que a autora é portadora de "sequela pós-

cirúrgica de adenocarcinoma de reto distal com amputação de reto e colostomia definitiva", caracterizadora de

incapacidade laborativa total e permanente, alega que está incapacitada desde 03/2012.

Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurada da autora quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, a autora acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 17) sem registro de trabalho e em consulta ao

extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 52/53), verificou-se que a autora possui registros a partir de

03/11/1978 e último no período de 10/05/1994 a 01/03/1995 e verteu contribuição individual no interstício de

03/2005 a 05/2006, de 07/2008 a 10/2008, de 07/210 a 08/2010, de 04/2011 a 05/2011 e de 07/2011 a 08/2011.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 05/06/2012, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão do auxilio doença a

partir da data do requerimento administrativo (05/11/2011 - fls. 33) e conversão em aposentadoria por invalidez a

partir da data do ajuizamento da ação (05/06/2012), tendo em vista que as informações constantes do laudo,
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associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-

se incapacitada desde aquela data, conforme determinado pelo juiz sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

para esclarecer a incidência dos juros e mora e da correção monetária, mantendo no mais a r. sentença proferida,

nos termos acima expostos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014687-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADILSON CARDOSO em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 800,00, observando-se contudo a concessão da assistência judiciária gratuita.

O autor interpôs recurso, alegando que padece de enfermidades que o incapacita de exercer atividades laborativas

e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos benefícios

pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus, com

deferimento da tutela antecipada.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante
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a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 17/09/2013 (fls. 76/78), no qual o

expert atestou que o autor é portador de "síndrome de dependência múltipla de drogas", sem, contudo apresentar

incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da autora pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014700-10.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GEORGINA APARECIDA SANTOS em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o beneficio de aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação, no valor calculado nos termos da Lei 8.213/91, incluindo abono anual, as

parcelas atrasadas serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais e aos honorários advocatícios fixados em 10% do

valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim manteve a tutela antecipada concedida anteriormente.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs recurso alegando que a autora não faz jus ao beneficio pleiteado. Subsidiariamente requer a

fixação do termo inicial na data da juntada do aludo pericial.

A parte autora por sua vez interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial na data da cessação do

auxilio doença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no parágrafo único do art. 24; no art. 26, inciso II; e no art. 151, todos da

Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 159/166, em 05/12/2012, constatou que a autora é portadora de "doença

arterial coronariana", caracterizadora de incapacidade laborativa total e permanente, alega que está incapacitada

há aproximadamente 06 anos, ou seja desde 2006.

Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurada da autora quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 96/107), verificou-se que a autora

possui registros a partir de 01/08/1983 e último no período de 03/11/1997 a 28/02/2009. Além de ter recebido

auxílio doença no período de 29/01/2004 a 02/11/2004, de 24/04/2006 a 28/02/2007 e de 02/05/2007 a

30/04/2009.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 08/01/2010, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão de aposentadoria por

invalidez a partir da data da cessação indevida (30/04/2009 - fls. 107), tendo em vista que as informações

constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEORGINA APARECIDA SANTOS

ADVOGADO : SP243990 MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDÃO DE MAGALHÃES

No. ORIG. : 10.00.00001-9 2 Vr ITARARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2079/2606



parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para fixar o termo inicial na data da cessação indevida,

mantendo no mais a r. sentença proferida, nos termos acima expostos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015551-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ALICE PEREIRA ANDRADE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual formula pedido de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu filho.

A sentença julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e aos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se, contudo, a concessão da Justiça

Gratuita. Isento de custas.

Inconformada, a autora interpôs apelação, sustentando que comprovou sua dependência econômica em relação a

seu falecido filho, juntando documentos para tanto.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho CLODOALDO PEREIRA ANDRADE ocorrido em 17/12/2011, conforme faz prova a certidão do óbito

acostada às fls. 17.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange a qualidade de segurado, restou plenamente comprovado, a autora acostou aos autos cópia da CTPS

do falecido com registro no período de 04/10/2005 a 17/12/2011 (fls. 14/15), mantendo assim a qualidade de

segurado.

Já com relação à dependência, verifica-se que a requerente não carreou para os autos início razoável de prova

material para embasar sua pretensão, ou seja, não acostou documentos hábeis a comprovar que o falecido custeava

as despesas da autora.

Convém salientar que os documentos acostados as fls. 18/21, não comprovam que o falecido mantinha

financeiramente a autora, ademais, somente o depoimento das testemunhas arroladas as fls. 83/85 são insuficiente

para comprovar o alegado.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 60), verifica-se que a autora é beneficiária
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de pensão por morte em virtude do falecimento de seu marido, desde 12/09/1985, no valor de um salário mínimo.

Dessa forma, as provas produzidas nos presentes autos contrariam as alegações da autora, impondo-se, por esse

motivo, a manutenção da sentença de improcedência da ação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019007-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 05/04/2013 (fl. 14) com os valores corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada para imediata implantação do benefício.

Submeteu a r. sentença ao reexame necessário.

À fl. 88 consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício, em cumprimento à

determinação judicial.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Alega que a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez, uma vez que o laudo médico pericial não concluiu pela sua incapacidade laboral total e definitiva. Aduz

que o perito afirmou que a autora possui incapacidade parcial e permanente e está apta para o desempenho de sua

atividade laborativa habitual de costureira, assim como, não justificou a necessidade de afastamento de seu labor.

Pede revogação da tutela antecipada concedida ou concessão de efeito suspensivo ao recurso, uma vez que não se

verifica o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a suportar a tutela antecipada. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência e qualidade de segurada da autora,

restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 39/42 (complementado às fls.

72/73) onde o perito atestou que a autora é portadora de gonartrose incipiente dos joelhos, hipotireoidismo em

tratamento farmacológico, transtorno depressivo em tratamento farmacológico, com redução permanente de sua

capacidade de trabalho (incapacidade parcial e permanente) para a atividade laborativa habitual. Informa o perito

que a autora interrompeu sua atividade de faxineira há seis meses da data da realização da perícia, por dor nos

joelhos, ombros e pernas (fl. 39). Fixou o início da incapacidade laborativa da autora em outubro/2012. 

No que tange à controvérsia sobre a incapacidade ser parcial a jurisprudência entende que a análise das reais

condições de reabilitação do segurado deve também levar em conta os aspectos socioeconômicos e culturais, vez

que a compreensão míope do comando legal pode levar a situações em que, mesmo havendo a possibilidade

teórica da reabilitação do segurado, se mostre improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar

nova ocupação laboral, deixando desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo

contra o mais absoluto desamparo.

Assim, levando-se em conta as condições pessoais da autora (atualmente com 68 anos de idade) seu baixo nível de

escolaridade e baixa qualificação profissional, pois se observa ter sempre desempenhado atividades que

demandam grandes esforços físicos, em costura e faxinas, verifica-se a dificuldade de sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, restando, assim, preenchidas as exigências à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ. 

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ. 

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado". 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011). 

Na formação de sua convicção, dentro de sua liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado

louva-se em laudos de experts, consideradas as especialidades de cada caso e, dentro desse contexto, desponta na

espécie, incapacidade total e permanente do solicitante ao labor, a supedanear a outorga de aposentadoria por

invalidez.

Quanto ao surgimento da autarquia contra a tutela concedida no bojo da sentença tenho a esclarecer que, não

obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida

em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse

recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.
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Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, em 05/04/2013 (fl. 14), conforme fixado na r.

sentença.

Mantenho a tutela antecipada concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

do reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS para explicitar os critérios de apuração dos

consectários legais, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019086-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, não

havendo condenação nas verbas de sucumbência, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando não ser necessário o prévio requerimento administrativo

para a concessão do benefício pretendido na inicial. Requer a anulação da r. sentença, para que seja determinado o

prosseguimento do feito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos

cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

A questão relativa à necessidade de requerimento administrativo para os processos judiciais envolvendo a

concessão ou o restabelecimento de benefício previdenciário restou definida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE nº 631.240, com repercussão geral reconhecida, estabelecendo, ainda, as regras de transição

para as ações distribuídas até 03/09/2014:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas. 

2015.03.99.019086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VERA CARDOSO DE LIMA LEMISCHKA

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

CODINOME : VERA CARDOSO DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015184720148260030 1 Vr APIAI/SP
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3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, Tribunal Pleno, RE 631240 / MG, Rel. Min. Roberto Barroso, j. em 03.09.14, DJe em 10.11.2014). 

 

Aderindo à tese e pacificando o entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça também proferiu

julgamento no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.369.834, cuja ementa segue abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240 /MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240 /MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240 /MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(REsp. nº 1.369.834, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/9/14, v.u., DJe 1º/12/14)

 

In casu, a parte autora ajuizou a presente ação em 15/05/2014, sendo que o INSS sequer foi citado.

Desse modo, tendo a demanda sido ajuizada antes de 03/09/2014 e não havendo contestação de mérito por parte

do INSS, deve ser obedecida a regra de transição estabelecida pelo RE 631.240/MG, a qual prevê a suspensão do

processo por 30 (trinta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, sob pena de

extinção do feito.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que o processo seja suspenso por 30

(trinta) dias, devendo a requerente nesse período ingressar com requerimento administrativo junto ao INSS, sob

pena de extinção do feito, e, decorridos, 90 (noventa) dias do requerimento, sem manifestação do INSS ou

indeferido o benefício, prossiga o feito no juízo de origem em seus ulteriores termos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019578-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir da citação (20/08/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, como também os honorários periciais arbitrados em 01(um) salário mínimo.

Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e requer a

concessão da aposentadoria por invalidez, com termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a incapacidade da autora é parcial, como também que a

mesma continuou trabalhando até 03/2014, não fazendo jus ao benefício. Subsidiariamente, requer o desconto do

período em que a autora exerceu atividade remunerada, como também que a correção monetária e os juros de

mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/09. Requer ainda a redução dos honorários advocatícios, como

também dos honorários periciais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

2015.03.99.019578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUCIVANIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP166964 ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00067-8 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1994 e último vínculo no período de 01/04/2009

a 16/03/2014. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 15/11/2011 a 11/01/2012 e, desde 20/08/2012,

ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 14/06/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 109/113, realizado em 03/06/2013,

complementado à fl. 148, atestou ser a autora portadora de "bursite de ombro direito e depressão", concluindo

pela sua incapacidade laborativa parcial e temporária; contudo, não foi possível precisar a data de início da

incapacidade.

Como o laudo pericial não fixou a data de início da incapacidade, desta forma não é possível retroagir o termo

inicial do benefício a partir do requerimento administrativo, conforme pretende a parte autora.

Portanto, sendo sua incapacidade apenas parcial para a realização de sua atividade habitual, entendo preenchidos

os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão do auxílio-doença, com

termo inicial do benefício, a partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

Tendo em vista que a autora manteve vínculo empregatício até 03/2014, deve ser realizado o desconto do período

em que houve atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta de benefício

previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Tabela V, Anexo Único,

da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, valor máximo constante da referida tabela.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para autorizar o

desconto do período em que houve atividade remunerada, como também alterar os honorários advocatícios,

honorários periciais e explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020842-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.020842-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GISLEINE MENDES SANTOS em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do beneficio de pensão por morte em decorrência do falecimento

de seu filho.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso I, do CPC,

condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, ressalvando-se contudo a concessão da

justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando não ser necessário o prévio requerimento administrativo

para a concessão do benefício pretendido na inicial. Requer a anulação da r. sentença, para que seja determinado o

prosseguimento do feito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos

cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

A questão relativa à necessidade de requerimento administrativo para os processos judiciais envolvendo a

concessão ou o restabelecimento de benefício previdenciário restou definida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE nº 631.240, com repercussão geral reconhecida, estabelecendo, ainda, as regras de transição

para as ações distribuídas até 03/09/2014:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar
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em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, Tribunal Pleno, RE 631240 / MG, Rel. Min. Roberto Barroso, j. em 03.09.14, DJe em 10.11.2014). 

 

Aderindo à tese e pacificando o entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça também proferiu

julgamento no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.369.834, cuja ementa segue abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240 /MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240 /MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240 /MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(REsp. nº 1.369.834, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/9/14, v.u., DJe 1º/12/14)

 

In casu, a parte autora ajuizou a presente ação em 04/08/2014, sendo que o INSS sequer foi citado.

Desse modo, tendo a demanda sido ajuizada antes de 03/09/2014 e não havendo contestação de mérito por parte

do INSS, deve ser obedecida a regra de transição estabelecida pelo RE 631.240/MG, a qual prevê a suspensão do

processo por 30 (trinta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, sob pena de

extinção do feito.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que o processo seja suspenso por 30

(trinta) dias, devendo a requerente nesse período ingressar com requerimento administrativo junto ao INSS, sob

pena de extinção do feito, e, decorridos, 90 (noventa) dias do requerimento, sem manifestação do INSS ou

indeferido o benefício, prossiga o feito no juízo de origem em seus ulteriores termos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021006-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ALBERTINA ANA DE JESUS SILVA em face do INSTITUTO

2015.03.99.021006-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALBERTINA ANA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP110481 SONIA DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual formula pedido de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu filho.

A sentença julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00, observando-se, contudo, a concessão da Justiça Gratuita. Isento de custas.

Inconformada, a autora interpôs apelação, sustentando que comprovou sua dependência econômica em relação a

seu falecido filho, juntando documentos para tanto.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho JOSÉ BEZERRA DA SILVA ocorrido em 08/08/2013, conforme faz prova a certidão do óbito acostada

às fls. 21.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange a qualidade de segurado, restou plenamente comprovado, a autora acostou aos autos cópia da CTPS

do falecido com último registro no período de 01/10/2012 a 09/10/2012 (fls. 54/74), mantendo assim a qualidade

de segurado.

Já com relação à dependência, verifica-se que a requerente não carreou para os autos início razoável de prova

material para embasar sua pretensão, ou seja, não acostou documentos hábeis a comprovar que o falecido custeava

as despesas da autora.

Convém salientar que os documentos acostados as fls. 22/32, não comprovam que o falecido mantinha

financeiramente a autora, ademais, somente o depoimento das testemunhas arroladas as fls. 105/107 são

insuficiente para comprovar o alegado.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 113 e anexo), verifica-se que a autora é

beneficiária de aposentadoria por invalidez desde 01/02/1993, no valor de um salário mínimo e seu marido é

beneficiário de aposentadoria por invalidez a partir de 10/11/1993, no valor de R$ 821,67.

Dessa forma, as provas produzidas nos presentes autos contrariam as alegações da autora, impondo-se, por esse

motivo, a manutenção da sentença de improcedência da ação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021013-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SANDRA REGINA GONÇALVES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu marido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora ao pagamento das custas e aos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado, ressalvando-se a concessão da justiça

gratuita.

2015.03.99.021013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SANDRA REGINA GONCALVES

ADVOGADO : SP144279 ANDRE PEDRO BESTANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00050-9 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista que não

foi realizada a prova testemunhal e requer a nulidade da sentença. No mérito, sustenta que preenche os requisitos

para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Verifico que não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e consequente nulidade da sentença em

virtude da ausência de prova testemunhal.

A prova testemunhal destina-se à formação de convencimento do Juiz, que avaliará a conveniência da sua

produção e a pertinência das perguntas feitas, em conformidade com o sistema da persuasão racional e os poderes

que lhe são conferidos para conduzir o processo. Neste sentido: "ANTÔNIO CARLOS CINTRA, ADA GRINOVER

e CÂNDIDO DINAMARCO, ensinam que "o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pela parte" devendo "indicar, na decisão, os motivos

que lhe formaram o convencimento".

Assim, eventual dispensa de produção de provas deverá sempre se revestir de fundamentação. É que ao

magistrado cabe possibilitar a ambas as partes oportunidade de manifestação e produção das provas pertinentes à

demanda, em observância ao que consta da Carta Magna, em seu artigo 5º, inciso LV, assegurando aos litigantes a

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Como anota HUMBERTO THEODORO JÚNIOR "embora a regra seja a admissibilidade da oitiva de testemunha

em todos os processos, o código permite ao juiz dispensar essa prova oral, quando a prova documental for

suficiente para fornecer os dados esclarecedores do litígio, ou quanto inexistirem fatos controvertidos a apurar,

casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as

hipóteses do artigo 330". 

Ademais, cumpre salientar o entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

Nessa esteira, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento seu marido, JOSÉ

GONÇALVES, ocorrido em 09/12/2006, conforme faz prova a certidão do óbito acostada às fls. 08.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependente da autora foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos

autos (fls. 08), na qual consta que o de cujus era casado com a autora.

Por outro lado, no que tange à qualidade de segurado, os documentos acostados à inicial, cópia da CTPS (fls.

13/20) do falecido com registro a partir de 01/06/1977 e último no período de 15/03/1990 a 13/05/1991,

corroborado pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 40/41) e contribuição individual no interstício de

11/1995 a 11/2003.

No caso dos autos, o falecido não mais detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito, nem tampouco havia

preenchido os requisitos para obtenção da aposentadoria, sendo, portanto, indevida a pensão por morte aos seus

dependentes.

Por essas razões, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021515-23.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.021515-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIVINO ROSA DE MORAES

ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por DIVINO ROSA DE MORAES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de sua esposa.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas e

aos honorários advocatícios, em virtude da concessão da justiça gratuita.

A parte autora interpôs recurso, alegando que os documentos acostados à inicial constituem indício de prova

material, apto a comprovar a profissão de trabalhadora rural da falecida, fato este que restou corroborado pela

prova testemunhal produzido nos autos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento sua esposa, MARIA

ANTONIA DE ALMEIDA MORAES, conforme faz prova a certidão do óbito acostada às fls. 11.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependente do autor foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos

autos (fls. 10v), na qual consta que o de cujus era casada com o autor.

No entanto, no que pertine ao exercício de atividade rural, a parte autora apresentou cópia da certidão de

casamento (fls. 10v), com assento lavrado em 13/10/1986, na qual o autor, marido da falecida, está qualificado

como "lavrador" e certidão de óbito (fls. 11), qualificando a falecida como cozinheira.

O depoimento da testemunha com áudio visual acostado as fls. 71, comprovou o labor rural da falecida por um

período, sem precisar o tempo e, assim não souberam precisar à atividade laboral exercida pelo de cujus em data

próxima ao óbito.

Em consulta ao sistema CNIS (fls. 45), verificou-se que não há registro em nome da falecida.

Contudo, tal fato, por si só, não tem condão de constituir a condição de segurado do de cujus, para fins de pensão

por morte, vez que não restou demonstrada através das provas material e testemunhal produzidas nos autos que a

mesma exerceu atividade de trabalhadora rural até época próxima ao seu óbito.

Impõe-se, por isso, o reconhecimento da improcedência da pretensão da parte autora e a manutenção da r.

sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021676-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

PROCURADOR : LUCAS JOSE BEZERRA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08004915520148120007 1 Vr CASSILANDIA/MS

2015.03.99.021676-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA AUXILIADORA PAULOSKI GRANZIOL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111597 IRENE DELFINO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00213-2 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A autora interpôs agravo retido (fls. 150/155) para requerer que fosse designado novo perito para atuar nos autos,

insurgindo-se contra o perito nomeado, alegando seu impedimento por já ter pertencido aos quadros de peritos do

instituto réu.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e, honorários advocatícios fixados emR$300,00 (trezentos reais) observando-se, contudo, a concessão

da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. De início requer a apreciação, em sede preliminar, do agravo retido interposto. Alega

preliminar de cerceamento de defesa, pugnando pela nulidade da r. sentença, pois não apreciado seu pedido de

nova perícia médica, de modo a se aferir suas enfermidades incapacitantes por outro médico perito. Afirma que o

laudo produzido nos autos restou contraditório a toda documentação médica fornecida, assim como, não

respondeu aos quesitos formulados. No mérito, sustenta, em síntese, que padece de doenças incapacitantes ao

labor, afirmando ter provado que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício pleiteado

na inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, importante observar que foi suscitado no agravo retido e, na preliminar de cerceamento de defesa,

mesma matéria consistente na realização de nova perícia médica, afirmando ser pertinente e de suma importância

para demonstrar seu direito ao benefício, diante de laudo duvidoso e contraditório emitido pelo r. perito, quando

analisado com as demais provas documentais trazidas aos autos.

Deste modo passo a apreciar a necessidade de realização de nova perícia médica e consequente nulidade da

sentença.

Não merece prosperar a preliminar arguida pelo autor, nem o suscitado no agravo retido, com consequente

nulidade da sentença, para realização de nova perícia médica, para demonstrar seu real estado de saúde e sua

incapacidade ao labor.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Assim, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento ao agravo retido e passo à análise do mérito da presente

demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos, conforme fls. 179/181 (médico

com título de especialista em Medicina Legal e Perícia Médica, perito médico oficial estadual e federal) no qual

há a informação de que a periciada é portadora de dor crônica poliarticular envolvendo colunas e membros com

alterações radiológicas de grau leve e esperadas para sua faixa etária, sem repercussões na boa mobilidade e força
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das estruturas objeto das queixas. Tem hipertensão arterial leve e sem evidências de complicações sistêmicas. O

experto informou que a atividade habitual da autora é do lar, de natureza leve, permissiva de estabelecer seu

próprio ritmo, assim como pausas e alternâncias. Assim foi concluído o laudo: "Não existe, pois, a alegada

incapacidade."

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego

seguimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021687-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por PEDRO MODESTO DE QUEIROZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de sua companheira.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas e

aos honorários advocatícios, em virtude da concessão da justiça gratuita.

A parte autora interpôs recurso, alegando que os documentos acostados à inicial constituem indício de prova

material, apto a comprovar a profissão de trabalhadora rural da falecida, fato este que restou corroborado pela

prova testemunhal produzido nos autos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua companheira,

GENI DE OLIVEIRA E SILVA, conforme faz prova a certidão do óbito acostada às fls. 17.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependente do autor foi devidamente comprovada através da certidão de casamento religioso

trazida aos autos (fls. 12) e certidão de óbito (fls. 17), na qual consta que o de cujus era casada com o autor.

No entanto, no que pertine ao exercício de atividade rural, a parte autora apresentou cópia de sua CTPS (fls.

13/16), onde consta diversos registros do autor como trabalhador rural a partir de 04/06/1987 até 04/2007.

O depoimento das testemunhas com áudio visual acostado as fls. 53/55, comprovou o labor rural da falecida em

data próxima ao óbito, porém deixou de acostar inicio de prova material.

Em consulta ao sistema CNIS (fls. 32), verificou-se que não há registro em nome da falecida e que a mesma era

beneficiária de pensão por morte.

Contudo, tal fato, por si só, não tem condão de constituir a condição de segurado do de cujus, para fins de pensão

por morte, vez que não restou demonstrada através das provas material e testemunhal produzidas nos autos o

inicio de prova material do labor rural.

Impõe-se, por isso, o reconhecimento da improcedência da pretensão da parte autora e a manutenção da r.

sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021691-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.021687-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PEDRO MODESTO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00040-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2015.03.99.021691-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SEVERINA DO CARMO DA SILVA MORAES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de seu filho.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado pela parte

autora, a partir da data de 16/08/2011, no valor de 100% do salário contribuição, as parcelas em atraso serão

acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, observando-se os termos da

Lei 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais e aos honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor das parcelas devidas até a sentença. Por fim concedeu a tutela antecipada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta E. Corte, por força da remessa

oficial.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da pensão por morte foi fixado em 16/08/2011 (data do

requerimento administrativo) e a sentença foi proferida em 24/02/2014, conclui-se que o valor da condenação não

ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal

supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022121-51.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

PARTE AUTORA : SEVERINA DO CARMO DA SILVA MORAES

ADVOGADO : SP267361 MAURO CÉSAR COLOZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 11.00.00148-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2015.03.99.022121-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JACKELINE SIMOES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08032843420148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação nas verbas de sucumbência por ser a parte

autora beneficiário da justiça gratuita.

Inconformada, a autora apelou alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de trabalho rural pelo

período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 10), ocorrido

em 08/08/2011.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento aludida

acima, na qual o seu companheiro (pai da criança) aparece qualificado como "serviços gerais".

Ademais, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 31), verifica-se que o companheiro da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2097/2606



autora possui diversos registros de trabalho de natureza rural entre 2009 e 2014.

Cumpre ressaltar ainda que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 30) não foi encontrado nenhum

registro de trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua

permanência nas lides rurais.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 82) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive no período em que esteve grávida.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

, para reformar a sentença, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022241-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, com o pagamento dos

valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou a autarquia ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

2015.03.99.022241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZA DALMAZO

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00500457520108260222 1 Vr GUARIBA/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação. De início, requer o recolhimento do preparo ao final da ação, se for vencido.

Pugna para que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário por se tratar de sentença ilíquida. No mérito,

observa que o médico perito não fixou a data de início da incapacidade laborativa da autora, portanto, há que ser

estabelecida a data do laudo médico pericial realizado. 

Sem a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurada especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a autora efetivamente exerceu atividade rural pelo período equivalente à carência

e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade

de segurado na condição de rurícola. Também exerceu atividade laborativa como doméstica.

Para comprovar suas alegações, ela trouxe aos autos cópias de sua CTPS (fls. 23/43) com registros de seus

vínculos empregatícios como rurícola (corte de cana) nos períodos descontínuos de 01/07/1979 até 30/03/1988 e

18/07/1996 até 18/04/1997. Trabalhou como auxiliar de restaurante no período de 25/04/1988 até 07/08/1989;

faxineira de 20/08/1990 até 27/09/1993 e doméstica no período descontínuo de 01/08/2000 até 14/11/2009.

Portanto, ao ajuizar a ação em 10/11/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que ela possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 92/106, perícia realizada em

21/08/2012, onde o perito atestou que a autora é portadora de fibromialgia, estado de ansiedade, sinusopatia

crônica, tendinopatia de ombro direito com ruptura de tendão (pré operatório alegado). Concluiu o experto por sua

incapacidade laborativa total e temporária, informando que não possui dados para determinar a data de início da

sua incapacidade, observando, apenas, que a autora deverá ser submetida à cirurgia de tenorrafia em ombro

direito, devendo ser reavaliada após um ano.

Destarte, positivados os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício de auxílio-doença, a partir da citação,

em 08/04/2011 (fl. 55 verso) ocasião em que se tornou litigioso este benefício, merecendo reforma a r. sentença

neste aspecto. 

Neste sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014) 

Dessa forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa, independentemente de prazo mínimo.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,
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tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar a DIB a partir da citação e explicitar os

critérios de apuração dos consectários legais, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022467-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e, honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais) observando-se, contudo, a concessão

da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Alega preliminar de cerceamento de defesa, pugnando pela nulidade da r. sentença, pois o

juiz a quo não lhe abriu vista dos autos, quando o apelado juntou os documentos de fls. 55/57, comprovando que

estaria exercendo atividades laborativas. No mérito, afirma que nada mais falso o suposto trabalho, aduzindo que

trouxe aos autos provas contundentes de suas enfermidades incapacitantes, as quais, aliadas aos aspectos pessoais

e sociais, impedem sua reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover sua subsistência. Assevera que

preenche os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício pleiteado na inicial. Faz prequestionamento da

matéria para efeitos recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a preliminar arguida pela parte autora, visto que a matéria aventada, concernente à ausência de abertura de

vista dos autos, diante de outros documentos juntados, se confunde com o mérito e com ele será apreciada.

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.
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In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos, conforme fls. 45/47, perícia

médica realizada em 20/03/2014, no qual há a informação do experto que o periciado é portador de pós-operatório

tardio de hérnias inguinais e umbilicais, associado a distúrbio ansioso. O experto informou que o autor não pode

realizar atividades que demandem esforço físico, principalmente a elevação e o transporte de cargas, concluindo

por sua incapacidade laborativa parcial e definitiva.

Ocorre que as pesquisas realizadas junto ao sistema CNIS/DATAPREV, que ficam fazendo parte integrante desta

decisão, revelaram o registro de vínculo trabalhista do autor, com vínculo regido pela CLT, na categoria de

empregado, junto ao empregador FOAD ABRAO - EPP, com data de admissão em 01/10/1989, sem constar data

de rescisão contratual e constando como sua última remuneração o mês 11/2014.

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso, uma vez que

continua trabalhando.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022565-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, não

havendo condenação nas verbas de sucumbência, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando não ser necessário o prévio requerimento administrativo

para a concessão do benefício pretendido na inicial. Requer a anulação da r. sentença, para que seja determinado o

prosseguimento do feito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos

cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

A questão relativa à necessidade de requerimento administrativo para os processos judiciais envolvendo a

concessão ou o restabelecimento de benefício previdenciário restou definida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE nº 631.240, com repercussão geral reconhecida, estabelecendo, ainda, as regras de transição

para as ações distribuídas até 03/09/2014:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,
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considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, Tribunal Pleno, RE 631240 / MG, Rel. Min. Roberto Barroso, j. em 03.09.14, DJe em 10.11.2014). 

 

Aderindo à tese e pacificando o entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça também proferiu

julgamento no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.369.834, cuja ementa segue abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240 /MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240 /MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240 /MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(REsp. nº 1.369.834, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/9/14, v.u., DJe 1º/12/14)

 

In casu, a parte autora ajuizou a presente ação em 18/10/2013, sendo que o INSS apresentou contestação (fls.

21/30), ocasião em que se insurgiu contra a concessão do benefício postulado na inicial.

Desse modo, tendo a demanda sido ajuizada antes de 03/09/2014 e tendo havido contestação de mérito por parte

do INSS, restou configurado o interesse de agir caracterizado por uma pretensão resistida, nos termos do que

restou decidido no RE 631.240/MG.

Por tais razões, deve ser anulada a r. sentença, para que o presente feito possa ter regular prosseguimento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para que o feito tenha regular

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022861-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se, contudo, o disposto no artigo 12

da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de

atividade rural pelo período de carência necessário à concessão do benefício pretendido, razão pela qual requer

seja julgado procedente o pedido inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 
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Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

No caso dos autos, comprovado o cumprimento do requisito da maternidade e apresentados documentos como

início de prova material do trabalho campesino (fls. 21/25).

Ocorre que tal início de prova material não foi corroborado por prova testemunhal, visto que o MM. Juízo "a quo"

julgou antecipadamente a lide.

Contudo, indevida a extinção do processo, mormente considerando a natureza alimentar da demanda, o que torna

ainda mais patente a violação ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a

sentença nula.

Desta forma, considerando a necessidade de oitiva de testemunhas para corroborar o alegado, bem como para

afastar eventual alegação de cerceamento de defesa, necessária a produção de prova oral.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu

oportunidade da produção de prova testemunhal protestada pela parte.

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos

relevantes do processo.

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca

de origem, para regular prosseguimento do feito.

(AC.2009.03.99.006014-8/SP,Relator Desembargadora Federal EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, j. 22/03/2010,

DJF3 CJ107/04/2010, p. 679)

 

Assim, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do

conjunto probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas.

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A R.

SENTENÇA, para determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito, com a

produção da prova testemunhal, restando prejudicada a análise da apelação da parte autora.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022862-91.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se, contudo, o disposto no artigo 12

da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando cerceamento de defesa, uma vez que não foram ouvidas

as testemunhas por ela arroladas. Alega também que restou demonstrado nos autos o exercício de atividade rural

pelo período de carência necessário à concessão do benefício pretendido. Requer seja julgado procedente o pedido

inicial ou, subsidiariamente, requer a anulação da r. sentença para que o feito tenha o regular prosseguimento.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

No caso dos autos, comprovado o cumprimento do requisito da maternidade e apresentados documentos como
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início de prova material do trabalho campesino (fls. 16/31).

Ocorre que tal início de prova material não foi corroborado por prova testemunhal, visto que o MM. Juízo "a quo"

julgou antecipadamente a lide.

Contudo, indevida a extinção do processo, mormente considerando a natureza alimentar da demanda, o que torna

ainda mais patente a violação ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a

sentença nula.

Desta forma, considerando a necessidade de oitiva de testemunhas para corroborar o alegado, bem como para

afastar eventual alegação de cerceamento de defesa, necessária a produção de prova oral.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu

oportunidade da produção de prova testemunhal protestada pela parte.

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos

relevantes do processo.

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca

de origem, para regular prosseguimento do feito.

(AC.2009.03.99.006014-8/SP,Relator Desembargadora Federal EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, j. 22/03/2010,

DJF3 CJ107/04/2010, p. 679)

 

Assim, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do

conjunto probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas.

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

Diante disso, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo

julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do

feito, com a oitiva das testemunhas arroladas.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024318-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo.

A r. sentença julgou improcedente a presente ação de aposentadoria por invalidez proposta pela autora,

condenando-a ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00

(trezentos reais), observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma da decisão. Sustenta, em síntese, que padece de enfermidades as
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quais não tem cura, que a incapacitam de forma total e permanente ao seu trabalho rural. Alega que suas

patologias, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, impedem sua reabilitação em outra função, ou sua reinserção

ao mercado de trabalho de modo a prover sua subsistência. Afirma que preenche os requisitos legais exigíveis à

concessão da aposentadoria por invalidez. Requer a anulação da r. sentença para realização de outra perícia

médica.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade para ser viável a concessão da aposentadoria por invalidez, consigno

que o laudo pericial de fls. 68/71, atestou que a autora, atualmente com 44 anos de idade, é portadora de hérnia de

disco cervical, tendinite no ombro direito, epicondilite direita e síndrome do túnel do carpo direita, com

incapacidade laboral parcial e permanente somente para sua atividade habitual como rural. Contudo, declara o

experto que a autora pode trabalhar como artesã, bilheteira, corretora, controladora de estacionamento, jornaleira,

florista, operadora de xerox, porteira, vigia de guarita, etc.

Nesse ponto, considerando a idade atual da autora de 44 anos e, existindo possibilidade dela exercer outras

profissões, tendo o médico perito constatado por uma incapacidade parcial, entendo que não restaram preenchidos

os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica, portanto, os argumentos apresentados por ela não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024812-38.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e,

honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais) observando-se, contudo, a concessão da assistência

judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Alega preliminar de cerceamento de defesa, pugnando pela nulidade da r. sentença, por não

terem sido ouvidas as testemunhas para comprovar a sua função de trabalhadora rural e, que retirou-se da

atividade laborativa por problemas de saúde o que é imprescindível neste tipo de ação. Afirma que não houve o

devido processo legal. No mérito, sustenta, em síntese, que padece de doenças incapacitantes ao labor, afirmando

ter provado que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não merece prosperar a matéria preliminar arguida pela autora e consequente nulidade da sentença,

para realização de oitiva de testemunhas, para demonstrar sua atividade rural, seu real estado de saúde e sua

incapacidade ao labor de modo a fazer jus ao benefício.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de oitiva de

testemunhas, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar as perícias médicos-judiciais

produzidas nos presentes autos. Ademais, o ponto nodal da improcedência do pedido ocorreu devido a constatação

de capacidade laborativa da autora, não ocorrendo controvérsia quanto à comprovação de suas atividades como

trabalhadora rural, o que restou devidamente demonstrado pela documentação constante dos autos. 

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,
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faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a autora efetivamente exerceu atividade rural pelo período equivalente à carência

e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade

de segurada na condição de rurícola.

Ocorre que, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos, conforme fls. 40/44 (médico

perito em medicina do trabalho, pós-graduado em perícia judicial), no qual há a informação de que a periciada não

apresenta incapacidade laboral. O perito atesta que a autora é portadora de fratura dos ossos da extremidade distal

do antebraço esquerdo, com tratamento ortopédico clínico, consolidadas e sem sequelas na época da realização da

perícia. 

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial
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1 DATA:22/01/2014)

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024981-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, condenando o autor ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da

causa, observando-se, contudo a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou o autor. Insurge-se, preliminarmente, contra sua condenação em custas processuais e, honorários de

sucumbência, sob o fundamento de ser beneficiário da justiça gratuita. No mérito, alega que trouxe aos autos

documentação médica contundente de suas enfermidades que o incapacitam de trabalhar e prover sua subsistência.

Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício. Requer a reforma

da sentença com a concessão do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito a preliminar aventada pelo autor quanto à sua irresignação da condenação em custas processuais

e honorários advocatícios. A r. decisão foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo, pois condicionou

referidas condenações, observando-se à gratuidade judicial concedida ao autor, falecendo seu interesse em

recorrer neste aspecto. 

Assim, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 64/69, no

qual informa o expert que o autor, atualmente com 54 anos de idade, é portador de hipertensão compensada,

doença clinicamente controlada, não sendo constatada incapacidade laborativa.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026221-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em

R$500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita. Sem

condenação em custas.

Irresignada, a autora ofertou apelação. De início, faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sustenta, em síntese, que trouxe aos autos provas de suas enfermidades incapacitantes, sua condição de segurada,

cumprimento do período legal de carência exigido, preenchendo assim, todos os requisitos legais exigíveis para a

concessão do benefício. Requer a reforma da r. sentença com a concessão da aposentadoria por invalidez.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no

dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse artigo 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 50/51, elaborado em 24/07/2014, atestou que

a autora é portadora de transtornos de discos lombares; espondilolistese, enfermidades de grau moderado,

concluindo por sua incapacidade laborativa parcial e temporária. Em resposta ao quesito 17-fl. 29, o perito afirma

que a periciada relatou que exercia atividade laborativa de copeira à época da realização da perícia. À fl. 50, em

discussão e fundamentação, o experto assevera que: "Esta trabalhando até o momento." 

As pesquisas realizadas junto ao sistema CNIS/DATAPREV, que ficam fazendo parte integrante desta decisão,

revelam o registro de vínculo trabalhista da autora, com recebimento de proventos, junto à Município de Santa

Clara D'Oeste desde 07/05/2012 até o presente momento.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, sendo necessário que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário o que não ficou comprovado nos autos.

Dessa forma, uma vez que a parte autora continuava no mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a

suposta incapacidade atestada pela perícia realizada, não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral,
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inviável, portanto, a concessão das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de

segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. (...)." (AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. (...)." (APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...) 3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à

parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a

incapacidade para o trabalho. 4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)." (AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I - A

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora para manter a

improcedência do pedido, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026277-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade laborativa, condenando o autor ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais),

observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Pede a nulidade da r. sentença, alegando preliminar de cerceamento de defesa, tendo em

vista que não foi juntado aos autos o processo administrativo realizado junto ao INSS, o qual contém relatórios

médicos e laudos necessários para o deslinde da questão. No mérito, sustenta, em síntese, que trouxe aos autos
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farta documentação médica de suas enfermidades e de sua incapacidade laborativa. Aduz que suas doenças aliadas

aos aspectos pessoais e sociais impedem sua reintegração ao mercado de trabalho de modo a prover sua

subsistência. Afirma que preenche os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício. Requer a reforma da

sentença com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, ao menos, o auxílio-doença, com a

condenação da autarquia em custas e honorários advocatícios.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar arguida pela autora e consequente nulidade da sentença.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida nos presentes autos.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a juntada do processo

administrativo, com outros relatórios médicos e laudos, haja vista que o laudo realizado nos autos foi suficiente e

esclarecedor para o deslinde da questão. 

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica conforme laudo pericial de fls. 36/43, no

qual informa o expert que o autor, serviços gerais/armador na construção civil, com 24 anos de idade à época da

realização da perícia, é portador de perda congênita da visão do olho esquerdo, apresentando incapacidade para

exercer atividades que requeiram visão binocular. Informa o perito que não existe incapacidade para as outras

atividades nem para a sua tarefa de armador na construção civil. Afirma que sua patologia se iniciou desde o

nascimento. Concluiu por sua incapacidade laborativa parcial e permanente para o exercício de atividades que

requeiram visão binocular, tendo condições para continuar a desempenhar suas atividades habituais de armador na

construção civil, assim como, outras atividades compatíveis com suas limitações e características pessoais. 

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo
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de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026473-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

À fl. 40 dos autos, consta a decisão indeferindo a antecipação da tutela, que resultou na interposição de agravo de

instrumento pelo autor. 

Foi dado provimento ao agravo de instrumento para deferir a tutela antecipada e conceder o auxílio-doença a favor

do agravante (fls.44/45).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente

concedida, condenando o autor ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo a concessão da assistência

judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que restou
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contraditório à documentação médica fornecida nos autos, as quais confirmam suas enfermidades, observando que

teve deferida a tutela antecipada por intermédio de agravo de instrumento. Aduz que padece de doenças que

persistem e foram agravadas com o tempo, as quais constituem risco elevado de segurança no seu trabalho

exercido em empresa de cerâmica, serviço que lhe exige demasiado esforço físico, sendo que já sofreu acidente

devido às convulsões que sofre com frequência. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis

para a concessão do benefício, afirmando ter ocorrido ofensa ao direito constitucional do contraditório pela

valoração desigual das provas. Requer a reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado, além do

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação

devidamente corrigido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica, conforme laudo pericial de fls. 120/124,

no qual atesta o expert que o periciado apresenta quadro clínico de epilepsia controlada e estabilizada, não

apresentando, ao exame clínico, sinais que denotem incapacidade laborativa. Em resposta aos quesitos formulados

pelas partes o médico perito assevera que "Periciado não apresenta incapacidade laborativa. Epilépticos, de modo

geral, não podem exercer trabalhos com máquinas abertas, eletricidade e alturas elevadas. (...)" Informa que o

autor não apresenta incapacidade laborativa para seu trabalho/atividade habitual. 

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica, portanto, os argumentos apresentados por ela não são suficientes para caracterizar ofensa ao direito

constitucional do contraditório, com valoração desigual das provas, haja vista que não foram apresentados

elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida nos presentes autos.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3
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Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026523-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação nas verbas de sucumbência por ser a parte

autora beneficiário da justiça gratuita.

Inconformada, a autora apelou alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de trabalho rural pelo
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período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 18), ocorrido

em 28/06/2012.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento aludida

acima, na qual o seu companheiro (pai da criança) aparece qualificado como "trabalhador rural".

Ademais, de acordo com a cópia da CTPS de fls. 21/22, verifica-se que o pai da filha da autora possui registro de

trabalho de natureza rural no período de 24/06/2010 a 04/01/2012.

Constam ainda dos autos as certidões de casamento e de nascimento de fls. 15/17, nas quais os pais da autora e do

seu companheiro aparecem qualificados como "lavradores" ou "trabalhadores rurais".

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 76) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive no período em que esteve grávida.

Cumpre ressaltar ainda que o fato de constar da CTPS da autora registro de trabalho como "office girl" entre

03/06/2013 e 17/07/2013, por si só, não descaracteriza a atividade rural alegada na inicial, vez que corresponde a

período muito curto de tempo, além de ser posterior ao nascimento de sua filha.
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Neste sentido, já foi decidido por esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÉPCIA DA INICIAL.

INÍCIO PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ATIVIDADE DESCONTÍNUA. IRRELEVÂNCIA. LIMITAÇÃO

TEMPORAL. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

II - Os documentos carreados aos autos mostram-se idôneos, com aptidão para comprovar os fatos constitutivos

do direito da autora. De outra parte, o pedido se apresenta inteligível, certo e determinado, não havendo dúvida

quanto à pretensão deduzida em juízo. III - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar

razoável início de prova material respaldada por prova testemunhal idônea. IV - Aos trabalhadores rurais, a lei

previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua (art. 143 da Lei nº 8.213/91). V - Irrelevante a atividade urbana

exercida pelo autor, uma vez que tais períodos são insignificantes em relação à sua atividade rurícola, e tendo em

vista o cumprimento dos requisitos necessários para a aposentadoria por idade rural. VI - O art. 143 da Lei n.

8.213/91 preceitua que o trabalhador rural poderá requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados da vigência da referida lei, ou seja, até 2006 está o mesmo dispensado da

comprovação do recolhimento de contribuições, não dizendo respeito a qualquer limitação temporal quanto à

percepção do benefício. (...) IX - Preliminares rejeitadas e, no mérito, recurso do INSS parcialmente provido." 

(AC 2004.03.99.018919-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, p. DJU 28/03/2005 pág.

399) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora juntou início de prova

material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que confirmam seu labor no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

III - Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola

alegada, porque se deram por pequenos lapsos temporais e muito provavelmente em época de entressafra, em que

o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

IV - Os registros foram em atividades braçais, não afastando o reconhecimento de sua atividade rural, eis que se

cuida de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança

daquelas que laboram no campo. 

V - A interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida nos autos. É que

a expressão "atividade rural, ainda que descontínua", inserta na norma, permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

VI - Autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da prova produzida.

Completou 60 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, segundo o art.

142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinquenta e seis) meses. 

VII - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

VIII - Matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável

início de prova documental. 

IX - Agravo não provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1444238/SP, Processo nº 2009.03.99.028421-0, Rel. Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 889) 

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas
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até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

, para reformar a sentença, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027032-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor em honorários advocatícios fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou o autor. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que restou evasivo e

contraditório à documentação médica fornecida nos autos, as quais confirmam suas enfermidades. Sustenta que

padece de doenças que, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, impedem sua reinserção ao mercado de trabalho

para exercer atividades laborativas de modo a prover sua subsistência. Alega que deveria ter sido realizada outra

perícia médica para ser reavaliado, provando sua incapacidade e, poder dar plena convicção para o juiz a quo

tomar sua decisão. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica, conforme laudo pericial de fls. 88/90, no

qual informa o expert que o periciado, marceneiro autônomo, alega dor crônica em região lombar, dificuldades

auditivas desde a infância com piora progressiva e distúrbios depressivos. Assim concluiu o laudo: "Não há

incapacidade total para o trabalho a ser classificada, conforme pedido da inicial, no plano de avaliação da audição

e da coluna lombo-sacra do autor."

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica, portanto, os argumentos apresentados por ele não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4479/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002254-64.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Reexame Necessário e Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face

da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão

por morte, a partir da data do requerimento administrativo (21.07.2008 - fl. 28), bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao

reexame necessário (fls. 319/320).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o prequestionamento (fls. 324/331).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da
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comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 22, 33, 35 e 66, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, nos

termos do art. 15 inciso VI, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (cônjuge e filho), deve a ação ser

julgada procedente.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para aplicar correção monetária e juros de mora quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, mantendo,

no mais, a r. sentença recorrida.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 08 de junho de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37839/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035372-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por APARECIDA IVONE VICENTIM DE PAULA (fls. 154/159)

contra a decisão (fls. 151) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que negou

seguimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença.

Sustenta a parte autora embargante haver omissão no decisum, alega que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício, bem como restou comprovada a união estável com o de cujus.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

imprimindo-se-lhes, ainda, efeitos infringentes.

 

É o relatório. Decido.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"[...]

Na inicial a autora atesta que o falecido exercia atividade de rurícola durante toda sua vida.

Assim, no que pertine ao exercício de atividade rural, a parte autora apresentou cópia da certidão de casamento

(fls. 17), com assento lavrado em 05/10/1974 e certidão de óbito (15), onde consta em ambos os documentos que
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o falecido era lavrador.

Os depoimentos das testemunhas de fls. 93/96 e mídia fls. 106, por sua vez, alegam que o falecido trabalhava na

lavoura, em data próxima ao óbito. Assim quando do óbito o falecido mantinha a qualidade de segurado

necessária para a concessão da pensão por morte.

No entanto, a condição de dependente não restou comprovada, a autora afirma que foi casada com o falecido de

05/10/1974 a 29/05/1991, conforme certidão de casamento de fls. 17, porém deixou de juntar documentos que

comprovem a união estável do casal, como alegado na inicial.

Impõe-se, por isso, o reconhecimento da improcedência da pretensão da parte autora e a manutenção da r.

sentença."

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta omissão, ou mesmo obscuridade ou contradição.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14005/2015 
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. VALORES NÃO SACADOS.

CANCELAMENTO DE REQUISIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073889-46.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

: DUILIO SELERE

: GERALDO PARISE

: GUILHERMINO BONFIM DE FARIAS

: HELIO APARECIDO DE LIMA

: IRINEU MILANEZ

: JOAQUIM PRUDENCIO DE OLIVEIRA

: JOEL MELQUIADES BARBOSA falecido

: JOSE RIBEIRO

: LAURENTINO ARROIO SERGIO

: LUIZ SERGIO

: MARCILIO RODRIGUES DE MATOS falecido

: MARINHO WALTER DE LIMA

: NELSON NASCIMENTO

: OSWALDO CANDIDO DE OLIVEIRA

: SERAFIM MAGRINI

: VENANCIO CAMPANHA

: VIRGILIO LUIZ

ADVOGADO : SP085984 LUCIA HELENA MAZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 503/504v

No. ORIG. : 93.07.00311-4 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

97.03.073889-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Embargos de declaração parcialmente providos. Erro material corrigido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia oitava turma do tribunal

regional federal da 3ª região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dou parcial provimento aos

embargos de declaração para corrigir o erro material, mantendo-se o acordão de fls. 151/156, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0069181-45.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 97.00.00047-1 2 Vr INDAIATUBA/SP

2000.03.99.069181-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : HENRIQUE PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078619 CLAUDIO TADEU MUNIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 99.00.00047-4 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia oitava turma do tribunal

regional federal da 3ª região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão de fls. 117/124-verso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034821-50.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OCORRÊNCIA DE COISA

JULGADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037332-21.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.034821-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AUGUSTO LUCIO DE ANDRADE e outro

: ARACI DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO : SP090650 AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00221-1 2 Vr JUNDIAI/SP

2001.03.99.037332-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providos. Acórdão mantido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dou parcial provimento ao

apelo do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, mantendo-se o v. acórdão nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024042-02.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO GARCIA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00111-3 5 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.024042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PEDRO ALMEIDA CALADO

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00245-3 1 Vr JUNDIAI/SP
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idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo retido não conhecido. Apelo do INSS conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido.

Remessa oficial parcialmente provido. Acórdão mantido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, não conheço do agravo retido

do INSS, conheço parcialmente da sua apelação, dando-lhe parcial provimento, bem como à remessa

oficial, e nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo o v. acórdão de fls. 108/117, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002259-53.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2002.61.83.002259-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MAURO SANTANA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 467-474v
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014436-13.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o v. acórdão de fls. 149/153-verso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030911-44.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

2003.03.99.014436-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROMEU MARCOLINO PRUDENCIO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202558 RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00002-7 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2003.03.99.030911-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALE CHIAPARINI

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 02.00.00217-6 1 Vr ITATIBA/SP
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I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, negar provimento aos

embargos de declaração, mantendo-se o acordão de fls. 154/160, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001401-85.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2003.61.83.001401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NILSON BRESSAN

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224403 VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257-264
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003816-41.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005308-68.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.003816-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MOISES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 941/948

2003.61.83.005308-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : QUITERIA BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

CODINOME : QUITERIA BEZERRA DE OLIVEIRA BARBOSA

SUCEDIDO : PAULO FELICIANO BARBOSA falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIALIDADE DA ATIVIDADE NÃO

DEMOSNTRADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009456-25.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido de ofício. Agravo legal desprovido.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053086820034036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.009456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDO PAULETTO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 348/363

No. ORIG. : 00094562520034036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material e negar provimento aos

agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036536-49.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DA CONTROVÉRSIA

(ARTS. 543-B, § 3º E 543-C, § 7º, INC. II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). AÇÃO DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL (ORTN/OTN/BTN). PLEITO RECURSAL DE CONTINUIDADE DA

EXECUÇÃO DO JULGADO. REVISÃO EX OFFICIO DO BENEFÍCIO PELA AUTARQUIA, DECORRENTE

ERRO ADMINISTRATIVO NA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO, INCIDENTALMENTE À FASE DE

EXECUÇÃO. DECADÊNCIA. DESCABIMENTO, CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO (RESP.

1.114.938/AL). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. TEMA, TODAVIA, QUE

TRANSCENDE OS LIMITES COGNITIVOS DA EXECUÇÃO. RETRATAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

Controvérsia em reexame, tendo em vista o julgado proferido no Recurso Especial n. 1.114.938/AL, por força dos

artigos 543-B, § 3º e 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil.

De decadência não se trata, pois o aresto do Col. Superior Tribunal de Justiça em regime de recurso repetitivo,

afastou, em definitivo, quaisquer questionamentos referentes à não incidência do lapso de caducidade dos atos

administrativos anteriores à edição da Lei n. 9.784/99.

A par da pacificação do tema respeitante a não incidência do lapso de caducidade dos atos administrativos

anteriores à edição da Lei n. 9.784/99, tem-se que a celeuma desenvolvida nos autos da fase de execução refere

erro, quanto à análise do pedido de concessão do benefício, que está afeto ao procedimento administrativo, sem

intersecção temática com os autos subjacentes.

O pedido recursal formulado no agravo de instrumento merece provimento, para que se permita o prosseguimento

da execução do julgado, sendo que o "incidente ocorrido quanto à apuração do tempo de serviço do autor" (fls.

144), transcende os limites cognitivos da execução e pode lograr, se o caso, discussão pela via própria.

Reconsiderados os julgados proferidos por ocasião da oposição dos embargos de declaração e do agravo legal.

Omissão sanada. Decisão terminativa de fls. 201-202v. reconsiderada. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar os julgados proferidos por ocasião da oposição dos

embargos de declaração, do agravo legal e da decisão monocrática, e dar provimento agravo de instrumento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.03.00.036536-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE DE OLIVEIRA DONSEL

ADVOGADO : SP078572 PAULO DONIZETI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP041767 EDNEIA BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2001.61.26.001832-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008645-29.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, rejeito os embargos de

declaração, mantendo-se o acordão de fls. 119/121, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012074-04.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.008645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORILIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00270-6 3 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.012074-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMAR CANDIDO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo retido improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. Acórdão mantido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

retido e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, mantendo-se o v. acórdão, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029222-28.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal improvido.

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00017-1 3 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.029222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOELICE PEREIRA SOARES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : MANOEL LIMA SOARES falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00199-2 2 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão de fls. 130/135, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032660-62.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o v. acórdão de fls. 78/83-verso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000402-98.2004.4.03.6183/SP

 

2004.03.99.032660-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00337-6 5 Vr JUNDIAI/SP

2004.61.83.000402-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRANSPORTADOR

AUTÔNOMO DE CARGAS. ESPECIALIDADE DA ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003836-95.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 308/314

No. ORIG. : 00004029820044036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.003836-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JOSE SALEME

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

SUCEDIDO : TADEU SALEME falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038369520044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004589-52.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2004.61.83.004589-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARNALDO VITAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/221v
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011299-52.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão de fls. 305/311, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011560-17.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.011299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALTER MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 02.00.00146-3 3 Vr AMERICANA/SP

2005.03.99.011560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, negar provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão de fls. 111/118-verso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021044-56.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. SEM EFEITO

MODIFICATIVO.

- Sanada a omissão apontada, esclarecimento quanto à possibilidade dos efeitos de sentença trabalhista

homologatória atingir juridicamente terceiro. Comprovada a qualidade de segurado do de cujus.

- Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter infringente.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos

APELADO(A) : JOSE MOACIR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

No. ORIG. : 02.00.00351-0 3 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.021044-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/237v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

No. ORIG. : 04.00.00002-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027246-49.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo retido improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. Acórdão mantido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

retido e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, mantendo-se o v. acórdão, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033173-93.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.027246-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MARTINS DE SOUZA NETO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

CODINOME : JOAO MARTINS DE SOUZA NETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00109-8 3 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.033173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AMILTON ANTONIO DE ASSIS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, rejeitar os embargos de

declaração, mantendo-se o v. acórdão de fls. 149/151-verso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033531-58.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.19049-3 1 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.033531-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTENOR GERMANO RODRIGUES

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00338-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o v. acórdão de fls.200/208v, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037562-24.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-12.2005.4.03.6104/SP

 

 

2005.03.99.037562-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HIROMI SERIKAWA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

No. ORIG. : 03.00.00111-8 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2005.61.04.000376-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. RUÍDO ABAIXO DO LIMITE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012275-07.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO DONIZETTI NOGUEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.04.012275-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE PAZ

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197-201v

No. ORIG. : 00122750720054036104 6 Vr SANTOS/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014816-31.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelo do INSS e reexame necessário parcialmente

providos. Acórdão mantido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

retido, rejeito as preliminares e, no mérito, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial,

mantendo-se o v. acórdão nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018154-13.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.014816-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO AFONSO DE BRITO

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 03.00.00101-5 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o v. acórdão de fls. 160/168, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020685-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

2006.03.99.018154-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00350-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2006.03.99.020685-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO EVANGELISTA NETO

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00180-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, negar provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão de fls. 199/203-verso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024402-92.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, negar provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão de fls. 156/164, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

2006.03.99.024402-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00023-8 2 Vr JUNDIAI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024933-81.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o v. acórdão de fls. 135/138-verso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029111-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.024933-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS GEMINIANO

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

No. ORIG. : 05.00.00232-1 4 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.029111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR MORAES

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 03.00.00062-5 3 Vr SALTO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, negar provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão de fls. 150/155-verso nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041638-57.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão de fls. 115/122-verso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

2006.03.99.041638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 03.00.00248-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042512-42.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o acordão de fls. 217/225-verso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046959-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.042512-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO FIRMINO GONCALVES NETO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00041-8 1 Vr LUCELIA/SP

2006.03.99.046959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007387-58.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARLENE PEREIRA DE OLIVEIRA MANSANO

ADVOGADO : SP126083 APARECIDO OLADE LOJUDICE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183-184V

No. ORIG. : 03.00.00166-3 3 Vr MIRASSOL/SP

2006.61.04.007387-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCOS VINICIUS MANTOVANI

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/134v
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001024-98.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RUÍDO. PPPs

CONTRADITÓRIOS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000988-53.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

2006.61.22.001024-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MOACIR DA SILVA CREPALDI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210-215

2006.61.23.000988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o v. acórdão de fls. 223/226v, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008498-34.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISÃO INDEVIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

APELADO(A) : PEDRO DE GODOI

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

2006.61.83.008498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERALDO JORGE VIANA MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 00084983420064036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2157/2606



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022549-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o v. acórdão de fls. 124/127v, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036261-71.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.022549-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00045-5 3 Vr BIRIGUI/SP

2007.03.99.036261-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043665-76.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ODILA PESTANA GASPAROTTO

ADVOGADO : SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

No. ORIG. : 04.00.00083-6 2 Vr BARRA BONITA/SP

2007.03.99.043665-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEVINO DE AZEVEDO PUGAS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00166-7 1 Vr ITATIBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044815-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE AGRÍCOLA.

ESPECIALIDADE NÃO DEMONSTRADA. TRATORISTA. RUÍDO VARIÁVEL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046255-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.044815-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS CASSARO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 300/306v

No. ORIG. : 01.00.00136-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2007.03.99.046255-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009457-66.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RUÍDO

MÉDIO. ESPECIALIDADE DA ATIVDADE NÃO CONFIGURADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

AGRAVANTE : MARINA HONORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201-202v

No. ORIG. : 02.00.00104-3 1 Vr GUARARAPES/SP

2007.61.19.009457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DEJAIR CAMPOS

ADVOGADO : SP187618 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/231v
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003852-44.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004387-70.2007.4.03.6183/SP

 

2007.61.83.003852-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SOELI POLLON SERVILHA e outro

: DIEGO POLLON SERVILHA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 579/581

No. ORIG. : 00038524420074036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.004387-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008553-48.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VALMIR DOMINGUES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151-156

No. ORIG. : 00043877020074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.008553-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CICERO GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/132v
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0062064-92.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2007.63.01.062064-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GOMES ROSSETTO

ADVOGADO : SP225431 EVANS MITH LEONI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/204

No. ORIG. : 00620649220074036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002230-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO ABAIXO

DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004579-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.002230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALCIDES LEONCIO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00186-7 3 Vr CATANDUVA/SP

2008.03.99.004579-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SHIRLEY PERASSA BERTI

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00032-4 1 Vr ROSANA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL.

INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015514-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. INÉPCIA DA INICIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2008.03.99.015514-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MILTON BENEDITO COELHO

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117743 ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 06.00.00058-3 2 Vr LEME/SP
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00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025996-73.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RUÍDO. AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041618-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.025996-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO : MS010830A RENATA MOCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012334 WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/98

No. ORIG. : 06.00.03621-9 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2008.03.99.041618-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALVARO LUIZ DE MATOS

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/303V

No. ORIG. : 06.00.00009-5 1 Vr QUATA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048993-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO ANTERIOR À

REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CABIMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

2008.03.99.048993-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIONOR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 04.00.00038-7 1 Vr CUBATAO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062428-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007939-58.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.03.99.062428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SILAS VILA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

No. ORIG. : 07.00.00044-2 1 Vr ITAPOLIS/SP

2008.61.02.007939-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AVELINO BARATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00079395820084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2169/2606



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORA

JUDICIAL. AQUIESCÊNCIA EXPRESSA DAS PARTES. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

ALEGAÇÃO DE QUANTIA PAGA A MAIOR POR FALHA ADMINISTRATIVA. PRECLUSÃO. VIAS

ORDINÁRIAS. DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- A autarquia alega que o questionamento a ser enfrentado refere-se à necessidade da realização de descontos das

quantias recebidas indevidamente em sede administrativa, ou na autorização para que se procedam as retenções

administrativamente, a par do decisório recorrido haver decidido a respeito da apuração de diferenças alusivas a

benefício concedido judicialmente

- Em verdade, não se trata de discutir a respeito da opção de benefício previdenciário mais vantajoso, por se tratar

do mesmo beneplácito, pelo quê os aclaratórios merecem parcial acolhimento, retificando-se o julgado.

- Aquiescência expressa das partes para com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial de primeira.

- Superada a alegação do INSS, de que devem ser descontadas as quantias pagas antecipadamente por erro

administrativo no cálculo da RMI, pois incompatível com a aceitação manifestada nos autos pelo Procurador

Federal.

- O desconto do montante pago em decorrência da referida falha administrativa é tema que transcende os limites

cognitivos da ação, podendo lograr discussão pela via própria.

- Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-26.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

2008.61.04.005949-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JULIA PEREIRA LUIZ

ADVOGADO : SP132042 DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/102

No. ORIG. : 00059492620084036104 5 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Federal

Convocado Carlos Delgado, com ressalva, acompanhou o voto do Relator, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002160-04.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000911-79.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2008.61.09.002160-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO RICCI

ADVOGADO : SP306196 LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124

No. ORIG. : 00021600420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.21.000911-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. VÍNCULO TRABALHISTA NÃO COMPROVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000170-47.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

PARTE AUTORA : LOURDES DA SILVA GOUVEA

ADVOGADO : SP105174 MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009117920084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.61.83.000170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO ARAGAO CAVALCANTE

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001704720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004291-21.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250 VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005806-91.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.83.004291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MAURO BARRRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/183

No. ORIG. : 00042912120084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.005806-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. ANULAÇÃO.

NECESSIDADE. OITIVA DE TESTEMUNHAS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008191-12.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSINALDO SALVADOR SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : JOSINETE SALVADOR SANTOS

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058069120084036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008191-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUCAS JOSE PERIM

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/150

No. ORIG. : 00081911220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 250 VOLTS.

EXPOSIÇÃO NÃO COMPROVADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034763-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

2009.03.00.034763-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outros

: MARIO DEL MENACO

: OSWALDO PEREZIN

: MANOEL ALVES SILVEIRA

: THOMAZ NUBIATO

: NEUSA APARECIDA MAZZEGO

: AYLOR FRANKLIN DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.003997-0 1 Vr JAU/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003275-41.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-13.2009.4.03.6104/SP

 

 

2009.61.04.003275-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ATAIDES BELARMINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032754120094036104 3 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.004609-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005555-82.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO DE EX-COMBATENTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade dos agravos legais quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos

os fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JUVENIL CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.04.005555-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO DE SOUZA

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055558220094036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2177/2606



3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008100-28.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011881-58.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.008100-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS JOSE DA COSTA MARCHIORI

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/191

No. ORIG. : 00081002820094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.011881-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COSIPA. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011917-03.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. COSIPA.

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

AGRAVANTE : DIOCLECIO CAMPOS LIMA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161-167

No. ORIG. : 00118815820094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.011917-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ODAIR DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : ODAIR DOMINGOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146- 150

No. ORIG. : 00119170320094036104 3 Vr SANTOS/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012161-29.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002080-61.2009.4.03.6123/SP

 

2009.61.04.012161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSANGELO MARINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121612920094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.23.002080-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010770-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA EPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INPC. NÃO

CABIMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LEONICE APARECIDA CORREA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020806120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.83.010770-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CASSIANO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/151v

No. ORIG. : 00107709320094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012045-77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012259-68.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.012045-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MOISES BOMFIM

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/92v

No. ORIG. : 00120457720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012259-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014976-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MILTON FRANCISCO GOMES FILHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/202v

No. ORIG. : 00122596820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014976-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIO GOLGATTI JUNIOR

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148v

No. ORIG. : 00149765320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006485-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende o advogado atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que o advogado alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.00.006485-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA falecido e outros

: MARIO DEL MENACO

: OSWALDO PEREZIN

: MANOEL ALVES SILVEIRA falecido

: THOMAZ NUBIATO

: NEUSA APARECIDA MAZZEGO

: AYLOR FRANKLIN DE OLIVEIRA LEITE falecido

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039978519994036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009314-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR RURAL.

PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001187-93.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.03.99.009314-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LAZARO SOARES FERREIRA

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/152v

No. ORIG. : 08.00.00080-1 1 Vr PIRAJUI/SP

2010.61.04.001187-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NIVALDO ADELINO DE LIMA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131-135
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COSIPA. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005251-49.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00011879320104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.005251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLAYTON GONCALVES DOS REIS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150-154v

No. ORIG. : 00052514920104036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005254-04.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COSIPA. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005897-59.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.005254-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PERSIO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147-151v

No. ORIG. : 00052540420104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.005897-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTO TAVARES RENDEIRO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007086-72.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058975920104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.007086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDIVALDO DE DEUS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/195

No. ORIG. : 00070867220104036104 4 Vr SANTOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007993-47.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009314-20.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.007993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTO GORNI

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/161v

No. ORIG. : 00079934720104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.009314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO PEDRO CHAGAS QUEIROZ

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

CODINOME : ANTONIO PEDRO CHAGAS QUEIROS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002791-59.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093142020104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.14.002791-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEVERINO CABRAL DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP173764 FLAVIA BRAGA CECCON QUIRINO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027915920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004531-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007489-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.004531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FELISBERTO ANTONIO LUZ SANTANA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/125

No. ORIG. : 00045313920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007489-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010436-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONVERSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA

DE 250 VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RUBNES COCHITO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/140

No. ORIG. : 00074899520104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010436-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE FRANCISCO FILHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104362520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011141-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006603-03.2010.4.03.6311/SP

2010.61.83.011141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCOS AURELIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/133v

No. ORIG. : 00111412320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006568-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR RURAL.

PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

2010.63.11.006603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/201v

No. ORIG. : 00066030320104036311 2 Vr SANTOS/SP

2011.03.99.006568-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/122

No. ORIG. : 09.00.00066-0 1 Vr NHANDEARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2194/2606



1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028198-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

PERÍODOS DE LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.028198-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA NEYDE PELEGRINELLI

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/238

No. ORIG. : 09.00.00063-8 2 Vr INDAIATUBA/SP
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00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031365-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037170-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO

2011.03.99.031365-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ALMEIDA MENDONCA SOUZA

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/100v

No. ORIG. : 10.00.00070-6 3 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.037170-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO FOGACA

ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/276v

No. ORIG. : 10.00.00189-6 3 Vr ITAPETININGA/SP
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PERIODO LABORADO NO MEIO RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038234-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO ANTERIOR À

REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CABIMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.03.99.038234-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEONOR BELAZ BROCK falecido

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 09.00.00050-7 1 Vr SALTO/SP
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00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000108-60.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003711-32.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.60.02.000108-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERALDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001086020114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2011.61.03.003711-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IRENE OGENIA DE MELO

ADVOGADO : SP121363 RINALDO DELMONDES e outro

AGRAVADO(A) : MADALENA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP116408 ODETE PINTO FERREIRA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037113220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. DESCONSTITUIÇÃO DE ATO

ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravos legais quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos

os fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000132-73.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

2011.61.04.000132-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IVANIL LOURENCO DOS REIS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001327320114036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2199/2606



Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001172-90.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003643-79.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.001172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VANDERLEI DANTAS DE MENEZES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011729020114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.003643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FERNANDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036437920114036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007353-10.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRREPETIBILIDADE. VALORES

AUFERIDOS DE BOA FÉ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

2011.61.04.007353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELIDIO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : SP248056 CARLA ANDREA GOMES ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073531020114036104 6 Vr SANTOS/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012648-28.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004744-48.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.04.012648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ CLAUDIO COSTA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/128v

No. ORIG. : 00126482820114036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.004744-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HILDO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00047444820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTES OS REQUISITOS.

AUXÍLIO DOENÇA CONCEDIDO. REABILITAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004456-61.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. IRREPETIBILIDADE. VALORES AUFERIDOS DE

BOA FÉ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2011.61.19.004456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IZABELLA DE SOUZA CASSIMIRO incapaz e outro

: KATHARINA SOUZA CASSIMIRO incapaz

ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA DA PENHA SOUZA VENTURA

CODINOME : MARIA DA PENHA SOUZA

PARTE RÉ : MARGARIDA DE JESUS FREITAS

ADVOGADO : SP250425 FLAVIO SCHOPPAN e outro

No. ORIG. : 00044566120114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006324-53.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. REFERÊNCIA A RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA APÓS O ATO DE APOSENTAÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DA RMI. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se o

acolhimento parcial do recurso em face da contradição quanto a menção a recolhimentos de contribuição

previdenciária posteriores ao primeiro ato de aposentação, não verificados.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende, ainda, a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios, consistente na adoção de critério diferenciado para o cálculo do novo benefício, contudo,

sem qualquer embasamento legal. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolheram parcialmente os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002125-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.26.006324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEIDE MOREIRA PRADO RODRIGUES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00063245320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.002125-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ACIMA DE 250 VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011250-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EDIVALDO AGRELA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/147

No. ORIG. : 00021251120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011250-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SIDNEY MOTA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/176

No. ORIG. : 00112500320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2205/2606



prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011521-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO HOMOAFETIVA. UNIÃO ESTÁVEL NÃO

CONFIGURADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.83.011521-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HORACIO JORGE CORITZA GONZALES

ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSTUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA RIBEIRO MANSOR

ADVOGADO : SP143657 EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 621/623

No. ORIG. : 00115211220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012267-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TENSÃO ELÉTRICA

ACIMA DE 250 VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013722-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.012267-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALEXANDER CEZARIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/127

No. ORIG. : 00122677420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013722-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUCIANO PINHEIRO VIEIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/178
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONVERSÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO.

IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO DO NÍVEL DE DECIBÉIS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2- Consigno que o E. STJ no REsp n. 1.398.260/PR julgado sob o regime dos recursos representativos de

controvérsia, assentou que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90 decibéis), sendo indevida a

aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/2003, que reduziu tal patamar para 85 decibéis.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR RURAL.

PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00137227420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.002655-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZINHA AFONSO DUO

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00026-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003157-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006796-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HERMES GABRIEL FERREIRA

ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92v

No. ORIG. : 11.00.00057-9 1 Vr LUCELIA/SP

2012.03.99.006796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERCINO RUBIO

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046664-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS ENSEJADORES À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143v

No. ORIG. : 11.00.00027-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.046664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IVANILDE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00150-6 2 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2210/2606



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008839-02.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. COMPENSAÇÃO. VERBA

HONORÁRIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009412-40.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.02.008839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO BATISTA BRAZ

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130v

No. ORIG. : 00088390220124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.02.009412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. VALORES DEVIDOS EM DECORRÊNCIA DO TÍTULO JUDICIAL. OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO DEFERIDO ADMINISTRATIVAMENTE. CABIMENTO. MANUTENÇÃO

DO JULGADO.

1- Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2- Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3- Devida a apuração de valores referentes às rendas mensais do benefício judicialmente concedido, mesmo que a

parte segurada tenha optado pela manutenção da aposentadoria concedida em sede administrativa, sem a

possibilidade de recebimento simultâneo.

4- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004720-89.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

APELADO(A) : PAULO GONCALVES RIOS

ADVOGADO : SP171490 PAULO HUMBERTO DA SILVA GONÇALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094124020124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.04.004720-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANOEL BALBINO DA SILVA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047208920124036104 3 Vr SANTOS/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004874-10.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005585-15.2012.4.03.6104/SP

 

2012.61.04.004874-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAQUIM FERREIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048741020124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.005585-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-21.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055851520124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.009872-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098722120124036104 2 Vr SANTOS/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011591-38.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.61.04.011591-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO MOREIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115913820124036104 3 Vr SANTOS/SP
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00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011737-79.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO

RUÍDO. EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001476-40.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2012.61.04.011737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JURANDIR ARIENTI DE AMORIM

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117377920124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.09.001476-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014764020124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. CONVERSÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Recursos a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de fls. 173/185 e 186/189 nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-07.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE. MAJORAÇÃO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE

TOLERÂNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

2012.61.14.004717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO GENERAL

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047170720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006889-19.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RUÍDO.

FORMULÁRIO NÃO ASSINADO POR PROFISSIONAL RESPONSÁVEL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003651-74.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.14.006889-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIONISIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP283238 SERGIO GEROMES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207-213

No. ORIG. : 00068891920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.19.003651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VITORIA MARGARIDA CORREIA DE ALBUQUERQUE incapaz

ADVOGADO : RJ149908 ALESSANDRA CASALI FLORES AMARO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : MARTA MARIA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2218/2606



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA JUDICIAL. INCAPACIDADE PARA

OS FINS DA LEI NÃO CONFIGURADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004235-23.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGENTE AGRESSIVO

RUÍDO. EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : RJ149908 ALESSANDRA CASALI FLORES AMARO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164-166

No. ORIG. : 00036517420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.26.004235-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE GARCIA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042352320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007596-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios, consistente na adoção de critério diferenciado para o cálculo do novo benefício, contudo,

sem qualquer embasamento legal. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008854-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/185v

INTERESSADO : NOBUYUKI KAMADA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177360 REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA e outro

No. ORIG. : 00075967120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008854-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ORDALIO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009104-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. LIMITAÇÃO AO TETO. APLICABILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144v

No. ORIG. : 00088541920124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009104-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PAULO BELCHIOR DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/205v

No. ORIG. : 00091045220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009176-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. LIMITAÇÃO AO TETO. APLICABILIDADE. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011419-53.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.009176-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NELSON ZATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/269v

No. ORIG. : 00091763920124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011419-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. LIMITAÇÃO AO TETO. APLICABILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PEDRO JUSTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 345/346

No. ORIG. : 00114195320124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.002443-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO(A) : ANTONIO SALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169-176

No. ORIG. : 11.00.00118-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022455-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido de ofício.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material existente no dispositivo do

julgado e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

2013.03.99.022455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO MIRANDA VIEIRA incapaz e outros

: FABIENE MIRANDA VIEIRA incapaz

: EDUARDO MIRANDA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : SP081753 FIVA KARPUK

REPRESENTANTE : ZENILDO JOSE VIEIRA

No. ORIG. : 12.00.00212-5 1 Vr ATIBAIA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028900-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. VIGIA. VIGILANTE. ESPECIALIDADE DA

ATIVIDADE RECONHECIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-73.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.03.99.028900-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIZ ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP320169 JULIANA GRYCZYNSKI FURTADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/121

No. ORIG. : 12.00.00062-3 2 Vr ITAPETININGA/SP

2013.61.11.000430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SIRLEI MARTIMIANO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP213784 ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003461 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004307320134036111 3 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-43.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

2013.61.11.000529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IZAMIDE MARIA DE JESUS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130v

No. ORIG. : 00005294320134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-53.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANULAÇÃO DO JULGADO.

REALIZAÇÃO DE NOVO ESTUDO SOCIAL. NECESSIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007364-23.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.12.001039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NAOR DE CAMPOS LOPES

ADVOGADO : SP317949 LEANDRO FRANCISCO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84-85v

No. ORIG. : 00010395320134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.19.007364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALTINO RAMOS DE JESUS

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

No. ORIG. : 00073642320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO ACIDENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES À

CONCESSÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010894-35.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.19.010894-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITO VITOR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66

No. ORIG. : 00108943520134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000787-20.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA JUDICIAL. INCAPACIDADE PARA

OS FINS DA LEI NÃO CONFIGURADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003616-59.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.22.000787-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANDRO WILLIAN MUNIZ

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007872020134036122 1 Vr TUPA/SP

2013.61.26.003616-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DENISE GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/250
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006382-85.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. LIMITAÇÃO AO TETO. APLICABILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00036165920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.006382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITO TOKUSHIRO AKAMINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101

No. ORIG. : 00063828520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004058-13.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001506-72.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

2013.61.30.004058-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DOS ANJOS PEREIRA DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180

No. ORIG. : 00040581320134036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.61.31.001506-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA LUZINETE DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000594-48.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/257v

No. ORIG. : 00015067220134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

2013.61.40.000594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ISRAEL CORREA BRASIL

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005944820134036140 1 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003061-88.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005092-81.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.003061-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VALDEMAR GERALDO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030618820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.005092-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se o

acolhimento do recurso em face da omissão quanto a análise de caracterização do período de atividade especial

reclamado pela parte autora.

- Reconhecido o interstício de labor em condições especiais, bem como o implemento dos requisitos legais

necessários à concessão da aposentadoria especial.

- Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005105-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/113v

No. ORIG. : 00050928120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.005105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS PEDRO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/139v

No. ORIG. : 00051055720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2234/2606



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009594-40.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O LABOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011284-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009594-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DANIEL JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189

No. ORIG. : 00095944020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DALVA OLIVEIRA SEGUNDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012865-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EC N. 41/03.

INAPLICABILIDADE. BENEFÍCIO CONCEDIDAO ANTERIORMENTE À CF DE 1988.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 00112840720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012865-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARY CORTELASO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168

No. ORIG. : 00128655720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013109-83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EC N.S 20/98 E 41/03.

INAPLICABILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001439-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.013109-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IHASKARA PINTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 00131098320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.001439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO JUDICIAL.

BENEFÍCIO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE PARCELAS. POSSIBILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001953-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA IZABEL VAZ

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70v

No. ORIG. : 12.00.00086-7 2 Vr TATUI/SP

2014.03.99.001953-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SILVIO JOSUE FUMES

ADVOGADO : SP223559 SANER GUSTAVO SANCHES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00095-6 2 Vr BARRA BONITA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2238/2606



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002958-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016310-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002958-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : STEVEN ROCHA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP153625 FLAVIA DA SILVA MARQUES

REPRESENTANTE : SUZANA DAS NEVES DA SILVA

INTERESSADO(A) : MARIA JOSE DO NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/332v

No. ORIG. : 30035926320138260125 2 Vr CAPIVARI/SP

2014.03.99.016310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR RURAL.

PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025537-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO BAIXA RENDA. DESEMPREGO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

AGRAVANTE : NAIR ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00030-3 2 Vr ITARARE/SP

2014.03.99.025537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LETICIA BEATRIZ DELPHINO ZUZA incapaz e outro

: LARISSA HELOISA DELPHINO ZUZA incapaz

ADVOGADO : SP219658 ANDREA DE LIMA CHELINI

REPRESENTANTE : VALDILEIA GRANDO DELPHINO

ADVOGADO : SP219658 ANDREA DE LIMA CHELINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153

No. ORIG. : 13.00.00167-7 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Federal

Convocado Carlos Delgado e o Desembargador Federal Souza Ribeiro, com ressalva, acompanharam o voto do

Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031878-06.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557

DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2014.03.99.031878-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATAN SIQUEIRA CORREIA incapaz

ADVOGADO : SP159160 SAMUEL SEBASTIAO MAGALHAES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DE MATO GROSSO DO SUL (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JOSY GRACI SIQUEIRA

ADVOGADO : SP159160 SAMUEL SEBASTIAO MAGALHAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00850-3 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033203-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. AGENTES AGRESSIVOS NÃO DEMONSTRADOS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033796-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2014.03.99.033203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDIR BENEDICTO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/166V

No. ORIG. : 13.00.00051-2 1 Vr PONTAL/SP

2014.03.99.033796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARILENA FEITOZA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016892820118260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2242/2606



DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O LABOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034344-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. QUANTO AO

MÉRITO, MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2014.03.99.034344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO BATISTA FURQUIM DE CAMARGO

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/194

No. ORIG. : 12.00.00051-0 1 Vr ITARARE/SP
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00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035222-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. RENDA SUPERIOR. VALOR IRRISÓRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Considerando que a renda auferida pelo detento, à época da reclusão, ultrapassa em valor irrisório o limite

legalmente fixado pela mencionada Portaria, de rigor a concessão do benefício.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Federal

Convocado Carlos Delgado e o Desembargador Federal Souza Ribeiro, com ressalva, acompanharam o voto do

Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035759-88.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.035222-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ESTHEFAN MATHEUS PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP233723 FERNANDA PRADO

REPRESENTANTE : MAIARA CRISTINA DE NORONHA DA SILVA

ADVOGADO : SP233723 FERNANDA PRADO

CODINOME : MAIARA CRISTINA DE NORONHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89-91v

No. ORIG. : 12.00.00129-1 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2014.03.99.035759-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARLENE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035844-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00195-1 2 Vr MUNDO NOVO/MS

2014.03.99.035844-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP104129 BENEDITO BUCK

CODINOME : MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/248v

No. ORIG. : 00101744220068260072 1 Vr BEBEDOURO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040126-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO BAIXA RENDA. DESEMPREGO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Federal

Convocado Carlos Delgado e o Desembargador Federal Souza Ribeiro, com ressalva, acompanharam o voto do

Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040469-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.040126-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RYAN COELHO BERALDO incapaz

ADVOGADO : SP049615 VALDIR ANTONIO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00030-5 2 Vr BARRA BONITA/SP

2014.03.99.040469-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EUNICE CORREA VENTURA

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2246/2606



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O LABOR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004161-64.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COSIPA. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

EXPOSIÇÃO ABAIXO DO LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111450620118260281 2 Vr ITATIBA/SP

2014.61.04.004161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DICEZAR CARDOSO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041616420144036104 1 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-56.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003137-55.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.05.002286-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ORTIZ

ADVOGADO : SP253299 GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184

No. ORIG. : 00022865620144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.83.003137-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OSVALDO FLORENCIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003949-97.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. LIMITAÇÃO AO TETO. APLICABILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

No. ORIG. : 00031375520144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ORLANDO RAMOS

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00039499720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005576-39.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007746-81.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.83.005576-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : QUINTINO DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167

No. ORIG. : 00055763920144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.007746-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. LIMITAÇÃO AO TETO. APLICABILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008012-68.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ENEY PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 00077468120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.008012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE ROBERTO CHERUBINE

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/155v

No. ORIG. : 00080126820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250

VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001072-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUSTIÇA GRATUITA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2015.03.00.001072-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ALVES

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10082781920148260604 2 Vr SUMARE/SP
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00182 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002324-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. VARA DISTRITAL X VARA FEDERAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002328-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.00.002324-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SILVIA CRISTINA DE MOURA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : SILVIA CRISTINA DE MOURA PRESTES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38

No. ORIG. : 00000681820158260262 1 Vr ITABERA/SP

2015.03.00.002328-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDITO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP063144 WILSON ANTONIO PINCINATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011060720028260655 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. CUMULAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002358-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PRÉVIO REQUERIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.

NECESSIDADE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. REX n. 631.240.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2015.03.00.002358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SUELI RECHE LUCAS ESTORINO

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52

No. ORIG. : 00001287920158260653 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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00185 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002787-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003816-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.00.002787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALCEBIADES MORCONI

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037526820034036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.003816-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALCILEIA SANTOS ESTEVES

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 00006960820144036117 1 Vr JAU/SP
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUSTIÇA GRATUITA.

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004169-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

2015.03.00.004169-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE VIANA DE ABREU

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/78

No. ORIG. : 02082617419974036104 2 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004344-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PROCURADOR FEDERAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA

DATA DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. PRAZO RECURSAL. INÍCIO. DATA DA LEITURA

DA SENTENÇA.

 1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - O I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento realizada em

13.05.2014 (fls. 31/33), não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme certidão de fl. 28.

4 - Nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos

os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência.

5 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.00.004344-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30041855620138260137 1 Vr CERQUILHO/SP

2015.03.99.000481-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA SALETE JACINTO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP188752 LARISSA PEDROSO BORETTI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA JUDICIAL. INCAPACIDADE PARA

OS FINS DA LEI NÃO CONFIGURADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000998-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026153820098260263 1 Vr ITAI/SP

2015.03.99.000998-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VIVIANA REGINA RAGASSI

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196-197v

No. ORIG. : 00007813420118260326 1 Vr LUCELIA/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À

RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001774-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.001273-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RIMOLDI RIUL

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/199

No. ORIG. : 12.00.00004-8 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

2015.03.99.001774-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002793-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

PREEXISTÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

AGRAVANTE : SEBASTIAO DE SOUZA LIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/194

No. ORIG. : 10074157320138260127 3 Vr CARAPICUIBA/SP

2015.03.99.002793-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NADIR PASSARINI

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/183

No. ORIG. : 10.00.00046-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003122-50.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.003107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WALTER MARIA FISCHL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279586 JULIANO CARLOS SALES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00063-2 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2015.03.99.003122-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003587-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO RUSSO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 13.00.00267-1 4 Vr DIADEMA/SP

2015.03.99.003587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EZIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP100731 HERMES LUIZ SANTOS AOKI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00055-9 1 Vr GALIA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004602-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

RETROAÇÃO DA DIB. INOCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2015.03.99.004602-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUCINETE ALMEIDA PORTO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112-122v

No. ORIG. : 12.00.00031-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004731-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005038-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

2015.03.99.004731-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LAURINDO RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/186

No. ORIG. : 07.00.00223-3 5 Vr SAO VICENTE/SP

2015.03.99.005038-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WALTER IZAIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141v

No. ORIG. : 10.00.00019-0 3 Vr BEBEDOURO/SP
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QUALIDADE DE SEGURADO. OCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005047-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2015.03.99.005047-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIAS NOGUEIRA GOMES

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 12.00.00098-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005113-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005334-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. COISA

JULGADA. OCORRÊNCIA.

2015.03.99.005113-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA MAURA GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 11.00.00268-3 1 Vr HORTOLANDIA/SP

2015.03.99.005334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

No. ORIG. : 00031662920108260539 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005763-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. JARDINEIRO. DESCARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE

RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2015.03.99.005763-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VITOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP059715 JOSE ROBERTO PONTES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/161v

No. ORIG. : 11.00.00123-8 1 Vr CAJURU/SP
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00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008280-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008460-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2015.03.99.008280-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIANA MENDES SOARES

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193- 195v

No. ORIG. : 12.00.00159-9 3 Vr ITU/SP

2015.03.99.008460-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/183

No. ORIG. : 11.00.02026-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14032/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034716-39.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP

1.348.633.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser reconhecida a atividade rural anterior ao

documento mais antigo juntado como início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal

idônea.

III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nego provimento ao agravo

legal, mantendo-se o v. acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2002.03.99.034716-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00100-1 5 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14001/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0313826-04.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

1999.03.99.063980-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP034312 ADALBERTO GRIFFO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : GALDINO MACHADO e outros

: HELIO DA SILVA FERREIRA

: ANTONIO ZANANDREA

: ARY SANCHES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.03.13826-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026460-78.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME. OMISSÃO CARACTERIZADA.

EFEITOS INFRINGENTES. TÍTULO EXECUTIVO. ARTIGO 58 DO ADCT. EXECUÇÃO. LIMITE

TEMPORAL. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS. NECESSIDADE. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. 

1 - Existência de omissão no v. acórdão embargado, nos moldes do art. 535, II do CPC.

2 - A integração e interpretação do título executivo, no que se refere à manutenção e reajuste do benefício da parte

autora pelo salário mínimo, somente tem sentido durante a vigência do artigo 58 do ADCT, da CF/88, pois após a

implantação dos planos de custeio e de benefícios, os reajustes são fixados de acordo com a legislação

previdenciária, infraconstitucional, e não em consonância com o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, atendendo-se, inclusive, ao disposto no Estatuto Supremo, em seu artigo 201, parágrafo 2º, na

redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que assim dispõe:"§ 4º. É

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei".

3 - Por tais razões, pelos princípios norteadores do direito torna-se inaceitável que o reajuste do benefício seja

efetuado de forma contínua pela variação do salário mínimo, em total descompasso com os reajustes

subsequentes, ainda mais, quando tal critério não se coaduna com as próprias diretrizes da Carta Maior (Nesse

sentido: TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0025081-73.1998.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal Souza

Ribeiro, julgado em 28/08/2014, e-DJF3 Judicial DATA:09/09/2014).

4 - Sendo assim, respaldado o título exequendo em interpretação que não se coaduna com os princípios basilares

da Constituição Federal, não havendo dúvidas quanto à interpretação e extensão da norma em que se funda, há

necessidade de adequação dos cálculos, e é de se reconhecer que não há ofensa à coisa julgada, uma vez que,

embora se reconheça a existência de título judicial, não há substrato fático a amparar a aplicação do julgado de

forma a eternizar o reajuste do benefício de acordo com a majoração do salário mínimo. 

5 - Dessa forma, se reconhece o defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta Corte, dando

provimento ao recurso, com excepcional caráter infringente, conferindo-lhe caráter modificativo para suprir a

omissão apontada.

6- Com relação aos cálculos de liquidação, de acordo com os apontamentos efetuados pelo expert judicial, torna-

se inviável o prosseguimento da execução pela conta apresentada pela parte embargada, pois executados os

cálculos pelo reajuste do salário mínimo.

7 - Por sua vez, com relação ao cálculo apresentado pelo INSS, verifica-se que este também não deve nortear a

execução, pois a conta de liquidação apresentada nas fls. 07/09 não explicita os critérios utilizados na atualização

da correção monetária do benefício do autor. Ainda, com relação às informações prestadas pela autarquia nas fls.

132/134, no sentido de que a revisão pela Lei n.º 6423/77 seria desfavorável ao exequente, certo é que não levou

em consideração que também foi determinado no título judicial o reajuste do benefício pela Súmula 260 do extinto

TFR, o que prejudicado o referido apontamento. 

8 - Assim, necessário que sejam realizados novos cálculos de liquidação, de acordo com o determinado no título

executivo, observando-se o limite temporal de vigência do artigo 58 do ADCT (05/04/1989 a 09/12/1991),

devendo, a partir de então, o reajuste do benefício ser efetuado nos termos da Lei n.º 8213/91. 

9 - No mais, acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exequente, e bem assim, a impugnação

2000.03.99.026460-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP064739 FERNANDO ANTONIO GAMEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO VADILETTI

ADVOGADO : SP071389 JOSE CARLOS MACHADO SILVA

No. ORIG. : 91.00.00031-7 2 Vr AVARE/SP
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da Autarquia-embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus

respectivos patronos, porque em parte vencidos e vencedores, ficando prejudicado o recurso de apelação

interposto pela parte embargada, em que pleiteava a majoração da verba honorária.

10 - Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005886-79.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2000.61.04.005886-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUCIENE RIBEIRO OCCHIUTO e outros

: ALICE HIGA

: IZAIAS MENDES DE SOUZA

: MARIA DAS DORES BORGES LUZ

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033131-83.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. IMPOSSIBILIDADE 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º, do CPC.

2. Decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede de recurso extraordinário com repercussão geral

reconhecida (RE 575089), que veda, na hipótese do direito à aposentadoria ter fundamento nos requisitos legais

anteriores à vigência da EC 20/1998, o aproveitamento do tempo de serviço posterior à sua promulgação.

3. Agravo legal provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-B, § 3º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003103-

98.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.033131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170480 GLORIA ANARUMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEIDE APARECIDA SOARES RODRIGUES

ADVOGADO : SP126431 ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

SUCEDIDO : LUIZ HUBIRAJARA ARAUJO RODRIGUES falecido(a)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00095-0 1 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.003103-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JOAO BATISTA GATI

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

CODINOME : JOAO BATISTA GATTI

No. ORIG. : 00.00.00095-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025480-63.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

2002.03.99.025480-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : VALTER ILIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00250-8 2 Vr JUNDIAI/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040213-34.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000043-26.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

2002.03.99.040213-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANA ROMAQUELI CANDIDO e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : BENEDITO CANDIDO falecido(a)

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS RIBEIRO

: SONIA MARIA MARTINI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : LEONIDA SECCOMANDI falecido(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.00033-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2002.61.17.000043-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ADELINO BORGO e outro

: JAYR CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002757-52.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. CÁLCULOS DA CONTADORIA

JUDICIAL ACOLHIDOS. OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXECUTIVO.

1 - Torna-se sem efeito a decisão proferida nas fls. 250 dos autos, primeiramente, por ocorrência de erro material,

tendo em vista que os embargos de declaração que pleiteavam a juntada de voto vencido foram opostos pela parte

embargada e não pelo INSS, bem como pelo fato de que o recurso da exequente não se limita à juntada do voto

vencido, havendo insurgência também contra o mérito da r. decisão agravada, propriamente dito.

2 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

4 - Na conta de liquidação apresentada pela contadoria judicial foi efetuado o recálculo do benefício do exequente

mediante a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição pela ORTN/BTN, apurando-se a RMI

com o coeficiente de cálculo de 95% (noventa e cinco por cento), nos termos do demonstrativo do cálculo da

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.83.002757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : LYDIO TONELLI

ADVOGADO : SP069834 JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS
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renda mensal do benefício do segurado apresentado pelo INSS (fls. 22), afastado o menor valor teto, conforme

determinado na ação cognitiva, atualizando-se as parcelas em atraso nos termos do Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal.

5 - Assim, corrigido o erro material constante da r. decisão agravada, como bem observado pelo MM. Juiz a quo

Rodrigo Zacharias, esclareça-se que a execução deve prosseguir pelos cálculos elaborados pela contadoria

judicial, pois elaborados nos termos do determinado no título exequendo. 

6 - Erro material corrigido de ofício, para tornar sem efeito a decisão de fls. 250 dos autos. Embargos de

declaração opostos pelas partes rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, tornar sem efeito a decisão de fls. 250 dos autos, por

ocorrência de erro material e rejeitar os embargos de declaração opostos pelas partes, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001124-67.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, §

7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

2003.03.99.001124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 02.00.00049-4 4 Vr JUNDIAI/SP
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013687-93.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. CONSTATADA A OCORRÊNCIA DE

OMISSÃO.

1 - Embargos de declaração. Ocorrência de omissão quanto aos períodos de trabalho reconhecidos no tempo de

serviço do autor. Correção do julgado. Omissão sanada. Mantido o julgado no restante.

2 - Embargos de declaração da parte autora acolhidos parcialmente para sanar a omissão do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos declaratórios do autor, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016937-37.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

2003.03.99.013687-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JORGE PEREIRA DE MATTOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 01.00.00223-9 2 Vr INDAIATUBA/SP

2003.03.99.016937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ADEMIR GUILHERME

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 01.00.00007-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Agravo legal provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028659-68.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032318-85.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.028659-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00240-4 4 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.032318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE DIRCEU MACHADO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003332-87.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099935 ANTONIA MARILDA RIBEIRO ALBORGHETI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00109-9 2 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.003332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : BENEDITO PAULA DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00022-3 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017386-58.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em período anterior ao início de prova

material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031722-67.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.017386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RAUL BENEDITO COSTA BARBOSA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 03.00.00002-9 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2004.03.99.031722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL JOAQUIM COELHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Negado provimento à apelação e remessa oficial parcialmente provida, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C,

§ 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034629-15.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, §

7º, II, do CPC).

 

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00199-3 2 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.034629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

CODINOME : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

No. ORIG. : 03.00.00051-6 4 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037058-52.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do

CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017395-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.037058-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO NELSON DA SILVA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00111-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2005.03.99.017395-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em período anterior ao início de prova

material mais antigo.

4. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas e recurso adesivo do autor improvido, em juízo de

retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019622-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em período anterior ao início de prova

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 01.00.00218-1 4 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.019622-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ARISTIDES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00288-9 6 Vr JUNDIAI/SP
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material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030660-55.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031363-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.030660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : PAULO WIERMANN

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00158-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2005.03.99.031363-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036440-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON AMARO DE LIMA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00327-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2005.03.99.036440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BENEDITO FERIN

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

No. ORIG. : 02.00.00185-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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4. Negado provimento ao agravo retido e apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas, em

juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à

apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039359-35.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039619-15.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.039359-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00021-5 3 Vr AMERICANA/SP

2005.03.99.039619-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOAO ANTONIO FERREIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em período anterior ao início de prova

material mais antigo.

4. Apelações do INSS e do autor parcialmente providas, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do

CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento à

apelação do INSS e à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050161-92.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em período anterior ao início de prova

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00202-4 1 Vr LIMEIRA/SP

2005.03.99.050161-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALIPIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00301-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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material mais antigo.

4. Agravo retido improvido e remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo do autor parcialmente providos,

em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e negar provimento ao agravo

retido e dar parcial provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051962-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em período anterior ao início de prova

material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054022-86.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.051962-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 04.00.00191-7 4 Vr LIMEIRA/SP

2005.03.99.054022-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do

CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035968-

62.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEVERINO CANDIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00234-6 1 Vr JUNDIAI/SP

2006.03.00.035968-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURO MARTINS e outros

: ODALZIZA ANTUNES

: TALE LOPES OLIVEIRA VICENTE

: VALDIR GARMES

: ELZA VISCELI DE OLIVEIRA

: NELSON ALVES SOBRAL

: TERCILIO SOARES DA SILVA

: ANA PACE DOS PASSOS

: JOSE PEREIRA DE LIMA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. LEGITIMIDADE RECURSAL DO

LITISCONSORTE. ART. 509 DO CPC. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

CONTRA A UNIÃO, INSS E RFFSA. PLURIDADE DE AUTORES. OPÇÃO DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO

NO DOMICÍLIO DE QUALQUER UM DELES.

I- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, União e RFFSA, na qual objetivam os autores aposentados e

pensionistas da RFFSA, o reajuste de 47,68% na complementação de seus proventos.

II- Na hipótese, tendo o julgamento da ação igual teor para os litisconsortes passivos, evidencia-se sua natureza

unitária a legitimá-los para impugnar decisão interlocutória nos termos do art. 509 do CPC - ainda que esta seja

objeto de incidente oposto por outro litisconsorte.

III- Reconhecida a legitimidade recursal da União para impugnar decisão que rejeitou exceção de incompetência

oposta pelo INSS.

IV- A Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça assentou que, na hipótese de litisconsórcio ativo contra a

União ou suas autarquias, os autores podem optar por ajuizar a ação no domicílio de qualquer um deles (AERESP

201000691830).

V- Embargos de declaração acolhidos, para lhes atribuir efeitos infringentes e reconhecer a legitimidade recursal

da União.

VI- Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, conhecer do agravo de

instrumento e no mérito lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-91.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

: RAIMUNDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP109760 FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC

PARTE RÉ : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ADVOGADO : SP023138 VALDOMIR MANDALITI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

SUCEDIDO : FELIX ANTUNES falecido

: LEOPOLDINA LOPES DE OLIVEIRA falecido

CODINOME : WALDIR GARMES

: ELZA VISCELLI DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : JOAO DE OLIVEIRA falecido

No. ORIG. : 2005.61.08.005219-7 2 Vr BAURU/SP

2006.03.99.003075-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : OSVALDO MACHADO

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP019385 YOSHIKAZU SAWADA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2291/2606



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006002-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00057-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2007.03.99.006002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : AMAURI GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

SUCEDIDO : EVA GABRIEL DUARTE falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.00001-8 1 Vr BOTUCATU/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015383-79.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.398.260/PR, 1ª Seção, DJe 05/12/2014), pela impossibilidade de se aplicar retroativamente o

nível de ruído de 85 dB, previsto no Decreto 4.882/2003, à atividade exercida no período de 06/03/1997 a

18/11/2003.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento da atividade exercida em condições especiais pela

exposição a ruído superior ao limite legal.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000976-65.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2007.61.02.015383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ADALBERTO MALDONADO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2007.61.03.000976-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : BENEDITO SANTOS DA ROCHA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º, do CPC.

2. Decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede de recurso extraordinário com repercussão geral

reconhecida (ARE nº 664335/SC), pela não descaracterização da especialidade por conta da utilização de EPI,

com relação à exposição ao agente agressivo ruído.

3. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-B, § 3º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002869-43.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - A decisão da 14ª Junta de Recursos reconheceu os períodos de atividade rural desempenhadas de 01/01/1970 a

31/12/1972 e 01/01/1976 a 31/12/1976, motivo pelo qual de rigor sua averbação.

3 - Contando com 31 anos e 25 dias, em 15/12/1998 (data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98),

faz jus o autor à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

2007.61.19.002869-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DIONIZIO VERISSIMO GUTIERREZ

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028694320074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2294/2606



 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008549-11.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º, do CPC.

2. Decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede de recurso extraordinário com repercussão geral

reconhecida (ARE nº 664335/SC), pela não descaracterização da especialidade por conta da utilização de EPI,

com relação à exposição ao agente agressivo ruído.

3. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 3º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009917-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.83.008549-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : AMARILDO CASTRO PEREIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085491120074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.009917-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LUIZ AUGUSTO ESPINOSA

: GENY MARANGONI ESPINOSA e outros

: FRANCISCO CARLOS ESPINOSA

: JOSE LUIZ ESPINOSA

: MARCIO ANTONIO ESPINOSA

: HELOISA DE LOURDES ESPINOSA SILVA

: LIANI ISABEL ESPINOSA

: MIGUEL ANGELO ESPINOSA

: MARCAL DOS REIS ESPINOSA

: CARMEN LUCIA ESPINOSA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018250-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

SUCEDIDO : LUIS ANTONIO ESPINOSA falecido(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.00079-1 1 Vr CAJURU/SP

2008.03.99.018250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE DOMINGOS PEREIRA

ADVOGADO : SP057790 VAGNER DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00060-8 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005014-98.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001724-66.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.60.02.005014-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ERNESTO GEDRO MATTOZO

ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00050149820084036002 1 Vr DOURADOS/MS

2008.61.02.001724-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BRANDAO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.398.260/PR, 1ª Seção, DJe 05/12/2014), pela impossibilidade de se aplicar retroativamente o

nível de ruído de 85 dB, previsto no Decreto 4.882/2003, à atividade exercida no período de 06/03/1997 a

18/11/2003.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento da atividade exercida em condições especiais pela

exposição a ruído superior ao limite legal.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000656-78.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2008.61.03.000656-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : APARECIDO LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-38.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º, do CPC.

2. Decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede de recurso extraordinário com repercussão geral

reconhecida (ARE nº 664335/SC), pela não descaracterização da especialidade por conta da utilização de EPI,

com relação à exposição ao agente agressivo ruído.

3. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-B, § 3º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005065-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

2008.61.04.000555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005553820084036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.03.99.005065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA MARLENE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00174-1 3 Vr DIADEMA/SP
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar proviemento ao agravo legal , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012676-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-85.2009.4.03.6105/SP

 

2009.03.99.012676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : EDITH HELENA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 07.00.00017-2 2 Vr BOTUCATU/SP

2009.61.05.000530-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002985-11.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SILVIO FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP114397 ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2009.61.09.002985-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : VALCIR ARAUJO GRIMALDI

ADVOGADO : SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029851120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007837-78.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.398.260/PR, 1ª Seção, DJe 05/12/2014), pela impossibilidade de se aplicar retroativamente o

nível de ruído de 85 dB, previsto no Decreto 4.882/2003, à atividade exercida no período de 06/03/1997 a

18/11/2003.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento da atividade exercida em condições especiais pela

exposição a ruído superior ao limite legal.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não acolher a preliminar e, no mérito, por maioria, dar parcial

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-17.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.09.007837-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SINESIO SIMAO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078377820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.03.005512-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ZELIA FIRMINO CARLOS

ADVOGADO : SP291560 LUIZ EDUARDO FELIX e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-77.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

No. ORIG. : 00055121720104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.16.001315-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CELSINA ROSA SANTOS

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013157720104036116 1 Vr ASSIS/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010502-03.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009833-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.19.010502-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JUVENAL MAURICIO ESTEVAM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00105020320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.009833-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : EDVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017178-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 631.240/MG, assentou o entendimento de que a

exigência de prévio requerimento administrativo junto ao INSS, antes do ajuizamento da ação judicial, não viola a

garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

2. O Superior Tribunal de Justiça adotou o posicionamento do STF quando do julgamento do REsp nº

1.369.834/SP, determinando a aplicação das regras de modulação estipuladas pela Corte Suprema.

3. No caso de concessão de benefício a presença do interesse de agir resta caracterizada através do requerimento

administrativo indeferido pelo INSS ou se extrapolado o prazo legal para sua análise, hipóteses em que se instala a

lide.

4. In casu, a autora comprovou o prévio requerimento administrativo do pedido de pensão por morte em momento

antecedente ao ajuizamento da ação, razão pela qual inexiste óbice, por este motivo, ao prosseguimento do feito

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098334920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017178-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA CAETANO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052525420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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no Juízo a quo. 

5. Agravo legal parcialmente provido em juízo de retratação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º, do CPC), dar parcial

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009417-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020053-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.009417-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO BELONDI

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00032-8 3 Vr MIRASSOL/SP

2011.03.99.020053-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ LEME

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047907-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 10.00.00016-9 1 Vr PIRAJU/SP

2011.03.99.047907-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA JOSE MODENA MANSANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00080-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008652-10.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007888-21.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.08.008652-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ARIOVALDO DE CARLI

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/130

No. ORIG. : 00086521020114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.09.007888-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : TOMAZ COSTA FILHO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede de recurso extraordinário com repercussão geral

reconhecida (ARE nº 664335/SC), pela não descaracterização da especialidade por conta da utilização de EPI,

com relação à exposição ao agente agressivo ruído.

3. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006431-36.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º, do CPC.

2. Decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede de recurso extraordinário com repercussão geral

reconhecida (ARE nº 664335/SC), pela não descaracterização da especialidade por conta da utilização de EPI,

com relação à exposição ao agente agressivo ruído.

3. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-B, § 3º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00078882120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.14.006431-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ALBERTO CARDOSO COSTA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064313620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008495-19.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO.

UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º, do CPC.

2. Decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede de recurso extraordinário com repercussão geral

reconhecida (ARE nº 664335/SC), pela não descaracterização da especialidade por conta da utilização de EPI,

com relação à exposição ao agente agressivo ruído.

3. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002214-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

2011.61.14.008495-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RUBENS ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084951920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.002214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : DIVINO MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00079-3 2 Vr CASA BRANCA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024596-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000816-64.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.03.99.024596-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES LEOPOLDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 08.00.00032-9 2 Vr JABOTICABAL/SP

2012.61.03.000816-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : BRAZ ADAO LOPES FILHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.398.260/PR, 1ª Seção, DJe 05/12/2014), pela impossibilidade de se aplicar retroativamente o

nível de ruído de 85 dB, previsto no Decreto 4.882/2003, à atividade exercida no período de 06/03/1997 a

18/11/2003.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento da atividade exercida em condições especiais pela

exposição a ruído superior ao limite legal.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004201-20.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

ADVOGADO : SP200846 JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00008166420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.004201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA CLAUDIA OUTEIRO GORLA

ADVOGADO : SP315031 JANAINA APARECIDA LEMES ALCANTARA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 00042012020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005357-40.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009910-30.2012.4.03.6105/SP

 

 

2012.61.04.005357-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SARA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

No. ORIG. : 00053574020124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.05.009910-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003580-11.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RAFAEL CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099103020124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.07.003580-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : KAMILLY GABRIELLY RODRIGUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP313059 FABIANA FUKASE FLORENCIO e outro

REPRESENTANTE : LILIA FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 00035801120124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal interposto pelo INSS e negar

provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008021-20.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

2012.61.12.008021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/104

EMBARGANTE : MARILDA QUEIROZ DAS NEVES incapaz

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

REPRESENTANTE : ALZIRA ANGELICA DE QUEIROZ DAS NEVES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080212020124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003630-16.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009976-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.14.003630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ONEIDE CORRADINI ALVES GONCALVES

ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 00036301620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.009976-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JUREMA FERRARINI DE FREITAS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011523-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

No. ORIG. : 00099766720124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.011523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS FABIANO

ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00204-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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GILBERTO JORDAN

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039288-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015625-71.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

2013.03.99.039288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : IVANIL BERNARDO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

No. ORIG. : 10.00.00072-4 1 Vr CHAVANTES/SP

2013.61.20.015625-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : RONALDO MONTREZOR

ADVOGADO : SP295912 MARCELO DOS SANTOS ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00156257120134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001817-93.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

2013.61.21.001817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : DULCE NOGAROTO

ADVOGADO : SP309860 MARCIO LUCIO DE SOUZA JUNIOR

: SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUANDRA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACORDÃO DE FLS

No. ORIG. : 00018179320134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-75.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001772-38.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2013.61.21.002536-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP177764 ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025367520134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.38.001772-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO BORGES DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017723820134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001292-45.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

2013.61.43.001292-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA ROSEMIRA DAS NEVES ROMERA

ADVOGADO : SP265995 DANIELLA DE SOUZA RAMOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012924520134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004119-29.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006597-10.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.43.004119-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : VALTER PIOVANI

ADVOGADO : SP307048A WILSON YOICHI TAKAHASHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041192920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.006597-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARCELO PIARDI FILHO

ADVOGADO : SP304192 REGINA DE SOUZA JORGE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065971020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012587-79.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.43.012587-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CIRO DEVANIR DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125877920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000925-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003476-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

2013.61.83.000925-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : AFONSO OTONI DE CARVALHO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00009259520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : SINAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034764820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003485-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003671-33.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.003485-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : BENEDITO LIRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP187585 JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034851020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003671-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004125-

13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : LUIZ ALVES

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00036713320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : GERONIMO DASPETT RIVEROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041251320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010018-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EFEITOS INFRINGENTES. TETOS

PREVISTOS NAS ECs 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À CF/88.

IMPOSSIBILIDADE.

1 - A decisão monocrática não se ateve ao fato da data de concessão do benefício ser anterior à Constituição

Federal de 1988. Hipótese que comporta solução a ser adotada com base em outro fundamento.

2 - O entendimento da Egrégia Nona Turma deste Tribunal, é no sentido de que, aos benefícios previdenciários

concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, não se aplica a adequação de seu valor aos novos

limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

3 - Embargos de declaração acolhidos, para emprestar-lhe caráter infringente, para, sob outro fundamento, negar

provimento ao agravo legal, mantendo a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267,

VI, do CPC e negar seguimento à apelação da parte autora. Isenção da parte autora nos ônus de sucumbência.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para emprestar-lhes efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010624-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.010018-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DARIO CANDIDO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

No. ORIG. : 00100188220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010624-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO MEINBERG CASTRO

ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010874-46.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106241320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010874-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES GALDINO FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108744620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012863-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013043-

06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JOSE RAYMUNDO BORRELLY DE KERVELEGAN

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00128638720134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JANETE COUTO DOS REIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010850-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130430620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010850-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : REINALDO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : SP133791A DAZIO VASCONCELOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00035534220108260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019783-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029836-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019783-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FLAVIO ROBERTO MARTINATI

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016235320034036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029836-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ADELINA COLOMBARI ALVES

ADVOGADO : SP114013 ADJAR ALAN SINOTTI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019994-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008128820064036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.019994-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE BENTO FERREIRA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

No. ORIG. : 06.00.00196-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020092-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025408-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.020092-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANIVALDO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00163-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2014.03.99.025408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MARINA DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 13.00.00009-3 2 Vr IBIUNA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028465-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART.

557 §1º, do CPC. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MATERIA APRECIADA NA DECISÃO

ATACADA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS

CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. PARCIAL PROVIMENTO.

1- Inexistente a omissão reclamada, eis que a decisão monocrática recorrida se manifestou acerca do

descabimento de indenização por danos morais. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar

todos os argumentos indicados, bastando que fundamente a tese que esposar.

2- O percentual da verba honorária fica mantido de acordo com o entendimento desta Nona Turma, em 10% sobre

o valor da condenação.

3- Nas liquidações de valor em sentenças de ações previdenciárias, devem ser utilizados para correção dos valores

devidos, os índices oficiais previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, de acordo com a Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do CJF, observada a modulação

dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

4- Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal interposto pela autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.028465-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : PATRICIA VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP235785 DEISE APARECIDA OLIMPIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

No. ORIG. : 14.00.00009-0 3 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033549-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038117-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.033549-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JEANE LETICIA DA SILVA ZIN

ADVOGADO : SP227316 IZAIAS FORTUNATO SARMENTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP021011 DANTES BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : JEANE LETICIA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00101314620138260077 1 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.038117-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007007220128260416 1 Vr PANORAMA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038490-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.03.99.038490-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : EDIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00047-8 2 Vr MIRACATU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002440-74.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009510-45.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.05.002440-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024407420144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.05.009510-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : AUGUSTO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP220637 FABIANE GUIMARÃES PEREIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003674-82.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095104520144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.08.003674-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : EDUARDO CESAR ROTA

ADVOGADO : SP218081 CAIO ROBERTO ALVES

: SP348010 ELAINE IDALGO AULISIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036748220144036108 3 Vr BAURU/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-29.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007977-09.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.61.19.005777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE FRANCO

ADVOGADO :
SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e
outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057772920144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.19.007977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008609-32.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

AGRAVANTE : WILLIAN APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP266167 SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079770920144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.20.008609-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MICHELOTO GARCIA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086093220144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-63.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000074-90.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

2014.61.26.002249-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00022496320144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.28.000074-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MOISES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP123455 MARIA DE FATIMA SOARES REIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-40.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000749020144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.61.28.005089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : PEDRO FERNANDES CORREA

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050894020144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001185-41.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001882-62.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.001185-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ROSANGELA MARIANNO

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011854120144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.001882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANIBAL RIBEIRO

ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-36.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018826220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.002511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : AKIO HIRASHIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025113620144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004049-52.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004682-63.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.83.004049-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CELIA MARIA DE SOUZA TERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP069835 JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040495220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004682-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004910-38.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DERALDO LINHARES DA SILVA

ADVOGADO : SP180393 MARCOS BAJONA COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046826320144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004910-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : PAULO CELSO DE LIMA FRANCEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049103820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005607-59.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

2014.61.83.005607-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MYRNA BERENICE OLIVEIRA MEDEIROS MACRINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00056075920144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006831-32.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2014.61.83.005860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : SERGIO DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00058604720144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.006831-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : TEREZA DAS GRACAS MONTEIRO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068313220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006834-84.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

2014.61.83.006834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LOURENCO DE ALMEIDA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068348420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009628-78.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009642-62.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2014.61.83.009628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : GLAUCEA MARIA CORTIZO DANTAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096287820144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.009642-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SUELDA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO

ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR

: SP216028 DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096426220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010941-74.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

2014.61.83.010941-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA SALETE GUEDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109417420144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2351/2606



GILBERTO JORDAN

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011532-36.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004105-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.83.011532-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA TEREZINHA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115323620144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004105-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANGELA MARIA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2352/2606



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016353820014036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.003228-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DOMINGOS FERREIRA PORTELA

ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00111-5 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2353/2606



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal ,nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003624-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

PARTE AUTORA : ANA MARIA PIRES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002948920148260025 1 Vr ANGATUBA/SP

2015.03.99.004764-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE NUNES BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2354/2606



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004802-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00061-2 1 Vr CERQUILHO/SP

2015.03.99.004802-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE AGENOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00070-5 3 Vr CARAPICUIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2355/2606



4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004806-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006894-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.004806-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE SORROCHE CLEMENTE

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA

: SP080466 WALMIR PESQUERO GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00120-4 1 Vr PENAPOLIS/SP

2015.03.99.006894-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2356/2606



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007777-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP103889 LUCILENE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ FERNANDO ALVES BATISTA incapaz

ADVOGADO : SP171716 KARINA BONATO IRENO

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029508320088260589 1 Vr SAO SIMAO/SP

2015.03.99.007777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SEBASTIAO JOSE DUTRA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 14.00.00064-2 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2357/2606



2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007838-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007885-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.007838-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ANTONIO DONIZETI LUCINDO

ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 14.00.00038-3 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2015.03.99.007885-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : OSVALDO APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2358/2606



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008228-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10027803420148260347 1 Vr MATAO/SP

2015.03.99.008228-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SEBASTIAO MARCELINO

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

: SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00074-8 1 Vr TAMBAU/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008454-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008480-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008454-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JOSE DONIZETE MARTINS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 40071978620138260161 4 Vr DIADEMA/SP

2015.03.99.008480-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : SUEMEY WONG MA SHIH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 14.00.00157-1 1 Vr ITAPEVI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009114-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

2015.03.99.009114-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SILVIO JOSE RENATO FRIGGI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00028-2 1 Vr JACAREI/SP
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00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010111-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010351-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

2015.03.99.010111-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : EDGARD RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10028119620148260624 2 Vr TATUI/SP

2015.03.99.010351-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FLORIANO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP151130 JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00091-1 1 Vr ITAPEVI/SP
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010689-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

2015.03.99.010689-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FRANCISCO ROBERTO ARAUJO

ADVOGADO : SP288772 JOELMA LACERDA TEIXEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149

No. ORIG. : 12.00.00277-5 3 Vr DIADEMA/SP
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00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011495-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011598-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2015.03.99.011495-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LEONARDA PEREIRA DA SILVA DOS REIS

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00105-0 2 Vr DIADEMA/SP

2015.03.99.011598-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARCIA AMBROZIO

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10050306520148260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011925-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

2015.03.99.011925-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE MARCILIO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00100-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012300-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012674-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ANTONIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10003714220138260696 1 Vr OUROESTE/SP

2015.03.99.012674-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MONTIVAL CARVALHO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194452 SILVANA APARECIDA GREGÓRIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00122-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013075-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2015.03.99.013075-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FRANCISCO RUBIO ALVEJANIEA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

CODINOME : FRANCISCO RUBIO AVEJANEIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00074-6 1 Vr JABOTICABAL/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014313-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015525-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.014313-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SONIA REGINA SANTOS DE MORAES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 14.00.00063-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

2015.03.99.015525-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : APARECIDO CAMARGO

ADVOGADO : SP215392 CLAUDEMIR LIBERALE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015562-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004274520138260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2015.03.99.015562-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : NICKOLAS GABRIEL SOUZA E CAMARGO

ADVOGADO : SP128865 MAURICIO MACHADO RONCONI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/167

No. ORIG. : 00071280420128260438 2 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015970-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016250-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JURACIARA CACHUTE DE VILHENA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00035-5 1 Vr JACAREI/SP

2015.03.99.016250-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ROSA MARIA ZANIBON DE MORAES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016395-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40021995620138260038 2 Vr ARARAS/SP

2015.03.99.016395-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : HELENITA APARECIDA PINTO LIMA

ADVOGADO : SP220371 ANA PAULA DE LIMA KUNTER

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061744220128260022 2 Vr AMPARO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016664-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016940-69.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.016664-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : BENEDITO INACIO CAVALCANTE

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00081-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2015.03.99.016940-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

  

 

Boletim de Acordão Nro 13988/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056588-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RAIANE FERNANDA DA CRUZ SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

CODINOME : RAIANE FERNANDA DA CRUZ SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61

No. ORIG. : 00019510620148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2008.03.99.056588-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GELSON SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 05.00.00022-4 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez na data da citação.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido na via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar a data do requerimento administrativo como termo

inicial do benefício. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012492-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2011.61.83.012492-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145134 ANA PAULA TITATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AFONSO RODRIGUES NETO

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 00124929420114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002491-59.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007462-28.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.04.002491-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CLICEO AZEVEDO TENENTE

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

No. ORIG. : 00024915920124036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.14.007462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA VARCONTI REDONDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004234-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/166

No. ORIG. : 00074622820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.83.004234-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : THIYO YAMABA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 00042342720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007062-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001513-37.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.83.007062-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADERALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP260728 DOUGLAS SALVADOR e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 00070629320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.40.001513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013052-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 00015133720134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.013052-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROSANE MARIA GOMES FONSECA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

No. ORIG. : 00130526520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2378/2606



dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-77.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. ARTIGO 29, II, DA LEI N. 8.213/91. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026400-85.2012.4.03.9999/SP

 

2012.61.12.001751-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUCIA MOREIRA DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117465 MARIA DA NATIVIDADE DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/87

No. ORIG. : 00017517720124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.99.026400-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- Não se aplica a decadência às revisões que versam sobre reajustamento de benefício. A regra insculpida no

artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é aplicável apenas às hipóteses de revisão do ato de concessão de benefício.

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

3- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

4- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017956-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NILTON INACIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA OMENA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

No. ORIG. : 11.00.00092-5 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP

2014.03.99.017956-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA DA COSTA ANDRADE

ADVOGADO : MS014910A ETELVINA DE LIMA VARGAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237323 FAUSTO OZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 11.00.00019-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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RURAL ATÉ A DATA DO ÓBITO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003533-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2015.03.99.003533-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE GOMES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP237239 MICHELE GOMES DIAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 13.00.00018-9 1 Vr PROMISSAO/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004610-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005296-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2015.03.99.004610-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LEONILDA DALPONTI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP113933 ANTONIO CEZAR SCALON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157

No. ORIG. : 00011395120138260383 1 Vr NHANDEARA/SP

2013.61.83.005296-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VERONICA MARIA TONASSI DE QUEIROGA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/287

No. ORIG. : 00052960520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003922-19.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.08.003922-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : HELOISA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292834 NATASHA FREITAS VITICA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/139

No. ORIG. : 00039221920124036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004494-20.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES

POST MORTEM. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002962-04.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2013.61.14.004494-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DIVALICE CUNHA CORDOVA

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 00044942020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.39.002962-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CLARICE FERREIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006829-22.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

No. ORIG. : 00029620420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.61.43.006829-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DIVINA FERREIRA DE SA MACHADO

ADVOGADO : SP081038 PAULO FERNANDO BIANCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

No. ORIG. : 00068292220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003629-49.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027541-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.08.003629-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOELINA DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP125529 ELLEN CRISTINA SE ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 313/314

No. ORIG. : 00036294920124036108 2 Vr BAURU/SP

2014.03.99.027541-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038319-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/139

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO GUARNIERI e outro

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

INTERESSADO : FELIPE MACHADO GUARNIERI

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

No. ORIG. : 13.00.00137-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2014.03.99.038319-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUCIANA DA SILVA

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

No. ORIG. : 14.00.00124-9 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-06.2010.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037831-48.2014.4.03.9999/SP

 

2010.63.11.000744-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IVANIR FONTES SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

No. ORIG. : 00007440620104036311 4 Vr SANTOS/SP

2014.03.99.037831-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011892-58.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA ADELIA BRAGA RODRIGUES e outros

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELANTE : LUCAS RODRIGUES LIMA SOUSA incapaz

: BRENDA RODRIGUES DE LIMA SOUSA incapaz

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

REPRESENTANTE : MARIA ADELIA BRAGA RODRIGUES

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116

No. ORIG. : 00017308220118260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

2007.61.04.011892-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARCIA TEIXEIRA e outros

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELANTE : CRISTINA TEIXEIRA

: PAULO ROBERTO TEIXEIRA

: PAULO SERGIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

SUCEDIDO : NADIR MORAES DA SILVA falecido

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. RATEIO. CÔNJUGE E EX-ESPOSA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002094-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

APELADO(A) : VALDERES ALONSO

ADVOGADO : SP030748 MARIA DO CARMO DIECKMANN TROIANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 457/459

No. ORIG. : 00118925820074036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.83.002094-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.145/146

EMBARGANTE : EDNA BATISTA SANTOS - prioridade

ADVOGADO : SP303450A JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO e outro

INTERESSADO : RODRIGO DA SILVA

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

No. ORIG. : 00020942020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007903-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008800-80.2014.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.007903-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA MISSIA TEOTONIO CAVALCANTE

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 00079039320104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.008800-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PEDRO APARECIDO BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : ROSA APARECIDA BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00068-5 2 Vr SOCORRO/SP

2014.03.99.004202-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ALICE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/250

No. ORIG. : 10.00.00091-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034373-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.99.034373-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DEVANIR DE SOUZA ESSI

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 12.00.00129-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005918-67.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006334-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.03.005918-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SERGIO ALVES

ADVOGADO : SP290562 DIOGO SASAKI

SUCEDIDO : CELINA DE JESUS ALVES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 00059186720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2015.03.99.006334-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : AILTON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/183

No. ORIG. : 10.00.00042-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010753-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2015.03.99.010753-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SHIRLEY CANDIDA ESTEVES

ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177

No. ORIG. : 12.00.00048-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011516-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001813-83.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2015.03.99.011516-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DIANA LUCIA MARINO DA SILVA

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

No. ORIG. : 13.00.00184-2 3 Vr MONTE ALTO/SP

2013.61.12.001813-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FLORIPES MAGRO

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039841-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

No. ORIG. : 00018138320134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.99.039841-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARCOS AURELIO SIQUEIRA

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

No. ORIG. : 11.00.00046-3 2 Vr ITAPIRA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-77.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028812-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.39.000407-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LEVI TATIBANO DA SILVA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68

No. ORIG. : 00004077720124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2014.03.99.028812-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : REGIOMAR WAKI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031736-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 13.00.00021-3 1 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.031736-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VALENTIM CARLOS CANTORANI

ADVOGADO : SP212936 ELIANE CRISTINA VICENTIN SEMENSATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

No. ORIG. : 12.00.00067-5 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004835-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004441-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.004835-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DEUSDEDIT APARECIDO DA ROSA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124

No. ORIG. : 00048353820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004441-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ATIVIDADES

COMUM E ESPECIAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004179-66.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ATIVIDADE

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

AGRAVANTE : JUSCELINO CANDIDO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189

No. ORIG. : 09.00.00015-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

2007.61.25.004179-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MENDES

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP167809 FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/205

No. ORIG. : 00041796620074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000322-93.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ATIVIDADE

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006437-96.2009.4.03.6119/SP

2008.61.19.000322-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CLAUDIONOR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 526/529

No. ORIG. : 00003229320084036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009201-60.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONSECTÁRIOS.

2009.61.19.006437-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALBINO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP160621 CRISTINA HARUMI TAHARA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/242v

No. ORIG. : 00064379620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.19.009201-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EMANUEL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS fl. 461

No. ORIG. : 00092016020064036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001407-09.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

2014.61.83.001407-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DIONISIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE E S ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/191

No. ORIG. : 00014070920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2404/2606



DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039971-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001284-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.03.99.039971-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ODAIR RODRIGUES MAGALHAES

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

No. ORIG. : 12.00.00148-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2013.61.83.001284-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE REMO DE MOURA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012125-25.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140

No. ORIG. : 00012844520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.43.012125-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ DONIZETTI REFUNDINI

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/243

No. ORIG. : 00121252520134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004600-79.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007102-23.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.14.004600-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GERALDO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

No. ORIG. : 00046007920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.05.007102-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : RUBENS MARIN

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007439-13.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 380/385

No. ORIG. : 00071022320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.03.007439-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADEVALDO MACHADO

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

No. ORIG. : 00074391320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007996-47.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2006.61.02.007996-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DECIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 275/279

No. ORIG. : 00079964720064036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012262-21.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ATIVIDADE RURAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001685-60.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.19.012262-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE DE OLIVEIRA RUELO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122622120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.26.001685-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BRAZ NUNES FILGUEIRAS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012427-63.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. Não remanescem dúvidas de que a questão relativa aos salários de contribuição, nos termos em que foi posta no

processo administrativo, submeteu-se à apreciação judicial. Tal fato, contudo, não impede que a parte autora,

diante de outros elementos aptos a respaldar uma nova causa de pedir, ajuíze nova ação a envolver essa matéria.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

3. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

4. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/271

No. ORIG. : 00016856020094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.19.012427-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NICODEMOS REIS DE CAMPOS

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 404

No. ORIG. : 00124276320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006773-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007541-96.2007.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.006773-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

: MG095595 FERNADO GONCALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/245

No. ORIG. : 00067733420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.007541-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ATIVIDADE

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009105-08.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ATIVIDADE

URBANA COMUM. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 839/842

No. ORIG. : 00075419620074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.20.009105-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EVERALDA GARCIA

ADVOGADO : SP161329 HUMBERTO FERRARI NETO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143v

No. ORIG. : 00091050820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Souza Ribeiro, acompanhou a

Relatora, ressalvando entendimento pessaol.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-34.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. TERMO INICIAL DE

CONCESSÃO A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2007.61.23.001181-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE TOLEDO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 439/441v

No. ORIG. : 00011813420074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009480-

77.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005496-

90.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.009480-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : JOSE GOMES FERREIRA

ADVOGADO : SP162315 MARCOS RODOLFO MARTINS e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.354/356

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094807720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.005496-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : DIRCEU BONILHA BELUOMINI

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006169-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.772/775v

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054969020054036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006169-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO ELIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/224

No. ORIG. : 00061697320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029069-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2014.03.99.029069-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO CARLOS PAULUCCI

ADVOGADO : SP313239 ALEX SANDRO ERNESTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/287

No. ORIG. : 13.00.00218-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010733-39.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ATIVIDADE RURAL.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007254-

65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.08.010733-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BENEDITO RABELO DE PAULA

ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 496 e v

2009.61.83.007254-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : PEDRO DE AQUINO

ADVOGADO : SP359405 ESTEFÂNIA DOS SANTOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072546520094036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001358-47.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. OMISSÃO VERIFICADA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido.

5- Embargos de declaração parcialmente providos. Decisão mantida.

2011.61.26.001358-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : EDILSON PAVAN

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/216

No. ORIG. : 00013584720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2419/2606



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e dar parcial provimento aos

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015447-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016681-86.2009.4.03.6183/SP

2010.61.83.015447-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/116

EMBARGANTE : ANTONIO ERALDO MENDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00154473520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2420/2606



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO

NÃO CONFIGURADO. DECADÊNCIA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009137-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.016681-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/211

EMBARGANTE : ENEAS LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00166818620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/147

EMBARGANTE : JOSE MIGUEL MARTINEZ OLIVEROS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00091370820134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2421/2606



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005205-25.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

2013.61.14.005205-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.67/70

EMBARGANTE : JOSE CHAGAS SOBRINHO

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00052052520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2422/2606



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000640-

23.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE. TUTELA JURÍDICA ANTECIPADA REVOGADA.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração da parte autora, com o

que fica descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado

a examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando

indicar o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. O fato de o INSS não comunicar possível alteração do estado de incapacidade da parte autora ao DETRAN é

uma irregularidade administrativa que não tem o condão de infirmar as conclusões periciais.

3. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

4. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

5. Tendo em vista a ausência de preenchimento dos requisitos exigidos à concessão de benefício por incapacidade,

impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta decisão

por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 537.147.194-

0) e adote as providências administrativas pertinentes a comunicar a alteração do estado de capacidade laboral do

autor ao DETRAN, a fim de que seja revogada a suspensão da CNH decorrente da incapacidade anteriormente

informada, consoante demonstram os extratos de fls. 152/153 e 229/231.

5. Embargos de declaração da parte autora improvidos. Embargos de declaração do INSS providos, para cassar a

tutela jurídica antecipada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.14.000640-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.357/359

EMBARGANTE : RAIMUNDO NOGUEIRA GALVAO

ADVOGADO : SP104018 PATRICIA EUFROSINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00006402320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora e

dar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000225-14.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006096-

67.2012.4.03.6183/SP

 

2012.60.03.000225-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/184

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : VANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

No. ORIG. : 00002251420124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.83.006096-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2424/2606



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019870-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/138

EMBARGANTE : LUCIDALVA MACHADO SOARES

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060966720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.019870-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/192

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : SERGIO HELENO VALIM

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.12962-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029312-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2014.03.99.029312-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.380/382

EMBARGANTE : AMELIA PASSARIM GASQUES

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00027-1 1 Vr SOCORRO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028393-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006611-

32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028393-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/188

EMBARGANTE : APARECIDO GOMES DE MORAES

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

No. ORIG. : 12.00.00057-6 2 Vr SOCORRO/SP

2014.03.99.006611-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006517-

38.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CERCEAMENTO DE

DEFESA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.287/289

EMBARGANTE : JOSE MARCIO GONCALVES DA FONSECA

ADVOGADO : SP122293 MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 11.00.00019-1 1 Vr ITU/SP

2004.61.83.006517-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : PLACIDA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP065561 JOSE HELIO ALVES

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUCEDIDO : JOAO EUFRASIO DA COSTA falecido

No. ORIG. : 00065173820044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1. Não houve cerceamento ao direito de defesa. Em várias ocasiões o Douto Juízo a quo pronunciou-se no sentido

de que a cópia do processo administrativo deveria ser carreada aos autos pela parte autora e, inclusive, indeferiu

expressamente o requerimento de expedição de ofício à autarquia para esse fim (fl. 33), consoante se verifica das

decisões de fls. 29 e 33 e também da decisão de fl. 67, a qual foi proferida mesmo após a parte autora informar

que não pretendia produzir outras provas (fl. 66). Entretanto, a parte autora não cumpriu essas determinações

judiciais, nem tempestivamente as afastou pelo meio adequado, o que acarreta a preclusão da matéria. Alias, nem

mesmo houve apelação da parte autora submetendo a questão à apreciação desta Corte.

2. O acórdão embargado apreciou todas as questões discutidas nos autos, com o que fica descaracterizada a

existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um a um dos

pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento suficiente

da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

3. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

4. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003445-

95.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO

DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

2009.61.09.003445-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.260/266

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE MARTINS

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00034459520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005112-72.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.43.005112-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/127

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO PELIZARI

ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI e outro

No. ORIG. : 00051127220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004058-

24.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009554-34.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.004058-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : LAERCIO PAULINO SIMOES

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.313 e v

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040582420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.009554-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/232

EMBARGANTE : JOAO RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00095543420084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO

DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000103-

43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO

DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

2012.61.83.000103-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001034320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-06.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C DO CPC.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), anulou a r. sentença e determinou a remessa dos

autos à Vara de origem, bem como fixou prazos para suspensão do curso do processo, a fim de que a parte autora

pudesse requerer administrativamente o benefício e, em seguida, se não houvesse manifestação do INSS ou fosse

indeferido o benefício, o feito tivesse regular processamento.

2. A questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular exercício do

direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n. 631.240, em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão

geral. 

3. Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a exigência de

requerimento administrativo prévio; (ii) fixou regras transitórias para as ações judiciais em trâmite, sem

precedência de processo administrativo.

4. No caso dos autos, como a ação está em curso e não houve contestação de mérito do INSS, incide a hipótese de

sobrestamento do processo, consoante item 6 do v. acórdão proferido no RE n. 631.240, observando-se a

sistemática estabelecida nos itens 7 e seguintes do mesmo julgado.

4. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar os prazos de suspensão do feito em conformidade com

o entendimento das Cortes Superiores.

5. Agravo legal parcialmente provido em juízo de retratação (art. 543-C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2012.61.18.000112-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA VITALINA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001120620124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024397-24.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. ERRO MATERIAL NA

APURAÇÃO DA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. CORRIGÍVEL A QUALQUER TEMPO,

SEM OFENSA À COISA JULGADA. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA, COM EFEITO

MODIFICATIVO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Configurado, o erro de cálculo pode ser corrigido a qualquer tempo, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada

ou violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consoante uníssonas doutrina e jurisprudência.

3. In casu, houve, de fato, equívoco na contagem que reconheceu 31 anos 07 meses e 05 dias de tempo de serviço

por força da inclusão indevida do lapso de 3/2/1968 a 30/4/1970, quando o correto seria de 3/2/1969 a 30/4/1970.

Assim, o tempo apurado passa a ser 30 anos 03 meses e 10 dias.

4. Questão de ordem acolhida, com efeito modificativo, para corrigir o erro material apontado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher questão de ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002598-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2002.03.99.009284-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS MARQUES CADIMA

ADVOGADO : SP108224 LUIZ ANTONIO AYRES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.24397-2 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002598-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO ILDEFONSO GONCALVES

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

No. ORIG. : 00025989420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-B DO CPC. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. REVISÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. APLICABILIDADE

DOS LIMITADORES MÁXIMOS. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NO "BURACO NEGRO".

1. O acórdão da Suprema Corte (RE n. 564.354/SE) não impôs restrição temporal à readequação do valor dos

benefícios aos novos tetos, de maneira que não há óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos

no período denominado "buraco negro".

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-B do CPC.

3. Decisão reconsiderada em juízo de retratação. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-B, do CPC, em juízo de

retratação, negar seguimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038925-12.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). Nessa esteira, como não há

elementos seguros que apontem o início da atividade, é razoável sua fixação na ocasião em que o autor completou

doze anos de idade, consoante precedentes do E. STJ.

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 3/12/1967 a

31/8/1977 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

2006.03.99.038925-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR ANACLETO

ADVOGADO : SP295916 MÁRCIO RODRIGO LOPES

: SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00083-1 3 Vr SUMARE/SP
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6. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

7. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

8. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002659-17.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 15/5/1967 a

15/1/1972 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

4. Termo inicial da aposentadoria mantido na data do requerimento administrativo.

5. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

6. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

2001.61.14.002659-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADERSON PROCOPIO FERREIRA

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro
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1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

7. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação autárquica e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035772-05.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural nos intervalos de 30/6/1967 a

8/9/1974, de 30/9/1974 a 30/9/1979 e de 1/3/1982 a 30/10/1983 e a comprovação dos requisitos exigidos à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

4. Termo inicial da aposentadoria na data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54 da

Lei n. 8.213/91.

5. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

6. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

2005.03.99.035772-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ADEMIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 03.00.00121-2 3 Vr MATAO/SP
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1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

7. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

8. No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

9. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação autárquica desprovida. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017490-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

2006.03.99.017490-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00194-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). Nessa esteira, como não há

elementos seguros que apontem o início da atividade, é razoável sua fixação na ocasião em que a parte autora

completou doze anos de idade, consoante precedentes do E. STJ.

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 24/5/1954 a

31/12/1971 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

6. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

7. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

8. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Agravo retido não conhecido. Apelação autárquica e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034392-10.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), não reconheceu o tempo de serviço rural alegado.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2006.03.99.034392-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ERMINIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00002-0 1 Vr MATAO/SP
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3. Decisão anterior reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 5/7/1965 a 30/6/1974 e a

comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

4. O termo inicial da aposentadoria é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

5. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

6. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

7. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

8. No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

9. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar a decisão agravada. Apelação

da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016459-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

2007.03.99.016459-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS MARCONDES

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI

No. ORIG. : 04.00.00094-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 1º/1/1967 a

31/1/1991e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

4. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

5. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

6. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

7. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007162-90.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

2006.03.99.007162-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE EVANGELISTA DO PRADO

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00061-2 2 Vr SALTO/SP
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trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural, consubstanciado em atividade

comum, no interstício de 10/1/1960 a 10/1/1977 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

4. O termo inicial da aposentadoria é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

5. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

6. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

7. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

8. No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

9. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035818-96.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

2002.03.99.035818-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR ASPAS

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

No. ORIG. : 01.00.00237-6 4 Vr JUNDIAI/SP
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1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil4, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). Nessa esteira, como não há

elementos seguros que apontem o início da atividade, é razoável sua fixação na ocasião em que o autor completou

doze anos de idade, consoante precedentes do E. STJ.

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 28/6/1956 a

31/5/1987 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

6. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

7. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

8. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037999-31.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.037999-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ CATARINO DO AMARAL

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), não reconheceu o tempo de serviço rural alegado.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 1/1/1964 e

31/12/1972 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

4. O termo inicial da aposentadoria é a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54

da Lei n. 8.213/91.

5. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

6. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

7. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

8. No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

9. Agravo parcialmente provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a

decisão agravada. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente

provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061022-16.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 04.00.00157-7 1 Vr JACAREI/SP

2000.03.99.061022-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil4, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). Nessa esteira, como não há

elementos seguros que apontem o início da atividade, é razoável sua fixação na ocasião em que o autor completou

doze anos de idade, consoante precedentes do E. STJ.

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 6/11/1957 a 9/1/1975

e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

6. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

7. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

8. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016681-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : HUMBERTO DINATO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 99.00.00258-6 4 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.016681-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Nessa

esteira, verifica-se que houve valoração dos testemunhos colhidos, os quais foram genéricos e mal

circunstanciados para comprovar os períodos rurais alegados.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044370-84.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), não reconheceu o tempo de serviço rural alegado.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 1/1/1955 a

31/12/1962, o qual deverá ser acrescido aos demais lapsos não concomitantes já apurados na concessão da

aposentadoria por tempo de serviço determinada na decisão agravada.

4. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

APELADO(A) : CLAUDIONOR ALVES DE ABREU

ADVOGADO : SP210487 JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 02.00.00058-5 2 Vr VINHEDO/SP

2001.03.99.044370-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OZEBIO SAITA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00.00.00005-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010833-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 15/5/1969 a

17/7/1979.

7. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017189-74.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.010833-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDECI FERREIRA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00092-4 1 Vr BIRIGUI/SP

2002.03.99.017189-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068311 JOSE RENATO BIANCHI FILHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 1º/1/1961 a

31/7/1967 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

4. Termo inicial da aposentadoria na data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54 da

Lei n. 8.213/91.

5. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

6. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

7. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039445-11.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTER PROTASIO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 97.00.00199-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2002.03.99.039445-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO CARMO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 2/2/1971 a

30/5/1975, o qual deverá ser acrescido aos demais lapsos não concomitantes já apurados na concessão da

aposentadoria por tempo de serviço determinada na decisão agravada.

4. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013114-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 99.00.00227-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2007.03.99.013114-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO MAIAN FILHO

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00130-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). 

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o tempo de serviço rural no intervalo de

11/1/1966 e 30/7/1991, exceto para fins de carência e contagem recíproca. Mantida a improcedência do pedido de

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, em razão do não cumprimento da carência.

6. Agravo parcialmente provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0315481-11.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), foi fundamentada no sentido de que o tempo de

serviço rural alegado foi parcialmente demonstrado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, apenas para acrescentar na fundamentação do julgado que o labor

rural foi demonstrado no intervalo de 1º/1/1959 a 31/5/1964.

4. Agravo parcialmente provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

98.03.029424-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EURIPEDES LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP034312 ADALBERTO GRIFFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.03.15481-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042264-76.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). Nessa esteira, como não há

elementos seguros que apontem o início da atividade, é razoável sua fixação na ocasião em que o autor completou

doze anos de idade, consoante precedentes do E. STJ.

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 3/3/1961 a 1/9/1970

e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

consoante regras transitórias insculpidas no artigo 9º da EC n. 20/98.

6. A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada conforme norma inserta no artigo 9º, § 1º, inciso II, da

Emenda Constitucional n. 20/98 e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela

Lei n. 9.876/99.

7. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

8. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

9. Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

10. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

2006.03.99.042264-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENO ANTONIO BEZERRA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00303-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025069-20.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 17/6/1959 a 6/7/1976

e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

4. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

5. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

6. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

7. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

2002.03.99.025069-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JORGE FERREIRA MENDES

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00049-0 4 Vr JUNDIAI/SP
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retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048833-30.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). 

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 1º/10/1962 a

28/2/1983 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

6. O termo inicial da aposentadoria é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

7. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

8. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

9. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

10. No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

2005.03.99.048833-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL DE CARVALHO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00326-8 6 Vr JUNDIAI/SP
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11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

11. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Agravo retido não conhecido. Apelação autárquica e remessa oficial desprovidas. Recurso adesivo da

parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032006-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Nessa

esteira, verifica-se que houve valoração da prova testemunhal colhida, a qual foi insuficiente para comprovar os

períodos rurais alegados.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027166-12.2010.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.032006-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : IZABEL GAMA PEREIRA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00149-7 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.027166-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil4, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). 

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural nos intervalos de 14/6/1964 a

30/6/1973 e de 1º/1/1976 a 1º/1/1980 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

6. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

7. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

8. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELICIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00097-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010673-04.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Turma Julgadora desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período

anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012530-46.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2003.03.99.010673-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MINSON

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 01.00.00135-1 3 Vr CATANDUVA/SP

2007.03.99.012530-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MILTON MACHADO DA COSTA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00005-5 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2456/2606



2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-12.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil4, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). Nessa esteira, como não há

elementos seguros que apontem o início da atividade, é razoável sua fixação na ocasião em que o autor completou

doze anos de idade, consoante precedentes do E. STJ.

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para reconhecer o labor rural no intervalo de 28/10/1965 a

8/11/1976 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

6. A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

7. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

8. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

2002.03.99.001408-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00053-5 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

9. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

10. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Apelações e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028594-44.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Turma Julgadora desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período

anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2001.03.99.028594-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ASSISO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078619 CLAUDIO TADEU MUNIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00089-2 2 Vr INDAIATUBA/SP
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002508-80.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), anulou a r. sentença e determinou a remessa dos

autos à Vara de origem, bem como fixou prazos para suspensão do curso do processo, a fim de que a parte autora

pudesse requerer administrativamente o benefício e, em seguida, se não houvesse manifestação do INSS ou fosse

indeferido o benefício, o feito tivesse regular processamento.

2. A questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular exercício do

direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n. 631.240, em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão

geral.

3. Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a exigência de

requerimento administrativo prévio; (ii) fixou regras transitórias para as ações judiciais em trâmite, sem

precedência de processo administrativo.

4. No caso dos autos, como a ação está em curso e não houve contestação de mérito do INSS, incide a hipótese de

sobrestamento do processo, consoante item 6 do v. acórdão proferido no RE n. 631.240, observando-se a

sistemática estabelecida nos itens 7 e seguintes do mesmo julgado.

4. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar os prazos de suspensão do feito em conformidade com

o entendimento das Cortes Superiores.

5. Agravo legal parcialmente provido em juízo de retratação (art. 543-C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002318-07.2003.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.09.002508-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NILZANI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025088020124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2003.61.83.002318-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C DO CPC.

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), anulou a r. sentença e determinou a remessa dos

autos à Vara de origem, bem como fixou prazos para suspensão do curso do processo, a fim de que a parte autora

pudesse requerer administrativamente o benefício e, em seguida, se não houvesse manifestação do INSS ou fosse

indeferido o benefício, o feito tivesse regular processamento.

2. A questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular exercício do

direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n. 631.240, em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão

geral.

3. Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a exigência de

requerimento administrativo prévio; (ii) fixou regras transitórias para as ações judiciais em trâmite, sem

precedência de processo administrativo.

4. No caso dos autos, como a ação está em curso e não houve contestação de mérito do INSS, incide a hipótese de

sobrestamento do processo, consoante item 6 do v. acórdão proferido no RE n. 631.240, observando-se a

sistemática estabelecida nos itens 7 e seguintes do mesmo julgado.

4. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar os prazos de suspensão do feito em conformidade com

o entendimento das Cortes Superiores.

5. Agravo legal parcialmente provido em juízo de retratação (art. 543-C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042592-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ZULEICA BONIFACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP092639 IZILDA APARECIDA DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

2010.03.99.042592-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RITA MARIA DO PRADO e outro

: REGINALDO DO PRADO incapaz

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

REPRESENTANTE : RITA MARIA DO PRADO

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C DO CPC. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. INTERESSE

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), anulou a r. sentença e determinou a remessa dos

autos à Vara de origem, bem como fixou prazos para suspensão do curso do processo, a fim de que a parte autora

pudesse requerer administrativamente o benefício e, em seguida, se não houvesse manifestação do INSS ou fosse

indeferido o benefício, o feito tivesse regular processamento.

2. A questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular exercício do

direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n. 631.240, em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão

geral.

3. Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a exigência de

requerimento administrativo prévio; (ii) fixou regras transitórias para as ações judiciais em trâmite, sem

precedência de processo administrativo.

4. No caso dos autos, como a ação está em curso e não houve contestação de mérito do INSS, incide a hipótese de

sobrestamento do processo, consoante item 6 do v. acórdão proferido no RE n. 631.240, observando-se a

sistemática estabelecida nos itens 7 e seguintes do mesmo julgado.

4. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar os prazos de suspensão do feito em conformidade com

o entendimento das Cortes Superiores.

5. Agravo legal parcialmente provido em juízo de retratação (art. 543-C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023247-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C DO CPC.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), anulou a r. sentença e determinou a remessa dos

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00089-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.03.99.023247-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JAYME FENERICK

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00036-6 1 Vr MONTE ALTO/SP
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autos à Vara de origem, bem como fixou prazos para suspensão do curso do processo, a fim de que a parte autora

pudesse requerer administrativamente o benefício e, em seguida, se não houvesse manifestação do INSS ou fosse

indeferido o benefício, o feito tivesse regular processamento.

2. A questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular exercício do

direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n. 631.240, em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão

geral.

3. Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a exigência de

requerimento administrativo prévio; (ii) fixou regras transitórias para as ações judiciais em trâmite, sem

precedência de processo administrativo.

4. No caso dos autos, como a ação está em curso e não houve contestação de mérito do INSS, incide a hipótese de

sobrestamento do processo, consoante item 6 do v. acórdão proferido no RE n. 631.240, observando-se a

sistemática estabelecida nos itens 7 e seguintes do mesmo julgado.

4. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar os prazos de suspensão do feito em conformidade com

o entendimento das Cortes Superiores.

5. Agravo legal parcialmente provido em juízo de retratação (art. 543-C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000095-47.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

2014.61.02.000095-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS TARGA

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 295/297

No. ORIG. : 00000954720144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035187-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006112-61.2013.4.03.6126/SP

 

 

2014.03.99.035187-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS ALCANTARA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162

No. ORIG. : 13.00.00113-3 1 Vr TATUI/SP

2013.61.26.006112-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002983-14.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSELITO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/210

No. ORIG. : 00061126120134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.26.002983-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : WILSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

No. ORIG. : 00029831420144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012399-

39.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO

DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2008.61.83.012399-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/163

EMBARGANTE : MARCIO ROBERTO VIANA

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123993920084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2465/2606



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015810-

91.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS.

1. Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

2. Verificada a omissão do julgado em relação à apreciação do decidido na ação civil pública juntada por cópia.

3. Conjunto probatório suficiente para aferição da sujeição da parte autora aos agentes químicos (de forma

habitual e permanente) em quantidades muito superiores aos limites de tolerância para a saúde, de modo que todo

o intervalo de 6/3/1997 a 30/8/2011 deve ser considerado como atividade insalubre.

4. Presentes os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

5. O termo inicial fica mantido na data do requerimento na via administrativa.

6. Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação

superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,

observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel.

Min. Luiz Fux.

7. Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas

vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação,

a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

8. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

9. No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

2012.61.05.015810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.420/424

EMBARGANTE : VAGNER JOSE CARDOSO DE MORAES

ADVOGADO : SP258042 ANDRÉ LUÍS DE PAULA THEODORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158109120124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

10. Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

11. Embargos de declaração providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001920-43.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021809-75.2010.4.03.0000/SP

2013.61.40.001920-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS SOLER DE PINHO

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162

No. ORIG. : 00019204320134036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. APLICABILIDADE IMEDIATA DO ART. 202, "CAPUT", DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI N. 6.423/77. ARTIGO 58 DO ADCT. COISA JULGADA.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35, DE 24/8/2001. JUÍZO DE RETRATAÇÃO RECONHECIDO. ART. 543-

C, § 7º, INCISO II, DO CPC. AGRAVO PROVIDO. ERRO MATERIAL.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.189.619/PE, firmou o entendimento de

que as sentenças transitadas em julgado anteriormente a entrada em vigor da Medida Provisória n. 2.180-35, de

24/8/2001, ainda que eivadas de inconstitucionalidade, não foram alcançadas pelas disposições do artigo 741 do

CPC, em observância ao princípio da irretroatividade das leis. Inaplicabilidade desse dispositivo legal ao caso em

análise.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

11.672/08, tendo em vista o julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Especial n. 1.189.619/PE.

4. Recálculo da RMI mediante a integralidade de correção dos trinta e seis (36) últimos salários-de-contribuição,

na forma do artigo 202, "caput", da Constituição Federal de 1988, com os índices de correção previstos na Lei n.

6.423/77, sem necessidade de integração legislativa, ante a imediata aplicabilidade declarada no decisum.

5. Impossibilidade de aplicação de critério híbrido, a buscar vantagem na Renda Inicial fixada no decisum, nos

períodos em que há vantagem na aplicação do critério administrativo, segundo a disposição contida nos artigos 58

do ADCT e 144 da Lei n. 8.213/91, por ofensa à coisa julgada.

6. Óbice na aplicação concomitante do prescrito no artigo 58 do ADCT com a correção integral dos 36 (trinta e

seis) últimos salários-de-contribuição, prevista no decisum, critério último que substitui a preservação do valor

real, a que cuida aquele dispositivo constitucional - norma de caráter transitória - em respeito à coisa julgada.

7. Desvantagem na execução do decisum, em razão da vantagem nas revisões procedidas em sede administrativa,

na forma das legislações de regência, afastadas pelo decisum, que determinou a imediata aplicação da norma

contida no artigo 202, "caput", da Constituição Federal de 1988, mesmo para benefícios concedidos em data

anterior à mesma, bem como antes de sua regulamentação.

8. Impossibilidade de execução do julgado apenas da parte que melhor lhe aprouver, buscando vantagem, ora no

critério administrativo, ora no judicial, a demonstrar a aplicação de critério híbrido de apuração das rendas

mensais devidas.

9. Operou-se a preclusão.

10. Inexistência de valores devidos em face do decisum.

11. Extinção da execução, com cancelamento de todos os precatórios expedidos nestes autos.

12. Provimento do agravo de instrumento interposto pelos exequentes, porém, reconhecido o erro material nos

cálculos por eles apresentados.

 

 

ACÓRDÃO

2010.03.00.021809-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NELSON TEORI e outros

: JOSE CARLOS CARRIJO

: ILSON CANNAZZARO (= ou > de 65 anos)

: SALVADOR SOLER CARDOSO

: GILDA CAMPANHA SABINO SOLER

: JOSE CARLOS RIOS SOLER

: ABIMAEL SOLER GARCIA

: JONAS JOEL SOLER

ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 91.00.00043-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo dos

exequentes, porém, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, declarar

a inexistência de valores a serem executados, em razão do que restou decidido no título executivo judicial (art.

741, II, CPC), com cancelamento de todos os precatórios expedidos nestes autos.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019303-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural por todo período

exigido à concessão da aposentadoria por idade pleiteada.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030125-63.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.019303-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LENIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP207375 SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00162-7 1 Vr CAJURU/SP

2004.03.99.030125-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO LUIZ DE MATOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2469/2606



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035800-07.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 02.00.00114-6 3 Vr SALTO/SP

2004.03.99.035800-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : REINALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP123128 VANDERLEI CESAR CORNIANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 01.00.00147-6 1 Vr SUMARE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019900-52.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028074-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.019900-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE IVO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00132-8 3 Vr INDAIATUBA/SP

2010.03.99.028074-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DOMINGOS REGHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00100-5 1 Vr ITAPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012779-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2010.03.99.012779-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DIVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-1 3 Vr SALTO/SP
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022407-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031631-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

2012.03.99.022407-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00124-5 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.031631-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA MARIA BELLINI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00054-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019590-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018242-20.2011.4.03.6105/SP

 

2014.03.99.019590-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANGELO SANITA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00278-1 1 Vr INDAIATUBA/SP

2011.61.05.018242-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13987/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072337-41.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIBIO ANISIO DA SILVA

ADVOGADO : SP191108 IRANUZA MARIA SILVA ROSA PINTO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00182422020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2000.03.99.072337-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO FANTINI

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

No. ORIG. : 99.00.00062-3 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora, para

reconhecer o período de labor rural entre 01/01/1965 a 31/12/1968 exercido anteriormente ao documento mais

remoto juntado aos autos e condenar o INSS a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde

a data do requerimento administrativo.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074847-27.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2000.03.99.074847-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUCIA SOARES DE ALMEIDA e outros

: LEANDRO SOARES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA SOARES DE ALMEIDA

APELANTE : ELISANGELA SOARES DE OLIVEIRA

: JANETE SOARES DE OLIVEIRA

: JULIANO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : APARECIDO JOSE NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00009-9 2 Vr ITARARE/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015825-04.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legam da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

2001.03.99.015825-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NELSON MENDONCA RODRIGUES

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170480 GLORIA ANARUMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 99.00.00139-0 1 Vr JUNDIAI/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029614-70.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora para

reconhecer o interregno de labor rural entre 16/01/1971 a 15/01/1976, e condenar o INSS ao deferimento do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000721-84.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

2001.03.99.029614-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP017129 EDSON VIVIANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DO CARMO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP

No. ORIG. : 00.00.00003-2 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

2001.61.14.000721-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO LEANDRO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do

requerimento administrativo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-80.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS A EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2001.61.14.003489-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILMA CREMONESE GARCIA

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2479/2606



seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005257-89.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos e

para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do

requerimento administrativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2002.03.99.005257-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS COSTA

ADVOGADO : SP248913 PEDRO LOPES DE VASCONCELOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00078-8 1 Vr PAULINIA/SP
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00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015856-87.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da

citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020454-84.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.015856-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : OSVALDECIR GONCALVES

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP105037 SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 00.00.00043-2 3 Vr AMERICANA/SP

2002.03.99.020454-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALINO SOARES DE MOURA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00.00.00192-3 3 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço proporcional, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037692-19.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos e

para condenar o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a concessão

2002.03.99.037692-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA APARECIDA BERA MORAIS

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

SUCEDIDO : BELARMINO MORAIS falecido(a)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00.00.00090-1 1 Vr SUMARE/SP
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administrativa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040231-55.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do

requerimento administrativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2002.03.99.040231-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE COELHO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 01.00.00036-4 3 Vr CATANDUVA/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029886-93.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural entre 01/01/1965 até 25/07/1991, condenando o INSS à respectiva

averbação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007224-53.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

2003.03.99.029886-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA SILVA DA COSTA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00286-6 1 Vr JUNDIAI/SP

2003.61.14.007224-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO

: SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos e

condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do

requerimento administrativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004550-16.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

2004.60.02.004550-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : EDMILSON VICTOR DE LEMOS

ADVOGADO : MS009395 FERNANDO RICARDO PORTES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045501620044036002 1 Vr DOURADOS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033869-32.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034912-04.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.033869-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP147804 HERMES BARRERE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00301-1 2 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.034912-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do

requerimento administrativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-38.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOVENAL INES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP141614 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00379-8 1 Vr JUNDIAI/SP

2005.61.17.000792-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NORMA DE LOURENCO BELTRAMI e outros

: PAULO BATISTA DA SILVA

: ANTONIO BATISTA DA SILVA

: MARIA APARECIDA BATISTA DA SILVA

: MARIA BATISTA DA SILVA SOUZA

: JOSE BATISTA DA SILVA FILHO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005365-92.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REATIVAÇÃO DE BENEFÍCIO.

RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

: ABILIO POLONIO

: MARIA DE LOURDES COQUE DE TOLEDO

: CLAUDIO ANTONIO MASSOCA

: JOSE ANGELO MASSOCA

: MARLI APARECIDA MASSOCA MURCA PIRES

: MARLENE APARECIDA MASSOCA ZATTONI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

SUCEDIDO : EGYDIO CORADI BELTRAMI falecido(a)

: ISABEL CECILIA DA SILVA falecido(a)

: ANGELO MASSOCA falecido(a)

PARTE AUTORA : MIGUEL STANCARI falecido(a)

2005.61.26.005365-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LOURIVAL ELYAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP126720 IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010515-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural desde a data de 01/01/1961 a 31/12/19665 e para condenar o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo,

observada a prescrição quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2006.03.99.010515-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : BIVAL ALFREDO DA SILVA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00102-1 1 Vr SUMARE/SP
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033713-10.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural desde a data de 01/01/1971 a 30/11/1976 e para condenar o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento

administrativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036933-16.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.033713-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MAURO DONIZETE TEIXEIRA SANTANA

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 03.00.00206-6 5 Vr MAUA/SP

2006.03.99.036933-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ BARBOSA LACERDA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00295-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-

C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural desde a data de 24/09/1949 a 31/12/1975 e para condenar o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005520-84.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PAGAMENTO DOS VALORES

ATRASADOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.83.005520-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ORLANDO SERGIO VIEIRA GOMES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055208420064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008362-37.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se dá parcial provimento para observar a não cumulatividade do benefício de pensão por morte e

benefício assistencial. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034254-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.008362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE PAPETTI DO NASCIMENTO e outro

: CINTHIA HELENA CARDOSO

ADVOGADO : SP152224 LUIZ CARLOS ALENCAR e outro

SUCEDIDO : MARIA ALEXANDRE CARDOSO falecido(a)

APELADO(A) : EVANILDE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MG082484 FERNANDO BENEVIDES DE SOUZA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083623720064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.034254-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. VIGIA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003167-71.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO

No. ORIG. : 04.00.00117-4 3 Vr CUBATAO/SP

2007.61.07.003167-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA GONCALVES NEVES

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031677120074036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001953-39.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001655-34.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.61.09.001953-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO BERNARDES

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.02.001655-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE BISPO LEITE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE LABOR

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003163-63.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016553420084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.83.003163-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA SEVERIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031636320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036708-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-28.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.03.99.036708-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELPIDIO ANTONIO LACORTE

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00045-4 1 Vr IBITINGA/SP

2009.61.14.000241-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005557-22.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002412820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.005557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDNA MARA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055572220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002405-

50.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004786-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.002405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA SOCORRO SINDEAUX DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024055020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.004786-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008543-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIRCE MARIA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP281685 LUIS CARLOS AVERSA

: SP183904 MANUEL ROMAN MAURI

REPRESENTANTE : MANOEL CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP281685 LUIS CARLOS AVERSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047863120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008543-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELSON BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP141431 ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085433320094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015839-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2010.03.99.015839-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE HORACIO ROCHA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00190-7 1 Vr ITAPETININGA/SP
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00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018777-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana

que de ofício reconhecia a decadência e julgava prejudicado o agravo. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020322-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

2010.03.99.018777-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ ANTONIO FERRARI

ADVOGADO : SP255841 VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429B LÍVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00022-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2010.03.99.020322-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIME SALTO MATARO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN

No. ORIG. : 09.00.00120-9 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado os embargos de declaração na parte que alega

omissão pela ausência do voto vencido e no mais, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032289-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2010.03.99.032289-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATHALY MILENE VASCONCELOS e outro

: MARINEZ FRANCISCA MACHADO

ADVOGADO : SP040270 FRANCISCO DEOLINDO LOCILENTO

REPRESENTANTE : MARINEZ FRANCISCA MACHADO

No. ORIG. : 08.00.00118-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033771-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010353-37.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.033771-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ETERO VARO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : ETORE VARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207010 ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00015-2 1 Vr SERRANA/SP

2010.61.09.010353-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OTACILIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103533720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007427-

74.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.12.007427-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUMARA THAIS SANTOS SILVA incapaz e outro

: CARLA VITORIA SANTOS SILVA incapaz

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

REPRESENTANTE : REGINA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO

No. ORIG. : 00074277420104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008859-07.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002387-33.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.20.008859-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALISSON DE SOUZA BORGES incapaz

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

REPRESENTANTE : ALINE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088590720104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.38.002387-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARQUES LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018485-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023873320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.018485-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDENIR PASCHOAL PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242822 LOURIVAL LUIZ SCARABELLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00134-3 4 Vr DIADEMA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026218-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039045-79.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.026218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00093-1 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2011.03.99.039045-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUVERDINA DE OLIVEIRA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS007566A MAURA GLORIA LANZONE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022477720108120006 2 Vr CAMAPUA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2507/2606



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004309-04.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2011.60.00.004309-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVANDETE DA SILVA BONFIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS006217 MANOEL CAMARGO FERREIRA BRONZE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043090420114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010268-29.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006622-08.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.05.010268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA HELENA DUARTE BERALDO

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102682920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.006622-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELICA GONCALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066220820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006011-53.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2011.61.39.006011-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARTA MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060115320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012380-63.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005791-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.39.012380-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARLINDO VELOSO RAMOS

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

No. ORIG. : 00123806320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.005791-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEANDRO DOS SANTOS e outro

: MANOEL FLAVIANO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP193207 VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057912020114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002168-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO

RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.03.99.002168-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAQUELINE RASANAUSKA ALVES e outros

: GRAZIELE RAZANAUSKA ALVES incapaz

: GUILHERME ALVES incapaz

ADVOGADO : SP157416 RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : RENATA RAZANAUSKA ALVES

ADVOGADO : SP157416 RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO (Int.Pessoal)

CODINOME : RENATA RASANAUSKA ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00172-2 1 Vr ORLANDIA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005915-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016387-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005915-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA KOJIMA ELIAS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00008-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.016387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDECI APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019952-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01670-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2012.03.99.019952-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIO FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00136-5 2 Vr IBIUNA/SP
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que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025395-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027159-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025395-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO EVILASIO FURTADO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00224-7 2 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.027159-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA CELIA DIAS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043556-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00079-4 1 Vr CAJURU/SP

2012.03.99.043556-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LURDES FAUSTINO

ADVOGADO : SP039036 JESUINO JOSE RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00096-6 1 Vr GARCA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009574-35.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006171-46.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.02.009574-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALESSANDRO LIPPI

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153065 ALZIRA DE FATIMA FERNANDES DA CRUZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095743520124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.06.006171-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA FRANCISCA GEROLIN BAHU (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA e outro

No. ORIG. : 00061714620124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-98.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2012.61.09.005572-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS BARBOZA

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

No. ORIG. : 00055729820124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2518/2606



Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004669-48.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termo do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-03.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

2012.61.14.004669-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DORIVAL BELLOME

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046694820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.38.001990-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SONIA MARA ZEME MENDONCA

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO

: SP288451 TIAGO DOS SANTOS ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019900320124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-93.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2012.61.39.000684-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA HELENA DA SILVA ITO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006849320124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-41.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005042-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.39.002524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE MAURICIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025244120124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.83.005042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAURO ARRUDA MENDES (= ou > de 65 anos) e outros

: LAZARO ANTONIO ZAGO (= ou > de 65 anos)

: LUPERCIO PANELLI (= ou > de 65 anos)

: MARIA HELENA SANTIAGO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

: NAZIR ABRAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006229-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050426620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERSINO GONCALVES COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062291220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009169-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023512-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.009169-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091694720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.023512-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO RAMALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

No. ORIG. : 12.00.00025-3 1 Vr SOCORRO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032552-18.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

2013.03.99.032552-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CICERO RUFINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS013843 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

No. ORIG. : 08013759520128120026 1 Vr BATAGUASSU/MS
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-12.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004107-38.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.02.006036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CARLOS MENEZES

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060361220134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.03.004107-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO BATISTA DE PAULA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041073820134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-81.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2013.61.07.001549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO ERMENEGILDO

ADVOGADO : SP209649 LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015498120134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003978-21.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003015-98.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2013.61.07.003978-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARILIDIA DA SILVA BURIOLA

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039782120134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.61.11.003015-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO GRATON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268273 LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030159820134036111 2 Vr MARILIA/SP
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004662-28.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2013.61.12.004662-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SC031010 ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046622820134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007755-75.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007892-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2013.61.19.007755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ILMAR APARECIDO PEREIRA DE MENEZES

ADVOGADO : SP341389 WALTER QUEIROZ NORONHA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077557520134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.83.007892-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS SOARES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078925920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011070-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002850-90.2014.4.03.9999/SP

 

2013.61.83.011070-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

No. ORIG. : 00110701620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.002850-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).RECONHECIMENTO DE TRABALHO

ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005786-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00163-7 3 Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.99.005786-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALINE CRISTINA CLAUDINO incapaz

ADVOGADO : SP205432 CLEIDE APARECIDA SARTORELLI

REPRESENTANTE : MARIA JOSE CARRASCO CLAUDINO

ADVOGADO : SP205432 CLEIDE APARECIDA SARTORELLI

No. ORIG. : 11.00.00127-6 2 Vr ITAPIRA/SP
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entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelos embargantes.

4. Embargos de declaração opostos pelo INSS e pelo MPF rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pelo

MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011454-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015081-52.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.011454-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LARISSA GABRIELE FELIX DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

REPRESENTANTE : LEILA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00064-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2014.03.99.015081-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030679-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INA MARIA AIRES GUERREIRO incapaz

ADVOGADO : SP134826 EMERSON LAERTE MOREIRA

REPRESENTANTE : PATRICIA AIRES DE LIMA

ADVOGADO : SP134826 EMERSON LAERTE MOREIRA

No. ORIG. : 00028498520128260272 2 Vr ITAPIRA/SP

2014.03.99.030679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANALIA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00026-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032396-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

2014.03.99.032396-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA LUCIANA DE PAULA e outros

: WELLINGTON FERNANDO DE OLIVEIRA

: WALLACE FERNANDO DE OLIVEIRA

: WILLOW FERNANDO DE OLIVEIRA incapaz

: KIMBERLY FERNANDA DE OLIVEIRA incapaz

: WENDER FERNANDO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP334595 KARIN MANCINI

CODINOME : FRANCISCA DE PAULA LUCIANA OLIVEIRA

REPRESENTANTE : FRANCISCA LUCIANA DE PAULA

ADVOGADO : SP334595 KARIN MANCINI

No. ORIG. : 13.00.00091-3 3 Vr JACAREI/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003959-63.2014.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011944-59.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

2014.61.12.003959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILZA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039596320144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.61.20.011944-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HAROLDO ALBERTO CIARLARIELLO

ADVOGADO : SP198452 GRAZIELA MARIA ROMANO MATHEUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIEL DA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119445920144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-40.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2014.61.83.002459-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERGILIO GERALDO TOZI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00024594020144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007131-91.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO . REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007533-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.83.007131-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OLGA MARIA BOTELHO EGAS

ADVOGADO : SP271634 BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071319120144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007533-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PEDRO SAVEDRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058170920134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC)..

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008127-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

COMPETÊNCIA.VARA DISTRITAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana

que lhe dava provimento. 

 

2015.03.00.008127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOAO MARIA CONCEICAO DOMINGOS incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : LOURENCA APARECIDA DOMINGOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003453420158260262 1 Vr ITABERA/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008760-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). TUTELA

ANTECIÁDA. AUXÍLIO-DOENÇA . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008957-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALESSANDRA GONCALVES PEREIRA FABRI

ADVOGADO : SP123409 DANIEL FERRAREZE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020362720158260022 2 Vr AMPARO/SP

2015.03.00.008957-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SEBASTIAO POLICARPO FERNANDES

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA.IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009399-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). TUTELA

ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan

que lhe dava provimento.

 

No. ORIG. : 00043309020138260323 2 Vr LORENA/SP

2015.03.00.009399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CICERO VILMAR DE LIMA

ADVOGADO : SP154547 PAULO CESAR DE GODOY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020042220158260022 2 Vr AMPARO/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001375-

65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002866-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.001375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00089-8 2 Vr CARAPICUIBA/SP

2015.03.99.002866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELCILENE LUIZA LOPES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003638-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

No. ORIG. : 00076683820128260281 1 Vr ITATIBA/SP

2015.03.99.003638-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON VOLF

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

No. ORIG. : 13.00.00022-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004314-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.004314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUISA PROCOPIO MACHARET

ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116569820128260400 3 Vr OLIMPIA/SP

2015.03.99.004861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA FATIMA DE MORAES DOMINGOS

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00160-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005913-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

2015.03.99.005913-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSUEL AZEVEDO CUNHA

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018239420128260355 2 Vr MIRACATU/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006081-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009735-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.006081-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMEN GARCIA SIPIONATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP280117 SITIA MARCIA COSTA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044874020138260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

2015.03.99.009735-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAQUIM GONCALVES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060977820138260222 2 Vr GUARIBA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009900-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2015.03.99.009900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDIR SOARES LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 14.00.00008-7 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009934-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011177-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MAURICIO FERNANDO DIAS

ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00181-2 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2015.03.99.011177-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARIELE DAIANE NASCIMENTO PARO

ADVOGADO : SP329080 JANAINA REGINA TOSTA TOPPAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00109-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011864-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2015.03.99.011864-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP147401 CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00087-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012384-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014512-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2015.03.99.012384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RENATO RODRIGUES

ADVOGADO : SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00106-7 2 Vr SANTA ISABEL/SP

2015.03.99.014512-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIVA DE OLIVEIRA BENEDETTE

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00067-8 1 Vr CHAVANTES/SP
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014818-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2015.03.99.014818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSMAR GAMA DA SILVA

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00084-2 1 Vr ADAMANTINA/SP
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00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015554-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO . REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016188-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2015.03.99.015554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NATALINA ISABEL PAULIM COAN

ADVOGADO : SP203095 JOSÉ CARLOS REGONHA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30031460320138260629 1 Vr TIETE/SP

2015.03.99.016188-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEMENCIA PEREIRA SOUSA SANTOS

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047106420148260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3.Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016201-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO . REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

2015.03.99.016201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE SEBASTIAO BONINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10016442720148260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Boletim de Acordão Nro 14014/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007036-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFICIO

CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILILIDADE. RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS. VIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1.A opção da exequente pelo benefício concedido administrativamente deu-se em razão desta aposentadoria ter a

renda mensal inicial superior ao benefício concedido judicialmente.

2.O Sistema Previdenciário é regido pelo princípio da legalidade restrita, portanto, após a aposentação, o segurado

não poderá utilizar os salários de contribuição para qualquer outra finalidade.

3.O segurado deve sopesar as vantagens e desvantagens no momento da aposentação. Não sendo possível utilizar

regimes diversos, de forma híbrida.

4.Desta forma, uma vez feita a opção pelo benefício mais vantajoso na esfera administrativa, não há que se cogitar

na possibilidade do recebimento de diferenças decorrentes da ação judicial, razão pela qual não há valores a serem

recebidos, devendo a execução ser extinta.

5. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para Acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002785-35.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

2015.03.00.007036-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELIZEU BAZZO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000236220124036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.39.002785-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : NELSON LARA

ADVOGADO : SP313170 BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. RENÚNCIA. OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016259-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. RENÚNCIA. OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027853520144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.99.016259-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ANTONIO MAXIMO DA SILVA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00009-0 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015624-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015422-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015624-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECIR DA SILVA

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00137-8 1 Vr SALTO/SP

2015.03.99.015422-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE TOLEDO

ADVOGADO : SP312145 LUCIANO CESAR DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00172-5 1 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014096-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2015.03.99.014096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE MARTINS

ADVOGADO : SP255707 CLÁUDIA LÚCIA FERNANDES LUENGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00206-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015107-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014095-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.99.015107-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL RABELO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00150-7 1 Vr GUARUJA/SP

2015.03.99.014095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ARLETE DE GASPARI FISCHER

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00037-9 2 Vr ARARAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-20.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

2013.61.03.004535-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOSE GINAURO DA SILVA

ADVOGADO : SP329905A NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045352020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004768-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005213-35.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2015.03.99.004768-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOSE LUIZ ROMAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00208-6 1 Vr ITAPEVI/SP

2013.61.03.005213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JORGE LUIZ MARTINI

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052133520134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000225-85.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

2014.61.83.000225-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURINDO JOSE XAVIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002258520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002486-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. RENÚNCIA. OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008627-71.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

2015.03.99.002486-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : RIVAIL FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : SP317120 GETULIO PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10028911820148260347 1 Vr MATAO/SP

2014.61.14.008627-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : GERSON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP272598 ANDRESSA RUIZ CERETO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086277120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. RENÚNCIA. OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005211-53.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-22.2014.4.03.6134/SP

 

2014.61.28.005211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : SERGIO GEORGINO PATRIARCA

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052115320144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.61.34.001597-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001157-73.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JURANDIR PASQUALINO

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015972220144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.61.83.001157-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011577320144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006223-34.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

2014.61.83.006223-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA APARECIDA MARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062233420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004345-20.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014120-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.61.04.004345-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP229782 ILZO MARQUES TAOCES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043452020144036104 3 Vr SANTOS/SP

2015.03.99.014120-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EURIGENES JOSE VICENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00181-9 1 Vr TATUI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012469-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR.

REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO .ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA . OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais da

3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Preliminar rejeitada. Agravo legal provido do INSS provido. Agravo legal do autor prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, dar

provimento ao agravo legal do INSS e julgar prejudicado o agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

2013.61.83.012469-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS RAMPAZZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124698020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008252-71.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. No caso em análise, pertinente às alegações da agravante em relação a não devolução dos valores percebidos a

título do auxílio-doença pago em decorrência de equívoco administrativo da Autarquia. Princípio da razoabilidade

e da boa fé. Natureza alimentar. 

4. Agravo parcialmente provido. Decisão reconsiderada para em novo julgamento negar provimento ao reexame

necessário e às apelações interpostos. Mantida a sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do

Desembargador Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan.

Vencida a Relatora que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003962-46.2008.4.03.6106/SP

 

 

2012.61.04.008252-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MAYSA BORSOI BRAGA incapaz

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

REPRESENTANTE : ELISABETE BORSOI BRAGA

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082527120124036104 3 Vr SANTOS/SP

2008.61.06.003962-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ATIVIDADE

URBANA COMUM. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- Possibilidade do reconhecimento do período de atividade urbana como empregada doméstica. Reconsiderada a

decisão agravada para manutenção integral da sentença. 

4- Agravo da parte autora provido. Decisão reconsiderada para em novo julgamento dar parcial provimento à

apelação do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, apenas para retificar os critérios de juros de mora e

de atualização monetária. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador

Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Relatora

que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002986-66.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : CLEUSA NERIS

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/247

No. ORIG. : 00039624620084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.61.26.002986-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DONIZETE FERREIRA DE MELO

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143

No. ORIG. : 00029866620144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. Ação mandamental. Possibilidade do reconhecimento do labor especial entre 01/01/2000 a 21/01/2014 em que

o impetrante laborou como vigia/segurança patrimonial. Manutenção da sentença.

4. Agravo legal provido. Decisão reconsiderada para em novo julgamento negar provimento à apelação do INSS e

ao reexame necessário.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador

Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Relatora

que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37740/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304737-48.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação formulado às fls.133/157 em decorrência do óbito de Sidney de Campos,

conforme a cópia da certidão acostada aos autos, acompanhada dos documentos tendentes a comprovar a

qualidade de herdeiro.

Instado, o INSS não se opôs ao pedido.

É o relatório. 

Verificando-se a regularidade da documentação trazida aos autos, tendente a comprovar a qualidade de herdeiros

da parte autora, HOMOLOGO a habilitação requerida, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil e

do artigo 292 e seguintes do Regimento Interno desta egrégia Corte.

Anote-se. À UFOR para as devidas anotações e, após, retornem os autos conclusos para o regular andamento do

feito.

P.Int.

2003.03.99.012069-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA e outro(a)

: SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEY DE CAMPOS

ADVOGADO : SP098170B ULISSES MARTINS DOS REIS e outro(a)

No. ORIG. : 97.13.04737-0 1 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 10 de julho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-82.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a inclusão no

benefício de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo

pagamento.

 

As corrés menores Jeniffer Sabrina Silva Costa, Adriely Fernanda Silva Costa e Maria Vitória Silva Costa foram

citadas (fls. 122/123) e apresentaram respostas (fls. 128/143 e 148/157).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

para a autora a partir da data do óbito (16/09/2006), devendo ser realizado novo rateio, vez que existente mais de

um pensionista habilitado, e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, e honorários advocatícios fixados no valor máximo da tabela I, anexo I, da Resolução nº 558/2007, do CJF. 

 

Inconformado, o INSS, reconhecendo a dependência econômica da apelada em relação ao falecido, apela,

pleiteando a reforma parcial da r. sentença quanto ao termo inicial do benefício. Prequestiona a matéria, para

efeitos recursais.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

2007.61.12.000113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO : SP121520 ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ e outro

PARTE RÉ : JENIFFER SABRINA SILVA COSTA incapaz e outro

: ADRIELLY FERNANDA SILVA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP205853 CIBELY DO VALLE ESQUINA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA CLEONICE DA SILVA

ADVOGADO : SP205853 CIBELY DO VALLE ESQUINA e outro

PARTE RÉ : MARIA VITORIA SILVA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP272774 VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA e outro

REPRESENTANTE : MARIA FLORIANO LIRA MAGRO

ADVOGADO : SP109265 MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

No. ORIG. : 00001138220074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Luciano Lira Costa ocorreu em 16/09/2006 (fls. 13).

 

A dependência econômica da autora em relação ao de cujus restou reconhecida pelo próprio réu (fls. 709/vº).

 

A controvérsia restringe-se ao termo inicial do benefício.

 

A teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, o termo inicial do benefício será a data do falecimento

do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito.

 

Conforme se verifica dos autos, houve requerimento administrativo em 29/06/2006 (fls. 14), ao passo que o óbito

ocorreu em 16/09/2006 (fls. 13), sendo, portanto, dentro do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8213/91.

 

Nesse sentido é a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 1.

Nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, o termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser fixado a

partir da data do óbito, se o requerimento for realizado dentre 30 dias do ocorrido. Caso, contrário, fixa-se a

partir da data do requerimento administrativo ou da citação. 2. Recurso de Agravo legal a que se nega

provimento.

(7ª Turma, AC 00401431220054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/05/2015);

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL.

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do §

4º, do artigo16, da Lei nº 8.213/91.

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999,

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou

o CNIS emitido pelo INSS.

IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário

menor, não se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do

parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97).

V - ... "omissis".

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido.

(10ª Turma, AC 2003.61.10.000686-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do

julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008)".

Entretanto, como o benefício foi pago integralmente às corrés Jeniffer Sabrina Silva Costa e Adrielly Fernanda

Silva Costa, o rateio deverá ter como termo inicial a data em que o réu tomou ciência da r. sentença (18.06.2014 -

fls. 708).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por

morte, a partir da data do óbito, com rateio a partir de 18.06.2014, e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.
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A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Honorários advocatícios mantidos, vez que não impugnados.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 132/146: dê-se vista ao INSS.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2009.03.99.003153-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO SERGIO BRITO

ADVOGADO : SP219498 ANTONIO BENEDITO BATAGELO

No. ORIG. : 08.00.00088-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016414-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.269. Indefiro o pedido. Deveras, a decisão monocrática proferida às fls.266/267 não conheceu da remessa

oficial e deu parcial provimento ao apelo autárquico, tão somente para modificar a sentença recorrida no tocante

aos consectários, de forma que não concedeu a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício.

Há, sim, erro material no "decisum" que assim dispôs: "Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter

alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida na r. sentença".

Isso porque a sentença recorrida não concedeu a tutela antecipada.

Nesse sentir e com o permissivo contido no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, retifico o erro

material constante na decisão de fls.266/267 para dela suprimir o referido parágrafo.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030919-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação (fls. 170/177 e 181/182) do pretendente sucessor de Wantui

Rocha Soares.

 

2009.03.99.016414-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBERTO MUNUTT

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : ALBERTO NUNUTTI

No. ORIG. : 08.00.00204-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2009.03.99.030919-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WANTUIR ROCHA SOARES

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

No. ORIG. : 06.00.00099-5 1 Vr ROSANA/SP
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São Paulo, 15 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007436-71.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença improcedência do pedido

da parte autora de pagamento da correção monetária sobre o valor da complementação de seus proventos de

aposentadoria, concedida nos termos da Lei 8.529/92, referente aos meses de janeiro e março de 1994, acrescidas

de juros de mora e honorários advocatícios.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a legitimidade passiva da

União Federal, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e, no mérito, pugna pela reforma integral da

r. sentença e procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação somente da União Federal e da ECT, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, verifica-se a legitimidade passiva da União e do INSS por força da relação jurídica, respondendo

ambas em litisconsórcio passivo necessário. A União Federal, responsável pelos recursos do Tesouro Nacional e o

INSS, por efetivar a implantação e o pagamento dos valores. Por conta disso, resta mantida fora da relação

jurídica processual a ECT. 

 

Neste sentido, confira-se jurisprudência da Décima Turma desta egrégia Corte Regional Federal:

 

2009.03.99.036750-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSALINA DA SILVA LUCCA e outro

ADVOGADO : SP029239 RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro

SUCEDIDO : CARMINE CONSTANTINO DE LUCCA falecido(a)

APELANTE : ODETTE SIMIONATO CASAGRANDE

ADVOGADO : SP029239 RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 97.00.07436-6 3V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPLEMENTAÇÃO DAS

APOSENTADORIAS DOS EMPREGADOS DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-

ECT. UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

I. Com efeito, os artigos 2º, 5º e 6º da Lei nº 8.529/92 determinam que a complementação das aposentadorias dos

empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é devida pela União Federal, sendo, portanto, o

ente responsável pelo repasse dos valores através de dotações orçamentárias ao INSS para que este efetue os

pagamentos aos beneficiários.

II. Nesse sentido, tanto o INSS quanto a União são partes legítimas nas ações em que se postula a correção

monetária de débitos pagos com atraso, pois ao Instituto Previdenciário incumbe efetuar o pagamento do débito e

ao ente federativo manter à disposição da autarquia os recursos necessários para tal providência.

III. Agravo a que se nega provimento." (10ª Turma, APELREEX n° 1418826, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j.

05/03/2013, e-DJF3 13/03/2013).

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O segurado Carmine Constantino de Lucca obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de

serviço em 01/12/1976 e a segurada Odete Simionato Casagrande a aposentadoria por tempo de serviço em

10/10/1991, ou seja, antes e após, respectivamente, da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91,

conforme se verifica dos documentos juntados aos autos às fls. 12, 153 e 154.

 

A questão controvertida nos autos refere-se à cobrança da correção monetária das parcelas referentes à

complementação de aposentadoria, recebidas com base na Lei nº 8.592/92 (regulamentada pelo Decreto n.

882/93), e pagas em atraso.

 

As diferenças eram devidas desde dezembro de 1992 e quitadas no período de janeiro a março de 1994, sem a

atualização monetária.

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de

valores atrasados sem correção monetária, sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na

respectiva concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar

benefício em importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não

constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo

ante (art. 41, §§ 6º e 7º da Lei nº 8.213/91).

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data

do requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe a alínea "b" do inciso I do art. 49 da Lei nº

8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob pena de

aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação.

Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da moeda

corroída pela inflação.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais do STJ:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DÍVIDA DE NATUREZA ALIMENTAR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULAS 43 E 148 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.
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1. Esta Corte tem orientação assentada de que, nas dívidas de natureza alimentar, a correção monetária das

parcelas pagas em atraso incide na forma prevista na Lei nº 6.899/81, devendo ser aplicada a partir do momento

em que eram devidas, compatibilizando-se a aplicação simultânea dos enunciados nºs 43 e 148 de nossa Súmula.

2. Precedentes.

3. Ação rescisória procedente."

(AR 708/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, j. 13/12/2006, DJ 26/02/2007)

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do INSS, incide desde o mês do

não pagamento de cada parcela.

Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13/3/2000; p. 189; Rel. Min. GILSON DIPP;

v.u.)

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ.

1.A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça.

2.Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ

23/10/2000, p. 199);

Também julgou nesse sentido este egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO.

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito.

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j.

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Ressalte-se que, ainda que o INSS alegue não tenha dado causa ao atraso, somente realizou o pagamento da

complementação das aposentadorias depois da publicação do decreto regulamentador nº 882 de 1993, não

podendo deixar de adimplir as prestações relativas ao momento em que se tornaram devidas, com a necessária

atualização monetária, sob pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, pois a correção monetária é parte

substancial da própria obrigação.

 

Nesse sentido a seguinte jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA - LEI Nº 8.529/93 - FUNCIONÁRIOS DA ECT - TERMO "A QUO" DO PAGAMENTO -

JUROS DE MORA - VERBA HONORÁRIA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O INSS

tem atribuições legais de execução e pagamento da complementação de aposentadoria aos antigos funcionários da

ECT, mas à conta do orçamento da União, a quem se determinou a disponibilização dos recursos necessários para

tal pagamento, conforme artigo 6º da Lei nº 8.529/92. 2. O Poder Executivo foi autorizado a abrir um crédito

excepcional para o pagamento de tal complementação pela Lei nº 8.695 de 20 de agosto de 1993. 3. A correção

monetária sobre benefício pago administrativamente com atraso, tendo em vista tratar-se de prestação de caráter

alimentar, deve incidir desde a data da constituição da dívida. 4. A correção monetária nada mais é do que a

atualização da moeda, aviltada pela inflação. 5. A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada

segundo os critérios constantes do Provimento 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC

como fator de correção monetária, no período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos

inflacionários. 6. Os valores pagos na esfera administrativa, a esse título, deverão ser descontados quando do

cálculo de liquidação do julgado. 7. Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa

de 0,5% ao mês, nos termos da legislação vigente. 8. A verba honorária, fixada em 10% do valor da condenação, é

de ser mantida, vez que em consonância com o reiterado entendimento desta Corte. 10. Remessa oficial

parcialmente provida."

(TRF/3ª Região; REO 200203990179303; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 797.658; Relator(a) JUIZ

CONVOCADO HERALDO VITTA; Órgão julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B; Fonte DJF3 CJ1 de:

15/6/2011; p. 458)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INSS. EX-EMPREGADOS DA ECT. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. PAGAMENTO

DE PARCELAS EM ATRASO SEM ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. I - A omissão no
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julgado que desafia os embargos de declaração é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. II - Não padece o julgado recorrido

de qualquer omissão ou nulidade na sua fundamentação, porquanto apreciou a questão que lhe foi submetida. É

cediço que não pode a parte pechar o julgamento de nulo tão-somente porque contrário a seus interesses.

Precedentes. III - Aos ex-empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo, optantes por seus quadros

funcionais até 31 de dezembro de 1974, é assegurado a complementação de suas aposentadorias a partir do

advento da Lei nº 8.529, de 14 de dezembro de 1992, sendo-lhes garantido, ainda, em caso de atraso na quitação

de quaisquer parcelas por parte da autarquia previdenciária, o pagamento de correção monetária, sob pena de

enriquecimento sem causa do devedor. Precedentes. Recurso especial desprovido."

(C. STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL - 877113; Relator(a) FELIX FISCHER; 5ª TURMA; Fonte DJ de:

15/10/2007; p. 347)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. EX-SERVIDOR ECT.

COMPLEMENTAÇÕES. LEI Nº 8.529/92. UNIÃO. INSS. ALEGAÇÃO ILEGITIMIDADE PASSIVA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 19/TRF-1ª REGIÃO. I - Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva,

pois, por força da relação jurídica, a União e o INSS respondem em litisconsórcio passivo necessário, porque a

primeira destaca os recursos do Tesouro Nacional, e o segundo efetiva a implantação e efetua o pagamento, sendo

que ambos não provaram o cumprimento da obrigação. II - As prescrição atinge tão-somente as parcelas anteriores

ao qüinqüênio que precedeu ao ajuizamento da ação. III - Parcelas de complementação de aposentadoria, pagas

tardiamente, na via administrativa, pelo INSS, à conta da União Federal, nos termos da Lei nº 8.529/92, devem ser

corrigidas monetariamente, sob pena de locupletamento ilícito dos réus, porquanto se trata de dívida de valor, de

caráter alimentar, não constituindo a correção monetária pena, independendo, pois, de culpa de quem quer que

seja, representando simples atualização da moeda, corroída pelo processo inflacionário. IV - "O pagamento de

benefícios previdenciários, vencimentos, salários, proventos, soldos e pensões, feito, administrativamente, com

atraso, está sujeito à correção monetária desde o momento em que se tornou devido." (Súmula nº 19 do TRF-1ª

Região) V - Correção monetária devida, pois o Decreto nº 882/93 que trata dos efeitos financeiros, retroage à data

de vigência da Lei nº 8.529/92. VI - Preliminares rejeitadas. Apelações da União e do INSS e remessa oficial

improvidas."

(TRF/1ª Região; AC 199834000241561; AC - APELAÇÃO CIVEL - 199834000241561; Relator(a) JUÍZA

DANIELE MARANHÃO COSTA CALIXTO (CONV.); 2ª TURMA; Fonte: DJ de: 2/9/2003; p.56)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SERVIDOR

DA ECT. LEI N.º 8.529/92. INSS E UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA EM CONJUNTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. FORMA DE MANUTENÇÃO DO VALOR DA MOEDA. JUROS DE MORA.

AJUIZAMENTO ANTERIOR À MP 2.180-35/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. Tanto o INSS quanto a União, são partes legítimas na lides, onde se postula o pagamento da complementação

da aposentadoria prevista na Lei 8.529/92, uma vez que a União é a responsável pelo repasse dos valores

necessários, enquanto o INSS o executor do pagamento (STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento

572801 Relator Min. Laurita Vaz, DJ de 29/11/2004). 2. Há tempos já é firme na jurisprudência da Suprema Corte

ser devida a correção monetária no pagamento com atraso de vencimentos do servidor público (v.g., RE 107.974,

1ª T., 22.4.86, Gallotti, RTJ 117/133; RE 134.430, Velloso, 11.6.91, RTJ 136/1.351; Ag(AgRg) 135.101, Galvão,

26.5.92, RTJ 142/942; RE 135.313, Gallotti, 26.11.91, RTJ 156/214; Ag(AgRg) 132.379, Galvão, RTJ 143/287;

AgRE 146.660, M. Aurélio, 20.4.93, DJ 7.5.93; Ag(AgRg) 138.974, Moreira, 2.5.95; Ag(AgRg) 163.936,

Gallotti, 15.9.95, RTJ 158/320) - STF, RE 220271, DJ de 03-04-1998. 3. O Col. Superior Tribunal de Justiça já

assentou que, aos ex-empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo, optantes por seus quadros

funcionais até 31 de dezembro de 1974, é assegurado a complementação de suas aposentadorias a partir do

advento da Lei nº 8.529, de 14 de dezembro de 1992, sendo-lhes garantido, ainda, em caso de atraso na quitação

de quaisquer parcelas por parte da autarquia previdenciária, o pagamento de correção monetária, sob pena de

enriquecimento sem causa do devedor (RESP 877113, Quinta Turma, Relator Min. Felix Fischer DJ de

15/10/2007). 4. Cuidando-se de causa de natureza alimentar ajuizada anteriormente à edição da Medida Provisória

2.180-35/01 (06/1999 -protocolo às fls. 02), o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de

que os juros de mora devem ser fixados no percentual de 1% (um por cento) ao mês (EDcl no RESP 442878, DJ

de 09/05/2005, RESP 652658, DJ de 25/10/2004), em face do caráter instrumental material da normatividade

invocada, com reflexos na esfera patrimonial das partes envolvidas, não se aplicando, pois, aos processos em

andamento (AgRg no RESP 611391/MG, DJ de 29.11.2004, RESP 535132, DJ de 17/11/2003). 5. Verba

honorária arbitrada em R$ 1.000,00, na forma do art. 20, § 4º do CPC, atento às alíneas "a", 'b" e "c",do § 3º do

citado artigo, eis que vencida a Fazenda Pública e ante a ausência de complexidade da vexata quaestio. 6.

Remessa necessária e recurso da União providos parcialmente."

(TRF/2ª Região; APELRE 199951022034796; APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 426402;

Relator(a) Des. Federal POUL ERIK DYRLUND; 8ª TURMA ESPECIALIZADA; Fonte DJU de: 22/4/2009;

pg.272)
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Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária,

impõe-se o seu pagamento pela autarquia previdenciária.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DOS AUTORES para, reformando a r. sentença, julgar procedente o pedido, condenando-se o

INSS e a União Federal a proceder ao pagamento da diferença decorrente da inclusão da correção monetária a

partir do vencimento de cada prestação do benefício, acrescida de despesas processuais, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011308-20.2009.4.03.6104/SP

 
2009.61.04.011308-9/SP
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DESPACHO

Dê-se vista ao INSS dos documentos juntados às fls. 411/498.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010047-68.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de decisão proferida pela 10ª Turma desta

Egrégia Corte, que, negou provimento à sua apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, que

reconheceu a ocorrência da decadência do direito à revisão, conforme o v. acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA

NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício instituidor do benefício da coautora Jacira

Gramasco da Silva (DIB: 27-07-1993) e do benefício da coautora Jurema Contani (DIB: 07-10-1993), e a data do

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ CARLOS GOMES

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113082020094036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.010047-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JACIRA GRAMASCO DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: JUREMA CONTANI

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100476820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ajuizamento da presente ação (26-10-2010), transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios.

IV. Apelação da parte autora improvida."

Regularmente processado o recurso especial interposto pela parte autora, a E. Desembargadora Federal Vice-

Presidente determinou a suspensão do feito, nos termos do artigo 543-C do CPC, até final deliberação da matéria

pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fl. 122).

Por ocasião do julgamento do RE nº 626.489/SE pelo E. Supremo Tribunal Federal e do Resp nº 1.309.529/PR e

Resp nº 1.326.114/SC do Superior Tribunal de Justiça, a E. Desembargadora Federal Vice-Presidente devolveu os

autos, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo 543-C, §7º, II, do CPC.

É o relatório.

Decido.

No que concerne aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523-9/97

(convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência da referida MP que fixou o

aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido pela Primeira Seção no

REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA

SOB A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE

DIREITO ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO

103 DA LEI 8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO

PROVIDO.

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI.

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.
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09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, observo que o segurado Moacir de Jesus Teixeira da Silva percebeu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (fl. 38) no período compreendido entre 27-07-1993 (data da concessão) e 21-12-2006

(data de seu falecimento), quando, então, seu benefício foi convertido em pensão por morte de titularidade da

coautora Jacira Gramasco da Silva (fl. 13).

Assim sendo, verifica-se que a parte autora pretende a revisão do ato de concessão do benefício originário,

concedido em 1993, que irá gerar reflexos no cálculo da sua pensão por morte.

Nesse sentido, data máxima vênia, ouso discordar do teor da decisão de fls. 124/125, uma vez que o termo inicial

do cômputo do prazo decadencial decenal é a data da concessão do benefício, para aqueles concedidos após a MP

1.523-9/1997, ou a data da edição da referida MP (28-06-1997), para aqueles concedidos anteriormente à sua

vigência, sendo esta última a hipótese dos autos.

Destarte, jamais o prazo decadencial começará a correr a partir da data do falecimento do segurado instituidor.
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Isto porque, se assim fosse, haveria dois prazos decadenciais distintos para revisar um mesmo ato jurídico, qual

seja, o ato de concessão do benefício, sendo um para o seu titular e o outro para o titular do benefício derivado.

Cabe ressaltar que, apesar de suas peculiaridades, o prazo decadencial na esfera previdenciária corre erga omnes.

Deste modo, não há previsão legal que autorize o início do prazo decadencial de revisão do ato de concessão de

um benefício a partir da data de sua cessação.

Por fim, no que concerne à execução de diferenças devidas ao falecido, observo que o benefíciário derivado não

possui legitimidade para pleitear eventuais diferenças que cabiam ao benefíciário instituidor, uma vez que o

benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e, por tal razão, trata-

se de benefício intransmissível aos herdeiros. Permite a lei previdenciária, tão-somente, o recebimento, pelos

dependentes ou herdeiros, das parcelas já devidas ao falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou

arrolamento, disposição legal que, no entanto, não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais

diferenças não reclamadas em vida pelo titular do benefício.

Isto posto, mantenho a decisão prolatada nos autos, uma vez que restou exaurido, de fato, o prazo decadencial

decenal para a parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício instituidor.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 543-B, §3º, e 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil,

mantenho a decisão recorrida, por não vislumbrar a hipótese de retratação, conforme acima exposto, 

devendo os autos retornar à Vice-Presidência para o devido processamento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007766-90.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 129/134), tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar

recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, assentou entendimento

de que para a caracterização da insalubridade no período entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do

Decreto nº 4.882/2003, o nível de ruído deverá ser superior a 90 dB.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença de parcial procedência do pedido, foi negado provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS e dado parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para

reconhecer a atividade especial no período de 06/03/1997 a 28/02/2009 e conceder a aposentadoria integral por

tempo de serviço.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 129/134).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 136/142).

2011.61.14.007766-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OZEMAR ESTEVES DOS SANTOS

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00077669020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório

 

D E C I D O

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

A parte autora ingressou com a presente ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza

especial, sendo que, em sede de recurso de apelação, foi concedida a aposentadoria integral por tempo de serviço,

desde o requerimento administrativo, com o reconhecimento da atividade especial no período de 24/06/1993 a

28/02/2009.

 

Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS (fls. 129/134), foi interposto recurso especial pela autarquia

previdenciária, objetivando afastar o reconhecimento da atividade especial no período questionado.

 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 14/05/2014, em

sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de

tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de

05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº

4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003,

incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

Nesse sentido, há de se reformar em parte a decisão de fls. 129/134.

 

Aplicando-se o referido entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, em juízo de retratação, não é

possível reconhecer a atividade exercida como especial, pelo agente ruído, no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, uma vez que os níveis apurados possuíam intensidade inferior a 90 (noventa) decibéis.

 

Por outro lado, embora deva ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 31/03/2002, não

haverá a supressão deste período, pois, verifica-se que a parte autora esteve exposta durante sua jornada de

trabalho, além do agente agressivo ruído, ao agente agressivo calor acima de 28ºC, conforme informação trazida

no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls.

41/42). Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.1 do Decreto nº 53.831/64, em razão da

habitual e permanente exposição aos agentes agressivos ali descritos.

 

Assim, ainda que o autor estivesse exposto a ruído em dosimetria inferior a 90 decibéis no interregno de

06/03/1997 a 31/03/2002, também estava exposto ao agente agressivo calor acima de 28ºC, conforme PPP de fls.

41/42, devendo ser mantida a especialidade deste período.

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade especial desenvolvida nos períodos de 08/07/1983 a 07/02/1984,

14/03/1984 a 30/01/1992 e 24/06/1993 a 31/03/2002 e 19/11/2003 a 28/02/2009, bem como o período de

atividade comum registrado em CTPS (fls. 28/37 e 46/47), o somatório do tempo de serviço da parte autora

alcança um total de 38 (trinta e oito) anos, 01 (um) mês e 12 (doze) dias, na data do requerimento administrativo,

o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto
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nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL para limitar o reconhecimento da atividade especial aos

períodos de 08/07/1983 a 07/02/1984, 14/03/1984 a 30/01/1992 e 24/06/1993 a 31/03/2002 e 19/11/2003 a

28/02/2009, com a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos da fundamentação,

mantendo-se, no mais, a decisão recorrida.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005264-80.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face do v. acórdão proferido por esta Corte, que negou

provimento ao seu agravo, mantendo a decisão agravada no tocante à desnecessidade de prévio requerimento

administrativo.

2012.61.03.005264-9/SP

APELANTE : ANA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP282968 AMANDA OLIVEIRA ARANTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00052648020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Ao apreciar os embargos de declaração, a 10ª Turma deste E. Tribunal negou-lhe provimento.

O INSS interpôs Recurso Extraordinário e Recurso Especial em face do v. acórdão.

Regularmente processados os recursos especial e extraordinário interpostos pelo INSS, a E. Desembargadora

Federal Vice-Presidente remeteu os autos a esta 10ª Turma, para fins de retratação, nos termos do disposto no

artigo 543-B, §3º, do CPC.

É o relatório.

DECIDO.

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via

administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9,

deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o

prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação."

Todavia, há de se observar o recente julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, que na sessão plenária

realizada no dia 27/08/2014, deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão

geral reconhecida, em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) defendia a exigência de prévio

requerimento administrativo antes de o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário.

Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o relator, ministro Luís Roberto Barroso, no entendimento de que a

exigência não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição

Federal, pois sem pedido administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito.

Na sessão plenária realizada no dia 28/08/2014, foram definidas as regras de transição a serem aplicadas aos

processos judiciais que estão sobrestados em decorrência do reconhecimento da repercussão geral, que envolvem

pedidos de concessão de benefícios ao INSS, nos quais não houve requerimento administrativo prévio e, na sessão

de 03/09/2014, foi aprovada a proposta de consenso apresentada em conjunto pela Defensoria Pública da União e

pela Procuradoria Geral Federal, divida em três partes, com o seguinte teor: 1) ficou definido que, para as ações

propostas perante os juizados itinerantes, a ausência do pedido administrativo não implicará a extinção do feito,

porquanto os juizados se direcionam, basicamente, para onde não há agência do INSS; 2) nos casos em que o

INSS já apresentou contestação de mérito no curso do processo judicial, fica mantido seu trâmite, porquanto a

contestação caracteriza o interesse de agir, uma vez que há resistência ao pedido, e 3) restou definido que as

demais ações judiciais deverão ficar sobrestadas e nesses casos, o requerente do benefício deve ser intimado pelo

juízo para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo e, após

comprovada a postulação administrativa, a autarquia também será intimada a se manifestar, no prazo de 90 dias.

Por fim, restou definido que a ação será extinta se acolhido o pedido administrativamente, ou nos casos em que ele

não puder ser analisado por motivo atribuível ao próprio requerente e, do contrário, está caracterizado o interesse

de agir, devendo a ação prosseguir e a data do início da aquisição do benefício é computada do início do processo

judicial, segundo o e. Relator Ministro Roberto Barroso.

Dessa forma, reformulando posicionamento anterior, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo

razoável, devendo a parte ser intimada a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do

feito, nos termos da modulação dos efeitos do RE 631.240.

Destarte, de rigor o juízo de retratação, devendo ser reformado o v. acórdão das fls. 94/95, acolhendo os embargos

de declaração do INSS, com efeitos infringentes, para que seja determinada a suspensão do processo por 60

(sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício ao INSS sob pena de extinção do processo, nos

termos da fundamentação.

Ante o exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, acolho

os embargos de declaração do INSS, determinando que os autos retornem à Vara de Origem, para que seja

determinada a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício ao

INSS sob pena de extinção do processo, nos termos da fundamentação.

Retornem os autos à Vice-Presidência para o devido processamento dos Recursos Especial e Extraordinário

interpostos pelo INSS.

São Paulo, 30 de junho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005816-18.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.005816-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2585/2606



 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou

seguimento à apelação interposta, mantendo a r. sentença, que condenou o réu conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da data da citação (13.07.2012 - fls. 65), e a pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o autor não detém condições de segurado especial em regime de economia

familiar, porquanto, trata-se de produtor e empregador rural, tendo em vista que, é possuidor de propriedades

rurais de tamanho superior ao caracterizador da atividade rural familiar; ademais, o autor exerceu atividade de

condutor de veículo incompatível com a atividade exercida como segurado especial e regime de economia

familiar.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito aos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Com efeito, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da

Lei 8.213/91.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc.

V e nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco)

para mulheres (art. 48, § 1º).

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O Art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em que

o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".

 

Firmou-se jurisprudência nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ATIVIDADE RURÍCOLA EXERCIDA EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS URBANO E RURAL - LEI 8.213/91,

ART. 11, VII, § 1º - IMPOSSIBIL IDADE .

(...)

- Nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, para a configuração do regime de economia familiar exige-se

que o trabalho seja indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, o que não se coaduna com outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime.-

Recurso conhecido mas desprovido. 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE MILHORANCA

ADVOGADO : SP238633 FABIO LOPES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00058161820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(REsp 424.982/RS, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA DE

CARÁTER URBANO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . EXCLUSIVIDADE.

Para caracterização do regime de economia familiar, imprescindível à concessão de aposentadoria por idade de

rurícola, exige-se que a atividade exercida "absorva toda força de trabalho" do obreiro (art. 1º, II, "b" do

Decreto-lei nº 1.166/71). 

(...). 

(REsp 265.705/RS, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 05/02/2001)".

 

Ainda, o conceito de Segurado Especial - produtor rural, que até então não estava atrelado à extensão de área de

terra, mas ao regime exclusivo da economia familiar, no caso, o trabalho dos membros da família, sem a utilização

de empregados, sofreu modificação pelo Decreto nº 4.845, de 24.09.2003, que alterou o Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, apresentando um novo conceito de economia

familiar, que utiliza o módulo fiscal como parâmetro, nos seguintes termos:

 

"Art. 1º. O Art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

...omissis.

II - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira por intermédio de

prepostos, sem o auxílio de empregados, observado o disposto no § 18.

...omissis.

§18. Não descaracteriza a condição de segurado especial a outorga de até cinqüenta por cento de imóvel rural,

cuja área total seja de no máximo quatro módulos fiscais, por meio de contrato de parceria ou meação, desde que

outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade individualmente ou em regime de economia

familiar".

Constata-se, de acordo com os extratos do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), juntados aos autos

às fls. 132/141, que a área total declarada de titularidade do autor, corresponde a 11,4 módulos fiscais.

 

Saliente-se que, pequenas propriedades englobariam imóveis situados entre 1 e 4 módulos fiscais, e, grandes

propriedades, área superior a 15 módulos fiscais.

 

Desta forma, os apontamentos do CNIS, levam a concluir que a atividade desempenhada pela parte autora, se

assemelha a de um médio produtor rural, retirando-lhe a qualidade de segurado especial, própria do lavrador,

pequenos produtores rurais, que vivem sob o regime de economia familiar.

 

Destarte, por não ser enquadrada a atividade do autor nos limites do conceito de "regime de economia familiar",

imprescindível se torna o recolhimento das contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram

vertidas.

 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE

DO CRITÉRIO PRO MISERO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO NO

CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou no sentido de abrandar o rigorismo legal nas

questões relativas à prova do trabalho do rurícola, em virtude das inúmeras peculiaridades e dificuldades vividas

por tais trabalhadores. Embora em causas desta natureza se observe recorrentemente o critério pro misero, no

caso, a única prova material juntada - cópia de carteira de trabalho na qual consta apenas um vínculo de dois

anos - não é suficiente para corroborar o trabalho especial a que alude o art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do

recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus

membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um

único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos,

produzindo para o sustento da família.

3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 -,

regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em

propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a
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dependência deste e mediante salário.

4. Pedido de rescisão improcedente.

(AR .959/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,

DJe 02/08/2010) e

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO -

DESCARACTERIZAÇÃO.

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as

atividades sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência.

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação.

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a

Previdência no período determinado pela legislação.

4.Apelo provido.

5.Prejudicada a Remessa Oficial.

6.Sentença reformada."

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, cassando expressamente a tutela

antecipada, arcando a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa,

observando-se o disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do

Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

De outra parte, cabe ressalvar que os valores recebidos por força da tutela deferida no bojo dos presentes autos

não se sujeitam à restituição, pois possuem natureza claramente alimentar, tendo como destinação o atendimento

de necessidades básicas da parte autora. Ademais, a percepção do benefício decorreu de decisão judicial, ainda

que sem o trânsito em julgado, não se vislumbrando, in casu, qualquer ardil ou manobra da parte autora com o

escopo de atingir tal desiderato, evidenciando-se, daí, a boa-fé, consagrada no Art. 113, do Código Civil.

 

Restou pacificado pelo e. Supremo Tribunal Federal, ser desnecessária a restituição dos valores recebidos de boa

fé, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

 

Confira-se:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO QUE CONSIDEROU ILEGAL

APOSENTADORIA E DETERMINOU A RESTITUIÇÃO DE VALORES. ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS

DE PROFESSOR. AUSÊNCIA DE COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. UTILIZAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PARA OBTENÇÃO DE VANTAGENS EM DUPLICIDADE (ARTS. 62 E 193 DA LEI N. 8.112/90).

MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

INOCORRÊNCIA DE DESRESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

compatibilidade de horários é requisito indispensável para o reconhecimento da licitude da acumulação de

cargos públicos. É ilegal a acumulação dos cargos quando ambos estão submetidos ao regime de 40 horas

semanais e um deles exige dedicação exclusiva. 2. O § 2º do art. 193 da Lei n. 8.112/1990 veda a utilização

cumulativa do tempo de exercício de função ou cargo comissionado para assegurar a incorporação de quintos

nos proventos do servidor (art. 62 da Lei n. 8.112/1990) e para viabilizar a percepção da gratificação de função

em sua aposentadoria (art. 193, caput, da Lei n. 8.112/1990). É inadmissível a incorporação de vantagens sob o

mesmo fundamento, ainda que em cargos públicos diversos. 3. O reconhecimento da ilegalidade da cumulação de

vantagens não determina, automaticamente, a restituição ao erário dos valores recebidos, salvo se comprovada a

má-fé do servidor, o que não foi demonstrado nos autos. 4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem-se

firmado no sentido de que, no exercício da competência que lhe foi atribuída pelo art. 71, inc. III, da Constituição

da República, o Tribunal de Contas da União cumpre os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido

processo legal quando garante ao interessado - como se deu na espécie - os recursos inerentes à sua defesa

plena. 5. Ato administrativo complexo, a aposentadoria do servidor, somente se torna ato perfeito e acabado após

seu exame e registro pelo Tribunal de Contas da União. 6. Segurança parcialmente concedida.

(STF, MS 26085, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 07/04/2008, DJe-107 DIVULG

12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT VOL-02323-02 PP-00269 RTJ VOL-00204-03 PP-01165)". 
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Ainda, no julgamento do RE 587.371, o Pleno do STF ressaltou, conforme excerto do voto do Ministro Relator:

"... 2) preservados, no entanto, os valores da incorporação já percebidos pelo recorrido, em respeito ao princípio

da boa-fé, (...)", (STF, RE 587371, Relator: Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 14/11/2013, acórdão

eletrônico Repercussão Geral - Mérito, DJe-122 divulg 23.06.2014, public 24.06.2014).

 

E, mais recentemente, o Pleno do STF, ao julgar o RE 638115 (acórdão não publicado), novamente decidiu pela

irrepetibilidade dos valores recebidos de boa fé, conforme a ata de julgamento de 23.03.2015, abaixo transcrita:

 

"Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, apreciando o tema 395 da repercussão geral, conheceu do

recurso extraordinário, vencidos os Ministros Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello. Em

seguida, o Tribunal, por maioria, deu provimento ao recurso extraordinário, vencidos os Ministros Luiz Fux,

Cármen Lúcia e Celso de Mello. O Tribunal, por maioria, modulou os efeitos da decisão para desobrigar a

devolução dos valores recebidos de boa-fé pelos servidores até esta data, nos termos do voto do relator, cessada

a ultra-atividade das incorporações concedidas indevidamente, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não

modulava os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 19.03.2015.".

Ante o exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo, por conseguinte, com fulcro no Art. 557, § 1º-

A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência, oficie-se o INSS e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de junho de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016080-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 339/368: ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da juntada de novos documentos aos autos.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013078-63.2013.4.03.6183/SP

2013.03.99.016080-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ TEIXEIRA GOMES BASTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00158-3 3 Vr SAO VICENTE/SP
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DESPACHO

 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação (fls. 142/150 e 155/160) dos pretendentes sucessores de

Mércia Sanchez.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001125-17.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação formulado à fls.65/80, em decorrência do óbito da parte autora, conforme a

cópia da certidão acostada aos autos, acompanhada dos documentos tendentes a comprovar a qualidade de

herdeiro.

Instado, o INSS não se opôs ao pedido.

É o relatório. 

Decido.

A habilitação deve ser feita nos moldes do artigo 1060 do Código de Processo Civil, que assim dispõe, "in verbis":

"Art. 1.060. Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e independentemente de sentença quando:

I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o óbito do falecido e a sua

qualidade;"

 

Desta feita, verificando-se a regularidade da documentação trazida aos autos, tendente a comprovar a qualidade de

herdeiro da parte autora, HOMOLOGO a habilitação requerida, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo

Civil e do artigo 292 e seguintes do Regimento Interno desta egrégia Corte.

Anote-se. À UFOR para as devidas anotações e, após, retornem os autos conclusos para o regular andamento do

feito.

2013.61.83.013078-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MERCIA SANCHEZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

CODINOME : MERCIA SANCHES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130786320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.03.001125-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VICENTE DE PAULA MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011251720144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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P.Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013362-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por

invalidez, rejeitou a exceção de suspeição arguida contra o Perito Judicial nomeado.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que o Dr. Antonio Carlos Mieli - perito judicial nomeado não é

imparcial na elaboração da perícia médica, pois, expõe sua opinião sobre pontos não questionados. Aduz, também,

que o referido perito foi declarado suspeito para atuar em ações envolvendo o INSS, em três decisões, com

trânsito em julgado, proferidas em exceções de suspeição suscitadas pela Autarquia. Pugna pela reforma da

decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

2015.03.00.013362-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS ANTONIO MIELI

PARTE AUTORA : LAURA BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 00018907820158260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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O R. Juízo a quo, às fls. 54/56, rejeitou a exceção de suspeição arguida, pelo INSS, contra o perito judicial

nomeado, nos seguintes termos:

 

"(...)

Com efeito, eventual decisão que reconhece a suspeição do perito por outro Juízo não tem efeito "erga omnes".

Logo, não faz coisa julgada em outros processos.

Ademais, considerar-se-á a suspeição dos auxiliares do juiz quando ficar comprovado o comprometimento da

parcialidade do profissional, no caso de inimizade capital ou amizade íntima com uma das partes, ou ainda

quando ficar demonstrado que os experts têm interesse no julgamento da causa em favor de uma das partes (arts.

135 e. art. 138, III, ambos do Código de Processo Civil).

Daí decorre que a parte que alega suspeição deve fundamentar sua pretensão nas hipóteses acima mencionadas.

Como dito acima, o excipiente não se baseou nas hipóteses legais.

Por outro lado, ainda que se considere como motivo ensejador da suspeição a afirmação feita pelo excepto nos

autos que originaram a primeira exceção, data vênia, razão também não assiste ao excipiente.

Segundo consta das cópias que instruíram a inicial, o excepto declarou em processo contra o ora excipiente,

referindo-se a uma autora que pleiteava aposentadoria, que: "Há que se ressaltar que, apesar do quadro clínico

gravíssimo, passou por diversas perícias no INSS e não foi aposentada, fato que não é de se surpreender, já que a

protelação é o objetivo e não o ser humano."

Analisando o que foi dito, concluo que se de um lado deveria o perito se abster de usar certas expressões,

evitando interpretações equivocadas a seu respeito, por outro não vislumbro que a afirmação feita seja capaz de

desequilibrar sua parcialidade. Afirmar que o excipiente protelou a aposentadoria de alguém que, segundo ele,

médico, já deveria ter sido aposentada, demonstrando, para isso, espírito humanitário, não torna, data vênia, o

perito parcial e impedido de atuar nos processo em que o INSS é parte.

(...)

O Dr. Carlos Antonio Mieli vem atuando como perito nesta comarca há mais de seis anos. Nesse período,

observei que por várias vezes criticou pedidos de aposentadoria quando, depois de realizada a perícia, constava

que a parte estava apta a continuar trabalhando.

Embora não recomendável agir dessa forma ou se utilizar de expressões subjetivas, fora do âmbito da perícia,

demonstra o perito, com essa atitude, longe do que pretende o excipiente, sua imparcialidade, pois defende sua

posição, quer seja favorável aos autores, quer ao Instituto réu.

Finalmente, deixo consignado que os laudos de lavra do Dr. Carlos Antonio Mieli são bem elaborados e

encontram respaldo no posicionamento deste Juízo, inclusive com vários deles plenamente acolhidos por

Acórdãos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim, tenho que os motivos alegados são insuficientes para se afastar a parcialidade do perito, não obstante seja

recomendável que se abstenha de expor suas opiniões pessoais, tanto com relação a uma das partes, quanto com

relação a outra.

Ante o exposto, rejeito a exceção de suspeição arguida contra o perito judicial CARLOS ANTONIO MIELI e

recomendo ao expert que se abstenha de manifestar suas opiniões pessoais nos laudos periciais, os quais deverão

se limitar às questões médicas técnicas e aos quesitos das partes.

Intime-se."

Contra a r. decisão supra a Autarquia interpôs o presente agravo de instrumento alegando, em síntese, que o perito

nomeado atua de modo parcial, em desfavor do INSS, sendo, inclusive, declarado suspeito em três exceções de

suspeição suscitadas pelo INSS, em outras demandas.

 

Todavia, não vislumbro a alegada parcialidade do perito, tendo em vista que, conforme consignado pelo MM. Juiz

a quo na r. decisão agravada, acima transcrita: "(...)os laudos de lavra do Dr. Carlos Antonio Mieli são bem

elaborados e encontram respaldo no posicionamento deste Juízo, inclusive com vários deles plenamente

acolhidos por Acórdãos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região(...)".

Outrossim, o fato do perito já ter sido declarado suspeito, em outras demandas envolvendo o INSS, por si só, não

o torna suspeito para atuar em toda ação previdenciária, devendo ser observada a discricionariedade do magistrado

em cada caso.

 

Dessa forma, entendo que não há razão para se afastar a imparcialidade do perito em questão e, portanto, a

arguição de suspeição não se enquadra entre as hipóteses elencadas no artigo 135 do Código de Processo Civil,

carecendo de acolhida.

 

Nesse sentido, julgado desta Egrégia Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO MÉDICO. IMPARCIALIDADE

NÃO COMPROVADA. - A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de

conhecimento especial de técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às

partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos (artigo 421 do Código de Processo Civil). -

Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma, "o juiz não está adstrito às

conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos

do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho". - Violação aos artigos

135 e 138 do Código de Processo Civil não constatada, o que acarreta o descabimento da exceção de suspeição.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0000951-18.2013.4.03.0000,

Oitava Turma, Relatora Des.Fed. Therezinha Cazerta,e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2013).

 

 

Assim considerando, a r. decisão agravada não merece reparos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013612-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de

Bauru/SP que, em ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de execução, homologou os cálculos da

Contadoria Judicial e determinou a expedição de RPV.

 

Alega o agravante, em síntese, a necessidade de sua citação, nos termos do artigo 730 do CPC, de modo que não

há que se falar em expedição de RPV, nessa fase processual.

 

Sustenta, ainda, que o cálculo do contador judicial não aplicou corretamente a correção monetária e os juros

legais, tendo em vista que, em relação às parcelas anteriores à data da requisição do precatório, o artigo 1º-F da

Lei n. 9.494/97 foi declarado constitucional pelo C. STF.

2015.03.00.013612-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JURACI SEBASTIANA DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066238920084036108 2 Vr BAURU/SP
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Pugna, liminarmente, a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento recursal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

No presente caso, em sede de execução do julgado, a parte exequente apresentou seus cálculos de liquidação. Ato

contínuo, houve a intimação da autarquia, que manifestou discordância em relação aos referidos cálculos,

apresentando a conta no valor que entende devido.

 

Nas fls. 272/274, houve a juntada dos cálculos da Contadoria Judicial, que foram acolhidos pelo MM. Juiz "a

quo", ensejando a interposição do presente recurso pelo INSS.

 

Neste contexto, assevero que o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos

termos do que prescreve a própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas

jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas.

 

A regra prevista no artigo 100 da Constituição Federal não deixa dúvida de que os pagamentos judiciais das

Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da sentença.

 

Destarte, a execução em face da Fazenda Pública se processa nos termos do artigo 730 do CPC, ou seja, após a

apresentação dos cálculos de liquidação da parte exequente, o INSS será citado para oposição de embargos à

execução, sob pena de nulidade.

Nesse sentido é a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO CONTA DE LIQUIDAÇÃO

APRESENTADA POR CONTADOR JUDICIAL. NECESSIDADE PRÉVIA CITAÇÃO DO INSS. - Verificando de

plano a utilização de critérios, índices ou parcelas que comprometam a obrigatória observância à coisa julgada,

em flagrante excesso de execução, nada impede que o magistrado determine a correção ou refazimento da conta,

ou mesmo sua conferência pelo contador judicial. - Descabida, porém, a homologação da conta apresentada pelo

servidor do juízo, antes da citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para que,

ciente dos cálculos, possa opor embargos à execução versando sobre as causas previstas nos incisos do artigo

741 do Estatuto Processual, entre elas o excesso de execução apontado. - In casu, tratando-se, a executada, de

autarquia equiparada à Fazenda Pública, não há que se falar em garantia do juízo, porquanto é citada, nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para opor embargos. - Tendo havido discordância da

exeqüente quanto ao cálculo da contadoria judicial e, inexistindo necessidade de garantia do juízo, cumpria ao

magistrado, de pronto, determinar a citação do INSS, em respeito ao devido processo legal, com observância da

ampla defesa e do contraditório. - Agravo de instrumento a que se dá provimento para anular parcialmente a

decisão agravada, no quanto homologou cálculo do contador, prosseguindo o feito nos seus devidos termos, com

a citação do INSS." 

(TRF3, AI 308575, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU: 06/02/2008, p. 697)

 

 

Dessa forma, entendo que razão assiste ao INSS, devendo ser anulada a decisão agravada, no tocante à

homologação dos cálculos da Contadoria e à expedição da RPV, prosseguindo a execução, com a regular citação

da autarquia, nos termos do artigo 730 do CPC, restando prejudicado o pedido de alteração dos critérios de
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correção monetária e juros de mora dos cálculos anteriormente acolhidos.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para anular a decisão agravada, no tocante à homologação dos

cálculos da Contadoria e à expedição da RPV, bem como para determinar o regular prosseguimento da execução,

com a citação do INSS, nos termos artigo 730 do CPC.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016462-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação formulado às fls.321/343 em decorrência do óbito de Miguel Gomes Batista,

conforme a cópia da certidão acostada aos autos, acompanhada dos documentos tendentes a comprovar a

qualidade de herdeiros.

 

Instado, o INSS não se opôs ao pedido.

 

É o relatório. 

 

Verificando-se a regularidade da documentação trazida aos autos, tendente a comprovar a qualidade de herdeiros

da parte autora, HOMOLOGO a habilitação requerida, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil e

do artigo 292 e seguintes do Regimento Interno desta egrégia Corte.

 

Anote-se. À UFOR para as devidas anotações e, após, retornem os autos conclusos para o regular andamento do

feito.

 

P.Int.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2015.03.99.016462-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MIGUEL GOMES BATISTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00077-1 1 Vr GUARIBA/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020535-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de desistência formulado à fl. 99.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024570-79.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento que tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade.

 

Observo que o recurso de apelação da autora encontra-se incompleto, ausentes nos autos as fls. 287/291.

 

Deste modo, baixem-se os autos ao Juízo de origem para a necessária regularização.

 

Dê-se ciência.

 

2015.03.99.020535-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO HENRIQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00183-6 1 Vr ITATIBA/SP

2015.03.99.024570-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS JOSE BEZERRA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LINDAURA COELHO

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 13.80.00660-5 2 Vr BATAGUASSU/MS
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São Paulo, 08 de julho de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37862/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005873-15.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de revisão de benefício de aposentadoria/pensão, ajuizada em 19/12/2002, em face da

Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) e da União Federal, objetivando a concessão de reajuste de 47,68%, sobre

os vencimentos de complementação da parte autora, da mesma forma que o concedido a seus paradigmas, em

decorrência de acordos implementados pelos réus, em ações de natureza trabalhista, a partir de abril de 1964, com

o pagamento dos atrasados alusivos ao quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, acrescidos dos consectários

legais.

A r. sentença das fls. 212/217, prolatada em 23/08/2006, não acolhendo as preliminares de ilegitimidade passiva

ad causam, e reconhecendo a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 19/12/1997, julgou improcedente

o pedido, fundamentando, em síntese, que a mera existência de acordos em que foram partes funcionários da Rede

Ferroviária Federal S/A não autoriza a equiparação almejada, em decorrência do disposto no artigo 472 do Código

de Processo Civil. Condenou os vencidos, em razão da sucumbência, ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (R$ 3.000,00).

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se de ação ordinária de revisão de benefício de aposentadoria/pensão, objetivando a concessão de reajuste

de 47,68%, sobre os vencimentos de complementação da parte autora, da mesma forma que o concedido a seus

paradigmas, em decorrência de acordos implementados pelos réus, em ações de natureza trabalhista, a partir de

abril de 1964, com o pagamento dos atrasados alusivos ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, acrescidos

dos consectários legais.

Ressalto ainda que resta inquestionável a legitimidade da União para figurar no pólo passivo do presente feito, em

decorrência da conversão da MP n.º 353 na Lei n.º 11.483/2007, que consignou a sucessão da extinta Rede

2002.61.03.005873-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALBERTINO BUENO DE MIRANDA e outros

: HELIO PEIXOTO GOMES

: JOAQUIM RODRIGUES

: JORGE EMILIANO LEITE

: JOSE BENEDITO DE MORAIS

: JOSE LOBO DA SILVA

: JOSE VICENTE DOS SANTOS

: LAURINDA MARIA DELFINO

: PEDRO JOSE FERREIRA NETO

ADVOGADO : SP161785 MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro

APELADO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ADVOGADO : SP156372 CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Ferroviária Federal S/A pela União, nos direitos, obrigações e ações judiciais em que a primeira seja autora, ré,

assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II, do caput, do artigo 17, da

sobredita lei.

Por outro lado, se o pedido é de reajuste da complementação de aposentadoria previdenciária, devida pela União e

paga pelo INSS, as questões que regulam a matéria em comento, são de natureza previdenciária, em sentido lato,

aí entendido o campo normativo do direito da seguridade social, sejam referentes ao regime geral da Previdência

Social, sejam relacionados ao regime previdenciário do servidor público, e não trabalhista, pois não se trata de

dissídio entre empregador e empregados, nem muito menos de controvérsia decorrente da relação de trabalho. É,

assim, competente a Justiça Federal para processar e julgar a ação originária.

Como bem decidiu a 2ª Turma do TRF-1ª Região, no agravo nº 2002.01.00.040452-0/MG, Rel. Des. Fed. Carlos

Moreira Alves, publicado no DJ de 25.3.2003, pág. 32: "Embora o fundamento do pedido resida no direito, de

que os autores se julgam titulares, à extensão de índice obtido em função de acordo celebrado por outros ex-

ferroviários em execução de lides trabalhistas, sustentado sob argumento de se impor igual tratamento

dispensado aos transatores, tal fundamento revela apenas a causa de pedir da demanda na qual proferido o ato

jurisdicional impugnado, sem poder de alterar a feição nitidamente previdenciária da lide, substanciada no

pedido nela formulado, de reajuste do valor de proventos pagos pela previdência social, com complementação

por parte da União".

Nesse sentido, também, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIARIO. COMPETENCIA. JUSTIÇA FEDERAL.

Compete a Justiça Federal processar e julgar causa proposta por ferroviários aposentados pleiteando

complementação de proventos, que seriam da responsabilidade da União Federal e da Previdência Social.

(STJ, CC 3898 / RJ, Terceira Seção, Relator Ministro Jesus Costa Lima, v.u., DJ 12/04/1993, pág. 6.051).

RECURSO ESPECIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. RFFSA.

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL.

Em se tratando de complementação de aposentadoria da Rede Ferroviária Federal, a competência para apreciar

e julgar a causa é da Justiça Federal, por envolver interesse da União.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, RESP 439348, Relator Ministro Felix Fischer, DJ de 31/03/2003, pág. 251).

Assim, é competente a Justiça Federal para dirimir a presente lide.

Por fim, é assente na Jurisprudência que, in casu, a prescrição não alcança o próprio fundo do direito, atingindo

apenas parcelas anteriores ao qüinqüênio pretérito ao ajuizamento da ação (TRF 1.ª Região, AC

200338000264584, Relator Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, DJ 09/08/2007, p. 47). 

Passo ao exame de mérito.

Trata-se de ação ordinária de revisão de benefício de aposentadoria/pensão, em que a parte autora objetiva a

concessão do reajuste de 47,68%, sobre seus vencimentos de complementação, da mesma forma que o concedido

a seus paradigmas, em decorrência de acordos implementados pelos réus, em ações de natureza trabalhista, de

molde que se cumpra o estabelecido no artigo 2º e parágrafo único, da Lei nº 8.186/91, que transcrevo:

"Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço".

"Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles".

Dispõe o artigo 472 do CPC, in verbis:

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros."

A regra inserta na norma em apreço é a de que a sentença somente obriga as pessoas envolvidas no processo, não

prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Desta feita, as decisões judiciais somente aproveitam às partes em favor das quais são emanadas, não podendo ser

estendidas em benefício de terceiros estranhos à lide.

Destarte, tendo em vista os limites subjetivos da coisa julgada, há impossibilidade de extensão do benefício

pretendido à parte autora, porquanto decorrente de ajustes exarados em seara trabalhista.

Ademais, a pretensão da parte autora é inviável, diante da vedação constante da Lei n.º 8.186/91, que determina a

extensão aos inativos dos reajustes salariais concedidos a todos os ferroviários em atividade, e não somente a uma

parcela da categoria, como constatado na hipótese posta nos autos.

Por derradeiro, aplicável ao caso a Súmula n.º 339, do STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia", porquanto a situação dos

autos trata de majoração de proventos/pensões, mediante extensão de vantagem decorrente de acordos trabalhistas
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homologados em decisões judiciais transitadas em julgado.

Outro não é o entendimento jurisprudencial já sufragado por outros tribunais regionais, cuja ementa reproduzo:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INATIVOS DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

PERCEPÇÃO DE REAJUSTE DE 47,68% CONCEDIDO AOS FUNCIONÁRIOS QUE AJUIZARAM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. LEI 4.345/64. ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

ISONOMIA. INOCORRÊNCIA.

-Recurso objetivando a percepção do reajuste de 47,68% concedido aos funcionários da Rede Ferroviária

Federal, através de acordos judiciais, homologados pela Justiça Trabalhista, em que foi pleiteado o reajuste

concedido pela Lei 4.345/69;

-Reconhecida a impossibilidade de extensão do benefício pretendido aos autores, decorrentes de ajustes firmados

em ações trabalhistas ajuizadas, uma vez que não foram parte nesses processos, tendo em vista os limites

subjetivos da coisa julgada;

-Precedente jurisprudencial desta Corte;

-Desprovido o recurso." 

(TRF2, AC 356522, Relator Juiz Paulo Espírito Santo, DJU 29.08.2006, p. 272).

Destarte, o direito à revisão da aposentadoria/pensão e sua respectiva complementação exige a prova da violação

de dispositivo legal, situação inocorrente nos autos, não se desincumbindo a parte autora do ônus probante.

Conforme o artigo 333 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte; 

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito."

Na lição da doutrina:

"Ônus de provar. A palavra vem do latim, "onus", que significa carga, fardo, peso, gravame. Não existe

obrigação que corresponda ao descumprimento do ônus. O não atendimento do ônus de provar coloca a parte em

desvantajosa posição para a obtenção do ganho de causa. A produção probatória, no tempo e na forma prescrita

em lei, é ônus e condição de parte." (NERY, Nelson. NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil. São

Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, notas ao art. 333, p. 835).

Não assiste razão, assim, às autoras, de forma que seu pedido é improcedente.

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior"

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000670-16.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.000670-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDERSON MENESES DE PAULA e outro(a)

: JOSEFA MENESES DE PAULA

ADVOGADO : SP203738 ROSEMIRA DE SOUZA LOPES e outro(a)
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DESPACHO

Fl.167. O pleito deve ser analisado em sede de execução do título judicial.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009841-05.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante do noticiado às fl. 260/261, intimem-se a parte autora, para que, no prazo de quinze (15) dias, informe o

endereço atualizado da empresa SECOP - Serviços de Vigilância Patrimonial e Bancária Ltda, ou cumpra com o

determinado no despacho de fls. 257.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002105-94.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006701620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.009841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098410520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.26.002105-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDEMIR SIQUEIRA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/07/2015     2600/2606



 

DESPACHO

Fls.186/187. O "decisum" proferido (182/184) negou seguimento à remessa oficial, bem como às apelações do

INSS e da parte autora, de forma a manter a sentença recorrida.

Desta feita, o pleito de expedição de certidão de tempo de contribuição não encontra guarida nessa seara recursal.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021600-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 422: defiro o pedido, pelo prazo requerido.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018235-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da informação de que recebe benefício de pensão por morte (fl. 136), manifeste-se a parte autora.

No. ORIG. : 00021059420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.99.021600-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR CEZARINO DA SILVA

ADVOGADO : SP167433 PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

No. ORIG. : 07.00.00046-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2015.03.99.018235-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARISTELA BIZIN

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

No. ORIG. : 12.00.00229-4 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020064-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Em atenção ao requerido pelo i. representante do Ministério Público Federal e tendo em conta as informações

contidas no laudo médico de fl. 104/110, intimem-se a parte autora para que, no prazo de vinte (20) dias,

providencie a regularização de sua representação processual, com indicação de curador especial, juntando, para

tanto, o respectivo instrumento de mandato, ou manifeste-se se há interesse na nomeação de curador constituído

pela Defensoria Pública da União.

 

 Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020916-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.020064-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGENOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 13.00.00185-9 2 Vr MONTE ALTO/SP

2015.03.99.020916-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAQUELINE CASSIANO DE BRITO ALVES e outros(as)

: MICAELI CRISTINA DE OLIVEIRA incapaz

: MIKAEL ZIDANE BALDUINO DE OLIVEIRA incapaz
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DESPACHO

Considerando que, do atestado de permanência carcerária verifica-se que o segurado recluso foi incluído no

Centro de Detenção Provisória de Serra Azul em 31/08/2010 (fl. 19), procedente da unidade prisional de Casa

Branca, traga a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, o histórico prisional completo de Francisco Antonio

Balduino de Oliveira, contendo a data de entrada na referida cadeia pública e data da soltura, se o caso.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025063-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que preste os esclarecimentos cabíveis, tendo em vista que se verificou do CNIS de

fl. 61 que o segurado recluso trabalhou para empresa Benedito Morais Construções-ME pelo período de

02/09/2011 a 10/09/2011.

 

No mais, providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, juntada da certidão de recolhimento prisional

atualizada, de Alexandre da Silva Gatti, onde conste o histórico prisional.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025141-50.2015.4.03.9999/SP

: ALISSON HENRIQUE BALDUINO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP111145 ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

REPRESENTANTE : JAQUELINE CASSIANO DE BRITO ALVES

ADVOGADO : SP111145 ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 11.00.00025-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2015.03.99.025063-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA DOS SANTOS GATTI incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00012798920118260275 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DESPACHO

Considerando a informação contida à fl. 23, de que a parte autora apresentou, quando do requerimento

administrativo, os carnês referentes às competências 04/1974 a 03/1976 e de 10/1977 a 09/1980, mas que os

recolhimentos foram efetuados em atraso, bem como que existem períodos em microfichas (fl. 21), intime-se o

Instituto Nacional do Seguro Social para apresentar os documentos pertinentes, inclusive com as datas dos

recolhimentos.

 

Após, dê-se ciência à parte autora.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 37841/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001104-12.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Baixem os autos à origem, para que o órgão ministerial oficiante em primeiro grau apresente as contrarrazões

recursais.

Com a juntada das contrarrazões, encaminhem os autos à Procuradoria Regional da República, para parecer.

Após, voltem os autos conclusos.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

SIDMAR MARTINS

2015.03.99.025141-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIANA MARIA SANT ANA

ADVOGADO : SP164290 SILVIA NANI RIPER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00069-7 1 Vr JACAREI/SP

2013.61.24.001104-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALEXANDRE DE SOUZA SCHERER

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00011041220134036124 1 Vr JALES/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014413-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que indeferiu pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, formulado em sede de ação de rescisão contratual c.c restituição de valores.

 

A parte agravante sustenta, em apertada síntese, que a tutela de urgência deve ser deferida, eis que ficara

demonstrada a não entrega do imóvel no prazo estipulado, o que autoriza a quebra contratual, eis que isso lhe

gerou uma onerosidade excessiva.

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso de instrumento (fl. 128).

 

A agravada apresentou resposta.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Verifica-se, pela mensagem de fls. 187/193, que houve a prolação de sentença extinguindo o processo de origem,

destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0019379-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.014413-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVADO(A) : GOLDFARB 12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

: SP140055 ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00003013120144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.99.019379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ORIDIO KANZI TUTIYA

ADVOGADO : SP348017 FABIO LUIZ MENDES PEREZ
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DESPACHO

Vistos.

Considerando que os documentos juntados às fls. 247/252, 258/265, 273/275 e 280/281 encontram-se ilegíveis e

são indispensáveis ao julgamento do feito, intime-se o apelante para que traga cópias legíveis dos referidos

documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

  

 

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : APARECIDO MIGUEL

: ADRIAN ANGEL ORTEGA

: CLARICE AGOPIAN DA ROSA

: EDISON CAMPOS LEITE

: ELVIO TADEU DOMINGUES

: LEONILSO ANTONIO SANFELICE

: MARCOS ROBERTO AGOPIAN

: MARIA DE LOURDES PUTI

: MAURICIO ERACLITO MONTEIRO

: NILTON DE JESUS ANSELMO

: PAMELA RANDAZZO GOMES SANFELICE

: RENATA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

: SERGIO MENDONCA

: SHIRLEI MARCIA DA SILVA AUGUSTO

: VALDIR MACHADO FILHO

: VANDERLEI AGOPIAN

: VANDERLEI APARECIDA GUILHERME COSTA

No. ORIG. : 00042483920144036130 2 Vr OSASCO/SP
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